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DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

Edição nº 99/2011 – São Paulo, sexta-feira, 27 de maio de 2011 

JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II - JEF 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO PAULO 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  
TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000583 
  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0053513-55.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301168112/2011 - ISABEL CRISTINA ROSA TELLES (ADV. SP234177 - ANGELA SPINOSA ROCHA, 

SP245702 - CAROLINE SPINOSA MACEDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Pelo que foi exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial para 

condenar a ré CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a se abster de cobrar qualquer valor decorrente de compra efetuada 

com o cartão de crédito nº 5187.6706.3206.1457 após 11.04.09, bem como para condená-la ao pagamento de 

indenização por danos morais no valor de R$ 2.400,00 (DOIS MIL QUATROCENTOS REAIS), para maio de 2011. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Com o trânsito em julgado, o pagamento deverá ser efetuado em até 15 (quinze) dias. 

P.R.I. 
  

  

  

  

PORTARIA nº 6301000037/2011, de 17 de maio de 2011 
  

A Doutora LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI, Juíza Federal Presidente, deste Juizado Especial Federal 

Cível de São Paulo, 1ª Subseção Judiciária de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulares, 

  

CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 14, de 19 de maio de 2008, do Conselho da Justiça Federal, que dispõe 

sobre a concessão de férias, 

  

CONSIDERANDO a absoluta necessidade de serviço, 
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CONSIDERANDO que a servidora REGIANE MARIA NIGRO RAMOS - RF 3456 - Oficial de Gabinete - FC 05 - da 

7ª Vara Gabinete, estará em férias no período de 23/05 a 26/05/2011, 

  

RESOLVE:  
  

  

I - ALTERAR os períodos de férias da servidora RENATA PINHEIRO DE MENEZES - RF 6304, anteriormente 

marcados para 11/07 a 28/07/2011 e 16/07 a 27/07/2012 e fazer constar os períodos de 11/07 a 29/07/2011 e 16/07 a 

26/07/2012. 

  

II - ALTERAR os períodos de férias da servidora DANIELA ENDO - RF 5692, anteriormente marcados para 25/07 a 

08/08/2011 e 09/08 a 07/09/2011 e fazer constar os períodos  de 18/07 a 01/08/2011, 02/08 a 16/08/2011 e 03/11 a 

17/11/2011 

  

III - ALTERAR o período de férias do servidor SERGIO CARLOS PINTO - RF 5399, anteriormente marcado para 

27/06 a 06/07/2011 e fazer constar o período de 06/06 a 15/06/2011. 

  

IV - ALTERAR os períodos de férias do servidor ERIC FUJITA - RF 5043, anteriormente marcados para 23/05 a 
01/06/2011 e 26/09 a 05/10/2011 e fazer constar os períodos de 30/05 a 08/06/2011 e 17/10 a 26/10/2011. 

   

V- INTERROMPER A PARTIR DE 27/05/2011, o período de férias da servidora REGIANE MARIA NIGRO 

RAMOS - RF 3456, anteriormente marcado para 23/05 a 06/06/2011 e fazer constar o saldo de 11 dias de férias para o 

período de 02/08 a 12/08/2011. 

  

VI - ALTERAR o período de férias da servidora SILVIA HELENA AFFONSO - RF 4635, anteriormente marcado 

para 01/06 a 20/06/2011 e fazer constar os períodos de 01/06 a 10/06/2011 e 03/10 a 12/10/2011. 

  

VII - DESIGNAR a servidora ROBERTA CRISTINA CAZAROLI DE ANDRADE - RF 3801, para substituir a 

servidora REGIANE MARIA NIGRO RAMOS - RF 3456, no período de férias de 23/05 a 26/05/2011. 

    

VIII - ALTERAR o período de férias do servidor ANDERSON CAETANO DE MOURA - RF 5365, anteriormente 

marcado para 01/08 a 10/08/2011 e fazer constar o período de 19/10 a 28/10/2011. 

  

IX - ALTERAR o período de férias da servidora AUGUSTA TELES DO AMARAL - RF 938, anteriormente marcado 

para 12/08 a 31/08/2011 e fazer constar os períodos de 15/08 a 24/08/2011 e 03/11 a 12/11/2011. 
  

X - ALTERAR o período de férias da servidora EDNA KIMIKO SUZUKI - RF 1325, anteriormente marcado para 

11/07 a 28/07/2011 e fazer constar o período de 18/07 a 04/08/2011 

  

XI - ALTERAR o período de férias da servidora ELISABETE APARECIDA CALDANA - RF 3735, anteriormente 

marcado para 06/06 a 15/06/2011 e fazer constar o período de 04/07 a 13/07/2011. 

  

São Paulo, 17 de maio de 2011.  

Cumpra-se. Publique-se. Registre-se. 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA QUARTA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO - SESSÃO DE 07/04/2011. 

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000031 

ACÓRDÃO 

0008788-64.2008.4.03.6317 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301118835/2011 - ADONAI GONCALVES PASSOS (ADV. 

SP212301 - MARCIA RAQUEL COSTA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). ACÓRDÃO 

A 4ª Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, decide CONHECER E DAR PROVIMENTO 

AO RECURSO DA PARTE AUTORA E PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DO INSS, nos termos do voto do 

Juiz Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais Silvio César Arouck Gemaque, Raecler Baldresca e 
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Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

0004828-96.2009.4.03.6307 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301119684/2011 - MARIA ISABEL DO 

NASCIMENTO DIAS (ADV. SP198579 - SABRINA DELAQUA PENA MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). ACÓRDÃO 

A 4ª Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, decide CONHECER E DAR  PROVIMENTO 

ao recurso, nos termos do voto do Juiz Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais Fernando Marcelo 

Mendes, Raecler Baldresca e Silvio César Arouck Gemaque.. 

São Paulo, 07 de abril de 2011 

0002615-40.2006.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301118785/2011 - ERINALDO PIRES SANTOS (ADV. SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). ACÓRDÃO 

A 4ª Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, decide CONHECER E DAR PROVIMENTO 

ao recurso, nos termos do voto do Juiz Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais Silvio César Arouck 

Gemaque, Raecler Baldresca e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

0016962-78.2006.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301118894/2011 - SILVESTRE PIRES DE MORAIS NETO (ADV. 

SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). ACÓRDÃO 

A 4ª Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, decide DAR PROVIMENTO AO RECURSO 

DA PARTE AUTORA E PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DO INSS, nos termos do voto do Juiz Relator. 

Participaram do julgamento os Juízes Federais Silvio César Arouck Gemaque, Raecler Baldresca e Fernando Marcelo 

Mendes. 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

0038931-50.2009.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301119272/2011 - ANTONIA DE ALMEIDA DOERLE (ADV. 

SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

APOSENTADORIA POR IDADE. RECURSO PARTE AUTORA. PRESENÇA DE SIMILITUDE FÁTICA E 

JURÍDICA. RECURSO DA PARTE AUTORA PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Juízes Federais da 4ª 

Turma Recursal da Subseção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do 

relatório e voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais Silvio César Arouck Gemaque, 
Raecler Baldresca e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

0008072-27.2009.4.03.6309 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301119690/2011 - JOSEFA LUCIENE DA 

SILVA (ADV. SP260302 - EDIMAR CAVALCANTE COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). ACÓRDÃO 

A 4ª Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, decide CONHECER E DAR PARCIAL 

PROVIMENTO ao recurso, nos termos do voto do Juiz Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais 

Fernando Marcelo Mendes, Raecler Baldresca e Silvio César Arouck Gemaque. 

São Paulo, 07 de abril  de 2011 

0016829-97.2010.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301119693/2011 - ERINEUDO SOUSA SILVA (ADV. SP045683 - 
MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). ACÓRDÃO 

A 4ª Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, decide CONHECER E DAR PARCIAL 

PROVIMENTO ao recurso nos termos do voto do Juiz Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais 

Fernando Marcelo Mendes, Raecler Baldresca e Silvio César Arouck Gemaque.. 

São Paulo, 07 de abril  de 2011 

0001979-74.2006.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301118995/2011 - JOSE ALVES FERREIRA (ADV. SP190709 - 

LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

III - EMENTA 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. REVISÃO. RECONHECIMENTO TEMPO ESPECIAL 

DA PARTE AUTORA. pagamento ATRASADOS por meio de complemento positivo. PREQUESTIONAMENTO. 

RECURSO INSS PARCILAMENTE PROVIDO. SENTENÇA parcialmente reformada. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Juízes Federais da 4ª 

Turma Recursal da Subseção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso, nos termos 

do relatório e voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais Silvio César Arouck 

Gemaque, Raecler Baldresca e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

0001337-62.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301121326/2011 - IONE NEVES FERREIRA 

(ADV. SP171555 - ANTONIO RAYMUNDO FAGUNDES JUNIOR, SP200482 - MILENE ANDRADE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). ACÓRDÃO 

A 4ª Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, decide CONHECER E DAR PARCIAL 

PROVIMENTO ao recurso, nos termos do voto do Juiz Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais 

Fernando Marcelo Mendes, Raecler Baldresca e Silvio César Arouck Gemaque.. 

São Paulo, 07 de abril  de 2011 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: ACÓRDÃO 

A 4ª Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, decide CONHECER E NEGAR 

PROVIMENTO ao recurso, nos termos do voto do Juiz Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais Silvio 

César Arouck Gemaque, Raecler Baldresca e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

0009679-46.2007.4.03.6309 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301118879/2011 - EDVALDO SIQUEIRA DE MENEZES (ADV. 
SP133117 - RENATA BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0019229-89.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301118911/2011 - GILDETE MARIA DA SILVA (ADV. SP124009 

- VALDELICE IZIDORIA PEDREIRA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0008016-17.2006.4.03.6303 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301118798/2011 - GEISA IRENE DE ALMEIDA (ADV. SP199844 

- NILZA BATISTA SILVA MARCON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 
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Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, converter o julgamento 

em diligência, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais Silvio César  

Arouck Gemaque, Raecler Baldresca e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 07 de abril de 2011 (data do julgamento). 

0009043-33.2009.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301118825/2011 - FERNANDO ROBERTO GALAN BUCK (ADV. 

SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0012432-92.2010.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301118836/2011 - EMY FANNY OVIEDO PAREJA (ADV. 

SP240077 - SILVIA REGINA BEZERRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0014640-49.2010.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301118839/2011 - ANTONIO CARLOS D ANUNCIACAO (ADV. 

SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0047039-68.2009.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301118840/2011 - CLAUDIO JOSE DA SILVA (ADV. SP216438 - 

SHELA DOS SANTOS LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

  

ACÓRDÃO EM EMBARGOS 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. FGTS. OMISSÃO. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. CONDENÇÃO EM 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ADIN 2736.  

1. No que toca à aplicação dos expurgos inflacionários, não há que se falar em omissão, na medida que não foram 

objeto do recurso de sentença interposto pela Caixa Econômica Federal, que se resumiu à impugnação da r, sentença 

quanto à condenação ao pagamento dos juros progressivos. 

2. Quanto à condenação da Caixa Econômica Federal, recorrente vencida, ao pagamento de honorários advocatícios, 

diante da decisão do Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF), que por unanimidade, julgou procedente a Ação 

Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 2736, proposta pelo Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil 
(OAB), para declarar inconstitucional a Medida Provisória (MP) 2164 que introduziu o art. 29-C da Lei nº 8.036/1990, 

tenho que assiste razão ao pleito da autora. 

3. Ademais, o prestígio das decisões proferidas por órgãos superiores é evidente na legislação processual, tanto no 

Código de Processo Civil (art. 557) quanto na própria Lei que instituiu os Juizados Especiais Federais (art. 14, §§ 9.º e 

15, da Lei n.º 10.259/2001).      

4. Embargos de Declaração acolhidos em parte. 

 

IV - ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher em parte os 

embargos de declaração nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Fernando Marcelo Mendes, Silvio César Arouck Gemaque e Raecler Baldresca.  
São Paulo, 07 de abril de 2011 (data do julgamento). 
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0031151-93.2008.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301119576/2011 - PAULO ROBERTO 

CUCCAVIA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES, SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0043001-47.2008.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301119603/2011 - FERNANDO FONTALVA 

CORDEIRO (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328).  

*** FIM *** 

0053684-12.2009.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301119635/2011 - JOSE DA SILVA (ADV. 

SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA. 

 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. APLICAÇÃO DA SÚMULA 260 DO EXTINTO 

TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS. EFEITOS INFRINGENTES. DIREITO À REVISÃO.  

1. De início, verifico que o benefício de aposentadoria por invalidez que o autor pretende ver revisado foi concedido em 

01.09.1984, tendo sido precedido pelo benefício de auxílio-doença concedido em 16.02.1979, razão pela qual 

excepcionalmente atribuo efeitos modificativos aos presentes embargos a fim de reanalisar o recurso de sentença 

interposto pelo autor. 

2. O entendimento consagrado na Súmula 260 do Tribunal Federal de Recursos de que no primeiro reajuste do benefício 

previdenciário deveria se aplicar o índice integral do aumento verificado, independentemente do mês de concessão, 

visava compensar a falta de atualização nos últimos salários-de-contribuição do período básico de cálculo, que ocorriam 

com os benefícios previdenciários concedidos no período anterior à Constituição Federal de 1988. 

3. Contudo, por força do art. 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, os benefícios foram convertidos 

no número de salários-mínimos que tinham na época da concessão, razão pela qual a distorção que visava ser sanada 

pela orientação prevista na Súmula 260 do extinto Tribunal Federal de Recursos durou somente até quando foi tornado 

efetivo o referido dispositivo constitucional. 

4. Entretanto, no caso dos autos, não há que se falar que a superveniência do previsto do art. 58 do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de 1988 torna prejudicada a aplicação da Súmula 260 do extinto 

Tribunal Federal de Recursos, haja vista que sendo a autora titular de um benefício de aposentadoria por invalidez com 
data de início em 01.09.1984, cujo cálculo da renda mensal inicial, considerado para efeitos de aplicação do 

mencionado dispositivo constitucional, era composto por salários-de-benefício percebidos a título de auxílio-doença 

concedido em 16.02.1979, a aplicação do entendimento previsto na referida Súmula 260 ao benefício de auxílio-doença 

poderá modificar o valor da renda mensal do benefício de auxílio-doença e, conseqüentemente, do atual salário-de-

benefício percebido pelo autor a título de aposentadoria por invalidez. 

 

5. Embargos de Declaração acolhidos. 

  

IV - ACÓRDÃO 

 
Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher os embargos de 

declaração nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) 

Juízes(as) Federais Fernando Marcelo Mendes, Silvio César Arouck Gemaque e Mateus Castelo Branco Firmino da 

Silva. 

São Paulo, 07 de abril de 2011 (data do julgamento). 

0009482-57.2008.4.03.6309 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301119647/2011 - JOSE RIBEIRO CARNEIRO 

(ADV. SP059018 - NATAL SAMUEL DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA. 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. APLICAÇÃO DA SÚMULA 260 DO EXTINTO 

TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS. EFEITOS INFRINGENTES. DIREITO À REVISÃO.  
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1. De início, verifico que o benefício de aposentadoria por invalidez que o autor pretende ver revisado foi concedido em 

01.09.1985, tendo sido precedido pelo benefício de auxílio-doença concedido em 11.02.1981, diferentemente daquelas 

datas consignadas na r. sentença mantida pelo v. acórdão, fato que influencia no julgamento da lide em que se pleiteia a 

aplicação da Súmula 260 do extinto Tribunal Federal de Recursos, razão pela qual excepcionalmente atribuo efeitos 

modificativos aos presentes embargos a fim de reanalisar o recurso de sentença interposto pelo autor. 

2. O entendimento consagrado na Súmula 260 do Tribunal Federal de Recursos de que no primeiro reajuste do benefício 

previdenciário deveria se aplicar o índice integral do aumento verificado, independentemente do mês de concessão, 

visava compensar a falta de atualização nos últimos salários-de-contribuição do período básico de cálculo, que ocorriam 

com os benefícios previdenciários concedidos no período anterior à Constituição Federal de 1988. 

3. Contudo, por força do art. 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, os benefícios foram convertidos 

no número de salários-mínimos que tinham na época da concessão, razão pela qual a distorção que visava ser sanada 

pela orientação prevista na Súmula 260 do extinto Tribunal Federal de Recursos durou somente até quando foi tornado 

efetivo o referido dispositivo constitucional. 

4. Entretanto, no caso dos autos, não há que se falar que a superveniência do previsto do art. 58 do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de 1988 torna prejudicada a aplicação da Súmula 260 do extinto 

Tribunal Federal de Recursos, haja vista que sendo a autora titular de um benefício de aposentadoria por invalidez com 

data de início em 01.09.1985, cujo cálculo da renda mensal inicial, considerado para efeitos de aplicação do 

mencionado dispositivo constitucional, era composto por salários-de-benefício percebidos a título de auxílio-doença 
concedido em 11.02.1981, a aplicação do entendimento previsto na referida Súmula 260 ao benefício de auxílio-doença 

poderá modificar o valor da renda mensal do benefício de auxílio-doença e, conseqüentemente, do atual salário-de-

benefício percebido pelo autor a título de aposentadoria por invalidez.  

5. Embargos de Declaração acolhidos. 

  

IV - ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher os embargos de 

declaração nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) 

Juízes(as) Federais Fernando Marcelo Mendes, Silvio César Arouck Gemaque e Raecler Baldresca. 
São Paulo, 07 de abril de 2011 (data do julgamento). 

0242610-16.2005.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301119618/2011 - INGRACIO MARCOLINO 

DOS SANTOS (ADV. SP177733 - RUBENS HENRIQUE DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO.  REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. 

IRSM. BENEFÍCIO CUJO PERÍODO DE BASE DE CÁLCULO INCLUI SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO 

ANTERIORES A FEVEREIRO DE 1994. 

1. De início, verifico que o benefício de aposentadoria de aposentadoria por idade foi concedido em 24.06.1996, tendo 

integrado o período de base de cálculo do benefício salários-de-contribuição anteriores a fevereiro de 1994, razão pela 

qual excepcionalmente atribuo efeitos modificativos aos presentes embargos a fim de reanalisar o recurso de sentença 

interposto pelo autor. 
2. Quando do advento do chamado “Plano Real”, os benefícios e os salários-de-contribuição utilizados para o cômputo 

da renda mensal inicial eram corrigidos mensalmente com base no IRSM, nos termos da Lei n° 8542/92. 

3. A Lei n° 8.880/94, diploma legal que introduziu o “Plano Real” em nosso ordenamento jurídico, também reafirmou, 

em seu artigo 21, § 1°, que os salários-de-contribuição anteriores a março de 1994 deveriam ser corrigidos pelo IRSM, 

conferindo, desse modo, plena eficácia ao disposto no artigo 202, caput, da Magna Carta, em sua redação original. 

4. Esta Turma Recursal, seguindo a mesma esteira, também sedimentou entendimento no mesmo sentido, tendo, 

inclusive, editado o Enunciado n° 4, in verbis: “É devida a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário 

cujo período básico de cálculo considerou o salário-de-contribuição de fevereiro de 1994, que deve ser corrigido pelo 

índice de 39,67%, relativo ao IRSM daquela competência.”  

5. Logo, tendo em vista que no período básico de cálculo do beneficio previdenciário constam salários-de-contribuição 

anteriores ao mês de fevereiro de 1994, já que o benefício foi concedido em 24.06.1996, a correção na forma pleiteada 

na inicial é devida, razão pela qual a sentença recorrida deve ser reformada. 

6. Embargos de declaração acolhidos. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/05/2011 8/752 

IV - ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher os embargos de 

declaração nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) 

Juízes(as) Federais Fernando Marcelo Mendes, Silvio César Arouck Gemaque e Raecler Baldresca. 

São Paulo, 07 de abril de 2011 (data do julgamento). 

0004579-73.2008.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301119704/2011 - MARIA DE FATIMA DA 

SILVA LODI (ADV. SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA. 

 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. AUSÊNCIA DA ANÁLISE DO RECURSO INTERPOSTO PELO 

AUTOR. DIB. ADICIONAL DE 25% PREVISTO NO ART. 45 DA LEI Nº 8.213/91. 

1. No que toca à fixação da data início do benefício de aposentadoria por invalidez, verifico que ao ser questionado 

acerca da data de início da incapacidade da autora (quesito 4 do Juízo), o perito respondeu que a incapacidade iniciou-se 

2 (dois) anos antes da realização da perícia judicial, realizada em 12/08/2008. 

2. Dessa forma, considerando que na data do requerimento administrativo a autora já se encontrava incapacitada, a 

mesma faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez desde a data da DER (05/09/2006). 

3. Quanto ao adicional de 25% (vinte e cinco por cento) previsto no art. 45 da Lei nº 8.213/91, observo que ao 

responder o quesito 10 do INSS, o expert do Juízo afirmou que a incapacidade permanente e total também abrange as 

atividades de vida diária como alimentar-se, cuidados de higiene pessoal e cuidados do lar. Outrossim, a autora também 

faz jus ao pagamento do adicional previsto no art. 45 da Lei de Benefícios. 

4. Destarte, ainda que a autora não tenha requerido explicitamente o adicional de 25% na exordial, não há que se falar 

em decisão extra petita, pois diagnosticado pelo perito judicial a necessidade de auxílio de terceiros, a autora faz jus ao 

mencionado adicional, que possui natureza acessória do benefício previdenciário, constituindo pedido implícito ao 

pedido de aposentadoria por invalidez.   

4. Embargos de Declaração acolhidos. 

  

IV - ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher os embargos de 

declaração nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) 

Juízes(as) Federais Fernando Marcelo Mendes, Silvio César Arouck Gemaque e Raecler Baldresca. 

São Paulo, 07 de abril de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONDENAÇÃO EM VERBA SUCUMBENCIAL DO RECORRENTE 

VENCIDO NA FORMA DA LEI. EXISTÊNCIA DE VÍCIO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

ACOLHIDOS. 

É o voto. 

III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher os 

embargos de declaração, nos termos do voto do  Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos 

juízes Fernando Marcelo Mendes, Raecler Baldresca e Silvio Cesar Arouck Gemaque. 

São Paulo, 07 de abril de 2011 
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0001600-90.2007.4.03.6305 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301119129/2011 - SEVERIANO DIAS (ADV. 

SP136588 - ARILDO PEREIRA DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001905-74.2007.4.03.6305 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301119132/2011 - JOSE VITOR FERREIRA 

(ADV. SP136588 - ARILDO PEREIRA DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0006659-02.2006.4.03.6303 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301119058/2011 - EDIO ALVES (ADV. 

SP198803 - LUCIMARA PORCEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA. 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. EFEITOS MODIFICATIVOS.  PREQUESTIONAMENTO. 

1. Não merece prosperar a argumentação apresentada pelo INSS, tendo os presentes embargos nítida natureza 

infringente, vez que no v. acórdão embargado, a questão da adequação do valor do salário-de-benefício da parte em 

função dos novos tetos estipulados pelas Emendas Constitucionais nº 20/1998 e 41/2003 foi enfrentada de forma 

expressa, clara e fundamentada. 

2. Os embargos não constituem a via adequada para expressar inconformismo com questões já analisadas e decididas 

pelo julgador.  

3. O Colendo Supremo Tribunal Federal, prestigiando sua Súmula n. 356, firmou posição no sentido de considerar 

prequestionada a matéria constitucional objeto do recurso extraordinário pela mera oposição de embargos declaratórios, 

ainda que o juízo a quo se recuse a suprir a omissão. 

4. No tocante aos embargos de declaração opostos pelo autor, entendo que houve a omissão apontada, pois, tendo em 

vista a possibilidade de se formular pedido genérico, quando não for possível determinar, de modo definitivo, as 

conseqüências do ato ilícito (art. 286, II, do Código de Processo Civil), deve-se considerar abarcado pelo pedido feito 

na inicial a readequação do valor do benefício pago, em decorrência do disposto na Emenda Constitucional nº 41/2003. 

5. Rejeição aos embargos de declaração opostos pelo INSS e acolhimento dos embargos de declaração opostos pelo 
autor. 

  

IV - ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração opostos pelo INSS, e acolher os embargos de declaração opostos pelo autor, nos termos do voto do Juiz 

Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Fernando Marcelo Mendes, 

Silvio César Arouck Gemaque e Raecler Baldresca. 

São Paulo, 07 de abril de 2011 (data do julgamento). 

0002521-24.2008.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301119512/2011 - JOSE OZAIR DE 

CARVALHO (ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA. 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PROCESSO DE HABILITAÇÃO. ERRO MATERIAL. 

1. O programa de reabilitação profissional tem como finalidade proporcionar ao beneficiário incapacitado parcial ou 

totalmente para o trabalho os meios para a reeducação e readpatação profissional e social indicados para participar do 

mercado de trabalho e do contexto que vive. 

2. Com efeito, no laudo pericial acostado aos autos, o expert do Juízo constatou que em razão da doença de chagas, o 

autor possui restrições para exercer atividades que requeiram esforço físico intenso, ou seja, sempre terá dificuldade 

para o exercício da atividade habitual de rurícola, tendo condições para o exercício de outras atividades exemplificados 

no próprio laudo como porteiro, vigia, frentista de posto, cobrador de ônibus e comerciário.   

3. Assim, considerando que o autor não poderá mais exercer a sua função habitual de rurícola ou servente, funções que 
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constam em suas CTPS acostadas na petição inicial, sob o risco de morte, bem como a finalidade de reeducação e 

readpatação do programa de habilitação, imprescindível ao segurado no caso em concreto, para que possa retornar ao 

mercado de trabalho, haja vista contar com apenas 42 anos, possuindo apenas a 4ª série do ensino fundamental, entendo 

que o mesmo deva ser submetida ao programa de reabilitação, devendo o INSS a continuar pagando ao segurado o 

benefício de auxílio-doença até a conclusão do processo de reabilitação, nos termos do art. 89 da Lei nº 8.213/91 e do 

137 e seguintes do Regulamento da Previdência Social (Decreto nº 3.048/99). 

4. Quanto ao erro material, assiste razão ao embargante, pois o benefício de auxílio-doença cessado indevidamente foi o 

de nº 570.743.186-8, em 10.01.2008, e não o benefício nº 530.816.830-6, em setembro de 2008, conforme restou 

consignado no v. acórdão. 

5. Embargos de declaração acolhidos. 

  

IV - ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher os embargos de 

declaração nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) 

Juízes(as) Federais Fernando Marcelo Mendes, Silvio César Arouck Gemaque e Raecler Baldresca. 

São Paulo, 07 de abril de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. FGTS. OMISSÃO. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. CONDENÇÃO EM 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ADIN 2736.  

1. No que toca à aplicação dos expurgos inflacionários, não há que se falar em omissão, na medida que não foram 

objeto do recurso de sentença interposto pela Caixa Econômica Federal, que se resumiu à impugnação da r, sentença 

quanto à condenação ao pagamento dos juros progressivos. 
2. Quanto à condenação da Caixa Econômica Federal, recorrente vencida, ao pagamento de honorários advocatícios, 

diante da decisão do Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF), que por unanimidade, julgou procedente a Ação 

Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 2736, proposta pelo Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil 

(OAB), para declarar inconstitucional a Medida Provisória (MP) 2164 que introduziu o art. 29-C da Lei nº 8.036/1990, 

tenho que assiste razão ao pleito da autora. 

3. Ademais, o prestígio das decisões proferidas por órgãos superiores é evidente na legislação processual, tanto no 

Código de Processo Civil (art. 557) quanto na própria Lei que instituiu os Juizados Especiais Federais (art. 14, §§ 9.º e 

15, da Lei n.º 10.259/2001).      

4. Embargos de Declaração acolhidos em parte. 

 

IV - ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher em parte os 
embargos de declaração nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Fernando Marcelo Mendes, Silvio César Arouck Gemaque e Raecler Baldresca. 

São Paulo, 07 de abril de 2011 (data do julgamento). 

0042152-75.2008.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301119599/2011 - ANTONIO LANCANE (ADV. 

SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0053244-50.2008.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301119605/2011 - JOSE BERNINI (ADV. 

SP208487 - KELLEN REGINA FINZI, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328).  

*** FIM *** 

0005160-81.2009.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301119259/2011 - LEONIDAS RIBEIRO 
MENDES (ADV. SP091483 - PAULO ROBERTO INOCENCIO, SP251879 - BENIGNA GONÇALVES) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA. 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. MANUTENÇÃO PELO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95. 

POSSIBILIDADE. PRINCÍPIOS NORTEADORES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. 

1. Com efeito, tendo em vista os princípios informadores do Juizado Especial Federal, é plenamente possível a decisão 

da Turma Recursal com base no art. 46, da Lei n. 9.099/95. 

2. Assim, ao manter a r. sentença por seus próprios fundamentos com esteio no art. 46 da Lei nº 9.099/95, na qual restou 

enfrentada de forma clara e precisa a questão da capacidade laborativa do autor, entendeu a Turma Recursal que a 

matéria ventilada em sede recursal acompanhados dos laudos médicos apresentados pelo autor não teriam o condão de 

reformar a decisão de Primeiro Grau de Jurisdição. 

3. Ressalta-se, ainda, que o objeto da ação cinge-se ao ato de indeferimento de benefício por incapacidade acostado na 

petição inicial, sendo que a possibilidade de alteração das condições clínicas nada obsta que novo pedido administrativo 

seja formulado e, em caso de eventual indeferimento pelo INSS, nova demanda ajuizada.  

4. Por fim, assiste razão ao embargante no tocante à contradição apontada, pois, embora o relatório do v. acórdão tenha 

aduzido que o Juízo “a quo” julgou improcedente o pedido, tendo em vista a conclusão da perícia médica no sentido de 
a parte autora não estar incapacitada para o trabalho, recorrendo esta para pleitear a reforma da sentença, restou 

consignou do dispositiva do voto que foi negado provimento ao recurso da autarquia e mantida a sentença recorrida por 

seus próprios fundamentos. Dessa forma, constato a ocorrência de erro material no v. acórdão, que deve ser corrigido 

nos termos do art. 463, inciso I, do Código de processo Civil. 

5. Embargos de Declaração acolhidos em parte. 

  

IV - ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher em parte os 

embargos de declaração nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) 
Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Fernando Marcelo Mendes, Silvio César Arouck Gemaque e Raecler Baldresca. 

São Paulo, 07 de abril de 2011 (data do julgamento). 

0342411-02.2005.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301119510/2011 - ROBERTO CAMARGO DE 

CASTILHO (ADV. SP142143 - VALDIRENE SARTORI BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL. ACOLHER OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

  

IV - ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher os embargos de 

declaração nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) 

Juízes(as) Federais Fernando Marcelo Mendes, Silvio César Arouck Gemaque e Raecler Baldresca. 

São Paulo, 07 de abril de 2011 (data do julgamento). 

0000271-64.2008.4.03.6319 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301118859/2011 - ADRIANA DE OLIVEIRA 

(ADV. SP188364 - KELLEN CRISTINA ZAMARO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). III - EMENTA. 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. MANUTENÇÃO PELO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95. 
POSSIBILIDADE. PRINCÍPIOS NORTEADORES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. 
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1. No caso concreto, não vislumbro qualquer vício no aresto a ser sanado. Com efeito, tendo em vista os princípios 

informadores do Juizado Especial Federal, é plenamente possível a decisão da Turma Recursal com base no art. 46, da 

Lei n. 9.099/95. 

2. Assim, ao manter a r. sentença por seus próprios fundamentos com esteio no art. 46 da Lei nº 9.099/95, na qual restou 

enfrentada de forma clara e precisa a questão do critério adotado para concluir pela incapacidade total e temporária da 

autora, embora o laudo pericial tenha concluído pela ausência de incapacidade, entendeu a Turma Recursal que a 

matéria ventilada em sede recursal não teria o condão de reformar a decisão de Primeiro Grau de Jurisdição. 

3. Ademais, os embargos não constituem a via adequada para expressar inconformismo com questões já analisadas e 

decididas pelo julgador, o que configura o desvirtuamento da função jurídico-processual do instituto 

4. Embargos de Declaração rejeitados. 

  

IV - ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) 

Juízes(as) Federais Fernando Marcelo Mendes, Silvio César Arouck Gemaque e Raecler Baldresca. 

São Paulo, 07 de abril de 2011 (data do julgamento). 

0003300-52.2008.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301119050/2011 - JOSE NOGUEIRA BATISTA 

(ADV. SP156478 - CRISTIANE MARIA BARROS DE ANDRADE CORTEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA. 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. DOENÇA PRÉ-EXISTENTE AO REINGRESSO AO RGPS. 

SENTENÇA ILÍQUIDA. OBRIGATORIEDADE DE ELABORAÇÃO DOS CÁLCULOS DOS VALORES 
ATRASADOS PELA AUTARQUIA. 

1. Assim, ao manter a r. sentença por seus próprios fundamentos com esteio no art. 46 da Lei nº 9.099/95, na qual restou 

enfrentada de forma clara e precisa a questão da qualidade de segurado, afastando, conseqüentemente, a possibilidade 

da pré-existência da doença ao reingresso ao Regime Geral da Previdência Social, entendeu a Turma Recursal que a 

matéria ventilada em sede recursal não teria o condão de reformar a decisão de Primeiro Grau de Jurisdição. 

2. A questão da preliminar de sentença ilíquida foi enfrentada de forma expressa e fundamentada no v. acórdão, não 

havendo que se falar na omissão apontada pelo INSS. 

3. No que toca à questão de elaboração de cálculos, verifico que a matéria questionada em sede de recurso não foi 

objeto do v. acórdão.  

4. Não merece acolhida à alegação quanto à ilegalidade na forma de apresentação de cálculos imposta pela r. sentença. 

Isto porque, em se tratando de obrigação de fazer, a aferição do quantum devido pela autarquia ré em nada influenciará 

na prestação jurisdicional que ora decide o mérito desta demanda. Por outro lado, não se pode ignorar o dado da 

realidade de que o Instituto Previdenciário possui aparelhamento e recursos técnicos muito mais adequados à realização 

dos cálculos necessários ao cumprimento desta condenação judicial, tendo em vista sua atribuição ordinária de proceder 

a manutenção de todos os benefícios previdenciários e assistenciais e respectivos banco de dados, disponíveis no 

sistema informatizado, bem como aplicar as revisões e reajustamentos devidos. A realização dos cálculos pelo setor 

responsável do Poder Judiciário, compreensivelmente mais reduzido, certamente comprometeria a celeridade da 
prestação jurisdicional, além de implicar dispêndio muito maior de recursos humanos e econômicos. 

5. Embargos de Declaração acolhidos em parte. 

  

IV - ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher em parte os 

embargos de declaração nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Fernando Marcelo Mendes, Silvio César Arouck Gemaque e Raecler Baldresca.  

São Paulo, 07 de abril de 2011 (data do julgamento). 
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0064704-68.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301119125/2011 - RICARDO ANTONIO 

RAMOS (ADV. SP150697 - FABIO FREDERICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Juízes Federais da 4ª 

Turma Recursal da Subseção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos 

do relatório e voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais  Fernando Marcelo Mendes, 

Raecler Baldresca e Silvio César Arouck Gemaque. 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

0007279-31.2008.4.03.6307 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301119206/2011 - NATAL OLIVINIO 

ANANIAS (ADV. SP123598 - ROSALI DE FATIMA DEZEJACOMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA. 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. MANUTENÇÃO PELO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95. 

POSSIBILIDADE. PRINCÍPIOS NORTEADORES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. 

1. No caso concreto, não vislumbro qualquer vício no aresto a ser sanado. Com efeito, tendo em vista os princípios 

informadores do Juizado Especial Federal, é plenamente possível a decisão da Turma Recursal com base no art. 46, da 

Lei n. 9.099/95. 

2. Assim, ao manter a r. sentença por seus próprios fundamentos com esteio no art. 46 da Lei nº 9.099/95, na qual restou 

enfrentada de forma clara e precisa a questão da  possibilidade de desconstituição da aposentadoria já concedida, para a 

concessão de novo benefício com proventos mais vantajosos, entendeu a Turma Recursal que a matéria ventilada em 

sede recursal não teria o condão de reformar a decisão de Primeiro Grau de Jurisdição. 

3. Ademais, os embargos não constituem a via adequada para expressar inconformismo com questões já analisadas e 

decididas pelo julgador, o que configura o desvirtuamento da função jurídico-processual do instituto 

4 Embargos de Declaração rejeitados. 

  

IV - ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) 

Juízes(as) Federais Fernando Marcelo Mendes, Silvio César Arouck Gemaque e Raecler Baldresca. 

São Paulo, 07 de abril de 2011 (data do julgamento). 

0000662-96.2010.4.03.6303 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301119246/2011 - CARLOS ALBERTO DO 

NASCIMENTO (ADV. SP216827 - ALESSANDRA CAMARGO GOMES, SP188716 - ERICK ALFREDO 

ERHARDT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - 

EMENTA. 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. CERCEAMENTO DE DEFESA. LIVRE CONVICÇÃO DO JUÍZO. 

EFEITOS MODIFICATIVOS.  PREQUESTIONAMENTO. 

1. Com efeito, constituindo as provas produzidas nos autos elementos para que o Juízo forme sua convicção para o 

julgamento da questão controvertida nos autos, e considerando os princípios do livre convencimento do Juiz e da 

comunhão da provas, possui o Juízo discricionariedade para decidir acerca da produção de provas, podendo inclusive 

indeferir a produção de provas que entender desnecessárias para o julgamento da ação, sem que tal ato caracterize 

cerceamento de defesa das partes. 

2. Por sua vez, no caso concreto, ao analisar a impugnação do laudo realizado pelo autor, o Juízo “a quo” entendeu ser 

desnecessário que fossem prestados os esclarecimentos nele apontados, tendo concluído que as informações técnicas e 

científicas prestadas no laudo seriam suficientes para o julgamento da ação, tanto que de forma veemente consigna na r. 

sentença não haver necessidade de novo exame pericial, haja vista ser o laudo claro quanto à ausência de incapacidade, 

nele não havendo contradição ou omissão. 
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3. Outrossim, ao manter a r. sentença por seus próprios fundamentos, a Turma Recursal seguiu o mesmo entendimento 

esposado pelo Juízo monocrático, qual seja, de que as provas produzidas nos autos eram suficientes para formação da 

convicção do Juízo acerca da matéria julgada, razão pela qual não há que se falar em cerceamento de defesa.    

4. Ademais, os embargos não constituem a via adequada para expressar inconformismo com questões já analisadas e 

decididas pelo julgador, o que configura o desvirtuamento da função jurídico-processual do instituto 

5. Embargos de Declaração acolhidos para sanar a omissão apontada. 

  

IV - ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher os embargos de 

declaração nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) 
Juízes(as) Federais Fernando Marcelo Mendes, Silvio César Arouck Gemaque e Raecler Baldresca. 

São Paulo, 07 de abril de 2011 (data do julgamento). 

0001157-03.2007.4.03.6318 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301119219/2011 - LUIZ DA COSTA (ADV. 

SP236812 - HELIO DO PRADO BERTONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA. 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. MANUTENÇÃO PELO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95. 

POSSIBILIDADE. PRINCÍPIOS NORTEADORES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. 

1. No caso concreto, não vislumbro qualquer vício no aresto a ser sanado. Com efeito, tendo em vista os princípios 

informadores do Juizado Especial Federal, é plenamente possível a decisão da Turma Recursal com base no art. 46, da 

Lei n. 9.099/95. 

2. Assim, ao manter a r. sentença por seus próprios fundamentos com esteio no art. 46 da Lei nº 9.099/95, na qual restou 
enfrentada de forma clara e precisa a questão da prescrição, entendeu a Turma Recursal que a matéria ventilada em sede 

recursal não teria o condão de reformar a decisão de Primeiro Grau de Jurisdição. 

3. Ademais, os embargos não constituem a via adequada para expressar inconformismo com questões já analisadas e 

decididas pelo julgador, o que configura o desvirtuamento da função jurídico-processual do instituto 

4 Embargos de Declaração rejeitados. 

  

IV - ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) 

Juízes(as) Federais Fernando Marcelo Mendes, Silvio César Arouck Gemaque e Raecler Baldresca. 
São Paulo, 07 de abril de 2011 (data do julgamento). 

0005787-87.2006.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301119167/2011 - LUIZ NAPOLITANO LEITE 

(ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA. 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. DECISÃO EXTRA PETITA. EFEITOS MODIFICATIVOS.  

PREQUESTIONAMENTO. 

1. Com efeito, o v. acórdão tenha feito referência ao art. 35 da Lei nº 8.212/91, que permite a revisão do cálculo do 

benefício previdenciário concedido no valor de um salário mínimo quando seja apresentada prova dos salários-de-

contribuição, que não constitui fundamento da causa de pedir do pedido de revisão pleiteada, o pleito da parte autora de 

revisar o ato de concessão do benefício de aposentadoria por idade para que seja concedido nos moldes previstos no art. 

48 da lei nº 8.213/91, e não com fundamento no art. 143 da Lei nº 8.213/91, conforme concedido na esfera 
administrativa, na prática possui como esteio a hipótese prevista no art. 35 da Lei nº 8.213/91, já que para o cálculo da 
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concessão do benefício com fundamento no art. 48 da Lei nº 8.213/91, no qual há recolhimento de contribuições 

previdenciárias pelo ruríciola, são levados em consideração o valor dos salários-de-contribuição efetivamente 

recolhidos, enquanto que para a concessão do benefício previsto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, em razão da sua 

situação excepcional, é concedida no valor fixo de um salário mínimo. 

2. Outrossim, não há que se falar em julgamento de matéria diversa daquela pleiteada da petição inicial, pois, conquanto 

o fundamento de direito exposto na petição inicial seja diverso daquele citado pelo v. acórdão, o pedido analisado é o 

mesmo, qual seja, a alteração da renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por idade percebido pelo autor 

considerando o valor dos efeitos salários-de-contribuição. 

3. Por sua vez, no v. acórdão, esta Turma Recursal entendeu que para satisfação do direito do autor, cabia a este o ônus 

de apresentar os valores dos salários-de-contribuição nos termos do art. 333, inciso I, do Código de Processo Civil, ou 

seja, deveria o autor ou o patrono que o represente diligenciar ao posto da autarquia federal para obter os valores dos 

salários-de-contribuição, ou apresentar documentos que comprovassem o recolhimento dos efetivos salários-de-

contribuição como holerites.  

4. Destarte, quando a parte está representada por advogado, não há espaço para aplicação do art. 11 da Lei nº 

10.259/2001, que deve ser observada somente nos casos em que a parte demanda sem a representação de advogado. 

5 .Assim, não há qualquer contradição no fundamento utilizada pelo v. acórdão, que julgou improcedente o pedido do 

autor por não ter juntado os documentos que se faziam necessários para comprovação do seu direito.  

6. Desta forma, não vislumbro a ocorrência de qualquer vício que possa dar ensejo à oposição de embargos 
declaratórios, tendo os presentes embargos de declaração nítido caráter infringente, os quais não constituem via 

adequada para expressar inconformismo com questões já analisadas e decididas pelo julgador, o que configura o 

desvirtuamento da função jurídico-processual do instituto 

7. Embargos de Declaração rejeitados. 

  

IV - ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) 

Juízes(as) Federais Fernando Marcelo Mendes, Silvio César Arouck Gemaque e Raecler Baldresca. 
São Paulo, 07 de abril de 2011 (data do julgamento). 

0000390-92.2007.4.03.6308 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301118861/2011 - FLAVIO PILAR (ADV. 

SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA. 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. MANUTENÇÃO PELO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95. 

POSSIBILIDADE. PRINCÍPIOS NORTEADORES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. 

1. No caso concreto, não vislumbro qualquer vício no aresto a ser sanado. Com efeito, tendo em vista os princípios 

informadores do Juizado Especial Federal, é plenamente possível a decisão da Turma Recursal com base no art. 46, da 

Lei n. 9.099/95. 

2. Assim, ao manter a r. sentença por seus próprios fundamentos com esteio no art. 46 da Lei nº 9.099/95, na qual restou 

enfrentada de forma clara e precisa a questão da presença da qualidade de segurado do autor no momento da data de 
início da incapacidade, entendeu a Turma Recursal que a matéria ventilada em sede recursal não teria o condão de 

reformar a decisão de Primeiro Grau de Jurisdição. 

3. Ademais, os embargos não constituem a via adequada para expressar inconformismo com questões já analisadas e 

decididas pelo julgador, o que configura o desvirtuamento da função jurídico-processual do instituto 

4. Embargos de Declaração rejeitados. 

  

IV - ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) 
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Juízes(as) Federais Fernando Marcelo Mendes, Silvio César Arouck Gemaque e Raecler Baldresca. 

São Paulo, 07 de abril de 2011 (data do julgamento). 

0000445-09.2008.4.03.6308 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301119169/2011 - EDNALVA NUNES DE 

ALMEIDA LIMA (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INCOMPETÊNCIA DO VALOR DA CAUSA. CONTRADIÇÃO. SOMA DAS 

PARCELAS VENCIDAS E AS DOZE PARCELAS VINCENDAS. INTERPRETAÇÃO CONJUNTA DO ART. 3, 

§2º, DA LEI Nº 10.259/2001 COMBINADO COM O ART. 260 DO CPC.   

1. O v. acórdão manteve a r. sentença por seus próprios fundamentos nos termos do art. 46 da Lei nº 9.099/95, que 

declarou o Juízo incompetente, sob o fundamento de que o valor atribuído à causa é superior a 60 (sessenta) salários 

mínimos, considerando o valor da causa, do exame conjugado da Lei nº 10.259/2001 com o art. 260 do Código de 

Processo Civil, a soma das 12 (doze) parcelas vincendas com todas as parcelas vencidas. 
2. Contudo, ao acrescentar os argumentos à mencionada decisão, não fez qualquer referência ao art. 260 do Código de 

Processo Civil, ressaltando somente o disposto no caput e no § 2º do art. 3º da Lei nº 10.259/2001, o que induziria a 

conclusão que o valor atribuído à causa seria composto somente das 12 (doze) parcelas vencidas, conforme sustentado 

pela embargante, resultando na competência deste Juízo para processar e julgar a causa, já que somando-se as 12 (doze) 

parcelas vincendas, o valor não ultrapassaria 60 (sessenta) salários mínimos. 

3. Entretanto, conforme bem aduzido nas razões de decidir da r. sentença, o valor da causa é composto da somatória das 

parcelas vencidas não atingidas pela prescrição qüinqüenal e das 12 (doze) parcelas vincendas, que no caso em concreto 

ultrapassa o valor de 60 (sessenta) salários mínimos, o que gera a incompetência do Juízo, e, conseqüentemente, a 

extinção da ação sem resolução do mérito conforme restou decido na r. sentença.     

4. Embargos de declaração acolhidos. 

 

IV - ACÓRDÃO 

 
Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher os embargos de 

declaração nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) 

Juízes(as) Federais Fernando Marcelo Mendes, Silvio César Arouck Gemaque e Raecler Baldresca. 

São Paulo, 07 de abril de 2011 (data do julgamento). 

0001612-97.2009.4.03.6317 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301119953/2011 - LAZARO FRANCISCO 

MACHADO (ADV. SP211815 - MARCELO SÍLVIO DI MARCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA. 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. MANUTENÇÃO PELO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95. 

POSSIBILIDADE. PRINCÍPIOS NORTEADORES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. 

1. No caso concreto, não vislumbro qualquer vício no aresto a ser sanado. Com efeito, tendo em vista os princípios 

informadores do Juizado Especial Federal, é plenamente possível a decisão da Turma Recursal com base no art. 46, da 
Lei n. 9.099/95. 

2. Assim, ao manter a r. sentença por seus próprios fundamentos com esteio no art. 46 da Lei nº 9.099/95, na qual restou 

enfrentada de forma clara e precisa a questão da ausência de incapacidade do autor, entendeu a Turma Recursal que a 

matéria ventilada em sede recursal não teria o condão de reformar a decisão de Primeiro Grau de Jurisdição. 

3. Assim, não vislumbro a ocorrência de qualquer vício que possa dar ensejo à oposição de embargos declaratórios, uma 

vez que o julgador não está obrigado a analisar cada um dos argumentos aventados pelo recorrente com o propósito de 

satisfazer ao prequestionamento. 

4. Ademais, os embargos não constituem a via adequada para expressar inconformismo com questões já analisadas e 

decididas pelo julgador, o que configura o desvirtuamento da função jurídico-processual do instituto 

5. Embargos de Declaração rejeitados. 

  

IV - ACÓRDÃO 
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Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) 

Juízes(as) Federais Fernando Marcelo Mendes, Silvio César Arouck Gemaque e Raecler Baldresca. 

São Paulo, 07 de abril de 2011 (data do julgamento). 

0002258-42.2006.4.03.6308 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301118880/2011 - ADMIR ALENCAR (ADV. 

SP245061 - FABIO VINICIUS FERRAZ GRASSELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA. 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. EFEITOS INFRINGENTES. 

1. No que se refere à existência da omissão apontada pelo INSS, verifico que o V. acórdão decidiu a questão de forma 

clara e bem fundamentada, adotando uma linha de raciocínio razoável e coerente, esclarecendo o critério adotado para 

concluir pela incapacidade total e permanente da autora, embora o laudo pericial tenha concluído pela incapacidade 

parcial e permanente. 

2. Assim, não vislumbro a ocorrência de qualquer vício que possa dar ensejo à oposição de embargos declaratórios, uma 

vez que o julgador não está obrigado a analisar cada um dos argumentos aventados pelo recorrente com o propósito de 

satisfazer ao prequestionamento. 

3. Ademais, os embargos não constituem a via adequada para expressar inconformismo com questões já analisadas e 

decididas pelo julgador, o que configura o desvirtuamento da função jurídico-processual do instituto 

4. Embargos de Declaração rejeitados. 

  

IV - ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) 

Juízes(as) Federais Fernando Marcelo Mendes, Silvio César Arouck Gemaque e Raecler Baldresca. 

São Paulo, 07 de abril de 2011 (data do julgamento). 

0011430-55.2008.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301119683/2011 - JULIO VILACA (ADV. 

SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA. 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. ANÁLISE DO PEDIDO DE AUXÍLIO-ACIDENTE. SENTENÇA E 

ACÓRDÃO CITRA PETITA. NULIDADE. 
1. De fato, a parte autora ajuizou a presente ação pleiteando a concessão do benefício de auxílio-doença ou auxílio-

acidente, tendo sido julgado tão-somente o pedido principal de auxílio-doença. 

2. Não obstante a sentença seja citra petita, pois não teria apreciado o pedido de auxílio-acidente, o que evidenciaria a 

nulidade do julgado, deve-se observar que o processo no Juizado orienta-se, entre outros, pelos princípios da 

informalidade, economia processual e celeridade. Assim, devolver os autos ao primeiro grau de jurisdição para apreciar 

o pedido subsidiário, além de desnecessário, seria contraproducente e atrasaria o deslinde do feito, em confronto com a 

idéia de celeridade deste Juizado.     

3. Ademais, o conceito de supressão de instância não é absoluto, tanto que o Código de Processo Civil o mitigou em seu 

art. 515, §3º, podendo o feito ser apreciado por esta Turma Recursal, haja vista ter sido feita a prova médica pericial 

necessária à análise do pedido de concessão do benefício de auxílio-acidente. 

4. Pois bem, analisando o laudo pericial anexado aos autos, verifique-se o perito judicial diagnosticou que o autor, 49 

anos, pedreiro, 3º série do ensino fundamental, é portadora de hérnia de disco lombar e degeneração discal L4-L5 e L5-

S1, que restringe o exercício de sua atividade habitual. 

5. Vale frisar que restou consignado no v. acórdão “que, quando do ajuizamento da ação ( 03.07.2008 ), o autor estava 

recebendo beneficio ( 20.04.2007 a 26.07.2008) e há registro de vinculo empregatício no período de 03.1.2009 a 

11.05.2010, sendo que o autor esta trabalhando desde 01.06.2010.” 
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6. Com efeito, denota-se do exame pericial, que o perito de confiança deste Juízo, em qualquer momento atestou a 

redução da capacidade laborativa do autor. 

7. Ressalta-se, que a constatação de moléstia, doença ou lesão não implica necessariamente na redução da capacidade 

laborativa, não havendo qualquer nulidade ou contradição na perícia realizada. 

8. Dessa forma, não restando caracterizada a redução da capacidade laborativa da autora, esta não faz jus à concessão 

do benefício de auxílio-acidente.  

9. Embargos de Declaração acolhidos. 

  

IV - ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher os embargos de 
declaração nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) 

Juízes(as) Federais Fernando Marcelo Mendes, Silvio César Arouck Gemaque e Raecler Baldresca. 

São Paulo, 07 de abril de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA. 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS MODIFICATIVOS.  PREQUESTIONAMENTO. 

1. Refuto a preliminar de nulidade argüida pelo INSS, pois, ao contrário do sustentado pela autarquia, a parte autora 

pretendo que seu benefício não seja limitado ao teto da Previdência Social estipulado no momento da sua concessão, 

atualizando-se o salário-de-benefício mediante a correção da média dos salários-de-contribuição que compuseram o 

período de base de cálculo do seu benefício, até que a média seja inferior aos novos tetos estipulados pelas Emendas 

Constitucionais nº 20/98 e 41/2003, matéria esta que foi deduzida no v. acórdão embargado de forma expressa, clara e 

fundamentada, tendo os presentes embargos de declaração nítida natureza infringente.  

2. Os embargos não constituem a via adequada para expressar inconformismo com questões já analisadas e decididas 
pelo julgador.  

3. O Colendo Supremo Tribunal Federal, prestigiando sua Súmula n. 356, firmou posição no sentido de considerar 

prequestionada a matéria constitucional objeto do recurso extraordinário pela mera oposição de embargos declaratórios, 

ainda que o juízo a quo se recuse a suprir a omissão. 

4. Embargos de Declaração rejeitados. 

  

IV - ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) 

Juízes(as) Federais Fernando Marcelo Mendes, Silvio César Arouck Gemaque e Raecler Baldresca. 
São Paulo, 07 de abril de 2011 (data do julgamento). 

0000120-75.2006.4.03.6317 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301118796/2011 - LAURO CHERICONI FILHO 

(ADV. SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002689-49.2006.4.03.6317 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301118799/2011 - FLAVIO ORLANDO DE 

SOUZA (ADV. SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003684-71.2006.4.03.6314 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301118800/2011 - DIORACI RODRIGUES 

SELES (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO).  

*** FIM *** 

0002634-78.2008.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301119213/2011 - ELENA YAKOVLEVNA 

MATAFONOFF (ADV. SP212811 - OSMAR ALVES BOCCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA. 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS MODIFICATIVOS.  PREQUESTIONAMENTO. 

1. Não merece prosperar a argumentação apresentada pela autora, tendo os presentes embargos nítida natureza 

infringente, vez que na r. sentença, mantida por seus próprios fundamentos pelo v. acórdão embargado, a questão do 

direito à revisão do benefício previdenciário concedido em 21/09/1991, mediante a aplicação do IRSM de fevereiro de 

1994, no percentual de 39,67%, foi enfrentada de forma expressa, clara e fundamentada. 

2. Com efeito, a r. sentença deixou claro que a mencionada revisão deveria se aplicada somente aos benefícios 

concedidos após 1º de março de 1994. Por conseqüência, caso a r. sentença tivesse considerado como data de início do 
benefício a data em que foi emitida a carta de concessão, 24/04/1994, teria julgado procedente o pedido.     

3. Os embargos não constituem a via adequada para expressar inconformismo com questões já analisadas e decididas 

pelo julgador.  

4. O Colendo Supremo Tribunal Federal, prestigiando sua Súmula n. 356, firmou posição no sentido de considerar 

prequestionada a matéria constitucional objeto do recurso extraordinário pela mera oposição de embargos declaratórios, 

ainda que o juízo a quo se recuse a suprir a omissão. 

5. Embargos de Declaração rejeitados. 

  

IV - ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 
Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) 

Juízes(as) Federais Fernando Marcelo Mendes, Silvio César Arouck Gemaque e Raecler Baldresca. 

São Paulo, 07 de abril de 2011 (data do julgamento). 

0019839-73.2010.4.03.9301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301119150/2011 - WILLIAM ASSUNCAO 

FRANCO (ADV. SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE, SP286907 - VICTOR RODRIGUES SETTANNI, 

SP267661 - GABRIELA SALVATERRA CUSIN, SP282349 - MARCUS VINICIUS CAMARGO SALGO) X 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO (ADV./PROC. ). III - EMENTA. 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS MODIFICATIVOS. 

1. O v. acórdão apontou a inconsistência da informação prestada pelo INSS que constituiu o fundamento da decisão que 

extinguiu a execução nos autos da ação de revisão de benefício previdenciário nº 2004.61.84.452319-2. 

2. Contudo, não obstante o referido erro apontado pelo impetrante, no v. acórdão proferido por esta Turma Recursal se 

entendeu que o mandado de segurança não constituía a via eleita para se insurgir contra a decisão que extinguiu a 
execução, cabendo ao impetrante, que esteve representado por advogado desde a propositura da ação principal ter 

utilizado os instrumentos processuais adequados pra a reforma da r. decisão, observando-se o devido prazo. 

3. Outrossim, diante do entendimento de que o presente mandamus não constituía a via inadequada para reformar a 

decisão que extinguiu a execução, não há que se adentrar ao mérito da questão nele discutida, que restou prejudicada em 

razão da ausência de uma das condições da ação, qual seja, o interesse de agir em razão da inadequação da via eleita, 

inexistindo, por conseguinte, a apontada omissão pelo impetrante. 

4. Ademais, os embargos não constituem a via adequada para expressar inconformismo com questões já analisadas e 

decididas pelo julgador, o que configura o desvirtuamento da função jurídico-processual do instituto. 

5. Embargos de Declaração rejeitados. 

  

IV - ACÓRDÃO 
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Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) 

Juízes(as) Federais Fernando Marcelo Mendes, Silvio César Arouck Gemaque e Raecler Baldresca. 

São Paulo, 07 de abril de 2011 (data do julgamento). 

0011647-42.2006.4.03.6311 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301119171/2011 - JOÃO BATISTA DO 

NASCIMENTO (ADV. SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA. 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS MODIFICATIVOS.  PREQUESTIONAMENTO. 

1. Não merece prosperar a argumentação apresentada pelo INSS, tendo os presentes embargos nítida natureza 

infringente, vez que no v. acórdão embargado, a questão da revisão do benefício previdenciário mediante a aplicação 
dos artigos 20, § 1º, e 28. § 5º, da Lei 8.212/91, foi enfrentada de forma expressa, clara e fundamentada.  

2. Os embargos não constituem a via adequada para expressar inconformismo com questões já analisadas e decididas 

pelo julgador.  

3. O Colendo Supremo Tribunal Federal, prestigiando sua Súmula n. 356, firmou posição no sentido de considerar 

prequestionada a matéria constitucional objeto do recurso extraordinário pela mera oposição de embargos declaratórios, 

ainda que o juízo a quo se recuse a suprir a omissão. 

4. Embargos de Declaração rejeitados. 

  

IV - ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 
Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) 

Juízes(as) Federais Fernando Marcelo Mendes, Silvio César Arouck Gemaque e Raecler Baldresca. 

São Paulo, 07 de abril de 2011 (data do julgamento). 

0004652-66.2008.4.03.6303 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301119231/2011 - ROSA MARLI MARTINS DA 

SILVA (ADV. SP215479 - RITA DE CÁSSIA RICCIARDI COUTINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA. 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. MANUTENÇÃO PELO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95. 

POSSIBILIDADE. PRINCÍPIOS NORTEADORES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. 

1. Com efeito, tendo em vista os princípios informadores do Juizado Especial Federal, é plenamente possível a decisão 

da Turma Recursal com base no art. 46, da Lei n. 9.099/95. 

2. Assim, ao manter a r. sentença por seus próprios fundamentos com esteio no art. 46 da Lei nº 9.099/95, na qual restou 
enfrentada de forma clara e precisa a questão da capacidade laborativa do autor, entendeu a Turma Recursal que a 

matéria ventilada em sede recursal e os laudos médicos apresentados pelo autor não teriam o condão de reformar a 

decisão de Primeiro Grau de Jurisdição. 

3. Ademais, os embargos não constituem a via adequada para expressar inconformismo com questões já analisadas e 

decididas pelo julgador, o que configura o desvirtuamento da função jurídico-processual do instituto. 

4. Embargos de Declaração rejeitados. 

  

IV - ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de 
declaração nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) 
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Juízes(as) Federais Fernando Marcelo Mendes, Silvio César Arouck Gemaque e Raecler Baldresca. 

São Paulo, 07 de abril de 2011 (data do julgamento). 

0047654-97.2005.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301118985/2011 - MARCOS ANTONIO 

PIERONI (ADV. SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Juízes Federais da 4ª 

Turma Recursal da Subseção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos 

do relatório e voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais, Fernando Marcelo Mendes, 

Raecler Baldresca e Silvio César Arouck Gemaque. 

São Paulo, 07 de abril de 2011 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. OMISSÃO.  

1. Embora a parte autora requeira expressamente o prequestionamento de matérias que possam ensejar a interposição de 

recurso especial ou extraordinário, com base nas Súmulas nº 282 e 356, do Supremo Tribunal Federal, as razões do 

convencimento do Juiz sobre determinado assunto são subjetivas, singulares e não estão condicionadas aos fundamentos 

formulados pelas partes. 

2. Vale ressaltar, ainda, que o Colendo Supremo Tribunal Federal, prestigiando sua Súmula n. 356, firmou posição no 

sentido de considerar prequestionada a matéria constitucional objeto do recurso extraordinário pela mera oposição de 

embargos declaratórios, ainda que o juízo a quo se recuse a suprir a omissão. 

3. Embargos de declaração acolhidos. 

 

IV - ACÓRDÃO 

 
Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher os embargos de 

declaração nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) 

Juízes(as) Federais Fernando Marcelo Mendes, Silvio César Arouck Gemaque e Raecler Baldresca. 

São Paulo, 07 de abril de 2011 (data do julgamento). 

0008613-91.2008.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301119651/2011 - JOSE DO CARMO ALLIS 

(ADV. SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0009582-09.2008.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301119668/2011 - JOAO VALDIR STOPPA 

(ADV. SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000174-57.2009.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301119669/2011 - CLEUSA ROASIO 

MOSCHINI (ADV. SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0000396-73.2010.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301118984/2011 - MANOEL ALVES DE 

MOURA (ADV. SP264779A - JOSE DANTAS LOUREIRO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA 

1. Como é cediço, a redação original do artigo 103 da Lei 8.213/91 não previa prazo decadencial para a revisão dos atos 
de concessão dos benefícios previdenciários, que foi instituído com a edição da Medida Provisória nº 1.523-9, em 
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27.06.1997, convertida na Lei nº 9.528/97, ao dar uma  nova redação ao mencionado artigo, estipulando o prazo de 10 

(dez) anos para se pleitear a revisão do cálculo da renda mensal inicial. 

2. Posteriormente, a Lei n. 9.711/98 estabeleceu em 5 (cinco) anos o prazo decadencial, e, atualmente, o art. 103, da Lei 

n. 8.213/1991, com redação dada pela Lei n. 10.839/2004, fixa em 10 (dez) anos o prazo de decadência de todo e 

qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, contado do dia 

primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação, ou do dia da ciência do indeferimento definitivo no 

âmbito administrativo. 

3. A Lei 10.839/2004 não estabeleceu regras para questões de prazos de decadência devendo-se então ser aplicada a 

partir de sua vigência, uma vez que criou hipótese de decadência da revisão do benefício previdenciário regendo 

instituto de direito material. 

4. No caso dos autos, não há que se falar em decadência do direito do autor pleitear a revisão do benefício 

previdenciário, uma que este foi concedido em 20.01.2004, enquanto que a ação foi proposta em 29.01.2010, ou seja, 

dentro do prazo de 10 (dez) previsto no art. 103 da Lei nº 8.213/91. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 

  

IV - ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) 

Juízes(as) Federais Fernanado Marcelo Mendes, Silvio César Arouck Gemaque e Raecler Baldresca. 

São Paulo, 07 de abril de 2011 (data do julgamento). 

0002936-29.2007.4.03.6306 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301119072/2011 - JOEL MOREIRA DE BRITO 

(ADV. SP240207A - JOSÉ TANNER PEREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, 

rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os 

Excelentíssimos Juízes Federais  Fernando Marcelo Mendes, Raecler Baldresca e Silvio César Arouck Gemaque. 

 São Paulo, 07 de abril de 2011 

0005692-28.2009.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301118848/2011 - JOSE ALVES VICENTE 

(ADV. SP203327 - DANIELA GARCIA TAVORA MENEGAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA. 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS MODIFICATIVOS.  PREQUESTIONAMENTO. 

1. Não merece prosperar a argumentação apresentada pelo INSS, tendo os presentes embargos nítida natureza 

infringente, vez que no v. acórdão embargado, as questões da preliminar de sentença ilíquida e da realização dos 
cálculos pela autarquia federal foram enfrentadas de forma expressa, clara e fundamentada.  

2. No que toca aos juros de mora, ao manter a r. sentença por seus próprios fundamentos com esteio no art. 46 da Lei nº 

9.099/95, na qual restou enfrentada de forma clara e precisa a questão da incidência dos consectários legais nos termos 

do Provimento n. 64 de 28 de abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução n. 561 do Conselho da Justiça Federal, com 

juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação (Lei n. 10.406/2002), entendeu a Turma Recursal que a matéria 

ventilada em sede recursal não teria o condão de reformar a decisão de Primeiro Grau de Jurisdição. 

3. Os embargos não constituem a via adequada para expressar inconformismo com questões já analisadas e decididas 

pelo julgador.  

4. O Colendo Supremo Tribunal Federal, prestigiando sua Súmula n. 356, firmou posição no sentido de considerar 

prequestionada a matéria constitucional objeto do recurso extraordinário pela mera oposição de embargos declaratórios, 

ainda que o juízo a quo se recuse a suprir a omissão. 

5. Embargos de Declaração rejeitados. 
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IV - ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) 

Juízes(as) Federais Fernando Marcelo Mendes, Silvio César Arouck Gemaque e Raecler Baldresca. 

São Paulo, 07 de abril de 2011 (data do julgamento). 

0012200-14.2009.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301118781/2011 - VANESSA ANDREA 

MARQUES DA SILVA (ADV. SP154943 - SERGIO OLIVEIRA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA. 

 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. SENTENÇA ILÍQUIDA. OBRIGATORIEDADE DE 

ELABORAÇÃO DOS CÁLCULOS DOS VALORES ATRASADOS PELA AUTARQUIA. 

1. Não merece prosperar a argumentação apresentada pelo INSS quanto à preliminar de sentença ilíquida, tendo os 

presentes embargos nítida natureza infringente, vez que no v. acórdão embargado, a questão da preliminar foi 

enfrentada de forma expressa, clara e fundamentada.  

2. Não merece prosperar a argumentação apresentada pelo INSS quanto à questão à obrigação que lhe foi imputada de 

elaborar os cálculos dos valores atrasados, tendo os presentes embargos nítida natureza infringente, vez que no v. 

acórdão embargado, a questão foi enfrentada de forma expressa, clara e fundamentada. 

3. No que toca à preliminar de nulidade em razão da iliquidez da sentença, ainda que o v. acórdão tenha imputado ao 

INSS a obrigação de apresentar os cálculos dos valores atrasados, questão argüida em sede de recurso de sentença, além 

da possibilidade de realizar exames periódicos no segurado, ao contrário do que restou afirmado pelo INSS, a 

preliminar de iliquidez da sentença não foi objeto do recurso, razão pela qual não há que se falar em omissão do 

julgado. 

4. Contudo, ainda que houvesse recorrido quanto a este ponto, não assistiria razão à autarquia federal, pois, além do 

interesse para questionar a nulidade da decisão por ser ilíquida ser da parte autora da ação, o valor da condenação pode 

ser apurada por cálculos, estando presentes todos os elementos para a sua confecção e execução. 

5. Ademais, os embargos não constituem a via adequada para expressar inconformismo com questões já analisadas e 

decididas pelo julgador, o que configura o desvirtuamento da função jurídico-processual do instituto 

6. Embargos de Declaração rejeitados. 

  

IV - ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) 

Juízes(as) Federais Fernando Marcelo Mendes, Silvio César Arouck Gemaque e Raecler Baldresca. 

São Paulo, 07 de abril de 2011 (data do julgamento). 

0011861-60.2006.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301119673/2011 - GILMAR SANTOS DA 

SILVA (ADV. SP207304 - FERNANDO RICARDO CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA. 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. PERCEPÇÃO DO BENEFÍCIO DE AUXÍLIO-DOENÇA EM 

PERÍODO QUE MANTINHA VÍNCULO TRABALHISTA APESAR DE INCAPAZ. 

No que se refere à obscuridade apontada pelo INSS, tenho que o fato do autor ter trabalhado quando já incapacitado não 

é óbice ao recebimento do benefício, pois, uma vez negado, nada podia fazer para manter sua subsistência, senão 

trabalhar, ainda que sem condições, não havendo equívoco algum em se mandar pagar o benefício referente àquele 

período. Embargos de declaração acolhidos em parte para aclarar o. acórdão embargado. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/05/2011 24/752 

IV - ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher em parte os 

embargos de declaração nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Fernando Marcelo Mendes, Silvio César Arouck Gemaque e Raecler Baldresca.  

São Paulo, 07 de abril de 2011 (data do julgamento). 

0014155-56.2004.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301119049/2011 - ANTONIO BIZAIA 

MARQUES (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Juízes Federais da 4ª 

Turma Recursal da Subseção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos 

do relatório e voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais Fernando Marcelo Mendes, 
Raecler Baldresca e Silvio César Arouck Gemaque. 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

0009447-84.2009.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301118842/2011 - EZIO ROBERTO DOS 

SANTOS (ADV. SP219253 - CAMILA MAGRINI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA. 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. EFEITOS INFRINGENTES. 

1. No que se refere à existência da omissão apontada pelo autor, verifico que o v. acórdão decidiu a questão de forma 

clara e bem fundamentada, adotando uma linha de raciocínio razoável e coerente, esclarecendo a obrigatoriedade do 

INSS em elaborar os cálculos de liquidação, a necessidade de que o autor seja submetido à reexames periódicos para 
aferir sua incapacidade, e a aplicação dos juros moratórios, questões estas postas pelo INSS em seu recurso de sentença.  

2. Assim, não vislumbro a ocorrência de qualquer vício que possa dar ensejo à oposição de embargos declaratórios, uma 

vez que o julgador não está obrigado a analisar cada um dos argumentos aventados pelo recorrente ou recorrida com o 

propósito de satisfazer ao prequestionamento. 

3. Ademais, os embargos não constituem a via adequada para expressar inconformismo com questões já analisadas e 

decididas pelo julgador, o que configura o desvirtuamento da função jurídico-processual do instituto 

4. Embargos de Declaração rejeitados. 

  

IV - ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de 
declaração nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) 

Juízes(as) Federais Fernando Marcelo Mendes, Silvio César Arouck Gemaque e Raecler Baldresca. 

São Paulo, 07 de abril de 2011 (data do julgamento). 

0005927-87.2007.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301119676/2011 - EDNA APARECIDA DOS 

SANTOS (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA. 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. ANÁLISE DO PEDIDO DE AUXÍLIO-ACIDENTE. SENTENÇA E 

ACÓRDÃO CITRA PETITA. NULIDADE. 

1. De fato, a parte autora ajuizou a presente ação pleiteando a concessão do benefício de auxílio-doença ou auxílio-

acidente, tendo sido julgado tão-somente o pedido principal de auxílio-doença. 

2. Não obstante a sentença seja citra petita, pois não teria apreciado o pedido de auxílio-acidente, o que evidenciaria a 
nulidade do julgado, deve-se observar que o processo no Juizado orienta-se, entre outros, pelos princípios da 
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informalidade, economia processual e celeridade. Assim, devolver os autos ao primeiro grau de jurisdição para apreciar 

o pedido subsidiário, além de desnecessário, seria contraproducente e atrasaria o deslinde do feito, em confronto com a 

idéia de celeridade deste Juizado.     

3. Ademais, o conceito de supressão de instância não é absoluto, tanto que o Código de Processo Civil o mitigou em seu 

art. 515, §3º, podendo o feito ser apreciado por esta Turma Recursal, haja vista ter sido feita a prova médica pericial 

necessária à análise do pedido de concessão do benefício de auxílio-acidente. 

4. Pois bem, analisando o laudo pericial anexado aos autos, verifique-se o perito judicial diagnosticou que a parte 

autora, 43 anos, doméstica, segunda série do ensino fundamental, é portadora de níveis elevados de pressão arterial, 

níveis elevados de açúcar no sangue, labirintopatia (sem repercussão clínica no momento), lombalgia (sem repercussão 

clínica no momento) e epicondilite (sem repercussão clínica no momento), que não impedem o exercício de sua 

atividade laborativa habitual. 

5. Com efeito, denota-se do exame pericial, que o perito de confiança deste Juízo, em qualquer momento atestou a 

redução da capacidade laborativa da parte autora, concluindo pela ausência de restrição ao exercício de sua atividade de 

doméstica. 

6. Ressalta-se, que a constatação de moléstia, doença ou lesão não implica necessariamente na redução da capacidade 

laborativa, não havendo qualquer nulidade ou contradição na perícia realizada. 

7. Dessa forma, não restando caracterizada a redução da capacidade laborativa da autora, esta não faz jus à concessão 

do benefício de auxílio-acidente.  
8. Embargos de Declaração acolhidos. 

  

IV - ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher os embargos de 

declaração nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) 

Juízes(as) Federais Fernando Marcelo Mendes, Silvio César Arouck Gemaque e Raecler Baldresca. 

São Paulo, 07 de abril de 2011 (data do julgamento). 

0004909-94.2008.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301119681/2011 - MARLENE FATIMA 

ALVARENGA SILVA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA. 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. ANÁLISE DO PEDIDO DE AUXÍLIO-ACIDENTE. SENTENÇA E 

ACÓRDÃO CITRA PETITA. NULIDADE. 

1. De fato, a parte autora ajuizou a presente ação pleiteando a concessão do benefício de auxílio-doença ou auxílio-

acidente, tendo sido julgado tão-somente o pedido principal de auxílio-doença. 

2. Não obstante a sentença seja citra petita, pois não teria apreciado o pedido de auxílio-acidente, o que evidenciaria a 

nulidade do julgado, deve-se observar que o processo no Juizado orienta-se, entre outros, pelos princípios da 

informalidade, economia processual e celeridade. Assim, devolver os autos ao primeiro grau de jurisdição para apreciar 

o pedido subsidiário, além de desnecessário, seria contraproducente e atrasaria o deslinde do feito, em confronto com a 

idéia de celeridade deste Juizado.     

3. Ademais, o conceito de supressão de instância não é absoluto, tanto que o Código de Processo Civil o mitigou em seu 
art. 515, §3º, podendo o feito ser apreciado por esta Turma Recursal, haja vista ter sido feita a prova médica pericial 

necessária à análise do pedido de concessão do benefício de auxílio-acidente. 

4. Pois bem, analisando o laudo pericial anexado aos autos, verifique-se o perito judicial diagnosticou que a parte 

autora, 48 anos, auxiliar de enfermagem, é portadora de transtorno depressivo moderado e hipertensão arterial, que a 

impede de exercer atividades que causem grande estresse emocional, como a profissão de auxiliar de enfermagem, 

tendo sido concedido administrativamente o benefício apropriado de auxílio-doença no período de 22.02.2009 a 

16.05.2009, conforme restou consignado no v. acórdão. 

5. Com efeito, denota-se do exame pericial, que o perito de confiança deste Juízo, em qualquer momento atestou a 

redução da capacidade laborativa da parte autora. 

6. Ressalta-se, que a constatação de moléstia, doença ou lesão não implica necessariamente na redução da capacidade 

laborativa, não havendo qualquer nulidade ou contradição na perícia realizada. 

7. Dessa forma, não restando caracterizada a redução da capacidade laborativa da autora, esta não faz jus à concessão 

do benefício de auxílio-acidente.  

8. Embargos de Declaração acolhidos. 
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IV - ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher os embargos de 

declaração nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) 

Juízes(as) Federais Fernando Marcelo Mendes, Silvio César Arouck Gemaque e Raecler Baldresca. 

São Paulo, 07 de abril de 2011 (data do julgamento). 

0001948-49.2009.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301119228/2011 - JULIA DA SILVA OLIVEIRA 

(ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA. 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. MANUTENÇÃO PELO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95. 

POSSIBILIDADE. PRINCÍPIOS NORTEADORES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. 

1. Com efeito, tendo em vista os princípios informadores do Juizado Especial Federal, é plenamente possível a decisão 

da Turma Recursal com base no art. 46, da Lei n. 9.099/95. 

2. Assim, ao manter a r. sentença por seus próprios fundamentos com esteio no art. 46 da Lei nº 9.099/95, na qual restou 

enfrentada de forma clara e precisa a questão da capacidade laborativa da autora, entendeu a Turma Recursal que a 

matéria ventilada em sede recursal não teria o condão de reformar a decisão de Primeiro Grau de Jurisdição. 

3. Ademais, os embargos não constituem a via adequada para expressar inconformismo com questões já analisadas e 

decididas pelo julgador, o que configura o desvirtuamento da função jurídico-processual do instituto. 

4. Embargos de Declaração rejeitados. 

  

IV - ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) 

Juízes(as) Federais Fernando Marcelo Mendes, Silvio César Arouck Gemaque e Raecler Baldresca. 

São Paulo, 07 de abril de 2011 (data do julgamento). 

0003763-57.2009.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301118855/2011 - ADELINA RIBEIRO 

BARBOSA (ADV. SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA. 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. MANUTENÇÃO PELO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95. 

POSSIBILIDADE. PRINCÍPIOS NORTEADORES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. 

1. No caso concreto, não vislumbro qualquer vício no aresto a ser sanado. Com efeito, tendo em vista os princípios 

informadores do Juizado Especial Federal, é plenamente possível a decisão da Turma Recursal com base no art. 46, da 

Lei n. 9.099/95. 

2. No que toca aos cálculos dos valores atrasados, ainda que o v. acórdão tenha afastado a preliminar de sentença 

ilíquida, única questão argüida em seu recurso de sentença, ao contrário do que restou afirmado pelo INSS, não lhe foi 

imputada a responsabilidade pela realização dos cálculos dos valores atrasados, obrigação normalmente imposta pelas 

Turmas Recursais de São Paulo. 

3. Por sua vez, diante da omissão do INSS quanto à determinação contida na r. sentença, mantida por seus próprios 

fundamentos nos termos do art. 46 da Lei nº 9.099/95, não há qualquer omissão a ser sanada. Contudo, ainda que 

houvesse recorrido a este ponto, não assistiria razão à autarquia federal, pois, além da elaboração de cálculos dos 

benefícios constituir pratica corriqueira entre suas atribuições, a mesma encontra-se mais aparelhada pelo Poder 

Judiciário para tanto. 

4. Ademais, os embargos não constituem a via adequada para expressar inconformismo com questões já analisadas e 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/05/2011 27/752 

decididas pelo julgador, o que configura o desvirtuamento da função jurídico-processual do instituto 

5. Embargos de Declaração rejeitados. 

  

IV - ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) 

Juízes(as) Federais Fernando Marcelo Mendes, Silvio César Arouck Gemaque e Raecler Baldresca. 

São Paulo, 07 de abril de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA. 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS MODIFICATIVOS.  PREQUESTIONAMENTO. 

1. Não merece prosperar a argumentação apresentada pelo INSS, tendo os presentes embargos nítida natureza 

infringente, vez que no v. acórdão embargado, a questão da adequação do valor do salário-de-benefício da parte em 

função dos novos tetos estipulados pelas Emendas Constitucionais nº 20/1998 e 41/2003 foi enfrentada de forma 

expressa, clara e fundamentada. 

2. Os embargos não constituem a via adequada para expressar inconformismo com questões já analisadas e decididas 

pelo julgador.  

3. O Colendo Supremo Tribunal Federal, prestigiando sua Súmula n. 356, firmou posição no sentido de considerar 

prequestionada a matéria constitucional objeto do recurso extraordinário pela mera oposição de embargos declaratórios, 

ainda que o juízo a quo se recuse a suprir a omissão. 

4. Embargos de Declaração rejeitados. 

  

IV - ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) 

Juízes(as) Federais Fernando Marcelo Mendes, Silvio César Arouck Gemaque e Raecler Baldresca. 

São Paulo, 07 de abril de 2011 (data do julgamento). 

0003066-62.2006.4.03.6303 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301118817/2011 - CARLOS ABERTO 

CONÇALVES DA COSTA (ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004701-88.2005.4.03.6311 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301118815/2011 - JAIME DOMINGOS DA 

SILVA (ADV. SP088439 - YVETTE APPARECIDA BAURICH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0054283-53.2006.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301118820/2011 - JOSÉ MAURO LORENA 

(ADV. SP056372 - ADNAN EL KADRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0007205-55.2009.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301119691/2011 - VANIA MOIZZI (ADV. 

SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA. 
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. ANÁLISE DO PEDIDO DE AUXÍLIO-ACIDENTE. SENTENÇA E 

ACÓRDÃO CITRA PETITA. NULIDADE. 

1. De fato, a parte autora ajuizou a presente ação pleiteando a concessão do benefício de auxílio-doença ou auxílio-

acidente, tendo sido julgado tão-somente o pedido principal de auxílio-doença. 

2. Não obstante a sentença seja citra petita, pois não teria apreciado o pedido de auxílio-acidente, o que evidenciaria a 

nulidade do julgado, deve-se observar que o processo no Juizado orienta-se, entre outros, pelos princípios da 

informalidade, economia processual e celeridade. Assim, devolver os autos ao primeiro grau de jurisdição para apreciar 

o pedido subsidiário, além de desnecessário, seria contraproducente e atrasaria o deslinde do feito, em confronto com a 

idéia de celeridade deste Juizado.     

3. Ademais, o conceito de supressão de instância não é absoluto, tanto que o Código de Processo Civil o mitigou em seu 

art. 515, §3º, podendo o feito ser apreciado por esta Turma Recursal, haja vista ter sido feita a prova médica pericial 

necessária à análise do pedido de concessão do benefício de auxílio-acidente. 

4. Pois bem, analisando o laudo pericial anexado aos autos, verifique-se o perito judicial diagnosticou que a autora, 46 

anos, auxiliar de enfermagem, apresenta quadro de pos-operatório tardio de mama direita por corcinoma ductal e lesão 

do manguito rotador em omrbo direito, que não a incapacita para o desempenho de suas atividades habituais. 

5. Com efeito, denota-se do exame pericial, que o perito de confiança deste Juízo, em qualquer momento atestou a 

redução da capacidade laborativa do autor. 
6. Ressalta-se, que a constatação de moléstia, doença ou lesão não implica necessariamente na redução da capacidade 

laborativa, não havendo qualquer nulidade ou contradição na perícia realizada. 

7. Dessa forma, não restando caracterizada a redução da capacidade laborativa da autora, esta não faz jus à concessão 

do benefício de auxílio-acidente.  

8. Embargos de Declaração acolhidos. 

  

IV - ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher os embargos de 

declaração nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) 
Juízes(as) Federais Fernando Marcelo Mendes, Silvio César Arouck Gemaque e Raecler Baldresca. 

São Paulo, 07 de abril de 2011 (data do julgamento). 

0005365-10.2009.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301118851/2011 - MIGUEL VIEIRA SANTOS 

(ADV. SP236493 - SUELY APARECIDA QUEIROZ VIEIRA, SP075398 - MARCIA RODRIGUES ALVES, 

SP227465 - GUSTAVO ODONE GONÇALES, SP186728 - CRISTIANE LOURENÇO DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA. 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. MANUTENÇÃO PELO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95. 

POSSIBILIDADE. PRINCÍPIOS NORTEADORES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. 

1. No caso concreto, não vislumbro qualquer vício no aresto a ser sanado. Com efeito, tendo em vista os princípios 

informadores do Juizado Especial Federal, é plenamente possível a decisão da Turma Recursal com base no art. 46, da 

Lei n. 9.099/95. 
2. Assim, ao manter a r. sentença por seus próprios fundamentos com esteio no art. 46 da Lei nº 9.099/95, na qual restou 

enfrentada de forma clara e precisa a questão do preenchimento dos requisitos para concessão do benefício por 

incapcidade, entendeu a Turma Recursal que a matéria ventilada em sede recursal não teria o condão de reformar a 

decisão de Primeiro Grau de Jurisdição. 

3. Não merece prosperar a argumentação apresentada pelo INSS quanto à obrigatoriedade que lhe foi imputada de 

apresentar os cálculos dos valores atrasados, tendo os presentes embargos nítida natureza infringente, vez que no v. 

acórdão embargado, a referida questão foi enfrentada de forma expressa, clara e fundamentada. 

4. Ademais, os embargos não constituem a via adequada para expressar inconformismo com questões já analisadas e 

decididas pelo julgador, o que configura o desvirtuamento da função jurídico-processual do instituto 

5. Embargos de Declaração rejeitados. 

  

IV - ACÓRDÃO 
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Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) 

Juízes(as) Federais Fernando Marcelo Mendes, Silvio César Arouck Gemaque e Raecler Baldresca. 

São Paulo, 07 de abril de 2011 (data do julgamento). 

0003428-51.2008.4.03.6317 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301119699/2011 - MARLENE VIEIRA 

MARQUES (ADV. SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA. 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PRELIMINAR DE NULIDADE. REJEITADA. 

1. No caso dos autos, verifico que houve a omissão do v. acórdão, quanto à preliminar de nulidade. 

2. Não obstante a referida omissão, a preliminar de nulidade há de ser rejeitada, uma vez que ao contrário do sustentado 
pelo autor, os esclarecimentos requeridos na petição protocolizada em 10.11.2008, foram prestadas pelos peritos 

médicos especialistas em ortopedia (anexado aos autos em 07.05.2009) e psiquiatria (anexados em 12.05.2009), 

conforme determinação contida na decisão proferida em 23.04.2009, os quais embasaram a fundamentação da r. 

sentença para afastar a concessão do benefício por incapacidade nos períodos em relação aos quais requereu os 

esclarecimentos aos peritos do Juízo. 

3. Embargos de declaração acolhidos. 

  

IV - ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolhidos os embargos 
de declaração nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) 

Juízes(as) Federais Fernando Marcelo Mendes, Silvio César Arouck Gemaque e Raecler Baldresca. 

São Paulo, 07 de abril de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA. 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS MODIFICATIVOS.  PREQUESTIONAMENTO. 

1. Não merece prosperar a argumentação apresentada pela parte autora, tendo os presentes embargos nítida natureza 

infringente, vez que no v. acórdão embargado, a questão da incidência do décimo terceiro-salário no computo do 

salário-de-contribuição foi enfrentada de forma expressa, clara e fundamentada. 

2. Assim, não vislumbro a ocorrência de qualquer vício que possa dar ensejo à oposição de embargos declaratórios, uma 

vez que o julgador não está obrigado a analisar cada um dos argumentos aventados pelo recorrente com o propósito de 

satisfazer ao prequestionamento. 

3. O Colendo Supremo Tribunal Federal, prestigiando sua Súmula n. 356, firmou posição no sentido de considerar 

prequestionada a matéria constitucional objeto do recurso extraordinário pela mera oposição de embargos declaratórios, 
ainda que o juízo a quo se recuse a suprir a omissão. 

4. Embargos de Declaração rejeitados. 

  

IV - ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) 

Juízes(as) Federais Fernando Marcelo Mendes, Silvio César Arouck Gemaque e Raecler Baldresca. 

São Paulo, 07 de abril de 2011 (data do julgamento). 
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0012570-90.2009.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301119184/2011 - NAILDETE BARBOSA LINS 

(ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0012619-34.2009.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301119195/2011 - SEBASTIÃO MESSIAS 

(ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0002405-34.2007.4.03.6308 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301119208/2011 - ORLANDO CORREA DE 

MELLO (ADV. SP245061 - FABIO VINICIUS FERRAZ GRASSELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA. 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS MODIFICATIVOS.  PREQUESTIONAMENTO. 

1. Não merece prosperar a argumentação apresentada pela parte autora, tendo os presentes embargos nítida natureza 

infringente, vez que no v. acórdão, a questão da fixação dos honorários de sucumbência foi enfrentada de forma 

expressa, clara e fundamentada.    

2. Assim, não vislumbro a ocorrência de qualquer vício que possa dar ensejo à oposição de embargos declaratórios, uma 

vez que o julgador não está obrigado a analisar cada um dos argumentos aventados pelo recorrente com o propósito de 

satisfazer ao prequestionamento. 

3. O Colendo Supremo Tribunal Federal, prestigiando sua Súmula n. 356, firmou posição no sentido de considerar 

prequestionada a matéria constitucional objeto do recurso extraordinário pela mera oposição de embargos declaratórios, 

ainda que o juízo a quo se recuse a suprir a omissão. 

4. Embargos de Declaração rejeitados. 

 

IV - ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) 

Juízes(as) Federais Fernando Marcelo Mendes, Silvio César Arouck Gemaque e Raecler Baldresca. 

São Paulo, 07 de abril de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA. 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. SENTENÇA ILÍQUIDA. OBRIGATORIEDADE DE 

ELABORAÇÃO DOS CÁLCULOS DOS VALORES ATRASADOS PELA AUTARQUIA. 

1. Não merece prosperar a argumentação apresentada pelo INSS quanto à preliminar de sentença ilíquida, tendo os 

presentes embargos nítida natureza infringente, vez que no v. acórdão embargado, a questão da preliminar foi 
enfrentada de forma expressa, clara e fundamentada.  

2. Não merece prosperar a argumentação apresentada pelo INSS quanto à questão à obrigação que lhe foi imputada de 

elaborar os cálculos dos valores atrasados, tendo os presentes embargos nítida natureza infringente, vez que no v. 

acórdão embargado, a questão foi enfrentada de forma expressa, clara e fundamentada. 

3. No que toca à preliminar de nulidade em razão da iliquidez da sentença, ainda que o v. acórdão tenha imputado ao 

INSS a obrigação de apresentar os cálculos dos valores atrasados, questão argüida em sede de recurso de sentença, além 

da possibilidade de realizar exames periódicos no segurado, ao contrário do que restou afirmado pelo INSS, a 

preliminar de iliquidez da sentença não foi objeto do recurso, razão pela qual não há que se falar em omissão do 

julgado. 

4. Contudo, ainda que houvesse recorrido quanto a este ponto, não assistiria razão à autarquia federal, pois, além do 

interesse para questionar a nulidade da decisão por ser ilíquida ser da parte autora da ação, o valor da condenação pode 

ser apurada por cálculos, estando presentes todos os elementos para a sua confecção e execução. 

5. Ademais, os embargos não constituem a via adequada para expressar inconformismo com questões já analisadas e 

decididas pelo julgador, o que configura o desvirtuamento da função jurídico-processual do instituto 

6. Embargos de Declaração rejeitados. 
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IV - ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) 

Juízes(as) Federais Fernando Marcelo Mendes, Silvio César Arouck Gemaque e Raecler Baldresca. 

São Paulo, 07 de abril de 2011 (data do julgamento). 

0011251-87.2009.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301118775/2011 - JOANA DARC DE MACEDO 

(ADV. SP210322 - MARCO ANTONIO FIGUEIREDO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003023-89.2010.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301118782/2011 - ELIDIO MANOEL ALVES 

BARBOSA (ADV. SP218064 - ALINE PATRICIA HERMINIO, SP143517 - ALESSANDRO APARECIDO 

HERMINIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0048694-80.2006.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301118876/2011 - TOIOKO TAMAGUSKO 

(ADV. SP240207A - JOSÉ TANNER PEREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA. 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA NOS TERMOS DO ART. 46. 
QUESTÃO SUSCITADA NO RECURSO DE SENTENÇA APRECIDA PELA SENTENÇA. 

1. No caso concreto, não vislumbro qualquer vício no aresto a ser sanado. Com efeito, tendo em vista os princípios 

informadores do Juizado Especial Federal, é plenamente possível a decisão da Turma Recursal com base no art. 46, da 

Lei n. 9.099/95. 

2. Assim, ao manter a r. sentença por seus próprios fundamentos com esteio no art. 46 da Lei nº 9.099/95, entendeu a 

Turma Recursal que a matéria ventilada em sede recursal não teria o condão de reformar a decisão de Primeiro Grau de 

Jurisdição. 

3. Ressalta-se que a questão da prescrição, argüida no recurso de sentença e nos presentes embargos, foi apreciada e 

encontra-se dentre os fundamentos da r. sentença, mantidos pelo v. acórdão, conforme se verifica no tópico da sentença 

“ DA SÚMULA 260 DO TRF E APLICAÇÃO DO ART. 58 DO ADCT”  

4. Dessa forma, não há que se falar em omissão do v. acórdão, pois manteve a razão de decidir quanto à impossibilidade 

da prescrição da aplicação da Súmula 260 do extinto Tribunal Federal de Recursos no caso in concreto, conforme 

fundamentado na r. sentença.   

5. Embargos de Declaração rejeitados. 

  

IV - ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) 

Juízes(as) Federais Fernando Marcelo Mendes, Silvio César Arouck Gemaque e Raecler Baldresca. 

São Paulo, 07 de abril de 2011 (data do julgamento). 

0003317-56.2006.4.03.6311 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301118896/2011 - SEBASTIÃO DOS REIS 

FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA. 
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. MANUTENÇÃO PELO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95. 

POSSIBILIDADE. PRINCÍPIOS NORTEADORES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. 

1. No caso concreto, não vislumbro qualquer vício no aresto a ser sanado. Com efeito, tendo em vista os princípios 

informadores do Juizado Especial Federal, é plenamente possível a decisão da Turma Recursal com base no art. 46, da 

Lei n. 9.099/95. 

2. Assim, ao manter a r. sentença por seus próprios fundamentos com esteio no art. 46 da Lei nº 9.099/95, na qual restou 

enfrentada de forma clara e precisa a questão do cumprimento da qualidade de segurada e de carência, haja vista os 

vínculos empregatícios do autor nos períodos de 01/94 a 10/99 e de 11/04/02 a 30/04/03, e o fato da autarquia 

previdenciária ter o considerado inapto para o trabalho a partir de 03/11/2004, consoante informação estampada na 

contestação, entendeu a Turma Recursal que a matéria ventilada em sede recursal não teria o condão de reformar a 

decisão de Primeiro Grau de Jurisdição. 

3. No que toca aos juros, a aplicação do disposto no art .1º-  F, da Lei 9.494/97, com redação introduzida pela Lei 

11.960/2009, o v. acórdão é claro ao fundamentar a sua aplicação somente em relação às ações ajuizadas após a edição 

desta lei (29/06/2009), o que não se verifica no caso em tela.  

4. Ademais, os embargos não constituem a via adequada para expressar inconformismo com questões já analisadas e 

decididas pelo julgador, o que configura o desvirtuamento da função jurídico-processual do instituto 

4. Embargos de Declaração rejeitados. 

  

IV - ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) 

Juízes(as) Federais Fernando Marcelo Mendes, Silvio César Arouck Gemaque e Raecler Baldresca. 

São Paulo, 07 de abril de 2011 (data do julgamento). 

0004521-50.2006.4.03.6307 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301119225/2011 - ANTONIO CASTAGNA 
(ADV. SP159451 - EDSON PINHO RODRIGUES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA. 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. EFEITOS INFRINGENTES. 

1. No que se refere à existência da omissão apontada pelo INSS, verifico que a r. sentença, mantida pelo v. acórdão por 

seus próprios fundamentos nos termos do art. 46 da Lei nº 9.099/95, decidiu a questão de forma clara e bem 

fundamentada, adotando uma linha de raciocínio razoável e coerente, esclarecendo que a parte autora deveria ter 

postulado, em data mais recente, seu pedido administrativo, para então, diante de uma negativa da Autarquia 

Previdenciária, valer-se do Judiciário, passando a existir de forma efetiva o interesse de agir, uma das condições para 

ingressar com uma ação.  

2. Assim, não vislumbro a ocorrência de qualquer vício que possa dar ensejo à oposição de embargos declaratórios, uma 

vez que o julgador não está obrigado a analisar cada um dos argumentos aventados pelo recorrente com o propósito de 

satisfazer ao prequestionamento. 
3. Ademais, os embargos não constituem a via adequada para expressar inconformismo com questões já analisadas e 

decididas pelo julgador, o que configura o desvirtuamento da função jurídico-processual do instituto 

4. Embargos de Declaração rejeitados. 

  

IV - ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) 

Juízes(as) Federais Fernando Marcelo Mendes, Silvio César Arouck Gemaque e Raecler Baldresca. 

São Paulo, 07 de abril de 2011 (data do julgamento). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/05/2011 33/752 

0001954-66.2008.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301118921/2011 - FAUSTO WEIMAR ACERBI 

(ADV. SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA. 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. SENTENÇA ILÍQUIDA. OBRIGATORIEDADE DE 

ELABORAÇÃO DOS CÁLCULOS DOS VALORES ATRASADOS PELA AUTARQUIA. 

1. Não merece prosperar a argumentação apresentada pelo INSS quanto à preliminar de sentença ilíquida, tendo os 

presentes embargos nítida natureza infringente, vez que no v. acórdão embargado, a questão da preliminar foi 

enfrentada de forma expressa, clara e fundamentada.  

2. No que toca aos cálculos dos valores atrasados, ainda que o v. acórdão tenha afastado a preliminar de sentença 

ilíquida, questão argüida em seu recurso de sentença, além da percepção dos valores atrasados por meio de 

complemento positivo, ao contrário do que restou afirmado pelo INSS, não lhe foi imputada a responsabilidade pela 

realização dos cálculos dos valores atrasados, obrigação normalmente imposta pelas Turmas Recursais de São Paulo. 

3.  Por sua vez, diante da omissão do INSS quanto à determinação contida na r. sentença, não há qualquer omissão a ser 

sanada. Contudo, ainda que houvesse recorrido quanto a este ponto, não assistiria razão à autarquia federal, pois, além 
da elaboração de cálculos dos benefícios constituir pratica corriqueira entre suas atribuições, a mesma encontra-se mais 

aparelhada pelo Poder Judiciário para tanto 

4. Ademais, os embargos não constituem a via adequada para expressar inconformismo com questões já analisadas e 

decididas pelo julgador, o que configura o desvirtuamento da função jurídico-processual do instituto 

5. Embargos de Declaração rejeitados. 

  

IV - ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) 
Juízes(as) Federais Fernando Marcelo Mendes, Silvio César Arouck Gemaque e Raecler Baldresca. 

São Paulo, 07 de abril de 2011 (data do julgamento). 

0010249-16.2008.4.03.6303 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301119212/2011 - DURVALINA FLORES 

(ADV. SP093406 - JOSE ANTONIO GONGRA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). III - EMENTA 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CONDENÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. RECORRIDO. 

IMPOSSIBILIDADE. ART. 55 DA LEI Nº 9.099/95.  

1. Quanto ao pagamento de custas e honorários advocatícios, prescreve o art. 55 da Lei 9099/95 que '...Em segundo 

grau, o recorrente vencido, pagará as custas e honorários de advogado, que serão fixados entre 10% (dez por cento) e 

20% (vinte por cento) do valor da condenação ou, não havendo condenação, do valor corrigido da causa.' 

2. Assim, a contrario sensu, aquele que não recorreu, como é o caso da CEF, bem como aquele que recorreu, mas ao seu 

recurso foi dado provimento, sendo, portanto, vencedor, como é o caso da parte autora, não serão condenados em custas 

e honorários advocatícios. 
3. Embargos de Declaração rejeitados. 

 

IV - ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) 

Juízes(as) Federais Fernando Marcelo Mendes, Silvio César Arouck Gemaque e Raecler Baldresca. 

São Paulo, 07 de abril de 2011 (data do julgamento). 

0001238-52.2007.4.03.6317 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301119227/2011 - JOSINO MOUSINHO DA 

SILVA (ADV. SP078572 - PAULO DONIZETI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA. 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. EFEITOS INFRINGENTES. 

1. No que se refere à existência da omissão apontada pelo INSS, verifico que o v. acórdão decidiu a questão de forma 

clara e bem fundamentada, adotando uma linha de raciocínio razoável e coerente, esclarecendo o critério adotado para 

concluir pela ausência de incapacidade do autor, utilizando como embasamento a perícia judicial. 

2. Assim, não vislumbro a ocorrência de qualquer vício que possa dar ensejo à oposição de embargos declaratórios, uma 

vez que o julgador não está obrigado a analisar cada um dos argumentos aventados pelo recorrente com o propósito de 

satisfazer ao prequestionamento. 

3. Ademais, os embargos não constituem a via adequada para expressar inconformismo com questões já analisadas e 

decididas pelo julgador, o que configura o desvirtuamento da função jurídico-processual do instituto 

4. Embargos de Declaração rejeitados. 

  

IV - ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) 

Juízes(as) Federais Fernando Marcelo Mendes, Silvio César Arouck Gemaque e Raecler Baldresca. 

São Paulo, 07 de abril de 2011 (data do julgamento). 

0058547-45.2008.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301119057/2011 - ALZIRA KIKUE YAHARA 

BARBOZA (ADV. SP270551 - CESAR LUIZ FRANCO DIAS, PR022706 - JÚLIO CÉSAR ABREU DAS NEVES, 

SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA. 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS MODIFICATIVOS.  PREQUESTIONAMENTO. 

1. Não merece prosperar a argumentação apresentada pelo INSS, tendo os presentes embargos nítida natureza 

infringente, vez que no v. acórdão embargado, a questão da decadência do direito à revisão do benefício previdenciário 

foi enfrentada de forma expressa, clara e fundamentada. 

2. Os embargos não constituem a via adequada para expressar inconformismo com questões já analisadas e decididas 

pelo julgador.  

3. O Colendo Supremo Tribunal Federal, prestigiando sua Súmula n. 356, firmou posição no sentido de considerar 

prequestionada a matéria constitucional objeto do recurso extraordinário pela mera oposição de embargos declaratórios, 

ainda que o juízo a quo se recuse a suprir a omissão. 

4. No tocante aos embargos de declaração opostos pela autora, entendo que a matéria da prescrição está preclusa, uma 

vez que não houve impugnação mediante a interposição de recurso de sentença da autora quanto a este ponto decidido 

na r. sentença, na qual ficou estabelecido que seriam devidas a título de atrasadas as parcelas que venceram no 

qüinqüênio anterior ao ajuizamento da ação, não constituindo a via adequada sua impugnação em sede de 

contrarrazões.    
5. Embargos de Declaração opostos por ambas as partes rejeitados. 

  

IV - ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração opostos por ambas as partes nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Fernando Marcelo Mendes, Silvio César Arouck Gemaque e Raecler Baldresca.  

                    São Paulo, 07 de abril de 2011 (data do julgamento). 
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0013660-70.2008.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301119688/2011 - VALDETE DE MATOS 

(ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA. 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. ANÁLISE DO PEDIDO DE AUXÍLIO-ACIDENTE. SENTENÇA E 

ACÓRDÃO CITRA PETITA. NULIDADE. 

1. De fato, a parte autora ajuizou a presente ação pleiteando a concessão do benefício de auxílio-doença ou auxílio-

acidente, tendo sido julgado tão-somente o pedido principal de auxílio-doença. 

2. Não obstante a sentença seja citra petita, pois não teria apreciado o pedido de auxílio-acidente, o que evidenciaria a 

nulidade do julgado, deve-se observar que o processo no Juizado orienta-se, entre outros, pelos princípios da 

informalidade, economia processual e celeridade. Assim, devolver os autos ao primeiro grau de jurisdição para apreciar 

o pedido subsidiário, além de desnecessário, seria contraproducente e atrasaria o deslinde do feito, em confronto com a 

idéia de celeridade deste Juizado.     

3. Ademais, o conceito de supressão de instância não é absoluto, tanto que o Código de Processo Civil o mitigou em seu 

art. 515, §3º, podendo o feito ser apreciado por esta Turma Recursal, haja vista ter sido feita a prova médica pericial 
necessária à análise do pedido de concessão do benefício de auxílio-acidente. 

4. Pois bem, analisando o laudo pericial anexado aos autos, verifique-se o perito judicial diagnosticou que a autora, 56 

anos, comerciante, 8ª série do ensino fundamental, é portadora de doença isquêmica crônica de coração, hipertensão 

essencial, status pós cirúrgico de exérese de neoplasia de pele de membro superior, que não a restringe ao desempenho 

de suas atividades habituais. 

5. Com efeito, denota-se do exame pericial, que o perito de confiança deste Juízo, em qualquer momento atestou a 

redução da capacidade laborativa do autor. 

6. Ressalta-se, que a constatação de moléstia, doença ou lesão não implica necessariamente na redução da capacidade 

laborativa, não havendo qualquer nulidade ou contradição na perícia realizada. 

7. Dessa forma, não restando caracterizada a redução da capacidade laborativa da autora, esta não faz jus à concessão 

do benefício de auxílio-acidente.  

8. Embargos de Declaração acolhidos. 

  

IV - ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher os embargos de 

declaração nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) 

Juízes(as) Federais Fernando Marcelo Mendes, Silvio César Arouck Gemaque e Raecler Baldresca. 

São Paulo, 07 de abril de 2011 (data do julgamento). 

0005463-02.2008.4.03.6311 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301119180/2011 - SEVERINA MARIA PINTO 

(ADV. SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA, SP250510 - NELSON ROBERTO CORREIA DOS 

SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - 

EMENTA. 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS MODIFICATIVOS.  RECONHECIMENTO DA COISA JULGADA.. 

1. Com efeito, embora a autora sustente que o objeto da presente ação cinge-se à revisão do benefício de auxílio-doença 

NB 067.206.605-0, do qual originou o benefício de pensão por morte NB 104.574.124-5, na pratica a autora objetiva 

indiretamente a revisão deste último benefício, fazendo-se necessária para tanto a aplicação do IRSM de fevereiro de 

1994, no percentual de 39,67%, ao benefício originário de auxílio-doença, já que o salário-de-benefício deste benefício 

compõe o cálculo daquele. 

2. Por sua vez, nos autos do processo nº 2005.63.11.007340-2, conquanto a autora tenha pleiteado a revisão do 

benefício de pensão por morte NB 104.574.124-5 mediante a aplicação do IRSM de fevereiro de 1994, no percentual de 

39,67%, sem fazer qualquer referência ao benefício originário de auxílio-doença NB 067.206.605-0, para analisar o 

referido pedido fazia-se inevitavelmente necessário à revisão do benefício de pensão por morte. 

3. Dessa forma, diante do que restou explicitado, em ambas as ações a autora pretende a revisão do benefício de pensão 

por morte NB 104.574.124-5, e tendo sido o pedido já analisado em ação cuja sentença que extinguiu o mérito com 
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resolução do mérito já transitou em julgado, é de rigor o reconhecimento da coisa julgada, conforme restou explicitado 

no v. acórdão e na r. sentena.      

4. Embargos de Declaração rejeitados. 

  

IV - ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) 

Juízes(as) Federais Fernando Marcelo Mendes, Silvio César Arouck Gemaque e Raecler Baldresca. 

São Paulo, 07 de abril de 2011 (data do julgamento). 

0007201-17.2006.4.03.6304 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301119060/2011 - JOSE MARIA DA COSTA 

(ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, 

rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os 

Excelentíssimos Juízes Federais Fernando Marcelo Mendes, Raecler Baldresca e Silvio César Arouck Gemaque. 

 São Paulo, 07 de abril de 2011 

0009529-18.2009.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301118838/2011 - MARIA DA GLORIA 
MARQUES DA SILVA (ADV. SP201321 - ALDAIR CANDIDO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA. 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. SENTENÇA ILÍQUIDA. OBRIGATORIEDADE DE 

ELABORAÇÃO DOS CÁLCULOS DOS VALORES ATRASADOS PELA AUTARQUIA. JUROS DE MORA. 

2. Não merece prosperar a argumentação apresentada pelo INSS quanto à questão da obrigação que lhe foi imputada de 

elaborar os cálculos dos valores atrasados, tendo os presentes embargos nítida natureza infringente, vez que no v. 

acórdão embargado, a questão foi enfrentada de forma expressa, clara e fundamentada. 

2. No que toca à preliminar de nulidade em razão da iliquidez da sentença, ainda que o v. acórdão tenha imputado ao 

INSS a obrigação de apresentar os cálculos dos valores atrasados, questão argüida em sede de recurso de sentença, ao 

contrário do que restou afirmado pelo INSS, a preliminar de iliquidez da sentença, bem como a aplicação de juros 

moratórios nos termos do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009 não foram objetos 

do recurso de sentença, razão pela qual não há que se falar em omissão do julgado em relação às referidas questões. 

3. Ademais, os embargos não constituem a via adequada para expressar inconformismo com questões já analisadas e 

decididas pelo julgador, o que configura o desvirtuamento da função jurídico-processual do instituto 
4. Embargos de Declaração rejeitados. 

  

IV - ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) 

Juízes(as) Federais Fernando Marcelo Mendes, Silvio César Arouck Gemaque e Raecler Baldresca. 

São Paulo, 07 de abril de 2011 (data do julgamento). 

0000652-79.2006.4.03.6307 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301118912/2011 - ROSA MARIA RIBEIRO 

FANTINATI (ADV. SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA. 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. SENTENÇA ILÍQUIDA. OBRIGATORIEDADE DE 

ELABORAÇÃO DOS CÁLCULOS DOS VALORES ATRASADOS PELA AUTARQUIA. 

1. Não merece prosperar a argumentação apresentada pelo INSS quanto à preliminar de sentença ilíquida, tendo os 

presentes embargos nítida natureza infringente, vez que no v. acórdão embargado, a questão da preliminar foi 

enfrentada de forma expressa, clara e fundamentada.  

2. No que toca aos cálculos dos valores atrasados, ainda que o v. acórdão tenha afastado a preliminar de sentença 

ilíquida, questão argüida em seu recurso de sentença, além da percepção dos valores atrasados por meio de 

complemento positivo, ao contrário do que restou afirmado pelo INSS, não lhe foi imputada a responsabilidade pela 

realização dos cálculos dos valores atrasados, obrigação normalmente imposta pelas Turmas Recursais de São Paulo. 

3.  Por sua vez, diante da omissão do INSS quanto à determinação contida na r. sentença, não há qualquer omissão a ser 

sanada. Contudo, ainda que houvesse recorrido a este ponto, não assistiria razão à autarquia federal, pois, além da 

elaboração de cálculos dos benefícios constituir pratica corriqueira entre suas atribuições, a mesma encontra-se mais 

aparelhada pelo Poder Judiciário para tanto. 
4. Ademais, os embargos não constituem a via adequada para expressar inconformismo com questões já analisadas e 

decididas pelo julgador, o que configura o desvirtuamento da função jurídico-processual do instituto 

5. Embargos de Declaração rejeitados. 

  

IV - ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) 

Juízes(as) Federais Fernando Marcelo Mendes, Silvio César Arouck Gemaque e Raecler Baldresca. 

São Paulo, 07 de abril de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA. 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. MANUTENÇÃO PELO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95. 

POSSIBILIDADE. PRINCÍPIOS NORTEADORES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. 

1. No caso concreto, não vislumbro qualquer vício no aresto a ser sanado. Com efeito, tendo em vista os princípios 

informadores do Juizado Especial Federal, é plenamente possível a decisão da Turma Recursal com base no art. 46, da 

Lei n. 9.099/95. 

2. Assim, ao manter a r. sentença por seus próprios fundamentos com esteio no art. 46 da Lei nº 9.099/95, na qual restou 

enfrentada de forma clara e precisa a questão da pré-existência da doença ao reingresso ao Regime Geral da Previdência 

Social, entendeu a Turma Recursal que a matéria ventilada em sede recursal não teria o condão de reformar a decisão de 

Primeiro Grau de Jurisdição. 

3. Ademais, os embargos não constituem a via adequada para expressar inconformismo com questões já analisadas e 

decididas pelo julgador, o que configura o desvirtuamento da função jurídico-processual do instituto 

4. Embargos de Declaração rejeitados. 

  

IV - ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) 

Juízes(as) Federais Fernando Marcelo Mendes, Silvio César Arouck Gemaque e Raecler Baldresca. 

São Paulo, 07 de abril de 2011 (data do julgamento). 

0002216-90.2006.4.03.6308 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301118889/2011 - PEDRA BUENO DE 
OLIVEIRA (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003850-06.2006.4.03.6314 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301118892/2011 - MARIA DE LOURDES 

CRAVEIRO MAZOCHO (ADV. SP123749 - CARLOS EDUARDO BRANDINA COTRIM) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE 

CARVALHO). 

0004119-61.2009.4.03.6307 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301118893/2011 - ROMILDA ALVES 

MOREIRA PINTO (ADV. SP176431 - FABIO LUIZ DIAS MODESTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0016951-49.2006.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301118989/2011 - AMELIA RODRIGUES 
NOGUEIRA (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Juízes Federais da 4ª 

Turma Recursal da Subseção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos 

do relatório e voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais Aroldo José Washington, 

Raecler Baldresca e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

  

DECISÃO TR 

0019229-89.2007.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301106302/2010 - GILDETE MARIA DA SILVA (ADV. 

SP124009 - VALDELICE IZIDORIA PEDREIRA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, em decisão. 

Tendo em vista o programa de conciliações para o ano de 2010, junto à Procuradoria Federal - Instituto Nacional do 

Seguro Social, abra-se vista ao Senhor Procurador do INSS para que, se o caso, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente 

proposta de acordo. 

Decorrido o prazo e havendo proposta, intime-se a parte autora para que, no prazo de 30 (trinta) dias, manifeste-se 

acerca da proposta ofertada. 

Não havendo resposta no prazo estipulado, considerar-se-á rejeitada a proposta, tornando os autos ao Juiz Federal 

Relator para oportuna inclusão em pauta de julgamento. 

Cumpra-se. Publique-se. 

  

DESPACHO TR 

0053684-12.2009.4.03.6301 -  - DESPACHO TR Nr. 6301404537/2010 - JOSE DA SILVA (ADV. SP299126 - 

EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Dou-me por impedida, nos termos do art. 134, III, do Código de Processo Civil. 

Redistribuam-se os autos. 

 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA QUARTA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO - SESSÃO DE 28/04/2011 
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EXPEDIENTE Nº 2011/6301000032 

 

ACÓRDÃO 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - RECONHECIMENTO DE TEMPO RURAL - PRESENTES OS REQUISITOS LEGAIS - 

REFORMA PARCIAL DO JULGADO - ADEQUAÇÃO DOS JUROS E CORREÇÃO AO DISPOSTO NA 

RESOLUÇÃO 134/2010 DO CJF 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial 

provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores Juízes 

Federais Raecler Baldresca, Silvio César Arouck Gemaque e Mateus Castelo Branco Firmino da Silva. 
São Paulo, 28 de abril de 2011. (data do julgamento). 

0014749-36.2005.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301148288/2011 - OLASO AGUILAR DA SILVA (ADV. 

SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0019104-55.2006.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301148289/2011 - NIVALDO DONIZETI DA SILVA (ADV. 

SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO - PROVAS - ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES 

NOCIVAS À SAÚDE - CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM - REFORMA PARCIAL DO 

JULGADO 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso do INSS e dar provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal 

Relatora. Participaram do julgamento os Senhores Juízes Federais: Aroldo José Washington, Raecler Baldresca, Mateus 

Castelo Branco Firmino da Silva 

São Paulo, 28 de abril de 2011 (data do julgamento). 

0000412-71.2007.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301145370/2011 - SUELI MARTINS ALVES (ADV. SP094583 - 

MARIA APARECIDA PAULANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004568-49.2005.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301145374/2011 - FRANCISCO LUIS DE SOUSA (ADV. 

SP158873 - EDSON ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000342-25.2005.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301145375/2011 - LAERCIO BAPTISTA DE ALMEIDA (ADV. 

SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0016675-18.2006.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301145369/2011 - JORGE OGASSAWARA (ADV. SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0013681-51.2005.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301145371/2011 - JORGE LUIZ FABIO (ADV. SP082554 - 

PAULO MARZOLA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006631-37.2006.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301145372/2011 - SILVIO DE PAULA SA (ADV. SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0032718-67.2005.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301145373/2011 - LUIZ CARLOS GOMES (ADV. SP099858 - 

WILSON MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  
*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO - PROVAS - ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES 

NOCIVAS À SAÚDE - CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM - REFORMA PARCIAL DO 

JULGADO 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial 

provimento ao recurso da ré e dar provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. 
Participaram do julgamento os Senhores Juízes Federais: Aroldo José Washington, Raecler Baldresca, Mateus Castelo 

Branco Firmino da Silva 

São Paulo, 28 de abril de 2011 (data do julgamento). 

0010652-90.2005.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301146945/2011 - JOAQUIM MIGUEL DA SILVA (ADV. 

SP082554 - PAULO MARZOLA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0006610-95.2005.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301146957/2011 - EDUARDO MODESTO (ADV. SP094583 - 

MARIA APARECIDA PAULANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002430-02.2006.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301146965/2011 - MARIO CAMBRA (ADV. SP183610 - 
SILVANE CIOCARI KAWAKAMI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0018636-91.2006.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301146933/2011 - JOSE ROBERTO DA SILVA 

MASTROPASQUA (ADV. SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0015856-81.2006.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301146934/2011 - SEBASTIAO CARLOS GONÇALVES (ADV. 

SP214242 - ANA CAROLINA DE SOUZA MIZIARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0014084-83.2006.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301146935/2011 - JOAO ELORD (ADV. SP173810 - DOUGLAS 

FERREIRA MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/05/2011 41/752 

0013524-78.2005.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301146936/2011 - IBRAIM JOSE DOS SANTOS (ADV. SP214242 

- ANA CAROLINA DE SOUZA MIZIARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0013211-83.2006.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301146937/2011 - PEDRO MENDES (ADV. SP090916 - HILARIO 

BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0011440-07.2005.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301146938/2011 - ANTONIO CHINARELO NETO (ADV. 

SP214242 - ANA CAROLINA DE SOUZA MIZIARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0011420-16.2005.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301146939/2011 - FRANCISCO CARLOS MIGUEL (ADV. 
SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0010962-62.2006.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301146943/2011 - OSCAR SGOBBI (ADV. SP243085 - RICARDO 

VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0010379-14.2005.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301146948/2011 - MANOEL FERREIRA DA CRUZ (ADV. 

SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0010339-32.2005.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301146950/2011 - MARTA ELEUTÉRIO DOS SANTOS DE 
OLIVEIRA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0009535-64.2005.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301146952/2011 - LUIZ ANTONIO MOTA (ADV. SP214242 - 

ANA CAROLINA DE SOUZA MIZIARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0009047-12.2005.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301146953/2011 - SEBASTIÃO COALLI (ADV. SP216509 - 

DANILO DE GOES GABARRA, SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0008825-10.2006.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301146954/2011 - PAULO FABIO LIPPI (ADV. SP090916 - 
HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0006715-38.2006.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301146955/2011 - JERONIMO DE PAULO RIBEIRO (ADV. 

SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0006654-80.2006.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301146956/2011 - PAULO DOMINGOS KASZAS (ADV. 

SP082554 - PAULO MARZOLA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0006485-30.2005.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301146958/2011 - JOEL BATISTA DA CRUZ (ADV. SP133421 - 

IVANEI RODRIGUES ZOCCAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004977-15.2006.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301146960/2011 - JOSE DUARTE DOS SANTOS (ADV. 

SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004369-51.2005.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301146961/2011 - JOSE MAURO GLAVAS (ADV. SP094583 - 

MARIA APARECIDA PAULANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003459-24.2005.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301146962/2011 - BENEDITO LUIZ BONFIM (ADV. SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003138-86.2005.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301146964/2011 - ERIBERTO JOSE PRONESTINO (ADV. 

SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001812-42.2006.4.03.6307 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301146966/2011 - JAIR DE OLIVEIRA (ADV. SP143911 - 

CARLOS ALBERTO BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001593-78.2005.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301146967/2011 - HAMILTON DE OLIVEIRA SANTOS JUNIOR 
(ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0011356-06.2005.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301146941/2011 - GETULIO DORNELAS AIELLO (ADV. 

SP215488 - WILLIAN DELFINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0005247-39.2006.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301146959/2011 - MARIA BENEDITA SAMPAR (ADV. SP143089 

- WANDER FREGNANI BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0014513-50.2006.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301148225/2011 - GERALDA LUNARDELO SILVA (ADV. 

SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE 

AMBOS, REFORMA PARCIAL DO JULGAMENTO.HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial 

provimento ao recurso do inss e negar provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal 

Relatora. Participaram do julgamento os Senhores Juízes Federais: Aroldo José Washington, Raecler Baldresca e 
Mateus Castelo Branco Firmino da Silva. 

São Paulo, 28 de abril de 2011 (data do julgamento). 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE 

SENTENÇA. REFORMA PARCIAL DO JULGADO. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. RESOLUÇÃO 

134/2010 DO CJF. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial 

provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores Juízes 

Federais: Aroldo José Washington, Raecler Baldresca e Mateus Castelo Branco Firmino da Silva. 

São Paulo, 28 de abril de 2011 (data do julgamento). 

0017089-16.2006.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301148248/2011 - BENEDITA PEDRO DE JESUS (ADV. 

SP088236 - ANTONIO APARECIDO BRUSTELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0008990-57.2006.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301148249/2011 - FIDELCINO GOMES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP089934 - MARTA HELENA GERALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0017788-07.2006.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301148247/2011 - JORGE SILVA (ADV. SP207304 - FERNANDO 

RICARDO CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0006772-90.2005.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301148674/2011 - JOSE OSVALDO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP171720 - LILIAN CRISTINA BONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - REFORMA PARCIAL DO JULGADO - 

ADEQUAÇÃO DOS JUROS E CORREÇÃO AO DISPOSTO NA RESOLUÇÃO 134/2010 DO CJF. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial 

provimento ao recurso do INSS e dar provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal 

Relatora. Participaram do julgamento os Senhores Juízes Federais Raecler Baldresca, Aroldo José Washington e Mateus 

Castelo Branco Firmino da Silva. 

São Paulo, 28 de abril de 2011. (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO - PROVAS - ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES 

NOCIVAS À SAÚDE - CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM - REFORMA PARCIAL DO 

JULGADO 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso da parte autora e dar parcial provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto da Juíza Federal 

Relatora. Participaram do julgamento os Senhores Juízes Federais: Aroldo José Washington, Raecler Baldresca, Mateus 

Castelo Branco Firmino da Silva 

São Paulo, 28 de abril de 2011 (data do julgamento). 
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0009686-24.2005.4.03.6304 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301147708/2011 - EDNA TEODORO PARRA (ADV. SP078619 - 

CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0008633-14.2005.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301147706/2011 - SIDNEY LUCIO DA SILVA (ADV. SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0012714-91.2005.4.03.6306 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301147707/2011 - FAUSTO MANFRIN NETO (ADV. SP131048 - 

ANDREA VAZ FERNANDES TELES, SP178161 - ELZA JUNQUEIRA DE MELLO, SP194766 - RODRIGO 

MOTTA DOS SANTOS, SP096318 - PAULO JUNQUEIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO - PROVAS - ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES 

NOCIVAS À SAÚDE - CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM - REFORMA PARCIAL DO 

JULGADO 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial 

provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores Juízes 

Federais: Aroldo José Washington, Raecler Baldresca, Mateus Castelo Branco Firmino da Silva 
São Paulo, 28 de abril de 2011 (data do julgamento). 

0006921-80.2005.4.03.6304 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301148483/2011 - ADAO SILVESTRINI (ADV. SP162958 - 

TÂNIA CRISTINA NASTARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0015939-03.2006.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301145366/2011 - CLOVIS FERREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP070569 - PEDRO CASSIMIRO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0011111-92.2005.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301148478/2011 - ANTONIO TRIGO (ADV. SP090916 - HILARIO 

BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0011818-54.2005.4.03.6304 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301148481/2011 - ANTONIO CARLOS FERNANDES BARBOSA 

(ADV. SP187081 - VILMA POZZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0011295-42.2005.4.03.6304 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301180352/2011 - MARIA DO CARMO SANTOS (ADV. 

SP156450 - REGINA CÉLIA CANDIDO GREGÓRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - REFORMA PARCIAL DO JULGADO 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar 
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provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores Juízes 

Federais Raecler Baldresca, Aroldo José Washington e Mateus Castelo Branco Firmino da Silva. 

São Paulo, 28 de abril de 2011. (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURAL - AUSÊNCIA DOS REQUISITOS 

AUTORIZADORES - SENTENÇA MANTIDA 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores Juízes 
Federais Raecler Baldresca, Aroldo José Washington e Mateus Castelo Branco Firmino da Silva 

São Paulo, 28 de abril de 2011 (data do julgamento). 

0016968-85.2006.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301148044/2011 - OSCARLINA DE JESUS CARDOZO DE 

MATTOS (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0014359-32.2006.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301148045/2011 - VIRGINIA DE LIMA RIBEIRO (ADV. 

SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002661-14.2006.4.03.6307 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301148046/2011 - RAQUEL LOPES DE OLIVEIRA (ADV. 
SP206949 - GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002376-97.2006.4.03.6314 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301148047/2011 - SEBASTIANA DE OLIVEIRA (ADV. SP218323 

- PAULO HENRIQUE PIROLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

0001831-27.2006.4.03.6314 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301148048/2011 - NUNCIA MEDINA (ADV. SP061841 - HELIO 

ZEVIANI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

0000571-12.2006.4.03.6314 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301148049/2011 - ORMINDA DE LIMA MOVIO (ADV. SP061841 

- HELIO ZEVIANI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

0000473-27.2006.4.03.6314 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301148050/2011 - APARECIDA MARTINS DOS SANTOS 

SOUZA (ADV. SP061841 - HELIO ZEVIANI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE 

SENTENÇA. MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, 

COMBINADO COM A LEI Nº 10.259/2.001. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores Juízes 
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Federais: Aroldo José Washington, Raecler Baldresca e Mateus Castelo Branco Firmino da Silva. 

São Paulo, 28 de abril de 2011 (data do julgamento). 

0015228-32.2005.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301148118/2011 - MARIA ROSALIA MENDES (ADV. SP141237 - 

RAFAEL JONATAN MARCATTO, SP165265 - EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000746-06.2006.4.03.6314 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301148186/2011 - FRANCISCO TORRES NETTO (ADV. 

SP109515 - MARTA CRISTINA BARBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

0000374-57.2006.4.03.6314 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301148187/2011 - ISAURA MENOCCI RANOLFI (ADV. 

SP128163 - ODACIR ANTONIO PEREZ ROMERO, SP114939 - WAGNER ANANIAS RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE 
ANGÉLICA DE CARVALHO). 

0003753-06.2006.4.03.6314 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301148188/2011 - TEREZINHA SERAFINA MARTINS (ADV. 

SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

0051777-07.2006.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301148189/2011 - LAURA PAVANI DE LIMA (ADV. SP092078 - 

JOAQUIM CARLOS BELVIZZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0010336-77.2005.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301148119/2011 - MARTA JORGE (ADV. SP090916 - HILARIO 

BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0291962-40.2005.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301148106/2011 - LENITA APARECIDA SEVAROLI MONTEIRO 

(ADV. SP038915 - EDNA LUCIA FONSECA PARTAMIAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0264714-02.2005.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301148107/2011 - SUELI DA SILVA LOPES (ADV. SP054513 - 

GILSON LUCIO ANDRETTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0027152-06.2006.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301148116/2011 - BRUNERO MASSI (ADV. SP056949 - 

ADELINO ROSANI FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0027151-21.2006.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301148117/2011 - ARGEMIRO PEDRO STORER (ADV. SP056949 

- ADELINO ROSANI FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003385-36.2006.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301148120/2011 - FRANCISCO CARLOS DA SILVA (ADV. 

SP204686 - EDER LEONCIO DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0216385-56.2005.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301148108/2011 - GILDA APARECIDA RODRIGUES PAULA 

(ADV. SP207678 - FERNANDO MARIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0031008-75.2006.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301148115/2011 - JOSE LUIZ STRINA NETO (ADV. SP105369 - 

JOSE LUIZ STRINA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO - PROVAS - ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES 

NOCIVAS À SAÚDE - CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM - SENTENÇA MANTIDA 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 
Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores Juízes 

Federais: Aroldo José Washington, Raecler Baldresca, Mateus Castelo Branco Firmino da Silva 

São Paulo, 28 de abril de 2011 (data do julgamento). 

0011728-91.2006.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301147745/2011 - ALBERTO FRANCISCO ROSSI (ADV. 

SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0012441-21.2005.4.03.6304 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301147747/2011 - LOURIVAL APARECIDO DA SILVA (ADV. 

SP135078 - MARCEL SCARABELIN RIGHI, SP120949 - SANDRA REGINA LUMASINI DE CAMPOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004474-28.2005.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301147748/2011 - ANTONIO CARLOS CHIOSI (ADV. SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO 

INTERPOSTO EM FACE DE DECISÃO QUE EXTINGUIU A EXECUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

seguimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores Juízes 

Federais: Aroldo José Washington, Raecler Baldresca e Mateus Castelo Branco Firmino da Silva. 

São Paulo, 28 de abril de 2011 (data do julgamento). 

0179335-93.2005.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301148151/2011 - MARIA JOSE DE SOUZA (ADV. SP199327 - 

CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0179627-78.2005.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301148149/2011 - JOSE MIRANDA (ADV. SP125115 - SIMONE 

LOUREIRO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0123711-59.2005.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301148150/2011 - FRANCISCO GERALDES (ADV. SP182753 - 

APARECIDA HATSUME HIRAKAWA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
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PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0010590-47.2005.4.03.6303 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301180260/2011 - JOSUÉ DE CASTRO (ADV. SP136147 - JOAO 

CARLOS DORO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - 

EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE 

SENTENÇA. MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, 

COMBINADO COM A LEI Nº 10.259/2.001. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 
provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores Juízes 

Federais: Aroldo José Washington, Raecler Baldresca e Mateus Castelo Branco Firmino da Silva. 

São Paulo, 28 de abril de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO - PROVAS - ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES 

NOCIVAS À SAÚDE - CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM - SENTENÇA MANTIDA 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 
provimento a ambos os recursos, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores 

Juízes Federais: Aroldo José Washington, Raecler Baldresca, Mateus Castelo Branco Firmino da Silva 

São Paulo, 28 de abril de 2011 (data do julgamento). 

0019309-18.2005.4.03.6303 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301144903/2011 - LAUDEVINO DE MACEDO (ADV. SP198803 - 

LUCIMARA PORCEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0016543-89.2005.4.03.6303 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301144904/2011 - JOSE GOMES DE OLIVEIRA NETO (ADV. 

SP089945 - CLAUDEMIRO BARBOSA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0016012-03.2005.4.03.6303 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301144905/2011 - ANTONIO LOPES DE ALMEIDA (ADV. 

SP056072 - LUIZ MENEZELLO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000407-14.2005.4.03.6304 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301144917/2011 - ONORIVAL PEREIRA (ADV. SP086858 - 

CELIA REGINA GUILHERME BERTUOL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0020058-07.2006.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301144902/2011 - NIVALDINO HENRIQUE DOS SANTOS 

(ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0014170-88.2005.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301144906/2011 - GILBERTO BENEDITO FLORIANO (ADV. 
SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0008617-60.2005.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301144907/2011 - JOSE ROBERTO DOS SANTOS FELIPE (ADV. 

SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0008293-46.2005.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301144908/2011 - JOSE BORGES DE MATOS (ADV. SP197082 - 

FLAVIA ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0008166-74.2006.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301144909/2011 - DIOMAR STELLA (ADV. SP142717 - ANA 

CRISTINA ZULIAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0006363-90.2005.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301144911/2011 - FRANCISCA SOUSA DA CRUZ (ADV. 

SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0005922-02.2006.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301144912/2011 - FERNANDO CESAR PEREIRA (ADV. 

SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004627-03.2006.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301144914/2011 - SINESIO ALVES (ADV. SP198643 - CRISTINA 

DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0003880-19.2007.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301144915/2011 - DORIVAL TORINA (ADV. SP101789 - EDSON 

LUIZ LAZARINI, SP279488 - ALVARO DANIEL HENRIQUE ALEXANDRE HEBBER FURLAN) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003119-07.2006.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301144916/2011 - JORGE COELHO (ADV. SP191283 - 

HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004813-47.2006.4.03.6303 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301144913/2011 - ROBERTO GILMAR FURLAN (ADV. 

SP120976 - MARCOS FERREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 
PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - SENTENÇA MANTIDA PELOS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores Juízes 

Federais Raecler Baldresca, Aroldo José Washington e Mateus Castelo Branco Firmino da Silva. 

São Paulo, 28 de abril de 2011. (data do julgamento). 

0001658-43.2005.4.03.6312 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301148590/2011 - ELIAS GOMES (ADV. SP120077 - VALDECIR 

APARECIDO LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0010148-78.2005.4.03.6304 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301148639/2011 - IRACEMA FELICIANA DA SILVA (ADV. 

SP222688 - GUSTAVO IMPERATO FERREIRA, SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0009869-92.2005.4.03.6304 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301148640/2011 - GUERINO ZANARDI (ADV. SP156450 - 

REGINA CÉLIA CANDIDO GREGÓRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000797-81.2005.4.03.6304 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301148641/2011 - JOSE ALVES (ADV. SP114376 - ANTONIO DE 

MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002663-06.2005.4.03.6311 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301148671/2011 - FRANCISCO BAPTISTA FILHO (ADV. 

SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0010240-04.2006.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301148364/2011 - JOAO LUIZ DA SILVA (ADV. SP158873 - 

EDSON ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003646-53.2006.4.03.6316 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301148366/2011 - DIRCEU ZUCHINI (ADV. SP189946 - NILTON 

CEZAR DE OLIVEIRA TERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0021648-19.2006.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301148409/2011 - FRANCISCO ALMEIDA LEMOS FILHO (ADV. 

SP210990 - WALDIRENE ARAUJO CARVALHO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0024775-62.2006.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301148411/2011 - APARECIDA DE LOURDES DO BONFIM 

(ADV. SP073986 - MARIA LUISA ALVES DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0014219-26.2005.4.03.6304 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301148412/2011 - JOÃO PEDRO SOBRINHO (ADV. SP078619 - 

CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0014859-29.2005.4.03.6304 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301148430/2011 - DOMINGOS NEVES DE SOUZA (ADV. 

SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0015726-91.2006.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301148431/2011 - ANTONIO SPATAFORA (ADV. SP196416 - 

CARLOS ANTONIO DINIZ FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002644-32.2007.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301148588/2011 - FRANCISCO DE PAULA MORAES (ADV. 

SP237210 - BEATRIZ APARECIDA FAZANARO PELOSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0011981-34.2005.4.03.6304 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301148428/2011 - JOSÉ ORLANDO NEIMESTER (ADV. 
SP222688 - GUSTAVO IMPERATO FERREIRA, SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0064044-11.2006.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301148579/2011 - JOSE FERREIRA DA SILVA (ADV. SP158144 - 

MARCO ANTONIO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0062191-64.2006.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301148580/2011 - ANTONIO ALBERTO DOS SANTOS TELES 

(ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0008843-38.2005.4.03.6311 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301148584/2011 - JOSÉ FERREIRA DE PONTES (ADV. 

SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003683-10.2006.4.03.6307 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301148587/2011 - MARIA LUCILA MARTINUCHO (ADV. 

SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003524-82.2006.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301148413/2011 - SEBASTIAO DOS SANTOS (ADV. SP245400 - 

INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO, SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0351731-76.2005.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301148432/2011 - TARCISIO GETULIO GOMES (ADV. SP121952 
- SERGIO GONTARCZIK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004935-05.2007.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301148433/2011 - MARIA DO CARMO DE SOUZA (ADV. 

SP229406 - CLAUDIO ROBERTO DE CASTRO HERNANDES); ADRIANA SOUZA REZENDE (ADV. SP229406 

- CLAUDIO ROBERTO DE CASTRO HERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0310966-63.2005.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301148577/2011 - DARCI SGARBIERO (ADV. SP113875 - 

SILVIA HELENA MACHUCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0010573-11.2005.4.03.6303 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301148583/2011 - JOAQUIM BORGES DE LIMA (ADV. 
SP114397 - ERIS CRISTINA CAMARGO DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0285781-23.2005.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301148638/2011 - RENATO HENNEL (ADV. SP036245 - 

RENATO HENNEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0305770-15.2005.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301148670/2011 - GENTIL FARIA (ADV. SP133110 - VALDECIR 

BRAMBILLA DE AGUIAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0005311-10.2006.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301148600/2011 - NELSON LEMES DE CAMARGO (ADV. 
SP111560 - INES PEREIRA REIS PICHIGUELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000841-30.2006.4.03.6316 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301148406/2011 - JOAQUIM TEODORO FERRAZ (ADV. 

SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0357806-34.2005.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301148576/2011 - SINOBU FUKUY KATAYAMA (ADV. 

SP164435 - DANIEL BITTENCOURT GUARIENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0018318-14.2006.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301148407/2011 - FRANCISCO HASEGAVA (ADV. SP184900 - 

PEDRO EDUARDO FERNANDES BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004240-31.2005.4.03.6307 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301148586/2011 - LUIZ HENRIQUE ROXO (ADV. SP143911 - 

CARLOS ALBERTO BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002445-32.2006.4.03.6314 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301148589/2011 - OSVALDO DE LIMA BRAGA (ADV. SP048640 

- GENESIO LIMA MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

0000614-46.2006.4.03.6314 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301148591/2011 - CLAUDEMIR INACIO DE LIMA (ADV. 

SP197277 - ROBSON PASSOS CAIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO).  

*** FIM *** 

0002321-64.2006.4.03.6309 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301180225/2011 - JOSE PERUSSI (ADV. SP016489 - 

EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, não 

conhecer do recurso do INSS, nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento os Senhores Juízes Federais: 

Aroldo José Washington, Raecler Baldresca, Mateus Castelo Branco Firmino da Silva 

São Paulo, 28 de abril de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE 

SENTENÇA. MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, 

COMBINADO COM A LEI Nº 10.259/2.001. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores Juízes 

Federais: Aroldo José Washington, Raecler Baldresca e Mateus Castelo Branco Firmino da Silva. 

          São Paulo, 28 de abril de 2011 (data do julgamento). 

0035175-33.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301180636/2011 - PAULO FRANCISCO 

DE SOUZA (ADV. SP081020 - CESAR AUGUSTO MONTE GOBBO, SP100030 - RENATO ARANDA) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0278305-31.2005.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301180660/2011 - JOSEFA MARIA DE JESUS (ADV. SP216081 - 

MICHEL COSTA, SP299467 - LUIZ ROBERTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0005672-73.2005.4.03.6311 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301148539/2011 - JOSE TISO (ADV. SP204287 - FÁBIO 

EDUARDO MARTINS SOLITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III- ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, converter o 

julgamento em diligência, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores Juízes 

Federais: Aroldo José Washington, Raecler Baldresca, Mateus Castelo Branco Firmino da Silva 

São Paulo, 28 de abril de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, converter o 

julgamento em diligência, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores Juízes 

Federais Raecler Baldresca, Aroldo José Washington e Mateus Castelo Branco Firmino da Silva. 

São Paulo, 28 de abril de 2011 (data do julgamento). 

0312829-54.2005.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301180684/2011 - ABELARDO BORGES DOS SANTOS (ADV. 

SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0011558-77.2005.4.03.6303 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301180519/2011 - ANTÔNIO CARLOS TREVENSOLI (ADV. 

SP130993 - LUCIA HELENA BACELO CASTELLANI LOBO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0442135-13.2004.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301180718/2011 - CARLOS JOAO LOPES (ADV. SP169484 - 

MARCELO FLORES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

- ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, julgar 

extinto o processo, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores Juízes 

Federais Raecler Baldresca, Aroldo José Washington e Mateus Castelo Branco Firmino da Silva. 
São Paulo, 28 de abril de 2011. (data do julgamento). 

  

ACÓRDÃO EM EMBARGOS 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO SUBSUNÇÃO ÀS HIPÓTESES LEGAIS. ART. 48 DA LEI 

9.099/95. MANUTENÇÃO DO ACÓRDÃO. 

IV. ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região, Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/05/2011 54/752 

declaração interpostos, nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Juízes 

Federais: Aroldo José Washington, Mateus Castelo Branco Firmino da Silva e Raecler Baldresca.  

São Paulo, 28 de abril de 2011. (data do julgamento) 

0299135-18.2005.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301147244/2011 - JOSE JOAQUIM DOS 

SANTOS (ADV. SP159490 - LILIAN ZANETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0271011-25.2005.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301147245/2011 - JUVENCIO FERREIRA 

LIMA (ADV. SP159490 - LILIAN ZANETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0209907-32.2005.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301147246/2011 - GAVINA GARNICA 
RODRIGUES SANCHES (ADV. SP159490 - LILIAN ZANETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0012534-90.2005.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301147247/2011 - FRANCELINA MARIA DE 

JESUS PINHEIRO (ADV. SP159490 - LILIAN ZANETTI, SP205600 - ERIKA THAIS THIAGO BRANCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

  

DESPACHO TR 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em inspeção. 

São Paulo/SP, 26/02/2010. 

0015228-32.2005.4.03.6301 -  - DESPACHO TR Nr. 6301042914/2010 - MARIA ROSALIA MENDES (ADV. 

SP141237 - RAFAEL JONATAN MARCATTO, SP165265 - EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003753-06.2006.4.03.6314 -  - DESPACHO TR Nr. 6301042347/2010 - TEREZINHA SERAFINA MARTINS 

(ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

0001831-27.2006.4.03.6314 -  - DESPACHO TR Nr. 6301042876/2010 - NUNCIA MEDINA (ADV. SP061841 - 

HELIO ZEVIANI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

0002661-14.2006.4.03.6307 -  - DESPACHO TR Nr. 6301042883/2010 - RAQUEL LOPES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP206949 - GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0009686-24.2005.4.03.6304 -  - DESPACHO TR Nr. 6301041920/2010 - EDNA TEODORO PARRA (ADV. 

SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0016012-03.2005.4.03.6303 -  - DESPACHO TR Nr. 6301041922/2010 - ANTONIO LOPES DE ALMEIDA (ADV. 

SP056072 - LUIZ MENEZELLO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0016543-89.2005.4.03.6303 -  - DESPACHO TR Nr. 6301042195/2010 - JOSE GOMES DE OLIVEIRA NETO 

(ADV. SP089945 - CLAUDEMIRO BARBOSA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006654-80.2006.4.03.6302 -  - DESPACHO TR Nr. 6301041913/2010 - PAULO DOMINGOS KASZAS (ADV. 

SP082554 - PAULO MARZOLA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0020058-07.2006.4.03.6301 -  - DESPACHO TR Nr. 6301041918/2010 - NIVALDINO HENRIQUE DOS SANTOS 

(ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004369-51.2005.4.03.6302 -  - DESPACHO TR Nr. 6301041924/2010 - JOSE MAURO GLAVAS (ADV. SP094583 

- MARIA APARECIDA PAULANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004568-49.2005.4.03.6310 -  - DESPACHO TR Nr. 6301041932/2010 - FRANCISCO LUIS DE SOUSA (ADV. 

SP158873 - EDSON ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0011420-16.2005.4.03.6302 -  - DESPACHO TR Nr. 6301041933/2010 - FRANCISCO CARLOS MIGUEL (ADV. 

SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0010339-32.2005.4.03.6302 -  - DESPACHO TR Nr. 6301041934/2010 - MARTA ELEUTÉRIO DOS SANTOS DE 

OLIVEIRA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0008825-10.2006.4.03.6302 -  - DESPACHO TR Nr. 6301042100/2010 - PAULO FABIO LIPPI (ADV. SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0012714-91.2005.4.03.6306 -  - DESPACHO TR Nr. 6301042109/2010 - FAUSTO MANFRIN NETO (ADV. 

SP131048 - ANDREA VAZ FERNANDES TELES, SP178161 - ELZA JUNQUEIRA DE MELLO, SP194766 - 

RODRIGO MOTTA DOS SANTOS, SP096318 - PAULO JUNQUEIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0008633-14.2005.4.03.6302 -  - DESPACHO TR Nr. 6301042111/2010 - SIDNEY LUCIO DA SILVA (ADV. 

SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000342-25.2005.4.03.6302 -  - DESPACHO TR Nr. 6301042117/2010 - LAERCIO BAPTISTA DE ALMEIDA 

(ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0014084-83.2006.4.03.6302 -  - DESPACHO TR Nr. 6301042196/2010 - JOAO ELORD (ADV. SP173810 - 

DOUGLAS FERREIRA MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 
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0011440-07.2005.4.03.6302 -  - DESPACHO TR Nr. 6301042201/2010 - ANTONIO CHINARELO NETO (ADV. 

SP214242 - ANA CAROLINA DE SOUZA MIZIARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003459-24.2005.4.03.6302 -  - DESPACHO TR Nr. 6301042215/2010 - BENEDITO LUIZ BONFIM (ADV. 

SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001593-78.2005.4.03.6302 -  - DESPACHO TR Nr. 6301042218/2010 - HAMILTON DE OLIVEIRA SANTOS 

JUNIOR (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0018636-91.2006.4.03.6302 -  - DESPACHO TR Nr. 6301042237/2010 - JOSE ROBERTO DA SILVA 

MASTROPASQUA (ADV. SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0010962-62.2006.4.03.6302 -  - DESPACHO TR Nr. 6301042294/2010 - OSCAR SGOBBI (ADV. SP243085 - 

RICARDO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0006715-38.2006.4.03.6302 -  - DESPACHO TR Nr. 6301042298/2010 - JERONIMO DE PAULO RIBEIRO (ADV. 

SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003119-07.2006.4.03.6315 -  - DESPACHO TR Nr. 6301042301/2010 - JORGE COELHO (ADV. SP191283 - 

HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0014170-88.2005.4.03.6302 -  - DESPACHO TR Nr. 6301042359/2010 - GILBERTO BENEDITO FLORIANO 

(ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0015856-81.2006.4.03.6302 -  - DESPACHO TR Nr. 6301042925/2010 - SEBASTIAO CARLOS GONÇALVES 

(ADV. SP214242 - ANA CAROLINA DE SOUZA MIZIARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0014749-36.2005.4.03.6302 -  - DESPACHO TR Nr. 6301042113/2010 - OLASO AGUILAR DA SILVA (ADV. 

SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0019104-55.2006.4.03.6302 -  - DESPACHO TR Nr. 6301042287/2010 - NIVALDO DONIZETI DA SILVA (ADV. 

SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0017788-07.2006.4.03.6302 -  - DESPACHO TR Nr. 6301042096/2010 - JORGE SILVA (ADV. SP207304 - 

FERNANDO RICARDO CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0064044-11.2006.4.03.6301 -  - DESPACHO TR Nr. 6301042376/2010 - JOSE FERREIRA DA SILVA (ADV. 

SP158144 - MARCO ANTONIO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0005247-39.2006.4.03.6302 -  - DESPACHO TR Nr. 6301042102/2010 - MARIA BENEDITA SAMPAR (ADV. 

SP143089 - WANDER FREGNANI BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0013681-51.2005.4.03.6302 -  - DESPACHO TR Nr. 6301042199/2010 - JORGE LUIZ FABIO (ADV. SP082554 - 

PAULO MARZOLA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0010573-11.2005.4.03.6303 -  - DESPACHO TR Nr. 6301041894/2010 - JOAQUIM BORGES DE LIMA (ADV. 
SP114397 - ERIS CRISTINA CAMARGO DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0278305-31.2005.4.03.6301 -  - DESPACHO TR Nr. 6301041902/2010 - JOSEFA MARIA DE JESUS (ADV. 

SP216081 - MICHEL COSTA, SP299467 - LUIZ ROBERTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0305770-15.2005.4.03.6301 -  - DESPACHO TR Nr. 6301042305/2010 - GENTIL FARIA (ADV. SP133110 - 

VALDECIR BRAMBILLA DE AGUIAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0357806-34.2005.4.03.6301 -  - DESPACHO TR Nr. 6301041896/2010 - SINOBU FUKUY KATAYAMA (ADV. 

SP164435 - DANIEL BITTENCOURT GUARIENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000614-46.2006.4.03.6314 -  - DESPACHO TR Nr. 6301041838/2010 - CLAUDEMIR INACIO DE LIMA (ADV. 

SP197277 - ROBSON PASSOS CAIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em inspeção. 

São Paulo/SP, 01/03/2010. 

0004474-28.2005.4.03.6302 -  - DESPACHO TR Nr. 6301043781/2010 - ANTONIO CARLOS CHIOSI (ADV. 

SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003683-10.2006.4.03.6307 -  - DESPACHO TR Nr. 6301043647/2010 - MARIA LUCILA MARTINUCHO (ADV. 

SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0010590-47.2005.4.03.6303 -  - DESPACHO TR Nr. 6301043605/2010 - JOSUÉ DE CASTRO (ADV. SP136147 - 

JOAO CARLOS DORO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000585 
  

LOTE Nº 62528/2011 
  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0004599-91.2008.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301191325/2010 - MARIA DJANETE BATISTA DE LIMA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação em que pleiteia a parte 

autora a atualização do saldo de sua conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, com vistas ao 
pagamento da diferença devida a título de correção monetária decorrente dos “expurgos inflacionários” perpetrados 

pelos planos econômicos. 

  

A Caixa Econômica Federal foi citada e apresentou contestação devidamente arquivada em Secretaria. 

  

É o relatório. Passo a decidir. 

  

Cumpre salientar que a recente decisão do E. STF, no sentido de reconhecer repercussão geral em recurso 

extraordinário versando a matéria discutida nestes autos alcança apenas as ações em grau de recurso, razão pela qual 

passo ao julgamento. 

  

Inicialmente, afasto as preliminares argüidas pela ré. 

  

A prova acerca do acordo previsto pela lei n. 10.555/02 compete à ré, assim por meio da apresentação do termo de 

adesão ou da ocorrência do creditamento na conta vinculada ao FGTS, o que não foi carreado aos autos. 

  

A ausência de prova de que houve adesão nos termos da lei n. 10.555/02 implica na presença do interesse de agir sob 
esse aspecto, já que a possibilidade de transação não impede o acesso ao poder judiciário. 

Rejeito as preliminares de ilegitimidade passiva e incompetência absoluta, uma vez não ter o autor deduzido pretensão 

com vistas à aplicação da multa de 40% (verificar se o autor pediu a multa). 

Não cabe tratar dos demais questionamentos lançados pela ré como preliminares de contestação, visto que, por 

versarem pedidos não articulados pela parte autora, apresentam-se impertinentes ao caso. 

  

A suposta ausência de interesse de agir em decorrência da aplicação administrativa de índices de atualização monetária 

é questão que se confunde com o mérito. 

  

 Ressalto que as ações relativas ao FGTS sujeitam-se à prescrição trintenária, conforme entendimento jurisprudencial 

estampado na Súmula 210 do STJ, “in verbis”: 

“A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em 30 (trinta) anos.” 

Passo à análise da pretensão deduzida nesta ação. 

  

Em função das peculiaridades existentes em nosso país quanto às taxas de inflação, mormente em épocas passadas, a 

jurisprudência veio se consolidando no sentido de consagrar o instituto da correção monetária como um verdadeiro 

direito, como forma de recompor a efetiva perda econômica gerada pela inflação, a ser aplicada aos créditos e débitos 
expressos em moeda (escritural ou manual). 

  

A própria relevância social do FGTS confere maior importância a essa correção do valor nominal da moeda, de modo 

que os indevidos expurgos inflacionários acarretam a necessidade de reparação das perdas efetivamente ocorridas no 

patrimônio dos trabalhadores. 

  

Diante da alteração normativa que previa o IPC como índice a ser aplicado sobre os saldos vinculados ao FGTS, a 

jurisprudência dominante firmou-se favorável à incidência dos seguintes índices de atualização monetária dos depósitos 

fundiários: 

Plano Verão (jan/89) : com a lacuna da lei relativamente à correção monetária de 01.02.89 para o mês de janeiro, há que 

se aplicar 42,72% referente ao IPC; 

Plano Collor I (abril/90) : a atualização feita em 01.05.90 para o mês de abril deve aplicar 44,80% a título de IPC. 
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Vejamos como ocorreu a atualização monetária na época questionada: 

- Dez/88 - 28,79% (índice aplicado pela CEF, e reconhecido como correto); 

- Jan/89 - a CEF aplicou 22,35%, mas o correto seria 42,72%; 

- Fev/89 - a CEF aplicou 18,35%, mas o correto seria 10,14%. 

  

Percebe-se, assim, que a aplicação do índice do IPC de fevereiro de 1989 favorece à CEF, e não ao titular da conta de 

FGTS, razão pela qual não há interesse de agir no que tange ao referido índice. 

  

Quanto aos demais índices, inclusive aqueles pretendidos em diferentes períodos e diversamente indicados, encontra-se 

pacificada a matéria, conforme julgados do Supremo Tribunal Federal (RE 226.855/RS) e do Superior Tribunal de 

Justiça (Resp 170.084/SP), não havendo razão para este Juízo distanciar-se do entendimento jurisprudencial 

consolidado: 

STJ Súmula nº 252 - 13/06/2001 - DJ 13.08.2001 

Saldos das Contas do FGTS - Correção Monetária 

Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de 

janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto as 

perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00%(TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o 
entendimento do STF (RE 226.855-7-RS). 

  

Insta observar que uma leitura apressada da mencionada Súmula daria a entender que os cinco índices nela 

mencionados foram deferidos, condenando-se a Empresa Pública a promover sua aplicação, porém lendo o julgamento 

proferido pelo Supremo Tribunal Federal no RE 226.855 -7 resta claro que aquela Corte conheceu e deu parcial 

provimento ao recurso da Caixa Econômica Federal, reconhecendo a constitucionalidade dos seguintes índices, já 

aplicados administrativamente: 18,02% (LBC) para junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR) 

para fevereiro de 1991, tendo em vista que não havia direito adquirido a um determinado índice, mesmo quando o 

diploma normativo inovava o indexador no período sobre o qual o índice incidiria. Em relação aos meses de janeiro de 

1989 e abril de 1990, o mencionado Tribunal não conheceu do recurso da CEF, por entender que a matéria seria tema 

infraconstucional. 

  

Para melhor visualização, segue um quadro contendo o período, o índice determinado e para quem os julgamentos 

foram favoráveis, segundo análise conjunta: 

  

Período    Índice      Parte favorecida pelo julgamento             

Junho de 1987 (Plano Bresser)                18,02% (LBC)         Caixa Econômica Federal (RE 226.855-7)               
Janeiro de 1989 (Plano Verão)                42,72% (IPC)          Titular da Conta de FGTS (Súmula 252 - STJ)          

Fevereiro de 1989 (Plano Verão)            10,14% (IPC)          Titular da Conta de FGTS (RE 420.3926-8 e RESP 

581.855)  

Abril de 1990 (Plano Collor I)                44,80% (IPC)          Titular da Conta de FGTS (Súmula 252 - STJ)          

Maio de 1990 (Plano Collor I)                5,38% (BTN)          Caixa Econômica Federal (RE 226.855-7)               

Junho de 1990 (Plano Collor I)               9,61% (BTN)          Caixa Econômica Federal (RESP 281.201)              

Julho de 1990 (Plano Collor I)                10,79% (BTN)        Caixa Econômica Federal (RESP 281.201)              

Fevereiro de 1991 (Plano Collor II)        7,00% (TR)             Caixa Econômica Federal (RE 226.855-7)               

Março de 1991 (Plano Collor II)            8,5% (TR)               Caixa Econômica Federal (RESP 281.201)              

  

  

Vale ainda destacar que em relação aos meses de fevereiro de 1989, junho e julho de 1990 e todos os posteriores a 

fevereiro de 1991 já há decisão do Supremo Tribunal Federal não conhecendo o recurso extraordinário, relegando a 

questão ao âmbito infraconstitucional (Agravo Regimental no Recurso Extraordinário 420.926-8, de 18/05/2004). 

  

Em resumo, janeiro e fevereiro de 1989 (42,72% e 10,14% respectivamente), bem como abril de 1990 (44,80%), são os 

únicos meses em que se pacificou a aplicação do IPC, reconhecendo-se a ilegalidade dos índices aplicados pela Caixa 
Econômica Federal. 

  

No que diz respeito ao índice correspondente ao IPC de janeiro de 1989, cumpre salientar que o STJ, no julgamento do 

REsp nº 43.055/SP, por sua Corte Especial, decidiu que o percentual que refletiu a inflação do período foi de 42,72% e 

não de 70,28%. 

  

Quaisquer outros índices, independentemente do período impugnado, não tem aplicação por não encontrarem 

fundamento normativo, razão pela qual o pedido articulado nesse sentido é improcedente. 
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Com efeito, nos demais meses postulados, não houve ofensa ao direito adquirido ou ato jurídico perfeito, e nem se pode 

falar que houve manipulação de índices pelo Governo, de forma que foram corretos os índices de correção aplicados, 

segundo a norma legal vigente à época. 

  

Traga-se, a propósito, o julgamento concluído aos 31.08.2000, publicado no DO de 13/10/2000, no RE nº 226.855 - RS, 

sendo relator o eminente Ministro Moreira Alves, o E. Supremo Tribunal Federal decidiu que não há direito adquirido 

aos índices do IPC nos meses de junho/87, maio/90 e fevereiro/91, meses em relação aos quais realmente incidia a 

legislação já aplicada às contas de FGTS, que foi aquela então editada pelos respectivos planos econômicos 

governamentais: 

EMENTA: Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Natureza jurídica e direito adquirido. Correções 

monetárias decorrentes dos planos econômicos conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I (no concernente 

aos meses de abril e de maio de 1990) e Collor II. - O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário 

do que sucede com as cadernetas de poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e 

por ela ser disciplinado. - Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há 

direito adquirido a regime jurídico. - Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I 

(este no que diz respeito ao mês de abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a 

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. - No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto 

ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices 
de correção que mandou observar, é de aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico. Recurso 

extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos saldos do FGTS no 

tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e Collor II. 

  

Assim sendo, e tendo como premissa a de que eventual incongruência aritmética entre o percentual efetivamente devido 

e aquele indicado na petição inicial não impede a procedência do pedido quanto aos índices reconhecidos pela 

jurisprudência como devidos, assim por se tratar de mera aplicação do direito aos fatos expostos em juízo, assiste razão 

à parte autora quanto aos índices de janeiro de 1989 (42,72%), e abril de 1990 (44,80%), desde que assim requeridos, 

sendo estes os únicos meses em que se pacificou a aplicação do IPC, reconhecendo-se a ilegalidade dos índices 

aplicados pela Caixa Econômica Federal. 

  

Por outro lado, com relação a fevereiro de 1989 não há interesse de agir dos titulares das contas de FGTS na aplicação 

do IPC de 10,14%, eis que a CEF, administrativamente, à época, aplicou índice muito superior - de 18,35%. 

  

Quanto a outros períodos e índices discutidos pela parte autora, o pedido é improcedente, nos termos acima 

fundamentados. 

  
Por fim, uma vez reconhecido que a CEF deixou de utilizar o índice legal, nos períodos e nos percentuais acima 

indicados, fez-se em mora, devendo arcar, pois, com os juros moratórios, os quais devem incidir a contar da citação, e 

assim independentemente do levantamento dos saldos vinculados ao FGTS, visto que os titulares das contas ostentavam 

direito a saldo maior que aquele depositado, diferença esta decorrente da não incidência dos índices ora reconhecidos 

como devidos, afigurando-se, por parte da ré, descumprimento do seu dever de depositária, independentemente da 

regular remuneração calculada sobre o saldo. 

Dispositivo: 

  

Pelo exposto, em consonância com a fundamentação explanada, julgo procedente o pedido formulado em face da Caixa 

Econômica Federal tão-só quanto aos índices a seguir indicados, razão pela qual fica condenada a remunerar a(s) 

conta(s) de depósito fundiário do(s) autor(es), mediante escrituração contábil, apenas pelos índices reconhecidos pelo C. 

STF, a saber, 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989, e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990 (RE 

226.855-7-RS), devendo ser descontados os valores eventualmente creditados e observados os períodos mencionados na 

petição inicial. Quanto aos demais índices mencionados na petição inicial, se o caso, o pedido é improcedente, e, no que 

tange à atualização monetária em fevereiro/89, não há interesse processual de agir, em razão da aplicação administrativa 

de índice mais benéfico ao titular da conta vinculada ao FGTS. 

Juros moratórios devidos no percentual de 1% ao mês, a partir da citação (Súmula 163/STF), por se tratar de obrigação 
ilíquida (REsp 245.896/RS), e aplicados independentemente dos juros remuneratórios de que trata o art. 13 da Lei 

8.036/90, na medida em que deve ser recomposta a situação patrimonial como se expurgo não tivesse havido (STJ - 

RESP 584.042, 2ª T - rel. Min. Eliana Calmon, DJ 12/4/04; TRF-4 - AC 2003.70.00.028700-6, rel. Des. Fed. Carlos 

Eduardo Thompson Flores, DJ 30/03/05). 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Transitada em julgado, oficie-se à CEF, a fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias, proceda à atualização do saldo da 

conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei, comprovando nos presentes autos o 

cumprimento da sentença. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Eventuais levantamentos dos valores depositados nas contas vinculadas estão sujeitos à legislação regente do FGTS, 

devendo ser providenciada administrativamente. 
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Caso deseje recorrer, cientifique-se a parte autora de que seu prazo é de 10 (dez) dias e que, caso não possua, 

necessitará da assistência de advogado. 

Após a execução da sentença dê-se baixa no sistema. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

  

  

DESPACHO JEF 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

                Verifico que não consta na inicial o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental 

para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e do Contraditório sejam respeitados.  

                  Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 

286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da inicial, fazendo constar o referido 

número de benefício, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito.  

                Publique-se. Intime-se. 

  
0015797-23.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301189106/2011 - MARIA 
CONCEBIDA AMANCIO SILVA (ADV. SP288325 - LINCOLN JOSÉ BARSZCZ JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0016093-45.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301189139/2011 - IRACEMA DOS 

SANTOS CONCEICAO (ADV. SP276186 - ADRIANA MARÇAL DOS SANTOS, SP267394 - CÁSSIA SALES 

PIMENTEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0021869-26.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301191411/2011 - ELOIZO BORGES 

DOS SANTOS (ADV. SP306245 - ELENI ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0018005-77.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301193418/2011 - JOSINEIDE IRACI 

DA SILVA (ADV. SP179285 - MANOEL HUMBERTO LUIS MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0030436-80.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301144575/2011 - ALEXSANDRA 

OLIVEIRA LIMA (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Encaminhem-se os autos à contadoria judicial 

para elaboração dos cálculos. 

  

                                     Após, tornem os autos conclusos. 

  

0021397-25.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301188090/2011 - IRENE DAL 

MEDICO (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Forneça a parte autora 

referências quanto à localização de sua residência, com endereço completo, croqui e telefones para contato, 

indispensáveis à realização da perícia socioeconômica. Prazo: 10 (dez) dias,sob pena de extinção do feito sem resolução 
do mérito. 

                   Intime-se 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo improrrogável de 60 

(sessenta) dias para que a parte autora junte cópia legível e integral dos autos do processo administrativo, bem 

como de eventuais carteiras de trabalho e carnês de contribuição, sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito. 

                               No mesmo prazo e penalidade, junte aos autos comprovante de residência em nome próprio, 

atual (datado de até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço 

declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

Após, à conclusão. 
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Intime-se. 

  
0014264-29.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301189675/2011 - JOANA ELENITA 

BATISTA DE OLIVEIRA (ADV. SP286841 - FERNANDO GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0011105-78.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301189677/2011 - MARISA DIAS DE 

OLIVEIRA (ADV. SP263728 - WILSON MARCOS NASCIMENTO CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0021523-75.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301192187/2011 - VALDECI DE 

SOUZA FERREIRA (ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  
0009217-11.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301189965/2011 - DELPHO ROMEU 

SETEMBRE - ESPOLIO (ADV. SP183474 - RICARDO ANTONIO RODRIGUIES ANDRADE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Remetam-se os 

autos à Divisão de Atendimento, para alteração do pólo ativo da ação, substituindo-se o espólio de Delpho Romeu 

Setembre pelas autoras que constam da petição de 25.04.11. 

  

Após, tornem os autos conclusos para julgamento. 

  

Intime-se. 

  

0040601-89.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301035501/2011 - VALDEMIR 

OROSCO (ADV. SP081276 - DANILO ELIAS RUAS, SP292541 - SILVIA REGINA FUMIE UESONO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se perito a justificar 

melhor a data de início da incapacidade, vez que relevante para verificar se é anterior ao retorno do autora ao RGPS. 

Chamou minha atenção o fato de a parte autora ficado vários anos sem recolher ao INSS, tendo retornado somente em 

2003 (quando, conforme leio do laudo, teria começado a sentir os sintomas relatados ao perito). Se for provável tratar-se 
de mal anterior ao retorno de recolhimento pela parte autora ao INSS, o perito deverá especificar quais 

documentos/exames médicos serão relevantes que a parte autora traga para sua análise. Prazo para resposta: vinte dias. 

  

0240970-12.2004.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301191068/2011 - MARIA DE 

LOURDES MARTINS CRUZ (ADV. SP237605 - LUIZ HENRIQUE LEONELLI AGOSTINI, SP241505 - 

ALEXANDRE ROGERIO FICCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ciência às partes do parecer contábil. Não havendo manifestações e considerando-se que o 

parecer contábil datado de 06/05/2011, conclui que o cálculo apresentado pelo INSS foi benéfico para autora, dê-se 

baixa definitva nos autos, observadas as formalidades legais.   Havendo manifestações, tornem conclusos. Int. 

  

0020607-41.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301181694/2011 - GUILHERME 

HENRIQUE SOARES DE ARRUDA (ADV. SP234868 - CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES, SP267054 - 

ANDERSON APARECIDO MASCHIETTO BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Forneça a parte autora referências quanto à localização de sua residência, croqui, 

endereço completo, telefones (autor/a) para contato, indispensáveis à realização da perícia socioeconômica. Prazo 
improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

  

Intime-se. 

  

0005878-83.2006.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301190706/2011 - FLORENCIO 

SERRANO (ADV. SP159490 - LILIAN ZANETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE); UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Concedo o prazo 

de 15 (quinze) dias à autora para juntar aos autos os extratos de pagamento de seu benefício, nos termos do v. acórdão 

prolatado em 23/04/2010. 
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                                             Com a juntada da documentação acima referida, determino a remessa dos autos à 

Contadoria Judicial para a elaboração de parecer, no prazo de 20 (vinte) dias. 

  

0000698-13.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301190466/2011 - MARIA LEONIDES 

DE JESUS (ADV. SP131601 - ELTON ROCHA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo, de 10 (dez) dias, acerca do laudo 

pericial acostado aos autos em 19/05/2011. Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  

0018237-60.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301192333/2011 - JOAO ANDRADE 

DA SILVA (ADV. SP261914 - JUAREZ MANOEL COITINHO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Cumpra-se integralmente o determinado em 

31/03/2011, intimando-se o autor para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se acerca do documento juntado, bem 

como, intime-se as partes para, no mesmo prazo, apresentarem alegações finais. 

Após, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  
0002434-66.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301190843/2011 - PEDRO HENRIQUE 

ALMEIDA MARTINS (ADV. SP200049 - ROBSON RODRIGUES HENRIQUE FARABOTTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Autor, regularmente 

representado por advogado, tem acesso garantido por lei ao processo administrativo. Concedo prazo de 30 (trinta) dias 

para que sejam trazidas as cópias, sob pena de indeferimento da inicial. 

  

0089584-27.2007.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301188102/2011 - LINDOLFO LOPES 

DE ANDRADE (ADV. SP170742 - IJOZELANDIA JOSÉ DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos em inspeção. 

                        À seção competente para que efetue as anotações necessárias, quanto ao substabelecimento. 

                       Trata-se de ação fundada em título judicial que condenou a Caixa Econômica Federal a promover a 

correção do saldo da conta vinculada do FGTS da parte autora, mediante o creditamento de expurgos inflacionários 

decorrentes de planos econômicos, transitada em julgado. 

                                Instada a cumprir, a Caixa Econômica Federal juntou aos autos, documentos que comprovam a 

adesão do autor, ao acordo nos termos da LC 110/2001.               

                                Diante do exposto, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a petição anexada 
pela Caixa Econômica Federal, informando o cumprimento da obrigação de fazer, comprovando suas alegações, 

especificamente em relação ao presente feito e acostando aos autos os documentos comprobatórios. 

                                No silêncio, concordância ou nada sendo comprovadamente impugnado, dê-se baixa findo, 

extinguindo a execução nos termos do artigo 794, II, do CPC. 

                                Cumpra-se. Intime-se. 

  

0003022-44.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301190102/2011 - ZULMIRA VIEIRA 

DA SILVA (ADV. SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Expeça-se novo mandado de busca e apreensão, 

impondo-se a obtenção de cópia integral do processo administrativo n.º 42/145.746.831-7, contendo, principalmente, a 

contagem de tempo de contribuição considerada pelo INSS quando do indeferimento, e não simples simulações. Int-se. 

  

0014004-20.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301192834/2011 - REGINA MAGALY 

PONTES DE MENDONCA IKEDA (ADV. SP154078 - CHRISTIANO MARQUES DE GODOY, SP170862 - 

LUCIANA PONTES DE MENDONÇA IKEDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico não constar anexado aos autos todos os extratos necessários para 
a adequada apreciação do feito. 

Concedo prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem análise do mérito (ou, no caso de 

juntada, ao menos, de parte deles, julgamento conforme estado atual do feito), para que a parte autora regularize o feito 

juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo na conta poupança em relação a todos 

os períodos que constam do pedido formulado na inicial. 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

0089654-44.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301188099/2011 - AGENOR JORGE 

DE LIMA (ADV. SP170742 - IJOZELANDIA JOSÉ DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). À seção competente para que efetue as 

anotações necessárias, quanto ao substabelecimento. 

                       Trata-se de ação fundada em título judicial que condenou a Caixa Econômica Federal a promover a 

correção do saldo da conta vinculada do FGTS da parte autora, mediante o creditamento de expurgos inflacionários 

decorrentes de planos econômicos, transitada em julgado. 

                                Instada a cumprir, a Caixa Econômica Federal juntou aos autos, documentos que comprovam a 

adesão do autor, ao acordo nos termos da LC 110/2001.               

                                Diante do exposto, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a petição anexada 

pela Caixa Econômica Federal, informando o cumprimento da obrigação de fazer, comprovando suas alegações, 

especificamente em relação ao presente feito e acostando aos autos os documentos comprobatórios. 

                                No silêncio, concordância ou nada sendo comprovadamente impugnado, dê-se baixa findo, 

extinguindo a execução nos termos do artigo 794, II, do CPC. 

                                Cumpra-se. Intime-se. 

  

0048903-78.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301193058/2011 - PEDRO 

TAGLIAVINI (ADV. SP199273 - FÁBIO JORGE CAVALHEIRO); CARLOS EDUARDO TAGLIAVINI (ADV. 

SP199273 - FÁBIO JORGE CAVALHEIRO); MAURICIO LUIZ TAGLIAVINI (ADV. SP199273 - FÁBIO JORGE 

CAVALHEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 
SP172328). Antes de apreciar a expedição de ofício à Caixa Econômica Federal, concedo à parte autora o prazo de 30 

(trinta) dias, a fim de cumprir integralmente a decisão proferida anteriormente, bem como para comprovar a expressa 

recusa do órgão em fornecer a documentação, sob pena de preclusão da prova. 

Providências do juízo só se justificam no caso de comprovada impossibilidade de obtenção do documento ou recusa 

manifesta do órgão público em fornecê-lo. Observo, ademais, no caso em tela, que a autora está representada por 

profissional habilitada, que tem livre acesso aos documentos constantes das repartições públicas (salvo os casos de 

sigilo), inclusive assegurada a extração de cópias (art. 7º, XIII, Estatuto da OAB). 

Cumpra-se. Int. 

  

0491998-35.2004.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301188327/2011 - ALBINA MARIA 

BUGALHO (ADV. SP063612 - VALDETE DE JESUS BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para eventual manifestação das 

partes sobre o parecer da Contadoria. 

  

Intimem-se. 

  
0044339-22.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301178883/2011 - JOSE CLAUDINO 

DA SILVA (ADV. SP137848 - CARMEN RITA ALCARAZ ORTA DIEGUEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de 

extinção do feito sem o julgamento do mérito, para que a parte autora junte aos autos cópia do requerimento 

administrativo alegadamente efetuado pelo autor após o encerramento do processo nº 2003.61.84.01277-9. 

 Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Anote-se o no nome do (a) advogado 

(a) no sistema.  

Concedo prazo de 5 (cinco) dias para requerer o que de direito. Decorrido o prazo em silêncio, remetam-se os 

autos ao arquivo.  

Para consulta processual os autos virtuais, é necessário que o advogado constituído, efetue cadastro via internet 

site: ,bem como deverá validar sua senha para o acesso no setor de Protocolos em qualquer JEF da 3ª Região. 

Intime-se. 

  
0014752-86.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301191548/2011 - ADELINO 

CARREIRA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0015004-89.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301193458/2011 - DECIO FERREIRA 

DOS SANTOS (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0231684-10.2004.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301191534/2011 - CHRISTOS 

ATHANASSE SAKKAS (ADV. SP088683 - KETE ANTONIA CHRISTU SAKKAS) X INSTITUTO NACIONAL 
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DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0016862-53.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301191449/2011 - TEREZINHA SILVA 

DA COSTA (ADV. SP276370 - DEUSDETE MAGALHAES OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico que não consta na inicial o número do benefício previdenciário 

objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e do Contraditório sejam 

respeitados. 

                  Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 

'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da inicial, fazendo constar o referido número de 

benefício, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito.  

                  Intime-se 

  

0021739-36.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301192146/2011 - THIAGO 

GONCALVES SOBRINHO (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Forneça a parte autora referências quanto à 

localização de sua residência, croqui, endereço completo, telefones (autor/a) para contato, indispensáveis à realização 

da perícia socioeconômica. Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

          Intime-se. 

  

0033490-88.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301191249/2011 - ANDERSON 

RICARDO GOTTARDI (ADV. SP139269 - LUCIMAR MIRANDA MACHADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE, SP168287 - JOÃO BATISTA BAITELLO 

JUNIOR, SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS). Manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias sobre 

o ofício anexado pela empresa Preciwaterhouse e Coopers Outsourcing Ltda. . 

Verifico, ainda, que a patrona do autor deixou de atender a determinação em audiência, a saber: apresentar carteira da 

OAB/SP atualizada, ou comprovação de regularidade no órgão. 

Assim, concedo o prazo improrrogável de 5 (cinco) dias para regularização, sob pena de desabilitar a patrona cadastrada 

no feito. 

Decorrido o prazo legal, venham os autos conclusos para sentença. 

Int. 

  
0015535-10.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301188548/2011 - MARCELO VOLPE 

BOASSALY (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção 

anexado aos autos, verifico que o processo nº 200963010074797 tem como objeto a atualização monetária do saldo de 

conta-poupança referente ao mês de janeiro de 1989, já o objeto destes autos é a atualização monetária de saldo de conta 

poupança referente ao mês de abril de 1990, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

  

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o 

feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias 

anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a 

impossibilidade de fazê-lo. 

  

Intime-se. 

  

0038618-89.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301190211/2011 - MARIA JOSE DA 

CONCEIÇAO TAVARES (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Afasto a possibilidade de prevenção, uma vez que 

o processo indicado possui causa de pedir distinta (índices de reajustes de benefícios). 

                                     Assim, prossiga-se no julgamento do feito. 

  

0002447-36.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301189039/2011 - JOSE MECHANGO 

ANTUNES (ADV. SP179038 - JOSÉ MECHANGO ANTUNES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico não constar os extratos necessários referentes à 

conta (48835-1) objeto da lide. Sendo assim concedo o prazo de 30 dias, sob pena de preclusão, para que a parte autora 

apresente os extratos necessários. Intime-se. 
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0021359-13.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301188654/2011 - EURICA DOS 

SANTOS (ADV. SP275451 - DAVID CARVALHO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de sessenta dias para que a parte autora junte cópia 

legível e integral dos autos do processo administrativo, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

                   No mesmo prazo e penalidade, regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência atual, em 

nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado 

na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

                                 

                 Intime-se. 

  

0010872-18.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301193107/2011 - IVONE 

APARECIDA DOS SANTOS (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES, PR028789 - DIGELAINE 

MEYRE DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Indefiro o cadastramento do advogado Paulo Roberto Gomes, uma vez que não consta nos presentes autos, qualquer 

Instrumento Procuratório em nome dele. 

 Recebo o recurso da parte ré no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 
Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia 

legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura 

da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Intime-se. 

  
0002270-04.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301179788/2011 - EDSON ELIAS DA 

COSTA (ADV. SP202273 - LUIZA CHIYEMI HIRAKAWA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0021442-29.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301191063/2011 - NELSON 

RODRIGUES DE CARVALHO (ADV. SP197535 - CLAUDIO HENRIQUE DE OLIVEIRA ANDERSEN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0021818-15.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301191082/2011 - MARIA OLIVEIRA 

DA SILVA (ADV. SP288090 - GISELE PEREIRA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0017383-95.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301191992/2011 - ANTONIO 

GONCALVES CARDOSO (ADV. SP235201 - SÉFORA KÉRIN SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000625-41.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301179796/2011 - EDSON ARAUJO 

VIEIRA (ADV. SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0048438-98.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301191667/2011 - JOSE BENEDITO 

DOS SANTOS (ADV. SP196983 - VANDERLEI LIMA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se o autor para que, no prazo de 5 dias, dê andamento ao 

processo. 
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0007587-80.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301163064/2011 - FILIPPO CARRO 

(ADV. SP267918 - MARIANA CARRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo 

nº. 00395825320074036301 (2007.63.01.039582-9), apontado no termo de prevenção, tem como objeto a atualização 

monetária do saldo das contas poupança nº. 00056748-2 e nº. 99007873-3, agência 0240, referentes aos Planos Bresser, 

Verão e Collor I, enquanto o objeto destes autos refere-se à atualização monetária do saldo das contas poupança nº. 

013.00037655-7 e 013.00037114-8, referente ao mês de fevereiro de 1991 (Plano Collor II), não havendo, portanto, 

identidade entre as demandas. 

     Assim. Dê-se prosseguimento ao feito. 

  

0063699-40.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301192533/2011 - IZAIAS SILVA 

BARBOZA (ADV. SP235717 - MICHELE NOGUEIRA CONCEIÇAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Analisando os autos, verifico que não se faz necessária a realização de audiência de instrução e julgamento. 

Assim, dispenso as partes do comparecimento à audiência designada para o presente feito. Serão elas oportunamente 

intimadas de seu teor. 

Por outro lado, faculto-lhes a apresentação de eventuais novos documentos, até dois dias antes da data agendada. 
                   Int. 

  

0010293-36.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301188619/2011 - EDITE PAULINO 

(ADV. SP190474 - MIGUEL ANGELO VENDITTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos 

                                       Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para 

que a parte autora regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência em nome próprio, atual (datado de 

até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), e condizente com o endereço declinado na petição 

inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

     Intime-se. 

  

0003380-38.2010.4.03.6183 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301193482/2011 - MERCEDES DE 

BARROS LUIZ (ADV. SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico que o processo n.º 

01988753020054036301, apontado no termo de prevenção anexado aos autos foi extinto sem resolução de mérito e a 
sentença transitou em julgado e os autos nr. 00033803820104036301 também mencionado no referido termo, consiste 

nesta mesma ação antes de sua redistribuição a este JEFC-SP. Não havendo, portanto, identidade de demandas. 

  

              Proceda a autora à juntada aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou até 

180 dias anteriores à data da propositura desta ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou 

justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

              Concedo o prazo de 10 dias para cumprimento da determinação acima descrita, sob pena de extinção do feito 

sem julgamento do mérito. 

  

              Intime-se. 

  

0047091-30.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301191510/2011 - GILMAR 

APARECIDO DE CASTRO (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo suplementar de dez (10) dias, 

para que a parte autora cumpra integralmente a decisão anterior, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 
  

Intime-se. 

  

0060725-30.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301188693/2011 - ANTONIO 

CORDEIRO DA SILVA (ADV. SP197765 - JOSE CARLOS DE SOUZA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Com o intuito de regularizar o sistema deste 

Juizado, intimem-se as partes da sentença proferida em 16/05/2011. 

  

0039176-27.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301193135/2011 - JESUINO JOSE 

VIANA (ADV. SP180830 - AILTON BACON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ao setor de atendimento para alteração do endereço do autor, conforme petição de 

12.05.2011. 

  

Após dê-se prosseguimento ao feito. 

  

Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

Intime-se a Fazenda Pública devedora para que, no prazo de 30 (trinta) dias, manifeste-se, nos termos dos §§ 9º e 

10º do artigo 100 da Constituição Federal, quanto à expedição do ofício precatório. 

Decorrido o prazo sem manifestação ou havendo manifestação no sentido que não há débito da parte a ser 

compensado, requisite-se o pagamento. 

Havendo informação de débito, remetam-se os autos à conclusão. 

  
0060497-60.2006.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301191634/2011 - ARLINDO INACIO 

DAS NEVES (ADV. SP107046 - MARIA RAQUEL MENDES GAIA, SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0207511-19.2004.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301191862/2011 - ALFREDO LONGO 

FILHO (ADV. SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0018223-76.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301189350/2011 - FILOMENA DE 

JESUS ALMEIDA (ADV. SP196983 - VANDERLEI LIMA SILVA, SP199565 - GILVANIA LENITA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0070083-24.2006.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301191853/2011 - AILTON LOPES DE 

AZEVEDO (ADV. SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
  

0349090-18.2005.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301192831/2011 - APARECIDO 

GOMES (ADV. SP152386 - ANTONIO CARLOS DINIZ JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Ciência às partes acerca dos cálculos e do parecer da contadoria para que, em desejando, manifestem-se, em 10 dias. 

Eventual discordância deverá ser devidamente fundamentada e comprovada. 

No silêncio, com a concordância ou com a discordância não fundamentada, encaminhem-se os autos ao setor de RPV, 

para requisição dos atrasados devidos até a data do julgamento (os atrasados posteriores ao julgamento deverão ser 

objeto de pagamento administrativo, pelo INSS). 

Int. 

  

0018106-51.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301247432/2010 - RODRIGO ALVES 

DOS SANTOS (ADV. SP177192 - LUCIANO MENDONÇA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que a presente demanda dispensa, em princípio, a 

realização de prova oral a ser produzida em audiência de instrução e julgamento, DETERMINO que não se agende 
audiência, cancelando-se eventual agendamento efetuado anteriormente. 

  

Intime-se o Réu para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

Manifestem-se as partes acerca do laudo médico anexado aos autos, ficando também intimadas para apresentação, se o 

caso, de parecer assinado por assistente técnico, no prazo de 10 (dez) dias. 

  

Após, faça-se conclusão ao gabinete central para posterior distribuição em pauta incapacidade. 

  

0092303-79.2007.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301108107/2011 - CAMILLO 

EUGENIO CARBONELL (ADV. SP132842 - ADRIANA MARIA CARBONELL GRAGNANI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo à parte 
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autora, o prazo de 10 (dez) dias, para cumprimento integral da decisão proferida em 04/02/2011, sob pena de extinção 

do feito, sem resolução de mérito. 

                                       Anote-se o nome da patrona do autor. 

                                       Intimem-se. 

  

0021788-77.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301192166/2011 - ANTONIO RIBEIRO 

GASPAR (ADV. SP263728 - WILSON MARCOS NASCIMENTO CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que o número do 

benefício previdenciário asseverado pela parte autora como objeto da lide não corresponde ao constante de documento 

que instruí a petição inicial. 

            Assim, com fundamento nos artigos 282, 283 e 284, todos do Código de Processo Civil, determino o aditamento 

da inicial ou juntada de documento comprobatório do quanto declarado na inicial, em dez dias, sob pena de extinção da 

ação sem resolução do mérito. 

            

              Observo que o(a) autor(a) deixou de apresentar cópia de comprovante de endereço em seu nome, 

contemporâneo ao ingresso com esta ação, deste modo, regularize a parte autora, o presente o feito, juntando aos autos 

cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou até seis meses anteriores à data da propositura 
da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

              Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 10 dias, sob pena de extinção sem resolução do 

mérito. 

  

              Intime-se. 

  

0017065-59.2004.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301188017/2011 - SUMAKE MAEDA 

(ADV. SP186486 - KÁTIA CRISTINA RIGON BIFULCO GOMES, SP197415 - KARINA CHINEM UEZATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Anote-se o no nome do (a) 

advogado (a) no sistema. 

Concedo prazo de 5 (cinco) dias para requerer o que de direito. Decorrido o prazo em silêncio, remetam-se os autos ao 

arquivo. 

Para consulta processual os autos virtuais, é necessário que o advogado constituído, efetue cadastro via internet no sítio: 

,bem como deverá validar sua senha para o acesso no setor de Protocolos em qualquer JEF da 3ª Região. 

Intime-se. 
  

0007847-31.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301191448/2011 - JOSE SIQUEIRA 

(ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Sendo assim, concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de 

extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando cópia legível dos extratos 

que possam comprovar a existência de saldo em todas as contas e em relação a todos os períodos que constam do 

pedido formulado na inicial, conforme elencado acima. 

  

                                                               Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

                                                               Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifestem-se as partes, no prazo de 

05 (cinco) dias, acerca do relatório médico de esclarecimentos prestados pelo perito judicial. 

                                        Intimem-se. 

  
0045155-67.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301191396/2011 - ANTONIO ANGELO 

SOUSA (ADV. SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025317-75.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301191399/2011 - MOACIR AVILEZ 

(ADV. SP264762 - VANDERCI AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0040601-89.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301191400/2011 - VALDEMIR 

OROSCO (ADV. SP081276 - DANILO ELIAS RUAS, SP292541 - SILVIA REGINA FUMIE UESONO) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0054148-75.2005.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301189091/2011 - JURACY MEIRA 

(ADV. SP081020 - CESAR AUGUSTO MONTE GOBBO); EDSON DINIZ DA SILVA (ADV. SP081020 - CESAR 

AUGUSTO MONTE GOBBO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Intime-se o autor EDSON DINIZ DA SILVA para cumprimento do determinado no r. 

despacho anterior, se manifestando, no prazo de 20 (vinte) dias, sobre os cálculos referentes ao NB 101562568-9. 

Decorrido o prazo, sem manifestação ou sendo estas favoráveis, expeça-se à requisição de pagamento, conforme 

apurado pela contadoria judicial. 

Havendo manifestação fundamentada desfavorável, remetam-se à conclusão. 

Cumpra-se. 

  

0015563-75.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301192461/2011 - JOELMA SILVA 

SANTOS (ADV. SP168181 - ADRIANA ZERBINI MILITELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo, de 10 (dez) dias, acerca do laudo 

pericial acostado aos autos em 11/05/2011. Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  

0181964-40.2005.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301191496/2011 - RENATO 

TAKASHI MINAMIZAKI (ADV. SP177768 - HELIO JOSÉ NUNES MOREIRA, SP240315 - TANIA APARECIDA 

FERNANDES GURGEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Tendo em vista que neste processo o montante do valor da condenação ultrapassa o limite de 60 salários mínimos, 

determino a intimação da parte autora para manifestação, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca do recebimento por meio 

de ofício precatório ou por requisição de pequeno valor. 

Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias sem manifestação, aguarde-se provocação no arquivo. Em caso de futuro 

desarquivamento, os autos obedecerão à nova ordem cronológica dos trabalhos. 

Intime-se. 

  

0029122-02.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301191062/2011 - MARIA DA PAZ 

ALMEIDA SILVA (ADV. SP233857 - SMADAR ANTEBI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes no prazo comum de 10 (dez) dias acerca do Relatório 

Médico de Esclarecimentos. 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

  

                    Intimem-se. 

  

0007762-74.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301188750/2011 - WALKIRIA 

APARECIDA DE CAMPOS (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, 

SP209692 - TATIANA ZONATO ROGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo perito em clínica médica, Dr. Roberto Antonio Fiore, 

que salientou a necessidade de o(a) autor(a) submeter-se à avaliação nas especialidades psiquiatria e ortopedia, e por se 

tratar de provas indispensáveis ao regular processamento da lide, designo perícias médicas para o dia 09/06/2011, no 4º 

andar deste Juizado, conforme agendamento automático do Sistema do JEF: 

- Às 12h30min, aos cuidados da perita psiquiatra, Drª Lícia Milena de Oliveira; 

- Às 14h00min, aos cuidados do perito ortopedista, Dr. Ismael Vivacqua Neto. 
A parte autora deverá comparecer às perícias munida de documento de identificação com fotografia, bem como de 

atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente 

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada 

em 28/08/2009 

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus demais 

termos. 

Intimem-se as partes. 

  

0290877-19.2005.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301165580/2011 - WERNER 

NOLTEMEYER (ADV. SP047921 - VILMA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que os cálculos foram impugnados, necessária se faz a remessa dos 

autos ao Setor de Cálculos, objetivando dirimir a questão. 

               Proceda o Perito Contábil a elaboração de parecer e cálculos. 

      Após, efetuados os cálculos manifestem-se as partes, no prazo de 10(dez) dias. 

      Cumpra-se. 

  

0001719-92.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301193294/2011 - LIGIA REGINA DE 

OLIVEIRA PEREIRA (ADV. SP162263 - EDSON LUIZ VITORELLO MARIANO DA SILVA, SP236170 - 

RENATA BOTTARO SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP175193 - YOLANDA 

FORTES Y ZABALETA). Nada a deferir. 

A ré anexou documento (09/11/2010) informando o cumprimento espontâneo da obrigação de fazer a que foi 

condenada. Por duas vezes intimada a manifestar-se comprovadamente, a parte autora discorda em alegações genéricas, 

sem nada esclarecer ou comprovar para desconstituir as informações do crédito efetuado, anexado aos autos, pela CEF.  

Advirto que petições meramente procrastinatórias, que promovem desnecessária movimentação do sistema judiciário, 

poderão ser interpretadas como litigância de má-fé nos termos da lei. 

Por oportuno ressalto que valores depositados judicialmente são corrigidos pelos índices legais, automaticamente, pelo 

sistema bancário. E que levantamento de valor, eventualmente não sacado, é realizável na via administrativa, pelo 
titular da guia, diretamente na CEF, sem necessidade de expedição de ordem ou alvará judicial. 

A vista da documentação contida nos autos, dou por entregue a prestação jurisdicional. Ciência às partes e ato contínuo 

dê-se baixa findo. 

Cumpra-se. 

  

0003499-96.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301192925/2011 - MARIA DE 

LOURDES DAS CHAGAS OLIVEIRA (ADV. SP037209 - IVANIR CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo Dr. Luciano 

Antonio Nassar Pellegrino, perita em ortopedia, que reconheceu a necessidade de o autor submeter-se à avaliação em 

psiquiatria e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de perícia 

médica no dia 27/06/2011 às 16h00, aos cuidados da Dra. Kátia Kaori Yoza conforme disponibilidade da agendo da 

perita. 

                     O autor deverá comparecer para perícia no 4º andar deste Juizado, munido de documento de identificação 

com foto(RG., CPF, CNH, CTPS), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

                    No prazo de 10(dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar 

assistente técnico, nos termos do art. 12 §2° da Lei 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada em 
28/08/2009. 

                     O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em preclusão de prova. 

  

                     Intimem-se. 

  

0007531-47.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301190695/2011 - SUELLEN NUNES 

DOS SANTOS (ADV. SP060068 - ANTONIETA COSTA MATOS, SP198979 - ELVIA MATOS DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se a autora para que 

traga aos autos os demais dados determinados na decisão anterior, para a realização da perícia socio econômica. Prazo - 

10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo sem julgamento do mérito. 

Int. 

  

0034229-27.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301190566/2011 - NATHALYA 

ROCHA DOS REIS SANTOS (ADV. SP134531 - SUELY APARECIDA BRENA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante da certidão anexada aos autos em 
24/05/2011, pela Seção Médico-Assistencial, aguarde-se a entrega do laudo socioeconômico. Com a vinda do laudo, 

abra-se vista às partes pelo prazo de 10 (dez) dias para eventuais manifestações. Após, voltem conclusos. Intimem-se. 

  

0018356-50.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301193261/2011 - SANDRA REGINA 

MARTINEZ BARBADO (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 dias, sob pena de extinção do feito sem 

julgamento do mérito, para que a parte autora proceda às regularizações necessárias, abaixo descritas: 
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              A) Proceda a autora à juntada aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou 

até 180 dias anteriores à data da propositura desta ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou 

justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

              B) Determino que a parte autora regularize sua qualificação, adequando-a ao nome constante do Cadastro de 

Pessoas Físicas. 

              Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal. 

  

              Intime-se. 

  

0018106-51.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301099637/2011 - RODRIGO ALVES 

DOS SANTOS (ADV. SP177192 - LUCIANO MENDONÇA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Proceda-se às anotações necessárias quanto à representação processual 

da parte autora pela Defensoria Pública da União na qualidade de curadora especial, conforme procuração anexada aos 

autos (arquivo 'P07012011.PDF' de 13/01/2011). 

                                     Intime-se o perito judicial para prestar os esclarecimentos requeridos pelo INSS em sede de 

contestação (arquivo 'P.I.PDF' de 31/08/2010), no prazo de dez dias.                
      Em face da devolução do carta encaminhada (arquivo 'ar ausente' de 11/01/2011), expeça-se mandado para 

intimação da genitora do autor, Sra. Joselita Oliveira Santos (Rg: 16291785-5), na Estrada de Caucaia do Alto nº 4006, 

Vargem Grande Paulista - SP, para que providencie a interdição do autor, juntando certidão de curatela. Concedo o 

prazo de 30 dias. 

Cumpra-se. 

  

0016070-36.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301192437/2011 - OSWALDO 

MANECOLO (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Expeça-se ofício a CEF para que no prazo de 

45 (quarenta e cinco) dias junte extratos da conta poupança n. 221578-0, ag. 235, com relação ao plano econômico 

Collor I. 

Oficie-se. 

Int. 

  

0007936-20.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301087885/2011 - REGINA MARIA 

MIRANDA GALVAO (ADV. SP223632 - ALAIDES TAVARES RIBEIRO, SP101616 - ELIANA APARECIDA 

LEKA); ESTER MIRANDA SILVA - ESPÓLIO (ADV. SP223632 - ALAIDES TAVARES RIBEIRO, SP101616 - 
ELIANA APARECIDA LEKA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 

200763010708947 tem como objeto a atualização monetária do saldo de conta-poupança referente ao mês de junho de 

1987 e janeiro de 1989, e o objeto destes autos é a atualização do saldo de conta-poupança referente aos meses de abril, 

maio e junho de 1990 e fevereiro de 1991, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

  

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

0403461-63.2004.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301191197/2011 - APPARECIDA 

CHISTIANOTTI THOMAZINI (ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ciência às partes do parecer contábil para 

manifestação no prazo de 10 dias.   Não havendo manifestações, tendo em vista o parecer contábil datado de 

09/05/2011, concluindo que não há diferenças a serem apuradas a favor da autora, dê-se baixa definitiva nos autos, 

observadas as formalidades legais. Havendo manifestações, tornem conclusos. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifeste-se a parte autora, no prazo 
de 10 (dez) dias, acerca do ofício do INSS.  

                             Na hipótese de discordância, demonstre comprovadamente o alegado e apresente planilha de 

cálculos. 

                            Transcorrido o prazo “in albis”, dê-se baixa definitiva nos autos, observadas as formalidades 

legais. Int. 

  
0092197-20.2007.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301193447/2011 - LUIZ PEREIRA 

(ADV. SP189121 - WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0046476-45.2007.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301193264/2011 - PAULO MENDES 

DE CARVALHO (ADV. SP065427 - ADMAR BARRETO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0010493-77.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301166453/2011 - MARIA DO 

CARMO DA SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico não constar anexado aos autos todos os extratos necessários para a adequada 

apreciação do feito. 

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo em todas as contas e 

em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial. 

                   Intime-se. 

  

0101830-26.2005.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301191552/2011 - OSCAR LUIZ 

GARDIANO (ADV. SP130706 - ANSELMO ANTONIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do ofício 

do INSS. 

                            Na hipótese de discordância, demonstre comprovadamente o alegado e apresente planilha de cálculos. 

                            Transcorrido o prazo “in albis”, dê-se baixa definitiva nos autos, observadas as formalidades legais. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia 

legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura 

da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

Intime-se. 

  
0054321-26.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301179772/2011 - PEDRO DE 

CASTRO PINTO (ADV. SP191483 - CARLOS ALBERTO SENRA PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0020337-17.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301166007/2011 - ANTONIO 

FERREIRA (ADV. SP187951 - CÍNTIA GOULART DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0021148-74.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301180971/2011 - JOAO JOAQUIM 

DE JESUS SILVA (ADV. SP178099 - SANDRA DO VALE SANTANA, SP180116 - JOSE ALVANY DE 

FIGUEIREDO MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0016251-03.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301180987/2011 - ANALIA SILVA 

SANTOS (ADV. SP160551 - MARIA REGINA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0018218-83.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301191851/2011 - LUIZ FERNANDO 

DA SILVA (ADV. SP222872 - FERNANDO DE PAULA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0021609-46.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301191865/2011 - LUCIMARA DE 

OLIVEIRA KRISAN (ADV. SP169512 - JÚLIO CÉSAR DE CAMPOS PENTEADO, SP177676 - EVERSON 

ROCCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0016566-31.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301191843/2011 - HOSANA LUCIA 

DOS SANTOS SOUZA (ADV. SP204212 - ROMERIO FREITAS CRUZ, SP102487 - JOSE ROBERTO TONELLO 
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JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

*** FIM *** 

  

0022015-67.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301192878/2011 - SANDRA LIA 

DAMASCENO DOS SANTOS (ADV. SP186486 - KÁTIA CRISTINA RIGON BIFULCO GOMES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) 

dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos 

autos comprovante de residência em nome próprio, atual (datado de até cento e oitenta dias anteriores à data da 

propositura da ação), e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

    Intime-se. 

  

0000544-92.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301189339/2011 - MARIA DE FATIMA 

DA SILVA (ADV. SP199133 - WILLI FERNANDES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se parte autora a comprovar sua qualidade de segurado, quando do início da 

incapacidade (11/03/11), no prazo de 10 (dez) dias. 
  

0038471-29.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301189938/2011 - MARIA INES DA 

SILVA (ADV. SP202273 - LUIZA CHIYEMI HIRAKAWA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro o pedido de reagendamento da perícia médica, a qual fica designada para o 

dia 22/06/2011, às 12h30min, aos cuidados da psiquiatra Dra. Leika Garcia Sumi (4º andar), conforme disponibilidade 

de agenda no Sistema JEF. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identidade, com 

fotografia, e documentos médicos que possuir que comprovem sua incapacidade. O não-comparecimento injustificado à 

perícia implicará preclusão da prova. Intimem-se as partes. 

  

0565734-86.2004.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301190694/2011 - ARMANDO AKIRA 

HIRATA (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO, SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR, 

SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Homologo os cálculos apresentados pela d. contadoria deste Juizado, remetam-se os 

autos à Seção de RPV/PRC para que providencie a expedição do requisitório referente ao montante dos atrasados. 

                                 Sem prejuízo das determinações acima, expeça-se ofício ao INSS para que cumpra com a 
obrigação de fazer contida na(o) sentença/acórdão, em razão da ocorrência do trânsito em julgado. 

                                Cumpra-se. Expeça-se ofício com urgência. 

  

0016519-28.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301189342/2011 - JORGE RIOJI TIDA 

(ADV. SP182861 - PAULA RAGO FALLER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo o prazo de 30 (trinta) dias como requerido. 

  

Intime-se. 

  

0054952-67.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301188953/2011 - CARLOS 

ALBERTO PESTANA (ADV. SP222897 - IVAN FRANCISCO DA SILVA MUNIS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro o prazo requerido. No que toca ao quesito 

formulado, uma vez que já houve a realização da perícia, aguarde-se a juntada do laudo. Após será examinada sua 

pertinência. Int. 

  

0039561-72.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301191403/2011 - CARLOS ROBERTO 
LISBOA SANTOS (ADV. SP147048 - MARCELO ROMERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Em razão do comunicado médico acostado aos autos no dia 19/05/2011, determino a 

realização de perícia médica no dia 16/06/2011 às 10h00, aos cuidados do Dr. Jonas Aparecido Borracini conforme 

disponibilidade da agendo da perito. 

                     O autor deverá comparecer para perícia no 4º andar deste Juizado, munido de documento de identificação 

com foto(RG., CPF, CNH, CTPS), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

                     No prazo de 10(dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar 

assistente técnico, nos termos do art. 12 §2° da Lei 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada em 

28/08/2009. 

                     O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em preclusão de prova. 
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Intimem-se 

  

0023071-72.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301189964/2011 - PALMIRO 

JOAQUIM DE SANTANA (ADV. SP206893 - ARTHUR VALLERINI JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Esclareça a parte autora a prevenção apontada, 

somente em relação processo 19996100001660217, juntando documentação necessária para sua análise (cópias da 

petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé do(s) processo(s) 

indicado(s) no termo), no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

Com a documentação anexada, venham os autos conclusos para análise da prevenção. 

                               Ainda, junte aos autos comprovante de residência em nome próprio, atual (datado de até cento e 

oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou 

justifique a impossibilidade fazê-lo. 

                               Intime-se. 

  

0019023-70.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301189518/2011 - VITORIO 

PIGATTO GARCIA (ADV. SP147028 - JEFFERSON APARECIDO COSTA ZAPATER) X CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista o Termo 

Indicativo de Possibilidade de Prevenção anexado nos autos, verifico que o Processo nº 20096100002138685 foi extinto 

sem julgamento de mérito. 

  

Assim sendo, não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência/coisa julgada entre aqueles 

processos e o presente. 

  

Concedo o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito, para que a autora anexe 

aos autos extratos da conta vinculada ao FGTS, dos meses que pretende reconhecidos. 

  

Intime-se. 

  

0015648-27.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301190514/2011 - ANA MARIA ABDO 

(ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

O feito apontado no termo de prevenção não gera litispendência ou coisa julgada. 
Assim, dê-se baixa na prevenção. 

No mais, concedo à parte autora o prazo de 10 dias para apresentação de sua cédula de CPF, sob pena de extinção do 

feito. 

Após, conclusos. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Petição protocolizada com pedido de 

cumprimento de decisão - Assiste razão à parte autora. 

  

                 Tendo em vista que até o momento não consta nos autos virtuais a juntada de ofício por parte do INSS 

informando sobre o cumprimento da obrigação de fazer determinada na r. sentença - elaboração de cálculos, 

providencie a Secretaria com urgência, a reiteração do ofício encaminhado eletronicamente àquela autarquia-ré, 

conforme certidão juntada aos autos.  

                 Diante disto, visando evitar perecimento de direito da parte autora e, com o fito de garantir efetividade 

às decisões judiciais, determino seja oficiado eletronicamente o Chefe de Serviço da Unidade Avançada de 

Atendimento do INSS em São Paulo, situado à Rua Cel. Xavier de Toledo, 280 - 3º andar, CEP: 01048-000 - 

Centro - São Paulo, para que se manifeste, no prazo de 5 (cinco) dias, acerca das alegações contidas na petição da 
parte autora, bem como, em igual prazo, comprove o cumprimento da obrigação de fazer determinada na r. 

sentença, em razão do trânsito em julgado. 

                 Cumpra-se. Oficie-se com urgência. 

  
0062504-20.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301191226/2011 - MARIA INEZ 

SANTANA (ADV. SP193000 - FABIANO SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0091700-40.2006.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301191223/2011 - MARIA EUNICE DA 

SILVA LIMA (ADV. SP126366 - DANIELA RODRIGUES DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0040570-06.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301191237/2011 - CLAUDIO 

CAETANO FERREIRA (ADV. SP098608 - GISELE ZAAROUR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025646-53.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301191241/2011 - EDSON DA SILVA 

COSTA (ADV. SP267826 - VANDERLEIA VIEIRA SERRA SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0016695-36.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301176072/2011 - MARIA DAS 

GRACAS MIRANDA DA SILVA (ADV. SP303140 - ADRIANO MENEGUEL ROTOLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Esclareça a parte autora a 
prevenção apontada, juntando documentação necessária para sua análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, 

certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé do(s) processo(s) 00038412520014036183). 

                               Ainda, junte cópia legível e integral dos autos do processo administrativo, bem como de eventuais 

carteiras de trabalho e carnês de contribuição.  

                   Prazo improrrogável de 60 (sessenta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

                               Intime-se. 

  

0002316-90.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301190844/2011 - JOSE ALVES 

MARTINS (ADV. SP108925 - GERALDO BARBOSA DA SILVA JUNIOR, SP163240 - EUZA MARIA BARBOSA 

DA SILVA DE FARIA, SP285724 - LUIZ ANTONIO BARBOSA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Cite-se 

  

0015577-93.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301192344/2011 - MARIA LUCIA 

BRAGA SANTOS (ADV. SP226818 - EDSON NOVAIS GOMES PEREIRA DA SILVA, SP258398 - LUCIANO 

FRANCISCO NOVAIS); LUIZ CARLOS MIRANDA BRAGA (ADV. SP226818 - EDSON NOVAIS GOMES 

PEREIRA DA SILVA, SP258398 - LUCIANO FRANCISCO NOVAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

                                    Verifico não estarem presentes todos os elementos necessários para a adequada apreciação do 

pedido da parte autora, pelo que concedo o prazo de 30(trinta) dias para que a mesma junte ao feito cópia integral e 

legível do procedimento administrativo do benefício percebido por seu genitor, sob pena de extinção do feito sem 

apreciação do mérito. 

                                     Intime-se. 

  

0064112-53.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301193209/2011 - CECILIA 

SURIANO DE BRITO (ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

  

Tendo em vista o Termo Indicativo de Possibilidade de Prevenção anexado aos autos, verifico que não há identidade de 

causa de pedir entre as ações, de modo que não está caracterizada a litispendência ou a coisa julgada. 

  

Inclua-se os autos na agenda de controle de interno, tendo em vista a necessidade de parecer Contábil. 
  

Intimem-se. 

  

0037388-75.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301189712/2011 - JULIO PINHEIRO 

DA SILVA (ADV. SP257004 - LUCIA HELENA DE CARVALHO ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 15 (quinze) dias, para que o 

autor traga aos autos a memória de cálculo de seu benefício em cumprimento integral a decisão anterior. 

  

Intime-se. 
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0004599-91.2008.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301166173/2011 - MARIA DJANETE 

BATISTA DE LIMA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos em inspeção. 

Sentença condenou a CEF atualizar a conta de FGTS do(a) autor. 

A CEF informou o cumprimento da obrigação de atualizar, anexou documentos. 

Consta dos autos AR negativo por mudança de endereço, endereço incorreto do(a) demandante intimado ou ausência de 

pessoa para receber e firmar AR. 

Decido. 

É dever e interesse da parte manter atualizado endereço para correspondência bem como acompanhar andamento da 

demanda por ela proposta. 

Intime-se o(a) autor(a) da sentença, do(s) documento(s) anexado(s) pela ré bem como do(s) despacho(s) judiciais. 

Discordância do(a) demandante deverá ser comprovada e acompanhada de planilha de cálculos, no prazo de 20 dias. 

Não sendo encontrado no endereço fornecido, no silêncio ou concordância, cumpridas as formalidades de praxe, dê-

se baixa no sistema. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0000840-17.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301190847/2011 - MARLENE 

APARECIDA AMBROSIO (ADV. SP089783 - EZIO LAEBER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) dias, para que as partes se manifestem 

sobre o laudo médico anexado. 

Após, retornem os autos conclusos para sentença. 

  

Anote-se o CPF informado. 

  

Intimem-se. 

  

0318889-43.2005.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301188884/2011 - SANTA DALFRE 

CRUZ (ADV. SP021802 - TAKASHI SUZUKI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Petição protocolizada em 18.05.2011 - Indefiro por ser impertinente. 

            Mantenho a decisão proferida em 21.06.2007, por seus próprios fundamentos. Por oportuno, advirto que, em 

havendo petições meramente procrastinatórias, que dificultem a baixa definitiva dos autos virtuais no sistema 

informatizado deste juizado, poderão ser interpretadas como sendo de litigância de má fé. 

            Retornem os autos, definitivamente, ao arquivo. Int. 
  

0068350-86.2007.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301191514/2011 - ONESIO 

FRANCISCO DE OLIVEIRA (ADV. SP046059 - JOSE ANTONIO CEOLIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Petição anexa em 10/03/2011: Defiro a 

expedição de ofício à CEF para que apresente, no prazo de 60 (sessenta) dias, eventuais extratos da conta poupança 

0130010084-7 (Ag. 0347), esclarecendo, se o caso, quanto a eventual encerramento da conta. O ofício deverá ser 

instruído com cópia da petição anexa aos autos em 10/03/2011. 

Oficie-se.Int. 

  

0020129-33.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301152062/2011 - ANDREA 

GIUSEPINA DE SANTIS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PAULO (ADV./PROC. ). Deixo para decidir 

acerca da tutela de urgência após manifestação das rés. Disso, intimem-se as rés para que se manifestem sobre tutela de 

urgência pedida no prazo de 10 (dez) dias. Após, conclusos para decisão. 

  

Desde logo, citem-se as rés, para apresentação de defesa no prazo de 30 (trinta) dias. 

  
0008885-10.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301181437/2011 - NIVALDO 

CATANIA (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que 

a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual 

(ou até 180 dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou 

justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

           Intime-se. 

  

0016284-61.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301186136/2011 - HELENA 

CONCEICAO MANNO CASAJUS (ADV. SP174252 - ALBERTO BRITO RINALDI) X CAIXA ECONÔMICA 
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FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo o prazo suplementar de 

30 (trinta) dias conforme requerido pela parte autora. 

Int. 

  

0076175-18.2006.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301188546/2011 - MAURICIO 

GIACON (ADV. SP184108 - IVANY DESIDÉRIO MARINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Baixem os autos a Contadoria deste Juizado para que esclareça as divergências 

apontadas pela Autarquia-ré. 

                           Com a juntada do Parecer Contábil, tornem conclusos. 

                           Cumpra-se. 

  

0007402-42.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301193131/2011 - NEUSA ATSUME 

TENGUAN (ADV. SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo Dr. Abrão Abuhab, perito em 

clínica geral, que reconheceu a necessidade de o autor submeter-se à avaliação em ortopedia e por se tratar de prova 

indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de perícia médica no dia 20/06/2011 às 14h00, 
aos cuidados do Dr. Wladiney Monte Rubio Vieira conforme disponibilidade da agendo do perito. 

                     O autor deverá comparecer para perícia no 4º andar deste Juizado, munido de documento de identificação 

com foto(RG., CPF, CNH, CTPS), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

                     No prazo de 10(dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar 

assistente técnico, nos termos do art. 12 §2° da Lei 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada em 

28/08/2009. 

                     O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em preclusão de prova. 

  

                     Intimem-se. 

  

0027716-43.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301190911/2011 - MARTIN 

CARMENO CORTESI (ADV. SP164670 - MOACYR GODOY PEREIRA NETO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo prazo suplementar de 

10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora cumpra integralmente a decisão 

anterior, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência atual em nome próprio (até cento e oitenta dias 

anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a 

impossibilidade de fazê-lo. 
Intime-se. 

  

0044905-68.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301189490/2011 - SELMA 

APARECIDA NUERVO LOPES (ADV. SP102767 - RUBENS ROBERTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). O perito médico atesta a incapacidade laboral por 

12 meses a partir da data do laudo médico de 03/02/10. Assim, faz-se necessário após 02/02/11 nova avaliação médica 

para a averiguação da persistência da incapacidade laboral. 

Contudo, referida reavaliação médica deve ser feita pelo INSS, órgão administrativo de concessão de benefícios, com a 

apresentação de elementos médicos que comprovem que a incapacidade laboral ainda persiste, após a data indicada pelo 

perito médico judicial. A discussão da prorrogação do benefício deve, inicialmente, ser feita na esfera administrativa. 

Em caso de denegação do restabelecimento do benefício, formando-se a lide, caberá ao Poder Judiciário a prestação 

jurisdicional. 

Desta forma, decorrido o lapso temporal estimado pelo perito médico, não há razão para o deferimento de antecipação 

de tutela para pagamento do benefício. 

Indefiro o pedido de conversão do benefício em aposentadoria por invalidez, pois a sentença de concessão de auxílio-

doença já transitou em julgado, razão pela qual se mostra encerrada a prestação jurisdicional. 
Por fim, advirto que petições meramente protelatórias podem caracterizar litigância de má-fé. 

Int. 

  

0016515-20.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301188134/2011 - RAQUEL TAYANE 

CLEMENTINO LIMA (ADV. SP149480 - ANDREA DE LIMA MELCHIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Forneça a parte autora referências quanto à 

localização de sua residência, com endereço completo, croqui e telefones para contato, indispensáveis à realização da 

perícia socioeconômica. Prazo: 10 (dez) dias,sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

                   Intime-se 
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0085386-44.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301187958/2011 - RODNEY 

MASAHIRO SALVATORI AMATU (ADV. SP090949 - DENISE DE CASSIA ZILIO ANTUNES, SP029120 - JOSE 

MARCELO BRAGA NASCIMENTO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Vistos em inspeção. Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

  

0048237-09.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301191965/2011 - JOSE TABINI (ADV. 

SP251190 - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo o prazo suplementar de trinta (30) dias, para que a parte autora 

cumpra integralmente a decisão anterior, juntando aos autos os documentos necessários à análise de prevenção, sob 

pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

  

Intime-se. 

  

0037590-86.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301190249/2011 - EDIVALDO CIRILO 

DOS SANTOS (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Afasto a possibilidade de prevenção, uma vez que 

os processos indicados possuem causa de pedir (revisão da RMI por meio da aplicação do índice integral do IRSM ao 

salário-de-contribuição, relativo ao mês de fevereiro de 1994 e correção monetária de benefício pago com atraso) 

distintas em relação àquela que fundamenta o presente feito (revisão da RMI com base na regra do artigo 29, §5º, da Lei 

n.º 8.213/91). 

  

0049663-90.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301192450/2011 - ALMIRA VIANA 

PEREIRA (ADV. SP115718 - GILBERTO CAETANO DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do protocolo de recurso extraordinário após o trânsito em julgado 

do acórdão, remetam-se os autos à Turma Recursal para análise. Intime-se. Cumpra-se. 

  

0088110-55.2006.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301188749/2011 - ANTONIO INACIO 

DE ARAUJO (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

Quanto a correção dos expurgos restou comprovada a transação extrajudicial, com Termo de adesão firmado, nos 
moldes da LC 110/01, dou por entregue a prestação jurisdicional, em consonância com a Súmula Vinculante nº 1 do 

STF. 

Quanto aos juros progressivos, os extratos fundiários são imprescindíveis à apuração do valor eventualmente devido. 

Sem eles não é possível individuar o objeto da obrigação: quanto deve ser depositado em cada conta para que a 

obrigação seja considerada adimplida. 

Defiro à CEF o prazo suplementar de 90 dias para comprovação do cumprimento da obrigação de corrigir juros 

progressivos. Sem prejuízo, apresente a parte autora os extratos do período em que pretende ver aplicada a taxa 

progressiva de juros. 

  

0010641-25.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301167301/2011 - MOTOMU 

SHIZUNO (ADV. SP253874 - FILIPE MATZEMBACHER STOCKER, SP019746 - RUTH GIRU BARBOSA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Oficie-se 

à CEF para que proceda a juntada aos autos dos extratos bancários referentes às contas bancárias e períodos objeto da 

lide, no prazo de 60 (sessenta) dias, sob as penas da lei. 

                          Intime-se. 

  

0038172-86.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301190237/2011 - BENEDITO 
HONORIO LOPES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Afasto a possibilidade de 

prevenção, uma vez que o processo indicado possui causa de pedir (correção das parcelas do salário-de-contribuição e 

seus índices de atualização monetária) distinta em relação ao presente feito (revisão da RMI com a inclusão das 

contribuições sobre gratificações natalinas). 

                                    Assim, prossiga-se no julgamento do feito. 

  

0030436-80.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301190866/2011 - ALEXSANDRA 

OLIVEIRA LIMA (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
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ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vista ao INSS dos documentos juntados pela 

autora. Prazo de 10 (dez) dias. 

  

0038178-93.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301192427/2011 - ANTONIO DA 

SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o processo apontado no Termo de 

Prevenção anexado aos autos, não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa 

julgada entre aquele processo (2004.61.84.014145-8) e o presente. 

Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. 

Cite-se. 

  

0016259-77.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301192177/2011 - VALDIRENE 

SECRENY DA COSTA (ADV. SP134161 - IVANA FRANCA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico não constar da inicial o número e a DER 

do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os princípios Constitucionais da ampla defesa e do 

contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos 
artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, em dez 

dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito, para constar o número e a DER do benefício. 

                               No mesmo prazo e penalidade, junte aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome 

próprio, atual (datado de até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço 

declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo.  

                               Intime-se. 

  

0007054-92.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301191074/2011 - WISLEM BURATTO 

(ADV. SP096827 - GILSON HIROSHI NAGANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em 15 (quinze) dias, esclareça a parte autora a juntada de extratos 

referentes a conta n° 1603 -013- 00000796.2 , uma vez que é conta diversa da informada na petição inicial e no 

requerimento administrativo formulado junto a CEF. 

Findo o prazo ora fixado, retornem os autos conclusos para prolação de sentença. 

Int. 

  

0054845-57.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301193190/2011 - ZEN ICHIRO 

SHIRAISHI (ADV. SP158451 - ÁLVARO SHIRAISHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do teor do ofício do INSS, vista à parte autora, pelo prazo de 15 (quinze) 

dias. 

  

                               Decorrido o prazo e nada sendo comprovadamente impugnado, através de planilha detalhada, dê-se 

baixa definitiva nos autos, observadas as formalidades legais. Int. 

  

0024369-02.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301192359/2011 - MARIA DE 

FATIMA MARTINS (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ, SP160796 - VIVIAN GENARO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em seu laudo anexado aos 

autos em 19/05/2011 o perito em clínica médica, Dr. Paulo Sérgio Sachetti, indicou a necessidade de submeter a autora 

à perícias ortopédica e psiquiátrica. 

  

                                    Considerando que já foi realizada perícia ortopédica, determino que a autora junte aos autos, no 

prazo de 30 (trinta) dias, documentos médicos que possam comprovar o acompanhamento psiquiátrico e a incapacidade 

alegada, quando então será agendada perícia nesta especialidade. 
  

                                     Intimem-se. 

  

0002995-90.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301192440/2011 - GENTIL MACHADO 

COSTA (ADV. SP215287 - ALEXANDRE BERTHE PINTO); OMIR MACHADO COSTA (ADV. SP215287 - 

ALEXANDRE BERTHE PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Esclareça a parte autora a prevenção apontada, somente em relação aos processos que 

não tramitam nos JEF, juntando documentação necessária para sua análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, 

certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé do(s) processo(s) indicado(s) no termo), no prazo de 

30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 
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No mesmo prazo e penalidade, junte aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e 

oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou 

justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

Com a documentação anexada, venham os autos conclusos para análise da prevenção. 

  

Intime-se. 

  

0007413-42.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301191115/2011 - LEONARDO 

ANTONIO DA LUZ (ADV. SP206819 - LUIZ CARLOS MACIEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Para adequada apreciação do feito faz-se 

necessário a apresentação dos extratos do mês de abril, maio, junho de 90. 

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de serem tomadas as medidas legais cabíveis, para que a parte autora 

regularize o feito juntando "cópia legível" dos extratos faltantes. 

  

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  
0018638-25.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301190464/2011 - JOSE PETRUCIO 

AGRA DA SILVA (ADV. SP129067 - JOSE RICARDO CHAGAS, SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO 

SOARES ABBATEPIETRO MORALES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo, de 10 (dez) dias, acerca dos Relatórios Médicos de 

Esclarecimentos acostados aos autos em 18 e 20/05/2011. Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  

0004992-79.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301114759/2010 - NOZERINA DA 

CONCEICAO SOARES SANTOS (ADV. SP271202 - DANIELY MARIA MOREIRA BARBOSA, SP152694 - JARI 

FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). À 

Contadoria Judicial, para elaboração de parecer e cálculos, se for o caso. Após, tornem conclusos para sentença. 

  

0020968-58.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301192622/2011 - EUFROSINA 

PINTO DOS SANTOS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de medida cautelar preparatória visando à exibição de documentos mantidos 
pela Caixa Econômica Federal. 

Guarda a pretensão cautelar relação de instrumentalidade com futura ação a ser proposta. 

As Leis Federais 9.099/95 e 10.259/01 instituíram o procedimento sumaríssimo dos Juizados Especiais Federais regido 

pelos princípios da simplicidade, informalidade, economia processual e celeridade. A aplicação de tais princípios por 

um lado faz surgir ao Juiz e às partes, na condução do processo, critérios impeditivos de atos e requerimentos que 

comprometam a rápida solução do cerne do litígio existente; por outro lado, comparativamente ao procedimento comum 

ordinário, condensa atos e até mesmo relações processuais. A inexistência de cisão entre a tutela de certeza 

(conhecimento) e a tutela de satisfação (execução) é decorrência clara da aplicação de tais princípios. 

Nesse diapasão, o art. 4º da Lei Federal nº 10.259/01 permite que, no curso de uma relação processual em que se busca 

a certeza e satisfação acerca de determinada situação jurídica, seja deduzida incidentalmente pretensão cautelar diante 

da possibilidade de dano de difícil reparação. Mais do que reunir conhecimento e execução, a Lei Federal nº 10.259/01 

reuniu a tríade do processo civil em uma única relação processual contraditória. 

Assim, inútil e contrária aos princípios norteadores do Juizado Especial Federal é a continuidade desta relação 

processual cautelar autônoma. 

Posto isso, concedo prazo de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte 

autora emende a inicial, indicando o pedido principal. 

No mesmo prazo e penalidade, regularize a parte autora sua qualificação, adequando-a ao nome constante do Cadastro 
de Pessoas Físicas. 

Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal. 

Intime-se 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Petição protocolizada com pedido de 

cumprimento de decisão - Assiste razão à parte autora. 

  

                 Tendo em vista que até o momento não consta nos autos virtuais a juntada de ofício por parte do INSS 

informando sobre o cumprimento da obrigação de fazer, providencie a Secretaria com urgência, a reiteração do 

ofício encaminhado eletronicamente àquela autarquia-ré, conforme certidão juntada aos autos.  
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                 Diante disto, visando evitar perecimento de direito da parte autora e, com o fito de garantir efetividade 

às decisões judiciais, determino seja oficiado eletronicamente o Chefe de Serviço da Unidade Avançada de 

Atendimento do INSS em São Paulo, situado à Rua Cel. Xavier de Toledo, 280 - 3º andar, CEP: 01048-000 - 

Centro - São Paulo, para que se manifeste, no prazo de 5 (cinco) dias, acerca das alegações contidas na petição da 

parte autora, bem como, em igual prazo, comprove o cumprimento da obrigação de fazer contida no(a) 

acordo/sentença/acórdão, em razão do trânsito em julgado.                 Cumpra-se. Oficie-se com urgência. 

  
0031466-53.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301191333/2011 - ALICE MITIKO 

UEMA (ADV. SP099990 - JOSEFA FERREIRA DIAS OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038391-02.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301191314/2011 - ELIZABETE MARIA 

DA CONCEICAO SILVA (ADV. SP141396 - ELIAS BEZERRA DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia 

legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura 

da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

No mesmo prazo e penalidade, forneça a parte autora referências quanto à localização de sua residência, croqui, 

endereço completo, telefones (autor/a) para contato, indispensáveis à realização da perícia socioeconômica.  

  

Intime-se. 

  
0016122-95.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301191601/2011 - SALVELINA 

GOMES DE OLIVEIRA (ADV. SP264166 - DARIO LEANDRO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0015783-39.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301191550/2011 - GISLAINE 

FRANCISCA DOS SANTOS SILVA (ADV. SP257331 - CRISTIANO CESAR BEZERRA DA SILVA) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0019743-08.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301191465/2011 - JOAO BOSCO 

PEREIRA BOM (ADV. SP071023 - VERA LUCIA DA SILVA SOARES DE CAMPOS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Determino que a parte autora 

apresente documento expedido pela instituição financeira, para que possa comprovar a co-titularidade das contas objeto 

da lide. Intime-se a parte autora para que cumpra a determinação, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de preclusão. 

  

0037206-89.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301148918/2011 - GENI BRAOJOS 

(ADV. SP115718 - GILBERTO CAETANO DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Encaminhem-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração dos cálculos. 

  

                                            Após, tornem os autos conclusos. 

  
0006227-13.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301163756/2011 - MARIA IVONE 

REAL FORNELOS DOS SANTOS (ADV. SP145338 - GIAN PAOLO GIOMARELLI JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do termo 

de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº. 00134522120104036301, tem como objeto a atualização 

monetária do saldo da conta poupança nº. 0024231-3, agência nº. 1617, referente ao Plano Collor I, enquanto o objeto 

destes autos refere-se à atualização monetária do saldo da mesma conta poupança, referente ao Plano Collor II, não 

havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

                     Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

0044658-29.2005.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301190208/2011 - DALVA GUEDES 

LEITE (ADV. SP098143 - HENRIQUE JOSE DOS SANTOS, SP098143 - HENRIQUE JOSE DOS SANTOS); 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/05/2011 83/752 

DALVA LEITE LARA BORBA (ADV. ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Uma vez expedido o ofício de obrigação de fazer ao INSS, para maior celeridade do trâmite 

da execução, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração dos cálculos. Após, dê-se ciência às partes. No 

caso de impugnação, deverão as partes apresentar demonstrativo pormenorizado apontando critério de cálculo que 

entenderem correto. No silêncio, anuência ou discordância sem o referido demonstrativo, os autos serão remetidos ao 

setor de RPV para a expedição do respectivo ofício. Int. 

  

0020015-02.2008.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301178863/2011 - LEONIDIO 

FRANCISCO RIBEIRO FILHO (ADV. SP112797 - SILVANA VISINTIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Petição de 06/05/2011: Tendo em vista o 

longo período decorrido desde o pedido administrativo, formulado à época em que foram formulados muitos pedidos, 

entendo necessário que o autor reitere seu pedido junto à Caixa. Prazo: 90 (noventa) dias. 

Int. 

  

0012049-80.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301192936/2011 - DARCI BORGES 

SILVA (ADV. SP272535 - MARLI ROMERO DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo Dr. Paulo Sergio Sachetti, perito em clínica 

geral, que reconheceu a necessidade de o autor submeter-se à avaliação em psiquiatria e por se tratar de prova 

indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de perícia médica no dia 27/06/2011 às 16h30, 

aos cuidados da Dra. Vanessa Falborea Favaro conforme disponibilidade da agendo da perita. 

                     O autor deverá comparecer para perícia no 4º andar deste Juizado, munido de documento de identificação 

com foto(RG., CPF, CNH, CTPS), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

                     No prazo de 10(dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar 

assistente técnico, nos termos do art. 12 §2° da Lei 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada em 

28/08/2009. 

                     O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em preclusão de prova. 

  

                     Intimem-se. 

  

0038659-56.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301192425/2011 - ORLANDO LOPES 

BEZERRA (ADV. SP040650 - ROBERTO CEZAR DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o processo apontado no Termo de Prevenção anexado 
aos autos, não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre aquele 

processo (2002.61.84.003384-7) e o presente. 

Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. 

Cite-se. 

  

0054225-79.2008.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301181555/2011 - LUCIA IUMIKO 

TANAKA (ADV. SP054479 - ROSA TOTH) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Nada a deferir quanto ao levantamento. 

                        A presente demanda tem como objeto a correção para atualização da conta. O levantamento do saldo, 

cabe ao titular da conta, e deverá ser observado o disposto no art. 20, da Lei nº 8.036/90, não competindo a este Juízo a 

expedição de ordem de liberação em face do exaurimento do objeto desta demanda, que se voltou ao cumprimento da 

obrigação de fazer, nos termos do julgado. 

                        A vista dos autos, cumpra-se conforme determinação anterior. Dê-se baixa findo. 

  

0021147-89.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301189210/2011 - MARIA INES 

SALMIM SALES (ADV. SP177084 - IGOR ANDRÉ ARENAS CONDE MENECHELLI, SP273920 - THIAGO 

SABBAS MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o 

feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias 

anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a 

impossibilidade de fazê-lo. 

                 Verifico também que não consta na inicial o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental 

para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e do Contraditório sejam respeitados.  

                  Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 

'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da inicial, fazendo constar o referido número de 

benefício, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito.  

                  Intime-se 
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0048089-95.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301180310/2011 - MARIO MIRANDA 

(ADV. SP091726 - AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a 

parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até 

cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou 

justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

                      Intime-se. 

  

0025621-79.2006.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301188448/2011 - ANTONIA MARIA 

DA SILVA (ADV. SP077547 - WALDELICE DEITALI BRUNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, em inspeção. 

                          Remetam-se os autos à Seção de RPV/PRC para que providencie a expedição do requisitório referente 

ao montante dos atrasados. 

                          Sem prejuízo das determinações acima, expeça-se ofício ao INSS para que cumpra com a obrigação de 

fazer contida na(o) sentença/acórdão, em razão da ocorrência do trânsito em julgado. 
                            Cumpra-se. Expeça-se ofício com urgência. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Petição protocolizada com pedido de 

cumprimento de decisão - Assiste razão à parte autora. 

  

                 Tendo em vista que até o momento não consta nos autos virtuais a juntada de ofício por parte do INSS 

informando sobre o cumprimento da obrigação de fazer, providencie a Secretaria com urgência, a reiteração do 

ofício encaminhado eletronicamente àquela autarquia-ré, conforme certidão juntada aos autos.  

                 Diante disto, visando evitar perecimento de direito da parte autora e, com o fito de garantir efetividade 

às decisões judiciais, determino seja oficiado eletronicamente o Chefe de Serviço da Unidade Avançada de 

Atendimento do INSS em São Paulo, situado à Rua Cel. Xavier de Toledo, 280 - 3º andar, CEP: 01048-000 - 

Centro - São Paulo, para que se manifeste, no prazo de 5 (cinco) dias, acerca das alegações contidas na petição da 

parte autora, bem como, em igual prazo, comprove o cumprimento da obrigação de fazer contida no(a) 

acordo/sentença/acórdão, em razão do trânsito em julgado. 

                 Cumpra-se. Oficie-se com urgência. 

  
0100044-44.2005.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301191266/2011 - NAIR BRAGA DA 
CUNHA (ADV. SP131172 - ANTONIO CARLOS SEIXAS PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0061361-93.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301191277/2011 - NEUZA LUZIA 

FINOTTI (ADV. SP143281 - VALERIA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0051408-08.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301191285/2011 - ADELINO 

RODRIGUES PEDROSO (ADV. SP127677 - ABLAINE TARSETANO DOS ANJOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0033706-15.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301191324/2011 - LUCIA GRACIA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP237544 - GILMARQUES RODRIGUES SATELIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032236-46.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301191331/2011 - LORIVAL 

AUGUSTO BEZERRA (ADV. SP220716 - VERA MARIA ALMEIDA LACERDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029255-44.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301191341/2011 - GENIVALDO 

SOUZA SANTOS (ADV. SP197138 - MICHELLE GLAYCE MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0022485-35.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301191354/2011 - JURANDIR SOUZA 

RIBEIRO (ADV. SP011010 - CARLOS CORNETTI, SP175788 - GUILHERME AUGUSTO CASSIANO 

CORNETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039595-86.2006.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301191311/2011 - FRANCISCO 

PEREIRA LIMA (ADV. SP171055 - MARCIA SANTOS BRITO NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038893-38.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301191313/2011 - SANDRA 

APARECIDA SILVA (ADV. SP157737 - ADILSON APARECIDO VILLANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0014353-57.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301191369/2011 - JAIRO RODRIGUES 

SILVA (ADV. SP137828 - MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0267686-42.2005.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301191265/2011 - ROSANA 

APARECIDA BARBOSA (ADV. SP145862 - MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO, SP227593 - BRUNO 

ROMANO LOURENÇO, SP145862 - MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO, SP227593 - BRUNO ROMANO 

LOURENÇO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP184402 - 

LAURA REGINA GONZALEZ PIERRY); ANTÔNIO DIAS BARBOSA (ADV./PROC. SP184402 - LAURA 

REGINA GONZALEZ PIERRY). 

  

0006099-27.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301191377/2011 - MARIA DAS 

GRASSAS DE AZEVEDO CASTRO (ADV. SP258849 - SILVANA DOS SANTOS FREITAS, SP269434 - ROSANA 

TORRANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0052380-80.2006.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301191284/2011 - VICENTE PAULO 

DE MACEDO (ADV. SP152149 - EDUARDO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0015794-68.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301191638/2011 - NADIR ELIAS 

MACHADO (ADV. SP263049 - HUMBERTO JUSTINO DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que não consta o número do benefício 

previdenciário objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório 

sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 

284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de 

extinção da ação sem resolução do mérito. 

  

No mesmo prazo e penalidade, junte aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e 

oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou 

justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  
Intime-se. 

  

0092303-79.2007.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301380370/2010 - CAMILLO 

EUGENIO CARBONELL (ADV. SP132842 - ADRIANA MARIA CARBONELL GRAGNANI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do 

termo de prevenção anexado aos autos, solicite a secretaria, via correio eletrônico, cópias da petição inicial, sentença, 

acórdão, certidão de trânsito em julgado (se houver) e certidão de objeto e pé do(s) processo(s) que não tramita(m) nos 

Juizados Especiais Federais ali referido(s). 

No caso de impossibilidade de encaminhamento dos referidos documentos em formato PDF, requer-se à Secretaria do 

Juízo o envio em papel. 

Com a documentação anexada, venham os autos conclusos para análise da prevenção. 
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0048368-52.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301189936/2011 - DARCY SOARES 

DOS SANTOS (ADV. SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETRO MORALES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Dê-se ciência à parte autora do 

ofício do INSS anexado aos autos em 26.04.2011, com prazo de 10 (dez) dias para manifestação. 

                                        Int. 

  

0000815-04.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301181884/2011 - JACINTO 

BARBOZA (ADV. PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). A fim de regularizar a representação processual, informe o advogado o 

nº de sua inscrição junto ao Conselho Seccional da Ordem dos Advogados do Brasil em São Paulo, conforme dispõe o 

artigo 10 da Lei nº 8.906/94, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

        Intime-se. 

  

0068671-29.2004.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301193262/2011 - JOSEFINA 

SCATOLIM DOS SANTOS (ADV. SP026482 - CLEIDE GARCIA CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Mantenho a decisão proferida em 09.09.2010, por 

seus próprios fundamentos.  

            Ao arquivo. Int. 

  

0021764-49.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301192085/2011 - ANA MARIA DE 

GENNARO (ADV. SP277889 - FRANCISCO ROBERTO RIBEIRO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Faz se necessário que a parte autora regularize sua 

qualificação, adequando-a ao nome constante do Cadastro de Pessoas Físicas. 

          Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal, no prazo de 30 (trinta) 

dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito. 

  

          Ademais, requer a parte autora expedição de ofícios ao INSS para que apresente cópias de processo 

administrativo. Contudo, entendo que recai sobre o autor o ônus de fazer prova da constituição de seu direito (art. 333, 

I, C.P.C.), inexistindo qualquer alegação ou comprovação de que a obtenção de tais documentos tenha se tornado 

impossível ou extremamente onerosa por meios próprios. 
          Posto isso, indefiro por ora os pedidos de expedição de ofícios, devendo a parte autora providencier sua juntada 

em igual prazo e sob mesma penalidade. 

  

          Intime-se 

  

0004590-61.2009.4.03.6183 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301190065/2011 - DAVID SILVERIO 

DA SILVA (ADV. PA011568 - DEVANIR MORARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Compulsando os autos virtuais, observo que o(a) autor(a) deixou de apresentar cópia de 

comprovante de endereço em seu nome, contemporâneo ao ingresso com esta ação, deste modo, regularize a parte 

autora, o presente o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou até 

180 dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique 

a impossibilidade de fazê-lo. 

  

                   Verifico, outrossim, que não consta dos presentes autos cópias dos documentos de RG e CPF do(a) autor(a), 

deste modo, faz-se necessário que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível do cartão do CPF e 

da cédula de identidade ou de documento oficial que contenha os números destes documentos, nos termos do art. 2º, § 
2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal 

e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 

  

                   Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 10 dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito. 

  

                   Intime-se. 

  

0007341-55.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301192953/2011 - MARGARIDA 

MICHIYO KINUKAWA OZAKI (ADV. SP096261B - RUTH HERTA ROTSTEIN FERREIRA GOMES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico que o 
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processo apontado no termo de prevenção foi ajuizado em face do Banco Central do Brasil e da União Federal e que a 

presente demanda tem como réu a Caixa Econômica Federal, de modo que não está caracterizada a litispendência ou a 

coisa julgada. 

  

Assim, passo à análise do feito. 

  

Verifico não constar anexado aos autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação do feito. 

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de preclusão da prova, para que a parte autora regularize o feito juntando 

cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo na conta 49850-7 no período referente ao Plano 

Verão (janeiro e fevereiro de 1989). 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  

0216329-57.2004.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301163807/2011 - PEDRO LUCATELLI 

(ADV. SP217385 - RENATA NETTO FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante o decurso de prazo sem manifestação da parte autora, cumpra-se o determinado no r. 

despacho anterior, excluindo-se as advogadas cadastradas. 
Diante a verificação de coisa julgada em relação ao processo 2005.70.51.001385-5, ciência à parte autora para eventual 

manifestação em 05 (cinco) dias. Silente, ao arquivo. 

Intime-se à parte autora por meio de carta eletrônica. Cumpra-se. 

  

0009800-59.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301192768/2011 - EDERALDO DA 

SILVA PEREIRA (ADV. SP256715 - GERSON ALVES CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Intimem-se as partes para manifestação acerca de laudo pericial juntado 

no prazo de 10 (dez) dias. 

  

0117838-49.2003.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301190670/2011 - ARISTIDES 

SHUETT ALVES (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). rHomologo os cálculos apresentados pela d. contadoria deste Juizado, remetam-se os autos à 

Seção de RPV/PRC para que providencie a expedição do requisitório referente ao montante dos atrasados. 

                            Sem prejuízo das determinações acima, expeça-se ofício ao INSS para que cumpra com a obrigação de 

fazer contida na(o) sentença/acórdão, em razão da ocorrência do trânsito em julgado. 
                           Cumpra-se. Expeça-se ofício com urgência. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia 

legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou até 180 dias anteriores à data da propositura 

da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

             Intime-se. 

  
0021760-12.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301191949/2011 - JOSE CARLOS DA 

SILVA (ADV. SP149201 - FERNANDO DE OLIVEIRA SILVA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0015918-51.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301191952/2011 - ANGELA CRISTINA 

BATISTA DOS SANTOS (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
*** FIM *** 

  

0054231-18.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301166777/2011 - MARIA REGINA 

FLORES D ANGELO (ADV. SP191483 - CARLOS ALBERTO SENRA PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Esclareça a parte autora a 

prevenção apontada, somente em relação aos processos que não tramitam nos JEF, juntando documentação necessária 

para sua análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de 

objeto e pé do(s) processo(s) indicado(s) no termo), no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem 

resolução do mérito. 
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No mesmo prazo e penalidade, junte aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e 

oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou 

justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

Com a documentação anexada, venham os autos conclusos para análise da prevenção. 

  

  

Intime-se. 

  

0037206-89.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301190863/2011 - GENI BRAOJOS 

(ADV. SP115718 - GILBERTO CAETANO DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). O laudo médico pericial anexado aos autos está vencido. Determino a realização de 

nova perícia médica na mesma especialidade (clínica geral), no dia 06.07.2011, às 17 horas, com o mesmo perito, Dr. 

ELCIO RODRIGUES DA SILVA, no prédio deste Juizado Especial Federal, situado na Avenida Paulista, nº 1345, 4º 

andar. 

  

O autor deverá trazer todos os documentos e exames médicos que possuir, para prova de sua incapacidade. 
  

Após a juntada do laudo médico, que deverá ser em 30 dias, dê-se vistas às partes para manifestação, no prazo de 10 

(dez) dias. 

  

Intimem-se. 

  

0016123-80.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301191259/2011 - NATALY INES DE 

JESSU FERREIRA (ADV. SP230842 - SILVANA FEBA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Forneça a parte autora referências quanto à localização de sua 

residência, com endereço completo, croqui e telefones para contato, indispensáveis à realização da perícia 

socioeconômica. Prazo: 10 (dez) dias,sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

                   Intime-se 

  

0036263-09.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301146650/2011 - PRISCILA MENDES 

DE OLIVEIRA (ADV. SP059401 - MARIO MOREIRA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se autora a manifestar-se sobre informações e vínculo constantes 

de parecer da contadoria, no prazo de 10 (dez) dias, juntando documentos ou apresentando requerimentos, sob pena de 

preclusão de produção de prova. 

  

0028915-03.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301188871/2011 - ORMEZINDA 

SOARES DOS SANTOS (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando que a parte autora aceitou a 

proposta de acordo apresentada, encaminhem-se os autos para a contadoria para elaboração de cálculos. 

                   Após, voltem conclusos para homologação. 

                   Int. . 

  

0014627-21.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301192086/2011 - MAURISA FELICIO 

CASTILHO (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Anote-se o no nome do (a) advogado (a) no 

sistema, conforme petição anexada em 22 de fevereiro próximo passado, excluindo-se o advogado subscritor. Nada 

mais a deliberar. 
Cumpra-se, após arquive-se. 

  

0012956-55.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301190762/2011 - JOSE CARLOS 

ZEFERINO (ADV. SP264308 - FERNANDO OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro a petição acostada aos autos no dia 17/05/2011, e determino a realização de 

perícia médica no dia 27/06/2011 às 09h00, aos cuidados da Dra. Kátia Kaori Yoza conforme disponibilidade da agenda 

da perita. 

                    Fica autorizada a perícia indireta caso o autor permaneça internado na data da perícia de 

27/06/2011.                      
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                    O autor ou o representante legal deverá comparecer para perícia no 4º andar deste Juizado, munido de 

documento de identificação com foto(RG., CPF, CNH, CTPS), bem como de atestados e exames médicos que 

comprovem a incapacidade alegada. 

                     No prazo de 10(dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar 

assistente técnico, nos termos do art. 12 §2° da Lei 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada em 

28/08/2009. 

                     O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em preclusão de prova. 

  

                     Intimem-se. 

  

0019307-44.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301192909/2011 - FRANCISCA 

MARIA BERNARDINO (ADV. SP267876 - FERNANDA BARBOSA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar de vinte (20) dias, sob 

pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para cumprimento da decisão anterior. 

  

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Verifico não constar da inicial o 

número e DER do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os princípios Constitucionais da 

ampla defesa e do contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição 

Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o 

aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito, para constar o 

número e DER do benefício. 

                               Intime-se. 

  
0021451-88.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301192247/2011 - SANDRA 

CONCEICAO DE OLIVEIRA (ADV. SP267038 - ADRIANA ALVES DOS SANTOS BABECK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0021567-94.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301192887/2011 - JOAO LOPES DE 

OLIVEIRA (ADV. SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista a petição da parte 

autora, reitere-se ofício ao INSS a fim de comprovar documentalmente o cumprimento, integral, da obrigação de 

fazer, conforme determinado na sentença/acórdão, no prazo de 10(dez) dias, sob as penas da Lei. Int. 

  
0417489-36.2004.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301190927/2011 - ANA DOS ANJOS 

LOPES (ADV. SP187997 - PRISCILLA MARIA LOPES BARBOSA, SP036987 - APARECIDO BARBOSA FILHO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0210827-40.2004.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301191034/2011 - ROBERTO JOSE 

LICCIARDI (ADV. SP105108 - MARGARETH CASSIA LICCIARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0014085-03.2008.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301163150/2011 - JUVENIL ALVES 
RODRIGEUES (ADV. SP211746 - DANIEL ASCARI COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0049951-38.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301147774/2011 - ARNALDO JOSE 

RODRIGUES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Dê-se ciência ao(a) demandante sobre a petição da CEF informando o cumprimento do julgado. Nada 

documental e comprovadamente impugnado em 10 dias, dê-se baixa findo. Observo que levantamento de valor, ainda 

não sacado, é realizável diretamente na agência bancária, sem necessidade de alvará ou ordem judicial. Intimem-se as 

partes desta decisão. 
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0016113-36.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301190042/2011 - EDMILSON 

AMERICO GOMES (ADV. SP166601 - REGINA MARIA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Compulsando os autos virtuais, observo que o(a) 

autor(a) deixou de apresentar cópia de comprovante de endereço em seu nome, contemporâneo ao ingresso com esta 

ação, deste modo, regularize a parte autora, o presente o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de 

residência em nome próprio, atual (ou até 180 dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço 

declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

                   Verifico, outrossim, que não consta dos presentes autos cópia legível do documento de CPF do(a) autor(a), 

deste modo, faz-se necessário que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível do cartão do CPF ou 

de documento oficial que contenha o número deste documento, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 

09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 

10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 

  

                   Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 10 dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito. 
  

                   Intime-se. 

  

0003496-78.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301192894/2011 - ANTONIO 

BERNARDES (ESPOLIO) (ADV. SP112058 - LUIZ ANTONIO BERNARDES); ERCILIA MARIA BARROS 

BERNARDES (ADV. SP112058 - LUIZ ANTONIO BERNARDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Busca a parte autora a condenação da CEF 

ao pagamento dos valores correspondentes a incidência dos expurgos inflacionários referentes aos planos econômicos 

descritos na inicial. 

Ao analisar os documentos acostados à inicial, observo que a parte autora não juntou aos autos as cópias das CTPS (s), 

com vínculos mantidos durante o período em que pretende a aplicação dos expurgos. 

Assim , concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento de mérito, para que o patrono 

da parte autora regularize o feito juntando os extratos de FGTS relativos aos planos econômicos, ou ainda, CTPS 

contendo anotação de vínculo durante o período que se pretende a aplicação dos expurgos. 

Após, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  
0034284-46.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301189328/2011 - JUSSARA 

FERREIRA RIBEIRO (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Defiro o prazo de 

90 (noventa) dias como requerido. 

  

Intime-se. 

  

0016401-81.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301187789/2011 - SILVIO CESAR 

MAGIDMAN (ADV. SP138164 - JOSE LAERCIO ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para 

que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio 

(até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição 

inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

Intime-se. 

  
0016546-40.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301191530/2011 - SOLANGE 

APARECIDA PAES ARONI (ADV. SP100323 - LUIZ CARLOS DE ARAUJO GOMES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo o prazo de 10 (dez) 

dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que o subscritor regularize o feito juntando aos autos cópia 

legível do RG da parte autora. 

  

Intime-se. 

  

0031189-08.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301190983/2011 - MARIA DE 

LOURDES TEMPESTA (ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Indefiro o cadastramento do advogado 
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Carlos Edurado C. Pires- OAB/SP 212.718 uma vez que o mesmo não juntou substabelecimento conforme determinado 

na decisão nº 356003/2010. 

Recebo o recurso da ré. 

Dê-se vista à parte contrária para contrarrazoar. 

Após, com ou sem a apresentação desta, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se e Intime-se 

  

0008258-74.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301191495/2011 - ANTONIA IGNEZ 

VIOTO (ADV. SP129759 - MARIA JOSE ZANETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, etc.. 

Expeça-se novo ofício a CEF para que no prazo de 30 dias junte extratos da conta poupança n. 024901399003781-5. 

Cumprida diligência, tornem conclusos para sentença. 

Int. 

  

0240970-12.2004.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301013978/2010 - MARIA DE 

LOURDES MARTINS CRUZ (ADV. SP237605 - LUIZ HENRIQUE LEONELLI AGOSTINI, SP241505 - 

ALEXANDRE ROGERIO FICCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). Ante a divergência instaurada a respeito do quantum debeatur, remetam-se os autos à 

contadoria, para parecer. 

Após, tornem conclusos. 

  

0563216-26.2004.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301191315/2011 - JOSE ERVANDO 

BLUMER (ADV. SP200340 - FERNANDO PAZZINATTO BORGES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Sucessivamente descumpridos prazos 

suplementares concedidos à ré para cumprimento do julgado. 

Oficie-se à CEF, PAB-JEF para cumpra a condenação no prazo de 5 dias, sob as penas da lei. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifeste-se a parte autora, no prazo 

de 10 (dez) dias, acerca da proposta de acordo apresentada pelo INSS.  

Aceita a proposta de acordo, remetam-se os autos à Contadoria Judicial, caso os cálculos ainda não tenham sido 

elaborados.  

Decorrido o prazo assinalado sem manifestação da parte autora ou recusada a proposta conciliatória, voltem os 

autos conclusos. 
Intime-se. Cumpra-se. 

  
0024956-24.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301188865/2011 - LUIS CARLOS 

SILVA PINTO (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037092-53.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301192019/2011 - KLEYTON 

ALEXANDRE PEREIRA INFANTINI (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025337-32.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301192020/2011 - JUCILEIDE MOURA 

DE SOUSA (ADV. SP289096 - CADASTRE COM A LETRA      A) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  
0023034-45.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301192021/2011 - LYDIA DA SILVA 

CORREA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0016530-86.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301191629/2011 - SINVAL 

RODRIGUES ALMEIDA (ADV. SP289519 - DELVANI CARVALHO DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico que não há, nos autos, comprovação do 

requerimento administrativo do benefício pleiteado. 
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Para que reste configurada a lide, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora regularize o feito, juntando o 

referido documento, sob pena de extinção sem resolução do mérito. 

  

Não se trata de exigência de esgotamento das vias administrativas, mas de configuração do interesse processual em 

buscar provimento judicial que revise a conduta administrativa do INSS. 

  

Ressalto que a parte autora está devidamente representada por profissional qualificado, devidamente inscrito nos 

quadros da Ordem dos Advogados do Brasil, que tem a prerrogativa de exigir a apreciação de qualquer requerimento 

administrativo, em qualquer órgão da Administração Pública direta ou indireta, conforme garante a Lei federal nº 

8.906/1994 (artigo 7º, incisos I, VI - alínea “c”, XI, XIII e XV), sem que possa alegar impedimento. 

  

No mesmo prazo e penalidade: 

  

1- junte aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à 

data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de 

fazê-lo. 

  
2- Forneça a parte autora referências quanto à localização de sua residência, croqui, endereço completo, telefones 

(autor/a) para contato, indispensáveis à realização da perícia socioeconômica.. 

  

Intime-se. 

  

0007663-41.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301189530/2011 - DAMIANA MARIA 

DA CONCEICAO BRITO (ADV. SP267054 - ANDERSON APARECIDO MASCHIETTO BORGES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a petição da 

autora datada de 04/04/2011, certifique-se o trânsito em jungado da sentença e dê-se baixa definitiva nos autos.Int. 

  

0045037-91.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301191070/2011 - ODINEI JORGE DA 

SILVA (ADV. SP128229 - EGBERTO RIBEIRO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes em 10 (dez) dias acerca do Relatório Médico de 

Esclarecimentos. 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 
                      

                      Intimem-se. 

  

0025317-75.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301135969/2011 - MOACIR AVILEZ 

(ADV. SP264762 - VANDERCI AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Intime-se perito a esclarecer o motivo de ter concluído pela incapacidade temporária, a 

despeito do longo tempo de recebimento de auxílio-doença e período estendido para nova perícia (em dois anos). 

Justifique quais as chances de melhora do quadro. Prazo de 10 (dez) dias. 

  

0016310-25.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301053021/2011 - ALMA PIEDOSA 

FERREIRA (ADV. SP041005 - JOSE ANTONIO ALMEIDA OHL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do pedido de justiça gratuita, junte a 

parte autora, no prazo de 5 dias, a declaração de pobreza, nos termos da Lei nº 1060/50, sob pena de não recebimento do 

recurso. 

Após voltem conclusos. 

Intime-se. 
Cumpra-se. 

  

0047004-74.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301193257/2011 - JOSEFA AZEVEDO 

DOS SANTOS (ADV. SP209457 - ALEXANDRE SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, 

  

Intime-se a parte autora para que, em dez dias, manifeste-se acerca da proposta de acordo apresentada pelo INSS. Na 

hipótese de aceitação, remetam-se os autos à Contadoria para elaboração dos cálculos. Caso contrário, decorrido o prazo 

tornem conclusos.Int. 
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0124655-61.2005.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301191250/2011 - MARIA DE ABREU 

VIVEIROS (ADV. SP111118 - SANDRA NUNES DE VIVEIROS, SP158758 - ANDREIA CAROLI NUNES PINTO 

PRANDINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

 Petição anexada aos autos em 2308.2010. 

 Deve a parte autora fundamentar as razões de seu inconformismo, apresentando planilha de cálculos e explicando os 

pontos de discordância, devidamente comprovados, no prazo de 20 (vinte) dias. 

            Por oportuno, advirto que, em havendo petições meramente procrastinatórias, que dificultem a baixa definitiva 

dos autos virtuais no sistema informatizado deste juizado, poderão ser interpretadas como sendo de litigância de má fé. 

           Ao arquivo. Int. 

  

0056791-64.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301192866/2011 - MARIA SOLANGE 

DOS SANTOS (ADV. SP172337 - DENISE MACHADO GIUSTI REBOUÇAS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Antes de apreciar a expedição de 

ofício à Caixa Econômica Federal, concedo à parte autora o prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, a fim de cumprir 

integralmente a decisão proferida anteriormente, bem como para comprovar a expressa recusa do órgão em fornecer a 

documentação, sob pena de extinção do feito. 

Providências do juízo só se justificam no caso de comprovada impossibilidade de obtenção do documento ou recusa 
manifesta do órgão público em fornecê-lo. Observo, ademais, no caso em tela, que a autora está representada por 

profissional habilitada, que tem livre acesso aos documentos constantes das repartições públicas (salvo os casos de 

sigilo), inclusive assegurada a extração de cópias (art. 7º, XIII, Estatuto da OAB). 

Cumpra-se. Int. 

  

0034939-47.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301192025/2011 - HERMINIO 

GONCALVES VIEIRA (ADV. SP155865 - EMERSON RODRIGO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico que a petição protocolada em 06/05/2011 

não está acompanhada dos anexos nela referidos. Assim, concedo prazo improrrogável de cinco (05) dias, para que a 

parte autora cumpra integralmente a decisão anterior, juntando aos autos cópia de comprovante de residência em nome 

próprio, com data de até 180 dias anteriores à propositura da ação e condizente com o endereço declinado na inicial. 

  

Intime-se. 

  

0025033-33.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301188867/2011 - JOSENILSON 

MARTINS (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que os termos da proposta efetivamente apresentada não 

é exatamente a aceita, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da proposta de acordo apresentada 

pelo INSS. 

Aceita a proposta de acordo, remetam-se os autos à Contadoria Judicial, caso os cálculos ainda não tenham sido 

elaborados. 

Decorrido o prazo assinalado sem manifestação da parte autora ou recusada a proposta conciliatória, voltem os autos 

conclusos. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0042080-20.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301189694/2011 - MARIA JOSE 

ALVES CAVALCANTE (ADV. SP095415 - EDWARD GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). NADA A DECIDIR. 

                                        Sentença transitada em julgado. 

                                        Determino o arquivamento do feito, observadas as formalidades legais. 

  
0188512-18.2004.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301190920/2011 - DEOCLIDES DE 

OLIVEIRA - ESPOLIO (ADV. SP170441 - ERNANDO LUIZ, SP170441 - ERNANDO LUIZ); MARIA 

APARECIDA MARANGON DE OLIVEIRA (ADV. SP170441 - ERNANDO LUIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ao arquivo. 

  

0021162-58.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301181695/2011 - KAIQUE FREIRE 

DE SOUZA (ADV. SP239851 - DANIELA PAES SAMPAULO, SP222666 - TATIANA ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Forneça a parte autora 

referências quanto à localização de sua residência, croqui, endereço completo, telefones (autor/a) para contato, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/05/2011 94/752 

indispensáveis à realização da perícia socioeconômica. Prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do 

feito sem resolução do mérito. 

  

Intime-se. 

  

0021987-02.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301193071/2011 - LUZIA ARAUJO 

DOS SANTOS CARNEIRO (ADV. SP162082 - SUEIDH MORAES DINIZ VALDIVIA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de dez (10) dias, sob pena de 

extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize sua qualificação, adequando-a ao nome 

constante do Cadastro de Pessoas Físicas. 

Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal. 

                Intime-se 

  

0040861-69.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301192754/2011 - CHRISTIANE 

PALHARES LUCNETTA FINGER (ADV. SP215216 - JANAINA RODRIGUES DOS SANTOS, SP168589 - 

VALDERY MACHADO PORTELA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Concedo o prazo improrrogável de cinco dias para que a parte autora se manifeste acerca da proposta de acordo 

oferecida pelo INSS. 

Após, conclusos para sentença. 

Int. 

  

0017415-03.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301192901/2011 - ADRIANA DOS 

SANTOS (ADV. SP114598 - ANA CRISTINA FRONER FABRIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Concedo prazo de sessenta dias para que a parte autora junte cópia legível e integral dos autos do processo 

administrativo, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

                 Publique-se. Intime-se. 

  

0049030-45.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301173450/2011 - JOSEFA 

FERREIRA DE ANDRADE (ADV. SP073416 - MARIA AUXILIADORA PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos em inspeção. 

                         Concedo prazo improrrogável de 60 (sessenta) dias para que a parte autora junte cópia legível e integral 

dos autos do processo administrativo, bem como de eventuais carteiras de trabalho e carnês de contribuição, sob pena 

de extinção do feito sem resolução do mérito. 

No mesmo prazo, sob mesma pena, para que a parte autora regularize o feito juntando juntando aos autos cópia legível 

de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), 

condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

                         Intime-se. 

  

0005526-23.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301034040/2011 - CARLOS 

EDUARDO LOPES MOYSES (ADV. ); TANIA CRISTINA LOPES MOYSES (ADV. ); LUCIA MARIA MOYSES 

AONI (ADV. ); MARIO AUGUSTO LOPES MOYSES (ADV. ); ADRIANA MOYSES AST (ADV. ); VERA LUCIA 

MOYSES BORRELLI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Em 25/11/09 foi proferida decisão determinando a expedição de ofício à CEF a fim de 

que apresente esclarecimentos acerca do documento de fls. 27, anexado aos autos em 19/11/09. Contudo, verifico que o 

ofício não foi expedido, destarte, oficie-se a CEF para que, no prazo de 10 (dez) dias, cumpra a decisão de 25/11/09. 

Intimem-se. 
  

0008791-96.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301192845/2011 - KASUKO KANO 

(ADV. SP229222 - FERNANDA RIBEIRO CESPEDE, SP229763 - LUCIANA CRISTINA DE ALMEIDA 

FAGUNDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Verifico não constar anexado aos autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação do feito. 

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo em todas as contas e 

em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial. 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 
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0037521-54.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301160128/2011 - RICARDO FURII 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI, 

SP166349 - GIZA HELENA COELHO, SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS); VISA 

ADMINISTRADORA DE CARTÕES DE CRÉDITO (ADV./PROC. SP024878 - SUELI APARECIDA SCARTONI 

AVELLAR FONSECA, SP046092 - IVA GOMES DA COSTA, SP292241 - JULIANA NEVES MARIANO, 

SP194560 - MARCELO LAMANNA DE CAMPOS MAIA DÓRIA). Defiro a dilação de prazo improrrogável por mais 

15 (quinze) dias para cumprimento integral da decisão de 14/03/2011. 

  

0312415-56.2005.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301171495/2011 - LOURENÇO SALES 

DA SILVA (ADV. SP157330 - ROBSON BARBOSA MACHADO, SP270552 - PRISCILA COSTA ZANETTI 

JULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em 

vista a petição da parte autora, reitere-se ofício ao INSS a fim de comprovar documentalmente o cumprimento integral 

da obrigação de fazer, conforme determinado na sentença/acórdão, no prazo de 10(dez) dias, sob as penas da Lei. Int. 

  

0062344-63.2007.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301038432/2011 - MARCELO GARCIA 

(ADV. SP056103 - ROSELI MASSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Informe a CEF o que requerido pela parte autora por meio da petição de 09/11/2010. 
Após, dê-se vista a autora e, em seguida, voltem-me conclusos para sentença. 

Intime-se. 

  

0016310-25.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301191930/2011 - ALMA PIEDOSA 

FERREIRA (ADV. SP041005 - JOSE ANTONIO ALMEIDA OHL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Apresente os herdeiros da parte autora, 

Certidão de óbito da mesma. 

Apresente, outrossim, os herdeiros seus documentos pessoais como RG e CPF 

Após, voltem conclusos. 

Intime-se. 

  

0044321-69.2007.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363343/2010 - PASCHOAL 

ANTONIO PACHI (ADV. SP178157 - EDSON TAKESHI SAMEJIMA); MARIA JOSEPHINA AMODIO PACHI 

(ADV. SP178157 - EDSON TAKESHI SAMEJIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vista aos autores da manifestação da CEF que informou a 

impossibilidade de encontrar os extratos solicitados, sem o fornecimento dos dados solicitados. 

Concedo aos autores um prazo de 10 dias para manifestação, bem como comprovar a existência da conta poupança. Não 
havendo manifestação no prazo ora concedido, façam-se os autos conclusos para sentença de extinção. 

  

0021619-90.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301191542/2011 - MARIA DAS 

GRACAS DE OLIVEIRA SANTOS (ADV. SP284193 - JULIANA DOS SANTOS FONSECA, SP295963 - 

SHIRLENE COELHO DE MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo improrrogável de 60 (sessenta) dias para que a parte autora junte cópia 

legível e integral dos autos do processo administrativo, bem como de eventuais carteiras de trabalho e carnês de 

contribuição, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

  

Intime-se. 

  

0050994-73.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301189700/2011 - DEISE APARECIDA 

MENEZES DA SILVA VIEIRA (ADV. SP179583 - RENIVAU CARLOS MARTINS, SP188926 - CRISTIANE 

MENEZES ALBERTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Petição datada de 21/03/2011: Certifique a Secretaria a eventual existência de documentos originais da autora, 
referentes a este processo, arquivados neste juízo. Em caso afirmativo, intime-se a parte autora para a respectiva 

retirada. Em caso negativo, dê-se baixa definitiva nos autos. 

  

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0039428-30.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301190906/2011 - ANNA MARIA 

MARTINS CASTELLANO (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o 

processo nº 20036183000970913 ali apontado tem como objeto a revisão de benefício de benefício previdenciário pela 

alteração de seu coeficiente de cálculo decorrente da aplicação do artigo 75 da Lei 8213/91, e o objeto destes autos é a 
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revisão de benefício pela aplicação do IRSM de fevereiro de 1994, não havendo, portanto, identidade entre as 

demandas. 

  

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

0016153-57.2007.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301192911/2011 - JOSE ANTONIO DE 

LACERDA (ADV. SP077048 - ELIANE IZILDA FERNANDES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

  

Considerando que o INSS, embora oficiado, não apresentou até a presente data os cálculos conforme determinado na 

sentença, determino seja intimado pessoalmente o Chefe de Serviço da Unidade Avançada do INSS para as tomadas de 

providências, no prazo de 15 (quinze) dias, a fim de dar cumprimento, integral da r. sentença, sob as penas da lei. 

                     Oficie-se com urgência. Intime(m)-se. 

  

0032459-96.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301189252/2011 - EULINO 

CARDOSO DE SOUZA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Cumpra a parte autora integralmente decisão 

anterior, no prazo de trinta (30) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

            Intime-se. 

  

0021999-16.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301192732/2011 - AGAPITO 

GONCALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

A parte autora formula na inicial pedido de Aposentadoria por Tempo de Contribuição ou Aposentadoria por Idade. 

Verifico, contudo, que o benefício requerido e negado pelo INSS foi apenas aquele de Aposentadoria por Tempo de 

Contribuição, NB 151.225.375-5, restando, por esta razão, configurada a resistência do réu somente com relação a ele. 

Assim, dou prosseguimento ao feito apenas quanto ao benefício de Aposentadoria por Tempo de Contribuição. 

Indo adiante, concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta 

dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a 

impossibilidade de fazê-lo. 

Intime-se. 
  

0018203-17.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301191545/2011 - PIERINA PEREIRA 

(ADV. SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo improrrogável de 60 (sessenta) dias para que a parte autora junte 

cópia legível e integral dos autos do processo administrativo, bem como de eventuais carteiras de trabalho e carnês de 

contribuição, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

  

No mesmo prazo e penalidade, junte aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e 

oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou 

justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

Intime-se. 

  

0005180-04.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301190229/2011 - EUZEBIO DE 

MOURA BICALHO (ADV. SP231409 - RODRIGO TRIMONT, SP131728 - RODRIGO TUBINO VELOSO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, 
etc.. 

Vista a parte autora da petição da CEF de 20/05/2011, para manifestação em 10 dias. 

Int.. 

  

0007612-98.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301190150/2011 - RINALDO DOS 

SANTOS SILVA - ESPOLIO (ADV. SP258398 - LUCIANO FRANCISCO NOVAIS, SP258398 - LUCIANO 

FRANCISCO NOVAIS); ROBERTA PALLADINI SILVA (ADV. SP258398 - LUCIANO FRANCISCO NOVAIS); 

STEFANY DOS SANTOS SILVA (ADV. SP258398 - LUCIANO FRANCISCO NOVAIS); FABIO HENRIQUE 

PALLADINI SILVA (ADV. SP258398 - LUCIANO FRANCISCO NOVAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Encaminhem-se os autos à Contadoria Judicial 
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para a elaboração de cálculos considerando os seguintes parâmetros: concessão de auxílio doença desde a DER em 

19/11/2007 até a data do óbito em 19/10/2009. 

  

Cumpra-se. 

  

0022453-93.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301189083/2011 - JUIZADO 

ESPECIAL FEDERAL DE NITEROI - 1º JUIZADO - RJ (ADV. ); LYGIA COUTINHO (ADV. RJ083215 - CARLA 

GONCALVES DE CARVALHO) X JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO (ADV./PROC. ); 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS) (ADV./PROC. PROCURADOR 

RESPONSÁVEL); BANCO GE CAPITAL S/A (ADV./PROC. ). Cumpra-se a carta precatória nº 09/2011, oriunda do 

1º Juizado Especial Federal de Niterói/RJ, servindo o presente documento como instrumento de mandado. 

Após, devolva-se a deprecata, com baixa no sistema processual. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista que a presente 

demanda dispensa, em princípio, a realização de prova oral a ser produzida em audiência de instrução e 

julgamento, fica dispensado o comparecimento das partes à audiência designada. 

Intimem-se as partes para que, no prazo de 10 dias, juntem eventuais novos documentos e apresentem suas 

alegações, sob pena de preclusão. 
Após, venham os autos conclusos. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  
0029956-05.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301189542/2011 - ARNALDO 

RODRIGUES DOURADO (ADV. SP188707 - DEBORA MELINA GONÇALVES VERA, SP236669 - KLEBER 

COSTA DE SOUZA); MANUEL DE SA DOURADO - ESPOLIO (ADV. SP188707 - DEBORA MELINA 

GONÇALVES VERA, SP236669 - KLEBER COSTA DE SOUZA, SP188707 - DEBORA MELINA GONÇALVES 

VERA, SP236669 - KLEBER COSTA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0029676-34.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301189543/2011 - OTILIA 

APARECIDA CONSORTE DE SOUSA (ADV. SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029228-61.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301189546/2011 - MARIA FREITAS 
DOS SANTOS (ADV. SP253852 - ELAINE GONÇALVES BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028790-35.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301189547/2011 - ZELIA CORREIA 

CRISTOVAM DE SOUSA (ADV. SP227231A - MARCOS BORGES STOCKLER, SP227231S - MARCOS BORGES 

STOCKLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028218-79.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301189549/2011 - LUZIA LOPES DE 

OLIVEIRA (ADV. SP200685 - MARIA APARECIDA LEITE DE SIQUEIRA OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026831-29.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301189555/2011 - ROSA PESTANA 

VITORINO GIORGI (ADV. SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026263-13.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301189557/2011 - ROSA LISBOA 

AGUIAR (ADV. SP081728 - ELDA ZULEMA BERTOIA DE DI PAOLA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0008876-82.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301189567/2011 - AILTON MENDES 

CARNEIRO (ADV. SP143281 - VALERIA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0059552-68.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301189537/2011 - MARIA GOMES DA 

SILVA (ADV. SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0035846-90.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301189541/2011 - JURANDI TENORIO 

DA SILVA (ADV. SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS, SP263728 - WILSON MARCOS 

NASCIMENTO CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0009512-48.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301189564/2011 - JOSUE RODRIGUES 

DA SILVA (ADV. SP154488 - MARCELO TAVARES CERDEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0009301-12.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301189565/2011 - EVANDRO JOSE 
TOLENTINO (ADV. SP237732 - JOSÉ RAIMUNDO SOUSA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0008582-30.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301189571/2011 - JOSE NIVALDO 

RODRIGUES NASCIMENTO (ADV. SP033792 - ANTONIO ROSELLA, SP076928 - MARIA APARECIDA 

EVANGELISTA DE AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0007576-85.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301189581/2011 - VALDEMARO JOSE 

FERREIRA (ADV. SP119565 - CLAUDINEI XAVIER RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0006283-80.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301189589/2011 - MARIA 

APARECIDA DE OLIVEIRA (ADV. SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0005675-82.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301189591/2011 - BENEDITO 

APARECIDO GRACIANO (ADV. SP127108 - ILZA OGI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0007035-52.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301189585/2011 - AFONSO MARIA 

SALA (ADV. SP177672B - ELISÂNGELA DOS PASSOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029667-72.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301189544/2011 - ELENICE ALMEIDA 

CORDEIRO (ADV. SP019265 - ANGELICA DAS GRACAS CORREA MUNARI, SP260976 - DIJANETE 

DOMINGUES DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

  

0028428-33.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301189548/2011 - JOSEFA MARIA DA 

SILVA FREITAS (ADV. SP105611 - HELENA DE ALMEIDA BOCHETE); JESSICA DA SILVA FREITAS (ADV. 

SP105611 - HELENA DE ALMEIDA BOCHETE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0027211-52.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301189551/2011 - JOSEFA ANTONIA 

DE ARAUJO (ADV. SP125881 - JUCENIR BELINO ZANATTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026930-96.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301189553/2011 - ALICE VERONA 

CAMPOS (ADV. SP034466 - CARMEN LUCIA PASSERI VILLANOVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026223-31.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301189558/2011 - LUISA MORELATI 

MOMESSO (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0009795-71.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301189562/2011 - SEBASTIAO 

AGOSTINHO DO NASCIMENTO (ADV. SP099858 - WILSON MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0008712-20.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301189570/2011 - ALICE MARIA DE 

FATIMA CARVALHO (ADV. SP254710 - IVETE QUEIROZ DIDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0007892-98.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301189579/2011 - JOSE GOMES DA 

SILVA (ADV. SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0007560-34.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301189583/2011 - JEZON SEVERINO 

DO ESPIRITO SANTO (ADV. SP104886 - EMILIO CARLOS CANO, SP222800 - ANDREA DOS SANTOS 

XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0006621-54.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301189587/2011 - NARCIZIO GOMES 

DOS SANTOS (ADV. SP225431 - EVANS MITH LEONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0005419-42.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301189593/2011 - JOAO APARECIDO 

ALVES (ADV. SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0008108-59.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301189575/2011 - RED WILLIANS 

PARANHOS (ADV. SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037925-71.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301189540/2011 - BENEDITO 

FRUCTUOZO DE OLIVEIRA (ADV. SP222690 - ELISABETE OLIVEIRA MAZZILLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante da não juntada da declaração 

de pobreza, conforme determinado anteriormente, deixo de receber o recurso de sentença apresentado pela 

parte autora. Arquivem-se os autos. Intime-se. Cumpra-se. 

  
0064770-48.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301188638/2011 - SEBASTIAO DA 

SILVA (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0076076-14.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301188635/2011 - CLEIDE 

VILLAFRANCA DE TOLEDO (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0053732-73.2006.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301190721/2011 - JORGE LUIZ 

RODRIGUES CARDOSO (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Manifestem-se as 

partes sobre os cálculos e parecer contábil apresentados pela Contadoria Judicial, no prazo de dez dias. 

Após, venham os autos conclusos para ulteriores deliberações. 

Int. 

  

0051061-38.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301191156/2011 - ANTONIO DE 

SOUZA FERREIRA (ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar de dez (10) dias, sob 

pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a autora cumpra integralmente a decisão anterior, 

apresentando memorial descritivo do valor atribuído à causa e aditando a inicial, se for o caso, bem como junte aos 
autos as cópias necessárias à análise de prevenção do processo que não tramita no JEF apontado no Termo. 

  

Intime-se. 

  

0015499-02.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301153183/2011 - RAMIRA 

CONCEICAO ROCHA (ADV. SP186150 - MARCELO OLIVEIRA VIEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Antes de apreciar a expedição de ofício à 

Caixa Econômica Federal, concedo à parte autora o prazo suplementar de 30 (trinta) dias, sob pena de preclusão da 

prova, a fim de cumprir integralmente a decisão de 13/09/2010, ou comprove a expressa recusa do órgão em fornecer a 

documentação. 

Providências do juízo só se justificam no caso de comprovada impossibilidade de obtenção do documento ou recusa 

manifesta do órgão público em fornecê-lo. Observo, ademais, no caso em tela, que a autora está representada por 

profissional habilitada, que tem livre acesso aos documentos constantes das repartições públicas (salvo os casos de 

sigilo), inclusive assegurada a extração de cópias (art. 7º, XIII, Estatuto da OAB). 

Cumpra-se. Int. 

  

0002946-49.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301189833/2011 - MARIA LUIZA DA 
COSTA (ADV. SP214158 - PATRICIA PARISE DE ARAUJO, SP277473 - ISMAEL CORREA DA COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifeste-se a parte autora no 

prazo de 10 (dez) dias sobre a proposta de acordo oferecida pelo INSS. 

  

Intime-se. 

  

0000392-25.2003.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301011517/2010 - JOSE ANTONIO 

DA CRUZ (ADV. SP187618 - MÁRCIA REGINA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS SERRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição anexada em 

09/02/2010: à Contadoria Judicial para informações, no tocante à incidência de juros, considerada a data da sentença. 

Int. 

  

0020300-24.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301192448/2011 - FRANCISCO 

PAVESI (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Expeça-se ofício a CEF para que no prazo de 
45 (quarenta e cinco) dias junte extratos da conta poupança n. 116734-5, ag. 332, com relação aos planos econômicos 

Collor I. 

Oficie-se. 

Int. 

  

0047272-31.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301191882/2011 - ANTONIO 

GALDINO DOS SANTOS (ADV. SP101471 - ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA, SP137222 - MARCELO 

DUARTE DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Verifico que a 

cópia do RG da parte autora juntada aos autos encontra-se ilegível e que o comprovante de residência apresentado não 

está em nome próprio. Assim, concedo o prazo suplementar de 10 dias para que a parte autora cumpra integralmente a 

decisão anterior. 
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Intime-se. 

  

0041702-69.2007.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301188641/2011 - TANIA GARBE 

(ADV. SP115446 - JOSE ANTUNES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos ,etc... 

 Diante da não juntada da declaração de pobreza, conforme determinado anteriormente, deixo de receber o recurso de 

sentença apresentado pela parte autora. Arquivem-se os autos. Intime-se. Cumpra-se. 

  

0042833-50.2005.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301192172/2011 - DORALICE DOS 

SANTOS (ADV. SP210124A - OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ciência às partes acerca do parecer contábil anexo 

aos autos virtuais em 24.05.2011. 

                 Sem prejuízo, determino à autora que junte aos autos cópia da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de 

trânsito em julgado (se houver), certidão de objeto e pé atualizada (inteiro teor) do processo nº 94.0203201-0, que 

tramitou na 3ª Vara Federal de Santos/SP, no prazo de trinta (30) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito. 
                  Oficie-se ao INSS, para que no prazo de 30 (trinta) dias, esclareça a este Juízo, a que se refere a revisão 

mencionada no ofício nº 04/2009, anexo aos autos em 17/02/2009. 

                 Após, tornem os autos conclusos.  

                 Intimem-se. 

  

0010543-06.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301385862/2010 - MARIA JOANA 

FERNANDES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Diante do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 2009630100010242, 

deste Juizado Especial Federal, tem como objeto a atualização monetária do saldo da conta-poupança referente janeiro 

de 1989 e o presente feito tem como objeto destes autos refere-se à atualização monetária dos meses de abril e maio de 

1990 e fevereiro de 1991, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

             Considerando a suspensão dos processos em que se discute o Plano Collor II, conforme decisão do Ministro 

Gilmar Mendes, nos autos AI 754.745, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado, até posterior decisão. 

                Int. 

  

0003580-50.2008.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301179394/2011 - TEREZINHA 

TAVARES DOS SANTOS (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO, SP295454 - ROSILANE RONCOLETA, 
SP278448 - DANIELA LAPA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Oficie-se, conforme requerido. 

  

0018191-37.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301191118/2011 - MARIA 

APARECIDA DOS SANTOS (ADV. SP080946 - GILSON ROBERTO NOBREGA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

                                    Intime-se a parte autora para que, em 10(dez) dias, regularize a petição inicial, incluindo os filhos 

menores no pólo ativo da demanda, bem como junte certidão de casamento atualizada. 

                                    Ademais, verifico que há necessidade da realização de perícia médica indireta, que agendo para o 

dia 30/06/2011, às 12:00 horas, devendo a parte autora comparecer munida de toda documentação que dispõe acerca do 

objeto da perícia, especialmente seus documentos pessoais e histórico médico do falecido. 

                                    Com a anexação do laudo médico, dê-se vistas as partes que, em 10(dez) dias, se manifestem 

sobre seus termos. 

                                    Cancele-se a audiência anteriormente agendada para o dia 07/06/2011. 

                                    Após, conclusos. Intime-se e cumpra-se. 
  

0016413-95.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301187821/2011 - IVANEIDE DA 

SILVA (ADV. SP087670 - DEUSDETE PEREIRA CARVALHO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de dez (10) dias, sob pena de 

extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize sua qualificação, adequando-a ao nome 

constante do Cadastro de Pessoas Físicas. 

                 

Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal. 

  

Intime-se 
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0013929-44.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301183365/2011 - WILDE 

MACHADO DE BARROS (ADV. SP175838 - ELISABETE MATHIAS); WILLY MACHADO DE BARROS (ADV. 

SP175838 - ELISABETE MATHIAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Considerando referência expressa na sentença de homologação da partilha anexada aos 

autos nas fls. 29, arquivo PET.PROVAS PDF., das fls. 05/07 dos autos do ARROLAMENTO DE BENS, sem que, tais 

folhas estejam anexadas a estes autos, determino que a parte autora, em 30 dias, proceda à juntada das referidas folhas, 

para aferição sem legitimidade de parte, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito.Intime-se. 

  

0038433-51.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301192426/2011 - ANDERSON SOUZA 

DAURA (ADV. SP151885 - DEBORAH MARIANNA CAVALLO, SP162201 - PATRICIA CRISTINA CAVALLO) 

X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em vista o termo de prevenção 

anexado aos autos, verifico que o Processo nº. 2007.63.01.021972-9 foi extinto sem julgamento do mérito, nos termos 

do art. 267, incisos III e IV, do Código de Processo Civil, já tendo transitado em julgado, conforme certidão nos autos. 

        Assim, nos termos do art. 268 do CPC, dê-se prosseguimento ao feito.  

        Intime-se. Cite-se. 

  

0023298-62.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301190048/2011 - SANTA GANINO 
PEREIRA (ADV. SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos 

autos, verifico que o processo nº 200461845299779 tem como objeto a correção do benefício pela aplicação do índice 

IGP-DI. Já o presente feito tem como objeto a revisão do benefício com aplicação da Súmula 260 do extinto TFR. Não 

há, portanto, identidade entre as demandas. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

0004090-58.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301190919/2011 - ODILSON PEREIRA 

DA SILVA (ADV. SP204617 - ELIAS BELMIRO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc.. 

Demonstrado o interesse no seguimento do feito, e a fim de evitar ulterior alegação de cerceamento de defesa, autorizo 

a designação de nova data para perícia médica. Ao Setor de Perícias para agendamento e intimação das partes. 

Int.. 

  

0036050-03.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301191678/2011 - MARIA BENEDITA 
DE ALENCAR (ADV. SP087745 - MILTON ALVES NOGUEIRA, SP044163 - MEIRE NOGUEIRA FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ciência as partes da juntada aos 

autos da cópia do procedimento administrativo n.º 126.642.094-8. 

Prazo para eventual manifestação: 10 (dez) dias. 

Após, venham os autos conclusos para prolação de sentença. 

  

. 

  

0022005-78.2010.4.03.6100 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301187930/2011 - ANTONIO ALVES 

TEIXEIRA (ADV. SP075958 - RICARDO CELSO BERRINGER FAVERY) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 1.Dê-se Ciência às partes da redistribuição 

do feito a este Juizado. 

  

2.Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o 

feito juntando aos autos cópia legível do RG e do cartão do CPF ou documento oficial que contenha o nº do CPF, nos 

termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do 
Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 

  

Intime-se. 

  

0005557-72.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301192915/2011 - MARIA LUIZA 

FERREIRA SANTOS (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo à parte autora, o prazo de 30 

(trinta) dias, para apresentação dos extratos da conta vinculada do FGTS, no período que pretende revisar, sob pena de 

extinção do feito sem resolução do mérito. 

                                         Intimem-se. 
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0015583-32.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301183366/2011 - ROBSON LOPES 

DE SOUZA (ADV. SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico que não há, nos autos, comprovação do requerimento 

administrativo e indeferimento do benefício pleiteado. 

  

Para que reste configurada a lide, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora regularize o feito, juntando o 

referido documento, sob pena de extinção sem resolução do mérito. 

  

Não se trata de exigência de esgotamento das vias administrativas, mas de configuração do interesse processual em 

buscar provimento judicial que revise a conduta administrativa do INSS. 

  

Ressalto que a parte autora está devidamente representada por profissional qualificado, devidamente inscrito nos 

quadros da Ordem dos Advogados do Brasil, que tem a prerrogativa de exigir a apreciação de qualquer requerimento 

administrativo, em qualquer órgão da Administração Pública direta ou indireta, conforme garante a Lei federal nº 

8.906/1994 (artigo 7º, incisos I, VI - alínea “c”, XI, XIII e XV), sem que possa alegar impedimento. 

  

No mesmo prazo e penalidade, forneça a parte autora referências quanto à localização de sua residência, croqui, 
endereço completo, telefones (autor/a) para contato, indispensáveis à realização da perícia socioeconômica. 

  

Intime-se. 

  

0014120-55.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301191743/2011 - ROSELI 

ANDRADE RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP216989 - CLAUDIO FURTADO CALIXTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico que a parte autora 

juntou aos autos declaração da senhora Marlene Felix Gomes de que a Autora reside em sua propriedade, porém, 

referida declaração não apresenta firma reconhecida e o comprovante de residência em seu nome juntado aos autos é 

anterior a 180 dias da data de propositura da ação. 

  

Assim, concedo prazo suplementar de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a 

autora junte aos autos comprovante de residência em nome próprio ou declaração de residência com firma reconhecida, 

acompanhada de cópia do RG e CPF do declarante. 

  

No mesmo prazo, forneça a Autora telefones de contato, para realização da perícia socioeconômica. 
  

Intime-se. 

  

0009675-96.2008.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301189327/2011 - AELY BOSQUE 

ZANCOPE (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

Considerando os extratos juntados pela parte autora, intime-se a ré a cumprir o julgado, no prazo de 15 dias, sob pena 

de multa de 10% do valor da condenação. 

  

0018638-25.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301143001/2011 - JOSE PETRUCIO 

AGRA DA SILVA (ADV. SP129067 - JOSE RICARDO CHAGAS, SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO 

SOARES ABBATEPIETRO MORALES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Intime-se a perito judicial para prestar os esclarecimentos requeridos pela autora no arquivo 

"P14022011" de 15/02/2011 e "P06122010" de 07/12/2010, bem como a responder os quesitos n° 13 e 14 do autor, que 

não foram atendidos, no prazo de dez dias. 

                                    Atendida a providência ora determinada, dê-se vista às partes do laudo complementar para 
manifestação no prazo de dez dias. 

                                    Cumpra-se e intimem-se. 

  

0016184-77.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301190904/2011 - SERGIO MARIO DE 

OLIVEIRA FONSECA (ADV. SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do teor do ofício do INSS, vista à parte 

autora, pelo prazo de 15 (quinze) dias. 

  

                                Decorrido o prazo e nada sendo comprovadamente impugnado, através de planilha detalhada, dê-se 

baixa definitiva nos autos, observadas as formalidades legais. Int. 
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0018978-03.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301189271/2011 - ANTONINHO 

ERNESTO SAVINI SETTE (ADV. SP170604 - LEONEL DIAS CESÁRIO); TELMA ELENA MARZOLLA (ADV. 

SP170604 - LEONEL DIAS CESÁRIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Oficie-se à CEF para juntada aos autos dos extratos referentes às contas-

poupança objeto da lide, no prazo de 30 dias, sob as penas da lei. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia 

legível do RG e do cartão do CPF ou documento oficial que contenha o nº do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da 

Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal 

e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 

  

Intime-se. 

  
0049540-58.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301187926/2011 - MARIA YOKO 

ENDO DA SILVA (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0050083-61.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301187929/2011 - ROSEMEIRE 

PEIXOTO DO NASCIMENTO (ADV. PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0016165-32.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301181384/2011 - ZILDA DE 

LOURDES SABINO ABEL (ADV. SP271202 - DANIELY MARIA MOREIRA BARBOSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 1.Concedo prazo de 60 

(sessenta) dias para que a parte autora junte cópia legível e integral dos autos do processo administrativo, sob pena de 

extinção do feito sem resolução do mérito. 

  

Ressalto que a parte autora está devidamente representada por profissional qualificado, devidamente inscrito nos 

quadros da Ordem dos Advogados do Brasil, que tem a prerrogativa de exigir a apreciação de qualquer requerimento 
administrativo, em qualquer órgão da Administração Pública direta ou indireta, conforme garante a Lei federal nº 

8.906/1994 (artigo 7º, incisos I, VI - alínea “c”, XI, XIII e XV), sem que possa alegar impedimento. 

  

2.No mesmo prazo e penalidade, junte aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, com data 

de até 180 dias anteriores à data da propositura da ação e condizente com o endereço declinado na inicial. 

  

Intime-se. 

  

0020549-38.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301181172/2011 - RITA RAMOS DA 

SILVA (ADV. SP102364 - MARIA SALETE DOS SANTOS RAMIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico que não consta na inicial o número do benefício previdenciário 

objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e do Contraditório sejam 

respeitados. 

                  Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 

'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da inicial, fazendo constar o referido número de 

benefício, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito.  
                Publique-se. Intime-se. 

  

0017428-02.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301191410/2011 - CLAUDECI ROSA 

DE MIRANDA (ADV. SP235255 - ULISSES MENEGUIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico que não há, nos autos, comprovação do requerimento administrativo do 

benefício pleiteado. 

Para que reste configurada a lide, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora regularize o feito, juntando o 

referido documento, sob pena de extinção sem resolução do mérito. 

Não se trata de exigência de esgotamento das vias administrativas, mas de configuração do interesse processual em 

buscar provimento judicial que revise a conduta administrativa do INSS. 
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Ressalto que a parte autora está devidamente representada por profissional qualificado, devidamente inscrito nos 

quadros da Ordem dos Advogados do Brasil, que tem a prerrogativa de exigir a apreciação de qualquer requerimento 

administrativo, em qualquer órgão da Administração Pública direta ou indireta, conforme garante a Lei federal nº 

8.906/1994 (artigo 7º, incisos I, VI - alínea “c”, XI, XIII e XV), sem que possa alegar impedimento. 

                                No mesmo prazo e sob a mesma penalidade, forneça a parte autora referências quanto à localização 

de sua residência, croqui, endereço completo (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), telefones 

(autor/a) para contato, indispensáveis à realização da perícia socioeconômica.  

                               Intime-se. 

  

0062513-50.2007.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301038430/2011 - BEATRIZ LIDIA 

PACE ALBUQUERQUE (ADV. SP169020 - FABIANA PACE ALBUQUERQUE FLORES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 1. Providencie a 

CEF a juntada dos extratos de com a movimentação de junho e julho de 1987. 

2. Considerando que a autora provou, por documento que acostou à inicial, que tinha conta de poupança no ano de 

1987, inverto o ônus da prova, atribuindo a CEF o ônus de demonstrar que a abertura se deu em data posterior ao plano 

Bresser ou que não havia saldo no mês de incidência do referido expurgo. Outrossim, assinalo que o não 

encaminhamento aos autos dos extratos, implicará na fixação do saldo sobre o qual incidirá o expurgo em 1/12 da soma 

das seguintes grandezas: a)saldo em 31/12/87, e b) correção monetária creditada no ano e 1987. 
  

Intime-se. 

  

0000392-25.2003.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301190939/2011 - JOSE ANTONIO 

DA CRUZ (ADV. SP187618 - MÁRCIA REGINA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS SERRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o parecer 

contábil de 12/05/2011, ratificando o parecer anterior, homologo os cálculos judiciais. Assim, providencie a Secretaria a 

certificação do trânsito em julgado e a elaboração de ofício de obrigação de fazer, devendo a autarquia proceder ao 

pagamento do complemento positivo a partir da data da sentença. 

                                        Após, remetam-se os autos ao Setor de RPV/PRC para as providências cabíveis. Int. 

  

0000678-90.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301187322/2011 - PEDRO TONASSI 

(ADV. SP119973 - ANTONIO LUIZ GONZAGA, SP269076 - RAFAEL AUGUSTO LOPES GONZAGA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Oficie-se a CEF 

para a juntada aos autos dos extratos das contas objeto da lide, em 30 dias, sob as penas da lei. Intime-se. Oficie-se. 

  
0043527-77.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301189534/2011 - LEONE MUZI 

(ADV. SP126789 - ARLETE ZANFERRARI LEITE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo o prazo de 90 (noventa) dias como requerido. 

  

Intime-se. 

  

0015926-28.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301191996/2011 - ANDRELINA 

ADAO DA CRUZ (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito, para que a parte autora regularize sua qualificação, adequando-a ao nome constante do Cadastro de 

Pessoas Físicas. 

Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal. 

             Intime-se 

  

0000928-26.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301193259/2011 - PERICLES 

OLIVEIRA DE SANT ANNA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 
MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante a certidão anexada em 25/05/2011, determino, com urgência, a 

expedição de ofício à Caixa Econômica Federal, agência PAB Justiça Federal de São Paulo, a fim de que autorize o 

levantamento do depósito judicial referente processo 2009.63.01.000928-8, conforme determinado na decisão de 

25/02/2011. Cumpra-se. Intime-se 

  

0051249-36.2007.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301190259/2011 - NAIR DO CARMO 

CARNEIRO (ADV. SP140426 - ISIDORO PEDRO AVI); NELSON DOS SANTOS CARNEIRO (ADV. ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante da existência de 

divergência entre os cálculos efetuados pelo Instituto-réu e os elaborados pela parte autora, determino a remessa dos 
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autos à Contadoria do Juizado para que, obedecendo à ordem cronológica de trabalho e sem prejuízo das audiências de 

instrução e julgamento, elabore os cálculos conforme condenação em sentença. 

Com a juntada do parecer da Contadoria Judicial nos autos, manifestem-se as partes no prazo de 20 (vinte) dias, sob 

pena de preclusão. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0014514-62.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301192904/2011 - LUCIANO 

LEONIDAS DE SOUSA (ADV. SP089810 - RITA DUARTE DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar de dez (10) dias, sob pena de extinção do 

feito sem resolução do mérito, para cumprimento da decisão anterior, devendo a parte autora juntar aos autos cópia 

legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da 

ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

Intime-se. 

  

0017445-38.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301192129/2011 - DIDIEL AMARO 

SILVA (ADV. SP115887 - LUIZ CARLOS CARRARA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que não consta o número do benefício 

previdenciário objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório 

sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 

284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial. 

  

         Verifico, outrossim, que não consta dos presentes autos cópia do documento de RG, deste modo, faz-se necessário 

que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível da cédula de identidade ou de documento oficial 

que contenha os números dos referidos documentos, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 

1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da 

Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 

  

             Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 10 dias, sob pena de extinção sem resolução do 

mérito. 

  

             Intime-se. 

  
0012111-23.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301190928/2011 - MARLI BISPO DOS 

SANTOS (ADV. SP276964 - ALAN EDUARDO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante a notícia do falecimento da autora, aguarde-se eventual requerimento de 

habilitação pelo prazo de 30 dias. Após, venham os autos conclusos. 

  

0034657-09.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301192299/2011 - FATIMA MARIA 

XAVIER (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP209692 - TATIANA 

ZONATO ROGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Tendo em vista que o prazo para entrega do laudo pericial está expirado, intimem-se o perito em psiquiatria, Dr. Rubens 

Hirsel Bergel, a apresentar o laudo médico no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e a justificar o atraso, sob pena de 

aplicação das medidas legais cabíveis. 

                                                   Cumpra-se 

  

0020957-29.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301190049/2011 - GISELE 

FERNANDES DE SOUZA (ADV. SP242874 - RODRIGO KAWAMURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena 

de extinção sem resolução do mérito, para que o subscritor regularize o feito juntando aos autos cópia legível do cartão 

do PIS/PASEP da parte autora. 

          Com o cumprimento, encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento para inclusão do número do PIS no 

cadastro de parte. 

          Intime-se. 

  

0092303-79.2007.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301027294/2011 - CAMILLO 

EUGENIO CARBONELL (ADV. SP132842 - ADRIANA MARIA CARBONELL GRAGNANI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 1 - Trata-se de 

ação ajuizada por CAMILLO EUGENIO CARBONELL em face da Caixa Econômica Federal, por intermédio da qual 
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pretende a parte autora a condenação da ré a aplicar os índices elencados na inicial (janeiro de 1989 e abril de 1990), a 

título de correção monetária aos saldos das contas de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, repondo perdas 

inflacionárias nos meses ali também indicados. 

2 - Diante dos documentos anexados aos autos, verifico que não há que se falar em litispendência ou coisa julgada, uma 

vez que o processo listado em controle de prevenção tem por objeto a liberação do saldo de conta vinculada ao FGTS. 

3- Traga a autora cópia de Carteira de Trabalho e Previdência Social que comprove a existência da conta vinculada nos 

períodos noticiados na inicial, no prazo de 15 dias, sob pena de extinção do processo. 

Intime-se. 

  

0048053-53.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301191543/2011 - KATIA VAZ DA 

SILVA (ADV. SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc.. 

Ante a inércia do patrono da parte autora, concedo prazo suplementar e improrrogável de 10 dias, para que requeira o 

que de direito, sob pena de extinção sem resolução de mérito. 

Int.. 

  

0002283-03.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301191220/2011 - SHIRLEY ANDERS 
BERNARDINI (ADV. SP162408 - MARGARIDA MARLENE ANDERS GOMES); DEBORA ANDERS GOMES 

(ADV. SP162408 - MARGARIDA MARLENE ANDERS GOMES); ALEXSANDER ANDERS GOMES (ADV. 

SP162408 - MARGARIDA MARLENE ANDERS GOMES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Determino o desmembramento do feito para que haja um 

processo para cada parte autora. Após conclusos. Cumpra-se. 

  

0260690-28.2005.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301189258/2011 - JOAO VICENTIM 

(ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de 10 dias, acerca do parecer contábil anexo aos autos 

virtuais em 23.05.2011. 

                Após, tornem conclusos. 

                 Int. 

  

0005983-84.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301191469/2011 - CARLOS 

AUGUSTO SOUZA DE ALMEIDA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o 
processo nº 00512938819994030399 tem como objeto a atualização monetária do saldo de conta vinculada ao FGTS 

referente aos meses de março, abril, maio, maio, junho e julho de 1990 e o objeto destes autos é a atualização de conta 

vinculada ao FGTS referente ao mês de janeiro de 1989, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

  

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

0017804-90.2008.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301192842/2011 - GERALDA 

PONCIANA DOS REIS (ADV. SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Recebo o recurso da parte ré no efeito 

devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

  
0044130-58.2006.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301191067/2011 - SERGIO 

RODRIGUES CARVALHO (ADV. SP198158 - EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR, SP239921 - PABLO 

LUIZ LOPES FRANÇA PISTONI); IDA BUENO CARVALHO - ESPOLIO (ADV. SP198158 - EDSON MACHADO 

FILGUEIRAS JUNIOR, SP198158 - EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR); HAROLDO RODRIGUES 

CARVALHO (ADV. SP198158 - EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR, SP239921 - PABLO LUIZ LOPES 

FRANÇA PISTONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Cumpra-se a sentença transitada em julgado. Expeça-se ofício requisitório nos valores apurados pela Contadoria 

Judicial, não impugnados pelas partes. Int. 
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0044332-98.2007.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301381006/2010 - CRENIL 

APARECIDA MININELLI (ADV. SP170279 - DENISE LEONCIO SIMÃO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Manifeste-se a autora, no prazo de 10 dias, 

acerca da informação apresentada pela CEF de que não foram localizados os extratos da conta indicada na inicial. 

Decorrido prazo sem manifestação ou não comprovando a autora a existência da conta-poupança, façam-se os autos 

conclusos para sentença de extinção, ante os termos da petição da CEF (25/10/2010). 

  

0038471-29.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301192127/2011 - MARIA INES DA 

SILVA (ADV. SP202273 - LUIZA CHIYEMI HIRAKAWA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Aguarde-se a realização da perícia médica agendada. 

  

Intimem-se. 

  

0024964-35.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301190870/2011 - ZULMIRA 

GONCALVES DOS SANTOS (ADV. SP091726 - AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se parte autora a comprovar sua qualidade 
de segurado, quando do início da incapacidade (30/09/09), no prazo de 10 (dez) dias. 

  

0083719-23.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301188361/2011 - CARLOS VITOR 

SIMOES REBELO (ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI, SP258994 - RAIMUNDO FLORES) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Vistos em Inspeção. 

 Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

  

0002235-44.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301193260/2011 - TAMIKO HIRAOKA 

SHIMADA (ADV. SP243706 - FABIO MIKHAIL ABOU REJAILI SIQUEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do termo de prevenção anexado aos 

autos, verifico que o processo: 
  

a) 00415338220074036301: tem como objeto a atualização monetária do saldo das contas-poupança 00028058-1, 

00019979-2, 0008557-6 e 00025600-1 referente ao mês de junho de 1987; 

  

b) 00415684220074036301: tem como objeto a atualização monetária do saldo das contas-poupança 00053747-7 e 

00094174-0 referente ao mês de junho de 1987; 

  

c) 00056007720094036301: tem como objeto a atualização monetária do saldo das contas-poupança 00053747-7 e 

00094174-0 referente ao mês de janeiro de 1989; 

  

d) 00056016220094036301: tem como objeto a atualização monetária do saldo da conta poupança 00028058-1, 

00019979-2, 0008557-6 e 00025600-1 referente ao mês de janeiro de 1989; 

  

e) 00117711620104036301: tem como objeto a atualização monetária do saldo das contas-poupança 00028058-1, 

00019979-2, 0008557-6 e 00025600-1 referente aos meses de abril, maio e junho de 1990; 

  

f) 00117738320104036301: tem como objeto a atualização do saldo das contas-poupança 53747-7 e 94.174 referente 
aos meses de abril, maio e junho de 1990; 

  

g)00120145720104036301: tem como objeto a atualização monetária do saldo das contas-poupança 32474-0 e 2310-4 

referente aos meses de março, abril e maio de 1990; 

  

h) 00120171220104036301: tem como objeto a atualização monetária do saldo da conta-poupança 00002942-7 

referente aos meses de março, abril e maio de 1990; 

  

Por outro lado, o objeto destes autos é a atualização monetária do saldo da conta-poupança 0130002942-7 referente ao 

mês de fevereiro de 1991. Não verifico, portanto, ocorrência de litispendência ou coisa julgada entre as demandas. 
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Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

0016504-88.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301190507/2011 - ARMANDO NEVES 

TEIXEIRA (ADV. PR043052 - DIANA MARIA PALMA KARAM GEARA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

O feito apontado no termo de prevenção não gera litispendência ou coisa julgada. 

Assim, dê-se baixa na prevenção. 

No mais, concedo o prazo de 10 dias, sob pena de extinção, para que a parte autora regularize sua representação 

processual, já que a procuração e a declaração de pobreza anexadas aos autos estão assinadas por outra pessoa. 

Após, conclusos. 

Int. 

  

0051060-24.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301189485/2011 - SOLANGE 

PRECIOSA IERVOLINO (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo o prazo 

de 90 (noventa) dias como requerido. 

  
Intime-se. 

  

0021247-83.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301184530/2011 - JOSE ALBERTO 

NISHI (ADV. SP220411A - FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Considerando que o réu, embora oficiado, não demonstrou nos autos o cumprimento 

integral da obrigação conforme determinado na r. sentença, determino a reiteração do ofício, para o cumprimento desta 

ordem, sob as penas da lei.                   

Oficie-se com urgência. Intime(m)-se 

  

0029638-32.2004.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301190647/2011 - KENJI WAI (ADV. 

SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 30 (trinta) dias, para complementação dos documentos para eventual 

habilitação de sucessores, já que os apresentados são insuficientes. 

Saliento que, para apreciação do pedido, faz-se necessária a apresentação dos seguintes documentos: 1) certidão de 

óbito; 2) certidão de (in)existência de dependente habilitados à pensão por morte fornecida pelo próprio INSS (setor 

benefícios); 3) carta de concessão da pensão por morte quando for o caso; 4) documentos pessoais de todos os 
requerentes, ainda que menores, sendo imprescindível cópias do RG e CPF; 5) comprovante de endereço com CEP de 

todos os requerentes; 6) procuração. 

Decorrido o prazo estipulado, ou caso haja informação nos autos, em tempo inferior, acerca da tomada de providências 

para habilitação, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0021180-79.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301190199/2011 - SATURNINO 

NERY DOS SANTOS (ADV. SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que 

não consta o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da 

Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, 

bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da 

exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

  

                Observo que o(a) autor(a) deixou de apresentar cópia de comprovante de endereço em seu nome, 

contemporâneo ao ingresso com esta ação, deste modo, regularize a parte autora, o presente o feito, juntando aos autos 
cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou até 180 dias anteriores à data da propositura da 

ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

                   Verifico, outrossim, que não consta dos presentes autos cópias dos documentos de RG e CPF do(a) autor(a), 

deste modo, faz-se necessário que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível do cartão do CPF e 

da cédula de identidade ou de documento oficial que contenha os números destes documentos, nos termos do art. 2º, § 

2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal 

e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 

  

                   Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 10 dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito. 
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                   Intime-se. 

  

0001998-44.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301189095/2011 - PAULO EIGI 

MIYAGI (ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico não constar os extratos necessários referentes à 

conta poupança objeto da lide. Sendo assim concedo o prazo de 30 dias, sob pena de preclusão, para que a parte autora 

apresente os extratos necessários. Intime-se. 

  

0016545-55.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301192121/2011 - ADALBERTO JOSE 

CONCEICAO SILVA (ADV. SP104455 - CARLOS ALBERTO DE BASTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 dias, sob pena de extinção 

do feito sem julgamento do mérito, para que a parte autora proceda às regularizações necessárias, abaixo descritas: 

  

             A) Faz se necessário que a parte autora regularize sua qualificação, adequando-a ao nome constante do 

Cadastro de Pessoas Físicas. 

             Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal. 
  

             B) Proceda a autora à juntada aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou 

até 180 dias anteriores à data da propositura desta ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou 

justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

             C) Verifico que não há, nos autos, comprovação do requerimento administrativo do benefício pleiteado. 

             Para que reste configurada a lide, faz se necessário que a parte autora regularize o feito, juntando o referido 

documento, sob pena de extinção sem resolução do mérito. 

             Não se trata de exigência de esgotamento das vias administrativas, mas de configuração do interesse processual 

em buscar provimento judicial que revise a conduta administrativa do INSS. 

             Ressalto que a parte autora está devidamente representada por profissional qualificado, devidamente inscrito 

nos quadros da Ordem dos Advogados do Brasil, que tem a prerrogativa de exigir a apreciação de qualquer 

requerimento administrativo, em qualquer órgão da Administração Pública direta ou indireta, conforme garante a Lei 

federal nº 8.906/1994 (artigo 7º, incisos I, VI - alínea “c”, XI, XIII e XV), sem que possa alegar impedimento. 

  

  

             Intime-se. 
  

0016547-25.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301192131/2011 - ALMERINDO 

ANTONIO DE OLIVEIRA (ADV. SP032282 - ARMANDO DOS SANTOS SOBRINHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico que não há, nos autos, 

comprovação do requerimento administrativo do benefício pleiteado. 

          Para que reste configurada a lide, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora regularize o feito, 

juntando o referido documento, sob pena de extinção sem resolução do mérito. 

          Não se trata de exigência de esgotamento das vias administrativas, mas de configuração do interesse processual 

em buscar provimento judicial que revise a conduta administrativa do INSS. 

          Ressalto que a parte autora está devidamente representada por profissional qualificado, devidamente inscrito nos 

quadros da Ordem dos Advogados do Brasil, que tem a prerrogativa de exigir a apreciação de qualquer requerimento 

administrativo, em qualquer órgão da Administração Pública direta ou indireta, conforme garante a Lei federal nº 

8.906/1994 (artigo 7º, incisos I, VI - alínea “c”, XI, XIII e XV), sem que possa alegar impedimento. 

          Intime-se. 

  

0092303-79.2007.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301192906/2011 - CAMILLO 
EUGENIO CARBONELL (ADV. SP132842 - ADRIANA MARIA CARBONELL GRAGNANI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Intime-se CEF a 

apresentar os extratos já pedidos administrativamente pela parte autora, nos períodos relativos a índices de expurgos 

inflacionários (conforme documento acostado à inicial), no prazo de 30 (trinta) dias. 

  

0022442-64.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301189063/2011 - JUIZADO 

ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE LINS (ADV. ); PASCOAL PAZOLD (ADV. SP152971 - ROSA MARIA DE 

FATIMA LEME COELHO, SP092010 - MARISTELA PEREIRA RAMOS); HELENA FRENEDA PAZOLD (ADV. 

SP152971 - ROSA MARIA DE FATIMA LEME COELHO, SP092010 - MARISTELA PEREIRA RAMOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO (ADV./PROC. ); UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
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BRASILEIROS S/A (ADV./PROC. ). Cumpra-se a carta precatória nº 6319000010/2011, oriunda do Juizado Especial 

Federal de Lins/SP, servindo o presente documento como instrumento de mandado. 

Após, devolva-se a deprecata, com baixa no sistema processual. 

  

0034343-97.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301189611/2011 - WALDIR CLARO 

DO NASCIMENTO (ADV. SP067564 - FRANCISCO FERREIRA NETO, SP192466 - MARCIA BALDASSIN 

COELHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Tendo em vista o processo n.º 9500194643, apontado no Termo Indicativo de Possibilidade de Prevenção 

anexado aos autos, em trâmite perante a 16ª Vara Cível de São Paulo/SP, não verifico identidade entre as demandas 

capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre aquele processo e o presente, uma vez que naquele feito 

objetivava a autora a correção do saldo de suas contas vinculadas ao FGTS conforme os índices de março de 1990 a 

fevereiro de 1991 enquanto nesta demanda pretende a correção de sua conta vinculada com aplicação do índice de 

42,72%, referente a janeiro de 1989. 

  

Concedo o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito, para que a parte autora 

anexe aos autos extratos da conta vinculada ao FGTS, do mês que pretende reconhecido. 

  

Intime-se. 
  

0044315-62.2007.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301436153/2010 - MARIA CELESTE 

RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP022347 - FRANCISCO LOPES JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vista à autora da petição da CEF que 

informa que a Conta 117844-9 só foi aberta em 02/89 e que a Conta 43117344-4 só iniciou com a operação 027 em 

Outubro de 1991, não havendo, portanto, extratos anteriores a este período, para manifestação, no prazo legal. 

  

0013624-26.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301176417/2011 - GILBERTO 

LUCINDO DE OLIVEIRA (ADV. SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos em inspeção. 

Concedo prazo suplementar de 5 (cinco) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora 

cumpra integralmente a decisão anterior, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência atual em nome 

próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na 

petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Verifico não constar anexado aos 

autos prova da existência da conta e todos os extratos necessários para a adequada apreciação do feito. 

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte 

autora regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo em 

todas as contas e em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial.  

Destaco que eventual pedido administrativo formulado anteriormente deve ser reiterado, tendo em vista que à 

época do requerimento foram formulados muitos pedidos. 

Intime-se. 

  
0007039-26.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301191039/2011 - HIROSHI IGUMA 

(ADV. SP279038 - CAMILA KARIN BERNA, SP137092 - HELIO RUBENS BATISTA RIBEIRO COSTA, 

SP163616 - JULIANA NORDER FRANCESCHINI, SP262362 - ELIANE RODRIGUES ARAUJO, SP255647 - 

NEUSA EMIKO SHIMUTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007078-23.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301191091/2011 - ZULEIDE 

CALHEIROS DIAS (ADV. SP101057 - NEIDE SELLES DE OLIVEIRA, SP103735 - MARIA DE LOURDES 
MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0007446-32.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301191132/2011 - JOAQUIM 

CYPRIANO CARNEIRO (ADV. SP080509 - MARIA CRISTINA DE BARROS FONSECA); ELZIA CARLIN 

CARNEIRO (ADV. SP080509 - MARIA CRISTINA DE BARROS FONSECA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007992-87.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301191470/2011 - AKI SHITAKUBO 

(ADV. SP040310 - HARUMY KIMPARA HASHIMOTO, SP246246 - CELINA SATIE ISHII) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista o processo apontado 

no Termo de Prevenção anexado aos autos, não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar 

litispendência ou coisa julgada entre aquele processo e o presente.  

Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. 

  
0042245-04.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301192418/2011 - REYNALDO 

MOLINA (ADV. SP171745 - OSMAR CARVALHO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0040456-67.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301192419/2011 - CICERO ALVES 

RUFINO (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  
0043576-21.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301189347/2011 - SANDRO LUIZ DE 

SOUZA (ADV. SP163552 - ANA MARIA DE OLIVEIRA SANCHES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo o prazo de 30 (trinta) dias como 

requerido. 

  

Intime-se. 

  

0057882-63.2007.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301173509/2011 - WANDA BIRUTE 

PUMPUTIS (ADV. SP146285 - RODRIGO DE BARROS PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. Defiro prazo suplementar de 

30(trinta) dias para cumprimento do despacho anterior. Int. 

  

0041173-45.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301189333/2011 - HERMINIO 

URBANO (ADV. SP261097 - MARIA CRISTINA LYDER NORONHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos 

autos, verifico que o processo nº 19956100001972817 tem como objeto a atualização monetária do saldo de conta 

vinculada ao FGTS, referente aos meses de janeiro de 1989 e fevereiro de 1990; que o processo nº 19976100003877166 
tem como objeto a atualização monetária do saldo de conta vinculada ao FGTS referente aos meses de janeiro de 1989, 

abril, maio e junho de 1990, e o objeto destes autos é a aplicação de juros progressivos sobre saldo de conta vinculada 

ao FGTS, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

  

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

0041164-83.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301189473/2011 - ROSELI CONTI 

(ADV. SP243108 - ALEXANDRE RIBEIRO DIAS); ANTONIA GIL CONTI (ADV. SP243108 - ALEXANDRE 

RIBEIRO DIAS); ROSANA CONTI (ADV. SP243108 - ALEXANDRE RIBEIRO DIAS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção 

anexado aos autos, verifico que o processo nº 20086100002912546 tem como objeto a atualização monetária do saldo 

da conta-poupança nº 99014008-1, referente ao mês de janeiro de 1989; que o processo nº 20086100002912631 tem 

como objeto a atualização monetária do saldo da conta-poupança nº 9905351-0, referente ao mês de janeiro de 1989; 

que o processo nº 20086100002912716 tem como objeto a atualização monetária do saldo da conta-poupança nº 

9901992-4, referente ao mês de janeiro de 1989; que o processo nº 20106100000473893 é o feito originário do processo 

nº 201063010260558, redistribuído a este Juizado, tendo como objeto a atualização monetária do saldo da conta-

poupança nº 9905351-0, referente aos meses de março, abril, maio e junho de 1990, e janeiro, fevereiro e março de 
1991; enquanto o objeto destes autos é a atualização da conta-poupança nº 9901992-4, referente aos meses de janeiro, 

fevereiro e março de 1990, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

  

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

0094465-81.2006.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301189370/2011 - MARIA FLORES 

MASCARENHAS (ADV. SP046199 - VERA SIMENOVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos em inspeção. 

Intime-se a Fazenda Pública devedora para que, no prazo de 30 (trinta) dias, manifeste-se, nos termos dos §§ 9º e 10º do 

artigo 100 da Constituição Federal, quanto à expedição do ofício precatório. 
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Decorrido o prazo sem manifestação ou havendo manifestação no sentido que não há débito da parte a ser compensado, 

requisite-se o pagamento. 

Havendo informação de débito, remetam-se os autos à conclusão. 

  

0016009-44.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301187695/2011 - MILTON CHAVES 

MARCAL (ADV. SP263049 - HUMBERTO JUSTINO DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 1. Em face do disposto no art. 109 da Constituição Federal e dos 

documentos anexados aos autos, esclareça a parte autora se pretende o reconhecimento da natureza acidentária de seu 

benefício de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez. 

               2. Verifico ainda que não consta na inicial o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental 

para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e do Contraditório sejam respeitados.  

                  Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 

'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da inicial, fazendo constar o referido número de 

benefício, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito.  

                Publique-se. Intime-se. 

  

0177089-27.2005.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301190681/2011 - MARIA TEREZA 
GURGEL BIZINHA (ADV. SP017573 - ALENCAR NAUL ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do teor do ofício do INSS, vista à parte autora, pelo prazo de 15 

(quinze) dias, devendo providenciar a juntada aos autos dos documentos referentes ao instituidor da pensão por morte. 

  

                                Decorrido o prazo "in albis", dê-se baixa definitiva nos autos, observadas as formalidades legais. 

Int. 

  

0010543-06.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301168194/2011 - MARIA JOANA 

FERNANDES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Verifico não constar anexado aos autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação do 

feito. 

    Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo em todas as contas e 

em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial. 

                       Intime-se. 

  
0019483-57.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301191457/2011 - MARIO YOSHIO 

MATSUDA (ADV. SP117503 - SILVANA MARIA DE SOUZA LUIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se o Perito Judicial responsável pelo laudo pericial para que 

preste esclarecimento quanto à data de início da incapacidade, no prazo de 05(cinco) dias, em cumprimento a decisão 

anexada em 03/05/2011. 

  

Cumpra-se. 

  

0094619-36.2005.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301184770/2011 - ANTAO DE SOUZA 

NETO (ADV. SP178544 - AGNALDO MENDES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca dos cálculos e parecer 

contábil anexados aos autos, elaborados pela contadoria judicial. Após, decorrido o prazo, encaminhem-se os autos ao 

arquivo, observadas as formalidades legais. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Verifico que o(a) autor(a) deixou de 
apresentar cópia de comprovante de endereço em seu nome, contemporâneo ao ingresso com esta ação, deste 

modo, regularize a parte autora, o presente o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de 

residência em nome próprio, atual (ou até 180 dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o 

endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

               Faz-se necessário que a parte autora forneça referências quanto à localização de sua residência, croqui, 

endereço completo, telefones (autor/a) para contato, indispensáveis à realização da perícia socioeconômica.  

  

              Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 10 dias, sob pena de extinção sem 

resolução do mérito. 
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              Intime-se. 

  
0016861-68.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301193291/2011 - TEREZINHA 

DAMAZIO DE ARAUJO (ADV. SP133547 - JOAO PAULO ALVES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0021390-33.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301192142/2011 - ALEXSANDRA 

MIRIAM SOARES (ADV. SP235255 - ULISSES MENEGUIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0018344-36.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301193289/2011 - ROSA VIEIRA DA 

SILVA TELLES (ADV. SP133525 - HELENA ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Depreende-se da exordial que não 

consta o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais 

da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição 

Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o 

aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

  

Intime-se. 

  
0021195-48.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301191648/2011 - ADRIANA 

APARECIDA SANTOS (ADV. SP206911 - CASSIA DA ROCHA CARAMELO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0021208-47.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301191651/2011 - TEREZINHA 

CAZUZA DA SILVA (ADV. SP162209 - ROBSON PRUDENCIO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Petição protocolizada com pedido de 

cumprimento de decisão - Assiste razão à parte autora. 

  

                 Tendo em vista que até o momento não consta nos autos virtuais a juntada de ofício por parte do INSS 

informando sobre o cumprimento da obrigação de fazer determinada na r. sentença - elaboração de cálculos, 

providencie a Secretaria com urgência, a reiteração do ofício encaminhado eletronicamente àquela autarquia-ré, 

conforme certidão juntada aos autos.  

                 Diante disto, visando evitar perecimento de direito da parte autora e, com o fito de garantir efetividade 

às decisões judiciais, determino seja oficiado eletronicamente o Chefe de Serviço da Unidade Avançada de 

Atendimento do INSS em São Paulo, situado à Rua Cel. Xavier de Toledo, 280 - 3º andar, CEP: 01048-000 - 

Centro - São Paulo, para que se manifeste, no prazo de 5 (cinco) dias, acerca das alegações contidas na petição da 

parte autora, bem como, em igual prazo, comprove o cumprimento da obrigação de fazer determinada na r. 

sentença, em razão do trânsito em julgado,, sob pena de descumprimento de ordem judicial. 

                 Cumpra-se. Oficie-se com urgência. 

  
0061095-09.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301191228/2011 - ELIZABETE DE 

BRITO LAMBERT (ADV. SP175788 - GUILHERME AUGUSTO CASSIANO CORNETTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0051738-05.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301191231/2011 - ANA CRISTINA 

ALVIM BENYUNES (ADV. SP258406 - THALES FONTES MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0067725-18.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301191225/2011 - ZENILDO JOSE DA 

SILVA (ADV. SP160796 - VIVIAN GENARO, SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Verifico não constar anexado aos 

autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação do feito. 

     Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte 

autora regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo em 

todas as contas e em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial. 

      Intime-se. 

  
0010661-79.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301161861/2011 - LUIZA YKUKO 

YINUMA DO COUTO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0011231-65.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301163759/2011 - HEBER 
HAMILTON QUINTELLA (ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0011974-75.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301192394/2011 - NEMA SIQUEIRA 

FERNANDES DIOGO (ADV. SP267978 - MARCELO ELIAS, SP295196 - ANDREA FERNANDES DIOGO 

ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Tendo em vista que a petição inicial apresenta os documentos de abertura das contas poupança e extratos do 

mês 03 e 04 do ano de 1990, expeça-se novamente ofício a CEF para que no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias junte 

extratos da conta poupança n. 15866-7 e 1698-6,a g. 1231, com relação ao plano econômico Collor I. 

Oficie-se. 

Int. 

  

0045155-67.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301139903/2011 - ANTONIO ANGELO 

SOUSA (ADV. SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se perito a justificar melhor a data de início da incapacidade, vez 
que relevante para verificar presença da qualidade de segurado da parte autora. Se for provável tratar-se de mal anterior 

à data da perícia (o que me parece possível), o perito deverá especificar quais documentos/exames médicos serão 

relevantes que a parte autora traga para sua análise. Prazo para resposta: vinte dias. 

  

0015913-29.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301190510/2011 - EDISON NOBREGA 

(ADV. SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

O feito apontado no termo de prevenção não gera litispendência ou coisa julgada. 

Assim, dê-se baixa na prevenção. 

No mais, esclareça a parte autora, em 10 dias, sob pena de extinção do feito, se os reajustes do teto a que se refere em 

sua petição inicial são as alterações decorrentes das EC 20 e 41. 

Após, conclusos. 

Int. 

  

0021607-76.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301188349/2011 - JOAO RUBENS 

VITORINO (ADV. SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do 

mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em 

nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado 

na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

                       Intime-se. 

  

0049278-84.2005.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301189112/2011 - ANTONIETA 

DELAVALLI CONTE (ADV. SP203535 - MARIA JOSÉ VITAL, SP196347 - PUBLIUS ROBERTO VALLE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que o processo 
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apontado no Termo de Prevenção anexado aos autos refere-se a benefício distinto deste, não verifico identidade entre as 

demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre aquele processo e o presente. 

Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito, expedindo-se o quanto necessário para pagamento dos valores da 

condenação. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0017424-62.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301192227/2011 - ONEZIO DE SOUZA 

(ADV. SP152694 - JARI FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para 

que a parte autora regularize sua qualificação, adequando-a ao nome constante do Cadastro de Pessoas Físicas. 

Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal. 

No mesmo prazo e penalidade, junte aos autos cópia legível do cartão do CPF ou documento oficial que contenha o nº 

do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas 

do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 

Intime-se. 

  

0016871-15.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301193124/2011 - LUIZ CELESTINO 
DE LIRA (ADV. SP287504 - HELIO CESAR VELOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Esclareça a parte autora a prevenção apontada, juntando documentação necessária 

para sua análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de 

objeto e pé do(s) processo(s) indicado(s) no termo), no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem 

resolução do mérito. 

Com a documentação anexada, aguarde-se julgamento, quando a prevenção será analisada. 

Intime-se. 

  

0021625-97.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301190217/2011 - EDELTRUDES 

PIRES DA SILVA (ADV. SP242492 - MARIA SOCORRO AQUINO OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico não haver litispendência e nem coisa 

julgada em relação ao processo apontado no termo de prevenção, uma vez que o processo foi extinto sem análise do 

mérito. 

  

Denoto que o(a) autor(a) deixou de apresentar cópia de comprovante de endereço em seu nome, contemporâneo ao 
ingresso com esta ação, deste modo, regularize a parte autora, o presente o feito, juntando aos autos cópia legível de 

comprovante de residência em nome próprio, atual (ou até 180 dias anteriores à data da propositura da ação), condizente 

com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

               Faz-se necessário que a parte autora forneça referências quanto à localização de sua residência, croqui, 

endereço completo, telefones (autor/a) para contato, indispensáveis à realização da perícia socioeconômica.  

  

              Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 10 dias, sob pena de extinção sem resolução do 

mérito. 

  

              Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia 

legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou até 180 dias anteriores à data da propositura 

da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

           Intime-se. 
  
0021144-37.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301190037/2011 - CELINA ALVES 

DOS SANTOS LUIZ (ADV. SP216438 - SHELA DOS SANTOS LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0008010-40.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301181442/2011 - CLAUDINEY 

MAURICIO COSTA (ADV. SP208091 - ERON DA SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
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0032968-27.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301189224/2011 - ANTONIO 

CARLOS APOLINARIO (ADV. SP259604 - ROBERTA JOIA TEIXEIRA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Cumpra a parte autora decisão anterior, no prazo 

de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, juntando aos autos cópia legível de 

comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação) 

condizente com o endereço declinado na petição inicial. 

               Intime-se. 

  

0047148-19.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301189488/2011 - ILSON BARCELOS 

(ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo o prazo de 90 (noventa) dias como 

requerido. 

  

Intime-se. 

  

0021187-71.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301191788/2011 - DORIVALDO 
LEONE KIMURA (ADV. SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Forneça a parte autora referências quanto à 

localização de sua residência, croqui, endereço completo, telefones (autor/a) para contato, indispensáveis à realização 

da perícia socioeconômica. Prazo improrrogável de 10 (dez) dias. 

  

Intime-se. 

  

0038681-17.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301192424/2011 - CELESTE DOS 

SANTOS ROCHA (ADV. SP136623 - LÚCIA DA COSTA MORAIS PIRES MACIEL, SP269922 - MARIANA 

ANANIAS BARROSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Tendo em vista o processo apontado no Termo de Prevenção anexado aos autos, não verifico identidade entre as 

demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre aquele processo (2004.61.84.349762-8 e 

2005.63.01.072836-6) e o presente. 

Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. 

Cite-se. 
  

0005526-23.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301237138/2010 - CARLOS 

EDUARDO LOPES MOYSES (ADV. ); TANIA CRISTINA LOPES MOYSES (ADV. ); LUCIA MARIA MOYSES 

AONI (ADV. ); MARIO AUGUSTO LOPES MOYSES (ADV. ); ADRIANA MOYSES AST (ADV. ); VERA LUCIA 

MOYSES BORRELLI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 

200963010056734 foi extinto sem resolução de mérito, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

0003503-36.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301192626/2011 - MARIA VELOZO 

DE SANTANA (ADV. SP168584 - SÉRGIO EMÍDIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pela Dra. Nancy Segalla Rosa 

Chammas, perito em clínica geral, que reconheceu a necessidade de o autor submeter-se a avaliação em ortopedia e 

oftalmologia e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de perícia 

médica no dia 30/06/2011 às 12h00, aos cuidados do Dr. Wladiney Monte Rubio Vieira conforme disponibilidade da 

agendo do perito. O autor deverá comparecer para perícia no 4º andar deste Juizado. 
  

            E no mesmo dia 30/06/2011 às 14h00, aos cuidados do Dr. Orlando Batich, no Setor de Perícias deste Juizado 

Especial Federal, situado na Rua Domingos de Moraes, 249- Ana Rosa / São Paulo - SP - Cep 04009-000. 

          O autor deverá comparecer para perícia munido de documento de identificação com foto(RG., CPF, CNH, 

CTPS), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

                  No prazo de 10(dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar 

assistente técnico, nos termos do art. 12 §2° da Lei 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada em 

28/08/2009.    

                 O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em preclusão de prova 

                  

                 Intimem-se. 
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0312415-56.2005.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301073149/2011 - LOURENÇO SALES 

DA SILVA (ADV. SP157330 - ROBSON BARBOSA MACHADO, SP270552 - PRISCILA COSTA ZANETTI 

JULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para no prazo de 10 (dez) dias, comprovar o cumprimento da obrigação. 

  

0058528-05.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301189653/2011 - CONDOMINIO 

EDIFICIO PERSONAL PLACE JARDINS (ADV. SP264351 - FABIO DE OLIVEIRA SAAD, SP176447 - ANDRE 

MENDONÇA PALMUTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Petição do autor de 17/03/2011: Certifique a Secretaria quanto à existência de 

documentos originais do autor, referentes a este processo, arquivados neste juízo. Em caso afirmativo, intime-se o autor 

para a respectiva retirada. Em caso negativo, dê-se baixa definitiva nos autos.Int. 

  

0001915-57.2011.4.03.6183 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301192759/2011 - MARIA ANTONIA 

PINHEIRO (ADV. SP243010 - JOÃO ROBERTO CAROBENI, SP234637 - EMILIO JESUS OLIVEIRA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ciências às partes da 
redistribuição do feito. 

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o 

feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias 

anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a 

impossibilidade de fazê-lo. 

Intime-se. 

  

0007464-53.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301191148/2011 - VERA LUCIA 

URBANO ADISSAKA (ADV. SP152189 - CESAR AUGUSTO MOREIRA DE AZEVEDO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Considerando os 

documentos juntados pela parte autora demonstrando a existência e titularidade de conta(s), oficie-se à CEF, para que, 

no prazo de 30 dias, envie a este juízo cópias dos extratos. 

Int. 

  

0016533-75.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301191073/2011 - LUCIA DA SILVA 

PEREIRA (ADV. SP146439 - LINA CIODERI ALBARELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. Concedo à parte autora o prazo suplementar de 
30(trinta) dias para cumprimento do despacho anterior. Int. 

  

0001454-43.2011.4.03.6100 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301190757/2011 - GERALDA ALVES 

DE MACEDO (ADV. SP033066 - ALUYSIO GONZAGA PIRES); ROGERIO DE MACEDO (ADV. SP033066 - 

ALUYSIO GONZAGA PIRES); ROSANA MACEDO OLIVEIRA DA SILVA (ADV. SP033066 - ALUYSIO 

GONZAGA PIRES); RENATO DE MACEDO (ADV. SP033066 - ALUYSIO GONZAGA PIRES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, 

concedo prazo de trinta (30) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

EMENDE A INICIAL, INDICANDO OS INDICES QUE PRETENDE VER APLICADOS, EM AÇÃO DE 

REVISÃO. 

                   No mesmo prazo e penalidade, junte cópias legíveis do cartão do CPF, do RG e comprovante de endereço 

de todos os autores, bem como do termo de abertura da conta-poupança, extratos ou quaisquer outros documentos que 

possam comprovar a existência e a titularidade da conta. 

Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. 

Intime-se. 

  

0040494-45.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301191444/2011 - ANNA MARIA 
MESQUITA SARAIVA (ADV. SP072540 - REINALDO BERTASSI, SP084974 - SYLVIO BERTASSI JUNIOR); 

MARCELO MESQUITA SARAIVA (ADV. SP072540 - REINALDO BERTASSI, SP084974 - SYLVIO BERTASSI 

JUNIOR); FLAVIO MESQUITA SARAIVA (ADV. SP072540 - REINALDO BERTASSI, SP084974 - SYLVIO 

BERTASSI JUNIOR); CLAUDIO FAGUNDES SARAIVA FILHO (ADV. SP072540 - REINALDO BERTASSI, 

SP084974 - SYLVIO BERTASSI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Recebo a petição de 10/05/2011 como aditamento da inicial. 

  

Encaminhem-se os autos à divisão de Atendimento, para alteração do pólo ativo da ação, mantendo-se tão somente o 

pensionista e excluindo-se os demais herdeiros.  

  

Após, tornem os autos conclusos para julgamento. 
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Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0080535-30.2005.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301191491/2011 - FLAVIO GUEDIN 

(ADV. SP184512 - ULIANE TAVARES RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o parecer contábil de 09/05/2011, oficie-se o INSS para que no prazo 

de 30(trinta), apresente esclarecimentos acerca da revisão processada no mês de fevereiro de 1999. Após, à conclusão. 

Int. 

  

0016821-91.2008.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154829/2011 - CONDOMINIO 

PALAZZO CAPRINI (ADV. SP203986 - RODRIGO AUGUSTO MARTINHO DA SILVA, SP214827 - JOSE 

ROBERTO ZUARDI MARTINHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Oficie-se com URGÊNCIA o E. Tribunal Regional Federal, encaminhando cópia 

integral do presente processo, conforme solicitado em 26.04.11. 

Cumpra-se. Oficie-se. 

  

0004992-79.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301190727/2011 - NOZERINA DA 
CONCEICAO SOARES SANTOS (ADV. SP271202 - DANIELY MARIA MOREIRA BARBOSA, SP152694 - JARI 

FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-

se as partes sobre os cálculos e parecer contábil apresentados pela Contadoria Judicial, no prazo de dez dias. 

Após, venham os autos conclusos para ulteriores deliberações. 

Int. 

  

0044341-55.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301174125/2011 - DIEGO DA SILVA 

OLIVEIRA (ADV. SP155517 - RITA DE CÁSSIA MORETO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tornem os autos ao setor de atendimento para cadastramento da 

CURADORA do autor, tendo em vista a juntada de seus documentos pessoais (petição de 09/05/2011). 

Após, tornem os autos para a prolação da sentença. 

Cumpra-se. 

  

0081265-70.2007.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301193304/2011 - KETHLEEN 

DAYANE ALVES SANTOS (ADV. SP187859 - MARIA APARECIDA ALVES SIEGL) X INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante da ausência de CPF e RG da parte autora 

nos autos e considerando que referidos documentos são imprescindíveis para expedição do pagamento dos atrasados, 

determino que a parte autora junte, no prazo de 30 (trinta) dias, cópia legível do seu CPF e RG, sob pena de 

arquivamento do processo. 

Com a juntada dos documentos, dê-se normal prosseguimento ao feito, com expedição da RPV em nome da autora. 

Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, arquive-se. 

Intime-se. 

  

0041471-37.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301191080/2011 - AILTON DE PAULA 

CARDOSO (ADV. SP216438 - SHELA DOS SANTOS LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes em 10 (dez) dias acerca do Relatório Médico de 

Esclarecimentos. 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

  

                      Intimem-se. 
  

0046319-67.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301190198/2011 - ROBERTO 

CANGELLAR COSSI (ADV. SP209764 - MARCELO PAPALEXIOU MARCHESE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 1.Em face do termo de 

prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 20086100001551511 tem como objeto a atualização monetária 

do saldo de conta-poupança referente ao mês de janeiro de 1989 e o objeto destes autos é apresentação de documentos 

(extratos) e a atualização de conta-poupança referente ao mês de fevereiro de 1991, não havendo, portanto, identidade 

entre as demandas. 

  

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 
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2. Concedo prazo suplementar de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a 

autora cumpra integralmente a decisão anterior, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em 

nome próprio, com data de até 180 dias anteriores à propositura da ação e condizente com o endereço declinado na 

inicial. 

  

Intime-se. 

  

0004161-31.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301150599/2011 - RAPHAEL 

HENRIQUE PEQUENO DE LIMA (ADV. SP165956 - RAFAEL LUIZ DO PRADO JÚNIOR, SP175478 - SIDNEY 

KLEBER MILANI MELARI MODESTO, SP165956 - RAFAEL LUIZ DO PRADO JÚNIOR, SP175478 - SIDNEY 

KLEBER MILANI MELARI MODESTO); RAFAELA PEQUENO DE LIMA (ADV. SP165956 - RAFAEL LUIZ DO 

PRADO JÚNIOR, SP175478 - SIDNEY KLEBER MILANI MELARI MODESTO); GABRIEL HENRIQUE 

PEQUENO DE LIMA (ADV. SP165956 - RAFAEL LUIZ DO PRADO JÚNIOR, SP175478 - SIDNEY KLEBER 

MILANI MELARI MODESTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Intime-se o(a) médico(a) perito(a) Dr(a). Élcio Rodrigues da Silva(clínico), à entregar no 

prazo de 48(quarenta e oito) horas o laudo médico, sob pena das medidas legais cabíveis. 

  
                   Intimem-se 

  

0201632-94.2005.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301188763/2011 - MARIA 

APARECIDA GUERREIRO (ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). A vista das informações da CEF 

sobre a correção da conta, dê-se ciência à parte autora. Nada sendo comprovadamente impugnado em 10 dias, com 

planilha de cálculos, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa findo. Por oportuno ressalto que o levantamento é 

realizado na via administrativa, pelo titular, diretamente na CEF, nas hipóteses do artigo 20 da Lei 8036/90, sem 

necessidade de expedição de ordem ou alvará judicial. 

  

0007825-70.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301191305/2011 - JOAO ELZY DE 

FREITAS (ADV. SP189825 - KATHIA SOLANGE CANGUEIRO, SP194726 - CARLOS GUAITA GARNICA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Defiro a 

dilação de prazo improrrogável por mais 30 (trinta) dias para cumprimento integral da decisão de 23/08/2010, sob pena 

de extinção do feito. 

  

0042833-50.2005.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301084273/2010 - DORALICE DOS 
SANTOS (ADV. SP210124A - OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante da notícia do INSS de que o benefício já 

foi revisado, com a qual a autora discorda, remetam-se os autos à contadoria judicial para apuração do ocorrido. 

Cumpra-se. 

  

0010565-64.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301379746/2010 - TERUKO 

MIYAZAKI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Não há identidade entre a presente demanda e a apontada em relatório de possibilidade de prevenção, 

tendo em vista que da leitura das peças digitalizadas no SISTEMA-JEF depreende-se que os feitos se referem à mesma 

conta de caderneta de poupança - 21080 - agência 1598, porém a planos diferentes, o que afasta o fenômeno processual 

da litispendência e da coisa julgada. 

Considerando que há pedido referente ao Plano Collor II e tendo em vista a decisão prolatada nos autos do AI 754745 - 

AGRAVO DE INSTRUMENTO pelo Ministro Gilmar Mendes, suspendo o feito. 

Aguarde-se o prazo de 180 dias conforme consta da decisão, acautelando-se o feito em pasta própria. 

Ficam deferidas as diligências, por conta da parte autora, para que traga aos autos os extratos faltantes. 

Int. 
  

0044312-10.2007.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301369326/2010 - ANTONIO PINTO 

RICARDO (ADV. SP243309 - RICARDO LUIZ FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vista ao autor da petição da CEF que informa que a conta 

poupança citada na inicial 00034861-4, Agência 1572, só foi aberta em junho de 1990, para manifestação, no prazo de 

10 dias. Decorrido prazo sem manifestação ou não comprovando o autor a existência da conta no período pleiteado, 

façam-se os autos conclusos para sentença de extinção. Int. 

  

0017418-55.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301192867/2011 - ABIGAIL 

LEOPOLDO DE SANTANA (ADV. SP234455 - JOÃO CARLOS VICENTE DA SILVA) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Concedo prazo de sessenta dias para que a parte autora junte cópia legível e integral dos autos do processo 

administrativo, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

                    No mesmo prazo e penalidade, regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência atual, em 

nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado 

na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

                 Publique-se. Intime-se. 

  

0081973-57.2006.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301193258/2011 - LEONOR 

CASSIANO VIEIRA (ADV. SP094202 - MARCIO VIEIRA DA CONCEICAO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Ciência às partes acerca dos cálculos e do parecer da contadoria para que, em desejando, manifestem-se, em 10 dias. 

Eventual discordância deverá ser devidamente fundamentada e comprovada. 

No silêncio, com a concordância ou com a discordância não fundamentada, encaminhem-se os autos ao setor de RPV, 

para requisição complementar. 

Int. 
  

0020712-18.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301181333/2011 - BARBARA 

CRISTINA COSTA SA (ADV. SP196983 - VANDERLEI LIMA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito, para que a parte autora regularize sua qualificação, adequando-a ao nome constante do Cadastro de 

Pessoas Físicas. 

Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal. 

               Intime-se. 

  

0019255-19.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301191138/2011 - ORLANDO 

TEMPESTA- ESPOLIO (ADV. SP213483 - SIMONE INOCENTINI CORTEZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos.Manifeste-se a parte autora, no prazo 

de 10(dez) dias, em relação ao quanto alegado pela CEF em petição anexada aos autoa no dia 12/05/2011. Int. 

  

0038771-25.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301192423/2011 - IVANI CASTELLA 

(ADV. SP134786 - LUCIANA SIMEAO BERNARDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o processo apontado no Termo de Prevenção anexado aos autos, não 

verifico identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre aqueles processos e o 

presente. 

Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. 

Cite-se. 

  

0580633-89.2004.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301192132/2011 - JOSE COSTA 

DORIA FILHO (ADV. SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Desentranhe-se a petição protocolada em 11/11/2010 e distribua-se 

como recurso de medida cautelar. 

Ato contínuo, providencie o setor responsável o novo protocolo do recurso, com a classificação correta, considerando-

se, para tanto, a data de sua efetiva interposição, isto é, a data do primeiro protocolo da petição. 

Após, proceda-se à distribuição do recurso a uma das Turmas Recursais. 

Cumpra-se e Intime-se. 

  
0044359-47.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301191007/2011 - GERALDO ALVES 

(ADV. SP222666 - TATIANA ALVES, SP239851 - DANIELA PAES SAMPAULO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

Demandante peticiona sobre o cumprimento da obrigação. Intime-se o(a) a CEF para apresentação de planilha de 

cálculos da atualização nos termos do julgado, no prazo de 10 (dez) dias. 

Com a anexação, dê-se vista à parte autora, em igual prazo. Com a comprovação do cumprimento da obrigação e nada 

comprovadamente impugnado, dê-se baixa findo. 

  

Intimem-se as partes desta decisão. 
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0051469-29.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301192895/2011 - EFIGENIA 

GRIGORIO DA SILVA (ADV. SP147496 - ALESSANDRA GOMES MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Expeça-se ofício à unidade de saúde localizada na 

Av. Dr. Antonio Cesar Neto, 387 - Capital -SP - cep. 02276-000 a fim de que a mesma forneça cópia integral do 

prntuário da autora. 

Cumpra-se e Intime-se. 

  

0000386-03.2011.4.03.6183 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301192169/2011 - CLELIA MARIA 

MARCELINO DA SILVA (ADV. SP116305 - SERGIO RICARDO FONTOURA MARIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que 

não consta o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da 

Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, 

bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da 

exordial. 

  

              Verifico, outrossim, que a cópia do comprovante de endereço apresentada pelo(a) autor(a) encontra-se ilegível, 
deste modo, faz se necessário que a parte autora regularize o presente o feito, juntando aos autos cópia legível de 

comprovante de residência em nome próprio, atual (ou até 180 dias anteriores à data da propositura da ação), condizente 

com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

              Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 10 dias, sob pena de extinção sem resolução do 

mérito. 

  

              Intime-se. 

  

0000868-82.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301190917/2011 - APARECIDO 

CESAR DA SILVA (ADV. SP128523 - ADRIANA MOREIRA NUNES GODOI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Chamo o feito à ordem. 

  

Corrijo, de ofício, o erro material contido no termo do Despacho 6301129259/2011, uma vez que constou como perito 

psiquiatra o Dr. Gustavo Bonini Tranchitella, em vez de Dr. Gustavo Bonini Castellana. 

  
Ainda, justifique a parte autora, no prazo de 15(quinze) dias, acerca do não comparecimento à perícia do dia 

16/05/2011. Decorrido o prazo, voltem os autos conclusos para sentença. 

  

Intimem-se. 

  

0008100-19.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301191486/2011 - FLORENTINO 

RASCADO PRIETO (ADV. SP254005 - FERNANDA CRISTINA GARCIA DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Sendo assim, 

concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando "cópia legível" dos extratos que possam comprovar a existência de saldo em todas as contas 

e em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial, conforme elencado acima. 

  

                                                               Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

                                                               Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Verifico não constar anexado aos 

autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação do feito. 
    Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte 

autora regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo em 

todas as contas e em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial. 

    Intime-se. 

  
0011180-88.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301163796/2011 - ANTONIO 

FERNANDO ALBEJANTE (ADV. SP273919 - THIAGO PUGINA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0010565-64.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301168097/2011 - TERUKO 

MIYAZAKI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0042365-13.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301189278/2011 - ANTONIO BATISTA 

(ADV. SP211064 - EDUARDO RECHE FEITOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 

19996183000053179 se trata de mandado de segurança que visa à concessão de aposentadoria, enquanto o objeto destes 

autos é a revisão de benefício previdenciário pela aplicação do IRSM de fevereiro/1994, não havendo, portanto, 

identidade entre as demandas. 

  

Outrossim, o processo nº 200763010626682 apontado no termo de prevenção anexado aos autos foi extinto sem 

resolução de mérito e a sentença transitou em julgado. 

  

Assim, nos termos do art. 268 do C.P.C., dê-se prosseguimento ao feito. 

  
0355705-58.2004.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301192835/2011 - AGOSTINHO 

PEREIRA (ADV. SP150094 - AILTON CARLOS MEDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do parecer contábil. 

Advirto que eventual impugnação aos cálculos apresentados deverá estar acompanhada de planilha de cálculo 

detalhada. 

                                        Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Petição protocolizada com pedido de 

cumprimento de decisão - Assiste razão à parte autora. 

  

                 Tendo em vista que até o momento não consta nos autos virtuais a juntada de ofício por parte do INSS 

informando sobre o cumprimento da obrigação de fazer, providencie a Secretaria com urgência, a reiteração do 

ofício encaminhado eletronicamente àquela autarquia-ré, conforme certidão juntada aos autos.  

                 Diante disto, visando evitar perecimento de direito da parte autora e, com o fito de garantir efetividade 

às decisões judiciais, determino seja oficiado eletronicamente o Chefe de Serviço da Unidade Avançada de 

Atendimento do INSS em São Paulo, situado à Rua Cel. Xavier de Toledo, 280 - 3º andar, CEP: 01048-000 - 
Centro - São Paulo, para que se manifeste, no prazo de 5 (cinco) dias, acerca das alegações contidas na petição da 

parte autora, bem como, em igual prazo, comprove o cumprimento da obrigação de fazer contida no(a) 

acordo/sentença/acórdão, em razão do trânsito em julgado, sob pena de descumprimento de ordem judicial. 

                 Cumpra-se. Oficie-se com urgência. 

  
0061613-96.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301191275/2011 - VERA LUCIA 

GOMES DE OLIVEIRA SOARES (ADV. SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0054156-13.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301191280/2011 - NELSON MATHIAS 

DOS SANTOS (ADV. SP148841 - EDUARDO SOARES DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0052951-46.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301191282/2011 - MARIA DE FATIMA 

DE MOURA LIMEIRA (ADV. SP263851 - EDGAR NAGY, SP264898 - EDSON BISERRA DA CRUZ) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037766-31.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301191316/2011 - JOSE BISPO 

GOMES (ADV. SP219659 - AURELIA ALVES DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0033374-82.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301191327/2011 - MICHEL 

APARECIDO NUNES (ADV. SP241978 - VALDECILIO RIBEIRO DUARTE, SP268557 - SUELI DE SOUZA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/05/2011 124/752 

TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032874-79.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301191329/2011 - ARTUR CESAR 

RIBEIRO (ADV. SP210565 - CINTIA FILGUEIRAS DE OLIVEIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0024811-65.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301191348/2011 - IZAEL BENEDITO 

(ADV. SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0024303-22.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301191349/2011 - JOSE MONTEIRO 

DE MELO (ADV. SP223632 - ALAIDES TAVARES RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0016330-16.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301191365/2011 - BIRGIT ELISE 

BERTHA HERMINIA ROMER BAKOS (ADV. SP268328 - SERGIO DE PAULA SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0013716-38.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301191370/2011 - ALINE CRISTIANE 

VIRGILIO (ADV. SP116764 - WALDIR GOMES MAGALHAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0011984-56.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301191371/2011 - FRANCISCO 

GOMES MORENO (ADV. SP231373 - EMERSON MASCARENHAS VAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0005715-64.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301191378/2011 - JOSEFA BARBOSA 

FARIAS (ADV. SP170959 - JOSINEI SILVA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0033347-02.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301191328/2011 - MARIA CECILIA 

DOS SANTOS DA SILVA (ADV. SP127611 - VERA CRISTINA XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0053965-02.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301191281/2011 - GERALDO DIAS 

FREITAS (ADV. SP176752 - DECIO PAZEMECKAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0042176-06.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301191301/2011 - SEVERINO DOS 

RAMOS SILVA (ADV. SP077160 - JACINTO MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0036577-52.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301191320/2011 - NAZARE 

TEIXEIRA BARBOZA (ADV. SP225431 - EVANS MITH LEONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0047470-05.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301191293/2011 - MARIA DO 

SOCORRO DA SILVA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0035561-63.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301191322/2011 - JOSE LOPO DA 

FROTA FILHO (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0010629-74.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301191372/2011 - PAULO CESAR 

COELHO (ADV. SP272535 - MARLI ROMERO DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0010518-61.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301191373/2011 - ANA ALVES DA 

SILVA (ADV. SP075672 - NEUZA MARIA DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0019647-61.2006.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301191360/2011 - LUIS MONTEIRO 

DE QUEIROZ - ESPOLIO (ADV. SP100669 - NORIVAL TAVARES DA SILVA, SP100669 - NORIVAL TAVARES 

DA SILVA); SONIA REGINA PESSOA DA SILVA QUEIROZ (ADV. SP100669 - NORIVAL TAVARES DA 
SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0005220-54.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301191379/2011 - ISABEL MARIA 

LOUREIRO RIBEIRO (ADV. SP281216 - TIYOE KASAI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0349982-24.2005.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301191263/2011 - DIVANIR 

APARECIDA PEREIRA (ADV. SP100343 - ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0061532-21.2007.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301191276/2011 - EUFRASIO 

PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP036063 - EDELI DOS SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0041151-26.2006.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301191303/2011 - AMAURILIO 

PEREIRA CRISTINO (ADV. SP129888 - ANA SILVIA REGO BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022350-28.2007.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301191355/2011 - MARIA CELIA 

PASCHOALINO (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0020365-53.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301191358/2011 - LEOLINA 

FERREIRA DA SILVA SANTOS (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0002420-53.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301191384/2011 - JOSE ROBERTO 
MAFRA (ADV. SP157737 - ADILSON APARECIDO VILLANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0046176-15.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301191095/2011 - QUELEM 

MIRANDA DE SOUSA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Petição de 11.4.2011 anexada pela CEF: vista a parte autora para manifestação, no 

prazo de 10 (dez) dias, conforme determinado em audiência de 14.3.2011. 

Após, voltem os autos conclusos para análise, oportunidade em que será analisada a necessidade de designação de nova 

audiência. 
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Intime a parte autora por telegrama, visto que desacompanhada de advogado. 

  

0017194-20.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301192183/2011 - JOSE CARLOS 

RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP096224 - MARCO ANTONIO ROTUNDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que não consta o 

número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla 

Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como 

nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, em 

dez dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

              Intime-se. 

  

0054008-65.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301187660/2011 - ANTONIO DECIO 

GARCIA LEME (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Consultando os autos, constato 

irregularidade na representação processual, assim, faz se necessário que a parte autora proceda à regularização do feito, 

com a juntada de instrumento de outorga de poderes para representação perante o foro em geral, assinado pela parte 
autora em favor do subscritor da petição inicial. 

  

                   Observo que o(a) autor(a) deixou de apresentar cópia de comprovante de endereço em seu nome, 

contemporâneo ao ingresso com esta ação, deste modo, regularize a parte autora, o presente o feito, juntando aos autos 

cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou até 180 dias anteriores à data da propositura da 

ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

                   Verifico, outrossim, que não consta dos presentes autos cópias dos documentos de RG e CPF do(a) autor(a), 

deste modo, faz-se necessário que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível do cartão do CPF e 

da cédula de identidade ou de documento oficial que contenha os números destes documentos, nos termos do art. 2º, § 

2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal 

e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 

  

                   Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 10 dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito. 

  

                   Intime-se. 
  

0017412-48.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301193113/2011 - HERIKA GLOMBA 

CAIRES (ADV. SP105391 - SILVIA MARIA GUARINI, SP269393 - KATIANA PAULA PASSINI DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

Considerando a idade da parte autora, esclareça o signatário da inicial, no prazo de dez (10) dias, sob pena de extinção 

do feito sem resolução do mérito, a razão de estar representada nos autos por sua curadora. Intime-se 

  

0004151-89.2006.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301193162/2011 - LIDIO BARRETO 

DE ALMEIDA (ADV. SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do parecer 

contábil datado de 21/03/2011. 

                             Na hipótese de discordância, demonstre comprovadamente o alegado e apresente planilha de cálculos. 

                            Transcorrido o prazo “in albis”, certifique-se o trânsito em julgado e dê-se baixa definitiva nos autos, 

observadas as formalidades legais. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Faz se necessário que a parte autora 

regularize sua qualificação, adequando-a ao nome constante do Cadastro de Pessoas Físicas. 

          Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal. 

  

          Verifico que o(a) autor(a) deixou de apresentar cópia de comprovante de endereço em seu nome, 

contemporâneo ao ingresso com esta ação, deste modo, regularize a parte autora, o presente o feito, juntando aos 

autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou até 180 dias anteriores à data da 

propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de 

fazê-lo. 
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          Faz-se necessário que a parte autora forneça referências quanto à localização de sua residência, croqui, 

endereço completo, telefones (autor/a) para contato, indispensáveis à realização da perícia socioeconômica.  

  

  

          Prazo para cumprimento da determinação acima descrita: 10 dias, sob pena de extinção. 

  

          Intime-se 

  
0021744-58.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301192109/2011 - JOAO AMARO DE 

SANTANA (ADV. SP104455 - CARLOS ALBERTO DE BASTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0018348-73.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301193270/2011 - MARIA OZANI 

ARAUJO (ADV. SP133525 - HELENA ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
  

0021569-64.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301192902/2011 - FERNANDO CANO 

(ADV. SP182896 - DANIEL AUREO DE CASTRO, SP219272 - MANUELLA SILVA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico não constar da inicial 

o número e a DER do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os princípios Constitucionais da 

ampla defesa e do contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, 

bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da 

exordial para que conste o número e a DER do benefício. 

                               No mesmo prazo e penalidade, forneça referências quanto à localização de sua residência, croqui, 

telefones (autor/a) para contato, indispensáveis à realização da perícia socioeconômica. 

Prazo: dez (10) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

                               Intime-se. 

  

0003205-44.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301193358/2011 - ODETTE VIANNA 

POLTRONIERI (ADV. SP137111 - ADILSON PERES ECCHELI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 1. Em face do termo de prevenção anexado 
aos autos, verifico que o processo nº 00065236920104036301 tem como objeto a atualização monetária do saldo de 

conta-poupança referente aos meses de abril e maio de 1990; que o processo nº 00108517620094036301 tem como 

objeto a atualização monetária de saldo de conta-poupança referente aos meses de janeiro e fevereiro de 1989 e o objeto 

destes autos é a atualização do saldo de conta-poupança referente ao mês de fevereiro de 1991, não havendo, portanto, 

identidade entre as demandas. 

  

2. Consultando os autos, constato irregularidade na representação processual. Assim, concedo prazo improrrogável de 

10 (dez) dias para regularização do feito, com a juntada de instrumento atualizado de outorga de poderes para 

representação perante o foro em geral, assinado pela parte autora em favor do subscritor da petição inicial. 

  

Intime-se. 

  

0016470-16.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301188352/2011 - MARLI PEREIRA 

DE LIMA SOUZA (ADV. SP138164 - JOSE LAERCIO ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do 

mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em 
nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado 

na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

                       Intime-se. 

  

0006591-82.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301189502/2011 - FRANCISCO DA 

SILVA SOARES (ADV. SP263134 - FLÁVIA HELENA PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes em 10 (dez) dias acerca do laudo pericial. 

Decorrido o prazo, faça-se conclusão para análise da antecipação da tutela. 

                                      Intimem-se. 
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0079819-66.2006.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301191476/2011 - BENEDITO FARIA 

DOS SANTOS (ADV. SP156657 - VALERIA JORGE SANTANA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando que já foi oficiado nos autos 

determinando o cumprimento da r. sentença e até a presente data o INSS sequer se dignou a informar o Juízo sobre o 

cumprimento da ordem ou a impossibilidade de fazê-lo, expeça-se imediatamente mandado de intimação pessoal ao 

Chefe da Unidade Avançada do INSS, devendo o oficial de justiça permanecer no local até o efetivo cumprimento desta 

ordem. 

  

0014450-52.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301188649/2011 - MARIA 

APARECIDA SANTANA (ADV. SP168731 - EDMILSON CAMARGO DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo adicional de 30 dias, requerido 

pela parte autora, para que cumpra integralmente as determinações contidas na decisão anterior, procedendo à 

regularização de seu nome junto à Secretaria da Receita Federal, nos termos da referida decisão, sob pena de extinção 

do feito sem exame do mérito. 

                 

                Intime-se. 
  

0009556-33.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301191477/2011 - ORLANDA 

GONCALVES FIORAVANTE (ADV. SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Cumpra a parte autora decisão 

anterior, no prazo de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que regularize sua 

qualificação, adequando o nome do cartão do CPF ao Cadastro de Pessoas Físicas. 

Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal. 

                 Intime-se. 

  

0021569-06.2007.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301191443/2011 - DOMINGOS 

SILVERIO (ADV. SP243830 - ALINE MARTINS SANTURBANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que até o momento não consta nos autos virtuais a 

juntada de ofício por parte do INSS informando sobre o cumprimento da obrigação de fazer, providencie a 

Secretaria com urgência, a reiteração do ofício encaminhado eletronicamente àquela autarquia-ré, conforme certidão 

juntada aos autos. 
                Diante disto, visando evitar perecimento de direito da parte autora e, com o fito de garantir efetividade às 

decisões judiciais, determino seja oficiado eletronicamente o Chefe de Serviço da Unidade Avançada de Atendimento 

do INSS em São Paulo, situado à Rua Cel. Xavier de Toledo, 280 - 3º andar, CEP: 01048-000 - Centro - São Paulo, 

para que se manifeste, no prazo de 5 (cinco) dias, acerca das alegações contidas na petição da parte autora, bem como, 

em igual prazo, comprove o cumprimento da obrigação de fazer contida no(a) acordo/sentença/acórdão, em razão do 

trânsito em julgado. 

                Cumpra-se. Oficie-se com urgência. 

  

0504978-14.2004.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301192454/2011 - ROBERTO SEIYEI 

SHIMABUKURO (ADV. SP280729 - PATRICIA GIARDINA MOTTA FERREIRA, SP068349 - VALDEVINO 

MADEIRA CARDOSO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o decurso do prazo, em branco, para manifestação das partes sobre os 

cálculos da Contadoria Judicial e considerando que houve confirmação dos cálculos do INSS, expeça-se requisitório no 

montante apurado. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  
0037688-71.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301190228/2011 - EDMUNDO 

AUGUSTO (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Afasto a possibilidade de prevenção, uma vez que 

os processos indicados possuem causa de pedir (índices de reajustamento de benefício) distintas. 

                                     Assim, prossiga-se no julgamento do feito. 

  

0129380-93.2005.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301190128/2011 - SERGIO DE JESUS 

(ADV. SP095236 - ANTONIO SEBASTIAO DE S JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Reputo prejudicado o pedido efetuado pela petição protocolada em 18.04.2011, 
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tendo em vista que se trata de processo informatizado, devendo a parte autora dirigir-se ao setor competente deste 

Juizado, tão somente para solicitação de cópias dos demais documentos e peças processuais. 

                                Advirto que, em havendo petições meramente procrastinatórias, que dificulte a baixa dos autos 

virtuais no sistema informatizado deste Juizado, poderão ser interpretadas como litigância de má-fé. 

Intimem-se. Após, arquivem-se o feito. 

  

0055184-79.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301188615/2011 - FRANCISCO 

ALBANEZ FILHO (ADV. SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos comprovante de 

residência em nome próprio, atual (datado de até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), e 

condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

     Intime-se. 

  

0086914-84.2005.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301191531/2011 - OSVALDO 

FERNANDES MORGADO (ADV. SP210124A - OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o parecer 
contábil de 09/05/2011, oficie-se o INSS para que no prazo de 30(trinta) dias, apresente esclarecimentos acerca da 

revisão processada no mês de fevereiro de 1999. Após, à conclusão. Int. 

  

0040540-34.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301183399/2011 - MARCIO ROGERIO 

DE PAULA (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos em inspeção. 

Reconsidero a decisão que determinou a juntada de novo comprovante de residência. Considero suprida a irregularidade 

com a juntada do comprovante de residência em nome do pai do autor. 

Aguarde-se regular andamento desta ação, considerando que há outras ações, com o mesmo objeto, que foram propostas 

anteriormente a presente. 

  

0031704-43.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301191489/2011 - ELZA STEFANIE 

VILLAS BOAS (ADV. SP290131 - VANESSA GATTI TROCOLETTI, SP214200 - FERNANDO PARISI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o ofício nº 

1262 datado de 21/02/2011, do INSS, informando a implantação do benefício da parte autora, fica prejudicado seu 
pedido de cumprimento de decisão. 

Assim, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0025794-64.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301191461/2011 - ROSANGELA DA 

SILVA GOMES (ADV. SP188733 - JANILSON DO CARMO COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Cumpra a parte autora decisão anterior, no 

prazo de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que regularize sua qualificação, 

adequando o nome do cartão do CPF ao Cadastro de Pessoas Físicas. 

Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal. 

              Intime-se. 

  

0064648-35.2007.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301192886/2011 - EDITE FERREIRA 

DOS SANTOS (ADV. SP099035 - CELSO MASCHIO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do parecer 

contábil. Advirto que eventual impugnação aos cálculos apresentados deverá estar acompanhada de planilha de cálculo. 
                                        Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

Analisando os autos, verifico que não se faz necessária a realização de audiência de instrução e julgamento.  

Assim, dispenso as partes do comparecimento à audiência designada para o presente feito. Serão elas 

oportunamente intimadas de seu teor. 

Por outro lado, faculto-lhes a apresentação de eventuais novos documentos, até dois dias antes da data agendada. 

Int. 

  
0018427-86.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301191392/2011 - JOAO JOSE DA 

SILVEIRA NETO (ADV. SP128095 - JORGE DORICO DE JESUS, SP276384 - DANGEL CANDIDO DA SILVA) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0063850-06.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301193361/2011 - GILDETE 

OLIVEIRA SANTOS (ADV. SP264680 - ANDRÉ AUGUSTO CURSINO CARVALHO DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Verifico não constar anexado aos 

autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação do feito. 

     Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte 

autora regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo em 

todas as contas e em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial. 

     Intime-se. 

  
0010691-51.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301161790/2011 - ELIAS ANTOUN 

KHAMASMYE (ADV. SP253874 - FILIPE MATZEMBACHER STOCKER, SP019746 - RUTH GIRU BARBOSA) 
X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0011200-45.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301163681/2011 - JANET 

FERRANDINI GARCIA (ADV. SP221421 - MARCELO SARTORATO GAMBINI, SP227947 - ALEXANDRE 

FIGUEIRA BARBERINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0052539-81.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301188765/2011 - SANDRA REGINA 

PEIXOTO (ADV. SP098634 - SERGIO TADEU DINIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca do laudo médico 

pericial acostado aos autos em 18/05/2011. Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

  

                                      Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: A fim de regularizar a representação 
processual, informe o advogado o nº de sua inscrição junto ao Conselho Seccional da Ordem dos Advogados do 

Brasil em São Paulo, conforme dispõe o artigo 10 da Lei nº 8.906/94, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção do feito sem resolução do mérito. 

        Intime-se. 

  
0000503-28.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301181888/2011 - ANTONIO 

CARLOS TEBALDI (ADV. PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000220-05.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301181898/2011 - TUNEHISA 

FUZITA (ADV. PR045308 - THIAGO JOSÉ MELO SANTA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000186-30.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301181899/2011 - ODAIR MANOEL 

DE CAMPOS (ADV. PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0007755-87.2008.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301191480/2011 - CLEUNICE 

RIBEIRO PRATES SANTOS (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante da concordância da parte autora com os cálculos, homologo os 

cálculos elaborados pelo INSS e determino o prosseguimento do feito com a expedição de oficio requisitorio. 

                                    Cumpra-se. 
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DECISÃO JEF 
  

0013797-50.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301193183/2011 - NIVERCI BEZERRA 

DA SILVA (ADV. SP252633 - HEITOR MIGUEL, SP246462 - MARCELO IRANLEY PINTO DE LUNA ROSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Nestes termos, reconheço a 

incompetência deste Juizado Especial Federal para a apreciação da demanda, e determino a extração de cópias dos autos 

virtuais, com sua remessa à Justiça Estadual de São Paulo. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Cancele-se a perícia agendada para o presente feito. 

Int. 

Cumpra-se. 

  

0021416-31.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301187812/2011 - LUCINAURA SILVA 

DE MACEDO (ADV. SP162724 - WELLINGTON WALLACE CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos em inspeção. 

Trata-se de ação em que se pede concessão/restabelecimento de benefício decorrente de acidente de trabalho. 

  

A Constituição Federal, em seu artigo 109, I, exclui da competência da Justiça Federal as causas de acidente do trabalho 

(“Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: I - as causas em que a União, entidade autárquica ou 

empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, 

as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho;...”). 

  

Não havendo disposição específica acerca de determinada matéria, cabe à Justiça Estadual o seu julgamento, já que esta 

é a detentora da competência residual. 

  

Há, nesse sentido, inclusive, súmula da jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal: “Compete à justiça 

ordinária estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das causas de acidente do trabalho, ainda que 

promovidas contra a União, suas autarquias, empresas públicas ou sociedades de economia mista." (Súmula nº 

501/STF) bem como do Superior Tribunal de Justiça: “Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios 

decorrentes de acidente do trabalho” (Súmula nº 15/STJ). 

  
A referida incompetência da Justiça Federal, por óbvio, não se resume às demandas que envolvam apenas a concessão 

de auxílio acidente. São também matérias afetas à competência absoluta da Justiça Estadual, o restabelecimento do 

auxílio acidente, a concessão ou revisão de auxílio-doença, de aposentadoria por invalidez e de pensão por morte, desde 

que decorrentes de acidente de trabalho. 

  

Este o entendimento já pacificado do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, extraído da ementa abaixo transcrita: 

  

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ACIDENTE DO TRABALHO. INCOMPETÊNCIA 

ABSOLUTA DA JUSTIÇA FEDERAL. 

I. A presente ação, em virtude dos fatos narrados na exordial e do histórico contido no laudo pericial, trata de 

incapacidade decorrente de ato equiparado a acidente de trabalho. 

II. A norma constitucional contida no art. 109, I, excepciona a própria regra e retira do rol de atribuições da Justiça 

Federal o julgamento das causas pertinentes à matéria trabalhista, eleitoral, falências e acidentes do trabalho que foram 

atribuídas à Justiça do Trabalho, à Justiça Eleitoral e à Justiça Comum Estadual, respectivamente. 

III. Assim, a competência para julgar o pedido é da Justiça Estadual, consoante disposto no artigo 109, inciso I, da 

Constituição Federal e na EC nº 45/2004. 

IV. Ante à evidente incompetência desta Corte Regional para conhecer e julgar o pedido, a anulação de ofício da r. 
sentença e demais atos decisórios é medida que se impõe, restando prejudicada a apelação do INSS e a remessa oficial.” 

(Processo: 200261060041272; UF: SP; Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA; Relator(a) JUIZ WALTER DO AMARAL; 

Data da decisão: 29/10/2007; Fonte DJU DATA:14/11/2007 PÁGINA: 626) 

  

“PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA 

FEDERAL. ANULAÇÃO DA SENTENÇA. REMESSA À JUSTIÇA ESTADUAL. 

- Trata-se de ação de revisão de benefício de aposentadoria por invalidez acidentária. 

- Em se tratando de benefício decorrente de acidente de trabalho, o processamento e julgamento das ações que versem 

sobre a concessão e a revisão do benefício é da competência da Justiça Estadual. 

- Declarada, de ofício, a incompetência absoluta da Justiça Federal e anulada a sentença com a remessa dos autos à 

Justiça Estadual (art. 113 do CPC). 
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- Prejudicada a remessa oficial e as apelações.” 

(Processo: 199961040001607; UF: SP; Órgão Julgador: OITAVA TURMA; Relator(a) JUIZA VERA JUCOVSKY; 

Data da decisão: 09/10/2006; Fonte DJU; DATA: 29/11/2006; PÁGINA: 498) 

  

                  Observo, ainda, que a Lei nº 9.099/95 (art. 3º, § 2º) exclui da competência do Juizado Especial as causas 

relativas a acidentes de trabalho. 

  

Diante do exposto, reconheço a incompetência absoluta deste Juízo e DECLINO DA COMPETÊNCIA para 

conhecimento das questões no presente feito para uma das Varas de Acidente do Trabalho da Justiça Estadual. 

  

Cancele-se a perícia marcada. 

  

Após a devida impressão, remetam-se os autos ao juízo estadual competente. 

  

Dê-se baixa no sistema. 

  

Intime-se. 

  
0493050-66.2004.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301192570/2011 - LUCIENE 

APARECIDA GOMES BARBOSA (ADV. SP094121 - MIRNA RODRIGUES DANIELE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante da decisão proferida pelo 

E. Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, nos autos do conflito de competência, devolvam-se os autos para a 10.ª 

Vara Cível Federal de São Paulo, com as homenagens de estilo. 

Cumpra-se com urgência. 

Intime-se. 

  

0018359-05.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301193233/2011 - JOSE CARLOS 

VIEIRA (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

                                                                                                                           

              Consultando os autos, verifico que a parte autora tem domicílio no município de Mauá que está inserto no 

âmbito de competência territorial do Juizado Especial Federal Cível de Santo André. 

Entendo que, em respeito ao art. 20 da Lei Federal n° 10.259/01, deve a parte autora propor a ação no Juizado Especial 

Federal mais próximo de seu domicílio que, no presente caso, é o de Santo André. 
Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de ofício, 

ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao Juizado 

Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01. 

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito 

e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao J.E.F. de Santo André com as homenagens de estilo. 

Dê-se baixa na distribuição. 

Intime-se. 

  

0048853-52.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301189341/2011 - RUTE FRANCO DA 

SILVA (ADV. SP159737 - ANTONIO SÉRGIO FUZARO, SP164731 - MÁRCIO ROBERTO DO CARMO 

TAVARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Assim, 

verifico que este Juízo é incompetente para processar e julgar o feito e retifico de ofício o valor da causa para R$ 

45.740,74 (QUARENTA E CINCO MIL SETECENTOS E QUARENTA REAIS E SETENTA E QUATRO 

CENTAVOS) , motivo pelo qual, em respeito ao princípio da economia processual e instrumentalidade das formas, 

determino a remessa das peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizadas, 

após a devida impressão, a uma das Varas Federais Previdenciárias desta Capital, determinação esta que é feita tendo 
em vista a natureza do benefício pretendido pela parte autora, o qual impõe uma maior celeridade no seu trâmite 

processual. Sendo outro o entendimento do douto Juízo a respeito, a presente fundamentação servirá como razões em 

eventual conflito de competência. 

  

Sem custas e honorários, nesta instância. 

  

Registre-se. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se com urgência. 

  

0025309-85.2010.4.03.6100 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301193413/2011 - SONIA MONTEIRO 

SILVA (ADV. SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR); ROSENWALD JUNQUEIRA (ADV. SP175292 
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- JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos etc. 

                                                                                                                           

              Consultando os autos, verifico que a parte autora tem domicílio no município de Bauru que está inserto no 

âmbito de competência territorial do Juizado Especial Federal Cível de Lins. 

Entendo que, em respeito ao art. 20 da Lei Federal n° 10.259/01, deve a parte autora propor a ação no Juizado Especial 

Federal mais próximo de seu domicílio que, no presente caso, é o de Lins. 

Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de ofício, 

ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao Juizado 

Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01. 

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito 

e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao J.E.F. de Lins com as homenagens de estilo. 

Dê-se baixa na distribuição. 

Intime-se. 

  

0021460-50.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301191844/2011 - JOSE ADOLFO DOS 

SANTOS FILHO (ADV. SP099858 - WILSON MIGUEL, SP038399 - VERA LUCIA D'AMATO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

Consultando os autos, verifico que a parte autora tem domicílio no Município de São Caetano do Sul que está inserto no 

âmbito de competência territorial do Juizado Especial Federal de Santo André. 

Entendo que, em respeito ao art. 20 da Lei Federal n° 10.259/01, deve a parte autora propor a ação no Juizado Especial 

Federal mais próximo de seu domicílio que, no presente caso, é o de Santo André. 

Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de ofício, 

ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei n.9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao Juizado 

Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º. da Lei n. 10.259/01. 

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito 

e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao JEF de Santo André com as homenagens de estilo. 

Dê-se baixa na distribuição. 

  

0041078-15.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301191485/2011 - CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X ROSALENE CHESINE SOLA (ADV./PROC. ). 

Trata-se de ação monitória movida pela Caixa Econômica Federal em face de Rosalene Chesine Sola, objetivando a 

cobrança de crédito decorrente de contrato particular de crédito para financiamento de aquisição de material de 

construção - CONSTRUCARD. 
  

O feito foi redistribuído a este juizado especial em razão do valor dado à causa. 

  

É a síntese do essencial. 

  

Decido. 

  

Ressalto que compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça 

Federal até o valor de sessenta salários mínimos.                                  

  

Entretanto, o art. 6º, I da Lei 10259/2001 estipula que pode ser parte no Juizado Especial Federal Cível como autores as 

pessoas físicas e as microempresas e empresas de pequeno porte, assim definidas na Lei nº. 9317/96. No caso sob 

análise, a parte autora não está incluída em nenhuma dessas hipóteses. 

  

Assim, não compete ao Juizado Especial processar e julgar esta ação. 

  

Observa-se, por fim, que o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 590.409/RJ (DJE nº 204, data de 
publicação 29/10/2009) decidiu, em regime de repercussão geral, que a competência para julgamento dos conflitos de 

competência entre Juizado Especial Federal e Vara Federal pertencentes à mesma Seção Judiciária é do respectivo 

Tribunal Regional Federal: 

  

EMENTA: CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUIZADO ESPECIAL E JUÍZO FEDERAL DE 

PRIMEIRA INSTÂNCIA, PERTENCENTES À MESMA SEÇÃO JUDICIÁRIA. JULGAMENTO AFETO AO 

RESPECTIVO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL. JULGAMENTO PELO STJ. INADMISSIBILIDADE. RE 

CONHECIDO E PROVIDO. I. A questão central do presente recurso extraordinário consiste em saber a que órgão 

jurisdicional cabe dirimir conflitos de competência entre um Juizado Especial e um Juízo de primeiro grau, se ao 

respectivo Tribunal Regional Federal ou ao Superior Tribunal de Justiça. II - A competência STJ para julgar conflitos 

dessa natureza circunscreve-se àqueles em que estão envolvidos tribunais distintos ou juízes vinculados a tribunais 
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diversos (art. 105, I, d, da CF). III - Os juízes de primeira instância, tal como aqueles que integram os Juizados 

Especiais estão vinculados ao respectivo Tribunal Regional Federal, ao qual cabe dirimir os conflitos de competência 

que surjam entre eles. IV - Recurso extraordinário conhecido e provido. 

  

Ante o exposto, suscito CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA em relação ao MM. Juízo Federal da 12ª Vara 

Federal Cível, remetendo a questão para decisão do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na forma prevista 

no art. 108, I, e, da Constituição Federal. 

          

Expeça-se o competente ofício à Presidência do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na forma do artigo 

118, inciso I e parágrafo único, do Código de Processo Civil, anexando-se cópias das principais peças encartadas aos 

autos, inclusive desta decisão. 

  

Proceda a Secretaria ao sobrestamento do feito. 

  

Aguarde-se o julgamento do Conflito ora suscitado. 

  

Intime-se. 

  
0041069-53.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301191474/2011 - CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X SANDRO DIONISIO DEMETRIO DA SILVA 

(ADV./PROC. ). Trata-se de ação monitória movida pela Caixa Econômica Federal em face de Sandro Dionísio 

Demétrio da Silva, objetivando a cobrança de crédito decorrente de Contrato de Abertura de Crédito Direto Caixa - 

CDC. 

  

O feito foi redistribuído a este juizado especial em razão do valor dado à causa. 

  

É a síntese do essencial. 

  

Decido. 

  

Ressalto que compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça 

Federal até o valor de sessenta salários mínimos.                                  

  

Entretanto, o art. 6º, I da Lei 10259/2001 estipula que pode ser parte no Juizado Especial Federal Cível como autores as 

pessoas físicas e as microempresas e empresas de pequeno porte, assim definidas na Lei nº. 9317/96. No caso sob 
análise, a parte autora não está incluída em nenhuma dessas hipóteses. 

  

Assim, não compete ao Juizado Especial processar e julgar esta ação. 

  

Observa-se, por fim, que o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 590.409/RJ (DJE nº 204, data de 

publicação 29/10/2009) decidiu, em regime de repercussão geral, que a competência para julgamento dos conflitos de 

competência entre Juizado Especial Federal e Vara Federal pertencentes à mesma Seção Judiciária é do respectivo 

Tribunal Regional Federal: 

  

EMENTA: CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUIZADO ESPECIAL E JUÍZO FEDERAL DE 

PRIMEIRA INSTÂNCIA, PERTENCENTES À MESMA SEÇÃO JUDICIÁRIA. JULGAMENTO AFETO AO 

RESPECTIVO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL. JULGAMENTO PELO STJ. INADMISSIBILIDADE. RE 

CONHECIDO E PROVIDO. I. A questão central do presente recurso extraordinário consiste em saber a que órgão 

jurisdicional cabe dirimir conflitos de competência entre um Juizado Especial e um Juízo de primeiro grau, se ao 

respectivo Tribunal Regional Federal ou ao Superior Tribunal de Justiça. II - A competência STJ para julgar conflitos 

dessa natureza circunscreve-se àqueles em que estão envolvidos tribunais distintos ou juízes vinculados a tribunais 

diversos (art. 105, I, d, da CF). III - Os juízes de primeira instância, tal como aqueles que integram os Juizados 
Especiais estão vinculados ao respectivo Tribunal Regional Federal, ao qual cabe dirimir os conflitos de competência 

que surjam entre eles. IV - Recurso extraordinário conhecido e provido. 

  

Ante o exposto, suscito CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA em relação ao MM. Juízo Federal da 12ª Vara 

Federal Cível, remetendo a questão para decisão do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na forma prevista 

no art. 108, I, e, da Constituição Federal. 

          

Expeça-se o competente ofício à Presidência do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na forma do artigo 

118, inciso I e parágrafo único, do Código de Processo Civil, anexando-se cópias das principais peças encartadas aos 

autos, inclusive desta decisão. 
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Proceda a Secretaria ao sobrestamento do feito. 

  

Aguarde-se o julgamento do Conflito ora suscitado. 

  

Intime-se. 

  

0016930-03.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301189493/2011 - SILVIA 

PUSTEJOVSKY PRADO (ADV. SP189724 - SILVIA PUSTEJOVSKY PRADO) X CAIXA SEGURADORA 

(ADV./PROC. ADVOGADO - OAB/SP 138597). Diante do exposto, reconheço a incompetência deste Juízo e 

DECLINO DA COMPETÊNCIA para conhecimento das questões no presente feito e determino a remessa ao juízo 

estadual competente - Juizado Especial Cível da Comarca de Atibaia. 

  

Dê-se baixa no sistema. 

  

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0055151-89.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301192555/2011 - ISMAEL 

MARCELINO (ADV. SP213561 - MICHELE SASAKI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 
DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos etc. 

                                                                                                                           

              Consultando os autos, verifico que a parte autora tem domicílio no município de Santana de Parnaíba que está 

inserto no âmbito de competência territorial do Juizado Especial Federal Cível de Osasco. 

  

Entendo que, em respeito ao art. 20 da Lei Federal n° 10.259/01, deve a parte autora propor a ação no Juizado Especial 

Federal mais próximo de seu domicílio que, no presente caso, é o de Osasco. 

  

Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de ofício, 

ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao Juizado 

Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01. 

  

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito 

e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao J.E.F. de Osasco com as homenagens de estilo. 

  

Dê-se baixa na distribuição. Intime-se. 

  
0064719-66.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301192702/2011 - GERSONITO CHAVES 

(ADV. SP147048 - MARCELO ROMERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Analisando os autos, verifico que não se faz necessária a realização de audiência de instrução e julgamento. 

Assim, dispenso as partes do comparecimento à audiência designada para o presente feito. Serão elas oportunamente 

intimadas de seu teor. 

Por outro lado, faculto-lhes a apresentação de eventuais novos documentos, até dois dias antes da data agendada. 

Nesse prazo, deverá a parte proceder à juntada de cópia integral do procedimento administrativo referente ao seu 

benefício, bem como de suas CTPS e eventuais guias de recolhimento, sob pena de preclusão de prova. 

Intime-se. 

  

0008577-71.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301190834/2011 - JOAO DA SILVA 

SANTOS (ADV. SP213825 - CIBELE REGINA CRISTIANINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 
pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a 

incapacidade da parte autora. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/05/2011 136/752 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para 

aferir a incapacidade da parte autora.  

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato 

administrativo, goza ele de presunção de legalidade, razão pela qual deve ser aguardado o contraditório.  

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Intime-se. 

  
0016512-65.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301189010/2011 - GIVALDO DOS 

SANTOS SOUSA (ADV. SP108307 - ROSANGELA CONCEICAO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0020032-33.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301190758/2011 - MARIA LUIZA 

MORENO SCIARRETTA (ADV. SP298020 - EWLER FRANCISCO CRUZ E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
  

0021814-75.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301188979/2011 - DAMIAO GOMES 

DA SILVA (ADV. SP257758 - TATIANE ARAUJO DE CARVALHO ALSINA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

  

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela para concessão de benefício por incapacidade. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial para aferir a incapacidade da parte autora. 

Os documentos trazidos aos autos demonstram que o autor , qualificado como ajudante geral, é portador de lesão em 

dedo da mão esquerda, mas não são suficientes à comprovação da incapacidade para sua atividade habitual. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. 

                                                    Portanto, ausente, no presente momento processual, prova inequívoca, essencial à 

antecipação dos efeitos da tutela, fica esta, por ora, indeferida. 

Dê-se regular prosseguimento ao feito. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 
  

0161065-21.2005.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301189283/2011 - ANGELO BARONE 

(ADV. SP208917 - REGINALDO DIAS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifeste-se o Autor se há interesse em produção de prova testemunhal, no prazo de 

10 (dez) dias. 

Em caso posistivo, tornem os autos conclusos para agendamento de audiência de instrução e julgamento. 

Ademais, deverá também cumprir integralmente a decisão proferida em 01/03/2011, no prazo de 30 (trinta) dias, sob 

pena de extinção do feito. 

Int. 

  

0018218-20.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301193207/2011 - ALUISIO GOMES DA 

SILVA (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifeste-se a parte autora, expressamente, se aceita ou não o acordo proposto. 

  

0012473-25.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301189021/2011 - GILBERTO DE 
ANDRADE (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Laudo Pericial - Vista às partes. Prazo - 10 (dez) dias. 

Após, voltem conclusos. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os pressupostos necessários a sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para 

aferir a incapacidade da parte autora.  
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Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato 

administrativo, goza ele de presunção de legalidade.  

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  
0017422-92.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301192352/2011 - DOMINGOS PEREIRA 

DOS SANTOS (ADV. SP251439 - PAULA MOURA DE ALBUQUERQUE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0013959-45.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301192511/2011 - MARIA ZILDA 

VIEIRA DA COSTA (ADV. SP093510 - JOAO MARIA CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0014069-44.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301192510/2011 - MARINA MARIA DA 

SILVA (ADV. SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Não verifico os requisitos necessários à concessão da antecipação de tutela 

pretendida. 

É que, como a parte autora informa, o INSS negou seu pedido após ter concluído renda familiar incompatível com o 

benefício. Ou seja, o assunto necessita de aprofundamento probatório por meio de estudo social. Melhor aguardar 

instrução normal do feito. 

O contexto demonstra não haver verossimilhança do direito reclamado. 

Disso, INDEFIRO a tutela de urgência pedida, ao menos, por ora. 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

Intimem-se. Cite-se o INSS. 

  

0017416-85.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301188996/2011 - ANTONIO DE 

OLIVEIRA FERREIRA (ADV. SP228359 - FABIO COCCHI LABONIA, SP203764 - NELSON LABONIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, INDEFIRO a 

antecipação da tutela requerida. 

  
  

Concedo o prazo de prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de extinção do feito, ao autor, devidamente 

representado por advogado, para que apresente cópia integral do processo administrativo referente à concessão e 

eventuais revisões administrativas do benefício previdenciário que pretende o restabelecimento. 

  

Intimem-se. 

  

0016052-78.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301192499/2011 - ADRIANE PENNA 

(ADV. SP089049 - RUBENS RAFAEL TONANNI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a 

incapacidade da parte autora. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 
Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

0021874-48.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301193109/2011 - JOAO AZEVEDO 

BONFIM (ADV. SP196315 - MARCELO WESLEY MORELLI, SP196380 - VAGNER CARLOS DE AZEVEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Para que seja afastada a existência de coisa julgada anterior, em como demonstrado seu interesse de agir no feito, 

apresente a parte autora, em 10 dias, comprovante de que requereu novamente o benefício, em sede administrativa, após 

a prolação da sentença. 

Após, conclusos. 

Int. 
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0021426-75.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301187202/2011 - ALEXANDRE DOS 

SANTOS (ADV. SP264161 - DANIELA CARDOSO BETTONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte 

autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial 

por esse juizado especial para aferir a incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a 

despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. 

Int. 

  

0012515-74.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301189020/2011 - RENEE MARIA 

PEREIRA (ADV. SP211508 - MARCIO KURIBAYASHI ZENKE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS) (ADV./PROC. PROCURADOR RESPONSÁVEL). Trata-se de pedido de antecipação 

dos efeitos da tutela em que a parte autora, servidora pública federal, requer que seja determinado ao Réu, Instituto 

Nacional de Seguro Social, que se abstenha de descontar a contribuição ao Plano de Seguridade Social sobre o terço de 

férias. 

Considerando-se o decidido pelo STF nos autos do AI 603537, no sentido de que somente parcelas incorporáveis ao 

salário do servidor sofrem incidência da contribuição previdenciária, aí não se incluindo o 1/3 constitucional, entendo 
presentes a verossimilhança da alegação e a plausibilidade do direito invocado. 

Diante do exposto, presentes os requisitos necessários, antecipo os efeitos da tutela para suspender a exigibilidade de 

mencionada contribuição até decisão final a ser proferida neste feito. 

Oficie-se para cumprimento. 

Cite-se. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Determino à parte autora a juntada 

de documento comprobatório do benefício previdenciário originário, bem como dos dados do instituidor da 

pensão por morte, no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de extinção do processo sem apreciação do mérito. 

Intime-se. 

  
0048423-66.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301130058/2011 - RAIMUNDA 

CLOTILDES SANTIAGO DA SILVA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0048414-07.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301130059/2011 - ANTONIETA INES 

PORTELA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0042778-60.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301130074/2011 - ALZIRA DE 

OLIVEIRA GIUNTOLI (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0034954-50.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301130101/2011 - MARCIA MARIA 

NAVARRO SARVANINI (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0034911-16.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301130102/2011 - RUTH BARRETO 

NOVAIS (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0017718-17.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301192493/2011 - MARIA ELEUZA 

PINTO (ADV. SP254774 - JULIANA ALINE DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários a sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a 

incapacidade da parte autora. 
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Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

0022076-25.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301189755/2011 - GERALDO PEREIRA 

MARTINS (ADV. SP119409 - WALMIR RAMOS MANZOLI, SP231927 - HELOISA CREMONEZI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Deveras, não há que se falar em 

perigo de dano irreparável ou de difícil reparação, haja vista que o autor vem recebendo seu benefício previdenciário 

regularmente. Eventuais correções, se devidas, ser-lhe-ão asseguradas por ocasião da sentença, quando fará jus, se o 

caso, aos pagamentos pretendidos. 

Ante o exposto, INDEFIRO, por ora, a antecipação da tutela requerida. 

  

Intimem-se. Cite-se. 

  

0007400-72.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301180364/2011 - LUIZ QUEIROZ DE 

JESUS (ADV. SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do comunicado médico anexado em 12/04/2011, redesigno nova 

perícia médica na especialidade em Ortopedia, para o dia 22/06/2011, às 11,30 horas, aos cuidados do Dr. José 

Henrique Valejo e Prado, no 4º andar deste Juizado. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documentos 

médicos que possuir que comprovem sua incapacidade. 

O não comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do 

Art. 267, III, do CPC. 

Após, dê-se vista às partes do laudo pericial, pelo prazo de 10 (dez) dias, tornando os autos conclusos. 

Int. 

  

0002949-04.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301192529/2011 - ROSALINA DOS 

SANTOS ROSA (ADV. SP302696 - SIMONE ROSA PADILHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Trata-se de pedido de antecipação de tutela, formulado pela parte autora, para que seja determinado ao INSS a imediata 

concessão do benefício por incapacidade. 

Não constato presentes os requisitos para o deferimento, neste momento, da antecipação dos efeitos da tutela, eis que 
ausente prova inequívoca a convencer este Juízo da verossimilhança das alegações da parte autora. 

Com efeito, nada obstante a conclusão da perícia médica de que a incapacidade da autora se iniciou em março de 2010, 

verifico, pelos documentos médicos anexados aos autos que a parte autora já tinha ciência da neoplasia maligna que a 

acomete desde 2009 (fls. 30 da petição inicial) - antes de seu ingresso no RGPS (que se deu somente em janeiro de 

2010, com um vínculo empregatício que perdurou alguns dias). 

Imprescindível, portanto, a juntada, a estes autos, de cópia integral o prontuário médico da parte autora junto ao 

Hospital do Servidor Público Estadual, para que seja verificada a efetiva data de início da incapacidade da parte autora, 

e, por conseguinte, sua qualidade de segurada, nesta (requisito essencial para a concessão do benefício pretendido). 

Assim, concedo à parte autora o prazo de 30 dias para apresentação de cópia integral de seu prontuário médico junto ao 

HSPE. 

Com a vinda destes documentos, determino a intimação do sr. Perito judicial, subscritor do laudo pericial anexado a 

estes autos, para que este informe, no prazo de 10 dias, se ratifica a data de início da incapacidade da parte autora 

anteriormente informada. 

No mais, ausentes os requisitos, INDEFIRO, por ora, a antecipação de tutela pleiteada pela parte autora. 

Cumpra-se. 

Int. 

  
0007878-17.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301179635/2011 - MARCOS DA SILVA 

(ADV. SP185394 - TÂNIA CRISTINA DE MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifeste-se a parte autora sobre os cálculos da proposta de acordo oferecida pelo 

INSS, no prazo de 10 (dez) dias. 

Decorrido o prazo, voltem os autos para conclusão. 

Intimem-se. 

  

0021669-19.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301190789/2011 - DULCILENE 

APARECIDA ABADE DE AQUINO (ADV. SP305899 - SAMUEL JOSE DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); SHOPCRED SOCIEDADE 
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CRED MICROEMPREENDEDOR (ADV./PROC. ). Observo, inicialmente, que não é possível a este juízo reconhecer, 

de plano, qualquer irregularidade na cobrança efetuada pela Caixa Econômica Federal e Shopcred Sociedade Cred. 

Microempreendedor, tendo em vista, a necessidade de dilação probatória, em especial a contestação das rés. 

  

Contudo, diante do exposto e em face do poder geral de cautela, concedo a antecipação de tutela tão somente para 

determinar a exclusão do nome da autora dos órgãos de proteção ao crédito, em relação aos débitos questionados nesta 

demanda. 

  

Oficie-se, com urgência, as requeridas da presente decisão. 

  

Citem-se. Intimem-se. Oficie-se. Cumpra-se. 

  

0010493-77.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301379696/2010 - MARIA DO CARMO 

DA SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Determino o sobrestamento do presente feito, tendo em vista a decisão proferida pelo Supremo 

tribunal Federal, no Agravo de Instrumento nº 754745, para oportuno julgamento. 

  

Int. 
  

0010072-53.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301190828/2011 - MARIA APARECIDA 

DAS DORES FERREIRA (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES, SP282724 - 

SUIANE APARECIDA COELHO PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a análise do laudo pericial para aferir a incapacidade da parte autora. 

O exame pericial realizado por este Juizado foi agendado para o dia 27.04.2011. 

Ademais, o pedido administrativo foi deferido e cessado em 23.08.2009 e, a despeito da possibilidade de 

desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legitimidade. Razão pela qual deve ser aguardado o 

contraditório. 

Assim, após a oitiva da parte contrária e a juntada da perícia, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Aguarde-se a juntada do laudo pericial pelo setor competente. 

Intime-se. 

  
0029128-43.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301190868/2011 - PAULO LINS DOS 

SANTOS (ADV. SP080263 - JORGE VITTORINI, SP260752 - HELIO DO NASCIMENTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do resultado da última 

perícia, revogo a tutela de urgência concedida. Intimem-se. 

  

Após intimação, à contadoria, para cálculo de diferenças, considerando auxílio-doença desde DER 12/02/10 até última 

perícia que constatou capacidade. 

  

0016134-12.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301190810/2011 - MADALENA 

ALMEIDA ALENCAR (ADV. SP284193 - JULIANA DOS SANTOS FONSECA, SP295963 - SHIRLENE COELHO 

DE MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Portanto, 

indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Apresente a parte autora cópia da CTPS em sua total integralidade, bem como integral do procedimento administrativo, 

no prazo de 30 (trinta) dias. 

Intime-se. 
  

0010327-16.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301192369/2011 - ANITA LEOCADIA 

MARTINS (ADV. SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) 

dias, acerca do relatório médico de esclarecimentos acostado aos autos em 23/05/2011. 

Após, tornem conclusos para prolação de sentença. 

Int. 

  

0044344-15.2007.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301137976/2011 - JOSE DE OLIVAL 

(ADV. SP258576 - RODOLFO VIETRI ALVES DE GODOI, SP099836 - ROGERIO DE ALMEIDA SILVA, 
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SP257916 - KATIA MASOTTI ALMEIDA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista a alegação de falecimento do autor, comprove 

seu causídico o fato, mediante certidão de óbito, no prazo de 10 dias. Comprovado o óbito, suspendo o processo por 

trinta dias, como requerido pelo advogado do autor para manifestar-se acerca da petição apresentada pela CEF. No 

mesmo prazo (30 dias após comprovação do óbito), deverá providenciar a habilitação de herdeiros das contas ou a 

sucessão processual pelo espólio, representado pelo inventariante. 

Decorrido prazo sem manifestação, façam-se os autos conclusos para sentença de extinção. 

  

0021436-22.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301187200/2011 - JOSE RODRIGUES 

DE LIMA (ADV. SP290491 - EURICO MANOEL DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, em que se pleiteia a 

concessão do benefício de pensão por morte, indeferido administrativamente em razão do não reconhecimento da 

relação de dependência da parte autora, em relação à de cujus. 

Requer a parte autora a antecipação dos efeitos da tutela. 

DECIDO. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado, verifico não se acharem presentes os pressupostos 

necessários à sua concessão sem a realização de audiência de instrução de e julgamento, a fim de se verificar eventual 
relação de dependência da autora em relação à de cujus. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. 

Assim, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Int. 

  

0021515-98.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301192133/2011 - RILDE DE SOUSA 

LOPES (ADV. SP093510 - JOAO MARIA CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. Inicialmente, a prova material apresentada não comprova, de plano, o direito 

ao benefício. 

Com efeito, faz-se necessário o exame, pela contadoria judicial, da regularidade dos vínculos empregatícios e das 

contribuições para o sistema, indispensáveis para o reconhecimento se o(a) falecido(a) ainda mantinha a qualidade de 

segurado. 

Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 
Concedo à parte autora, por outro lado, o prazo de 10 dias para apresentar eventuais documentos médicos do falecido, a 

comprovar suas alegações de prévia incapacidade para o trabalho. Com a anexação de documentos, voltem conclusos 

para eventual designação de perícia indireta. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista o termo de prevenção, 

junte a parte autora documentação dos processos indicados que não foram ajuizados nos JEFs, em especial 

petição inicial, sentença/ acórdão, se houver, bem como certidão de objeto e pé para análise de eventual 

litispendência/ coisa julgada. 

Prazo: 30 (trinta) dias, sob pena de extinção. 

Intime-se. 

  
0007157-31.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301187895/2011 - MARIA DIGNA 

COSTA GEREMIAS (ADV. SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0006857-69.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301187896/2011 - JACIRA ATAIDES 
BRITO BARROSO (ADV. SP162201 - PATRICIA CRISTINA CAVALLO, SP151885 - DEBORAH MARIANNA 

CAVALLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0006742-48.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301187897/2011 - MARIA GRAZIA 

GROTTO (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0006323-28.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301187900/2011 - EMILIO AUGUSTO 

MAIO (ADV. SP187137 - GUSTAVO DA VEIGA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0006189-98.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301187901/2011 - LUIZA BATISTA 

(ADV. SP065444 - AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ, SP173273 - LEONARDO ARRUDA MUNHOZ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0006157-93.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301187902/2011 - JOSE DOS SANTOS 

(ADV. SP108792 - RENATO ANDRE DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0009479-24.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301187887/2011 - YUMIKO 

TAKAHASHI (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0009181-32.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301187890/2011 - IVANY MARIA JOSE 

SCALEA TROYMAN (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0020413-41.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301187876/2011 - APARECIDA SOARES 
DA SILVA ELIPECHUK (ADV. SP111398 - RENATA GABRIEL SCHWINDEN) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0019779-45.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301187879/2011 - JOSE WALKMAR 

PEREIRA VENANCIO (ADV. SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0009464-55.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301187888/2011 - VANDERSON ELIAS 

DE OLIVEIRA (ADV. SP304381 - MARCUS ELY SOARES DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0006492-15.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301187898/2011 - AIALLE SANTOS 

PAIVA (ADV. SP203835 - CRISTINA TEIXEIRA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0013841-69.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301187883/2011 - JEAN ANASTASE 

LAPPAS (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0010163-46.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301187886/2011 - AMPELLIO SANTOS 

ZOCCHI (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0020174-37.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301187877/2011 - ANTONIO FERREIRA 

CAMPOS (ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0020058-31.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301187878/2011 - MATEUS DAL MASO 
(ADV. SP165265 - EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE, SP246814 - RODRIGO SANTOS DA CRUZ) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0014537-08.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301187880/2011 - JOAQUIM SOARES 

DA SILVA (ADV. SP189878 - PATRÍCIA GESTAL GUIMARÃES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0014401-11.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301187881/2011 - JOSE BOVI (ADV. 

SP186465 - ADRIANA CARDOSO SALLES MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0014142-16.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301187882/2011 - JOSE CARVALHO DA 

SILVA (ADV. SP182201 - LUCIO FLAVIO XAVIER DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0013746-39.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301187884/2011 - MINORU ODANI 

(ADV. SP165265 - EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE, SP246814 - RODRIGO SANTOS DA CRUZ) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0013047-48.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301187885/2011 - JOSE ANTONIO 

CORREA (ADV. SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0008486-78.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301187891/2011 - CARLOS APARECIDO 

MONTEIRO (ADV. SP082643 - PAULO MIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0008425-23.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301187892/2011 - HENRIQUE 

MONTEIRO (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0008214-84.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301187893/2011 - JOSE FRANCISCO 

PINTO (ADV. SP114343 - ROBERTO DA SILVA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0007618-03.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301187894/2011 - EURIDES ALVES 

BARBOSA (ADV. SP270596 - BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0006393-45.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301187899/2011 - JACYRO LUCATELLI 

(ADV. SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0020217-71.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301192482/2011 - TACIA DE JESUS 

SIQUEIRA (ADV. SP202255 - FLAVIO HAMILTON FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Demonstre, a parte autora, que apresentou requerimento administrativo 

perante o INSS, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial. Dos documentos trazidos pela parte nos 

autos, não consta negativa expressa por parte do INSS, apenas está consta cessação do benefício previdenciário, o que é, 

obviamente, distinto de uma negativa vinda da autarquia ré. Se for o caso, no mesmo prazo, providencie respectivo 

protocolo, juntando cópia nestes autos, para posterior suspensão do feito por 60 (sessenta) dias. Após, conclusos a este 
Magistrado. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Apresente a parte Autora, no prazo 

de 10 (dez) dias, cópia integral de sua carteira de trabalho, bem como a página que conste a data da opção do 

FGTS, sob pena de julgamento no estado em que se encontra o processo. 

Decorridos o prazo, cumprida ou não a diligência, venham os autos conclusos para julgamento.  

Int. 

  
0049690-73.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301190107/2011 - JAIRO JOAO 

DELLEVEDOVE (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0046159-76.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301190111/2011 - REGINALDO CLARO 

(ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0045849-70.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301190113/2011 - IRACI ROSA DOS 

SANTOS (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização do laudo social.  

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato 

administrativo, goza ele de presunção de legalidade. 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  
0013647-69.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301192512/2011 - TEONES BENEDITO 

DOS SANTOS (ADV. SP182190 - GESSI DE SOUZA SANTOS CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0011925-97.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301192846/2011 - TEREZA NOBUKO 

FERREIRA (ADV. SP102327 - MAURICIO MARCON, SP281984 - GIANCARLA COELHO NACCARATI 

MARCON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0008220-91.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301187298/2011 - CLECIO ROBERTO 

DE OLIVEIRA (ADV. SP239617 - KRISTINY AUGUSTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 1- Postergo a apreciação do pedido de antecipação de tutela para quando da prolação 

da sentença; 

2- Manifestem-se as partes acerca do laudo médico anexado aos autos, ficando também intimadas para apresentação, se 
o caso, de parecer assinado por assistente técnico, no prazo de 15 (quinze) dias. 

Int. 

  

0009728-72.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301190831/2011 - MARIA MALTA 

(ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória de benefício assistencial formulado pela parte autora, verifico não se 

acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse Juizado 

Especial para aferir a incapacidade da parte autora, no caso dos autos, decorrente de metástases ósseas (fls. 11, arquivo 

petprovas.pdf). 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade, razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

Além disso, no caso em tela, faz-se necessária a realização de laudo socioeconômico, não havendo prova inequívoca no 

presente momento processual. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 
Intimem-se. 

  

0022654-56.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301189304/2011 - PIETRO 

NAPOLITANO (ADV. SP093681 - PEDRO LUIZ NAPOLITANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Compulsando os autos, em especial, os documentos anexados em 

17/05/2011, verifico não ser possível indentificar qual o CID reconhecido para a concessão do auxílio-acidente por 

acidente de trabalho NB 95/077.508.007-1 e o CID (fls. 22) reconhecido para a concessão da aposentadoria por 

invalidez NB 077.509.156-1. Ademais, não consta o respectivo relatório médico do benefício NB 95/077.508.007-1. 

Assim, oficie-se o INSS para que apresente cópia legível dos respectivos processos, em especial, os relatórios e laudos 

médicos, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de busca e apreensão. 
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Com a vinda da documentação, tornem os autos conclusos para sentença. 

Cumpra-se. Int. 

  

0014731-42.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301190777/2011 - EULALIA BARBOSA 

TAVEIRA (ADV. SP180064 - PAULA OLIVEIRA MACHADO, SP190404 - DANIELLA GARCIA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que a advogada 

constituída nos autos esteve presente na audiência designada para o dia 12.05.2011 e diante dos motivos relatados na 

petição anexa nesta data, defiro o pedido formulado pela parte autora, e designo audiência de instrução e julgamento 

para o dia 30.09.2011, às 14 horas. 

Intimem-se. 

  

0014996-10.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301186258/2011 - BEATRIZ STEPHANY 

FARIAS DA CONCEICAO (ADV. SP237302 - CÍCERO DONISETE DE SOUZA BRAGA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc., 

  

  
Trata-se de ação proposta por BEATRIZ STEPHANY FARIAS DA CONCEIÇÃO e VIVIAN PATRÍCIA DE FARIAS 

DULTRA em que se objetiva a concessão do benefício de auxílio-reclusão. 

  

Aduz-se, em suma, que pleiteado o benefício em sede administrativa, este foi negado sob o fundamento de que não foi 

comprovado o efetivo recolhimento à prisão do instituidor detento. 

  

Foi pedida a antecipação da tutela. 

  

É a síntese do necessário. 

  

  

  

Com efeito, mesmo em sede de cognição sumária, não há a devida demonstração do encarceramento, eis que não há 

atestado de permanência carcerária atualizado (que deve ser trimestral). 

  

  

  
Não vislumbro presentes a esta altura os requisitos legais para a concessão da medida, eis que ausente a prova 

inequívoca do alegado. 

  

Conquanto a autora tenha demonstrado o encarceramento através de atestado de permanência carcerária atualizado, 

inexistem elementos que revelem a contento a existência ou não de remuneração mensal da genitora e representante 

legal da menor e, em caso positivo, o valor da mesma, o que se faz necessário mesmo na corrente segundo a qual a 

renda a ser aferida é a do conjunto de dependentes beneficiários e não a do segurado. 

  

Logo, emerge-se, neste momento processual, que não há prova inequívoca do alegado, de modo que, ausente um dos 

requisitos legais previstos para a antecipação da tutela, esta não deve ser concedida. 

  

Por fim, observo que, em se tratando de postulantes menores, impõe-se a intimação do Ministério Público Federal. 

  

Posto isso, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Antes, porém, remetam-se os presentes autos ao setor de cadastro para retificação do termo de autuação, devendo ser 

incluído no polo ativo VIVIAN PATRÍCIA DE FARIAS DULTRA 

  
Intime-se o MPF. 

  

Cite-se na forma da lei. 

  

Int. 

  

0021631-07.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301190792/2011 - ISABEL APARECIDA 

DUARTE (ADV. SP260315 - LÍLIAN PIMENTEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação movida por ISABEL APARECIDA DUARTE 

em face da CEF. Alega a parte autora que tinha dívida com a ré, mas que ela foi negociada. Contudo, segundo diz, atos 

de constrição patrimonial (bloqueios de contas) foram praticados em ação de execução que a ré patrocinara antes do 
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acordo. Pleiteia, assim, a condenação da ré ao pagamento de indenização por danos morais. Ademais, pediu o 

desbloqueio das contas por meio de ofício ao Bacen. 

Decido. 

A medida cautelar pleiteada deve ser dirigida ao Juízo onde tramita a ação de execução referida na inicial, não 

competindo a este magistrado rever as decisões proferidas em outros processos. 

Portanto, indefiro a medida requerida. 

Cite-se. 

Int. 

  

0015052-43.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301193285/2011 - FRANCISCO 

MILITAO DE REZENDE (ADV. SP232487 - ANDRE CICERO SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Examinando o pedido de medida antecipatória 

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a 

realização de laudo pericial por esse Juizado Especial para aferir a incapacidade. Ademais, o pedido administrativo foi 

indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. 

Assim, após a vinda do laudo médico, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 
Int. 

  

0014423-69.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301190818/2011 - FELIPE SANTOS 

PINHEIRO (ADV. SP295074 - ANDRE CASTRO DA COSTA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Atendido o art. 4, Lei nº 10.259/01, concedo tutela de urgência à autora, de forma a 

determinar que a União forneça ao autor o medicamento MYFORTIC 360 mg (120 cápsulas), no prazo de 10 (dez) dias, 

sob pena de multa diária no valor de R$1.000,00 (mil reais). 

União deverá comprovar nos autos cumprimento da presente decisão. 

Sem prejuízo do cumprimento da presente determinação, intimem-se as partes para manifestação acerca do laudo 

pericial no prazo de 10 (dez) dias. 

  

Intimem-se com urgência. 

  

0010828-62.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301179739/2011 - LINDINALVA 

MARIA DE QUEIROZ SANTOS (ADV. SP177146 - ANA LUCIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Regularizado o feito, com a juntada de 
documentos da parte autora, vieram os autos conclusos para apreciação do pedido de tutela. 

Decido. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a 

incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de 

desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. 

Tendo em vista os pedidos de aditamento formuolados pelo autor, e a contestação-padrão anexada aos autos, cite-se o 

INSS. 

Int. 

  

0034961-42.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301130100/2011 - TEREZA CANDIDA 

DE REZENDE BUCCI (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Do que se depreende dos autos, 

o benefício a que se refere a autora em sua inicial (NB 141.127.141-3) não se trata de pensão por morte, mas de 

aposentadoria por idade, concedida em 03/08/2006. 

Dessa forma, determino à parte autora que esclareça o seu pedido, juntando, se for ocaso, documento comprobatório do 
benefício previdenciário de pensão por morte e do originário (instituidor), bem como dos dados do respectivo 

instituidor, no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de extinção do processo sem apreciação do mérito. Intime-se. 

  

0004963-58.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301190841/2011 - KATIA ANGERICA 

OLIVEIRA (ADV. SP201206 - EDUARDO DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando que a perícia social foi designada para o próximo dia 26, postergo o 

exame do pedido de antecipação dos efeitos da tutela para após a juntada do laudo correspondente. 

Int. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tratando-se de pensão por morte, 

tendo já havido negativa expressa pelo INSS com discordância sobre qualidade de dependente, entendo 

indispensável observar contraditório e regular instrução. No momento, vejo prematuro conceder decisão 

antecipatória.      

Diante do exposto, INDEFIRO tutela de urgência. 

Concedo os beneficios da Justiça Gratuita. Intimem-se. Cite-se INSS. 

  
0017414-18.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301188997/2011 - ESTER DE OLIVEIRA 

DUARTE (ADV. SP231515 - MARCOS PAULO MENDES DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0017396-94.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301188998/2011 - MARIA DARCY 

AMORIM DE OLIVEIRA (ADV. SP113808 - MARCELO MONTEIRO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  
0012768-62.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301178914/2011 - EDGARD 

QUINTILIANO (ADV. SP060257 - ELI JORGE FRAMBACH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Deveras, neste juízo inicial, não restou demonstrado, de pronto, preencher a autora 

os requisitos para a concessão do benefício pretendido, sendo necessária a prévia oitiva da autarquia previdenciária e 

parecer da Contadoria Judicial para, com base nos documentos constantes nos autos bem como em pesquisas no sistema 

DATAPREV/CNIS, seja realizada a verificação da carência necessária. 

Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela requerida. 

Cite-se o INSS. 

Intimem-se. 

  

0008637-44.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301190095/2011 - ISABEL DE 

CAMARGO NASCIMENTO (ADV. SP103169 - ROBSON ALVES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em razão do quanto constatado no laudo pericial, 

concedo o prazo suplementar de 30 (trinta) dias à parte autora para a regularização processual, com a juntada do CPF. 

          Laudo pericial - Vista às partes. Prazo - 10 (dez) dias. 
          Aguarde-se a realização de perícia sócio econômica. Após a juntada do laudo, voltem imediatamente conclusos. 

                             Int. 

  

0043918-95.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301192456/2011 - MARIA AURELINA 

VITURINA BORGES (ADV. SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro a dilação de prazo requerida na petição anexada aos autos em 

24/05/2011, concedendo à parte autora o prazo improrrogável de 30 (trinta) dias para que cumpra a diligência emanada. 

Int. 

  

0014242-68.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301188627/2011 - NEIDE FERNANDES 

DOS SANTOS SILVA (ADV. SP252873 - IRACI RODRIGUES DE CARVALHO, SP249493 - ALINE APARECIDA 

DOS SANTOS PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Regularizado o feito, com a juntada de documentos da parte autora, vieram os autos conclusos para apreciação do 

pedido de tutela. 

Decido. 
Em atenção ao termo de prevenção anexado, verifico que não há óbice ao prosseguimento desta ação, em face do 

processo nº 0320475-18-2005.4.03.6301, tendo em vista que se tratam de pedidos diversos. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a 

incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de 

desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. 

Int. 

  

0062944-16.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301193112/2011 - HILKIAS RIBEIRO 

DOS SANTOS (ADV. SP076022 - JOSE FERNANDO DA CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Junte a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, a mémoria de cálculo. 

  

0000411-21.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301148527/2011 - RANDY DE SOUZA 

LIMA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Intime-se a CEF para que junte cópia legível do termo de adesão anexado aos autos em 27/04/2011, no 

prazo de 10 (dez) dias. Cumpra-se. 

  

0050445-34.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301189294/2011 - JOANNA 

GONÇALVES JIACINTO (ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI, SP212718 - CARLOS EDUARDO 

CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Concedo o prazo, improrrogável, de 10 (dez) dias para cumprimento da decisão anterior, sob pena de 

extinção do feito. 

Int. 

  

0015849-19.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301188451/2011 - MARIA DE 

LOURDES FERREIRA CALDAS (ADV. SP162082 - SUEIDH MORAES DINIZ VALDIVIA, SP290047 - CELIO 

OLIVEIRA CARVALHO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Em atenção ao termo de prevenção anexado, verifico que não há óbice ao prosseguimento 

desta ação, em face do processo nº 0356258-08.2004.4.03.6301, tendo em vista que se tratam de pedidos diversos. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a 

incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de 

desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. 

Int. 

  

0044075-39.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301181113/2011 - ILDA ZULEIKA 

REGUERA (ADV. SP016210 - CARLOS EDUARDO DE SAMPAIO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Compulsando os autos, verifico que os cálculos 

foram elaborados conforme pedido, ou seja, com DIB em 11/12/2006, com renda mensal atual de R$ 2.077,16 (DOIS 

MIL SETENTA E SETE REAIS E DEZESSEIS CENTAVOS) e atrasados no montante de R$ 1.761,48 (UM MIL 

SETECENTOS E SESSENTA E UM REAIS E QUARENTA E OITO CENTAVOS), atualizados até março de 2011. 

Manifeste-se a Autora se há interesse no prosseguimento do feito, no prazo de 5 dias. 
O silêncio presume-se o desisteresse no feito. 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Int. 

  

0021220-61.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301192349/2011 - MARIA DE FATIMA 

ANDRADE CARDOSO DE OLIVEIRA (ADV. SP107946 - ALBERTO BENEDITO DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários a sua concessão. 

De fato, a prova material apresentada deverá ser confirmada por testemunhas, porque não foram apresentados 

documentos que confirmem, de plano, que a parte autora era dependente do segurado recluso. 

Assim, somente por ocasião da realização da audiência de conciliação e julgamento será possível apreciar o pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela. 

Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  
0000269-46.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301190165/2011 - TEREZINHA MARIA 

BIZARRIAS DE SOUZA (ADV. SP228879 - IVO BRITO CORDEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, INDEFIRO, por ora, a antecipação da tutela requerida. 

Anote-se o endereço informado. 

  

Intimem-se. 

  

0010528-42.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301193108/2011 - ANTONIO CLARET 

DIAS (ADV. SP174491 - ANDRÉ WADHY REBEHY, SP212876 - ALLAN CARLOS MARCOLINO, SP212245 - 

ENZO RODRIGO DE JESUS, SP076239 - HUMBERTO BENITO VIVIANI, SP264735 - LEONARDO SOTER DE 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/05/2011 149/752 

OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Diante do Parecer da 

Contadoria Judicial, apresente o Autor as declarações de ajuste anual do imposto de renda de 1998/1999, 2001/2002 e 

2002/2003, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção sem resolução de mérito. 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Não verifico os requisitos necessários 

à concessão da antecipação de tutela pretendida. 

É que, como a parte autora informa, o INSS negou seu pedido após ter concluído pela sua capacidade ao 

trabalho. Ou seja, o assunto necessita de aprofundamento probatório por meio de perícia médica. Melhor 

aguardar instrução normal do feito.  

O contexto demonstra não haver verossimilhança do direito reclamado. 

Disso, INDEFIRO a tutela de urgência pedida, ao menos, por ora. 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita.  

Intimem-se. Cite-se o INSS. 

  
0021414-61.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301187205/2011 - JOAO ROBERTO DA 

SILVA (ADV. SP283859 - ANDRE MAGNO CARDOSO DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0011134-31.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301192779/2011 - ERMIZA ROSA RIBAS 

COSTA (ADV. SP263049 - HUMBERTO JUSTINO DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0021221-46.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301192348/2011 - SARA SANTOS 

TORRES (ADV. SP193691 - RENATO ALEXANDRE DA SILVA); YASMIN TORRES DOS SANTOS (ADV. 

SP193691 - RENATO ALEXANDRE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela, formulados pelos autores para que seja determinada a concessão 

de benefício de auxílio-reclusão, em razão do recolhimento à prisão do sr. Rafael, no período de fevereiro de 2009 a 

maio de 2010. 
Compulsando os autos, não verifico presentes os requisitos para o deferimento da antecipação de tutela pleiteada. 

Com efeito, para efeito da concessão do benefício de auxílio-reclusão, aqui pleiteado pela parte autora, são exigidos os 

seguintes requisitos legais: 1) qualidade de segurado do preso; 2) condição de dependente do beneficiário em relação ao 

segurado recolhido à prisão; 3) não recebimento, pelo preso, de remuneração da empresa, auxílio-doença, aposentadoria 

ou abono de permanência em serviço, e 4) baixa renda do segurado. 

Com relação ao primeiro requisito, constata-se, nesta primeira análise, e pelos documentos anexados à inicial, que o sr. 

Rafael tinha a qualidade de segurado quando de seu recolhimento à prisão. 

O segundo requisito - a dependência do beneficiário - na hipótese de filhos menores de 21 anos (autora Yasmin) é 

presumido pela lei, não havendo que ser verificado. 

O terceiro requisito aparentemente também está presente, nesta análise inicial, já que, pelos extratos do CNIS anexados 

à inicial, verifica-se que o sr. Rafael não recebeu, durante o período em que este preso, benefício de aposentadoria, 

auxílio-doença ou abono de permanência em serviço. O mesmo vale dizer com relação ao recebimento de remuneração 

da empresa, já que nada há nestes autos a indicar em sentido contrário. 

Entretanto, com relação ao quarto requisito - baixa renda - não verifico aparentemente presente, conforme tela de 

recolhimentos anexada aos autos. 

De fato, os documentos anexados aos autos demonstram que o sr. Rafael, quando de seu recolhimento à prisão, contava 

com salário de contribuição superior ao limite então vigente. 
Acrescento, por oportuno, que não pode ser considerado o salário de contribuição de fevereiro de 2009 - eis que o 

vínculo se encerrou no dia 04, sendo, por conseguinte, proporcional. Há que se considerado o salário de janeiro - mês 

completo. 

No que se refere à baixa renda - limitação imposta pela Emenda Constitucional n. 20 ao benefício em questão - 

importante mencionar que, nada obstante meu entendimento pessoal em sentido contrário, acolho, notadamente em sede 

de tutela antecipada, o posicionamento do E. Supremo Tribunal Federal (em apreciação de Repercussão Geral), 

passando, então, a analisá-la em relação ao segurado preso (e não ao dependente). 

Por fim, ressalto que, no caso em tela, as autoras pretendem a concessão de benefício durante período pretérito - eis que 

o sr. Rafael já se encontra em liberdade. 

Ausente, portanto, o risco de dano irreparável ou de difícil reparação, eis que o que se discute no caso em tela são 

valores atrasados - valores estes que perderam sua natureza alimentar. 
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Assim, ausentes os requisitos legais, INDEFIRO a antecipação de tutela pleiteada pela parte autora. 

Cite-se. 

Int. 

  

0031480-71.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301130118/2011 - MIRA PETROV 

(ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Determino à parte autora a juntada de documento comprobatório do 

benefício originário (aposentadoria por tempo de contribuição), no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de extinção do 

processo sem apreciação do mérito. Intime-se. 

  

0011970-04.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301189024/2011 - ANTONIO 

FRANCISCO DE ASSIS FILHO (ADV. SP237786 - CRISTIANE FONSECA ESPOSITO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). No prazo de 10 (dez) dias, 

manifestem-se as partes acerca do laudo médico anexado aos autos, apresentando, caso entendam pertinente, parecer 

assinado por assistente técnico. 

Esgotado tal prazo, tornem os autos conclusos para análise e julgamento do feito. 
Int. 

  

0021160-88.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301192018/2011 - ELIAS HERCULANO 

DOS SANTOS (ADV. SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, apresente a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, 

documento que comprove ter protocolizado pedido de reconsideração ou de prorrogação do benefício de auxílio-doença 

que vinha recebendo do réu até março de 2011, sob pena de extinção do processo, sem julgamento do mérito. 

Com o cumprimento, apreciarei o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Intime-se. 

  

0002741-20.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301187316/2011 - MARIA SILMA DOS 

SANTOS (ADV. SP299825 - CAMILA MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 1- Providencie a Secretaria a inclusão dos menores Marlon Reinan Santos de Lima e Sâmara 

Reinara Santos de Lima junto ao sistema informatizado deste Juizado, no polo ativo da ação; 

2-            Tendo em vista a existência de interesse de incapazes neste processo, intime-se o Ministério Público Federal, 
nos termos do artigo 82, inciso I, do Código de Processo Civil; 

3-            Concedo à parte autora o prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito, sem 

julgamento do mérito, para que traga aos autos cópia integral do Processo Administrativo indeferido pelo INSS; 

4-            Faculto à parte autora que traga aos autos documentos que comprovem a alegada união estável. 

                Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifestem-se as partes, no prazo de 

15 (quinze) dias, acerca do laudo pericial anexado aos autos e, sendo o caso, apresentem parecer de assistente 

técnico. 

No mesmo prazo, manifeste-se o INSS sobre eventual proposta de acordo. 

Após, tornem os autos conclusos para deliberação ou, se em termos, para julgamento. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  
0007857-07.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301176029/2011 - CASSIA REGINA 

PIRES VIDEIRA (ADV. SP222588 - MARIA INÊS DOS SANTOS CAPUCHO GUIMARÃES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0007244-84.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301140176/2011 - MARIA DE JESUS 

NASCIMENTO (ADV. SP220905 - GRAZIELA CRISTINA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0018106-51.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301190800/2011 - RODRIGO ALVES 

DOS SANTOS (ADV. SP177192 - LUCIANO MENDONÇA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Neste sentido, DEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela, 
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determinando ao INSS a implantação do benefício de aposentadoria por invalidez ao autor no prazo de 45 dias, sob 

pena de multa diária de R$ 10,00. Oficie-se com urgência. 

  

0021433-67.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301187201/2011 - NEIVA COELHO DA 

LUZ (ADV. SP211527 - PATRICIA BORGES ORLANDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Tratando-se de pensão por morte, tendo já havido negativa expressa pelo INSS com 

discordância sobre qualidade de dependente, entendo indispensável observar contraditório e regular instrução. No 

momento, vejo prematuro conceder decisão antecipatória.           

Diante do exposto, INDEFIRO tutela de urgência. 

Concedo os beneficios da Justiça Gratuita. Intimem-se. Cite-se INSS. 

  

0011552-66.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301190825/2011 - ALESSANDRO 

PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP011010 - CARLOS CORNETTI, SP175788 - GUILHERME AUGUSTO 

CASSIANO CORNETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Vistos. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes todos os 
pressupostos necessários à sua concessão. 

O auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez serão devidos àquele que preencher os seguintes requisitos: 1) 

incapacidade para o trabalho, em grau variável conforme a espécie de benefício postulado; 2) período de carência, se 

exigido; e 3) qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade laboral. 

O exame pericial realizado por este Juizado em 04.05.2011, na especialidade clínica médica, concluiu pela incapacidade 

total e temporária da parte autora decorrente de acidente de moto, com termo inicial em 13.02.2010 dependendo a 

reavaliação do programa de reabilitação programada. Preenchido o primeiro requisito. 

 Em relação a qualidade de segurado, verifica-se do anexo cnis que a parte autora teve vínculo empregatício com a 

empresa Churradega Comércio Ltda Me com admissão em 01.03.2001 e rescisão em 03.05.2001, voltando a ter vínculo 

empregatício em 01.06.2010 com última remuneração em 04/2011 na empresa Pony Express Entregas Inteligentes Ltda 

- ME, não possuindo portanto, qualidade de segurado quando do início da incapacidade fixada pelo perito judicial em 

13.02.2010. 

Com relação ao requisito carência, considerando que a incapacidade decorreu de acidente de qualquer natureza, no caso 

acidente com motocicleta esse requisito é dispensado conforme a lei 8.213/91. 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Manifestem-se as partes, no prazo, de 10 (dez) dias, acerca do laudo pericial acostado aos autos. Decorrido o prazo, 

tornem os autos conclusos. 
Intime-se. 

  

0010014-50.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301187282/2011 - CASUCO SETO (ADV. 

SP261899 - ELISÂNGELA RODRIGUES MARCOLINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Não verifico os requisitos necessários à concessão da antecipação de tutela 

pretendida. 

É que, como a parte autora informa, o INSS negou seu pedido após ter concluído renda familiar incompatível com o 

benefício. Ou seja, o assunto necessita de aprofundamento probatório por meio de estudo social. Melhor aguardar 

instrução normal do feito. 

O contexto demonstra não haver verossimilhança do direito reclamado. 

Disso, INDEFIRO a tutela de urgência pedida, ao menos, por ora. 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

Intimem-se. Cite-se o INSS. 

  

0007246-54.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301190838/2011 - VIVIAN CRISTINA 

SAHAO (ADV. SP154574 - JOSÉ DILECTO CRAVEIRO SALVIO, SP205330 - ROBERTA KARINA DOS 
SANTOS MACEDO, SP071334 - ERICSON CRIVELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição do autor anexada em 06/05/2011: Providencie a inclusão do patrono do autor 

no sistema processual para efeito de publicação. 

Tendo em vista que a presente demanda dispensa, em princípio, a realização de prova oral a ser produzida em audiência 

de instrução e julgamento, DETERMINO que não se agende audiência, cancelando-se eventual agendamento efetuado 

anteriormente. 

  

Intime-se o Réu para que, caso não o tenha feito ainda, apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias, bem como 

eventual proposta de acordo. 
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No prazo de 15 (quinze) dias, manifestem-se as partes acerca dos laudos periciais (médico e/ou socioeconômico) 

anexados aos autos e, sendo o caso, apresentem parecer de assistente técnico. 

  

Após, façam-se os autos conclusos para sentença. 

  

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0007838-69.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301190723/2011 - ROSA APARECIDA 

LUCZENSKY (ADV. SP206900 - BRUNO MARCO ZANETTI, SP207395 - CAROLINA AMORIM IEMBO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

Recebo a petição anexada aos autos em 03/05/2011 como aditamento na inicial, para que faça constar no pedido da 

parte autora também a diferença a título de expurgos realizados nos planos Verão e Collor I também para as contas-

poupança de nº 50126-0 e 29426-5, ambas da agência 1006. 

Outrossim, OFICIE-SE CEF para que, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, apresente os extratos das contas 50126-0 

e 29426-5, da agência 1006, nos meses de janeiro e fevereiro de 1989 e abril, maio e junho de 1990. 

Cumpra-se. Int. 

  

0015800-75.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301187249/2011 - LILIAN REGINA 
CAMPANELLI CAVALCANTE (ADV. SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Não verifico os requisitos necessários à concessão 

da antecipação de tutela pretendida. 

É que, como a parte autora informa, o INSS fez cessar seu pagamento após ter concluído pela sua capacidade ao 

trabalho, o que teria sido ratificado por indeferimento de pedido posterior. Ou seja, o assunto necessita de 

aprofundamento probatório por meio de perícia médica. Melhor aguardar instrução normal do feito. 

O contexto demonstra não haver verossimilhança do direito reclamado. 

Disso, INDEFIRO a tutela de urgência pedida, ao menos, por ora. 

  

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

  

Intimem-se. Cite-se o INSS. 

  

0014349-15.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301188631/2011 - DIRCE FERREIRA 

BAPTISTA (ADV. SP271961 - MARCIA DE SELES BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 60 (sessenta) dias para a regularização processual. 

No mais, aguarde-se a realização das perícias. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Nestes termos, indefiro, por ora, a 

medida antecipatória postulada. 

Cite-se o INSS. 

Intime-se. 

  
0016130-72.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301192368/2011 - CLEIDE MARADINE 

CONSTANTE (ADV. SP052161 - TANIA GONCALVES FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0018001-40.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301193220/2011 - ELIZETE JERONIMO 

DE ASSIS (ADV. SP133547 - JOAO PAULO ALVES DE SOUZA, SP301377 - RAIMUNDA GRECCO 

FIGUEREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 
SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0041019-95.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301189507/2011 - MARINHO LUCA 

(ADV. SP171364 - RONALDO FERREIRA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Consultando os autos do processo 200361841148808, verifico ter havido extinção sem 

resolução do mérito, com trânsito em julgado já certificado. 

Ademais, não houve pagamento dos atrasados mas tão somente a revisão pela via administrativa. 

Assim, nos termos do art. 268 do CPC, dê-se prosseguimento ao feito. 

Manifestem-se as partes sobre os cálculos da Contadoria Judicial, no prazo de 10 (dez) dias. 
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Na concordância ou no silêncio, expeça-se o necessário. 

Em caso de discordância, apresentem os cálculos que entendem como corretos. 

  

0016136-79.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301190809/2011 - MARIA CRISTINA 

SBRANA GERJIS (ADV. SP189817 - JULIANA AMORIM LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a 

incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de 

desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o 

contraditório. 

Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

0021174-72.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301192026/2011 - CLEIDE ALVES 

CAMPOS (ADV. SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela para concessão 

de benefício por incapacidade. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial para aferir a incapacidade da parte autora. 

Os documentos trazidos aos autos demonstram que a autora, qualificada como auxiliar administrativo, é portador de 

glaucoma e cegueira no olho esquerdo (fls. 13 petprovas), mas não são suficientes à comprovação da incapacidade para 

sua atividade habitual. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. 

Portanto, ausente, no presente momento processual, prova inequívoca, essencial à antecipação dos efeitos da tutela, fica 

esta, por ora, indeferida. 

Dê-se regular prosseguimento ao feito. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Assim, após a oitiva da parte 

contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 
postulada. 

  
0016977-74.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301187231/2011 - GILMAR RODRIGUES 

DA SILVA (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0015867-40.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301187241/2011 - SUELI APARECIDA 

DE MELO (ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0060720-08.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301130034/2011 - MARIA CATHARINA 

BRACCIALLI (ADV. SP033792 - ANTONIO ROSELLA, SP076928 - MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE 

AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Do que se 
depreende da pesquisa realizada no sistema DATAPREV, não foi possível a localização de benefício previdenciário 

anterior, percebido pelo falecido instituidor da pensão. Assim, determino à parte autora a juntada de documento 

comprobatório do benefício previdenciário originário, bem como dos dados do instituidor da pensão por morte, no 

prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de extinção do processo sem apreciação do mérito. Intime-se. 

  

0046066-50.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301189297/2011 - GILENO MATIAS 

DOS SANTOS (ADV. SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Consoante Parecer da Contadoria Judicial necessária a apresentação do 

Processo Administrativo NB 31/047.813.963-2, contendo a carta de concessão, memória de cálculo, os valores 
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correspondentes ao pagamento do 13º salário mês a mês e comprovação dos descontos previdenciários referente à 

gratificação natalina, documentos imprescindíveis para o julgamento do pedido. 

  

Assim, determino apresentação dos documentos acima mencionados, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção 

do feito. 

  

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos para sentença. 

  

0012946-11.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301179737/2011 - JOSE BENEDITO 

VIEIRA (ADV. SP225859 - ROBSON SOARES PEREIRA, SP262764 - TATIANA FRANCESCHI DE OLIVEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Regularizado o 

feito, com a juntada de documentos da parte autora, vieram os autos conclusos para apreciação do pedido de tutela. 

Decido. 

Em atenção ao termo de prevenção anexado, verifico que não há óbice ao prosseguimento desta ação, em face do 

processo nº 0010190-21.2010.4.03.6315, tendo em vista que, embora se trate do mesmo pedido, a ação foi julgada 

extinta, sem julgamento do mérito. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 
pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a 

incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de 

desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. 

Int. 

  

0020857-74.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301180946/2011 - OLGA CECILIA 

PRAZERES (ADV. SP181333 - SANDRA ELISABETE PALACIO RODRIGUES, SP190636 - EDIR VALENTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em atenção ao termo de 

prevenção anexado, verifico que não há óbice ao prosseguimento desta ação, em face do processo nº 0047542-

89.2009.4.03.6301, tendo em vista que, embora se trate do mesmo pedido, a ação foi julgada extinta, sem julgamento do 

mérito. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a 

incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de 

desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. 

Int. 
  

0056331-43.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301190783/2011 - PEDRO DA SILVA 

(ADV. SP273757 - ADRIANA COSMO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando que a renda familiar per capita é superior a 1/4 do salário mínimo, indefiro a 

tutela requerida. 

  

0047052-67.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301166275/2011 - JOSE MENDONCA 

(ADV. SP177818 - NEUZA APARECIDA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Noticia a advogada o falecimento do senhor José Mendonça e requer a habilitação 

dos senhores Deivid Alexandre Mendonça, Elaine Karina Mendonça, Kelly Cristina Mendonça e Daniel Rodrigo 

Mendonça. Em consulta aos documentos apresentados, verifico a necessidade de apresentação da carta 

existência/inexistência de dependentes fornecida pela Autarquia-ré, bem como comprovante de residência de todos os 

requerentes. Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito na forma do artigo 284, 

parágrafo único, combinado com o artigo 267, inciso I do CPC. 

Decorrido o prazo, voltem os autos para conclusão. 
  

0001883-86.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301193318/2011 - DOLORES CECILIA 

DE JESUS (ADV. SP276964 - ALAN EDUARDO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do conteúdo do laudo pericial e, ainda, observando que a autora 

iniciou recolhimento individual ao INSS somente no ano de 2007, entendo não demonstrada a data de início da 

incapacidade, e, portanto, no momento, emerge descabido concessão de qualquer benefício à autora. Disso, indefiro a 

tutela de urgência. 

De qualquer forma, a fim de oportunizar amplamente ônus probatório da autora, permito-lhe que complemente 

apresentação de documentos/exames médicos no prazo de 30 (trinta) dias. No mesmo prazo, poderá informar 
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hospitais/clínicas nas quais tenha tido tratamento, para expedição de ofício, na hipótese comprovada de ter tido negado 

acesso a qualquer prontuário médico. 

  

0044262-81.2007.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301369299/2010 - JOSEFA MATIAS 

SUZUKI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Completa 

a instrução processual, suspendo o julgamento do feito nos termos do decidido pelo Supremo Tribunal Federal, com 

repercussão geral, nos processos AI n. 722.834 e RE n. 591.797, ambos de relatoria do Ministro Dias Toffoli. Aguarde-

se o desfecho dos referidos processos da Corte Suprema. Int. 

  

0022810-73.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301190788/2011 - DIOMAR PEREZ DE 

OLIVEIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Vistos etc. 

  

Trata-se de pedido de antecipação de tutela com vistas a obter ressarcimento de valor decorrente de saque indevido em 

sua conta-poupança.. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 
pressupostos necessários à sua concessão. 

  

No caso em tela não há como se aferir de plano o "fumus boni juris" justificador da concessão da medida pleiteada. 

Com efeito, só será possível constatar que os saques foram realizados por terceiro desconhecido com a vinda das 

informações da ré e análise apurada dos documentos anexados aos autos eletrônicos, que permitirão aferir as 

circunstâncias em tudo ocorreu. 

  

Ademais, a autora apresentou contestação das movimentações financeiras reputadas como indevidas, porém, após 

análise pela CEF não foram apurados indícios de fraude na realização das operações questionadas (fl. 09, arquivo 

provas). 

  

Por fim, observo do extrato anexo (fls. 14 a 16, provas) que as transações ora contestadas foram realizadas com a 

utilização de cartão magnético cuja guarda, assim como a manutenção do segredo da senha, é de exclusiva 

responsabilidade dos titulares da conta, e embora demonstrada a existência dos saques efetuados em sua conta a autora 

não comprovou a impossibilidade de ter realizado o saque ou mesmo de que alguém próximo assim tenha agido. 

  

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 
  

Em relação ao pedido de antecipação da audiência, considerando-se que grande parte dos litigantes neste juizado são 

idosos ou enfermos e as prestações pretendidas são de caráter alimentar, deve ser obedecida a ordem cronológica de 

distribuição dos feitos.    

  

Intimem-se. 

  

0001181-64.2011.4.03.6100 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301192644/2011 - FERNANDO D'ANGIO 

(ADV. SP065444 - AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ, SP173273 - LEONARDO ARRUDA MUNHOZ); 

CECILIA APARECIDA CLEMENTE (ADV. SP065444 - AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ, SP173273 - 

LEONARDO ARRUDA MUNHOZ); MARIA EMILIA CAPOCCHI NOVAES ZAKIME (ADV. SP065444 - 

AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ, SP173273 - LEONARDO ARRUDA MUNHOZ); TERRY LEONARDI 

(ADV. SP065444 - AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ, SP173273 - LEONARDO ARRUDA MUNHOZ); KEIKO 

GOTO (ADV. SP065444 - AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ, SP173273 - LEONARDO ARRUDA MUNHOZ); 

AYRES REIS E SILVA (ADV. SP065444 - AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ, SP173273 - LEONARDO 

ARRUDA MUNHOZ); HERGINIO JOSE DOURADO (ADV. SP173273 - LEONARDO ARRUDA MUNHOZ, 

SP065444 - AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ); ILDEMAR TIMOTEO (ADV. SP065444 - AIRTON CAMILO 
LEITE MUNHOZ, SP173273 - LEONARDO ARRUDA MUNHOZ); MARIA APARECIDA DEPIERI (ADV. 

SP065444 - AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ, SP173273 - LEONARDO ARRUDA MUNHOZ); MARIOSITA 

SANCHES (ADV. SP173273 - LEONARDO ARRUDA MUNHOZ, SP065444 - AIRTON CAMILO LEITE 

MUNHOZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Vistos. 

Chamo o feito à ordem. 

Trata-se de demanda inicialmente distribuída perante o Juízo da Vara Cível Federal, com litisconsórcio ativo voluntário. 

Declinada a competência para este Juízo, foram os autos distribuídos à 4ª Vara-gabinete. 

Entretanto, verifico que o feito deve ser desmembrado, já que se tratam de autores diversos, titulares, cada um, de 

contas de poupança diversas. A manutenção de todos no polo ativo implicaria no tumulto do feito, e seria incompatível 

com o rito simplificado deste Juizado Especial Federal. 
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Assim, determino o desmembramento do feito, com a livre distribuição das demandas. 

Anexe-se cópia desta decisão em todas. 

Após o desmembramento, será apreciado, pelo Juízo competente, o pedido de desistência formulado pela autora Cecília. 

Int. 

Cumpra-se. 

  

0011578-98.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301172538/2011 - BASILIO MIRANDEZ 

(ADV. SP215702 - ANDRÉ GIL GARCIA HIEBRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico não constar anexado aos autos todos os extratos 

necessários para a adequada apreciação do feito. 

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de julgamento no estado em que se encontra o processo, para que a parte 

autora regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo em todas as 

contas e em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial. 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

0021618-08.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301189782/2011 - ADINALDO ROCHA 

DIAS (ADV. SP295963 - SHIRLENE COELHO DE MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela para concessão do benefício de aposentadoria, mediante o 

reconhecimento de tempo especial. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária, que deverá manifestar-se sobre a 

documentação juntada, a regularidade dos vínculos e sobre as contribuições vertidas para o sistema. 

Além disso, eventual antecipação dos efeitos da tutela implicaria em remessa do feito à contadoria para cálculo do valor 

do benefício,invertendo-se a ordem do trâmite processual. 

Por fim, ressalta-se que o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato 

administrativo, goza ele de presunção de legalidade. 

Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

0017737-23.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301192492/2011 - WAGNER ROBERTO 

GARCIA (ADV. SP253763 - THALES EDUARDO NASCIMENTO DE MIRANDA, SP261642 - HELIO FELINTO 
DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, 

INDEFIRO a antecipação de tutela pleiteada pela parte autora. 

Int. 

  

0011177-02.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301190895/2011 - SEBASTIAO 

RODRIGUES (ADV. SP294562 - JOÃO EUGÊNIO FERNANDES DE OLIVEIRA, SP294160 - ARNALDO DE 

OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Vistos. Tendo em vista o extrato já apresentado pela parte autora, comprovando titularidade e conta 

no mês de maior de 1990, OFICIE-SE a CEF para realizar nova busca para apresentar o extrato da conta 99000323-6 da 

agência 236, do titular Sebastião Rodrigues inscrito no CPF/MF sob o nº 093.189.338-0, no prazo de 30(trinta) dias. 

Cumpra-se. Int. 

  

0008679-93.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301190833/2011 - APARECIDA 

MARQUES DA SILVA FRANCO (ADV. SP091726 - AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do resultado da perícia médica, indefiro a 
tutela de urgência. 

Intimem-se as partes da juntada do laudo médico, facultando-lhes a apresentação de manifestação pelo prazo de 10 dias. 

Após, tornem conclusos. 

  

0006574-46.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301191647/2011 - ELIZABETH 

SILVERIO LAMUNIER (ADV. SP297620 - JULIANA GARCIA VALEZI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Indefiro a tutela de urgência, ante o resultado da 

perícia médica. 

Intimem-se as partes da juntada do laudo pericial, para que se manifestem, querendo, no prazo de 10 dias. 
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0053388-53.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301179693/2011 - MILTON SABINO 

(ADV. SP253522 - DANIEL SIDNEI MASTROIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Regularizado o feito, com a juntada de documentos da parte autora, vieram os autos 

conclusos para apreciação do pedido de tutela. 

Decido. 

Em atenção ao termo de prevenção anexado, verifico que não há óbice ao prosseguimento desta ação, em face dos 

processos 20036184062924-4, 20066120000630456 e 200863010480552, tendo em vista tratarem-se de pedidos 

diversos. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão, notadamente a prova inequívoca e a verossimilhança das alegações. 

Ademais, o indeferimento do pedido administrativo, o qual não restou comprovado pelo autor, a despeito da 

possibilidade de sua desconstituição como ato administrativo que é, goza de presunção de legalidade, razão pela qual 

deve ser aguardado o contraditório. 

Assim, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Cite-se. 

  

0045037-91.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301123479/2011 - ODINEI JORGE DA 
SILVA (ADV. SP128229 - EGBERTO RIBEIRO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). determino a intimação da perita para, em 10 dias, informar qual é a data de início da 

incapacidade. 

Com a resposta, intimem-se as partes para manifestações e eventual apresentação de proposta de acordo em 10 dias. 

Por fim, tornem conclusos. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0062908-71.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301193007/2011 - ELIAS FERREIRA DE 

LIMA (ADV. SP099749 - ADEMIR PICOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Junte a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, a memória de cálculo do benefício. 

  

0017774-50.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301192351/2011 - ROSA ROCHA DOS 

SANTOS (ADV. SP278898 - BRUNA DE BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Isto posto, apresente a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, documento que comprove ter 
protocolizado pedido de reconsideração ou de prorrogação do benefício de auxílio-doença que vinha recebendo do réu 

até julho de 2005, sob pena de extinção do processo, sem julgamento do mérito. 

Com o cumprimento, apreciarei o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Intime-se. 

  

0018015-24.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301192487/2011 - HILDA RAQUEL DOS 

SANTOS LIMA (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP209692 - 

TATIANA ZONATO ROGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização dos laudos pericial e social. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  
0028878-73.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301178428/2011 - DORIVAL 

BAPTISTA DE OLIVEIRA JUNIOR (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Esclareça a parte autora, comprovando 

documentalmente, o porquê do não comparecimento à perícia agendada. Prazo: 05 (cinco) dias, sob pena de extinção do 

feito. 

  

0010617-26.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301190826/2011 - JOAO JOSE PEREIRA 

(ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos em tutela antecipada.  
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Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Em laudo médico, o perito judicial informa que “NÃO CARACTERIZADA SITUAÇÃO DE INCAPACIDADE OU 

REDUÇÃO DE SUA CAPACIDADE LABORATIVA, SOB ÓTICA ORTOPÉDICA.”.  

Desta forma, Não vislumbro a verossimilhança das alegações da parte autora, neste momento de cognição sumária. 

Indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Manifestem-se as partes, no prazo, de 10 (dez) dias, acerca do laudo pericial acostado aos autos. Decorrido o prazo, 

tornem os autos conclusos. 

(P13042011.PDF    05/05/2011): Tendo em vista a petição juntada pela parte autora, recebo como aditamento à inicial. 

Anote-se o benefício.  

Intimem-se. 

  

0015801-60.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301191988/2011 - EDNILSON 

TENORIO DA SILVA (ADV. SP287504 - HELIO CESAR VELOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela para concessão 

de benefício por incapacidade. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 
pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial para aferir a incapacidade da parte autora. 

Os documentos trazidos aos autos demonstram que o autor, qualificado como motorista, é portador de epilepsia e 

esquizofrenia (fls. 46 petprovas), mas não são suficientes à comprovação da incapacidade para sua atividade habitual. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. 

Portanto, ausente, no presente momento processual, prova inequívoca, essencial à antecipação dos efeitos da tutela, fica 

esta, por ora, indeferida. 

Dê-se regular prosseguimento ao feito. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

0007027-41.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301190839/2011 - IRAI JOSE DE 

FREITAS (ADV. SP109253 - IRAI JOSE DE FREITAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Apesar de devidamente intimada para manifestar-se sobre tutela 

de urgência pedida, a CEF quedou-se inerte. Certamente, seu posicionamento omissivo ratifica a pretensão liminar da 

parte autora. Disso, defiro tutela de urgência pedida, determinando à CEF que retire restrição em cadastros de crédito 

em nome do autor (no que se referir ao contrato noticiado neste feito) no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de multa 

diária no valor de R$500,00 (quinhentos reais). A CEF deverá comprovar nestes autos cumprimento da tutela de 
urgência. Int. 

  

0020361-45.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301192481/2011 - MARINEIDE LOPES 

DA SILVA (ADV. SP152342 - JOSE DUARTE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Entendo descabido retirar da autarquia o controle da manutenção da incapacidade 

laborativa de segurado. Cediço que o INSS, não só pode, mas também deve, se o segurado estiver capaz para o trabalho, 

fazer cessar o pagamento de auxílio-doença. Portando, o contexto narrado na inicial não traz substrato que possa 

justificar, no momento, concessão de tutela de urgência. Disso, por ora, indefiro pedido antecipatório. Concedo os 

benefícios da Justiça Gratuita. Intimem-se. Cite-se o INSS. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Examinando o pedido de medida 

antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a incapacidade da parte autora. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato 

administrativo, goza ele de presunção de legalidade.  

Int. 
  
0016630-41.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301179729/2011 - WILSON GOMES DE 

SENA (ADV. SP280734 - ROBERTO CEZAR VIEIRA PALOS, SP154488 - MARCELO TAVARES CERDEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0021415-46.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301187204/2011 - ELAINE CRISTINA 

DE SIQUEIRA (ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0021150-44.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301187217/2011 - EXPEDITO 

GONCALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP273920 - THIAGO SABBAS MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0020404-79.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301187221/2011 - IZAURA MARIA 

LUIZA (ADV. SP235201 - SÉFORA KÉRIN SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0016409-58.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301187237/2011 - ADENILSON MARES 

SANTOS MATOS (ADV. SP254039 - VANUZA APARECIDA DINIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0021171-20.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301187864/2011 - ANGELA MARIA 

FELIX DE ARRUDA SANTOS (ADV. SP279186 - VALQUIRIA VIEIRA ZAMBROTTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0020459-30.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301188658/2011 - NEIDE NEVES DOS 

SANTOS (ADV. SP276603 - PEDRO SANTIAGO DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Deveras, neste juízo inicial, não restou demonstrado, de pronto, 

preencher a autora os requisitos para a concessão do benefício pretendido, sendo necessária a prévia oitiva da autarquia 

previdenciária e parecer da Contadoria Judicial para, com base nos documentos constantes nos autos bem como em 

pesquisas no sistema DATAPREV/CNIS, seja realizada a verificação da carência necessária. 

Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela requerida. 

Intimem-se. 

  

0016143-71.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301190808/2011 - SEVERINA MARIA 

DA SILVA (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 
Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a 

incapacidade da parte autora. 

Ademais, o pedido administrativo efetuado em 02 de fevereiro de 2011 foi indeferido e, a despeito da possibilidade de 

desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade, razão pela qual deve ser aguardado o 

contraditório. 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Dê-se regular prosseguimento ao feito. 

Intime-se. 

  

0042363-43.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301130075/2011 - ANTONIA 

FERREIRA ANDRADE (ADV. SP290047 - CELIO OLIVEIRA CARVALHO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Cumpra a autora integralmente o determinado no 

Termo 6301386746/2010, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção do feito sem apreciação do 

mérito. Intime-se. 

  
0040145-42.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301189682/2011 - NELSON MUNIZ 

RIBEIRO (ADV. SP261861 - MARIA LÚCIA DA SILVA AZAMBUJA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico os requisitos necessários à concessão da antecipação de tutela 

pretendida. 

É que do laudo pericial, vejo conclusão, dando conta da completa e permanente incapacidade da parte autora. Tal 

contexto autoriza concluir pela necessidade de conceder à parte autora aposentadoria por invalidez, com base no art. 42, 

Lei nº 8.213/91. Observo, no ponto, que, não bastasse a incapacidade plena e permanente atestada, o fato de a parte 

autora ter recolhido individualmente desde 2007 ao INSS já demonstra presente sua qualidade de segurada. 

Disso, entendo configurada a verossimilhança do direito reclamado. Por fim, tendo em vista nítido caráter alimentar do 

benefício, surge claro o periculum in mora. 
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Atendido o art. 4, Lei nº 10.259/01, observando a norma de regência do benefício pedido (art. 42, Lei nº 8.213/91), 

concedo tutela de urgência à parte autora, de forma a determinar que o INSS implante benefício de aposentadoria por 

invalidez em seu favor no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de multa diária no valor de R$200,00 (duzentos reais) em 

favor da parte autora. INSS deverá comprovar nos autos cumprimento da presente decisão. 

Após comprovação, autos devem ser remetidos à contadoria, que deverá calcular atrasados, considerando aposentadoria 

por invalidez com DIB na data de intimação do INSS acerca de laudo (09/03/10). 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0016532-56.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301189009/2011 - VIVIANE DE 

SIQUEIRA CEZARINO (ADV. SP254710 - IVETE QUEIROZ DIDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização dos laudos pericial e social. Ademais, o pedido 

administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de 

presunção de legalidade. 

Assim, após a juntada dos laudos poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada. 
Intime-se. 

  

0013785-36.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301179735/2011 - SEVERINA BENTO 

DA SILVA (ADV. SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Regularizado o feito, com a juntada de 

documentos da parte autora, vieram os autos conclusos para apreciação do pedido de tutela. 

Decido. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a 

incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de 

desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. 

Int. 

  

0021446-03.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301150729/2011 - MANUEL PEREIRA 

DE ARAUJO FILHO (ADV. SP181328 - OSMAR NUNES MENDONÇA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Determino à parte autora a juntada, no prazo 
de 20 (vinte) dias e sob pena de extinção do processo sem apreciação do mérito, de cópia da CTPS em que conste 

vínculo empregatício no período pretendido, bem como cópia do cartão do PIS. Intime-se. 

  

0018106-51.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301386451/2010 - RODRIGO ALVES 

DOS SANTOS (ADV. SP177192 - LUCIANO MENDONÇA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se ação em que a parte autora pretende a concessão de benefício 

por incapacidade. 

Observa-se da resposta ao quesito nº 10 do Juízo que a moléstia incapacita o autor para os atos da vida civil. 

Dessa forma, intime-se a genitora do autor, Joselita Oliveira Santos (Rg: 16291785-5), na Estrada de Caucaia do Alto nº 

4006 Vragem Grande Paulista - SP para que providencie a interdição do autor, juntando certidão de curatela. Concedo o 

prazo de 30 dias. 

Considerando que o autor não está assistido por advogado, intime-se a Defensoria Pública da União para atuar no feito. 

Após, tornem os autos conclusos a esta magistrada. 

  

0021447-51.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301192347/2011 - VALMIR DA COSTA 

SOUZA (ADV. SP143556 - TELMA GOMES DA CRUZ, SP034188 - CARLOS GOMES GALVANI, SP302681 - 
PAULO CESAR SILVESTRE DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Isto posto, apresente a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, documento que comprove ter 

protocolizado pedido de reconsideração ou de prorrogação do benefício de auxílio-doença que vinha recebendo do réu 

até maio de 2011 (fls. 44 do arquivo “petprovas”), sob pena de extinção do processo, sem julgamento do mérito. 

No mesmo prazo, deverá a parte autora regularizar o feito juntando aos autos comprovante de residência atual (datado 

de até três meses anteriores à propositura da ação), em nome próprio e condizente com o endereço declinado na petição 

inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo, sob pena de extinção sem resolução do mérito. 

Com o cumprimento, apreciarei o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Intime-se. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para 

aferir a incapacidade da parte autora.  

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato 

administrativo, goza ele de presunção de legalidade.  

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  
0021866-71.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301188977/2011 - ANTONIO ROCHA 

FILHO (ADV. SP209361 - RENATA LIBERATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0021452-73.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301192346/2011 - AURELIO TADEU 

MANOEL (ADV. SP143646 - ANA PAULA DO NASCIMENTO SILVA DE ASSIS CARDOSO DOS SANTOS, 

SP149594 - MARIA ISABEL DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

  

0020375-29.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301192480/2011 - JOSEDILMA PEREIRA 

DE SANTANA (ADV. SP089969 - ZOROASTRO CRISPIM DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0013637-25.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301192513/2011 - FAOUZIE ALI 

MAJZOUB (ADV. SP112026 - ALMIR GOULART DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0065829-37.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301192364/2011 - MASSIONILIO DOS 

SANTOS- ESPOLIO (ADV. SP253467 - ROSANGELA ALVES NUNES INNOCENTI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação em que espólio 

pretende a condenação da ré a aplicar os índices elencados na inicial, a título de correção monetária aos saldos das 
contas de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, repondo perdas inflacionárias nos meses ali também indicados, 

bem como ao pagamento dos valores correspondentes às diferenças resultantes da não observância das normas legais 

que determinam a capitalização dos juros dos saldos depositados em conta vinculada (de titularidade do(a) autor(a) da 

herança) do FGTS de forma progressiva. 

Em respeito às normas contidas no art. 12, V cumulado com o art. 991 e art. 1027, todos do Código de Processo Civil, 

entendo que a legitimidade ativa do espólio restringe-se ao lapso temporal contido entre o momento da abertura da 

herança e o momento da partilha dos bens. Após a partilha, ou em não havendo inventário, ou na hipótese da 

adjudicação ao único herdeiro, a legitimidade está afeta ao conjunto dos herdeiros ou ao herdeiro único. 

Posto isso, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora junte aos autos a certidão de objeto e pé do aludido 

processo de inventário, retificando-se o pólo ativo para que conste o espólio do titular da conta, ou inclua no pólo ativo 

todos os herdeiros, juntando, nesta última hipótese, cópia do cartão do CPF, RG, comprovante de endereço com CEP, 

instrumento de procuração e, se o caso, formal de partilha. 

Intime-se. 

  

0014595-11.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301192503/2011 - MARIA DE 

LOURDES PEREIRA DOS ANJOS (ADV. SP234153 - ANA CRISTINA DE JESUS DONDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória de benefício assistencial formulado pela parte autora, verifico não se 

acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse Juizado 

Especial para aferir a incapacidade da parte autora, no caso dos autos, decorrente de crises convulsivas (fls. 29, arquivo 

provas.pdf). 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade, razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

Além disso, no caso em tela, faz-se necessária a realização de laudo socioeconômico, não havendo prova inequívoca no 

presente momento processual. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 
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Intimem-se. 

  

0011108-67.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301168820/2011 - MONICA FATIMA 

BORAZO (ADV. SP213396 - ELIANA BORAZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico não constar anexado aos autos todos os extratos necessários para 

a adequada apreciação do feito. 

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de julgamento no estado em que se encontra o processo, para que a parte 

autora regularize o feito juntando cópia legível dos extratos referente aos meses de abril, maio e junho de 1990. 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando os documentos 

juntados pela parte autora demonstrando a existência e titularidade de conta(s), oficie-se à CEF, para que, no 

prazo de 30 dias, envie a este juízo cópias dos extratos. 

Int. 

  
0042985-25.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301149149/2011 - MARIA TEREZA 

TOMKEIWITZ (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 
MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0009838-42.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301192763/2011 - MARIA DE LOURDES 

BATISTA DA SILVA DOBROLVOLSY (ADV. SP062383 - RUBENS DOBROVOLSKIS PECOLI); VIDALD 

DOBROLVOLSY (ADV. SP062383 - RUBENS DOBROVOLSKIS PECOLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0006285-16.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301187307/2011 - NATALIO 

MONTEIRO (ADV. SP228197 - SAMUEL HONORATO DA TRINDADE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Postergo a apreciação do pedido de tutela 

jurisdicional para quando da prolação da sentença. 

Intimem-se e, após, venham os autos conclusos para sentença. 

  

0007683-32.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301192467/2011 - DEVANI DE 

ALMEIDA (ADV. SP211488 - JONATAS RODRIGO CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Intimem-se as partes a manifestarem-se acerca do relatório médico de 

esclarecimentos juntado aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. 

  

Findo o qual voltem os autos conclusos para sentença. 

Int. 

  

0016422-57.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301187030/2011 - IRENE FRANCISCA 

GAMA DOS REIS (ADV. SP031223 - EDISON MALUF, SP182746 - ANDERSON HENRIQUE DE SOUZA, 

SP308229 - CAMILA RODRIGUES MARTINS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela 

requerida na inicial, sem prejuízo de nova análise quando da prolação de sentença. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo o prazo, improrrogável, de 

trinta dias para cumprimento da decisão anterior, sob pena de extinção do feito. 
Int. 

  
0055771-72.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301190177/2011 - NADIR DA SILVA 

PEREIRA (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0038473-67.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301190178/2011 - SAMUEL ALTMAN 

(ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0037005-68.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301190179/2011 - JOSE HENRIQUE DA 

SILVA FILHO (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0011915-58.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301192545/2011 - ROGERIO TOSCANO 

(ADV. SP098137 - DIRCEU SCARIOT, SP163161B - MARCIO SCARIOT, SP140690 - EDISON RIBEIRO DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). A fim de 

evitar nulidade processual, dê-se ciência ao(s) patrono(s) do autor, acerca da manifestação acostada aos autos 

em 15/04/2011. 

Após, proceda a Secretaria a exclusão do(s) patrono(s) cadastrado(s). 

Por fim, tornem conclusos para prolação de sentença. 

Int. Cumpra-se. 

  

0012876-91.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301190822/2011 - RAUL BASTOS 

BEZERRA REGO (ADV. SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO, SP284484 - RENATA DA COSTA 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 
SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Parte autora 

pede concessão de aposentadoria por tempo de contribuição desde pedido administrativo. Afirma que o INSS 

desconsiderou serviço prestado. 

Tratando-se de tempo de serviço, sem o contraditório e regular instrução, entendo prematuro conceder decisão 

antecipatória.             

Diante do exposto, INDEFIRO tutela de urgência. 

Concedo os beneficios da Justiça Gratuita. Intimem-se. Cite-se INSS. 

  

0033596-16.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301189109/2011 - ILDA DE JESUS 

GOMES (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Cuida-se de pedido de revisão de benefício previdenciário concedido com DIB 

anterior à edição da Lei nº. 9.528/97. 

  

Assim, considerando a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal no Agravo de Instrumento nº. 786200, que 

determinou a sua conversão em Recurso Extraordinário para submissão ao procedimento de repercussão geral da 

questão relativa ao prazo de decadência previsto no caput do artigo 103, da Lei nº. 8.213/91, introduzido pela Medida 
Provisória nº. 1.523-9/1997, convertida na Lei nº. 9.528/97, com redação atual pela Lei nº. 10.839/2004, 

CONSIDERANDO o despacho exarado pelo Presidente da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos 

Juizados Especiais Federais nos autos do Incidente de Uniformização nº. 2009.51.51.013281-0, onde também se discute 

acerca da matéria relativa à decadência, determinando o sobrestamento daquele feito e dos demais que se encontram nos 

Juizados Especiais Federais e na Turma Nacional de Uniformização, determino o sobrestamento do presente feito até o 

julgamento definitivo da matéria pelo Supremo Tribunal Federal. 

  

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Não verifico os requisitos necessários 

à concessão da antecipação de tutela pretendida. 

É que, como a parte autora informa, o INSS negou seu pedido após ter concluído pela sua capacidade ao 

trabalho. Ou seja, o assunto necessita de aprofundamento probatório por meio de perícia médica. Melhor 

aguardar instrução normal do feito.  

O contexto demonstra não haver verossimilhança do direito reclamado. 

Disso, INDEFIRO a tutela de urgência pedida, ao menos, por ora. 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita.  
Intimem-se. Cite-se o INSS. 

  
0021444-96.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301191052/2011 - NOEMI DE OLIVEIRA 

(ADV. SP036562 - MARIA NEIDE MARCELINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0021181-64.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301192031/2011 - CARLOS ALBERTO 

SANTANA (ADV. SP177084 - IGOR ANDRÉ ARENAS CONDE MENECHELLI, SP273976 - ANDRE LUIZ 

DOMINGUES TORRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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*** FIM *** 

  

0010407-72.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301187280/2011 - OLAVO LUIZ DA 

SILVA (ADV. SP232895 - ELAINE DUARTE FAGUNDES MOIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

  

Primeiramente não verifico indentidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada, uma vez 

que o processo apontado no termo de prevenção foi extinto sem o julgamento do mérito. Sendo assim, dê-se 

prosseguimento ao feito. 

Passo à análise da tutela. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a 

incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de 

desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o 

contraditório. 

Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada. 
Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

0016063-10.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301179732/2011 - TEREZA DOS 

SANTOS (ADV. SP292495 - ANGELA REGINA CASALE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, em que se pleiteia a concessão do 

benefício de pensão por morte, indeferido administrativamente em razão do não reconhecimento da relação de 

dependência da autora, em relação ao de cujus, ou o restabelecimento do benefício de assistência social ao idoso. 

Requer a parte autora a antecipação dos efeitos da tutela. 

DECIDO. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado, verifico não se acharem presentes os pressupostos 

necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 

somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. 

Assim, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Tendo em vista tratar-se de pedido de pensão por morte ou restabelecimento benefício de assistência social ao idoso, 
determino a realização de perícia socioeconômica para o dia 22/06/2011, às 09,00 h, aos cuidados da Dra. Selma 

Carolino. 

Forneça a parte autora referências quanto à localização de sua residência, com endereço completo, croqui e telefones 

para contato, indispensáveis à realização da perícia socioeconômica, no prazo de 10 (dez) dias,sob pena de 

indeferimento do pedido. 

Determino à Divisão de Atendimento, Distribuição e Protocolo que providencie a alteração do cadastro nos registros 

informatizados desse Juizado Especial Federal, para incluir no pedido a concessão de benefício assistencial ao idoso. 

Cite-se. 

Int. 

  

0016074-39.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301192497/2011 - MARGARIDA 

MARIA DA SILVA (ADV. SP267023 - GLAUCIA HELENA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, 

  

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela para concessão de aposentadoria por idade. 

Analisando os autos, não verifico os requisitos necessários ao deferimento do pedido. 
Aplica-se, para a concessão do benefício de aposentadoria por idade, a legislação em vigor na data em que 

implementados todos os requisitos para a concessão do benefício. 

No caso em tela, a autora, filiada à Previdência anteriormente à 1991, completou 60 anos em 2009, incidindo, portanto, 

a regra de transição prevista no art. 142 da Lei 8.213/91. 

Conforme tabela constante do art. 142 da Lei 8.213/91, a carência necessária à aposentadoria por idade para aqueles que 

implementarem, no ano de 2009, os requisitos para o benefício é de 168 meses. 

A parte autora, que completou 60 anos em 29.05.2009, possui, conforme carta de indeferimento do INSS ( fl. 39 

arquivo petprovas) apenas 143 contribuições. 

Assim, não completada a carência necessária à concessão do benefício, não verifico a presença da verossimilhança da 

alegação, razão pela qual indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Dê-se regular prosseguimento ao feito. 
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Int. 

  

0020490-50.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301180952/2011 - ANTONIO CARLOS 

DOS SANTOS (ADV. SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Demonstre, a parte autora, que apresentou 

requerimento administrativo perante o INSS, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial. Dos 

documentos trazidos pela parte nos autos, não consta negativa expressa por parte do INSS. Se for o caso, no mesmo 

prazo, providencie respectivo protocolo, juntando cópia nestes autos, para posterior suspensão do feito por 60 (sessenta) 

dias. Após, conclusos a este Magistrado. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Não verifico os requisitos necessários 

à concessão da antecipação de tutela pretendida. 

É que, como a parte autora informa, o INSS fez cessar seu pagamento após ter concluído pela sua capacidade ao 

trabalho, o que teria sido ratificado por indeferimento de pedido posterior. Ou seja, o assunto necessita de 

aprofundamento probatório por meio de perícia médica. Melhor aguardar instrução normal do feito.  

O contexto demonstra não haver verossimilhança do direito reclamado. 

Disso, INDEFIRO a tutela de urgência pedida, ao menos, por ora. 
  

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita.  

  

Intimem-se. Cite-se o INSS. 

  
0016499-66.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301187046/2011 - EDSON ALENCAR 

SOUZA (ADV. SP231506 - JEANNY KISSER DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0010917-85.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301187274/2011 - MARIA DE FATIMA 

PEREIRA (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0021602-54.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301187741/2011 - LUIZ CARLOS DOS 

REIS (ADV. SP143081 - AURENI GOMES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0019997-73.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301188986/2011 - ALESSANDRO SILVA 

(ADV. SP278569 - GEORGIO RIBEIRO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0016110-81.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301189013/2011 - IZAIAS SOARES DE 

OLIVEIRA (ADV. SP233857 - SMADAR ANTEBI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0016144-56.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301190807/2011 - FABIO AMORIM 

CORTES (ADV. SP264684 - ANTONIO PAULINO DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
*** FIM *** 

  

0021230-08.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301188959/2011 - HILDA ROSA DE 

ALMEIDA (ADV. SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para 

que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio 

(até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição 

inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/05/2011 166/752 

Para concessão de benefício pleiteadoz faz-se necessário: qualidade de segurado, cumprimento de carência e 

incapacidade total para o exercício de suas atividades laborais, nos termos da Lei 8213/91. 

  

No caso em tela, não restam demonstrados tais requisitos, especialmente de incapacidade laboral, o que somente será 

feito por perícia médica, de forma que indefiro a antecipação dos efeitos da tutela pleiteada. 

Intime-se 

  

0016562-91.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301192000/2011 - GUIOMAR 

NASCIMENTO DE SENA (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP209692 

- TATIANA ZONATO ROGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tratando-se de pensão por morte, tendo já havido negativa expressa pelo INSS com 

discordância sobre qualidade de dependente, entendo indispensável observar contraditório e regular instrução. No 

momento, vejo prematuro conceder decisão antecipatória.    

Diante do exposto, INDEFIRO tutela de urgência. 

Concedo os beneficios da Justiça Gratuita. Intimem-se. Cite-se INSS. 

  

0007272-52.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301190837/2011 - EDNALDO BEZERRA 
MENEZES (ADV. SP248600 - PÉRSIA ALMEIDA VIEIRA, SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a ausência da 

parte autora à perícia, bem como face à petição de seu patrono, em quê informa que a autora encontra-se internada, 

comprove o alegado, juntando-se declaração do hospital, inclusive comprovando-se a autora estava internada na data 

em que estava agendada a perícia judicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento do 

mérito. 

Após, voltem conclusos. 

  

0032993-11.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301190166/2011 - VALDECIR 

MARQUES DOS SANTOS (ADV. SP153041 - JOAO MONTEIRO FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Cumpra a parte autora 

integralmente a decisão proferida em 11/10/2010, no prazo de 15 (quinze) dias,, sob pena de extinção. 

Int. 

  

0004161-31.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301192342/2011 - RAPHAEL HENRIQUE 

PEQUENO DE LIMA (ADV. SP165956 - RAFAEL LUIZ DO PRADO JÚNIOR, SP175478 - SIDNEY KLEBER 
MILANI MELARI MODESTO, SP165956 - RAFAEL LUIZ DO PRADO JÚNIOR, SP175478 - SIDNEY KLEBER 

MILANI MELARI MODESTO); RAFAELA PEQUENO DE LIMA (ADV. SP165956 - RAFAEL LUIZ DO PRADO 

JÚNIOR, SP175478 - SIDNEY KLEBER MILANI MELARI MODESTO); GABRIEL HENRIQUE PEQUENO DE 

LIMA (ADV. SP165956 - RAFAEL LUIZ DO PRADO JÚNIOR, SP175478 - SIDNEY KLEBER MILANI MELARI 

MODESTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-

se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do relatório médico de esclarecimentos acostado aos autos em 

12/05/2011. 

Após, tornem conclusos para prolação de sentença. 

Int. 

  

0011184-57.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301190717/2011 - MARIA ODIZA DO 

CARMO CALIXTO (ADV. SP194054 - PATRICIA DE ASSIS FAGUNDES PANFILO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

Recebo como aditamento à inicial a petição juntada em 10/05/11. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 
pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a 

incapacidade da parte autora. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

0042306-59.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301188428/2011 - LAUDELINO 

FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP243714 - GILMAR CANDIDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação proposta em face da CEF 
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pleiteando o levantamento dos depósitos do FGTS relativos   ao vínculo do autor com o “Condomínio Edifício 

Tamandaré”, no período de 23/09/1975 a 08/09/1977. 

O processo não está em condições de ser julgado. 

Verifico que o Banco Santander apresentou em 17/05/2011 cópia dos extratos do FGTS referentes ao pedido no autor. 

Peticionou novamente em 19/05/2011 requerendo dilação de prazo para apresentação de outros documentos. 

Por meio dos extrato anexados aos autos não é possível constatar se houve levantamento dos valores, tampouco se os 

mesmo foram transferidos à CEF. 

Sendo assim, concedo a dilação de prazo requerida por 30 (trinta) dias para juntada dos demais documentos. 

Decorrido o prazo, venha os autos conclusos para deliberação. 

Int. 

  

0021680-48.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301193100/2011 - VILLELA, ALVES 

SOCIEDADE DE ADVOGADOS (ADV. SP182163 - EDINEI FRANCISCO ALVES, SP182484 - LEILAH 

CORREIA VILLELA) X ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SEÇÃO DE SÃO PAULO (ADV./PROC. ). 

Vistos. 

Esclareça a parte autora, em 10 dias, sob pena de extinção do feito, o ajuizamento da demanda neste Juizado, diante do 

que dispõe o artigo 6º, I, da Lei n. 10259/01. 

Int. 
  

0020022-86.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301190797/2011 - CRISTOVAO CUCCI 

(ADV. SP170162 - GILBERTO DE JESUS DA ROCHA BENTO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

  

Cumpridas as determinações anteriores, passo à análise do pedido de antecipação de tutela. 

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela para concessão de benefício por incapacidade. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial para aferir a incapacidade da parte autora. 

Os documentos trazidos aos autos demonstram que o autor, qualificado como pedreiro, é portador de polineuropatia 

sensitivo-motora nos membros inferiores, mas não são suficientes à comprovação da incapacidade para sua atividade 

habitual. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. 

                                                    Portanto, ausente, no presente momento processual, prova inequívoca, essencial à 

antecipação dos efeitos da tutela, fica esta, por ora, indeferida. 
Dê-se regular prosseguimento ao feito. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

0017421-10.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301188991/2011 - ELOIZA MARIA 

CAETANO (ADV. SP114598 - ANA CRISTINA FRONER FABRIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de 

nova análise após a realização de perícia médica, agendada para 14/06/2011. 

Intime-se a parte autora. 

  

0011814-16.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301189025/2011 - SUSILAINE 

VELASCO DE OLIVEIRA (ADV. SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Regularizado o feito, com a juntada de 

documentos da parte autora, vieram os autos conclusos para apreciação do pedido de tutela. 

Decido. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 
pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a 

incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de 

desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. 

Dê-se vista ao INSS da petição anexada em 12/05/2011, pelo prazo de 10 (dez) dias. 

Int. 

  

0014154-30.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301192509/2011 - MARIA DA GLORIA 

E SILVA (ADV. SP122201 - ELÇO PESSANHA JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 
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 Tendo em vista os processos apontados no Termo de Prevenção anexado aos autos, não verifico identidade entre as 

demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre aquele processo (00510025020104036301), eis que 

o mesmo foi extinto sem resolução do mérito e a sentença transitou em julgado. 

  

Assim, passo à análise do pedido de antecipação dos efeitos da tutela 

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela para concessão de benefício por incapacidade. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial para aferir a incapacidade da parte autora. 

Os documentos trazidos aos autos demonstram que a autora, qualificada como doméstica, é portadora de visão 

subnormal em ambos os olhos (fls. 29 arquivo petprovas), mas não são suficientes à comprovação da incapacidade para 

sua atividade habitual. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. 

                                                    Portanto, ausente, no presente momento processual, prova inequívoca, essencial à 

antecipação dos efeitos da tutela, fica esta, por ora, indeferida. 

Dê-se regular prosseguimento ao feito. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  
0009144-05.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301177162/2011 - NAEDE SANTOS DE 

NOVAES (ADV. SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico não haver litispendência e nem coisa julgada em relação aos processos 

apontados no termo de prevenção, uma vez que estes possuem objetos distintos do presente feito. 

Cite-se o INSS. 

  

0011323-77.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301192746/2011 - MARIA LUIZA 

MELLO DOS REIS (ADV. SP279071 - ALEX RUIZ NOGUEIRA, SP131611 - JOSE ROBERTO KOGACHI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em 

petição acostada aos autos em 22/04/2010, folhas 2 a 5, a parte autora comprova a existência e titularidade das contas nº 

14055.7 e n° 43397.0 no período de janeiro e fevereiro de 1989. Assim, oficie-se à CEF, para que, no prazo de 30 dias, 

envie a este juízo cópias dos extratos das contas nº 14055.7 e n° 43397.0. 

Int. 

  

0010767-07.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301189026/2011 - ANA MARIA 

RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP105144 - SILVIO DOS SANTOS NICODEMO, SP265560 - CAMILA 
CRISTINE ORTEGA NICODEMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Laudo pericial - Vista às partes. Prazo - 10 (dez) dias. 

Após, voltem conclusos. 

Int. 

  

0016451-10.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301189234/2011 - TADAO OKUDAIRA 

(ADV. SP114343 - ROBERTO DA SILVA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Apresente a parte autora, a carta de concessão do benefício com a memória de cálculo 

revisada, nos termos do art. 144 da Lei 8.213/91, no prazo de 15 (quinze) dias. 

Int. 

  

0027800-78.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301190869/2011 - JOSE CARLOS DOS 

SANTOS (ADV. SP228051 - GILBERTO PARADA CURY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do resultado da última perícia, revogo a tutela de urgência concedida. 
Intimem-se. 

  

Após intimação, à contadoria, para atrasados, considerando auxílio-doença desde DER (após DII), ou data de intimação 

do INSS acerca do laudo ou citação (o que ocorrer primeiro), até 22/02/11. 

  

0016141-04.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301192355/2011 - ARIOVALDO TADEU 

KRONEMBERGER (ADV. SP230466 - KARLA ALEXANDRA MIMURA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Informe a parte autora, em 10 dias, o resultado de seu pedido de prorrogação protocolizado em 25 de março de 2011. 

Anexe documentos comprobatórios. 
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Após, apreciarei o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Int. 

  

0011272-66.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301193095/2011 - JOAO VICENTE 

(ADV. SP052113 - ANDRE LUIZ GALEMBECK, SP044514 - JOEL PASCOALINO FERRARI); NAIR ROSA 

VICENTE (ADV. SP044514 - JOEL PASCOALINO FERRARI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em petição inicial, folhas 18 a 26, a parte autora comprova a 

existência e titularidade da conta nº 99000805.0 no período de março/1986 a março/1989. Assim, oficie-se à CEF, para 

que, no prazo de 30 dias, envie a este juízo cópias dos extratos das contas nº 99000805.0. 

Int. 

  

0004050-97.2011.4.03.6100 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301190842/2011 - SONIA APARECIDA 

DE ALMEIDA SANTOS (ADV. SP168468 - JOSÉ LUIZ FERREIRA DE ALMEIDA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Vistos etc. 

Ciência às partes da distribuição do presente feito. 

Trata-se de ação, com pedido de tutela antecipada, no qual a parte autora pleiteia a revisão de seus rendimentos. 

Não verifico no caso os requisitos necessários à antecipação da tutela, uma vez que corrigidos e levantados referidos 

valores, o provimento jurisdicional torna-se irreversível. 
Diante do exposto, ausentes os requisitos do art. 273 do CPC, indefiro o pedido de antecipação de tutela. 

Intime-se. 

  

  

  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 
  

0018237-60.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301096942/2011 - JOAO 

ANDRADE DA SILVA (ADV. SP261914 - JUAREZ MANOEL COITINHO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Apregoadas as partes, iniciados 

os trabalhos, fica inicialmente registrada a presença da parte autora Sr(a). João Andrade da Silva (RG. nº 368915335 

SSP/SP), acompanhado(a) de seu(sua) advogado(a) Dr(a). Juarez Manoel Coitinho Junior - OAB/SP 261.914, o(a) 

preposto(a) da CEF Sr(a). Gislene Martins Carreteiro - RG 22920574 SSP/SP, CPF 17521294823, acompanhado da 

advogada da CEF Dra. Priscila Falcão Tosetti OAB/SP 261.135, a MMª Juíza Federal Dra. Alessandra de Medeiros 

Nogueira Reis. 

                           

Consultadas as partes sobre a possibilidade de acordo, a tentativa restou infrutífera. 
  

Em seguida foi colhido o depoimento pessoal do(a) Autor(a). O(s) depoimento(s) foi(ram) gravado(s) e anexado(s) aos 

autos virtuais. 

  

Após pela MMa Juíza foi concedido o prazo de 30 dias para que a CEF anexe aos autos o procedimento administrativo 

de contestação de saques. 

Com a vinda deste documento, intime-se o autor para manifestação em 10 dias bem como ambas as partes para 

apresentação de alegações finais no mesmo prazo. 

Após, tornem conclusos para sentença.  

Concedo o prazo de 5 (cinco) dias, requerido pela CEF, para apresentação do substabelecimento e da carta de 

preposição. 

Saem os presentes intimados. 

  

0021101-71.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301142786/2011 - 

MARLI SALETE ALLIENDE (ADV. SP064705 - VALDEMIR GONCALVES CAMPANHA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); MARINEZ MASSAU DA 
SILVA (ADV./PROC. SP272530 - LUCIA BENITO DE M MESTI). Petição despachada anexada em 20/05/2011: a 

fim de se evitar decisões contraditórias, defiro o requerido pela autora e cancelo a audiência designada para o dia 

26/05/2011, às 15:30. 

Redesigno para o dia 20/03/2012, às 14:00 horas, audiência de instrução e julgamento, devendo a parte autora 

comparecer acompanhada de até três testemunhas, independentemente de intimação. 

Concedo o prazo de até 20 (vinte) dias antes da próxima audiência para que a parte autora apresente certidão de objeto e 

pé da ação de reconhecimento e dissolução de sociedade de fato. 

Intimem-se com urgência. Cumpra-se. 
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DESPACHO JEF 
  

0068157-08.2006.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301191269/2011 - ANIZIO REIS DOS 

SANTOS (ADV. SP208917 - REGINALDO DIAS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição protocolizada com pedido de cumprimento de decisão - Assiste 

razão à parte autora. 

  

                 Tendo em vista que até o momento não consta nos autos virtuais a juntada de ofício por parte do INSS 

informando sobre o cumprimento da obrigação de fazer, providencie a Secretaria com urgência, a reiteração do ofício 

encaminhado eletronicamente àquela autarquia-ré, conforme certidão juntada aos autos.  

                 Diante disto, visando evitar perecimento de direito da parte autora e, com o fito de garantir efetividade às 

decisões judiciais, determino seja oficiado eletronicamente o Chefe de Serviço da Unidade Avançada de Atendimento 

do INSS em São Paulo, situado à Rua Cel. Xavier de Toledo, 280 - 3º andar, CEP: 01048-000 - Centro - São Paulo, 

para que se manifeste, no prazo de 5 (cinco) dias, acerca das alegações contidas na petição da parte autora, bem como, 

em igual prazo, comprove o cumprimento da obrigação de fazer contida no(a) acordo/sentença/acórdão, em razão do 

trânsito em julgado. 

                 Cumpra-se. Oficie-se com urgência. 
  

0051846-97.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301077983/2011 - PAULO 

FRANCISCO DOS SANTOS (ADV. SP268366 - ALMIR RAMOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Requerimento de 01/04/2011: Tendo em vista a 

justificativa apresentada e o objetivo de evitar eventual alegação de cerceamento de defesa e consequente prejuízo à 

parte autora, determino a designação de nova perícia a ser realizada no dia 01/04/2011, às 16h00min, aos cuidados do 

mesmo perito ortopedista, Dr. Ronaldo Márcio Gurevich, no 4º andar deste Juizado, conforme agendamento automático 

no sistema do JEF. 

  

A parte autora deverá comparecer à perícia portando documento de identidade com fotografia e documentos médicos 

que possuir que comprovem a incapacidade alegada. 

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus demais 

termos. 

Intimem-se as partes. 

  

0036147-66.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301173482/2011 - SALVADOR & 
DUARTE ENGENHARIA LTDA-EPP (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Intime-se CEF dos documentos trazidos pela autora. Prazo de 5 (cinco) 

dias. 

  

0051846-97.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301038566/2011 - PAULO 

FRANCISCO DOS SANTOS (ADV. SP268366 - ALMIR RAMOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo perito em 

clinica médica, Dr. ROBERTO ANTONIO FIORE, que salientou a necessidade de a parte autora submeter-se à 

avaliação em ortopedia, e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização 

de nova perícia médica, aos cuidados do Dr. RONALDO MARCIO GUREVICH, no dia 25/02/2011 às 14h00, no 4º 

andar deste Juizado, situado à Av. Paulista, nº 1345, São Paulo/SP, conforme disponibilidade na agenda no Sistema do 

Juizado. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto, bem como de 

atestados e exames médicos que possuir a comprovar sua incapacidade. O não comparecimento injustificado à perícia 

implicará preclusão da prova. Intimem-se com urgência. Cumpra-se. 

  

0051846-97.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301191654/2011 - PAULO 
FRANCISCO DOS SANTOS (ADV. SP268366 - ALMIR RAMOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que a presente demanda dispensa, 

em princípio, a realização de prova oral a ser produzida em audiência de instrução e julgamento, DETERMINO que não 

se agende audiência, cancelando-se eventual agendamento efetuado anteriormente. 

  

Intime-se o Réu para que, caso não o tenha feito ainda, apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias, bem como 

eventual proposta de acordo. 

  

No prazo de 15 (quinze) dias, manifestem-se as partes acerca do laudo pericial (médico e/ou socioeconômico) e 

esclarecimentos anexados aos autos e, sendo o caso, apresentem parecer de assistente técnico. 
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Após, façam-se os autos conclusos para sentença. 

  

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0001923-87.2010.4.03.6306 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301187985/2011 - HERMINIA 

GIRALDEZ LIMA (ADV. SP137432 - OZIAR DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). Verifico não constar os extratos necessários referentes à conta 

poupança objeto da lide. Sendo assim concedo o prazo de 30 dias, sob pena de preclusão, para que a parte autora 

apresente os extratos necessários. Intime-se. 

  

0003192-27.2007.4.03.6320 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301190116/2011 - ESPÓLIO DE JOSE 

TUNISSE FILHO (REP.JOSE FRANCISCO TUNISSE) (ADV. SP245842 - JOSÉ FLAVIO RANGEL MONTEIRO 

DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). Em 

cumprimento à sentença transitada em julgado, a CEF apresentou atualização de conta e comprovante de depósito do 

numerário em 13/02/2008. 

              A parte autora inicialmente nada impugnou e em 14/03/2008 requereu expedição de alvará para levantamento 

do valor. 
              Diante da decisão de 15/04/2008, a parte autora apresentou planilha de cálculos e requereu parecer contábil. 

              O autor apresentou nova impugnação. 

              Verifico que a CEF cumpriu conforme determinado na sentença judicial transitada em julgado, "in verbis": 

  

"Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, após o trânsito em julgado, à 

atualização do saldo das contas vinculadas de poupança em nome da parte autora, cujos extratos foram acostados à 

inicial, descontando-se os percentuais então creditados e eventuais saques. Uma vez incorporadas tais diferenças, sobre 

esses novos saldos deve incidir correção monetária posterior, cumulativamente, descontados eventuais valores pagos 

administrativamente. Condeno a Caixa Econômica Federal, ainda, ao pagamento de juros de mora de 1% (um por 

cento) ao mês, contados da citação." (grifo nosso). 

  

                   A parte autora não apresentou embargos ou recurso apropriado. Pelo contrário, inicialmente requereu a 

expedição de alvará para levantamento do valor. 

               Assim, dou por finda a prestação jurisdicional. Expeça-se mandado competente para que a parte autora levante 

os valores depositados. Após, oportunamente, arquivem-se os autos. 

                Int. 

  
  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000586 
  

LOTE Nº 62562/2011 
  

  

DECISÃO JEF 
  

0017718-85.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301188610/2011 - MARINALDO 

OSSERIO SANTOS (ADV. SP192013 - ROSA OLIMPIA MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos em inspeção. Trata-se de pedido de averbação de período especial 

e urbano com aposentadoria por tempo de contribuição. 

Compulsando os autos verifico que o procedimento administrativo n.º 148.037.577-0 com DER em 04/10/2008, refere-

se ao pedido de aposentadoria por idade, indeferido por falta de idade mínima, razão pela qual necessária juntada aos 

autos do procedimento administrativo n.º 153.980.356-0 com DER em 24/08/2010, correspondente ao pedido de 

aposentadoria por tempo de contribuição indeferido pela falta de contribuições. 

Diante disso, concedo prazo de 60 (sessenta) dias para que o autor apresente cópia do procedimento administrativo n.º 

153.980.356-0, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/05/2011 172/752 

Redesigno a audiência de conciliação e julgamento para o dia 10.02.2012, às 14 horas, já ficando dispensado o 

comparecimento das partes. 

Int-se. 

  

0016840-29.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301147071/2011 - MARIA DO CARMO 

DE SOUSA (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). O feito não se encontra pronto para julgamento. 

De fato, imprescindível, para a análise da pretensão da parte autora, a juntada, por ela, de outros documentos que 

possam corroborar a existência de seu vínculo como empregada doméstica no período de 01/02/1978 a 28/02/1981. 

Com efeito, consta dos autos tão somente a anotação (extemporânea) de referido vínculo sob a afirmação de 

perda/extravio de CTPS anterior, sendo que não há qualquer outro tipo de anotação referente a férias, alteração de 

salários ou comprovante de recolhimento de contribuições para o período. 

Assim, concedo à parte autora o prazo de 30 dias para juntada de tais documentos, sob pena de preclusão da prova. 

No mesmo prazo, e sob a mesma penalidade, deverá a parte autora informar se pretende a oitiva de eventuais 

testemunhas, em audiência, para comprovar a efetiva existência de tal vínculo. 

Redesigno audiência de instrução e julgamento para o dia 29 de agosto de 2011, às 15h00min. 

Int. 
  

  

  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 
  

0016208-03.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301188540/2011 - 

CLAUDIO BONIFACIO (ADV. SP250985 - WERNER GUELBER BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 60 (sessenta) dias para que o 

autor junte aos autos cópia integral do processo administrativo NB 42/147.548.556-2, contendo, principalmente, a 

contagem de tempo de serviço elaborada pelo INSS quando do deferimento do benefício. 

  

Ressalte-se que o autor está assistido por advogado que tem prerrogativa legal de exigir a exibição e cópias de qualquer 

processo administrativo, nos termos do Estatuto da OAB. 

  

Com a juntada, intime-se INSS para manifestar-se sobre os documentos juntados em 5 (cinco) dias. No caso de não 

haver manifestação contrária à autenticidade dos documentos pelo INSS, remetam-se os autos à Contadoria Judicial 
para a elaboração de parecer. 

  

Intimem-se. 

  

0061887-60.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301190943/2011 - 

NELSON BENEDICTO (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico que os PPPs 

apresentados pelo autor, referentes aos períodos que deseja ver convertidos, não foram assinados por médico do 

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, conforme previsto no artigo 58, § 1º da Lei nº 8.213/91. Assim, 

concedo prazo de 60 (sessenta dias) para que o autor junte referidos documentos devidamente assinados, bem como 

formulários e laudos periciais, com indicação do agente agressivo a que estava exposto, relativos aos períodos que 

pretende averbar. 

  

Juntado documento, intime-se INSS para manifestação em 5 (cinco) dias. 

  

Agendo data para julgamento na pauta extra do dia 28.07.2011, às 15 horas, sendo dispensado o comparecimento das 
partes na data agendada, a qual será mantida apenas para fins de conhecimento de sentença. Na ausência das partes, 

haverá intimação normal acerca da sentença a ser proferida. 

  

Cancele-se a audiência agendada para 25.05.2011. 

  

Intimem-se. 

  

0016214-10.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301188806/2011 - 

JOSETE GUALBERTO COELHO (ADV. SP176566 - ALANY LOPES DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, intime-se a parte autora para que se 
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manifeste, no prazo de 15 (quinze) dias, tendo em vista que, de acordo com o parecer da contadoria judicial, em caso de 

procedência do pedido, o valor das prestações vencidas, acrescido de 12 prestações vincendas, na linha do entendimento 

que venho atualmente perfilhando (consoante STJ), ultrapassaria o limite de alçada deste Juizado Especial Federal na 

data do ajuizamento da ação (artigo 260 do CPC). 

Consigne-se que os cálculos elaborados pela contadoria refletem o pedido da parte autora e não representam nenhuma 

antecipação acerca do resultado da demanda. 

  

Sem prejuízo, redesigno desde logo a audiência para o dia dia 02/09/2011, às 17:00 hs (pauta extra), dispensando-se a 

presença das partes. 

  

P.R.I.. 

  

0018987-33.2007.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301142787/2011 - 

GISELMA ARAUJO GOMES (ADV. SP154745 - PATRICIA GONGORA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); MARIZETE FERRAZ GOMES (ADV./PROC. 

SP040133 - WALDEMAR GALASSO). Diante da certidão anexada em 10/05/2011, que informou que a audiência no 

Juízo Deprecado foi redesignada para o dia 20/06/2011, às 16:30 horas, aguarde-se a devolução da Carta Precatória. 
Após, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

0042472-28.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301190736/2011 - 

ANTONIO FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP104773 - ELISETE APARECIDA PRADO SANCHES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, 

  

a) Concedo o prazo de 10 dias para que a parte autora informe qual o período laborado como trabalhador rural. 

b) Faculto à parte autora, no prazo de 30 dias, a juntada de documentos que demonstrem a contento a atividade rural 

exercida, e, caso queira, a indicação de testemunhas. 

c) Determino, ainda, que se oficie ao INSS requisitando-se o envio a este juízo, no prazo de 45 dias, do processo 

administrativo do benefício NB 42/ 112.153.223-0, na íntegra. 

  

Oficie-se. 

Redesigno a audiência para o dia 28/09/2011, às 17:00 horas, com a presença das partes. 

  
P.R.I 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS 

5ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

Quando o assunto versar sobre auxílio doença, aposentadoria por invalidez ou benefício assistencial, o 

médico(a)perito(a) deverá apresentar o LAUDO PERICIAL em até 30(trinta) dias após a realização da perícia 

médica. Com a entrega do Laudo, as partes serão intimadas para eventual manifestação, no prazo de 10 dias. 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 18/05/2011 

UNIDADE: CAMPINAS 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 
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PROCESSO: 0003946-78.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA VENANCIA FELIX 

ADVOGADO: SP232233-JULIANA ISHIKO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004072-31.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILIOS TODORO MARTINS 

ADVOGADO: SP165267-JOSÉ EUZÉBIO CABRAL JÚNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004073-16.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: ISABEL CRISTINA FREIRE LIMA DE SOUSA 

ADVOGADO: SP303176-FABIANO AURÉLIO MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004075-83.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO DE OLIVEIRA PEDROSO 

ADVOGADO: SP220637-FABIANE GUIMARÃES PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004077-53.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARIVALDO DANTAS DA SILVA 
ADVOGADO: SP090800-ANTONIO TADEU GUTIERRES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004078-38.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALVARO ERNESTO VALOTA 

ADVOGADO: SP225944-LAURA BIANCA COSTA ROTONDARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004080-08.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIONOR ROQUE 

ADVOGADO: SP112697-MARCOS ANTONIO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004081-90.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADELAIDE TRINDADE 

ADVOGADO: SP078619-CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004085-30.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSINEIDE DA SILVA SOARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0004102-66.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM PEREIRA SOBRINHO 

ADVOGADO: SP307897-CESAR AUGUSTO DEISEPPE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004106-06.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA STAFFOKER RAMALHO 

ADVOGADO: SP225944-LAURA BIANCA COSTA ROTONDARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004107-88.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: ADINOR DE PAULA SILVA 

ADVOGADO: SP220637-FABIANE GUIMARÃES PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004108-73.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO LUIZ GABRIEL DA COSTA 

ADVOGADO: SP194212-HUGO GONCALVES DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004109-58.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON APARECIDO BERNARDES 
ADVOGADO: SP194212-HUGO GONCALVES DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004110-43.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDNA MATIAS 

ADVOGADO: SP187130-ELISABETH DE JESUS MORA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004111-28.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOVINA ANTUNES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP070608-ARISTIDES BUENO ANGELINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004113-95.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEILA APARECIDA MODESTO 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 21/06/2011 10:00 no seguinte endereço: RUA DOUTOR EMÍLIO 

RIBAS, 874 - CAMBUÍ - CAMPINAS/SP - CEP 13025141, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004114-80.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: EDMEA APARECIDA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 17/06/2011 09:00 no seguinte endereço: RUA DOUTOR EMÍLIO 

RIBAS, 874 - CAMBUÍ - CAMPINAS/SP - CEP 13025141, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004118-20.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALDENY DOS SANTOS LETRAN PLACE 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 17/06/2011 09:00 no seguinte endereço: RUA DOUTOR EMÍLIO 

RIBAS, 874 - CAMBUÍ - CAMPINAS/SP - CEP 13025141, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 20/06/2011 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

PROCESSO: 0004120-87.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BENEDITO CELESTINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004121-72.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA AMELIA CANALI TAROCO 

ADVOGADO: SP198643-CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 17/06/2011 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

PROCESSO: 0004122-57.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE SOUZA 

ADVOGADO: SP033874-JORGE RIBEIRO DA SILVA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 17/06/2011 09:30 no seguinte endereço: RUA DOUTOR EMÍLIO 

RIBAS, 874 - CAMBUÍ - CAMPINAS/SP - CEP 13025141, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 21/06/2011 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

PROCESSO: 0004123-42.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAUL ALQUILES MOREIRA 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 21/06/2011 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

PROCESSO: 0004124-27.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA FERREIRA FELIX 

ADVOGADO: SP244601-DONIZETI RODRIGUES PINTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 20/06/2011 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

PROCESSO: 0004125-12.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: THEREZINHA APARECIDA DE LIMA 
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ADVOGADO: SP244601-DONIZETI RODRIGUES PINTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 22/06/2011 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

PROCESSO: 0004126-94.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDLENE LEITE DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 17/06/2011 10:30 no seguinte endereço: RUA DOUTOR EMÍLIO 

RIBAS, 874 - CAMBUÍ - CAMPINAS/SP - CEP 13025141, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004127-79.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: MARIA APARECIDA DE SOUZA SARMENTO 

ADVOGADO: SP198643-CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 17/06/2011 13:00 no seguinte endereço: RUA DOUTOR EMÍLIO 

RIBAS, 874 - CAMBUÍ - CAMPINAS/SP - CEP 13025141, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004128-64.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LOURIVAL SALUSTIANO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 22/06/2011 15:30 no seguinte endereço: RUA DR. EMILIO RIBAS, 874 - 

CAMBUI - CAMPINAS/SP - CEP 13025141, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 
eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004129-49.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ANUNCIADA FERREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP283013-DENIZ SOUSA BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 22/06/2011 16:00 no seguinte endereço: RUA DR. EMILIO RIBAS, 874 - 

CAMBUI - CAMPINAS/SP - CEP 13025141, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004130-34.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO LUIZ DE BRITO 
ADVOGADO: SP134685-PAULO SERGIO GALTERIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 29/06/2011 09:00 no seguinte endereço: RUA DOUTOR EMÍLIO 

RIBAS, 874 - CAMBUI - CAMPINAS/SP - CEP 13025141, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004131-19.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLI PEREIRA DE MELO OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 22/06/2011 16:30 no seguinte endereço: RUA DR. EMILIO RIBAS, 874 - 

CAMBUI - CAMPINAS/SP - CEP 13025141, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0004134-71.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELISSANDRA CRISTINA PEREIRA 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 32 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 32 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 19/05/2011 

UNIDADE: CAMPINAS 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 0004011-73.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA BORDIGNON DANTE 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004119-05.2011.4.03.6303 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DE JESUS 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004132-04.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCO AURELIO RIBEIRO DE PAULA 

ADVOGADO: SP169619-REGINALDO CORRER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004133-86.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS MATEUS DE AVIS - ESPOLIO 
ADVOGADO: SP235790-DOUGLAS SOBRAL LUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004135-56.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO EDVAN RODRIGUES GONCALVES 

ADVOGADO: SP134685-PAULO SERGIO GALTERIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004137-26.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUIZ DA SILVA 

ADVOGADO: SP155766-ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004138-11.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALTER MINOZZO ALVES 

ADVOGADO: SP247840-RAPHAEL DIAS DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004139-93.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELO TADEU GONCALVES FERREIRA 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004140-78.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO VEDOVATO PISSINATTI 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004141-63.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARISA DO CARMO BERNARDO 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004142-48.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO COELHO 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004143-33.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAZARO SALVADOR DA SILVA 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004144-18.2011.4.03.6303 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANDIRA APARECIDA SABINO MELLO 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004145-03.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA PAIXAO DE QUEIROZ 

ADVOGADO: SP247840-RAPHAEL DIAS DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0004146-85.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSUE LAUNSTEN DA SILVA 

ADVOGADO: SP198643-CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004147-70.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON SCHIAVO 

ADVOGADO: SP198643-CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004148-55.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: ADEMIR ZANA 

ADVOGADO: SP198643-CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004149-40.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EVALDO NOGUEIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP198643-CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004150-25.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARCONE DA SILVA SANTOS 
ADVOGADO: SP272906-JORGE SOARES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004151-10.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NATALICIA DA SILVA GOMES 

ADVOGADO: SP130943-NILZA HELENA DE SOUZA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004152-92.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA ANTOGNOLLI FERMINO 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004154-62.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO JOSE MATHIAS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004155-47.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EUNICE FELISBINO ROCHA 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004156-32.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ODAIR SATIN 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004158-02.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCILENA DE ANDRADE NUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 29/06/2011 09:30 no seguinte endereço: RUA DOUTOR EMÍLIO 
RIBAS, 874 - CAMBUI - CAMPINAS/SP - CEP 13025141, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004159-84.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIRCE FERREIRA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 29/06/2011 10:00 no seguinte endereço: RUA DOUTOR EMÍLIO 

RIBAS, 874 - CAMBUI - CAMPINAS/SP - CEP 13025141, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004161-54.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELSO MENDES 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 21/06/2011 09:00 no seguinte endereço:  RUA  DOUTOR EMÍLIO 

RIBAS, 874 - CAMBUÍ - CAMPINAS/SP - CEP 13025141, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004162-39.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEUZA LURDES DA SILVA ROSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 29/06/2011 10:30 no seguinte endereço: RUA DOUTOR EMÍLIO 

RIBAS, 874 - CAMBUI - CAMPINAS/SP - CEP 13025141, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004163-24.2011.4.03.6303 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON ALBERGUINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 29/06/2011 11:00 no seguinte endereço: RUA DOUTOR EMÍLIO 

RIBAS, 874 - CAMBUI - CAMPINAS/SP - CEP 13025141, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004182-30.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NYLTON PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/08/2011 16:30:00 
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PROCESSO: 0004186-67.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA GLORIA REIS PINTIASKI 

RÉU: FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS - FUNCEF 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 29/06/2011 12:00 no seguinte endereço: RUA DOUTOR EMÍLIO 

RIBAS, 874 - CAMBUI - CAMPINAS/SP - CEP 13025141, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 31 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 31 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 
RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 20/05/2011 

UNIDADE: CAMPINAS 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 0004157-17.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS NICOLAU 

ADVOGADO: SP070737-IVANISE ELIAS MOISES CYRINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004160-69.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MOACIR DA SILVA 

ADVOGADO: SP230110-MIGUEL JOSE CARAM FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004164-09.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DINES CAROLINA VIVIAN SACOLLI 

ADVOGADO: SP195493-ADRIANA MAIOLINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004165-91.2011.4.03.6303 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDELIS MACHADO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP195493-ADRIANA MAIOLINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004166-76.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DE PAIVA LOURENÇO 

ADVOGADO: SP230110-MIGUEL JOSE CARAM FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004167-61.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: MARIA CASSIA CAMARGO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/05/2011 183/752 

ADVOGADO: SP195493-ADRIANA MAIOLINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004168-46.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LIMA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP221828-DANYEL DA SILVA MAIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 22/06/2011 09:00 no seguinte endereço: RUA DOUTOR EMÍLIO 

RIBAS, 874 - CAMBUI - CAMPINAS/SP - CEP 13025141, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004169-31.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: BENVINDA DE LOURDES NASCIMENTO CARVALHO 

ADVOGADO: SP232233-JULIANA ISHIKO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 21/06/2011 10:30 no seguinte endereço: RUA DOUTOR EMÍLIO 

RIBAS, 874 - CAMBUÍ - CAMPINAS/SP - CEP 13025141, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004170-16.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA ANANIAS DE FREITAS 

ADVOGADO: SP260122-EMERSON ADAGOBERTO PINHEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 22/06/2011 09:30 no seguinte endereço: RUA DOUTOR EMÍLIO 

RIBAS, 874 - CAMBUI - CAMPINAS/SP - CEP 13025141, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 
documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004171-98.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MOISES DE SOUZA ROCHA 

ADVOGADO: SP035574-OLIVIA WILMA MEGALE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 14/09/2011 09:00 no seguinte endereço: RUA DOUTOR EMÍLIO 

RIBAS, 874 - CAMBUI - CAMPINAS/SP - CEP 13025141, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004172-83.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PATRICIA DOS SANTOS AGUIAR 
ADVOGADO: SP269971-TERESINHA AP. VEZANI MARQUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004173-68.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARINHO RODRIGUES VIANA 

ADVOGADO: SP287244-ROSEMEIRY ALAITE PEREIRA SERVIDONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/11/2011 15:30:00 

PROCESSO: 0004174-53.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: CARLOS ALBERTO RACHELLO 

ADVOGADO: SP094601-ZILDA DE FATIMA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 22/06/2011 11:30 no seguinte endereço: RUA DOUTOR EMÍLIO 

RIBAS, 874 - CAMBUI - CAMPINAS/SP - CEP 13025141, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004175-38.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO LUIZ DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP287244-ROSEMEIRY ALAITE PEREIRA SERVIDONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 22/06/2011 11:00 no seguinte endereço: RUA DOUTOR EMÍLIO 

RIBAS, 874 - CAMBUI - CAMPINAS/SP - CEP 13025141, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004177-08.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM GOMES 

ADVOGADO: SP111922-ANTONIO CARLOS BUFFO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004178-90.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE JUAREZ PIVA 

ADVOGADO: SP235916-SANDRA CONCEIÇÃO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004179-75.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NORBERTO ANGELO DA SILVA 

ADVOGADO: SP111346-WANDERLEI CUSTODIO DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/08/2011 14:30:00 

PROCESSO: 0004180-60.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MICHELE HELENA ALVES DE FARIAS 

ADVOGADO: SP067375-JACIRA DE JESUS RODRIGUES VAUGHAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004181-45.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO SEVERO 

ADVOGADO: SP288853-REJANE DUTRA FIGUEIREDO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004183-15.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NORBERTO BUSCARIOLLI 

ADVOGADO: SP239173-MAGUIDA DE FÁTIMA ROMIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0004184-97.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CANDIDO ALVES 

ADVOGADO: SP239173-MAGUIDA DE FÁTIMA ROMIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004185-82.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DAVID CARDOSO BERTOLDI 

ADVOGADO: SP230110-MIGUEL JOSE CARAM FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004187-52.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: PEDRO JUSTINO FENANDES 

ADVOGADO: SP239173-MAGUIDA DE FÁTIMA ROMIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004188-37.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DARCY ROCHA 

ADVOGADO: SP239173-MAGUIDA DE FÁTIMA ROMIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004190-07.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE EVANISIO DA SILVA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 29/06/2011 12:30 no seguinte endereço: RUA DOUTOR EMÍLIO 

RIBAS, 874 - CAMBUI - CAMPINAS/SP - CEP 13025141, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004191-89.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AMILTON DE CAMPOS SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 22/06/2011 10:00 no seguinte endereço: RUA DOUTOR EMÍLIO 

RIBAS, 874 - CAMBUI - CAMPINAS/SP - CEP 13025141, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004192-74.2011.4.03.6303 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004193-59.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALICE APARECIDA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 29/06/2011 13:00 no seguinte endereço: RUA DR. EMILIO RIBAS, 874 - 

CAMBUI - CAMPINAS/SP - CEP 13025141, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0004194-44.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELO AUGUSTO PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/08/2011 14:00:00 

PROCESSO: 0004196-14.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZORAIDA UMBOM RODRIGUES 

ADVOGADO: SP110202-GISLAINE D ERCOLI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004197-96.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: NEUSA DAS GRACAS MILITAO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 22/06/2011 12:00 no seguinte endereço: RUA DOUTOR EMÍLIO 

RIBAS, 874 - CAMBUI - CAMPINAS/SP - CEP 13025141, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004198-81.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RONDER OLIVEIRA CAVALARI 

ADVOGADO: SP160925-DANIEL PIMENTA SOLHA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004199-66.2011.4.03.6303 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISABETE DIAS DAMASCENO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 29/06/2011 11:30 no seguinte endereço: RUA DOUTOR EMÍLIO 

RIBAS, 874 - CAMBUI - CAMPINAS/SP - CEP 13025141, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004200-51.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ALICE VEDOVATO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 34 

2)TOTAL RECURSOS: 0 
3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 34 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 23/05/2011 

UNIDADE: CAMPINAS 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 0004202-21.2011.4.03.6303 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: CELIA SABOTO 

ADVOGADO: SP136589-CLEUSA APARECIDA MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/11/2011 16:00:00 

PROCESSO: 0004203-06.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JURACI BINI LEONCIO 

ADVOGADO: SP201023-GESLER LEITÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 28/06/2011 09:00 no seguinte endereço: RUA DOUTOR EMÍLIO 

RIBAS, 874 - CAMBUÍ - CAMPINAS/SP - CEP 13025141, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004204-88.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEONEL ALVES 

ADVOGADO: SP060598-FRANCISCO PASSOS DA CRUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 29/06/2011 09:00 no seguinte endereço: RUA DOUTOR EMÍLIO 

RIBAS, 874 - CAMBUI - CAMPINAS/SP - CEP 13025141, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004205-73.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OLIVEIRA GONCALVES 

ADVOGADO: SP103886-JOSE RENATO VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 29/06/2011 15:00 no seguinte endereço: RUA DR. EMILIO RIBAS, 874 - 

CAMBUI - CAMPINAS/SP - CEP 13025141, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004206-58.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEIDE ALEXANDRINO CASCARANO 

ADVOGADO: SP198803-LUCIMARA PORCEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 29/06/2011 09:30 no seguinte endereço: RUA DOUTOR EMÍLIO 

RIBAS, 874 - CAMBUI - CAMPINAS/SP - CEP 13025141, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004207-43.2011.4.03.6303 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSENILDO MANOEL DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP199844-NILZA BATISTA SILVA MARCON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 28/06/2011 09:00 no seguinte endereço:  RUA  DOUTOR EMÍLIO 

RIBAS, 874 - CAMBUÍ - CAMPINAS/SP - CEP 13025141, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004208-28.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO SOBRINHO 

ADVOGADO: SP199844-NILZA BATISTA SILVA MARCON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 29/06/2011 10:00 no seguinte endereço: RUA DOUTOR EMÍLIO 

RIBAS, 874 - CAMBUI - CAMPINAS/SP - CEP 13025141, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004209-13.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RARY KAZUNORI UEMURA 

ADVOGADO: SP201481-RAQUEL MIRANDA FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 29/06/2011 10:30 no seguinte endereço: RUA DOUTOR EMÍLIO 

RIBAS, 874 - CAMBUI - CAMPINAS/SP - CEP 13025141, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 30/06/2011 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

PROCESSO: 0004210-95.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: MARIA PIEDADE MOREIRA 

ADVOGADO: SP198803-LUCIMARA PORCEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004211-80.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DORALICE VIEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP070737-IVANISE ELIAS MOISES CYRINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004212-65.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES ALVES DA SILVA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004213-50.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VILMA MINUSSI SECCO 

ADVOGADO: SP230187-ERASMO RAMOS CHAVES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004214-35.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILBERTO RIBEIRO 

ADVOGADO: SP078619-CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 28/06/2011 09:30 no seguinte endereço:  RUA  DOUTOR EMÍLIO 

RIBAS, 874 - CAMBUÍ - CAMPINAS/SP - CEP 13025141, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004215-20.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSIANE DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 29/06/2011 13:30 no seguinte endereço: RUA DR. EMILIO RIBAS, 874 - 

CAMBUI - CAMPINAS/SP - CEP 13025141, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0004216-05.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO EDUARDO SOARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/11/2011 15:00:00 

PROCESSO: 0004227-34.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIANE CRISTINA DE PAULA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 29/06/2011 14:00 no seguinte endereço: RUA DR. EMILIO RIBAS, 874 - 

CAMBUI - CAMPINAS/SP - CEP 13025141, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004232-56.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA LUCIA MONEGO MOREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 29/06/2011 11:00 no seguinte endereço: RUA DOUTOR EMÍLIO 

RIBAS, 874 - CAMBUI - CAMPINAS/SP - CEP 13025141, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004235-11.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA FATIMA DE LIMA RIBEIRO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004244-70.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA FERREIRA DA ROCHA 

ADVOGADO: SP126124-LUCIA AVARY DE CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004260-24.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIRCE DOS SANTOS SILVA 

ADVOGADO: SP148216-JORGE VEIGA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 29/06/2011 14:30 no seguinte endereço: RUA DR. EMILIO RIBAS, 874 - 

CAMBUI - CAMPINAS/SP - CEP 13025141, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 20 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 20 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 24/05/2011 

UNIDADE: CAMPINAS 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 
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PROCESSO: 0004218-72.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PATRICIA DOS SANTOS AGUIAR 

ADVOGADO: SP265693-MARIA ESTELA CONDI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 29/06/2011 12:00 no seguinte endereço: RUA DOUTOR EMÍLIO 

RIBAS, 874 - CAMBUI - CAMPINAS/SP - CEP 13025141, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004223-94.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CRISTIANE MORAES VICENTE 

ADVOGADO: SP253625-FELICIA ALEXANDRA SOARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/11/2011 16:30:00 

PROCESSO: 0004224-79.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ERIKA CRISTINA DA SILVA ARRUDA 

ADVOGADO: SP120251-ROSANGELA GOULART S DONATO ASSIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004225-64.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS ANTONIO FERREIRA DE LIMA JUNIOR 

ADVOGADO: SP253625-FELICIA ALEXANDRA SOARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004226-49.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALTER BERALDO 

ADVOGADO: SP154557-JOÃO CARLOS MOTA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004228-19.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSE MARY PETTA FOLEGATTI 

ADVOGADO: SP136195-EDSON LUIZ SPANHOLETO CONTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004229-04.2011.4.03.6303 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA FERRETO MALANDRIN 

ADVOGADO: SP060598-FRANCISCO PASSOS DA CRUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/08/2011 15:00:00 

PROCESSO: 0004230-86.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALTER LUIZ FAVARO 

ADVOGADO: SP136195-EDSON LUIZ SPANHOLETO CONTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0004231-71.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP204912-EDNA DE LURDES SISCARI CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/08/2011 15:30:00 

PROCESSO: 0004233-41.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANDO FERREIRA DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP110545-VALDIR PEDRO CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004234-26.2011.4.03.6303 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GENILDO BARBOSA 

ADVOGADO: SP204912-EDNA DE LURDES SISCARI CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004250-77.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FAUSTO FERREIRA DOS SANTOS NETO 

ADVOGADO: SP136195-EDSON LUIZ SPANHOLETO CONTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004251-62.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: SILVIA HELENA MELGES BRITTO 

ADVOGADO: SP136195-EDSON LUIZ SPANHOLETO CONTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004252-47.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDMAR VILAS BOAS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP204912-EDNA DE LURDES SISCARI CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004253-32.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DONIZETTE PANAGGIO 

ADVOGADO: SP204912-EDNA DE LURDES SISCARI CAMPOS 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004254-17.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON JOSE CARDOSO 

ADVOGADO: SP110545-VALDIR PEDRO CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004255-02.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HAMILTON FRANCISCO LOPES 

ADVOGADO: PR049316-JOAO PAULO DOS SANTOS EMIDIO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/05/2011 192/752 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004256-84.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTENOR FRANCISCO DE MORAES 

ADVOGADO: PR049316-JOAO PAULO DOS SANTOS EMIDIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004257-69.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON STRAZZI 

ADVOGADO: SP078619-CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004258-54.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JACIMAR ANTONIO DA ROSA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP269971-TERESINHA AP. VEZANI MARQUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004267-16.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DARC CARDOSO FRANCA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/08/2011 14:30:00 

PROCESSO: 0004269-83.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JACY DUARTE JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004275-90.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO FRANCISCO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004280-15.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALIPIO SOARES DA SILVA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 28/06/2011 10:30 no seguinte endereço:  RUA  DOUTOR EMÍLIO 

RIBAS, 874 - CAMBUÍ - CAMPINAS/SP - CEP 13025141, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004281-97.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS BARBIERO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 28/06/2011 11:00 no seguinte endereço:  RUA  DOUTOR EMÍLIO 

RIBAS, 874 - CAMBUÍ - CAMPINAS/SP - CEP 13025141, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/05/2011 193/752 

PROCESSO: 0004283-67.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO EDMUNDO AZZARI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004284-52.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VIVALDO JOSE DE BRITO 

ADVOGADO: SP076215-SONIA REGINA PERETTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 29/06/2011 16:00 no seguinte endereço: RUA DR. EMILIO RIBAS, 874 - 

CAMBUI - CAMPINAS/SP - CEP 13025141, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004288-89.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON BATISTA 

ADVOGADO: SP199844-NILZA BATISTA SILVA MARCON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 29/06/2011 12:30 no seguinte endereço: RUA DOUTOR EMÍLIO 

RIBAS, 874 - CAMBUI - CAMPINAS/SP - CEP 13025141, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004310-50.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CESAR LUIZ DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/08/2011 14:00:00 

PROCESSO: 0004311-35.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES APARECIDA BATISTA ARTEN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 28/06/2011 10:00 no seguinte endereço: RUA DOUTOR EMÍLIO 

RIBAS, 874 - CAMBUÍ - CAMPINAS/SP - CEP 13025141, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004313-05.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA XAVIER DE CAMARGO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 29/06/2011 15:30 no seguinte endereço: RUA DR. EMILIO RIBAS, 874 - 

CAMBUI - CAMPINAS/SP - CEP 13025141, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 31 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 31 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE RIBEIRAO PRETO 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6302000194 
11468 

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0001200-46.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302020288/2011 - BENEDITO APARECIDO MOZACE (ADV. SP271756 - JOAO GERMANO GARBIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). A parte autora propõe a presente AÇÃO DE DESAPOSENTAÇÃO contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL (INSS) aduzindo, em síntese, que, ingressou na via administrativa com pedido de aposentadoria, 

que lhe foi deferido. No entanto, segundo alega, após a aposentadoria continuou a contribuir à previdência, razão 

porque requer a revisão de seu benefício, mediante o cancelamento daquela primeira aposentadoria, para que venha a 

receber outra, mais vantajosa, decorrente do acréscimo de tempo trabalhado e contribuições efetuadas após aquela data. 

Por fim, requer o pagamento das diferenças advindas de tal “revisão”, bem como o reconhecimento de que as verbas já 

recebidas no benefício de que é hoje titular, por serem verbas de caráter eminentemente alimentar, não são passíveis de 

devolução. 

  

O INSS apresentou sua contestação, com preliminares, e pleiteando, no mérito, a improcedência dos pedidos. 

  

É O RELATÓRIO. 
  

DECIDO. 

  

Primeiramente, quanto à preliminar de prescrição ressalto que, por interpretação dos termos do art. 103, parágrafo 

único, da Lei n. 8.213/91, devem ser consideradas prescritas todas as parcelas vencidas anteriormente ao quinquênio 

que antecede o ajuizamento da ação. No caso dos autos, há parcelas prescritas, eis que a data de entrada do 

requerimento (DER), pretenso termo inicial da revisão do benefício que ora se postula, se deu em prazo superior a 5 

anos contados retroativamente do ajuizamento desta ação. Observo que, em caso de eventual procedência, a prescrição 

seria observada, mas não é o caso dos autos. 

  

Com efeito, no mérito, o pedido deduzido pela parte autora não é de ser concedido por este Julgador. Fundamento. 

  

Com efeito, pretende a parte autora com a presente ação a desconstituição de sua aposentadoria proporcional, e a 

constituição de novo benefício, mais vantajoso, pleito que comumente tem sido denominado pela doutrina e 

jurisprudência como desaposentação. 

  

 No entanto, pretende a parte autora efetuar tal revisão com o acréscimo de períodos/contribuições posteriores à 
concessão de seu benefício e sem a devolução das parcelas já recebidas a titulo de aposentadoria, o que não é possível, 

de acordo com o entendimento deste juízo. 

  

Anoto, inicialmente, que o art. 18, § 2º da Lei 8.213/91 veda ao segurado já aposentado, que permanece ou retorna à 

atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social, o direito à percepção de qualquer prestação decorrente do 

exercício dessa atividade, “a posteriori”. 

  

Dispõe referido artigo: 

“Art. 18. O Regime Geral de Previdência Social compreende as seguintes prestações, devidas inclusive em razão de 

eventos decorrentes de acidente do trabalho, expressas em benefícios e serviços: 

(omissis) 

§ 2 O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade sujeita a este Regime, 

ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, 

exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado.” (grifo meu) 
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Portanto, não assiste razão à parte autora ao requerer a complementação de sua aposentadoria para acréscimo de 

salários-de-contribuição apurados posteriormente, pois configuraria reajustamento de benefício por via transversa. 

  

Tal acréscimo, aliás, no meu entender, não seria permitido sem a correspondente devolução das parcelas já recebidas, 

pois isso constituiria verdadeiro pedido de “abono de permanência em serviço”, benesse esta revogada desde a vigência 

da Lei 8870, de 15 de abril de 1994. Ora, a pretensão de não devolução das parcelas constitui-se em flagrante 

desrespeito ao princípio da isonomia em relação a outro segurado que deixou de exercer seu direito de aposentar-se de 

forma proporcional e continuou em atividade até o implemento do tempo necessário à aposentação integral. 

  

No sentido do que ora se julga, já se pronunciou a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais, 

no seguinte Pedido de Uniformização de Interpretação de Lei Federal: 

  

EMENTA PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE 

DEVOLUÇÃO DOS PROVENTOS JÁ RECEBIDOS. 1. A desaposentação, isto é, a desvinculação voluntária de 

aposentadoria já concedida e usufruída, somente é possível mediante a devolução dos proventos já recebidos. 2. Pedido 

de uniformização apresentado pela parte autora improvido. 

(PEDILEF 200783005050103, JUÍZA FEDERAL JACQUELINE MICHELS BILHALVA, TNU - Turma Nacional de 

Uniformização, 29/09/2009) 
  

Importa trazer á colação, ainda, o entendimento do e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, através dos seguintes 

julgados: 

  

PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. MAJORAÇÃO DE 

COEFICIENTE. NOVA "RMI". PEDIDO DE "DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE. CERCEAMENTO DE 

DIREITO. INEXISTÊNCIA. - Afastada pelo pronunciamento judicial a possibilidade, em si, da desaposentação e nova 

aposentadoria, carece de sentido exigir produção de prova a demonstrar quais hipotéticos efeitos irradiariam de 

proceder legalmente impraticável. In casu, cuida-se de matéria de direito que dá ensejo ao julgamento antecipado da 

lide (art. 330, I, CPC). Preliminar que se rejeita. - A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, 

sem implicação decorrente ("desaposentação"). Sua postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de 

beneplácito, já que pretende a continuidade de todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão 

suportados pela Administração Pública. - O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que 

tornar à ativa, a concessão de outros favores que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, 

art. 181-B, Decreto 3.048/99, incluído pelo Decreto 3.265/99). - Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade 

da desaposentação, condição sine qua non para validade da proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto 

durou a aposentadoria. - Não há prescrição na espécie (art. 1º, Decreto 910/32, e arts. 219, § 5º, e 1211, Código de 
Processo Civil). - Rejeitada a matéria preliminar. Apelação da parte autora não provida.(AC 200861830043743, JUIZA 

VERA JUCOVSKY, TRF3 - OITAVA TURMA, 30/03/2010) 

  

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. RENÚNCIA. APOSENTADORIA INTEGRAL POR 

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. DESAPOSENTAÇÃO. - A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter 

patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, 

que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. - Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar 

ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do coeficiente de cálculo. - A opção pela aposentadoria 

proporcional produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de ilegalidade. - Artigo 18, § 

2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em decorrência do 

retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. - A previdência social está organizada 

sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. - O retorno à atividade não afasta o 

pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. - Improcedência do pedido de 

desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os valores pagos pela autarquia 

previdenciária. - Apelação a que se nega provimento.(AC 200861830037445, JUIZA THEREZINHA CAZERTA, 

TRF3 - OITAVA TURMA, 23/02/2010) 

  
PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO 

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 

 I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei n. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão 

do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à 

exceção do salário-família e a reabilitação profissional. 

II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a 

majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via 

transversa, sem a devida autorização legal. 
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III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. 

IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a concessão de 

novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação deve se igualar 

àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando um valor maior para sua 

aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício devem ser devolvidos à 

Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado 

que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante violação ao 

princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República). 

V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária 

de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil. 

VI - Remessa oficial parcialmente provida. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO - Classe: REOAC - REMESSA EX OFFICIO EM APELAÇÃO CÍVEL - 

1098018 - Processo: 200603990097572 - UF: SP Órgão Julgador: Décima Turma- Data da decisão: 17/06/2008 - DJF3 

Data:25/06/2008 Relator: Juiz Sergio Nascimento) 

  

Por fim, anoto que as Turmas Recursais Reunidas do Rio Grande do Sul, em sessão administrativa realizada no dia 09 

de julho de 2008, já sumularam a matéria: 
  

Súmula n° 03: “O tempo de serviço prestado após a aposentação somente poderá ser contado para concessão de nova 

aposentadoria se houver renúncia ao benefício ou desaposentação, com restituição de todos valores já recebidos.” 

(grifou-se) 

  

  

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora e decreto a extinção do processo com 

julgamento do mérito, a teor do art. 269, I, do Código de Processo Civil. Sem custas e, nesta fase, sem honorários. 

Defiro a gratuidade para a parte autora. Sentença registrada eletronicamente. P. I. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-

se baixa. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Cuida-se de ação visando a assegurar 

a correção de poupança, mediante a adequada correção do saldo mediante a aplicação do expurgo inflacionário 

ocorrido no mês de janeiro de 1991, com a condenação da ré ao pagamento das diferenças advindas de tais 

correções, com atualização e juros de mora a partir da citação. 

  

É o relatório. Passo a decidir. 
  

O pedido constante na inicial é de ser julgado improcedente, pelas razões que passo a expor: 

  

1 - PRELIMINARES PROCESSUAIS 

  

Em sede preliminar, saliento, inicialmente, que a apresentação de documentos é matéria pertinente ao mérito e 

nele será analisada. 

  

Destaco, em seguida, que a presente demanda tem por objeto o reajuste do valor que remanesceu na CEF, até 

NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), e não a correção de valores que foram transferidos ao Banco 

Central do Brasil - BACEN, por força da Medida Provisória nº 168, que foi editada e convertida na Lei nº 8.024, 

em 1990. Dessa forma, para a presente demanda a única legitimada para permanecer no pólo passivo é a CEF. 

  

2 - Da prescrição vintenária 

  

A prescrição pertinente ao caso tratado nos autos não é a prevista pelo art. 178, § 10, III, do Código Civil de 

1916, mas é regulada pelo prazo supletivo. 
  

A jurisprudência, pacificada acerca do tema, orienta que nas “ações de cobrança de expurgos inflacionários em 

caderneta de poupança, o pedido de incidência de determinado índice de correção monetária constitui-se no 

próprio crédito, e não em acessório, sendo, descabida, assim, a incidência do prazo qüinqüenal do artigo 178, 

§10, III, do Código Civil. Na espécie, tratando-se de ação pessoal, o prazo prescricional é o vintenário”(STJ. 

Quarta Turma. REsp nº 149.255. DJ de 21.2.00, p. 128). 

  

Observadas tais premissas, conclui-se que o fenômeno extintivo não ocorreu no caso dos autos. 

  

3 -Correção em janeiro de 1991: BTN-f. 
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O BTN-f foi o critério de correção dos saldos de cadernetas de poupança a partir de junho de 1990 (valores que 

permaneceram nas instituições depositárias). 

  

A Medida Provisória nº 294, publicada em 1º de fevereiro de 1991, e posteriormente convertida na Lei nº 8.177-

91, suprimiu o referido critério de correção, para, em, seu lugar, colocar a TRD. Nesse sentido dispunha o art. 11 

do referido diploma legal: 

  

“Art. 11.         Em cada período de rendimento, os depósitos de poupança serão remunerados: 

I - como remuneração básica, por taxa correspondente à acumulação das TRD no período transcorrido entre o 

dia do último crédito de rendimento, inclusive, e o dia do crédito de rendimento exclusivo; 

II - como adicional, por juros de meio por cento ao mês. 

§ 1º A remuneração será calculada sobre o menor saldo apresentado em cada período de rendimento. 

§ 2º Para os efeitos do disposto neste artigo, considera-se período de rendimento: 

I - para os depósitos de pessoas físicas e entidades sem fins lucrativos, o mês corrido a partir da data de 

aniversário da conta de depósito de poupança; 

II - para os demais depósitos, o trimestre corrido a partir da data de aniversário da conta de depósito de 

poupança. 

§ 3º A data de aniversário da conta de depósito de poupança será o dia do mês de sua abertura, considerando-se 
a data de aniversário das contas abertas nos dias 29, 30 e 31 como o dia 1º do mês seguinte: 

§ 4º O crédito dos rendimentos será efetuado: 

I - mensalmente, na data de aniversário da conta, para os depósitos de pessoa física e de entidades sem fins 

lucrativos; 

II - trimestralmente, na data de aniversário no último mês do trimestre, para os demais depósitos.” 

  

É importante não passar despercebido que o art. 12 do mesmo diploma estipulou que o “disposto no artigo 

anterior aplica-se ao crédito de rendimento realizado a partir do mês de fevereiro de 1991, inclusive”. Todavia, 

por força do mesmo argumento utilizado relativamente aos expurgos inflacionários anteriores (isto é, o respeito 

ao direito adquirido), é certo que a nova regra somente deve ter aplicação para os períodos aquisitivos iniciados 

posteriormente à publicação da Medida Provisória nº 294-91. Em outras palavras, a alteração somente deve ser 

aplicada aos saldos de contas com vencimentos a partir de março de 1991. 

  

Nesse contexto, conclui-se que o critério para janeiro e fevereiro de 1991 é o BTN-f, na forma prevista pelo art. 

11 da Medida Provisória nº 294-91. Sendo assim, não há fundamento para o acolhimento do pedido em relação a 

qualquer desses meses, eis que referidos índices já foram aplicados às contas. 

  
4 - DISPOSITIVO 

  

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, e extingo o feito com julgamento do mérito, nos termos do artigo 

269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem custas ou honorários nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte 

autora. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se.com o trânsito, dê-se baixa. 

  
0000263-36.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302020357/2011 - GLAUCO MATEUS MAGRINI CALDO (ADV. SP165771 - GLAUCO MATEUS MAGRINI 

CALDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI).  

  

0000822-90.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302020359/2011 - CELSO FERNANDES DE OLIVEIRA JUNIOR (ADV. SP015273 - BARQUET MIGUEL, 

SP127525 - RENATA JORGE DE FREITAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 

  

0000804-69.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6302020326/2011 - HUMBERTO MARCHI (ADV. SP160904 - AGENOR DE SOUZA NEVES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Cuida-se de ação visando a 

assegurar a correção de poupança, mediante a adequada correção do saldo mediante a aplicação dos diversos expurgos 

inflacionários ocorridos nos meses de janeiro, fevereiro e março de 1991, com a condenação da ré ao pagamento das 

diferenças advindas de tais correções, com atualização e juros de mora a partir da citação. 

  

É o relatório. Passo a decidir. 

  

1 - PRELIMINARES PROCESSUAIS 
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Em sede preliminar, saliento, inicialmente, que a apresentação de documentos é matéria pertinente ao mérito e nele será 

analisada. 

  

Destaco, em seguida, que a presente demanda tem por objeto o reajuste do valor que remanesceu na CEF, até NCz$ 

50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), e não a correção de valores que foram transferidos ao Banco Central do 

Brasil - BACEN, por força da Medida Provisória nº 168, que foi editada e convertida na Lei nº 8.024, em 1990. Dessa 

forma, para a presente demanda a única legitimada para permanecer no pólo passivo é a CEF. 

  

2 - Da prescrição vintenária 

  

Em sede de preliminar de mérito, é de ser abordar a questão da prescrição da ação. Esta, em sintonia com consolidada 

jurisprudência, só tem início com o surgimento da lesão a direito, ou seja, quando do creditamento de correção 

monetária indevida, em contrariedade ao contrato pactuado. Ou seja, se o período aquisitivo completou-se entre 01 a 15 

de julho de 1987, o saldo de caderneta de poupança deveria ter sido reajustado pela sistemática anterior, isto é, pelo 

IPC, mais vantajosa - e não pela LBC, que passou a ser aplicada a partir de 16 de junho de 1987, menos vantajosa. 

  

Nessa hipótese surge a pretensão, cujo prazo prescricional é de 20 (vinte) anos, com escopo no art. 177, “caput” do 

Código Civil de 1916 - já revogado. Acontece que, em face da inteligência do art. 2028 do Novo Código Civil (2002), 
aplica-se o prazo da legislação anterior, quando reduzido pelo novo Código se, quando da sua entrada em vigor “houver 

transcorrido mais da metade do tempo na lei revogada”. É o caso presente: por ser ação pessoal, à luz da legislação 

pretérita, a prescrição dava-se em 20 (vinte) anos. Como o Novo Código Civil reduziu o prazo máximo para dez anos, 

nas hipóteses de lei não haver fixado prazo menor, a aplicação do art. 2028, das Disposições Transitórias do Código 

Civil de 2002, é de rigor. Quando da entrada em vigor do Novo Código Civil, em 2002, já havia transcorrido mais da 

metade do tempo estabelecido no Código Civil revogado para direitos pessoais - cerca de 15 anos, em um prazo 

prescricional de 20 anos. 

  

Daí a aplicação da legislação pretérita, de 20 anos, a contar da data em que deveria ocorrer o creditamento de valores de 

correção do saldo da caderneta de poupança, atualizados pela OTN, tendo por base a variação do IPC ou da LBC, 

adotando-se o índice que melhor resultado apresentasse, nos termos da Resolução BACEN 1216/86. Por isso, como já 

dito, todos aqueles poupadores cujas contas aniversariaram até o dia 15 de julho de 1987, e até esta data ajuizaram a 

presente ação, fazem jus ao recebimento da diferença. 

  

  

3 - PLANO COLLOR II - Correção em janeiro e fevereiro de 1991: BTN-f. Correção em março de 1991: TRD 

  
Conforme foi demonstrado no tópico 4 desta sentença, o BTN-f foi o critério de correção dos saldos de cadernetas de 

poupança a partir de junho de 1990 (valores que permaneceram nas instituições depositárias). 

  

A Medida Provisória nº 294, publicada em 1º de fevereiro de 1991, e posteriormente convertida na Lei nº 8.177-91, 

suprimiu o referido critério de correção, para, em, seu lugar, colocar a TRD em seu lugar. Nesse sentido dispunha o art. 

11 do referido diploma legal: 

  

“Art. 11.           Em cada período de rendimento, os depósitos de poupança serão remunerados: 

I - como remuneração básica, por taxa correspondente à acumulação das TRD no período transcorrido entre o dia do 

último crédito de rendimento, inclusive, e o dia do crédito de rendimento exclusivo; 

II - como adicional, por juros de meio por cento ao mês. 

§ 1º A remuneração será calculada sobre o menor saldo apresentado em cada período de rendimento. 

§ 2º Para os efeitos do disposto neste artigo, considera-se período de rendimento: 

I - para os depósitos de pessoas físicas e entidades sem fins lucrativos, o mês corrido a partir da data de aniversário da 

conta de depósito de poupança; 

II - para os demais depósitos, o trimestre corrido a partir da data de aniversário da conta de depósito de poupança. 

§ 3º A data de aniversário da conta de depósito de poupança será o dia do mês de sua abertura, considerando-se a data 
de aniversário das contas abertas nos dias 29, 30 e 31 como o dia 1º do mês seguinte: 

§ 4º O crédito dos rendimentos será efetuado: 

I - mensalmente, na data de aniversário da conta, para os depósitos de pessoa física e de entidades sem fins lucrativos; 

II - trimestralmente, na data de aniversário no último mês do trimestre, para os demais depósitos.” 

  

É importante não passar despercebido que o art. 12 do mesmo diploma estipulou que o “disposto no artigo anterior 

aplica-se ao crédito de rendimento realizado a partir do mês de fevereiro de 1991, inclusive”. Todavia, por força do 

mesmo argumento utilizado relativamente aos expurgos inflacionários anteriores (isto é, o respeito ao direito adquirido), 

é certo que a nova regra somente deve ter aplicação para os períodos aquisitivos iniciados posteriormente à publicação 

da Medida Provisória nº 294-91. Em outras palavras, a alteração somente deve ser aplicada aos saldos de contas com 

vencimentos a partir de março de 1991. 
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Nesse contexto, conclui-se que o critério para janeiro e fevereiro de 1991 é o BTN-f e, para março do mesmo ano, é a 

TRD, na forma prevista pelo art. 11 da Medida Provisória nº 294-91. Sendo assim, não há fundamento para o 

acolhimento do pedido em relação a qualquer desses meses, eis que referidos índices já foram aplicados às contas. 

  

  

4 - DISPOSITIVO 

  

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, e extingo o feito com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil. Sem custas ou honorários nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se.com o trânsito, dê-se baixa. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Cuida-se de ação visando a assegurar 

a correção de poupança, mediante a adequada correção do saldo mediante a aplicação dos diversos expurgos 

inflacionários ocorridos nos meses de janeiro e fevereiro de 1991, com a condenação da ré ao pagamento das 

diferenças advindas de tais correções, com atualização e juros de mora a partir da citação. 

  

É o relatório. Passo a decidir. 
  

1 - PRELIMINARES PROCESSUAIS 

  

Em sede preliminar, saliento, inicialmente, que a apresentação de documentos é matéria pertinente ao mérito e 

nele será analisada. 

  

Destaco, em seguida, que a presente demanda tem por objeto o reajuste do valor que remanesceu na CEF, até 

NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), e não a correção de valores que foram transferidos ao Banco 

Central do Brasil - BACEN, por força da Medida Provisória nº 168, que foi editada e convertida na Lei nº 8.024, 

em 1990. Dessa forma, para a presente demanda a única legitimada para permanecer no pólo passivo é a CEF. 

  

2 - Da prescrição vintenária 

  

Em sede de preliminar de mérito, é de ser abordar a questão da prescrição da ação. Esta, em sintonia com 

consolidada jurisprudência, só tem início com o surgimento da lesão a direito, ou seja, quando do creditamento 

de correção monetária indevida, em contrariedade ao contrato pactuado. Ou seja, se o período aquisitivo 

completou-se entre 01 a 15 de julho de 1987, o saldo de caderneta de poupança deveria ter sido reajustado pela 
sistemática anterior, isto é, pelo IPC, mais vantajosa - e não pela LBC, que passou a ser aplicada a partir de 16 

de junho de 1987, menos vantajosa. 

  

Nessa hipótese surge a pretensão, cujo prazo prescricional é de 20 (vinte) anos, com escopo no art. 177, “caput” 

do Código Civil de 1916 - já revogado. Acontece que, em face da inteligência do art. 2028 do Novo Código Civil 

(2002), aplica-se o prazo da legislação anterior, quando reduzido pelo novo Código se, quando da sua entrada em 

vigor “houver transcorrido mais da metade do tempo na lei revogada”. É o caso presente: por ser ação pessoal, à 

luz da legislação pretérita, a prescrição dava-se em 20 (vinte) anos. Como o Novo Código Civil reduziu o prazo 

máximo para dez anos, nas hipóteses de lei não haver fixado prazo menor, a aplicação do art. 2028, das 

Disposições Transitórias do Código Civil de 2002, é de rigor. Quando da entrada em vigor do Novo Código Civil, 

em 2002, já havia transcorrido mais da metade do tempo estabelecido no Código Civil revogado para direitos 

pessoais - cerca de 15 anos, em um prazo prescricional de 20 anos.  

  

Daí a aplicação da legislação pretérita, de 20 anos, a contar da data em que deveria ocorrer o creditamento de 

valores de correção do saldo da caderneta de poupança, atualizados pela OTN, tendo por base a variação do IPC 

ou da LBC, adotando-se o índice que melhor resultado apresentasse, nos termos da Resolução BACEN 1216/86. 

Por isso, como já dito, todos aqueles poupadores cujas contas aniversariaram até o dia 15 de julho de 1987, e até 
esta data ajuizaram a presente ação, fazem jus ao recebimento da diferença. 

  

  

3 - PLANO COLLOR II - Correção em janeiro e fevereiro de 1991: BTN-f. Correção em março de 1991: TRD 

  

Conforme foi demonstrado no tópico 4 desta sentença, o BTN-f foi o critério de correção dos saldos de 

cadernetas de poupança a partir de junho de 1990 (valores que permaneceram nas instituições depositárias). 

  

A Medida Provisória nº 294, publicada em 1º de fevereiro de 1991, e posteriormente convertida na Lei nº 8.177-

91, suprimiu o referido critério de correção, para, em, seu lugar, colocar a TRD em seu lugar. Nesse sentido 

dispunha o art. 11 do referido diploma legal: 
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“Art. 11.         Em cada período de rendimento, os depósitos de poupança serão remunerados: 

I - como remuneração básica, por taxa correspondente à acumulação das TRD no período transcorrido entre o 

dia do último crédito de rendimento, inclusive, e o dia do crédito de rendimento exclusivo; 

II - como adicional, por juros de meio por cento ao mês. 

§ 1º A remuneração será calculada sobre o menor saldo apresentado em cada período de rendimento. 

§ 2º Para os efeitos do disposto neste artigo, considera-se período de rendimento: 

I - para os depósitos de pessoas físicas e entidades sem fins lucrativos, o mês corrido a partir da data de 

aniversário da conta de depósito de poupança; 

II - para os demais depósitos, o trimestre corrido a partir da data de aniversário da conta de depósito de 

poupança. 

§ 3º A data de aniversário da conta de depósito de poupança será o dia do mês de sua abertura, considerando-se 

a data de aniversário das contas abertas nos dias 29, 30 e 31 como o dia 1º do mês seguinte: 

§ 4º O crédito dos rendimentos será efetuado: 

I - mensalmente, na data de aniversário da conta, para os depósitos de pessoa física e de entidades sem fins 

lucrativos; 

II - trimestralmente, na data de aniversário no último mês do trimestre, para os demais depósitos.” 

  
É importante não passar despercebido que o art. 12 do mesmo diploma estipulou que o “disposto no artigo 

anterior aplica-se ao crédito de rendimento realizado a partir do mês de fevereiro de 1991, inclusive”. Todavia, 

por força do mesmo argumento utilizado relativamente aos expurgos inflacionários anteriores (isto é, o respeito 

ao direito adquirido), é certo que a nova regra somente deve ter aplicação para os períodos aquisitivos iniciados 

posteriormente à publicação da Medida Provisória nº 294-91. Em outras palavras, a alteração somente deve ser 

aplicada aos saldos de contas com vencimentos a partir de março de 1991. 

  

Nesse contexto, conclui-se que o critério para janeiro e fevereiro de 1991 é o BTN-f e, para março do mesmo ano, 

é a TRD, na forma prevista pelo art. 11 da Medida Provisória nº 294-91. Sendo assim, não há fundamento para o 

acolhimento do pedido em relação a qualquer desses meses, eis que referidos índices já foram aplicados às 

contas. 

  

  

4 - DISPOSITIVO 

  

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, e extingo o feito com julgamento do mérito, nos termos do artigo 

269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem custas ou honorários nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte 
autora. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se.com o trânsito, dê-se baixa. 

  
0000861-87.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302020325/2011 - MARIA APARECIDA DA SILVA SQUARIZI (ADV. SP171756 - SANDRA MARA 

FREDERICO, SP208069 - CAMILA ASSAD); MELINA SQUARIZI (ADV. SP171756 - SANDRA MARA 

FREDERICO, SP208069 - CAMILA ASSAD) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0000660-95.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302020327/2011 - EURIPEDES AFONSO PEREIRA (ADV. SP196059 - LUIS FERNANDO PERES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 

  

0000061-59.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302019955/2011 - MARIA CLARICE CHINARELLO (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). MARIA CLARICE CHINARELLO ajuizou a presente ação ordinária em face do INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - INSS visando a revisão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. 

  

Para a revisão do benefício requer o reconhecimento do caráter especial das atividades elencadas na inicial, bem como 

sua conversão em comum. 

  

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação e pugnou pela improcedência do pedido. 

  

Decido. 

  

1. Atividade especial. 
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Com relação ao pedido de reconhecimento de tempo de serviço desempenhado em atividade especial e sua conversão 

em tempo comum, verifico que a divergência restringe-se à prova da existência de condições insalubres no desempenho 

das atividades nos períodos e empresa descritos no relatório. 

  

Até 5.3.97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para efeito 

de comprovação de atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante de conversão 

da Medida Provisória nº 1.523-96. A própria autarquia levava em conta esse entendimento, que era acolhido 

pacificamente pela jurisprudência, tanto que o Decreto nº 4.827, de 3.9.03, determina que a caracterização e 

comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerão ao disposto na legislação vigente à época da 

prestação de serviço, aplicando-se as regras de conversão ao trabalho prestado em qualquer período. 

  

Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se fazia 

conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde constava a 

lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade da lista, no 

entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação concreta, o risco da 

profissão. 

  

Tratando-se de ruídos, aplicam-se as regras dispostas nos Decretos n° 53.831-64 e nº 83.080-79, que autorizam a 
caracterização da atividade como especial, quando o trabalhador foi submetido a ruído superior a 80 decibéis, até a data 

de edição do Decreto nº 2.172, de 5.3.97. Isso porque, a partir de então, para ser considerado como agente agressivo, o 

ruído deve ser acima de 90 decibéis. Com o advento do Decreto nº 4.882, de 18.11.03, passou a ser agente agressivo o 

ruído superior a 85 decibéis. 

  

Na abordagem desse tema, é ainda importante ressaltar que o tempo é especial porque, para fins previdenciários, é 

menor do que o geral. A atribuição de especialidade decorre da presença de agentes nocivos ou condições 

peculiarmente adversas durante a prestação de serviços e o risco resultante dessa presença é compensado com a 

diminuição do tempo de trabalho exigido para as referidas finalidades. 

  

Tendo em vista que decorrem de regras diversas das que são estabelecidas em caráter genérico, as hipóteses de tempo 

especial constituem exceções e, assim, devem ser interpretadas restritivamente. 

  

A limitação hermenêutica deve ser logicamente entendida. Nesse sentido, a legislação, originariamente, se caracterizava 

por descrever agentes nocivos ou condições adversas e categorias profissionais presumidamente mais desgastantes 

daquilo considerado normal (desde o Decreto nº 2.172-97, não há mais enquadramento por categoria profissional). 

Sendo assim, tais agentes e categorias eram e são previstas em rol fechado e as perícias (de segurança do trabalho) 
realizadas em processos que envolvam essa matéria não podem considerar nocivas, para fins previdenciários, agentes ou 

categorias que não foram previstos na legislação previdenciária. 

  

As perícias nos processos previdenciários, assim, visam a esclarecer, simplesmente, se o desempenho de atividade 

concernente a uma categoria não prevista legalmente estava ou não sujeito a algum agente agressivo previsto 

legalmente. 

  

É importante reforçar, neste ponto, que, para as finalidades ora em estudo, a previsão deve estar contida na legislação 

previdenciária, tendo em vista que esse ramo do direito - e não o trabalhista - é que se incumbe de definir as hipóteses 

de contagem especial do tempo para fins de aposentadoria no regime geral. 

  

A legislação trabalhista (CLT, leis esparsas e atos normativos no Ministério do Trabalho) prevê hipóteses de trabalhos 

nocivos, mas com as finalidades de estipular o direito a adicionais (por insalubridade, periculosidade ou similares), de 

exigir que as empresas adotem medidas de proteção aos trabalhadores (arquitetura, horários e equipamentos de 

proteção), de estipular penalidades para a preterição dessas medidas e de possibilitar a fiscalização oficial para 

assegurar o cumprimento ou punir o descumprimento de tais medidas. 

  
Algumas hipóteses de trabalho podem ser previstas simultaneamente na legislação previdenciária e na legislação 

trabalhista, mas é de fundamental importância não perder de vista que as finalidades são diversas: a legislação 

previdenciária assegura uma compensação, para fins de (futura) aposentadoria, para o trabalho prestado em condições 

consideradas por essa própria legislação especialmente adversas, enquanto a legislação trabalhista prevê compensações 

financeiras e normas de proteção para o período em que o trabalho é efetivamente prestado. 

  

Tendo em vista esses preceitos, conclui-se que a perícia para fins de aposentadoria deve se pautar pelas normas da 

legislação previdenciária e que a legislação trabalhista somente pode ser utilizada nas hipóteses em que a primeira fizer 

expressa remissão para a utilização da segunda. Esse é o caso, por exemplo, do disposto pelos §§ 3º e 7º do art. 68 do 

Decreto nº 3.048-99, segundo os quais a elaboração dos laudos deve observar, inclusive, os critérios técnicos de 

aferição previstos nas leis trabalhistas e nas normas editadas pelo Ministério do Trabalho e Emprego (vide, por 
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exemplo, o caso do calor). A orientação, todavia, não autoriza a inclusão de agente ou condição nociva que não conste 

da legislação previdenciária, mas apenas da trabalhista.  

  

Os períodos devem ser analisados de acordo com a legislação vigente na época, quais sejam: Decreto nº 53.831, de 25 

de março de 1964, Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, Decreto nº 2.172 de 5 de março de 1997 e Decreto nº 

3.048, de 06 de maio de 1999. 

Pois bem, o Decreto nº 53.831-64 foi revogado pelo Decreto nº 6.255-68 e posteriormente revigorado pela Lei nº 5.527 

de 08.11.68 no que se refere às categorias profissionais cujo enquadramento como atividade especial havia sido 

excluído. Assim, continuaram sendo reconhecidas como especiais as categorias profissionais previstas no Decreto nº 

53.831-64 até o advento da Medida Provisória nº 1.523 de 11.10.96, publicada em 14.10.96 e posteriormente convertida 

na Lei nº 9.528 de 10.12.97 (que revogou expressamente a Lei 5.527-68). 

Deste modo, possível concluir que por força dos referidos dispositivos legais, continuaram a vigorar as relações de 

atividades especiais constantes dos quadros anexos aos Decretos nn. 53.831-64 e 83.080-79, concomitantemente, até 

14.10.96. A partir de então passou a ser aplicável apenas o Decreto nº 83.080-79, vigorando até 05.03.97, quando entrou 

em vigência o Decreto nº 2.172/97, que por sua vez foi revogado pelo Decreto nº 3.048-99 a partir de 06.05.1999. 

  

Resumindo: 

  
PRAZO           LEGISLAÇÃO            REGRAS DE ENQUADRAMENTO    

25.03.64 a 28.02.79       Decreto 53.831/64 (por força da Lei nº 5.527/68)           agente agressivo e categoria 

profissional             

01.03.79 a 14.10.96       Decreto 53.831/64 (por força da Lei nº 5.527/68) e Decreto 83.080/79   agente agressivo e 

categoria profissional        

15.10.96 a 05.03.97       Decreto 83.080/79        agente agressivo e categoria profissional            

06.03.97 a 06.05.99       Decreto 2.172/97          agente agressivo            

A partir de 07.05.99      Decreto 3.048/99          agente agressivo            

  

De outra parte, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a mencionar 

elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais agentes são obtidos, 

gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da exposição e, por extensão, o 

caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em tais casos, além das substâncias 

ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e produção) ocorrem. 

  

Por exemplo, o berílio é um elemento químico a que fazem menção os anexos aos Decretos nº 53.831-64, nº 83.080-79, 

nº 2.172-97 e nº 3.048-99. Ocorre que a caracterização do tempo de serviço ou de contribuição como especial depende 
do desempenho das atividades especificadas na legislação, nas quais ocorre a presença desse elemento químico: 

  

Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79 

  

1.2.2     BERÍLIO OU GLICINIO        Extração, trituração e tratamento de berílio: Fabricação de ligas de berílio e seus 

compostos. Fundição de ligas metálicas. Utilização do berílio ou seus compostos na fabricação de tubos fluorescentes, 

de ampolas de raios x e de vidros especiais.           25 anos  

  

Decretos nº 2.172-97 e nº 3.048-99 

  

1.0.4     BERÍLIO E SEUS COMPOSTOS TÓXICOS 

  

a) extração, trituração e tratamento de berílio; 

b) fabricação de compostos e ligas de berílio; 

c) fabricação de tubos fluorescentes e de ampolas de raio X; 

d) fabricação de queimadores e moderadores de reatores nucleares; 

e) fabricação de vidros e porcelanas para isolantes térmicos; 
f) utilização do berílio na indústria aeroespacial. 

  

Vale assim dizer que, para fins previdenciários, o agente nocivo não é a mera presença de determinado agente (químico, 

no caso do exemplo) no local de trabalho (por exemplo, a presença em almoxarifados ou depósitos não caracteriza 

como especial o tempo), mas, reitere-se, é imprescindível, para tanto, que o agente esteja presente por uma das formas 

especificadas na legislação (por exemplo, extração de berílio). Note-se que, em verdade, para fins previdenciários, o 

agente nocivo é o processo em que o elemento especificado se manifesta por uma (ou mais) das formas descritas na 

legislação. 
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Por último, mais não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter 

habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição eventual ou 

intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários. 

  

No caso dos autos, verifico que o PPP juntado pela parte autora informa a exposição a agentes biológicos. Entretanto, 

tal informação em cotejo com as atividades efetivamente exercidas pela autora nos períodos especificados não permite 

concluir pela especialidade das mesmas. 

Nesse sentido constou do PPP que as atividades da autora consistiam em: “Limpar áreas restritas e não restritas (...) 

passar pano no chão. Usar hipoclorito de sódio, sabão geléia germicida e solução de fenóis, limpar macas e cadeiras de 

rodas (...)” 

  

É certo que poderia existir um certo contato com doentes, entretanto, este seria no máximo eventual. Também 

importante lembrar que a legislação previa contato obrigatório com organismos doentes ou materiais infecto-

contagiantes. 

Sendo assim, no que concerne ao período objeto dos presentes autos, não é possível o reconhecimento da especialidade 

das atividades exercidas pela autora. 

  

Vale lembrar, ademais, que a eventual percepção de adicional de periculosidade decorrente de sentença trabalhista (em 
razão de trabalho exercido em área de risco), não tem o condão de gerar o direito à contagem especial de tempo de 

serviço, para fins de aposentadoria, tal como previsto pela legislação previdenciária, conforme argumentação supra. 

  

Assim, não restou comprovada a caracterização de atividade especial no período especificado na inicial. 

  

2. Dispositivo 

  

Ante o exposto, declaro a improcedência do pedido inicial e decreto a extinção do processo, com fundamento no art. 

269, I, do CPC. 

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta fase. Concedo a gratuidade para o autor. Sentença registrada 

eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito, dê-se baixa. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Cuida-se de ação visando a assegurar 

a correção de poupança, mediante a adequada correção do saldo mediante a aplicação do expurgo inflacionário 

ocorrido no mês de fevereiro de 1991 (21,87%) - Plano Collor II, com a condenação da ré ao pagamento das 

diferenças advindas de tais correções, com atualização e juros de mora a partir da citação. 
  

É o relatório. Passo a decidir. 

  

Em primeiro lugar, cuido de afastar o pedido de sobrestamento do feito, uma vez que no entendimento deste 

Juízo, tal pedido não deve ser acolhido em 1ª Instância, razão pela qual, é de se prosseguir. 

  

1 - PRELIMINARES PROCESSUAIS 

  

Em sede preliminar, saliento, inicialmente, que a apresentação de documentos é matéria pertinente ao mérito e 

nele será analisada. 

  

Destaco, em seguida, que a presente demanda tem por objeto o reajuste do valor que remanesceu na CEF, até 

NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), e não a correção de valores que foram transferidos ao Banco 

Central do Brasil - BACEN, por força da Medida Provisória nº 168, que foi editada e convertida na Lei nº 8.024, 

em 1990. Dessa forma, para a presente demanda a única legitimada para permanecer no pólo passivo é a CEF. 

  

2 - Da prescrição vintenária 
  

A prescrição pertinente ao caso tratado nos autos não é a prevista pelo art. 178, § 10, III, do Código Civil de 

1916, mas é regulada pelo prazo supletivo. 

  

A jurisprudência, pacificada acerca do tema, orienta que nas “ações de cobrança de expurgos inflacionários em 

caderneta de poupança, o pedido de incidência de determinado índice de correção monetária constitui-se no 

próprio crédito, e não em acessório, sendo, descabida, assim, a incidência do prazo qüinqüenal do artigo 178, 

§10, III, do Código Civil. Na espécie, tratando-se de ação pessoal, o prazo prescricional é o vintenário” (STJ. 

Quarta Turma. REsp nº 149.255. DJ de 21.2.00, p. 128). 

  

Observadas tais premissas, conclui-se que o fenômeno extintivo não ocorreu no caso dos autos. 
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3 - Do reajustamento em fevereiro de 1991: BTN-f 

  

Neste tópico, é inicialmente necessário esclarecer que a Medida Provisória 168, de 15 de março de 1990, 

posteriormente convertida na Lei nº 8.024, de 13 de março de 1990, determinou o recolhimento compulsório, ao 

Banco Central do Brasil, dos saldos de cadernetas de poupança no montante que excedesse NCz$ 50.000,00 

(cinqüenta mil cruzados novos). Os valores que foram objeto desse recolhimento compulsório seriam reajustados 

conforme a variação da BTN-f. Nesse sentido, vale conferir a redação do art. 6º, caput e §§ 1º e 2º, dos referidos 

diplomas: 

  

 “Art. 6º Os saldos das cadernetas de poupança serão convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito de 

rendimento, segundo a paridade estabelecida no parágrafo segundo do art. 1º, observado o limite de NCz$ 

50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). 

§ 1ºAs quantias que excederem o limite fixado no "caput" deste artigo, serão convertidas, a partir de 16 de 

setembro de 1991, em doze parcelas mensais iguais e sucessivas. 

 § 2º As quantias mencionadas no parágrafo anterior serão atualizadas monetariamente pela variação do BTN 

Fiscal, verificada entre a data do próximo crédito de rendimentos e a data da conversão, acrescidas de juros 

equivalentes a 6% (seis por cento) ao ano ou fração pro rata.” 
  

Não houve alteração no que se refere aos valores que permaneceram nos bancos depositários em decorrência de 

se encontrarem dentro do limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). Na realidade, o IPC, no que 

concerne aos valores que permaneceram nas contas mantidas pelas instituições depositárias, era o índice de 

correção aplicável, conforme previsão do art. 17, III, da Lei nº 7.730-89, e foi substituído pelo BTN-f a partir de 

junho de 1990, por força da Medida Provisória nº 189, de 30 de maio de 1990. Com efeito, assim dispôs o art. 2º, 

caput, do referido ato normativo: 

  

“Art. 2°. Os depósitos de poupança, em cada período de rendimento, serão atualizados monetariamente pela 

variação do valor nominal do Bônus do Tesouro Nacional (BTN) e renderão juros de 0,5% (cinco décimos por 

cento) ao mês”. 

  

Sendo assim, o BTN-f passou a ser o critério de correção dos saldos das cadernetas de poupança abertas ou 

renovadas a partir de 30 de junho de 1990.  

  

Nesse sentido, o Tribunal Regional Federal da Primeira Região evidenciou que os “saldos de caderneta de 

poupança não atingidos pelo bloqueio determinado pela MP 168/90 (convertida na Lei 8.024/90) devem ser 
corrigidos com base no IPC de abril e maio de 1990, em face da não modificação eficaz e prévia do critério 

estabelecido pela Lei nº 7.730/89” e “com base no BTN de junho, julho e agosto de 1990, tendo em vista as 

modificações introduzidas pelas MPs 189/90, 195/90, 200/90 e 212/90, bem como pela Lei nº 8.088/90, a qual 

convalidou os atos praticados com base nas aludidas MPs” (Quinta Turma. Apelação Cível. Autos nº 

200033000240464. DJ de 15.8.05, p. 42). 

  

Posteriormente, a Medida Provisória nº 294, publicada em 1º de fevereiro de 1991, e posteriormente convertida 

na Lei nº 8.177-91, suprimiu o referido critério de correção, para, em, seu lugar, colocar a TRD em seu lugar. 

Nesse sentido dispunha o art. 11 do referido diploma legal: 

  

“Art. 11. Em cada período de rendimento, os depósitos de poupança serão remunerados”: 

I - como remuneração básica, por taxa correspondente à acumulação das TRD no período transcorrido entre o 

dia do último crédito de rendimento, inclusive, e o dia do crédito de rendimento exclusivo; 

II - como adicional, por juros de meio por cento ao mês. 

§ 1º A remuneração será calculada sobre o menor saldo apresentado em cada período de rendimento. 

§ 2º Para os efeitos do disposto neste artigo, considera-se período de rendimento: 

I - para os depósitos de pessoas físicas e entidades sem fins lucrativos, o mês corrido a partir da data de 
aniversário da conta de depósito de poupança; 

II - para os demais depósitos, o trimestre corrido a partir da data de aniversário da conta de depósito de 

poupança. 

§ 3º A data de aniversário da conta de depósito de poupança será o dia do mês de sua abertura, considerando-se 

a data de aniversário das contas abertas nos dias 29, 30 e 31 como o dia 1º do mês seguinte: 

§ 4º O crédito dos rendimentos será efetuado: 

I - mensalmente, na data de aniversário da conta, para os depósitos de pessoa física e de entidades sem fins 

lucrativos; 

II - trimestralmente, na data de aniversário no último mês do trimestre, para os demais depósitos.” 
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É importante não passar despercebido que o art. 12 do mesmo diploma estipulou que o “disposto no artigo 

anterior aplica-se ao crédito de rendimento realizado a partir do mês de fevereiro de 1991, inclusive”. Todavia, 

por força do mesmo argumento utilizado relativamente aos expurgos inflacionários anteriores (isto é, o respeito 

ao direito adquirido), é certo que a nova regra somente deve ter aplicação para os períodos aquisitivos iniciados 

posteriormente à publicação da Medida Provisória nº 294-91. Em outras palavras, a alteração somente deve ser 

aplicada aos saldos de contas com vencimentos a partir de março de 1991. 

  

Nesse contexto, conclui-se que o critério para fevereiro de 1991 é o BTN-f. Sendo assim, não há fundamento para 

o acolhimento do pedido em relação a esse mês, eis que referido índice já foi aplicado à(s) conta(s). 

  

4 - DISPOSITIVO 

  

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, e extingo o feito com julgamento do mérito, nos termos do artigo 

269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem custas ou honorários nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte 

autora. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se.com o trânsito, dê-se baixa. 

  
0000884-33.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302020374/2011 - HAMILTON REGIS PELLEGRINI (ADV. SP225373 - DANIELA LARA UEKAMA, SP165939 - 
RODRIGO JOSÉ LARA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 

  

0000874-86.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302020375/2011 - ERMENEGILDA MARIOTO GARCIA (ADV. SP225373 - DANIELA LARA UEKAMA, 

SP165939 - RODRIGO JOSÉ LARA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

0000846-21.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302020376/2011 - RAFAEL PROCOPIO VIEIRA DE FREITAS (ADV. SP165939 - RODRIGO JOSÉ LARA, 

SP225373 - DANIELA LARA UEKAMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

0000762-20.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302020377/2011 - FRANCISCO GRACIANO GRISPINO (ADV. SP165939 - RODRIGO JOSÉ LARA, SP225373 - 

DANIELA LARA UEKAMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 
  

0000758-80.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302020378/2011 - RUTH TOCHINI (ADV. SP225373 - DANIELA LARA UEKAMA, SP165939 - RODRIGO JOSÉ 

LARA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI).  

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Cuida-se de ação visando a assegurar 

a correção de poupança, mediante a adequada correção do saldo mediante a aplicação do expurgo inflacionário 

ocorrido no mês de fevereiro de 1991 (21,87%) - Plano Collor II, com a condenação da ré ao pagamento das 

diferenças advindas de tais correções, com atualização e juros de mora a partir da citação. 

  

É o relatório. Passo a decidir. 

  

1 - PRELIMINARES PROCESSUAIS 

  

Em sede preliminar, saliento, inicialmente, que a apresentação de documentos é matéria pertinente ao mérito e 

nele será analisada. 
  

Destaco, em seguida, que a presente demanda tem por objeto o reajuste do valor que remanesceu na CEF, até 

NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), e não a correção de valores que foram transferidos ao Banco 

Central do Brasil - BACEN, por força da Medida Provisória nº 168, que foi editada e convertida na Lei nº 8.024, 

em 1990. Dessa forma, para a presente demanda a única legitimada para permanecer no pólo passivo é a CEF. 

  

2 - Da prescrição vintenária 

  

A prescrição pertinente ao caso tratado nos autos não é a prevista pelo art. 178, § 10, III, do Código Civil de 

1916, mas é regulada pelo prazo supletivo. 
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A jurisprudência, pacificada acerca do tema, orienta que nas “ações de cobrança de expurgos inflacionários em 

caderneta de poupança, o pedido de incidência de determinado índice de correção monetária constitui-se no 

próprio crédito, e não em acessório, sendo, descabida, assim, a incidência do prazo qüinqüenal do artigo 178, 

§10, III, do Código Civil. Na espécie, tratando-se de ação pessoal, o prazo prescricional é o vintenário” (STJ. 

Quarta Turma. REsp nº 149.255. DJ de 21.2.00, p. 128). 

  

Observadas tais premissas, conclui-se que o fenômeno extintivo não ocorreu no caso dos autos. 

  

3 - Do reajustamento em fevereiro de 1991: BTN-f 

  

Neste tópico, é inicialmente necessário esclarecer que a Medida Provisória 168, de 15 de março de 1990, 

posteriormente convertida na Lei nº 8.024, de 13 de março de 1990, determinou o recolhimento compulsório, ao 

Banco Central do Brasil, dos saldos de cadernetas de poupança no montante que excedesse NCz$ 50.000,00 

(cinqüenta mil cruzados novos). Os valores que foram objeto desse recolhimento compulsório seriam reajustados 

conforme a variação da BTN-f. Nesse sentido, vale conferir a redação do art. 6º, caput e §§ 1º e 2º, dos referidos 

diplomas: 

  

 “Art. 6º Os saldos das cadernetas de poupança serão convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito de 
rendimento, segundo a paridade estabelecida no parágrafo segundo do art. 1º, observado o limite de NCz$ 

50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). 

§ 1ºAs quantias que excederem o limite fixado no "caput" deste artigo, serão convertidas, a partir de 16 de 

setembro de 1991, em doze parcelas mensais iguais e sucessivas. 

 § 2º As quantias mencionadas no parágrafo anterior serão atualizadas monetariamente pela variação do BTN 

Fiscal, verificada entre a data do próximo crédito de rendimentos e a data da conversão, acrescidas de juros 

equivalentes a 6% (seis por cento) ao ano ou fração pro rata.” 

  

Não houve alteração no que se refere aos valores que permaneceram nos bancos depositários em decorrência de 

se encontrarem dentro do limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). Na realidade, o IPC, no que 

concerne aos valores que permaneceram nas contas mantidas pelas instituições depositárias, era o índice de 

correção aplicável, conforme previsão do art. 17, III, da Lei nº 7.730-89, e foi substituído pelo BTN-f a partir de 

junho de 1990, por força da Medida Provisória nº 189, de 30 de maio de 1990. Com efeito, assim dispôs o art. 2º, 

caput, do referido ato normativo: 

  

“Art. 2°. Os depósitos de poupança, em cada período de rendimento, serão atualizados monetariamente pela 

variação do valor nominal do Bônus do Tesouro Nacional (BTN) e renderão juros de 0,5% (cinco décimos por 
cento) ao mês”. 

  

Sendo assim, o BTN-f passou a ser o critério de correção dos saldos das cadernetas de poupança abertas ou 

renovadas a partir de 30 de junho de 1990.  

  

Nesse sentido, o Tribunal Regional Federal da Primeira Região evidenciou que os “saldos de caderneta de 

poupança não atingidos pelo bloqueio determinado pela MP 168/90 (convertida na Lei 8.024/90) devem ser 

corrigidos com base no IPC de abril e maio de 1990, em face da não modificação eficaz e prévia do critério 

estabelecido pela Lei nº 7.730/89” e “com base no BTN de junho, julho e agosto de 1990, tendo em vista as 

modificações introduzidas pelas MPs 189/90, 195/90, 200/90 e 212/90, bem como pela Lei nº 8.088/90, a qual 

convalidou os atos praticados com base nas aludidas MPs” (Quinta Turma. Apelação Cível. Autos nº 

200033000240464. DJ de 15.8.05, p. 42). 

  

Posteriormente, a Medida Provisória nº 294, publicada em 1º de fevereiro de 1991, e posteriormente convertida 

na Lei nº 8.177-91, suprimiu o referido critério de correção, para, em, seu lugar, colocar a TRD em seu lugar. 

Nesse sentido dispunha o art. 11 do referido diploma legal: 

  
“Art. 11. Em cada período de rendimento, os depósitos de poupança serão remunerados”: 

I - como remuneração básica, por taxa correspondente à acumulação das TRD no período transcorrido entre o 

dia do último crédito de rendimento, inclusive, e o dia do crédito de rendimento exclusivo; 

II - como adicional, por juros de meio por cento ao mês. 

§ 1º A remuneração será calculada sobre o menor saldo apresentado em cada período de rendimento. 

§ 2º Para os efeitos do disposto neste artigo, considera-se período de rendimento: 

I - para os depósitos de pessoas físicas e entidades sem fins lucrativos, o mês corrido a partir da data de 

aniversário da conta de depósito de poupança; 

II - para os demais depósitos, o trimestre corrido a partir da data de aniversário da conta de depósito de 

poupança. 
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§ 3º A data de aniversário da conta de depósito de poupança será o dia do mês de sua abertura, considerando-se 

a data de aniversário das contas abertas nos dias 29, 30 e 31 como o dia 1º do mês seguinte: 

§ 4º O crédito dos rendimentos será efetuado: 

I - mensalmente, na data de aniversário da conta, para os depósitos de pessoa física e de entidades sem fins 

lucrativos; 

II - trimestralmente, na data de aniversário no último mês do trimestre, para os demais depósitos.” 

  

É importante não passar despercebido que o art. 12 do mesmo diploma estipulou que o “disposto no artigo 

anterior aplica-se ao crédito de rendimento realizado a partir do mês de fevereiro de 1991, inclusive”. Todavia, 

por força do mesmo argumento utilizado relativamente aos expurgos inflacionários anteriores (isto é, o respeito 

ao direito adquirido), é certo que a nova regra somente deve ter aplicação para os períodos aquisitivos iniciados 

posteriormente à publicação da Medida Provisória nº 294-91. Em outras palavras, a alteração somente deve ser 

aplicada aos saldos de contas com vencimentos a partir de março de 1991. 

  

Nesse contexto, conclui-se que o critério para fevereiro de 1991 é o BTN-f. Sendo assim, não há fundamento para 

o acolhimento do pedido em relação a esse mês, eis que referido índice já foi aplicado à(s) conta(s). 

  

4 - DISPOSITIVO 
  

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, e extingo o feito com julgamento do mérito, nos termos do artigo 

269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem custas ou honorários nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte 

autora. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se.com o trânsito, dê-se baixa. 

  
0001014-23.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302020307/2011 - BENEDICTO NUNES (ADV. SP194638 - FERNANDA CARRARO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0000961-42.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302020308/2011 - CLEITON DE OLIVEIRA (ADV. SP218105 - LUCIO RAFAEL TOBIAS VIEIRA, SP089934 - 

MARTA HELENA GERALDI, SP237428 - ALEX AUGUSTO ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0000909-46.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302020309/2011 - ANGELA DEOLINDA BALDO VOLGARINI (ADV. SP193786 - DANIEL MARCELO 

DANEZE, SP228956 - ADRIANO MARÇAL DANEZE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 
RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0000901-69.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302020310/2011 - ANGELA MARIA QUERIDO (ADV. SP090932 - TANIA DE FATIMA SMOCKING) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0000887-85.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302020311/2011 - MARIA IGNEZ OLIVEIRA DE CAMPOS (ADV. SP274081 - JAIR FIORE JÚNIOR, SP153691 - 

EDINA FIORE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI).  

  

0000882-63.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302020312/2011 - GIULIANA APARECIDA BATAGLAO (ADV. SP188325 - ANDRÉ LUÍS LOVATO, SP103248 

- JOSE ANTONIO LOVATO, SP243428 - DANIELLE CAMILA GARREFA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0000855-80.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302020313/2011 - NELSON GONZALES (ADV. SP268591 - CARLOS EDUARDO DA SILVA, SP083163 - 
CARLOS ROBERTO CAMILOTTI DA SILVA); CLEMENTINA TERCINO GONSALEZ (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0000850-58.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302020314/2011 - GERALDO SEIZO SAITO (ADV. SP194638 - FERNANDA CARRARO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0000825-45.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302020315/2011 - MERCIA BACCI CURCIOLLI (ADV. SP237535 - FERNANDO DINIZ BASTOS, SP185697 - 

TÂNIA CRISTINA CORBO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 
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0000811-61.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302020316/2011 - MARIA APARECIDA SANTILLO LOPES (ADV. SP284077 - ANTONIA RUANA NETO 

BELLINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0000776-04.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302020317/2011 - SEBASTIAO CUNHA (ADV. SP152415 - MARCUS SCANDIUZZI PEREIRA, SP137267 - 

RITAMAR APARECIDA GONCALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

0000717-16.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302020318/2011 - WALDOMIRO DE OLIVEIRA (ADV. SP230707 - ANDRÉ RENATO CLAUDINO LEAL) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0000677-34.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302020319/2011 - DOLORES ALONSO BAPTISTINE (ADV. SP085651 - CLOVIS NOCENTE, SP179619 - 

EDUARDO AUGUSTO NUNES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 
  

0000560-43.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302020320/2011 - MARIA FLAVIA MARINO DE SANTI (ADV. ); WALDEMAR DE SANTI JUNIOR (ADV. ); 

FLAVIA DE CASSIA MARINO DE SANTI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0000328-31.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302020321/2011 - SEBASTIANA LAURINDA BOVERIO CAMASSUTI (ADV. SP016920 - JOSE HENRIQUE 

FRASCA, SP065839 - JOSE LUIZ BASILIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0000015-70.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302020322/2011 - ROGER RUELA CUCHI (ADV. SP121314 - DANIELA STEFANO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 

  

0000818-53.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6302020384/2011 - ALVA PERIC SANTOS (ADV. SP094876 - CHEBL NASSIB NESSRALLAH) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Cuida-se de ação visando a 

assegurar a correção de poupança, mediante a adequada correção do saldo mediante a aplicação dos expurgos 

inflacionários ocorridos nos meses de março, abril e maio de 1990, bem como em fevereiro de 1991, com a condenação 

da ré ao pagamento das diferenças advindas de tais correções, com atualização e juros de mora a partir da citação. 

  

É o relatório. Passo a decidir. 

  

1 - PRELIMINARES PROCESSUAIS 

  

Em sede preliminar, saliento, inicialmente, que a apresentação de documentos é matéria pertinente ao mérito e nele será 

analisada. 

  

Destaco, em seguida, que a presente demanda tem por objeto o reajuste do valor que remanesceu na CEF, até NCz$ 

50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), e não a correção de valores que foram transferidos ao Banco Central do 

Brasil - BACEN, por força da Medida Provisória nº 168, que foi editada e convertida na Lei nº 8.024, em 1990. Dessa 

forma, para a presente demanda a única legitimada para permanecer no pólo passivo é a CEF. 
  

2 - Da prescrição vintenária 

  

A prescrição pertinente ao caso tratado nos autos não é a prevista pelo art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916, mas 

é regulada pelo prazo supletivo. 

  

A jurisprudência, pacificada acerca do tema, orienta que nas “ações de cobrança de expurgos inflacionários em 

caderneta de poupança, o pedido de incidência de determinado índice de correção monetária constitui-se no próprio 

crédito, e não em acessório, sendo, descabida, assim, a incidência do prazo qüinqüenal do artigo 178, §10, III, do 

Código Civil. Na espécie, tratando-se de ação pessoal, o prazo prescricional é o vintenário” (STJ. Quarta Turma. REsp 

nº 149.255. DJ de 21.2.00, p. 128). 
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Observadas tais premissas, conclui-se que o fenômeno extintivo ocorreu no caso dos autos com relação aos meses de 

março, abril e maio de 1990, uma vez que a petição inicial foi protocolada em 31/01/2011. 

  

3 - Do reajustamento em fevereiro de 1991: BTN-f 

  

Neste tópico, é inicialmente necessário esclarecer que a Medida Provisória 168, de 15 de março de 1990, 

posteriormente convertida na Lei nº 8.024, de 13 de março de 1990, determinou o recolhimento compulsório, ao Banco 

Central do Brasil, dos saldos de cadernetas de poupança no montante que excedesse NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil 

cruzados novos). Os valores que foram objeto desse recolhimento compulsório seriam reajustados conforme a variação 

da BTN-f. Nesse sentido, vale conferir a redação do art. 6º, caput e §§ 1º e 2º, dos referidos diplomas: 

  

 “Art. 6º Os saldos das cadernetas de poupança serão convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito de 

rendimento, segundo a paridade estabelecida no parágrafo segundo do art. 1º, observado o limite de NCz$ 50.000,00 

(cinqüenta mil cruzados novos). 

§ 1ºAs quantias que excederem o limite fixado no "caput" deste artigo, serão convertidas, a partir de 16 de setembro de 

1991, em doze parcelas mensais iguais e sucessivas. 

 § 2º As quantias mencionadas no parágrafo anterior serão atualizadas monetariamente pela variação do BTN Fiscal, 
verificada entre a data do próximo crédito de rendimentos e a data da conversão, acrescidas de juros equivalentes a 6% 

(seis por cento) ao ano ou fração pro rata.” 

  

Não houve alteração no que se refere aos valores que permaneceram nos bancos depositários em decorrência de se 

encontrarem dentro do limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). Na realidade, o IPC, no que concerne 

aos valores que permaneceram nas contas mantidas pelas instituições depositárias, era o índice de correção aplicável, 

conforme previsão do art. 17, III, da Lei nº 7.730-89, e foi substituído pelo BTN-f a partir de junho de 1990, por força 

da Medida Provisória nº 189, de 30 de maio de 1990. Com efeito, assim dispôs o art. 2º, caput, do referido ato 

normativo: 

  

“Art. 2°. Os depósitos de poupança, em cada período de rendimento, serão atualizados monetariamente pela variação do 

valor nominal do Bônus do Tesouro Nacional (BTN) e renderão juros de 0,5% (cinco décimos por cento) ao mês”. 

  

Sendo assim, o BTN-f passou a ser o critério de correção dos saldos das cadernetas de poupança abertas ou renovadas a 

partir de 30 de junho de 1990. 

  

Nesse sentido, o Tribunal Regional Federal da Primeira Região evidenciou que os “saldos de caderneta de poupança 
não atingidos pelo bloqueio determinado pela MP 168/90 (convertida na Lei 8.024/90) devem ser corrigidos com base 

no IPC de abril e maio de 1990, em face da não modificação eficaz e prévia do critério estabelecido pela Lei nº 

7.730/89” e “com base no BTN de junho, julho e agosto de 1990, tendo em vista as modificações introduzidas pelas 

MPs 189/90, 195/90, 200/90 e 212/90, bem como pela Lei nº 8.088/90, a qual convalidou os atos praticados com base 

nas aludidas MPs” (Quinta Turma. Apelação Cível. Autos nº 200033000240464. DJ de 15.8.05, p. 42). 

  

Posteriormente, a Medida Provisória nº 294, publicada em 1º de fevereiro de 1991, e posteriormente convertida na Lei 

nº 8.177-91, suprimiu o referido critério de correção, para, em, seu lugar, colocar a TRD em seu lugar. Nesse sentido 

dispunha o art. 11 do referido diploma legal: 

  

“Art. 11. Em cada período de rendimento, os depósitos de poupança serão remunerados”:  

I - como remuneração básica, por taxa correspondente à acumulação das TRD no período transcorrido entre o dia do 

último crédito de rendimento, inclusive, e o dia do crédito de rendimento exclusivo; 

II - como adicional, por juros de meio por cento ao mês. 

§ 1º A remuneração será calculada sobre o menor saldo apresentado em cada período de rendimento. 

§ 2º Para os efeitos do disposto neste artigo, considera-se período de rendimento: 

I - para os depósitos de pessoas físicas e entidades sem fins lucrativos, o mês corrido a partir da data de aniversário da 
conta de depósito de poupança; 

II - para os demais depósitos, o trimestre corrido a partir da data de aniversário da conta de depósito de poupança. 

§ 3º A data de aniversário da conta de depósito de poupança será o dia do mês de sua abertura, considerando-se a data 

de aniversário das contas abertas nos dias 29, 30 e 31 como o dia 1º do mês seguinte: 

§ 4º O crédito dos rendimentos será efetuado: 

I - mensalmente, na data de aniversário da conta, para os depósitos de pessoa física e de entidades sem fins lucrativos; 

II - trimestralmente, na data de aniversário no último mês do trimestre, para os demais depósitos.” 

  

É importante não passar despercebido que o art. 12 do mesmo diploma estipulou que o “disposto no artigo anterior 

aplica-se ao crédito de rendimento realizado a partir do mês de fevereiro de 1991, inclusive”. Todavia, por força do 

mesmo argumento utilizado relativamente aos expurgos inflacionários anteriores (isto é, o respeito ao direito adquirido), 
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é certo que a nova regra somente deve ter aplicação para os períodos aquisitivos iniciados posteriormente à publicação 

da Medida Provisória nº 294-91. Em outras palavras, a alteração somente deve ser aplicada aos saldos de contas com 

vencimentos a partir de março de 1991. 

  

Nesse contexto, conclui-se que o critério para fevereiro de 1991 é o BTN-f. Sendo assim, não há fundamento para o 

acolhimento do pedido em relação a esse mês, eis que referido índice já foi aplicado à(s) conta(s). 

  

4 - DISPOSITIVO 

  

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, e extingo o feito com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I e IV, do Código de Processo Civil. Sem custas ou honorários nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se.com o trânsito, dê-se baixa. 

  

0000494-97.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302018269/2011 - ROSA CLEIDI DO AMARAL GUERRA (ADV. SP282710 - RODRIGO CALDANA 

CAMARGO, SP127831 - DIVINA LEIDE CAMARGO PAULA, SP151052 - AGENOR HENRIQUE CAMARGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). Trata-se de demanda em que se postula a concessão do benefício de aposentadoria por incapacidade. 
  

O INSS contestou o feito, alegando que autora já goza de aposentadoria por tempo de contribuição, inacumulável com o 

benefício ora requerido, além de sustentar que eventual procedência da ação deve determinar a cessação do benefício 

ativo. 

  

O patrono da autora foi intimado, para que explicitasse seu interesse no prosseguimento do feito, ante a 

inacumulabilidade dos benefícios prevista no art. 124 da lei 8213/91. 

  

Em petição de 05/10/2010, a autora informa que tem interesse do prosseguimento do feito, tendo em vista que, por não 

perceber rendimentos que a suprissem suas necessidades básicas e até mesmo seu tratamento de saúde, não viu outra 

maneira a não ser pleitear o beneficio por tempo de contribuição. Entretanto, sustenta que, caso deferida a aposentadoria 

que ora pleiteia, optará pela percepção deste benefício. 

  

DECIDO. 

  

Inicialmente, reconsidero minha decisão anterior, que condiciona o prosseguimento do feito à renúncia da aposentadoria 

por tempo de contribuição. Com efeito, não havia que se condicionar o prosseguimento do feito, naquela fase 
processual, à renúncia ao benefício de aposentadoria. Apenas por ocasião da execução do título judicial, caso restasse 

declarado o direito da autora à percepção da aposentadoria por invalidez, haveria de ser condicionada a execução do 

título judicial à expressa opção pela percepção deste benefício, com a consequente renúncia à aposentadoria por tempo 

de contribuição. 

  

Porém, este não é o caso, como se verá a seguir. 

  

Mérito. 

  

A análise para a concessão dos benefícios pleiteados implica a aferição de três requisitos básicos, quais sejam: a 

carência, em regra estipulada pelo art. 25, I, da Lei 8.213/91, a qualidade de segurado, além do grau de intensidade e se 

é temporária ou permanente a incapacidade. Tais requisitos devem estar preenchidos cumulativamente, ou seja, a falta 

de apenas um deles é suficiente para a improcedência do pedido. 

  

Patente a qualidade de segurado e carência, porquanto o que se busca é a conversão de benefício de auxílio-doença em 

aposentadoria por invalidez desde a cessação daquele primeiro benefício (NB 129.035.324-4) ou o restabelecimento do 

auxílio. 
  

Resta assim apurar o grau de incapacidade da autora, para saber se há direito à percepção do benefício. 

  

Em seu laudo, o perito afirma que a parte autora apresenta incapacidade laborativa parcial e permanente, com restrições 

ao exercício de suas atividades habituais, eis que demandavam esforços físicos (vide conclusão e resposta ao quesito n° 

04). A data de início da incapacidade, por sua vez, foi fixada em outubro de 2008. 

  

A hipótese, assim, é de concessão do auxílio-doença, eis que a autora estava impossibilitada de exercer seu labor 

habitual. 
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Entretanto, considerando que na data da fixação da incapacidade a autora ainda gozava do auxílio-doença (vide consulta 

anexa), cujas parcelas foram recebidas até 31/07/2009 e, que, a partir de 01/10/2009 passou a gozar de aposentadoria, 

são apenas devidas as parcelas de auxílio-doença não pagas neste interstício. 

  

Por fim, como já dito acima, não há que se falar em opção da autora pelo benefício ora deferido em detrimento da 

aposentadoria por tempo de serviço que recebe, vez que o auxílio-doença é benefício temporário e não se sobrepõe à 

aposentadoria, cujo deferimento é definitivo, ressalvando-se apenas o direito de opção por outra aposentadoria.  

  

DISPOSITIVO. 

  

Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado, para condenar o INSS a, no prazo de 30 

dias após o trânsito, pagar as diferenças relativas ao benefício de auxílio-doença NB 31/129.035.324-4, entre 

01/08/2009 (dia seguinte à DCB) e 30/10/2009 (DIB da aposentadoria por tempo de serviço). 

  

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido 

pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de 

juros moratórios de 12% ao ano. 

  
Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. 

  

0000586-41.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302020514/2011 - TELMA REGINA DE SOUZA BORIM (ADV. SP196108 - RODRIGO CESAR BOMBONATO, 

SP290353 - SILVIA MARIA DE FREITAS); JOAO ANGELO BORIM (ADV. SP290353 - SILVIA MARIA DE 

FREITAS, SP196108 - RODRIGO CESAR BOMBONATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI); SERASA - CENTRALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE BANCOS S/A 

(ADV./PROC. SP237950 - ANA MARIA DE PAULA TAKAMINE, SP100976 - MARCIA APARECIDA GOTTO). 

Trata-se de Ação Indenizatória por Danos Morais ajuizada por JOAO ANGELO BORIM e TELMA REGINA DE 

SOUZA BORIM, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CEF) e CENTRALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

BANCÁRIOS S/A - SERASA S.A. 

Alega, em síntese, que firmaram contrato habitacional com a requerida, sob o nº 855550278131, com parcelas com 

vencimento todo dia 18, com valor inicial de R$ 512,98 (quinhentos e doze reais e noventa e oito centavos). 

Ocorre que nos meses de novembro e dezembro de 2010, apesar de terem quitado as parcelas referentes ao meses, 

foram surpreendidos com a informação de que o nome do autor, JOAO ANGELO, foi inscrito em órgão de proteção ao 

crédito, em razão de dois protestos levados a efeito pela requerida, no valor de R$ 509,19, referente às referidas parcelas 

do financiamento. 
Aduzem os autores que as parcelas de novembro e dezembro de 2010 já haviam sido quitadas em dia, razão pela qual 

pleiteiam indenização por dano moral. 

A CEF pugna pela improcedência. 

A SERASA, preliminarmente, esclarece que a inclusão ocorreu por força de contrato firmado com a CEF, baseada em 

informações prestadas pela própria instituição financeira que assume contratualmente a responsabilidade pela 

veracidade e exatidão das informações, nos termos do artigo 14, §3º, inciso II, da Lei nº 8.078/90. 

É o relato do necessário. DECIDO. 

Preliminarmente, reconheço a ilegitimidade da SERASA para integrar o pólo passivo do presente processo, por ser 

mera fornecedora de serviços, isenta de responsabilidade, nos termos do inciso II, da Lei 8.078/90. 

O pedido da autora é de ser julgado procedente em parte, pelas razões que passo a expor: 

Dispõe o Código de Defesa do Consumidor (Lei n. 8.078/90), in verbis: 

  

“Art. 14. O fornecedor de serviços responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos 

causados aos consumidores por defeitos relativos à prestação de serviços, bem como por informações insuficientes ou 

inadequadas sobre sua fruição e riscos. 

§ 1º O serviço é defeituoso quando não fornece a segurança que o consumidor dele pode esperar, levando-se em 

consideração as circunstâncias relevantes(...)” 
  

Trata-se, pois, da consagração da responsabilidade objetiva do fornecedor de serviço, segundo a qual aquele que expõe 

a prestação de suas atividades ao consumo responde por eventuais prejuízos produzidos aos usuários e a terceiros em 

decorrência do serviço danoso. 

Nesse diapasão, cumpre acentuar que a situação fática debatida nos autos configura nítida relação de consumo 

estabelecida entre a autora e a instituição financeira (CEF), de modo que é inequívoca a incidência da legislação 

consumerista à espécie, consoante a exegese placitada na Súmula nº 297 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, in 

verbis: “O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras.” 

Outrossim, é assente o entendimento de que o dano moral consubstancia quaisquer sofrimentos decorrentes de lesões 

aos chamados direitos de personalidade, ou seja, os atributos inerentes à pessoa, sua integridade física, psíquica ou 

emocional, sob uma perspectiva afetiva, intelectual ou social. 
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De outra parte, para o deferimento de indenização por danos morais é necessário examinar a conduta do agente 

causador do fato, verificar sua reprovabilidade e a potencialidade danosa da conduta em relação ao patrimônio imaterial 

da vítima, sopesando a situação em face do sentimento médio da população, objetivando reprimir a prática de condutas 

que atinjam a honra, a imagem e outros direitos inerentes à personalidade. 

No caso vertente, cumpre ressaltar que não se trata de inclusão indevida do nome da autora no rol de inadimplentes, 

mas sim de manutenção da inscrição do título protestado, mesmo após a quitação da dívida. 

Da análise dos autos, verifico que ocorreu a negativação do nome do autor JOAO ANGELO BORIM, junto ao órgão de 

proteção ao crédito, por duas vezes, nos meses de novembro e dezembro, em que pese o devido pagamento em dia das 

parcelas. 

Como já dito, a responsabilidade civil das instituições financeiras por danos causados a seus clientes é de natureza 

objetiva, prescindindo, portanto, da existência de dolo ou culpa. 

Com efeito, é tênue a linha que distingue o mero dissabor - circunstância insuficiente ao direito indenizatório - do 

constrangimento que enseja a reparação pecuniária nas hipóteses de indevida inscrição do nome nos órgãos de proteção 

ao crédito. 

No caso em apreço, reconheço que a situação vivenciada pelos requerentes transcende a esfera do mero dissabor para 

situar-se no evidente e caracterizado estado de violação à integridade psíquica que teve seu crédito abalado diante da 

manutenção indevida do débito no cartório de protesto. 

De outra parte, é certo que a fixação do valor do dano moral deve se orientar pelo princípio da razoabilidade. Isto 
significa dizer que, se de um lado não se deve fixar um valor a permitir o enriquecimento ilícito da vítima, também não 

se pode aceitar um valor que não represente uma sanção efetiva ao ofensor. 

Por conseguinte, resta demonstrado o ilícito perpetrado pela instituição financeira, ensejando, em conseqüência, o dever 

de indenizar, consoante os artigos 186 e 927 do Novo Código Civil, verbis: 

  

“Art. 186. Aquele que por ação ou omissão, negligência, imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda que 

exclusivamente moral, comete ato ilícito.” 

  

“Art. 927. Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a outrem, fica obrigado a repará-lo.” 

  

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido em face da CENTRALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS BANCÁRIOS S/A 

- SERASA S.A e JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial para CONDENAR a Caixa Econômica Federal 

- CEF: 

1) adotar as providências necessárias no sentido de regularizar o nome dos autores JOSE ANGELO BORIM (CPF 

116.120.868-29) e TELMA REGINA DE SOUZA BORIM (CPF 981.885.698-87) junto aos órgãos de proteção ao 

crédito, referentes às parcelas de novembro e dezembro de 2010 do contrato de financiamento nº 855550278131, 

independente do trânsito em julgado; 
2) pagar, no prazo de 15 (quinze) dias, aos autores, pro rata, a importância de R$ 10.000,00, a título de danos morais, 

com correção monetária e juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês (CC, art. 406) a contar da citação. 

DEFIRO os benefícios da assistência judiciária gratuita. Sem custas e honorários nesta instância judicial. Publique-se. 

Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente. Em termos, ao arquivo. 

  

0001204-20.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302019112/2011 - JOSE DIVINO OURIVES (ADV. SP148527 - EBENEZIO DOS REIS PIMENTA, SP156059 - 

ANTONIO PAULINO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). JOSE DIVINO OURIVES propôs a presente ação em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando à concessão da aposentadoria por invalidez ou 

auxílio-doença. 

  

Foi apresentado laudo médico. 

  

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação. 

  

Decido. 
  

1 - Dispositivos legais 

  

Os benefícios almejados pela parte autora são tratados pelos arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, cujo teor é o 

seguinte: 

  

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 
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“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

  

2 - Da perícia 

  

No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora é portadora de “hérnia mesogástrica 

recidivante”. Na conclusão, o perito atestou pela incapacidade do autor de realizar suas atividades habituais. 

  

Desta forma, entendo que a parte autora está incapacitada para o exercício de sua atividade habitual, de maneira que o 

caso se amolda à hipótese de concessão do benefício de auxílio-doença. 

  

  

3 - Da carência e da qualidade de segurado 

  

Observo que a parte autora foi beneficiária de auxílio-doença até 30/10/2009 e a perícia médica fixou a data de início da 

incapacidade com anterior àquela, restando, assim, comprovado o preenchimento dos requisitos da carência e da 

qualidade de segurado. 
  

4 - Do controle do benefício 

  

Sabe-se que o auxílio-doença, por definição, é um benefício temporário, devendo cessar com a cessação da 

incapacidade ou com a reabilitação profissional ou, caso a incapacidade evolua para total e permanente, ser convertido 

em aposentadoria por invalidez (art. 62 da Lei nº 8.213-91). 

  

A autarquia, assim, pode e deve acompanhar a situação do beneficiário, para verificar se ocorreu a persistência ou a 

modificação da incapacidade utilizada como fundamento para a concessão. Por sua vez, o beneficiário deve atender às 

convocações periódicas do INSS para a realização de perícias, ou justificar eventual ausência, sob pena de cessação do 

benefício. 

  

Dessas avaliações periódicas poderá advir a constatação de que o beneficiário é apto para o procedimento de 

reabilitação profissional, disciplinado pelos arts. 89 a 92 da Lei nº 8.213-91, que poderá ser realizado pelo INSS, não 

sendo dado ao beneficiário dele se esquivar, sob pena de cessação do benefício. 

  

Tendo em vista essas premissas, o INSS fica autorizado a realizar os atos de controle da persistência da situação, 
devendo o aludido controle ter como ponto de partida o laudo realizado nestes autos e a análise feita na decisão judicial. 

  

Vale dizer que a persistência da situação descrita nestes autos implica a manutenção do benefício, até que o autor seja 

eventualmente reabilitado para outra profissão, nos termos do laudo pericial. 

  

  

5 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

  

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito 

invocado na inicial. 

  

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter alimentar 

da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à antecipação dos efeitos 

da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme precedentes do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos nº 2005.03.005668-2. DJ de 

6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº 2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391). 

  
Observo que o benefício pleiteado é devido desde a data de cessação do benefício outrora recebido pela parte autora, 

tendo em vista que sua incapacidade laborativa retroage à referida data. 

  

  

6 - Dispositivo 

  

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado, para condenar o INSS a restabelecer à parte autora o 

benefício de auxílio-doença, a partir da data de cessação do benefício, em 30/10/2009. 

  

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o 

benefício. 
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Observo que o pagamento das parcelas vencidas será devido entre a data de cessação do benefício, em 30/10/2009, e a 

data da efetivação da antecipação de tutela. 

Os valores das diferenças deverão ser apurados em regular fase de execução, sendo acrescidos de correção monetária 

desde o momento em que deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios 

previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

  

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, após 06 (seis) meses, contados do trânsito em julgado desta sentença, 

a persistência da situação de incapacidade. Esclareço que o exercício dessa prerrogativa não pode desrespeitar os 

critérios adotados na presente sentença, notadamente a conclusão do laudo pericial realizado em juízo. 

  

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do prazo 

implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

  

         Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0000406-59.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302020443/2011 - SEBASTIAO LUIZ PEGORARO (ADV. SP175721 - PATRICIA FELIPE LEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

Trata-se de demanda proposta por Sebastião Luiz Pegoraro, em face do Instituto Nacional do Seguro Social, visando à 

concessão de benefício previdenciário. 

Peticiona à parte autora, desistindo da ação. 

Em face do acima exposto, julgo extinto o processo, nos termos do art. 267, VIII, do Código de Processo Civil 

  

0001156-27.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302019675/2011 - BRUNO HENRIQUE COVINO (ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS, SP268074 - 

JAQUELINE CRISTÓFOLLI, SP240765 - ANA CAROLINA CASSAGO ZAMPAR, SP230370 - LINIANI DE 

ASSIS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Vistos, etc. 

Trata-se de pedido de concessão de benefício assistencial, formulado por Bruno Henrique Covino. 

Ocorre que a autora, injustificadamante, deixou de comparecer na perícias médica designadas, hipótese que pode ser 
enquadrada como ausência de audiência no processo. 

Isto posto, na forma do art. 51, I, da lei n. 9.099/95, aplicável ao Juizado Especial Federal, por disposição específica, 

julgo extinto o processo sem conhecimento do mérito. 

Sem condenação em custas e honorários (art. 55, da Lei 9099/95). 

  

0000654-88.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302020274/2011 - THERESA ZERA DA COSTA (ADV. SP201441 - MARCELO FARACO GARBELLINI DE 

OLIVEIRA RICCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

HOMOLOGO, por sentença, o pedido de desistência formulado pela parte autora e, em consequência, julgo extinto o 

presente processo, nos termos do art. 267, VIII, do Código de processo civil. 

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. 

  

Ocorrendo o trânsito, dê-se baixa. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação em que se requer a 

revisão de benefício de previdenciário (auxílio-doença, aposentadoria por invalidez ou pensão por morte), 
mediante a aplicação do art. 29, inc. II, da Lei 8.213/91, com a nova redação dada pela Lei 9.876/99, preterindo-

se a aplicação do art. 32, § 2° do Decreto n° 3.048/99. 

  

Pois bem, anoto que até data recente vinha eu entendendo que a regulamentação dada pela norma infra-legal 

(art. 32, § 2° e§ 4º do art. 188-A do Dec. 3.048/99), estava em consonância com os termos do art. 3º da Lei 

9.876/99, norma de natureza transitória aplicável aos segurados filiados ao regime previdenciário antes de 1999, 

mas que implementaram direito ao benefício já sob a égide deste diploma legal. Isto porque o dispositivo legal 

instituiu um “piso” de utilização dos salários-de-contribuição no importe de 80%, “no mínimo”, de modo que, se 

há, a contrário senso, vedação legal para a utilização de percentual inferior (a 80% dos salários-de-contribuição), 

nada havia que obstasse a utilização da íntegra (100%) de todos os salários-de-contribuição vertidos no período 
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básico de cálculo relativamente ao cálculo do auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, bem como de 

pensão não precedida de outro benefício, que segue a mesma regra. 

  

Ocorre que o Decreto nº 6.939, de 18 de agosto de 2009, revogou o § 20 do art. 32 e alterou o § 4º do art. 188-A do 

Dec. 3.048/99 (RPS), modificando a forma de cálculo dos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por 

invalidez. Entretanto, não havia na alteração legislativa menção a respeito da aplicabilidade de tais disposições a 

benefícios concedidos no intervalo entre a publicação do Decreto 3.265, de 29 de novembro de 1999, que 

introduziu os arts. 188-A e 188-B no bojo do Decreto 3.048, de 09 de maio de 1999 e a vigência do Decreto nº 

6.939, de 18 de agosto de 2009. 

  

Não obstante, em 15 de abril de 2010, através do MEMORANDO-CIRCULAR CONJUNTO Nº 21 

/DIRBEN/PFEINSS, a autarquia manifestou-se no sentido de que a alteração da forma de cálculo repercute 

também para os benefícios com Data de Início de Benefício (DIB) anterior à data do Decreto nº 6.939/2009, em 

razão do reconhecimento da ilegalidade da redação anterior, conforme parecer CONJUR/MPS nº 248/2009.  

  

De acordo com o memorando em questão, a autarquia aparelhou-se para efetuar as revisões dos benefícios 

concedidos a partir de 29/11/1999 mediante requerimento do interessado, ou mesmo automaticamente, quando 

processada a revisão do benefício por qualquer motivo, observados os casos em que já houve revisão 
administrativa/judicial ou em que tenha havido decadência do direito. 

  

Desse modo, considerando que o INSS acabou por reconhecer, administrativamente, o direito à revisão 

pretendida, verifico que o interesse de agir da parte autora não mais subsiste, impondo-se a extinção do feito, por 

lhe faltar uma das condições da ação.  

  

Isto posto, declaro extinto o processo sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código 

de Processo Civil. 

  

Sem custas e sem honorários (Lei 9.099/95). Defiro a gratuidade da justiça para a parte autora. Sentença 

registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Com o trânsito, dê-se baixa. 

  
0001071-41.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302020387/2011 - MARIA DO SOCORRO CARDOSO (ADV. SP293507 - APARECIDO ALVES DE OLIVEIRA, 

SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  
0001069-71.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302020388/2011 - ZULEIDE FAUSTINO DA SILVA (ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

  

0001067-04.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302020389/2011 - NEZINHO ALVES SANTOS (ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

*** FIM *** 

  

0000110-03.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302019678/2011 - SEBASTIAO CARLOS ALVES (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). Vistos, etc. 

Trata-se de pedido de concessão do benefício de auxilio-doença, formulado por Sebastião Carlos Alves . 

Ocorre que o autor, injustificadamante, deixou de comparecer na perícia médica designada, hipótese que pode ser 
enquadrada como ausência de audiência no processo. 

Ante o exposto, julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito, na forma do art. 51, I, da lei n. 9.099/95, aplicável 

ao Juizado Especial Federal, por disposição específica. 

Sem condenação em custas e honorários (art. 55, da Lei 9099/95). 

Publique-se. Intime-se. Registre-se. Transitada em julgado, arquivem-se os autos. 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6302000194 
11469 

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0002394-86.2008.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302020413/2011 - VERAIRES AZEVEDO DE SOUZA (ADV. SP201321 - ALDAIR CANDIDO DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). Recebo a conclusão, tendo em vista que o juiz titular desta vara participou do julgamento em segunda instância. 

  

De acordo com informações da própria autora, ela foi readaptada para funções mais compatíveis com suas limitações 

laborativas junto à Prefeitura Municipal de Pradópolis. Assim, considerando que a autora não se afastou do trabalho ( 

sendo irrelevantes as informações juntadas em sua última petição, eis que muito pretéritas aos fatos aqui narrados) 
entendo que nada há a ser executado ou cumprido, na esteira do acórdão dos autos: 

  

Face ao exposto, dou provimento ao recurso da parte autora, para condenar o INSS a restabelecer/conceder o benefício 

de auxílio-doença, desde a data da sua indevida cessação, caso haja benefício de auxílio-doença concedido 

anteriormente, ou da data do requerimento administrativo, até que a autarquia federal promova nova avaliação médico-

pericial ou tenha recebido outro benefício ou tenha retornado ao trabalho, bem como a pagar os valores das prestações 

vencidas e não pagas, por meio de ofício requisitório. Ademais, poderá o INSS fazer cessar o benefício caso tenha sido 

concedido à parte autora outro benefício cuja cumulação seja vedada ou tenha sido comprovado o retorno da parte 

autora ao mercado de trabalho. 

  

Assim, declaro extinta e sem objeto a execução. Intimem-se as partes e, transcorrido o prazo legal, remetam-se os autos 

ao arquivo. P.R.I. 

  

0002956-90.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302018439/2011 - ANTONIO CICERO DE SOUSA (ADV. SP136482 - MOUNIF JOSE MURAD, SP283849 - 

JULIANA KRUGER MURAD) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Trata-se de ação em que a parte autora pleiteia, em face do 
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a revisão de benefício previdenciário. Pede que seja recalculado o valor da 

renda mensal inicial, incluindo, na atualização dos salários-de-contribuição, percentual integral do Índice de Reajuste do 

Salário Mínimo - IRSM do mês de fevereiro de 1994, no percentual de 39,67% (trinta e nove vírgula sessenta e sete por 

cento), bem como a condenação do réu no pagamento da diferença entre os valores pagos e os novos valores calculados 

após a revisão, corrigidos monetariamente desde o respectivo vencimento de cada parcela, acrescidos de juros de mora. 

  

O INSS impugnou o pedido, conforme contestação apresentada por ofício e arquivada na Secretaria deste Juizado. 

  

É o relatório. 

Decido. 

Preliminarmente, observo que, nos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213/91, estão prescritas todas as 

parcelas devidas no qüinqüênio anterior ao do ajuizamento da ação. Acrescento que, em caso de eventual procedência 

do pedido, a referida prescrição será observada. 

  

   No mérito, é de se observar que a Medida Provisória nº 201, de 23 de julho de 2004, convertida na Lei nº 10.999, de 

15 de dezembro de 2004, reconheceu expressamente o direito à aplicação do índice, na correção dos salários-de-

contribuição: 
  

“Art. 1º. Fica autorizada, nos termos desta Lei, a revisão dos benefícios previdenciários concedidos com data de início 

posterior a fevereiro de 1994, recalculando-se o salário-de-benefício original, mediante a inclusão, no fator de correção 

dos salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, do percentual de 39,67% (trinta e nove inteiros e sessenta e 

sete centésimos por cento), referente ao Índice de Reajuste do Salário Mínimo - IRSM do mês de fevereiro de 1994.” 

  

No entanto, no caso dos autos, verifico que a parte autora é titular de benefício previdenciário cujo período básico de 

cálculo do qual foi extraída a renda mensal inicial não compreende o mês de fevereiro de 1994, não havendo incidência 

do índice pleiteado, de modo que seu pedido de revisão da renda mensal inicial deve ser julgado improcedente. 
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Diante do disposto, julgo improcedente o pedido, e em conseqüência, declaro extinto o processo, com julgamento de 

mérito, com fundamento no inciso I, do artigo 269 do Código de Processo Civil. 

  

0002270-98.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302018818/2011 - LUCILENE GOMES (ADV. SP176354 - MANUEL EUZÉBIO GOMES FILHO, SP177597 - 

WELLINGTON GOMES LIBERATI, SP178778 - FABIANO PADILHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Vistos, etc. 

  

Trata-se de ação ajuizada em face CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, em que a parte autora, abaixo qualificada, 

visa, em síntese, à atualização monetária do saldo das contas vinculadas ao FGTS pelos índices inflacionários 

expurgados relativos aos períodos mencionados na inicial. Outrossim, a parte autora informa que fez a opção retroativa 

pelo regime do FGTS nos termos da Lei n.º 5.858/73, de forma que tem direito adquirido à aplicação da taxa 

progressiva de juros de 3% a 6% ao ano ao saldo de sua conta vinculada. Juntou-se documentos. 

  

A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CEF) apresentou contestação, argüindo diversas preliminares, das quais pede o 

acolhimento. No que concerne ao mérito, impugnou matérias não aventadas na inicial, e sustentou que devem ser 

reconhecidos somente os expurgos de janeiro/89 e abril/90, conforme a Súmula n. 252, do STJ. 

  
Foi juntada aos autos comprovação de que a parte autora aderiu ao acordo previsto na Lei Complementar n° 110/2001, 

pelo que a ré requer a extinção do processo relativamente ao pedido de aplicação de expurgos inflacionários nas contas 

vinculadas. 

  

É o relatório. 

  

DECIDO. 

  

O feito comporta julgamento na forma do art. 330, I, do Código de Processo Civil. 

  

I - Preliminares processuais 

  

1) Ausência de documentos: matéria de mérito e elemento de cumprimento de eventual sentença de procedência 

  

Rejeito a alegação de que o mérito não poderia ser conhecido ante a suposta ausência de documentos comprovando a 

opção pelo regime fundiário na época apropriada e demonstrando a titularidade ou valores de contas submetidas a tal 

regime. 
  

A demonstração de opção pelo regime é matéria de mérito na fase de conhecimento e nele será implementada a 

abordagem pertinente. 

  

A existência de extratos da conta fundiária, por sua vez, pode ser implementada na fase de cumprimento da sentença, 

que, em caso de procedência, fixará obrigação de fazer certa e determinada, ou seja, líquida. 

  

2) Legitimidade exclusiva da CEF para figurar no pólo passivo 

  

Rejeito, ainda, a alegação de que haveria a necessidade de litisconsórcio passivo com os antigos bancos depositários, 

porquanto para a presente causa somente a CEF está legitimada, conforme o enunciado nº 249 da Súmula do Superior 

Tribunal de Justiça (“A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva para integrar processo em que se discute 

correção monetária do FGTS.”) e precedente da mesma Corte que exclui a legitimidade dos antigos bancos depositários 

(Segunda Turma. REsp nº 327.859. DJ de 22.10.01, p. 314). 

  

3) Da competência do Juizado Especial Federal para o julgamento da demanda 

No que concerne à competência dos Juizados Especiais para julgamento da demanda, observo que, conforme 
documentação apresentadas com a inicial, o valor da causa não supera os 60 salários mínimos previstos no art. 3º, da 

Lei n. 10.259/01, razão pela qual compete a este Juizado Especial Federal apreciar e julgar o presente feito. 

  

4) Da necessidade da juntada de extratos comprobatórios da titularidade da conta 

  

Quanto à preliminar de necessidade da juntada de extratos comprobatórios da titularidade da conta, hoje é entendimento 

dominante nos Tribunais Superiores acerca da prescindibilidade destes, podendo sua ausência ser suprida por outras 

provas. (Nesse diapasão: Resp 172.744-RS, DJU 29/10/1999 e Agravo de Instrumento 278.427-RS, DJU 16 de março 

de 2000, ambos da Rel. Min. Eliana Calmon.). Assim, afasto a mencionada preliminar. 

  

5) Da inépcia da inicial 
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Não se verifica, outrossim, inépcia da petição inicial, visto que o pedido está de acordo com o art. 282, inc. IV, do 

Código de Processo Civil. 

  

6) Da ausência de interesse de agir em virtude da adesão aos termos da Lei Complementar n.º 110/01. 

  

No tocante à ausência de interesse de agir em virtude de adesão aos termos da Lei Complementar n. 110/01, observo 

que, de fato, a CEF comprovou, por meio de documentos juntados aos autos, que a parte autora firmou o termo de 

adesão mencionado. A assinatura do termo, pelos próprios termos dele constantes, implica renúncia ao crédito de 

quaisquer valores relativos a expurgos inflacionários, de forma que, neste ponto, impõe-se a extinção do feito com 

relação a esse pedido por o interesse de agir. 

  

7) Da antecipação da tutela 

  

Relativamente à antecipação da tutela, observo que, em casos como este, não existe fundado receio de dano a justificá-

la, notadamente em face da celeridade do rito processual em sede dos juizados. 

  

Quanto às demais preliminares processuais argüidas pela ré, verifico que o pleito lançado na inicial não abrange as 
hipóteses elencadas na contestação, razão pela qual deixo de apreciá-las. 

  

Preliminares de mérito 

II - Da ausência de limite temporal para o exercício da opção 

  

O exercício da opção pelo regime fundiário poderia ser feito a qualquer tempo, porquanto a lei não fixou qualquer prazo 

para a implementação da medida. Ressalto que a aludida opção era direito potestativo, razão pela qual eventual prazo, 

se existente, seria de decadência, não se aplicando qualquer prazo geral, porquanto essa solução não é cabível na 

espécie, mas se encontra restrita à prescrição, que afeta pretensão decorrente de direito subjetivo. 

  

III - Prescrição trintenária. Aplicação parcial às eventualmente devidas prestações de trato sucessivo 

  

Destaco, em seguida, que a prescrição concernente à pretensão visando à percepção de valores de FGTS é sujeita ao 

prazo de trinta anos, conforme esclarece o enunciado nº 210 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça, que é aplicável 

por analogia ao presente caso: 

  

“A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos.” 
  

Em seguida, ressalto que a eventual aplicação dos juros progressivos gera reflexos na evolução das contas fundiárias, 

conforme os períodos fixados para o reajustamento e para a remuneração. Trata-se de obrigações sucessivas decorrentes 

de evento básico, de modo que a prescrição se aplica apenas parcialmente, suprimindo somente a pretensão relativa às 

parcelas devidas em data que exceder os trinta anos contados reversivamente desde a propositura da ação. 

  

DO MÉRITO. 

  

Passo a analisar a questão de fundo. 

  

DA TAXA PROGRESSIVA DE JUROS 

  

Quanto à aplicação da taxa progressiva de juros, esta foi instituída pelo artigo 4o. da Lei nº. 5.107/66, que criou o 

próprio FGTS, com o objetivo de capitalizar os depósitos efetuados nas contas vinculadas. Referida norma estabelecia 

que a capitalização seria feita na progressão de 3% durante os dois primeiros anos de permanência na mesma empresa; 

4% do terceiro ao quinto ano; 5% do sexto ao décimo ano; e, finalmente, 6% do décimo primeiro ano em diante. Em 

22.09.1971, a Lei nº. 5.705/71, revogou tal artigo e dispôs que a taxa de juros passaria a ser de 3% ao ano (art. 1º. e 2º.). 
  

Posteriormente, a Lei nº. 5.958/73, assegurou aos empregados não optantes pelo regime do FGTS que fizessem a opção 

retroativa a 01.01.67, ou à data da admissão ao emprego, se posterior àquela, desde que houvesse concordância do 

empregador, e tivessem sido admitidos no emprego antes de 22.09.1971. Assim, ao admitir a opção retroativa acabou 

por deferir também todos os seus consectários, entre os quais o direito à taxa capitalizada de juros. 

  

É nesse sentido, aliás, a Súmula nº 154 do c. Superior Tribunal de Justiça: Os optantes pelo FGTS, nos termos da Lei nº 

5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva de juros, na forma do art. 4º da Lei nº 5.107, de 1966. 
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No caso dos autos, a parte autora não tem direito à capitalização dos juros de forma progressiva, seja porque foi 

admitido no emprego após de 22.09.71 (publicação da Lei 5.705/71), seja porque não tenha permanecido no mesmo 

emprego por um prazo superior a dois anos. 

  

DISPOSITIVO 

  

  

ANTE O EXPOSTO, face às razões expendidas, reconheço a falta de interesse de agir quanto à aplicação dos expurgos 

inflacionários, tendo em vista a adesão ao acordo previsto na LC 110/2001 e DECLARO A IMPROCEDÊNCIA DO 

PEDIDO no que tange à aplicação da taxa progressiva de juros. Declaro extinto o processo com julgamento de mérito, 

teor do disposto no art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas e sem honorários, nos termos do art. 55, da Lei n. 9.099/95. 

  

Defiro a gratuidade da justiça à parte autora. 

  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Com o trânsito, dê-se baixa. 

  
0002576-67.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302019323/2011 - ANTONIO CARLOS ANTONINI (ADV. SP177889 - TONIA ANDREA INOCENTINI, 

SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA, SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). Trata-se de ação em que se pede a revisão da renda mensal inicial de benefício. 

É o relatório. 

Decido. 

Inicialmente, anoto que desnecessária a vinda da contestação, nos termos do art. 285-A do CPC. Em seguida, anoto que 

o feito não deve prosseguir, tendo em vista a decadência do direito à revisão do benefício. 

Com efeito, operou-se a decadência, de acordo com a redação atual do art. 103 da LBPS, que assim dispõe: 

  

Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. (Redação dada pela Lei nº 10.839, de 2004 ) 

  

Redações anteriores 
Art. 103. É de cinco anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 20/11/98 ) 

  

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 (cinco) anos o direito às prestações não pagas nem 

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes. 

  

Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997) 

  

Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para 

haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos 

menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.(Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997) 

  
  

Para melhor compreensão do tema, convém relembrar as alterações legislativas do instituto sob exame. 

  

Com efeito, a redação originária do supracitado art. 103 Lei nº 8.213/1991, estabeleceu apenas prazo prescricional de 

cinco anos para reclamação de prestações previdenciárias não percebidas na época própria, nada dispondo acerca da 

extinção do direito de revisão como o ora postulado. 

  

Tal situação permaneceu até 28 de junho de 1997, quando, por meio da publicação da Medida Provisória nº 1.523-

9/1997 (posteriormente convertida na Lei nº 9.528/1997), instituiu-se prazo decadencial de 10 anos para revisão do ato 

concessório dos benefícios previdenciários. Tais disposições permaneceram até 23 de outubro de 1998, ocasião em que 
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a Medida Provisória nº 1663-15, de 23/10/1998 (de cuja conversão resultou a Lei nº 9.711/1998), promoveu a redução 

de tal prazo para 05 (cinco) anos. 

  

Posteriormente, com a edição da Medida Provisória nº 138, de 19/11/2003, o prazo decadencial decenal foi 

restabelecido, estando hoje em plena vigência, de acordo com a Lei nº 10.839 de 05/02/2004, que resultou da conversão 

da aludida MP. 

  

Lembro que, em diversos precedentes da Corte Suprema, já restou assentado o entendimento de que a eficácia 

normativa das disposições veiculadas por intermédio de medida provisória posteriormente convertida em lei é contada a 

partir da vigência da medida provisória e não da lei em que esta se converteu. 

  

Feitas tais considerações, saliento que não há espaço para a argumentação de que, a partir de 28/06/2007 teria se 

operado a decadência das ações que visem à revisão de ato concessório de benefício previdenciário instituído 

anteriormente a 28/06/1997(data de publicação da MP nº 1.523-9). 

  

Isto porque a lei que institui o prazo decadencial só pode produzir efeitos em relação aos segurados que tiveram seus 

benefícios concedidos após a publicação da Lei. No regime jurídico pátrio, as leis destinam-se a regrar fatos que lhe são 

posteriores, e a aplicação da lei nova ao fato pretérito só seria viável mediante expressa previsão normativa, o que não 
ocorre com o instituto sob análise. 

  

Neste sentido, anoto que o Tribunal Regional Federal da 3ª Região já deliberou que o “prazo decadencial de 5 (cinco) 

anos invocado pela autarquia (art. 103, caput, da Lei n.º 8.213/91, com a redação da Lei n.º 9.711, de 20/11/98) não se 

sustenta, tendo em vista que o benefício da parte autora foi concedido antes mesmo da entrada em vigor do referido 

diploma legal, sendo defeso atribuir-se efeitos retroativos à norma invocada” (Oitava Turma. Apelação Cível nº 

934.996. Autos nº 200403990151090. DJ de 24.9.047, p. 573). 

  

Adotando a mesma linha de argumentação, a Corte Federal da 4ª Região pontificou que o “prazo extintivo de todo e 

qualquer direito ou ação previsto no art. 103, caput, da Lei 8.213/91 (com a redação dada pela MP 1.523-9, de 27-06-

1997, convertida na Lei nº 9.528, de 10-12-1997, alterada pela Medida Provisória nº 1.663-15, de 22-10-1998, que por 

sua vez foi transformada na Lei nº 9.711, de 20-11-1998, novamente alterada pelo MP nº 138, de 19-11-2003, 

convertida na Lei nº 10.839, de 05-02-2004), representa inovação em matéria de revisão do ato de concessão de 

benefício e, portanto, não pode ser aplicado retroativamente” (Quinta Turma. Apelação Cível nº 648.511. Autos nº 

200404010203673. DJ de 4.5.05, p. 784). 

  

No caso dos autos, verifica-se que a data de início de benefício da parte autora (DIB), bem como sua concessão, se deu 
após 28/06/1997, data da publicação da MP nº 1.523-9/97, que deu nova redação ao art. 103 da LBPS, instituindo a 

decadência em matéria previdenciária. Entretanto, o ajuizamento da ação deu-se em prazo superior a dez anos, contados 

a partir do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação(vide pesquisa anexa).  

Por tal razão, o reconhecimento do direito de revisão do benefício da parte autora encontra-se invariavelmente 

fulminado pela decadência. 

  

DISPOSITIVO 

  

Diante do exposto, reconheço a ocorrência da decadência e declaro extinto o processo com julgamento de mérito, nos 

termos do art. 269, IV, do CPC. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. Defiro a assistência judiciária. P.R.I. Com o trânsito em julgado, dê-se 

baixa. 

  

0001531-62.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302020361/2011 - EDSON AKIO NITO (ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
Trata-se de pedido de revisão de Aposentadoria por Tempo de Serviço formulado por EDSON AKIO NITO em face do 

INSS. 

  

Requer o autor o reconhecimento do caráter especial do tempo de trabalho especificado na inicial, para conversão em 

tempo comum. 

  

É o relatório do necessário. 

  

Decido. 

  

O feito não há como prosseguir, tendo em vista a decadência do direito à revisão do benefício. 
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Com efeito, operou-se a decadência, de acordo com a redação atual do art. 103 da LBPS, que assim dispõe: 

  

Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. (Redação dada pela Lei nº 10.839, de 2004 ) 

  

Redações anteriores: 

  

Art. 103. É de cinco anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 20/11/98 ) 

  

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 (cinco) anos o direito às prestações não pagas nem 

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes. 

  
Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997) 

  

Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para 

haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos 

menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.(Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997) 

  

Para melhor compreensão do tema, convém relembrar as alterações legislativas do instituto sob exame. 

  

Com efeito, a redação originária do supracitado art. 103 Lei nº 8.213/1991, estabeleceu apenas prazo prescricional de 

cinco anos para reclamação de prestações previdenciárias não percebidas na época própria, nada dispondo acerca da 

extinção do direito de revisão como o ora postulado. 

  

Tal situação permaneceu até 28 de junho de 1997, quando, por meio da publicação da Medida Provisória nº 1.523-

9/1997 (posteriormente convertida na Lei nº 9.528/1997), instituiu-se prazo decadencial de 10 anos para revisão do ato 
concessório dos benefícios previdenciários. Tais disposições permaneceram até 23 de outubro de 1998, ocasião em que 

a Medida Provisória nº 1663-15, de 23/10/1998 (de cuja conversão resultou a Lei nº 9.711/1998), promoveu a redução 

de tal prazo para 05 (cinco) anos. 

  

Posteriormente, com a edição da Medida Provisória nº 138, de 19/11/2003, o prazo decadencial decenal foi 

restabelecido, estando hoje em plena vigência, de acordo com a Lei nº 10.839 de 05/02/2004, que resultou da conversão 

da aludida MP. 

  

Lembro que, em diversos precedentes da Corte Suprema, já restou assentado o entendimento de que a eficácia 

normativa das disposições veiculadas por intermédio de medida provisória posteriormente convertida em lei é contada a 

partir da vigência da medida provisória e não da lei em que esta se converteu. 

  

Feitas tais considerações, saliento que não há espaço para a argumentação de que, a partir de 28/06/2007 teria se 

operado a decadência das ações que visem à revisão de ato concessório de benefício previdenciário instituído 

anteriormente a 28/06/1997 (data de publicação da MP nº 1.523-9). 

  

Isto porque a lei que institui o prazo decadencial só pode produzir efeitos em relação aos segurados que tiveram seus 
benefícios concedidos após a publicação da Lei. No regime jurídico pátrio, as leis destinam-se a regrar fatos que lhe são 

posteriores, e a aplicação da lei nova ao fato pretérito só seria viável mediante expressa previsão normativa, o que não 

ocorre com o instituto sob análise. 

  

Neste sentido, anoto que o Tribunal Regional Federal da 3ª Região já deliberou que o “prazo decadencial de 5 (cinco) 

anos invocado pela autarquia (art. 103, caput, da Lei n.º 8.213/91, com a redação da Lei n.º 9.711, de 20/11/98) não se 

sustenta, tendo em vista que o benefício da parte autora foi concedido antes mesmo da entrada em vigor do referido 

diploma legal, sendo defeso atribuir-se efeitos retroativos à norma invocada” (Oitava Turma. Apelação Cível nº 

934.996. Autos nº 200403990151090. DJ de 24.9.047, p. 573). 
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Adotando a mesma linha de argumentação, a Corte Federal da 4ª Região pontificou que o “prazo extintivo de todo e 

qualquer direito ou ação previsto no art. 103, caput, da Lei 8.213/91 (com a redação dada pela MP 1.523-9, de 27-06-

1997, convertida na Lei nº 9.528, de 10-12-1997, alterada pela Medida Provisória nº 1.663-15, de 22-10-1998, que por 

sua vez foi transformada na Lei nº 9.711, de 20-11-1998, novamente alterada pelo MP nº 138, de 19-11-2003, 

convertida na Lei nº 10.839, de 05-02-2004), representa inovação em matéria de revisão do ato de concessão de 

benefício e, portanto, não pode ser aplicado retroativamente” (Quinta Turma. Apelação Cível nº 648.511. Autos nº 

200404010203673. DJ de 4.5.05, p. 784). 

  

No caso dos autos, a data de início de benefício do autor (DIB) se deu aos 09/02/1998, ou seja, após a instituição da 

decadência em matéria previdenciária, nos termos da redação dada ao art. 103 da LBPS pela Lei nº 9.528, de 1997. O 

ajuizamento da ação, de acordo com a distribuição da petição inicial, deu-se aos 08/02/2010, ou seja, mais de dez anos 

contados a partir do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação. 

  

Por todos estes argumentos, força é reconhecer que o direito de revisão do benefício do autor encontra-se 

invariavelmente fulminado pela decadência. 

  

DISPOSITIVO 

  
Diante do exposto, reconheço a ocorrência da decadência e declaro extinto o processo com julgamento de mérito, nos 

termos do art. 269, IV, do CPC. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. Defiro a gratuidade. P.R.I. Com o trânsito, dê-se baixa. 

  

0002016-62.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302020087/2011 - JAYME DOS SANTOS (ADV. MG087221 - ALESSANDRA MARCELINO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). Vistos e etc., 

  

A parte autora move a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, pleiteando a revisão da 

renda mensal inicial de seu benefício previdenciário, com a não limitação ao teto. 

  

Citado, o INSS deixou de apresentar contestação. 

  

É o breve relatório. Passo a decidir. 

  
Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso 

formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 

federal nº 1.060/1950. 

  

Quanto ao mérito 

  

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso formulado na petição 

inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei federal nº 1.060/1950. 

  

Observo, inicialmente, que o presente feito não trata da constitucionalidade ou não do teto máximo do salário de 

contribuição fixado em lei, até porque, o STF já sedimentou entendimento acerca da constitucionalidade do limite 

imposto pelos artigos 29, §2º e 33, da Lei 8.213/91. 

  

Assim, a parte autora pretende que com a aplicação do índice de reposição do teto, utilizado no primeiro reajuste de seu 

benefício, não haja uma nova limitação ao teto, de modo que referido índice seja empregado nos demais reajustamentos, 

até sua completa integralização. 

  
Muito embora o tema ainda seja controvertido, entendo que, de fato, a utilização do índice apenas por ocasião do 

primeiro reajuste acarreta um ônus ilegal ao segurado, vez que não é ele beneficiado com a integralização total do 

índice previsto para reajuste de seu benefício. 

  

Nesse sentido tem sido o entendimento da Turma Regional do Juizado Especial Federal da Bahia que, nos autos do 

processo n° 2003.33.00712505-9, decidiu: 

  

“No que tange ao recursos adesivo, verifica-se que a revisão de salário-de-benefício pleiteada pela parte autora é 

possível, a despeito do teto fixado para tanto na época, nos termos do artigo 29, parágrafo 2.º da Lei 8.880/94. 

A matéria em apreço sofre a disciplina do art. 21, § 1º, da Lei nº 8.880/94, supra-transcrita, que colimou cumprir o 

desiderato traçado na Carta Constitucional de 1988, no sentido da atualização dos 36 salários de contribuição, para fins 
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de apuração da renda mensal inicial do benefício previdenciário, então previsto em seu art. 202. A legislação ordinária, 

portanto, nada mais fez que não cumprir o preceito constitucional que garantia a atualização monetária, mês a mês, de 

todos os salários de contribuição, para fins de apuração da renda mensal inicial do benefício. 

O índice preconizado na norma legal em comento é o IRSM. Assim sendo, antes da conversão em URV, o salário de 

contribuição deve ser corrigido pelo IRSM de fevereiro de 1994, no percentual de 39,67%, nos termos do art. 21, § 1º, 

da Lei nº 8.880/94. 

Neste diapasão, ainda que a Renda Mensal Inicial não sofra alteração pela aplicação do IRSM de fevereiro de 1994, em 

virtude de o salário de benefício já estar limitado ao maior valor do benefício, à época em que calculado, entendo 

remanescer ao autor interesse processual ao recálculo da renda mensal inicial, pela aplicação do referido índice, 

conquanto a nova renda alcançada não repercuta no valor inicial do benefício, vez que já esteja limitado ao teto.  

Numa primeira análise, pode parecer que o autor não tenha direito à incidência do expurgo de fevereiro de 1994, pois 

mesmo alterada a média dos salários-de-contribuição, ainda haveria aplicação do salário de benefício ao mesmo teto.  

Entrementes, o primeiro reajuste da aposentadoria da parte-autora ocorre de forma proporcional. Na aplicação do índice 

proporcional de reajuste o INSS segue o critério previsto no artigo 21 da Lei nº 8.880/94, verbis: 

"§ 2º - A partir da primeira emissão do Real, os salários de contribuição computados no cálculo do salário-de-benefício, 

inclusive os convertidos nos termos do § 1º, serão corrigidos monetariamente mês a mês pela variação integral do IPC-r. 

§ 3º - Na hipótese de a média apurada nos termos deste artigo resultar superior ao limite máximo do salário-de-

contribuição vigente no mês de início do benefício, a diferença percentual entre esta média e o referido limite será 
incorporada ao valor do benefício juntamente com o primeiro reajuste do mesmo após a concessão, observado que 

nenhum benefício assim reajustado poderá superar o limite máximo do salário-de-contribuição vigente na competência 

em que ocorrer o reajuste". 

(...) 

 Impende reconhecer, portanto, o direito da parte-autora, ressalvando-se, porém, que as diferenças devidas terão início 

apenas na data do primeiro reajuste e devem ser observados os limites impostos pela legislação previdenciária. 

No que atine ao pagamento das diferenças devidas, a partir da data do primeiro reajuste, impõe-se a utilização da taxa 

de 1% ao mês, aplicando-se, quanto à correção monetária, a tabela da Justiça Federal. 

Assim sendo, nego provimento ao recurso do INSS e dou parcial provimento ao recurso do Autor, condenando o INSS a 

recalcular o valor da Renda Mensal Inicial do benefício do autor, aplicando-se o índice de 39,67%, relativo ao IRSM de 

fevereiro de 1994, na atualização monetária dos salários de contribuição, bem como a proceder ao pagamento das 

diferenças devidas desde o primeiro reajuste do benefício, respeitados os limites impostos pela legislação 

previdenciária. 

Sem honorários.” 

  

Ocorre, porém, que de acordo com o parecer da Contadoria Judicial, quando do primeiro reajustamento do benefício do 

autor, já houve reposição integral o índice de 1,0925, não havendo resíduos, de forma que a renda mensal atual do autor 
que vem sendo paga está correta. 

  

Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, e extingo o feito com exame de mérito, nos termos do artigo 

269, I, do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 

federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0003104-04.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302019174/2011 - NILTON ANTONIO GUIARO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). A parte autora, abaixo qualificada propõe a presente AÇÃO DE REVISÃO DE 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO, em desfavor do INSS, a aduzir que, no período de cálculo do seu salário benefício, 

não foram considerados os valores vertidos a título de gratificação natalina, integrantes do salário-de-contribuição. 

Assevera que a CF/88 e a legislação de regência autorizam tal cômputo. Ao final, pugna a parte autora pela procedência 
no sentido de ser revisto o benefício, com a inclusão de tais valores, além da condenação da ré nos demais consectários 

legais. 

  

É O RELATÓRIO. DECIDO. 

  

Inicialmente, informo que a eventual ausência de citação nos autos não impede o julgamento da demanda, eis que o 

caso dos autos se amolda ao disposto no art. 285-A, do CPC, in verbis: Quando a matéria controvertida for unicamente 

de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser 

dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada. 
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Convém ressaltar previamente, também, que não há espaço para a alegação de decadência do direito à revisão almejada. 

Lembro, nesse sentido, que o benefício em questão foi concedido anteriormente à instituição da referida modalidade de 

extinção de direitos. 

  

Acerca do tema, o Tribunal Regional Federal da 3ª Região já deliberou que o “prazo decadencial de 5 (cinco) anos 

invocado pela autarquia (art. 103, caput, da Lei n.º 8.213/91, com a redação da Lei n.º 9.711, de 20/11/98) não se 

sustenta, tendo em vista que o benefício da parte autora foi concedido antes mesmo da entrada em vigor do referido 

diploma legal, sendo defeso atribuir-se efeitos retroativos à norma invocada”(Oitava Turma. Apelação Cível nº 934.996. 

Autos nº 200403990151090. DJ de 24.9.047, p. 573). 

  

Observo, em seguida, que, nos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213-91, estão prescritas todas as parcelas 

devidas no quinquênio anterior ao do ajuizamento da ação. Acrescento que, em caso de procedência do pedido, a 

referida prescrição será observada. 

  

No mérito, a pretensão da parte autora não é de ser acolhida por este Julgador. Fundamento. 

  

Com efeito, o texto original do art. 28, § 7º da Lei 8.212/91 dispunha que o “13º (décimo-terceiro) salário (gratificação 

natalina) integra o salário-de-contribuição, na forma estabelecida em regulamento.” (grifei). 
  

O Decreto 83.081/79, que precedeu ao novo Regulamento da Lei de Custeio, sequer considerava a gratificação natalina 

como integrante do salário-de-contribuição. Somente com o Decreto 612, de 21/07/1992, que se dispôs, no seu art. 37, § 

6º o seguinte: “a gratificação natalina - décimo terceiro salário - integra o salário-de-contribuição (...)”. Nada dispôs 

sobre o cômputo dos valores recolhidos nessa seara para o fim do cálculo do salário-de-benefício. 

  

A Lei 8.213/91, na redação original do art. 29º, § 3º, assim pontificava: “serão considerados  para o cálculo do salário de 

benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, 

sobre os quais tenha incidido contribuição previdenciária.” 

  

O Decreto 611, de 21/07/92, que regulamenta a lei de benefício, dispõe no seu art. 30, § 6º o seguinte: “a remuneração 

anual (13º salário) somente será considerada no cálculo do salário-de-benefício quando corresponder a 1 (um) ano 

completo de atividade.” 

  

Ou seja, na lei de benefício, na sua redação original, secundada pelo Decreto 611, de 21/07/92, autorizou-se o cômputo, 

para o cálculo do salário de benefício, dos valores vertidos a título de gratificação natalina. Tais dispositivos se afinam 

com o disposto no art. 28, § 7º, da Lei 8.212/91 e no Decreto 612/92, nas suas respectivas redações originais, no sentido 
de que a gratificação natalina (13º salário) integra o salário-de-contribuição, isto é, sujeita-se à incidência de 

contribuição previdenciária. 

  

Acontece que tais dispositivos legais que determinavam o cômputo, para o cálculo do salário-de-benefício, dos valores 

recolhidos a título de gratificação natalina, foram revogados por legislação ulterior, mais exatamente a Lei 8.870, de 

15/04/1994, publicada aos 16/04/1994. 

  

Com a sua edição, não há mais falar em se computar os valores recolhidos a título de gratificação natalina (13º salário) - 

que integra, “ex vi legis”, o salário-de-contribuição - no período básico de cálculo dos benefícios previdenciários. Após 

a entrada em vigor da Lei 8.870/94, os textos legais passaram a vedar expressamente tal cômputo. Veja-se: 

  

Lei 8.212/91, art. 28, § 7º, com a nova redação dada pela Lei 8.870/94: 

  

“Art. 28 - (“omissis”) 

  

§ 7º - O décimo-terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, exceto para o cálculo de 

benefício, na forma estabelecida em regulamento.” (grifei) 
  

Lei 8.213/91, art. 29, § 3º, com a nova redação dada pela Lei 8.870/94: 

  

“Art. 29 - (“omissis”) 

  

§ 3º - Serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a qualquer 

título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições previdenciárias, exceto 

o décimo-terceiro salário (gratificação natalina).” 

  

Assim sendo, de modo expresso, os novos textos legais firmaram que a gratificação natalina (13º salário), embora 

integrante do salário-de-contribuição, não será considerada para o cálculo do salário-de-benefício. 
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No caso dos autos, verifica-se que a data de início do benefício da parte autora não está compreendida no período de 

vigência do Decreto 611/92, ocorrida entre 22/07/92 (data de sua publicação), e 16/04/1994 (data de publicação e 

entrada em vigor da Lei 8.870/94), razão porque é de se rechaçar o seu pedido por absoluta falta de amparo legal. 

  

Por oportuno, trago à colação as seguintes ementas, no sentido ora esposado: 

  

“PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NO CÁLCULO 

DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO ANTERIORMENTE À LEI Nº 8.870/94. 

1. Para os benefícios concedidos em data anterior ao advento da Lei nº 8.870/94, o décimo-terceiro salário (gratificação 

natalina) deve ser considerado no salário-de-contribuição para fins de cálculo do salário-de-benefício e apuração da 

renda mensal inicial. Inteligência do art. 28, § 7º, da Lei 8.212/91 e do art. 29, § 3º, da Lei 8.213/91, ambos em sua 

redação primitiva.” (TRF-3, proc. 2004.03.99.025226-0, Rel. Des. Fed. GALVÃO MIRANDA, DJ 28/03/06) 

  

Outra: 

  

“PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. INCLUSÃO DO 13º (DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO) NO CÁLCULO DO 

BENEFÍCIO. ART. 201, PAR. 4º DA CF-88. LEI 8.212/91 E LEI 8213/91, COM REDAÇÃO ANTERIOR À LEI 
8870/94. 

1. Somente com o advento da Lei 8870/94, que alterou o disposto nos art. 28, parágrafo 7, da Lei 8212/91 e art. 29, 

parágrafo 3 da Lei 8213/91, é que o décimo-terceiro deixa de ser incluído no cálculo do salário-de-benefício. 

Inteligência do preceito contido no art. 201, parágrafo 4, da CF/88 e do parágrafo único do art. 1 da Lei 7787/89. 

2. Apelação improvida.” 

(TRF-4, AC, Proc. 96.04.36400-6/RS, Rel. Nylson Paim, 6ª Turma, DJ 02/09/98) 

  

Por fim, nem se diga que tal entendimento esteja a ferir os termos do § 11 do art. 201 da CF/88, a dispor o seguinte: “os 

ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário para efeito de contribuição 

previdenciária e consequente repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei.” 

  

É de se ter presente que a norma constitucional em testilha, de modo claro e inequívoco, remete a sua regulamentação à 

lei infraconstitucional (“nos casos e na forma da lei”). Ora, as leis infraconstitucionais aplicáveis à espécie, embora 

anteriores à norma constitucional, são claras ao disporem que a gratificação natalina (13º salário), embora integrante do 

salário-de-contribuição, não se presta juridicamente para o cálculo do salário-de-benefício. 

  

Em verdade, entendo, está-se diante de uma norma constitucional de eficácia contida, vez que outorga ao legislador 
infraconstitucional a possibilidade de reduzir ou restringir o direito consagrado pela norma constitucional. É o que se 

verifica “in casu”. 

  

Por fim, rejeito expressamente eventual pedido de remessa dos autos à contadoria, tendo em vista que, no caso em 

questão, a data de início do benefício não se encontra albergada no período em que este juízo entende cabível a 

aplicação da tese veiculada na inicial. 

  

ANTE O EXPOSTO, em face das razões expendidas, JULGO IMPROCEDENTE o pedido constante da inicial. Sem 

custas e sem honorários. Defiro a assistência judiciária. P. I. Com o trânsito, dê-se baixa. 

  

0002994-05.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302018436/2011 - DIRCE PIMENTEL FERNANDES (ADV. SP216622 - WELLINGTON CARLOS SALLA, 

SP257666 - IGOR ALEXANDRE GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Trata-se de ação em que se postula a revisão de renda 

mensal de benefício previdenciário. 

  

DECIDO. 
  

Preliminarmente, observo que, por interpretação dos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213/91, devem ser 

consideradas prescritas todas as parcelas devidas no qüinqüênio anterior ao do ajuizamento da ação. Acrescento que, em 

caso de procedência do pedido, a referida prescrição será observada. 

  

Da ausência de direito à atualização com a correção de todos os salários de contribuição pela variação da ORTN-OTN. 

  

A revisão dos benefícios deferidos em data anterior à promulgação da atual Constituição encontra respaldo legal e 

jurisprudencial. Com efeito, com o advento da Lei nº 6.423-77, o índice de correção monetária passou a ser o previsto 

em lei, e não o fixado pelo Poder Executivo, tendo a jurisprudência consolidado entendimento no sentido da utilização 
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da ORTN-OTN como critério de correção monetária dos 24 primeiros salários-de-contribuição, consoante se observa do 

seguinte julgado: 

  

“Previdenciário, atualização monetária dos salários de contribuição, Lei nº 6.423/77, Súmula 260, artigo 58 do ADCT. 

abono anual, salário mínimo, Lei nº 7.789/89. 1- O cálculo da renda mensal das aposentadorias constituídas 

anteriormente à atual carta magna deve ser feito com a correção dos 24 salários de contribuição anteriores aos doze 

últimos meses, nos termos do artigo 1º da Lei 6.423/77 e subseqüentes critérios oficiais de atualização. 2- Incidência da 

súmula 260 e do artigo 58 do ADCT. 3- O parágrafo 6º do artigo 201 da Constituição Federal está revestido de eficácia 

plena e aplicabilidade imediata, entendimento do plenário deste tribunal. 4- (....) 5- Recurso a que se nega 

provimento.”(TRF - 3ª Região, Relator Juiz Celio Benevides, DJ, 09-03-94- p. 08627). 

  

Outrossim, o enunciado nº 7 da Súmula do Tribunal Regional Federal da Terceira Região assim dispõe: 

  

“Para apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o art. 1º da Lei 6.423/77.” 

  

Dessa forma, considerando o tempo decorrido desde a concessão dos benefícios em questão e a dificuldade de 
recuperação dos documentos que serviram de base à concessão do benefício, a apuração da renda mensal inicial deve 

observar a correção determinada pela Lei 6.423-77, excetuadas as hipóteses em que, de acordo com a tabela de correção 

à que alude a Orientação Interna Conjunta (INSS/DIRBEN/PFE) nº 01, de 13/09/2005, o índice aplicado pelo INSS foi 

mais vantajoso ao segurado. 

  

Observo que a utilização de referida tabela já foi chancelada pela Turma Nacional de Uniformização dos JEF's, 

expressa na Súmula n° 38, cujo enunciado transcrevo abaixo: 

  

“Aplica-se subsidiariamente a Tabela de Cálculos de Santa Catarina aos pedidos de revisão de RMI - OTN/ORTN, na 

atualização dos salários de contribuição.” 

  

No caso dos autos, conforme se verifica da Tabela constante da aludida orientação interna conjunta, anexa aos autos, o 

índice correspondente à ORTN apurado no mês de concessão do benefício que antecedeu à pensão da parte autora(maio 

de 1984) representaria um decréscimo de -1,3188% em relação ao critério administrativo aplicado, ou seja, a renda 

mensal inicial apurada com a aplicação da ORTN resultaria em renda menor do que a efetivamente implantada, de 

modo que não procede o pedido neste ponto. Eventual aplicação reflexa do art. 58 do ADCT só teria sentido se acolhida 

a procedência do pedido principal, eis que o INSS já cumpriu o dispositivo em questão durante o período de sua 
vigência.  

             

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido e declaro extinto o processo com julgamento de mérito, nos termos do art. 

269, I, do Código de Processo Civil. 

  

0003148-23.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302019797/2011 - MILTON VIEIRA DA SILVA (ADV. SP220809 - NAIRANA DE SOUSA GABRIEL, SP300804 

- LEANDRO AUGUSTO DE OLIVEIRA TROMPS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Cuida-se de ação visando a assegurar a revisão de 

benefício(s) previdenciário(s) mediante a aplicação do art. 29, inc. II, da Lei 8.213/91, com a nova redação dada pela 

Lei 9.876/99, que prevê a utilização dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o 

período contributivo. Aduz que o INSS, ao invés de aplicar o dispositivo em comento, procedeu à aplicação do art. 32, § 

2° do Decreto n° 3.048/99, utilizando-se todos os salários-de-contribuição (100%) ou, então, valeu-se de um divisor no 

importe de 60% dos mesmos, no período que medeia o termo inicial do período básico de cálculo e a data de início do 

benefício, o que reduziu seu salário-de-benefício e lhe trouxe prejuízo. 

  

  
Postula-se, ainda, a revisão da renda de aposentadoria por invalidez e a condenação do INSS ao pagamento de atrasados 

decorrentes de tais revisões. Argumenta-se, em suma, que a aposentadoria é decorrente de conversão de auxílio-doença 

e, não obstante isso, foi preterido o cumprimento da determinação contida no art. 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91, para se 

aplicar o disposto no art. 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/99, o que implicaria a redução do valor do benefício de forma 

indevida. 

  

O INSS apresentou contestação, depositada em cartório. 

  

É o relatório. Em seguida, decido. 

  

Decadência e prescrição. 
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Convém ressaltar previamente, todavia, que não há espaço para a alegação de decadência do direito à revisão almejada. 

  

Acerca do tema, o Tribunal Regional Federal da 3ª Região já deliberou que o “prazo decadencial de 5 (cinco) anos 

invocado pela autarquia (art. 103, caput, da Lei n.º 8.213/91, com a redação da Lei n.º 9.711, de 20/11/98) não se 

sustenta, tendo em vista que o benefício da parte autora foi concedido antes mesmo da entrada em vigor do referido 

diploma legal, sendo defeso atribuir-se efeitos retroativos à norma invocada”(Oitava Turma. Apelação Cível nº 934.996. 

Autos nº 200403990151090. DJ de 24.9.047, p. 573). 

  

Adotando a mesma linha de argumentação, a Corte Federal da 4ª Região pontificou que o “prazo extintivo de todo e 

qualquer direito ou ação previsto no art. 103, caput, da Lei 8.213/91 (com a redação dada pela MP 1.523-9, de 27-06-

1997, convertida na Lei nº 9.528, de 10-12-1997, alterada pela Medida Provisória nº 1.663-15, de 22-10-1998, que por 

sua vez foi transformada na Lei nº 9.711, de 20-11-1998, novamente alterada pelo MP nº 138, de 19-11-2003, 

convertida na Lei nº 10.839, de 05-02-2004), representa inovação em matéria de revisão do ato de concessão de 

benefício e, portanto, não pode ser aplicado retroativamente”(Quinta Turma. Apelação Cível nº 648.511. Autos nº 

200404010203673. DJ de 4.5.05, p. 784). 

  

Assim, ainda que os benefícios dos quais se requer a revisão tenham data de início posterior a vigência da MP 1.523-9, 
de 27/06/1997, o fato é que não houve o transcurso de 10 anos contados da data de sua concessão até o ajuizamento 

desta ação. 

  

Observo, em seguida, que, nos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213-91, estão prescritas todas as parcelas 

devidas anteriormente ao quinquênio anterior ao do ajuizamento da ação. Acrescento que, em caso de procedência do 

pedido, a referida prescrição será observada. 

  

Passo ao exame do mérito 

  

Aplicação do art. 29, II, da lei 8.213/91: Perda do objeto 

  

Pois bem, anoto que até data recente vinha eu entendendo que a regulamentação dada pela norma infra-legal (art. 32, § 

2° e§ 4º do art. 188-A do Dec. 3.048/99), estava em consonância com os termos do art. 3º da Lei 9.876/99, norma de 

natureza transitória aplicável aos segurados filiados ao regime previdenciário antes de 1999, mas que implementaram 

direito ao benefício já sob a égide deste diploma legal. Isto porque o dispositivo legal instituiu um “piso” de utilização 

dos salários-de-contribuição no importe de 80%, “no mínimo”, de modo que, se há, a contrário senso, vedação legal 

para a utilização de percentual inferior (a 80% dos salários-de-contribuição), nada havia que obstasse a utilização da 
íntegra (100%) de todos os salários-de-contribuição vertidos no período básico de cálculo relativamente ao cálculo do 

auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, bem como de pensão não precedida de outro benefício, que segue a 

mesma regra. 

  

Ocorre que o Decreto nº 6.939, de 18 de agosto de 2009, revogou o § 20 do art. 32 e alterou o § 4º do art. 188-A do 

Dec. 3.048/99 (RPS), modificando a forma de cálculo dos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez. 

Entretanto, não havia na alteração legislativa menção a respeito da aplicabilidade de tais disposições a benefícios 

concedidos no intervalo entre a publicação do Decreto 3.265, de 29 de novembro de 1999, que introduziu os arts. 188-A 

e 188-B no bojo do Decreto 3.048, de 09 de maio de 1999 e a vigência do Decreto nº 6.939, de 18 de agosto de 2009. 

  

Não obstante, em 15 de abril de 2010, através do MEMORANDO-CIRCULAR CONJUNTO Nº 21 

/DIRBEN/PFEINSS, a autarquia manifestou-se no sentido de que a alteração da forma de cálculo repercute também 

para os benefícios com Data de Início de Benefício (DIB) anterior à data do Decreto nº 6.939/2009, em razão do 

reconhecimento da ilegalidade da redação anterior, conforme parecer CONJUR/MPS nº 248/2009. 

  

De acordo com o memorando em questão, a autarquia aparelhou-se para efetuar as revisões dos benefícios concedidos a 

partir de 29/11/1999 mediante requerimento do interessado, ou mesmo automaticamente, quando processada a revisão 
do benefício por qualquer motivo, observados os casos em que já houve revisão administrativa/judicial ou em que tenha 

havido decadência do direito. 

  

Ora, pelo disposto no artigo 462 do Código de Processo Civil, se, depois de proposta a ação, algum fato constitutivo, 

modificativo ou extintivo do direito influir no julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, no momento 

de proferir a sentença. 

  

Desse modo, considerando que o INSS acabou por reconhecer, administrativamente, o direito à revisão pretendida, 

verifico que o interesse de agir da parte autora, que se encontrava presente no momento da propositura desta ação, não 

mais subsiste, impondo-se a extinção do feito, quanto a este pedido. 
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Ressalto que os acórdãos citados na petição inicial não vinculam o julgamento deste juízo, e, que, em caso de 

discordância, caberá à parte autora veiculá-la nas vias recursais próprias. 

  

  

Aplicação do art. 29, § 5º, da lei 8.213/91: Improcedência 

  

A tese exposta na inicial carece de respaldo jurídico. 

  

Nesse sentido, calha lembrar que a parte autora sustenta que a renda de sua aposentadoria por invalidez, resultante de 

conversão de auxílio-doença, teria sido indevidamente reduzida, em decorrência da preterição do cumprimento da 

determinação contida no art. 29, §, 5º, da Lei nº 8.213-91, cujo teor é o seguinte: 

  

“Art. 29. (...) 

(...) 

§ 5º. Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será contada, 

considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da 

renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao valor de 1 

(um) salário mínimo.” 
  

Argumenta-se, em amparo à aludida conclusão, que o INSS, em lugar de seguir o que é determinado no dispositivo 

acima transcrito, teria simplesmente implementado a conversão mediante a aplicação da alíquota de 100% ao salário-

de-benefício reajustado. 

  

Apesar de sua aparência sedutora, a tese passa ao largo do real sentido do § 5º que foi transcrito, conforme será 

demonstrado a seguir. 

  

Com efeito, cabe não passar despercebido que o dispositivo em tela não trata de conversão de auxílio-doença em 

aposentadoria por invalidez, mas, conforme declara expressamente, visa a assegurar a utilização do salário-de-benefício 

de benefício por incapacidade que tenha sido recebido no período básico de cálculo. 

  

Por seu turno, o período básico de cálculo relativo à aposentadoria invalidez é objeto, atualmente, do inciso II do caput 

do art. 29 da Lei nº 8.213-91, na redação da Lei nº 9.876-99: 

  

“Art. 29. O salário-de-benefício consiste: 

(...) 
II - para os benefícios de que tratam as alíneas a (destaque nosso: aposentadoria por invalidez), d, e (destaque nosso: 

auxílio-doença) e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição 

correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo.” 

  

Originariamente, o caput do art. 29 expunha que o “salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos 

os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da 

entrada do requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) 

meses.” 

  

Vale conferir, à luz das dicções do dispositivo, que o salário-de-benefício corresponde à soma de determinado número 

de salários-de-contribuição, que consiste na base de cálculo das contribuições devidas pelo segurado. Essa base de 

cálculo, por sua vez, é a remuneração pelo desempenho de atividade do qual advenha a qualidade de segurado. Vale 

dizer que o desempenho de atividade com a referida eficácia é um dos pressupostos da definição de salário-de-

benefício, o que é explicitado pelas expressões “na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição 

correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo” e “imediatamente anteriores ao do afastamento da 

atividade ou da data da entrada do requerimento”, conforme as redações atual e pretérita, respectivamente, do caput do 

art. 29 da Lei nº 8.213-91. 
  

Ora, conforme é cediço, o auxílio-doença está a salvo da incidência de contribuição, ou seja, não corresponde a salário-

de-contribuição. Em suma, o valor do auxílio-doença não é salário-de-contribuição, pela simples razão de que, na 

hipótese, não há contribuição. 

  

Nota-se, assim, que, no caso de conversão de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, o salário-de-benefício é 

único e corresponde àquele apurado, na forma do art. 29 da Lei nº 8.213-91, na época de afastamento da atividade e da 

cessação das contribuições. Por isso, não há qualquer irregularidade, na hipótese da conversão prevista pela parte final 

do art. 62 da Lei nº 8.213-91, na apuração da renda da aposentadoria por invalidez mediante a aplicação de 100% sobre 

o salário-de-benefício utilizado para o estabelecimento da renda do auxílio-doença, porquanto se trata do mesmíssimo 

salário-de-benefício em um e outro caso. 
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O § 5º do mencionado art. 29 cuida simplesmente de permitir o uso do salário-de-benefício de benefício por 

incapacidade que tenha sido recebido no período básico de cálculo de qualquer benefício. Note-se que o dispositivo tem 

amplitude maior que a que parece ser defendida na inicial da presente demanda. Com efeito, o dispositivo permite a 

utilização de salário-de-benefício de qualquer benefício por incapacidade (auxílio-acidente, auxílio-doença e 

aposentadoria por invalidez) para a apuração da renda de benefício superveniente (não confundir com consequente). 

Nesse ponto, vale lembrar que a aposentadoria por invalidez e o auxílio-doença não são definitivos em caráter absoluto, 

porque cessam se for suprimida a causa da incapacidade de que decorram (arts. 47 e 60, parte final, da Lei nº 8.213-91). 

  

Sendo assim, os sentidos do mencionado § 5º são basicamente 2, a saber: (1) permitir que a percepção de tais benefícios 

por incapacidade seja computada na carência de benefício posterior (não confundir com derivado) e , como 

consequência, (2) possibilitar a utilização dos salários-de-benefício de tais benefícios para a apuração do salário-de-

benefício do benefício posterior. Por exemplo, o segurado que tenha gozado de aposentadoria por invalidez, 

posteriormente suprimida em decorrência da cessação da incapacidade, poderá utilizar os fatores (tempo e valor) do 

benefício cessado para fins de aposentadoria por tempo de contribuição. 

  

Ora, esse entendimento não autoriza a utilização do salário-de-benefício do auxílio-doença originário para a apuração 

do salário-de-benefício de aposentadoria por invalidez decorrente de conversão, porquanto, em tal hipótese, há apenas 
um salário-de-benefício, conforme foi demonstrado linhas atrás. É possível a utilização do § 5º do art. 29 da Lei nº 

8.213-91 em relação a auxílio-doença para a apuração de aposentadoria por invalidez, mas somente na hipótese em que 

o primeiro benefício tenha simplesmente precedido - e não originado - a aposentadoria por invalidez. Por exemplo, na 

hipótese de auxílio-doença mantido e cessado em trecho intermediário do período previsto no inciso II do art. 29, o 

valor do salário-de-benefício desse auxílio-doença precedente pode ser utilizado para a apuração do salário-de-benefício 

de auxílio-doença posterior, que será o mesmo da aposentadoria por invalidez em que porventura vier a ser convertido. 

Todavia, esse não é o caso dos autos, conforme visto. 

  

  

Esclareço, por fim, que são inaplicáveis ao caso os precedentes da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência 

dos Juizados Especiais Federais -TNU em sentido contrário do que ora se decide. Com efeito, o presente entendimento 

está em consonância com jurisprudência pacificada no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, como se pode conferir 

das seguintes decisões proferidas: 

  

  

  

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTARIA POR INVALIDEZ 
PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA. ART. 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994. APLICAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

  

1. Não há como abrigar agravo regimental que não logra desconstituir os fundamentos da decisão atacada. 

2. A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base nos salários-de-benefícios anteriores 

ao auxílio-doença, a teor do art. 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999. 

3. A competência de fevereiro de 1994 não foi abrangida no período básico de cálculo da renda mensal inicial, razão 

pela qual não faz jus a segurada ao índice de 39,67% relativo ao IRSM daquele mês. 

4. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(AgRg no REsp 1.062.981/MG, 6ª Turma, Rel. Min. Paulo Gallotti, DJe 9/12/2008). 

  

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 

AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE SALÁRIO-

DE-CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. DECISÃO MANTIDA. 

  

 1. O entendimento traçado na decisão monocrática com a qual se baseia o recorrente para sustentar sua tese não se 

coaduna com o caso em estudo, pois no precedente colacionado pelo agravante, não se tratou sobre a inexistência de 
salários-de-contribuição. 

  

 2. A contagem do tempo de gozo de benefício por incapacidade só é admissível se entremeado com período de 

contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei nº 8.213/1991. Nesse caso, pode-se calcular o benefício de 

aposentadoria com a incidência do artigo 29, § 5º, da aludida lei. 

 3. O salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio 

doença anterior a ela, em conformidade com o artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999. 

  

 4. Agravo regimental improvido." (AgRg no REsp 1.017.520/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 29/9/2008).  
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"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO   DE APOSENTADORIA. RENDA MENSAL 

INICIAL. CORREÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. ÍNDICE DE 

39,67%. SEGURADO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, ORIGINADA DE AUXÍLIO-

DOENÇA E A ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQUENTE.    

1. De acordo com a redação original do art. 29 da Lei 8.213/91, vigente na data da concessão do benefício, o salário-de-

benefício do auxílio-doença será calculado utilizando-se a média aritmética simples dos últimos salários-de-

contribuição anteriores ao afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento. 

 2. Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade pelo segurado ocorreu quando da concessão do auxílio-doença, 

motivo pelo qual a Renda Mensal Inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base no salário-de-benefício 

do auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-contribuição anteriores ao seu recebimento. 

 3. Incide, nesse caso, o art. 36, § 7º do Decreto 3.048/99, que determina que o salário-de-benefício da aposentadoria 

por invalidez será de 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença anteriormente recebido, reajustado pelos 

índices de correção dos benefícios previdenciários. 

 4. Cumpre esclarecer que, nos termos do art. 55, II da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de gozo 

de benefício por incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. Assim, nessa 

situação, haveria possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por invalidez, incidindo o 

disposto no art. 29, § 5º da Lei 8.213/91, que determina que os salários-de-benefícios pagos a título de auxílio-doença 

sejam considerados como salário-de-contribuição, para definir o valor da Renda Mensal Inicial da aposentadoria.  
5. A jurisprudência do STJ já pacificou o entendimento de que na atualização dos salários-de-contribuição dos 

benefícios em manutenção é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, no 

percentual de 39,67% (art. 21, § 1º da Lei 8.880/94) (EREsp. 226.777/SC, 3S, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, 

DJU 26.03.2001). 

 6. No caso, tendo o auxílio-doença sido concedido em 10.04.1992, foram utilizados para o cálculo do salário-de-

benefício os salários-de-contribuição anteriores a essa data, o que, por óbvio, não abrangeu a competência de fevereiro 

de 1994 no período básico do cálculo, motivo pelo qual o segurado não faz jus à pleiteada revisão prevista na 

MP 201/2004. 

 7. Dessa forma, merece reforma o acórdão recorrido que, considerando que a aposentadoria por invalidez acidentária 

foi concedida em 17.05.1994, determinou a correção monetária do salário-de-contribuição do mês de fevereiro de 1994 

pelo IRSM integral, no percentual de 39,67%. 

 8. Recurso Especial do INSS provido."  

(REsp 1.016.678/RS, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJe 26/5/2008). 

  

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. RENDA MENSAL 

INICIAL. CORREÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. ÍNDICE DE 

39,67%. SEGURADO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, ORIGINADA DE AUXÍLIO-
DOENÇA E A ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQUENTE.  

 1. De acordo com a redação original do art. 29 da Lei 8.213/97, vigente na data da concessão do benefício, o salário-de-

benefício do auxílio-doença será calculado utilizando-se a média aritmética simples dos últimos salários de contribuição 

anteriores ao afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento. 

 2. Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade pelo segurado ocorreu quando da concessão do auxílio-doença, 

motivo pelo qual a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base no salário-de-benefício 

que deu origem ao auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-contribuição anteriores ao 

seu recebimento. 

 3. Incide, neste caso, o art. 36, § 7º do Decreto 3.048/99, que determina que a renda mensal inicial da aposentadoria por 

invalidez será de cem por cento do valor do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal 

inicial do auxílio-doença anteriormente recebido, reajustado pelos índices de correção dos benefícios previdenciários.  

4. Cumpre esclarecer que, nos termos do art. 55, II da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de gozo de 

benefício por incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. Assim, nessa 

situação, haveria possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por invalidez, incidindo o 

disposto no art. 29, § 5º da Lei 8.213/91, que determina que o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da 

renda mensal do auxílio-doença seja considerado como salário-de-contribuição, para definir o valor da renda mensal 

inicial da aposentadoria.  
5. A jurisprudência do STJ já pacificou o entendimento de que na atualização dos salários-de-contribuição dos 

benefícios em manutenção é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, no 

percentual de 39,67% (art. 21, § 1º da Lei 8.880/94). (EREsp. 226.777/SC, 3S, Rel. Min. HAMILTON 

CARVALHIDO, DJU 26.03.2001).  

6. No caso, tendo o auxílio-doença sido concedido em 12.06.1989, foram utilizados para o cálculo do salário-de-

benefício os salários-de-contribuição anteriores a essa data, o que, por óbvio, não abrangeu a competência de fevereiro 

de 1994 no período básico do cálculo, motivo pelo qual o segurado não faz jus à pleiteada revisão prevista na 

MP 201/2004. 

 7. Recurso Especial do INSS provido." (REsp 994.732/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJe 

28/4/2008). (os grifos não contam do original) 
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Ante o exposto, reconheço a falta de interesse de agir quanto à aplicação do art. 29, II, da Lei 8.213/91 e declaro a 

improcedência do pedido quanto à aplicação art. 29, § 5º, da Lei 8.213/91. Decreto a extinção do processo, com 

fundamento nos art. 269, I, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários. Concedo a gratuidade. Sentença 

registrada eletronicamente. P. I. Ocorrendo o trânsito, dê-se baixa. 

  

0001922-17.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302017532/2011 - ZELIA VERGILIA DA SILVA (ADV. SP132027 - ANA RITA MESSIAS SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). Cuida-se de ação visando ao acolhimento do pedido de aposentadoria por idade rural, proposta por ZÉLIA 

VIRGILIA DA SILVA em face do Instituto Nacional do Seguro Social. 

  

Em sua contestação, o Instituto Nacional do Seguro Social pugna pela improcedência do pedido da autora aos seguintes 

argumentos: 1)não há início de prova material dos quinze anos anteriores à data do requerimento, período em que 

deveria comprovar a carência exigida; 2) não há qualquer vínculo em CTPS em nome da autora e os demais 

documentos juntados, além de antigos, não estão em seu nome; 3) As declarações juntadas são extemporâneas ao 

período que se busca comprovar. 

  

  
É o relatório. 

  

DECIDO. 

  

A aposentadoria por idade rural será devida ao “trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime 

Geral de Previdência Social, na forma da alínea a do inciso I, ou do inciso IV ou VII do artigo 11 desta Lei, pode 

requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data 

da vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número idêntico à carência do referido benefício” (art. 143 da 

Lei nº 8.213/91). 

  

No caso vertente, a idade necessária - 55 anos -, nos termos do art. 48, § 1º do diploma legal supracitado, foi alcançada 

em 1993. 

  

Quanto à carência, seu cumprimento dependerá de 66 meses, conforme art. 142 da Lei de Benefícios da Previdência 

Social. 

  
Em seguida, destaco que em sede de comprovação ou de reconhecimento de tempo de serviço há que se observar, em 

princípio, o teor do disposto no art. 55, § 3º da Lei 8.213/91, que exige a conjunção do binômio início de prova material 

com a prova testemunhal, devendo o início de prova material ser contemporâneo aos fatos que se pretende demonstrar, 

de acordo com a Súmula n° 34 da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados especiais Federais - TNU. 

  

Para a prova do labor rural, que teria se dado entre 1964 a 1999 em diversas propriedades rurais, juntamente com seu 

esposo, foram juntados os seguintes documentos: 

           Certidão de Casamento da autora, datada de 1959, consta a profissão de seu marido como lavrador (fls. 14). 

           Certidão de Óbito do marido da autora, ocorrido em 1994, consta sua profissão como lavrador aposentado. (fls. 

15) 

           Certidão de nascimento de seus filhos, nos anos de 1964 e 1974, o marido também é qualificado como lavrador. 

(fls. 19/20) 

           Declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais e de pessoas diversas (fls. 21 e seguintes).  

  

As declarações juntadas não se prestam como início de prova material, por não serem contemporâneas ao período 

objeto de controvérsia, bem assim também as declarações juntadas. Ainda assim, considerando o teor da súmula n° 06 

da TNU, que considera possível estender-se a qualificação do esposo à mulher rurícola para fins de prova do labor 
campesino, as certidões de nascimento constituem início de prova material válido. 

  

Entretanto, a prova oral produzida não foi hábil a corroborar a prova documental, eis que as duas primeiras 

testemunhas, ouvidas por meio de carta precatória para a Justiça Estadual da Comarca de São Sebastião do Paraíso/MG, 

afirmaram que a autora trabalhava mais em casa, fazendo comida, pois era uma família numerosa. A última testemunha, 

apesar de afirmar que a autora “trabalhava mais na roça”, ela também fazia comida. 

  

Assim, a prova é indicativa de que a autora realmente morou em propriedade rural, mas que se dedicava mais aos 

afazeres domésticos, o que afasta seu direito ao benefício postulado. 
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Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado pela autora, com fundamento no art. 269, I, do Código de 

Processo Civil. 

  

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade para a parte autora. 

  

Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

0002182-60.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302019968/2011 - MARIA GLORIA DOS SANTOS (ADV. SP153931 - CLAUDIO LOTUFO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

Trata-se de ação movida em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual a parte autora postula o 

restabelecimento de seu benefício de auxílio-acidente (NB 94/081350275-6). 

  

Afirma a parte autora que recebeu referido benefício até 01/03/2006, quando lhe foi concedido o benefício de 

aposentadoria por idade. Sustenta que o cancelamento do auxílio-acidente é indevido, eis que possível sua cumulação 

com a aposentadoria. 

  

Houve contestação. 
  

É O RELATÓRIO NECESSÁRIO. DECIDO. 

  

Preliminarmente, afasto a incompetência absoluta deste juizado, tendo em vista que, muito embora o autor pretenda o 

restabelecimento de benefício acidentário, o cerne da controvérsia reside na possibilidade de cumulação deste com 

aposentadoria por invalidez previdenciária. Diante disso, competente este juízo para processar e julgar o feito. 

  

Nesse sentido, cito o seguinte acórdão: 

  

PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA. CUMULAÇÃO DE AUXÍLIO-ACIDENTE COM APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. - Recurso não conhecido no que respeita à atribuição de efeito suspensivo à apelação. 

Inadequação da via eleita. - Afastada a competência da Justiça Estadual, por não se tratar de simples restabelecimento 

de auxílio-acidente de natureza acidentária. - A questão está intimamente ligada à possibilidade de cumulação do 

auxílio-acidente com benefício previdenciário comum a gerar repercussões na forma de cálculo deste, tendo em vista 

que a alteração promovida pela Lei nº 9.528/97 abrange o artigo 31 da Lei de Benefícios. - Vedada a percepção 

conjunta do auxílio-acidente com o benefício de aposentadoria, a partir do advento da Lei nº 9.528, de 10 de dezembro 

de 1997, que conferiu nova redação aos artigos 31 e 86, § 3º, da Lei nº 8.213/91. - Inexistência de direito adquirido à 
cumulação dos benefícios em situação na qual, embora beneficiário de auxílio-acidente antes do advento da Lei nº 

9.528/97, a aposentadoria somente for concedida ao segurado sob a vigência desta. Mera expectativa de direito à 

percepção cumulada. - Nos termos do artigo 31 da Lei nº 8.213/91, o valor mensal do auxílio-acidente integra o salário-

de-contribuição, para fins de cálculo do salário-de-benefício de qualquer aposentadoria, observado, no que couber, o 

disposto no artigo 29 e no artigo 86, § 5º. - Beneficiária da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação da parte 

autora ao pagamento da verba honorária e custas processuais. Precedentes da Terceira Seção desta Corte. - Apelação a 

que se dá provimento para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. Revogada a antecipação dos efeitos da 

tutela deferida. 

(AC 200603990032541, JUIZA THEREZINHA CAZERTA, TRF3 - OITAVA TURMA, 23/09/2008) 

  

Quanto ao mérito, o pedido da parte autora é improcedente, pelas razões que passo a expor. 

  

Da análise dos autos, verifico que a autora recebeu benefício de auxílio-acidente até a concessão de sua aposentadoria, a 

cujo deferimento se sucedeu a suspensão daquele primeiro benefício. 

  

Para deslinde do feito, oportuno transcrever a redação original do artigo 86 da Lei 8.213/91, in verbis: 

  
Art. 86. O auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado quando, após a consolidação das lesões 

decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultar seqüelas que impliquem redução da capacidade funcional. 

  

§ 1º O auxílio-acidente mensal e vitalício corresponderá a 50% (cinqüenta por cento) do salário-de-benefício do 

segurado. 

  

§ 2º O auxílio-acidente será devido a partir do dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença, independentemente de 

qualquer remuneração ou rendimento auferido pelo acidentado. 

  

§ 3º O recebimento de salário ou concessão de outro benefício não prejudicará a continuidade do recebimento do 

auxílio-acidente. 
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Diante disso, de acordo com referida sistemática legislativa, o recebimento do auxílio-acidente não seria prejudicado 

pelo recebimento de salário ou pela concessão de outro benefício. Dito de outro modo, permitia-se a cumulação do 

auxílio-acidente com outros benefícios a ele compatíveis. 

  

De outro lado, com o advento da Lei 9.528/97, foi alterada substancialmente a redação do parágrafo terceiro, que 

passou a dispor: 

  

§ 3º O recebimento de salário ou concessão de outro benefício, exceto de aposentadoria, observado o disposto no § 5º, 

não prejudicará a continuidade do recebimento do auxílio-acidente. 

  

Assim, forçoso concluir que essa nova sistemática vedou a possibilidade de cumulação do auxílio-acidente com 

qualquer aposentadoria e, em contrapartida, restabeleceu a determinação contida no artigo 31 da Lei n° 8.213/91 para 

dizer: 

  

Art. 31. O valor mensal do auxílio-acidente integra o salário-de-contribuição, para fins de cálculo do salário-de-

benefício de qualquer aposentadoria, observado, no que couber, o disposto no art. 29 e no art. 86, § 5º. 

  
Feitas tais considerações, chega-se a duas conclusões: a) até a edição da Lei 9.528/97, era possível a cumulação do 

auxílio-acidente com os benefícios de aposentadoria, não havendo previsão legal de inclusão do valor do primeiro 

benefício no cálculo do segundo, o que, à evidência, implicaria bis in idem; e b) após a edição da Lei 9.528/97 restou 

vedada a cumulação dos benefícios citados, de modo que a renda mensal do auxílio-acidente passou a integrar os 

salários-de-contribuição dos benefícios de aposentadoria. 

  

No caso dos autos, considerando que o benefício de aposentadoria da autora foi concedido com início em 01/03/2006 

quando já haviam sido implementadas as alterações da Lei 9.528/97, verifico que não há que se falar em cumulação do 

benefício de auxílio-acidente com o de aposentadoria por invalidez. 

  

Por fim, ressalto que nesse feito não se discute a integração do valor do auxílio-acidente na apuração da renda mensal 

da aposentadoria do autor, e que, caso tenha havido supressão destes valores do cálculo da RMI, deverá a parte autora 

valer-se de ação própria para tal. 

  

DISPOSITIVO 

  

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido e decreto a extinção do feito com resolução de mérito, nos termos 
do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. 

  

Publique-se. Intimem-se. Registrada eletronicamente. 

  

0002354-02.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302019732/2011 - NELSON GREVE JUNIOR (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

Cuida-se de ação visando a assegurar a revisão da renda de auxílio-doença, bem como da aposentadoria por invalidez 

que o sucedeu, com a condenação do INSS ao pagamento de atrasados decorrentes de tais revisões. 

  

Argumenta-se, em suma, que a aposentadoria é decorrente de conversão de auxílio-doença e, não obstante isso, foi 

preterido o cumprimento da determinação contida no art. 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91, para se aplicar o disposto no art. 

36, § 7º, do Decreto nº 3.048/99, o que implicaria a redução do valor do benefício de forma indevida. 

  

Postula-se, ainda, a revisão do auxílio-doença mediante a aplicação do art. 29, inc. II, da Lei 8.213/91, com a nova 
redação dada pela Lei 9.876/99, que prevê a utilização dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta 

por cento de todo o período contributivo. Aduz que o INSS, ao invés de aplicar o dispositivo em comento, procedeu à 

aplicação do art. 32, § 2° do Decreto n° 3.048/99, utilizando-se todos os salários-de-contribuição (100%) ou, então, 

valeu-se de um divisor no importe de 60% dos mesmos, no período que medeia o termo inicial do período básico de 

cálculo e a data de início do benefício, o que reduziu seu salário-de-benefício e lhe trouxe prejuízo. 

  

É o relatório. Em seguida, decido. 

  

Inicialmente, anoto que desnecessária a vinda aos autos da contestação, tendo em vista o disposto no art. 285-A do 

código de processo civil, pelo que passo ao deslinde da matéria. 
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Passo ao exame do mérito 

  

Aplicação do art. 29, II, da lei 8.213/91: DECADÊNCIA 

  

Inicialmente, faz-se necessária a transcrição da redação atual do art. 103 da LBPS, que assim dispõe: 

  

Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo (Redação dada pela Lei nº 10.839, de 2004). 

  

Redações anteriores 

Art. 103. É de cinco anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 20/11/98 ) 

  

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 (cinco) anos o direito às prestações não pagas nem 
reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes. 

  

Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997). 

  

Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para 

haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos 

menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil(Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997). 

  

  

Para melhor compreensão do tema, convém relembrar as alterações legislativas do instituto sob exame. 

  

Com efeito, a redação originária do supracitado art. 103 Lei nº 8.213/1991, estabeleceu apenas prazo prescricional de 

cinco anos para reclamação de prestações previdenciárias não percebidas na época própria, nada dispondo acerca da 

extinção do direito de revisão como o ora postulado. 
  

Tal situação permaneceu até 28 de junho de 1997, quando, por meio da publicação da Medida Provisória nº 1.523-

9/1997 (posteriormente convertida na Lei nº 9.528/1997), instituiu-se prazo decadencial de 10 anos para revisão do ato 

concessório dos benefícios previdenciários. Tais disposições permaneceram até 23 de outubro de 1998, ocasião em que 

a Medida Provisória nº 1663-15, de 23/10/1998 (de cuja conversão resultou a Lei nº 9.711/1998), promoveu a redução 

de tal prazo para 05 (cinco) anos. 

  

Posteriormente, com a edição da Medida Provisória nº 138, de 19/11/2003, o prazo decadencial decenal foi 

restabelecido, estando hoje em plena vigência, de acordo com a Lei nº 10.839 de 05/02/2004, que resultou da conversão 

da aludida MP. 

  

Lembro que, em diversos precedentes da Corte Suprema, já restou assentado o entendimento de que a eficácia 

normativa das disposições veiculadas por intermédio de medida provisória posteriormente convertida em lei é contada a 

partir da vigência da medida provisória e não da lei em que esta se converteu. 

  

Feitas tais considerações, saliento que não há espaço para a argumentação de que, a partir de 28/06/2007 teria se 

operado a decadência das ações que visem à revisão de ato concessório de benefício previdenciário instituído 
anteriormente a 28/06/1997(data de publicação da MP nº 1.523-9). 

  

Isto porque a lei que institui o prazo decadencial só pode produzir efeitos em relação aos segurados que tiveram seus 

benefícios concedidos após a publicação da Lei. No regime jurídico pátrio, as leis destinam-se a regrar fatos que lhe são 

posteriores, e a aplicação da lei nova ao fato pretérito só seria viável mediante expressa previsão normativa, o que não 

ocorre com o instituto sob análise. 

  

Neste sentido, anoto que o Tribunal Regional Federal da 3ª Região já deliberou que o “prazo decadencial de 5 (cinco) 

anos invocado pela autarquia (art. 103, caput, da Lei n.º 8.213/91, com a redação da Lei n.º 9.711, de 20/11/98) não se 

sustenta, tendo em vista que o benefício da parte autora foi concedido antes mesmo da entrada em vigor do referido 
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diploma legal, sendo defeso atribuir-se efeitos retroativos à norma invocada” (Oitava Turma. Apelação Cível nº 

934.996. Autos nº 200403990151090. DJ de 24.9.047, p. 573). 

  

Adotando a mesma linha de argumentação, a Corte Federal da 4ª Região pontificou que o “prazo extintivo de todo e 

qualquer direito ou ação previsto no art. 103, caput, da Lei 8.213/91 (com a redação dada pela MP 1.523-9, de 27-06-

1997, convertida na Lei nº 9.528, de 10-12-1997, alterada pela Medida Provisória nº 1.663-15, de 22-10-1998, que por 

sua vez foi transformada na Lei nº 9.711, de 20-11-1998, novamente alterada pelo MP nº 138, de 19-11-2003, 

convertida na Lei nº 10.839, de 05-02-2004), representa inovação em matéria de revisão do ato de concessão de 

benefício e, portanto, não pode ser aplicado retroativamente” (Quinta Turma. Apelação Cível nº 648.511. Autos nº 

200404010203673. DJ de 4.5.05, p. 784). 

  

No caso dos autos, verifica-se que a data de início de benefício do auxílio-doença da parte autora (DIB), bem como sua 

concessão, se deu após 28/06/1997, data da publicação da MP nº 1.523-9/97, que deu nova redação ao art. 103 da 

LBPS, instituindo a decadência em matéria previdenciária. 

  

Entretanto, o ajuizamento da ação deu-se em prazo superior a dez anos, contados a partir do dia primeiro do mês 

seguinte ao do recebimento da primeira prestação (veja-se a pesquisa hiscreweb do primeiro pagamento anexa aos 

autos). 
  

Por tal razão, o reconhecimento do direito de revisão do benefício da parte autora encontra-se invariavelmente 

fulminado pela decadência. 

  

  

Aplicação do art. 29, § 5º, da lei 8.213/91: IMPROCEDÊNCIA 

  

Quanto a este pedido, não se verifica a decadência, considerando que a data de início do benefício de aposentadoria por 

invalidez, bem como seu primeiro pagamento, situa-se em prazo inferior a dez anos contados retroativamente do 

ajuizamento desta ação. 

  

Não obstante, a tese exposta na inicial carece de respaldo jurídico. 

  

Nesse sentido, calha lembrar que a parte autora sustenta que a renda de sua aposentadoria por invalidez, resultante de 

conversão de auxílio-doença, teria sido indevidamente reduzida, em decorrência da preterição do cumprimento da 

determinação contida no art. 29, §, 5º, da Lei nº 8.213-91, cujo teor é o seguinte: 

  
“Art. 29. (...) 

(...) 

§ 5º. Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será contada, 

considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da 

renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao valor de 1 

(um) salário mínimo.” 

  

Argumenta-se, em amparo à aludida conclusão, que o INSS, em lugar de seguir o que é determinado no dispositivo 

acima transcrito, teria simplesmente implementado a conversão mediante a aplicação da alíquota de 100% ao salário-

de-benefício reajustado. 

  

Apesar de sua aparência sedutora, a tese passa ao largo do real sentido do § 5º que foi transcrito, conforme será 

demonstrado a seguir. 

  

Com efeito, cabe não passar despercebido que o dispositivo em tela não trata de conversão de auxílio-doença em 

aposentadoria por invalidez, mas, conforme declara expressamente, visa a assegurar a utilização do salário-de-benefício 

de benefício por incapacidade que tenha sido recebido no período básico de cálculo. 
  

Por seu turno, o período básico de cálculo relativo à aposentadoria invalidez é objeto, atualmente, do inciso II do caput 

do art. 29 da Lei nº 8.213-91, na redação da Lei nº 9.876-99: 

  

“Art. 29. O salário-de-benefício consiste: 

(...) 

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a (destaque nosso: aposentadoria por invalidez), d, e (destaque nosso: 

auxílio-doença) e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição 

correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo.” 
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Originariamente, o caput do art. 29 expunha que o “salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos 

os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da 

entrada do requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) 

meses.” 

  

Vale conferir, à luz das dicções do dispositivo, que o salário-de-benefício corresponde à soma de determinado número 

de salários-de-contribuição, que consiste na base de cálculo das contribuições devidas pelo segurado. Essa base de 

cálculo, por sua vez, é a remuneração pelo desempenho de atividade do qual advenha a qualidade de segurado. Vale 

dizer que o desempenho de atividade com a referida eficácia é um dos pressupostos da definição de salário-de-

benefício, o que é explicitado pelas expressões “na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição 

correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo” e “imediatamente anteriores ao do afastamento da 

atividade ou da data da entrada do requerimento”, conforme as redações atual e pretérita, respectivamente, do caput do 

art. 29 da Lei nº 8.213-91. 

  

Ora, conforme é cediço, o auxílio-doença está a salvo da incidência de contribuição, ou seja, não corresponde a salário-

de-contribuição. Em suma, o valor do auxílio-doença não é salário-de-contribuição, pela simples razão de que, na 

hipótese, não há contribuição. 

  
Nota-se, assim, que, no caso de conversão de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, o salário-de-benefício é 

único e corresponde àquele apurado, na forma do art. 29 da Lei nº 8.213-91, na época de afastamento da atividade e da 

cessação das contribuições. Por isso, não há qualquer irregularidade, na hipótese da conversão prevista pela parte final 

do art. 62 da Lei nº 8.213-91, na apuração da renda da aposentadoria por invalidez mediante a aplicação de 100% sobre 

o salário-de-benefício utilizado para o estabelecimento da renda do auxílio-doença, porquanto se trata do mesmíssimo 

salário-de-benefício em um e outro caso. 

  

O § 5º do mencionado art. 29 cuida simplesmente de permitir o uso do salário-de-benefício de benefício por 

incapacidade que tenha sido recebido no período básico de cálculo de qualquer benefício. Note-se que o dispositivo tem 

amplitude maior que a que parece ser defendida na inicial da presente demanda. Com efeito, o dispositivo permite a 

utilização de salário-de-benefício de qualquer benefício por incapacidade (auxílio-acidente, auxílio-doença e 

aposentadoria por invalidez) para a apuração da renda de benefício superveniente (não confundir com consequente). 

Nesse ponto, vale lembrar que a aposentadoria por invalidez e o auxílio-doença não são definitivos em caráter absoluto, 

porque cessam se for suprimida a causa da incapacidade de que decorram (arts. 47 e 60, parte final, da Lei nº 8.213-91). 

  

Sendo assim, os sentidos do mencionado § 5º são basicamente 2, a saber: (1) permitir que a percepção de tais benefícios 

por incapacidade seja computada na carência de benefício posterior (não confundir com derivado) e , como 
consequência, (2) possibilitar a utilização dos salários-de-benefício de tais benefícios para a apuração do salário-de-

benefício do benefício posterior. Por exemplo, o segurado que tenha gozado de aposentadoria por invalidez, 

posteriormente suprimida em decorrência da cessação da incapacidade, poderá utilizar os fatores (tempo e valor) do 

benefício cessado para fins de aposentadoria por tempo de contribuição. 

  

Ora, esse entendimento não autoriza a utilização do salário-de-benefício do auxílio-doença originário para a apuração 

do salário-de-benefício de aposentadoria por invalidez decorrente de conversão, porquanto, em tal hipótese, há apenas 

um salário-de-benefício, conforme foi demonstrado linhas atrás. É possível a utilização do § 5º do art. 29 da Lei nº 

8.213-91 em relação a auxílio-doença para a apuração de aposentadoria por invalidez, mas somente na hipótese em que 

o primeiro benefício tenha simplesmente precedido - e não originado - a aposentadoria por invalidez. Por exemplo, na 

hipótese de auxílio-doença mantido e cessado em trecho intermediário do período previsto no inciso II do art. 29, o 

valor do salário-de-benefício desse auxílio-doença precedente pode ser utilizado para a apuração do salário-de-benefício 

de auxílio-doença posterior, que será o mesmo da aposentadoria por invalidez em que porventura vier a ser convertido. 

Todavia, esse não é o caso dos autos, conforme visto. 

  

  

Esclareço, por fim, que são inaplicáveis ao caso os precedentes da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência 
dos Juizados Especiais Federais -TNU em sentido contrário do que ora se decide. Com efeito, o presente entendimento 

está em consonância com jurisprudência pacificada no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, como se pode conferir 

das seguintes decisões proferidas: 

  

  

  

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTARIA POR INVALIDEZ 

PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA. ART. 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994. APLICAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

  

1. Não há como abrigar agravo regimental que não logra desconstituir os fundamentos da decisão atacada. 
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2. A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base nos salários-de-benefícios anteriores 

ao auxílio-doença, a teor do art. 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999. 

3. A competência de fevereiro de 1994 não foi abrangida no período básico de cálculo da renda mensal inicial, razão 

pela qual não faz jus a segurada ao índice de 39,67% relativo ao IRSM daquele mês. 

4. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(AgRg no REsp 1.062.981/MG, 6ª Turma, Rel. Min. Paulo Gallotti, DJe 9/12/2008). 

  

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 

AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE SALÁRIO-

DE-CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. DECISÃO MANTIDA. 

  

 1. O entendimento traçado na decisão monocrática com a qual se baseia o recorrente para sustentar sua tese não se 

coaduna com o caso em estudo, pois no precedente colacionado pelo agravante, não se tratou sobre a inexistência de 

salários-de-contribuição. 

  

 2. A contagem do tempo de gozo de benefício por incapacidade só é admissível se entremeado com período de 

contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei nº 8.213/1991. Nesse caso, pode-se calcular o benefício de 

aposentadoria com a incidência do artigo 29, § 5º, da aludida lei. 
 3. O salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio 

doença anterior a ela, em conformidade com o artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999. 

  

 4. Agravo regimental improvido." (AgRg no REsp 1.017.520/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 29/9/2008).  

  

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO   DE APOSENTADORIA. RENDA MENSAL 

INICIAL. CORREÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. ÍNDICE DE 

39,67%. SEGURADO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, ORIGINADA DE AUXÍLIO-

DOENÇA E A ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQUENTE.    

1. De acordo com a redação original do art. 29 da Lei 8.213/91, vigente na data da concessão do benefício, o salário-de-

benefício do auxílio-doença será calculado utilizando-se a média aritmética simples dos últimos salários-de-

contribuição anteriores ao afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento. 

 2. Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade pelo segurado ocorreu quando da concessão do auxílio-doença, 

motivo pelo qual a Renda Mensal Inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base no salário-de-benefício 

do auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-contribuição anteriores ao seu recebimento. 

 3. Incide, nesse caso, o art. 36, § 7º do Decreto 3.048/99, que determina que o salário-de-benefício da aposentadoria 

por invalidez será de 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença anteriormente recebido, reajustado pelos 
índices de correção dos benefícios previdenciários. 

 4. Cumpre esclarecer que, nos termos do art. 55, II da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de gozo 

de benefício por incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. Assim, nessa 

situação, haveria possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por invalidez, incidindo o 

disposto no art. 29, § 5º da Lei 8.213/91, que determina que os salários-de-benefícios pagos a título de auxílio-doença 

sejam considerados como salário-de-contribuição, para definir o valor da Renda Mensal Inicial da aposentadoria.  

5. A jurisprudência do STJ já pacificou o entendimento de que na atualização dos salários-de-contribuição dos 

benefícios em manutenção é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, no 

percentual de 39,67% (art. 21, § 1º da Lei 8.880/94) (EREsp. 226.777/SC, 3S, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, 

DJU 26.03.2001). 

 6. No caso, tendo o auxílio-doença sido concedido em 10.04.1992, foram utilizados para o cálculo do salário-de-

benefício os  salários-de-contribuição anteriores a essa data, o que, por óbvio, não abrangeu a competência de fevereiro 

de 1994 no período básico do cálculo, motivo pelo qual o segurado não faz jus à pleiteada revisão prevista na 

MP 201/2004. 

 7. Dessa forma, merece reforma o acórdão recorrido que, considerando que a aposentadoria por invalidez acidentária 

foi concedida em 17.05.1994, determinou a correção monetária do salário-de-contribuição do mês de fevereiro de 1994 

pelo IRSM integral, no percentual de 39,67%. 
 8. Recurso Especial do INSS provido."  

(REsp 1.016.678/RS, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJe 26/5/2008). 

  

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. RENDA MENSAL 

INICIAL. CORREÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. ÍNDICE DE 

39,67%. SEGURADO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, ORIGINADA DE AUXÍLIO-

DOENÇA E A ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQUENTE.  

 1. De acordo com a redação original do art. 29 da Lei 8.213/97, vigente na data da concessão do benefício, o salário-de-

benefício do auxílio-doença será calculado utilizando-se a média aritmética simples dos últimos salários de contribuição 

anteriores ao afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento. 
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 2. Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade pelo segurado ocorreu quando da concessão do auxílio-doença, 

motivo pelo qual a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base no salário-de-benefício 

que deu origem ao auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-contribuição anteriores ao 

seu recebimento. 

 3. Incide, neste caso, o art. 36, § 7º do Decreto 3.048/99, que determina que a renda mensal inicial da aposentadoria por 

invalidez será de cem por cento do valor do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal 

inicial do auxílio-doença anteriormente recebido, reajustado pelos índices de correção dos benefícios previdenciários.  

4. Cumpre esclarecer que, nos termos do art. 55, II da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de gozo de 

benefício por incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. Assim, nessa 

situação, haveria possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por invalidez, incidindo o 

disposto no art. 29, § 5º da Lei 8.213/91, que determina que o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da 

renda mensal do auxílio-doença seja considerado como salário-de-contribuição, para definir o valor da renda mensal 

inicial da aposentadoria.  

5. A jurisprudência do STJ já pacificou o entendimento de que na atualização dos salários-de-contribuição dos 

benefícios em manutenção é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, no 

percentual de 39,67% (art. 21, § 1º da Lei 8.880/94). (EREsp. 226.777/SC, 3S, Rel. Min. HAMILTON 

CARVALHIDO, DJU 26.03.2001).  

6. No caso, tendo o auxílio-doença sido concedido em 12.06.1989, foram utilizados para o cálculo do salário-de-
benefício os salários-de-contribuição anteriores a essa data, o que, por óbvio, não abrangeu a competência de fevereiro 

de 1994 no período básico do cálculo, motivo pelo qual o segurado não faz jus à pleiteada revisão prevista na 

MP 201/2004. 

 7. Recurso Especial do INSS provido." (REsp 994.732/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJe 

28/4/2008). (os grifos não constam do original) 

  

  

Ante o exposto, reconheço a decadência quanto à aplicação do art. 29, II, da Lei 8.213/91 e declaro a improcedência do 

pedido quanto à aplicação art. 29, § 5º, da Lei 8.213/91. Decreto a extinção do processo, com fundamento nos art. 269, 

I, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários. Concedo a gratuidade. Sentença registrada eletronicamente. P. 

I. Ocorrendo o trânsito, dê-se baixa. 

  

0003147-38.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302019802/2011 - NAIR DE SOUSA GABRIEL (ADV. SP220809 - NAIRANA DE SOUSA GABRIEL, SP300804 - 

LEANDRO AUGUSTO DE OLIVEIRA TROMPS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Cuida-se de ação visando a assegurar a revisão da 

renda de auxílio-doença, bem como da aposentadoria por invalidez que o sucedeu, com a condenação do INSS ao 
pagamento de atrasados decorrentes de tais revisões. 

  

Argumenta-se, em suma, que a aposentadoria é decorrente de conversão de auxílio-doença e, não obstante isso, foi 

preterido o cumprimento da determinação contida no art. 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91, para se aplicar o disposto no art. 

36, § 7º, do Decreto nº 3.048/99, o que implicaria a redução do valor do benefício de forma indevida. 

  

Postula-se, ainda, a revisão do auxílio-doença mediante a aplicação do art. 29, inc. II, da Lei 8.213/91, com a nova 

redação dada pela Lei 9.876/99, que prevê a utilização dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta 

por cento de todo o período contributivo. Aduz que o INSS, ao invés de aplicar o dispositivo em comento, procedeu à 

aplicação do art. 32, § 2° do Decreto n° 3.048/99, utilizando-se todos os salários-de-contribuição (100%) ou, então, 

valeu-se de um divisor no importe de 60% dos mesmos, no período que medeia o termo inicial do período básico de 

cálculo e a data de início do benefício, o que reduziu seu salário-de-benefício e lhe trouxe prejuízo. 

  

É o relatório. Em seguida, decido. 

  

Inicialmente, anoto que desnecessária a vinda aos autos da contestação, tendo em vista o disposto no art. 285-A do 

código de processo civil, pelo que passo ao deslinde da matéria. 
  

Passo ao exame do mérito 

  

Aplicação do art. 29, II, da lei 8.213/91: DECADÊNCIA 

  

Inicialmente, faz-se necessária a transcrição da redação atual do art. 103 da LBPS, que assim dispõe: 

  

Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo (Redação dada pela Lei nº 10.839, de 2004). 
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Redações anteriores 

Art. 103. É de cinco anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 20/11/98 ) 

  

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 (cinco) anos o direito às prestações não pagas nem 

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes. 

  

Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997). 

  

Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para 

haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos 

menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil(Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997). 
  

  

Para melhor compreensão do tema, convém relembrar as alterações legislativas do instituto sob exame. 

  

Com efeito, a redação originária do supracitado art. 103 Lei nº 8.213/1991, estabeleceu apenas prazo prescricional de 

cinco anos para reclamação de prestações previdenciárias não percebidas na época própria, nada dispondo acerca da 

extinção do direito de revisão como o ora postulado. 

  

Tal situação permaneceu até 28 de junho de 1997, quando, por meio da publicação da Medida Provisória nº 1.523-

9/1997 (posteriormente convertida na Lei nº 9.528/1997), instituiu-se prazo decadencial de 10 anos para revisão do ato 

concessório dos benefícios previdenciários. Tais disposições permaneceram até 23 de outubro de 1998, ocasião em que 

a Medida Provisória nº 1663-15, de 23/10/1998 (de cuja conversão resultou a Lei nº 9.711/1998), promoveu a redução 

de tal prazo para 05 (cinco) anos. 

  

Posteriormente, com a edição da Medida Provisória nº 138, de 19/11/2003, o prazo decadencial decenal foi 

restabelecido, estando hoje em plena vigência, de acordo com a Lei nº 10.839 de 05/02/2004, que resultou da conversão 

da aludida MP. 
  

Lembro que, em diversos precedentes da Corte Suprema, já restou assentado o entendimento de que a eficácia 

normativa das disposições veiculadas por intermédio de medida provisória posteriormente convertida em lei é contada a 

partir da vigência da medida provisória e não da lei em que esta se converteu. 

  

Feitas tais considerações, saliento que não há espaço para a argumentação de que, a partir de 28/06/2007 teria se 

operado a decadência das ações que visem à revisão de ato concessório de benefício previdenciário instituído 

anteriormente a 28/06/1997(data de publicação da MP nº 1.523-9). 

  

Isto porque a lei que institui o prazo decadencial só pode produzir efeitos em relação aos segurados que tiveram seus 

benefícios concedidos após a publicação da Lei. No regime jurídico pátrio, as leis destinam-se a regrar fatos que lhe são 

posteriores, e a aplicação da lei nova ao fato pretérito só seria viável mediante expressa previsão normativa, o que não 

ocorre com o instituto sob análise. 

  

Neste sentido, anoto que o Tribunal Regional Federal da 3ª Região já deliberou que o “prazo decadencial de 5 (cinco) 

anos invocado pela autarquia (art. 103, caput, da Lei n.º 8.213/91, com a redação da Lei n.º 9.711, de 20/11/98) não se 

sustenta, tendo em vista que o benefício da parte autora foi concedido antes mesmo da entrada em vigor do referido 
diploma legal, sendo defeso atribuir-se efeitos retroativos à norma invocada” (Oitava Turma. Apelação Cível nº 

934.996. Autos nº 200403990151090. DJ de 24.9.047, p. 573). 

  

Adotando a mesma linha de argumentação, a Corte Federal da 4ª Região pontificou que o “prazo extintivo de todo e 

qualquer direito ou ação previsto no art. 103, caput, da Lei 8.213/91 (com a redação dada pela MP 1.523-9, de 27-06-

1997, convertida na Lei nº 9.528, de 10-12-1997, alterada pela Medida Provisória nº 1.663-15, de 22-10-1998, que por 

sua vez foi transformada na Lei nº 9.711, de 20-11-1998, novamente alterada pelo MP nº 138, de 19-11-2003, 

convertida na Lei nº 10.839, de 05-02-2004), representa inovação em matéria de revisão do ato de concessão de 

benefício e, portanto, não pode ser aplicado retroativamente” (Quinta Turma. Apelação Cível nº 648.511. Autos nº 

200404010203673. DJ de 4.5.05, p. 784). 
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No caso dos autos, verifica-se que a data de início de benefício do auxílio-doença da parte autora (DIB), bem como sua 

concessão, se deu após 28/06/1997, data da publicação da MP nº 1.523-9/97, que deu nova redação ao art. 103 da 

LBPS, instituindo a decadência em matéria previdenciária. 

  

Entretanto, o ajuizamento da ação deu-se em prazo superior a dez anos, contados a partir do dia primeiro do mês 

seguinte ao do recebimento da primeira prestação (veja-se a pesquisa hiscreweb do primeiro pagamento anexa aos 

autos). 

  

Por tal razão, o reconhecimento do direito de revisão do benefício da parte autora encontra-se invariavelmente 

fulminado pela decadência. 

  

  

Aplicação do art. 29, § 5º, da lei 8.213/91: IMPROCEDÊNCIA 

  

Quanto a este pedido, não se verifica a decadência, considerando que a data de início do benefício de aposentadoria por 

invalidez, bem como seu primeiro pagamento, situa-se em prazo inferior a dez anos contados retroativamente do 

ajuizamento desta ação. 

  
Não obstante, a tese exposta na inicial carece de respaldo jurídico. 

  

Nesse sentido, calha lembrar que a parte autora sustenta que a renda de sua aposentadoria por invalidez, resultante de 

conversão de auxílio-doença, teria sido indevidamente reduzida, em decorrência da preterição do cumprimento da 

determinação contida no art. 29, §, 5º, da Lei nº 8.213-91, cujo teor é o seguinte: 

  

“Art. 29. (...) 

(...) 

§ 5º. Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será contada, 

considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da 

renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao valor de 1 

(um) salário mínimo.” 

  

Argumenta-se, em amparo à aludida conclusão, que o INSS, em lugar de seguir o que é determinado no dispositivo 

acima transcrito, teria simplesmente implementado a conversão mediante a aplicação da alíquota de 100% ao salário-

de-benefício reajustado. 

  
Apesar de sua aparência sedutora, a tese passa ao largo do real sentido do § 5º que foi transcrito, conforme será 

demonstrado a seguir. 

  

Com efeito, cabe não passar despercebido que o dispositivo em tela não trata de conversão de auxílio-doença em 

aposentadoria por invalidez, mas, conforme declara expressamente, visa a assegurar a utilização do salário-de-benefício 

de benefício por incapacidade que tenha sido recebido no período básico de cálculo. 

  

Por seu turno, o período básico de cálculo relativo à aposentadoria invalidez é objeto, atualmente, do inciso II do caput 

do art. 29 da Lei nº 8.213-91, na redação da Lei nº 9.876-99: 

  

“Art. 29. O salário-de-benefício consiste: 

(...) 

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a (destaque nosso: aposentadoria por invalidez), d, e (destaque nosso: 

auxílio-doença) e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição 

correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo.” 

  

Originariamente, o caput do art. 29 expunha que o “salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos 
os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da 

entrada do requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) 

meses.” 

  

Vale conferir, à luz das dicções do dispositivo, que o salário-de-benefício corresponde à soma de determinado número 

de salários-de-contribuição, que consiste na base de cálculo das contribuições devidas pelo segurado. Essa base de 

cálculo, por sua vez, é a remuneração pelo desempenho de atividade do qual advenha a qualidade de segurado. Vale 

dizer que o desempenho de atividade com a referida eficácia é um dos pressupostos da definição de salário-de-

benefício, o que é explicitado pelas expressões “na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição 

correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo” e “imediatamente anteriores ao do afastamento da 
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atividade ou da data da entrada do requerimento”, conforme as redações atual e pretérita, respectivamente, do caput do 

art. 29 da Lei nº 8.213-91. 

  

Ora, conforme é cediço, o auxílio-doença está a salvo da incidência de contribuição, ou seja, não corresponde a salário-

de-contribuição. Em suma, o valor do auxílio-doença não é salário-de-contribuição, pela simples razão de que, na 

hipótese, não há contribuição. 

  

Nota-se, assim, que, no caso de conversão de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, o salário-de-benefício é 

único e corresponde àquele apurado, na forma do art. 29 da Lei nº 8.213-91, na época de afastamento da atividade e da 

cessação das contribuições. Por isso, não há qualquer irregularidade, na hipótese da conversão prevista pela parte final 

do art. 62 da Lei nº 8.213-91, na apuração da renda da aposentadoria por invalidez mediante a aplicação de 100% sobre 

o salário-de-benefício utilizado para o estabelecimento da renda do auxílio-doença, porquanto se trata do mesmíssimo 

salário-de-benefício em um e outro caso. 

  

O § 5º do mencionado art. 29 cuida simplesmente de permitir o uso do salário-de-benefício de benefício por 

incapacidade que tenha sido recebido no período básico de cálculo de qualquer benefício. Note-se que o dispositivo tem 

amplitude maior que a que parece ser defendida na inicial da presente demanda. Com efeito, o dispositivo permite a 

utilização de salário-de-benefício de qualquer benefício por incapacidade (auxílio-acidente, auxílio-doença e 
aposentadoria por invalidez) para a apuração da renda de benefício superveniente (não confundir com consequente). 

Nesse ponto, vale lembrar que a aposentadoria por invalidez e o auxílio-doença não são definitivos em caráter absoluto, 

porque cessam se for suprimida a causa da incapacidade de que decorram (arts. 47 e 60, parte final, da Lei nº 8.213-91). 

  

Sendo assim, os sentidos do mencionado § 5º são basicamente 2, a saber: (1) permitir que a percepção de tais benefícios 

por incapacidade seja computada na carência de benefício posterior (não confundir com derivado) e , como 

consequência, (2) possibilitar a utilização dos salários-de-benefício de tais benefícios para a apuração do salário-de-

benefício do benefício posterior. Por exemplo, o segurado que tenha gozado de aposentadoria por invalidez, 

posteriormente suprimida em decorrência da cessação da incapacidade, poderá utilizar os fatores (tempo e valor) do 

benefício cessado para fins de aposentadoria por tempo de contribuição. 

  

Ora, esse entendimento não autoriza a utilização do salário-de-benefício do auxílio-doença originário para a apuração 

do salário-de-benefício de aposentadoria por invalidez decorrente de conversão, porquanto, em tal hipótese, há apenas 

um salário-de-benefício, conforme foi demonstrado linhas atrás. É possível a utilização do § 5º do art. 29 da Lei nº 

8.213-91 em relação a auxílio-doença para a apuração de aposentadoria por invalidez, mas somente na hipótese em que 

o primeiro benefício tenha simplesmente precedido - e não originado - a aposentadoria por invalidez. Por exemplo, na 

hipótese de auxílio-doença mantido e cessado em trecho intermediário do período previsto no inciso II do art. 29, o 
valor do salário-de-benefício desse auxílio-doença precedente pode ser utilizado para a apuração do salário-de-benefício 

de auxílio-doença posterior, que será o mesmo da aposentadoria por invalidez em que porventura vier a ser convertido. 

Todavia, esse não é o caso dos autos, conforme visto. 

  

  

Esclareço, por fim, que são inaplicáveis ao caso os precedentes da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência 

dos Juizados Especiais Federais -TNU em sentido contrário do que ora se decide. Com efeito, o presente entendimento 

está em consonância com jurisprudência pacificada no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, como se pode conferir 

das seguintes decisões proferidas: 

  

  

  

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTARIA POR INVALIDEZ 

PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA. ART. 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994. APLICAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

  

1. Não há como abrigar agravo regimental que não logra desconstituir os fundamentos da decisão atacada. 
2. A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base nos salários-de-benefícios anteriores 

ao auxílio-doença, a teor do art. 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999. 

3. A competência de fevereiro de 1994 não foi abrangida no período básico de cálculo da renda mensal inicial, razão 

pela qual não faz jus a segurada ao índice de 39,67% relativo ao IRSM daquele mês. 

4. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(AgRg no REsp 1.062.981/MG, 6ª Turma, Rel. Min. Paulo Gallotti, DJe 9/12/2008). 

  

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 

AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE SALÁRIO-

DE-CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. DECISÃO MANTIDA. 
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 1. O entendimento traçado na decisão monocrática com a qual se baseia o recorrente para sustentar sua tese não se 

coaduna com o caso em estudo, pois no precedente colacionado pelo agravante, não se tratou sobre a inexistência de 

salários-de-contribuição. 

  

 2. A contagem do tempo de gozo de benefício por incapacidade só é admissível se entremeado com período de 

contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei nº 8.213/1991. Nesse caso, pode-se calcular o benefício de 

aposentadoria com a incidência do artigo 29, § 5º, da aludida lei. 

 3. O salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio 

doença anterior a ela, em conformidade com o artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999. 

  

 4. Agravo regimental improvido." (AgRg no REsp 1.017.520/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 29/9/2008).  

  

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO   DE APOSENTADORIA. RENDA MENSAL 

INICIAL. CORREÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. ÍNDICE DE 

39,67%. SEGURADO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, ORIGINADA DE AUXÍLIO-

DOENÇA E A ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQUENTE.    

1. De acordo com a redação original do art. 29 da Lei 8.213/91, vigente na data da concessão do benefício, o salário-de-

benefício do auxílio-doença será calculado utilizando-se a média aritmética simples dos últimos salários-de-
contribuição anteriores ao afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento. 

 2. Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade pelo segurado ocorreu quando da concessão do auxílio-doença, 

motivo pelo qual a Renda Mensal Inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base no salário-de-benefício 

do auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-contribuição anteriores ao seu recebimento. 

 3. Incide, nesse caso, o art. 36, § 7º do Decreto 3.048/99, que determina que o salário-de-benefício da aposentadoria 

por invalidez será de 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença anteriormente recebido, reajustado pelos 

índices de correção dos benefícios previdenciários. 

 4. Cumpre esclarecer que, nos termos do art. 55, II da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de gozo 

de benefício por incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. Assim, nessa 

situação, haveria possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por invalidez, incidindo o 

disposto no art. 29, § 5º da Lei 8.213/91, que determina que os salários-de-benefícios pagos a título de auxílio-doença 

sejam considerados como salário-de-contribuição, para definir o valor da Renda Mensal Inicial da aposentadoria.  

5. A jurisprudência do STJ já pacificou o entendimento de que na atualização dos salários-de-contribuição dos 

benefícios em manutenção é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, no 

percentual de 39,67% (art. 21, § 1º da Lei 8.880/94) (EREsp. 226.777/SC, 3S, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, 

DJU 26.03.2001). 

 6. No caso, tendo o auxílio-doença sido concedido em 10.04.1992, foram utilizados para o cálculo do salário-de-
benefício os salários-de-contribuição anteriores a essa data, o que, por óbvio, não abrangeu a competência de fevereiro 

de 1994 no período básico do cálculo, motivo pelo qual o segurado não faz jus à pleiteada revisão prevista na 

MP 201/2004. 

 7. Dessa forma, merece reforma o acórdão recorrido que, considerando que a aposentadoria por invalidez acidentária 

foi concedida em 17.05.1994, determinou a correção monetária do salário-de-contribuição do mês de fevereiro de 1994 

pelo IRSM integral, no percentual de 39,67%. 

 8. Recurso Especial do INSS provido."  

(REsp 1.016.678/RS, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJe 26/5/2008). 

  

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. RENDA MENSAL 

INICIAL. CORREÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. ÍNDICE DE 

39,67%. SEGURADO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, ORIGINADA DE AUXÍLIO-

DOENÇA E A ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQUENTE.  

 1. De acordo com a redação original do art. 29 da Lei 8.213/97, vigente na data da concessão do benefício, o salário-de-

benefício do auxílio-doença será calculado utilizando-se a média aritmética simples dos últimos salários de contribuição 

anteriores ao afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento. 

 2. Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade pelo segurado ocorreu quando da concessão do auxílio-doença, 
motivo pelo qual a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base no salário-de-benefício 

que deu origem ao auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-contribuição anteriores ao 

seu recebimento. 

 3. Incide, neste caso, o art. 36, § 7º do Decreto 3.048/99, que determina que a renda mensal inicial da aposentadoria por 

invalidez será de cem por cento do valor do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal 

inicial do auxílio-doença anteriormente recebido, reajustado pelos índices de correção dos benefícios previdenciários.  

4. Cumpre esclarecer que, nos termos do art. 55, II da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de gozo de 

benefício por incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. Assim, nessa 

situação, haveria possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por invalidez, incidindo o 

disposto no art. 29, § 5º da Lei 8.213/91, que determina que o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da 
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renda mensal do auxílio-doença seja considerado como salário-de-contribuição, para definir o valor da renda mensal 

inicial da aposentadoria.  

5. A jurisprudência do STJ já pacificou o entendimento de que na atualização dos salários-de-contribuição dos 

benefícios em manutenção é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, no 

percentual de 39,67% (art. 21, § 1º da Lei 8.880/94). (EREsp. 226.777/SC, 3S, Rel. Min. HAMILTON 

CARVALHIDO, DJU 26.03.2001).  

6. No caso, tendo o auxílio-doença sido concedido em 12.06.1989, foram utilizados para o cálculo do salário-de-

benefício os salários-de-contribuição anteriores a essa data, o que, por óbvio, não abrangeu a competência de fevereiro 

de 1994 no período básico do cálculo, motivo pelo qual o segurado não faz jus à pleiteada revisão prevista na 

MP 201/2004. 

 7. Recurso Especial do INSS provido." (REsp 994.732/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJe 

28/4/2008). (os grifos não constam do original) 

  

  

  

Ante o exposto, reconheço a decadência quanto à aplicação do art. 29, II, da Lei 8.213/91 e declaro a improcedência do 

pedido quanto à aplicação art. 29, § 5º, da Lei 8.213/91. Decreto a extinção do processo, com fundamento nos art. 269, 

I, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários. Concedo a gratuidade. Sentença registrada eletronicamente. P. 
I. Ocorrendo o trânsito, dê-se baixa. 

  

0002960-30.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302018438/2011 - SEBASTIAO BARBOSA DA SILVEIRA (ADV. SP283849 - JULIANA KRUGER MURAD, 

SP136482 - MOUNIF JOSE MURAD) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Propõe a parte autora a presente ação em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), requerendo, em síntese, a revisão do benefício de aposentadoria por 

invalidez, no sentido de adequar o coeficiente de cálculo ao percentual de 100%, fixado na nova redação do art. 44 da 

Lei 8.213/91, dada pela Lei 9.032/95, com o pagamento das diferenças daí resultantes e demais consectários legais. 

  

Citado, o INSS contestou o feito por meio de contestação padronizada depositada na secretaria deste juizado, em que 

alega a improcedência do pedido. 

  

É O RELATÓRIO. 

  

DECIDO. 

  
Decadência e prescrição. 

  

Convém ressaltar previamente, todavia, que não há espaço para a alegação de decadência do direito à revisão almejada. 

  

Acerca do tema, o Tribunal Regional Federal da 3ª Região já deliberou que o “prazo decadencial de 5 (cinco) anos 

invocado pela autarquia (art. 103, caput, da Lei n.º 8.213/91, com a redação da Lei n.º 9.711, de 20/11/98) não se 

sustenta, tendo em vista que o benefício da parte autora foi concedido antes mesmo da entrada em vigor do referido 

diploma legal, sendo defeso atribuir-se efeitos retroativos à norma invocada”(Oitava Turma. Apelação Cível nº 934.996. 

Autos nº 200403990151090. DJ de 24.9.047, p. 573). 

  

Adotando a mesma linha de argumentação, a Corte Federal da 4ª Região pontificou que o “prazo extintivo de todo e 

qualquer direito ou ação previsto no art. 103, caput, da Lei 8.213/91 (com a redação dada pela MP 1.523-9, de 27-06-

1997, convertida na Lei nº 9.528, de 10-12-1997, alterada pela Medida Provisória nº 1.663-15, de 22-10-1998, que por 

sua vez foi transformada na Lei nº 9.711, de 20-11-1998, novamente alterada pelo MP nº 138, de 19-11-2003, 

convertida na Lei nº 10.839, de 05-02-2004), representa inovação em matéria de revisão do ato de concessão de 

benefício e, portanto, não pode ser aplicado retroativamente” (Quinta Turma. Apelação Cível nº 648.511. Autos nº 

200404010203673. DJ de 4.5.05, p. 784). 
  

Observo, em seguida, que, nos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213-91, estão prescritas todas as parcelas 

devidas anteriormente ao quinquênio anterior ao do ajuizamento da ação. Acrescento que, em caso de procedência do 

pedido, a referida prescrição será observada. 

  

  

II - Da ausência de direito à majoração do benefício de aposentadoria por invalidez 

Primeiramente, convém traçar um breve resumo da legislação que rege a matéria. Em sua redação originária, o § 1º do 

artigo 44 da Lei nº 8.213/91 previa que a renda mensal da aposentadoria por invalidez corresponderia a “80%(oitenta 

por cento) do salário-de-benefício, mais 1% (um por cento) deste, por grupo de 12 (doze) contribuições, não podendo 

ultrapassar 100% (cem por cento) do salário-de-benefício”. A Lei nº 9.032-95 alterou a redação do dispositivo, 
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assegurando que a renda do benefício “consistirá numa renda mensal correspondente a 100% (cem por cento) do 

salário-de-benefício, observado o disposto na Seção III, especialmente no art. 33 desta Lei”. 

Pretende-se, assim, assegurar, para a renda da aposentadoria por invalidez concedida antes da Lei nº 9.032-95, a 

majoração para valor equivalente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício. 

  

Posta a base legal, centro de toda a discussão, não há falar em direito da parte autora, que obteve aposentadoria por 

invalidez concedida sob os ditames da LOPS ou mesmo da Lei 8.213/91, ao percentual de 100%, face à nova redação 

dada ao art. 44 pela Lei 9.032/95. 

  

Primeiro, em face da garantia constitucional da Irretroatividade da Lei, constante do art. 5º, inc, XXXIV, CF/88 (“a lei 

não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada.”). Ora, é assente que não é dado à lei a 

possibilidade de retroagir, em regra. Mas se o faz, é imperioso que se respeite os direitos adquiridos, os atos jurídicos 

perfeitos e a coisa julgada operados, todos, à luz da legislação pretérita. Tal preceito visa dar segurança jurídica às 

relações entabuladas entre os cidadãos, pessoas físicas ou jurídicas, e entre estes e o próprio Estado. Ou seja, vale para 

todos, como pressuposto da segurança jurídica. Caso contrário, por óbvio, a cada nova legislação, tudo se alteraria, se 

mudaria, a revogar e a modificar o que já estava estabelecido e acabado, a ocasionar simplesmente o caos nessas 

relações. 

  
Se, por ventura, a lei quiser retroagir, deverá então, dada a excepcionalidade da hipótese, fazê-lo expressamente. E, 

ainda que o faça, em caráter excepcional, o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e nem a coisa julgada poderão ser 

atingidas pela retroação, face o citado preceito constitucional. 

  

É certo, absolutamente certo, que em momento algum os textos do art. 44 da Lei 8.213/91, seja na sua redação original, 

seja naquela modificada pela Lei 9.032/95, trazem qualquer disposição legal expressa no sentido de retroação de suas 

disposições. Por tal, não se aplicam os aludidos novos percentuais àqueles benefícios concedidos no passado. Afinal, a 

concessão do benefício, nos termos em que posta pela então legislação de regência, assim se deu - nos estritos limites da 

lei vigente e aplicável. Isso vale tanto para aqueles que obtiveram o benefício de aposentadoria por invalidez na 

vigência da LOPS, como na do art. 44 da Lei 8.213/91, na sua redação original - o raciocínio jurídico é o mesmo! 

  

Some-se a isso, dentro ainda da tese do Ato Jurídico Perfeito, acobertado pelo Princípio da Irretroatividade da Lei, que 

o que define a concessão é justamente o “fato gerador” da Aposentadoria por Invalidez, qual seja, a data da constatação 

da invalidez total pela perícia médica da autarquia. Desta forma, não se vislumbra também violação do princípio da 

isonomia: a sistemática de concessão de benefício e os seus requisitos não se sujeitam à mera conveniência do segurado 

e, ao tomar por base a data da constatação da incapacidade total como fato gerador da concessão de tais benefícios 

(“tempus regit actum”), o legislador acabou por adotar um critério único para todos, sem distinção de nenhuma espécie. 
Não subsiste, pois, tal argumento. 

  

Nesta mesma linha de raciocínio é que o Supremo Tribunal Federal, em decisão plenária proferida no dia 08 de 

fevereiro de 2007, deu provimento aos Recursos Extraordinários 415454 e 416827, interpostos pelo INSS. Com esta 

decisão, fixou aquela corte suprema que a Lei 9.032/95, que determinou o percentual de 100% ao beneficio social da 

pensão por morte, somente será aplicada aos fatos ocorridos após a sua publicação. Ora, se tal foi decidido quanto às 

pensões por morte (nova redação dada ao art. 75 da Lei 8.213/91 pela Lei 9.032/95), o mesmo se aplica ao caso em 

comento. 

  

Por tudo isso, não tem a parte autora qualquer direito a ser reconhecido, de aumento de percentual do benefício de 

aposentadoria por invalidez a partir da Lei 9.032/95. 

  

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE O PEDIDO e decreto a extinção do processo com fundamento no art. 269, I, 

do Código de Processo Civil. Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade para a parte autora. P. I. 

Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

0002572-30.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6302019325/2011 - APARECIDO DA SILVA (ADV. SP177889 - TONIA ANDREA INOCENTINI, SP098391 - 

ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA, SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

Trata-se de ação em que se pede a revisão da renda mensal inicial de benefício. 

Decido. 

Inicialmente, anoto que desnecessária a vinda da contestação, nos termos do art. 285-A do CPC. em seguida, anoto que 

o feito não deve prosseguir, tendo em vista a decadência do direito à revisão do benefício. 

Com efeito, operou-se a decadência, de acordo com a redação atual do art. 103 da LBPS, que assim dispõe: 

  

Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 
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prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. (Redação dada pela Lei nº 10.839, de 2004 ) 

  

Redações anteriores 

Art. 103. É de cinco anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 20/11/98 ) 

  

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 (cinco) anos o direito às prestações não pagas nem 

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes. 

  

Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997) 

  

Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para 
haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos 

menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.(Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997) 

  

  

Para melhor compreensão do tema, convém relembrar as alterações legislativas do instituto sob exame. 

  

Com efeito, a redação originária do supracitado art. 103 Lei nº 8.213/1991, estabeleceu apenas prazo prescricional de 

cinco anos para reclamação de prestações previdenciárias não percebidas na época própria, nada dispondo acerca da 

extinção do direito de revisão como o ora postulado. 

  

Tal situação permaneceu até 28 de junho de 1997, quando, por meio da publicação da Medida Provisória nº 1.523-

9/1997 (posteriormente convertida na Lei nº 9.528/1997), instituiu-se prazo decadencial de 10 anos para revisão do ato 

concessório dos benefícios previdenciários. Tais disposições permaneceram até 23 de outubro de 1998, ocasião em que 

a Medida Provisória nº 1663-15, de 23/10/1998 (de cuja conversão resultou a Lei nº 9.711/1998), promoveu a redução 

de tal prazo para 05 (cinco) anos. 

  

Posteriormente, com a edição da Medida Provisória nº 138, de 19/11/2003, o prazo decadencial decenal foi 
restabelecido, estando hoje em plena vigência, de acordo com a Lei nº 10.839 de 05/02/2004, que resultou da conversão 

da aludida MP. 

  

Lembro que, em diversos precedentes da Corte Suprema, já restou assentado o entendimento de que a eficácia 

normativa das disposições veiculadas por intermédio de medida provisória posteriormente convertida em lei é contada a 

partir da vigência da medida provisória e não da lei em que esta se converteu. 

  

Feitas tais considerações, saliento que não há espaço para a argumentação de que, a partir de 28/06/2007 teria se 

operado a decadência das ações que visem à revisão de ato concessório de benefício previdenciário instituído 

anteriormente a 28/06/1997(data de publicação da MP nº 1.523-9). 

  

Isto porque a lei que institui o prazo decadencial só pode produzir efeitos em relação aos segurados que tiveram seus 

benefícios concedidos após a publicação da Lei. No regime jurídico pátrio, as leis destinam-se a regrar fatos que lhe são 

posteriores, e a aplicação da lei nova ao fato pretérito só seria viável mediante expressa previsão normativa, o que não 

ocorre com o instituto sob análise. 

  

Neste sentido, anoto que o Tribunal Regional Federal da 3ª Região já deliberou que o “prazo decadencial de 5 (cinco) 
anos invocado pela autarquia (art. 103, caput, da Lei n.º 8.213/91, com a redação da Lei n.º 9.711, de 20/11/98) não se 

sustenta, tendo em vista que o benefício da parte autora foi concedido antes mesmo da entrada em vigor do referido 

diploma legal, sendo defeso atribuir-se efeitos retroativos à norma invocada” (Oitava Turma. Apelação Cível nº 

934.996. Autos nº 200403990151090. DJ de 24.9.047, p. 573). 

  

Adotando a mesma linha de argumentação, a Corte Federal da 4ª Região pontificou que o “prazo extintivo de todo e 

qualquer direito ou ação previsto no art. 103, caput, da Lei 8.213/91 (com a redação dada pela MP 1.523-9, de 27-06-

1997, convertida na Lei nº 9.528, de 10-12-1997, alterada pela Medida Provisória nº 1.663-15, de 22-10-1998, que por 

sua vez foi transformada na Lei nº 9.711, de 20-11-1998, novamente alterada pelo MP nº 138, de 19-11-2003, 

convertida na Lei nº 10.839, de 05-02-2004), representa inovação em matéria de revisão do ato de concessão de 
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benefício e, portanto, não pode ser aplicado retroativamente” (Quinta Turma. Apelação Cível nº 648.511. Autos nº 

200404010203673. DJ de 4.5.05, p. 784). 

  

No caso dos autos, verifica-se que a data de início de benefício da parte autora (DIB), bem como sua concessão, se deu 

após 28/06/1997, data da publicação da MP nº 1.523-9/97, que deu nova redação ao art. 103 da LBPS, instituindo a 

decadência em matéria previdenciária. Entretanto, o ajuizamento da ação deu-se em prazo superior a dez anos, contados 

a partir do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação.  

Por tal razão, o reconhecimento do direito de revisão do benefício da parte autora encontra-se invariavelmente 

fulminado pela decadência. 

  

DISPOSITIVO 

  

Diante do exposto, reconheço a ocorrência da decadência e declaro extinto o processo com julgamento de mérito, nos 

termos do art. 269, IV, do CPC. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. Defiro a assistência judiciária. P.R.I. Com o trânsito em julgado, dê-se 

baixa. 

  
0001727-32.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302019750/2011 - LEONARDO FALCAO DOS SANTOS (ADV. SP261586 - DANIEL APARECIDO 

MASTRANGELO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI); 

LETICIA PALAU SANTOS (ADV./PROC. ). Trata-se de ação ajuizada por LEONARDO FALCÃO DOS SANTOS 

em face de LETICIA PALAU SANTOS e da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CEF) na qual pleiteia a declaração de 

inexigibilidade do título encaminhado a protesto, apontado às fls. 18/19, bem como a indenização por danos morais, 

alegando desconhecer o documento que ensejou a inclusão de seu nome no rol dos inadimplentes. 

Aduz que foi obstado de comprar um veículo pelo fato de seu nome estar com restrição junto aos órgãos de proteção ao 

crédito, após informação prestada pelo vendedor da empresa “Atri Fiat”. Tal restrição se deu por fato ocorrido na cidade 

de Pelotas/RS, na qual o autor alega nunca ter ido e muito menos, autorizado ou negociado nenhuma transação. 

Após diligenciar junto ao 1º Tabelião de Protestos do município de Pelotas/RS, que encaminhou o nome do autor para 

inclusão no rol de inadimplentes, obteve a informação por contato telefônico, de que a requerida Letícia possui uma 

agência de eventos e emitiu em nome do requerido vários boletos, todos no importe de, aproximadamente, R$ 977,00 

(novecentos e setenta e sete reais), e, ainda, que a restrição apontada é apenas a primeira de várias vindouras. Ao final, 

não lhe ofereceram mais informações ou qualquer comprovante de tal fato, o que, podem fazer apenas mediante ordem 

judicial. 

Alega, por fim, que jamais efetivou alguma negociação com as requeridas, e nem permitiu nenhuma emissão de boletos 
ou duplicatas em seu nome e CPF. Alega, ainda, que está sendo vítima de estelionatários, pois é pessoa idônea, 

funcionário público, não podendo sofrer constrangimento dessa estirpe, já que nada deve. 

A antecipação dos efeitos da tutela foi deferida para o fim de excluir o seu nome dos cadastros do SCPC e Serasa e 1º 

Tabelionato de Protestos. 

Inicialmente, distribuída à 1ª Vara Federal da Subseção Judiciária de Ribeirão Preto, foi reconhecida a incompetência 

em razão do valor da causa naquele juízo e determinada a redistribuição a este Juizado Especial Federal. 

Devidamente citada, a CEF contestou o feito, argüindo, preliminarmente, sua ilegitimidade passiva. Ao final, pugnou 

pela improcedência do pedido. 

Citada, a co-ré LETICIA PALAU SANTOS deixou de apresentar contestação. Também não compareceu em audiência. 

  

É o relato do necessário. DECIDO. 

  

Afasto a preliminar de ilegitimidade passiva levantada pela CEF, tendo em vista que é assente o entendimento de nossa 

jurisprudência no sentido de que, em se tratando de endosso translativo, o banco endossatário é competente para figurar 

no pólo passivo. Nesse sentido colaciono a seguinte ementa: 

  

AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO ESPECIAL - DUPLICATA SEM ACEITE 
- ENDOSSO TRANSLATIVO - LEGITIMIDADE DO BANCO ENDOSSATÁRIO - ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA. 'A 

instituição financeira que desconta duplicata assume risco próprio ao negócio. Se a leva a protesto por falta de aceite ou 

de pagamento, ainda que para o só efeito de garantir o direito de regresso, está legitimada passivamente à ação do 

sacado - e responde, ainda, pelos honorários de advogado, mesmo que a sentença ressalve seu direito de regresso, tudo 

porque deu causa à demanda, para proteger direito seu, diretamente vinculado à atividade empresarial.' (AgRg no REsp 

195.701/PR, Rel. Min. ARI PARGENDLER, DJ de 16/12/2002). Agravo improvido. 

(STJ - Processo AGA 200900500830 - AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

1165782 - Relator(a) SIDNEI BENETI - Órgão julgador TERCEIRA TURMA - Fonte DJE DATA:07/10/2009) 

  

  

O pedido do autor é de ser julgado procedente em parte, pelas razões que passo a expor: 
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Dispõe o Código de Defesa do Consumidor (Lei n. 8.078/90), in verbis: 

  

“Art. 14. O fornecedor de serviços responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos 

causados aos consumidores por defeitos relativos à prestação de serviços, bem como por informações insuficientes ou 

inadequadas sobre sua fruição e riscos. 

§ 1º O serviço é defeituoso quando não fornece a segurança que o consumidor dele pode esperar, levando-se em 

consideração as circunstâncias relevantes(...)” 

  

Trata-se, pois, da consagração da responsabilidade objetiva do fornecedor de serviço, segundo a qual aquele que expõe 

a prestação de suas atividades ao consumo responde por eventuais prejuízos produzidos aos usuários e a terceiros em 

decorrência do serviço danoso. 

Nesse diapasão, cumpre acentuar que a situação fática debatida nos autos configura nítida relação de consumo 

estabelecida entre a autora e a instituição financeira (CEF), de modo que é inequívoca a incidência da legislação 

consumerista à espécie, consoante a exegese placitada na Súmula nº 297 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, in 

verbis: “O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras.” 

Outrossim, é assente o entendimento de que o dano moral consubstancia quaisquer sofrimentos decorrentes de lesões 

aos chamados direitos de personalidade, ou seja, os atributos inerentes à pessoa, sua integridade física, psíquica ou 

emocional, sob uma perspectiva afetiva, intelectual ou social. 
De outra parte, para o deferimento de indenização por danos morais é necessário examinar a conduta do agente 

causador do fato, verificar sua reprovabilidade e a potencialidade danosa da conduta em relação ao patrimônio imaterial 

da vítima, sopesando a situação em face do sentimento médio da população, objetivando reprimir a prática de condutas 

que atinjam a honra, a imagem e outros direitos inerentes à personalidade. 

No caso vertente, decreto a revelia da co-ré LETICIA PALAU SANTOS e tenho como verdadeiro que a co-ré Letícia 

Palau Santos emitiu duplicatas, utilizando-se indevidamente o nome e CPF do autor, constando o seu nome como 

“sacado” e, ainda, apontando o endereço localizado à Avenida Santa Luzia n. 80, no município de Porto Alegre/RS, 

CEP 91540-440. 

Da documentação acostada aos autos concluiu-se que o autor é funcionário público estadual - escrevente técnico 

judiciário, do Tribunal de Justiça de São Paulo, exercendo sua profissão na Comarca de Pontal - SP e que a CEF não 

teve nenhuma cautela ao receber os títulos por endosso translativo, pois o endereço apontado no título não corresponde 

ao do autor. Não resta mais dúvida na jurisprudência nem na doutrina de que a instituição financeira possui obrigação 

de questionar sua origem, e por não o fazer, assume os riscos de eventuais danos advindos do protesto indevido. 

Através da análise das duplicatas trazidas aos autos, pode-se concluir que o negócio jurídico realizado entre o Banco e a 

denunciada efetivamente foi de endosso translativo, conforme se depreende da análise do borderô de desconto - 

duplicata, item 1 - A DEVEDORA/MUTUÁRIA, sob as penas da lei, declara a veracidade das informações constantes 

do (s) título (s) a este Borderô e fica responsável pela Comunicação ao sacado de que o (s) título (s) foi (ram) cedido (s) 
e está (ao) em cobrança na Caixa conforme opção no subitem 1.1. abaixo... juntado à contestação às fls. 48/49 e 51/52 

(grifo nosso). 

Com efeito, ao receber o título, a CEF, assume o risco do negócio relativo ao crédito e demais consectários do título, 

entretanto, não se pode admitir é que um título fraudulento seja levado a protesto sem os cuidados mínimos necessários. 

Como já dito, a responsabilidade civil das instituições financeiras por danos causados é de natureza objetiva, 

prescindindo, portanto, da existência de dolo ou culpa. Quanto à responsabilidade da empresa, de natureza subjetiva, 

entendo que resta configurada, por entender como verdadeiros os fatos afirmados pelo autor. 

Com efeito, é tênue a linha que distingue o mero dissabor - circunstância insuficiente ao direito indenizatório - do 

constrangimento que enseja a reparação pecuniária nas hipóteses de indevida inscrição do nome nos órgãos de proteção 

ao crédito ou de indevido protesto. 

No caso em apreço, a situação vivenciada pelo requerente transcende a esfera do mero dissabor para situar-se no 

evidente e caracterizado estado de violação à integridade psíquica que teve seu nome levado à protesto de modo 

indevido. 

De outra parte, é certo que a fixação do valor do dano moral deve se orientar pelo princípio da razoabilidade. Isto 

significa dizer que, se de um lado não se deve fixar um valor a permitir o enriquecimento ilícito da vítima, também não 

se pode aceitar um valor que não represente uma sanção efetiva ao ofensor. 

Por conseguinte, resta demonstrado o ilícito perpetrado pelas rés, ensejando, em conseqüência, o dever de indenizar, 
consoante os artigos 186 e 927 do Novo Código Civil, verbis: 

  

“Art. 186. Aquele que por ação ou omissão, negligência, imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda que 

exclusivamente moral, comete ato ilícito.” 

  

“Art. 927. Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a outrem, fica obrigado a repará-lo.” 

  

Note-se, por fim, que a responsabilidade dos réus é solidária, de maneira que ambos devem arcar com o prejuízo 

experimentado pelo autor, nos termos do artigo 7º, parágrafo único, do CDC. 

DISPOSITIVO 

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial para: 
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1) declarar a inexigibilidade das duplicatas nº s 1101, 1102, 1103, 1104, 1119 e 1120 em que conste como “cedente” a 

co-ré Letícia Palau Santos, CPF/CNPJ n. 5.410.172/0001-57 e como “sacado” o autor Leonardo Falcão dos Santos, CPF 

n. 265.836.968-94, bem como condenar as rés a adotarem as providências necessárias quanto ao cancelamento dos 

protestos em questão e exclusão do nome do autor LEONARDO FALCÃO DOS SANTOS, CPF n. 265.836.968-94, 

dos órgãos de proteção ao crédito (SCPC e Serasa); 

2) condenar as rés, solidariamente, sem benefício de ordem, a pagar, no prazo de 15 (quinze) dias, ao autor, 

LEONARDO FALCÃO DOS SANTOS, CPF n. 265.836.968-94, a importância de R$ 9.770,00 (nove mil, setecentos e 

setenta reais), a título de dano moral, correspondente a dez vez a quantia objeto do protesto, com correção monetária e 

juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês (CC, art. 406) a contar desta data. 

Mantenho a tutela. DEFIRO os benefícios da assistência judiciária gratuita. Sem custas e honorários nesta instância 

judicial. Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente. Em termos, ao arquivo. 

  

0001950-82.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302017511/2011 - ESTELA MARIS DE SOUZA MACIEL (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Cuida-se de ação visando a assegurar a correção de 

poupança, mediante a adequada correção do saldo mediante a aplicação dos expurgos inflacionários ocorridos em 

virtude do Plano Verão, Collor I e Collor II, ou seja, aqueles referentes aos meses de janeiro de 1989, março (84,32%), 

abril (44,80%) e maio de 1990 (7,87%), bem como fevereiro de 1991 (21,87%), com a condenação da ré ao pagamento 
das diferenças advindas de tais correções, com atualização e juros de mora a partir da citação. 

  

É o relatório. Passo a decidir. 

  

1. PRELIMINARES PROCESSUAIS 

  

Em sede preliminar, saliento, inicialmente, que a apresentação de documentos é matéria pertinente ao mérito e nele será 

analisada. 

  

Destaco, em seguida, que a presente demanda tem por objeto o reajuste do valor que remanesceu na CEF, até NCz$ 

50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), e não a correção de valores que foram transferidos ao Banco Central do 

Brasil - BACEN, por força da Medida Provisória nº 168, que foi editada e convertida na Lei nº 8.024, em 1990. Dessa 

forma, para a presente demanda a única legitimada para permanecer no pólo passivo é a CEF. 

  

2. Da prescrição vintenária 

  

A prescrição pertinente ao caso tratado nos autos não é a prevista pelo art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916, mas 
é regulada pelo prazo supletivo. 

  

A jurisprudência, pacificada acerca do tema, orienta que nas “ações de cobrança de expurgos inflacionários em 

caderneta de poupança, o pedido de incidência de determinado índice de correção monetária constitui-se no próprio 

crédito, e não em acessório, sendo, descabida, assim, a incidência do prazo qüinqüenal do artigo 178, §10, III, do 

Código Civil. Na espécie, tratando-se de ação pessoal, o prazo prescricional é o vintenário”(STJ. Quarta Turma. REsp 

nº 149.255. DJ de 21.2.00, p. 128). 

  

Observadas tais premissas, conclui-se que o fenômeno extintivo não ocorreu no caso dos autos. 

  

3. Da falta de interesse de agir com relação ao período de março de 1990. 

  

Verifico que, de fato, a conta sobre a qual a parte autora pleiteia a incidência de valores supostamente expurgados por 

ocasião do Plano Collor I é do tipo 643. 

  

Ora, esse tipo de conta possui prefixo chamado de “operação” pela CEF, que não condiz com a natureza de caderneta de 

poupança. O código 643 designa, na verdade, valores que ficaram com os bancos, mas estavam à ordem do Banco 
Central, ou seja, valores em cruzados novos bloqueados da conta do poupador com mesmo número da conta espelho e 

dígito verificador diferente. 

  

Dessa forma, considerando que a conta em exame nestes autos não se trata de uma caderneta de poupança (dígito 013), 

inexiste interesse de agir da parte autora. 

  

4 - Da falta de interesse de agir com relação à conta-poupança n. 013.00029154-0. 

  

Conforme se depreende do extrato apresentado pela CEF, a referida conta foi aberta somente em 08/02/1991, ou seja, 

em data posterior aos períodos ora pleiteados, não perfazendo, portanto, período aquisitivo para a correção requerida. 
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5 - Da incidência do IPC para a correção dos saldos de poupança em abril de 1990 (44,80%) 

  

Neste tópico, é inicialmente necessário esclarecer que a Medida Provisória 168, de 15 de março de 1990, 

posteriormente convertida na Lei nº 8.024, de 13 de março de 1990, determinou o recolhimento compulsório, ao Banco 

Central do Brasil, dos saldos de cadernetas de poupança no montante que excedesse NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil 

cruzados novos). Os valores que foram objeto desse recolhimento compulsório seriam reajustados conforme a variação 

da BTN-f. Nesse sentido, vale conferir a redação do art. 6º, caput e §§ 1º e 2º, dos referidos diplomas: 

  

 “Art. 6º Os saldos das cadernetas de poupança serão convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito de 

rendimento, segundo a paridade estabelecida no parágrafo segundo do art. 1º, observado o limite de NCz$ 50.000,00 

(cinqüenta mil cruzados novos). 

§ 1ºAs quantias que excederem o limite fixado no "caput" deste artigo, serão convertidas, a partir de 16 de setembro de 

1991, em doze parcelas mensais iguais e sucessivas. 

 § 2º As quantias mencionadas no parágrafo anterior serão atualizadas monetariamente pela variação do BTN Fiscal, 

verificada entre a data do próximo crédito de rendimentos e a data da conversão, acrescidas de juros equivalentes a 6% 

(seis por cento) ao ano ou fração pro rata.” 

  

Não houve alteração no que se refere aos valores que permaneceram nos bancos depositários em decorrência de se 
encontrarem dentro do limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). Em tal caso deve ser aplicado o IPC, 

porquanto, conforme visto, a incidência do BTN-f deveria ocorrer somente em relação aos valores transferidos ao 

BACEN. 

  

Na realidade, o IPC, no que concerne aos valores que permaneceram nas contas mantidas pelas instituições depositárias, 

era o índice de correção aplicável, conforme previsão do art. 17, III, da Lei nº 7.730-89, e somente foi substituído pelo 

BTN-f a partir de junho de 1990, por força da Medida Provisória nº 189, de 30 de maio de 1990. Com efeito, assim 

dispôs o art. 2º, caput, do referido ato normativo: 

  

“Art. 2°. Os depósitos de poupança, em cada período de rendimento, serão atualizados monetariamente pela variação do 

valor nominal do Bônus do Tesouro Nacional (BTN) e renderão juros de 0,5% (cinco décimos por cento) ao mês”.  

  

Sendo assim, o BTN-f passou a ser o critério de correção dos saldos das cadernetas de poupança abertas ou renovadas a 

partir de 30 de junho de 1990. 

  

Revela-se oportuno perceber que o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE nº 206.048 (Pleno. DJ de 19.10.01, 

p. 49), constatou que os valores que permaneceram nas instituições depositárias continuaram sujeitos à correção pelo 
IPC, nada obstante a edição da Medida Provisória nº 168-90: 

  

“EMENTA: Constitucional. Direito Econômico. Caderneta de poupança. Correção Monetária. Incidência de Plano 

Econômico (Plano Collor). Cisão da caderneta de poupança (MP 168/90). Parte do depósito foi mantido na conta de 

poupança junto à instituição financeira, disponível e atualizável pelo IPC. Outra parte - excedente de NCz$ 50.000,00 - 

constituiu-se em uma conta individualizada junto ao BACEN, com liberação a iniciar-se em 15 de agosto de 1991 e 

atualizável pelo BTN Fiscal. A MP 168/90 observou os princípios da isonomia e do direito adquirido. Recurso não 

conhecido.” (Sem grifos no original). 

  

Outros precedentes, de Cortes diversas, assinalam a necessidade de aplicação do IPC para a atualização dos saldos das 

cadernetas de poupança que, por se encontrarem dentro do patamar de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), 

permaneceram nas instituições depositárias. 

  

Nesse sentido, o Tribunal Regional Federal da Primeira Região evidenciou que os “saldos de caderneta de poupança 

não atingidos pelo bloqueio determinado pela MP 168/90 (convertida na Lei 8.024/90) devem ser corrigidos com base 

no IPC de abril e maio de 1990, em face da não modificação eficaz e prévia do critério estabelecido pela Lei nº 

7.730/89” e “com base no BTN de junho, julho e agosto de 1990, tendo em vista as modificações introduzidas pelas 
MPs 189/90, 195/90, 200/90 e 212/90, bem como pela Lei nº 8.088/90, a qual convalidou os atos praticados com base 

nas aludidas MPs” (Quinta Turma. Apelação Cível. Autos nº 200033000240464. DJ de 15.8.05, p. 42). 

  

O entendimento acima se aplica ao caso dos autos, sendo de rigor o reconhecimento da procedência do pedido visando à 

aplicação do IPC em abril de 1990. 

  

  

6. Da falta de interesse de agir com relação ao período de maio de 1990 (7,87%) 
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Conforme se verifica dos extratos apresentados pela CEF, as contas-poupança ns. 013.00136397-3 e 013.00004180-8 

foram encerradas em 17/05/1990 e 26/05/1990, respectivamente, não se completando, portanto, o período aquisitivo 

para correção dos saldos. 

  

7. Do reajustamento em fevereiro de 1991: BTN-f 

  

Neste tópico, é inicialmente necessário esclarecer que a Medida Provisória 168, de 15 de março de 1990, 

posteriormente convertida na Lei nº 8.024, de 13 de março de 1990, determinou o recolhimento compulsório, ao Banco 

Central do Brasil, dos saldos de cadernetas de poupança no montante que excedesse NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil 

cruzados novos). Os valores que foram objeto desse recolhimento compulsório seriam reajustados conforme a variação 

da BTN-f. Nesse sentido, vale conferir a redação do art. 6º, caput e §§ 1º e 2º, dos referidos diplomas: 

  

 “Art. 6º Os saldos das cadernetas de poupança serão convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito de 

rendimento, segundo a paridade estabelecida no parágrafo segundo do art. 1º, observado o limite de NCz$ 50.000,00 

(cinqüenta mil cruzados novos). 

§ 1ºAs quantias que excederem o limite fixado no "caput" deste artigo, serão convertidas, a partir de 16 de setembro de 

1991, em doze parcelas mensais iguais e sucessivas. 

 § 2º As quantias mencionadas no parágrafo anterior serão atualizadas monetariamente pela variação do BTN Fiscal, 
verificada entre a data do próximo crédito de rendimentos e a data da conversão, acrescidas de juros equivalentes a 6% 

(seis por cento) ao ano ou fração pro rata.” 

  

Não houve alteração no que se refere aos valores que permaneceram nos bancos depositários em decorrência de se 

encontrarem dentro do limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). Na realidade, o IPC, no que concerne 

aos valores que permaneceram nas contas mantidas pelas instituições depositárias, era o índice de correção aplicável, 

conforme previsão do art. 17, III, da Lei nº 7.730-89, e foi substituído pelo BTN-f a partir de junho de 1990, por força 

da Medida Provisória nº 189, de 30 de maio de 1990. Com efeito, assim dispôs o art. 2º, caput, do referido ato 

normativo: 

  

“Art. 2°. Os depósitos de poupança, em cada período de rendimento, serão atualizados monetariamente pela variação do 

valor nominal do Bônus do Tesouro Nacional (BTN) e renderão juros de 0,5% (cinco décimos por cento) ao mês”. 

  

Sendo assim, o BTN-f passou a ser o critério de correção dos saldos das cadernetas de poupança abertas ou renovadas a 

partir de 30 de junho de 1990. 

  

Nesse sentido, o Tribunal Regional Federal da Primeira Região evidenciou que os “saldos de caderneta de poupança 
não atingidos pelo bloqueio determinado pela MP 168/90 (convertida na Lei 8.024/90) devem ser corrigidos com base 

no IPC de abril e maio de 1990, em face da não modificação eficaz e prévia do critério estabelecido pela Lei nº 

7.730/89” e “com base no BTN de junho, julho e agosto de 1990, tendo em vista as modificações introduzidas pelas 

MPs 189/90, 195/90, 200/90 e 212/90, bem como pela Lei nº 8.088/90, a qual convalidou os atos praticados com base 

nas aludidas MPs” (Quinta Turma. Apelação Cível. Autos nº 200033000240464. DJ de 15.8.05, p. 42). 

  

Posteriormente, a Medida Provisória nº 294, publicada em 1º de fevereiro de 1991, e posteriormente convertida na Lei 

nº 8.177-91, suprimiu o referido critério de correção, para, em, seu lugar, colocar a TRD em seu lugar. Nesse sentido 

dispunha o art. 11 do referido diploma legal: 

  

“Art. 11. Em cada período de rendimento, os depósitos de poupança serão remunerados”:  

I - como remuneração básica, por taxa correspondente à acumulação das TRD no período transcorrido entre o dia do 

último crédito de rendimento, inclusive, e o dia do crédito de rendimento exclusivo; 

II - como adicional, por juros de meio por cento ao mês. 

§ 1º A remuneração será calculada sobre o menor saldo apresentado em cada período de rendimento. 

§ 2º Para os efeitos do disposto neste artigo, considera-se período de rendimento: 

I - para os depósitos de pessoas físicas e entidades sem fins lucrativos, o mês corrido a partir da data de aniversário da 
conta de depósito de poupança; 

II - para os demais depósitos, o trimestre corrido a partir da data de aniversário da conta de depósito de poupança. 

§ 3º A data de aniversário da conta de depósito de poupança será o dia do mês de sua abertura, considerando-se a data 

de aniversário das contas abertas nos dias 29, 30 e 31 como o dia 1º do mês seguinte: 

§ 4º O crédito dos rendimentos será efetuado: 

I - mensalmente, na data de aniversário da conta, para os depósitos de pessoa física e de entidades sem fins lucrativos; 

II - trimestralmente, na data de aniversário no último mês do trimestre, para os demais depósitos.” 

  

É importante não passar despercebido que o art. 12 do mesmo diploma estipulou que o “disposto no artigo anterior 

aplica-se ao crédito de rendimento realizado a partir do mês de fevereiro de 1991, inclusive”. Todavia, por força do 

mesmo argumento utilizado relativamente aos expurgos inflacionários anteriores (isto é, o respeito ao direito adquirido), 
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é certo que a nova regra somente deve ter aplicação para os períodos aquisitivos iniciados posteriormente à publicação 

da Medida Provisória nº 294-91. Em outras palavras, a alteração somente deve ser aplicada aos saldos de contas com 

vencimentos a partir de março de 1991. 

  

Nesse contexto, conclui-se que o critério para fevereiro de 1991 é o BTN-f. Sendo assim, não há fundamento para a 

incidência do IPC em relação a esse mês, sendo de rigor a improcedência do pedido. 

  

8. Juros de mora a contar da citação 

  

Os atrasados decorrentes da correção devem ser acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a contar da 

citação, conforme a orientação adotada pelo Superior Tribunal de Justiça acercas do tema: 

  

“Ementa: ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. IPC DE JANEIRO DE 

1989. PLANO VERÃO. JUROS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. EXISTÊNCIA. 

I - "A Terceira e a Quarta Turmas, atualmente, adotam a mesma orientação no sentido de que os juros de mora, nas 

ações em que são pleiteadas diferença de rendimentos em cadernetas de poupança, são contados desde a citação." 

(AgR-EREsp n. 474.166/SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, 2ª Seção, unânime, DJU de 20.10.2003). 

II - Na hipótese de sucumbência recíproca, impõe-se a observância do preceito inscrito no art. 21 do CPC. 
III - Agravo regimental desprovido.”(Quarta Turma. AgREsp nº 671.323. DJ de 11.4.05, p. 325) 

  

9. Cumprimento do julgado 

  

Destaco, em seguida, que devem ser privilegiadas a instrumentalidade do processo e a celeridade que se almeja no 

procedimento do Juizado. 

  

A forma de efetivação do direito que é mais consentânea com esses preceitos é a estipulação de obrigação de fazer para 

a ré. Neste sentido, caberá à ré apurar os valores devidos, atualizando e remunerando (juros remuneratórios de 0,5%) os 

valores como se estivessem depositados desde a data dos expurgos indevidos, e a criar conta para depósito do que for 

apurado, em prazo condizente com o caráter de massa da demanda em apreço e, bem assim, com a forma coletiva e 

serial com que as lides similares serão resolvidas. 

  

10. DISPOSITIVO 

  

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, para determinar à Caixa Econômica Federal - CEF, que 

proceda ao reajuste das contas-poupança ns. 013.136397-3 e 013.4180-8, de titularidade da parte autora, 
independentemente da data de aniversário, do mês de abril de 1990 (44,80%), descontados os índices efetivamente já 

aplicados. Condeno a referida instituição financeira a pagar os atrasados correspondentes à diferença de índices, que 

serão corrigidos e remunerados de acordo com os critérios legalmente previstos pela legislação das cadernetas de 

poupança. Os juros moratórios incidem concomitantemente com os remuneratórios de 0,5% e são de 1% (um por cento) 

ao mês, a partir da citação. 

  

Com relação: 1º) ao período de março de 1990; 2º) à conta-poupança n. 013.00029154-0; e, 3º) ao período de maio de 

1990, declaro extinto o feito sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC. 

  

No intuito de assegurar a efetividade desta sentença, determino à CEF que, em 90 (noventa) dias e observados os termos 

deste dispositivo, apure o valor devido e o deposite em conta-poupança que criará especialmente para essa finalidade. 

Advirto que o descumprimento do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

  

Sem custas ou honorários nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito, requisite-se o cumprimento, na forma estabelecida neste dispositivo. 

  

0003058-49.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6302017792/2011 - MARIA JORDAO FERNANDES (ADV. SP243463 - FERNANDO KEN OKANO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Cuida-se de ação visando a 

assegurar a correção de poupança, mediante a adequada correção do saldo com o IPC apurado nos meses de março, 

abril, maio e junho de 1990, com a condenação da ré ao pagamento das diferenças advindas de tais correções, com 

atualização e juros de mora a partir da citação. 

  

É o relatório. Passo a decidir. 

  

1 - Da legitimidade passiva da instituição depositária 
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A legitimidade para figurar no pólo passivo da presente demanda recai exclusivamente sobre a instituição financeira 

depositária. Não se admite a responsabilização de pessoa jurídica diversa, mesmo que ela tenha sido a responsável pela 

modificação normativa de critérios quando ainda em curso o período aquisitivo do direito aos índices de janeiro de 

1989, março e abril de 1990. 

  

Ademais, a presente demanda tem por objeto o reajuste do valor que remanesceu na CEF, até NCz$ 50.000,00 

(cinqüenta mil cruzados novos), e não a correção de valores que foram transferidos ao Banco Central do Brasil - 

BACEN, por força da Medida Provisória nº 168, que foi editada e convertida na Lei nº 8.024, em 1990. Dessa forma, 

para a presente demanda a única legitimada para permanecer no pólo passivo é a CEF. 

  

Nesse sentido, o Superior Tribunal de Justiça pontificou que “o banco depositário é parte legítima passiva para 

responder pelo pedido de correção monetária de cadernetas de poupança relativo ao IPC de janeiro de 1989”(Quarta 

Turma. REsp nº 187.852. DJ de 19.8.02, p. 167). 

  

2 - Da prescrição vintenária 

  

A prescrição pertinente ao caso tratado nos autos não é a prevista pelo art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916, mas 

é regulada pelo prazo supletivo. 
  

A jurisprudência, pacificada acerca do tema, orienta que nas “ações de cobrança de expurgos inflacionários em 

caderneta de poupança, o pedido de incidência de determinado índice de correção monetária constitui-se no próprio 

crédito, e não em acessório, sendo, descabida, assim, a incidência do prazo qüinqüenal do artigo 178, §10, III, do 

Código Civil. Na espécie, tratando-se de ação pessoal, o prazo prescricional é o vintenário”(STJ. Quarta Turma. REsp 

nº 149.255. DJ de 21.2.00, p. 128). 

  

Observadas tais premissas, conclui-se que o fenômeno extintivo não ocorreu no caso dos autos. 

  

3 - Da falta de interesse de agir com relação aos meses de março e abril de 1990 

  

Conforme se depreende dos extratos anexados aos autos, a conta-poupança n. 013.00009831-6 foi aberta somente em 

17/05/1990, não se configurando, portanto, o interesse processual com relação aos períodos em testilha. 

  

4 - Da incidência do IPC para a correção dos saldos de poupança em maio de 1990 

  

Neste tópico, é inicialmente necessário esclarecer que a Medida Provisória 168, de 15 de março de 1990, 
posteriormente convertida na Lei nº 8.024, de 13 de março de 1990, determinou o recolhimento compulsório, ao Banco 

Central do Brasil, dos saldos de cadernetas de poupança no montante que excedesse NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil 

cruzados novos). Os valores que foram objeto desse recolhimento compulsório seriam reajustados conforme a variação 

da BTN-f. Nesse sentido, vale conferir a redação do art. 6º, caput e §§ 1º e 2º, dos referidos diplomas: 

  

 “Art. 6º Os saldos das cadernetas de poupança serão convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito de 

rendimento, segundo a paridade estabelecida no parágrafo segundo do art. 1º, observado o limite de NCz$ 50.000,00 

(cinqüenta mil cruzados novos). 

§ 1ºAs quantias que excederem o limite fixado no "caput" deste artigo, serão convertidas, a partir de 16 de setembro de 

1991, em doze parcelas mensais iguais e sucessivas. 

 § 2º As quantias mencionadas no parágrafo anterior serão atualizadas monetariamente pela variação do BTN Fiscal, 

verificada entre a data do próximo crédito de rendimentos e a data da conversão, acrescidas de juros equivalentes a 6% 

(seis por cento) ao ano ou fração pro rata.” 

  

Não houve alteração no que se refere aos valores que permaneceram nos bancos depositários em decorrência de se 

encontrarem dentro do limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). Em tal caso deve ser aplicado o IPC, 

porquanto, conforme visto, a incidência do BTN-f deveria ocorrer somente em relação aos valores transferidos ao 
BACEN. 

  

Na realidade, o IPC, no que concerne aos valores que permaneceram nas contas mantidas pelas instituições depositárias, 

era o índice de correção aplicável, conforme previsão do art. 17, III, da Lei nº 7.730-89, e somente foi substituído pelo 

BTN-f a partir de junho de 1990, por força da Medida Provisória nº 189, de 30 de maio de 1990. Com efeito, assim 

dispôs o art. 2º, caput, do referido ato normativo: 

  

“Art. 2°. Os depósitos de poupança, em cada período de rendimento, serão atualizados monetariamente pela variação do 

valor nominal do Bônus do Tesouro Nacional (BTN) e renderão juros de 0,5% (cinco décimos por cento) ao mês.” 
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Sendo assim, o BTN-f passou a ser o critério de correção dos saldos das cadernetas de poupança abertas ou renovadas a 

partir de 30 de junho de 1990. 

  

Revela-se oportuno perceber que o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE nº 206.048 (Pleno. DJ de 19.10.01, 

p. 49), constatou que os valores que permaneceram nas instituições depositárias continuaram sujeitos à correção pelo 

IPC, nada obstante a edição da Medida Provisória nº 168-90: 

  

“EMENTA: Constitucional. Direito Econômico. Caderneta de poupança. Correção Monetária. Incidência de Plano 

Econômico (Plano Collor). Cisão da caderneta de poupança (MP 168/90). Parte do depósito foi mantido na conta de 

poupança junto à instituição financeira, disponível e atualizável pelo IPC. Outra parte - excedente de NCz$ 50.000,00 - 

constituiu-se em uma conta individualizada junto ao BACEN, com liberação a iniciar-se em 15 de agosto de 1991 e 

atualizável pelo BTN Fiscal. A MP 168/90 observou os princípios da isonomia e do direito adquirido. Recurso não 

conhecido.” (Sem grifos no original). 

  

Outros precedentes, de Cortes diversas, assinalam a necessidade de aplicação do IPC para a atualização dos saldos das 

cadernetas de poupança que, por se encontrarem dentro do patamar de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), 

permaneceram nas instituições depositárias. 

  
Nesse sentido, o Tribunal Regional Federal da Primeira Região evidenciou que os “saldos de caderneta de poupança 

não atingidos pelo bloqueio determinado pela MP 168/90 (convertida na Lei 8.024/90) devem ser corrigidos com base 

no IPC de abril e maio de 1990, em face da não modificação eficaz e prévia do critério estabelecido pela Lei nº 

7.730/89” e “com base no BTN de junho, julho e agosto de 1990, tendo em vista as modificações introduzidas pelas 

MPs 189/90, 195/90, 200/90 e 212/90, bem como pela Lei nº 8.088/90, a qual convalidou os atos praticados com base 

nas aludidas MPs” (Quinta Turma. Apelação Cível. Autos nº 200033000240464. DJ de 15.8.05, p. 42). 

  

O Tribunal Regional Federal da 3ª Região adotou orientação semelhante, ao destacar que o “IPC manteve-se como 

índice de correção das cadernetas de poupança até junho de 1990, quando foi substituído pelo BTN nos moldes da Lei 

nº 8.088/90 e da MP nº 189/90. Assim, o índice de correção monetária incidente sobre os ativos não bloqueados do mês 

de maio de 1990 é o IPC, como ilustrado no julgamento Recurso Extraordinário nº 206.048-8-RS” (Terceira Turma. 

Apelação Cível nº 1169499. Autos nº 200561080087965. DJ de 18.7.07, p. 248). 

  

O entendimento acima se aplica ao caso dos autos, sendo de rigor o reconhecimento da procedência do pedido visando à 

aplicação do IPC apurado em maio de 1990 aos ativos que permaneceram depositados na CEF, independentemente da 

data de aniversário das contas. 

  
5 - Juros de mora a contar da citação 

  

Os atrasados decorrentes da correção devem ser acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a contar da 

citação, conforme a orientação adotada pelo Superior Tribunal de Justiça acercas do tema: 

  

“Ementa: ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRA. IPC DE JANEIRO DE 1989. 

PLANO VERÃO. JUROS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. EXISTÊNCIA. 

I - "A Terceira e a Quarta Turmas, atualmente, adotam a mesma orientação no sentido de que os juros de mora, nas 

ações em que são pleiteadas diferença de rendimentos em cadernetas de poupança, são contados desde a citação." 

(AgR-EREsp n. 474.166/SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, 2ª Seção, unânime, DJU de 20.10.2003). 

II - Na hipótese de sucumbência recíproca, impõe-se a observância do preceito inscrito no art. 21 do CPC. 

III - Agravo regimental desprovido.”(Quarta Turma. AgREsp nº 671.323. DJ de 11.4.05, p. 325) 

  

  

6 - Cumprimento do julgado 

  

Destaco, em seguida, que devem ser privilegiadas a instrumentalidade do processo e a celeridade que se almeja no 
procedimento do Juizado. 

  

A forma de efetivação do direito assegurado mais consentânea com esses preceitos é a estipulação de obrigação de fazer 

para a ré, no sentido de que seja compelida a apurar os valores por ela devidos e a criar conta para depósito do que for 

apurado, em prazo condizente com o caráter de massa da demanda em apreço e, bem assim, com a forma coletiva e 

serial com que as lides similares serão resolvidas. Observo que tais valores deverão ser corrigidos e remunerados, com 

juros contratuais, de 0,5%, como se estivessem depositados na conta do autor. 

  

7 - Dispositivo 
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Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, para determinar à Caixa Econômica Federal - CEF, que 

proceda ao reajuste da conta-poupança da parte autora, mediante a incidência do IPC relativo ao mês de maio (7,87%) 

de 1990, independentemente da data de aniversário e, mediante a diferença entre o IPC daquele mês e o índice 

efetivamente aplicado, bem como para condenar a referida empresa pública federal a pagar os atrasados 

correspondentes à diferença de índices. Os atrasados serão corrigidos e remunerados(juros de 0,5%) de acordo com os 

critérios legalmente previstos pela legislação das cadernetas de poupança. Os juros moratórios incidem 

concomitantemente com os remuneratórios e são de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. 

  

No intuito de assegurar a efetividade desta sentença, determino à CEF que, em 90 (noventa) dias e observados os termos 

deste dispositivo, apure o valor devido e o deposite em conta-poupança que criará especialmente para essa finalidade. 

Advirto que o descumprimento do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

  

Sem custas ou honorários nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito, requisite-se o cumprimento, na forma estabelecida neste dispositivo. 

  

0001708-26.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302019974/2011 - HELCIO GABRIEL NUNES (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 
INSS). HELCIO GABRIEL NUNES ajuizou a presente ação ordinária em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, visando obter o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição ou de aposentadoria 

especial. 

  

Para a obtenção dos benefícios, requer o reconhecimento do caráter especial dos períodos discriminados na petição 

inicial, laborados nas atividades de frentista e ajudante geral, bem como a conversão para o tempo comum (se for o caso 

de aposentadoria por tempo de contribuição). 

  

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação e pugnou pela improcedência do pedido. 

  

Decido. 

  

1. Atividade especial. 

  

Com relação ao pedido de reconhecimento de tempo de serviço desempenhado em atividade especial e sua conversão 

em tempo comum, verifico que a divergência restringe-se à prova da existência de condições insalubres no desempenho 

das atividades nos períodos e empresa descritos no relatório. 
  

Até 5.3.97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para efeito 

de comprovação de atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante de conversão 

da Medida Provisória nº 1.523-96. A própria autarquia levava em conta esse entendimento, que era acolhido 

pacificamente pela jurisprudência, tanto que o Decreto nº 4.827, de 3.9.03, determina que a caracterização e 

comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerão ao disposto na legislação vigente à época da 

prestação de serviço, aplicando-se as regras de conversão ao trabalho prestado em qualquer período. 

  

Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se fazia 

conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde constava a 

lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade da lista, no 

entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação concreta, o risco da 

profissão. 

  

Tratando-se de ruídos, aplicam-se as regras dispostas nos Decretos n° 53.831-64 e nº 83.080-79, que autorizam a 

caracterização da atividade como especial, quando o trabalhador foi submetido a ruído superior a 80 decibéis, até a data 

de edição do Decreto nº 2.172, de 5.3.97. Isso porque, a partir de então, para ser considerado como agente agressivo, o 
ruído deve ser acima de 90 decibéis. Com o advento do Decreto nº 4.882, de 18.11.03, passou a ser agente agressivo o 

ruído superior a 85 decibéis. 

  

  

Na abordagem desse tema, é ainda importante ressaltar que o tempo é especial porque, para fins previdenciários, é 

menor do que o geral. A atribuição de especialidade decorre da presença de agentes nocivos ou condições 

peculiarmente adversas durante a prestação de serviços e o risco resultante dessa presença é compensado com a 

diminuição do tempo de trabalho exigido para as referidas finalidades. 

  

Tendo em vista que decorrem de regras diversas das que são estabelecidas em caráter genérico, as hipóteses de tempo 

especial constituem exceções e, assim, devem ser interpretadas restritivamente. 
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A limitação hermenêutica deve ser logicamente entendida. Nesse sentido, a legislação, originariamente, se caracterizava 

por descrever agentes nocivos ou condições adversas e categorias profissionais presumidamente mais desgastantes 

daquilo considerado normal (desde o Decreto nº 2.172-97, não há mais enquadramento por categoria profissional). 

Sendo assim, tais agentes e categorias eram e são previstas em rol fechado e as perícias (de segurança do trabalho) 

realizadas em processos que envolvam essa matéria não podem considerar nocivas, para fins previdenciários, agentes ou 

categorias que não foram previstos na legislação previdenciária. 

  

Os períodos devem ser analisados de acordo com a legislação vigente na época, quais sejam: Decreto nº 53.831, de 25 

de março de 1964, Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, Decreto nº 2.172 de 5 de março de 1997 e Decreto nº 

3.048, de 06 de maio de 1999. 

  

Pois bem, o Decreto nº 53.831-64 foi revogado pelo Decreto nº 6.255-68 e posteriormente revigorado pela Lei nº 5.527 

de 08.11.68 no que se refere às categorias profissionais cujo enquadramento como atividade especial havia sido 

excluído. Assim, continuaram sendo reconhecidas como especiais as categorias profissionais previstas no Decreto nº 

53.831-64 até o advento da Medida Provisória nº 1.523 de 11.10.96, publicada em 14.10.96 e posteriormente convertida 

na Lei nº 9.528 de 10.12.97 (que revogou expressamente a Lei 5.527-68). 

  
Deste modo, possível concluir que por força dos referidos dispositivos legais, continuaram a vigorar as relações de 

atividades especiais constantes dos quadros anexos aos Decretos nn. 53.831-64 e 83.080-79, concomitantemente, até 

14.10.96. A partir de então passou a ser aplicável apenas o Decreto nº 83.080-79, vigorando até 05.03.97, quando entrou 

em vigência o Decreto nº 2.172/97, que por sua vez foi revogado pelo Decreto nº 3.048-99 a partir de 06.05.1999. 

  

Resumindo: 

  

PRAZO           LEGISLAÇÃO            REGRAS DE ENQUADRAMENTO    

25.03.64 a 28.02.79       Decreto 53.831/64 (por força da Lei nº 5.527/68)           agente agressivo e categoria 

profissional             

01.03.79 a 14.10.96       Decreto 53.831/64 (por força da Lei nº 5.527/68) e Decreto 83.080/79   agente agressivo e 

categoria profissional        

15.10.96 a 05.03.97       Decreto 83.080/79        agente agressivo e categoria profissional            

06.03.97 a 06.05.99       Decreto 2.172/97          agente agressivo            

A partir de 07.05.99      Decreto 3.048/99          agente agressivo            

  

Em alguns casos, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a mencionar 
elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais agentes são obtidos, 

gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da exposição e, por extensão, o 

caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em tais casos, além das substâncias 

ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e produção) ocorrem. 

  

Por último, mais não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter 

habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição eventual ou 

intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários. 

  

No caso dos autos, verifico, primeiramente, que os períodos de 01/08/1977 a 31/12/1978, 01/11/1982 a 30/11/1983, 

01/03/1984 a 01/08/1988, 01/02/1991 a 27/02/1992, 02/01/1993 a 06/08/1997, 04/03/1998 a 21/01/2004 e 01/02/2004 a 

07/10/2009, laborados pelo autor na função de frentista, não podem ser reconhecidos como atividade especial, posto que 

a profissão de frentista não era contemplada pelos Decretos nº 59.831-64 e 83.080-79. Dessa forma, não é possível o 

reconhecimento do caráter especial em decorrência do enquadramento em categoria profissional. 

  

Constato, no entanto, que o PPP apresentado pelo autor referente ao período de 22/10/1979 a 14/07/1982, demonstra 

que a atividade de frentista - consubstanciada na execução de tarefa simples e auxiliar profissionais da produção, 
segurando, transportando e limpando peças -, estava sujeita à exposição de agente físico ruído em intensidade de 85,8 

dB(A). 

  

Vale lembrar, ademais, que a eventual percepção de adicional de periculosidade decorrente de sentença trabalhista não 

tem o condão de gerar o direito à contagem especial de tempo de serviço, para fins de aposentadoria, tal como previsto 

pela legislação previdenciária, conforme argumentação supra. 

  

Por fim, com relação a eventual utilização de EPI, a Súmula nº 09 da Turma de Uniformização de Jurisprudência das 

Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais dispõe que: 
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“O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, 

não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 

  

A Décima Turma do TRF da 3ª deliberou em similar sentido, porém de forma mais genérica, ao esclarecer que a 

“disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a natureza especial da atividade, 

porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à saúde, tendo apenas o condão 

de reduzir os seus efeitos, além do que não é exigência da norma que o trabalhador tenha sua higidez física afetada, por 

conta dos agentes nocivos, para que se considere a atividade como de natureza especial, mas sim que o trabalhador 

tenha sido exposto a tais agentes, de forma habitual e permanente” (Apelação em Mandado de Segurança nº 262.469. 

Autos nº 200261080004062. DJ de 25.10.06, p. 609). 

  

Por conseguinte, reconheço o desempenho de atividades especiais no período de 22/10/1979 a 14/07/1982. 

  

2. Do direito à aposentadoria por tempo de contribuição 

  

O parecer da contadoria do juízo informa que no tocante ao pedido de aposentadoria especial o autor contava com 02 

anos, 08 meses e 23 dias de contribuição (tempo de serviço insuficiente para obtenção do benefício). 

  
Em relação ao pedido de aposentadoria por tempo de contribuição, o parecer destaca que o autor até a data da EC 20/98, 

contava 19 anos, 03 meses e 12 dias de contribuição (tempo de serviço insuficiente para obtenção da aposentadoria). 

  

 Até a data da Lei nº 9.876/99 contava 20 anos, 02 meses e 24 dias de contribuição (tempo de serviço insuficiente para 

obtenção do benefício). 

  

E, finalmente, também na data do requerimento administrativo (DER em 29/11/2007), contava 29 anos, 11 meses e 08 

dias, portanto, também não tinha o tempo de contribuição estabelecido como pedágio para concessão da aposentadoria 

por tempo de serviço/contribuição. 

  

4. Dispositivo 

  

         Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para determinar ao INSS que apenas 

reconheça e proceda à averbação do período laborado pela parte autora entre 22/10/1979 a 14/07/1982, como exercido 

sob condições especiais, prejudiciais à saúde e à integridade física (conversor 1.4), (2) proceda à conversão do referido 

período em atividade comum, nos termos do § 2º do art. 70 do Regulamento da Previdência Social aprovado pelo 

Decreto nº 3.048, de 6.5.1999 para futura obtenção de benefício previdenciário. 
  

Após o trânsito em julgado, oficie-se ao INSS para cumprimento do determinado nesta sentença. 

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta fase. 

  

Concedo a gratuidade para o autor. 

  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

  

0002328-38.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302019381/2011 - NADIR AMBROSIO (ADV. SP215478 - RICARDO VIEIRA BASSI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

NADIR AMBROSIO GONÇALVES, abaixo qualificada, propõe a presente requerendo a concessão do benefício da 

APOSENTADORIA POR VELHICE, previsto no art. 32 do Decreto 89.312/84 (CLPS) ao singelo argumento de que já 

possuía o número de contribuições necessárias (carência) para sua aposentação e que, no entanto, só veio a completar a 

idade após advento da Lei nº 8.213/91. 

  
Citado, o instituto réu apresentou contestação, alegando que a autora não satisfaz à carência exigida. 

  

É o relatório. 

  

DECIDO. 

  

Inicialmente, observo que não tem razão a autora em fundar seu pedido no art. 32 do Decreto 89.312/84 (CLPS). 

  

Ora, sem embargo do entendimento pretoriano de que, para concessão do benefício requerido é desnecessário o 

implemento concomitante de ambos os requisitos (idade e carência), o fato é que tal situação não se aplica ao caso dos 
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autos, eis que o patrono da autora pretende considerar a carência sob a égide de um diploma legislativo (CLPS), sendo 

que só veio a implementar a idade sob a égide da Lei 8.213/91. 

  

Desse modo, analisarei o pedido sob a ótica da Lei 8.213/91, pois foi já na sua vigência que a autora completou os 60 

anos de idade. 

  

Dispõe o caput do artigo 48 da Lei 8.213/91, com a redação dada pela Lei 9.032/95: 

  

''A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 (sessenta 

e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher'' (grifou-se e destacou-se). 

  

No caso vertente, considerando que implementou a idade no ano de 2008, impõe-se que demonstre carência igual a 162 

meses (13 anos e 06 meses) nos termos do art. 142 da Lei nº 8.213/91. 

  

Nesse passo, observo que a autora pretende o reconhecimento, como carência, dos períodos de trabalho anotados em 

CTPS.  

  

Pois bem, tais períodos estão devidamente anotados em CTPS, pelo que se impõe o seu reconhecimento. Friso que as 
anotações contemporâneas constantes em carteira de trabalho constituem prova plena de exercício de atividade e, 

portanto, de tempo de serviço, para fins previdenciários, gozando de presunção “juris tantum” de veracidade. Assim, a 

validade de tais anotações só poderia ser contestada diante de prova regular e fundamentada, em sentido contrário, o 

que não ocorreu. Ao contrário, não se patenteou nenhuma irregularidade nas anotações, não se verificando qualquer 

rasura ou divergência nas datas constantes dos registros. 

  

Ademais, a ausência dos recolhimentos efetuados pelo empregador do autor não acarretar prejuízos a este, visto que 

pesava sobre o empregador, e não sobre o empregado, o ônus de recolher aos cofres públicos as contribuições 

previdenciárias. 

  

Tendo em vista tais diretrizes, foi elaborada a contagem do tempo de serviço pela contadoria deste Juizado, e, com a 

consideração dos tempos de serviço urbanos anotadas em CTPS, a autora soma um total de 05 anos, 07 meses e 21 dias 

de tempo de serviço. 

  

Tal tempo, porém, não satisfaz à carência de 162 meses, exigida pelo art. 142 da LBPS, pois corresponde a apenas 69 

meses para fins de carência. 

  
Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado apenas para determinar ao INSS que 

reconheça que a parte autora conta, na DER (19/01/2010), tempo de serviço igual a 05 anos, 07 meses e 21 dias e 

apenas 69 meses de carência(tal como apurado pela contadoria deste Juizado). 

  

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo parcialmente 

procedente o pedido, para determinar à Caixa Econômica Federal - CEF, que proceda ao reajuste da conta-

poupança da parte autora, com aniversário até o dia 15 do mês de março de 1990, mediante a incidência do IPC 

relativo àquele mês (84,32%), e, independentemente da data de aniversário, do mês de abril de 1990 (44,80%) e 

do mês de maio de 1990 (7,87%), descontados os índices efetivamente já aplicados. Condeno a referida 

instituição financeira a pagar os atrasados correspondentes à diferença de índices, que serão corrigidos e 

remunerados de acordo com os critérios legalmente previstos pela legislação das cadernetas de poupança. Os 

juros moratórios incidem concomitantemente com os remuneratórios de 0,5% e são de 1% (um por cento) ao 

mês, a partir da citação.  

  

No intuito de assegurar a efetividade desta sentença, determino à CEF que, em 90 (noventa) dias e observados os 
termos deste dispositivo, apure o valor devido e o deposite em conta-poupança que criará especialmente para 

essa finalidade. Advirto que o descumprimento do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de 

multa. 

  

Sem custas ou honorários nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. Sentença registrada 

eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito, requisite-se o cumprimento, na forma 

estabelecida neste dispositivo. 

  
0003212-67.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302017617/2011 - ESTEVAO GERBASI (ADV. SP189584 - JOSÉ EDUARDO MIRÂNDOLA BARBOSA, 
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SP027829 - ROBERTO MIRANDOLA, SP025643 - CARLOS ROBERTO FALEIROS DINIZ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0001818-25.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302017635/2011 - ALDEVINA CAMPOS DE FREITAS (ADV. SP172822 - RODRIGO ASSED DE CASTRO, 

SP188779 - MICHELLI DENARDI TAMBURUS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 

  

0003191-12.2010.4.03.6102 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302020579/2011 - MARIANA JACOB GERMANO DE SOUZA (ADV. SP255094 - DANIEL DE SOUZA 

CAETANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

Cuida-se de ação proposta contra a Caixa Econômica Federal - CEF visando assegurar a correção dos valores 

depositados em caderneta de poupança, mediante a aplicação dos expurgos inflacionários ocorridos nos meses de março 

de 1990 (84,32%), abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%), bem como fevereiro de 1991, condenando-se ré, 

ainda, ao pagamento das diferenças advindas de tais correções, devidamente atualizadas e acrescidas de juros. 

  

A CEF depositou contestação em que aborda os temas constantes da inicial. 
  

É o relatório. Passo a decidir. 

  

I - PRELIMINARES PROCESSUAIS 

  

Em sede preliminar, saliento, inicialmente, que a apresentação de documentos é matéria pertinente ao mérito e nele será 

analisada. 

  

Destaco, em seguida, que a presente demanda tem por objeto o reajuste do valor que remanesceu na CEF, até NCz$ 

50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), e não a correção de valores que foram transferidos ao Banco Central do 

Brasil - BACEN, por força da Medida Provisória nº 168, que foi editada e convertida na Lei nº 8.024, em 1990. Dessa 

forma, para a presente demanda a única legitimada para permanecer no pólo passivo é a CEF. 

  

II - PRELIMINAR DE MÉRITO: Da prescrição vintenária 

  

A prescrição pertinente ao caso tratado nos autos não é a prevista pelo art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916, mas 

é regulada pelo prazo supletivo. 
  

A jurisprudência, pacificada acerca do tema, orienta que nas “ações de cobrança de expurgos inflacionários em 

caderneta de poupança, o pedido de incidência de determinado índice de correção monetária constitui-se no próprio 

crédito, e não em acessório, sendo, descabida, assim, a incidência do prazo qüinqüenal do artigo 178, §10, III, do 

Código Civil. Na espécie, tratando-se de ação pessoal, o prazo prescricional é o vintenário”(STJ. Quarta Turma. REsp 

nº 149.255. DJ de 21.2.00, p. 128). 

  

Observadas tais premissas, conclui-se que o fenômeno extintivo não ocorreu no caso dos autos. 

  

III - MÉRITO 

  

1. PLANO COLLOR I - Da incidência do IPC para a correção dos saldos de poupança em março, abril e maio de 1990. 

  

A incidência do IPC para a correção dos saldos de cadernetas-de-poupança em março de 1990 é assegurada somente 

para as contas com aniversário até o dia 15. A partir do dia 16, com a transferência dos cruzados novos bloqueados para 

o BACEN, o BTNF é o índice de correção monetária a incidir sobre os saldos de caderneta de poupança bloqueados, 

consoante o disposto no art. 6º, § 2º, da Lei nº 8.024/90. 
  

Lembro que se firmou o entendimento de que “o banco depositário é parte ilegítima passiva ad causam para responder 

pedido de incidência do IPC de março de 1990 em diante, sobre os valores em cruzados novos bloqueados de 

cadernetas de poupanças, cujo período de abertura/renovação deu-se a partir de 16 de março de 1990, quando em vigor 

o Plano Collor (caput do art. 6º da MP n. 168/90, convolada na Lei n. 8.024/90). Contudo, respondem as instituições 

bancárias pela atualização monetária dos cruzados novos das poupanças com data-base até 15 de março de 1990 e antes 

da transferência do numerário bloqueado para o BACEN, ocorrido no fim do trintídio no mês de abril” (STJ, EREsp n. 

167.544/PE, Relator Ministro Eduardo Ribeiro, DJU de 09.04.2001). 

  

Neste tópico, é necessário esclarecer que a Medida Provisória 168, de 15 de março de 1990, posteriormente convertida 

na Lei nº 8.024, de 13 de março de 1990, determinou o recolhimento compulsório, ao Banco Central do Brasil, dos 
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saldos de cadernetas de poupança no montante que excedesse NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). Os 

valores que foram objeto desse recolhimento compulsório seriam reajustados conforme a variação da BTN-f. Nesse 

sentido, vale conferir a redação do art. 6º, caput e §§ 1º e 2º, dos referidos diplomas: 

  

 “Art. 6º Os saldos das cadernetas de poupança serão convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito de 

rendimento, segundo a paridade estabelecida no parágrafo segundo do art. 1º, observado o limite de NCz$ 50.000,00 

(cinqüenta mil cruzados novos). 

§ 1ºAs quantias que excederem o limite fixado no "caput" deste artigo, serão convertidas, a partir de 16 de setembro de 

1991, em doze parcelas mensais iguais e sucessivas. 

 § 2º As quantias mencionadas no parágrafo anterior serão atualizadas monetariamente pela variação do BTN Fiscal, 

verificada entre a data do próximo crédito de rendimentos e a data da conversão, acrescidas de juros equivalentes a 6% 

(seis por cento) ao ano ou fração pro rata.” 

  

Não houve alteração no que se refere aos valores que permaneceram nos bancos depositários em decorrência de se 

encontrarem dentro do limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). Em tal caso deve ser aplicado o IPC, 

porquanto, conforme visto, a incidência do BTN-f deveria ocorrer somente em relação aos valores transferidos ao 

BACEN. 

  
Na realidade, o IPC, no que concerne aos valores que permaneceram nas contas mantidas pelas instituições depositárias, 

era o índice de correção aplicável, conforme previsão do art. 17, III, da Lei nº 7.730-89, e somente foi substituído pelo 

BTN-f a partir de junho de 1990, por força da Medida Provisória nº 189, de 30 de maio de 1990. Com efeito, assim 

dispôs o art. 2º, caput, do referido ato normativo: 

  

“Art. 2°. Os depósitos de poupança, em cada período de rendimento, serão atualizados monetariamente pela variação do 

valor nominal do Bônus do Tesouro Nacional (BTN) e renderão juros de 0,5% (cinco décimos por cento) ao mês.” 

  

Sendo assim, o BTN-f passou a ser o critério de correção dos saldos das cadernetas de poupança abertas ou renovadas a 

partir de 30 de junho de 1990. 

  

Revela-se oportuno perceber que o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE nº 206.048 (Pleno. DJ de 19.10.01, 

p. 49), constatou que os valores que permaneceram nas instituições depositárias continuaram sujeitos à correção pelo 

IPC, nada obstante a edição da Medida Provisória nº 168-90: 

  

“EMENTA: Constitucional. Direito Econômico. Caderneta de poupança. Correção Monetária. Incidência de Plano 

Econômico (Plano Collor). Cisão da caderneta de poupança (MP 168/90). Parte do depósito foi mantido na conta de 
poupança junto à instituição financeira, disponível e atualizável pelo IPC. Outra parte - excedente de NCz$ 50.000,00 - 

constituiu-se em uma conta individualizada junto ao BACEN, com liberação a iniciar-se em 15 de agosto de 1991 e 

atualizável pelo BTN Fiscal. A MP 168/90 observou os princípios da isonomia e do direito adquirido. Recurso não 

conhecido.” (Sem grifos no original). 

  

Outros precedentes, de Cortes diversas, assinalam a necessidade de aplicação do IPC para a atualização dos saldos das 

cadernetas de poupança que, por se encontrarem dentro do patamar de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), 

permaneceram nas instituições depositárias. 

  

Nesse sentido, o Tribunal Regional Federal da Primeira Região evidenciou que os “saldos de caderneta de poupança 

não atingidos pelo bloqueio determinado pela MP 168/90 (convertida na Lei 8.024/90) devem ser corrigidos com base 

no IPC de abril e maio de 1990, em face da não modificação eficaz e prévia do critério estabelecido pela Lei nº 

7.730/89” e “com base no BTN de junho, julho e agosto de 1990, tendo em vista as modificações introduzidas pelas 

MPs 189/90, 195/90, 200/90 e 212/90, bem como pela Lei nº 8.088/90, a qual convalidou os atos praticados com base 

nas aludidas MPs” (Quinta Turma. Apelação Cível. Autos nº 200033000240464. DJ de 15.8.05, p. 42). 

  

O Tribunal Regional Federal da 3ª Região adotou orientação semelhante, ao destacar que o “IPC manteve-se como 
índice de correção das cadernetas de poupança até junho de 1990, quando foi substituído pelo BTN nos moldes da Lei 

nº 8.088/90 e da MP nº 189/90. Assim, o índice de correção monetária incidente sobre os ativos não bloqueados do mês 

de maio de 1990 é o IPC, como ilustrado no julgamento Recurso Extraordinário nº 206.048-8-RS” (Terceira Turma. 

Apelação Cível nº 1169499. Autos nº 200561080087965. DJ de 18.7.07, p. 248). 

  

O entendimento acima se aplica ao caso dos autos, sendo de rigor o reconhecimento da procedência do pedido visando à 

aplicação do IPC apurado em abril e maio de 1990 aos ativos que permaneceram depositados na CEF, 

independentemente da data de aniversário da conta. Quanto ao mês de março de 1990, de se destacar que a conta 

poupança da parte autora tem data de aniversário no dia 22, não fazendo jus aos expurgos pretendidos. 

  

2. Correção em fevereiro de 1991: BTN-f. 
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A Medida Provisória nº 294, publicada em 1º de fevereiro de 1991, e posteriormente convertida na Lei nº 8.177-91, 

suprimiu o referido critério de correção (BTN-f), para colocar a TRD em seu lugar. Nesse sentido dispunha o art. 11 do 

referido diploma legal: 

  

“Art. 11. Em cada período de rendimento, os depósitos de poupança serão remunerados”:  

I - como remuneração básica, por taxa correspondente à acumulação das TRD no período transcorrido entre o dia do 

último crédito de rendimento, inclusive, e o dia do crédito de rendimento exclusivo; 

II - como adicional, por juros de meio por cento ao mês. 

§ 1º A remuneração será calculada sobre o menor saldo apresentado em cada período de rendimento. 

§ 2º Para os efeitos do disposto neste artigo, considera-se período de rendimento: 

I - para os depósitos de pessoas físicas e entidades sem fins lucrativos, o mês corrido a partir da data de aniversário da 

conta de depósito de poupança; 

II - para os demais depósitos, o trimestre corrido a partir da data de aniversário da conta de depósito de poupança. 

§ 3º A data de aniversário da conta de depósito de poupança será o dia do mês de sua abertura, considerando-se a data 

de aniversário das contas abertas nos dias 29, 30 e 31 como o dia 1º do mês seguinte: 

§ 4º O crédito dos rendimentos será efetuado: 

I - mensalmente, na data de aniversário da conta, para os depósitos de pessoa física e de entidades sem fins lucrativos; 
II - trimestralmente, na data de aniversário no último mês do trimestre, para os demais depósitos.” 

  

É importante não passar despercebido que o art. 12 do mesmo diploma estipulou que o “disposto no artigo anterior 

aplica-se ao crédito de rendimento realizado a partir do mês de fevereiro de 1991, inclusive”. Todavia, por força do 

mesmo argumento utilizado relativamente aos expurgos inflacionários anteriores (isto é, o respeito ao direito adquirido), 

é certo que a nova regra somente deve ter aplicação para os períodos aquisitivos iniciados posteriormente à publicação 

da Medida Provisória nº 294-91. Em outras palavras, a alteração somente deve ser aplicada aos saldos de contas com 

vencimentos a partir de março de 1991. 

  

Nesse contexto, conclui-se que o critério para fevereiro de 1991 é o BTN-f. Sendo assim, não há fundamento para o 

acolhimento do pedido em relação ao mês de fevereiro de 1991, eis que referido índice já foi aplicado à conta. 

  

3. Juros de mora a contar da citação 

  

Os atrasados decorrentes da correção devem ser acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a contar da 

citação, conforme a orientação adotada pelo Superior Tribunal de Justiça acercas do tema: 

  
“Ementa: ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRA. IPC DE JANEIRO DE 1989. 

PLANO VERÃO. JUROS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. EXISTÊNCIA. 

I - "A Terceira e a Quarta Turmas, atualmente, adotam a mesma orientação no sentido de que os juros de mora, nas 

ações em que são pleiteadas diferença de rendimentos em cadernetas de poupança, são contados desde a citação." 

(AgR-EREsp n. 474.166/SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, 2ª Seção, unânime, DJU de 20.10.2003). 

II - Na hipótese de sucumbência recíproca, impõe-se a observância do preceito inscrito no art. 21 do CPC. 

III - Agravo regimental desprovido.”(Quarta Turma. AgREsp nº 671.323. DJ de 11.4.05, p. 325) 

  

4. Cumprimento do julgado 

  

Destaco, em seguida, que devem ser privilegiadas a instrumentalidade do processo e a celeridade que se almeja no 

procedimento do Juizado. 

  

A forma de efetivação do direito que é mais consentânea com esses preceitos é a estipulação de obrigação de fazer para 

a ré, no sentido de que seja compelida a apurar os valores por ela devidos e a criar conta para depósito do que for 

apurado, em prazo condizente com o caráter de massa da demanda em apreço e, bem assim, com a forma coletiva e 

serial com que as lides similares serão resolvidas. 
  

IV - DISPOSITIVO 

  

Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para determinar à Caixa Econômica Federal - CEF 

que proceda ao reajuste da conta-poupança da parte autora de nº 013.23441-0, independentemente da data de 

aniversário, dos meses de abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%), descontados os índices já efetivamente 

aplicados. Condeno a referida instituição financeira a pagar os atrasados correspondentes à diferença de índices, que 

serão corrigidos e remunerados de acordo com os critérios legalmente previstos pela legislação das cadernetas de 

poupança. Os juros moratórios incidem concomitantemente com os remuneratórios de 0,5% e são de 1% (um por cento) 

ao mês, a partir da citação. 
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No intuito de assegurar a efetividade desta sentença, determino à CEF que, em 90 (noventa) dias e observados os termos 

deste dispositivo, apure o valor devido e o deposite em conta-poupança que criará especialmente para essa finalidade. 

Advirto que o descumprimento do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

  

Sem custas ou honorários nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito, requisite-se o cumprimento, na forma estabelecida neste dispositivo. 

  

0003668-51.2009.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302020271/2011 - NIVALDO MARTINS DE FREITAS (ADV. SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

Trata-se de pedido de aposentadoria por tempo de contribuição, formulado por NIVALDO MARTINS DE FREITAS 

em face do INSS. 

Para tanto, requer a contagem dos períodos descritos na petição inicial laborados em atividade especial, com posterior 

conversão em atividade comum. 

O INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido. 

Decido. 

Do objeto da controvérsia 

Inicialmente, há que se ressaltar que a presente sentença cingir-se-á à análise dos tempos de serviço efetivamente 
controvertidos na esfera administrativa, de acordo com o apurado pela contadoria deste juízo na planilha “contagem 

conforme o INSS”, que reproduz a contagem realizada pela autarquia por ocasião do requerimento do benefício. Desse 

modo, serão mencionados apenas os tempos objeto de controvérsia, a despeito de eventual pedido de reconhecimento de 

tempo de serviço mencionado na inicial e ora não mencionado. 

  

1.         Atividade especial. 

  

Com relação ao pedido de reconhecimento de tempo de serviço desempenhado em atividade especial e sua conversão 

em tempo comum, verifico que a divergência restringe-se à prova da existência de condições insalubres no desempenho 

das atividades nos períodos e empresa descritos na petição inicial. 

  

Até 5.3.97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para efeito 

de comprovação de atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante de conversão 

da Medida Provisória nº 1.523-96. A própria autarquia levava em conta esse entendimento, que era acolhido 

pacificamente pela jurisprudência, tanto que o Decreto nº 4.827, de 3.9.03, determina que a caracterização e 

comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerão ao disposto na legislação vigente à época da 

prestação de serviço, aplicando-se as regras de conversão ao trabalho prestado em qualquer período. 
  

Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se fazia 

conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde constava a 

lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade da lista, no 

entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação concreta, o risco da 

profissão. 

  

Tratando-se de ruídos, aplicam-se as regras dispostas nos Decretos n° 53.831-64 e nº 83.080-79, que autorizam a 

caracterização da atividade como especial, quando o trabalhador foi submetido a ruído superior a 80 decibéis, até a data 

de edição do Decreto nº 2.172, de 5.3.97. Isso porque, a partir de então, para ser considerado como agente agressivo, o 

ruído deve ser acima de 90 decibéis. Com o advento do Decreto nº 4.882, de 18.11.03, passou a ser agente agressivo o 

ruído superior a 85 decibéis. 

  

Na abordagem desse tema, é ainda importante ressaltar que o tempo é especial porque, para fins previdenciários, é 

menor do que o geral. A atribuição de especialidade decorre da presença de agentes nocivos ou condições 

peculiarmente adversas durante a prestação de serviços e o risco resultante dessa presença é compensado com a 

diminuição do tempo de trabalho exigido para as referidas finalidades. 
  

Tendo em vista que decorrem de regras diversas das que são estabelecidas em caráter genérico, as hipóteses de tempo 

especial constituem exceções e, assim, devem ser interpretadas restritivamente. 

  

A limitação hermenêutica deve ser logicamente entendida. Nesse sentido, a legislação, originariamente, se caracterizava 

por descrever agentes nocivos ou condições adversas e categorias profissionais presumidamente mais desgastantes 

daquilo considerado normal (desde o Decreto nº 2.172-97, não há mais enquadramento por categoria profissional). 

Sendo assim, tais agentes e categorias eram e são previstas em rol fechado e as perícias (de segurança do trabalho) 

realizadas em processos que envolvam essa matéria não podem considerar nocivas, para fins previdenciários, agentes ou 

categorias que não foram previstos na legislação previdenciária. 
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As perícias nos processos previdenciários, assim, visam a esclarecer, simplesmente, se o desempenho de atividade 

concernente a uma categoria não prevista legalmente estava ou não sujeito a algum agente agressivo previsto 

legalmente. 

  

É importante reforçar, neste ponto, que, para as finalidades ora em estudo, a previsão deve estar contida na legislação 

previdenciária, tendo em vista que esse ramo do direito - e não o trabalhista - é que se incumbe de definir as hipóteses 

de contagem especial do tempo para fins de aposentadoria no regime geral. 

  

A legislação trabalhista (CLT, leis esparsas e atos normativos no Ministério do Trabalho) prevê hipóteses de trabalhos 

nocivos, mas com as finalidades de estipular o direito a adicionais (por insalubridade, periculosidade ou similares), de 

exigir que as empresas adotem medidas de proteção aos trabalhadores (arquitetura, horários e equipamentos de 

proteção), de estipular penalidades para a preterição dessas medidas e de possibilitar a fiscalização oficial para 

assegurar o cumprimento ou punir o descumprimento de tais medidas. 

  

Algumas hipóteses de trabalho podem ser previstas simultaneamente na legislação previdenciária e na legislação 

trabalhista, mas é de fundamental importância não perder de vista que as finalidades são diversas: a legislação 

previdenciária assegura uma compensação, para fins de (futura) aposentadoria, para o trabalho prestado em condições 

consideradas por essa própria legislação especialmente adversas, enquanto a legislação trabalhista prevê compensações 
financeiras e normas de proteção para o período em que o trabalho é efetivamente prestado. 

  

Tendo em vista esses preceitos, conclui-se que a perícia para fins de aposentadoria deve se pautar pelas normas da 

legislação previdenciária e que a legislação trabalhista somente pode ser utilizada nas hipóteses em que a primeira fizer 

expressa remissão para a utilização da segunda. Esse é o caso, por exemplo, do disposto pelos §§ 3º e 7º do art. 68 do 

Decreto nº 3.048-99, segundo os quais a elaboração dos laudos deve observar, inclusive, os critérios técnicos de 

aferição previstos nas leis trabalhistas e nas normas editadas pelo Ministério do Trabalho e Emprego (vide, por 

exemplo, o caso do calor). A orientação, todavia, não autoriza a inclusão de agente ou condição nociva que não conste 

da legislação previdenciária, mas apenas da trabalhista.  

  

Os períodos devem ser analisados de acordo com a legislação vigente na época. Assim, aplica-se o Anexo ao Decreto nº 

53.831, de 25 de março de 1964, até 23 de janeiro de 1979. Os Anexos ao Decreto nº 83.080 aplicam-se de 24 de 

janeiro de 1979 até 4 de março de 1997. Os Anexos ao Decreto nº 2.172 (vide art. 66 do referido Decreto) se aplicam de 

5 de março de 1997 até 5 de maio de 1999. A partir de 6 de maio de 1999, aplica-se o Anexo IV ao Decreto nº 

3.048 (vide art. 68 do referido Decreto). 

  

Em alguns casos, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a mencionar 
elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais agentes são obtidos, 

gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da exposição e, por extensão, o 

caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em tais casos, além das substâncias 

ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e produção) ocorrem. 

  

Por exemplo, o berílio é um elemento químico a que fazem menção os anexos aos Decretos nº 53.831-64, nº 83.080-79, 

nº 2.172-97 e nº 3.048-99. Ocorre que a caracterização do tempo de serviço ou de contribuição como especial depende 

do desempenho das atividades especificadas na legislação, nas quais ocorre a presença desse elemento químico: 

  

Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79 

  

1.2.2     BERÍLIO OU GLICINIO        Extração, trituração e tratamento de berílio: Fabricação de ligas de berílio e seus 

compostos. Fundição de ligas metálicas. Utilização do berílio ou seus compostos na fabricação de tubos fluorescentes, 

de ampolas de raios x e de vidros especiais.           25 anos  

  

  

Decretos nº 2.172-97 e nº 3.048-99 
  

1.0.4 BERÍLIO E SEUS COMPOSTOS TÓXICOS              

  

a) extração, trituração e tratamento de berílio; 

b) fabricação de compostos e ligas de berílio; 

c) fabricação de tubos fluorescentes e de ampolas de raio X; 

d) fabricação de queimadores e moderadores de reatores nucleares; 

                        e) fabricação de vidros e porcelanas para isolantes térmicos; 

                        f) utilização do berílio na indústria aeroespacial. 
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Vale assim dizer que, para fins previdenciários, o agente nocivo não é a mera presença de determinado agente (químico, 

no caso do exemplo) no local de trabalho (por exemplo, a presença em almoxarifados ou depósitos não caracteriza 

como especial o tempo), mas, reitere-se, é imprescindível, para tanto, que o agente esteja presente por uma das formas 

especificadas na legislação (por exemplo, extração de berílio). Note-se que, em verdade, para fins previdenciários, o 

agente nocivo é o processo em que o elemento especificado se manifesta por uma (ou mais) das formas descritas na 

legislação. 

  

Por último, mas não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter 

habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição eventual ou 

intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários. 

  

Segundo o perito judicial, a parte autora esteve exposta, de modo habitual e permanente, a agentes agressivos, em 

condições de insalubridade, nos períodos de 01.03.1979 a 26.02.1980, 10.02.1981 a 13.06.1984, 25.10.1984 a 

11.07.1985, 01.10.1985 a 13.07.1987, 14.10.1987 a 16.03.1992 e de 17.12.1992 a 01.07.1999. 

Com relação a eventual utilização de EPI, a Súmula nº 09 da Turma de Uniformização das Decisões das Turmas 

Recursais dos Juizados Especiais Federais dispõe que: 

  

“O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, 
não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 

Destarte, reconheço o desempenho de atividade especial nos períodos de 01.03.1979 a 26.02.1980, 10.02.1981 a 

13.06.1984, 25.10.1984 a 11.07.1985, 01.10.1985 a 13.07.1987, 14.10.1987 a 16.03.1992 e de 17.12.1992 a 01.07.1999. 

2. Direito à conversão. 

Observo que é possível a aplicação das regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de 

atividade comum, ao trabalho prestado em qualquer período, ante a revogação da Súmula nº 16, da Turma Nacional de 

Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, segundo a qual, após a data de 28.05.1998, não mais 

era possível a conversão do tempo de serviço laborado em condições especiais para tempo de atividade comum, a teor 

do art. 28 da Lei nº 9.711/98. De fato, com a revogação da Súmula nº 16 da TNU, pacificou-se o entendimento 

jurisprudencial acerca da possibilidade de conversão da atividade especial prestada a qualquer tempo. 

3. Direito à concessão da aposentadoria. 

Segundo contagem de tempo de contribuição efetuada pela Contadoria Judicial, a parte autora conta com 35 anos de 

contribuição, em 09.06.2010, possuindo o direito à concessão do benefício. Desse modo, deverá o INSS proceder ao 

cálculo da renda mensal inicial do segurado, utilizando os salários-de-contribuição efetivos que constem de seus 

sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte autora nos autos, observada a atualização legalmente prevista, e, 

ao final, implantar o benefício. 

4. Da antecipação de tutela. 
  

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante o caráter alimentar da verba, que visa a 

assegurar a subsistência digna do segurado, impõe-se a concessão da antecipação dos efeitos da tutela, assegurando a 

implantação do benefício independentemente do trânsito em julgado da decisão definitiva. 

  

5. Dispositivo 

  

Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS que (1) considere que a 

parte autora, nos períodos de 01.03.1979 a 26.02.1980, 10.02.1981 a 13.06.1984, 25.10.1984 a 11.07.1985, 01.10.1985 

a 13.07.1987, 14.10.1987 a 16.03.1992 e de 17.12.1992 a 01.07.1999, exerceu atividades sob condições especiais, 

prejudiciais à saúde e à integridade física, o que lhe confere o direito à conversão dos referidos períodos em atividade 

comum, nos termos do § 2º do art. 70 do Regulamento da Previdência Social aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 

6.5.1999, (2) acresça tais tempos aos demais já reconhecidos em sede administrativa, considerando inclusive o que 

constar do CNIS até a data em que o autor atingiu 35 anos de contribuição, em 09.06.2010, (3) conceda a aposentadoria 

por tempo de contribuição para a parte autora, com DIB na data em que o autor atingiu 35 anos de contribuição, em 

09.06.2010, devendo utilizar para cálculo da RMI os salários-de-contribuição efetivos que constem de seus sistemas ou 

que tenham sido demonstrados pela parte autora nos autos, observada a atualização legalmente prevista e observado o 
tempo de serviço apurado pela contadoria judicial e mencionado acima, nesta sentença. 

  

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o 

benefício. 

  

Observo que o pagamento das parcelas vencidas é devido entre a data em que o autor atingiu 35 anos de contribuição, 

em 09.06.2010, e a data da efetivação da antecipação de tutela. 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido 

pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da data especificada, com 

aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 
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Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do prazo 

implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

  

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. 

  

0003000-46.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302018933/2011 - JOAO BENTO DE DEUS (ADV. SP088236 - ANTONIO APARECIDO BRUSTELLO, SP273479 

- BRUNA GRAZIELE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Trata-se de pedido de aposentadoria por tempo de contribuição, 

formulado por JOÃO BENTO DE DEUS em face do INSS. 

Para tanto, requer a contagem dos períodos descritos na petição inicial laborados em atividade especial, com posterior 

conversão em atividade comum. 

O INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido. 

Decido. 

Do objeto da controvérsia 

Inicialmente, há que se ressaltar que a presente sentença cingir-se-á à análise dos tempos de serviço efetivamente 

controvertidos na esfera administrativa, de acordo com o apurado pela contadoria deste juízo na planilha “contagem 

conforme o INSS”, que reproduz a contagem realizada pela autarquia por ocasião do requerimento do benefício. Desse 
modo, serão mencionados apenas os tempos objeto de controvérsia, a despeito de eventual pedido de reconhecimento de 

tempo de serviço mencionado na inicial e ora não mencionado. 

  

1.         Atividade especial. 

  

Com relação ao pedido de reconhecimento de tempo de serviço desempenhado em atividade especial e sua conversão 

em tempo comum, verifico que a divergência restringe-se à prova da existência de condições insalubres no desempenho 

das atividades nos períodos e empresa descritos na petição inicial. 

  

Até 5.3.97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para efeito 

de comprovação de atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante de conversão 

da Medida Provisória nº 1.523-96. A própria autarquia levava em conta esse entendimento, que era acolhido 

pacificamente pela jurisprudência, tanto que o Decreto nº 4.827, de 3.9.03, determina que a caracterização e 

comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerão ao disposto na legislação vigente à época da 

prestação de serviço, aplicando-se as regras de conversão ao trabalho prestado em qualquer período. 

  

Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se fazia 
conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde constava a 

lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade da lista, no 

entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação concreta, o risco da 

profissão. 

  

Tratando-se de ruídos, aplicam-se as regras dispostas nos Decretos n° 53.831-64 e nº 83.080-79, que autorizam a 

caracterização da atividade como especial, quando o trabalhador foi submetido a ruído superior a 80 decibéis, até a data 

de edição do Decreto nº 2.172, de 5.3.97. Isso porque, a partir de então, para ser considerado como agente agressivo, o 

ruído deve ser acima de 90 decibéis. Com o advento do Decreto nº 4.882, de 18.11.03, passou a ser agente agressivo o 

ruído superior a 85 decibéis. 

  

Na abordagem desse tema, é ainda importante ressaltar que o tempo é especial porque, para fins previdenciários, é 

menor do que o geral. A atribuição de especialidade decorre da presença de agentes nocivos ou condições 

peculiarmente adversas durante a prestação de serviços e o risco resultante dessa presença é compensado com a 

diminuição do tempo de trabalho exigido para as referidas finalidades. 

  

Tendo em vista que decorrem de regras diversas das que são estabelecidas em caráter genérico, as hipóteses de tempo 
especial constituem exceções e, assim, devem ser interpretadas restritivamente. 

  

A limitação hermenêutica deve ser logicamente entendida. Nesse sentido, a legislação, originariamente, se caracterizava 

por descrever agentes nocivos ou condições adversas e categorias profissionais presumidamente mais desgastantes 

daquilo considerado normal (desde o Decreto nº 2.172-97, não há mais enquadramento por categoria profissional). 

Sendo assim, tais agentes e categorias eram e são previstas em rol fechado e as perícias (de segurança do trabalho) 

realizadas em processos que envolvam essa matéria não podem considerar nocivas, para fins previdenciários, agentes ou 

categorias que não foram previstos na legislação previdenciária. 
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As perícias nos processos previdenciários, assim, visam a esclarecer, simplesmente, se o desempenho de atividade 

concernente a uma categoria não prevista legalmente estava ou não sujeito a algum agente agressivo previsto 

legalmente. 

  

É importante reforçar, neste ponto, que, para as finalidades ora em estudo, a previsão deve estar contida na legislação 

previdenciária, tendo em vista que esse ramo do direito - e não o trabalhista - é que se incumbe de definir as hipóteses 

de contagem especial do tempo para fins de aposentadoria no regime geral. 

  

A legislação trabalhista (CLT, leis esparsas e atos normativos no Ministério do Trabalho) prevê hipóteses de trabalhos 

nocivos, mas com as finalidades de estipular o direito a adicionais (por insalubridade, periculosidade ou similares), de 

exigir que as empresas adotem medidas de proteção aos trabalhadores (arquitetura, horários e equipamentos de 

proteção), de estipular penalidades para a preterição dessas medidas e de possibilitar a fiscalização oficial para 

assegurar o cumprimento ou punir o descumprimento de tais medidas. 

  

Algumas hipóteses de trabalho podem ser previstas simultaneamente na legislação previdenciária e na legislação 

trabalhista, mas é de fundamental importância não perder de vista que as finalidades são diversas: a legislação 

previdenciária assegura uma compensação, para fins de (futura) aposentadoria, para o trabalho prestado em condições 

consideradas por essa própria legislação especialmente adversas, enquanto a legislação trabalhista prevê compensações 
financeiras e normas de proteção para o período em que o trabalho é efetivamente prestado. 

  

Tendo em vista esses preceitos, conclui-se que a perícia para fins de aposentadoria deve se pautar pelas normas da 

legislação previdenciária e que a legislação trabalhista somente pode ser utilizada nas hipóteses em que a primeira fizer 

expressa remissão para a utilização da segunda. Esse é o caso, por exemplo, do disposto pelos §§ 3º e 7º do art. 68 do 

Decreto nº 3.048-99, segundo os quais a elaboração dos laudos deve observar, inclusive, os critérios técnicos de 

aferição previstos nas leis trabalhistas e nas normas editadas pelo Ministério do Trabalho e Emprego (vide, por 

exemplo, o caso do calor). A orientação, todavia, não autoriza a inclusão de agente ou condição nociva que não conste 

da legislação previdenciária, mas apenas da trabalhista.  

  

Os períodos devem ser analisados de acordo com a legislação vigente na época. Assim, aplica-se o Anexo ao Decreto nº 

53.831, de 25 de março de 1964, até 23 de janeiro de 1979. Os Anexos ao Decreto nº 83.080 aplicam-se de 24 de 

janeiro de 1979 até 4 de março de 1997. Os Anexos ao Decreto nº 2.172 (vide art. 66 do referido Decreto) se aplicam de 

5 de março de 1997 até 5 de maio de 1999. A partir de 6 de maio de 1999, aplica-se o Anexo IV ao Decreto nº 

3.048 (vide art. 68 do referido Decreto). 

  

Em alguns casos, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a mencionar 
elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais agentes são obtidos, 

gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da exposição e, por extensão, o 

caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em tais casos, além das substâncias 

ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e produção) ocorrem. 

  

Por exemplo, o berílio é um elemento químico a que fazem menção os anexos aos Decretos nº 53.831-64, nº 83.080-79, 

nº 2.172-97 e nº 3.048-99. Ocorre que a caracterização do tempo de serviço ou de contribuição como especial depende 

do desempenho das atividades especificadas na legislação, nas quais ocorre a presença desse elemento químico: 

  

Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79 

  

1.2.2     BERÍLIO OU GLICINIO        Extração, trituração e tratamento de berílio: Fabricação de ligas de berílio e seus 

compostos. Fundição de ligas metálicas. Utilização do berílio ou seus compostos na fabricação de tubos fluorescentes, 

de ampolas de raios x e de vidros especiais.           25 anos  

  

  

Decretos nº 2.172-97 e nº 3.048-99 
  

1.0.4 BERÍLIO E SEUS COMPOSTOS TÓXICOS              

  

a) extração, trituração e tratamento de berílio; 

b) fabricação de compostos e ligas de berílio; 

c) fabricação de tubos fluorescentes e de ampolas de raio X; 

d) fabricação de queimadores e moderadores de reatores nucleares; 

                        e) fabricação de vidros e porcelanas para isolantes térmicos; 

                        f) utilização do berílio na indústria aeroespacial. 
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Vale assim dizer que, para fins previdenciários, o agente nocivo não é a mera presença de determinado agente (químico, 

no caso do exemplo) no local de trabalho (por exemplo, a presença em almoxarifados ou depósitos não caracteriza 

como especial o tempo), mas, reitere-se, é imprescindível, para tanto, que o agente esteja presente por uma das formas 

especificadas na legislação (por exemplo, extração de berílio). Note-se que, em verdade, para fins previdenciários, o 

agente nocivo é o processo em que o elemento especificado se manifesta por uma (ou mais) das formas descritas na 

legislação. 

  

Por último, mas não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter 

habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição eventual ou 

intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários. 

  

Não reconheço a natureza especial das atividades desempenhadas de 23.05.1988 a 28.11.1994, embora o PPP às fls. 

53/55 da inicial indique que o autor esteve exposto a álcool. 

  

Ocorre que exposição a hidrocarbonetos, conforme definida no item 1.2.11 do Anexo ao Decreto nº 53.831-64, 

dependia de operações industriais com tais substâncias, de forma que houvesse gases, vapores, neblinas e fumos, o que 

não ficou evidenciado na atividade do autor. 

Com relação aos períodos requeridos de 11.01.1996 a 21.04.1996, 20.11.1996 a 05.03.1997 e de 06.03.1997 até a 
presente data, observo que, conforme PPP às fls. 53/55 da inicial, a parte autora esteve exposta, de modo habitual e 

permanente, ao agente ruído, em níveis superiores a 85 dB, somente nos períodos de safra. Observo que os períodos de 

safra anteriores a 05.03.1997 tiveram a natureza especial reconhecida administrativamente pelo INSS. 

Assim, resta comprovada a natureza especial das atividades desempenhadas pela parte autora nos períodos de safra 

posteriores a 18.11.2003 (ruído superior a 85 dB), não reconhecidos administrativamente pelo INSS. 

Com relação a eventual utilização de EPI, a Súmula nº 09 da Turma de Uniformização das Decisões das Turmas 

Recursais dos Juizados Especiais Federais dispõe que: 

  

“O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, 

não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 

Destarte, reconheço o desempenho de atividade especial nos períodos de 15.04.2004 a 15.11.2004 (safra), 15.04.2005 a 

15.11.2005 (safra), 15.04.2006 a 15.11.2006 (safra), 15.04.2007 a 15.11.2007 (safra), 15.04.2008 a 15.11.2008 (safra), 

15.04.2009 a 15.11.2009 (safra). 

2. Direito à conversão. 

Observo que é possível a aplicação das regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de 

atividade comum, ao trabalho prestado em qualquer período, ante a revogação da Súmula nº 16, da Turma Nacional de 

Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, segundo a qual, após a data de 28.05.1998, não mais 
era possível a conversão do tempo de serviço laborado em condições especiais para tempo de atividade comum, a teor 

do art. 28 da Lei nº 9.711/98. De fato, com a revogação da Súmula nº 16 da TNU, pacificou-se o entendimento 

jurisprudencial acerca da possibilidade de conversão da atividade especial prestada a qualquer tempo. 

3. Direito à concessão da aposentadoria. 

Segundo contagem de tempo de contribuição efetuada pela Contadoria Judicial, a parte autora conta com 34 anos e 05 

meses de contribuição, até 12.03.2010 (data do ajuizamento da ação), possuindo a parte autora o direito à concessão do 

benefício. Desse modo, deverá o INSS proceder ao cálculo da renda mensal inicial do segurado, utilizando os salários-

de-contribuição efetivos que constem de seus sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte autora nos autos, 

observada a atualização legalmente prevista, e, ao final, implantar o benefício. 

4. Da antecipação de tutela. 

  

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante o caráter alimentar da verba, que visa a 

assegurar a subsistência digna do segurado, impõe-se a concessão da antecipação dos efeitos da tutela, assegurando a 

implantação do benefício independentemente do trânsito em julgado da decisão definitiva. 

  

5. Dispositivo 

  
Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS que (1) considere que a 

parte autora, nos períodos de 15.04.2004 a 15.11.2004 (safra), 15.04.2005 a 15.11.2005 (safra), 15.04.2006 a 

15.11.2006 (safra), 15.04.2007 a 15.11.2007 (safra), 15.04.2008 a 15.11.2008 (safra), 15.04.2009 a 15.11.2009 (safra), 

exerceu atividades sob condições especiais, prejudiciais à saúde e à integridade física, o que lhe confere o direito à 

conversão dos referidos períodos em atividade comum, nos termos do § 2º do art. 70 do Regulamento da Previdência 

Social aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6.5.1999, (2) acresça tais tempos aos demais já reconhecidos em sede 

administrativa, considerando inclusive o que constar do CNIS até a data do ajuizamento da ação, em 12.03.2010, (3) 

conceda a aposentadoria por tempo de contribuição para a parte autora, com DIB na data do ajuizamento da ação, em 

12.03.2010, devendo utilizar para cálculo da RMI os salários-de-contribuição efetivos que constem de seus sistemas ou 

que tenham sido demonstrados pela parte autora nos autos, observada a atualização legalmente prevista e observado o 

tempo de serviço apurado pela contadoria judicial e mencionado acima, nesta sentença. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/05/2011 267/752 

  

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o 

benefício. 

  

Observo que o pagamento das parcelas vencidas é devido entre a data do ajuizamento da ação, em 12.03.2010, e a data 

da efetivação da antecipação de tutela. 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido 

pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de 

juros moratórios de 12% ao ano. 

  

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do prazo 

implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

  

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. 

  

0003176-25.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302018754/2011 - JANETE DA SILVA BRAGA (ADV. SP091553 - CARMEN MASTRACOUZO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Cuida-se de ação visando a 
assegurar a correção de poupança, mediante a adequada correção do saldo mediante a aplicação dos diversos expurgos 

inflacionários ocorridos nos meses de maio de 1990, janeiro e fevereiro de 1991, com a condenação da ré ao pagamento 

das diferenças advindas de tais correções, com atualização e juros de mora a partir da citação. 

  

É o relatório. Passo a decidir. 

  

1 - PRELIMINARES PROCESSUAIS 

  

Em sede preliminar, saliento, inicialmente, que a apresentação de documentos é matéria pertinente ao mérito e nele será 

analisada. 

  

Destaco, em seguida, que a presente demanda tem por objeto o reajuste do valor que remanesceu na CEF, até NCz$ 

50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), e não a correção de valores que foram transferidos ao Banco Central do 

Brasil - BACEN, por força da Medida Provisória nº 168, que foi editada e convertida na Lei nº 8.024, em 1990. Dessa 

forma, para a presente demanda a única legitimada para permanecer no pólo passivo é a CEF. 

  

2 - Da prescrição vintenária 
  

Em sede de preliminar de mérito, é de ser abordar a questão da prescrição da ação. Esta, em sintonia com consolidada 

jurisprudência, só tem início com o surgimento da lesão a direito, ou seja, quando do creditamento de correção 

monetária indevida, em contrariedade ao contrato pactuado. Ou seja, se o período aquisitivo completou-se entre 01 a 15 

de julho de 1987, o saldo de caderneta de poupança deveria ter sido reajustado pela sistemática anterior, isto é, pelo 

IPC, mais vantajosa - e não pela LBC, que passou a ser aplicada a partir de 16 de junho de 1987, menos vantajosa. 

  

Nessa hipótese surge a pretensão, cujo prazo prescricional é de 20 (vinte) anos, com escopo no art. 177, “caput” do 

Código Civil de 1916 - já revogado. Acontece que, em face da inteligência do art. 2028 do Novo Código Civil (2002), 

aplica-se o prazo da legislação anterior, quando reduzido pelo novo Código se, quando da sua entrada em vigor “houver 

transcorrido mais da metade do tempo na lei revogada”. É o caso presente: por ser ação pessoal, à luz da legislação 

pretérita, a prescrição dava-se em 20 (vinte) anos. Como o Novo Código Civil reduziu o prazo máximo para dez anos, 

nas hipóteses de lei não haver fixado prazo menor, a aplicação do art. 2028, das Disposições Transitórias do Código 

Civil de 2002, é de rigor. Quando da entrada em vigor do Novo Código Civil, em 2002, já havia transcorrido mais da 

metade do tempo estabelecido no Código Civil revogado para direitos pessoais - cerca de 15 anos, em um prazo 

prescricional de 20 anos. 

  
Daí a aplicação da legislação pretérita, de 20 anos, a contar da data em que deveria ocorrer o creditamento de valores de 

correção do saldo da caderneta de poupança, atualizados pela OTN, tendo por base a variação do IPC ou da LBC, 

adotando-se o índice que melhor resultado apresentasse, nos termos da Resolução BACEN 1216/86. Por isso, como já 

dito, todos aqueles poupadores cujas contas aniversariaram até o dia 15 de julho de 1987, e até esta data ajuizaram a 

presente ação, fazem jus ao recebimento da diferença. 

  

Observadas tais premissas, conclui-se que o fenômeno extintivo não ocorreu no caso dos autos. 

  

3 - Da incidência do IPC para a correção dos saldos de poupança em maio de 1990 
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Neste tópico, é inicialmente necessário esclarecer que a Medida Provisória 168, de 15 de março de 1990, 

posteriormente convertida na Lei nº 8.024, de 13 de março de 1990, determinou o recolhimento compulsório, ao Banco 

Central do Brasil, dos saldos de cadernetas de poupança no montante que excedesse NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil 

cruzados novos). Os valores que foram objeto desse recolhimento compulsório seriam reajustados conforme a variação 

da BTN-f. Nesse sentido, vale conferir a redação do art. 6º, caput e §§ 1º e 2º, dos referidos diplomas: 

  

 “Art. 6º Os saldos das cadernetas de poupança serão convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito de 

rendimento, segundo a paridade estabelecida no parágrafo segundo do art. 1º, observado o limite de NCz$ 50.000,00 

(cinqüenta mil cruzados novos). 

§ 1ºAs quantias que excederem o limite fixado no "caput" deste artigo, serão convertidas, a partir de 16 de setembro de 

1991, em doze parcelas mensais iguais e sucessivas. 

 § 2º As quantias mencionadas no parágrafo anterior serão atualizadas monetariamente pela variação do BTN Fiscal, 

verificada entre a data do próximo crédito de rendimentos e a data da conversão, acrescidas de juros equivalentes a 6% 

(seis por cento) ao ano ou fração pro rata.” 

  

Não houve alteração no que se refere aos valores que permaneceram nos bancos depositários em decorrência de se 

encontrarem dentro do limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). Em tal caso deve ser aplicado o IPC, 

porquanto, conforme visto, a incidência do BTN-f deveria ocorrer somente em relação aos valores transferidos ao 
BACEN. 

  

Na realidade, o IPC, no que concerne aos valores que permaneceram nas contas mantidas pelas instituições depositárias, 

era o índice de correção aplicável, conforme previsão do art. 17, III, da Lei nº 7.730-89, e somente foi substituído pelo 

BTN-f a partir de junho de 1990, por força da Medida Provisória nº 189, de 30 de maio de 1990. Com efeito, assim 

dispôs o art. 2º, caput, do referido ato normativo: 

  

“Art. 2°. Os depósitos de poupança, em cada período de rendimento, serão atualizados monetariamente pela variação do 

valor nominal do Bônus do Tesouro Nacional (BTN) e renderão juros de 0,5% (cinco décimos por cento) ao mês.” 

  

Sendo assim, o BTN-f passou a ser o critério de correção dos saldos das cadernetas de poupança abertas ou renovadas a 

partir de 30 de junho de 1990. 

  

Revela-se oportuno perceber que o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE nº 206.048 (Pleno. DJ de 19.10.01, 

p. 49), constatou que os valores que permaneceram nas instituições depositárias continuaram sujeitos à correção pelo 

IPC, nada obstante a edição da Medida Provisória nº 168-90: 

  
“EMENTA: Constitucional. Direito Econômico. Caderneta de poupança. Correção Monetária. Incidência de Plano 

Econômico (Plano Collor). Cisão da caderneta de poupança (MP 168/90). Parte do depósito foi mantido na conta de 

poupança junto à instituição financeira, disponível e atualizável pelo IPC. Outra parte - excedente de NCz$ 50.000,00 - 

constituiu-se em uma conta individualizada junto ao BACEN, com liberação a iniciar-se em 15 de agosto de 1991 e 

atualizável pelo BTN Fiscal. A MP 168/90 observou os princípios da isonomia e do direito adquirido. Recurso não 

conhecido.” (Sem grifos no original). 

  

Outros precedentes, de Cortes diversas, assinalam a necessidade de aplicação do IPC para a atualização dos saldos das 

cadernetas de poupança que, por se encontrarem dentro do patamar de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), 

permaneceram nas instituições depositárias. 

  

Nesse sentido, o Tribunal Regional Federal da Primeira Região evidenciou que os “saldos de caderneta de poupança 

não atingidos pelo bloqueio determinado pela MP 168/90 (convertida na Lei 8.024/90) devem ser corrigidos com base 

no IPC de abril e maio de 1990, em face da não modificação eficaz e prévia do critério estabelecido pela Lei nº 

7.730/89” e “com base no BTN de junho, julho e agosto de 1990, tendo em vista as modificações introduzidas pelas 

MPs 189/90, 195/90, 200/90 e 212/90, bem como pela Lei nº 8.088/90, a qual convalidou os atos praticados com base 

nas aludidas MPs” (Quinta Turma. Apelação Cível. Autos nº 200033000240464. DJ de 15.8.05, p. 42). 
  

O Tribunal Regional Federal da 3ª Região adotou orientação semelhante, ao destacar que o “IPC manteve-se como 

índice de correção das cadernetas de poupança até junho de 1990, quando foi substituído pelo BTN nos moldes da Lei 

nº 8.088/90 e da MP nº 189/90. Assim, o índice de correção monetária incidente sobre os ativos não bloqueados do mês 

de maio de 1990 é o IPC, como ilustrado no julgamento Recurso Extraordinário nº 206.048-8-RS” (Terceira Turma. 

Apelação Cível nº 1169499. Autos nº 200561080087965. DJ de 18.7.07, p. 248). 

  

O entendimento acima se aplica ao caso dos autos, sendo de rigor o reconhecimento da procedência do pedido visando à 

aplicação do IPC em maio de 1990, independentemente da data de aniversário das contas. 
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4 - PLANO COLLOR II - Correção em janeiro e fevereiro de 1991: BTN-f. Correção em março de 1991: TRD 

  

Conforme foi demonstrado no tópico 4 desta sentença, o BTN-f foi o critério de correção dos saldos de cadernetas de 

poupança a partir de junho de 1990 (valores que permaneceram nas instituições depositárias). 

  

A Medida Provisória nº 294, publicada em 1º de fevereiro de 1991, e posteriormente convertida na Lei nº 8.177-91, 

suprimiu o referido critério de correção, para, em, seu lugar, colocar a TRD em seu lugar. Nesse sentido dispunha o art. 

11 do referido diploma legal: 

  

“Art. 11.           Em cada período de rendimento, os depósitos de poupança serão remunerados: 

I - como remuneração básica, por taxa correspondente à acumulação das TRD no período transcorrido entre o dia do 

último crédito de rendimento, inclusive, e o dia do crédito de rendimento exclusivo; 

II - como adicional, por juros de meio por cento ao mês. 

§ 1º A remuneração será calculada sobre o menor saldo apresentado em cada período de rendimento. 

§ 2º Para os efeitos do disposto neste artigo, considera-se período de rendimento: 

I - para os depósitos de pessoas físicas e entidades sem fins lucrativos, o mês corrido a partir da data de aniversário da 

conta de depósito de poupança; 

II - para os demais depósitos, o trimestre corrido a partir da data de aniversário da conta de depósito de poupança. 
§ 3º A data de aniversário da conta de depósito de poupança será o dia do mês de sua abertura, considerando-se a data 

de aniversário das contas abertas nos dias 29, 30 e 31 como o dia 1º do mês seguinte: 

§ 4º O crédito dos rendimentos será efetuado: 

I - mensalmente, na data de aniversário da conta, para os depósitos de pessoa física e de entidades sem fins lucrativos;  

II - trimestralmente, na data de aniversário no último mês do trimestre, para os demais depósitos.” 

  

É importante não passar despercebido que o art. 12 do mesmo diploma estipulou que o “disposto no artigo anterior 

aplica-se ao crédito de rendimento realizado a partir do mês de fevereiro de 1991, inclusive”. Todavia, por força do 

mesmo argumento utilizado relativamente aos expurgos inflacionários anteriores (isto é, o respeito ao direito adquirido), 

é certo que a nova regra somente deve ter aplicação para os períodos aquisitivos iniciados posteriormente à publicação 

da Medida Provisória nº 294-91. Em outras palavras, a alteração somente deve ser aplicada aos saldos de contas com 

vencimentos a partir de março de 1991. 

  

Nesse contexto, conclui-se que o critério para janeiro e fevereiro de 1991 é o BTN-f e, para março do mesmo ano, é a 

TRD, na forma prevista pelo art. 11 da Medida Provisória nº 294-91. Sendo assim, não há fundamento para o 

acolhimento do pedido em relação a qualquer desses meses, eis que referidos índices já foram aplicados às contas. 

  
  

5 - DISPOSITIVO 

  

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, para determinar à Caixa Econômica Federal - CEF, que 

proceda ao reajuste da conta-poupança da parte autora, independentemente da data de aniversário, do mês de maio de 

1990 (7,87%), descontados os índices efetivamente já aplicados. Condeno a referida instituição financeira a pagar os 

atrasados correspondentes à diferença de índices, que serão corrigidos e remunerados de acordo com os critérios 

legalmente previstos pela legislação das cadernetas de poupança. Os juros moratórios incidem concomitantemente com 

os remuneratórios de 0,5% e são de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. 

  

No intuito de assegurar a efetividade desta sentença, determino à CEF que, em 90 (noventa) dias e observados os termos 

deste dispositivo, apure o valor devido e o deposite em conta-poupança que criará especialmente para essa finalidade. 

Advirto que o descumprimento do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

  

Sem custas ou honorários nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito, requisite-se o cumprimento, na forma estabelecida neste dispositivo. 

  
0003142-50.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302017626/2011 - WALDEMAR DA COSTA GARCIA (ADV. SP218110 - MÁRCIA EVANDA BORSATO LEMO 

DE LIMA, SP066014 - PEDRO LEMO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, para determinar à Caixa Econômica 

Federal - CEF, que proceda ao reajuste da conta-poupança da parte autora, independentemente da data de aniversário, 

do mês de abril de 1990, mediante a incidência do IPC referente àquele mês (44,80%), descontados os índices 

efetivamente já aplicados. Condeno a referida instituição financeira a pagar os atrasados correspondentes à diferença de 

índices, que serão corrigidos e remunerados de acordo com os critérios legalmente previstos pela legislação das 

cadernetas de poupança. Os juros moratórios incidem concomitantemente com os remuneratórios de 0,5% e são de 1% 

(um por cento) ao mês, a partir da citação. 
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Com relação ao período de janeiro de 1991, julgo extinto o feito sem apreciação do mérito, com fulcro no art. 267, VI, 

do CPC. 

  

No intuito de assegurar a efetividade desta sentença, determino à CEF que, em 90 (noventa) dias e observados os termos 

deste dispositivo, apure o valor devido e o deposite em conta-poupança que criará especialmente para essa finalidade. 

Advirto que o descumprimento do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

  

Sem custas ou honorários nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito, requisite-se o cumprimento, na forma estabelecida neste dispositivo. 

  

0002332-12.2009.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302020272/2011 - JOSE APARECIDO MARTA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

Trata-se de pedido de aposentadoria especial, formulado por JOSÉ APARECIDO MARTA em face do INSS. 

Para tanto, requer a contagem dos períodos descritos na petição inicial laborados em atividade especial. 

O INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido. 

Decido. 

Do objeto da controvérsia 
Inicialmente, há que se ressaltar que a presente sentença cingir-se-á à análise dos tempos de serviço efetivamente 

controvertidos na esfera administrativa, de acordo com o apurado pela contadoria deste juízo na planilha “contagem 

conforme o INSS”, que reproduz a contagem realizada pela autarquia por ocasião do requerimento do benefício. Desse 

modo, serão mencionados apenas os tempos objeto de controvérsia, a despeito de eventual pedido de reconhecimento de 

tempo de serviço mencionado na inicial e ora não mencionado. 

Atividade especial. 

  

Com relação ao pedido de reconhecimento de tempo de serviço desempenhado em atividade especial, verifico que a 

divergência restringe-se à prova da existência de condições insalubres no desempenho das atividades nos períodos e 

empresa descritos no relatório. 

  

Até 5.3.97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para efeito 

de comprovação de atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante de conversão 

da Medida Provisória nº 1.523-96. A própria autarquia levava em conta esse entendimento, que era acolhido 

pacificamente pela jurisprudência, tanto que o Decreto nº 4.827, de 3.9.03, determina que a caracterização e 

comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerão ao disposto na legislação vigente à época da 

prestação de serviço, aplicando-se as regras de conversão ao trabalho prestado em qualquer período. 
  

Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se fazia 

conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde constava a 

lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade da lista, no 

entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação concreta, o risco da 

profissão. 

  

Tratando-se de ruídos, aplicam-se as regras dispostas nos Decretos n° 53.831-64 e nº 83.080-79, que autorizam a 

caracterização da atividade como especial, quando o trabalhador foi submetido a ruído superior a 80 decibéis, até a data 

de edição do Decreto nº 2.172, de 5.3.97. Isso porque, a partir de então, para ser considerado como agente agressivo, o 

ruído deve ser acima de 90 decibéis. Com o advento do Decreto nº 4.882, de 18.11.03, passou a ser agente agressivo o 

ruído superior a 85 decibéis. 

  

Na abordagem desse tema, é ainda importante ressaltar que o tempo é especial porque, para fins previdenciários, é 

menor do que o geral. A atribuição de especialidade decorre da presença de agentes nocivos ou condições 

peculiarmente adversas durante a prestação de serviços e o risco resultante dessa presença é compensado com a 

diminuição do tempo de trabalho exigido para as referidas finalidades. 
  

Tendo em vista que decorrem de regras diversas das que são estabelecidas em caráter genérico, as hipóteses de tempo 

especial constituem exceções e, assim, devem ser interpretadas restritivamente. 

  

A limitação hermenêutica deve ser logicamente entendida. Nesse sentido, a legislação, originariamente, se caracterizava 

por descrever agentes nocivos ou condições adversas e categorias profissionais presumidamente mais desgastantes 

daquilo considerado normal (desde o Decreto nº 2.172-97, não há mais enquadramento por categoria profissional). 

Sendo assim, tais agentes e categorias eram e são previstas em rol fechado e as perícias (de segurança do trabalho) 

realizadas em processos que envolvam essa matéria não podem considerar nocivas, para fins previdenciários, agentes ou 

categorias que não foram previstos na legislação previdenciária. 
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As perícias nos processos previdenciários, assim, visam a esclarecer, simplesmente, se o desempenho de atividade 

concernente a uma categoria não prevista legalmente estava ou não sujeito a algum agente agressivo previsto 

legalmente. 

  

É importante reforçar, neste ponto, que, para as finalidades ora em estudo, a previsão deve estar contida na legislação 

previdenciária, tendo em vista que esse ramo do direito - e não o trabalhista - é que se incumbe de definir as hipóteses 

de contagem especial do tempo para fins de aposentadoria no regime geral. 

  

A legislação trabalhista (CLT, leis esparsas e atos normativos no Ministério do Trabalho) prevê hipóteses de trabalhos 

nocivos, mas com as finalidades de estipular o direito a adicionais (por insalubridade, periculosidade ou similares), de 

exigir que as empresas adotem medidas de proteção aos trabalhadores (arquitetura, horários e equipamentos de 

proteção), de estipular penalidades para a preterição dessas medidas e de possibilitar a fiscalização oficial para 

assegurar o cumprimento ou punir o descumprimento de tais medidas. 

  

Algumas hipóteses de trabalho podem ser previstas simultaneamente na legislação previdenciária e na legislação 

trabalhista, mas é de fundamental importância não perder de vista que as finalidades são diversas: a legislação 

previdenciária assegura uma compensação, para fins de (futura) aposentadoria, para o trabalho prestado em condições 

consideradas por essa própria legislação especialmente adversas, enquanto a legislação trabalhista prevê compensações 
financeiras e normas de proteção para o período em que o trabalho é efetivamente prestado. 

  

Tendo em vista esses preceitos, conclui-se que a perícia para fins de aposentadoria deve se pautar pelas normas da 

legislação previdenciária e que a legislação trabalhista somente pode ser utilizada nas hipóteses em que a primeira fizer 

expressa remissão para a utilização da segunda. Esse é o caso, por exemplo, do disposto pelos §§ 3º e 7º do art. 68 do 

Decreto nº 3.048-99, segundo os quais a elaboração dos laudos deve observar, inclusive, os critérios técnicos de 

aferição previstos nas leis trabalhistas e nas normas editadas pelo Ministério do Trabalho e Emprego (vide, por 

exemplo, o caso do calor). A orientação, todavia, não autoriza a inclusão de agente ou condição nociva que não conste 

da legislação previdenciária, mas apenas da trabalhista.  

  

Os períodos devem ser analisados de acordo com a legislação vigente na época. Assim, aplica-se o Anexo ao Decreto nº 

53.831, de 25 de março de 1964, até 23 de janeiro de 1979. Os Anexos ao Decreto nº 83.080 aplicam-se de 24 de 

janeiro de 1979 até 4 de março de 1997. Os Anexos ao Decreto nº 2.172 (vide art. 66 do referido Decreto) se aplicam de 

5 de março de 1997 até 5 de maio de 1999. A partir de 6 de maio de 1999, aplica-se o Anexo IV ao Decreto nº 

3.048 (vide art. 68 do referido Decreto). 

  

Em alguns casos, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a mencionar 
elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais agentes são obtidos, 

gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da exposição e, por extensão, o 

caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em tais casos, além das substâncias 

ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e produção) ocorrem. 

  

Por exemplo, o berílio é um elemento químico a que fazem menção os anexos aos Decretos nº 53.831-64, nº 83.080-79, 

nº 2.172-97 e nº 3.048-99. Ocorre que a caracterização do tempo de serviço ou de contribuição como especial depende 

do desempenho das atividades especificadas na legislação, nas quais ocorre a presença desse elemento químico: 

  

Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79 

  

1.2.2     BERÍLIO OU GLICINIO        Extração, trituração e tratamento de berílio: Fabricação de ligas de berílio e seus 

compostos. Fundição de ligas metálicas. Utilização do berílio ou seus compostos na fabricação de tubos fluorescentes, 

de ampolas de raios x e de vidros especiais.           25 anos  

  

  

Decretos nº 2.172-97 e nº 3.048-99 
  

1.0.4 BERÍLIO E SEUS COMPOSTOS TÓXICOS              

  

a) extração, trituração e tratamento de berílio; 

b) fabricação de compostos e ligas de berílio; 

c) fabricação de tubos fluorescentes e de ampolas de raio X; 

d) fabricação de queimadores e moderadores de reatores nucleares; 

                        e) fabricação de vidros e porcelanas para isolantes térmicos; 

                        f) utilização do berílio na indústria aeroespacial. 
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Vale assim dizer que, para fins previdenciários, o agente nocivo não é a mera presença de determinado agente (químico, 

no caso do exemplo) no local de trabalho (por exemplo, a presença em almoxarifados ou depósitos não caracteriza 

como especial o tempo), mas, reitere-se, é imprescindível, para tanto, que o agente esteja presente por uma das formas 

especificadas na legislação (por exemplo, extração de berílio). Note-se que, em verdade, para fins previdenciários, o 

agente nocivo é o processo em que o elemento especificado se manifesta por uma (ou mais) das formas descritas na 

legislação. 

  

Por último, mas não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter 

habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição eventual ou 

intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários. 

  

Conforme formulário DSS-8030 e laudo às fls. 50/52 da inicial, o autor esteve exposto, de modo habitual e permanente, 

a agentes agressivos, em condições de insalubridade, no período de 01.03.1977 a 31.10.1980. 

Segundo o perito judicial, o autor também esteve exposto a agentes agressivos, de modo habitual e permanente, nos 

períodos de 13.04.1982 a 01.03.1991, 03.12.1998 a 15.02.2002 e de 04.04.2002 a 26.05.2008, já afastado o período em 

que esteve em gozo de auxílio-doença. 

Com relação a eventual utilização de EPI, a Súmula nº 09 da Turma de Uniformização das Decisões das Turmas 

Recursais dos Juizados Especiais Federais dispõe que: 
  

“O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, 

não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 

Destarte, reconheço o desempenho de atividade especial nos períodos de 01.03.1977 a 31.10.1980, 13.04.1982 a 

01.03.1991, 03.12.1998 a 15.02.2002 e de 04.04.2002 a 26.05.2008. 

Direito à concessão da aposentadoria. 

Segundo contagem de tempo de contribuição efetuada pela Contadoria Judicial, a parte autora conta com 30 anos, 02 

meses e 21 dias de atividade especial em 26.05.2008 (DER), possuindo a parte autora o direito à concessão do 

benefício. Desse modo, deverá o INSS proceder ao cálculo da renda mensal inicial do segurado, utilizando os salários-

de-contribuição efetivos que constem de seus sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte autora nos autos, 

observada a atualização legalmente prevista, e, ao final, implantar o benefício. 

Da antecipação de tutela. 

  

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante o caráter alimentar da verba, que visa a 

assegurar a subsistência digna do segurado, impõe-se a concessão da antecipação dos efeitos da tutela, assegurando a 

implantação do benefício independentemente do trânsito em julgado da decisão definitiva. 

  
Dispositivo 

  

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS que (1) considere que, nos períodos de 

01.03.1977 a 31.10.1980, 13.04.1982 a 01.03.1991, 03.12.1998 a 15.02.2002 e de 04.04.2002 a 26.05.2008, a parte 

autora exerceu atividades sob condições especiais, prejudiciais à saúde e à integridade física, (2) conceda a 

aposentadoria especial para a parte autora, com DIB na DER (26.05.2008), devendo utilizar para cálculo da RMI os 

salários-de-contribuição efetivos que constem de seus sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte autora nos 

autos, observada a atualização legalmente prevista e observado o tempo de serviço apurado pela contadoria judicial e 

mencionado acima, nesta sentença. 

  

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o 

benefício. 

  

Observo que o pagamento das parcelas vencidas é devido entre a DER, em 26.05.2008, e a data da efetivação da 

antecipação de tutela. 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido 

pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de 
juros moratórios de 12% ao ano. 

  

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do prazo 

implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

  

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. 

  

0003008-23.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302017638/2011 - MARIA DO ROSARIO TRIGO (ADV. SP247006 - GENILDO VILELA LACERDA 

CAVALCANTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

Cuida-se de ação visando a assegurar a correção de poupança, mediante a adequada correção do saldo com o IPC 
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apurado nos meses de abril e maio de 1990 (44,80% e 7,87%, respectivamente), com a condenação da ré ao pagamento 

das diferenças advindas de tais correções, com atualização e juros de mora a partir da citação. 

  

É o relatório. Passo a decidir. 

  

1 - Da legitimidade passiva da instituição depositária 

  

A legitimidade para figurar no pólo passivo da presente demanda recai exclusivamente sobre a instituição financeira 

depositária. Não se admite a responsabilização de pessoa jurídica diversa, mesmo que ela tenha sido a responsável pela 

modificação normativa de critérios quando ainda em curso o período aquisitivo do direito aos índices de janeiro de 

1989, março e abril de 1990. 

  

Ademais, a presente demanda tem por objeto o reajuste do valor que remanesceu na CEF, até NCz$ 50.000,00 

(cinqüenta mil cruzados novos), e não a correção de valores que foram transferidos ao Banco Central do Brasil - 

BACEN, por força da Medida Provisória nº 168, que foi editada e convertida na Lei nº 8.024, em 1990. Dessa forma, 

para a presente demanda a única legitimada para permanecer no pólo passivo é a CEF. 

  

Nesse sentido, o Superior Tribunal de Justiça pontificou que “o banco depositário é parte legítima passiva para 
responder pelo pedido de correção monetária de cadernetas de poupança relativo ao IPC de janeiro de 1989” (Quarta 

Turma. REsp nº 187.852. DJ de 19.8.02, p. 167). 

  

2 - Da prescrição vintenária 

  

A prescrição pertinente ao caso tratado nos autos não é a prevista pelo art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916, mas 

é regulada pelo prazo supletivo. 

  

A jurisprudência, pacificada acerca do tema, orienta que nas “ações de cobrança de expurgos inflacionários em 

caderneta de poupança, o pedido de incidência de determinado índice de correção monetária constitui-se no próprio 

crédito, e não em acessório, sendo, descabida, assim, a incidência do prazo qüinqüenal do artigo 178, §10, III, do 

Código Civil. Na espécie, tratando-se de ação pessoal, o prazo prescricional é o vintenário” (STJ. Quarta Turma. REsp 

nº 149.255. DJ de 21.2.00, p. 128). 

  

Observadas tais premissas, conclui-se que o fenômeno extintivo não ocorreu no caso dos autos. 

  

3 - Do reajustamento em abril e maio de 1990: IPC 
  

Neste tópico, é inicialmente necessário esclarecer que a Medida Provisória 168, de 15 de março de 1990, 

posteriormente convertida na Lei nº 8.024, de 13 de março de 1990, determinou o recolhimento compulsório, ao Banco 

Central do Brasil, dos saldos de cadernetas de poupança no montante que excedesse NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil 

cruzados novos). Os valores que foram objeto desse recolhimento compulsório seriam reajustados conforme a variação 

da BTN-f. Nesse sentido, vale conferir a redação do art. 6º, caput e §§ 1º e 2º, dos referidos diplomas: 

  

 “Art. 6º Os saldos das cadernetas de poupança serão convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito de 

rendimento, segundo a paridade estabelecida no parágrafo segundo do art. 1º, observado o limite de NCz$ 50.000,00 

(cinqüenta mil cruzados novos). 

§ 1ºAs quantias que excederem o limite fixado no "caput" deste artigo, serão convertidas, a partir de 16 de setembro de 

1991, em doze parcelas mensais iguais e sucessivas. 

 § 2º As quantias mencionadas no parágrafo anterior serão atualizadas monetariamente pela variação do BTN Fiscal, 

verificada entre a data do próximo crédito de rendimentos e a data da conversão, acrescidas de juros equivalentes a 6% 

(seis por cento) ao ano ou fração pro rata.” 

  

Não houve alteração no que se refere aos valores que permaneceram nos bancos depositários em decorrência de se 
encontrarem dentro do limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). Em tal caso deve ser aplicado o IPC, 

porquanto, conforme visto, a incidência do BTN-f deveria ocorrer somente em relação aos valores transferidos ao 

BACEN. 

  

Na realidade, o IPC, no que concerne aos valores que permaneceram nas contas mantidas pelas instituições depositárias, 

era o índice de correção aplicável, conforme previsão do art. 17, III, da Lei nº 7.730-89, e somente foi substituído pelo 

BTN-f a partir de junho de 1990, por força da Medida Provisória nº 189, de 30 de maio de 1990. Com efeito, assim 

dispôs o art. 2º, caput, do referido ato normativo: 

  

“Art. 2°. Os depósitos de poupança, em cada período de rendimento, serão atualizados monetariamente pela variação do 

valor nominal do Bônus do Tesouro Nacional (BTN) e renderão juros de 0,5% (cinco décimos por cento) ao mês”.  
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Sendo assim, o BTN-f passou a ser o critério de correção dos saldos das cadernetas de poupança abertas ou renovadas a 

partir de 30 de junho de 1990. 

  

Revela-se oportuno perceber que o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE nº 206.048 (Pleno. DJ de 19.10.01, 

p. 49), constatou que os valores que permaneceram nas instituições depositárias continuaram sujeitos à correção pelo 

IPC, nada obstante a edição da Medida Provisória nº 168-90: 

  

“EMENTA: Constitucional. Direito Econômico. Caderneta de poupança. Correção Monetária. Incidência de Plano 

Econômico (Plano Collor). Cisão da caderneta de poupança (MP 168/90). Parte do depósito foi mantido na conta de 

poupança junto à instituição financeira, disponível e atualizável pelo IPC. Outra parte - excedente de NCz$ 50.000,00 - 

constituiu-se em uma conta individualizada junto ao BACEN, com liberação a iniciar-se em 15 de agosto de 1991 e 

atualizável pelo BTN Fiscal. A MP 168/90 observou os princípios da isonomia e do direito adquirido. Recurso não 

conhecido.” (Sem grifos no original). 

  

Outros precedentes, de Cortes diversas, assinalam a necessidade de aplicação do IPC para a atualização dos saldos das 

cadernetas de poupança que, por se encontrarem dentro do patamar de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), 

permaneceram nas instituições depositárias. 
  

Nesse sentido, o Tribunal Regional Federal da Primeira Região evidenciou que os “saldos de caderneta de poupança 

não atingidos pelo bloqueio determinado pela MP 168/90 (convertida na Lei 8.024/90) devem ser corrigidos com base 

no IPC de abril e maio de 1990, em face da não modificação eficaz e prévia do critério estabelecido pela Lei nº 

7.730/89” e “com base no BTN de junho, julho e agosto de 1990, tendo em vista as modificações introduzidas pelas 

MPs 189/90, 195/90, 200/90 e 212/90, bem como pela Lei nº 8.088/90, a qual convalidou os atos praticados com base 

nas aludidas MPs” (Quinta Turma. Apelação Cível. Autos nº 200033000240464. DJ de 15.8.05, p. 42). 

  

O Tribunal Regional Federal da 3ª Região adotou orientação semelhante, ao destacar que o “IPC manteve-se como 

índice de correção das cadernetas de poupança até junho de 1990, quando foi substituído pelo BTN nos moldes da Lei 

nº 8.088/90 e da MP nº 189/90. Assim, o índice de correção monetária incidente sobre os ativos não bloqueados do mês 

de maio de 1990 é o IPC, como ilustrado no julgamento Recurso Extraordinário nº 206.048-8-RS” (Terceira Turma. 

Apelação Cível nº 1169499. Autos nº 200561080087965. DJ de 18.7.07, p. 248). 

  

O entendimento acima se aplica ao caso dos autos, sendo de rigor o reconhecimento da procedência do pedido visando à 

aplicação do IPC apurado em abril e maio de 1990 aos ativos que permaneceram depositados na CEF, 

independentemente da data de aniversário das contas. 
  

4 - Juros de mora a contar da citação 

  

Os atrasados decorrentes da correção devem ser acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a contar da 

citação, conforme a orientação adotada pelo Superior Tribunal de Justiça acercas do tema: 

  

“Ementa: ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRA. IPC DE JANEIRO DE 1989. 

PLANO VERÃO. JUROS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. EXISTÊNCIA. 

I - "A Terceira e a Quarta Turmas, atualmente, adotam a mesma orientação no sentido de que os juros de mora, nas 

ações em que são pleiteadas diferenças de rendimentos em cadernetas de poupança, são contados desde a 

citação”.(AgR-EREsp n. 474.166/SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, 2ª Seção, unânime, DJU de 

20.10.2003). 

II - Na hipótese de sucumbência recíproca impõe-se a observância do preceito inscrito no art. 21 do CPC. 

III - Agravo regimental desprovido.”(Quarta Turma. AgREsp nº 671.323. DJ de 11.4.05, p. 325) 

  

  

5 - Cumprimento do julgado 
  

Destaco, em seguida, que devem ser privilegiadas a instrumentalidade do processo e a celeridade que se almeja no 

procedimento do Juizado. 

  

A forma de efetivação do direito assegurado mais consentânea com esses preceitos é a estipulação de obrigação de fazer 

para a ré, no sentido de que seja compelida a apurar os valores por ela devidos e a criar conta para depósito do que for 

apurado, em prazo condizente com o caráter de massa da demanda em apreço e, bem assim, com a forma coletiva e 

serial com que as lides similares serão resolvidas. Observo que tais valores deverão ser corrigidos e remunerados, com 

juros contratuais, de 0,5%, como se estivessem depositados na conta do autor. 

  

6 - Dispositivo 
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Ante o exposto, julgo procedente o pedido, para determinar à Caixa Econômica Federal - CEF, que proceda ao reajuste 

da(s) conta(s)-poupança da parte autora, mediante a incidência do IPC relativo aos meses de abril (44,80%) e maio 

(7,87%) de 1990, independentemente da data de aniversário e, mediante a diferença entre o IPC daqueles meses e o 

índice efetivamente aplicado, bem como para condenar a referida empresa pública federal a pagar os atrasados 

correspondentes à diferença de índices. Os atrasados serão corrigidos e remunerados (juros de 0,5%) de acordo com os 

critérios legalmente previstos pela legislação das cadernetas de poupança. Os juros moratórios incidem 

concomitantemente com os remuneratórios e são de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. 

  

No intuito de assegurar a efetividade desta sentença, determino à CEF que, em 90 (noventa) dias e observados os termos 

deste dispositivo, apure o valor devido e o deposite em conta-poupança que criará especialmente para essa finalidade. 

Advirto que o descumprimento do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

  

Sem custas ou honorários nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito, requisite-se o cumprimento, na forma estabelecida neste dispositivo. 

  

  

  

SENTENÇA EM EMBARGOS 
  

0001715-18.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302019742/2011 - 

NEUZA DE TOLEDO DA SILVA (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS, SP182250 - 

DIANA PAOLA SALOMAO FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Conheço dos embargos de declaração porque são tempestivos, 

porém os rejeito. Não há na sentença qualquer obscuridade, contradição ou omissão a ser sanada ou suprida pela via dos 

embargos de declaração. 

  

Com efeito, a sentença expôs de forma clara os fundamentos que levaram à improcedência do pedido. O fato de haver 

sido juntada a ficha de registro de empregados da autora referente ao período controvertido, em nada altera o 

julgamento, visto que o protocolo da petição comum se deu em 26/04, bem depois do decurso do prazo de 15 dias 

deferido em audiência e após a prolação da sentença (proferida em 25/04) e, além disso, também desconsiderei a prova 

testemunhal produzida pela autora, visto tratar-se de seu irmão. 

  

Desse modo, a manifestação da embargante revela o intuito de obter a revisão do julgado quanto ao mérito, coisa que 

não é permitida nesta via recursal. Havendo inconformismo com a sentença, a via adequada é o recurso endereçado à 
Turma Recursal. 

  

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0002409-21.2009.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302020356/2011 - JOSE LEANDRO DA SILVA FILHO (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). Trata-se de demanda em que se postula a concessão de benefício previdenciário. 

O autor foi intimado a emendar a petição inicial, apresentando documentos aptos a comprovar a natureza especial das 

atividades desempenhadas nos períodos requeridos. Decorrido o prazo deferido, restou sem cumprimento a 

determinação. 

É o relatório. Decido. 

O não cumprimento de determinação para regularização do feito, de acordo com o disposto no art. 284, parágrafo único, 
do CPC, enseja o indeferimento da petição inicial, dada a natureza peremptória do prazo estipulado, descabendo, 

outrossim, qualquer pedido de dilação. 

Ressalto que a prova incumbe a quem alega, nos termos do art. 333, I, do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fundamento nos art. 284, parágrafo único, e 295, VI, e, em 

conseqüência, declaro extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, I, do Código de Processo 

Civil. 

Sem condenação em honorários e sem custas. 

Defiro a gratuidade da justiça. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

Ocorrendo o trânsito, dê-se baixa. 
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0001984-23.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302019670/2011 - MARCOS ROBERTO DE OLIVEIRA (ADV. SP243813 - CRISTIANE RAGAZZO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). Vistos, etc. 

Trata-se de pedido de concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, formulado por Marcos Roberto de 

Oliveira. 

Ocorre que a autora, injustificadamante, deixou de comparecer na perícia médica designada, hipótese que pode ser 

enquadrada como ausência de audiência no processo. 

Ante o exposto, julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito, na forma do art. 51, I, da lei n. 9.099/95, aplicável 

ao Juizado Especial Federal, por disposição específica. 

Sem condenação em custas e honorários (art. 55, da Lei 9099/95). 

Publique-se. Intime-se. Registre-se. Transitada em julgado, arquivem-se os autos. 

  

0002191-22.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302018213/2011 - MARIA HELENA FERNANDES FERREIRA (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE 

ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). HOMOLOGO, por sentença, o pedido de desistência formulado pela parte 

autora e, em consequência, julgo extinto o presente processo, nos termos do art. 267, VIII, do Código de processo civil. 
  

Sem custas e honorários advocatícios nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. 

  

Ocorrendo o trânsito, dê-se baixa. 

  

0001906-29.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302019671/2011 - IRIANE RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP120647 - MIRIAM TSUMAGARI ARAUJO DA 

COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-

CHEFE DO INSS). Vistos, etc. 

Trata-se de pedido de concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, formulado por Iriane Rodrigues dos 

Santos . 

Ocorre que a autora, injustificadamante, deixou de comparecer na perícia médica designada, hipótese que pode ser 

enquadrada como ausência de audiência no processo. 

Ante o exposto, julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito, na forma do art. 51, I, da lei n. 9.099/95, aplicável 

ao Juizado Especial Federal, por disposição específica. 

Sem condenação em custas e honorários (art. 55, da Lei 9099/95). 

Publique-se. Intime-se. Registre-se. Transitada em julgado, arquivem-se os autos. 
  

0001404-90.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302020428/2011 - ANTONIA MULERO DE SOUZA (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO 

VASCONCELOS, SP182250 - DIANA PAOLA SALOMAO FERRAZ, SP267704 - MARIA ISABEL VILELA 

PELOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Sem relatório, nos termos do art. 38, da Lei 9.099/95. 

  

            DECIDO. 

  

            A Constituição Federal garante, em seu art. 5º, inc. XXXVI, que “a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato 

jurídico perfeito e a coisa julgada”, instrumentos essenciais para a efetivação do valor maior do nosso sistema jurídico, 

a saber, a segurança jurídica. 

  

            Nessa linha, a decisão de mérito projeta efeitos para fora do processo e sobre a vida das pessoas, necessitando de 

estabilidade e imunização, que se denomina coisa julgada. A função maior da coisa julgada é a de proporcionar 

segurança nas relações jurídicas (art. 467, do CPC). Por conseguinte, a coisa julgada material tem eficácia preclusiva, 

isto é, exclui a renovação de questões suscetíveis de neutralizar os efeitos da sentença envolvida por ela (coisa julgada). 
  

 Assim, a lei processual civil estabelece em seu art. 471, que “nenhum juiz decidirá novamente as questões já decididas, 

relativas à mesma lide”. Em outro processo veda-se discutir pontos que serviram de apoio à sentença passada em 

julgado. Ora, seria ilusória a garantia da coisa julgada quando os fundamentos da sentença pudessem ser revistos e, com 

base nessa revisão, o preceito sentencial pudesse ser alterado. 

  

O art. 474 do CPC complementa a norma da eficácia preclusiva da coisa julgada, disposta no art. 471 do CPC, ao incluir 

entre os pontos cujo reexame se proíbe “todas as alegações e defesas que a parte poderia opor assim ao acolhimento 

como à rejeição do pedido”. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/05/2011 277/752 

Com efeito, o art. 474, do CPC, impede que o vencido volte à discussão de pontos já discutidos e resolvidos na 

motivação da sentença, como também que ele venha suscitar pontos novos, não alegados nem apreciados, mas que 

sejam capazes de alterar a conclusão contida no decisório. Razões que a parte poderia opor ao acolhimento do pedido, 

novos argumentos, circunstâncias fáticas, mas omitiu, não cabendo em outra demanda deduzi-los. 

  

            No caso em tela, compulsando a documentação anexada nos autos, verifica-se que a parte autora, em 2004, 

ingressou com a demanda n.º 0015233-85.2004.4.03.6302 perante este Juizado Especial Federal objetivando a 

concessão da aposentadoria por idade. No entanto, tal pedido não foi acolhido, transitando em julgado a decisão em 

09.12.2005. Em 22.02.2011, a parte autora reiterou seu pedido de aposentadoria por idade perante esse Juízo Federal.  

  

            Assim, analisando as demandas verifica-se que são idênticas, pois em ambas a parte autora visa obter o 

benefício previdenciário aposentadoria por idade através do reconhecimento de seu trabalho rural ao longo de sua vida, 

bem como de seu cônjuge. Ocorre que tal circunstância fática foi devidamente analisada na demanda ajuizada em 2004. 

Compulsando a sentença deste Juízo, nota-se a devida análise do conjunto probatório.  

  

            Dessa forma, em decorrência dos arts. 471 e 474, do CPC, não cabe ao Judiciário analisar novamente o pedido. 

Faço constar que períodos de trabalho não alegados na demanda proposta inicialmente neste JEF não autorizam o 

afastamento da coisa julgada, uma vez que a parte poderia alegá-los naquele momento. 
  

            Nesse sentido decidiu o Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 

  

“PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR QUE 

EXERCEU ATIVIDADES RURAL E URBANA. RECONHECIMENTO DA CONDIÇÃO DE RURÍCOLA. COISA 

JULGADA. CONFIGURAÇÃO. ATIVIDADE URBANA. CARÊNCIA. PERÍODO EXIGIDO EM LEI NÃO 

CUMPRIDO. I. A aposentaria por idade será devida ao(à) trabalhador(a) urbano, que atender aos seguintes requisitos: 

possuir 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, ou 60 (sessenta), se mulher, e atingir um número mínimo de 

contribuições previdenciárias, para efeito de carência, e ao(à) trabalhador(a) rural, 60 (sessenta) anos para o homem e 

55 (cinqüenta e cinco) para a mulher, além da comprovação do exercício da atividade rural, ainda que descontínua, em 

número de meses idêntico à respectiva carência. II. Havendo alternância de períodos de trabalho rural e urbano, a 

contagem do tempo de serviço em atividade rural pode ser considerada para efeito de contagem de tempo, 

independentemente de contribuições, para fins de aposentadoria em atividade urbana. No entanto, o tempo de serviço do 

segurado trabalhador rural não poderá ser admitido para efeito de carência, como estabelece o art. 55, § 2º, da Lei n. 

8213/91. III. No que concerne ao reconhecimento do trabalho rural desenvolvido pelo autor, há notícia nos autos no 

sentido de que, anteriormente, ele já havia ajuizado ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade de 

trabalhador rural, cuja decisão já transitou em julgado. IV. Analisadas as cópias juntadas às fls. 61/75, bem como a 
consulta ao Sistema de Informação Processual desta Corte e do STJ, que ora se junta, verifica-se que a primeira ação 

proposta teve curso perante o Juízo Estadual da 1ª Vara de Bragança Paulista - SP, sob o nº 16/97 e respectiva apelação 

cível nº 97.03.057118-8, cuja sentença, que julgou improcedente o pedido, foi reformada pela Quinta Turma desta 

Corte, em sessão de julgamento realizada em 10/11/1997. Porém, reapreciado o pleito em sede de Recurso Especial 

(Resp 188981), a Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça, por entender que a prova testemunhal não veio 

precedida de prova indiciária do exercício de atividade rural, à unanimidade, deu provimento ao recurso interposto pelo 

INSS para cassar o acórdão recorrido e julgar improcedente o pedido. O acórdão proferido pela Sexta Turma do STJ 

transitou em julgado em 24/02/1999. V. A circunstância de não ter sido apresentada prova indiciária na primeira ação, 

providência adotada no tocante à segunda ação, não serve para descaracterizar a tríplice identidade dos feitos em 

confronto ¾ partes, causa de pedir e pedido ¾, observando-se que somente na via da ação rescisória seria viável a 

impugnação do provimento judicial emitido na ação primeiramente proposta, providência não ultimada pelo autor. VI. 

Em função do que dispõe o artigo 267, V, em combinação com o artigo 301, § 3º e artigo 467, todos do Código de 

Processo Civil, é de se ter presente o óbice da coisa julgada ao exame da pretensão referente à obtenção de 

aposentadoria por idade na condição de trabalhador rural. VII. Para ter deferido o pedido de aposentadoria por idade 

com base no exercício de atividade urbana, o autor deve comprovar, além da idade, o cumprimento do período de 

carência. VIII. O autor completou 65 anos em 09/09/1992. No entanto, não comprovou o cumprimento da carência de 

60 meses de tempo de serviço/contribuição. IX. De ofício, no que concerne ao reconhecimento do trabalho rural 
desenvolvido pelo autor, processo julgado extinto, sem apreciação do mérito, com fundamento no artigo 267, V, do 

Código de Processo Civil. Apelação improvida quanto ao pedido de aposentadoria por idade com base no exercício de 

atividade urbana. 

  

Por fim, a existência de ações idênticas, no tocante ao pedido de concessão de aposentadoria por idade, a qual foi 

decidida por sentença de mérito já transitada em julgado, configura a ocorrência de coisa julgada material, o que torna 

imutável e indiscutível a parte dispositiva da decisão. 

  

Ante o exposto, julgo extinto o feito, sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, inc. V, do CPC. 

  

Defiro o benefício da justiça gratuita. Sem custa e honorários advocatícios. 
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Sentença registrada eletronicamente. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

0001927-05.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302020337/2011 - ORLANDO RAMOS (ADV. SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI, SP295516 - 

LUCIANO AP. TAKEDA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Vistos etc. 

Trata-se de demanda em que se postula a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição. 

O autor foi intimado para especificar no pedido, detalhadamente, os períodos de atividade especial que pretende 

reconhecer, tendo em vista o disposto pelo art. 286, caput, primeira parte, do Código de Processo Civil e juntar aos 

autos no prazo de trinta dias, os seguintes documentos: cópia de sua(s) Carteira(s) de Trabalho e Previdência Social 

(CTPS) e Formulários SB-40 e/ou DSS 8030, devidamente acompanhado do Laudo Técnico de Condições Ambientais 

do Trabalho (LTCAT) ou o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), devidamente assinado pelo representante legal 

da empresa, para comprovar sua exposição à agentes nocivos, a fim de demonstrar o exercício de atividade(s) de 

natureza especial, objeto desta demanda, sob pena de indeferimento, nos termos do art. 284 do CPC. Decorrido o prazo 

deferido, restou sem cumprimento a determinação. 

É o relatório. Decido. 

O não cumprimento de determinação para regularização do feito, de acordo com o disposto no art. 284, parágrafo único, 
do CPC, enseja o indeferimento da petição inicial, dada a natureza peremptória do prazo estipulado, descabendo, 

outrossim, qualquer pedido de dilação. 

Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL 

  

0001319-07.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302020328/2011 - NELSON ALVES FERREIRA (ADV. SP153931 - CLAUDIO LOTUFO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

Cuida-se de ação em que a parte visa a assegurar a revisão de seu benefício previdenciário, mediante a aplicação do 

primeiro reajuste com o afastamento do teto dos salários-de-benefício, condenando-se o INSS ao pagamento dos 

atrasados pertinentes. 

  

Todavia, as partes, o pedido e a causa de pedir desta demanda são idênticos aos dos autos n.º 0001855-

17.2008.4.03.6304, com data de distribuição em 04/04/2008. Neste processo, o pedido fora julgado como improcedente 

e a sentença transitou em julgado. 

  

Encontra-se o conceito de coisa julgada na segunda parte do §3º do artigo 301 do Código de Processo Civil. Sendo 

assim, há repetição de ação já julgada definitivamente, dando azo à extinção do processo sem julgamento do mérito, 
uma vez que o autor já exerceu o seu direito de ação para discutir a matéria em face do INSS, perante o Juizado 

Especial Federal. 

  

Ante o exposto, caracterizada a coisa julgada, julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito, com fundamento no 

inciso V do artigo 267, do Código de Processo Civil. 

  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

0001666-40.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302019672/2011 - DIEGO NETTO MARQUES (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE 

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Vistos, etc. 

Trata-se de pedido de concessão do benefício assistencial, formulado por Diego Netto Marques . 

Ocorre que o autor, injustificadamante, deixou de comparecer na perícia médica designada, hipótese que pode ser 

enquadrada como ausência de audiência no processo. 

Ante o exposto, julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito, na forma do art. 51, I, da lei n. 9.099/95, aplicável 

ao Juizado Especial Federal, por disposição específica. 
Sem condenação em custas e honorários (art. 55, da Lei 9099/95). 

Publique-se. Intime-se. Registre-se. Transitada em julgado, arquivem-se os autos. 

  

0001318-22.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302020335/2011 - MIVAL DE OLIVEIRA (ADV. SP153931 - CLAUDIO LOTUFO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Cuida-se de ação 

em que a parte visa a assegurar a revisão de seu benefício previdenciário, mediante a aplicação do primeiro reajuste 

com o afastamento do teto dos salários-de-benefício, condenando-se o INSS ao pagamento dos atrasados pertinentes. 
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Todavia, as partes, o pedido e a causa de pedir desta demanda são idênticos aos dos autos n.º 0005971-

38.2009.4.03.6302, com data de distribuição em 05/05/2009. Neste processo, o pedido fora julgado como improcedente 

e a sentença transitou em julgado. 

  

Encontra-se o conceito de coisa julgada na segunda parte do §3º do artigo 301 do Código de Processo Civil. Sendo 

assim, há repetição de ação já julgada definitivamente, dando azo à extinção do processo sem julgamento do mérito, 

uma vez que o autor já exerceu o seu direito de ação para discutir a matéria em face do INSS, perante o Juizado 

Especial Federal. 

  

Ante o exposto, caracterizada a coisa julgada, julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito, com fundamento no 

inciso V do artigo 267, do Código de Processo Civil. 

  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6302000194 
11470 

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0007542-78.2008.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302020284/2011 - CASSIO LUIS RODRIGUES (ADV. SP114347 - TANIA RAHAL TAHA, SP114347 - TANIA 

RAHAL TAHA); TANIA DENIZA DE OLIVEIRA RODRIGUES (ADV. SP114347 - TANIA RAHAL TAHA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI); APEMAT - 
CREDITO IMOBILIARIO S/A (ADV./PROC. SP021754 - ANTONIO FURTADO DA ROCHA FROTA). Vistos. 

  

TANIA DENIZA DE OLIVEIRA RODRIGUES E CASSIO LUIS RODRIGUES propõem a presente ação, com pedido 

de antecipação de tutela, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, visando a revisão de contrato firmado com a 

Caixa Econômica Federal no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, bem como a nulidade de execução 

contratual. 

  

Foi indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

  

A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido formulado na 

inicial. 

  

Foi determinada a inclusão da APEMAT Crédito Imobiliário no pólo passivo, tendo esta apresentado contestação 

sustentando sua ilegitimidade passiva. 

  

É O RELATÓRIO. DECIDO. 

  
De início, cuido de afastar a preliminar arguida. Entendo ser devida a participação do agente fiduciário no pólo passivo 

das demandas em que se discute a legalidade do procedimento de execução extrajudicial. 

  

Da revisão contratual 

  

Com efeito, Washington de Barros Monteiro define contrato como o acordo de vontades que tem por fim criar, 

modificar ou extinguir um direito (in Curso de Direito Civil, Editora Saraiva, 5º volume - 2ª parte, pág. 5), tratando-se, 

pois, de um acordo de vontades, no qual as partes têm ampla liberdade para contratar o que lhes convier, desde que o 

objeto seja lícito. 
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Se de um lado o contrato faz lei entre as partes (pacta sunt servanda), de outro lado não há dúvidas da possibilidade de 

ser revisto, sobretudo em se tratando de um contrato de adesão, redigido segundo modelo padrão de instituição 

financeira, unilateralmente e sem qualquer possibilidade de discussão prévia de suas cláusulas. 

  

O Poder Judiciário, nessas circunstâncias, pode reavaliar todas as cláusulas pactuadas e, fundando-se em princípios de 

direito, a exemplo do amparo do fraco contra o forte, pode afastar a obrigatoriedade do pactuado. É a aplicação da 

cláusula rebus sic stantibus. 

  

Assim, não se nega que o dinheiro emprestado da instituição financeira deva ser devolvido. Entretanto, tal devolução 

deve se dar dentro dos limites da lei e do quanto necessário para a exata manutenção do equilíbrio contratual, com 

exclusão das cláusulas abusivas e excessivamente onerosas. 

  

No caso dos autos, porém, verifico não ter havido qualquer fato que alterasse a situação de uma das partes, de modo a 

justificar a quebra da obrigatoriedade da observância do pactuado. Senão vejamos: 

  

Do SACRE 

  

O contrato estabelece o Sistema de Amortização Crescente - SACRE para reajuste dos encargos mensais. 
  

A simples utilização desse sistema não gera anatocismo, isto é, a cobrança de juros sobre juros não liquidados. 

  

Nessa forma de amortização os juros são calculados mês a mês, em função do valor do saldo devedor. Sobre este, após 

a correção monetária, incide o percentual da taxa nominal de juros e divide-se por 12 meses. 

  

Uma das vantagens do SACRE é que não ocorre a denominada amortização negativa. Esta ocorre apenas se os juros 

mensais não liquidados no vencimento mensal são incorporados ao saldo devedor. No SACRE o valor da prestação é 

calculado de modo a permitir que a parcela mensal de juros seja quitada integralmente. Não sobram juros mensais não 

liquidados que voltam a integrar o saldo devedor. 

  

O SACRE é apenas uma fórmula matemática para calcular o valor das prestações, e não dos juros. Nessa operação 

única não se apuram os juros mensais cobrados do mutuário. Daí por que é manifesto o equívoco em falar-se em 

anatocismo, porque este ocorre quando juros não liquidados pela parcela mensal do financiamento retornam ao saldo 

devedor para sofrer nova incidência dos juros. Tal nada tem a ver com a fórmula utilizada no SACRE. 

  

Em operação totalmente separada da realizada na aplicação do SACRE, os juros são calculados mês a mês, de forma 
simples, em função do valor do saldo devedor. Sobre este, após a correção monetária, incide o percentual da taxa 

nominal de juros e divide-se por 12 meses. 

  

Conforme se extrai do demonstrativo de evolução mensal do financiamento fornecido pela ré, os juros mensais foram 

calculados desse modo e não houve a denominada amortização negativa. Esta ocorre apenas se os juros mensais não 

liquidados no vencimento mensal são incorporados ao saldo devedor. 

  

Tal constatação não depende de prova pericial. Em todos os meses, o demonstrativo mensal de evolução do 

financiamento revela que o valor da prestação foi superior à parcela dos juros, a qual sempre foi quitada integralmente e 

não retornou para o saldo devedor. 

  

Quanto à utilização do Sistema de Amortização Crescente, em que as prestações são calculadas em função do saldo 

devedor e este, reajustado pela variação do índice de remuneração dos depósitos em caderneta de poupança, o artigo 15 

da Medida Provisória 2.223/2001 autorizava tal forma de contratação: 

  

''Art. 15. Nos contratos de comercialização de imóveis, de financiamento imobiliário em geral e nos de arrendamento 

mercantil de imóveis, bem como nos títulos e valores mobiliários por eles originados, com prazo mínimo de trinta e seis 
meses, é admitida estipulação de cláusula de reajuste, com periodicidade mensal, por índices de preços setoriais ou 

gerais ou pelo índice de remuneração básica dos depósitos de poupança''. 

  

Tal norma foi convertida no artigo 46 da Lei 10.931, de 2.8.2004: 

  

''Art. 46. Nos contratos de comercialização de imóveis, de financiamento imobiliário em geral e nos de arrendamento 

mercantil de imóveis, bem como nos títulos e valores mobiliários por eles originados, com prazo mínimo de trinta e seis 

meses, é admitida estipulação de cláusula de reajuste, com periodicidade mensal, por índices de preços setoriais ou 

gerais ou pelo índice de remuneração básica dos depósitos de poupança''. 
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O artigo 1.º da Medida Provisória n.º 2.197-43, de 24.8.2001, em vigor por força do artigo 2.º da Emenda 

Constitucional 32/2001, estabelece: 

  

''Art. 1o Será admitida, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, a celebração de contratos de 

financiamento com planos de reajustamento do encargo mensal diferentes daqueles previstos na Lei no 8.692, de 28 de 

julho de 1993''. 

  

No que diz respeito às taxas de seguro, é certo que sua fixação depende de critérios definidos pelo Banco Central, não 

havendo qualquer ilegalidade cometida pela instituição financeira ré. 

  

A jurisprudência tem afastado a pretensão de revisão contratual para exclusão do SACRE, conforme revelam estas 

ementas: 

  

“CIVIL E PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. AÇÃO DE REVISÃO CONTRATUAL. 

APLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. JUROS NOMINAIS E ANATOCISMO. 

CRITÉRIO DE AMORTIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES PAGAS. SEGURO. TAXA DE RISCO DE CRÉDITO. 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. POSSIBILIDADE. CONSTITUCIONALIDADE DO DL 70/66. SACRE e PES/CP. 

I - O Código de Defesa do Consumidor - CDC é aplicável aos contratos de financiamento regidos pelo Sistema 
Financeiro Habitacional - SFH, desde que haja comprovação de ilegalidades ou abusividades por parte do agente 

financeiro na elaboração do contrato ou haja superveniência de fatos que tornem excessivamente onerosas as cláusulas 

contratuais ao mutuário, o que não ocorreu, na espécie. Precedentes da Corte. II - A cláusula contratual que estipula 

juros nominais e efetivos não ofende o ordenamento jurídico, especialmente quando se encontra dentro do limite 

estabelecido pelo art. 25 da Lei 8.692/93. A capitalização irregular de juros ocorre quando se identifica amortização 

negativa, ou seja, nos casos em que as prestações mensais são inferiores aos valores necessários à integralização da 

quota de amortização. Assim, a simples previsão contratual de juros nominais e juros efetivos não importa em 

anatocismo. Precedentes. III - Na amortização das prestações pagas deve-se, em primeiro lugar, atualizar o saldo 

devedor para em seguida proceder à dedução do valor amortizado. Com efeito, a atualização monetária não representa 

acréscimo, e sim, critério de manutenção do valor real das prestações, evitando assim o enriquecimento sem causa do 

mutuário em relação ao mutuante. Precedentes. IV - Os valores de seguro habitacional são regidos de acordo com 

normas editadas pela Superintendência de Seguros Privados - SUSEP e não merecem alteração nas hipóteses em que 

não se comprova a desconformidade dos valores cobrados com o contrato pactuado e as normas legais. V - Não há 

obstáculo à cobrança da Taxa de Risco de Crédito quando a exação é regularmente pactuada entre as partes, que se 

sujeitam às obrigações contratadas desde que não haja vedação legal. VI - É perfeitamente legal a execução 

extrajudicial de contrato firmado no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação com supedâneo no Decreto-Lei 70/66, 

tido como constitucional pelo STF no exame do RE 223.075/DF. VII - No procedimento de execução extrajudicial não 
há irregularidade na escolha unilateral do agente fiduciário. Isso porque a exigência de comum acordo entre o credor e o 

devedor na escolha do agente fiduciário para promover a execução extrajudicial não se aplica aos contratos vinculados 

ao Sistema Financeiro de Habitação (Decreto-Lei 70/66, art. 30, § 2º). VIII - A simples afirmação de que o título 

extrajudicial carece de liquidez, certeza e exigibilidade não merece prosperar, máxime quando os mutuários admitiram 

o inadimplemento das prestações vencidas e houve concessão do judiciário (posteriormente revogada) para proceder em 

juízo ao depósito das prestações atrasadas. IX - Alegações genéricas a respeito de notificações ou da publicação de 

editais não merecem conhecimento quando não foram examinadas na sentença recorrida e não estão acompanhadas de 

documentos capazes de comprovar suposta violação a direito. X - Contrato firmado no âmbito do Sistema Financeiro da 

Habitação que adota o Sistema de Amortização Crescente - SACRE não obedece à regra da equivalência salarial 

inscrita no Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional - PES/CP. XI - Tendo presente a improcedência do 

pedido alocado na inicial, não há falar em inadequação do pacta sunt servanda ou repetição de indébito. XII - Apelação 

a que se nega provimento.” 

(TRF1 - Processo AC 200438020031590 - AC - APELAÇÃO CIVEL - 200438020031590 - Relator(a) 

DESEMBARGADOR FEDERAL JIRAIR ARAM MEGUERIAN - Órgão julgador SEXTA TURMA - Fonte e-DJF1 

DATA:06/12/2010 PAGINA:187) 

  

  
“SFH. REVISÃO DE CONTRATO DE MÚTUO. SACRE. ANATOCISMO. IMPROCEDENTE. SEGURO 

HABITACIONAL. LEGALIDADE DA COBRANÇA. APLICAÇÃO DO CDC. 1 - O Sistema de Amortização 

Crescente - SACRE não implica em anatocismo e possibilita o pagamento de parcelas de amortização cada vez maiores 

ao longo do tempo, o que permite mais rapidez na amortização do saldo devedor e, consequentemente, menor montante 

de juros pagos sobre o financiamento, garantindo a liquidação do contrato ao final do prazo contratual. 2 - Ficou 

demonstrado nos autos que a ré cobrou valores compatíveis com o contrato firmado, sem qualquer abusividade. 3 - O 

seguro habitacional não tem seu percentual determinado pela vontade das partes contratantes, mas, sim, pelas normas 

cogentes baixadas pelo BACEN, e, atualmente pela SUSEP, não havendo, nos autos, nenhuma prova de que foi cobrado 

percentual diferente do pactuado. 4 - Aplica-se o Código de Defesa do Consumidor aos contratos de financiamento 

habitacional no que for pertinente, mas deve haver verossimilhança nas alegações. Não pode o CDC servir de salvo-
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conduto ao mutuário, para adotar índices e sistemas de amortização que mais lhe convenham. 5 - Recurso desprovido. 

Sentença mantida.” 

Processo 

(TRF2 - AC 200551010091319 AC - APELAÇÃO CIVEL - 397570 - Relator(a) Desembargador Federal FREDERICO 

GUEIROS - Órgão julgador SEXTA TURMA ESPECIALIZADA - Fonte E-DJF2R - Data::10/08/2010 - Página::292) 

  

  

Por fim, vale ressaltar que o valor do primeiro encargo mensal, em dezembro de 2001, era R$ 206,90, sendo que o 

último encargo de que se tem notícia nos autos, datado de julho de 2008, foi exigido no valor de R$ 211,45, o que 

indica não ter havido reajustes abusivos, mesmo considerando as renegociações e incorporações pactuadas. 

  

Da nulidade da execução extrajudicial 

  

Com efeito, há muito resta consolidado entendimento dos Tribunais Superiores, notadamente do E. STF, no sentido da 

constitucionalidade do procedimento de Execução Extrajudicial, do Decreto-Lei 70/66 (RE nº 223.075-1/DF). 

  

Por oportuno, assim pontifica a ementa do RE 223.075-1/DF, Relator Min. Ilmar Galvão: 

  
“Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial conquanto “a posteriori”, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que 

eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, desde logo, pelos meios processuais 

adequados.” 

  

Na esteira deste V. arresto é de se considerar que o procedimento de Execução Extrajudicial é pactuado livremente 

pelas partes contratantes - vide contrato anexo. No “caput” desse contrato faculta-se a opção pelo processo de execução 

do CPC ou, então, pela extrajudicial, nos termos do Decreto-Lei 70/66. 

  

Mas ainda sim, mesmo que esse ponto tenha passado despercebido pelo mutuário, efetuado o leilão, arrematação e 

adjudicação do bem imóvel financiado, quando da Imissão na Posse, deverá a CEF, necessária e obrigatoriamente, 

requerer tal medida ao Poder Judiciário, nos termos do art. 37, § 2º do Decreto-Lei 70/66, que segue “in verbis”: 

  

“Art. 37 - (“omissis”) 

  

§ 2º - Uma vez transcrita no Registro Geral de Imóveis a carta de arrematação, poderá o adquirente requerer ao juízo 

competente imissão na posse no imóvel que lhe será concedida liminarmente, após decorridas as 48 (quarenta e oito) 
horas mencionadas no § 3º deste artigo, sem prejuízo de se prosseguir no feito, em rito ordinário, para os debates das 

alegações que o devedor porventura aduzir em contestação.” 

  

Ou seja, há controle judicial, ainda que “a posteriori”, mas, de qualquer modo, antes que o mutuário saia ou, então, que 

a CEF retome o imóvel de fato. Se porventura houver irregularidade, poderá o Julgador nem conceder de pronto a 

liminar pleiteada; e ainda que conceda, poderá a mesma, “a posteriori”, ser revertida quando da instrução processual, até 

mesmo em face do instituto da tutela antecipatória - que pode ser requerida até quando a prolação da sentença. 

  

Em face disso, subsiste e resta respeitado o Princípio Constitucional inserto no art. 5º, inc LIV, CF/88, vez que 

necessariamente a privação ou retirada de bem do mutuário (Autor) passa pelo crivo e pela autorização judicial, por 

força do art. 37, § 2º, do Decreto-Lei 70/66. Não se verifica, pois, inconstitucionalidade no procedimento. 

  

Some-se a isso que durante o procedimento de Execução Extrajudicial é oportunizado ao mutuário a purgação da mora, 

no prazo de vinte dias, nos termos do art. 31, § 1º do Decreto-Lei 70/66. Ou seja, ele não é submetido a procedimento 

ilegal, arbitrário ou irregular, ao arrepio do Estado de Direito. 

  

“IN CASU”, os autores só não foram regularmente notificados para purgar a mora porque não se encontravam em seu 
endereço nas tentativas de notificação pessoal, o que ensejou a intimação de edital. Não subsiste a assertiva de vício ou 

irregularidade no procedimento no caso em questão. 

  

Por fim, tendo em vista a constitucionalidade do procedimento de Execução Extrajudicial, constante do Decreto-Lei 

70/66 e, bem como, a inexistência e/ou falta de demonstração de qualquer irregularidade ocorrida no mesmo, tenho-o 

por válido e eficaz, pelo que não é de se acolher o pedido dos Autores. 

  

  

Dispositivo 
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Ante o exposto, julgo improcedente o pedido e extingo o feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do 

Código de Processo Civil. 

  

Proceda-se à liberação do depósito em favor dos autores. 

  

Sem condenação de custas e honorários nesta esfera. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0007138-56.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302017615/2011 - DAIANE BORGES (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). DAIANE BORGES propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-

INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, com 

amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de situação de miséria. 

  

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia. 

  
Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, cujo 

teor é o seguinte: 

  

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos”: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 

LOAS). O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser 

analisada a demanda. 

  

Convém sua transcrição: 

  

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 
manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º. Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

  

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de 

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente. 

  

1 - Da alegada incapacidade 

  

Conforme dispõe o art. 20, § 2º, da LOAS, “pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho”. 
  

No caso dos autos, a questão encontra-se elucidada no laudo médico, onde se observa a seguinte diagnose: “asma”, 

“refluxo” e “hérnia”. Contudo, em sua conclusão, o insigne perito afirmou que a autora reúne condições para continuar 

a desempenhar suas atividades habituais. 

  

Nesse sentido, entendo não padecer a parte autora da incapacidade elencada no artigo 20, §2º, não sendo atendido, 

portanto, o requisito necessário. 

  

Considerando que a parte autora não se encontra incapacitada para o trabalho, torna-se despicienda a análise do 

requisito econômico. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/05/2011 284/752 

Assim, impõe-se a improcedência do pedido. 

2 - Dispositivo 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido e decreto a extinção do processo com fundamento no art. 269, I, do 

Código de Processo Civil. 

Sem custas ou honorários nesta fase. 

  

Intime-se, advertindo a parte autora de que a interposição de recurso, no prazo legal, deve ser feita por intermédio de 

advogado. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição. 

  

0007490-14.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302019257/2011 - MARIA GORETI ASSIS DE MELO (ADV. SP258155 - HELOISA ASSIS HERNANDES, 

SP280117 - SÍTIA MÁRCIA COSTA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Cuida-se de ação visando ao acolhimento do pedido 

de aposentadoria por idade rural, proposta por MARIA GORETI ASSIS DE MELO em face do Instituto Nacional do 

Seguro Social. 

  

Para tanto, requer o reconhecimento dos seguintes períodos: de 09.05.1983 a 22.01.1999, laborado no Sítio “TRÊS 

BARRAS”, no município de Santa Rita de Caldas/MG e de 1984 a 1999, laborado na Fazenda “Inglesa”, em Ouro 
Fino/MG. 

  

Em sua contestação, o Instituto Nacional do Seguro Social pugna pela improcedência do pedido da autora. 

É o relatório. 

DECIDO. 

A aposentadoria por idade rural será devida ao “trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime 

Geral de Previdência Social, na forma da alínea a do inciso I, ou do inciso IV ou VII do artigo 11 desta Lei, pode 

requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data 

da vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número idêntico à carência do referido benefício” (art. 143 da 

Lei nº 8.213/91). 

No caso vertente, a idade necessária - 55 anos -, nos termos do art. 48, § 1º do diploma legal supracitado, foi alcançada 

em 2008. 

Quanto à carência, seu cumprimento dependerá de 162 meses, conforme art. 142 da Lei de Benefícios da Previdência 

Social. 

Em seguida, destaco que em sede de comprovação ou de reconhecimento de tempo de serviço há que se observar, em 

princípio, o teor do disposto no art. 55, § 3º da Lei 8.213/91, que exige a conjunção do binômio início de prova material 
com a prova testemunhal, devendo o início de prova material ser contemporâneo aos fatos que se pretende demonstrar, 

de acordo com a Súmula n° 34 da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados especiais Federais - TNU. 

Compulsando os autos, verifico que não há nos autos início de prova material apto a comprovar o efetivo exercício de 

atividade rural pela autora nos períodos postulados. 

Com efeito, não há nos autos qualquer documento contemporâneo aos períodos requeridos, apto a demonstrar o 

desempenho de atividade rural pela parte autora. Ressalto que consta em CTPS apenas um vínculo rural de 01.07.1998 a 

30.10.1998. 

  

Ainda que houvesse provas suficientes, outro motivo inviabiliza o acolhimento da pretensão da autora: os períodos de 

labor rural dos quais se busca o reconhecimento não são imediatamente anteriores ao requerimento do benefício, a não 

atender os requisitos do art. 143 da Lei 8.213/91. 

  

Neste sentido, cito o seguinte precedente: 

  

RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. CONCESSÃO. 

IMPOSSIBILIDADE. PERÍODO DE TRABALHO IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO DO 

BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 
1. O art. 143 da Lei n.º 8.213/91 exige que, para a concessão do benefício de aposentadoria por idade a rurícola, seja 

comprovado o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento 

do benefício, o que não ocorre na hipótese dos autos. 

2. Agravo regimental desprovido. 

(AgRg no REsp 776994, Quinta Turma, Relatora Min. Laurita Vaz, Julgado em 04/04/2006.) 

  

Destarte, a parte autora não atende aos requisitos legais necessários à concessão do benefício pleiteado. 

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado pela autora, com fundamento no art. 269, I, do Código de 

Processo Civil. 

  

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade para a parte autora. 
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Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

0007140-26.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302017575/2011 - ROGER LUIZ FILISBINO MANOEL (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). ROGER LUIZ FILISBINO MANOEL, qualificado na inicial, representado por 

seu pai, DIVINO ROSA MANOEL, propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, da Constituição da 

República, com amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de situação de miséria. 

O Ministério Público Federal opinou pela improcedência do pedido. 

É o relatório. 

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia. 

  

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, cujo 

teor é o seguinte: 

  

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 
social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 

LOAS). O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser 

analisada a demanda. 

  

Convém sua transcrição: 

  

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º. Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 
independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

  

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de 

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente. 

  

1 - Da alegada incapacidade 

  

Conforme dispõe o art. 20, § 2º, da LOAS, “pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho”. Com efeito, estabelece o artigo 4º, § 2º, do Regulamento do Benefício de Prestação 

Continuada (anexo do Decreto 6.214, de 26 de setembro de 2007), in verbis: “§ 2o Para fins de reconhecimento do 

direito ao Benefício de Prestação Continuada às crianças e adolescentes menores de dezesseis anos de idade, deve ser 

avaliada a existência da deficiência e o seu impacto na limitação do desempenho de atividade e restrição da participação 

social, compatível com a idade, sendo dispensável proceder à avaliação da incapacidade para o trabalho”. 
  

No caso dos autos, a questão encontra-se elucidada no laudo médico, onde se observa a seguinte diagnose: “HIV com 

infecções por microbactérias”. Concluiu o perito que o autor não reúne condições para uma vida independente no 

momento. 

  

Nesse sentido, entendo padecer a parte autora da incapacidade elencada no artigo 20, §2º, restando, portando, atendido o 

requisito necessário. 

  

2 - Do requisito econômico 
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O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é a 

média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado. 

  

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do 

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve seguir a 

definição do art. 16 da Lei nº 8.213-91 (o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido, os pais o irmão não emancipado, de qualquer condição, 

menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam sob o mesmo teto. 

  

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite (isto é, 

não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo art. 16 da 

Lei nº 8.213-91. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração da 

renda média exigida legalmente. 

  

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado art. 16 

não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do requisito 

econômico. 

  
Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme mencionado, de 

1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve ser aferida em face das 

peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida. 

  

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto 

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo pela 

legislação assistencial superveniente, a saber,  as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-03 

(Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma. 

  

No caso dos autos, verifico que a perícia assistencial constatou que a parte autora reside com seu pai, madrasta e o filho 

da madrasta, sendo a renda familiar provida exclusivamente do esforço do pai, no valor de R$ 1043,00 (mil e quarenta e 

três reais). 

  

A madrasta e seu filho não devem ser considerados, para fins de concessão do benefício, tendo em vista que não estão 

elencados no rol do art. 16, da Lei nº 8.213/91. 

  

Assim, a renda per capita é superior ao limite legal aceito. 
  

Portanto, não foi demonstrado o requisito econômico do benefício assistencial. 

  

Sendo assim, não é possível a concessão do benefício assistencial, que depende do atendimento concomitante dos 

requisitos legais assinalados (miséria e incapacidade). 

  

  

3 - Dispositivo 

  

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido e decreto a extinção do processo com fundamento no art. 269, I, do 

Código de Processo Civil. 

  

Sem custas ou honorários nesta fase. 

  

Intime-se, advertindo a parte autora de que a interposição de recurso, no prazo legal, deve ser feita por intermédio de 

advogado. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição. 

  
0005890-55.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302019179/2011 - PAULO JAIME DE OLIVEIRA (ADV. SP263095 - LUCAS ANTONIO MASSARO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). PAULO JAIME DE OLIVEIRA propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, visando à concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

  

Foi apresentado laudo médico. 

  

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação. 

  

Decido. 
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1 - Dispositivos legais 

  

Os benefícios almejados pela parte autora são tratados pelos arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, cujo teor é o 

seguinte: 

  

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

  

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

  

2 - Da perícia 

  

No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora é portadora de “fratura no tornozelo 

direito”, a qual está tratada. Na conclusão, o insigne perito testemunhou que durante o exame realizado, o autor não 
demonstrou nenhum déficit funcional que o impeça de exercer suas atividades habituais. Concluiu, portanto, pela 

aptidão do autor às suas atividades laborativas habituais. 

  

Assim, não há incapacidade total, quer temporária ou permanente, que enseje a concessão de algum dos benefícios 

pleiteados. 

  

Dessa forma, torna-se desnecessária a análise dos demais requisitos. 

  

3 - Dispositivo 

  

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil. 

  

Defiro a gratuidade. 

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

0007344-70.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6302017611/2011 - EURIPEDES DONIZETI FERNANDES DA SILVA (ADV. SP163743 - MIRIAM DE FATIMA 

QUEIROZ REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). EURIPEDES DONIZETI FERNANDES DA SILVA propôs a presente ação em 

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial 

previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, com amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de 

situação de miséria. 

  

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia. 

  

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, cujo 

teor é o seguinte: 

  

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos”: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 
  

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 

LOAS). O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser 

analisada a demanda. 

  

Convém sua transcrição: 

  

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 
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§ 1º. Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

  

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de 

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente. 

  

1 - Da alegada incapacidade 

  

Conforme dispõe o art. 20, § 2º, da LOAS, “pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho”. 

  

No caso dos autos, a questão encontra-se elucidada no laudo médico, onde se observa a seguinte diagnose: 
“Lombociatalgia cronica”. Conclui o perito que não há incapacidade para que a autora continue com o desempenho de 

suas atividades habituais, estando apta, destarte, para a vida independente e para o desempenho de atividades 

laborativas leves. 

  

Nesse sentido, entendo não padecer a parte autora da incapacidade elencada no artigo 20, §2º, não sendo atendido, 

portanto, o requisito necessário. 

  

Considerando que a parte autora não se encontra incapacitada para o trabalho, torna-se despicienda a análise do 

requisito econômico. 

  

Assim, impõe-se a improcedência do pedido. 

  

2 - Dispositivo 

  

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido e decreto a extinção do processo com fundamento no art. 269, I, do 

Código de Processo Civil. 

  
Sem custas ou honorários nesta fase. 

  

Intime-se, advertindo a parte autora de que a interposição de recurso, no prazo legal, deve ser feita por intermédio de 

advogado. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição. 

  

0007238-11.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302019282/2011 - ANA MARIA FARIA (ADV. SP206462 - LUIZ ARTHUR PACHECO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

Trata-se de pedido de aposentadoria por tempo de contribuição, formulado por ANA MARIA FARIA em face do INSS. 

Para tanto, requer a contagem dos períodos descritos na petição inicial laborados como rurícola, de 01/01/1968 a 

19/04/2002 e de 19/04/202 a 31/01/2010, sem registro em CTPS. 

O INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido. 

Decido. 

Do objeto da controvérsia 

Inicialmente, há que se ressaltar que a presente sentença cingir-se-á à análise dos tempos de serviço efetivamente 

controvertidos na esfera administrativa, de acordo com o apurado pela contadoria deste juízo na planilha “contagem 

conforme o INSS”, que reproduz a contagem realizada pela autarquia por ocasião do requerimento do benefício. Desse 
modo, serão mencionados apenas os tempos objeto de controvérsia, a despeito de eventual pedido de reconhecimento de 

tempo de serviço mencionado na inicial e ora não mencionado. 

1.         Período rural não averbado pelo INSS. 

  

Em sede de comprovação ou de reconhecimento de tempo de serviço há que se observar, em princípio, o teor do 

disposto no art. 55, § 3º da Lei 8.213/91, que exige a conjunção do binômio início de prova material com a prova 

testemunhal. 

  

Com efeito, a autora apresentou os seguintes documentos para comprovar suas alegações: 
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i)          Certidão de Nascimento da autora, datada de 28/07/1976, na qual consta que a autora nasceu em domicílio na 

Fazenda Caixa D'água, no município de Taiúva - SP (fls. 26). 

ii)         Contratos particulares de arrendamento de terras e Parceria Agrícola, em nome do Sr. Anezio Faria (genitor da 

autora), com vigência de 01/06/1969 a 31/05/1972; de 30/09/1978 a 30/09/1980; de 01/09/1977 a 30/09/1980; de 

30/09/1978 a 30/09/1980; de 01/10/1981 a 30/09/1984; de 01/03/1987 a 01/09/1990; de 01/07/1990 a 01/07/1993; de 

01/01/1995 a 31/12/1997 (este também em nome da autora) e de 30/09/1993 a 30/09/1998 (fls. 27 a 43). 

iii)        Declaração de Rendimentos de Pessoa Física, em nome do Sr. Anezio Faria, referente ao exercício de 1970, 

1974, consta a autora como dependente e como residência a Fazenda Caixa D'Água e o Sítio Paraíso, município de 

Taiúva - SP (fls. 44). 

iv)        Declarações de Produtor Rural em nome do Sr. Anezio Faria, referentes aos exercícios de 1978 a 1985 (fls. 

47/52, 54/69, 82/87 e 89/90). 

v)         Recibos referentes ao arrendamento de terras, em nome do Sr. Anezio Faria, datados de 27/09/1981 e 

13/01/1984 (fls. 53 e 88) 

vi)        Pedido de Talonário de Produtor (PTP), em nome do Sr. Anezio Faria, datado de 06/03/1987 (fls. 91). 

vii)       Declarações do Sr. Anezio de que possuía pequeno rebanho de gado bovino, datadas de 14/03/1989, 31/07/1990 

(fls. 93 e 100). 

viii)       Declaração Cadastral - Produtor (DECAP), em nome do Sr. Anezio Faria, com abertura em 06/03/1987 e 

validade até 11/01/1989, 01/07/1993, 31/01/1997 (fls. 94 a 99, 101 a 105). 
ix)        Autorização de Impressão de Documentos Fiscais, em nome de Lídia Terezinha Faria e outros (irmã da autora), 

cujo documento requerido era Nota Fiscal de Produtor (fls. 107). 

x)         Declaração Cadastral - Produtor (DECAP), em nome de Lídia Terezinha Faria e outros, com abertura em 

23/01/1995 e validade até 31/01/1997 (fls. 108 e 109). 

xi)        Pedido de Talonário de Produtor (PTP), em nome da Sra. Lídia Terezinha Faria e outros, datado de 30/01/1995 

(fls 110). 

xii)       Declaração Cadastral - Produtor (DECAP), em nome de Pedro Cezar Faria e outros (irmão da autora), com 

abertura em 04/08/1997 e validade até 01/08/2000 (fls. 112 e 113). 

  

Dessa forma, diante da farta documentação constante dos autos, verifico que resta comprovado o trabalho desenvolvido 

na área rural, no período de 01/01/1968 a 31/03/2002, vez que corroborada por prova testemunhal ouvida em audiência. 

  

Contudo, referido período não há de ser computado pra fins de carência, eis que, do teor do conjunto probatório se 

depreende que a autora e sua família eram produtores rurais, não se caracterizando o regime de economia familiar, o 

que torna necessária a indenização das contribuições previdenciárias, que não houve no caso em comento. 

  

De outro lado, quanto ao período de 19/04/2002 a 31/01/2010, verifico que o INSS averbou devidamente os vínculos 
com registro em CTPS, não tendo a autora pleiteado nenhum outro que não tivesse sido registrado. 

  

Assim, considerando que a autora não possui o tempo e a carência necessárias para concessão do benefício, a 

improcedência do pedido é medida que se impõe. 

  

3. Dispositivo 

  

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, nos termos do art. 269, I, do CPC. Sem custas e sem honorários. Defiro a 

gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. 

  

0006982-68.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302020134/2011 - FRANCISCO BATISTA DE CASTRO (ADV. SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS 

MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). FRANCISCO BATISTA DE CASTRO requereu a concessão do benefício da 

APOSENTADORIA POR IDADE RURAL, sustentando possuir todos os requisitos legais. Alega que trabalhou 

devidamente registrado por período superior ao exigido pelo art. 142 da Lei nº 8.213/91, possuindo, ainda, idade 

superior a 60 anos, indispensável à concessão do benefício. 
Citado, o instituto réu apresentou contestação, alegando que o benefício foi indeferido em razão da parte autora não ter 

cumprido o período de carência. 

É o relatório. DECIDO. 

Os requisitos para a concessão do benefício pleiteado pela parte autora são a idade mínima legal e o cumprimento de 

período de carência, uma vez que a qualidade de segurado foi dispensada pelo § 1º do art. 3º da Lei nº 10.666/03, ao 

dispor que “a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão desse benefício, desde que o 

segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data do 

requerimento do benefício”. 

O art. 48, da Lei nº 8.213/91, dispõe que: 

“Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher 
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§ 1o Os limites fixados no caput são reduzidos para sessenta e cinqüenta e cinco anos no caso de trabalhadores rurais, 

respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, na alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII do 

art. 11. 

§ 2º Para os efeitos do disposto no parágrafo anterior, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de 

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por 

tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício pretendido.” 

Insta consignar que, segundo reiterado entendimento pretoriano é irrelevante que, quando do implemento do requisito 

etário, o segurado já não mais ostente a qualidade de segurado, desde que preencha os demais requisitos do benefício, 

ainda que posteriormente (enunciado n° 16 das Turmas Recursais do JEF de São Paulo). 

Dúvida inexiste de que a parte autora completou 60 anos em 2010 posto que, conforme documento de identidade 

anexado ao processo, nasceu no dia 15.02.1950. 

Observo que a parte autora possui diversos vínculos rurais anotados em CTPS sendo que o último terminou em 

30.11.2003. Daí em diante dedicou-se o autor a labores de natureza urbana, cujo cômputo não é possível quando se 

pretende a concessão de benefício de natureza rural, com redução da idade mínima exigida. 

No que toca aos vínculos anotados em CTPS, friso que as anotações constituem prova plena de exercício de atividade e, 

portanto, de tempo de serviço, para fins previdenciários, gozando de presunção “juris tantum” de veracidade, a qual, em 

nenhum momento, foi elidida pelo INSS. Ademais, nos termos do Regulamento da Previdência Social, tais anotações 

são admitidas como prova de tempo de serviço (art. 62, §§ 1º e 2º, do Decreto n. 3.048/99). 
  

Ora, a validade de tais anotações só poderia ser contestada diante de prova regular e fundamentada, em sentido 

contrário, o que não ocorreu. Ao contrário, não se patenteou nenhuma irregularidade nas anotações, não se verificando 

qualquer rasura ou divergência nas datas constantes dos registros. 

  

Daí porque se têm como válidas tais anotações na CTPS, de modo que reconheço os períodos nela anotados. 

Aliás, CARLOS ALBERTO PEREIRA DE CASTRO e JOÃO BATISTA LAZZARI, anotam que: “As anotações na 

CTPS valem para todos os efeitos como prova de filiação à Previdência Social, relação de emprego, tempo trabalhado e 

salário de contribuição. Não é do trabalhador o ônus de provar a veracidade das anotações de sua CTPS, nem de 

fiscalizar o recolhimento das contribuições previdenciárias, pois as anotações gozam de presunção juris tantum de 

veracidade, consoante Enunciado n. 12 do TST” (“Manual de Direito Previdenciário”, 4ª edição, LTR, 2003, pág. 579). 

  

Ressalto que a falta das contribuições previdenciárias não impede o reconhecimento dos períodos, vez que o autor seria 

penalizado por omissão a que não deu causa. 

  

De fato, ao empregador compete providenciar, no devido tempo e forma, o recolhimento das parcelas devidas ao Órgão 

previdenciário. Se não o faz, não pode o segurado sofrer qualquer prejuízo por tal omissão. 
Porém, como já afirmado acima, é certo que os períodos de trabalho rural da parte autora cessaram em 2003, de maneira 

que não foi preenchido o requisito contido no art. 48, §2º, da Lei nº 8.213/91, qual seja, a necessidade do efetivo 

exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício. Destarte, a parte autora não atende todos os requisitos legais necessários à concessão do benefício pleiteado. 

  

Nesse sentido, cito a seguinte jurisprudência: 

  

RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. CONCESSÃO. 

IMPOSSIBILIDADE. PERÍODO DE TRABALHO IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO DO 

BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

1. O art. 143 da Lei n.º 8.213/91 exige que, para a concessão do benefício de aposentadoria por idade a rurícola, seja 

comprovado o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento 

do benefício, o que não ocorre na hipótese dos autos. 

2. Agravo regimental desprovido. 

(AgRg no REsp 776994, Quinta Turma, Relatora Min. Laurita Vaz, Julgado em 04/04/2006.) 

  

  
Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil. Indefiro a tutela.Defiro a gratuidade.Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

0007256-32.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302018420/2011 - MARIA PUREZA FRANCA DOS SANTOS (ADV. SP201321 - ALDAIR CANDIDO DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Cuida-se de ação visando ao acolhimento do pedido de aposentadoria por idade 

rural, proposta por MARIA PUREZA FRANÇA DOS SANTOS em face do Instituto Nacional do Seguro Social. Para 

tanto, requer o reconhecimento de períodos de labor campesino, trabalhados sem o devido registro em CTPS. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/05/2011 291/752 

Em sua contestação, o Instituto Nacional do Seguro Social pugna pela improcedência do pedido da autora, alegando que 

esta possui vínculos empregatícios urbanos, de acordo com os registros do CNIS. 

  

  

É o relatório. 

  

DECIDO. 

  

A aposentadoria por idade rural será devida ao “trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime 

Geral de Previdência Social, na forma da alínea a do inciso I, ou do inciso IV ou VII do artigo 11 desta Lei, pode 

requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data 

da vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número idêntico à carência do referido benefício” (art. 143 da 

Lei nº 8.213/91). 

  

No caso vertente, a idade necessária - 55 anos -, nos termos do art. 48, § 1º do diploma legal supracitado, foi alcançada 

em 1995. 

  
Quanto à carência, seu cumprimento dependerá de 78 meses, conforme art. 142 da Lei de Benefícios da Previdência 

Social. 

  

Em seguida, destaco que em sede de comprovação ou de reconhecimento de tempo de serviço há que se observar, em 

princípio, o teor do disposto no art. 55, § 3º da Lei 8.213/91, que exige a conjunção do binômio início de prova material 

com a prova testemunhal, devendo o início de prova material ser contemporâneo aos fatos que se pretende demonstrar, 

de acordo com a Súmula n° 34 da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados especiais Federais - TNU. 

  

Compulsando os autos, verifico que não há nos autos início de prova material apto a comprovar o efetivo exercício de 

atividade rural pela autora nos períodos postulados. 

  

Com efeito, busca a autora comprovar os seguintes períodos de trabalho e 01/01/1968 a 31/12/1974, laborado na 

Fazenda Guatapará; de 01/01/1980 a 31/12/1986, laborado na Fazenda Cabeceirinha; de 01/01/1993 a 31/12/1994, 

laborado na Fazenda Cabeceirinha. 

  

 Para a prova, juntou apenas os seguintes documentos: 

  
i)          Declaração do sindicato dos trabalhadores rurais de Ribeirão preto, datada de 14/10/2009, atestando o trabalho 

rural da autora nos períodos e locais requeridos (fls. 24/25).  

ii)         Declarações da Sra. Maria Luiza Lima, datadas de 25/06/2009, afirmando que a autora trabalhou durante os 

períodos de 01/01/1968 a 31/12/1974 e de 01/01/1980 a 31/12/1986, nas Fazendas Guatapará e Cabeceirinha, município 

de Guatapará - SP (fls. 26 e 28). 

iii)        Declarações da Sra. Maria Ciomara Nunes, datadas de 25/06/2009, afirmando que a autora trabalhou durante os 

períodos de 01/01/1968 a 31/12/1974, de 01/01/1980 a 31/12/1986 e de 01/01/1993 a 31/12/1994, nas Fazendas 

Guatapará e Cabeceirinha, município de Guatapará - SP (fls. 27 e 29/30). 

  

Além disso, juntou sua CTPS, onde constam vínculos empregatícios em curtos intervalos de tempo, ocorridos entre os 

anos de 1975 a 1980, em que consta que a natureza do trabalho era rural na carpa de cana (ao contrário das informações 

extraídas do CNIS). 

  

Como se vê, ainda que a CTPS constitua prova do labor rurícola, quanto aos tempos sem anotação em CTPS não há que 

se considerar como prova as declarações justadas, eis que não contemporâneas aos períodos que se quer provar. 

  

Quanto à prova oral, o único depoimento consistente foi o da Sra. Maria Ciomara, que confirmou que a autora trabalhou 
com a autora entre 1980 e 1986 e entre 1993 a 1994, porém, à míngua de prova material, como já dito, não é possível o 

seu reconhecimento. 

  

Por fim, ainda que houvesse provas suficientes, outro motivo inviabiliza o acolhimento da pretensão da autora: os 

períodos de labor rural dos quais se busca o reconhecimento(tanto anotados em CTPS como não anotados) não são 

imediatamente anteriores ao requerimento do benefício, a não atender os requisitos do art. 143 da Lei 8.213/91. 

  

Neste sentido, cito o seguinte precedente: 
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RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. CONCESSÃO. 

IMPOSSIBILIDADE. PERÍODO DE TRABALHO IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO DO 

BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

1. O art. 143 da Lei n.º 8.213/91 exige que, para a concessão do benefício de aposentadoria por idade a rurícola, seja 

comprovado o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento 

do benefício, o que não ocorre na hipótese dos autos. 

2. Agravo regimental desprovido. 

(AgRg no REsp 776994, Quinta Turma, Relatora Min. Laurita Vaz, Julgado em 04/04/2006.) 

  

Destarte, a parte autora não atende aos requisitos legais necessários à concessão do benefício pleiteado. 

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado pela autora, com fundamento no art. 269, I, do Código de 

Processo Civil. 

  

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade para a parte autora. 

  

Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: A parte autora propõe a presente 
AÇÃO DE DESAPOSENTAÇÃO contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS) aduzindo, 

em síntese, que, ingressou na via administrativa com pedido de aposentadoria, que lhe foi deferido. No entanto, 

segundo alega, após a aposentadoria continuou a contribuir à previdência, razão porque requer a revisão de seu 

benefício, mediante o cancelamento daquela primeira aposentadoria, para que venha a receber outra, mais 

vantajosa, decorrente do acréscimo de tempo trabalhado e contribuições efetuadas após aquela data. Por fim, 

requer o pagamento das diferenças advindas de tal “revisão”, bem como o reconhecimento de que as verbas já 

recebidas no benefício de que é hoje titular, por serem verbas de caráter eminentemente alimentar, não são 

passíveis de devolução. 

  

O INSS apresentou sua contestação, com preliminares, e pleiteando, no mérito, a improcedência dos pedidos. 

  

É O RELATÓRIO. 

  

DECIDO. 

  

Primeiramente, quanto à preliminar de prescrição ressalto que, por interpretação dos termos do art. 103, 

parágrafo único, da Lei n. 8.213/91, devem ser consideradas prescritas todas as parcelas vencidas anteriormente 
ao quinquênio que antecede o ajuizamento da ação. No caso dos autos, há parcelas prescritas, eis que a data de 

entrada do requerimento (DER), pretenso termo inicial da revisão do benefício que ora se postula, se deu em 

prazo superior a 5 anos contados retroativamente do ajuizamento desta ação. Observo que, em caso de eventual 

procedência, a prescrição seria observada, mas não é o caso dos autos. 

  

Com efeito, no mérito, o pedido deduzido pelo Autor não é de ser concedido por este Julgador. Fundamento.  

  

Com efeito, pretende o Autor com a presente ação a desconstituição de sua aposentadoria proporcional, e a 

constituição de novo benefício, mais vantajoso, pleito que comumente tem sido denominado pela doutrina e 

jurisprudência como desaposentação. 

  

 No entanto, pretende o autor efetuar tal revisão com o acréscimo de períodos/contribuições posteriores à 

concessão de seu benefício e sem a devolução das parcelas já recebidas a titulo de aposentadoria, o que não é 

possível, de acordo com o entendimento deste juízo. 

  

Anoto, inicialmente, que o art. 18, § 2º da Lei 8.213/91 veda ao segurado já aposentado, que permanece ou 

retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social, o direito à percepção de qualquer prestação 
decorrente do exercício dessa atividade, “a posteriori”.  

  

Dispõe referido artigo: 

“Art. 18. O Regime Geral de Previdência Social compreende as seguintes prestações, devidas inclusive em razão 

de eventos decorrentes de acidente do trabalho, expressas em benefícios e serviços: 

(omissis) 

§ 2 O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício 

dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado.” (grifo meu) 
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Portanto, não assiste razão ao Autor ao requerer a complementação de sua aposentadoria para acréscimo de 

salários-de-contribuição apurados posteriormente, pois configuraria reajustamento de benefício por via 

transversa. 

  

Tal acréscimo, aliás, no meu entender, não seria permitido sem a correspondente devolução das parcelas já 

recebidas, pois isso constituiria verdadeiro pedido de “abono de permanência em serviço”, benesse esta revogada 

desde a vigência da Lei 8870, de 15 de abril de 1994. Ora, a pretensão de não devolução das parcelas constitui-se 

em flagrante desrespeito ao princípio da isonomia em relação a outro segurado que deixou de exercer seu direito 

de aposentar-se de forma proporcional e continuou em atividade até o implemento do tempo necessário à 

aposentação integral. 

  

No sentido do que ora se julga, já se pronunciou a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais 

Federais, no seguinte Pedido de Uniformização de Interpretação de Lei Federal: 

  

EMENTA PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE 

DEVOLUÇÃO DOS PROVENTOS JÁ RECEBIDOS. 1. A desaposentação, isto é, a desvinculação voluntária de 

aposentadoria já concedida e usufruída, somente é possível mediante a devolução dos proventos já recebidos. 2. 

Pedido de uniformização apresentado pela parte autora improvido. 
(PEDILEF 200783005050103, JUÍZA FEDERAL JACQUELINE MICHELS BILHALVA, TNU - Turma 

Nacional de Uniformização, 29/09/2009) 

  

Importa trazer á colação, ainda, o entendimento do e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, através dos 

seguintes julgados: 

  

PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. MAJORAÇÃO DE 

COEFICIENTE. NOVA "RMI". PEDIDO DE "DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE. CERCEAMENTO 

DE DIREITO. INEXISTÊNCIA. - Afastada pelo pronunciamento judicial a possibilidade, em si, da 

desaposentação e nova aposentadoria, carece de sentido exigir produção de prova a demonstrar quais hipotéticos 

efeitos irradiariam de proceder legalmente impraticável. In casu, cuida-se de matéria de direito que dá ensejo ao 

julgamento antecipado da lide (art. 330, I, CPC). Preliminar que se rejeita. - A parte autora não deseja 

meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente ("desaposentação"). Sua postulação é 

condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de todos efeitos 

legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública. - O art. 18, § 

2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros favores que 

não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, incluído pelo 
Decreto 3.265/99). - Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua 

non para validade da proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. - Não 

há prescrição na espécie (art. 1º, Decreto 910/32, e arts. 219, § 5º, e 1211, Código de Processo Civil). - Rejeitada a 

matéria preliminar. Apelação da parte autora não provida.(AC 200861830043743, JUIZA VERA JUCOVSKY, 

TRF3 - OITAVA TURMA, 30/03/2010) 

  

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. RENÚNCIA. APOSENTADORIA INTEGRAL 

POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. DESAPOSENTAÇÃO. - A aposentadoria é direito pessoal do 

trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a ninguém, a não ser que lei 

disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. - Renunciar ao 

benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. - A opção pela aposentadoria proporcional produz ato jurídico perfeito e acabado, passível 

de alteração somente diante de ilegalidade. - Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer 

jus da Previdência Social qualquer prestação em decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à 

reabilitação, quando empregado. - A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter 

contributivo e de filiação obrigatória. - O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição 

previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. - Improcedência do pedido de desaposentação que, por 
hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os valores pagos pela autarquia previdenciária. - 

Apelação a que se nega provimento.(AC 200861830037445, JUIZA THEREZINHA CAZERTA, TRF3 - 

OITAVA TURMA, 23/02/2010) 

  

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO 

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 

 I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei n. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em 

razão do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou 

benefício, à exceção do salário-família e a reabilitação profissional.  
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II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a 

majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via 

transversa, sem a devida autorização legal.  

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de 

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.  

IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a 

concessão de novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação 

deve se igualar àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando 

um valor maior para sua aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício 

devem ser devolvidos à Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia odiosa 

desigualdade com o segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a 

aposentadoria integral, em flagrante violação ao princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da 

Constituição da República).  

V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba 

honorária de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.  

VI - Remessa oficial parcialmente provida.  

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO - Classe: REOAC - REMESSA EX OFFICIO EM APELAÇÃO CÍVEL - 
1098018 - Processo: 200603990097572 - UF: SP Órgão Julgador: Décima Turma- Data da decisão: 17/06/2008 - 

DJF3 Data:25/06/2008 Relator: Juiz Sergio Nascimento)  

  

Por fim, anoto que as Turmas Recursais Reunidas do Rio Grande do Sul, em sessão administrativa realizada no 

dia 09 de julho de 2008, já sumularam a matéria: 

  

Súmula n° 03: “O tempo de serviço prestado após a aposentação somente poderá ser contado para concessão de 

nova aposentadoria se houver renúncia ao benefício ou desaposentação, com restituição de todos valores já 

recebidos.” (grifou-se) 

  

  

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora e decreto a extinção do processo 

com julgamento do mérito, a teor do art. 269, I, do Código de Processo Civil. Sem custas e, nesta fase, sem 

honorários. Defiro a gratuidade para a parte autora. Sentença registrada eletronicamente. P. I. Ocorrendo o 

trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  
0005866-27.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6302019564/2011 - SERGIO VALDECIR MASSANETTO (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI 

JUNIOR, SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0005854-13.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302019565/2011 - CLOVIS APARECIDO GARDENGHI (ADV. SP177889 - TONIA ANDREA INOCENTINI, 

SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA, SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

*** FIM *** 

  

0007641-77.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302020127/2011 - DALILA CORREIA DE AGUIAR (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR, SP167552 - 

LUCIANA PUNTEL GOSUEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). DALILA CORREIA DE AGUIAR, abaixo qualificada, propõe a 

presente requerendo a concessão do benefício da APOSENTADORIA POR VELHICE, previsto no art. 32 do Decreto 

89.312/84 (CLPS) ao singelo argumento de que já possuía o número de contribuições necessárias (carência) para sua 
aposentação e que, no entanto, só veio a completar a idade após advento da Lei nº 8.213/91 em 2005. 

  

Citado, o instituto réu apresentou contestação, alegando que a autora possuía apenas 102 meses de contribuição, não 

satisfazendo à carência exigida. 

É o relatório. 

  

DECIDO. 

  

Inicialmente, observo que não tem razão a autora em fundar seu pedido no art. 32 do Decreto 89.312/84 (CLPS). 
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Ora, sem embargo do entendimento pretoriano de que, para concessão do benefício requerido é desnecessário o 

implemento concomitante de ambos os requisitos (idade e carência), o fato é que tal situação não se aplica ao caso dos 

autos, eis que o patrono da autora pretende considerar a carência sob a égide de um diploma legislativo (CLPS), sendo 

que só veio a implementar a idade sob a égide da Lei 8.213/91. 

  

Desse modo, analisarei o pedido sob a ótica da Lei 8.213/91, pois foi já na sua vigência que a autora completou os 60 

anos de idade. 

  

Dispõe o caput do artigo 48 da Lei 8.213/91, com a redação dada pela Lei 9.032/95: 

  

''A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 (sessenta 

e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher'' (grifou-se e destacou-se). 

  

No caso vertente, considerando que implementou a idade no ano de 2005, impõe-se que demonstre carência igual a 144 

meses (12 anos) nos termos do art. 142 da Lei nº 8.213/91. 

  

Ora, a autora, em sua singela petição inicial, não alegou a supressão de nenhum tempo de serviço efetuada da autarquia 

quando do cômputo do seu tempo de serviço, apenas insiste em dizer que já possuía a carência prevista na legislação 
anterior. 

  

No caso a autora sequer impugnou o cômputo da carência feito pelo INSS (conforme carta de concessão juntada à 

inicial), razão porque, não estando satisfeita a carência de 144 meses, exigida pelo art. 142 da LBPS, a improcedência 

do pedido é medida que se impõe. 

  

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido , nos termos do art. 269, I, do CPC. Sem custas e honorários. Defiro 

a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. 

  

0005980-63.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302017570/2011 - KAUAN UCHOA TAVARES (ADV. SP153931 - CLAUDIO LOTUFO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

KAUAN UCHOA TAVARES, qualificado na inicial, representado por sua mãe, FRANCISCA BEZERRA UCHOA 

MACHADO, propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando 

a concessão do benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, com amparo nas alegações 

de incapacidade para o trabalho e de situação de miséria. 

  
O Ministério Público Federal opinou pela improcedência do pedido. 

  

É o relatório. 

  

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia. 

  

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, cujo 

teor é o seguinte: 

  

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 

LOAS). O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser 
analisada a demanda. 

  

Convém sua transcrição: 

  

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º. Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 
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§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

  

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de 

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente. 

  

1 - Da alegada incapacidade 

  

Conforme dispõe o art. 20, § 2º, da LOAS, “pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho”. Com efeito, estabelece o artigo 4º, § 2º, do Regulamento do Benefício de Prestação 

Continuada (anexo do Decreto 6.214, de 26 de setembro de 2007), in verbis: “§ 2o Para fins de reconhecimento do 

direito ao Benefício de Prestação Continuada às crianças e adolescentes menores de dezesseis anos de idade, deve ser 

avaliada a existência da deficiência e o seu impacto na limitação do desempenho de atividade e restrição da participação 

social, compatível com a idade, sendo dispensável proceder à avaliação da incapacidade para o trabalho”. 

  

No caso dos autos, a questão encontra-se elucidada no laudo médico, onde se observa a seguinte diagnose: “Leucemia 
Mielóide Crônica”. Contudo, em sua conclusão, o perito atestou a total capacidade da criança para realização de 

atividades inerentes a sua idade. 

  

Nesse sentido, entendo não padecer a parte autora tanto da incapacidade elencada no artigo 20, §2º, quanto daquela 

expressa no artigo 4°, §2°, do Regulamento do Benefício de Prestação Continuada, não sendo atendido, portanto, o 

requisito necessário. 

  

Considerando que a parte autora não se encontra incapacitada para a vida normal, torna-se despicienda a análise do 

requisito econômico. 

  

Assim, impõe-se a improcedência do pedido. 

  

2 - Dispositivo 

  

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido e decreto a extinção do processo com fundamento no art. 269, I, do 

Código de Processo Civil. 

  
Sem custas ou honorários nesta fase. 

  

Intime-se, advertindo a parte autora de que a interposição de recurso, no prazo legal, deve ser feita por intermédio de 

advogado. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição. 

  

0006894-30.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302019938/2011 - NITAMAR RODRIGUES (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

Trata-se de pedido de aposentadoria por tempo de contribuição, formulado por NITAMAR RODRIGUES em face do 

INSS. 

Para tanto, requer a contagem dos períodos descritos na petição inicial laborados em atividade especial, com posterior 

conversão em atividade comum. 

O INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido. 

Decido. 

Do objeto da controvérsia 

Inicialmente, há que se ressaltar que a presente sentença cingir-se-á à análise dos tempos de serviço efetivamente 

controvertidos na esfera administrativa, de acordo com o apurado pela contadoria deste juízo na planilha “contagem 
conforme o INSS”, que reproduz a contagem realizada pela autarquia por ocasião do requerimento do benefício. Desse 

modo, serão mencionados apenas os tempos objeto de controvérsia, a despeito de eventual pedido de reconhecimento de 

tempo de serviço mencionado na inicial e ora não mencionado. 

  

1.         Atividade especial. 

  

Com relação ao pedido de reconhecimento de tempo de serviço desempenhado em atividade especial e sua conversão 

em tempo comum, verifico que a divergência restringe-se à prova da existência de condições insalubres no desempenho 

das atividades nos períodos e empresa descritos na petição inicial. 
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Até 5.3.97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para efeito 

de comprovação de atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante de conversão 

da Medida Provisória nº 1.523-96. A própria autarquia levava em conta esse entendimento, que era acolhido 

pacificamente pela jurisprudência, tanto que o Decreto nº 4.827, de 3.9.03, determina que a caracterização e 

comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerão ao disposto na legislação vigente à época da 

prestação de serviço, aplicando-se as regras de conversão ao trabalho prestado em qualquer período. 

  

Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se fazia 

conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde constava a 

lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade da lista, no 

entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação concreta, o risco da 

profissão. 

  

Tratando-se de ruídos, aplicam-se as regras dispostas nos Decretos n° 53.831-64 e nº 83.080-79, que autorizam a 

caracterização da atividade como especial, quando o trabalhador foi submetido a ruído superior a 80 decibéis, até a data 

de edição do Decreto nº 2.172, de 5.3.97. Isso porque, a partir de então, para ser considerado como agente agressivo, o 

ruído deve ser acima de 90 decibéis. Com o advento do Decreto nº 4.882, de 18.11.03, passou a ser agente agressivo o 

ruído superior a 85 decibéis. 
  

Na abordagem desse tema, é ainda importante ressaltar que o tempo é especial porque, para fins previdenciários, é 

menor do que o geral. A atribuição de especialidade decorre da presença de agentes nocivos ou condições 

peculiarmente adversas durante a prestação de serviços e o risco resultante dessa presença é compensado com a 

diminuição do tempo de trabalho exigido para as referidas finalidades. 

  

Tendo em vista que decorrem de regras diversas das que são estabelecidas em caráter genérico, as hipóteses de tempo 

especial constituem exceções e, assim, devem ser interpretadas restritivamente. 

  

A limitação hermenêutica deve ser logicamente entendida. Nesse sentido, a legislação, originariamente, se caracterizava 

por descrever agentes nocivos ou condições adversas e categorias profissionais presumidamente mais desgastantes 

daquilo considerado normal (desde o Decreto nº 2.172-97, não há mais enquadramento por categoria profissional). 

Sendo assim, tais agentes e categorias eram e são previstas em rol fechado e as perícias (de segurança do trabalho) 

realizadas em processos que envolvam essa matéria não podem considerar nocivas, para fins previdenciários, agentes ou 

categorias que não foram previstos na legislação previdenciária. 

  

As perícias nos processos previdenciários, assim, visam a esclarecer, simplesmente, se o desempenho de atividade 
concernente a uma categoria não prevista legalmente estava ou não sujeito a algum agente agressivo previsto 

legalmente. 

  

É importante reforçar, neste ponto, que, para as finalidades ora em estudo, a previsão deve estar contida na legislação 

previdenciária, tendo em vista que esse ramo do direito - e não o trabalhista - é que se incumbe de definir as hipóteses 

de contagem especial do tempo para fins de aposentadoria no regime geral. 

  

A legislação trabalhista (CLT, leis esparsas e atos normativos no Ministério do Trabalho) prevê hipóteses de trabalhos 

nocivos, mas com as finalidades de estipular o direito a adicionais (por insalubridade, periculosidade ou similares), de 

exigir que as empresas adotem medidas de proteção aos trabalhadores (arquitetura, horários e equipamentos de 

proteção), de estipular penalidades para a preterição dessas medidas e de possibilitar a fiscalização oficial para 

assegurar o cumprimento ou punir o descumprimento de tais medidas. 

  

Algumas hipóteses de trabalho podem ser previstas simultaneamente na legislação previdenciária e na legislação 

trabalhista, mas é de fundamental importância não perder de vista que as finalidades são diversas: a legislação 

previdenciária assegura uma compensação, para fins de (futura) aposentadoria, para o trabalho prestado em condições 

consideradas por essa própria legislação especialmente adversas, enquanto a legislação trabalhista prevê compensações 
financeiras e normas de proteção para o período em que o trabalho é efetivamente prestado. 

  

Tendo em vista esses preceitos, conclui-se que a perícia para fins de aposentadoria deve se pautar pelas normas da 

legislação previdenciária e que a legislação trabalhista somente pode ser utilizada nas hipóteses em que a primeira fizer 

expressa remissão para a utilização da segunda. Esse é o caso, por exemplo, do disposto pelos §§ 3º e 7º do art. 68 do 

Decreto nº 3.048-99, segundo os quais a elaboração dos laudos deve observar, inclusive, os critérios técnicos de 

aferição previstos nas leis trabalhistas e nas normas editadas pelo Ministério do Trabalho e Emprego (vide, por 

exemplo, o caso do calor). A orientação, todavia, não autoriza a inclusão de agente ou condição nociva que não conste 

da legislação previdenciária, mas apenas da trabalhista.  
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Os períodos devem ser analisados de acordo com a legislação vigente na época. Assim, aplica-se o Anexo ao Decreto nº 

53.831, de 25 de março de 1964, até 23 de janeiro de 1979. Os Anexos ao Decreto nº 83.080 aplicam-se de 24 de 

janeiro de 1979 até 4 de março de 1997. Os Anexos ao Decreto nº 2.172 (vide art. 66 do referido Decreto) se aplicam de 

5 de março de 1997 até 5 de maio de 1999. A partir de 6 de maio de 1999, aplica-se o Anexo IV ao Decreto nº 

3.048 (vide art. 68 do referido Decreto). 

  

Em alguns casos, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a mencionar 

elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais agentes são obtidos, 

gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da exposição e, por extensão, o 

caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em tais casos, além das substâncias 

ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e produção) ocorrem. 

  

Por exemplo, o berílio é um elemento químico a que fazem menção os anexos aos Decretos nº 53.831-64, nº 83.080-79, 

nº 2.172-97 e nº 3.048-99. Ocorre que a caracterização do tempo de serviço ou de contribuição como especial depende 

do desempenho das atividades especificadas na legislação, nas quais ocorre a presença desse elemento químico: 

  

Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79 

  
1.2.2     BERÍLIO OU GLICINIO        Extração, trituração e tratamento de berílio: Fabricação de ligas de berílio e seus 

compostos. Fundição de ligas metálicas. Utilização do berílio ou seus compostos na fabricação de tubos fluorescentes, 

de ampolas de raios x e de vidros especiais.           25 anos  

  

  

Decretos nº 2.172-97 e nº 3.048-99 

  

1.0.4 BERÍLIO E SEUS COMPOSTOS TÓXICOS              

  

a) extração, trituração e tratamento de berílio; 

b) fabricação de compostos e ligas de berílio; 

c) fabricação de tubos fluorescentes e de ampolas de raio X; 

d) fabricação de queimadores e moderadores de reatores nucleares; 

                        e) fabricação de vidros e porcelanas para isolantes térmicos; 

                        f) utilização do berílio na indústria aeroespacial. 

  

Vale assim dizer que, para fins previdenciários, o agente nocivo não é a mera presença de determinado agente (químico, 
no caso do exemplo) no local de trabalho (por exemplo, a presença em almoxarifados ou depósitos não caracteriza 

como especial o tempo), mas, reitere-se, é imprescindível, para tanto, que o agente esteja presente por uma das formas 

especificadas na legislação (por exemplo, extração de berílio). Note-se que, em verdade, para fins previdenciários, o 

agente nocivo é o processo em que o elemento especificado se manifesta por uma (ou mais) das formas descritas na 

legislação. 

  

Por último, mas não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter 

habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição eventual ou 

intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários. 

  

Não reconheço a natureza especial das atividades desempenhadas nos períodos de 20.10.1986 a 18.01.1987 e desde 

01.06.2000, em que o autor trabalhou, respectivamente, como porteiro e auxiliar de serviços em seção de manutenção e 

reparos, tendo em vista que, nessas funções, eventual exposição a agentes agressivos se dava de forma ocasional, e não 

habitual e permanente. 

Também não reconheço a natureza especial das atividades desempenhadas no período de 23.03.1987 a 21.10.1987, 

tendo em vista que não há nos autos PPP, DSS-8030, LTCAT ou qualquer outro documento apto a comprovar a 

natureza especial das atividades desempenhadas. O autor sequer informou o endereço da empresa. Ressalto que a prova 
incumbe a quem alega, nos termos do art. 333, I, do Código de Processo Civil. 

Conforme formulários PPP às fls. 34/35 e 39/41 da inicial, a parte autora esteve exposta, de modo habitual e 

permanente, a agentes agressivos, em condições de insalubridade, nos períodos de 02.11.1985 a 03.03.1986 e de 

13.08.1990 a 31.05.2000. 

Com relação a eventual utilização de EPI, a Súmula nº 09 da Turma de Uniformização das Decisões das Turmas 

Recursais dos Juizados Especiais Federais dispõe que: 

  

“O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, 

não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 

Destarte, reconheço o desempenho de atividade especial nos períodos de 02.11.1985 a 03.03.1986 e de 13.08.1990 a 

31.05.2000. 
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2. Direito à conversão. 

Observo que é possível a aplicação das regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de 

atividade comum, ao trabalho prestado em qualquer período, ante a revogação da Súmula nº 16, da Turma Nacional de 

Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, segundo a qual, após a data de 28.05.1998, não mais 

era possível a conversão do tempo de serviço laborado em condições especiais para tempo de atividade comum, a teor 

do art. 28 da Lei nº 9.711/98. De fato, com a revogação da Súmula nº 16 da TNU, pacificou-se o entendimento 

jurisprudencial acerca da possibilidade de conversão da atividade especial prestada a qualquer tempo. 

3. Direito à concessão da aposentadoria. 

Segundo contagem de tempo de contribuição efetuada pela Contadoria Judicial, a parte autora conta com 36 anos, 01 

mês e 28 dias até 14.06.2010 (data do ajuizamento da ação), possuindo a parte autora o direito à concessão do benefício. 

Desse modo, deverá o INSS proceder ao cálculo da renda mensal inicial do segurado, utilizando os salários-de-

contribuição efetivos que constem de seus sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte autora nos autos, 

observada a atualização legalmente prevista, e, ao final, implantar o benefício. 

4. Da antecipação de tutela. 

  

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante o caráter alimentar da verba, que visa a 

assegurar a subsistência digna do segurado, impõe-se a concessão da antecipação dos efeitos da tutela, assegurando a 

implantação do benefício independentemente do trânsito em julgado da decisão definitiva. 
  

5. Dispositivo 

  

Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS que (1) considere que a 

parte autora, nos períodos de 02.11.1985 a 03.03.1986 e de 13.08.1990 a 31.05.2000, exerceu atividades sob condições 

especiais, prejudiciais à saúde e à integridade física, o que lhe confere o direito à conversão dos referidos períodos em 

atividade comum, nos termos do § 2º do art. 70 do Regulamento da Previdência Social aprovado pelo Decreto nº 3.048, 

de 6.5.1999, (2) acresça tais tempos aos demais já reconhecidos em sede administrativa, considerando inclusive o que 

constar do CNIS até a data do ajuizamento da ação, em 14.06.2010, (3) conceda a aposentadoria por tempo de 

contribuição para a parte autora, com DIB na data do ajuizamento da ação, em 14.06.2010, devendo utilizar para cálculo 

da RMI os salários-de-contribuição efetivos que constem de seus sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte 

autora nos autos, observada a atualização legalmente prevista e observado o tempo de serviço apurado pela contadoria 

judicial e mencionado acima, nesta sentença. 

  

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o 

benefício. 

  
Observo que o pagamento das parcelas vencidas é devido entre a data do ajuizamento da ação, em 14.06.2010, e a data 

da efetivação da antecipação de tutela. 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido 

pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de 

juros moratórios de 12% ao ano. 

  

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do prazo 

implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

  

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. 

  

0006337-43.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302020138/2011 - JOSEPHINA ZELADORA DE PILA SOARES (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE 

ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Cuida-se de ação proposta por JOSEPHINA ZELADORA DE PILA SOARES 

em face do Instituto Nacional do Seguro Social, tendo por objeto a concessão do benefício da aposentadoria rural por 

idade. 
  

Em sua contestação, o Instituto Nacional do Seguro Social pugna pela improcedência do pedido. 

  

  

É o relatório. 

  

DECIDO. 

No caso dos autos, pretende a parte autora a concessão do benefício da aposentadoria rural por idade, com esteio no art. 

143 da Lei nº 8.213, sob o fundamento de ter preenchido os requisitos legais necessários, quais sejam, idade (60 anos, 

se homem; 55 anos, se mulher) e tempo de atividade rural equivalente à carência definida na tabela progressiva 

estabelecida pelo art. 142 da LBPS. 
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Dispõe o art. 143 da Lei nº 8.213/91: 

  

 “O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea a do inciso I, ou do inciso IV ou VII do artigo 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data da vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número idêntico à carência do referido benefício”. 

Nesse diapasão, preliminarmente, cumpre acentuar que é firme a orientação pretoriana, seguida de positivação no 

ordenamento jurídico (Lei nº 10.666/2003), no sentido da prescindibilidade do cumprimento simultâneo dos requisitos 

legais atinentes à idade e à carência para fins de concessão da aposentadoria por idade. 

Contudo, no caso vertente, depreende-se dos autos que a cessação do exercício do labor campesino ocorreu em data 

bastante remota em relação tanto ao início da vigência da Lei nº 8.213/91 quanto à data do requerimento administrativo, 

razão pela qual o deslinde da matéria controvertida nos autos reclama, igualmente, o exame do tema da eficácia 

temporal da lei. 

Nesse ponto, é assente a orientação de que, como corolário do princípio tempus regit actum, no âmbito do direito 

previdenciário, a concessão dos benefícios rege-se pela lei vigente à época em que o segurado reuniu os requisitos 

legais necessários à obtenção da prestação securitária. 
À guisa de ilustração de tal diretriz, confira-se o teor da Súmula nº 340 do STJ: 

“A lei aplicável à concessão de pensão previdenciária por morte é aquela vigente na data do óbito do segurado.” 

Outrossim, importa ressaltar que a retroatividade da Lei nº 8.213/91 cinge-se à data de 05 de abril de 1991, conforme 

expressamente preconizado no caput do art. 145 do referido diploma legal: 

  

 “Os efeitos desta lei retroagirão a 5 de abril de 1991, devendo os benefícios de prestação continuada concedidos pela 

Previdência Social a partir de então, terem, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, suas rendas mensais iniciais 

recalculadas e atualizadas de acordo com as regras estabelecidas nesta Lei.” 

  

Nessa senda, conclui-se, a mais não poder, que o pleito deduzido nos autos há de ser examinado à luz das legislações a 

ser transcritas: 

  

LEI COMPLEMENTAR Nº 11/71, que instituiu o Programa de Assistência ao Trabalhador Rural: 

  

Art. 4º A aposentadoria por velhice corresponderá a uma prestação mensal equivalente a 50% (cinqüenta por cento) do 

salário-mínimo de maior valor no País, e será devida ao trabalhador rural que tiver completado 65 (sessenta e cinco) 

anos de idade. 
        Parágrafo único. Não será devida a aposentadoria a mais de um componente da unidade familiar, cabendo apenas o 

benefício ao respectivo chefe ou arrimo. 

  

LEI COMPLEMENTAR Nº 16/73 

  

Art. 5º A caracterização da qualidade de trabalhador rural, para efeito da concessão das prestações pecuniárias do 

PRORURAL, dependerá da comprovação de sua atividade pelo menos nos três últimos anos anteriores à data do pedido 

do benefício, ainda, que de forma descontínua. 

Art. 6 º É fixada, a partir de janeiro de 1974, em 50% (cinquenta por cento) do salário mínimo de maior valor vigente no 

País, a mensalidade da pensão de que trata o artigo 6º, da Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971. 

  

        §.1º A pensão não será diminuída por redução do número de dependentes do trabalhador rural chefe ou arrimo da 

unidade familiar falecido, e o seu pagamento será sempre efetuado, pelo valor global, ao dependente que assumir a 

qualidade de novo chefe ou arrimo da unidade familiar. 

  

        § 2º Fica vedada a acumulação do benefício da pensão com o da aposentadoria por velhice ou por invalidez de que 

tratam os artigos 4º e 5º da Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, ressalvado ao novo chefe ou arrimo da 
unidade familiar o direito de optar pela aposentadoria quando a ela fizer jus, sem prejuízo do disposto no parágrafo 

anterior. 

  

- Sem negrito no original - 

  

Outrossim, sobreleva acentuar que, do cotejo dos textos normativos supratranscritos, deflui-se a assimetria quanto aos 

seguintes critérios de concessão fixados pelas Leis Complementares nºs 11/71 e 16/73 - aplicáveis ao caso - e a Lei nº 

8.213/91, invocada como fundamento jurídico da pretensão da parte autora: 

  

1) requisito etário: 65 (sessenta e cinco) anos, na LC nº 11/71; e 60 (se do sexo masculino) ou 55 (se do sexo feminino) 

anos, na Lei 8.213/91; 
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2) valor do benefício: metade do salário mínimo, segundo a lei revogada; 1 (um) salário mínimo, na vigência do art. 143 

da LBPS; 

3) impossibilidade de concessão do benefício da aposentadoria rural por velhice a mais de um membro da família e de 

sua acumulação com o benefício da pensão por morte, segundo a LC nº 11/71; ausência de vedação legal em tal sentido 

pela Lei nº 8.213/91. 

  

Na espécie, a autora completou a idade de 55 (cinquenta e cinco) anos em 1983, quando ainda estava em vigor a Lei 

Complementar nº 11/71, que, no entanto, exigia, para fins de concessão da aposentadoria rural, a idade de 65 (sessenta e 

cinco) anos, a qual fora completada pela requerente no ano de 1993. 

Destarte, diante das peculiaridades do caso concreto apuradas nos autos, impõe-se a improcedência do pedido de 

concessão do benefício. 

De fato, a pretensão da parte autora encontra óbice na regra insculpida no art. 5º, da LC nº 16/73, o qual estabelece a 

seguinte prescrição: a necessidade de comprovação do exercício de atividade rural por, no mínimo, 3 (três) anos 

anteriores à data do pedido. 

A duas, porque, tendo em vista o termo final do exercício da atividade rural (por volta do ano de 1976, quando a autora 

ainda tinha 48 anos de idade), não há que se falar na aplicação retroativa do art. 143 da Lei 8.213/91, cuja incidência 

pressupõe que o trabalhador rural esteja no exercício da função ou, ao menos, que volte a exercê-la na vigência dessa 
mesma lei. 

Vale dizer, a concessão da aposentadoria rural por idade, no valor de um salário mínimo, prevista no art. 143 da LBPS, 

não abrange as situações em que o interessado cessou o exercício da atividade rurícola em época distante do início da 

vigência da Lei nº 8.213/91. 

Nesse sentido, está sedimentado em nossos Tribunais os seguintes julgados: 

TRF-1ª REGIÃO 

“PREVIDENCIÁRIO E CONSTITUCIONAL. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. 

NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. TRABALHO DOMÉSTICO. BENEFÍCIO INDEVIDO. SENTENÇA 

IMPROCEDENTE. FALTA DE INTERESSE RECURSAL DO INSS. APELAÇÃO NÃO CONHECIDA. 

1. Não comprovado o exercício da atividade rurícola no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício e 

havendo nos autos depoimentos da autora e das testemunhas afirmando que a requerente desempenhou, a partir de 1964, 

apenas trabalho doméstico, impossível a concessão da aposentadoria pleiteada. 

2. Sentença favorável ao INSS afasta o sentido da irresignação em apelo. 

3. Inexistindo interesse processual da parte recorrente há de ser rechaçada a peça apresentada. 

4. Apelação da autora desprovida. 

5. Apelação do INSS não conhecida.” 

(APELAÇÃO CIVEL - 200701990012196/MT, Fonte e-DJF1 DATA:28/08/2008 PAGINA:236 ) 
  

TRF - 3ª REGIÃO 

  

“PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURÍCOLA - PREVIDENCIÁRIO - ART. 143 DA LEI 

8.213/91, COM A REDAÇÃO DETERMINADA PELA LEI 9.063 DE 14 DE JUNHO DE 1995 - LEI 

COMPLEMENTAR 11/71 - NÃO-AUTO-APLICABILIDADE LEGISLAÇÃO APLICÁVEL - LEI 

COMPLEMENTAR 11/71 - NÃO-AUTO-APLICABILIDADE DO ARTIGO 201, § 7º, II, E ARTIGO 226, 

PARÁGRAFO 5º, AMBOS DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 - NÃO COMPROVAÇÃO DOS 

REQUISITOS - APELAÇÃO PROVIDA. 

- Em matéria previdenciária aplica-se a legislação vigente à época em que o segurado preencheu os pressupostos 

necessários para concessão do benefício pretendido. 

- Segundo o artigo 143 da Lei 8.213/91, com a redação determinada pela Lei 9.063 de 14 de junho de 1995, os 

trabalhadores rurais que, embora enquadrados como segurados obrigatórios do Regime Geral de Previdência Social, não 

verteram para a previdência as necessárias contribuições, terão direito à aposentadoria por idade, restrita ao valor de um 

salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir de 24 de julho de 1991, data da vigência daquela lei, desde que 

comprovem o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento 

do benefício, em número de meses idênticos à carência do referido benefício. 
- Na hipótese, a parte autora implementou o requisito da idade, condição essencial para obtenção do benefício pleiteado. 

Não restou, porém demonstrado, que exerceu atividade rural, pelo período exigido na tabela contida no art. 142 da Lei 

8.213/91. 

- A Lei Complementar nº 11/71 fixa em 65 (sessenta e cinco) anos, a idade mínima para o benefício de aposentadoria 

por velhice ao rurícola, ser o trabalhador chefe ou arrimo de família ou que não faça parte de qualquer unidade familiar, 

na forma do que dispunha o artigo 297 e parágrafos do Regulamento de Benefícios da Previdência Social, Decreto nº 

83.080 de 24 de janeiro de 1979 e exercício da atividade rural, pelo menos nos 3 (três) últimos anos anteriores ao 

requerimento, ou à data em que completou a idade necessária para obtenção do benefício, ainda que de forma 

descontinua (parágrafo 1º, do artigo 287, do mesmo decreto). 
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- A redução da idade, bem como a concessão do benefício de aposentadoria por idade rural a ambos os cônjuges, nos 

termos do art. 201, § 7º, II e art. 226, § 5º da Constituição Federal de 1988, necessitava de lei regulamentadora e da 

criação da fonte de custeio respectiva, portanto referidos artigos, nessa parte, não são auto-aplicáveis. 

- Não restou comprovado o exercício da atividade, em regime de economia familiar, tampouco sua condição de chefe 

ou arrimo de família, nos 3 (três) últimos anos anteriores ao requerimento, ou à data em que completou a idade 

necessária para obtenção do benefício. 

- Apelação provida.” 

(APELAÇÃO CÍVEL - 1149469, Rel. Des. Fed. Eva Regina, Fonte DJF3 DATA:04/03/2009 PÁGINA: 749) 

  

  

“AÇÃO RESCISÓRIA - PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - APOSENTADORIA POR IDADE RURAL - 

DOLO PROCESSUAL - ART. 485, III, DO CPC - RESCISÓRIA PROCEDENTE - AÇÃO SUBJACENTE 

IMPROCEDENTE. 

(...) 

4. Não comprovado o exercício da atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior à data do 

requerimento, exigido pelo artigo 143 da Lei nº 8.213/91, não se reconhece o direito ao beneficio da aposentadoria por 

idade. 

(...) 
7. Procedência da ação rescisória com fundamento no artigo 485, III, do CPC para rescindir o julgado proferido no feito 

originário, processo nº 126/99 (AC nº 1999.03.99.055228-1), ajuizado perante o Juízo de Direito da 1ª Vara da Comarca 

de Santa Fé do Sul, e, proferindo nova decisão, julgada improcedente a ação subjacente.” 

(AÇÃO RESCISÓRIA - 2134, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, Fonte DJF3 DATA:11/03/2009 PÁGINA: 178. 

  

TRF - 4ª REGIÃO 

  

“PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. 

No regime anterior à Lei nº 8.213/91 apenas o chefe ou arrimo de família fazia jus à aposentadoria rural por idade. 

Agravo de instrumento provido. 

(AG nº 2000.04.01.136393-9/PR, Rel. Des. Fed. João Surreaux Chagas, DJ de 18/07/2001). 

  

Assim, impõe-se, tão somente, a averbação do labor rural, eis que devidamente anotado em CTPS e não impugnado 

expressamente pela autarquia. 

  

Deve ser salientado, entretanto, que tal tempo não se presta para fins de carência, conforme disposto no art. do art. 55, 
§2º da Lei nº 8.213/91, que veda o seu reconhecimento para fins de carência, caso não haja o recolhimento das 

respectivas contribuições previdenciárias. 

  

A respeito de tal dispositivo legal, a Turma Nacional de Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais 

Federais editou a Súmula nº 24, in verbis: 

  

“O tempo de serviço do segurado trabalhador rural anterior ao advento da Lei 8.213/91, sem o recolhimento de 

contribuições previdenciárias, pode ser considerado para a concessão de benefício previdenciário do Regime Geral de 

Previdência Social (RGPS), exceto para efeito de carência, conforme a regra do art. 55, § 2º, da Lei nº 8.213/91.” 

DISPOSITIVO 

  

Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela autora, determinando ao INSS que, 

no prazo de 15 (quinze) dias, após o trânsito, proceda à averbação em favor da autora do período de labor rural de 

01/01/1950 a 31/12/1960, exceto para fins de carência. 

  

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade para a parte autora. Ocorrendo o trânsito em julgado, 

oficie-se. Após, dê-se baixa. 
  

0007456-73.2009.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302019934/2011 - DANIEL HYPOLITO (ADV. SP116261 - FABIANO TAMBURUS ZINADER, SP256762 - 

RAFAEL MIRANDA GABARRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Trata-se de pedido de aposentadoria por tempo de contribuição, 

formulado por DANIEL HYPÓLITO em face do INSS. 

Para tanto, requer a contagem dos períodos descritos na petição inicial laborados em atividade especial, com posterior 

conversão em atividade comum. 

O INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido. 

Decido. 

Do objeto da controvérsia 
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Inicialmente, há que se ressaltar que a presente sentença cingir-se-á à análise dos tempos de serviço efetivamente 

controvertidos na esfera administrativa, de acordo com o apurado pela contadoria deste juízo na planilha “contagem 

conforme o INSS”, que reproduz a contagem realizada pela autarquia por ocasião do requerimento do benefício. Desse 

modo, serão mencionados apenas os tempos objeto de controvérsia, a despeito de eventual pedido de reconhecimento de 

tempo de serviço mencionado na inicial e ora não mencionado. 

1.         Atividade especial. 

  

Com relação ao pedido de reconhecimento de tempo de serviço desempenhado em atividade especial e sua conversão 

em tempo comum, verifico que a divergência restringe-se à prova da existência de condições insalubres no desempenho 

das atividades nos períodos e empresa descritos no relatório. 

  

Até 5.3.97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para efeito 

de comprovação de atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante de conversão 

da Medida Provisória nº 1.523-96. A própria autarquia levava em conta esse entendimento, que era acolhido 

pacificamente pela jurisprudência, tanto que o Decreto nº 4.827, de 3.9.03, determina que a caracterização e 

comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerão ao disposto na legislação vigente à época da 

prestação de serviço, aplicando-se as regras de conversão ao trabalho prestado em qualquer período. 

  
Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se fazia 

conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde constava a 

lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade da lista, no 

entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação concreta, o risco da 

profissão. 

  

Tratando-se de ruídos, aplicam-se as regras dispostas nos Decretos n° 53.831-64 e nº 83.080-79, que autorizam a 

caracterização da atividade como especial, quando o trabalhador foi submetido a ruído superior a 80 decibéis, até a data 

de edição do Decreto nº 2.172, de 5.3.97. Isso porque, a partir de então, para ser considerado como agente agressivo, o 

ruído deve ser acima de 90 decibéis. Com o advento do Decreto nº 4.882, de 18.11.03, passou a ser agente agressivo o 

ruído superior a 85 decibéis. 

  

Na abordagem desse tema, é ainda importante ressaltar que o tempo é especial porque, para fins previdenciários, é 

menor do que o geral. A atribuição de especialidade decorre da presença de agentes nocivos ou condições 

peculiarmente adversas durante a prestação de serviços e o risco resultante dessa presença é compensado com a 

diminuição do tempo de trabalho exigido para as referidas finalidades. 

  
Tendo em vista que decorrem de regras diversas das que são estabelecidas em caráter genérico, as hipóteses de tempo 

especial constituem exceções e, assim, devem ser interpretadas restritivamente. 

  

A limitação hermenêutica deve ser logicamente entendida. Nesse sentido, a legislação, originariamente, se caracterizava 

por descrever agentes nocivos ou condições adversas e categorias profissionais presumidamente mais desgastantes 

daquilo considerado normal (desde o Decreto nº 2.172-97, não há mais enquadramento por categoria profissional). 

Sendo assim, tais agentes e categorias eram e são previstas em rol fechado e as perícias (de segurança do trabalho) 

realizadas em processos que envolvam essa matéria não podem considerar nocivas, para fins previdenciários, agentes ou 

categorias que não foram previstos na legislação previdenciária. 

  

As perícias nos processos previdenciários, assim, visam a esclarecer, simplesmente, se o desempenho de atividade 

concernente a uma categoria não prevista legalmente estava ou não sujeito a algum agente agressivo previsto 

legalmente. 

  

É importante reforçar, neste ponto, que, para as finalidades ora em estudo, a previsão deve estar contida na legislação 

previdenciária, tendo em vista que esse ramo do direito - e não o trabalhista - é que se incumbe de definir as hipóteses 

de contagem especial do tempo para fins de aposentadoria no regime geral. 
  

A legislação trabalhista (CLT, leis esparsas e atos normativos no Ministério do Trabalho) prevê hipóteses de trabalhos 

nocivos, mas com as finalidades de estipular o direito a adicionais (por insalubridade, periculosidade ou similares), de 

exigir que as empresas adotem medidas de proteção aos trabalhadores (arquitetura, horários e equipamentos de 

proteção), de estipular penalidades para a preterição dessas medidas e de possibilitar a fiscalização oficial para 

assegurar o cumprimento ou punir o descumprimento de tais medidas. 

  

Algumas hipóteses de trabalho podem ser previstas simultaneamente na legislação previdenciária e na legislação 

trabalhista, mas é de fundamental importância não perder de vista que as finalidades são diversas: a legislação 

previdenciária assegura uma compensação, para fins de (futura) aposentadoria, para o trabalho prestado em condições 
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consideradas por essa própria legislação especialmente adversas, enquanto a legislação trabalhista prevê compensações 

financeiras e normas de proteção para o período em que o trabalho é efetivamente prestado. 

  

Tendo em vista esses preceitos, conclui-se que a perícia para fins de aposentadoria deve se pautar pelas normas da 

legislação previdenciária e que a legislação trabalhista somente pode ser utilizada nas hipóteses em que a primeira fizer 

expressa remissão para a utilização da segunda. Esse é o caso, por exemplo, do disposto pelos §§ 3º e 7º do art. 68 do 

Decreto nº 3.048-99, segundo os quais a elaboração dos laudos deve observar, inclusive, os critérios técnicos de 

aferição previstos nas leis trabalhistas e nas normas editadas pelo Ministério do Trabalho e Emprego (vide, por 

exemplo, o caso do calor). A orientação, todavia, não autoriza a inclusão de agente ou condição nociva que não conste 

da legislação previdenciária, mas apenas da trabalhista.  

  

Os períodos devem ser analisados de acordo com a legislação vigente na época. Assim, aplica-se o Anexo ao Decreto nº 

53.831, de 25 de março de 1964, até 23 de janeiro de 1979. Os Anexos ao Decreto nº 83.080 aplicam-se de 24 de 

janeiro de 1979 até 4 de março de 1997. Os Anexos ao Decreto nº 2.172 (vide art. 66 do referido Decreto) se aplicam de 

5 de março de 1997 até 5 de maio de 1999. A partir de 6 de maio de 1999, aplica-se o Anexo IV ao Decreto nº 

3.048 (vide art. 68 do referido Decreto). 

  

Em alguns casos, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a mencionar 
elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais agentes são obtidos, 

gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da exposição e, por extensão, o 

caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em tais casos, além das substâncias 

ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e produção) ocorrem. 

  

Por exemplo, o berílio é um elemento químico a que fazem menção os anexos aos Decretos nº 53.831-64, nº 83.080-79, 

nº 2.172-97 e nº 3.048-99. Ocorre que a caracterização do tempo de serviço ou de contribuição como especial depende 

do desempenho das atividades especificadas na legislação, nas quais ocorre a presença desse elemento químico: 

  

Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79 

  

1.2.2     BERÍLIO OU GLICINIO        Extração, trituração e tratamento de berílio: Fabricação de ligas de berílio e seus 

compostos. Fundição de ligas metálicas. Utilização do berílio ou seus compostos na fabricação de tubos fluorescentes, 

de ampolas de raios x e de vidros especiais.           25 anos  

  

  

Decretos nº 2.172-97 e nº 3.048-99 
  

1.0.4 BERÍLIO E SEUS COMPOSTOS TÓXICOS              

  

a) extração, trituração e tratamento de berílio; 

b) fabricação de compostos e ligas de berílio; 

c) fabricação de tubos fluorescentes e de ampolas de raio X; 

d) fabricação de queimadores e moderadores de reatores nucleares; 

                        e) fabricação de vidros e porcelanas para isolantes térmicos; 

                        f) utilização do berílio na indústria aeroespacial. 

  

Vale assim dizer que, para fins previdenciários, o agente nocivo não é a mera presença de determinado agente (químico, 

no caso do exemplo) no local de trabalho (por exemplo, a presença em almoxarifados ou depósitos não caracteriza 

como especial o tempo), mas, reitere-se, é imprescindível, para tanto, que o agente esteja presente por uma das formas 

especificadas na legislação (por exemplo, extração de berílio). Note-se que, em verdade, para fins previdenciários, o 

agente nocivo é o processo em que o elemento especificado se manifesta por uma (ou mais) das formas descritas na 

legislação. 

  
Por último, mas não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter 

habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição eventual ou 

intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários. 

  

Não reconheço a natureza especial das atividades desempenhadas pelo autor entre 28.01.1974 e 04.03.1976, como 

rurícola. 

  

O item 2.2.1 do Decreto nº 53.831-64 considerava especial o tempo trabalhado na agropecuária, o que não se aplica ao 

caso do autor, que trabalhou somente na agricultura. Vale lembrar que a agropecuária é caracterizada pelo exercício 

simultâneo de atividades agrícolas e pecuárias, conforme reconhece expressamente a Classificação Brasileira de 

Ocupações, expedida pelo Ministério do Trabalho e Emprego (agropecuária: item 6-21.5). 
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O Superior Tribunal de Justiça já assinalou que o “Decreto nº 53.831/64, no seu item 2.2.1, considera como insalubre 

somente os serviços e atividades profissionais desempenhados na agropecuária, não se enquadrando como tal a 

atividade laboral exercida apenas na lavoura” (Sexta Turma. REsp nº 291.404. DJ de 2.8.04). 

  

O Tribunal Regional Federal da 3ª Região tem idêntico posicionamento, porquanto pontifica que a “atividade na lavoura 

não está enquadrada como especial,porquanto o código 2.2.1 do Decreto nº 53.831/64 se refere apenas à agropecuária. 

Assim, ainda que o rol das atividades especiais elencadas no Decreto não seja taxativo, é certo que não define o trabalho 

desenvolvido na lavoura como insalubre. Aliás, é específico quando prevê seu campo de aplicação para os trabalhadores 

na agropecuária, não abrangendo, assim, todas as espécies de trabalhadores rurais” (Décima Turma. Apelação Cível nº 

837.020. Autos nº 200203990411790). 

Também não reconheço a natureza especial das atividades desempenhadas nos períodos de 01.10.1976 a 24.02.1977, 

01.05.1977 a 30.11.1977, 02.01.1978 a 19.10.1979 e de 01.08.1988 a 31.12.1990, tendo em vista que não há nos autos 

PPP, DSS-8030, LTCAT ou qualquer outro documento apto a comprovar a natureza especial das atividades 

desempenhadas. Ressalto que a prova incumbe a quem alega, nos termos do art. 333, I, do Código de Processo Civil. 

Além disso, não reconheço a natureza especial das atividades desempenhadas pelo autor em postos de gasolina. 

  

Observo, primeiramente, que a profissão de frentista não era contemplada pelos Decretos nº 59.831-64 e 83.080-79. 
Dessa forma, não é possível o reconhecimento do caráter especial em decorrência do enquadramento em categoria 

profissional. 

  

Por outro lado, a exposição a hidrocarbonetos, conforme definida no item 1.2.11 do Anexo ao Decreto nº 53.831-64, 

dependia de operações com tais substâncias, de forma que houvesse gases, vapores, neblinas e fumos, e essa espécie de 

exposição não está evidenciada na função de frentista. 

  

As atividades de motorista, anteriormente à edição do Decreto nº 2.172-97, geravam o direito à contagem especial para 

fins de aposentadoria mediante mero enquadramento em categoria profissional, na forma contemplada pelo item 2.4.4 

do Anexo ao Decreto nº 53.831-64. 

Destarte, reconheço o desempenho de atividade especial no período de 04.03.1980 a 02.09.1980. 

2. Direito à conversão. 

Observo que é possível a aplicação das regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais, em tempo 

de atividade comum, ao trabalho prestado em qualquer período, ante a revogação da Súmula nº 16, da Turma Nacional 

de Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, segundo a qual, após a data de 28.05.1998, não 

mais era possível a conversão do tempo de serviço laborado em condições especiais para tempo de atividade comum, a 

teor do art. 28 da Lei nº 9.711/98. De fato, com a revogação da Súmula nº 16 da TNU, pacificou-se o entendimento 
jurisprudencial de que é possível a conversão de tempo de serviço a qualquer tempo. 

3. Dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria. 

Com o advento da Emenda Constitucional n° 20/98, operou-se importante alteração no tocante à concessão de 

aposentadoria por tempo de serviço: extinguiu-se o direito à concessão de aposentadoria proporcional. Entretanto, a fim 

de não frustrar as expectativas daqueles segurados que já possuíam tempo suficiente à concessão da aposentadoria 

proporcional (30anos, se homem, 25 anos, se mulher) na data da Emenda nº 20, havia as seguintes opções: 1) 

permanecer em atividade até alcançar os 35 anos de tempo de contribuição (homem) ou 30 anos de tempo de 

contribuição (mulher), aposentando-se com proventos integrais, independente de idade mínima ou "pedágio"; 2) 

pleitear, a qualquer tempo, a aposentaria com proventos proporcionais, mas com valores calculados até a EC 20/98, sem 

computar tempo posterior; 3) ou, ainda, desde que obedecidas às regras de transição, estabelecidas no art. 9º, § 1º, da 

EC 20/98, postular a aposentadoria com proventos proporcionais, computando-se tempo posterior à referida emenda, 

para fins de acréscimo de percentual de aposentadoria. A regra de transição previa a necessidade de idade mínima de 53 

anos, se homem, ou 48 anos, se mulher, além do chamado “pedágio”. 

Esta última hipótese também é possível ao segurado que na data da edição da EC 20/98 estivesse próximo de completar 

o tempo mínimo à aposentadoria proporcional, sendo de se exigir deste segurado também, a idade mínima e o pedágio, 

correspondente a um período equivalente a quarenta por cento do tempo que, na data da publicação da EC 20/98, 

faltaria para atingir o limite de tempo necessário à aposentadoria proporcional (30 anos, se homem e 25 anos, se 
mulher). 

Segundo contagem de tempo de contribuição efetuada pela Contadoria Judicial, a parte autora conta apenas 31 anos e 

15 dias em 26.03.2009 (DER); sendo tal tempo de serviço insuficiente ao implemento do pedágio e à concessão do 

benefício, eis que não preenchidas todas as condições previstas na regra de transição prevista no art. 9º, § 1º, da EC 

20/98. 

4. Dispositivo 

  

Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS que, no prazo de 30 

(trinta) dias, após o trânsito, (1) considere que a parte autora, no período de 04.03.1980 a 02.09.1980, exerceu 

atividades sob condições especiais, prejudiciais à saúde e à integridade física, o que lhe confere o direito à conversão 

dos referidos períodos em atividade comum, nos termos do § 2º do art. 70 do Regulamento da Previdência Social 
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aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6.5.1999, (2) acresça tais tempos aos demais já reconhecidos em sede 

administrativa, considerando inclusive o que constar do CNIS até a DER, (3) reconheça que a parte autora possui o 

tempo de serviço apurado pela contadoria judicial e mencionado acima, nesta sentença. 

  

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. 

  

0006374-70.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302019941/2011 - JOAO CARLOS JANS (ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

Trata-se de pedido de revisão de aposentadoria por tempo de contribuição, formulado por JOÃO CARLOS JANS em 

face do INSS. 

Para tanto, requer a contagem dos períodos descritos na petição inicial laborados em atividade especial, com posterior 

conversão em atividade comum. 

O INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido. 

Decido. 

Preliminares 

  

  
Não há que se falar em decadência do direito do autor. A instituição do prazo decadencial quanto à revisão do ato de 

concessão de benefício se deu pela Medida Provisória n. 1.523-9, de 27.6.97. O art. 103 da Lei 8.213/91, alterado pela 

Lei 10.839/04, prevê que é de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou 

beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício. Ocorre que o art. 103 da Lei 8.213/91 não possui eficácia 

retroativa quando estabelece prazo decadencial, por instransponível o direito adquirido. No entendimento do STJ “o 

prazo decadencial de revisão, em se tratando de direito material, atinge apenas os benefícios concedidos após a MP nº 

1.523-9, isto é, 27/06/97, pois a norma não é expressamente retroativa”(RESP nº 254.186/PR, rel. Min. Felix Fischer, 

DJ de 27/08/2001). 

As eventuais diferenças de prestações vencidas, em data anterior ao período de 05 (cinco) anos imediatamente 

precedente à data de ajuizamento desta ação, são alcançadas pela prescrição, na forma do parágrafo único, do art. 103, 

da Lei nº 8.213/91. Neste ponto será correta a impugnação da autarquia, na hipótese de procedência. 

Passo ao exame do mérito. 

Do objeto da controvérsia 

Inicialmente, há que se ressaltar que a presente sentença cingir-se-á à análise dos tempos de serviço efetivamente 

controvertidos na esfera administrativa, de acordo com o apurado pela contadoria deste juízo na planilha “contagem 

conforme o INSS”, que reproduz a contagem realizada pela autarquia por ocasião do requerimento do benefício. Desse 

modo, serão mencionados apenas os tempos objeto de controvérsia, a despeito de eventual pedido de reconhecimento de 
tempo de serviço mencionado na inicial e ora não mencionado. 

1.         Atividade especial. 

  

Com relação ao pedido de reconhecimento de tempo de serviço desempenhado em atividade especial e sua conversão 

em tempo comum, verifico que a divergência restringe-se à prova da existência de condições insalubres no desempenho 

das atividades nos períodos e empresa descritos na petição inicial. 

  

Até 5.3.97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para efeito 

de comprovação de atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante de conversão 

da Medida Provisória nº 1.523-96. A própria autarquia levava em conta esse entendimento, que era acolhido 

pacificamente pela jurisprudência, tanto que o Decreto nº 4.827, de 3.9.03, determina que a caracterização e 

comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerão ao disposto na legislação vigente à época da 

prestação de serviço, aplicando-se as regras de conversão ao trabalho prestado em qualquer período. 

  

Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se fazia 

conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde constava a 

lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade da lista, no 
entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação concreta, o risco da 

profissão. 

  

Tratando-se de ruídos, aplicam-se as regras dispostas nos Decretos n° 53.831-64 e nº 83.080-79, que autorizam a 

caracterização da atividade como especial, quando o trabalhador foi submetido a ruído superior a 80 decibéis, até a data 

de edição do Decreto nº 2.172, de 5.3.97. Isso porque, a partir de então, para ser considerado como agente agressivo, o 

ruído deve ser acima de 90 decibéis. Com o advento do Decreto nº 4.882, de 18.11.03, passou a ser agente agressivo o 

ruído superior a 85 decibéis. 

  

Na abordagem desse tema, é ainda importante ressaltar que o tempo é especial porque, para fins previdenciários, é 

menor do que o geral. A atribuição de especialidade decorre da presença de agentes nocivos ou condições 
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peculiarmente adversas durante a prestação de serviços e o risco resultante dessa presença é compensado com a 

diminuição do tempo de trabalho exigido para as referidas finalidades. 

  

Tendo em vista que decorrem de regras diversas das que são estabelecidas em caráter genérico, as hipóteses de tempo 

especial constituem exceções e, assim, devem ser interpretadas restritivamente. 

  

A limitação hermenêutica deve ser logicamente entendida. Nesse sentido, a legislação, originariamente, se caracterizava 

por descrever agentes nocivos ou condições adversas e categorias profissionais presumidamente mais desgastantes 

daquilo considerado normal (desde o Decreto nº 2.172-97, não há mais enquadramento por categoria profissional). 

Sendo assim, tais agentes e categorias eram e são previstas em rol fechado e as perícias (de segurança do trabalho) 

realizadas em processos que envolvam essa matéria não podem considerar nocivas, para fins previdenciários, agentes ou 

categorias que não foram previstos na legislação previdenciária. 

  

As perícias nos processos previdenciários, assim, visam a esclarecer, simplesmente, se o desempenho de atividade 

concernente a uma categoria não prevista legalmente estava ou não sujeito a algum agente agressivo previsto 

legalmente. 

  

É importante reforçar, neste ponto, que, para as finalidades ora em estudo, a previsão deve estar contida na legislação 
previdenciária, tendo em vista que esse ramo do direito - e não o trabalhista - é que se incumbe de definir as hipóteses 

de contagem especial do tempo para fins de aposentadoria no regime geral. 

  

A legislação trabalhista (CLT, leis esparsas e atos normativos no Ministério do Trabalho) prevê hipóteses de trabalhos 

nocivos, mas com as finalidades de estipular o direito a adicionais (por insalubridade, periculosidade ou similares), de 

exigir que as empresas adotem medidas de proteção aos trabalhadores (arquitetura, horários e equipamentos de 

proteção), de estipular penalidades para a preterição dessas medidas e de possibilitar a fiscalização oficial para 

assegurar o cumprimento ou punir o descumprimento de tais medidas. 

  

Algumas hipóteses de trabalho podem ser previstas simultaneamente na legislação previdenciária e na legislação 

trabalhista, mas é de fundamental importância não perder de vista que as finalidades são diversas: a legislação 

previdenciária assegura uma compensação, para fins de (futura) aposentadoria, para o trabalho prestado em condições 

consideradas por essa própria legislação especialmente adversas, enquanto a legislação trabalhista prevê compensações 

financeiras e normas de proteção para o período em que o trabalho é efetivamente prestado. 

  

Tendo em vista esses preceitos, conclui-se que a perícia para fins de aposentadoria deve se pautar pelas normas da 

legislação previdenciária e que a legislação trabalhista somente pode ser utilizada nas hipóteses em que a primeira fizer 
expressa remissão para a utilização da segunda. Esse é o caso, por exemplo, do disposto pelos §§ 3º e 7º do art. 68 do 

Decreto nº 3.048-99, segundo os quais a elaboração dos laudos deve observar, inclusive, os critérios técnicos de 

aferição previstos nas leis trabalhistas e nas normas editadas pelo Ministério do Trabalho e Emprego (vide, por 

exemplo, o caso do calor). A orientação, todavia, não autoriza a inclusão de agente ou condição nociva que não conste 

da legislação previdenciária, mas apenas da trabalhista.  

  

Os períodos devem ser analisados de acordo com a legislação vigente na época. Assim, aplica-se o Anexo ao Decreto nº 

53.831, de 25 de março de 1964, até 23 de janeiro de 1979. Os Anexos ao Decreto nº 83.080 aplicam-se de 24 de 

janeiro de 1979 até 4 de março de 1997. Os Anexos ao Decreto nº 2.172 (vide art. 66 do referido Decreto) se aplicam de 

5 de março de 1997 até 5 de maio de 1999. A partir de 6 de maio de 1999, aplica-se o Anexo IV ao Decreto nº 

3.048 (vide art. 68 do referido Decreto). 

  

Em alguns casos, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a mencionar 

elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais agentes são obtidos, 

gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da exposição e, por extensão, o 

caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em tais casos, além das substâncias 

ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e produção) ocorrem. 
  

Por exemplo, o berílio é um elemento químico a que fazem menção os anexos aos Decretos nº 53.831-64, nº 83.080-79, 

nº 2.172-97 e nº 3.048-99. Ocorre que a caracterização do tempo de serviço ou de contribuição como especial depende 

do desempenho das atividades especificadas na legislação, nas quais ocorre a presença desse elemento químico: 

  

Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79 

  

1.2.2     BERÍLIO OU GLICINIO        Extração, trituração e tratamento de berílio: Fabricação de ligas de berílio e seus 

compostos. Fundição de ligas metálicas. Utilização do berílio ou seus compostos na fabricação de tubos fluorescentes, 

de ampolas de raios x e de vidros especiais.           25 anos  
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Decretos nº 2.172-97 e nº 3.048-99 

  

1.0.4 BERÍLIO E SEUS COMPOSTOS TÓXICOS              

  

a) extração, trituração e tratamento de berílio; 

b) fabricação de compostos e ligas de berílio; 

c) fabricação de tubos fluorescentes e de ampolas de raio X; 

d) fabricação de queimadores e moderadores de reatores nucleares; 

                        e) fabricação de vidros e porcelanas para isolantes térmicos; 

                        f) utilização do berílio na indústria aeroespacial. 

  

Vale assim dizer que, para fins previdenciários, o agente nocivo não é a mera presença de determinado agente (químico, 

no caso do exemplo) no local de trabalho (por exemplo, a presença em almoxarifados ou depósitos não caracteriza 

como especial o tempo), mas, reitere-se, é imprescindível, para tanto, que o agente esteja presente por uma das formas 

especificadas na legislação (por exemplo, extração de berílio). Note-se que, em verdade, para fins previdenciários, o 

agente nocivo é o processo em que o elemento especificado se manifesta por uma (ou mais) das formas descritas na 

legislação. 
  

Por último, mas não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter 

habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição eventual ou 

intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários. 

  

As atividades de motorista e de tratorista (esta por equiparação com as atividades de motorista), anteriormente à edição 

do Decreto nº 2.172-97, geravam o direito à contagem especial para fins de aposentadoria mediante mero 

enquadramento em categoria profissional, na forma contemplada pelo item 2.4.4 do Anexo ao Decreto nº 53.831-64. 

Destarte, reconheço o desempenho de atividade especial no período de 01.06.1977 a 19.05.1978, por mero 

enquadramento. 

2. Direito à conversão. 

Observo que é possível a aplicação das regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais, em tempo 

de atividade comum, ao trabalho prestado em qualquer período, ante a revogação da Súmula nº 16, da Turma Nacional 

de Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, segundo a qual, após a data de 28.05.1998, não 

mais era possível a conversão do tempo de serviço laborado em condições especiais para tempo de atividade comum, a 

teor do art. 28 da Lei nº 9.711/98. De fato, com a revogação da Súmula nº 16 da TNU, pacificou-se o entendimento 

jurisprudencial de que é possível a conversão de tempo de serviço a qualquer tempo. 
3. Direito à revisão da aposentadoria. 

Segundo contagem de tempo de contribuição efetuada pela Contadoria Judicial, o autor conta com 31 anos, 10 meses e 

17 dias de contribuição, não fazendo jus à revisão de seu benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. 

4. Dispositivo 

  

Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS que, no prazo de 15 

(quinze) dias, após o trânsito, (1) considere que o autor, no período de 01.06.1977 a 19.05.1978, exerceu atividades sob 

condições especiais, prejudiciais à saúde e à integridade física, o que lhe confere o direito à conversão dos referidos 

períodos em atividade comum, nos termos do § 2º do art. 70 do Regulamento da Previdência Social aprovado pelo 

Decreto nº 3.048, de 6.5.1999, (2) reconheça que a parte autora conta com 31 anos, 10 meses e 17 dias de contribuição, 

até a DIB, em 16.10.1996. 

  

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. 

  

0005120-62.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302019945/2011 - MARIA LUIZA DELVALHE ELEUTERIO (ADV. SP280407 - MARCELO APARECIDO 

MARIANO DE FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Trata-se de pedido de aposentadoria especial, formulado por MARIA LUIZA 

DELVALHE ELEUTÉRIO em face do INSS. 

Para tanto, requer a contagem dos períodos descritos na petição inicial laborados em atividade especial. 

O INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido. 

Decido. 

Do objeto da controvérsia 

Inicialmente, há que se ressaltar que a presente sentença cingir-se-á à análise dos tempos de serviço efetivamente 

controvertidos na esfera administrativa, de acordo com o apurado pela contadoria deste juízo na planilha “contagem 

conforme o INSS”, que reproduz a contagem realizada pela autarquia por ocasião do requerimento do benefício. Desse 

modo, serão mencionados apenas os tempos objeto de controvérsia, a despeito de eventual pedido de reconhecimento de 

tempo de serviço mencionado na inicial e ora não mencionado. 
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Atividade especial. 

  

Com relação ao pedido de reconhecimento de tempo de serviço desempenhado em atividade especial, verifico que a 

divergência restringe-se à prova da existência de condições insalubres no desempenho das atividades nos períodos 

descritos na petição inicial. 

  

Até 5.3.97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para efeito 

de comprovação de atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante de conversão 

da Medida Provisória nº 1.523-96. A própria autarquia levava em conta esse entendimento, que era acolhido 

pacificamente pela jurisprudência, tanto que o Decreto nº 4.827, de 3.9.03, determina que a caracterização e 

comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerão ao disposto na legislação vigente à época da 

prestação de serviço, aplicando-se as regras de conversão ao trabalho prestado em qualquer período. 

  

Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se fazia 

conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde constava a 

lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade da lista, no 

entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação concreta, o risco da 

profissão. 
  

Tratando-se de ruídos, aplicam-se as regras dispostas nos Decretos n° 53.831-64 e nº 83.080-79, que autorizam a 

caracterização da atividade como especial, quando o trabalhador foi submetido a ruído superior a 80 decibéis, até a data 

de edição do Decreto nº 2.172, de 5.3.97. Isso porque, a partir de então, para ser considerado como agente agressivo, o 

ruído deve ser acima de 90 decibéis. Com o advento do Decreto nº 4.882, de 18.11.03, passou a ser agente agressivo o 

ruído superior a 85 decibéis. 

  

Na abordagem desse tema, é ainda importante ressaltar que o tempo é especial porque, para fins previdenciários, é 

menor do que o geral. A atribuição de especialidade decorre da presença de agentes nocivos ou condições 

peculiarmente adversas durante a prestação de serviços e o risco resultante dessa presença é compensado com a 

diminuição do tempo de trabalho exigido para as referidas finalidades. 

  

Tendo em vista que decorrem de regras diversas das que são estabelecidas em caráter genérico, as hipóteses de tempo 

especial constituem exceções e, assim, devem ser interpretadas restritivamente. 

  

A limitação hermenêutica deve ser logicamente entendida. Nesse sentido, a legislação, originariamente, se caracterizava 

por descrever agentes nocivos ou condições adversas e categorias profissionais presumidamente mais desgastantes 
daquilo considerado normal (desde o Decreto nº 2.172-97, não há mais enquadramento por categoria profissional). 

Sendo assim, tais agentes e categorias eram e são previstas em rol fechado e as perícias (de segurança do trabalho) 

realizadas em processos que envolvam essa matéria não podem considerar nocivas, para fins previdenciários, agentes ou 

categorias que não foram previstos na legislação previdenciária. 

  

As perícias nos processos previdenciários, assim, visam a esclarecer, simplesmente, se o desempenho de atividade 

concernente a uma categoria não prevista legalmente estava ou não sujeito a algum agente agressivo previsto 

legalmente. 

  

É importante reforçar, neste ponto, que, para as finalidades ora em estudo, a previsão deve estar contida na legislação 

previdenciária, tendo em vista que esse ramo do direito - e não o trabalhista - é que se incumbe de definir as hipóteses 

de contagem especial do tempo para fins de aposentadoria no regime geral. 

  

A legislação trabalhista (CLT, leis esparsas e atos normativos no Ministério do Trabalho) prevê hipóteses de trabalhos 

nocivos, mas com as finalidades de estipular o direito a adicionais (por insalubridade, periculosidade ou similares), de 

exigir que as empresas adotem medidas de proteção aos trabalhadores (arquitetura, horários e equipamentos de 

proteção), de estipular penalidades para a preterição dessas medidas e de possibilitar a fiscalização oficial para 
assegurar o cumprimento ou punir o descumprimento de tais medidas. 

  

Algumas hipóteses de trabalho podem ser previstas simultaneamente na legislação previdenciária e na legislação 

trabalhista, mas é de fundamental importância não perder de vista que as finalidades são diversas: a legislação 

previdenciária assegura uma compensação, para fins de (futura) aposentadoria, para o trabalho prestado em condições 

consideradas por essa própria legislação especialmente adversas, enquanto a legislação trabalhista prevê compensações 

financeiras e normas de proteção para o período em que o trabalho é efetivamente prestado. 

  

Tendo em vista esses preceitos, conclui-se que a perícia para fins de aposentadoria deve se pautar pelas normas da 

legislação previdenciária e que a legislação trabalhista somente pode ser utilizada nas hipóteses em que a primeira fizer 

expressa remissão para a utilização da segunda. Esse é o caso, por exemplo, do disposto pelos §§ 3º e 7º do art. 68 do 
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Decreto nº 3.048-99, segundo os quais a elaboração dos laudos deve observar, inclusive, os critérios técnicos de 

aferição previstos nas leis trabalhistas e nas normas editadas pelo Ministério do Trabalho e Emprego (vide, por 

exemplo, o caso do calor). A orientação, todavia, não autoriza a inclusão de agente ou condição nociva que não conste 

da legislação previdenciária, mas apenas da trabalhista.  

  

Os períodos devem ser analisados de acordo com a legislação vigente na época. Assim, aplica-se o Anexo ao Decreto nº 

53.831, de 25 de março de 1964, até 23 de janeiro de 1979. Os Anexos ao Decreto nº 83.080 aplicam-se de 24 de 

janeiro de 1979 até 4 de março de 1997. Os Anexos ao Decreto nº 2.172 (vide art. 66 do referido Decreto) se aplicam de 

5 de março de 1997 até 5 de maio de 1999. A partir de 6 de maio de 1999, aplica-se o Anexo IV ao Decreto nº 

3.048 (vide art. 68 do referido Decreto). 

  

Em alguns casos, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a mencionar 

elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais agentes são obtidos, 

gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da exposição e, por extensão, o 

caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em tais casos, além das substâncias 

ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e produção) ocorrem. 

  

Por exemplo, o berílio é um elemento químico a que fazem menção os anexos aos Decretos nº 53.831-64, nº 83.080-79, 
nº 2.172-97 e nº 3.048-99. Ocorre que a caracterização do tempo de serviço ou de contribuição como especial depende 

do desempenho das atividades especificadas na legislação, nas quais ocorre a presença desse elemento químico: 

  

Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79 

  

1.2.2     BERÍLIO OU GLICINIO        Extração, trituração e tratamento de berílio: Fabricação de ligas de berílio e seus 

compostos. Fundição de ligas metálicas. Utilização do berílio ou seus compostos na fabricação de tubos fluorescentes, 

de ampolas de raios x e de vidros especiais.           25 anos  

  

  

Decretos nº 2.172-97 e nº 3.048-99 

  

1.0.4 BERÍLIO E SEUS COMPOSTOS TÓXICOS              

  

a) extração, trituração e tratamento de berílio; 

b) fabricação de compostos e ligas de berílio; 

c) fabricação de tubos fluorescentes e de ampolas de raio X; 
d) fabricação de queimadores e moderadores de reatores nucleares; 

                        e) fabricação de vidros e porcelanas para isolantes térmicos; 

                        f) utilização do berílio na indústria aeroespacial. 

  

Vale assim dizer que, para fins previdenciários, o agente nocivo não é a mera presença de determinado agente (químico, 

no caso do exemplo) no local de trabalho (por exemplo, a presença em almoxarifados ou depósitos não caracteriza 

como especial o tempo), mas, reitere-se, é imprescindível, para tanto, que o agente esteja presente por uma das formas 

especificadas na legislação (por exemplo, extração de berílio). Note-se que, em verdade, para fins previdenciários, o 

agente nocivo é o processo em que o elemento especificado se manifesta por uma (ou mais) das formas descritas na 

legislação. 

  

Por último, mas não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter 

habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição eventual ou 

intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários. 

  

As atividades de auxiliar de enfermagem, anteriormente à edição do Decreto nº 2.172-97, geravam o direito à contagem 

especial para fins de aposentadoria mediante mero enquadramento em categoria profissional, na forma contemplada 
pelo item 2.1.3 do Anexo ao Decreto nº 53.831-64. 

  

Assim, reconheço a natureza especial das atividades desempenhadas de 01.07.1983 a 29.02.1984, 22.01.1985 a 

01.10.1987 e de 14.10.1987 a 03.05.1988, por mero enquadramento. 

Conforme formulários PPP às fls. 57/59, 63/66 e 69/70 da inicial, observo que a autora esteve exposta, de modo 

habitual e permanente, a agentes agressivos, em condições de insalubridade, nos períodos de 23.05.1988 a 22.11.1998, 

03.03.1999 a 01.04.2000, 02.04.2000 a 15.10.2000 e de 16.10.2000 a 01.12.2008, já afastados os períodos 

concomitantes e o período em que esteve em gozo de auxílio-doença (02.12.2008 a 05.04.2011). 

Com relação a eventual utilização de EPI, a Súmula nº 09 da Turma de Uniformização das Decisões das Turmas 

Recursais dos Juizados Especiais Federais dispõe que: 
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“O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, 

não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 

Destarte, reconheço o desempenho de atividade especial nos períodos de 01.07.1983 a 29.02.1984, 22.01.1985 a 

01.10.1987, 14.10.1987 a 03.05.1988, 23.05.1988 a 22.11.1998, 03.03.1999 a 01.04.2000, 02.04.2000 a 15.10.2000 e de 

16.10.2000 a 01.12.2008. 

Direito à concessão da aposentadoria. 

  

Segundo contagem de tempo de contribuição efetuada pela Contadoria Judicial, a parte autora conta com 24 anos, 01 

mês e 28 dias de atividade especial em 10.03.2010 (DER), tempo insuficiente para a concessão do benefício. 

  

Dispositivo 

  

Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS que, no prazo de 30 

(trinta) dias, após o trânsito, (1) considere que a parte autora, nos períodos de 01.07.1983 a 29.02.1984, 22.01.1985 a 

01.10.1987, 14.10.1987 a 03.05.1988, 23.05.1988 a 22.11.1998, 03.03.1999 a 01.04.2000, 02.04.2000 a 15.10.2000 e de 

16.10.2000 a 01.12.2008, exerceu atividades sob condições especiais, prejudiciais à saúde e à integridade física, (2) 

acresça tais tempos aos demais já reconhecidos em sede administrativa, considerando inclusive o que constar do CNIS 

até a DER, (3) reconheça que a parte autora possui o tempo de serviço apurado pela contadoria judicial e mencionado 
acima, nesta sentença. 

  

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. 

  

0005316-32.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302017657/2011 - DJAIR ANTONIO COLETTO (ADV. SP260275 - IVANA CASAGRANDE COLETTO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Cuida-se de ação 

visando a assegurar a correção de poupança, mediante a adequada correção do saldo mediante a aplicação dos expurgos 

inflacionários ocorridos em virtude dos Planos Collor I e Collor II, ou seja, aqueles referentes aos meses de março 

(84,32%), abril (44,80%) e maio de 1990 (7,87%), bem como janeiro (20,21%) e fevereiro de 1991 (21,87%), com a 

condenação da ré ao pagamento das diferenças advindas de tais correções, com atualização e juros de mora a partir da 

citação. 

  

É o relatório. Passo a decidir. 

  

1 - PRELIMINARES PROCESSUAIS 

  
Em sede preliminar, saliento, inicialmente, que a apresentação de documentos é matéria pertinente ao mérito e nele será 

analisada. 

  

Destaco, em seguida, que a presente demanda tem por objeto o reajuste do valor que remanesceu na CEF, até NCz$ 

50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), e não a correção de valores que foram transferidos ao Banco Central do 

Brasil - BACEN, por força da Medida Provisória nº 168, que foi editada e convertida na Lei nº 8.024, em 1990. Dessa 

forma, para a presente demanda a única legitimada para permanecer no pólo passivo é a CEF. 

  

2 - Da prescrição vintenária 

  

Em sede de preliminar de mérito, é de ser abordar a questão da prescrição da ação. Esta, em sintonia com consolidada 

jurisprudência, só tem início com o surgimento da lesão a direito, ou seja, quando do creditamento de correção 

monetária indevida, em contrariedade ao contrato pactuado. Ou seja, se o período aquisitivo completou-se entre 01 a 15 

de fevereiro de 1989, o saldo de caderneta de poupança deveria ter sido reajustado pela sistemática anterior, isto é, pelo 

IPC, mais vantajosa. 

  

Nessa hipótese surge a pretensão, cujo prazo prescricional é de 20 (vinte) anos, com escopo no art. 177, “caput” do 
Código Civil de 1916 - já revogado. Acontece que, em face da inteligência do art. 2028 do Novo Código Civil (2002), 

aplica-se o prazo da legislação anterior, quando reduzido pelo novo Código se, quando da sua entrada em vigor “houver 

transcorrido mais da metade do tempo na lei revogada”. É o caso presente: por ser ação pessoal, à luz da legislação 

pretérita, a prescrição dava-se em 20 (vinte) anos. Como o Novo Código Civil reduziu o prazo máximo para dez anos, 

nas hipóteses de lei não haver fixado prazo menor, a aplicação do art. 2028, das Disposições Transitórias do Código 

Civil de 2002, é de rigor. Quando da entrada em vigor do Novo Código Civil, em 2002, já havia transcorrido mais da 

metade do tempo estabelecido no Código Civil revogado para direitos pessoais - cerca de 15 anos, em um prazo 

prescricional de 20 anos. 

  

Daí a aplicação da legislação pretérita, de 20 anos, a contar da data em que deveria ocorrer o creditamento de valores de 

correção do saldo da caderneta de poupança. Por isso, como já dito, todos aqueles poupadores cujas contas 
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aniversariaram até o dia 15 de fevereiro de 1989, e até esta data ajuizaram a presente ação, fazem jus ao recebimento da 

diferença. 

  

Noto, “in casu”, que a parte-autora não ajuizou a presente ação em tempo hábil, pelo que acolho a prescrição com 

relação ao período de março de 1990 (Plano Collor I), ora requerido. 

  

A jurisprudência, pacificada acerca do tema, orienta que nas “ações de cobrança de expurgos inflacionários em 

caderneta de poupança, o pedido de incidência de determinado índice de correção monetária constitui-se no próprio 

crédito, e não em acessório, sendo, descabida, assim, a incidência do prazo qüinqüenal do artigo 178, §10, III, do 

Código Civil. Na espécie, tratando-se de ação pessoal, o prazo prescricional é o vintenário”(STJ. Quarta Turma. REsp 

nº 149.255. DJ de 21.2.00, p. 128). 

  

Observadas tais premissas, conclui-se que o fenômeno extintivo ocorreu somente com relação do período de março de 

1990. 

  

3 - Da incidência do IPC para a correção dos saldos de poupança em abril e em maio de 1990 

  

Neste tópico, é inicialmente necessário esclarecer que a Medida Provisória 168, de 15 de março de 1990, 
posteriormente convertida na Lei nº 8.024, de 13 de março de 1990, determinou o recolhimento compulsório, ao Banco 

Central do Brasil, dos saldos de cadernetas de poupança no montante que excedesse NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil 

cruzados novos). Os valores que foram objeto desse recolhimento compulsório seriam reajustados conforme a variação 

da BTN-f. Nesse sentido, vale conferir a redação do art. 6º, caput e §§ 1º e 2º, dos referidos diplomas: 

  

 “Art. 6º Os saldos das cadernetas de poupança serão convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito de 

rendimento, segundo a paridade estabelecida no parágrafo segundo do art. 1º, observado o limite de NCz$ 50.000,00 

(cinqüenta mil cruzados novos). 

§ 1ºAs quantias que excederem o limite fixado no "caput" deste artigo, serão convertidas, a partir de 16 de setembro de 

1991, em doze parcelas mensais iguais e sucessivas. 

 § 2º As quantias mencionadas no parágrafo anterior serão atualizadas monetariamente pela variação do BTN Fiscal, 

verificada entre a data do próximo crédito de rendimentos e a data da conversão, acrescidas de juros equivalentes a 6% 

(seis por cento) ao ano ou fração pro rata.” 

  

Não houve alteração no que se refere aos valores que permaneceram nos bancos depositários em decorrência de se 

encontrarem dentro do limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). Em tal caso deve ser aplicado o IPC, 

porquanto, conforme visto, a incidência do BTN-f deveria ocorrer somente em relação aos valores transferidos ao 
BACEN. 

  

Na realidade, o IPC, no que concerne aos valores que permaneceram nas contas mantidas pelas instituições depositárias, 

era o índice de correção aplicável, conforme previsão do art. 17, III, da Lei nº 7.730-89, e somente foi substituído pelo 

BTN-f a partir de junho de 1990, por força da Medida Provisória nº 189, de 30 de maio de 1990. Com efeito, assim 

dispôs o art. 2º, caput, do referido ato normativo: 

  

“Art. 2°. Os depósitos de poupança, em cada período de rendimento, serão atualizados monetariamente pela variação do 

valor nominal do Bônus do Tesouro Nacional (BTN) e renderão juros de 0,5% (cinco décimos por cento) ao mês”.  

  

Sendo assim, o BTN-f passou a ser o critério de correção dos saldos das cadernetas de poupança abertas ou renovadas a 

partir de 30 de junho de 1990. 

  

Revela-se oportuno perceber que o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE nº 206.048 (Pleno. DJ de 19.10.01, 

p. 49), constatou que os valores que permaneceram nas instituições depositárias continuaram sujeitos à correção pelo 

IPC, nada obstante a edição da Medida Provisória nº 168-90: 

  
“EMENTA: Constitucional. Direito Econômico. Caderneta de poupança. Correção Monetária. Incidência de Plano 

Econômico (Plano Collor). Cisão da caderneta de poupança (MP 168/90). Parte do depósito foi mantido na conta de 

poupança junto à instituição financeira, disponível e atualizável pelo IPC. Outra parte - excedente de NCz$ 50.000,00 - 

constituiu-se em uma conta individualizada junto ao BACEN, com liberação a iniciar-se em 15 de agosto de 1991 e 

atualizável pelo BTN Fiscal. A MP 168/90 observou os princípios da isonomia e do direito adquirido. Recurso não 

conhecido.” (Sem grifos no original). 

  

Outros precedentes, de Cortes diversas, assinalam a necessidade de aplicação do IPC para a atualização dos saldos das 

cadernetas de poupança que, por se encontrarem dentro do patamar de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), 

permaneceram nas instituições depositárias. 
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Nesse sentido, o Tribunal Regional Federal da Primeira Região evidenciou que os “saldos de caderneta de poupança 

não atingidos pelo bloqueio determinado pela MP 168/90 (convertida na Lei 8.024/90) devem ser corrigidos com base 

no IPC de abril e maio de 1990, em face da não modificação eficaz e prévia do critério estabelecido pela Lei nº 

7.730/89” e “com base no BTN de junho, julho e agosto de 1990, tendo em vista as modificações introduzidas pelas 

MPs 189/90, 195/90, 200/90 e 212/90, bem como pela Lei nº 8.088/90, a qual convalidou os atos praticados com base 

nas aludidas MPs” (Quinta Turma. Apelação Cível. Autos nº 200033000240464. DJ de 15.8.05, p. 42). 

  

O Tribunal Regional Federal da 3ª Região adotou orientação semelhante, ao destacar que o “IPC manteve-se como 

índice de correção das cadernetas de poupança até junho de 1990, quando foi substituído pelo BTN nos moldes da Lei 

nº 8.088/90 e da MP nº 189/90. Assim, o índice de correção monetária incidente sobre os ativos não bloqueados do mês 

de maio de 1990 é o IPC, como ilustrado no julgamento Recurso Extraordinário nº 206.048-8-RS” (Terceira Turma. 

Apelação Cível nº 1169499. Autos nº 200561080087965. DJ de 18.7.07, p. 248). 

  

O entendimento acima se aplica ao caso dos autos, sendo de rigor o reconhecimento da procedência do pedido visando à 

aplicação do IPC em abril e em maio de 1990, independentemente da data de aniversário das contas. 

  

4 - Correção em janeiro e fevereiro de 1991: BTN-f. 

  
O BTN-f foi o critério de correção dos saldos de cadernetas de poupança a partir de junho de 1990 (valores que 

permaneceram nas instituições depositárias). 

  

A Medida Provisória nº 294, publicada em 1º de fevereiro de 1991, e posteriormente convertida na Lei nº 8.177-91, 

suprimiu o referido critério de correção, para, em, seu lugar, colocar a TRD. Nesse sentido dispunha o art. 11 do 

referido diploma legal: 

  

“Art. 11.           Em cada período de rendimento, os depósitos de poupança serão remunerados: 

I - como remuneração básica, por taxa correspondente à acumulação das TRD no período transcorrido entre o dia do 

último crédito de rendimento, inclusive, e o dia do crédito de rendimento exclusivo; 

II - como adicional, por juros de meio por cento ao mês. 

§ 1º A remuneração será calculada sobre o menor saldo apresentado em cada período de rendimento. 

§ 2º Para os efeitos do disposto neste artigo, considera-se período de rendimento: 

I - para os depósitos de pessoas físicas e entidades sem fins lucrativos, o mês corrido a partir da data de aniversário da 

conta de depósito de poupança; 

II - para os demais depósitos, o trimestre corrido a partir da data de aniversário da conta de depósito de poupança. 

§ 3º A data de aniversário da conta de depósito de poupança será o dia do mês de sua abertura, considerando-se a data 
de aniversário das contas abertas nos dias 29, 30 e 31 como o dia 1º do mês seguinte: 

§ 4º O crédito dos rendimentos será efetuado: 

I - mensalmente, na data de aniversário da conta, para os depósitos de pessoa física e de entidades sem fins lucrativos; 

II - trimestralmente, na data de aniversário no último mês do trimestre, para os demais depósitos.” 

  

É importante não passar despercebido que o art. 12 do mesmo diploma estipulou que o “disposto no artigo anterior 

aplica-se ao crédito de rendimento realizado a partir do mês de fevereiro de 1991, inclusive”. Todavia, por força do 

mesmo argumento utilizado relativamente aos expurgos inflacionários anteriores (isto é, o respeito ao direito adquirido), 

é certo que a nova regra somente deve ter aplicação para os períodos aquisitivos iniciados posteriormente à publicação 

da Medida Provisória nº 294-91. Em outras palavras, a alteração somente deve ser aplicada aos saldos de contas com 

vencimentos a partir de março de 1991. 

  

Nesse contexto, conclui-se que o critério para janeiro e fevereiro de 1991 é o BTN-f, na forma prevista pelo art. 11 da 

Medida Provisória nº 294-91. Sendo assim, não há fundamento para o acolhimento do pedido em relação a qualquer 

desses meses, eis que referidos índices já foram aplicados às contas. 

  

5 - Juros de mora a contar da citação 
  

Os atrasados decorrentes da correção devem ser acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a contar da 

citação, conforme a orientação adotada pelo Superior Tribunal de Justiça acercas do tema: 

  

“Ementa: ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRA. IPC DE JANEIRO DE 1989. 

PLANO VERÃO. JUROS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. EXISTÊNCIA”. 

I - "A Terceira e a Quarta Turmas, atualmente, adotam a mesma orientação no sentido de que os juros de mora, nas 

ações em que são pleiteadas diferenças de rendimentos em cadernetas de poupança, são contados desde a 

citação”.(AgR-EREsp n. 474.166/SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, 2ª Seção, unânime, DJU de 

20.10.2003). 

II - Na hipótese de sucumbência recíproca impõe-se a observância do preceito inscrito no art. 21 do CPC. 
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III - Agravo regimental desprovido.”(Quarta Turma. AgREsp nº 671.323. DJ de 11.4.05, p. 325) 

  

6 - Cumprimento do julgado 

  

Destaco, em seguida, que devem ser privilegiadas a instrumentalidade do processo e a celeridade que se almeja no 

procedimento do Juizado. 

  

A forma de efetivação do direito que é mais consentânea com esses preceitos é a estipulação de obrigação de fazer para 

a ré. Neste sentido, caberá à ré apurar os valores devidos, atualizando e remunerando (juros remuneratórios de 0,5%) os 

valores como se estivessem depositados desde a data dos expurgos indevidos, e a criar conta para depósito do que for 

apurado, em prazo condizente com o caráter de massa da demanda em apreço e, bem assim, com a forma coletiva e 

serial com que as lides similares serão resolvidas. 

  

7. DISPOSITIVO 

  

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, para determinar à Caixa Econômica Federal - CEF, que 

proceda ao reajuste das contas-poupança da parte autora, independentemente da data de aniversário, do mês de abril de 

1990 (44,80%) e do mês de maio de 1990 (7,87%), descontados os índices efetivamente já aplicados. Condeno a 
referida instituição financeira a pagar os atrasados correspondentes à diferença de índices, que serão corrigidos e 

remunerados de acordo com os critérios legalmente previstos pela legislação das cadernetas de poupança. Os juros 

moratórios incidem concomitantemente com os remuneratórios de 0,5% e são de 1% (um por cento) ao mês, a partir da 

citação. 

  

No intuito de assegurar a efetividade desta sentença, determino à CEF que, em 90 (noventa) dias e observados os termos 

deste dispositivo, apure o valor devido e o deposite em conta-poupança que criará especialmente para essa finalidade. 

Advirto que o descumprimento do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

  

Sem custas ou honorários nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito, requisite-se o cumprimento, na forma estabelecida neste dispositivo. 

  

0005464-43.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302020071/2011 - IDALINA CANTALOGO BORGES (ADV. SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE 

MORAIS, SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS, SP255976 - LEONARDO JOSÉ GOMES 

ALVARENGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). IDALINA CANTALOGO BORGES propôs a presente ação em face do 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando à concessão de aposentadoria por invalidez ou de 

auxílio-doença. 

  

Foi apresentado laudo médico. 

  

Decido. 

  

1 - Dispositivos legais 

  

Observo, primeiramente, que os arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, tratam dos benefícios em estudo nos seguintes 

termos: 

  

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

  

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 
exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

  

  

2 - Da perícia 

  

No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora é portadora de Prolapso da vlva 

mitral com discreto refluxo (ecodopplercardiograma), hipertensão arterial e senilidade. Na conclusão do laudo, o 

insigne perito verificou que a autora não reúne condição para o exercício de atividades laborativas. 
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Tendo em vista o aludido apontamento do laudo, infiro que incide a hipótese de aposentadoria por invalidez, que 

pressupõe o caráter total da incapacidade. 

  

3 - Da carência e da qualidade de segurado 

  

  

Na análise deste tópico, observo que os requisitos em questão devem ser aferidos na data da perícia, em 22/06/2010, 

data esta em que considero ter restado comprovada a incapacidade da autora. 

  

Em face das provas constantes dos autos, observo que a autora recebeu auxílio-doença de 11/05/2006 a 31/07/2007. 

Houve, também, recolhimentos de contribuições, como segurada facultativa, relativos a 08/2007 e de 09/2009 a 01/2010 

(conforme CNIS anexo). 

  

Assim, considerando que a data de início da incapacidade foi fixada na data da perícia, não paira dúvida quanto ao 

atendimento dos requisitos em análise. 

  

  

4 - Da antecipação dos efeitos da tutela 
  

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito 

invocado na inicial. 

  

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter alimentar 

da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à antecipação dos efeitos 

da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme precedentes do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos nº 2005.03.005668-2. DJ de 

6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº 2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391). 

  

5 - Dispositivo 

  

Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado, para condenar o INSS a conceder a 

parte autora o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da data da perícia, em 22/06/2010. Deverá a autarquia 

utilizar, para cálculo da RMI os efetivos salários-de-contribuição que constem de seus sistemas ou que tenham sido 

demonstrados pela parte autora, observada a atualização legalmente prevista. 

  
Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o 

benefício. 

  

Observo que o pagamento das parcelas vencidas será devido entre a data da perícia, em 22/06/2010, e a data da 

efetivação da antecipação de tutela. 

Os valores das diferenças deverão ser apurados em regular fase de execução, sendo acrescidos de correção monetária 

desde o momento em que deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios 

previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

  

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do prazo 

implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

  

         Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. 

  

0007579-37.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302020486/2011 - MARIA SHYRLEI PEREIRA INOCENCIO (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 
INSS). MARIA SHYRLEI PEREIRA INOCENCIO requereu a concessão do benefício da APOSENTADORIA POR 

IDADE, sustentando possuir todos os requisitos legais. Alega que trabalhou devidamente registrada por período 

superior ao exigido pelo art. 142 da Lei nº 8.213/91, possuindo, ainda, idade superior a 60 anos, indispensável à 

concessão do benefício. 

Citado, o instituto réu apresentou contestação, alegando que o benefício foi indeferido em razão da autora não ter 

cumprido o período de carência. 

É o relatório. DECIDO. 

Nada obsta o exame do mérito, que passo a fazer. 

Os requisitos para a concessão do benefício pleiteado pela autora são: a idade mínima legal e o cumprimento de período 

de carência, uma vez que a qualidade de segurado foi dispensada pelo § 1º do art. 3º da Lei nº 10.666/03, ao dispor que 

“a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão desse benefício, desde que o segurado conte 
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com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do 

benefício”. 

Entretanto, no caso dos trabalhadores filiados ao regime previdenciário anteriormente à vigência da Lei 8.213/91, a 

carência a ser cumprida é aquela exigida para o ano em que o segurado preenche o requisito etário, de acordo com a 

tabela constante do art. 142 da lei 8.213/91, sendo desnecessário o implemento concomitante de ambos os requisitos 

(idade e carência). 

 Tais interpretações se coadunam com reiterado entendimento pretoriano, expresso nos enunciados abaixo: 

ENUNCIADO N° 16 “ Para a concessão de aposentadoria por idade, desde que preenchidos os requisitos legais, é 

irrelevante o fato do requerente, ao atingir a idade mínima, não mais ostentar a qualidade de segurado.” (enunciado n° 

16 das Turmas Recursais do JEF de São Paulo). 

SÚMULA Nº 02 Para a concessão da aposentadoria por idade, não é necessário que os requisitos da idade e da carência 

sejam preenchidos simultaneamente. (Turma Regional de Uniformização dos JEF's da 4ª Região). 

Dúvida inexiste de que a autora completou 60 anos em 2009 conforme documento de identidade anexado ao processo. 

A carência exigida no caso foi também comprovada através das cópias da CTPS da autora e consulta ao sistema CNIS 

anexada aos autos, conforme contagem da contadoria deste JEF. Sendo necessárias 168 contribuições para cumprir o 

requisito carência para o ano de 2009, é certo que o requisito foi atendido pela autora, pois ela possui 15 anos, 07 meses 

e 12 dias, conforme contagem de tempo de serviço anexada aos autos. 

Frise-se, por oportuno, que as anotações constantes em carteira de trabalho constituem prova plena de exercício de 
atividade e, portanto, de tempo de serviço, para fins previdenciários, gozando de presunção “juris tantum” de 

veracidade, a qual, em nenhum momento, foi elidida pelo INSS. Ademais, nos termos do Regulamento da Previdência 

Social, tais anotações são admitidas como prova de tempo de serviço (art. 62, §§ 1º e 2º, do Decreto n. 3.048/99). 

  

Ora, a validade de tais anotações só poderia ser contestada diante de prova regular e fundamentada, em sentido 

contrário, o que não ocorreu. Ao contrário, não se patenteou nenhuma irregularidade nas anotações, não se verificando 

qualquer rasura ou divergência nas datas constantes dos registros. 

  

Daí porque se têm como válidas tais anotações na CTPS, de modo que reconheço os períodos nela anotados. 

Aliás, CARLOS ALBERTO PEREIRA DE CASTRO e JOÃO BATISTA LAZZARI, anotam que: “As anotações na 

CTPS valem para todos os efeitos como prova de filiação à Previdência Social, relação de emprego, tempo trabalhado e 

salário de contribuição. Não é do trabalhador o ônus de provar a veracidade das anotações de sua CTPS, nem de 

fiscalizar o recolhimento das contribuições previdenciárias, pois as anotações gozam de presunção juris tantum de 

veracidade, consoante Enunciado n. 12 do TST” (“Manual de Direito Previdenciário”, 4ª edição, LTR, 2003, pág. 579). 

  

Ressalto que a falta das contribuições previdenciárias não impede o reconhecimento dos períodos, vez que a autora seria 

penalizada por omissão a que não deu causa. 
  

De fato, ao empregador compete providenciar, no devido tempo e forma, o recolhimento das parcelas devidas ao Órgão 

previdenciário. Se não o faz, não pode a segurada sofrer qualquer prejuízo por tal omissão. 

Destarte, a autora atende todos os requisitos legais necessários à concessão do benefício pleiteado. 

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante o caráter alimentar da verba, impõe-se sejam 

antecipados os efeitos da tutela, para assegurar a implantação do benefício antes mesmo do trânsito em julgado da 

decisão definitiva. 

  

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado para condenar o INSS a (1) reconhecer que a parte autora 

possui 15 anos, 7 meses e 12 dias de tempo de contribuição (191 meses de carência), conforme contagem de tempo de 

serviço anexada aos autos, (2) conceder à autora o benefício de aposentadoria por idade, a partir da DER, em 

05.11.2009. Deverá a autarquia utilizar, para cálculo da RMI os efetivos salários-de-contribuição que constem de seus 

sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte autora, observada a atualização legalmente prevista. 

  

  

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o 

benefício. 
  

Observo que o pagamento das parcelas vencidas é devido entre a DER, em 05.11.2009, e a data da efetivação da 

antecipação de tutela. 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido 

pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de 

juros moratórios de 12% ao ano. 

  

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do prazo 

implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

  

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. 
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0007556-91.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302019931/2011 - SERGIO LUIZ ALVES DE AZEVEDO (ADV. SP076453 - MARIO LUIS BENEDITTINI, 

SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Trata-se de pedido de aposentadoria 

especial, formulado por SÉRGIO LUIZ ALVES DE AZEVEDO em face do INSS. 

Para tanto, requer a contagem dos períodos descritos na petição inicial laborados em atividade especial. 

O INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido. 

Decido. 

Do objeto da controvérsia 

Inicialmente, há que se ressaltar que a presente sentença cingir-se-á à análise dos tempos de serviço efetivamente 

controvertidos na esfera administrativa, de acordo com o apurado pela contadoria deste juízo na planilha “contagem 

conforme o INSS”, que reproduz a contagem realizada pela autarquia por ocasião do requerimento do benefício. Desse 

modo, serão mencionados apenas os tempos objeto de controvérsia, a despeito de eventual pedido de reconhecimento de 

tempo de serviço mencionado na inicial e ora não mencionado. 

Atividade especial. 

  

Com relação ao pedido de reconhecimento de tempo de serviço desempenhado em atividade especial, verifico que a 
divergência restringe-se à prova da existência de condições insalubres no desempenho das atividades nos períodos e 

empresa descritos no relatório. 

  

Até 5.3.97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para efeito 

de comprovação de atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante de conversão 

da Medida Provisória nº 1.523-96. A própria autarquia levava em conta esse entendimento, que era acolhido 

pacificamente pela jurisprudência, tanto que o Decreto nº 4.827, de 3.9.03, determina que a caracterização e 

comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerão ao disposto na legislação vigente à época da 

prestação de serviço, aplicando-se as regras de conversão ao trabalho prestado em qualquer período. 

  

Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se fazia 

conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde constava a 

lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade da lista, no 

entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação concreta, o risco da 

profissão. 

  

Tratando-se de ruídos, aplicam-se as regras dispostas nos Decretos n° 53.831-64 e nº 83.080-79, que autorizam a 
caracterização da atividade como especial, quando o trabalhador foi submetido a ruído superior a 80 decibéis, até a data 

de edição do Decreto nº 2.172, de 5.3.97. Isso porque, a partir de então, para ser considerado como agente agressivo, o 

ruído deve ser acima de 90 decibéis. Com o advento do Decreto nº 4.882, de 18.11.03, passou a ser agente agressivo o 

ruído superior a 85 decibéis. 

  

Na abordagem desse tema, é ainda importante ressaltar que o tempo é especial porque, para fins previdenciários, é 

menor do que o geral. A atribuição de especialidade decorre da presença de agentes nocivos ou condições 

peculiarmente adversas durante a prestação de serviços e o risco resultante dessa presença é compensado com a 

diminuição do tempo de trabalho exigido para as referidas finalidades. 

  

Tendo em vista que decorrem de regras diversas das que são estabelecidas em caráter genérico, as hipóteses de tempo 

especial constituem exceções e, assim, devem ser interpretadas restritivamente. 

  

A limitação hermenêutica deve ser logicamente entendida. Nesse sentido, a legislação, originariamente, se caracterizava 

por descrever agentes nocivos ou condições adversas e categorias profissionais presumidamente mais desgastantes 

daquilo considerado normal (desde o Decreto nº 2.172-97, não há mais enquadramento por categoria profissional). 

Sendo assim, tais agentes e categorias eram e são previstas em rol fechado e as perícias (de segurança do trabalho) 
realizadas em processos que envolvam essa matéria não podem considerar nocivas, para fins previdenciários, agentes ou 

categorias que não foram previstos na legislação previdenciária. 

  

As perícias nos processos previdenciários, assim, visam a esclarecer, simplesmente, se o desempenho de atividade 

concernente a uma categoria não prevista legalmente estava ou não sujeito a algum agente agressivo previsto 

legalmente. 

  

É importante reforçar, neste ponto, que, para as finalidades ora em estudo, a previsão deve estar contida na legislação 

previdenciária, tendo em vista que esse ramo do direito - e não o trabalhista - é que se incumbe de definir as hipóteses 

de contagem especial do tempo para fins de aposentadoria no regime geral. 
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A legislação trabalhista (CLT, leis esparsas e atos normativos no Ministério do Trabalho) prevê hipóteses de trabalhos 

nocivos, mas com as finalidades de estipular o direito a adicionais (por insalubridade, periculosidade ou similares), de 

exigir que as empresas adotem medidas de proteção aos trabalhadores (arquitetura, horários e equipamentos de 

proteção), de estipular penalidades para a preterição dessas medidas e de possibilitar a fiscalização oficial para 

assegurar o cumprimento ou punir o descumprimento de tais medidas. 

  

Algumas hipóteses de trabalho podem ser previstas simultaneamente na legislação previdenciária e na legislação 

trabalhista, mas é de fundamental importância não perder de vista que as finalidades são diversas: a legislação 

previdenciária assegura uma compensação, para fins de (futura) aposentadoria, para o trabalho prestado em condições 

consideradas por essa própria legislação especialmente adversas, enquanto a legislação trabalhista prevê compensações 

financeiras e normas de proteção para o período em que o trabalho é efetivamente prestado. 

  

Tendo em vista esses preceitos, conclui-se que a perícia para fins de aposentadoria deve se pautar pelas normas da 

legislação previdenciária e que a legislação trabalhista somente pode ser utilizada nas hipóteses em que a primeira fizer 

expressa remissão para a utilização da segunda. Esse é o caso, por exemplo, do disposto pelos §§ 3º e 7º do art. 68 do 

Decreto nº 3.048-99, segundo os quais a elaboração dos laudos deve observar, inclusive, os critérios técnicos de 

aferição previstos nas leis trabalhistas e nas normas editadas pelo Ministério do Trabalho e Emprego (vide, por 

exemplo, o caso do calor). A orientação, todavia, não autoriza a inclusão de agente ou condição nociva que não conste 
da legislação previdenciária, mas apenas da trabalhista.  

  

Os períodos devem ser analisados de acordo com a legislação vigente na época. Assim, aplica-se o Anexo ao Decreto nº 

53.831, de 25 de março de 1964, até 23 de janeiro de 1979. Os Anexos ao Decreto nº 83.080 aplicam-se de 24 de 

janeiro de 1979 até 4 de março de 1997. Os Anexos ao Decreto nº 2.172 (vide art. 66 do referido Decreto) se aplicam de 

5 de março de 1997 até 5 de maio de 1999. A partir de 6 de maio de 1999, aplica-se o Anexo IV ao Decreto nº 

3.048 (vide art. 68 do referido Decreto). 

  

Em alguns casos, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a mencionar 

elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais agentes são obtidos, 

gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da exposição e, por extensão, o 

caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em tais casos, além das substâncias 

ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e produção) ocorrem. 

  

Por exemplo, o berílio é um elemento químico a que fazem menção os anexos aos Decretos nº 53.831-64, nº 83.080-79, 

nº 2.172-97 e nº 3.048-99. Ocorre que a caracterização do tempo de serviço ou de contribuição como especial depende 

do desempenho das atividades especificadas na legislação, nas quais ocorre a presença desse elemento químico: 
  

Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79 

  

1.2.2     BERÍLIO OU GLICINIO        Extração, trituração e tratamento de berílio: Fabricação de ligas de berílio e seus 

compostos. Fundição de ligas metálicas. Utilização do berílio ou seus compostos na fabricação de tubos fluorescentes, 

de ampolas de raios x e de vidros especiais.           25 anos  

  

  

Decretos nº 2.172-97 e nº 3.048-99 

  

1.0.4 BERÍLIO E SEUS COMPOSTOS TÓXICOS              

  

a) extração, trituração e tratamento de berílio; 

b) fabricação de compostos e ligas de berílio; 

c) fabricação de tubos fluorescentes e de ampolas de raio X; 

d) fabricação de queimadores e moderadores de reatores nucleares; 

                        e) fabricação de vidros e porcelanas para isolantes térmicos; 
                        f) utilização do berílio na indústria aeroespacial. 

  

Vale assim dizer que, para fins previdenciários, o agente nocivo não é a mera presença de determinado agente (químico, 

no caso do exemplo) no local de trabalho (por exemplo, a presença em almoxarifados ou depósitos não caracteriza 

como especial o tempo), mas, reitere-se, é imprescindível, para tanto, que o agente esteja presente por uma das formas 

especificadas na legislação (por exemplo, extração de berílio). Note-se que, em verdade, para fins previdenciários, o 

agente nocivo é o processo em que o elemento especificado se manifesta por uma (ou mais) das formas descritas na 

legislação. 
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Por último, mas não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter 

habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição eventual ou 

intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários. 

  

Conforme formulário DSS-8030 e laudo às fls. 22/28 da inicial, e formulários PPP às fls. 30/31 e 34/38 da inicial, o 

autor esteve exposto, de modo habitual e permanente, a agentes agressivos, em condições de insalubridade, nos 

períodos de 16.08.1982 a 26.05.1989, 07.10.1989 a 18.10.1989, 09.01.1991 a 02.01.1992 e de 11.12.1998 a 09.02.2010. 

Com relação a eventual utilização de EPI, a Súmula nº 09 da Turma de Uniformização das Decisões das Turmas 

Recursais dos Juizados Especiais Federais dispõe que: 

  

“O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, 

não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 

Destarte, reconheço o desempenho de atividade especial nos períodos de 16.08.1982 a 26.05.1989, 07.10.1989 a 

18.10.1989, 09.01.1991 a 02.01.1992 e de 11.12.1998 a 09.02.2010. 

Direito à concessão da aposentadoria. 

Segundo contagem de tempo de contribuição efetuada pela Contadoria Judicial, a parte autora conta com 26 anos, 04 

meses e 22 dias em 09.02.2010 (DER), possuindo a parte autora o direito à concessão do benefício. Desse modo, deverá 

o INSS proceder ao cálculo da renda mensal inicial do segurado, utilizando os salários-de-contribuição efetivos que 
constem de seus sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte autora nos autos, observada a atualização 

legalmente prevista, e, ao final, implantar o benefício. 

Da antecipação de tutela. 

  

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante o caráter alimentar da verba, que visa a 

assegurar a subsistência digna do segurado, impõe-se a concessão da antecipação dos efeitos da tutela, assegurando a 

implantação do benefício independentemente do trânsito em julgado da decisão definitiva. 

  

Dispositivo 

  

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS que (1) considere que, nos períodos de 

16.08.1982 a 26.05.1989, 07.10.1989 a 18.10.1989, 09.01.1991 a 02.01.1992 e de 11.12.1998 a 09.02.2010, a parte 

autora exerceu atividades sob condições especiais, prejudiciais à saúde e à integridade física, (2) conceda a 

aposentadoria especial para a parte autora, com DIB na DER (09.02.2010), devendo utilizar para cálculo da RMI os 

salários-de-contribuição efetivos que constem de seus sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte autora nos 

autos, observada a atualização legalmente prevista e observado o tempo de serviço apurado pela contadoria judicial e 

mencionado acima, nesta sentença. 
  

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o 

benefício. 

  

Observo que o pagamento das parcelas vencidas é devido entre a DER, em 09.02.2010, e a data da efetivação da 

antecipação de tutela. 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido 

pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de 

juros moratórios de 12% ao ano. 

  

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do prazo 

implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

  

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. 

  

0006484-69.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302020305/2011 - MARIA APARECIDA PELIZARI MAZOCO (ADV. SP268262 - IVANETE CRISTINA XAVIER 
DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Trata-se de pedido de aposentadoria por tempo de contribuição, formulado por 

MARIA APARECIDA PELIZARI MAZOCO em face do INSS. 

Requer a averbação do período de 13.04.1970 a 28.02.1973, em que trabalhou como rurícola, sem registro em CTPS. 

Além disso, requer a contagem dos períodos descritos na petição inicial laborados em atividade especial, com posterior 

conversão em atividade comum. 

O INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido. 

Decido. 

Do objeto da controvérsia 

Inicialmente, há que se ressaltar que a presente sentença cingir-se-á à análise dos tempos de serviço efetivamente 

controvertidos na esfera administrativa, de acordo com o apurado pela contadoria deste juízo na planilha “contagem 
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conforme o INSS”, que reproduz a contagem realizada pela autarquia por ocasião do requerimento do benefício. Desse 

modo, serão mencionados apenas os tempos objeto de controvérsia, a despeito de eventual pedido de reconhecimento de 

tempo de serviço mencionado na inicial e ora não mencionado. 

  

1.         Período não averbado pelo INSS. 

  

Em sede de comprovação ou de reconhecimento de tempo de serviço há que se observar, em princípio, o teor do 

disposto no art. 55, § 3º da Lei 8.213/91, que exige a conjunção do binômio início de prova material com a prova 

testemunhal. 

Verifico que há nos autos início de prova material hábil a comprovar o efetivo exercício de atividade rural. 

Os documentos hábeis para a comprovação dos fatos são: 

  

a)         Recibo de Entrega de declaração de rendimentos referente ao exercício de 1971 a 1972, em nome do pai da 

autora, com residência no Sítio Córrego do Paiol, em Bebedouro - SP (fls. 16/17); 

b)         Contrato de Compra e Venda de gleba de terras, datado de 1973, localizada no município de Bebedouro - SP, 

denominada Fazenda Paiol, constando os pais da autora como vendedores (fls. 18/20). 

  

O início de prova material para o labor rurícola apresentado foi devidamente corroborado pela prova oral colhida em 
audiência, razão pela qual determino a averbação em favor da autora do período de 13.04.1970 a 28.02.1973. 

2.         Atividade especial. 

  

Com relação ao pedido de reconhecimento de tempo de serviço desempenhado em atividade especial e sua conversão 

em tempo comum, verifico que a divergência restringe-se à prova da existência de condições insalubres no desempenho 

das atividades nos períodos e empresa descritos no relatório. 

  

Até 5.3.97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para efeito 

de comprovação de atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante de conversão 

da Medida Provisória nº 1.523-96. A própria autarquia levava em conta esse entendimento, que era acolhido 

pacificamente pela jurisprudência, tanto que o Decreto nº 4.827, de 3.9.03, determina que a caracterização e 

comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerão ao disposto na legislação vigente à época da 

prestação de serviço, aplicando-se as regras de conversão ao trabalho prestado em qualquer período. 

  

Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se fazia 

conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde constava a 

lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade da lista, no 
entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação concreta, o risco da 

profissão. 

  

Tratando-se de ruídos, aplicam-se as regras dispostas nos Decretos n° 53.831-64 e nº 83.080-79, que autorizam a 

caracterização da atividade como especial, quando o trabalhador foi submetido a ruído superior a 80 decibéis, até a data 

de edição do Decreto nº 2.172, de 5.3.97. Isso porque, a partir de então, para ser considerado como agente agressivo, o 

ruído deve ser acima de 90 decibéis. Com o advento do Decreto nº 4.882, de 18.11.03, passou a ser agente agressivo o 

ruído superior a 85 decibéis. 

  

Na abordagem desse tema, é ainda importante ressaltar que o tempo é especial porque, para fins previdenciários, é 

menor do que o geral. A atribuição de especialidade decorre da presença de agentes nocivos ou condições 

peculiarmente adversas durante a prestação de serviços e o risco resultante dessa presença é compensado com a 

diminuição do tempo de trabalho exigido para as referidas finalidades. 

  

Tendo em vista que decorrem de regras diversas das que são estabelecidas em caráter genérico, as hipóteses de tempo 

especial constituem exceções e, assim, devem ser interpretadas restritivamente. 

  
A limitação hermenêutica deve ser logicamente entendida. Nesse sentido, a legislação, originariamente, se caracterizava 

por descrever agentes nocivos ou condições adversas e categorias profissionais presumidamente mais desgastantes 

daquilo considerado normal (desde o Decreto nº 2.172-97, não há mais enquadramento por categoria profissional). 

Sendo assim, tais agentes e categorias eram e são previstas em rol fechado e as perícias (de segurança do trabalho) 

realizadas em processos que envolvam essa matéria não podem considerar nocivas, para fins previdenciários, agentes ou 

categorias que não foram previstos na legislação previdenciária. 

  

As perícias nos processos previdenciários, assim, visam a esclarecer, simplesmente, se o desempenho de atividade 

concernente a uma categoria não prevista legalmente estava ou não sujeito a algum agente agressivo previsto 

legalmente. 
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É importante reforçar, neste ponto, que, para as finalidades ora em estudo, a previsão deve estar contida na legislação 

previdenciária, tendo em vista que esse ramo do direito - e não o trabalhista - é que se incumbe de definir as hipóteses 

de contagem especial do tempo para fins de aposentadoria no regime geral. 

  

A legislação trabalhista (CLT, leis esparsas e atos normativos no Ministério do Trabalho) prevê hipóteses de trabalhos 

nocivos, mas com as finalidades de estipular o direito a adicionais (por insalubridade, periculosidade ou similares), de 

exigir que as empresas adotem medidas de proteção aos trabalhadores (arquitetura, horários e equipamentos de 

proteção), de estipular penalidades para a preterição dessas medidas e de possibilitar a fiscalização oficial para 

assegurar o cumprimento ou punir o descumprimento de tais medidas. 

  

Algumas hipóteses de trabalho podem ser previstas simultaneamente na legislação previdenciária e na legislação 

trabalhista, mas é de fundamental importância não perder de vista que as finalidades são diversas: a legislação 

previdenciária assegura uma compensação, para fins de (futura) aposentadoria, para o trabalho prestado em condições 

consideradas por essa própria legislação especialmente adversas, enquanto a legislação trabalhista prevê compensações 

financeiras e normas de proteção para o período em que o trabalho é efetivamente prestado. 

  

Tendo em vista esses preceitos, conclui-se que a perícia para fins de aposentadoria deve se pautar pelas normas da 

legislação previdenciária e que a legislação trabalhista somente pode ser utilizada nas hipóteses em que a primeira fizer 
expressa remissão para a utilização da segunda. Esse é o caso, por exemplo, do disposto pelos §§ 3º e 7º do art. 68 do 

Decreto nº 3.048-99, segundo os quais a elaboração dos laudos deve observar, inclusive, os critérios técnicos de 

aferição previstos nas leis trabalhistas e nas normas editadas pelo Ministério do Trabalho e Emprego (vide, por 

exemplo, o caso do calor). A orientação, todavia, não autoriza a inclusão de agente ou condição nociva que não conste 

da legislação previdenciária, mas apenas da trabalhista.  

  

Os períodos devem ser analisados de acordo com a legislação vigente na época. Assim, aplica-se o Anexo ao Decreto nº 

53.831, de 25 de março de 1964, até 23 de janeiro de 1979. Os Anexos ao Decreto nº 83.080 aplicam-se de 24 de 

janeiro de 1979 até 4 de março de 1997. Os Anexos ao Decreto nº 2.172 (vide art. 66 do referido Decreto) se aplicam de 

5 de março de 1997 até 5 de maio de 1999. A partir de 6 de maio de 1999, aplica-se o Anexo IV ao Decreto nº 

3.048 (vide art. 68 do referido Decreto). 

  

Em alguns casos, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a mencionar 

elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais agentes são obtidos, 

gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da exposição e, por extensão, o 

caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em tais casos, além das substâncias 

ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e produção) ocorrem. 
  

Por exemplo, o berílio é um elemento químico a que fazem menção os anexos aos Decretos nº 53.831-64, nº 83.080-79, 

nº 2.172-97 e nº 3.048-99. Ocorre que a caracterização do tempo de serviço ou de contribuição como especial depende 

do desempenho das atividades especificadas na legislação, nas quais ocorre a presença desse elemento químico: 

  

Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79 

  

1.2.2     BERÍLIO OU GLICINIO        Extração, trituração e tratamento de berílio: Fabricação de ligas de berílio e seus 

compostos. Fundição de ligas metálicas. Utilização do berílio ou seus compostos na fabricação de tubos fluorescentes, 

de ampolas de raios x e de vidros especiais.           25 anos  

  

  

Decretos nº 2.172-97 e nº 3.048-99 

  

1.0.4 BERÍLIO E SEUS COMPOSTOS TÓXICOS              

  

a) extração, trituração e tratamento de berílio; 
b) fabricação de compostos e ligas de berílio; 

c) fabricação de tubos fluorescentes e de ampolas de raio X; 

d) fabricação de queimadores e moderadores de reatores nucleares; 

                        e) fabricação de vidros e porcelanas para isolantes térmicos; 

                        f) utilização do berílio na indústria aeroespacial. 

  

Vale assim dizer que, para fins previdenciários, o agente nocivo não é a mera presença de determinado agente (químico, 

no caso do exemplo) no local de trabalho (por exemplo, a presença em almoxarifados ou depósitos não caracteriza 

como especial o tempo), mas, reitere-se, é imprescindível, para tanto, que o agente esteja presente por uma das formas 

especificadas na legislação (por exemplo, extração de berílio). Note-se que, em verdade, para fins previdenciários, o 
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agente nocivo é o processo em que o elemento especificado se manifesta por uma (ou mais) das formas descritas na 

legislação. 

  

Por último, mas não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter 

habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição eventual ou 

intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários. 

  

As atividades de atendente de enfermagem, anteriormente à edição do Decreto nº 2.172-97, geravam o direito à 

contagem especial para fins de aposentadoria mediante mero enquadramento em categoria profissional, na forma 

contemplada pelo item 2.4.4 do Anexo ao Decreto nº 53.831-64. 

Destarte, reconheço o desempenho de atividade especial nos períodos de 06.01.1977 a 12.12.1977, 01.12.1984 a 

30.05.1988, 01.09.1989 a 30.04.1991, 18.04.1991 a 04.01.1993, 17.05.1993 a 20.12.1993 e de 04.02.1994 a 28.04.1995, 

por mero enquadramento. 

3. Direito à conversão. 

Observo que é possível a aplicação das regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais, em tempo 

de atividade comum, ao trabalho prestado em qualquer período, ante a revogação da Súmula nº 16, da Turma Nacional 

de Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, segundo a qual, após a data de 28.05.1998, não 

mais era possível a conversão do tempo de serviço laborado em condições especiais para tempo de atividade comum, a 
teor do art. 28 da Lei nº 9.711/98. De fato, com a revogação da Súmula nº 16 da TNU, pacificou-se o entendimento 

jurisprudencial de que é possível a conversão de tempo de serviço a qualquer tempo. 

4. Direito à concessão da aposentadoria. 

Segundo contagem de tempo de contribuição efetuada pela Contadoria Judicial, a autora conta com 27 anos, 11 meses e 

14 dias de contribuição, até 20.01.2010 (DER), possuindo a parte autora o direito à concessão do benefício. Desse 

modo, deverá o INSS proceder ao cálculo da renda mensal inicial da segurada, utilizando os salários-de-contribuição 

efetivos que constem de seus sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte autora nos autos, observada a 

atualização legalmente prevista, e, ao final, implantar o benefício. 

5. Da antecipação de tutela. 

  

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante o caráter alimentar da verba, que visa a 

assegurar a subsistência digna do segurado, impõe-se a concessão da antecipação dos efeitos da tutela, assegurando a 

implantação do benefício independentemente do trânsito em julgado da decisão definitiva. 

  

6. Dispositivo 

  

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS que (1) averbe em favor da parte autora o 
período de 13.04.1970 a 28.02.1973, (2) considere que a autora, nos períodos de 06.01.1977 a 12.12.1977, 01.12.1984 a 

30.05.1988, 01.09.1989 a 30.04.1991, 18.04.1991 a 04.01.1993, 17.05.1993 a 20.12.1993 e de 04.02.1994 a 28.04.1995, 

exerceu atividades sob condições especiais, prejudiciais à saúde e à integridade física, o que lhe confere o direito à 

conversão dos referidos períodos em atividade comum, nos termos do § 2º do art. 70 do Regulamento da Previdência 

Social aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6.5.1999, (3) acresça tais tempos aos demais já reconhecidos em sede 

administrativa, considerando inclusive o que constar do CNIS até a DER, (4) conceda a aposentadoria por tempo de 

contribuição para a parte autora, com DIB na DER (20.01.2010), devendo utilizar para cálculo da RMI os salários-de-

contribuição efetivos que constem de seus sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte autora nos autos, 

observada a atualização legalmente prevista e observado o tempo de serviço apurado pela contadoria judicial e 

mencionado acima, nesta sentença. 

  

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o 

benefício. 

  

Observo que o pagamento das parcelas vencidas é devido entre a DER, em 20.01.2010, e a data da efetivação da 

antecipação de tutela. 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido 
pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de 

juros moratórios de 12% ao ano. 

  

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do prazo 

implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

  

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. 

  

0005652-36.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302017521/2011 - NAIR RIBEIRO QUEIROZ (ADV. SP171471 - JULIANA NEVES BARONE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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NAIR RIBEIRO QUEIROZ propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-

INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, com 

amparo nas alegações de atendimento do requisito etário e de situação de miséria. 

  

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia e que 

houve decurso do prazo que o INSS apresentasse sua contestação. 

  

No mérito, cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da 

República, cujo teor é o seguinte: 

  

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 

LOAS). O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser 
analisada a demanda. 

  

Convém sua transcrição: 

  

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º. Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

  

1 - Do requisito etário 
  

Conforme dispõe o art. 20, caput, da LOAS, o idoso, para fim de percepção do benefício discutido nestes autos, era a 

pessoa maior de setenta anos. Ocorre que o caput do art. 34 da Lei nº 10.741-03 (Estatuto do Idoso) reduziu o limite 

etário para sessenta e cinco anos. 

  

É oportuna a transcrição do dispositivo: 

  

“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica 

da Assistência Social - Loas.” 

  

No caso dos autos, o documento de identificação acostado demonstra que a parte autora nasceu em 26 de novembro de 

1943, contando com 67 anos de idade. 

  

Por conseguinte, foi preenchido o requisito etário. 

  

2 - Do requisito econômico 
  

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é a 

média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado. 

  

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do 

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve seguir a 

definição do art. 16 da Lei nº 8.213-91 (o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido, os pais o irmão não emancipado, de qualquer condição, 

menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam sob o mesmo teto. 
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Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite (isto é, 

não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo art. 16 da 

Lei nº 8.213-91. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração da 

renda média exigida legalmente. 

  

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado art. 16 

não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do requisito 

econômico. 

  

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme mencionado, de 

1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve ser aferida em face das 

peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida. 

  

A orientação pretoriana é firme nesse sentido: 

  

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.742/93. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 
- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de concessão do 

benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de provas, vedado pela 

Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte. Precedentes. 

- A Lei 8.742/93, artigo 20, § 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da renda 

per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros meios de prova da condição 

de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de 1º.7.04, p. 

258) 

  

“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER 

CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;' ou 

'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de Processo Civil). 

2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 

8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da Constituição 
Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial da prestação 

continuada. 

3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida. 

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se 

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros 

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98). 

5. Embargos rejeitados.”(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº 308.711. DJ de 3.5.04, p. 218) 

  

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO. 

I - Desnecessária a apresentação do instrumento de mandato quando a parte é representada por integrante de entidade 

pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único). 

II - Benefício assistencial requerido por menor impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down, 

necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de exames 

rotineiros especializados que não podem ser providos por sua família. 

III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem 
exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) dos quais 

R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz. 

IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a 

necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos, 

permitem o deferimento do pleito. 

V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos 

beneficiários descritos na legislação. 

VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de caráter 

social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários. 

VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão. 
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VIII - Agravo provido.”(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº 

200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671). 

  

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. POSSIBILIDADE. 

AGRAVO DESPROVIDO. 

I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a renda 

mensal familiar per capita é inferior ao limite legal. 

II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos da 

demanda e do receio de ineficácia do provimento final. 

III - Agravo de instrumento desprovido.”(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259. Autos 

nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573) 

  

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto 

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo pela 

legislação assistencial superveniente, a saber, as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-03 

(Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma. 

  

No caso em tela, a assistente social verificou que a autora reside com seu esposo e com sua filha, sendo a renda do lar 
provida pela aposentadoria por idade daquele e pela aposentadoria por invalidez deste. 

  

Contudo, como a filha é capaz e maior de 21 anos, não estando, assim, elencada no rol do art. 16 da Lei 8.213/91, ela 

deve ser excluída do cômputo da renda familiar. 

  

Quanto à aposentadoria percebida pelo marido da autora, observo que é situação análoga à do parágrafo único do art. 34 

do Estatuto do Idoso, o qual dispõe que o benefício assistencial já concedido a qualquer membro da família, desde que 

idoso, não será computado para os fins do cálculo da renda familiar média. 

  

Dessa forma, desconsiderando tanto a aposentadoria da filha quanto a aposentadoria do marido, não há renda a ser 

considerada. Logo, a renda per capita é zero. 

  

Por fim, ainda que não fosse assegurada a aplicação da isonomia, dividindo-se o montante do benefício entre o autor e 

sua esposa, chega-se à renda média idêntica ao paradigma assistencial atualmente em vigor, conforme foi explicado 

acima. 

  

Portanto, constata-se o preenchimento do requisito econômico para concessão do benefício pleiteado. 
  

3 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

  

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante a precária situação de vida do autor, atestada 

pelos laudos constantes dos autos, impõe-se sejam antecipados, de ofício, os efeitos da tutela, para assegurar a imediata 

implantação do benefício. 

  

Nesse sentido já decidiram a Oitava (Apelação Cível nº 639.668. Autos nº 200003990640228. DJ de 15.10.04, p. 459) e 

a Nona (Apelação Cível nº 843.679. Autos nº 200203990452160. DJ de 27.1.05, p. 298) Turmas do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região. 

  

4 - Dispositivo 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder a 

parte autora, como obrigação de fazer, o benefício assistencial - Loas, com DIB na data do requerimento 

administrativo(DER), em 14/04/2010. 

  
Defiro a antecipação de tutela para implantar o benefício em 45 dias, com DIP na data em que profiro esta sentença. 

  

Condeno ainda o INSS ao pagamento judicial das diferenças devidas entre a DIB e a DIP, que deverão ser acrescidas de 

correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos 

benefícios previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

  

  

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. 

  

P.I. Ocorrendo o trânsito em julgado, oficie-se requisitando o pagamento dos atrasados, sob pena de sequestro. 
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0006089-77.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302020447/2011 - MARIA APARECIDA BAISSO CASSAO (ADV. SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO 

BENEDITTINI, SP076453 - MARIO LUIS BENEDITTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Trata-se de pedido de concessão de 

Aposentadoria por Tempo de Contribuição formulado por MARIA APARECIDA BAISSO CASSAO em face do INSS. 

  

Para a obtenção da revisão requer o reconhecimento dos períodos laborados com registro em CTPS. Foram 

apresentados documentos. 

  

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação e pugnou pela improcedência do pedido. 

  

Decido. 

  

1. Dos períodos com registro em CTPS 

  

Observo inicialmente que o INSS computou os períodos de trabalho da autora compreendidos entre 08/07/1975 a 

10/11/1976, 18/11/1976 a 29/03/1978, 14/04/1978 a 31/05/1987, 16/06/1987 a 30/06/1995, 11/03/1996 a 11/05/1996, 

13/05/1996 a 30/12/1996 e 03/03/1997 a 31/05/1998. 
  

Deixou, entretanto, de considerar o período compreendido entre 16/12/1999 a 18/05/2006 (data da DER). 

  

Assim, pretende a parte autora a inclusão em seu benefício do período acima elencado e devidamente anotado em 

CTPS. 

  

Neste ponto, friso que as anotações constantes em carteira de trabalho constituem prova plena de exercício de atividade 

e, portanto, de tempo de serviço, para fins previdenciários, gozando de presunção juris tantum de veracidade, a qual, em 

nenhum momento, foi elidida pelo INSS. Ademais, nos termos do Regulamento da Previdência Social, tais anotações 

são admitidas como prova de tempo de serviço (art. 62, §§ 1º e 2º, do Decreto n. 3.048/99). 

  

Ora, a validade de tal anotação só poderia ser contestada diante de prova regular e fundamentada, em sentido contrário, 

o que não ocorreu. Ao contrário, não se patenteou nenhuma irregularidade nas anotações, não se verificando qualquer 

rasura ou divergência nas datas constantes dos registros. 

  

Daí porque tem-se como válida tal anotação na CTPS, de modo que reconheço o período nela anotado. Aliás, CARLOS 

ALBERTO PEREIRA DE CASTRO e JOÃO BATISTA LAZZARI, anotam que: “As anotações na CTPS valem para 
todos os efeitos como prova de filiação à Previdência Social, relação de emprego, tempo trabalhado e salário de 

contribuição. Não é do trabalhador o ônus de provar a veracidade das anotações de sua CTPS, nem de fiscalizar o 

recolhimento das contribuições previdenciárias, pois as anotações gozam de presunção juris tantum de veracidade, 

consoante Enunciado n. 12 do TST” (“Manual de Direito Previdenciário”, 4ª edição, LTR, 2003, pág. 579). 

  

Assim, reconheço a atividade prestada pela parte autora no período de 16/12/1999 a 18/05/2006 (data do requerimento 

administrativo). 

  

2. Do direito à aposentadoria por tempo de contribuição 

  

O parecer da contadoria do juízo informa que observados os períodos reconhecidos, a autora, até a data da EC 20/98 e 

até a data da Lei nº 9.876/99, contava 21 anos 11 meses e 04 dias de contribuição e até a data do requerimento 

administrativo (18/05/2006), contava com 28 anos, 04 meses e 07 dias de contribuição, fazendo jus ao benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição, porquanto cumpridos os requisitos legais e a carência necessária. 

  

3. Da antecipação dos efeitos da tutela 

  
Noto a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter alimentar da verba 

correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à antecipação dos efeitos da tutela, 

tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259/01, conforme precedentes do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos nº 2005.03.005668-2. DJ de 6.10.05, p. 

271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº 2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391). 

  

4. Dispositivo 

  

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido, para determinar ao INSS que (1) reconheça que no período de 

16/12/1999 a 18/05/2006, a autora exerceu atividade com registro em CTPS; (2) acresça os referidos períodos aos já 

reconhecidos em sede administrativa e conceda o benefício de Aposentadoria por Tempo de Contribuição em favor da 
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parte autora, com atrasados a partir do requerimento administrativo em 18/05/2006 e coeficiente determinado pelo 

tempo de serviço de 28 anos, 04 meses e 07 dias de trabalho, consoante contagem feita pela contadoria judicial. 

  

Concedo a antecipação de tutela, para determinar ao INSS que, em até 45 (quarenta e cinco) dias, dê cumprimento ao 

determinado nesta sentença. 

  

Oficie-se ao INSS requisitando o cumprimento da antecipação deferida e para que calcule e informe ao juízo, no prazo 

de 15 (quinze) dias, os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de 

outro mais exíguo e a previsão de multa. 

  

Os valores das diferenças deverão ser apurados em regular fase de execução de sentença, na forma e parâmetros ora 

estabelecidos, respeitada a prescrição quinquenal e para o fim de expedição de RPV ou Precatório. Referidos valores 

deverão ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados 

para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

  

Concedo a gratuidade para a parte autora. Sem custas ou honorários. 

  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 
  

0005406-40.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302019944/2011 - VALDECIR JOSE ERCULANO (ADV. SP154943 - SERGIO OLIVEIRA DIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

Trata-se de pedido de aposentadoria por tempo de contribuição, formulado por VALDECIR JOSÉ ERCULANO em 

face do INSS. 

Para tanto, requer a contagem dos períodos descritos na petição inicial laborados em atividade especial, com posterior 

conversão em atividade comum. 

O INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido. 

Decido. 

Do objeto da controvérsia 

Inicialmente, há que se ressaltar que a presente sentença cingir-se-á à análise dos tempos de serviço efetivamente 

controvertidos na esfera administrativa, de acordo com o apurado pela contadoria deste juízo na planilha “contagem 

conforme o INSS”, que reproduz a contagem realizada pela autarquia por ocasião do requerimento do benefício. Desse 

modo, serão mencionados apenas os tempos objeto de controvérsia, a despeito de eventual pedido de reconhecimento de 

tempo de serviço mencionado na inicial e ora não mencionado. 

  
1.         Atividade especial. 

  

Com relação ao pedido de reconhecimento de tempo de serviço desempenhado em atividade especial e sua conversão 

em tempo comum, verifico que a divergência restringe-se à prova da existência de condições insalubres no desempenho 

das atividades nos períodos e empresa descritos na petição inicial. 

  

Até 5.3.97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para efeito 

de comprovação de atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante de conversão 

da Medida Provisória nº 1.523-96. A própria autarquia levava em conta esse entendimento, que era acolhido 

pacificamente pela jurisprudência, tanto que o Decreto nº 4.827, de 3.9.03, determina que a caracterização e 

comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerão ao disposto na legislação vigente à época da 

prestação de serviço, aplicando-se as regras de conversão ao trabalho prestado em qualquer período. 

  

Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se fazia 

conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde constava a 

lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade da lista, no 

entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação concreta, o risco da 
profissão. 

  

Tratando-se de ruídos, aplicam-se as regras dispostas nos Decretos n° 53.831-64 e nº 83.080-79, que autorizam a 

caracterização da atividade como especial, quando o trabalhador foi submetido a ruído superior a 80 decibéis, até a data 

de edição do Decreto nº 2.172, de 5.3.97. Isso porque, a partir de então, para ser considerado como agente agressivo, o 

ruído deve ser acima de 90 decibéis. Com o advento do Decreto nº 4.882, de 18.11.03, passou a ser agente agressivo o 

ruído superior a 85 decibéis. 

  

Na abordagem desse tema, é ainda importante ressaltar que o tempo é especial porque, para fins previdenciários, é 

menor do que o geral. A atribuição de especialidade decorre da presença de agentes nocivos ou condições 
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peculiarmente adversas durante a prestação de serviços e o risco resultante dessa presença é compensado com a 

diminuição do tempo de trabalho exigido para as referidas finalidades. 

  

Tendo em vista que decorrem de regras diversas das que são estabelecidas em caráter genérico, as hipóteses de tempo 

especial constituem exceções e, assim, devem ser interpretadas restritivamente. 

  

A limitação hermenêutica deve ser logicamente entendida. Nesse sentido, a legislação, originariamente, se caracterizava 

por descrever agentes nocivos ou condições adversas e categorias profissionais presumidamente mais desgastantes 

daquilo considerado normal (desde o Decreto nº 2.172-97, não há mais enquadramento por categoria profissional). 

Sendo assim, tais agentes e categorias eram e são previstas em rol fechado e as perícias (de segurança do trabalho) 

realizadas em processos que envolvam essa matéria não podem considerar nocivas, para fins previdenciários, agentes ou 

categorias que não foram previstos na legislação previdenciária. 

  

As perícias nos processos previdenciários, assim, visam a esclarecer, simplesmente, se o desempenho de atividade 

concernente a uma categoria não prevista legalmente estava ou não sujeito a algum agente agressivo previsto 

legalmente. 

  

É importante reforçar, neste ponto, que, para as finalidades ora em estudo, a previsão deve estar contida na legislação 
previdenciária, tendo em vista que esse ramo do direito - e não o trabalhista - é que se incumbe de definir as hipóteses 

de contagem especial do tempo para fins de aposentadoria no regime geral. 

  

A legislação trabalhista (CLT, leis esparsas e atos normativos no Ministério do Trabalho) prevê hipóteses de trabalhos 

nocivos, mas com as finalidades de estipular o direito a adicionais (por insalubridade, periculosidade ou similares), de 

exigir que as empresas adotem medidas de proteção aos trabalhadores (arquitetura, horários e equipamentos de 

proteção), de estipular penalidades para a preterição dessas medidas e de possibilitar a fiscalização oficial para 

assegurar o cumprimento ou punir o descumprimento de tais medidas. 

  

Algumas hipóteses de trabalho podem ser previstas simultaneamente na legislação previdenciária e na legislação 

trabalhista, mas é de fundamental importância não perder de vista que as finalidades são diversas: a legislação 

previdenciária assegura uma compensação, para fins de (futura) aposentadoria, para o trabalho prestado em condições 

consideradas por essa própria legislação especialmente adversas, enquanto a legislação trabalhista prevê compensações 

financeiras e normas de proteção para o período em que o trabalho é efetivamente prestado. 

  

Tendo em vista esses preceitos, conclui-se que a perícia para fins de aposentadoria deve se pautar pelas normas da 

legislação previdenciária e que a legislação trabalhista somente pode ser utilizada nas hipóteses em que a primeira fizer 
expressa remissão para a utilização da segunda. Esse é o caso, por exemplo, do disposto pelos §§ 3º e 7º do art. 68 do 

Decreto nº 3.048-99, segundo os quais a elaboração dos laudos deve observar, inclusive, os critérios técnicos de 

aferição previstos nas leis trabalhistas e nas normas editadas pelo Ministério do Trabalho e Emprego (vide, por 

exemplo, o caso do calor). A orientação, todavia, não autoriza a inclusão de agente ou condição nociva que não conste 

da legislação previdenciária, mas apenas da trabalhista.  

  

Os períodos devem ser analisados de acordo com a legislação vigente na época. Assim, aplica-se o Anexo ao Decreto nº 

53.831, de 25 de março de 1964, até 23 de janeiro de 1979. Os Anexos ao Decreto nº 83.080 aplicam-se de 24 de 

janeiro de 1979 até 4 de março de 1997. Os Anexos ao Decreto nº 2.172 (vide art. 66 do referido Decreto) se aplicam de 

5 de março de 1997 até 5 de maio de 1999. A partir de 6 de maio de 1999, aplica-se o Anexo IV ao Decreto nº 

3.048 (vide art. 68 do referido Decreto). 

  

Em alguns casos, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a mencionar 

elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais agentes são obtidos, 

gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da exposição e, por extensão, o 

caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em tais casos, além das substâncias 

ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e produção) ocorrem. 
  

Por exemplo, o berílio é um elemento químico a que fazem menção os anexos aos Decretos nº 53.831-64, nº 83.080-79, 

nº 2.172-97 e nº 3.048-99. Ocorre que a caracterização do tempo de serviço ou de contribuição como especial depende 

do desempenho das atividades especificadas na legislação, nas quais ocorre a presença desse elemento químico: 

  

Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79 

  

1.2.2     BERÍLIO OU GLICINIO        Extração, trituração e tratamento de berílio: Fabricação de ligas de berílio e seus 

compostos. Fundição de ligas metálicas. Utilização do berílio ou seus compostos na fabricação de tubos fluorescentes, 

de ampolas de raios x e de vidros especiais.           25 anos  
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Decretos nº 2.172-97 e nº 3.048-99 

  

1.0.4 BERÍLIO E SEUS COMPOSTOS TÓXICOS              

  

a) extração, trituração e tratamento de berílio; 

b) fabricação de compostos e ligas de berílio; 

c) fabricação de tubos fluorescentes e de ampolas de raio X; 

d) fabricação de queimadores e moderadores de reatores nucleares; 

                        e) fabricação de vidros e porcelanas para isolantes térmicos; 

                        f) utilização do berílio na indústria aeroespacial. 

  

Vale assim dizer que, para fins previdenciários, o agente nocivo não é a mera presença de determinado agente (químico, 

no caso do exemplo) no local de trabalho (por exemplo, a presença em almoxarifados ou depósitos não caracteriza 

como especial o tempo), mas, reitere-se, é imprescindível, para tanto, que o agente esteja presente por uma das formas 

especificadas na legislação (por exemplo, extração de berílio). Note-se que, em verdade, para fins previdenciários, o 

agente nocivo é o processo em que o elemento especificado se manifesta por uma (ou mais) das formas descritas na 

legislação. 
  

Por último, mas não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter 

habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição eventual ou 

intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários. 

  

Conforme PPP às fls. 30 da inicial, a parte autora esteve exposta, de modo habitual e permanente, ao agente ruído, em 

níveis de 85,97 dB. 

  

Por outro lado, não é de se reconhecer a exposição a hidrocarbonetos. De fato, a exposição a hidrocarbonetos, conforme 

definida no item 1.2.11 do Anexo ao Decreto nº 53.831-64, dependia de operações industriais com tais substâncias, de 

forma que houvesse gases, vapores, neblinas e fumos. No mesmo sentido, o item 1.2.10 do Anexo I ao Decreto nº 

83.080-79 preconizava a necessidade de utilização de hidrocarbonetos em uma ou mais das atividades industriais de 

fabricação de derivados de petróleo descritas, com as quais não se confundem as atividades do autor. 

Com relação a eventual utilização de EPI, a Súmula nº 09 da Turma de Uniformização das Decisões das Turmas 

Recursais dos Juizados Especiais Federais dispõe que: 

  

“O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, 
não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 

Destarte, ante a exposição ao agente ruído em níveis de 85,97 dB, reconheço o desempenho de atividade especial nos 

períodos de 02.01.1992 a 05.03.1997 e de 18.11.2003 a 15.02.2010. 

2. Direito à conversão. 

Observo que é possível a aplicação das regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de 

atividade comum, ao trabalho prestado em qualquer período, ante a revogação da Súmula nº 16, da Turma Nacional de 

Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, segundo a qual, após a data de 28.05.1998, não mais 

era possível a conversão do tempo de serviço laborado em condições especiais para tempo de atividade comum, a teor 

do art. 28 da Lei nº 9.711/98. De fato, com a revogação da Súmula nº 16 da TNU, pacificou-se o entendimento 

jurisprudencial acerca da possibilidade de conversão da atividade especial prestada a qualquer tempo. 

3. Direito à concessão da aposentadoria. 

Segundo contagem de tempo de contribuição efetuada pela Contadoria Judicial, a parte autora conta com 38 anos, 06 

meses e 22 dias de contribuição, até 15.02.2010 (DER), possuindo a parte autora o direito à concessão do benefício. 

Desse modo, deverá o INSS proceder ao cálculo da renda mensal inicial do segurado, utilizando os salários-de-

contribuição efetivos que constem de seus sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte autora nos autos, 

observada a atualização legalmente prevista, e, ao final, implantar o benefício. 

4. Da antecipação de tutela. 
  

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante o caráter alimentar da verba, que visa a 

assegurar a subsistência digna do segurado, impõe-se a concessão da antecipação dos efeitos da tutela, assegurando a 

implantação do benefício independentemente do trânsito em julgado da decisão definitiva. 

  

5. Dispositivo 

  

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS que (1) considere que a parte autora, nos 

períodos de 02.01.1992 a 05.03.1997 e de 18.11.2003 a 15.02.2010, exerceu atividades sob condições especiais, 

prejudiciais à saúde e à integridade física, o que lhe confere o direito à conversão dos referidos períodos em atividade 

comum, nos termos do § 2º do art. 70 do Regulamento da Previdência Social aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 
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6.5.1999, (2) acresça tais tempos aos demais já reconhecidos em sede administrativa, considerando inclusive o que 

constar do CNIS até a DER, (3) conceda a aposentadoria por tempo de contribuição para a parte autora, com DIB na 

DER (15.02.2010), devendo utilizar para cálculo da RMI os salários-de-contribuição efetivos que constem de seus 

sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte autora nos autos, observada a atualização legalmente prevista e 

observado o tempo de serviço apurado pela contadoria judicial e mencionado acima, nesta sentença. 

  

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o 

benefício. 

  

Observo que o pagamento das parcelas vencidas é devido entre a DER, em 15.02.2010, e a data da efetivação da 

antecipação de tutela. 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido 

pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de 

juros moratórios de 12% ao ano. 

  

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do prazo 

implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

  
Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. 

  

0007583-74.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302020385/2011 - EDIVALDO FERREIRA DE LUNA (ADV. SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). Trata-se de pedido de aposentadoria por tempo de contribuição, formulado por EDIVALDO FERREIRA DE 

LUNA em face do INSS. 

Para tanto, requer a contagem dos períodos descritos na petição inicial laborados em atividade especial, com posterior 

conversão em atividade comum. 

O INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido. 

Decido. 

Do objeto da controvérsia 

Inicialmente, há que se ressaltar que a presente sentença cingir-se-á à análise dos tempos de serviço efetivamente 

controvertidos na esfera administrativa, de acordo com o apurado pela contadoria deste juízo na planilha “contagem 

conforme o INSS”, que reproduz a contagem realizada pela autarquia por ocasião do requerimento do benefício. Desse 

modo, serão mencionados apenas os tempos objeto de controvérsia, a despeito de eventual pedido de reconhecimento de 

tempo de serviço mencionado na inicial e ora não mencionado. 
  

1.         Atividade especial. 

  

Com relação ao pedido de reconhecimento de tempo de serviço desempenhado em atividade especial e sua conversão 

em tempo comum, verifico que a divergência restringe-se à prova da existência de condições insalubres no desempenho 

das atividades nos períodos e empresa descritos na petição inicial. 

  

Até 5.3.97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para efeito 

de comprovação de atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante de conversão 

da Medida Provisória nº 1.523-96. A própria autarquia levava em conta esse entendimento, que era acolhido 

pacificamente pela jurisprudência, tanto que o Decreto nº 4.827, de 3.9.03, determina que a caracterização e 

comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerão ao disposto na legislação vigente à época da 

prestação de serviço, aplicando-se as regras de conversão ao trabalho prestado em qualquer período. 

  

Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se fazia 

conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde constava a 

lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade da lista, no 
entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação concreta, o risco da 

profissão. 

  

Tratando-se de ruídos, aplicam-se as regras dispostas nos Decretos n° 53.831-64 e nº 83.080-79, que autorizam a 

caracterização da atividade como especial, quando o trabalhador foi submetido a ruído superior a 80 decibéis, até a data 

de edição do Decreto nº 2.172, de 5.3.97. Isso porque, a partir de então, para ser considerado como agente agressivo, o 

ruído deve ser acima de 90 decibéis. Com o advento do Decreto nº 4.882, de 18.11.03, passou a ser agente agressivo o 

ruído superior a 85 decibéis. 

  

Na abordagem desse tema, é ainda importante ressaltar que o tempo é especial porque, para fins previdenciários, é 

menor do que o geral. A atribuição de especialidade decorre da presença de agentes nocivos ou condições 
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peculiarmente adversas durante a prestação de serviços e o risco resultante dessa presença é compensado com a 

diminuição do tempo de trabalho exigido para as referidas finalidades. 

  

Tendo em vista que decorrem de regras diversas das que são estabelecidas em caráter genérico, as hipóteses de tempo 

especial constituem exceções e, assim, devem ser interpretadas restritivamente. 

  

A limitação hermenêutica deve ser logicamente entendida. Nesse sentido, a legislação, originariamente, se caracterizava 

por descrever agentes nocivos ou condições adversas e categorias profissionais presumidamente mais desgastantes 

daquilo considerado normal (desde o Decreto nº 2.172-97, não há mais enquadramento por categoria profissional). 

Sendo assim, tais agentes e categorias eram e são previstas em rol fechado e as perícias (de segurança do trabalho) 

realizadas em processos que envolvam essa matéria não podem considerar nocivas, para fins previdenciários, agentes ou 

categorias que não foram previstos na legislação previdenciária. 

  

As perícias nos processos previdenciários, assim, visam a esclarecer, simplesmente, se o desempenho de atividade 

concernente a uma categoria não prevista legalmente estava ou não sujeito a algum agente agressivo previsto 

legalmente. 

  

É importante reforçar, neste ponto, que, para as finalidades ora em estudo, a previsão deve estar contida na legislação 
previdenciária, tendo em vista que esse ramo do direito - e não o trabalhista - é que se incumbe de definir as hipóteses 

de contagem especial do tempo para fins de aposentadoria no regime geral. 

  

A legislação trabalhista (CLT, leis esparsas e atos normativos no Ministério do Trabalho) prevê hipóteses de trabalhos 

nocivos, mas com as finalidades de estipular o direito a adicionais (por insalubridade, periculosidade ou similares), de 

exigir que as empresas adotem medidas de proteção aos trabalhadores (arquitetura, horários e equipamentos de 

proteção), de estipular penalidades para a preterição dessas medidas e de possibilitar a fiscalização oficial para 

assegurar o cumprimento ou punir o descumprimento de tais medidas. 

  

Algumas hipóteses de trabalho podem ser previstas simultaneamente na legislação previdenciária e na legislação 

trabalhista, mas é de fundamental importância não perder de vista que as finalidades são diversas: a legislação 

previdenciária assegura uma compensação, para fins de (futura) aposentadoria, para o trabalho prestado em condições 

consideradas por essa própria legislação especialmente adversas, enquanto a legislação trabalhista prevê compensações 

financeiras e normas de proteção para o período em que o trabalho é efetivamente prestado. 

  

Tendo em vista esses preceitos, conclui-se que a perícia para fins de aposentadoria deve se pautar pelas normas da 

legislação previdenciária e que a legislação trabalhista somente pode ser utilizada nas hipóteses em que a primeira fizer 
expressa remissão para a utilização da segunda. Esse é o caso, por exemplo, do disposto pelos §§ 3º e 7º do art. 68 do 

Decreto nº 3.048-99, segundo os quais a elaboração dos laudos deve observar, inclusive, os critérios técnicos de 

aferição previstos nas leis trabalhistas e nas normas editadas pelo Ministério do Trabalho e Emprego (vide, por 

exemplo, o caso do calor). A orientação, todavia, não autoriza a inclusão de agente ou condição nociva que não conste 

da legislação previdenciária, mas apenas da trabalhista.  

  

Os períodos devem ser analisados de acordo com a legislação vigente na época. Assim, aplica-se o Anexo ao Decreto nº 

53.831, de 25 de março de 1964, até 23 de janeiro de 1979. Os Anexos ao Decreto nº 83.080 aplicam-se de 24 de 

janeiro de 1979 até 4 de março de 1997. Os Anexos ao Decreto nº 2.172 (vide art. 66 do referido Decreto) se aplicam de 

5 de março de 1997 até 5 de maio de 1999. A partir de 6 de maio de 1999, aplica-se o Anexo IV ao Decreto nº 

3.048 (vide art. 68 do referido Decreto). 

  

Em alguns casos, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a mencionar 

elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais agentes são obtidos, 

gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da exposição e, por extensão, o 

caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em tais casos, além das substâncias 

ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e produção) ocorrem. 
  

Por exemplo, o berílio é um elemento químico a que fazem menção os anexos aos Decretos nº 53.831-64, nº 83.080-79, 

nº 2.172-97 e nº 3.048-99. Ocorre que a caracterização do tempo de serviço ou de contribuição como especial depende 

do desempenho das atividades especificadas na legislação, nas quais ocorre a presença desse elemento químico: 

  

Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79 

  

1.2.2     BERÍLIO OU GLICINIO        Extração, trituração e tratamento de berílio: Fabricação de ligas de berílio e seus 

compostos. Fundição de ligas metálicas. Utilização do berílio ou seus compostos na fabricação de tubos fluorescentes, 

de ampolas de raios x e de vidros especiais.           25 anos  
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Decretos nº 2.172-97 e nº 3.048-99 

  

1.0.4 BERÍLIO E SEUS COMPOSTOS TÓXICOS              

  

a) extração, trituração e tratamento de berílio; 

b) fabricação de compostos e ligas de berílio; 

c) fabricação de tubos fluorescentes e de ampolas de raio X; 

d) fabricação de queimadores e moderadores de reatores nucleares; 

                        e) fabricação de vidros e porcelanas para isolantes térmicos; 

                        f) utilização do berílio na indústria aeroespacial. 

  

Vale assim dizer que, para fins previdenciários, o agente nocivo não é a mera presença de determinado agente (químico, 

no caso do exemplo) no local de trabalho (por exemplo, a presença em almoxarifados ou depósitos não caracteriza 

como especial o tempo), mas, reitere-se, é imprescindível, para tanto, que o agente esteja presente por uma das formas 

especificadas na legislação (por exemplo, extração de berílio). Note-se que, em verdade, para fins previdenciários, o 

agente nocivo é o processo em que o elemento especificado se manifesta por uma (ou mais) das formas descritas na 

legislação. 
  

Por último, mas não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter 

habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição eventual ou 

intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários. 

  

Conforme formulários PPP às fls. 14/22 da inicial, a parte autora esteve exposta, de modo habitual e permanente, a 

agentes agressivos, em condições de insalubridade. 

Com relação a eventual utilização de EPI, a Súmula nº 09 da Turma de Uniformização das Decisões das Turmas 

Recursais dos Juizados Especiais Federais dispõe que: 

  

“O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, 

não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 

Destarte, reconheço o desempenho de atividade especial nos períodos de 28.07.1980 a 27.04.1983, 17.07.1986 a 

15.06.1988, 01.07.1988 a 10.02.2002 e de 02.02.2004 a 12.01.2006. 

2. Direito à conversão. 

Observo que é possível a aplicação das regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de 

atividade comum, ao trabalho prestado em qualquer período, ante a revogação da Súmula nº 16, da Turma Nacional de 
Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, segundo a qual, após a data de 28.05.1998, não mais 

era possível a conversão do tempo de serviço laborado em condições especiais para tempo de atividade comum, a teor 

do art. 28 da Lei nº 9.711/98. De fato, com a revogação da Súmula nº 16 da TNU, pacificou-se o entendimento 

jurisprudencial acerca da possibilidade de conversão da atividade especial prestada a qualquer tempo. 

3. Direito à concessão da aposentadoria. 

Segundo contagem de tempo de contribuição efetuada pela Contadoria Judicial, a parte autora conta com 37 anos, 03 

meses e 13 dias de contribuição, até 02.03.2010 (DER), possuindo a parte autora o direito à concessão do benefício. 

Desse modo, deverá o INSS proceder ao cálculo da renda mensal inicial do segurado, utilizando os salários-de-

contribuição efetivos que constem de seus sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte autora nos autos, 

observada a atualização legalmente prevista, e, ao final, implantar o benefício. 

4. Da antecipação de tutela. 

  

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante o caráter alimentar da verba, que visa a 

assegurar a subsistência digna do segurado, impõe-se a concessão da antecipação dos efeitos da tutela, assegurando a 

implantação do benefício independentemente do trânsito em julgado da decisão definitiva. 

  

5. Dispositivo 
  

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS que (1) considere que a parte autora, nos 

períodos de 28.07.1980 a 27.04.1983, 17.07.1986 a 15.06.1988, 01.07.1988 a 10.02.2002 e de 02.02.2004 a 12.01.2006, 

exerceu atividades sob condições especiais, prejudiciais à saúde e à integridade física, o que lhe confere o direito à 

conversão dos referidos períodos em atividade comum, nos termos do § 2º do art. 70 do Regulamento da Previdência 

Social aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6.5.1999, (2) acresça tais tempos aos demais já reconhecidos em sede 

administrativa, considerando inclusive o que constar do CNIS até a DER, (3) conceda a aposentadoria por tempo de 

contribuição para a parte autora, com DIB na DER (02.03.2010), devendo utilizar para cálculo da RMI os salários-de-

contribuição efetivos que constem de seus sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte autora nos autos, 

observada a atualização legalmente prevista e observado o tempo de serviço apurado pela contadoria judicial e 

mencionado acima, nesta sentença. 
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Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o 

benefício. 

  

Observo que o pagamento das parcelas vencidas é devido entre a DER, em 02.03.2010, e a data da efetivação da 

antecipação de tutela. 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido 

pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de 

juros moratórios de 12% ao ano. 

  

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do prazo 

implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

  

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. 

  

0004651-16.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302020483/2011 - LEONTINA KROLL DOS SANTOS (ADV. SP283895 - GABRIELLA BELANDA TEDESCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 
INSS). LEONTINA KROLL DOS SANTOS requereu a concessão do benefício da APOSENTADORIA POR IDADE, 

sustentando possuir todos os requisitos legais. Alega que trabalhou devidamente registrada por período superior ao 

exigido pelo art. 142 da Lei nº 8.213/91, possuindo, ainda, idade superior a 60 anos, indispensável à concessão do 

benefício. 

Citado, o instituto réu apresentou contestação, alegando que o benefício foi indeferido em razão da autora não ter 

cumprido o período de carência. 

É o relatório. DECIDO. 

Nada obsta o exame do mérito, que passo a fazer. 

Os requisitos para a concessão do benefício pleiteado pela autora são: a idade mínima legal e o cumprimento de período 

de carência, uma vez que a qualidade de segurado foi dispensada pelo § 1º do art. 3º da Lei nº 10.666/03, ao dispor que 

“a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão desse benefício, desde que o segurado conte 

com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do 

benefício”. 

No caso dos trabalhadores filiados ao regime previdenciário anteriormente à vigência da Lei 8.213/91, a carência a ser 

cumprida é aquela exigida para o ano em que o segurado preenche o requisito etário, de acordo com a tabela constante 

do art. 142 da lei 8.213/91, sendo desnecessário o implemento concomitante de ambos os requisitos (idade e carência). 

 Tais interpretações se coadunam com reiterado entendimento pretoriano, expresso nos enunciados abaixo: 
ENUNCIADO N° 16 “ Para a concessão de aposentadoria por idade, desde que preenchidos os requisitos legais, é 

irrelevante o fato do requerente, ao atingir a idade mínima, não mais ostentar a qualidade de segurado.” (enunciado n° 

16 das Turmas Recursais do JEF de São Paulo). 

SÚMULA Nº 02 Para a concessão da aposentadoria por idade, não é necessário que os requisitos da idade e da carência 

sejam preenchidos simultaneamente. (Turma Regional de Uniformização dos JEF's da 4ª Região). 

Dúvida não há de que a autora possua a idade mínima exigida (60 anos) conforme documento de identidade anexado ao 

processo. 

A carência exigida no caso foi também comprovada através das cópias da CTPS da autora e consulta ao sistema CNIS 

anexada aos autos, conforme contagem da contadoria deste JEF. 

Na hipótese dos autos, ainda que tenha completado a idade de 60 anos em 1981, a filiação da autora só ocorreu depois, 

por força do reconhecimento do vínculo em sentença trabalhista de mérito. Tal vínculo foi anotado em CTPS, as 

contribuições correspondentes foram efetivamente recolhidas, havendo no acórdão daquele processo determinação para 

a intimação da UNIÃO (INSS). 

Assim, não cabia ao INSS negar o pedido de benefício da autora, pois houve prova da atividade laborativa bem como a 

indenização aos cofres públicos. 

 Assim, considerando que a autora possui contribuições em número bem superior às 180 exigidas pelo art. 25, II, da lei 

8213/91 (não se aplicando, no caso da autora, a tabela progressiva do art. 142) não há dúvida de que ela atende a todos 
os requisitos legais necessários à concessão do benefício pleiteado. 

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante o caráter alimentar da verba, impõe-se sejam 

antecipados os efeitos da tutela, para assegurar a implantação do benefício antes mesmo do trânsito em julgado da 

decisão definitiva. 

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado para condenar o INSS a (1) reconhecer que a parte autora 

possui 26 anos, 3 meses e 01 dia de tempo de contribuição, conforme contagem de tempo de serviço anexada aos autos, 

(2) conceder à autora o benefício de aposentadoria por idade, a partir da DER, em 21.01.2010. Deverá a autarquia 

utilizar, para cálculo da RMI os efetivos salários-de-contribuição que constem de seus sistemas ou que tenham sido 

demonstrados pela parte autora, observada a atualização legalmente prevista. 
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Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o 

benefício. 

  

Observo que o pagamento das parcelas vencidas é devido entre a DER, em 21.01.2010, e a data da efetivação da 

antecipação de tutela. 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido 

pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de 

juros moratórios de 12% ao ano. 

  

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do prazo 

implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

  

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. 

  

0006822-43.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302019939/2011 - JAIR FIORI (ADV. SP143517 - ALESSANDRO APARECIDO HERMINIO, SP218064 - ALINE 

PATRICIA HERMINIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Trata-se de pedido de aposentadoria por tempo de contribuição, formulado por 
JAIR FIORI em face do INSS. 

Para tanto, requer a contagem dos períodos descritos na petição inicial laborados em atividade especial, com posterior 

conversão em atividade comum. 

O INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido. 

Decido. 

Do objeto da controvérsia 

Inicialmente, há que se ressaltar que a presente sentença cingir-se-á à análise dos tempos de serviço efetivamente 

controvertidos na esfera administrativa, de acordo com o apurado pela contadoria deste juízo na planilha “contagem 

conforme o INSS”, que reproduz a contagem realizada pela autarquia por ocasião do requerimento do benefício. Desse 

modo, serão mencionados apenas os tempos objeto de controvérsia, a despeito de eventual pedido de reconhecimento de 

tempo de serviço mencionado na inicial e ora não mencionado. 

  

1.         Atividade especial. 

  

Com relação ao pedido de reconhecimento de tempo de serviço desempenhado em atividade especial e sua conversão 

em tempo comum, verifico que a divergência restringe-se à prova da existência de condições insalubres no desempenho 

das atividades nos períodos e empresa descritos na petição inicial. 
  

Até 5.3.97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para efeito 

de comprovação de atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante de conversão 

da Medida Provisória nº 1.523-96. A própria autarquia levava em conta esse entendimento, que era acolhido 

pacificamente pela jurisprudência, tanto que o Decreto nº 4.827, de 3.9.03, determina que a caracterização e 

comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerão ao disposto na legislação vigente à época da 

prestação de serviço, aplicando-se as regras de conversão ao trabalho prestado em qualquer período. 

  

Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se fazia 

conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde constava a 

lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade da lista, no 

entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação concreta, o risco da 

profissão. 

  

Tratando-se de ruídos, aplicam-se as regras dispostas nos Decretos n° 53.831-64 e nº 83.080-79, que autorizam a 

caracterização da atividade como especial, quando o trabalhador foi submetido a ruído superior a 80 decibéis, até a data 

de edição do Decreto nº 2.172, de 5.3.97. Isso porque, a partir de então, para ser considerado como agente agressivo, o 
ruído deve ser acima de 90 decibéis. Com o advento do Decreto nº 4.882, de 18.11.03, passou a ser agente agressivo o 

ruído superior a 85 decibéis. 

  

Na abordagem desse tema, é ainda importante ressaltar que o tempo é especial porque, para fins previdenciários, é 

menor do que o geral. A atribuição de especialidade decorre da presença de agentes nocivos ou condições 

peculiarmente adversas durante a prestação de serviços e o risco resultante dessa presença é compensado com a 

diminuição do tempo de trabalho exigido para as referidas finalidades. 

  

Tendo em vista que decorrem de regras diversas das que são estabelecidas em caráter genérico, as hipóteses de tempo 

especial constituem exceções e, assim, devem ser interpretadas restritivamente. 
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A limitação hermenêutica deve ser logicamente entendida. Nesse sentido, a legislação, originariamente, se caracterizava 

por descrever agentes nocivos ou condições adversas e categorias profissionais presumidamente mais desgastantes 

daquilo considerado normal (desde o Decreto nº 2.172-97, não há mais enquadramento por categoria profissional). 

Sendo assim, tais agentes e categorias eram e são previstas em rol fechado e as perícias (de segurança do trabalho) 

realizadas em processos que envolvam essa matéria não podem considerar nocivas, para fins previdenciários, agentes ou 

categorias que não foram previstos na legislação previdenciária. 

  

As perícias nos processos previdenciários, assim, visam a esclarecer, simplesmente, se o desempenho de atividade 

concernente a uma categoria não prevista legalmente estava ou não sujeito a algum agente agressivo previsto 

legalmente. 

  

É importante reforçar, neste ponto, que, para as finalidades ora em estudo, a previsão deve estar contida na legislação 

previdenciária, tendo em vista que esse ramo do direito - e não o trabalhista - é que se incumbe de definir as hipóteses 

de contagem especial do tempo para fins de aposentadoria no regime geral. 

  

A legislação trabalhista (CLT, leis esparsas e atos normativos no Ministério do Trabalho) prevê hipóteses de trabalhos 

nocivos, mas com as finalidades de estipular o direito a adicionais (por insalubridade, periculosidade ou similares), de 

exigir que as empresas adotem medidas de proteção aos trabalhadores (arquitetura, horários e equipamentos de 
proteção), de estipular penalidades para a preterição dessas medidas e de possibilitar a fiscalização oficial para 

assegurar o cumprimento ou punir o descumprimento de tais medidas. 

  

Algumas hipóteses de trabalho podem ser previstas simultaneamente na legislação previdenciária e na legislação 

trabalhista, mas é de fundamental importância não perder de vista que as finalidades são diversas: a legislação 

previdenciária assegura uma compensação, para fins de (futura) aposentadoria, para o trabalho prestado em condições 

consideradas por essa própria legislação especialmente adversas, enquanto a legislação trabalhista prevê compensações 

financeiras e normas de proteção para o período em que o trabalho é efetivamente prestado. 

  

Tendo em vista esses preceitos, conclui-se que a perícia para fins de aposentadoria deve se pautar pelas normas da 

legislação previdenciária e que a legislação trabalhista somente pode ser utilizada nas hipóteses em que a primeira fizer 

expressa remissão para a utilização da segunda. Esse é o caso, por exemplo, do disposto pelos §§ 3º e 7º do art. 68 do 

Decreto nº 3.048-99, segundo os quais a elaboração dos laudos deve observar, inclusive, os critérios técnicos de 

aferição previstos nas leis trabalhistas e nas normas editadas pelo Ministério do Trabalho e Emprego (vide, por 

exemplo, o caso do calor). A orientação, todavia, não autoriza a inclusão de agente ou condição nociva que não conste 

da legislação previdenciária, mas apenas da trabalhista.  

  
Os períodos devem ser analisados de acordo com a legislação vigente na época. Assim, aplica-se o Anexo ao Decreto nº 

53.831, de 25 de março de 1964, até 23 de janeiro de 1979. Os Anexos ao Decreto nº 83.080 aplicam-se de 24 de 

janeiro de 1979 até 4 de março de 1997. Os Anexos ao Decreto nº 2.172 (vide art. 66 do referido Decreto) se aplicam de 

5 de março de 1997 até 5 de maio de 1999. A partir de 6 de maio de 1999, aplica-se o Anexo IV ao Decreto nº 

3.048 (vide art. 68 do referido Decreto). 

  

Em alguns casos, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a mencionar 

elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais agentes são obtidos, 

gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da exposição e, por extensão, o 

caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em tais casos, além das substâncias 

ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e produção) ocorrem. 

  

Por exemplo, o berílio é um elemento químico a que fazem menção os anexos aos Decretos nº 53.831-64, nº 83.080-79, 

nº 2.172-97 e nº 3.048-99. Ocorre que a caracterização do tempo de serviço ou de contribuição como especial depende 

do desempenho das atividades especificadas na legislação, nas quais ocorre a presença desse elemento químico: 

  

Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79 
  

1.2.2     BERÍLIO OU GLICINIO        Extração, trituração e tratamento de berílio: Fabricação de ligas de berílio e seus 

compostos. Fundição de ligas metálicas. Utilização do berílio ou seus compostos na fabricação de tubos fluorescentes, 

de ampolas de raios x e de vidros especiais.           25 anos  

  

  

Decretos nº 2.172-97 e nº 3.048-99 

  

1.0.4 BERÍLIO E SEUS COMPOSTOS TÓXICOS              

  

a) extração, trituração e tratamento de berílio; 
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b) fabricação de compostos e ligas de berílio; 

c) fabricação de tubos fluorescentes e de ampolas de raio X; 

d) fabricação de queimadores e moderadores de reatores nucleares; 

                        e) fabricação de vidros e porcelanas para isolantes térmicos; 

                        f) utilização do berílio na indústria aeroespacial. 

  

Vale assim dizer que, para fins previdenciários, o agente nocivo não é a mera presença de determinado agente (químico, 

no caso do exemplo) no local de trabalho (por exemplo, a presença em almoxarifados ou depósitos não caracteriza 

como especial o tempo), mas, reitere-se, é imprescindível, para tanto, que o agente esteja presente por uma das formas 

especificadas na legislação (por exemplo, extração de berílio). Note-se que, em verdade, para fins previdenciários, o 

agente nocivo é o processo em que o elemento especificado se manifesta por uma (ou mais) das formas descritas na 

legislação. 

  

Por último, mas não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter 

habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição eventual ou 

intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários. 

Não reconheço a natureza especial das atividades desempenhadas entre 16.01.1972 e 31.03.1974, tendo em vista que o 

PPP às fls. 16/22 da inicial indica apenas exposição a condições climáticas diversas, que não constituem agentes 
agressivos para a legislação previdenciária. 

Conforme PPP às fls. 16/22 da inicial, a parte autora esteve exposta, de modo habitual e permanente, a agentes 

agressivos, em condições de insalubridade, nos períodos de 12.01.1987 a 24.03.1987 e de 13.01.1988 a 28.04.1995. 

Com relação a eventual utilização de EPI, a Súmula nº 09 da Turma de Uniformização das Decisões das Turmas 

Recursais dos Juizados Especiais Federais dispõe que: 

  

“O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, 

não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 

Destarte, reconheço o desempenho de atividade especial nos períodos de 12.01.1987 a 24.03.1987 e de 13.01.1988 a 

28.04.1995. 

2. Direito à conversão. 

Observo que é possível a aplicação das regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de 

atividade comum, ao trabalho prestado em qualquer período, ante a revogação da Súmula nº 16, da Turma Nacional de 

Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, segundo a qual, após a data de 28.05.1998, não mais 

era possível a conversão do tempo de serviço laborado em condições especiais para tempo de atividade comum, a teor 

do art. 28 da Lei nº 9.711/98. De fato, com a revogação da Súmula nº 16 da TNU, pacificou-se o entendimento 

jurisprudencial acerca da possibilidade de conversão da atividade especial prestada a qualquer tempo. 
3. Direito à concessão da aposentadoria. 

Segundo contagem de tempo de contribuição efetuada pela Contadoria Judicial, a parte autora conta com 35 anos, 01 

mês e 17 dias até 22.02.2010 (DER), possuindo a parte autora o direito à concessão do benefício. Desse modo, deverá o 

INSS proceder ao cálculo da renda mensal inicial do segurado, utilizando os salários-de-contribuição efetivos que 

constem de seus sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte autora nos autos, observada a atualização 

legalmente prevista, e, ao final, implantar o benefício. 

4. Da antecipação de tutela. 

  

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante o caráter alimentar da verba, que visa a 

assegurar a subsistência digna do segurado, impõe-se a concessão da antecipação dos efeitos da tutela, assegurando a 

implantação do benefício independentemente do trânsito em julgado da decisão definitiva. 

  

5. Dispositivo 

  

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS que (1) considere que a parte autora, nos 

períodos de 12.01.1987 a 24.03.1987 e de 13.01.1988 a 28.04.1995, exerceu atividades sob condições especiais, 

prejudiciais à saúde e à integridade física, o que lhe confere o direito à conversão dos referidos períodos em atividade 
comum, nos termos do § 2º do art. 70 do Regulamento da Previdência Social aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 

6.5.1999, (2) acresça tais tempos aos demais já reconhecidos em sede administrativa, considerando inclusive o que 

constar do CNIS até a DER, (3) conceda a aposentadoria por tempo de contribuição para a parte autora, com DIB na 

DER (22.02.2010), devendo utilizar para cálculo da RMI os salários-de-contribuição efetivos que constem de seus 

sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte autora nos autos, observada a atualização legalmente prevista e 

observado o tempo de serviço apurado pela contadoria judicial e mencionado acima, nesta sentença. 

  

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o 

benefício. 
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Observo que o pagamento das parcelas vencidas é devido entre a DER, em 22.02.2010, e a data da efetivação da 

antecipação de tutela. 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido 

pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de 

juros moratórios de 12% ao ano. 

  

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do prazo 

implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

  

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. 

  

0005712-09.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302019943/2011 - ROBERTO DA SILVA (ADV. SP194212 - HUGO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

Trata-se de pedido de aposentadoria por tempo de contribuição, formulado por ROBERTO DA SILVA em face do 

INSS. 

Para tanto, requer a contagem dos períodos descritos na petição inicial laborados em atividade especial, com posterior 

conversão em atividade comum. 
O INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido. 

Decido. 

Do objeto da controvérsia 

Inicialmente, há que se ressaltar que a presente sentença cingir-se-á à análise dos tempos de serviço efetivamente 

controvertidos na esfera administrativa, de acordo com o apurado pela contadoria deste juízo na planilha “contagem 

conforme o INSS”, que reproduz a contagem realizada pela autarquia por ocasião do requerimento do benefício. Desse 

modo, serão mencionados apenas os tempos objeto de controvérsia, a despeito de eventual pedido de reconhecimento de 

tempo de serviço mencionado na inicial e ora não mencionado. 

  

1.         Atividade especial. 

  

Com relação ao pedido de reconhecimento de tempo de serviço desempenhado em atividade especial e sua conversão 

em tempo comum, verifico que a divergência restringe-se à prova da existência de condições insalubres no desempenho 

das atividades nos períodos e empresa descritos na petição inicial. 

  

Até 5.3.97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para efeito 

de comprovação de atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante de conversão 
da Medida Provisória nº 1.523-96. A própria autarquia levava em conta esse entendimento, que era acolhido 

pacificamente pela jurisprudência, tanto que o Decreto nº 4.827, de 3.9.03, determina que a caracterização e 

comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerão ao disposto na legislação vigente à época da 

prestação de serviço, aplicando-se as regras de conversão ao trabalho prestado em qualquer período. 

  

Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se fazia 

conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde constava a 

lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade da lista, no 

entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação concreta, o risco da 

profissão. 

  

Tratando-se de ruídos, aplicam-se as regras dispostas nos Decretos n° 53.831-64 e nº 83.080-79, que autorizam a 

caracterização da atividade como especial, quando o trabalhador foi submetido a ruído superior a 80 decibéis, até a data 

de edição do Decreto nº 2.172, de 5.3.97. Isso porque, a partir de então, para ser considerado como agente agressivo, o 

ruído deve ser acima de 90 decibéis. Com o advento do Decreto nº 4.882, de 18.11.03, passou a ser agente agressivo o 

ruído superior a 85 decibéis. 

  
Na abordagem desse tema, é ainda importante ressaltar que o tempo é especial porque, para fins previdenciários, é 

menor do que o geral. A atribuição de especialidade decorre da presença de agentes nocivos ou condições 

peculiarmente adversas durante a prestação de serviços e o risco resultante dessa presença é compensado com a 

diminuição do tempo de trabalho exigido para as referidas finalidades. 

  

Tendo em vista que decorrem de regras diversas das que são estabelecidas em caráter genérico, as hipóteses de tempo 

especial constituem exceções e, assim, devem ser interpretadas restritivamente. 

  

A limitação hermenêutica deve ser logicamente entendida. Nesse sentido, a legislação, originariamente, se caracterizava 

por descrever agentes nocivos ou condições adversas e categorias profissionais presumidamente mais desgastantes 

daquilo considerado normal (desde o Decreto nº 2.172-97, não há mais enquadramento por categoria profissional). 
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Sendo assim, tais agentes e categorias eram e são previstas em rol fechado e as perícias (de segurança do trabalho) 

realizadas em processos que envolvam essa matéria não podem considerar nocivas, para fins previdenciários, agentes ou 

categorias que não foram previstos na legislação previdenciária. 

  

As perícias nos processos previdenciários, assim, visam a esclarecer, simplesmente, se o desempenho de atividade 

concernente a uma categoria não prevista legalmente estava ou não sujeito a algum agente agressivo previsto 

legalmente. 

  

É importante reforçar, neste ponto, que, para as finalidades ora em estudo, a previsão deve estar contida na legislação 

previdenciária, tendo em vista que esse ramo do direito - e não o trabalhista - é que se incumbe de definir as hipóteses 

de contagem especial do tempo para fins de aposentadoria no regime geral. 

  

A legislação trabalhista (CLT, leis esparsas e atos normativos no Ministério do Trabalho) prevê hipóteses de trabalhos 

nocivos, mas com as finalidades de estipular o direito a adicionais (por insalubridade, periculosidade ou similares), de 

exigir que as empresas adotem medidas de proteção aos trabalhadores (arquitetura, horários e equipamentos de 

proteção), de estipular penalidades para a preterição dessas medidas e de possibilitar a fiscalização oficial para 

assegurar o cumprimento ou punir o descumprimento de tais medidas. 

  
Algumas hipóteses de trabalho podem ser previstas simultaneamente na legislação previdenciária e na legislação 

trabalhista, mas é de fundamental importância não perder de vista que as finalidades são diversas: a legislação 

previdenciária assegura uma compensação, para fins de (futura) aposentadoria, para o trabalho prestado em condições 

consideradas por essa própria legislação especialmente adversas, enquanto a legislação trabalhista prevê compensações 

financeiras e normas de proteção para o período em que o trabalho é efetivamente prestado. 

  

Tendo em vista esses preceitos, conclui-se que a perícia para fins de aposentadoria deve se pautar pelas normas da 

legislação previdenciária e que a legislação trabalhista somente pode ser utilizada nas hipóteses em que a primeira fizer 

expressa remissão para a utilização da segunda. Esse é o caso, por exemplo, do disposto pelos §§ 3º e 7º do art. 68 do 

Decreto nº 3.048-99, segundo os quais a elaboração dos laudos deve observar, inclusive, os critérios técnicos de 

aferição previstos nas leis trabalhistas e nas normas editadas pelo Ministério do Trabalho e Emprego (vide, por 

exemplo, o caso do calor). A orientação, todavia, não autoriza a inclusão de agente ou condição nociva que não conste 

da legislação previdenciária, mas apenas da trabalhista.  

  

Os períodos devem ser analisados de acordo com a legislação vigente na época. Assim, aplica-se o Anexo ao Decreto nº 

53.831, de 25 de março de 1964, até 23 de janeiro de 1979. Os Anexos ao Decreto nº 83.080 aplicam-se de 24 de 

janeiro de 1979 até 4 de março de 1997. Os Anexos ao Decreto nº 2.172 (vide art. 66 do referido Decreto) se aplicam de 
5 de março de 1997 até 5 de maio de 1999. A partir de 6 de maio de 1999, aplica-se o Anexo IV ao Decreto nº 

3.048 (vide art. 68 do referido Decreto). 

  

Em alguns casos, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a mencionar 

elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais agentes são obtidos, 

gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da exposição e, por extensão, o 

caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em tais casos, além das substâncias 

ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e produção) ocorrem. 

  

Por exemplo, o berílio é um elemento químico a que fazem menção os anexos aos Decretos nº 53.831-64, nº 83.080-79, 

nº 2.172-97 e nº 3.048-99. Ocorre que a caracterização do tempo de serviço ou de contribuição como especial depende 

do desempenho das atividades especificadas na legislação, nas quais ocorre a presença desse elemento químico: 

  

Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79 

  

1.2.2     BERÍLIO OU GLICINIO        Extração, trituração e tratamento de berílio: Fabricação de ligas de berílio e seus 

compostos. Fundição de ligas metálicas. Utilização do berílio ou seus compostos na fabricação de tubos fluorescentes, 
de ampolas de raios x e de vidros especiais.           25 anos  

  

  

Decretos nº 2.172-97 e nº 3.048-99 

  

1.0.4 BERÍLIO E SEUS COMPOSTOS TÓXICOS              

  

a) extração, trituração e tratamento de berílio; 

b) fabricação de compostos e ligas de berílio; 

c) fabricação de tubos fluorescentes e de ampolas de raio X; 

d) fabricação de queimadores e moderadores de reatores nucleares; 
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                        e) fabricação de vidros e porcelanas para isolantes térmicos; 

                        f) utilização do berílio na indústria aeroespacial. 

  

Vale assim dizer que, para fins previdenciários, o agente nocivo não é a mera presença de determinado agente (químico, 

no caso do exemplo) no local de trabalho (por exemplo, a presença em almoxarifados ou depósitos não caracteriza 

como especial o tempo), mas, reitere-se, é imprescindível, para tanto, que o agente esteja presente por uma das formas 

especificadas na legislação (por exemplo, extração de berílio). Note-se que, em verdade, para fins previdenciários, o 

agente nocivo é o processo em que o elemento especificado se manifesta por uma (ou mais) das formas descritas na 

legislação. 

  

Por último, mas não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter 

habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição eventual ou 

intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários. 

As atividades de vigia, anteriormente à edição do Decreto nº 2.172-97, geravam o direito à contagem especial para fins 

de aposentadoria mediante mero enquadramento em categoria profissional, na forma contemplada pelo item 2.5.7 do 

Anexo ao Decreto nº 53.831-64. 

Destarte, reconheço o desempenho de atividade especial no período de 21.03.1977 a 26.07.1992, por mero 

enquadramento. 
2. Direito à conversão. 

Observo que é possível a aplicação das regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de 

atividade comum, ao trabalho prestado em qualquer período, ante a revogação da Súmula nº 16, da Turma Nacional de 

Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, segundo a qual, após a data de 28.05.1998, não mais 

era possível a conversão do tempo de serviço laborado em condições especiais para tempo de atividade comum, a teor 

do art. 28 da Lei nº 9.711/98. De fato, com a revogação da Súmula nº 16 da TNU, pacificou-se o entendimento 

jurisprudencial acerca da possibilidade de conversão da atividade especial prestada a qualquer tempo. 

3. Direito à concessão da aposentadoria. 

Segundo contagem de tempo de contribuição efetuada pela Contadoria Judicial, a parte autora conta com 30 anos, 10 

meses e 24 dias de contribuição, até 16.12.1998 (regime anterior à EC n° 20/98); 35 anos, 11 meses e 10 dias até 

31.08.2004 (DER); sendo que, em todas estas datas preenche a parte autora o direito à concessão do benefício. Desse 

modo, deverá o INSS proceder ao cálculo da renda mensal inicial do segurado para todas as datas, utilizando os 

salários-de-contribuição efetivos que constem de seus sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte autora nos 

autos, observada a atualização legalmente prevista, e, ao final, implantar o benefício cuja RMI seja mais vantajosa ao 

segurado. 

4. Da antecipação de tutela. 

  
O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante o caráter alimentar da verba, que visa a 

assegurar a subsistência digna do segurado, impõe-se a concessão da antecipação dos efeitos da tutela, assegurando a 

implantação do benefício independentemente do trânsito em julgado da decisão definitiva. 

  

5. Dispositivo 

  

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS que (1) considere que a parte autora, no 

período de 21.03.1977 a 26.07.1992, exerceu atividades sob condições especiais, prejudiciais à saúde e à integridade 

física, o que lhe confere o direito à conversão dos referidos períodos em atividade comum, nos termos do § 2º do art. 70 

do Regulamento da Previdência Social aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6.5.1999, (2) acresça tais tempos aos demais 

já reconhecidos em sede administrativa, considerando inclusive o que constar do CNIS até a DER, (3) conceda a 

aposentadoria por tempo de contribuição para a parte autora, com DIB na DER (31/08/2004), conforme o critério mais 

vantajoso (até a EC nº 20/98, ou até a referida data), devendo utilizar para cálculo da RMI os salários-de-contribuição 

efetivos que constem de seus sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte autora nos autos, observada a 

atualização legalmente prevista e observado o tempo de serviço apurado pela contadoria judicial e mencionado acima, 

nesta sentença. 

  
Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o 

benefício. 

  

Observo que o pagamento das parcelas vencidas é devido entre a DER, em 31.08.2004, e a data da efetivação da 

antecipação de tutela, observada a prescrição quinquenal. 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido 

pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de 

juros moratórios de 12% ao ano. 

  

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do prazo 

implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 
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Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. 

  

0006863-10.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302020386/2011 - LUCIA HELENA MORENO (ADV. SP243434 - EDUARDO DA SILVA CHIMENES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). Trata-se de pedido de revisão de aposentadoria por tempo de contribuição, formulado por LÚCIA HELENA 

MORENO em face do INSS. 

Requer a averbação dos períodos de 28.11.1983 a 28.02.1984, 01.03.1990 a 30.04.1990, 13.03.1998 a 13.03.1998 e de 

10.08.1998 a 31.03.1999, devidamente anotados em CTPS. 

Além disso, requer a contagem dos períodos descritos na petição inicial laborados em atividade especial, com posterior 

conversão em atividade comum. 

O INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido. 

Decido. 

Do objeto da controvérsia 

Inicialmente, há que se ressaltar que a presente sentença cingir-se-á à análise dos tempos de serviço efetivamente 

controvertidos na esfera administrativa, de acordo com o apurado pela contadoria deste juízo na planilha “contagem 

conforme o INSS”, que reproduz a contagem realizada pela autarquia por ocasião do requerimento do benefício. Desse 
modo, serão mencionados apenas os tempos objeto de controvérsia, a despeito de eventual pedido de reconhecimento de 

tempo de serviço mencionado na inicial e ora não mencionado. 

  

1.         Período comum não averbado pelo INSS. 

  

  

Observo que os períodos requeridos pela autora constam em CTPS, conforme fls. 19, 22 e 31/33 da inicial, razão por 

que determino a averbação em favor da autora dos períodos de 28.11.1983 a 28.02.1984, 01.03.1990 a 30.04.1990, 

13.03.1998 a 13.03.1998 e de 10.08.1998 a 31.03.1999. 

  

Frise-se, por oportuno, que as anotações constantes em carteira de trabalho constituem prova plena de exercício de 

atividade e, portanto, de tempo de serviço, para fins previdenciários, gozando de presunção “juris tantum” de 

veracidade, a qual, em nenhum momento, foi elidida pelo INSS. Ademais, nos termos do Regulamento da Previdência 

Social, tais anotações são admitidas como prova de tempo de serviço (art. 62, §§ 1º e 2º, do Decreto n. 3.048/99). 

  

Nesse sentido, aliás, é o entendimento da jurisprudência: “PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA URBANA POR 

TEMPO DE SERVIÇO - ANOTAÇÃO NA CTPS: PROVA PLENA - IRREGULARIDADE NA ANOTAÇÃO NÃO 
CARACTERIZADA - EMBARGOS INFRINGENTES NÃO PROVIDOS. 1. As anotações na CTPS gozam de 

presunção "juris tantum" de veracidade, nos termos da SÚMULA 12/TST, de modo que constituem prova plena do 

serviço prestado nos períodos nela mencionados. As argüições de eventuais "suspeitas" a elas hão de ser objetivas e 

razoavelmente fundadas. 2. O só fato de constar das anotações na CTPS do autor o endereço da ex-empregadora no 

Estado da Guanabara, quando ainda esse Estado não existia, não é suficiente à infirmação de sua eficácia, por isso que 

os registros devem ter sido feitos quando da extinção do contrato de trabalho que se deu em 1961, quando aquele Estado 

já existia. 3. Embora haja expressa disposição legal de que a carteira profissional do trabalhador deva ser anotada no 

prazo de até 48 horas a contar da admissão do empregado, as anotações extemporâneas não podem trazer qualquer 

gravame ao trabalhador por essa falta do empregador (art. 29 CLT). 4. Na hipótese, o acórdão embargado considerou o 

registro em carteira profissional como razoável início de prova material que, aliada à declaração de preposto da 

empresa, eqüipolente à prova testemunhal, fazem certa a prestação do serviço laborado. 5. Embargos Infringentes não 

providos. 6. Peças liberadas pelo Relator em 18/10/99 para publicação do acórdão” (TRF da 1ª Região, Primeira Turma, 

EIAC nº:0100005874-3, Relator Juiz LUCIANO TOLENTINO AMARAL, DJ 08.11.99, pág. 85.). 

  

Ora, a validade de tais anotações só poderia ser contestada diante de prova regular e fundamentada, em sentido 

contrário, o que não ocorreu. Ao contrário, não se patenteou nenhuma irregularidade nas anotações, não se verificando 

qualquer rasura ou divergência nas datas constantes dos registros. 
  

Daí porque se têm como válidas tais anotações na CTPS, de modo que reconheço os períodos nela anotados. Aliás, 

CARLOS ALBERTO PEREIRA DE CASTRO e JOÃO BATISTA LAZZARI, anotam que: “As anotações na CTPS 

valem para todos os efeitos como prova de filiação à Previdência Social, relação de emprego, tempo trabalhado e salário 

de contribuição. Não é do trabalhador o ônus de provar a veracidade das anotações de sua CTPS, nem de fiscalizar o 

recolhimento das contribuições previdenciárias, pois as anotações gozam de presunção juris tantum de veracidade, 

consoante Enunciado n. 12 do TST” (“Manual de Direito Previdenciário”, 4ª edição, LTR, 2003, pág. 579). 

  

Ressalto que a falta das contribuições previdenciárias não impede o reconhecimento dos períodos, vez que o empregado 

seria penalizado por omissão a que não deu causa. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/05/2011 341/752 

De fato, ao empregador compete providenciar, no devido tempo e forma, o recolhimento das parcelas devidas ao Órgão 

previdenciário. Se não o faz, não pode o segurado sofrer qualquer prejuízo por tal omissão. 

  

Desse modo, determino a averbação dos períodos de 28.11.1983 a 28.02.1984, 01.03.1990 a 30.04.1990, 13.03.1998 a 

13.03.1998 e de 10.08.1998 a 31.03.1999. 

  

2.         Atividade especial. 

  

Com relação ao pedido de reconhecimento de tempo de serviço desempenhado em atividade especial e sua conversão 

em tempo comum, verifico que a divergência restringe-se à prova da existência de condições insalubres no desempenho 

das atividades nos períodos e empresa descritos no relatório. 

  

Até 5.3.97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para efeito 

de comprovação de atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante de conversão 

da Medida Provisória nº 1.523-96. A própria autarquia levava em conta esse entendimento, que era acolhido 

pacificamente pela jurisprudência, tanto que o Decreto nº 4.827, de 3.9.03, determina que a caracterização e 

comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerão ao disposto na legislação vigente à época da 

prestação de serviço, aplicando-se as regras de conversão ao trabalho prestado em qualquer período. 
  

Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se fazia 

conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde constava a 

lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade da lista, no 

entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação concreta, o risco da 

profissão. 

  

Tratando-se de ruídos, aplicam-se as regras dispostas nos Decretos n° 53.831-64 e nº 83.080-79, que autorizam a 

caracterização da atividade como especial, quando o trabalhador foi submetido a ruído superior a 80 decibéis, até a data 

de edição do Decreto nº 2.172, de 5.3.97. Isso porque, a partir de então, para ser considerado como agente agressivo, o 

ruído deve ser acima de 90 decibéis. Com o advento do Decreto nº 4.882, de 18.11.03, passou a ser agente agressivo o 

ruído superior a 85 decibéis. 

  

Na abordagem desse tema, é ainda importante ressaltar que o tempo é especial porque, para fins previdenciários, é 

menor do que o geral. A atribuição de especialidade decorre da presença de agentes nocivos ou condições 

peculiarmente adversas durante a prestação de serviços e o risco resultante dessa presença é compensado com a 

diminuição do tempo de trabalho exigido para as referidas finalidades. 
  

Tendo em vista que decorrem de regras diversas das que são estabelecidas em caráter genérico, as hipóteses de tempo 

especial constituem exceções e, assim, devem ser interpretadas restritivamente. 

  

A limitação hermenêutica deve ser logicamente entendida. Nesse sentido, a legislação, originariamente, se caracterizava 

por descrever agentes nocivos ou condições adversas e categorias profissionais presumidamente mais desgastantes 

daquilo considerado normal (desde o Decreto nº 2.172-97, não há mais enquadramento por categoria profissional). 

Sendo assim, tais agentes e categorias eram e são previstas em rol fechado e as perícias (de segurança do trabalho) 

realizadas em processos que envolvam essa matéria não podem considerar nocivas, para fins previdenciários, agentes ou 

categorias que não foram previstos na legislação previdenciária. 

  

As perícias nos processos previdenciários, assim, visam a esclarecer, simplesmente, se o desempenho de atividade 

concernente a uma categoria não prevista legalmente estava ou não sujeito a algum agente agressivo previsto 

legalmente. 

  

É importante reforçar, neste ponto, que, para as finalidades ora em estudo, a previsão deve estar contida na legislação 

previdenciária, tendo em vista que esse ramo do direito - e não o trabalhista - é que se incumbe de definir as hipóteses 
de contagem especial do tempo para fins de aposentadoria no regime geral. 

  

A legislação trabalhista (CLT, leis esparsas e atos normativos no Ministério do Trabalho) prevê hipóteses de trabalhos 

nocivos, mas com as finalidades de estipular o direito a adicionais (por insalubridade, periculosidade ou similares), de 

exigir que as empresas adotem medidas de proteção aos trabalhadores (arquitetura, horários e equipamentos de 

proteção), de estipular penalidades para a preterição dessas medidas e de possibilitar a fiscalização oficial para 

assegurar o cumprimento ou punir o descumprimento de tais medidas. 

  

Algumas hipóteses de trabalho podem ser previstas simultaneamente na legislação previdenciária e na legislação 

trabalhista, mas é de fundamental importância não perder de vista que as finalidades são diversas: a legislação 

previdenciária assegura uma compensação, para fins de (futura) aposentadoria, para o trabalho prestado em condições 
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consideradas por essa própria legislação especialmente adversas, enquanto a legislação trabalhista prevê compensações 

financeiras e normas de proteção para o período em que o trabalho é efetivamente prestado. 

  

Tendo em vista esses preceitos, conclui-se que a perícia para fins de aposentadoria deve se pautar pelas normas da 

legislação previdenciária e que a legislação trabalhista somente pode ser utilizada nas hipóteses em que a primeira fizer 

expressa remissão para a utilização da segunda. Esse é o caso, por exemplo, do disposto pelos §§ 3º e 7º do art. 68 do 

Decreto nº 3.048-99, segundo os quais a elaboração dos laudos deve observar, inclusive, os critérios técnicos de 

aferição previstos nas leis trabalhistas e nas normas editadas pelo Ministério do Trabalho e Emprego (vide, por 

exemplo, o caso do calor). A orientação, todavia, não autoriza a inclusão de agente ou condição nociva que não conste 

da legislação previdenciária, mas apenas da trabalhista.  

  

Os períodos devem ser analisados de acordo com a legislação vigente na época. Assim, aplica-se o Anexo ao Decreto nº 

53.831, de 25 de março de 1964, até 23 de janeiro de 1979. Os Anexos ao Decreto nº 83.080 aplicam-se de 24 de 

janeiro de 1979 até 4 de março de 1997. Os Anexos ao Decreto nº 2.172 (vide art. 66 do referido Decreto) se aplicam de 

5 de março de 1997 até 5 de maio de 1999. A partir de 6 de maio de 1999, aplica-se o Anexo IV ao Decreto nº 

3.048 (vide art. 68 do referido Decreto). 

  

Em alguns casos, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a mencionar 
elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais agentes são obtidos, 

gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da exposição e, por extensão, o 

caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em tais casos, além das substâncias 

ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e produção) ocorrem. 

  

Por exemplo, o berílio é um elemento químico a que fazem menção os anexos aos Decretos nº 53.831-64, nº 83.080-79, 

nº 2.172-97 e nº 3.048-99. Ocorre que a caracterização do tempo de serviço ou de contribuição como especial depende 

do desempenho das atividades especificadas na legislação, nas quais ocorre a presença desse elemento químico: 

  

Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79 

  

1.2.2     BERÍLIO OU GLICINIO        Extração, trituração e tratamento de berílio: Fabricação de ligas de berílio e seus 

compostos. Fundição de ligas metálicas. Utilização do berílio ou seus compostos na fabricação de tubos fluorescentes, 

de ampolas de raios x e de vidros especiais.           25 anos  

  

  

Decretos nº 2.172-97 e nº 3.048-99 
  

1.0.4 BERÍLIO E SEUS COMPOSTOS TÓXICOS              

  

a) extração, trituração e tratamento de berílio; 

b) fabricação de compostos e ligas de berílio; 

c) fabricação de tubos fluorescentes e de ampolas de raio X; 

d) fabricação de queimadores e moderadores de reatores nucleares; 

                        e) fabricação de vidros e porcelanas para isolantes térmicos; 

                        f) utilização do berílio na indústria aeroespacial. 

  

Vale assim dizer que, para fins previdenciários, o agente nocivo não é a mera presença de determinado agente (químico, 

no caso do exemplo) no local de trabalho (por exemplo, a presença em almoxarifados ou depósitos não caracteriza 

como especial o tempo), mas, reitere-se, é imprescindível, para tanto, que o agente esteja presente por uma das formas 

especificadas na legislação (por exemplo, extração de berílio). Note-se que, em verdade, para fins previdenciários, o 

agente nocivo é o processo em que o elemento especificado se manifesta por uma (ou mais) das formas descritas na 

legislação. 

  
Por último, mas não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter 

habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição eventual ou 

intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários. 

  

As atividades de telefonista, anteriormente à edição do Decreto nº 2.172-97, geravam o direito à contagem especial para 

fins de aposentadoria mediante mero enquadramento em categoria profissional, na forma contemplada pelo item 2.4.5 

do Anexo ao Decreto nº 53.831-64. 

  

Assim, reconheço a natureza especial das atividades desempenhadas de 16.02.1977 a 15.08.1980, por mero 

enquadramento. 

3. Direito à conversão. 
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Observo que é possível a aplicação das regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais, em tempo 

de atividade comum, ao trabalho prestado em qualquer período, ante a revogação da Súmula nº 16, da Turma Nacional 

de Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, segundo a qual, após a data de 28.05.1998, não 

mais era possível a conversão do tempo de serviço laborado em condições especiais para tempo de atividade comum, a 

teor do art. 28 da Lei nº 9.711/98. De fato, com a revogação da Súmula nº 16 da TNU, pacificou-se o entendimento 

jurisprudencial de que é possível a conversão de tempo de serviço a qualquer tempo. 

4. Direito à revisão da aposentadoria. 

Segundo contagem de tempo de contribuição efetuada pela Contadoria Judicial, a autora conta com 31 anos, 09 meses e 

20 dias de contribuição, fazendo jus à revisão de seu benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. 

  

5. Dispositivo 

  

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS que, no prazo de 15 (quinze) dias, após o 

trânsito, (1) averbe em favor da parte autora os períodos de 28.11.1983 a 28.02.1984, 01.03.1990 a 30.04.1990, 

13.03.1998 a 13.03.1998 e de 10.08.1998 a 31.03.1999, (2) considere que a autora, no período de 16.02.1977 a 

15.08.1980, exerceu atividades sob condições especiais, prejudiciais à saúde e à integridade física, o que lhe confere o 

direito à conversão dos referidos períodos em atividade comum, nos termos do § 2º do art. 70 do Regulamento da 

Previdência Social aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6.5.1999, (3) acresça tais tempos aos demais já reconhecidos em 
sede administrativa, considerando inclusive o que constar do CNIS até a DIB, (4) reconheça que a parte autora conta 

com 31 anos, 09 meses e 20 dias de contribuição, e (5) revise a aposentadoria por tempo de contribuição da parte 

autora, desde a DIB, em 14.08.2009, devendo utilizar para o recálculo da renda mensal os salários-de-contribuição 

efetivos que constem de seus sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte autora nos autos, observada a 

atualização legalmente prevista. 

  

Observo que o pagamento das parcelas vencidas é devido desde a DIB, em 14.08.2009. 

Os valores das diferenças deverão ser apurados em fase de execução, sendo acrescidos de correção monetária desde o 

momento em que deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a 

partir da citação, com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

  

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. 

  

0006328-81.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302018369/2011 - OSVALDO NOBILE (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

OSVALDO NOBILE requer a concessão do benefício da APOSENTADORIA POR IDADE, sustentando possuir todos 
os requisitos legais. Alega que trabalhou por período superior ao período exigido pelo art. 142 da Lei nº 8.213/91, 

possuindo, ainda, idade superior a 65 anos, indispensável à concessão do benefício. 

Citado, o instituto réu apresentou contestação, alegando que não houve negativa de concessão do benefício, mas sim, 

desistência do autor, que não cumpriu as exigências administrativas; além disso, alega que o autor não cumpriu o 

período de carência, razão porque é improcedente seu pleito. 

É o relatório. DECIDO. 

1. Dos requisitos legais do benefício 

Os requisitos para a concessão do benefício pleiteado pela autora são: a idade mínima legal e o cumprimento de período 

de carência, uma vez que a qualidade de segurado foi dispensada pelo § 1º do art. 3º da Lei nº 10.666/03, ao dispor que 

“a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão desse benefício, desde que o segurado conte 

com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do 

benefício”. 

Entretanto, no caso dos trabalhadores filiados ao regime previdenciário anteriormente à vigência da Lei 8.213/91, a 

carência a ser cumprida é aquela exigida para o ano em que o segurado preenche o requisito etário, de acordo com a 

tabela constante do art. 142 da lei 8.213/91, sendo desnecessário o implemento concomitante de ambos os requisitos 

(idade e carência). 

 Tais interpretações se coadunam com reiterado entendimento pretoriano, expresso nos enunciados abaixo: 
ENUNCIADO N° 16 “Para a concessão de aposentadoria por idade, desde que preenchidos os requisitos legais, é 

irrelevante o fato do requerente, ao atingir a idade mínima, não mais ostentar a qualidade de segurado.” (enunciado n° 

16 das Turmas Recursais do JEF de São Paulo). 

SÚMULA Nº 02 Para a concessão da aposentadoria por idade, não é necessário que os requisitos da idade e da carência 

sejam preenchidos simultaneamente. (Turma Regional de Uniformização dos JEF's da 4ª Região). 

No caso dos autos dúvida não há de que o autor completou 65 anos em 20/11/2007 conforme documento de identidade 

anexado ao processo. 

A carência exigida no caso foi também comprovada. Com efeito, ficou demonstrado, por meio de pesquisas do CNIS, 

bem como de inúmeras guias trazidas pelo autor à inicial, que este, na condição de barbeiro (autônomo), efetuou 

contribuições por período superior a 15 (quinze) anos, período máximo da carência exigida na tabela progressiva 

constante no art. 142 da lei 8213/91. 
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Assim, sendo necessárias 156 contribuições para cumprir o requisito carência para o ano de 2007(ano do implemento 

etário), e possuindo o autor 15 anos, 07 meses e 26 dias de tempo de contribuição (188 contribuições), conforme 

contagem de tempo de serviço anexada aos autos, ele faz jus à concessão do benefício, sendo irrelevante, neste caso, a 

perda da qualidade de segurado. 

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante o caráter alimentar da verba, impõe-se sejam 

antecipados os efeitos da tutela, para assegurar a implantação do benefício antes mesmo do trânsito em julgado da 

decisão definitiva. 

  

Entrentanto, considerando que as contribuições do autor se situam fora do período contributivo mencionado no artigo 3º 

da lei 9876/91 (competência julho de 1994 em diante), o benefício terá renda mensal inicial fixada em um salário-

mínimo. 

  

5. Dispositivo 

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado para condenar o INSS a (1) reconhecer que a parte autora 15 

anos, 07 meses e 26 dias de tempo de contribuição (188 contribuições), conforme contagem de tempo de serviço 

anexada aos autos, (2) conceder a OS o benefício de aposentadoria por idade, a partir da DER, em 13/01/2010, com 

renda mensal inicial de um salário-mínimo. 

  
Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o 

benefício. 

  

Observo que o pagamento das parcelas vencidas é devido entre a DER, em 13/01/2010, e a data da efetivação da 

antecipação de tutela. 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido 

pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de 

juros moratórios de 12% ao ano. 

  

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do prazo 

implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

  

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. 

  

0004960-37.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302018903/2011 - ELZA DA SILVA FERNANDES (ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS, SP147914 - 

ANDREA FABRINI CRUGER, SP251801 - EZEQUIEL GONÇALVES DE SOUSA, SP275976 - ALINE 
VOLTARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). ELZA DA SILVA FERNANDES propôs a presente ação em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando à concessão de aposentadoria por invalidez ou de 

auxílio-doença. 

  

Foi apresentado laudo médico. 

  

O INSS apresentou contestação. 

  

Decido. 

  

1 - Dispositivos legais 

  

Observo, primeiramente, que os arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, tratam dos benefícios em estudo nos seguintes 

termos: 

  

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 
segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

  

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

  

  

2 - Da perícia 
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No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora é portadora de Carcinoma ductal 

infiltrante. Na conclusão do laudo, o insigne perito verificou que se trata de caso de incapacidade parcial que impede a 

autora de continuar exercendo suas funções laborativas habituais. 

  

Observo que foram juntados à inicial vários relatórios médicos, sendo que um deles, datado de 11.01.2010, relata que a 

autora está sendo submetida a tratamento radioterápico e quimioterápico, tratamentos estes, conhecidos por debilitar o 

paciente e causar diversos efeitos colaterais, como fraqueza e diarréia. 

  

Ocorre que, levando-se em conta a idade avançada da parte autora e a agressividade da patologia que a aflige, bem 

como a de seu respectivo tratamento, entendo que, na verdade, o caso dos autos é de incapacidade total. 

  

É de se ter em vista que, em conformidade com o art. 436 do CPC, “o juiz pode formar a sua convicção com outros 

elementos ou fatos provados nos autos, não estando adstrito ao laudo pericial”. 

  

Assim, infiro que incide a hipótese de aposentadoria por invalidez, que pressupõe o caráter total da incapacidade. 

  

Tendo em vista o aludido apontamento do laudo, infiro que incide a hipótese de aposentadoria por invalidez, que 

pressupõe o caráter total da incapacidade. 
  

3 - Da carência e da qualidade de segurado 

  

  

No caso em tela, a autora recebeu benefício de auxílio-doença, NB 570.030.538-7, até 11.07.2006. De tal forma a 

autora manteria sua qualidade de segurado até 07.2007, entretanto, no caso em tela, a autora se encontra desempregada 

involuntariamente desde o fim de seu benefício em 2006 (testemunhado em petição comum datada de 09.11.2010). 

  

Dessa forma seu período de graça há de ser estendido por mais 12 meses, e terminou somente em julho de 2008. 

  

A data do início de sua incapacidade foi situada, em laudo pericial, em maio de 2008. Dessa forma restam presentes os 

requisitos necessários de qualidade de segurado e carência. 

  

  

4 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

  

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito 
invocado na inicial. 

  

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter alimentar 

da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à antecipação dos efeitos 

da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme precedentes do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos nº 2005.03.005668-2. DJ de 

6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº 2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391). 

  

Considerando que se pretende a concessão do benefício indeferido perante a autarquia sob n° 539.109.939-7, cuja data 

de entrada do requerimento é 13.01.2010, este será o termo inicial do benefício. 

  

5 - Dispositivo 

  

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado, para condenar o INSS a conceder a parte autora o benefício 

de aposentadoria por invalidez, a partir da DER, em 13.01.2010. Deverá a autarquia utilizar, para cálculo da RMI os 

efetivos salários-de-contribuição que constem de seus sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte autora, 

observada a atualização legalmente prevista. 
  

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o 

benefício. 

  

Observo que o pagamento das parcelas vencidas será devido entre a data da cessação do antigo benefício recebido pela 

parte autora, na DER 13.01.2010, e a data da efetivação da antecipação de tutela. 

Os valores das diferenças deverão ser apurados em regular fase de execução, sendo acrescidos de correção monetária 

desde o momento em que deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios 

previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 
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Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do prazo 

implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

  

         Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. 

  

0003904-66.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302017522/2011 - LAURIANE BARATA GOMES (ADV. SP034312 - ADALBERTO GRIFFO, SP093389 - 

AMAURI GRIFFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). LAURIANE BARATA GOMES, qualificada na inicial, propôs a presente ação 

em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial 

previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, com amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de 

situação de miséria. 

  

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia. 

  

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, cujo 

teor é o seguinte: 

  
“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 

LOAS). O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser 

analisada a demanda. 

  

Convém sua transcrição: 

  

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º. Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 
§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

  

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de 

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente. 

  

1 - Da alegada incapacidade 

  

Conforme dispõe o art. 20, § 2º, da LOAS, “pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho”. 

  

No caso dos autos, a questão encontra-se elucidada no laudo médico, onde se observa a seguinte diagnose: “Retardo 

mental leve CID10 F70.1” e “Transtorno misto ansioso e depressivo CID10 F41.2”. Concluiu o perito que a autora não 
reúne condições para desempenhar suas atividades habituais. 

  

Nesse sentido, entendo padecer a parte autora da incapacidade elencada no artigo 20, §2º, supra transcrito, atendido, 

pois o requisito necessário. 

  

  

2 - Do requisito econômico 

  

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é a 

média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado. 
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Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do 

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve seguir a 

definição do art. 16 da Lei nº 8.213-91 (o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido, os pais o irmão não emancipado, de qualquer condição, 

menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam sob o mesmo teto. 

  

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite (isto é, 

não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo art. 16 da 

Lei nº 8.213-91. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração da 

renda média exigida legalmente. 

  

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado art. 16 

não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do requisito 

econômico. 

  

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme mencionado, de 

1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve ser aferida em face das 

peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida. 
  

A orientação pretoriana é firme nesse sentido: 

  

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.742/93. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de concessão do 

benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de provas, vedado pela 

Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte. Precedentes. 

- A Lei 8.742/93, artigo 20, § 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da renda 

per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros meios de prova da condição 

de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de 1º.7.04, p. 

258) 

  

“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER 
CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;' ou 

'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de Processo Civil). 

2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 

8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da Constituição 

Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial da prestação 

continuada. 

3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida. 

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se 

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros 

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98). 

5. Embargos rejeitados.”(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº 308.711. DJ de 3.5.04, p. 218) 

  

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO. 
I - Desnecessária a apresentação do instrumento de mandato quando a parte é representada por integrante de entidade 

pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único). 

II - Benefício assistencial requerido por menor impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down, 

necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de exames 

rotineiros especializados que não podem ser providos por sua família. 

III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem 

exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) dos quais 

R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz. 

IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a 

necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos, 

permitem o deferimento do pleito. 
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V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos 

beneficiários descritos na legislação. 

VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de caráter 

social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários. 

VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão. 

VIII - Agravo provido.”(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº 

200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671). 

  

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. POSSIBILIDADE. 

AGRAVO DESPROVIDO. 

I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a renda 

mensal familiar per capita é inferior ao limite legal. 

II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos da 

demanda e do receio de ineficácia do provimento final. 

III - Agravo de instrumento desprovido.”(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259. Autos 

nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573) 

  

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto 
inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo pela 

legislação assistencial superveniente, a saber, as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-03 

(Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma. 

  

No caso em tela, a assistente social verificou que a autora reside com sua mãe e irmã, sendo a renda familiar oriunda da 

pensão alimentícia paga pelo pai às filhas, no valor de R$ 170,00 (cento e setenta reais). 

  

Contudo, deve-se excluir a irmã da autora do cômputo da renda média familiar, vez que ela é capaz e maior de 21 anos. 

Resta, assim, a quantia de R$ 80,00 (oitenta reais) a ser dividida entre a querelante e sua genitora. Logo, a renda per 

capita é inferior ao limite legal aceito. 

  

Portanto, foi também demonstrado o requisito econômico do benefício assistencial. 

  

3 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

  

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante a precária situação de vida da parte autora, 

atestada pelos laudos constantes dos autos, impõe-se sejam antecipados os efeitos da tutela, para assegurar a 
implantação do benefício antes mesmo do trânsito em julgado da decisão definitiva. 

  

Nesse sentido já decidiram a Oitava (Apelação Cível nº 639.668. Autos nº 200003990640228. DJ de 15.10.04, p. 459) e 

a Nona (Apelação Cível nº 843.679. Autos nº 200203990452160. DJ de 27.1.05, p. 298) Turmas do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região. 

  

4 - Dispositivo 

  

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE O PEDIDO para determinar ao INSS que proceda à concessão do benefício 

assistencial para a parte autora, no valor de um salário mínimo, a partir da DER, em 05/08/2009. 

             

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o 

benefício. 

  

Observo que o pagamento das parcelas vencidas será devido entre a DIB e a data da efetivação da antecipação de tutela. 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido 

pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de 
juros moratórios de 12% ao ano. 

  

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do prazo 

implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

  

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir a persistência dos requisitos pertinentes ao benefício. Esclareço que o 

exercício dessa prerrogativa não pode desrespeitar os critérios adotados na presente sentença. 

  

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. 
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0007550-21.2009.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302019932/2011 - ANOEL LUIZ (ADV. SP190766 - ROBERTA CRISTINA CELSO MOTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

Trata-se de pedido de aposentadoria por tempo de contribuição, formulado por ANOEL LUIZ em face do INSS. 

Requer a averbação do período de 01.03.1982 a 22.01.2000, em que trabalhou na Associação Esportiva Mabel, 

reconhecido por meio de sentença trabalhista. 

Além disso, requer a contagem dos períodos descritos na petição inicial laborados em atividade especial, com posterior 

conversão em atividade comum. 

O INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido. 

Decido. 

Do objeto da controvérsia 

Inicialmente, há que se ressaltar que a presente sentença cingir-se-á à análise dos tempos de serviço efetivamente 

controvertidos na esfera administrativa, de acordo com o apurado pela contadoria deste juízo na planilha “contagem 

conforme o INSS”, que reproduz a contagem realizada pela autarquia por ocasião do requerimento do benefício. Desse 

modo, serão mencionados apenas os tempos objeto de controvérsia, a despeito de eventual pedido de reconhecimento de 

tempo de serviço mencionado na inicial e ora não mencionado. 

  

1.         Período comum não averbado pelo INSS. 
  

  

Observo que o vínculo empregatício no período requerido pelo autor foi devidamente reconhecido por meio de sentença 

trabalhista, conforme fls. 37/40 da petição inicial. 

  

Desse modo, determino a averbação em favor do autor do período de 01.03.1982 a 22.01.2000. 

  

2.         Atividade especial. 

  

Com relação ao pedido de reconhecimento de tempo de serviço desempenhado em atividade especial e sua conversão 

em tempo comum, verifico que a divergência restringe-se à prova da existência de condições insalubres no desempenho 

das atividades nos períodos e empresa descritos no relatório. 

  

Até 5.3.97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para efeito 

de comprovação de atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante de conversão 

da Medida Provisória nº 1.523-96. A própria autarquia levava em conta esse entendimento, que era acolhido 

pacificamente pela jurisprudência, tanto que o Decreto nº 4.827, de 3.9.03, determina que a caracterização e 
comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerão ao disposto na legislação vigente à época da 

prestação de serviço, aplicando-se as regras de conversão ao trabalho prestado em qualquer período. 

  

Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se fazia 

conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde constava a 

lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade da lista, no 

entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação concreta, o risco da 

profissão. 

  

Tratando-se de ruídos, aplicam-se as regras dispostas nos Decretos n° 53.831-64 e nº 83.080-79, que autorizam a 

caracterização da atividade como especial, quando o trabalhador foi submetido a ruído superior a 80 decibéis, até a data 

de edição do Decreto nº 2.172, de 5.3.97. Isso porque, a partir de então, para ser considerado como agente agressivo, o 

ruído deve ser acima de 90 decibéis. Com o advento do Decreto nº 4.882, de 18.11.03, passou a ser agente agressivo o 

ruído superior a 85 decibéis. 

  

Na abordagem desse tema, é ainda importante ressaltar que o tempo é especial porque, para fins previdenciários, é 

menor do que o geral. A atribuição de especialidade decorre da presença de agentes nocivos ou condições 
peculiarmente adversas durante a prestação de serviços e o risco resultante dessa presença é compensado com a 

diminuição do tempo de trabalho exigido para as referidas finalidades. 

  

Tendo em vista que decorrem de regras diversas das que são estabelecidas em caráter genérico, as hipóteses de tempo 

especial constituem exceções e, assim, devem ser interpretadas restritivamente. 

  

A limitação hermenêutica deve ser logicamente entendida. Nesse sentido, a legislação, originariamente, se caracterizava 

por descrever agentes nocivos ou condições adversas e categorias profissionais presumidamente mais desgastantes 

daquilo considerado normal (desde o Decreto nº 2.172-97, não há mais enquadramento por categoria profissional). 

Sendo assim, tais agentes e categorias eram e são previstas em rol fechado e as perícias (de segurança do trabalho) 
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realizadas em processos que envolvam essa matéria não podem considerar nocivas, para fins previdenciários, agentes ou 

categorias que não foram previstos na legislação previdenciária. 

  

As perícias nos processos previdenciários, assim, visam a esclarecer, simplesmente, se o desempenho de atividade 

concernente a uma categoria não prevista legalmente estava ou não sujeito a algum agente agressivo previsto 

legalmente. 

  

É importante reforçar, neste ponto, que, para as finalidades ora em estudo, a previsão deve estar contida na legislação 

previdenciária, tendo em vista que esse ramo do direito - e não o trabalhista - é que se incumbe de definir as hipóteses 

de contagem especial do tempo para fins de aposentadoria no regime geral. 

  

A legislação trabalhista (CLT, leis esparsas e atos normativos no Ministério do Trabalho) prevê hipóteses de trabalhos 

nocivos, mas com as finalidades de estipular o direito a adicionais (por insalubridade, periculosidade ou similares), de 

exigir que as empresas adotem medidas de proteção aos trabalhadores (arquitetura, horários e equipamentos de 

proteção), de estipular penalidades para a preterição dessas medidas e de possibilitar a fiscalização oficial para 

assegurar o cumprimento ou punir o descumprimento de tais medidas. 

  

Algumas hipóteses de trabalho podem ser previstas simultaneamente na legislação previdenciária e na legislação 
trabalhista, mas é de fundamental importância não perder de vista que as finalidades são diversas: a legislação 

previdenciária assegura uma compensação, para fins de (futura) aposentadoria, para o trabalho prestado em condições 

consideradas por essa própria legislação especialmente adversas, enquanto a legislação trabalhista prevê compensações 

financeiras e normas de proteção para o período em que o trabalho é efetivamente prestado. 

  

Tendo em vista esses preceitos, conclui-se que a perícia para fins de aposentadoria deve se pautar pelas normas da 

legislação previdenciária e que a legislação trabalhista somente pode ser utilizada nas hipóteses em que a primeira fizer 

expressa remissão para a utilização da segunda. Esse é o caso, por exemplo, do disposto pelos §§ 3º e 7º do art. 68 do 

Decreto nº 3.048-99, segundo os quais a elaboração dos laudos deve observar, inclusive, os critérios técnicos de 

aferição previstos nas leis trabalhistas e nas normas editadas pelo Ministério do Trabalho e Emprego (vide, por 

exemplo, o caso do calor). A orientação, todavia, não autoriza a inclusão de agente ou condição nociva que não conste 

da legislação previdenciária, mas apenas da trabalhista.  

  

Os períodos devem ser analisados de acordo com a legislação vigente na época. Assim, aplica-se o Anexo ao Decreto nº 

53.831, de 25 de março de 1964, até 23 de janeiro de 1979. Os Anexos ao Decreto nº 83.080 aplicam-se de 24 de 

janeiro de 1979 até 4 de março de 1997. Os Anexos ao Decreto nº 2.172 (vide art. 66 do referido Decreto) se aplicam de 

5 de março de 1997 até 5 de maio de 1999. A partir de 6 de maio de 1999, aplica-se o Anexo IV ao Decreto nº 
3.048 (vide art. 68 do referido Decreto). 

  

Em alguns casos, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a mencionar 

elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais agentes são obtidos, 

gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da exposição e, por extensão, o 

caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em tais casos, além das substâncias 

ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e produção) ocorrem. 

  

Por exemplo, o berílio é um elemento químico a que fazem menção os anexos aos Decretos nº 53.831-64, nº 83.080-79, 

nº 2.172-97 e nº 3.048-99. Ocorre que a caracterização do tempo de serviço ou de contribuição como especial depende 

do desempenho das atividades especificadas na legislação, nas quais ocorre a presença desse elemento químico: 

  

Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79 

  

1.2.2     BERÍLIO OU GLICINIO        Extração, trituração e tratamento de berílio: Fabricação de ligas de berílio e seus 

compostos. Fundição de ligas metálicas. Utilização do berílio ou seus compostos na fabricação de tubos fluorescentes, 

de ampolas de raios x e de vidros especiais.           25 anos  
  

  

Decretos nº 2.172-97 e nº 3.048-99 

  

1.0.4 BERÍLIO E SEUS COMPOSTOS TÓXICOS              

  

a) extração, trituração e tratamento de berílio; 

b) fabricação de compostos e ligas de berílio; 

c) fabricação de tubos fluorescentes e de ampolas de raio X; 

d) fabricação de queimadores e moderadores de reatores nucleares; 

                        e) fabricação de vidros e porcelanas para isolantes térmicos; 
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                        f) utilização do berílio na indústria aeroespacial. 

  

Vale assim dizer que, para fins previdenciários, o agente nocivo não é a mera presença de determinado agente (químico, 

no caso do exemplo) no local de trabalho (por exemplo, a presença em almoxarifados ou depósitos não caracteriza 

como especial o tempo), mas, reitere-se, é imprescindível, para tanto, que o agente esteja presente por uma das formas 

especificadas na legislação (por exemplo, extração de berílio). Note-se que, em verdade, para fins previdenciários, o 

agente nocivo é o processo em que o elemento especificado se manifesta por uma (ou mais) das formas descritas na 

legislação. 

  

Por último, mas não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter 

habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição eventual ou 

intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários. 

  

As atividades de motorista, anteriormente à edição do Decreto nº 2.172-97, geravam o direito à contagem especial para 

fins de aposentadoria mediante mero enquadramento em categoria profissional, na forma contemplada pelo item 2.4.4 

do Anexo ao Decreto nº 53.831-64. 

  

Assim, reconheço a natureza especial das atividades desempenhadas de 03.01.1972 a 04.01.1972, 28.01.1972 a 
02.05.1972, 02.01.1973 a 31.05.1973, 27.07.1973 a 01.10.1973, 01.05.1975 a 05.08.1975, 13.08.1975 a 01.11.1975 e de 

13.11.1975 a 01.11.1980, por mero enquadramento. 

3. Direito à conversão. 

Observo que é possível a aplicação das regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais, em tempo 

de atividade comum, ao trabalho prestado em qualquer período, ante a revogação da Súmula nº 16, da Turma Nacional 

de Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, segundo a qual, após a data de 28.05.1998, não 

mais era possível a conversão do tempo de serviço laborado em condições especiais para tempo de atividade comum, a 

teor do art. 28 da Lei nº 9.711/98. De fato, com a revogação da Súmula nº 16 da TNU, pacificou-se o entendimento 

jurisprudencial de que é possível a conversão de tempo de serviço a qualquer tempo. 

4. Direito à concessão da aposentadoria. 

Segundo contagem de tempo de contribuição efetuada pela Contadoria Judicial, a parte autora conta 35 anos, 03 meses 

e 05 dias de contribuição, até 29.07.2008 (DER), possuindo a parte autora o direito à concessão do benefício. Desse 

modo, deverá o INSS proceder ao cálculo da renda mensal inicial do segurado, utilizando os salários-de-contribuição 

efetivos que constem de seus sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte autora nos autos, observada a 

atualização legalmente prevista, e, ao final, implantar o benefício. 

5. Da antecipação de tutela. 

  
O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante o caráter alimentar da verba, que visa a 

assegurar a subsistência digna do segurado, impõe-se a concessão da antecipação dos efeitos da tutela, assegurando a 

implantação do benefício independentemente do trânsito em julgado da decisão definitiva. 

  

6. Dispositivo 

  

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS que (1) averbe em favor da parte autora o 

período de período de 01.03.1982 a 22.01.2000, (2) considere que o autor, nos períodos de 03.01.1972 a 04.01.1972, 

28.01.1972 a 02.05.1972, 02.01.1973 a 31.05.1973, 27.07.1973 a 01.10.1973, 01.05.1975 a 05.08.1975, 13.08.1975 a 

01.11.1975 e de 13.11.1975 a 01.11.1980, exerceu atividades sob condições especiais, prejudiciais à saúde e à 

integridade física, o que lhe confere o direito à conversão dos referidos períodos em atividade comum, nos termos do § 

2º do art. 70 do Regulamento da Previdência Social aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6.5.1999, (3) acresça tais 

tempos aos demais já reconhecidos em sede administrativa, considerando inclusive o que constar do CNIS até a DER, 

(4) conceda a aposentadoria por tempo de contribuição para a parte autora, com DIB na DER (29.07.2008), devendo 

utilizar para cálculo da RMI os salários-de-contribuição efetivos que constem de seus sistemas ou que tenham sido 

demonstrados pela parte autora nos autos, observada a atualização legalmente prevista e observado o tempo de serviço 

apurado pela contadoria judicial e mencionado acima, nesta sentença. 
  

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o 

benefício. 

  

Observo que o pagamento das parcelas vencidas é devido entre a DER, em 29.07.2008, e a data da efetivação da 

antecipação de tutela. 

Os valores das diferenças deverão ser apurados em fase de execução, sendo acrescidos de correção monetária desde o 

momento em que deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a 

partir da citação, com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 
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Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do prazo 

implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

  

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. 

  

0007541-25.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302020273/2011 - JOAO BATISTA DA SILVA MOTA (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). JOÃO BAISTA DA SILVA MOTA requer a concessão do benefício da 

APOSENTADORIA POR IDADE RURAL, sustentando possuir todos os requisitos legais. Alega que trabalhou 

devidamente registrado por período superior ao período exigido pelo art. 142 da Lei nº 8.213/91, possuindo, ainda, 

idade superior a 60 anos, indispensável à concessão do benefício. 

Citado, o instituto réu apresentou proposta de acordo, com a qual o autor não concordou tendo em vista que fixava a 

renda mensal inicial em um salário-mínimo. 

Assim, foi determinada nova remessa dos autos à contadoria, para que contabilizasse apenas os períodos em que o autor 

era lavrador, bem como que fosse efetuado o cálculo da renda mensal inicial, de acordo com o tempo e a carência assim 

demonstrados, o que restou cumprido. 

É o relatório. DECIDO. 
Nada obsta o exame do mérito, que passo a fazer. 

Os requisitos para a concessão do benefício pleiteado pela parte autora são a idade mínima legal e o cumprimento de 

período de carência, uma vez que a qualidade de segurado foi dispensada pelo § 1º do art. 3º da Lei nº 10.666/03, ao 

dispor que “a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão desse benefício, desde que o 

segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data do 

requerimento do benefício”. 

O art. 48, da Lei nº 8.213/91, dispõe que: 

“Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher 

§ 1o Os limites fixados no caput são reduzidos para sessenta e cinqüenta e cinco anos no caso de trabalhadores rurais, 

respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, na alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII do 

art. 11. 

§ 2º Para os efeitos do disposto no parágrafo anterior, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de 

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por 

tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício pretendido.” 

Insta consignar que, segundo reiterado entendimento pretoriano é irrelevante que, quando do implemento do requisito 

etário, o segurado já não mais ostente a qualidade de segurado, desde que preencha os demais requisitos do benefício, 
ainda que posteriormente (enunciado n° 16 das Turmas Recursais do JEF de São Paulo). 

Dúvida não há de que a parte autora completou 60 anos em 2010 conforme documento de identidade anexado ao 

processo. 

A carência exigida no caso foi também comprovada através das cópias da CTPS da parte autora e consulta ao sistema 

CNIS. Observe-se que as atividades desenvolvidas como lavrador, ainda que prestadas a grandes empresas 

agropecuárias, devem ser computadas para fins de carência e tempo de serviço rural, devendo ser excluídas deste 

cômputo as atividades urbanas, eis que se pretende a concessão de benefício com redução etária. 

De qualquer modo, sendo necessárias 174 contribuições para cumprir o requisito carência, é certo que o requisito foi 

atendido pela parte autora, pois ele possui 21 anos, 1 mês e 29 dias e carência superior aos 174 meses exigidos para o 

ano de 2010, conforme contagem de tempo de serviço anexada aos autos. 

Ressalto que a falta das contribuições previdenciárias não impede o reconhecimento dos períodos, vez que o autor seria 

penalizado por omissão a que não deu causa. 

  

De fato, ao empregador compete providenciar, no devido tempo e forma, o recolhimento das parcelas devidas ao Órgão 

previdenciário. Se não o faz, não pode o segurado sofrer qualquer prejuízo por tal omissão. 

Destarte, a parte autora atende todos os requisitos legais necessários à concessão do benefício pleiteado. 

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante o caráter alimentar da verba, impõe-se sejam 
antecipados os efeitos da tutela, para assegurar a implantação do benefício antes mesmo do trânsito em julgado da 

decisão definitiva. 

  

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido e determino ao INSS que conceda o benefício Aposentadoria por Idade 

Rural para JOÃO BATISTA DA SILVA MOTA, a partir da DER, em 03/05/2010, com RMI de R$ 717,22, atualizada 

(RMA) para R$ 882,96 em abril de 2011, pagando-lhe também as prestações vencidas, corrigidas monetariamente 

desde as datas devidas, com incidência de juros de mora de 1% ao mês, a contar da data da citação, as quais montam a 

um valor total de R$ 11.445,05 (ONZE MIL QUATROCENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS E CINCO 

CENTAVOS) até o mês de abril de 2011, de acordo com os cálculos elaborados pela Contadoria, em anexo. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância (art. 55 da Lei nº 9.099-95). 

Decreto a extinção do processo com julgamento de mérito, a teor do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 
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Defiro a antecipação de tutela, para determinar à autarquia que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o benefício com 

DIP em 01/05/2011 (dia seguinte ao termo final do cálculo da contadoria). 

  

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. 

  

Saem intimadas as partes. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a 

preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

  

Ocorrendo o trânsito em julgado, oficie-se requisitando o pagamento dos atrasados em 60 (sessenta) dias, sob pena de 

seqüestro. 

  

0005564-95.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302017565/2011 - VARLEDIA RIBEIRO COSTA (ADV. SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

VARLEDIA RIBEIRO COSTA, qualificada na inicial, propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, da 

Constituição da República, com amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de situação de miséria. 

  
Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia. 

  

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, cujo 

teor é o seguinte: 

  

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 

LOAS). O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser 

analisada a demanda. 

  

Convém sua transcrição: 

  
“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º. Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

  

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de 

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente. 

  

1 - Da alegada incapacidade 

  
Conforme dispõe o art. 20, § 2º, da LOAS, “pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho”. 

  

No caso dos autos, a questão encontra-se elucidada no laudo médico, onde observa-se a seguinte diagnose: “epilepsia”, 

“diabetes melittus” e “sequela de AVC - H”. Concluiu o perito que a autora não reúne condições para desempenhar 

atividades laborativas. 

  

Nesse sentido, entendo padecer a parte autora da incapacidade elencada no artigo 20, §2º, supra transcrito, atendido, 

portanto, o requisito necessário. 
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2 - Do requisito econômico 

  

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é a 

média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado. 

  

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do 

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve seguir a 

definição do art. 16 da Lei nº 8.213-91 (o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido, os pais o irmão não emancipado, de qualquer condição, 

menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam sob o mesmo teto. 

  

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite (isto é, 

não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo art. 16 da 

Lei nº 8.213-91. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração da 

renda média exigida legalmente. 

  

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado art. 16 

não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do requisito 
econômico. 

  

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme mencionado, de 

1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve ser aferida em face das 

peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida. 

  

A orientação pretoriana é firme nesse sentido: 

  

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.742/93. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de concessão do 

benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de provas, vedado pela 

Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte. Precedentes. 

- A Lei 8.742/93, artigo 20, § 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da renda 

per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros meios de prova da condição 

de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes. 
- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de 1º.7.04, p. 

258) 

  

“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER 

CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;' ou 

'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de Processo Civil). 

2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 

8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da Constituição 

Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial da prestação 

continuada. 

3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida. 

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se 

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros 

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98). 
5. Embargos rejeitados.”(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº 308.711. DJ de 3.5.04, p. 218) 

  

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO. 

I - Desnecessária a apresentação do instrumento de mandato quando a parte é representada por integrante de entidade 

pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único). 

II - Benefício assistencial requerido por menor impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down, 

necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de exames 

rotineiros especializados que não podem ser providos por sua família. 
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III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem 

exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) dos quais 

R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz. 

IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a 

necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos, 

permitem o deferimento do pleito. 

V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos 

beneficiários descritos na legislação. 

VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de caráter 

social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários. 

VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão. 

VIII - Agravo provido.”(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº 

200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671). 

  

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. POSSIBILIDADE. 

AGRAVO DESPROVIDO. 

I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a renda 

mensal familiar per capita é inferior ao limite legal. 
II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos da 

demanda e do receio de ineficácia do provimento final. 

III - Agravo de instrumento desprovido.”(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259. Autos 

nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573) 

  

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto 

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da LOAS (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo pela 

legislação assistencial superveniente, a saber, as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-03 

(Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma. 

  

No caso em tela, a assistente social constatou que a parte autora reside com seu esposo, sendo a renda mensal familiar 

provida pela aposentadoria por idade percebida por ele, no valor de um salário mínimo, e pelo recebimento de aluguel 

de um imóvel, no valor de R$ 200,00 (duzentos reais). 

  

Observo, contudo, que se trata de situação análoga à prevista no parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, que 

dispõe que o benefício assistencial já concedido a qualquer membro da família, desde que idoso, não será computado 

para os fins do cálculo da renda familiar per capita. 
  

Dessa forma, descontando-se o valor de um salário mínimo (valor de um benefício assistencial) do benefício percebido 

pelo esposo da autora, resta apenas a quantia oriunda do aluguel do imóvel, de forma que a renda per capita é inferior ao 

limite supramencionado. 

  

Portanto, a renda média não ultrapassa o limite supramencionado de meio salário mínimo, de forma que foi atendido o 

requisito econômico do benefício. 

  

3 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

  

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante a precária situação de vida da parte autora, 

atestada pelos laudos constantes dos autos, impõe-se sejam antecipados os efeitos da tutela, para assegurar a 

implantação do benefício antes mesmo do trânsito em julgado da decisão definitiva. 

  

Nesse sentido já decidiram a Oitava (Apelação Cível nº 639.668. Autos nº 200003990640228. DJ de 15.10.04, p. 459) e 

a Nona (Apelação Cível nº 843.679. Autos nº 200203990452160. DJ de 27.1.05, p. 298) Turmas do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região. 
  

4 - Dispositivo 

  

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE O PEDIDO para determinar ao INSS que proceda à concessão do benefício 

assistencial para a parte autora, no valor de um salário mínimo, a partir da DER, em 04/12/2009. 

             

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o 

benefício. 

  

Observo que o pagamento das parcelas vencidas será devido entre a DIB e a data da efetivação da antecipação de tutela. 
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Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido 

pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de 

juros moratórios de 12% ao ano. 

  

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do prazo 

implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

  

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir a persistência dos requisitos pertinentes ao benefício. Esclareço que o 

exercício dessa prerrogativa não pode desrespeitar os critérios adotados na presente sentença. 

  

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. 

  

0004798-42.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302020333/2011 - REINALDO FAVORETTO (ADV. SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI, 

SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Cuida-se de ação visando a assegurar a correção de poupança, mediante a 

adequada correção do saldo com o IPC apurado no mês de abril de 1990 (44,80%), com a condenação da ré ao 

pagamento das diferenças advindas de tais correções, com atualização e juros de mora a partir da citação. 
  

É o relatório. Passo a decidir. 

  

1 - PRELIMINARES PROCESSUAIS 

  

Em sede preliminar, saliento, inicialmente, que a apresentação de documentos é matéria pertinente ao mérito e nele será 

analisada. 

  

Destaco, em seguida, que a presente demanda tem por objeto o reajuste do valor que remanesceu na CEF, até NCz$ 

50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), e não a correção de valores que foram transferidos ao Banco Central do 

Brasil - BACEN, por força da Medida Provisória nº 168, que foi editada e convertida na Lei nº 8.024, em 1990. Dessa 

forma, para a presente demanda a única legitimada para permanecer no pólo passivo é a CEF. 

  

2 - Da prescrição vintenária 

  

A prescrição pertinente ao caso tratado nos autos não é a prevista pelo art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916, mas 

é regulada pelo prazo supletivo. 
  

A jurisprudência, pacificada acerca do tema, orienta que nas “ações de cobrança de expurgos inflacionários em 

caderneta de poupança, o pedido de incidência de determinado índice de correção monetária constitui-se no próprio 

crédito, e não em acessório, sendo, descabida, assim, a incidência do prazo qüinqüenal do artigo 178, §10, III, do 

Código Civil. Na espécie, tratando-se de ação pessoal, o prazo prescricional é o vintenário”(STJ. Quarta Turma. REsp 

nº 149.255. DJ de 21.2.00, p. 128). 

  

Observadas tais premissas, conclui-se que o fenômeno extintivo não ocorreu no caso dos autos. 

  

3 -Da incidência do IPC para a correção dos saldos de poupança em abril de 1990 (44,80%) 

  

Neste tópico, é inicialmente necessário esclarecer que a Medida Provisória 168, de 15 de março de 1990, 

posteriormente convertida na Lei nº 8.024, de 13 de março de 1990, determinou o recolhimento compulsório, ao Banco 

Central do Brasil, dos saldos de cadernetas de poupança no montante que excedesse NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil 

cruzados novos). Os valores que foram objeto desse recolhimento compulsório seriam reajustados conforme a variação 

da BTN-f. Nesse sentido, vale conferir a redação do art. 6º, caput e §§ 1º e 2º, dos referidos diplomas: 

  
 “Art. 6º Os saldos das cadernetas de poupança serão convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito de 

rendimento, segundo a paridade estabelecida no parágrafo segundo do art. 1º, observado o limite de NCz$ 50.000,00 

(cinqüenta mil cruzados novos). 

§ 1ºAs quantias que excederem o limite fixado no "caput" deste artigo, serão convertidas, a partir de 16 de setembro de 

1991, em doze parcelas mensais iguais e sucessivas. 

 § 2º As quantias mencionadas no parágrafo anterior serão atualizadas monetariamente pela variação do BTN Fiscal, 

verificada entre a data do próximo crédito de rendimentos e a data da conversão, acrescidas de juros equivalentes a 6% 

(seis por cento) ao ano ou fração pro rata.” 

  

Não houve alteração no que se refere aos valores que permaneceram nos bancos depositários em decorrência de se 

encontrarem dentro do limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). Em tal caso deve ser aplicado o IPC, 
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porquanto, conforme visto, a incidência do BTN-f deveria ocorrer somente em relação aos valores transferidos ao 

BACEN. 

  

Na realidade, o IPC, no que concerne aos valores que permaneceram nas contas mantidas pelas instituições depositárias, 

era o índice de correção aplicável, conforme previsão do art. 17, III, da Lei nº 7.730-89, e somente foi substituído pelo 

BTN-f a partir de junho de 1990, por força da Medida Provisória nº 189, de 30 de maio de 1990. Com efeito, assim 

dispôs o art. 2º, caput, do referido ato normativo: 

  

“Art. 2°. Os depósitos de poupança, em cada período de rendimento, serão atualizados monetariamente pela variação do 

valor nominal do Bônus do Tesouro Nacional (BTN) e renderão juros de 0,5% (cinco décimos por cento) ao mês”.  

  

Sendo assim, o BTN-f passou a ser o critério de correção dos saldos das cadernetas de poupança abertas ou renovadas a 

partir de 30 de junho de 1990. 

  

Revela-se oportuno perceber que o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE nº 206.048 (Pleno. DJ de 19.10.01, 

p. 49), constatou que os valores que permaneceram nas instituições depositárias continuaram sujeitos à correção pelo 

IPC, nada obstante a edição da Medida Provisória nº 168-90: 

  
“EMENTA: Constitucional. Direito Econômico. Caderneta de poupança. Correção Monetária. Incidência de Plano 

Econômico (Plano Collor). Cisão da caderneta de poupança (MP 168/90). Parte do depósito foi mantido na conta de 

poupança junto à instituição financeira, disponível e atualizável pelo IPC. Outra parte - excedente de NCz$ 50.000,00 - 

constituiu-se em uma conta individualizada junto ao BACEN, com liberação a iniciar-se em 15 de agosto de 1991 e 

atualizável pelo BTN Fiscal. A MP 168/90 observou os princípios da isonomia e do direito adquirido. Recurso não 

conhecido.” (Sem grifos no original). 

  

Outros precedentes, de Cortes diversas, assinalam a necessidade de aplicação do IPC para a atualização dos saldos das 

cadernetas de poupança que, por se encontrarem dentro do patamar de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), 

permaneceram nas instituições depositárias. 

  

Nesse sentido, o Tribunal Regional Federal da Primeira Região evidenciou que os “saldos de caderneta de poupança 

não atingidos pelo bloqueio determinado pela MP 168/90 (convertida na Lei 8.024/90) devem ser corrigidos com base 

no IPC de abril e maio de 1990, em face da não modificação eficaz e prévia do critério estabelecido pela Lei nº 

7.730/89” e “com base no BTN de junho, julho e agosto de 1990, tendo em vista as modificações introduzidas pelas 

MPs 189/90, 195/90, 200/90 e 212/90, bem como pela Lei nº 8.088/90, a qual convalidou os atos praticados com base 

nas aludidas MPs” (Quinta Turma. Apelação Cível. Autos nº 200033000240464. DJ de 15.8.05, p. 42). 
  

O entendimento acima se aplica ao caso dos autos, sendo de rigor o reconhecimento da procedência do pedido visando à 

aplicação do IPC em abril de 1990. 

  

4 - Juros de mora a contar da citação 

  

Os atrasados decorrentes da correção devem ser acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a contar da 

citação, conforme a orientação adotada pelo Superior Tribunal de Justiça acercas do tema: 

  

“Ementa: ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRA. IPC DE JANEIRO DE 1989. 

PLANO VERÃO. JUROS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. EXISTÊNCIA”.  

I - "A Terceira e a Quarta Turmas, atualmente, adotam a mesma orientação no sentido de que os juros de mora, nas 

ações em que são pleiteadas diferenças de rendimentos em cadernetas de poupança, são contados desde a citação." 

(AgR-EREsp n. 474.166/SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, 2ª Seção, unânime, DJU de 20.10.2003). 

II - Na hipótese de sucumbência recíproca, impõe-se a observância do preceito inscrito no art. 21 do CPC. 

III - Agravo regimental desprovido.”(Quarta Turma. AgREsp nº 671.323. DJ de 11.4.05, p. 325) 

  
5 - Cumprimento do julgado 

  

Destaco, em seguida, que devem ser privilegiadas a instrumentalidade do processo e a celeridade que se almeja no 

procedimento do Juizado. 

  

A forma de efetivação do direito que é mais consentânea com esses preceitos é a estipulação de obrigação de fazer para 

a ré. Neste sentido, caberá à ré apurar os valores devidos, atualizando e remunerando (juros remuneratórios de 0,5%) os 

valores como se estivessem depositados em conta, desde a data dos expurgos indevidos, e a criar conta para depósito do 

que for apurado, em prazo condizente com o caráter de massa da demanda em apreço e, bem assim, com a forma 

coletiva e serial com que as lides similares serão resolvidas. 
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DISPOSITIVO 

  

Ante o exposto, julgo procedente o pedido, para determinar à ré que proceda ao reajuste da(s) conta(s)-poupança da 

parte autora, independentemente da data de aniversário, mediante a incidência do IPC de abril de 1990 (44,80%), 

descontando-se os índices efetivamente aplicados. Condeno a referida instituição financeira a pagar os atrasados 

correspondentes à diferença de índices, que serão corrigidos e remunerados de acordo com os critérios legalmente 

previstos pela legislação das cadernetas de poupança. Os juros moratórios incidem concomitantemente com os 

remuneratórios de 0,5% e são de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. 

  

No intuito de assegurar a efetividade desta sentença, determino à CEF que, em 90 (noventa) dias e observados os termos 

deste dispositivo, apure o valor devido e o deposite em conta-poupança que criará especialmente para essa finalidade. 

Advirto que o descumprimento do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

  

Sem custas ou honorários nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito, requisite-se o cumprimento, na forma estabelecida neste dispositivo. 

  

0005684-41.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302020304/2011 - CLAUDECIR CAMARGO (ADV. SP082554 - PAULO MARZOLA NETO, SP224805 - THIAGO 
RINHEL ACHÊ, SP233482 - RODRIGO VITAL, SP282800 - DENISE ORTIZ DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

Trata-se de pedido de aposentadoria por tempo de contribuição, formulado por CLAUDECIR CAMARGO em face do 

INSS. 

Requer a averbação do período de 04.12.1975 a 10.10.1978, em que trabalhou pela Associação Educacional da 

Juventude de Ribeirão Preto. 

Além disso, requer a contagem dos períodos descritos na petição inicial laborados em atividade especial, com posterior 

conversão em atividade comum. 

O INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido. 

Decido. 

Do objeto da controvérsia 

Inicialmente, há que se ressaltar que a presente sentença cingir-se-á à análise dos tempos de serviço efetivamente 

controvertidos na esfera administrativa, de acordo com o apurado pela contadoria deste juízo na planilha “contagem 

conforme o INSS”, que reproduz a contagem realizada pela autarquia por ocasião do requerimento do benefício. Desse 

modo, serão mencionados apenas os tempos objeto de controvérsia, a despeito de eventual pedido de reconhecimento de 

tempo de serviço mencionado na inicial e ora não mencionado. 

  
1.         Período não averbado pelo INSS. 

  

  

Realizada audiência, o representante do INSS reconheceu o vínculo empregatício do autor no período requerido de 

04.12.1975 a 10.10.1978. 

  

Assim, determino a averbação em favor do autor do período requerido de 04.12.1975 a 10.10.1978. 

  

2.         Atividade especial. 

  

Com relação ao pedido de reconhecimento de tempo de serviço desempenhado em atividade especial e sua conversão 

em tempo comum, verifico que a divergência restringe-se à prova da existência de condições insalubres no desempenho 

das atividades nos períodos e empresa descritos no relatório. 

  

Até 5.3.97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para efeito 

de comprovação de atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante de conversão 

da Medida Provisória nº 1.523-96. A própria autarquia levava em conta esse entendimento, que era acolhido 
pacificamente pela jurisprudência, tanto que o Decreto nº 4.827, de 3.9.03, determina que a caracterização e 

comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerão ao disposto na legislação vigente à época da 

prestação de serviço, aplicando-se as regras de conversão ao trabalho prestado em qualquer período. 

  

Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se fazia 

conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde constava a 

lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade da lista, no 

entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação concreta, o risco da 

profissão. 
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Tratando-se de ruídos, aplicam-se as regras dispostas nos Decretos n° 53.831-64 e nº 83.080-79, que autorizam a 

caracterização da atividade como especial, quando o trabalhador foi submetido a ruído superior a 80 decibéis, até a data 

de edição do Decreto nº 2.172, de 5.3.97. Isso porque, a partir de então, para ser considerado como agente agressivo, o 

ruído deve ser acima de 90 decibéis. Com o advento do Decreto nº 4.882, de 18.11.03, passou a ser agente agressivo o 

ruído superior a 85 decibéis. 

  

Na abordagem desse tema, é ainda importante ressaltar que o tempo é especial porque, para fins previdenciários, é 

menor do que o geral. A atribuição de especialidade decorre da presença de agentes nocivos ou condições 

peculiarmente adversas durante a prestação de serviços e o risco resultante dessa presença é compensado com a 

diminuição do tempo de trabalho exigido para as referidas finalidades. 

  

Tendo em vista que decorrem de regras diversas das que são estabelecidas em caráter genérico, as hipóteses de tempo 

especial constituem exceções e, assim, devem ser interpretadas restritivamente. 

  

A limitação hermenêutica deve ser logicamente entendida. Nesse sentido, a legislação, originariamente, se caracterizava 

por descrever agentes nocivos ou condições adversas e categorias profissionais presumidamente mais desgastantes 

daquilo considerado normal (desde o Decreto nº 2.172-97, não há mais enquadramento por categoria profissional). 

Sendo assim, tais agentes e categorias eram e são previstas em rol fechado e as perícias (de segurança do trabalho) 
realizadas em processos que envolvam essa matéria não podem considerar nocivas, para fins previdenciários, agentes ou 

categorias que não foram previstos na legislação previdenciária. 

  

As perícias nos processos previdenciários, assim, visam a esclarecer, simplesmente, se o desempenho de atividade 

concernente a uma categoria não prevista legalmente estava ou não sujeito a algum agente agressivo previsto 

legalmente. 

  

É importante reforçar, neste ponto, que, para as finalidades ora em estudo, a previsão deve estar contida na legislação 

previdenciária, tendo em vista que esse ramo do direito - e não o trabalhista - é que se incumbe de definir as hipóteses 

de contagem especial do tempo para fins de aposentadoria no regime geral. 

  

A legislação trabalhista (CLT, leis esparsas e atos normativos no Ministério do Trabalho) prevê hipóteses de trabalhos 

nocivos, mas com as finalidades de estipular o direito a adicionais (por insalubridade, periculosidade ou similares), de 

exigir que as empresas adotem medidas de proteção aos trabalhadores (arquitetura, horários e equipamentos de 

proteção), de estipular penalidades para a preterição dessas medidas e de possibilitar a fiscalização oficial para 

assegurar o cumprimento ou punir o descumprimento de tais medidas. 

  
Algumas hipóteses de trabalho podem ser previstas simultaneamente na legislação previdenciária e na legislação 

trabalhista, mas é de fundamental importância não perder de vista que as finalidades são diversas: a legislação 

previdenciária assegura uma compensação, para fins de (futura) aposentadoria, para o trabalho prestado em condições 

consideradas por essa própria legislação especialmente adversas, enquanto a legislação trabalhista prevê compensações 

financeiras e normas de proteção para o período em que o trabalho é efetivamente prestado. 

  

Tendo em vista esses preceitos, conclui-se que a perícia para fins de aposentadoria deve se pautar pelas normas da 

legislação previdenciária e que a legislação trabalhista somente pode ser utilizada nas hipóteses em que a primeira fizer 

expressa remissão para a utilização da segunda. Esse é o caso, por exemplo, do disposto pelos §§ 3º e 7º do art. 68 do 

Decreto nº 3.048-99, segundo os quais a elaboração dos laudos deve observar, inclusive, os critérios técnicos de 

aferição previstos nas leis trabalhistas e nas normas editadas pelo Ministério do Trabalho e Emprego (vide, por 

exemplo, o caso do calor). A orientação, todavia, não autoriza a inclusão de agente ou condição nociva que não conste 

da legislação previdenciária, mas apenas da trabalhista.  

  

Os períodos devem ser analisados de acordo com a legislação vigente na época. Assim, aplica-se o Anexo ao Decreto nº 

53.831, de 25 de março de 1964, até 23 de janeiro de 1979. Os Anexos ao Decreto nº 83.080 aplicam-se de 24 de 

janeiro de 1979 até 4 de março de 1997. Os Anexos ao Decreto nº 2.172 (vide art. 66 do referido Decreto) se aplicam de 
5 de março de 1997 até 5 de maio de 1999. A partir de 6 de maio de 1999, aplica-se o Anexo IV ao Decreto nº 

3.048 (vide art. 68 do referido Decreto). 

  

Em alguns casos, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a mencionar 

elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais agentes são obtidos, 

gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da exposição e, por extensão, o 

caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em tais casos, além das substâncias 

ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e produção) ocorrem. 
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Por exemplo, o berílio é um elemento químico a que fazem menção os anexos aos Decretos nº 53.831-64, nº 83.080-79, 

nº 2.172-97 e nº 3.048-99. Ocorre que a caracterização do tempo de serviço ou de contribuição como especial depende 

do desempenho das atividades especificadas na legislação, nas quais ocorre a presença desse elemento químico: 

  

Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79 

  

1.2.2     BERÍLIO OU GLICINIO        Extração, trituração e tratamento de berílio: Fabricação de ligas de berílio e seus 

compostos. Fundição de ligas metálicas. Utilização do berílio ou seus compostos na fabricação de tubos fluorescentes, 

de ampolas de raios x e de vidros especiais.           25 anos  

  

  

Decretos nº 2.172-97 e nº 3.048-99 

  

1.0.4 BERÍLIO E SEUS COMPOSTOS TÓXICOS              

  

a) extração, trituração e tratamento de berílio; 

b) fabricação de compostos e ligas de berílio; 

c) fabricação de tubos fluorescentes e de ampolas de raio X; 
d) fabricação de queimadores e moderadores de reatores nucleares; 

                        e) fabricação de vidros e porcelanas para isolantes térmicos; 

                        f) utilização do berílio na indústria aeroespacial. 

  

Vale assim dizer que, para fins previdenciários, o agente nocivo não é a mera presença de determinado agente (químico, 

no caso do exemplo) no local de trabalho (por exemplo, a presença em almoxarifados ou depósitos não caracteriza 

como especial o tempo), mas, reitere-se, é imprescindível, para tanto, que o agente esteja presente por uma das formas 

especificadas na legislação (por exemplo, extração de berílio). Note-se que, em verdade, para fins previdenciários, o 

agente nocivo é o processo em que o elemento especificado se manifesta por uma (ou mais) das formas descritas na 

legislação. 

  

Por último, mas não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter 

habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição eventual ou 

intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários. 

  

Conforme formulários PPP às fls. 34/46 da inicial e PPRA às fls. 21 da petição anexada aos autos em 12.05.2011, a 

parte autora esteve exposta, de modo habitual e permanente, a agentes agressivos, em condições de insalubridade. 
Com relação a eventual utilização de EPI, a Súmula nº 09 da Turma de Uniformização das Decisões das Turmas 

Recursais dos Juizados Especiais Federais dispõe que: 

  

“O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, 

não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 

Destarte, reconheço o desempenho de atividade especial nos períodos de 14.11.1984 a 02.04.1985, 10.02.1986 a 

11.12.1987, 01.04.1988 a 01.07.1991, 02.09.1991 a 17.01.1994, 03.04.1995 a 03.11.1997, 22.01.2003 a 30.09.2005, 

01.10.2005 a 14.03.2007 e de 19.03.2007 a 21.09.2009. 

3. Direito à conversão. 

Observo que é possível a aplicação das regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais, em tempo 

de atividade comum, ao trabalho prestado em qualquer período, ante a revogação da Súmula nº 16, da Turma Nacional 

de Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, segundo a qual, após a data de 28.05.1998, não 

mais era possível a conversão do tempo de serviço laborado em condições especiais para tempo de atividade comum, a 

teor do art. 28 da Lei nº 9.711/98. De fato, com a revogação da Súmula nº 16 da TNU, pacificou-se o entendimento 

jurisprudencial de que é possível a conversão de tempo de serviço a qualquer tempo. 

4. Direito à concessão da aposentadoria. 

Segundo contagem de tempo de contribuição efetuada pela Contadoria Judicial, o autor conta com 37 anos e 16 dias de 
contribuição, até 21.09.2009 (DER), possuindo a parte autora o direito à concessão do benefício. Desse modo, deverá o 

INSS proceder ao cálculo da renda mensal inicial do segurado, utilizando os salários-de-contribuição efetivos que 

constem de seus sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte autora nos autos, observada a atualização 

legalmente prevista, e, ao final, implantar o benefício. 

5. Da antecipação de tutela. 

  

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante o caráter alimentar da verba, que visa a 

assegurar a subsistência digna do segurado, impõe-se a concessão da antecipação dos efeitos da tutela, assegurando a 

implantação do benefício independentemente do trânsito em julgado da decisão definitiva. 

  

6. Dispositivo 
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Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS que (1) averbe em favor da parte autora o 

período de 04.12.1975 a 10.10.1978, (2) considere que o autor, nos períodos de 14.11.1984 a 02.04.1985, 10.02.1986 a 

11.12.1987, 01.04.1988 a 01.07.1991, 02.09.1991 a 17.01.1994, 03.04.1995 a 03.11.1997, 22.01.2003 a 30.09.2005, 

01.10.2005 a 14.03.2007 e de 19.03.2007 a 21.09.2009, exerceu atividades sob condições especiais, prejudiciais à saúde 

e à integridade física, o que lhe confere o direito à conversão dos referidos períodos em atividade comum, nos termos 

do § 2º do art. 70 do Regulamento da Previdência Social aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6.5.1999, (3) acresça tais 

tempos aos demais já reconhecidos em sede administrativa, considerando inclusive o que constar do CNIS até a DER, 

(4) conceda a aposentadoria por tempo de contribuição para a parte autora, com DIB na DER (21.09.2009), devendo 

utilizar para cálculo da RMI os salários-de-contribuição efetivos que constem de seus sistemas ou que tenham sido 

demonstrados pela parte autora nos autos, observada a atualização legalmente prevista e observado o tempo de serviço 

apurado pela contadoria judicial e mencionado acima, nesta sentença. 

  

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o 

benefício. 

  

Observo que o pagamento das parcelas vencidas é devido entre a DER, em 21.09.2009, e a data da efetivação da 

antecipação de tutela. 
Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido 

pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de 

juros moratórios de 12% ao ano. 

  

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do prazo 

implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

  

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

EXPEDIENTE Nº 2011/6302000194 

11471 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

0009264-79.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302017736/2011 - JOSE ALVES DE ABREU NETO (ADV. SP297783 - JOAO VITOR CALDAS CALADO DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-

CHEFE DO INSS). JOSE ALVES DE ABREU NETO propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando à concessão de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença. 

Com a juntada do laudo médico pericial, o INSS contestou a pretensão da parte autora, pugnando pela improcedência 

do pedido, sob o fundamento de ausência dos requisitos necessários à concessão do benefício. 

É o relatório essencial. Decido. 

A análise para a concessão dos benefícios pleiteados implica a aferição de três requisitos básicos, quais sejam: a 

carência, em regra estipulada pelo art. 25, I, da Lei 8.213/91, a qualidade de segurado, além do grau de intensidade e se 

é temporária ou permanente a incapacidade. Tais requisitos devem estar preenchidos cumulativamente, ou seja, a falta 

de apenas um deles é suficiente para a improcedência do pedido. 

Relata o perito que a parte autora apresenta uma incapacidade parcial e permanente, em decorrência das patologias das 

quais padece:  

? _ Status pós angioplastia para tratamento de re-estenose severa intra-Stent de descendente anterior com implantação 

de Stent farmacológico realizado com sucesso no dia 26/07//2010 - informação clínica, datada de 27/07/2010, anexada 

na página 20 da inicial. 

? _ Dislipidemia - sob acompanhamento clínico. 

? _ Diabetes mellitus - sob acompanhamento clínico. 

? _ Hipertensão arterial - sob acompanhamento clínico. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/05/2011 362/752 

 

Todavia, afirma a possibilidade de exercício de sua última função habitual como proprietário de bar (atendimentos 

gerais), uma vez que esta não lhe exige grandes esforços físicos. 

Portanto, não há incapacidade total (quer temporária ou permanente), a ensejar a concessão dos benefícios de auxílio-

doença ou aposentadoria por invalidez. 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil. 

Defiro a gratuidade. Sem custas e sem honorários nesta fase. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, 

dê-se baixa. 

0009490-84.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6302018242/2011 - ELIANA DO CARMO ROSA PAULINO (ADV. SP215399 - PATRICIA BALLERA 

VENDRAMINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). ELIANA DO CARMO ROSA PAULINO propôs a presente ação em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto 

pelo art. 203, V, da Constituição da República, com amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de situação 

de miséria. 

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia. 

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, cujo 

teor é o seguinte: 

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos”:  
(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 

LOAS). O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser 

analisada a demanda. 

Convém sua transcrição: 

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º.  Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 
independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

  

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de 

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente. 

1 - Da alegada incapacidade 

Conforme dispõe o art. 20, § 2º, da LOAS, “pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho”. 
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No caso dos autos, a questão encontra-se elucidada no laudo médico, onde se observa a seguinte diagnose: 

“Insuficiência renal crônica em Hemodiálise”. Concluiu o perito, contudo, que a autora apresenta condições para 

continuar a exercer suas atividades habituais, eis que se dedica somente aos afazeres domésticos, já há muitos anos. 

Nesse sentido, entendo não padecer a parte autora da incapacidade elencada no artigo 20, §2º, não sendo atendido, 

portanto, o requisito necessário. 

Considerando que a parte autora não se encontra incapacitada para o trabalho, torna-se despicienda a análise do 

requisito econômico. 

Assim, impõe-se a improcedência do pedido. 

2 - Dispositivo 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido e decreto a extinção do processo com fundamento no art. 269, I, do 

Código de Processo Civil. 

Sem custas ou honorários nesta fase. 

Intime-se, advertindo a parte autora de que a interposição de recurso, no prazo legal, deve ser feita por intermédio de 

advogado. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição. 

0009286-40.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302017766/2011 - MARY DE OLIVEIRA RODRIGUES (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO 

VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). A parte autora ajuizou a presente Ação Ordinária contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS) pleiteando a obtenção do Benefício previdenciário por incapacidade. 

Determinado o aditamento da inicial, para que fossem trazidas provas da qualidade de segurada da autora, esta acresceu 
a seu pedido o pleito de concessão de benefício assistencial, com realização de prova pericial socioeconômica. 

Foi produzida prova pericial.  

Após, o INSS contestou o feito, alegando falta de qualidade de segurada da autora, ao passo que esta, em sua 

manifestação, insiste no pedido alternativo. 

É O RELATÓRIO QUE BASTA. 

DECIDO. 

Inicialmente, deixo de colher o pedido alternativo de concessão do benefício assistencial, tendo em vista que a autora 

não fez prova de havê-lo requerido na esfera administrativa. Deverá a autora, antes de requerê-lo em juízo, provocar a 

autarquia na esfera administrativa, e apenas após este indeferimento, procurar a via judicial. 

Passo a analisar assim, o pedido de concessão de benefício previdenciário.  

O pedido é de ser julgado improcedente. Fundamento. 

Observo, primeiramente, que os arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, tratam dos benefícios em estudo nos seguintes 

termos: 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

 

O laudo médico pericial diagnosticou que a parte autora possui incapacidade total e permanente, sendo que a data fixada 

para o início da incapacidade (DII) foi fixada no longínquo ano de 1986. 

Analisando os autos, verifica-se que o último vínculo empregatício da autora durou menos de um mês, entre 03/03/1986 

a 31/03/86. Em que pese tal vínculo empregatício denotar a presença da qualidade de segurado por ocasião da 

deflagração da moléstia, tal período de recolhimento insuficiente para recuperar, para fins de carência, as contribuições 

anteriormente vertidas pela autora.  
Com efeito, sabe-se que a carência para os benefícios requeridos é de 12 meses (art. 25, I, da lei 8.213/91) e, uma vez 

perdida a qualidade de segurado (no caso da autora, seu vínculo empregatício anterior ocorreu entre 18/11/1982 a 
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30/06/1983), é necessário o recolhimento de ao menos 1/3 da carência (4 meses) para concessão do benefício, conforme 

parágrafo único do art. 24 da Lei 8.213/91. 

Tampouco provou a autora que era acometida de patologia compatível com qualquer das doenças elencadas na Portaria 

Interministerial n° 2.998/2001, que são dispensadas de carência (v.g.: I - tuberculose ativa; II - hanseníase; III- 

alienação mental; IV- neoplasia maligna; V - cegueira; VI - paralisia irreversível e incapacitante; VII- cardiopatia grave; 

VIII - doença de Parkinson; IX - espondiloartrose anquilosante; X - nefropatia grave; XI - estado avançado da doença 

de Paget (osteíte deformante); XII - síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; XIII - contaminação por 

radiação, com base em conclusão da medicina especializada; e XIV - hepatopatia grave.) 

Diante disso, não demonstrados os requisitos postos pelos arts. 59 c/c 24 da Lei 8.213/91, não é de se acolher o pedido 

posto na inicial.  

Ante o exposto, declaro a improcedência do pedido e decreto a extinção do processo na forma do art. 269, I, do CPC. 

Defiro a gratuidade para a autora. Sem custas e, nesta fase, sem honorários.  

P. I. Sentença registrada eletronicamente. Ocorrendo o trânsito, dê-se baixa. 

0009572-18.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6302018372/2011 - DEOLINDA ROSA (ADV. SP185866 - CARLA FERNANDA ALVES TREMESCHIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). DEOLINDA ROSA propôs a presente ação contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

visando a assegurar à concessão de auxílio-doença com conversão em aposentadoria por invalidez. 

O INSS, na contestação, postulou a declaração de improcedência do pedido contido na inicial. 

DECIDO. 

Improcede o pedido da parte autora. Fundamento e decido. 

Observo, primeiramente, que os arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, tratam dos benefícios em estudo nos seguintes 

termos: 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

Com relação à incapacidade, o laudo médico esclareceu que a autora apresentou a seguinte diagnose: “doença de 

chagas” e “insuficiência mitral moderada”, asseverando a incapacidade da autora em relação às atividades habituais, 

com data de início em 27/02/2009 (quesito n° 05). 

Assim, verifica-se a incapacidade total da parte autora, sendo necessário, em seguida, analisar a qualidade de segurado, 
bem como o cumprimento da carência exigida. O art. 15 da Lei nº 8.213-91 expõe as hipóteses em que o segurado 

mantém essa qualidade, independentemente do recolhimento de contribuições. 

No caso em tela, constam do sistema CNIS quatro registros profissionais, o último findo em 1994. Posteriormente, foi 

demonstrada a existência do recolhimento de contribuições, como segurado facultativo, no período de 02/2009 a 

12/2009, conforme comprovado pelos documentos juntados aos autos. 

Apesar de, abstratamente, haver número de contribuições suficientes, inclusive no que toca ao disposto pelo art. 24, 

parágrafo único da Lei nº 8.213-91, força é observar que esses últimos recolhimentos, no caso dos autos, foram 

implementados depois de a parte autora já estar acometida da incapacidade descrita pelo laudo pericial. 

Além disso, denota-se que os recolhimentos como facultativo só foram feitos com o intuito de vir a requerer um 

benefício por incapacidade da qual já se sabia portadora. Neste sentido veja-se: 

Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO 

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 539231 

Processo: 199903990974886 UF: SP Órgão Julgador: OITAVA TURMA 
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Data da decisão: 15/09/2003 Documento: TRF300195511  

DJU DATA:24/06/2004 PÁGINA: 585 

Relator(a) JUIZA THEREZINHA CAZERTA 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INOCORRÊNCIA DA PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

CARÊNCIA COMPROVADA. INCAPACIDADE PARCIAL E PERMANENTE RECONHECIDA. MOLÉSTIAS 

PRÉ-EXISTENTES À FILIAÇÃO. SEGURADO FACULTATIVO COM INSCRIÇÃO RECENTE. 

- Pedido alternativo. Ante o reconhecimento da incapacidade total e definitiva, trata-se de aposentadoria por invalidez, e 

não de auxílio-doença. - Preenchidos dois dos requisitos legais previstos no art. 42 da Lei n° 8.213/91, a qualidade de 

segurado e o cumprimento do período de carência. 

 - Filiação à Previdência Social quando já portadora das doenças diagnosticadas, plausível a suposição de que fora feita 

inscrição com objetivo pré-determinado de requerer o benefício, vez que houve exatos 2 anos de contribuição, a partir 

de março de 1996, na qualidade de dona-de-casa, reclamado o benefício em abril de 1998.  

- Apelação e remessa oficial a que se dão provimento, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido, 

condenando a autora ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, 

com a observância do artigo 12, da Lei nº 1.060/50. Honorários periciais arbitrados em R$ 132,00 (cento e trinta e dois 

reais), nos moldes da Resolução nº 281/2002 do CJF, observada, igualmente, a regência do artigo 12 da Lei nº 1.060/50.  
(o grifo não consta do original) 

Assim, o pedido da autora encontra óbice no disposto no parágrafo único do art. 59 da Lei nº 8.213/91, como já exposto 

acima. 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido e decreto a extinção do processo, com fundamento no art. 269, I, do 

Código de Processo Civil. Sem honorários e custas nesta fase. Concedo a gratuidade para a autora. Sentença registrada 

eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

0009514-15.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302018370/2011 - MARILZA SAVANHACO PINTO (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

MARILZA SAVANHACO PINTO propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, visando à concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Foi apresentado laudo médico. 

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação. 

Decido. 

1 - Dispositivos legais 

Os benefícios almejados pela parte autora são tratados pelos arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, cujo teor é o 

seguinte: 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

2 - Da perícia 

No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora é portadora de “Dorsalgia”, “Dor 

lombar baixa” e “Outros transtornos de discos intravertebrais”. Concluiu o laudo pericial que, muito embora a autora 

apresente tais patologias, estas se encontram estabilizadas, de maneira que a autora apresenta condições para o exercício 

de atividades laborativas. 

Assim, não há incapacidade total, quer temporária ou permanente, que enseje a concessão de algum dos benefícios 

pleiteados. 
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Dessa forma, torna-se desnecessária a análise dos demais requisitos. 

6 - Dispositivo 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil. 

Defiro a gratuidade. 

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

0008974-64.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302019967/2011 - MARIA JOSE COSTA FERNANDES (ADV. SP148527 - EBENEZIO DOS REIS PIMENTA, 

SP156059 - ANTONIO PAULINO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Trata-se de ação movida em face do Instituto 
Nacional do Seguro Social - INSS, em que a parte autora, abaixo qualificada, postula o restabelecimento de seu 

benefício de auxílio-acidente (NB 94/088415828-4). 

Afirma a parte autora que recebeu referido benefício até 22/06/2002, quando lhe foi concedido o benefício de 

aposentadoria por invalidez.  Sustenta que o cancelamento do auxílio-acidente é indevido, eis que possível sua 

cumulação com a aposentadoria. 

Houve contestação. 

É O RELATÓRIO NECESSÁRIO. DECIDO. 

Preliminarmente, afasto a incompetência absoluta deste juizado, tendo em vista que, muito embora o autor pretenda o 

restabelecimento de benefício acidentário, o cerne da controvérsia reside na possibilidade de cumulação deste com 

aposentadoria por invalidez previdenciária. Diante disso, competente este juízo para processar e julgar o feito. 

Nesse sentido, cito o seguinte acórdão: 

PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA. CUMULAÇÃO DE AUXÍLIO-ACIDENTE COM APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. - Recurso não conhecido no que respeita à atribuição de efeito suspensivo à apelação. 

Inadequação da via eleita. - Afastada a competência da Justiça Estadual, por não se tratar de simples restabelecimento 

de auxílio-acidente de natureza acidentária. - A questão está intimamente ligada à possibilidade de cumulação do 

auxílio-acidente com benefício previdenciário comum a gerar repercussões na forma de cálculo deste, tendo em vista 

que a alteração promovida pela Lei nº 9.528/97 abrange o artigo 31 da Lei de Benefícios. - Vedada a percepção 

conjunta do auxílio-acidente com o benefício de aposentadoria, a partir do advento da Lei nº 9.528, de 10 de dezembro 

de 1997, que conferiu nova redação aos artigos 31 e 86, § 3º, da Lei nº 8.213/91. - Inexistência de direito adquirido à 

cumulação dos benefícios em situação na qual, embora beneficiário de auxílio-acidente antes do advento da Lei nº 

9.528/97, a aposentadoria somente for concedida ao segurado sob a vigência desta. Mera expectativa de direito à 

percepção cumulada. - Nos termos do artigo 31 da Lei nº 8.213/91, o valor mensal do auxílio-acidente integra o salário-

de-contribuição, para fins de cálculo do salário-de-benefício de qualquer aposentadoria, observado, no que couber, o 
disposto no artigo 29 e no artigo 86, § 5º. - Beneficiária da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação da parte 

autora ao pagamento da verba honorária e custas processuais. Precedentes da Terceira Seção desta Corte. - Apelação a 

que se dá provimento para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. Revogada a antecipação dos efeitos da 

tutela deferida. 

(AC 200603990032541, JUIZA THEREZINHA CAZERTA, TRF3 - OITAVA TURMA, 23/09/2008) 

  

Quanto ao mérito, o pedido da parte autora é improcedente, pelas razões que passo a expor. 

Da análise dos autos, verifico que a autora recebeu benefício de auxílio-acidente até a concessão de sua aposentadoria. 

Para deslinde do feito, oportuno transcrever a redação original do artigo 86 da Lei 8.213/91, in verbis: 

Art. 86. O auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado quando, após a consolidação das lesões 

decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultar seqüelas que impliquem redução da capacidade funcional. 
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§ 1º O auxílio-acidente mensal e vitalício corresponderá a 50% (cinqüenta por cento) do salário-de-benefício do 

segurado. 

§ 2º O auxílio-acidente será devido a partir do dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença, independentemente de 

qualquer remuneração ou rendimento auferido pelo acidentado. 

§ 3º O recebimento de salário ou concessão de outro benefício não prejudicará a continuidade do recebimento do 

auxílio-acidente. 

Diante disso, de acordo com referida sistemática legislativa, o recebimento do auxílio-acidente não seria prejudicado 

pelo recebimento de salário ou pela concessão de outro benefício. Dito de outro modo, permitia-se a cumulação do 

auxílio-acidente com outros benefícios a ele compatíveis. 

De outro lado, com o advento da Lei 9.528/97, foi alterada substancialmente a redação do parágrafo terceiro, que 
passou a dispor: 

§ 3º O recebimento de salário ou concessão de outro benefício, exceto de aposentadoria, observado o disposto no § 5º, 

não prejudicará a continuidade do recebimento do auxílio-acidente. 

Assim, forçoso concluir que essa nova sistemática vedou a possibilidade de cumulação do auxílio-acidente com 

qualquer aposentadoria e, em contrapartida, restabeleceu a determinação contida no artigo 31 da Lei n° 8.213/91 para 

dizer: 

Art. 31. O valor mensal do auxílio-acidente integra o salário-de-contribuição, para fins de cálculo do salário-de-

benefício de qualquer aposentadoria, observado, no que couber, o disposto no art. 29 e no art. 86, § 5º. 

Feitas tais considerações, chega-se a duas conclusões: a) até a edição da Lei 9.528/97, era possível a cumulação do 

auxílio-acidente com os benefícios de aposentadoria, não havendo previsão legal de inclusão do valor do primeiro 
benefício no cálculo do segundo, o que, à evidência, implicaria bis in idem; e b) após a edição da Lei 9.528/97 restou 

vedada a cumulação dos benefícios citados, de modo que a renda mensal do auxílio-acidente passou a integrar os 

salários-de-contribuição dos benefícios de aposentadoria. 

No caso dos autos, considerando que o benefício de aposentadoria da autora foi concedido com início em 22/06/2002 

quando já haviam sido implementadas as alterações da Lei 9.528/97, verifico que não há que se falar em cumulação do 

benefício de auxílio-acidente com o de aposentadoria por invalidez. 

Por fim, ressalto que nesse feito não se discute a integração do valor do auxílio-acidente na apuração da renda mensal 

da aposentadoria do autor, e que, caso tenha havido supressão destes valores do cálculo da RMI, deverá a parte autora 

valer-se de ação própria para tal. 

DISPOSITIVO 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido e decreto a extinção do feito com resolução de mérito, nos termos 

do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. 

Publique-se. Intimem-se. Registrada eletronicamente. 

0009072-49.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302020269/2011 - EDVALDO TRIVELATO FELICIO (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). Trata-se de pedido de aposentadoria especial, formulado por EDVALDO TRIVELATO FELÍCIO em face do 

INSS.  

Para tanto, requer a contagem dos períodos descritos na petição inicial laborados em atividade especial. 

O INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido. 
Decido. 

Do objeto da controvérsia 

Inicialmente, há que se ressaltar que a presente sentença cingir-se-á à análise dos tempos de serviço efetivamente 

controvertidos na esfera administrativa, de acordo com o apurado pela contadoria deste juízo na planilha “contagem 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/05/2011 368/752 

conforme o INSS”, que reproduz a contagem realizada pela autarquia por ocasião do requerimento do benefício. Desse 

modo, serão mencionados apenas os tempos objeto de controvérsia, a despeito de eventual pedido de reconhecimento de 

tempo de serviço mencionado na inicial e ora não mencionado. 

Atividade especial. 

Com relação ao pedido de reconhecimento de tempo de serviço desempenhado em atividade especial, verifico que a 

divergência restringe-se à prova da existência de condições insalubres no desempenho das atividades nos períodos e 

empresa descritos no relatório. 

Até 5.3.97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para efeito 

de comprovação de atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante de conversão 

da Medida Provisória nº 1.523-96. A própria autarquia levava em conta esse entendimento, que era acolhido 

pacificamente pela jurisprudência, tanto que o Decreto nº 4.827, de 3.9.03, determina que a caracterização e 

comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerão ao disposto na legislação vigente à época da 

prestação de serviço, aplicando-se as regras de conversão ao trabalho prestado em qualquer período. 

Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se fazia 

conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde constava a 

lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade da lista, no 

entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação concreta, o risco da 

profissão. 

Tratando-se de ruídos, aplicam-se as regras dispostas nos Decretos n° 53.831-64 e nº 83.080-79, que autorizam a 

caracterização da atividade como especial, quando o trabalhador foi submetido a ruído superior a 80 decibéis, até a data 

de edição do Decreto nº 2.172, de 5.3.97. Isso porque, a partir de então, para ser considerado como agente agressivo, o 

ruído deve ser acima de 90 decibéis. Com o advento do Decreto nº 4.882, de 18.11.03, passou a ser agente agressivo o 

ruído superior a 85 decibéis. 

Na abordagem desse tema, é ainda importante ressaltar que o tempo é especial porque, para fins previdenciários, é 

menor do que o geral. A atribuição de especialidade decorre da presença de agentes nocivos ou condições 
peculiarmente adversas durante a prestação de serviços e o risco resultante dessa presença é compensado com a 

diminuição do tempo de trabalho exigido para as referidas finalidades. 

Tendo em vista que decorrem de regras diversas das que são estabelecidas em caráter genérico, as hipóteses de tempo 

especial constituem exceções e, assim, devem ser interpretadas restritivamente. 

A limitação hermenêutica deve ser logicamente entendida. Nesse sentido, a legislação, originariamente, se caracterizava 

por descrever agentes nocivos ou condições adversas e categorias profissionais presumidamente mais desgastantes 

daquilo considerado normal (desde o Decreto nº 2.172-97, não há mais enquadramento por categoria profissional). 

Sendo assim, tais agentes e categorias eram e são previstas em rol fechado e as perícias (de segurança do trabalho) 

realizadas em processos que envolvam essa matéria não podem considerar nocivas, para fins previdenciários, agentes ou 

categorias que não foram previstos na legislação previdenciária. 

  

As perícias nos processos previdenciários, assim, visam a esclarecer, simplesmente, se o desempenho de atividade 

concernente a uma categoria não prevista legalmente estava ou não sujeito a algum agente agressivo previsto 

legalmente. 

É importante reforçar, neste ponto, que, para as finalidades ora em estudo, a previsão deve estar contida na legislação 

previdenciária, tendo em vista que esse ramo do direito - e não o trabalhista - é que se incumbe de definir as hipóteses 

de contagem especial do tempo para fins de aposentadoria no regime geral. 

A legislação trabalhista (CLT, leis esparsas e atos normativos no Ministério do Trabalho) prevê hipóteses de trabalhos 

nocivos, mas com as finalidades de estipular o direito a adicionais (por insalubridade, periculosidade ou similares), de 

exigir que as empresas adotem medidas de proteção aos trabalhadores (arquitetura, horários e equipamentos de 

proteção), de estipular penalidades para a preterição dessas medidas e de possibilitar a fiscalização oficial para 

assegurar o cumprimento ou punir o descumprimento de tais medidas. 

Algumas hipóteses de trabalho podem ser previstas simultaneamente na legislação previdenciária e na legislação 

trabalhista, mas é de fundamental importância não perder de vista que as finalidades são diversas: a legislação 

previdenciária assegura uma compensação, para fins de (futura) aposentadoria, para o trabalho prestado em condições 
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consideradas por essa própria legislação especialmente adversas, enquanto a legislação trabalhista prevê compensações 

financeiras e normas de proteção para o período em que o trabalho é efetivamente prestado. 

Tendo em vista esses preceitos, conclui-se que a perícia para fins de aposentadoria deve se pautar pelas normas da 

legislação previdenciária e que a legislação trabalhista somente pode ser utilizada nas hipóteses em que a primeira fizer 

expressa remissão para a utilização da segunda. Esse é o caso, por exemplo, do disposto pelos §§ 3º e 7º do art. 68 do 

Decreto nº 3.048-99, segundo os quais a elaboração dos laudos deve observar, inclusive, os critérios técnicos de 

aferição previstos nas leis trabalhistas e nas normas editadas pelo Ministério do Trabalho e Emprego (vide, por 

exemplo, o caso do calor). A orientação, todavia, não autoriza a inclusão de agente ou condição nociva que não conste 

da legislação previdenciária, mas apenas da trabalhista.  

Os períodos devem ser analisados de acordo com a legislação vigente na época. Assim, aplica-se o Anexo ao Decreto nº 

53.831, de 25 de março de 1964, até 23 de janeiro de 1979. Os Anexos ao Decreto nº 83.080 aplicam-se de 24 de 

janeiro de 1979 até 4 de março de 1997. Os Anexos ao Decreto nº 2.172 (vide art. 66 do referido Decreto) se aplicam de 

5 de março de 1997 até 5 de maio de 1999. A partir de 6 de maio de 1999, aplica-se o Anexo IV ao Decreto nº 3.048  

(vide art. 68 do referido Decreto). 

Em alguns casos, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a mencionar 

elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais agentes são obtidos, 

gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da exposição e, por extensão, o 

caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em tais casos, além das substâncias 

ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e produção) ocorrem. 

Por exemplo, o berílio é um elemento químico a que fazem menção os anexos aos Decretos nº 53.831-64, nº 83.080-79, 

nº 2.172-97 e nº 3.048-99. Ocorre que a caracterização do tempo de serviço ou de contribuição como especial depende 

do desempenho das atividades especificadas na legislação, nas quais ocorre a presença desse elemento químico: 

Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79 

1.2.2 BERÍLIO OU GLICINIO Extração, trituração e tratamento de berílio: Fabricação de ligas de berílio e seus 

compostos. Fundição de ligas metálicas. Utilização do berílio ou seus compostos na fabricação de tubos fluorescentes, 

de ampolas de raios x e de vidros especiais. 25 anos  

 

Decretos nº 2.172-97 e nº 3.048-99  

  

1.0.4 BERÍLIO E SEUS COMPOSTOS TÓXICOS         

  

a) extração, trituração e tratamento de berílio; 

b) fabricação de compostos e ligas de berílio; 

c) fabricação de tubos fluorescentes e de ampolas de raio X; 

d) fabricação de queimadores e moderadores de reatores nucleares; 

  e) fabricação de vidros e porcelanas para isolantes térmicos; 

  f) utilização do berílio na indústria aeroespacial. 

Vale assim dizer que, para fins previdenciários, o agente nocivo não é a mera presença de determinado agente (químico, 

no caso do exemplo) no local de trabalho (por exemplo, a presença em almoxarifados ou depósitos não caracteriza 

como especial o tempo), mas, reitere-se, é imprescindível, para tanto, que o agente esteja presente por uma das formas 

especificadas na legislação (por exemplo, extração de berílio). Note-se que, em verdade, para fins previdenciários, o 

agente nocivo é o processo em que o elemento especificado se manifesta por uma (ou mais) das formas descritas na 

legislação. 

Por último, mas não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter 

habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição eventual ou 

intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários. 

Conforme PPP às fls. 38/41 da inicial, o autor esteve exposto, de modo habitual e permanente, a agentes agressivos, em 

condições de insalubridade, nos períodos de 31.08.1998 a 26.03.2004 e de 16.07.2008 a 06.03.2009.  

Com relação a eventual utilização de EPI, a Súmula nº 09 da Turma de Uniformização das Decisões das Turmas 

Recursais dos Juizados Especiais Federais dispõe que: 
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“O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, 

não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 

Destarte, reconheço o desempenho de atividade especial nos períodos de 31.08.1998 a 26.03.2004 e de 16.07.2008 a 

06.03.2009. 

Por outro lado, não reconheço a natureza especial das atividades desempenhadas de 16.08.1976 a 25.03.1996, tendo em 

vista que não é possível a conversão do tempo de serviço especial em comum, para fins de contagem recíproca, pois há 

expressa proibição do art. 96, I da Lei 8.213/91 à conversão: 

Art. 96. O tempo de contribuição ou de serviço de que trata esta Seção será contado de acordo com a legislação 

pertinente, observadas as normas seguintes: 

I - não será admitida a contagem em dobro ou em outras condições especiais; 

  ... 

  O STJ também tem entendido que, para fins de contagem recíproca, não se admite a conversão do tempo de serviço 

especial em comum, por expressa proibição legal: 

DIREITO ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL. TEMPO DE 

SERVIÇO. CONTAGEM RECÍPROCA. INICIATIVA PRIVADA. CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. 

1. Nos termos dos arts. 4º, I, da Lei 6.227/65 e 96, I, da Lei 8.213/91, é vedada a conversão do tempo de serviço 

especial em comum para fins de contagem recíproca de tempo de serviço, em que se soma o tempo de serviço de 

atividade privada, seja ela urbana ou rural, ao serviço público. Precedentes do STJ. 

2. Recurso especial conhecido e improvido. 

(STJ, RESP 925359, QUINTA TURMA, DJE 06/04/2009, RELATOR ARNALDO ESTEVES LIMA) 

Direito à concessão da aposentadoria. 

Segundo contagem de tempo de contribuição efetuada pela Contadoria Judicial, a parte autora conta com 06 anos, 02 

meses e 18 dias de atividade especial em 27.01.2010 (DER), tempo insuficiente para a concessão do benefício. 

Dispositivo 

Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS que, no prazo de 30 

(trinta) dias, após o trânsito, (1) considere que a parte autora, nos períodos de 31.08.1998 a 26.03.2004 e de 16.07.2008 

a 06.03.2009, exerceu atividades sob condições especiais, prejudiciais à saúde e à integridade física, (2) acresça tais 

tempos aos demais já reconhecidos em sede administrativa, considerando inclusive o que constar do CNIS até a DER, 

(3) reconheça que a parte autora possui o tempo de serviço apurado pela contadoria judicial e mencionado acima, nesta 

sentença. 

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. 

0009566-11.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302020268/2011 - FRANCISCO BATISTA DA SILVA (ADV. SP088236 - ANTONIO APARECIDO BRUSTELLO, 

SP253322 - JOSÉ RUBENS MAZER, SP273479 - BRUNA GRAZIELE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Trata-se de pedido 

de aposentadoria por tempo de contribuição, formulado por FRANCISCO BATISTA DA SILVA em face do INSS.  

Requer a averbação dos períodos de 02.01.1974 a 22.05.1978, 22.04.1981 a 23.09.1981, 03.05.1982 a 23.10.1982, 

27.05.1986 a 29.11.1986, 05.05.1993 a 22.12.1993, 15.04.2002 a 12.11.2002, 04.05.2005 a 27.05.2005 e de 17.01.2008 
a 30.01.2008. 

Além disso, requer a contagem dos períodos descritos na petição inicial laborados em atividade especial, com posterior 

conversão em atividade comum. 

O INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido. 

Decido. 

Do objeto da controvérsia 

Inicialmente, há que se ressaltar que a presente sentença cingir-se-á à análise dos tempos de serviço efetivamente 

controvertidos na esfera administrativa, de acordo com o apurado pela contadoria deste juízo na planilha “contagem 

conforme o INSS”, que reproduz a contagem realizada pela autarquia por ocasião do requerimento do benefício. Desse 

modo, serão mencionados apenas os tempos objeto de controvérsia, a despeito de eventual pedido de reconhecimento de 

tempo de serviço mencionado na inicial e ora não mencionado. 

1. Períodos comuns não averbado pelo INSS. 
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Observo que os períodos requeridos pelo autor constam em CTPS, conforme fls. 27, 30/31, 35, 38, 42 e 145 da petição 

inicial, razão por que determino a averbação em favor do autor dos períodos de 02.01.1974 a 22.05.1978, 22.04.1981 a 

23.09.1981, 03.05.1982 a 23.10.1982, 27.05.1986 a 29.11.1986, 05.05.1993 a 22.12.1993, 15.04.2002 a 12.11.2002, 

04.05.2005 a 27.05.2005 e de 17.01.2008 a 30.01.2008. 

Frise-se, por oportuno, que as anotações constantes em carteira de trabalho constituem prova plena de exercício de 

atividade e, portanto, de tempo de serviço, para fins previdenciários, gozando de presunção “juris tantum” de 

veracidade, a qual, em nenhum momento, foi elidida pelo INSS. Ademais, nos termos do Regulamento da Previdência 

Social, tais anotações são admitidas como prova de tempo de serviço (art. 62, §§ 1º e 2º, do Decreto n. 3.048/99). 

Nesse sentido, aliás, é o entendimento da jurisprudência: “PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA URBANA POR 

TEMPO DE SERVIÇO - ANOTAÇÃO NA CTPS: PROVA PLENA - IRREGULARIDADE NA ANOTAÇÃO NÃO 

CARACTERIZADA - EMBARGOS INFRINGENTES NÃO PROVIDOS. 1. As anotações na CTPS gozam de 

presunção "juris tantum" de veracidade, nos termos da SÚMULA 12/TST, de modo que constituem prova plena do 

serviço prestado nos períodos nela mencionados. As argüições de eventuais "suspeitas" a elas hão de ser objetivas e 
razoavelmente fundadas. 2. O só fato de constar das anotações na CTPS do autor o endereço da ex-empregadora no 

Estado da Guanabara, quando ainda esse Estado não existia, não é suficiente à infirmação de sua eficácia, por isso que 

os registros devem ter sido feitos quando da extinção do contrato de trabalho que se deu em 1961, quando aquele Estado 

já existia. 3. Embora haja expressa disposição legal de que a carteira profissional do trabalhador deva ser anotada no 

prazo de até 48 horas a contar da admissão do empregado, as anotações extemporâneas não podem trazer qualquer 

gravame ao trabalhador por essa falta do empregador (art. 29 CLT). 4. Na hipótese, o acórdão embargado considerou o 

registro em carteira profissional como razoável início de prova material que, aliada à declaração de preposto da 

empresa, eqüipolente à prova testemunhal, fazem certa a prestação do serviço laborado. 5. Embargos Infringentes não 

providos. 6. Peças liberadas pelo Relator em 18/10/99 para publicação do acórdão” (TRF da 1ª Região, Primeira Turma, 

EIAC nº:0100005874-3, Relator Juiz LUCIANO TOLENTINO AMARAL, DJ 08.11.99, pág. 85.). 

Ora, a validade de tais anotações só poderia ser contestada diante de prova regular e fundamentada, em sentido 

contrário, o que não ocorreu. Ao contrário, não se patenteou nenhuma irregularidade nas anotações, não se verificando 

qualquer rasura ou divergência nas datas constantes dos registros. 

Daí porque se têm como válidas tais anotações na CTPS, de modo que reconheço os períodos nela anotados. Aliás, 

CARLOS ALBERTO PEREIRA DE CASTRO e JOÃO BATISTA LAZZARI, anotam que: “As anotações na CTPS 

valem para todos os efeitos como prova de filiação à Previdência Social, relação de emprego, tempo trabalhado e salário 

de contribuição. Não é do trabalhador o ônus de provar a veracidade das anotações de sua CTPS, nem de fiscalizar o 

recolhimento das contribuições previdenciárias, pois as anotações gozam de presunção juris tantum de veracidade, 

consoante Enunciado n. 12 do TST” (“Manual de Direito Previdenciário”, 4ª edição, LTR,  2003, pág. 579). 

Ressalto que a falta das contribuições previdenciárias não impede o reconhecimento dos períodos, vez que o empregado 

seria penalizado por omissão a que não deu causa. 

De fato, ao empregador compete providenciar, no devido tempo e forma, o recolhimento das parcelas devidas ao Órgão 

previdenciário. Se não o faz, não pode o segurado sofrer qualquer prejuízo por tal omissão. 

Desse modo, determino a averbação dos períodos de 02.01.1974 a 22.05.1978, 22.04.1981 a 23.09.1981, 03.05.1982 a 

23.10.1982, 27.05.1986 a 29.11.1986, 05.05.1993 a 22.12.1993, 15.04.2002 a 12.11.2002, 04.05.2005 a 27.05.2005 e de 
17.01.2008 a 30.01.2008. 

2. Atividade especial. 

Com relação ao pedido de reconhecimento de tempo de serviço desempenhado em atividade especial e sua conversão 

em tempo comum, verifico que a divergência restringe-se à prova da existência de condições insalubres no desempenho 

das atividades nos períodos e empresa descritos no relatório. 

Até 5.3.97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para efeito 

de comprovação de atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante de conversão 

da Medida Provisória nº 1.523-96. A própria autarquia levava em conta esse entendimento, que era acolhido 

pacificamente pela jurisprudência, tanto que o Decreto nº 4.827, de 3.9.03, determina que a caracterização e 

comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerão ao disposto na legislação vigente à época da 

prestação de serviço, aplicando-se as regras de conversão ao trabalho prestado em qualquer período. 
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Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se fazia 

conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde constava a 

lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade da lista, no 

entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação concreta, o risco da 

profissão. 

Tratando-se de ruídos, aplicam-se as regras dispostas nos Decretos n° 53.831-64 e nº 83.080-79, que autorizam a 

caracterização da atividade como especial, quando o trabalhador foi submetido a ruído superior a 80 decibéis, até a data 

de edição do Decreto nº 2.172, de 5.3.97. Isso porque, a partir de então, para ser considerado como agente agressivo, o 

ruído deve ser acima de 90 decibéis. Com o advento do Decreto nº 4.882, de 18.11.03, passou a ser agente agressivo o 

ruído superior a 85 decibéis. 

Na abordagem desse tema, é ainda importante ressaltar que o tempo é especial porque, para fins previdenciários, é 

menor do que o geral. A atribuição de especialidade decorre da presença de agentes nocivos ou condições 

peculiarmente adversas durante a prestação de serviços e o risco resultante dessa presença é compensado com a 

diminuição do tempo de trabalho exigido para as referidas finalidades. 

Tendo em vista que decorrem de regras diversas das que são estabelecidas em caráter genérico, as hipóteses de tempo 

especial constituem exceções e, assim, devem ser interpretadas restritivamente. 

A limitação hermenêutica deve ser logicamente entendida. Nesse sentido, a legislação, originariamente, se caracterizava 

por descrever agentes nocivos ou condições adversas e categorias profissionais presumidamente mais desgastantes 

daquilo considerado normal (desde o Decreto nº 2.172-97, não há mais enquadramento por categoria profissional). 

Sendo assim, tais agentes e categorias eram e são previstas em rol fechado e as perícias (de segurança do trabalho) 

realizadas em processos que envolvam essa matéria não podem considerar nocivas, para fins previdenciários, agentes ou 

categorias que não foram previstos na legislação previdenciária. 

  

As perícias nos processos previdenciários, assim, visam a esclarecer, simplesmente, se o desempenho de atividade 

concernente a uma categoria não prevista legalmente estava ou não sujeito a algum agente agressivo previsto 

legalmente. 

É importante reforçar, neste ponto, que, para as finalidades ora em estudo, a previsão deve estar contida na legislação 

previdenciária, tendo em vista que esse ramo do direito - e não o trabalhista - é que se incumbe de definir as hipóteses 

de contagem especial do tempo para fins de aposentadoria no regime geral. 

A legislação trabalhista (CLT, leis esparsas e atos normativos no Ministério do Trabalho) prevê hipóteses de trabalhos 

nocivos, mas com as finalidades de estipular o direito a adicionais (por insalubridade, periculosidade ou similares), de 

exigir que as empresas adotem medidas de proteção aos trabalhadores (arquitetura, horários e equipamentos de 

proteção), de estipular penalidades para a preterição dessas medidas e de possibilitar a fiscalização oficial para 

assegurar o cumprimento ou punir o descumprimento de tais medidas. 

Algumas hipóteses de trabalho podem ser previstas simultaneamente na legislação previdenciária e na legislação 

trabalhista, mas é de fundamental importância não perder de vista que as finalidades são diversas: a legislação 

previdenciária assegura uma compensação, para fins de (futura) aposentadoria, para o trabalho prestado em condições 

consideradas por essa própria legislação especialmente adversas, enquanto a legislação trabalhista prevê compensações 

financeiras e normas de proteção para o período em que o trabalho é efetivamente prestado. 

Tendo em vista esses preceitos, conclui-se que a perícia para fins de aposentadoria deve se pautar pelas normas da 

legislação previdenciária e que a legislação trabalhista somente pode ser utilizada nas hipóteses em que a primeira fizer 

expressa remissão para a utilização da segunda. Esse é o caso, por exemplo, do disposto pelos §§ 3º e 7º do art. 68 do 

Decreto nº 3.048-99, segundo os quais a elaboração dos laudos deve observar, inclusive, os critérios técnicos de 

aferição previstos nas leis trabalhistas e nas normas editadas pelo Ministério do Trabalho e Emprego (vide, por 

exemplo, o caso do calor). A orientação, todavia, não autoriza a inclusão de agente ou condição nociva que não conste 

da legislação previdenciária, mas apenas da trabalhista.  

Os períodos devem ser analisados de acordo com a legislação vigente na época. Assim, aplica-se o Anexo ao Decreto nº 

53.831, de 25 de março de 1964, até 23 de janeiro de 1979. Os Anexos ao Decreto nº 83.080 aplicam-se de 24 de 

janeiro de 1979 até 4 de março de 1997. Os Anexos ao Decreto nº 2.172 (vide art. 66 do referido Decreto) se aplicam de 

5 de março de 1997 até 5 de maio de 1999. A partir de 6 de maio de 1999, aplica-se o Anexo IV ao Decreto nº 3.048  

(vide art. 68 do referido Decreto). 
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Em alguns casos, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a mencionar 

elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais agentes são obtidos, 

gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da exposição e, por extensão, o 

caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em tais casos, além das substâncias 

ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e produção) ocorrem. 

Por exemplo, o berílio é um elemento químico a que fazem menção os anexos aos Decretos nº 53.831-64, nº 83.080-79, 

nº 2.172-97 e nº 3.048-99. Ocorre que a caracterização do tempo de serviço ou de contribuição como especial depende 

do desempenho das atividades especificadas na legislação, nas quais ocorre a presença desse elemento químico: 

Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79 

1.2.2 BERÍLIO OU GLICINIO Extração, trituração e tratamento de berílio: Fabricação de ligas de berílio e seus 

compostos. Fundição de ligas metálicas. Utilização do berílio ou seus compostos na fabricação de tubos fluorescentes, 

de ampolas de raios x e de vidros especiais. 25 anos  

 

Decretos nº 2.172-97 e nº 3.048-99  

  

1.0.4 BERÍLIO E SEUS COMPOSTOS TÓXICOS         

  

a) extração, trituração e tratamento de berílio; 

b) fabricação de compostos e ligas de berílio; 

c) fabricação de tubos fluorescentes e de ampolas de raio X; 

d) fabricação de queimadores e moderadores de reatores nucleares; 

  e) fabricação de vidros e porcelanas para isolantes térmicos; 

  f) utilização do berílio na indústria aeroespacial. 

Vale assim dizer que, para fins previdenciários, o agente nocivo não é a mera presença de determinado agente (químico, 

no caso do exemplo) no local de trabalho (por exemplo, a presença em almoxarifados ou depósitos não caracteriza 
como especial o tempo), mas, reitere-se, é imprescindível, para tanto, que o agente esteja presente por uma das formas 

especificadas na legislação (por exemplo, extração de berílio). Note-se que, em verdade, para fins previdenciários, o 

agente nocivo é o processo em que o elemento especificado se manifesta por uma (ou mais) das formas descritas na 

legislação. 

Por último, mas não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter 

habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição eventual ou 

intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários. 

Conforme formulários PPP às fls. 75, 82 e 85/86 da petição inicial, nos períodos de 03.05.1988 a 21.11.1989, 

06.05.1991 a 22.12.1992, 11.12.2001 a 20.03.2002, 26.12.2005 a 25.04.2006 e de 17.01.2008 a 30.01.2008, a parte 

autora esteve exposta, de modo habitual e permanente, a agentes agressivos, em condições de insalubridade.  

Com relação a eventual utilização de EPI, a Súmula nº 09 da Turma de Uniformização das Decisões das Turmas 

Recursais dos Juizados Especiais Federais dispõe que: 

“O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, 

não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 

Por outro lado, não reconheço a natureza especial das atividades desempenhadas nos demais períodos requeridos, tendo 

em vista que os formulários PPP às fls. 73/74, 76/81 e 83/84 não indicam a exposição a agentes agressivos, em 

condições de insalubridade. Ressalto que nos períodos em que o autor esteve exposto ao agente ruído em níveis de 85 

dB a legislação exigia que a exposição fosse superior a 85 dB para que o agente ruído fosse considerado agressivo.  

3. Direito à conversão. 

Observo que é possível a aplicação das regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais, em tempo 

de atividade comum, ao trabalho prestado em qualquer período, ante a revogação da Súmula nº 16, da Turma Nacional 

de Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, segundo a qual, após a data de 28.05.1998, não 

mais era possível a conversão do tempo de serviço laborado em condições especiais para tempo de atividade comum, a 

teor do art. 28 da Lei nº 9.711/98. De fato, com a revogação da Súmula nº 16 da TNU, pacificou-se o entendimento 

jurisprudencial de que é possível a conversão de tempo de serviço a qualquer tempo.  

4. Direito à concessão da aposentadoria. 

Segundo contagem de tempo de contribuição efetuada pela Contadoria Judicial, a parte autora conta 33 anos, 03 meses 

e 18 dias de contribuição, até 21.12.2009 (DER), possuindo a parte autora o direito à concessão do benefício. Desse 
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modo, deverá o INSS proceder ao cálculo da renda mensal inicial do segurado, utilizando os salários-de-contribuição 

efetivos que constem de seus sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte autora nos autos, observada a 

atualização legalmente prevista, e, ao final, implantar o benefício. 

5. Da antecipação de tutela. 

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante o caráter alimentar da verba, que visa a 

assegurar a subsistência digna do segurado, impõe-se a concessão da antecipação dos efeitos da tutela, assegurando a 

implantação do benefício independentemente do trânsito em julgado da decisão definitiva. 

6. Dispositivo 

Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS que (1) averbe em favor 

da parte autora os períodos de 02.01.1974 a 22.05.1978, 22.04.1981 a 23.09.1981, 03.05.1982 a 23.10.1982, 27.05.1986 

a 29.11.1986, 05.05.1993 a 22.12.1993, 15.04.2002 a 12.11.2002, 04.05.2005 a 27.05.2005 e de 17.01.2008 a 

30.01.2008, (2) considere que o autor, nos períodos de 03.05.1988 a 21.11.1989, 06.05.1991 a 22.12.1992, 11.12.2001 a 
20.03.2002, 26.12.2005 a 25.04.2006 e de 17.01.2008 a 30.01.2008, exerceu atividades sob condições especiais, 

prejudiciais à saúde e à integridade física, o que lhe confere o direito à conversão dos referidos períodos em atividade 

comum, nos termos do § 2º do art. 70 do Regulamento da Previdência Social aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 

6.5.1999, (3) acresça tais tempos aos demais já reconhecidos em sede administrativa, considerando inclusive o que 

constar do CNIS até a DER, (4) conceda a aposentadoria por tempo de contribuição  para a parte autora, com DIB na 

DER (21.12.2009), devendo utilizar para cálculo da RMI os salários-de-contribuição efetivos que constem de seus 

sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte autora nos autos, observada a atualização legalmente prevista e 

observado o tempo de serviço apurado pela contadoria judicial e mencionado acima, nesta sentença. 

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o 

benefício. 

Observo que o pagamento das parcelas vencidas é devido entre a DER, em 21.12.2009, e a data da efetivação da 

antecipação de tutela. 

Os valores das diferenças deverão ser apurados em fase de execução, sendo acrescidos de correção monetária desde o 
momento em que deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a 

partir da citação, com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do prazo 

implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. 

0007812-68.2009.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302019928/2011 - LAUDELINO MAURO GOMES (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

Trata-se de pedido de aposentadoria por tempo de contribuição, formulado por LAUDELINO MAURO GOMES em 

face do INSS.  

Para tanto, requer a contagem dos períodos descritos na petição inicial laborados em atividade especial, com posterior 

conversão em atividade comum. 
O INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido. 

Decido. 

Do objeto da controvérsia 

Inicialmente, há que se ressaltar que a presente sentença cingir-se-á à análise dos tempos de serviço efetivamente 

controvertidos na esfera administrativa, de acordo com o apurado pela contadoria deste juízo na planilha “contagem 

conforme o INSS”, que reproduz a contagem realizada pela autarquia por ocasião do requerimento do benefício. Desse 

modo, serão mencionados apenas os tempos objeto de controvérsia, a despeito de eventual pedido de reconhecimento de 

tempo de serviço mencionado na inicial e ora não mencionado. 

1. Atividade especial. 

Com relação ao pedido de reconhecimento de tempo de serviço desempenhado em atividade especial e sua conversão 

em tempo comum, verifico que a divergência restringe-se à prova da existência de condições insalubres no desempenho 

das atividades nos períodos e empresa descritos na petição inicial. 
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Até 5.3.97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para efeito 

de comprovação de atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante de conversão 

da Medida Provisória nº 1.523-96. A própria autarquia levava em conta esse entendimento, que era acolhido 

pacificamente pela jurisprudência, tanto que o Decreto nº 4.827, de 3.9.03, determina que a caracterização e 

comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerão ao disposto na legislação vigente à época da 

prestação de serviço, aplicando-se as regras de conversão ao trabalho prestado em qualquer período. 

Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se fazia 

conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde constava a 

lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade da lista, no 

entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação concreta, o risco da 

profissão. 

Tratando-se de ruídos, aplicam-se as regras dispostas nos Decretos n° 53.831-64 e nº 83.080-79, que autorizam a 

caracterização da atividade como especial, quando o trabalhador foi submetido a ruído superior a 80 decibéis, até a data 

de edição do Decreto nº 2.172, de 5.3.97. Isso porque, a partir de então, para ser considerado como agente agressivo, o 
ruído deve ser acima de 90 decibéis. Com o advento do Decreto nº 4.882, de 18.11.03, passou a ser agente agressivo o 

ruído superior a 85 decibéis. 

Na abordagem desse tema, é ainda importante ressaltar que o tempo é especial porque, para fins previdenciários, é 

menor do que o geral. A atribuição de especialidade decorre da presença de agentes nocivos ou condições 

peculiarmente adversas durante a prestação de serviços e o risco resultante dessa presença é compensado com a 

diminuição do tempo de trabalho exigido para as referidas finalidades. 

Tendo em vista que decorrem de regras diversas das que são estabelecidas em caráter genérico, as hipóteses de tempo 

especial constituem exceções e, assim, devem ser interpretadas restritivamente. 

A limitação hermenêutica deve ser logicamente entendida. Nesse sentido, a legislação, originariamente, se caracterizava 

por descrever agentes nocivos ou condições adversas e categorias profissionais presumidamente mais desgastantes 

daquilo considerado normal (desde o Decreto nº 2.172-97, não há mais enquadramento por categoria profissional). 
Sendo assim, tais agentes e categorias eram e são previstas em rol fechado e as perícias (de segurança do trabalho) 

realizadas em processos que envolvam essa matéria não podem considerar nocivas, para fins previdenciários, agentes ou 

categorias que não foram previstos na legislação previdenciária. 

  

As perícias nos processos previdenciários, assim, visam a esclarecer, simplesmente, se o desempenho de atividade 

concernente a uma categoria não prevista legalmente estava ou não sujeito a algum agente agressivo previsto 

legalmente. 

É importante reforçar, neste ponto, que, para as finalidades ora em estudo, a previsão deve estar contida na legislação 

previdenciária, tendo em vista que esse ramo do direito - e não o trabalhista - é que se incumbe de definir as hipóteses 

de contagem especial do tempo para fins de aposentadoria no regime geral. 

A legislação trabalhista (CLT, leis esparsas e atos normativos no Ministério do Trabalho) prevê hipóteses de trabalhos 

nocivos, mas com as finalidades de estipular o direito a adicionais (por insalubridade, periculosidade ou similares), de 

exigir que as empresas adotem medidas de proteção aos trabalhadores (arquitetura, horários e equipamentos de 

proteção), de estipular penalidades para a preterição dessas medidas e de possibilitar a fiscalização oficial para 
assegurar o cumprimento ou punir o descumprimento de tais medidas. 

Algumas hipóteses de trabalho podem ser previstas simultaneamente na legislação previdenciária e na legislação 

trabalhista, mas é de fundamental importância não perder de vista que as finalidades são diversas: a legislação 

previdenciária assegura uma compensação, para fins de (futura) aposentadoria, para o trabalho prestado em condições 

consideradas por essa própria legislação especialmente adversas, enquanto a legislação trabalhista prevê compensações 

financeiras e normas de proteção para o período em que o trabalho é efetivamente prestado. 

Tendo em vista esses preceitos, conclui-se que a perícia para fins de aposentadoria deve se pautar pelas normas da 

legislação previdenciária e que a legislação trabalhista somente pode ser utilizada nas hipóteses em que a primeira fizer 

expressa remissão para a utilização da segunda. Esse é o caso, por exemplo, do disposto pelos §§ 3º e 7º do art. 68 do 

Decreto nº 3.048-99, segundo os quais a elaboração dos laudos deve observar, inclusive, os critérios técnicos de 

aferição previstos nas leis trabalhistas e nas normas editadas pelo Ministério do Trabalho e Emprego (vide, por 

exemplo, o caso do calor). A orientação, todavia, não autoriza a inclusão de agente ou condição nociva que não conste 

da legislação previdenciária, mas apenas da trabalhista.  
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Os períodos devem ser analisados de acordo com a legislação vigente na época. Assim, aplica-se o Anexo ao Decreto nº 

53.831, de 25 de março de 1964, até 23 de janeiro de 1979. Os Anexos ao Decreto nº 83.080 aplicam-se de 24 de 

janeiro de 1979 até 4 de março de 1997. Os Anexos ao Decreto nº 2.172 (vide art. 66 do referido Decreto) se aplicam de 

5 de março de 1997 até 5 de maio de 1999. A partir de 6 de maio de 1999, aplica-se o Anexo IV ao Decreto nº 3.048  

(vide art. 68 do referido Decreto). 

Em alguns casos, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a mencionar 

elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais agentes são obtidos, 

gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da exposição e, por extensão, o 

caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em tais casos, além das substâncias 

ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e produção) ocorrem. 

Por exemplo, o berílio é um elemento químico a que fazem menção os anexos aos Decretos nº 53.831-64, nº 83.080-79, 

nº 2.172-97 e nº 3.048-99. Ocorre que a caracterização do tempo de serviço ou de contribuição como especial depende 

do desempenho das atividades especificadas na legislação, nas quais ocorre a presença desse elemento químico: 

Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79 

1.2.2 BERÍLIO OU GLICINIO Extração, trituração e tratamento de berílio: Fabricação de ligas de berílio e seus 

compostos. Fundição de ligas metálicas. Utilização do berílio ou seus compostos na fabricação de tubos fluorescentes, 

de ampolas de raios x e de vidros especiais. 25 anos  

 

Decretos nº 2.172-97 e nº 3.048-99  

  

1.0.4 BERÍLIO E SEUS COMPOSTOS TÓXICOS         

  

a) extração, trituração e tratamento de berílio; 

b) fabricação de compostos e ligas de berílio; 

c) fabricação de tubos fluorescentes e de ampolas de raio X; 
d) fabricação de queimadores e moderadores de reatores nucleares; 

  e) fabricação de vidros e porcelanas para isolantes térmicos; 

  f) utilização do berílio na indústria aeroespacial. 

Vale assim dizer que, para fins previdenciários, o agente nocivo não é a mera presença de determinado agente (químico, 

no caso do exemplo) no local de trabalho (por exemplo, a presença em almoxarifados ou depósitos não caracteriza 

como especial o tempo), mas, reitere-se, é imprescindível, para tanto, que o agente esteja presente por uma das formas 

especificadas na legislação (por exemplo, extração de berílio). Note-se que, em verdade, para fins previdenciários, o 

agente nocivo é o processo em que o elemento especificado se manifesta por uma (ou mais) das formas descritas na 

legislação. 

Por último, mas não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter 

habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição eventual ou 

intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários. 

As atividades de motorista e de tratorista (esta por equiparação com as atividades de motorista), anteriormente à edição 

do Decreto nº 2.172-97, geravam o direito à contagem especial para fins de aposentadoria mediante mero 

enquadramento em categoria profissional, na forma contemplada pelo item 2.4.4 do Anexo ao Decreto nº 53.831-64. 

Destarte, reconheço o desempenho de atividade especial nos períodos de 02.01.1980 a 30.08.1980, 01.09.1980 a 

09.04.1983, 13.03.1984 a 01.11.1993 e de 23.03.1996 a 05.03.1997. 

Não reconheço a natureza especial das atividades desempenhadas após 05.03.1997, tendo em vista que não há nos autos 

PPP, DSS-8030, LTCAT ou qualquer outro documento apto a comprovar a natureza especial das atividades 

desempenhadas. Ressalto que a prova incumbe a quem alega, nos termos do art. 333, I, do Código de Processo Civil. 

  

2. Direito à conversão. 

Observo que é possível a aplicação das regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de 

atividade comum, ao trabalho prestado em qualquer período, ante a revogação da Súmula nº 16, da Turma Nacional de 

Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, segundo a qual, após a data de 28.05.1998, não mais 

era possível a conversão do tempo de serviço laborado em condições especiais para tempo de atividade comum, a teor 

do art. 28 da Lei nº 9.711/98. De fato, com a revogação da Súmula nº 16 da TNU, pacificou-se o entendimento 

jurisprudencial acerca da possibilidade de conversão da atividade especial prestada a qualquer tempo. 
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3. Direito à concessão da aposentadoria. 

Segundo contagem de tempo de contribuição efetuada pela Contadoria Judicial, a parte autora conta com 33 anos, 07 

meses e 14 dias de contribuição, até 04.05.2009 (data em que completou 53 anos de idade), possuindo a parte autora o 

direito à concessão do benefício. Desse modo, deverá o INSS proceder ao cálculo da renda mensal inicial do segurado, 

utilizando os salários-de-contribuição efetivos que constem de seus sistemas ou que tenham sido demonstrados pela 

parte autora nos autos, observada a atualização legalmente prevista, e, ao final, implantar o benefício. 

4. Da antecipação de tutela. 

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante o caráter alimentar da verba, que visa a 

assegurar a subsistência digna do segurado, impõe-se a concessão da antecipação dos efeitos da tutela, assegurando a 

implantação do benefício independentemente do trânsito em julgado da decisão definitiva. 

5. Dispositivo 

Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS que (1) considere que a 
parte autora, nos períodos de 02.01.1980 a 30.08.1980, 01.09.1980 a 09.04.1983, 13.03.1984 a 01.11.1993 e de 

23.03.1996 a 05.03.1997, exerceu atividades sob condições especiais, prejudiciais à saúde e à integridade física, o que 

lhe confere o direito à conversão dos referidos períodos em atividade comum, nos termos do § 2º do art. 70 do 

Regulamento da Previdência Social aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6.5.1999, (2) acresça tais tempos aos demais já 

reconhecidos em sede administrativa, considerando inclusive o que constar do CNIS até a data em que o autor atingiu 

53 anos de idade, em 04.05.2009, (3) conceda a aposentadoria por tempo de contribuição para a parte autora, com DIB 

na data em que o autor atingiu 53 anos de idade, em 04.05.2009, devendo utilizar para cálculo da RMI os salários-de-

contribuição efetivos que constem de seus sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte autora nos autos, 

observada a atualização legalmente prevista e observado o tempo de serviço apurado pela contadoria judicial e 

mencionado acima, nesta sentença. 

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o 

benefício. 

Observo que o pagamento das parcelas vencidas é devido entre a data em que o autor atingiu 53 anos de idade, em 
04.05.2009, e a data da efetivação da antecipação de tutela. 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido 

pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de 

juros moratórios de 12% ao ano. 

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do prazo 

implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. 

0008614-32.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302019232/2011 - ZELIA DE SOUZA GOMES (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO 

VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Cuida-se de ação visando ao acolhimento do pedido de aposentadoria rural por 

idade, proposta por ZÉLIA DE SOUZA GOMES em face do Instituto Nacional do Seguro Social. 

Requer a averbação do período de 01.03.1964 a 01.04.1979, em que trabalhou como rurícola, sem registro em CTPS. 

Em sua contestação, o Instituto Nacional do Seguro Social pugna pela improcedência do pedido da autora. 

Foi realizada audiência de instrução na qual foram colhidos os depoimentos das testemunhas arroladas pela autora. 

É o relatório. DECIDO. 

 

           Dispõe o art. 143 da Lei nº 8.213/91: 

 “O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea a do inciso I, ou do inciso IV ou VII do artigo 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data da vigência desta Lei, desde que comprove o 
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exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número idêntico à carência do referido benefício”. 

No caso vertente, a idade necessária - 55 anos -, nos termos do art. 48, § 1º do diploma legal supracitado, foi alcançada 

em 2002. 

Quanto ao tempo de atividade rural, o respectivo prazo, na espécie, corresponde a 126 meses, conforme o art. 142 da 

Lei de Benefícios da Previdência Social. 

Compulsando os autos, pude constatar que a autora apresentou como documento apto a comprovar o desempenho de 

atividade rural, a sua certidão de casamento, em 1964, constando a profissão de seu marido como lavrador (fls. 36 da 

inicial). 

Vale observar que na certidão de casamento está registrado ser o marido da autora lavrador, podendo essa qualificação 
profissional ser extensível à esposa, conforme entendimento já pacificado na Súmula n° 06, da turma nacional de 

uniformização: 

Sumula n° 06 “A certidão de casamento ou outro documento idôneo que evidencie a condição de trabalhador rural do 

cônjuge constitui início razoável de prova material da atividade rurícola”.  

Realizada audiência, as testemunhas prestaram declarações, com depoimentos que criam a convicção de veracidade das 

alegações da parte autora, no sentido de que ela realmente trabalhou por todo o período pretendido. 

Entretanto, ainda que haja prova do labor rural, entendo que a parte autora não faz jus à concessão do benefício, eis que 

a concessão do benefício pressupõe o exercício de atividade rural no período imediatamente anterior à data do 

requerimento do benefício, ou do implemento do requisito etário. 

Neste sentido, cito o seguinte precedente: 

RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. CONCESSÃO. 

IMPOSSIBILIDADE. PERÍODO DE TRABALHO IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO DO 

BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.  

1. O art. 143 da Lei n.º 8.213/91 exige que, para a concessão do benefício de aposentadoria por idade a rurícola, seja 

comprovado o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento 

do benefício, o que não ocorre na hipótese dos autos.  

2. Agravo regimental desprovido.  

(AgRg no REsp 776994, Quinta Turma, Relatora Min. Laurita Vaz, Julgado em 04/04/2006.) 

Assim, impõe-se, tão somente, a averbação do labor rural, devendo ser salientado, entretanto, que tal tempo não se 

presta para fins de carência, conforme disposto no art. do art. 55, §2º da Lei nº 8.213/91, veda o seu reconhecimento 

para fins de carência, caso não haja o recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias. 

A respeito de tal dispositivo legal, a Turma Nacional de Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais 

Federais editou a Súmula nº 24, in verbis: 

“O tempo de serviço do segurado trabalhador rural anterior ao advento da Lei 8.213/91, sem o recolhimento de 

contribuições previdenciárias, pode ser considerado para a concessão de benefício previdenciário do Regime Geral de 

Previdência Social (RGPS), exceto para efeito de carência, conforme a regra do art. 55, § 2º, da Lei nº 8.213/91.” 

Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela autora, determinando ao INSS que, 

no prazo de 15 (quinze) dias, após o trânsito, proceda à averbação em favor da autora do período de labor rural prestado 

de 01.03.1964 a 01.04.1979, exceto para fins de carência. 

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade para a parte autora. 

Ocorrendo o trânsito em julgado, oficie-se. Após, dê-se baixa. 

0009889-16.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302020125/2011 - MARIA DE LURDES ZANANDREA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). MARIA DE LURDES ZANANDREA, abaixo qualificada, propõe a presente requerendo a concessão do 
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benefício da APOSENTADORIA POR VELHICE, previsto no art. 32 do Decreto 89.312/84 (CLPS) ao singelo 

argumento de que já possuía o número de contribuições necessárias (carência) para sua aposentação e que, no entanto, 

só veio a completar a idade após advento da Lei nº 8.213/91 em 2005. 

Citado, o instituto réu apresentou contestação, alegando que a autora, não satisfaz à carência exigida. 

É o relatório. 

DECIDO. 

Inicialmente, observo que não tem razão a autora em fundar seu pedido no art. 32 do Decreto 89.312/84 (CLPS). 

Ora, sem embargo do entendimento pretoriano de que, para concessão do benefício requerido é desnecessário o 

implemento concomitante de ambos os requisitos (idade e carência), o fato é que tal situação não se aplica ao caso dos 

autos, eis que o patrono da autora pretende considerar a carência sob a égide de um diploma legislativo (CLPS), sendo 
que só veio a implementar a idade sob a égide da Lei 8.213/91. 

Desse modo, analisarei o pedido sob a ótica da Lei 8.213/91, pois foi já na sua vigência que a autora completou os 60 

anos de idade. 

Dispõe o caput do artigo 48 da Lei 8.213/91, com a redação dada pela Lei 9.032/95: 

''A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 (sessenta 

e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher'' (grifou-se e destacou-se). 

No caso vertente, considerando que implementou a idade no ano de 2007, impõe-se que demonstre carência igual a 156 

meses (13 anos) nos termos do art. 142 da Lei nº 8.213/91. 

Desse modo, analisarei o pedido sob a ótica da Lei 8.213/91, pois foi já na sua vigência que a autora completou os 60 

anos de idade. 

Dispõe o caput do artigo 48 da Lei 8.213/91, com a redação dada pela Lei 9.032/95: 

''A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 (sessenta 

e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher'' (grifou-se e destacou-se). 

No caso vertente, considerando que implementou a idade no ano de 2002, impõe-se que demonstre carência igual a 126 

meses (10 anos e 06 meses) nos termo do art. 142 da Lei nº 8.213/91. 

Nesse passo, observo que a autora pretende o reconhecimento, como carência, dos períodos de trabalho devidamente 

anotados em CTPS, pelo que se impõe o seu reconhecimento. 

Friso que as anotações contemporâneas constantes em carteira de trabalho constituem prova plena de exercício de 

atividade e, portanto, de tempo de serviço, para fins previdenciários, gozando de presunção “juris tantum” de 

veracidade. Assim, a validade de tais anotações só poderia ser contestada diante de prova regular e fundamentada, em 

sentido contrário, o que não ocorreu. Ao contrário, não se patenteou nenhuma irregularidade nas anotações, não se 

verificando qualquer rasura ou divergência nas datas constantes dos registros. 

Ademais, a ausência dos recolhimentos efetuados pelo empregador do autor não acarretar prejuízos a este, visto que 

pesava sobre o empregador, e não sobre o empregado, o ônus de recolher aos cofres públicos as contribuições 

previdenciárias. 

Tendo em vista tais diretrizes, foi elaborada a contagem do tempo de serviço pela contadoria deste Juizado, e, com a 

consideração daquelas atividades urbanas anotadas em CTPS, a autora soma um total de 11 anos, 04 meses e 04dias de 

tempo de serviço. 

Tal tempo, porém, não satisfaz à carência de 156 meses (13 anos), exigida pelo art. 142 da LBPS, pois corresponde a 

apenas 137 meses para fins de carência. 
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Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado apenas para determinar ao INSS que (1) 

averbe em favor da parte autora o período de atividade urbana de 02/05/65 a 15/02/76, de 02/08/1976 a 21/09/76 e de 

01/10/79 a 30/10/79 (2) reconheça que a parte autora conta, na DER (17/03/2010), tempo de serviço igual a  11 anos, 04 

meses e 04 dias e apenas 137 meses de carência(tal como apurado pela contadoria deste Juizado). 

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. 

0008860-28.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302019919/2011 - LUIZ CARLOS GUIRAO (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

Trata-se de pedido de aposentadoria especial, formulado por LUIZ CARLOS GUIRAO em face do INSS.  

Para tanto, requer a contagem dos períodos descritos na petição inicial laborados em atividade especial, com posterior 

conversão em atividade comum. 

O INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido. 

Decido. 

Do objeto da controvérsia 
Inicialmente, há que se ressaltar que a presente sentença cingir-se-á à análise dos tempos de serviço efetivamente 

controvertidos na esfera administrativa, de acordo com o apurado pela contadoria deste juízo na planilha “contagem 

conforme o INSS”, que reproduz a contagem realizada pela autarquia por ocasião do requerimento do benefício. Desse 

modo, serão mencionados apenas os tempos objeto de controvérsia, a despeito de eventual pedido de reconhecimento de 

tempo de serviço mencionado na inicial e ora não mencionado. 

1. Atividade especial. 

Com relação ao pedido de reconhecimento de tempo de serviço desempenhado em atividade especial e sua conversão 

em tempo comum, verifico que a divergência restringe-se à prova da existência de condições insalubres no desempenho 

das atividades nos períodos e empresa descritos no relatório. 

Até 5.3.97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para efeito 

de comprovação de atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante de conversão 

da Medida Provisória nº 1.523-96. A própria autarquia levava em conta esse entendimento, que era acolhido 

pacificamente pela jurisprudência, tanto que o Decreto nº 4.827, de 3.9.03, determina que a caracterização e 
comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerão ao disposto na legislação vigente à época da 

prestação de serviço, aplicando-se as regras de conversão ao trabalho prestado em qualquer período. 

Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se fazia 

conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde constava a 

lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade da lista, no 

entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação concreta, o risco da 

profissão. 

Tratando-se de ruídos, aplicam-se as regras dispostas nos Decretos n° 53.831-64 e nº 83.080-79, que autorizam a 

caracterização da atividade como especial, quando o trabalhador foi submetido a ruído superior a 80 decibéis, até a data 

de edição do Decreto nº 2.172, de 5.3.97. Isso porque, a partir de então, para ser considerado como agente agressivo, o 

ruído deve ser acima de 90 decibéis. Com o advento do Decreto nº 4.882, de 18.11.03, passou a ser agente agressivo o 

ruído superior a 85 decibéis. 

Na abordagem desse tema, é ainda importante ressaltar que o tempo é especial porque, para fins previdenciários, é 

menor do que o geral. A atribuição de especialidade decorre da presença de agentes nocivos ou condições 

peculiarmente adversas durante a prestação de serviços e o risco resultante dessa presença é compensado com a 

diminuição do tempo de trabalho exigido para as referidas finalidades. 

Tendo em vista que decorrem de regras diversas das que são estabelecidas em caráter genérico, as hipóteses de tempo 

especial constituem exceções e, assim, devem ser interpretadas restritivamente. 

A limitação hermenêutica deve ser logicamente entendida. Nesse sentido, a legislação, originariamente, se caracterizava 

por descrever agentes nocivos ou condições adversas e categorias profissionais presumidamente mais desgastantes 

daquilo considerado normal (desde o Decreto nº 2.172-97, não há mais enquadramento por categoria profissional). 

Sendo assim, tais agentes e categorias eram e são previstas em rol fechado e as perícias (de segurança do trabalho) 

realizadas em processos que envolvam essa matéria não podem considerar nocivas, para fins previdenciários, agentes ou 

categorias que não foram previstos na legislação previdenciária. 
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As perícias nos processos previdenciários, assim, visam a esclarecer, simplesmente, se o desempenho de atividade 

concernente a uma categoria não prevista legalmente estava ou não sujeito a algum agente agressivo previsto 

legalmente. 

É importante reforçar, neste ponto, que, para as finalidades ora em estudo, a previsão deve estar contida na legislação 

previdenciária, tendo em vista que esse ramo do direito - e não o trabalhista - é que se incumbe de definir as hipóteses 

de contagem especial do tempo para fins de aposentadoria no regime geral. 

A legislação trabalhista (CLT, leis esparsas e atos normativos no Ministério do Trabalho) prevê hipóteses de trabalhos 

nocivos, mas com as finalidades de estipular o direito a adicionais (por insalubridade, periculosidade ou similares), de 

exigir que as empresas adotem medidas de proteção aos trabalhadores (arquitetura, horários e equipamentos de 

proteção), de estipular penalidades para a preterição dessas medidas e de possibilitar a fiscalização oficial para 

assegurar o cumprimento ou punir o descumprimento de tais medidas. 

Algumas hipóteses de trabalho podem ser previstas simultaneamente na legislação previdenciária e na legislação 
trabalhista, mas é de fundamental importância não perder de vista que as finalidades são diversas: a legislação 

previdenciária assegura uma compensação, para fins de (futura) aposentadoria, para o trabalho prestado em condições 

consideradas por essa própria legislação especialmente adversas, enquanto a legislação trabalhista prevê compensações 

financeiras e normas de proteção para o período em que o trabalho é efetivamente prestado. 

Tendo em vista esses preceitos, conclui-se que a perícia para fins de aposentadoria deve se pautar pelas normas da 

legislação previdenciária e que a legislação trabalhista somente pode ser utilizada nas hipóteses em que a primeira fizer 

expressa remissão para a utilização da segunda. Esse é o caso, por exemplo, do disposto pelos §§ 3º e 7º do art. 68 do 

Decreto nº 3.048-99, segundo os quais a elaboração dos laudos deve observar, inclusive, os critérios técnicos de 

aferição previstos nas leis trabalhistas e nas normas editadas pelo Ministério do Trabalho e Emprego (vide, por 

exemplo, o caso do calor). A orientação, todavia, não autoriza a inclusão de agente ou condição nociva que não conste 

da legislação previdenciária, mas apenas da trabalhista.  

Os períodos devem ser analisados de acordo com a legislação vigente na época. Assim, aplica-se o Anexo ao Decreto nº 

53.831, de 25 de março de 1964, até 23 de janeiro de 1979. Os Anexos ao Decreto nº 83.080 aplicam-se de 24 de 
janeiro de 1979 até 4 de março de 1997. Os Anexos ao Decreto nº 2.172 (vide art. 66 do referido Decreto) se aplicam de 

5 de março de 1997 até 5 de maio de 1999. A partir de 6 de maio de 1999, aplica-se o Anexo IV ao Decreto nº 3.048  

(vide art. 68 do referido Decreto). 

Em alguns casos, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a mencionar 

elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais agentes são obtidos, 

gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da exposição e, por extensão, o 

caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em tais casos, além das substâncias 

ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e produção) ocorrem. 

Por exemplo, o berílio é um elemento químico a que fazem menção os anexos aos Decretos nº 53.831-64, nº 83.080-79, 

nº 2.172-97 e nº 3.048-99. Ocorre que a caracterização do tempo de serviço ou de contribuição como especial depende 

do desempenho das atividades especificadas na legislação, nas quais ocorre a presença desse elemento químico: 

Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79 

1.2.2 BERÍLIO OU GLICINIO Extração, trituração e tratamento de berílio: Fabricação de ligas de berílio e seus 

compostos. Fundição de ligas metálicas. Utilização do berílio ou seus compostos na fabricação de tubos fluorescentes, 

de ampolas de raios x e de vidros especiais. 25 anos  

 

Decretos nº 2.172-97 e nº 3.048-99  

  

1.0.4 BERÍLIO E SEUS COMPOSTOS TÓXICOS         

  

a) extração, trituração e tratamento de berílio; 

b) fabricação de compostos e ligas de berílio; 

c) fabricação de tubos fluorescentes e de ampolas de raio X; 

d) fabricação de queimadores e moderadores de reatores nucleares; 

  e) fabricação de vidros e porcelanas para isolantes térmicos; 
  f) utilização do berílio na indústria aeroespacial. 
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Vale assim dizer que, para fins previdenciários, o agente nocivo não é a mera presença de determinado agente (químico, 

no caso do exemplo) no local de trabalho (por exemplo, a presença em almoxarifados ou depósitos não caracteriza 

como especial o tempo), mas, reitere-se, é imprescindível, para tanto, que o agente esteja presente por uma das formas 

especificadas na legislação (por exemplo, extração de berílio). Note-se que, em verdade, para fins previdenciários, o 

agente nocivo é o processo em que o elemento especificado se manifesta por uma (ou mais) das formas descritas na 

legislação. 

Por último, mas não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter 

habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição eventual ou 

intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários. 

As atividades de vigilante, anteriormente à edição do Decreto nº 2.172-97, geravam o direito à contagem especial para 

fins de aposentadoria mediante mero enquadramento em categoria profissional, na forma contemplada pelo item 2.5.7 

do Anexo ao Decreto nº 53.831-64. 

Assim, reconheço a natureza especial das atividades desempenhadas de 20.12.1984 a 05.03.1997, por mero 

enquadramento. 

Não reconheço a natureza especial das atividades desempenhadas como vigia após 05.03.1997, tendo em vista que 

“perigo” deixou de ser agente agressivo com a edição do Dec. 2.172/97. 

2. Dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria. 

Segundo contagem de tempo especial efetuada pela Contadoria Judicial, a parte autora conta apenas 12 anos, 03 meses 

e 16 dias de atividade especial até 26.02.2010 (DER), tempo insuficiente para a concessão do benefício. 

3. Dispositivo 

Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS que, no prazo de 30 

(trinta) dias, após o trânsito, (1) considere que a parte autora, no período de 20.12.1984 a 05.03.1997, exerceu 

atividades sob condições especiais, prejudiciais à saúde e à integridade física, (2) acresça tais tempos aos demais já 

reconhecidos em sede administrativa, considerando inclusive o que constar do CNIS até a DER, (3) reconheça que a 

parte autora possui o tempo de serviço apurado pela contadoria judicial e mencionado acima, nesta sentença. 

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. 

0008237-61.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302020111/2011 - LUIZ DOUGLAS DO NASCIMENTO SANTOS (ADV. SP272968 - NILO CESAR RAMOS 

ARRUDA, SP093396 - ELIANA REGINA LUIZ M DA SILVA, SP279395 - ROBSON BERLANDI DA SILVA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI); SIMBOTEX 

COMERCIO DE CONFECCOES LTDA (ADV./PROC. SP125456 - MARCOS VALERIO FERRACINI MORCILIO). 

Trata-se de ação declaratória de inexistência de dívida c/c indenização por danos morais com pedido de tutela 

parcialmente antecipada ajuizada por LUIZ DOUGLAS DO NASCIMENTO SANTOS em face da CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL - CEF e SIMBOTEX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA. 

Alega que sofreu prejuízo quanto da inclusão do seu nome no órgão de proteção ao crédito, mesmo após a quitação das 

parcelas em atraso, razão pela qual pretende a exclusão do seu nome do cadastro dos serviços de proteção ao crédito e 

indenização por danos morais. 

A tutela foi indeferida. 

A CEF contestou o feito, argüindo, preliminarmente, sua ilegitimidade passiva. Ao final, pugnou pela improcedência do 
pedido. 

A empresa SIMBOTEX pugnou pela improcedência do pedido de indenização por danos morais. 

É o breve relatório. DECIDO. 

Afasto a preliminar de ilegitimidade passiva levantada pela CEF, tendo em vista que é assente o entendimento de nossa 

jurisprudência no sentido de que, em se tratando de endosso translativo, o banco endossatário é competente para figurar 

no pólo passivo. Nesse sentido colaciono a seguinte ementa: 

AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO ESPECIAL - DUPLICATA SEM ACEITE 

- ENDOSSO TRANSLATIVO - LEGITIMIDADE DO BANCO ENDOSSATÁRIO - ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA. 'A 

instituição financeira que desconta duplicata assume risco próprio ao negócio. Se a leva a protesto por falta de aceite ou 

de pagamento, ainda que para o só efeito de garantir o direito de regresso, está legitimada passivamente à ação do 

sacado - e responde, ainda, pelos honorários de advogado, mesmo que a sentença ressalve seu direito de regresso, tudo 

porque deu causa à demanda, para proteger direito seu, diretamente vinculado à atividade empresarial.' (AgRg no REsp 

195.701/PR, Rel. Min. ARI PARGENDLER, DJ de 16/12/2002). Agravo improvido.  

(STJ - Processo AGA 200900500830 - AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

1165782 - Relator(a) SIDNEI BENETI - Órgão julgador TERCEIRA TURMA - Fonte DJE DATA:07/10/2009) 
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O pedido do autor é de ser julgado parcial procedente em face da empresa SIMBOTEX INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

DE CONFECÇÕES LTDA. 

No caso vertente, restou confirmado que a empresa SIMBOTEX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES 

LTDA de que o autor adquiriu mercadoria junto a ela, tendo sido emitidas as duplicatas nº s 513281/G, 513281/H, 

513281/I, quitadas diretamente perante a referida empresa, após o vencimento, sem nenhuma referência expressa à 

cártula, não obstante a emissão do título de crédito correspondente, o qual foi objeto de endosso translativo à CEF.  

Com efeito, ao receber o pagamento do título, a endossante tinha o dever de comunicar tal fato à CEF, a fim de evitar 

que o protesto fosse levado a efeito. De outro lado, a endossatária assume o risco do negócio relativo ao crédito e 

demais consectários do título. 

Em que pese não se poder admitir que uma dívida seja cobrada duas vezes e que haja protesto de título já quitado, no 

caso, entendo que resta configurada, a responsabilidade da empresa, de natureza subjetiva, considerando a ausência de 

comunicação do pagamento do débito para a CEF e, também, porque não consta no recibo referência expressa ao título 

emitido.  

Nesse sentido, é sedimentado nos nossos Tribunais que o "recibo pode ser passado em documento a parte, em que haja 

referência expressa a duplicata. Todavia, ocorrendo circulação do titulo, o devedor só ficará livre de repetir o 

pagamento se provar a ma-fé do endossatário ou conluio entre este e o endossante"(REsp nº 37.907/PR, Quarta Turma, 

Relator o Ministro Antônio Torreão Braz -)...( STJ - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO: 

AgRg no Ag 659602 PE 2005/0027679-6 Relator(a): Ministro CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO 
Julgamento: 27/09/2005 - Órgão Julgador: T3 - TERCEIRA TURMA - Publicação: DJ 24/10/2005 p. 316). 

Por outro lado, a CEF demonstrou que tornou legítima beneficiária dos direitos emergentes do título; que o protesto 

ocorreu após a transferência da cártula, em razão do não pagamento; que a requerente não alegou quaisquer vícios que 

pudessem tornar nulo o título; que as duplicatas preenchem todos os requisitos foram previstos na Lei 5.474/68; que a 

cobrança e o protesto da cártula, por conta do inadimplemento, constitui-se em ato que configura exercício regular de 

direito; que em momento algum a favorecida dos títulos, ou mesmo a requerente, noticiou à CAIXA a inexistência de 

débito subjacente a cártula, afastando liquidez, certeza e exigibilidade do título. 

Noutro giro, in casu, a pretensão indenizatória não deve prosperar em face das rés, diante do contexto probatório, pois 

não há elementos contundentes que comprovem prejuízo à integridade moral e psicológica da autora, nos termos do art. 

333, I, do CPC, o que ensejaria o dever de indenizar, pelo contrário quem deu causa a inscrição do nome nos órgãos de 

proteção ao crédito foi o próprio autor que não pagou os títulos em tempo hábil a quem de direito, não podendo, agora, 

valer-se da própria torpeza. 

Ademais, a eventual procedência do pedido colidiria com o princípio da proibição do enriquecimento sem causa, uma 

vez que não restou demonstrado que as rés sejam responsáveis por qualquer dano sofrido pelo autor, passível de 

indenização. 

Some-se a isso, os termos do Enunciado n. 159 da III Jornada de Direito Civil do Centro de Estudos Judiciários do 

Conselho da Justiça Federal, “o dano moral, assim compreendido todo dano extrapatrimonial, não se caracteriza quando 
há mero aborrecimento inerente a prejuízo material.” 

Diante do exposto, indefiro o pedido de indenização por danos morais em face das rés e JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, II, do CPC, formulado na inicial para declarar a inexigibilidade do 

crédito relativo às duplicatas nº 513281/G, 513281/H, 513281/I, no valor cada uma de R$ 1.225,20, com vencimentos 

nos dias 08, 12 e 16/2008, somente, em relação à empresa SIMBOTEX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 

CONFECÇÕES LTDA. 

DEFIRO os benefícios da assistência judiciária gratuita. Sem custas e honorários nesta instância judicial. Publique-se. 

Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente. Em termos, ao arquivo. 

0009859-78.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302020139/2011 - DULCE BERNARDO MEKHALIAN (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). Cuida-se de ação visando a assegurar a concessão de aposentadoria por idade rural em favor de DULCE 

BERNARDO MEKHALIAN. Alega a parte autora que desempenhou atividade doméstica no período de 1960 a 1980, 

preenchendo os requisitos legais exigidos pela Lei nº 8.213-91. 

Citado, o INSS apresentou contestação e pugnou pela improcedência do pedido autoral. 

  

É o relatório. 

Decido. 

1 - Dos requisitos legais específicos 

Os requisitos legais específicos da aposentadoria por idade são previstos pelo art. 48 da Lei nº 8.213-91, cujo teor atual 

é o seguinte: 
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“Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.  

  

§ 1º. Os limites fixados no caput são reduzidos para sessenta e cinqüenta e cinco anos no caso de trabalhadores rurais, 

respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, na alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII do 

art. 11. 

§ 2º. Para os efeitos do disposto no parágrafo anterior, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de 

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por 

tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício pretendido.” 

 

2 - Do atendimento do requisito etário 

Quanto ao primeiro requisito, comprovou a parte autora que em 18 de junho de 1993, completou a idade suficiente para 
obtenção do referido benefício, na forma do disposto pelo art. 48 da Lei nº 8.213-91. 

3 - Da carência no caso dos autos 

A carência exigida, nos termos do art. 25, inciso II, da Lei 8.213/91, é de 180 contribuições para a concessão da 

aposentadoria por idade. A regra de transição contida no art. 142 do mesmo diploma excepciona esse período de 

carência, que varia de 60 meses de contribuição até os 180 meses mencionados anteriormente, tendo-se em conta 

sempre o ano de implementação das condições. 

A segurada, uma vez demonstrado nos autos através da audiência, filiou-se ao Regime Geral da Previdência Social 

antes da publicação da Lei 8213/91, fazendo, assim, jus à aplicação da regra de transição. 

  

Isto porque quando a norma contida no art. 142 determina “para o segurado inscrito”, pela interpretação sistemática do 

dispositivo, deve ser entendida como “para o segurado filiado”, visto que não é a inscrição, ato formal, e sim a filiação 
que confere ao segurado os direitos decorrentes da relação jurídica de previdência social (cf. Daniel Machado da Rocha, 

Direito Previdenciário: aspectos materiais, processuais e penais/Ana Maria Wickert Theisen...[et al.]; Vladimir Passos 

de Freitas (coord.). - 2.ed; atual.- Porto Alegre: Livraria do Advogado, 1999, p. 66). 

Sobre o assunto, trago as seguintes jurisprudências do STJ e da TNU: 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR 

IDADE. TRABALHADOR URBANO. NÃO PREENCHIDO O REQUISITO DA CARÊNCIA. AGRAVO 

IMPROVIDO. 

1. A aposentadoria por idade, consoante os termos do artigo 48 da Lei 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprida a 

carência exigida nesta lei, completar 65 anos de idade, se homem, e 60, se mulher. 

2. A Lei Previdenciária exige, ainda, para a concessão do benefício de aposentadoria por idade para trabalhador urbano, 

um mínimo de 180 contribuições mensais (artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91) relativamente aos novos filiados, ou 

contribuições mínimas que variam de 60 a 180 (artigo 142 da Lei nº 8.213/91), relativamente aos segurados já inscritos 

na Previdência Social, na data da publicação da Lei nº 8.213, em 24 de julho de 1991. 

3. A regra de transição, prevista no artigo 142 da Lei nº 8.213/91, aplica-se à autora, ficando sujeita ao cumprimento de 
120 contribuições para efeito de carência, tendo em vista que o preenchimento do requisito etário deu-se em 2001, ano 

em que implementou as condições necessárias. 

4. Contando a segurada com o número de contribuições aquém do legalmente exigido, não faz jus ao benefício de 

aposentadoria por idade. 

5. Agravo regimental improvido. 

(AGRESP 200601604529, HAMILTON CARVALHIDO, STJ - SEXTA TURMA, 10/09/2007) 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. MARCO TEMPORAL DA APURAÇÃO DA CARÊNCIA. 

DATA EM QUE FOI IMPLEMENTADA A IDADE. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO POSTERIOR. 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

1. Não é possível que, para fins de apuração das contribuições, a serem considerados como carência, a data a ser tomada 

como marco seja a data em que a pessoa formulou o requerimento administrativo, sob pena de flagrante afronta ao 

princípio da isonomia. Tal conclusão distinguiria, de forma indevida, duas pessoas que, embora tenham a mesma idade 

e o mesmo tempo de contribuição, formularam seus requerimentos administrativos em anos distintos. Trata-se de 

discriminação cujo único fator de distinção é o elemento tempo, devendo este ser entendido como o decurso de prazo 
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decorrido entre os requerimentos formulados pelos indivíduos em questão, que não constitui fator de desequiparação 

válido, por estar em desacordo com os ditames constitucionais, bem como por não guardar pertinência com a 

discriminação perpetrada e nele fundada. 

2. Se a aposentadoria por idade visa a resguardar o direito do idoso que, juntamente com o advento de um determinado 

limite etário, conseguiu ainda atingir um número mínimo de contribuições à Seguridade Social, com fulcro na 

manutenção do equilíbrio atuarial do sistema, não há como erigir como “discrimen” válido, para fins de concessão desse 

benefício, o tempo que decorreu até a formulação do competente requerimento administrativo. Em se tratando de duas 

pessoas com a mesma idade e o mesmo número de contribuições, não há como se atribuir a elas tratamento díspar, por 

não haver correlação lógica entre o elemento discriminador, a mora no requerimento administrativo, e os requisitos do 

benefício, a velhice e o tempo trabalhado. 

3. Incidente de uniformização provido, para uniformizar o entendimento de que o marco temporal a ser considerado, 

para fins de apuração da carência mínima, na concessão da aposentadoria por idade rural, seja a data do implemento do 

requisito idade, aplicando-se a carência referente à data mencionada, prevista na tabela progressiva constante do art. 142 

da Lei de Benefícios da Previdência Social, ainda que o requerimento administrativo seja formulado posteriormente. 

Por conseqüência, reconheço, no caso, o direito da parte autora ao benefício de aposentadoria por idade, determinando o 

retorno dos autos ao Juízo de 1º grau para apuração do montante devido, com atrasados devidos a partir do 

requerimento administrativo, incidindo juros de mora de 1% ao mês a partir da citação e correção monetária, nos termos 

da Resolução n.º 561/2007 do CJF. 
(PEDILEF 200572950170414, JUIZ FEDERAL OTÁVIO HENRIQUE MARTINS PORT, TNU - Turma Nacional de 

Uniformização, 13/10/2009). 

Fixadas essas premissas a requerente pretende demonstrar que, trabalhou como empregada doméstica, sem registro em 

CTPS, no período de 1960 a 1980. Tal assertiva é embasada pelos documentos acostados aos autos, quais sejam: 

Título de eleitor da autora, datado de 1977, qualificando sua profissão de prendas domésticas; 

Declaração do Sr. Pedro Fracon, afirmando que a autora laborou em sua residência no período de 1960 a 1980. 

Com efeito, os referidos documentos que instruíram a petição inicial são extremamente escassos, possuindo início de 

prova material, não comprovando de forma cabal o tempo pleiteado pela parte autora. 

No caso dos autos, a prova testemunhal colhida em audiência corrobora apenas o conteúdo do título de eleitor, 

comprovando que a autora realmente exerceu atividades domésticas no ano de 1977. 

Insta salientar que a declaração firmada pelo Sr. Pedro Fracon não tem o condão de servir como início de prova material 

para os períodos pleiteados pela autora, posto que equivale a prova testemunhal reduzida a termo que deverá sempre 

corroborar o período constante de um documento apresentado pela parte. 

Ademais, destaco que a Certidão de Casamento da autora, datada de 1972 a qualifica na profissão de professora, não 

ensejando início de prova material para servir a comprovação ora requerida. 

Assim, reconheço que a parte autora laborou na lide doméstica apenas no período de 1977. 

4 - Dispositivo 

Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com fundamento no art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, para reconhecer o exercício de atividade doméstica realizada pela parte autora durante o período de 
1977 e determino ao INSS apenas que proceda a sua averbação junto ao Regime Geral de Previdência Social. 

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade para a parte autora. 

P. I. Registrada eletronicamente. 

Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

0009552-27.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302017540/2011 - APARECIDO MARQUES DA CRUZ (ADV. SP106208 - BENEDITO ANTONIO TOBIAS 

VIEIRA, SP200076 - DOMINGOS TOBIAS VIEIRA JUNIOR, SP263351 - CIRSO TOBIAS VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). APARECIDO MARQUES DA CRUZ, abaixo qualificado, propõe a presente requerendo a concessão do 
benefício da APOSENTADORIA POR IDADE. Alega que antes do advento da Lei nº 8.213/91 já possuía o número de 
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contribuições necessárias (carência) para previstas no art. 32 do Decreto 89.312/84 (CLPS)e que, no entanto, só veio a 

completar a idade em 1998. Porém, segundo entende, tal fato não impede a concessão do benefício. 

Citado, o instituto réu apresentou contestação, argüindo ausência de carência. 

É o relatório. 

DECIDO. 

Passo ao exame do mérito. 

Inicialmente, observo que não tem razão o autor em fundar seu pedido no art. 32 do Decreto 89.312/84 (CLPS). 

Ora, sem embargo do entendimento pretoriano de que, para concessão do benefício requerido é desnecessário o 

implemento concomitante de ambos os requisitos (idade e carência), o fato é que tal situação não se aplica ao caso dos 

autos, eis que o patrono do autor pretende considerar a carência sob a égide de um diploma legislativo (CLPS), sendo 
que só veio a implementar a idade sob a égide da Lei 8.213/91. 

Desse modo, analisarei o pedido sob a ótica da Lei 8.213/91, pois foi já na sua vigência que o autor completou os 65 

anos de idade. 

Dispõe o caput do artigo 48 da Lei 8.213/91, com a redação dada pela Lei 9.032/95: 

''A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 (sessenta 

e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher'' (grifou-se e destacou-se). 

No caso vertente, considerando que implementou a idade no ano de 1998, impõe-se que demonstre carência igual a 102 

meses, nos termos do art. 142 da Lei nº 8.213/91. 

Nesse passo, observo que a autora pretende o reconhecimento, como carência, dos períodos de trabalho anotados em 

CTPS.  

Pois bem, tais períodos estão devidamente anotados em CTPS, pelo que se impõe o seu reconhecimento. Friso que as 

anotações contemporâneas constantes em carteira de trabalho constituem prova plena de exercício de atividade e, 

portanto, de tempo de serviço, para fins previdenciários, gozando de presunção “juris tantum” de veracidade. Assim, a 

validade de tais anotações só poderia ser contestada diante de prova regular e fundamentada, em sentido contrário, o 

que não ocorreu. Ao contrário, não se patenteou nenhuma irregularidade nas anotações, não se verificando qualquer 

rasura ou divergência nas datas constantes dos registros. 

Ademais, a ausência dos recolhimentos efetuados pelo empregador do autor não acarretar prejuízos a este, visto que 

pesava sobre o empregador, e não sobre o empregado, o ônus de recolher aos cofres públicos as contribuições 

previdenciárias. 

A grande controvérsia dos autos refere-se ao fato de que o período rural anterior ao advento da Lei nº 8.213/91 não ser 

considerado para efeito de carência, nos termos do art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91.  

Entrentanto, não se pode deixar de ter em vista que, na data de 23 de junho de 2008, foi publicada a Lei n°11.718 de 

20.6.2008, que alterou a redação do §2º e incluiu os §§ 3º e 4º no já citado art. 48 da LBPS, cuja redação é a seguinte: 

§ 2o Para os efeitos do disposto no § 1o deste artigo, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de 

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por 

tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício pretendido, computado o 

período  a que se referem os incisos III a VIII do § 9o do art. 11 desta Lei.  

§ 3o Os trabalhadores rurais de que trata o § 1o deste artigo que não atendam ao disposto no § 2o deste artigo, mas que 

satisfaçam essa condição, se forem considerados períodos de contribuição sob outras categorias do segurado, farão jus 

ao benefício ao completarem 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos, se mulher. 

§ 4o Para efeito do § 3o deste artigo, o cálculo da renda mensal do benefício será apurado de acordo com o disposto  no 
inciso II do caput do art. 29 desta Lei, considerando-se como salário-de-contribuição mensal do período como segurado 

especial o limite mínimo de salário-de-contribuição da Previdência Social.(grifou-se). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/05/2011 387/752 

 

Assim, deflui-se da redação do novel §3º que, caso o segurado deseje somar aos tempos de rurícola períodos de 

contribuição exercidos sob outras categorias de segurado, a idade mínima para a concessão do benefício passa a ser 

aquela prevista no caput do art. 48, ou seja, 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher. 

Desse modo, o objetivo da alteração legislativa não é outro que não possibilitar o cômputo dos tempos rurais para fins 

de concessão de serviço urbano e vice-versa, possibilitando a atenuação do rigor da lei no que se refere ao cômputo do 

período de carência. 

Tendo em vista tais diretrizes, foi elaborada a contagem do tempo de serviço pela contadoria deste Juizado, e, com a 

consideração dos tempos de anotados em CTPS mais os contantes do CNIS, o autor comprova um total de 10 anos e 05 

meses e 23 dias de tempo de serviço entre urbano e rural, período este correspondente a 130 para fins de carência, 

exigida pelo art. 142 da LBPS, considerando-se o ano em que completou 65 (sessenta) anos de idade (1998), conforme 

o disposto no § 3º do art. 48 da LBPS, acrescentado pela Lei nº 11.718/2008. 

Atende a parte autora, pois, a todos os requisitos legais necessários à concessão do benefício de aposentadoria por 

idade. 

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado apenas para determinar ao INSS que (1) reconhecer que a 

parte autora possui 10 anos e 05 meses e 23 dias de tempo de serviço entre urbano e rural, período este correspondente a 

130 para fins de carência, (3) conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por idade, a partir de 11.08.2010. 

Deverá a autarquia utilizar, para cálculo da RMI os efetivos salários-de-contribuição que constem de seus sistemas ou 

que tenham sido demonstrados pela parte autora, observada a atualização legalmente prevista. 

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o 

benefício. 

Observo que o pagamento das parcelas vencidas é devido entre a DIB, em 11.08.2010, e a data da efetivação da 

antecipação de tutela. 
Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido 

pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de 

juros moratórios de 12% ao ano. 

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do prazo 

implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. 

0008694-93.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302020371/2011 - APARECIDO MACHADO (ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). Trata-se de pedido de revisão de aposentadoria por tempo de contribuição, formulado por APARECIDO 

MACHADO em face do INSS.  

Para tanto, requer a contagem dos períodos descritos na petição inicial laborados em atividade especial, com posterior 
conversão em atividade comum. 

O INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido. 

Decido. 

Preliminares 

 

Não há que se falar em decadência do direito do autor. A instituição do prazo decadencial quanto à revisão do ato de 

concessão de benefício se deu pela Medida Provisória n. 1.523-9, de 27.6.97. O art. 103 da Lei 8.213/91, alterado pela 

Lei 10.839/04, prevê que é de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou 

beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício. Ocorre que o art. 103 da Lei 8.213/91 não possui eficácia 

retroativa quando estabelece prazo decadencial, por instransponível o direito adquirido. No entendimento do STJ “o 

prazo decadencial de revisão, em se tratando de direito material, atinge apenas os benefícios concedidos após a MP nº 

1.523-9, isto é, 27/06/97, pois a norma não é expressamente retroativa”(RESP nº 254.186/PR, rel. Min. Felix Fischer, 

DJ de 27/08/2001). 

As eventuais diferenças de prestações vencidas, em data anterior ao período de 05 (cinco) anos imediatamente 

precedente à data de ajuizamento desta ação, são alcançadas pela prescrição, na forma do parágrafo único, do art. 103, 
da Lei nº 8.213/91. Neste ponto será correta a impugnação da autarquia, na hipótese de procedência. 
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Passo ao exame do mérito. 

Do objeto da controvérsia 

Inicialmente, há que se ressaltar que a presente sentença cingir-se-á à análise dos tempos de serviço efetivamente 

controvertidos na esfera administrativa, de acordo com o apurado pela contadoria deste juízo na planilha “contagem 

conforme o INSS”, que reproduz a contagem realizada pela autarquia por ocasião do requerimento do benefício. Desse 

modo, serão mencionados apenas os tempos objeto de controvérsia, a despeito de eventual pedido de reconhecimento de 

tempo de serviço mencionado na inicial e ora não mencionado. 

1. Atividade especial. 

Com relação ao pedido de reconhecimento de tempo de serviço desempenhado em atividade especial e sua conversão 

em tempo comum, verifico que a divergência restringe-se à prova da existência de condições insalubres no desempenho 

das atividades nos períodos e empresa descritos na petição inicial. 

Até 5.3.97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para efeito 

de comprovação de atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante de conversão 

da Medida Provisória nº 1.523-96. A própria autarquia levava em conta esse entendimento, que era acolhido 
pacificamente pela jurisprudência, tanto que o Decreto nº 4.827, de 3.9.03, determina que a caracterização e 

comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerão ao disposto na legislação vigente à época da 

prestação de serviço, aplicando-se as regras de conversão ao trabalho prestado em qualquer período. 

Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se fazia 

conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde constava a 

lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade da lista, no 

entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação concreta, o risco da 

profissão. 

Tratando-se de ruídos, aplicam-se as regras dispostas nos Decretos n° 53.831-64 e nº 83.080-79, que autorizam a 

caracterização da atividade como especial, quando o trabalhador foi submetido a ruído superior a 80 decibéis, até a data 

de edição do Decreto nº 2.172, de 5.3.97. Isso porque, a partir de então, para ser considerado como agente agressivo, o 

ruído deve ser acima de 90 decibéis. Com o advento do Decreto nº 4.882, de 18.11.03, passou a ser agente agressivo o 

ruído superior a 85 decibéis. 

Na abordagem desse tema, é ainda importante ressaltar que o tempo é especial porque, para fins previdenciários, é 

menor do que o geral. A atribuição de especialidade decorre da presença de agentes nocivos ou condições 

peculiarmente adversas durante a prestação de serviços e o risco resultante dessa presença é compensado com a 

diminuição do tempo de trabalho exigido para as referidas finalidades. 

Tendo em vista que decorrem de regras diversas das que são estabelecidas em caráter genérico, as hipóteses de tempo 

especial constituem exceções e, assim, devem ser interpretadas restritivamente. 

A limitação hermenêutica deve ser logicamente entendida. Nesse sentido, a legislação, originariamente, se caracterizava 

por descrever agentes nocivos ou condições adversas e categorias profissionais presumidamente mais desgastantes 

daquilo considerado normal (desde o Decreto nº 2.172-97, não há mais enquadramento por categoria profissional). 

Sendo assim, tais agentes e categorias eram e são previstas em rol fechado e as perícias (de segurança do trabalho) 

realizadas em processos que envolvam essa matéria não podem considerar nocivas, para fins previdenciários, agentes ou 

categorias que não foram previstos na legislação previdenciária. 
  

As perícias nos processos previdenciários, assim, visam a esclarecer, simplesmente, se o desempenho de atividade 

concernente a uma categoria não prevista legalmente estava ou não sujeito a algum agente agressivo previsto 

legalmente. 

É importante reforçar, neste ponto, que, para as finalidades ora em estudo, a previsão deve estar contida na legislação 

previdenciária, tendo em vista que esse ramo do direito - e não o trabalhista - é que se incumbe de definir as hipóteses 

de contagem especial do tempo para fins de aposentadoria no regime geral. 

A legislação trabalhista (CLT, leis esparsas e atos normativos no Ministério do Trabalho) prevê hipóteses de trabalhos 

nocivos, mas com as finalidades de estipular o direito a adicionais (por insalubridade, periculosidade ou similares), de 

exigir que as empresas adotem medidas de proteção aos trabalhadores (arquitetura, horários e equipamentos de 

proteção), de estipular penalidades para a preterição dessas medidas e de possibilitar a fiscalização oficial para 

assegurar o cumprimento ou punir o descumprimento de tais medidas. 
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Algumas hipóteses de trabalho podem ser previstas simultaneamente na legislação previdenciária e na legislação 

trabalhista, mas é de fundamental importância não perder de vista que as finalidades são diversas: a legislação 

previdenciária assegura uma compensação, para fins de (futura) aposentadoria, para o trabalho prestado em condições 

consideradas por essa própria legislação especialmente adversas, enquanto a legislação trabalhista prevê compensações 

financeiras e normas de proteção para o período em que o trabalho é efetivamente prestado. 

Tendo em vista esses preceitos, conclui-se que a perícia para fins de aposentadoria deve se pautar pelas normas da 

legislação previdenciária e que a legislação trabalhista somente pode ser utilizada nas hipóteses em que a primeira fizer 

expressa remissão para a utilização da segunda. Esse é o caso, por exemplo, do disposto pelos §§ 3º e 7º do art. 68 do 

Decreto nº 3.048-99, segundo os quais a elaboração dos laudos deve observar, inclusive, os critérios técnicos de 

aferição previstos nas leis trabalhistas e nas normas editadas pelo Ministério do Trabalho e Emprego (vide, por 

exemplo, o caso do calor). A orientação, todavia, não autoriza a inclusão de agente ou condição nociva que não conste 

da legislação previdenciária, mas apenas da trabalhista.  

Os períodos devem ser analisados de acordo com a legislação vigente na época. Assim, aplica-se o Anexo ao Decreto nº 

53.831, de 25 de março de 1964, até 23 de janeiro de 1979. Os Anexos ao Decreto nº 83.080 aplicam-se de 24 de 
janeiro de 1979 até 4 de março de 1997. Os Anexos ao Decreto nº 2.172 (vide art. 66 do referido Decreto) se aplicam de 

5 de março de 1997 até 5 de maio de 1999. A partir de 6 de maio de 1999, aplica-se o Anexo IV ao Decreto nº 3.048  

(vide art. 68 do referido Decreto). 

Em alguns casos, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a mencionar 

elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais agentes são obtidos, 

gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da exposição e, por extensão, o 

caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em tais casos, além das substâncias 

ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e produção) ocorrem. 

Por exemplo, o berílio é um elemento químico a que fazem menção os anexos aos Decretos nº 53.831-64, nº 83.080-79, 

nº 2.172-97 e nº 3.048-99. Ocorre que a caracterização do tempo de serviço ou de contribuição como especial depende 

do desempenho das atividades especificadas na legislação, nas quais ocorre a presença desse elemento químico: 

Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79 

1.2.2 BERÍLIO OU GLICINIO Extração, trituração e tratamento de berílio: Fabricação de ligas de berílio e seus 

compostos. Fundição de ligas metálicas. Utilização do berílio ou seus compostos na fabricação de tubos fluorescentes, 

de ampolas de raios x e de vidros especiais. 25 anos  

 

Decretos nº 2.172-97 e nº 3.048-99  

  

1.0.4 BERÍLIO E SEUS COMPOSTOS TÓXICOS         

  

a) extração, trituração e tratamento de berílio; 

b) fabricação de compostos e ligas de berílio; 

c) fabricação de tubos fluorescentes e de ampolas de raio X; 

d) fabricação de queimadores e moderadores de reatores nucleares; 

  e) fabricação de vidros e porcelanas para isolantes térmicos; 
  f) utilização do berílio na indústria aeroespacial. 

Vale assim dizer que, para fins previdenciários, o agente nocivo não é a mera presença de determinado agente (químico, 

no caso do exemplo) no local de trabalho (por exemplo, a presença em almoxarifados ou depósitos não caracteriza 

como especial o tempo), mas, reitere-se, é imprescindível, para tanto, que o agente esteja presente por uma das formas 

especificadas na legislação (por exemplo, extração de berílio). Note-se que, em verdade, para fins previdenciários, o 

agente nocivo é o processo em que o elemento especificado se manifesta por uma (ou mais) das formas descritas na 

legislação. 

Por último, mas não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter 

habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição eventual ou 

intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários. 
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As atividades de motorista e de tratorista (este por equiparação com as atividades de motorista), anteriormente à edição 

do Decreto nº 2.172-97, geravam o direito à contagem especial para fins de aposentadoria mediante mero 

enquadramento em categoria profissional, na forma contemplada pelo item 2.4.4 do Anexo ao Decreto nº 53.831-64. 

Assim, reconheço a natureza especial das atividades desempenhadas de 29.04.1995 a 05.03.1997, por mero 

enquadramento. 

Não reconheço a natureza especial das atividades desempenhadas de 06.03.1997 a 13.06.1997, tendo em vista que não 

há nos autos PPP, DSS-8030, LTCAT ou qualquer outro documento apto a comprovar a natureza especial das 

atividades desempenhadas. Ressalto que a prova incumbe a quem alega, nos termos do art. 333, I, do Código de 

Processo Civil. 

2. Direito à conversão. 

Observo que é possível a aplicação das regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais, em tempo 

de atividade comum, ao trabalho prestado em qualquer período, ante a revogação da Súmula nº 16, da Turma Nacional 

de Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, segundo a qual, após a data de 28.05.1998, não 

mais era possível a conversão do tempo de serviço laborado em condições especiais para tempo de atividade comum, a 

teor do art. 28 da Lei nº 9.711/98. De fato, com a revogação da Súmula nº 16 da TNU, pacificou-se o entendimento 

jurisprudencial de que é possível a conversão de tempo de serviço a qualquer tempo.  
3. Direito à revisão da aposentadoria. 

Segundo contagem de tempo de contribuição efetuada pela Contadoria Judicial, o autor conta com 33 anos, 01 mês e 15 

dias de contribuição, fazendo jus à revisão de seu benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, para o 

coeficiente de 88%. 

4. Dispositivo 

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS que, no prazo de 15 (quinze) dias, após o 

trânsito, (1) considere que o autor, no período de 29.04.1995 a 05.03.1997, exerceu atividades sob condições especiais, 

prejudiciais à saúde e à integridade física, o que lhe confere o direito à conversão dos referidos períodos em atividade 

comum, nos termos do § 2º do art. 70 do Regulamento da Previdência Social aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 

6.5.1999, (2) reconheça que a parte autora conta com 33 anos, 01 mês e 15 dias de contribuição, e (3) revise a 

aposentadoria por tempo de contribuição da parte autora, com a consequente majoração de percentual, devendo utilizar 

para cálculo da RMI os salários-de-contribuição efetivos que constem de seus sistemas ou que tenham sido 

demonstrados pela parte autora nos autos, observada a atualização legalmente prevista e observado o tempo de serviço 

apurado pela contadoria judicial e mencionado acima, nesta sentença. 

Observo que o pagamento das parcelas vencidas é devido desde a DIB, em 13.06.1997, observada a prescrição 

quinquenal. 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido 

pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de 

juros moratórios de 12% ao ano. 

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. Com o trânsito, oficie-se, 

determinando a implantação da nova renda. Após, requisitem-se as diferenças, mediante o competente ofício. 

0009543-65.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302020370/2011 - MARIA DE LURDES MACEDO BRACK (ADV. SP128863 - EDSON ARTONI LEME, 

SP207304 - FERNANDO RICARDO CORREA, SP245502 - RENATA MIRANDA CORRÊA, SP226531 - DANIELA 

VANZATO MASSONETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Trata-se de pedido de revisão de aposentadoria por tempo de contribuição, 
formulado por MARIA DE LURDES MACEDO BRACK em face do INSS.  

Para tanto, requer a contagem dos períodos descritos na petição inicial laborados em atividade especial, com posterior 

conversão em atividade comum. 

O INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido. 

Decido. 

Do objeto da controvérsia 

Inicialmente, há que se ressaltar que a presente sentença cingir-se-á à análise dos tempos de serviço efetivamente 

controvertidos na esfera administrativa, de acordo com o apurado pela contadoria deste juízo na planilha “contagem 

conforme o INSS”, que reproduz a contagem realizada pela autarquia por ocasião do requerimento do benefício. Desse 

modo, serão mencionados apenas os tempos objeto de controvérsia, a despeito de eventual pedido de reconhecimento de 

tempo de serviço mencionado na inicial e ora não mencionado. 

1. Atividade especial. 
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Com relação ao pedido de reconhecimento de tempo de serviço desempenhado em atividade especial e sua conversão 

em tempo comum, verifico que a divergência restringe-se à prova da existência de condições insalubres no desempenho 

das atividades nos períodos descritos na petição inicial. 

Até 5.3.97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para efeito 

de comprovação de atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante de conversão 

da Medida Provisória nº 1.523-96. A própria autarquia levava em conta esse entendimento, que era acolhido 

pacificamente pela jurisprudência, tanto que o Decreto nº 4.827, de 3.9.03, determina que a caracterização e 

comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerão ao disposto na legislação vigente à época da 

prestação de serviço, aplicando-se as regras de conversão ao trabalho prestado em qualquer período. 

Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se fazia 

conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde constava a 

lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade da lista, no 

entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação concreta, o risco da 

profissão. 

Tratando-se de ruídos, aplicam-se as regras dispostas nos Decretos n° 53.831-64 e nº 83.080-79, que autorizam a 

caracterização da atividade como especial, quando o trabalhador foi submetido a ruído superior a 80 decibéis, até a data 

de edição do Decreto nº 2.172, de 5.3.97. Isso porque, a partir de então, para ser considerado como agente agressivo, o 

ruído deve ser acima de 90 decibéis. Com o advento do Decreto nº 4.882, de 18.11.03, passou a ser agente agressivo o 

ruído superior a 85 decibéis. 

Na abordagem desse tema, é ainda importante ressaltar que o tempo é especial porque, para fins previdenciários, é 

menor do que o geral. A atribuição de especialidade decorre da presença de agentes nocivos ou condições 

peculiarmente adversas durante a prestação de serviços e o risco resultante dessa presença é compensado com a 

diminuição do tempo de trabalho exigido para as referidas finalidades. 

Tendo em vista que decorrem de regras diversas das que são estabelecidas em caráter genérico, as hipóteses de tempo 

especial constituem exceções e, assim, devem ser interpretadas restritivamente. 

A limitação hermenêutica deve ser logicamente entendida. Nesse sentido, a legislação, originariamente, se caracterizava 

por descrever agentes nocivos ou condições adversas e categorias profissionais presumidamente mais desgastantes 

daquilo considerado normal (desde o Decreto nº 2.172-97, não há mais enquadramento por categoria profissional). 

Sendo assim, tais agentes e categorias eram e são previstas em rol fechado e as perícias (de segurança do trabalho) 

realizadas em processos que envolvam essa matéria não podem considerar nocivas, para fins previdenciários, agentes ou 

categorias que não foram previstos na legislação previdenciária. 

  

As perícias nos processos previdenciários, assim, visam a esclarecer, simplesmente, se o desempenho de atividade 

concernente a uma categoria não prevista legalmente estava ou não sujeito a algum agente agressivo previsto 

legalmente. 

É importante reforçar, neste ponto, que, para as finalidades ora em estudo, a previsão deve estar contida na legislação 

previdenciária, tendo em vista que esse ramo do direito - e não o trabalhista - é que se incumbe de definir as hipóteses 

de contagem especial do tempo para fins de aposentadoria no regime geral. 

A legislação trabalhista (CLT, leis esparsas e atos normativos no Ministério do Trabalho) prevê hipóteses de trabalhos 

nocivos, mas com as finalidades de estipular o direito a adicionais (por insalubridade, periculosidade ou similares), de 

exigir que as empresas adotem medidas de proteção aos trabalhadores (arquitetura, horários e equipamentos de 

proteção), de estipular penalidades para a preterição dessas medidas e de possibilitar a fiscalização oficial para 

assegurar o cumprimento ou punir o descumprimento de tais medidas. 

Algumas hipóteses de trabalho podem ser previstas simultaneamente na legislação previdenciária e na legislação 

trabalhista, mas é de fundamental importância não perder de vista que as finalidades são diversas: a legislação 

previdenciária assegura uma compensação, para fins de (futura) aposentadoria, para o trabalho prestado em condições 

consideradas por essa própria legislação especialmente adversas, enquanto a legislação trabalhista prevê compensações 

financeiras e normas de proteção para o período em que o trabalho é efetivamente prestado. 

Tendo em vista esses preceitos, conclui-se que a perícia para fins de aposentadoria deve se pautar pelas normas da 

legislação previdenciária e que a legislação trabalhista somente pode ser utilizada nas hipóteses em que a primeira fizer 
expressa remissão para a utilização da segunda. Esse é o caso, por exemplo, do disposto pelos §§ 3º e 7º do art. 68 do 
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Decreto nº 3.048-99, segundo os quais a elaboração dos laudos deve observar, inclusive, os critérios técnicos de 

aferição previstos nas leis trabalhistas e nas normas editadas pelo Ministério do Trabalho e Emprego (vide, por 

exemplo, o caso do calor). A orientação, todavia, não autoriza a inclusão de agente ou condição nociva que não conste 

da legislação previdenciária, mas apenas da trabalhista.  

Os períodos devem ser analisados de acordo com a legislação vigente na época. Assim, aplica-se o Anexo ao Decreto nº 

53.831, de 25 de março de 1964, até 23 de janeiro de 1979. Os Anexos ao Decreto nº 83.080 aplicam-se de 24 de 

janeiro de 1979 até 4 de março de 1997. Os Anexos ao Decreto nº 2.172 (vide art. 66 do referido Decreto) se aplicam de 

5 de março de 1997 até 5 de maio de 1999. A partir de 6 de maio de 1999, aplica-se o Anexo IV ao Decreto nº 3.048  

(vide art. 68 do referido Decreto). 

Em alguns casos, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a mencionar 

elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais agentes são obtidos, 

gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da exposição e, por extensão, o 

caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em tais casos, além das substâncias 

ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e produção) ocorrem. 

Por exemplo, o berílio é um elemento químico a que fazem menção os anexos aos Decretos nº 53.831-64, nº 83.080-79, 

nº 2.172-97 e nº 3.048-99. Ocorre que a caracterização do tempo de serviço ou de contribuição como especial depende 

do desempenho das atividades especificadas na legislação, nas quais ocorre a presença desse elemento químico: 

Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79 

1.2.2 BERÍLIO OU GLICINIO Extração, trituração e tratamento de berílio: Fabricação de ligas de berílio e seus 

compostos. Fundição de ligas metálicas. Utilização do berílio ou seus compostos na fabricação de tubos fluorescentes, 

de ampolas de raios x e de vidros especiais. 25 anos  

 

Decretos nº 2.172-97 e nº 3.048-99  
  

1.0.4 BERÍLIO E SEUS COMPOSTOS TÓXICOS         

  

a) extração, trituração e tratamento de berílio; 

b) fabricação de compostos e ligas de berílio; 

c) fabricação de tubos fluorescentes e de ampolas de raio X; 

d) fabricação de queimadores e moderadores de reatores nucleares; 

  e) fabricação de vidros e porcelanas para isolantes térmicos; 

  f) utilização do berílio na indústria aeroespacial. 

Vale assim dizer que, para fins previdenciários, o agente nocivo não é a mera presença de determinado agente (químico, 

no caso do exemplo) no local de trabalho (por exemplo, a presença em almoxarifados ou depósitos não caracteriza 

como especial o tempo), mas, reitere-se, é imprescindível, para tanto, que o agente esteja presente por uma das formas 

especificadas na legislação (por exemplo, extração de berílio). Note-se que, em verdade, para fins previdenciários, o 

agente nocivo é o processo em que o elemento especificado se manifesta por uma (ou mais) das formas descritas na 

legislação. 

Por último, mas não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter 

habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição eventual ou 

intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários. 

Conforme PPP às fls. 53/57 e 60/61 da petição inicial, a autora esteve exposta, de modo habitual e permanente, a 

agentes nocivos a saúde e a integridade física, em condições de insalubridade.  

Com relação a eventual utilização de EPI, a Súmula nº 09 da Turma de Uniformização das Decisões das Turmas 

Recursais dos Juizados Especiais Federais dispõe que: 

“O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, 

não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 

Destarte, reconheço o desempenho de atividade especial nos períodos de 09.07.1997 a 30.09.2005 e de 03.10.2005 a 

09.03.2009.  

2. Direito à conversão. 
Observo que é possível a aplicação das regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais, em tempo 
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de atividade comum, ao trabalho prestado em qualquer período, ante a revogação da Súmula nº 16, da Turma Nacional 

de Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, segundo a qual, após a data de 28.05.1998, não 

mais era possível a conversão do tempo de serviço laborado em condições especiais para tempo de atividade comum, a 

teor do art. 28 da Lei nº 9.711/98. De fato, com a revogação da Súmula nº 16 da TNU, pacificou-se o entendimento 

jurisprudencial acerca da possibilidade de conversão do tempo de serviço especial prestado em qualquer período. 

3. Direito à revisão da aposentadoria. 

Segundo contagem de tempo de contribuição efetuada pela Contadoria Judicial, o autor conta com 30 anos, 04 meses e 

19 dias de contribuição, fazendo jus à revisão de seu benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. 

4. Dispositivo 

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS que, no prazo de 15 (quinze) dias, após o 

trânsito, (1) considere que a autora, nos períodos de 09.07.1997 a 30.09.2005 e de 03.10.2005 a 09.03.2009, exerceu 

atividades sob condições especiais, prejudiciais à saúde e à integridade física, o que lhe confere o direito à conversão 

dos referidos períodos em atividade comum, nos termos do § 2º do art. 70 do Regulamento da Previdência Social 

aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6.5.1999, (2) acresça tais tempos aos demais já reconhecidos em sede 

administrativa, (3) reconheça que a parte autora conta com 30 anos, 04 meses e 19 dias de contribuição, e (4) revise a 

aposentadoria por tempo de contribuição  da parte autora, desde a DIB, em 10.03.2009, devendo utilizar para o 
recálculo da renda mensal os salários-de-contribuição efetivos que constem de seus sistemas ou que tenham sido 

demonstrados pela parte autora nos autos, observada a atualização legalmente prevista. 

Observo que o pagamento das parcelas vencidas é devido desde a DIB, em 10.03.2009. 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido 

pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de 

juros moratórios de 12% ao ano. 

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. 

0009412-90.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302018394/2011 - VITOR JOSE DA SILVA (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

VITOR JOSE DA SILVA propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
INSS, visando à concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Foi apresentado laudo médico. 

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação. 

Decido. 

1 - Dispositivos legais 

Os benefícios almejados pela parte autora são tratados pelos arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, cujo teor é o 

seguinte: 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

2 - Da perícia 

No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora é portadora de “transtorno de 

ansiedade CID10 F43” e “outros transtornos neuróticos CID10 F48”. Na conclusão, o perito atestou a incapacidade do 

autor para suas atividades habituais. 

Desta forma, entendo que a parte autora está incapacitada para o exercício de sua atividade habitual, de maneira que o 

caso se amolda à hipótese de concessão do benefício de auxílio-doença. 
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3 - Da carência e da qualidade de segurado 

Observo que o laudo pericial atesta que a data de início da incapacidade é em junho de 2004, mês no qual o autor 

passou a receber o benefício de que pede restabelecimento. 

Assim, resta comprovado o preenchimento de tais requisitos. 

 

4 - Do controle do benefício 

Sabe-se que o auxílio-doença, por definição, é um benefício temporário, devendo cessar com a cessação da 

incapacidade ou com a reabilitação profissional ou, caso a incapacidade evolua para total e permanente, ser convertido 

em aposentadoria por invalidez (art. 62 da Lei nº 8.213-91). 

A autarquia, assim, pode e deve acompanhar a situação do beneficiário, para verificar se ocorreu a persistência ou a 

modificação da incapacidade utilizada como fundamento para a concessão. Por sua vez, o beneficiário deve atender às 

convocações periódicas do INSS para a realização de perícias, ou justificar eventual ausência, sob pena de cessação do 

benefício. 

Dessas avaliações periódicas poderá advir a constatação de que o beneficiário é apto para o procedimento de 

reabilitação profissional, disciplinado pelos arts. 89 a 92 da Lei nº 8.213-91, que poderá ser realizado pelo INSS, não 

sendo dado ao beneficiário dele se esquivar, sob pena de cessação do benefício. 

Tendo em vista essas premissas, o INSS fica autorizado a realizar os atos de controle da persistência da situação, 

devendo o aludido controle ter como ponto de partida o laudo realizado nestes autos e a análise feita na decisão judicial. 

Vale dizer que a persistência da situação descrita nestes autos implica a manutenção do benefício, até que o autor seja 
eventualmente reabilitado para outra profissão, nos termos do laudo pericial. 

 

5 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito 

invocado na inicial. 

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter alimentar 

da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à antecipação dos efeitos 

da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme precedentes do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos nº 2005.03.005668-2. DJ de 

6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº 2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391). 

Observo que o benefício pleiteado é devido desde a data de cessação do benefício outrora recebido pela parte autora, 

tendo em vista que sua incapacidade laborativa retroage à referida data. 

 

6 - Dispositivo 

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado, para condenar o INSS a restabelecer à parte autora o 

benefício de auxílio-doença, a partir da data de cessação do benefício, em 07/07/2010. 

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o 

benefício. 

Observo que o pagamento das parcelas vencidas será devido entre a data de cessação do benefício, em 07/07/2010, e a 
data da efetivação da antecipação de tutela.  

Os valores das diferenças deverão ser apurados em regular fase de execução, sendo acrescidos de correção monetária 

desde o momento em que deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios 

previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 
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Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, após 06 (seis) meses, contados do trânsito em julgado desta sentença, 

a persistência da situação de incapacidade. Esclareço que o exercício dessa prerrogativa não pode desrespeitar os 

critérios adotados na presente sentença, notadamente a conclusão do laudo pericial realizado em juízo. 

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do prazo 

implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

         Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. 

0009694-31.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302017517/2011 - MARIA DE FATIMA SILVA (ADV. SP215478 - RICARDO VIEIRA BASSI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

MARIA DE FATIMA SILVA propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-

INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, com 

amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de situação de miséria. 

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia. 

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, cujo 

teor é o seguinte: 

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos:  

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 

LOAS). O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser 
analisada a demanda. 

Convém sua transcrição: 

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º.  Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

  
Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de 

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente. 

1 - Da alegada incapacidade 

Conforme dispõe o art. 20, § 2º, da LOAS, “pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho”. 

No caso dos autos, a questão foi elucidada pelo laudo médico, que teve a seguinte diagnose: “Transtorno afetivo bipolar 

com sintomas psicóticos CID10 F31.2” e “Transtorno esquizoafetivos CID10 F25”. Concluiu o perito que a autora está 

incapacitada total e permanentemente para o exercício de atividades laborativas. 

Nesse sentido, entendo padecer a parte autora da incapacidade elencada no artigo 20, §2º, supra transcrito, e, portanto, 
foi atendido o requisito da incapacidade. 
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2 - Do requisito econômico 

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é a 

média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado. 

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do 

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve seguir a 

definição do art. 16 da Lei nº 8.213-91 (o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido, os pais o irmão não emancipado, de qualquer condição, 

menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam sob o mesmo teto. 

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite (isto é, 

não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo art. 16 da 

Lei nº 8.213-91. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração da 
renda média exigida legalmente. 

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado art. 16 

não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do requisito 

econômico. 

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme mencionado, de 

1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve ser aferida em face das 

peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida. 

A orientação pretoriana é firme nesse sentido: 

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - 
ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.742/93. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de concessão do 

benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de provas, vedado pela 

Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte. Precedentes. 

- A Lei 8.742/93, artigo 20, § 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da renda 

per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros meios de prova da condição 

de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de 1º.7.04, p. 

258) 

“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER 

CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;' ou 

'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de Processo Civil). 

2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 
8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da Constituição 

Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial da prestação 

continuada. 

3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida. 

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se 

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros 

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98). 

5. Embargos rejeitados.”(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº 308.711. DJ de 3.5.04, p. 218) 

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO.  

I - Desnecessária a apresentação do instrumento de mandato quando a parte é representada por integrante de entidade 

pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único).  

II - Benefício assistencial requerido por menor impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down, 
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necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de exames 

rotineiros especializados que não podem ser providos por sua família.  

III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem 

exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) dos quais 

R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz.  

IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a 

necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos, 

permitem o deferimento do pleito.  

V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos 

beneficiários descritos na legislação.  

VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de caráter 

social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários.  

VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão.  

VIII - Agravo provido.”(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº 

200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671). 

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. POSSIBILIDADE. 
AGRAVO DESPROVIDO. 

I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a renda 

mensal familiar per capita é inferior ao limite legal. 

II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos da 

demanda e do receio de ineficácia do provimento final.  

III - Agravo de instrumento desprovido.”(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259. Autos 

nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573) 

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto 

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo pela 

legislação assistencial superveniente, a saber,  as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-03 

(Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma. 

No caso em tela, o laudo apresentado pela assistente social constatou que a autora reside com seu pai e duas irmãs, 

sendo a renda familiar provida da aposentadoria por invalidez percebida por ele, no valor de um salário mínimo, e dos 
salários das irmãs. 

Contudo, as irmãs devem ser excluídas do cômputo da renda per capita, vez que elas, por serem capazes e maiores de 

21 anos, não se inserem no rol do art. 16 da Lei 8.213/91. 

Assim, a única renda a ser considerada para o cálculo da renda média familiar é a aposentadoria do pai. Dessa forma, a 

renda per capita está dentro do limite aceito pela lei. 

Portanto, observo que foi também demonstrado o requisito econômico do benefício assistencial. 

3 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante a precária situação de vida da parte autora, 
atestada pelos laudos constantes dos autos, impõe-se sejam antecipados os efeitos da tutela, para assegurar a 

implantação do benefício antes mesmo do trânsito em julgado da decisão definitiva. 

Nesse sentido já decidiram a Oitava (Apelação Cível nº 639.668. Autos nº 200003990640228. DJ de 15.10.04, p. 459) e 

a Nona (Apelação Cível nº 843.679. Autos nº 200203990452160. DJ de 27.1.05, p. 298) Turmas do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região. 

4 - Dispositivo 

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE O PEDIDO para determinar ao INSS que proceda à concessão do benefício 

assistencial para a parte autora, no valor de um salário mínimo, a partir da DER, em 13/04/2010.  

  

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o 

benefício. 
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Observo que o pagamento das parcelas vencidas será devido entre a DIB e a data da efetivação da antecipação de tutela. 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido 

pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de 

juros moratórios de 12% ao ano. 

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do prazo 

implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. 

0008116-67.2009.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302019925/2011 - JOAO BENTO (ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

Trata-se de pedido de revisão de aposentadoria por tempo de contribuição, formulado por JOÃO BENTO em face do 

INSS.  
Para tanto, requer a contagem dos períodos descritos na petição inicial laborados em atividade especial, com posterior 

conversão em atividade comum. 

O INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido. 

Decido. 

Preliminares 

 

Não há que se falar em decadência do direito do autor. A instituição do prazo decadencial quanto à revisão do ato de 

concessão de benefício se deu pela Medida Provisória n. 1.523-9, de 27.6.97. O art. 103 da Lei 8.213/91, alterado pela 

Lei 10.839/04, prevê que é de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou 

beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício. Ocorre que o art. 103 da Lei 8.213/91 não possui eficácia 

retroativa quando estabelece prazo decadencial, por instransponível o direito adquirido. No entendimento do STJ “o 

prazo decadencial de revisão, em se tratando de direito material, atinge apenas os benefícios concedidos após a MP nº 

1.523-9, isto é, 27/06/97, pois a norma não é expressamente retroativa”(RESP nº 254.186/PR, rel. Min. Felix Fischer, 

DJ de 27/08/2001). 

As eventuais diferenças de prestações vencidas, em data anterior ao período de 05 (cinco) anos imediatamente 
precedente à data de ajuizamento desta ação, são alcançadas pela prescrição, na forma do parágrafo único, do art. 103, 

da Lei nº 8.213/91. Neste ponto será correta a impugnação da autarquia, na hipótese de procedência. 

Passo ao exame do mérito. 

Do objeto da controvérsia 

Inicialmente, há que se ressaltar que a presente sentença cingir-se-á à análise dos tempos de serviço efetivamente 

controvertidos na esfera administrativa, de acordo com o apurado pela contadoria deste juízo na planilha “contagem 

conforme o INSS”, que reproduz a contagem realizada pela autarquia por ocasião do requerimento do benefício. Desse 

modo, serão mencionados apenas os tempos objeto de controvérsia, a despeito de eventual pedido de reconhecimento de 

tempo de serviço mencionado na inicial e ora não mencionado. 

1. Atividade especial. 

Com relação ao pedido de reconhecimento de tempo de serviço desempenhado em atividade especial e sua conversão 

em tempo comum, verifico que a divergência restringe-se à prova da existência de condições insalubres no desempenho 

das atividades nos períodos e empresa descritos na petição inicial. 

Até 5.3.97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para efeito 
de comprovação de atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante de conversão 

da Medida Provisória nº 1.523-96. A própria autarquia levava em conta esse entendimento, que era acolhido 

pacificamente pela jurisprudência, tanto que o Decreto nº 4.827, de 3.9.03, determina que a caracterização e 

comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerão ao disposto na legislação vigente à época da 

prestação de serviço, aplicando-se as regras de conversão ao trabalho prestado em qualquer período. 

Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se fazia 

conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde constava a 

lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade da lista, no 

entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação concreta, o risco da 

profissão. 

Tratando-se de ruídos, aplicam-se as regras dispostas nos Decretos n° 53.831-64 e nº 83.080-79, que autorizam a 

caracterização da atividade como especial, quando o trabalhador foi submetido a ruído superior a 80 decibéis, até a data 
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de edição do Decreto nº 2.172, de 5.3.97. Isso porque, a partir de então, para ser considerado como agente agressivo, o 

ruído deve ser acima de 90 decibéis. Com o advento do Decreto nº 4.882, de 18.11.03, passou a ser agente agressivo o 

ruído superior a 85 decibéis. 

Na abordagem desse tema, é ainda importante ressaltar que o tempo é especial porque, para fins previdenciários, é 

menor do que o geral. A atribuição de especialidade decorre da presença de agentes nocivos ou condições 

peculiarmente adversas durante a prestação de serviços e o risco resultante dessa presença é compensado com a 

diminuição do tempo de trabalho exigido para as referidas finalidades. 

Tendo em vista que decorrem de regras diversas das que são estabelecidas em caráter genérico, as hipóteses de tempo 

especial constituem exceções e, assim, devem ser interpretadas restritivamente. 

A limitação hermenêutica deve ser logicamente entendida. Nesse sentido, a legislação, originariamente, se caracterizava 

por descrever agentes nocivos ou condições adversas e categorias profissionais presumidamente mais desgastantes 

daquilo considerado normal (desde o Decreto nº 2.172-97, não há mais enquadramento por categoria profissional). 
Sendo assim, tais agentes e categorias eram e são previstas em rol fechado e as perícias (de segurança do trabalho) 

realizadas em processos que envolvam essa matéria não podem considerar nocivas, para fins previdenciários, agentes ou 

categorias que não foram previstos na legislação previdenciária. 

  

As perícias nos processos previdenciários, assim, visam a esclarecer, simplesmente, se o desempenho de atividade 

concernente a uma categoria não prevista legalmente estava ou não sujeito a algum agente agressivo previsto 

legalmente. 

É importante reforçar, neste ponto, que, para as finalidades ora em estudo, a previsão deve estar contida na legislação 

previdenciária, tendo em vista que esse ramo do direito - e não o trabalhista - é que se incumbe de definir as hipóteses 

de contagem especial do tempo para fins de aposentadoria no regime geral. 

A legislação trabalhista (CLT, leis esparsas e atos normativos no Ministério do Trabalho) prevê hipóteses de trabalhos 

nocivos, mas com as finalidades de estipular o direito a adicionais (por insalubridade, periculosidade ou similares), de 

exigir que as empresas adotem medidas de proteção aos trabalhadores (arquitetura, horários e equipamentos de 
proteção), de estipular penalidades para a preterição dessas medidas e de possibilitar a fiscalização oficial para 

assegurar o cumprimento ou punir o descumprimento de tais medidas. 

Algumas hipóteses de trabalho podem ser previstas simultaneamente na legislação previdenciária e na legislação 

trabalhista, mas é de fundamental importância não perder de vista que as finalidades são diversas: a legislação 

previdenciária assegura uma compensação, para fins de (futura) aposentadoria, para o trabalho prestado em condições 

consideradas por essa própria legislação especialmente adversas, enquanto a legislação trabalhista prevê compensações 

financeiras e normas de proteção para o período em que o trabalho é efetivamente prestado. 

Tendo em vista esses preceitos, conclui-se que a perícia para fins de aposentadoria deve se pautar pelas normas da 

legislação previdenciária e que a legislação trabalhista somente pode ser utilizada nas hipóteses em que a primeira fizer 

expressa remissão para a utilização da segunda. Esse é o caso, por exemplo, do disposto pelos §§ 3º e 7º do art. 68 do 

Decreto nº 3.048-99, segundo os quais a elaboração dos laudos deve observar, inclusive, os critérios técnicos de 

aferição previstos nas leis trabalhistas e nas normas editadas pelo Ministério do Trabalho e Emprego (vide, por 

exemplo, o caso do calor). A orientação, todavia, não autoriza a inclusão de agente ou condição nociva que não conste 

da legislação previdenciária, mas apenas da trabalhista.  

Os períodos devem ser analisados de acordo com a legislação vigente na época. Assim, aplica-se o Anexo ao Decreto nº 

53.831, de 25 de março de 1964, até 23 de janeiro de 1979. Os Anexos ao Decreto nº 83.080 aplicam-se de 24 de 

janeiro de 1979 até 4 de março de 1997. Os Anexos ao Decreto nº 2.172 (vide art. 66 do referido Decreto) se aplicam de 

5 de março de 1997 até 5 de maio de 1999. A partir de 6 de maio de 1999, aplica-se o Anexo IV ao Decreto nº 3.048  

(vide art. 68 do referido Decreto). 

Em alguns casos, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a mencionar 

elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais agentes são obtidos, 

gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da exposição e, por extensão, o 

caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em tais casos, além das substâncias 

ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e produção) ocorrem. 
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Por exemplo, o berílio é um elemento químico a que fazem menção os anexos aos Decretos nº 53.831-64, nº 83.080-79, 

nº 2.172-97 e nº 3.048-99. Ocorre que a caracterização do tempo de serviço ou de contribuição como especial depende 

do desempenho das atividades especificadas na legislação, nas quais ocorre a presença desse elemento químico: 

Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79 

1.2.2 BERÍLIO OU GLICINIO Extração, trituração e tratamento de berílio: Fabricação de ligas de berílio e seus 

compostos. Fundição de ligas metálicas. Utilização do berílio ou seus compostos na fabricação de tubos fluorescentes, 

de ampolas de raios x e de vidros especiais. 25 anos  

 

Decretos nº 2.172-97 e nº 3.048-99  

  

1.0.4 BERÍLIO E SEUS COMPOSTOS TÓXICOS         

  
a) extração, trituração e tratamento de berílio; 

b) fabricação de compostos e ligas de berílio; 

c) fabricação de tubos fluorescentes e de ampolas de raio X; 

d) fabricação de queimadores e moderadores de reatores nucleares; 

  e) fabricação de vidros e porcelanas para isolantes térmicos; 

  f) utilização do berílio na indústria aeroespacial. 

Vale assim dizer que, para fins previdenciários, o agente nocivo não é a mera presença de determinado agente (químico, 

no caso do exemplo) no local de trabalho (por exemplo, a presença em almoxarifados ou depósitos não caracteriza 

como especial o tempo), mas, reitere-se, é imprescindível, para tanto, que o agente esteja presente por uma das formas 

especificadas na legislação (por exemplo, extração de berílio). Note-se que, em verdade, para fins previdenciários, o 

agente nocivo é o processo em que o elemento especificado se manifesta por uma (ou mais) das formas descritas na 

legislação. 

Por último, mas não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter 
habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição eventual ou 

intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários. 

Segundo o perito judicial, a parte autora esteve exposta, de modo habitual e permanente, a agentes agressivos, em 

condições de insalubridade.  

Com relação a eventual utilização de EPI, a Súmula nº 09 da Turma de Uniformização das Decisões das Turmas 

Recursais dos Juizados Especiais Federais dispõe que: 

“O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, 

não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 

Destarte, reconheço o desempenho de atividade especial no período de 12.01.1987 a 23.12.1996.  

2. Direito à conversão. 

Observo que é possível a aplicação das regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais, em tempo 

de atividade comum, ao trabalho prestado em qualquer período, ante a revogação da Súmula nº 16, da Turma Nacional 

de Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, segundo a qual, após a data de 28.05.1998, não 

mais era possível a conversão do tempo de serviço laborado em condições especiais para tempo de atividade comum, a 
teor do art. 28 da Lei nº 9.711/98. De fato, com a revogação da Súmula nº 16 da TNU, pacificou-se o entendimento 

jurisprudencial de que é possível a conversão de tempo de serviço a qualquer tempo.  

3. Direito à revisão da aposentadoria. 

Segundo contagem de tempo de contribuição efetuada pela Contadoria Judicial, o autor conta com 31 anos, 03 meses e 

03 dias de contribuição, fazendo jus à revisão de seu benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, para o 

coeficiente de 76%. 

4. Dispositivo 

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS que, no prazo de 15 (quinze) dias, após o 

trânsito, (1) considere que o autor, no período de 12.01.1987 a 23.12.1996, exerceu atividades sob condições especiais, 

prejudiciais à saúde e à integridade física, o que lhe confere o direito à conversão dos referidos períodos em atividade 

comum, nos termos do § 2º do art. 70 do Regulamento da Previdência Social aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 

6.5.1999, (2) reconheça que a parte autora conta com 31 anos, 03 meses e 03 dias de contribuição, e (3) revise a 

aposentadoria por tempo de contribuição da parte autora, com a consequente majoração de percentual, devendo utilizar 

para cálculo da RMI os salários-de-contribuição efetivos que constem de seus sistemas ou que tenham sido 
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demonstrados pela parte autora nos autos, observada a atualização legalmente prevista e observado o tempo de serviço 

apurado pela contadoria judicial e mencionado acima, nesta sentença. 

Observo que o pagamento das parcelas vencidas é devido desde a DIB, em 23.12.1996, observada a prescrição 

quinquenal. 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido 

pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de 

juros moratórios de 12% ao ano. 

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. Com o trânsito, oficie-se, 

determinando a implantação da nova renda. Após, requisitem-se as diferenças, mediante o competente ofício. 

0009078-90.2009.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302019915/2011 - NAIR LOURDES VICENTINI (ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 
INSS). Trata-se de pedido de aposentadoria por tempo de contribuição, formulado por NAIR LOURDES VICENTINI 

em face do INSS.  

Para tanto, requer a contagem dos períodos descritos na petição inicial laborados em atividade especial, com posterior 

conversão em atividade comum. 

O INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido. 

Decido. 

Do objeto da controvérsia 

Inicialmente, há que se ressaltar que a presente sentença cingir-se-á à análise dos tempos de serviço efetivamente 

controvertidos na esfera administrativa, de acordo com o apurado pela contadoria deste juízo na planilha “contagem 

conforme o INSS”, que reproduz a contagem realizada pela autarquia por ocasião do requerimento do benefício. Desse 

modo, serão mencionados apenas os tempos objeto de controvérsia, a despeito de eventual pedido de reconhecimento de 

tempo de serviço mencionado na inicial e ora não mencionado. 

1. Atividade especial. 

Com relação ao pedido de reconhecimento de tempo de serviço desempenhado em atividade especial e sua conversão 

em tempo comum, verifico que a divergência restringe-se à prova da existência de condições insalubres no desempenho 

das atividades nos períodos e empresa descritos na petição inicial. 

Até 5.3.97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para efeito 

de comprovação de atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante de conversão 

da Medida Provisória nº 1.523-96. A própria autarquia levava em conta esse entendimento, que era acolhido 

pacificamente pela jurisprudência, tanto que o Decreto nº 4.827, de 3.9.03, determina que a caracterização e 

comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerão ao disposto na legislação vigente à época da 

prestação de serviço, aplicando-se as regras de conversão ao trabalho prestado em qualquer período. 

Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se fazia 

conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde constava a 

lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade da lista, no 

entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação concreta, o risco da 

profissão. 

Tratando-se de ruídos, aplicam-se as regras dispostas nos Decretos n° 53.831-64 e nº 83.080-79, que autorizam a 

caracterização da atividade como especial, quando o trabalhador foi submetido a ruído superior a 80 decibéis, até a data 

de edição do Decreto nº 2.172, de 5.3.97. Isso porque, a partir de então, para ser considerado como agente agressivo, o 

ruído deve ser acima de 90 decibéis. Com o advento do Decreto nº 4.882, de 18.11.03, passou a ser agente agressivo o 

ruído superior a 85 decibéis. 

Na abordagem desse tema, é ainda importante ressaltar que o tempo é especial porque, para fins previdenciários, é 

menor do que o geral. A atribuição de especialidade decorre da presença de agentes nocivos ou condições 

peculiarmente adversas durante a prestação de serviços e o risco resultante dessa presença é compensado com a 

diminuição do tempo de trabalho exigido para as referidas finalidades. 

Tendo em vista que decorrem de regras diversas das que são estabelecidas em caráter genérico, as hipóteses de tempo 

especial constituem exceções e, assim, devem ser interpretadas restritivamente. 
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A limitação hermenêutica deve ser logicamente entendida. Nesse sentido, a legislação, originariamente, se caracterizava 

por descrever agentes nocivos ou condições adversas e categorias profissionais presumidamente mais desgastantes 

daquilo considerado normal (desde o Decreto nº 2.172-97, não há mais enquadramento por categoria profissional). 

Sendo assim, tais agentes e categorias eram e são previstas em rol fechado e as perícias (de segurança do trabalho) 

realizadas em processos que envolvam essa matéria não podem considerar nocivas, para fins previdenciários, agentes ou 

categorias que não foram previstos na legislação previdenciária. 

  

As perícias nos processos previdenciários, assim, visam a esclarecer, simplesmente, se o desempenho de atividade 

concernente a uma categoria não prevista legalmente estava ou não sujeito a algum agente agressivo previsto 

legalmente. 

É importante reforçar, neste ponto, que, para as finalidades ora em estudo, a previsão deve estar contida na legislação 

previdenciária, tendo em vista que esse ramo do direito - e não o trabalhista - é que se incumbe de definir as hipóteses 

de contagem especial do tempo para fins de aposentadoria no regime geral. 

A legislação trabalhista (CLT, leis esparsas e atos normativos no Ministério do Trabalho) prevê hipóteses de trabalhos 
nocivos, mas com as finalidades de estipular o direito a adicionais (por insalubridade, periculosidade ou similares), de 

exigir que as empresas adotem medidas de proteção aos trabalhadores (arquitetura, horários e equipamentos de 

proteção), de estipular penalidades para a preterição dessas medidas e de possibilitar a fiscalização oficial para 

assegurar o cumprimento ou punir o descumprimento de tais medidas. 

Algumas hipóteses de trabalho podem ser previstas simultaneamente na legislação previdenciária e na legislação 

trabalhista, mas é de fundamental importância não perder de vista que as finalidades são diversas: a legislação 

previdenciária assegura uma compensação, para fins de (futura) aposentadoria, para o trabalho prestado em condições 

consideradas por essa própria legislação especialmente adversas, enquanto a legislação trabalhista prevê compensações 

financeiras e normas de proteção para o período em que o trabalho é efetivamente prestado. 

Tendo em vista esses preceitos, conclui-se que a perícia para fins de aposentadoria deve se pautar pelas normas da 

legislação previdenciária e que a legislação trabalhista somente pode ser utilizada nas hipóteses em que a primeira fizer 

expressa remissão para a utilização da segunda. Esse é o caso, por exemplo, do disposto pelos §§ 3º e 7º do art. 68 do 

Decreto nº 3.048-99, segundo os quais a elaboração dos laudos deve observar, inclusive, os critérios técnicos de 
aferição previstos nas leis trabalhistas e nas normas editadas pelo Ministério do Trabalho e Emprego (vide, por 

exemplo, o caso do calor). A orientação, todavia, não autoriza a inclusão de agente ou condição nociva que não conste 

da legislação previdenciária, mas apenas da trabalhista.  

Os períodos devem ser analisados de acordo com a legislação vigente na época. Assim, aplica-se o Anexo ao Decreto nº 

53.831, de 25 de março de 1964, até 23 de janeiro de 1979. Os Anexos ao Decreto nº 83.080 aplicam-se de 24 de 

janeiro de 1979 até 4 de março de 1997. Os Anexos ao Decreto nº 2.172 (vide art. 66 do referido Decreto) se aplicam de 

5 de março de 1997 até 5 de maio de 1999. A partir de 6 de maio de 1999, aplica-se o Anexo IV ao Decreto nº 3.048  

(vide art. 68 do referido Decreto). 

Em alguns casos, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a mencionar 

elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais agentes são obtidos, 

gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da exposição e, por extensão, o 

caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em tais casos, além das substâncias 

ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e produção) ocorrem. 

Por exemplo, o berílio é um elemento químico a que fazem menção os anexos aos Decretos nº 53.831-64, nº 83.080-79, 

nº 2.172-97 e nº 3.048-99. Ocorre que a caracterização do tempo de serviço ou de contribuição como especial depende 

do desempenho das atividades especificadas na legislação, nas quais ocorre a presença desse elemento químico: 

Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79 

1.2.2 BERÍLIO OU GLICINIO Extração, trituração e tratamento de berílio: Fabricação de ligas de berílio e seus 

compostos. Fundição de ligas metálicas. Utilização do berílio ou seus compostos na fabricação de tubos fluorescentes, 

de ampolas de raios x e de vidros especiais. 25 anos  

 

Decretos nº 2.172-97 e nº 3.048-99  

  
1.0.4 BERÍLIO E SEUS COMPOSTOS TÓXICOS         
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a) extração, trituração e tratamento de berílio; 

b) fabricação de compostos e ligas de berílio; 

c) fabricação de tubos fluorescentes e de ampolas de raio X; 

d) fabricação de queimadores e moderadores de reatores nucleares; 

  e) fabricação de vidros e porcelanas para isolantes térmicos; 

  f) utilização do berílio na indústria aeroespacial. 

Vale assim dizer que, para fins previdenciários, o agente nocivo não é a mera presença de determinado agente (químico, 

no caso do exemplo) no local de trabalho (por exemplo, a presença em almoxarifados ou depósitos não caracteriza 

como especial o tempo), mas, reitere-se, é imprescindível, para tanto, que o agente esteja presente por uma das formas 

especificadas na legislação (por exemplo, extração de berílio). Note-se que, em verdade, para fins previdenciários, o 

agente nocivo é o processo em que o elemento especificado se manifesta por uma (ou mais) das formas descritas na 

legislação. 

Por último, mas não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter 
habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição eventual ou 

intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários. 

As atividades de enfermeira, anteriormente à edição do Decreto nº 2.172-97, geravam o direito à contagem especial para 

fins de aposentadoria mediante mero enquadramento em categoria profissional, na forma contemplada pelo item 2.1.3 

do Anexo ao Decreto nº 53.831-64. 

Assim, reconheço a natureza especial das atividades desempenhadas de 01.05.1977 a 16.10.1978, por mero 

enquadramento. 

Conforme PPP às fls. 26/27 da inicial, a parte autora esteve exposta, de modo habitual e permanente, a agentes 

agressivos, em condições de insalubridade, no período de 06.03.1997 a 05.08.2008.  

Com relação a eventual utilização de EPI, a Súmula nº 09 da Turma de Uniformização das Decisões das Turmas 

Recursais dos Juizados Especiais Federais dispõe que: 

“O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, 

não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 

Destarte, reconheço o desempenho de atividade especial nos períodos de 01.05.1977 a 16.10.1978 e de 06.03.1997 a 

05.08.2008.  

2. Direito à conversão. 

Observo que é possível a aplicação das regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de 

atividade comum, ao trabalho prestado em qualquer período, ante a revogação da Súmula nº 16, da Turma Nacional de 

Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, segundo a qual, após a data de 28.05.1998, não mais 

era possível a conversão do tempo de serviço laborado em condições especiais para tempo de atividade comum, a teor 

do art. 28 da Lei nº 9.711/98. De fato, com a revogação da Súmula nº 16 da TNU, pacificou-se o entendimento 

jurisprudencial acerca da possibilidade de conversão da atividade especial prestada a qualquer tempo. 

3. Direito à concessão da aposentadoria. 

Segundo contagem de tempo de contribuição efetuada pela Contadoria Judicial, a parte autora conta com 30 anos, 08 

meses e 05 dias de contribuição, até 05.08.2008 (DER), possuindo a parte autora o direito à concessão do benefício. 

Desse modo, deverá o INSS proceder ao cálculo da renda mensal inicial da segurada, utilizando os salários-de-

contribuição efetivos que constem de seus sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte autora nos autos, 

observada a atualização legalmente prevista, e, ao final, implantar o benefício. 
4. Da antecipação de tutela. 

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante o caráter alimentar da verba, que visa a 

assegurar a subsistência digna do segurado, impõe-se a concessão da antecipação dos efeitos da tutela, assegurando a 

implantação do benefício independentemente do trânsito em julgado da decisão definitiva. 

5. Dispositivo 

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS que (1) considere que a parte autora, nos 

períodos de 01.05.1977 a 16.10.1978 e de 06.03.1997 a 05.08.2008, exerceu atividades sob condições especiais, 

prejudiciais à saúde e à integridade física, o que lhe confere o direito à conversão dos referidos períodos em atividade 

comum, nos termos do § 2º do art. 70 do Regulamento da Previdência Social aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 

6.5.1999, (2) acresça tais tempos aos demais já reconhecidos em sede administrativa, considerando inclusive o que 

constar do CNIS até a DER, (3) conceda a aposentadoria por tempo de contribuição para a parte autora, com DIB na 
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DER (05.08.2008), devendo utilizar para cálculo da RMI os salários-de-contribuição efetivos que constem de seus 

sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte autora nos autos, observada a atualização legalmente prevista e 

observado o tempo de serviço apurado pela contadoria judicial e mencionado acima, nesta sentença. 

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o 

benefício. 

Observo que o pagamento das parcelas vencidas é devido entre a DER, em 05.08.2008, e a data da efetivação da 

antecipação de tutela. 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido 

pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de 

juros moratórios de 12% ao ano. 

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do prazo 

implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. 

0008454-07.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302019923/2011 - IVO DRUZIAN (ADV. SP244026 - RODRIGO SANCHES ZAMARIOLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

Trata-se de pedido de revisão de aposentadoria por tempo de contribuição, formulado por IVO DRUZIAN em face do 

INSS.  

Para tanto, requer a contagem dos períodos descritos na petição inicial laborados em atividade especial, com posterior 

conversão em atividade comum. 

O INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido. 

Decido. 

Do objeto da controvérsia 

Inicialmente, há que se ressaltar que a presente sentença cingir-se-á à análise dos tempos de serviço efetivamente 

controvertidos na esfera administrativa, de acordo com o apurado pela contadoria deste juízo na planilha “contagem 
conforme o INSS”, que reproduz a contagem realizada pela autarquia por ocasião do requerimento do benefício. Desse 

modo, serão mencionados apenas os tempos objeto de controvérsia, a despeito de eventual pedido de reconhecimento de 

tempo de serviço mencionado na inicial e ora não mencionado. 

1. Atividade especial. 

Com relação ao pedido de reconhecimento de tempo de serviço desempenhado em atividade especial e sua conversão 

em tempo comum, verifico que a divergência restringe-se à prova da existência de condições insalubres no desempenho 

das atividades nos períodos descritos na petição inicial. 

Até 5.3.97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para efeito 

de comprovação de atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante de conversão 

da Medida Provisória nº 1.523-96. A própria autarquia levava em conta esse entendimento, que era acolhido 

pacificamente pela jurisprudência, tanto que o Decreto nº 4.827, de 3.9.03, determina que a caracterização e 

comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerão ao disposto na legislação vigente à época da 

prestação de serviço, aplicando-se as regras de conversão ao trabalho prestado em qualquer período. 

Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se fazia 

conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde constava a 

lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade da lista, no 

entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação concreta, o risco da 

profissão. 

Tratando-se de ruídos, aplicam-se as regras dispostas nos Decretos n° 53.831-64 e nº 83.080-79, que autorizam a 

caracterização da atividade como especial, quando o trabalhador foi submetido a ruído superior a 80 decibéis, até a data 

de edição do Decreto nº 2.172, de 5.3.97. Isso porque, a partir de então, para ser considerado como agente agressivo, o 

ruído deve ser acima de 90 decibéis. Com o advento do Decreto nº 4.882, de 18.11.03, passou a ser agente agressivo o 

ruído superior a 85 decibéis. 

Na abordagem desse tema, é ainda importante ressaltar que o tempo é especial porque, para fins previdenciários, é 

menor do que o geral. A atribuição de especialidade decorre da presença de agentes nocivos ou condições 
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peculiarmente adversas durante a prestação de serviços e o risco resultante dessa presença é compensado com a 

diminuição do tempo de trabalho exigido para as referidas finalidades. 

Tendo em vista que decorrem de regras diversas das que são estabelecidas em caráter genérico, as hipóteses de tempo 

especial constituem exceções e, assim, devem ser interpretadas restritivamente. 

A limitação hermenêutica deve ser logicamente entendida. Nesse sentido, a legislação, originariamente, se caracterizava 

por descrever agentes nocivos ou condições adversas e categorias profissionais presumidamente mais desgastantes 

daquilo considerado normal (desde o Decreto nº 2.172-97, não há mais enquadramento por categoria profissional). 

Sendo assim, tais agentes e categorias eram e são previstas em rol fechado e as perícias (de segurança do trabalho) 

realizadas em processos que envolvam essa matéria não podem considerar nocivas, para fins previdenciários, agentes ou 

categorias que não foram previstos na legislação previdenciária. 

  

As perícias nos processos previdenciários, assim, visam a esclarecer, simplesmente, se o desempenho de atividade 

concernente a uma categoria não prevista legalmente estava ou não sujeito a algum agente agressivo previsto 

legalmente. 

É importante reforçar, neste ponto, que, para as finalidades ora em estudo, a previsão deve estar contida na legislação 

previdenciária, tendo em vista que esse ramo do direito - e não o trabalhista - é que se incumbe de definir as hipóteses 

de contagem especial do tempo para fins de aposentadoria no regime geral. 

A legislação trabalhista (CLT, leis esparsas e atos normativos no Ministério do Trabalho) prevê hipóteses de trabalhos 

nocivos, mas com as finalidades de estipular o direito a adicionais (por insalubridade, periculosidade ou similares), de 

exigir que as empresas adotem medidas de proteção aos trabalhadores (arquitetura, horários e equipamentos de 

proteção), de estipular penalidades para a preterição dessas medidas e de possibilitar a fiscalização oficial para 

assegurar o cumprimento ou punir o descumprimento de tais medidas. 

Algumas hipóteses de trabalho podem ser previstas simultaneamente na legislação previdenciária e na legislação 

trabalhista, mas é de fundamental importância não perder de vista que as finalidades são diversas: a legislação 

previdenciária assegura uma compensação, para fins de (futura) aposentadoria, para o trabalho prestado em condições 
consideradas por essa própria legislação especialmente adversas, enquanto a legislação trabalhista prevê compensações 

financeiras e normas de proteção para o período em que o trabalho é efetivamente prestado. 

Tendo em vista esses preceitos, conclui-se que a perícia para fins de aposentadoria deve se pautar pelas normas da 

legislação previdenciária e que a legislação trabalhista somente pode ser utilizada nas hipóteses em que a primeira fizer 

expressa remissão para a utilização da segunda. Esse é o caso, por exemplo, do disposto pelos §§ 3º e 7º do art. 68 do 

Decreto nº 3.048-99, segundo os quais a elaboração dos laudos deve observar, inclusive, os critérios técnicos de 

aferição previstos nas leis trabalhistas e nas normas editadas pelo Ministério do Trabalho e Emprego (vide, por 

exemplo, o caso do calor). A orientação, todavia, não autoriza a inclusão de agente ou condição nociva que não conste 

da legislação previdenciária, mas apenas da trabalhista.  

Os períodos devem ser analisados de acordo com a legislação vigente na época. Assim, aplica-se o Anexo ao Decreto nº 

53.831, de 25 de março de 1964, até 23 de janeiro de 1979. Os Anexos ao Decreto nº 83.080 aplicam-se de 24 de 

janeiro de 1979 até 4 de março de 1997. Os Anexos ao Decreto nº 2.172 (vide art. 66 do referido Decreto) se aplicam de 

5 de março de 1997 até 5 de maio de 1999. A partir de 6 de maio de 1999, aplica-se o Anexo IV ao Decreto nº 3.048  

(vide art. 68 do referido Decreto). 

Em alguns casos, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a mencionar 

elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais agentes são obtidos, 

gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da exposição e, por extensão, o 

caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em tais casos, além das substâncias 

ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e produção) ocorrem. 

Por exemplo, o berílio é um elemento químico a que fazem menção os anexos aos Decretos nº 53.831-64, nº 83.080-79, 

nº 2.172-97 e nº 3.048-99. Ocorre que a caracterização do tempo de serviço ou de contribuição como especial depende 

do desempenho das atividades especificadas na legislação, nas quais ocorre a presença desse elemento químico: 

Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79 
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1.2.2 BERÍLIO OU GLICINIO Extração, trituração e tratamento de berílio: Fabricação de ligas de berílio e seus 

compostos. Fundição de ligas metálicas. Utilização do berílio ou seus compostos na fabricação de tubos fluorescentes, 

de ampolas de raios x e de vidros especiais. 25 anos  

 

Decretos nº 2.172-97 e nº 3.048-99  

  

1.0.4 BERÍLIO E SEUS COMPOSTOS TÓXICOS         

  

a) extração, trituração e tratamento de berílio; 

b) fabricação de compostos e ligas de berílio; 

c) fabricação de tubos fluorescentes e de ampolas de raio X; 

d) fabricação de queimadores e moderadores de reatores nucleares; 

  e) fabricação de vidros e porcelanas para isolantes térmicos; 

  f) utilização do berílio na indústria aeroespacial. 

Vale assim dizer que, para fins previdenciários, o agente nocivo não é a mera presença de determinado agente (químico, 

no caso do exemplo) no local de trabalho (por exemplo, a presença em almoxarifados ou depósitos não caracteriza 

como especial o tempo), mas, reitere-se, é imprescindível, para tanto, que o agente esteja presente por uma das formas 

especificadas na legislação (por exemplo, extração de berílio). Note-se que, em verdade, para fins previdenciários, o 

agente nocivo é o processo em que o elemento especificado se manifesta por uma (ou mais) das formas descritas na 

legislação. 

Por último, mas não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter 

habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição eventual ou 

intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários. 

As atividades de motorista, anteriormente à edição do Decreto nº 2.172-97, geravam o direito à contagem especial para 

fins de aposentadoria mediante mero enquadramento em categoria profissional, na forma contemplada pelo item 2.4.4 

do Anexo ao Decreto nº 53.831-64. 

Assim, reconheço a natureza especial das atividades desempenhadas de 29.04.1995 a 10.05.1995, por mero 

enquadramento. 

Conforme PPP às fls. 38/39 da inicial, o autor esteve exposto, de modo habitual e permanente, a agentes nocivos a 

saúde e a integridade física, em condições de insalubridade, no período de 02.06.1999 a 27.09.2004.  

Com relação a eventual utilização de EPI, a Súmula nº 09 da Turma de Uniformização das Decisões das Turmas 

Recursais dos Juizados Especiais Federais dispõe que: 

“O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, 

não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 

Por outro lado, não reconheço o desempenho de atividade especial no período de 01.04.2005 a 29.08.2009, tendo em 

vista que o PPP às fls. 40/41 da inicial indica a exposição ao agente ruído em níveis de 83,46 dB, inferiores ao limite de 

tolerância.  

2. Direito à conversão. 

Observo que é possível a aplicação das regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais, em tempo 

de atividade comum, ao trabalho prestado em qualquer período, ante a revogação da Súmula nº 16, da Turma Nacional 

de Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, segundo a qual, após a data de 28.05.1998, não 
mais era possível a conversão do tempo de serviço laborado em condições especiais para tempo de atividade comum, a 

teor do art. 28 da Lei nº 9.711/98. De fato, com a revogação da Súmula nº 16 da TNU, pacificou-se o entendimento 

jurisprudencial acerca da possibilidade de conversão do tempo de serviço especial prestado em qualquer período. 

3. Direito à revisão da aposentadoria. 

Segundo contagem de tempo de contribuição efetuada pela Contadoria Judicial, a parte autora conta com 30 anos, 07 

meses e 27 dias de contribuição, até 16.12.1998 (regime anterior à EC n° 20/98); 42 anos, 10 meses e 18 dias até 

31.01.2010 (DIB); sendo que, em todas estas datas restam preenchidos os requisitos necessários para a revisão do 

benefício. Desse modo, deverá o INSS proceder ao cálculo da renda mensal inicial do segurado para todas as datas, 

utilizando os salários-de-contribuição efetivos que constem de seus sistemas ou que tenham sido demonstrados pela 

parte autora nos autos, observada a atualização legalmente prevista, e, ao final, revisar o benefício cuja RMI seja mais 

vantajosa ao segurado. 

4. Dispositivo 
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Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS que, no prazo de 15 (quinze) dias, após o 

trânsito, (1) considere que a autora, nos períodos de 29.04.1995 a 10.05.1995 e de 02.06.1999 a 27.09.2004, exerceu 

atividades sob condições especiais, prejudiciais à saúde e à integridade física, o que lhe confere o direito à conversão 

dos referidos períodos em atividade comum, nos termos do § 2º do art. 70 do Regulamento da Previdência Social 

aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6.5.1999, (2) acresça tais tempos aos demais já reconhecidos em sede 

administrativa, (3) revise a aposentadoria por tempo de contribuição da parte autora, desde a DIB, em 31.01.2010, 

conforme o critério mais vantajoso (até a EC nº 20/98, ou até a referida data), devendo utilizar para cálculo da RMI os 

salários-de-contribuição efetivos que constem de seus sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte autora nos 

autos, observada a atualização legalmente prevista e observado o tempo de serviço apurado pela contadoria judicial e 

mencionado acima, nesta sentença. 

Observo que o pagamento das parcelas vencidas é devido desde a DIB, em 31.01.2010. 

Os valores das diferenças deverão ser apurados em fase de execução, sendo acrescidos de correção monetária desde o 

momento em que deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a 

partir da citação, com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. 

0008484-42.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302019654/2011 - MOACIR DA SILVA (ADV. SP244026 - RODRIGO SANCHES ZAMARIOLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

Trata-se de pedido de concessão de Aposentadoria por Tempo de Contribuição, formulado por MOACIR DA SILVA 

em face do INSS. 

Para a obtenção do benefício, requer o reconhecimento do caráter especial dos períodos laborados entre 03/03/1982 a 

10/03/1997 e de 25/02/1998 a 19/06/2007, para conversão em tempo comum. 

O INSS apresentou contestação e pugnou pela improcedência do pedido. 

Decido. 

1. Atividade especial. 

Com relação ao pedido de reconhecimento de tempo de serviço desempenhado em atividade especial e sua conversão 

em tempo comum, verifico que a divergência restringe-se à prova da existência de condições insalubres no desempenho 

das atividades nos períodos e empresa descritos no relatório. 

Até 5.3.97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para efeito 

de comprovação de atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante de conversão 

da Medida Provisória nº 1.523-96. A própria autarquia levava em conta esse entendimento, que era acolhido 

pacificamente pela jurisprudência, tanto que o Decreto nº 4.827, de 3.9.03, determina que a caracterização e 

comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerão ao disposto na legislação vigente à época da 

prestação de serviço, aplicando-se as regras de conversão ao trabalho prestado em qualquer período. 

Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se fazia 

conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde constava a 

lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade da lista, no 

entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação concreta, o risco da 

profissão. 

Tratando-se de ruídos, aplicam-se as regras dispostas nos Decretos n° 53.831-64 e nº 83.080-79, que autorizam a 

caracterização da atividade como especial, quando o trabalhador foi submetido a ruído superior a 80 decibéis, até a data 

de edição do Decreto nº 2.172, de 5.3.97. Isso porque, a partir de então, para ser considerado como agente agressivo, o 

ruído deve ser acima de 90 decibéis. Com o advento do Decreto nº 4.882, de 18.11.03, passou a ser agente agressivo o 

ruído superior a 85 decibéis. 

 

Na abordagem desse tema, é ainda importante ressaltar que o tempo é especial porque, para fins previdenciários, é 
menor do que o geral. A atribuição de especialidade decorre da presença de agentes nocivos ou condições 
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peculiarmente adversas durante a prestação de serviços e o risco resultante dessa presença é compensado com a 

diminuição do tempo de trabalho exigido para as referidas finalidades. 

Tendo em vista que decorrem de regras diversas das que são estabelecidas em caráter genérico, as hipóteses de tempo 

especial constituem exceções e, assim, devem ser interpretadas restritivamente. 

A limitação hermenêutica deve ser logicamente entendida. Nesse sentido, a legislação, originariamente, se caracterizava 

por descrever agentes nocivos ou condições adversas e categorias profissionais presumidamente mais desgastantes 

daquilo considerado normal (desde o Decreto nº 2.172-97, não há mais enquadramento por categoria profissional). 

Sendo assim, tais agentes e categorias eram e são previstas em rol fechado e as perícias (de segurança do trabalho) 

realizadas em processos que envolvam essa matéria não podem considerar nocivas, para fins previdenciários, agentes ou 

categorias que não foram previstos na legislação previdenciária. 

  

Os períodos devem ser analisados de acordo com a legislação vigente na época, quais sejam: Decreto nº 53.831, de 25 

de março de 1964, Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, Decreto nº 2.172 de 5 de março de 1997 e Decreto nº 

3.048, de 06 de maio de 1999. 

Pois bem, o Decreto nº 53.831-64 foi revogado pelo Decreto nº 6.255-68 e posteriormente revigorado pela Lei nº 5.527 

de 08.11.68 no que se refere às categorias profissionais cujo enquadramento como atividade especial havia sido 

excluído. Assim, continuaram sendo reconhecidas como especiais as categorias profissionais previstas no Decreto nº 

53.831-64 até o advento da Medida Provisória nº 1.523 de 11.10.96, publicada em 14.10.96 e posteriormente convertida 

na Lei nº 9.528 de 10.12.97 (que revogou expressamente a Lei 5.527-68). 

Deste modo, possível concluir que por força dos referidos dispositivos legais, continuaram a vigorar as relações de 

atividades especiais constantes dos quadros anexos aos Decretos nn. 53.831-64 e 83.080-79, concomitantemente, até 

14.10.96. A partir de então passou a ser aplicável apenas o Decreto nº 83.080-79, vigorando até 05.03.97, quando entrou 

em vigência o Decreto nº 2.172/97, que por sua vez foi revogado pelo Decreto nº 3.048-99 a partir de 06.05.1999. 

Resumindo: 

PRAZO LEGISLAÇÃO REGRAS DE ENQUADRAMENTO  

25.03.64 a 28.02.79 Decreto 53.831/64 (por força da Lei nº 5.527/68) agente agressivo e categoria profissional  

01.03.79 a 14.10.96 Decreto 53.831/64 (por força da Lei nº 5.527/68) e Decreto 83.080/79 agente agressivo e categoria 

profissional  

15.10.96 a 05.03.97 Decreto 83.080/79  agente agressivo e categoria profissional  

06.03.97 a 06.05.99 Decreto 2.172/97 agente agressivo  

A partir de 07.05.99 Decreto 3.048/99 agente agressivo  

Em alguns casos, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a mencionar 

elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais agentes são obtidos, 

gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da exposição e, por extensão, o 

caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em tais casos, além das substâncias 

ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e produção) ocorrem. 

Por último, mais não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter 
habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição eventual ou 

intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários. 

No caso dos autos, a documentação apresentada, especialmente os PPPs, evidenciou que o autor esteve exposto a ruídos 

de maneira peculiarmente nociva, nos moldes da legislação previdenciária acima discriminada, nos períodos 

compreendidos entre 03/03/1982 a 10/03/1997 e de 25/02/1998 a 19/06/2007. 

Com relação a eventual utilização de EPI, a Súmula nº 09 da Turma de Uniformização das Decisões das Turmas 

Recursais dos Juizados Especiais Federais dispõe que: 

“O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, 

não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 

A Décima Turma do TRF da 3ª deliberou em similar sentido, porém de forma mais genérica, ao esclarecer que a 

“disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a natureza especial da atividade, 
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porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à saúde, tendo apenas o condão 

de reduzir os seus efeitos, além do que não é exigência da norma que o trabalhador tenha sua higidez física afetada, por 

conta dos agentes nocivos, para que se considere a atividade como de natureza especial, mas sim que o trabalhador 

tenha sido exposto a tais agentes, de forma habitual e permanente” (Apelação em Mandado de Segurança nº 262.469. 

Autos nº 200261080004062. DJ de 25.10.06, p. 609). 

Por conseguinte, reconheço o desempenho de atividades especiais nos períodos de 12/05/1982 à 18.01.2005 e de 

24/01/2005 à 28/08/2009. 

2. Direito à conversão 

Faz jus o autor, portanto, à conversão pleiteada, pois, com a alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048/99 pelo Decreto nº 

4.827/03, possibilitou-se a aplicação das regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais, em tempo 

de atividade comum, ao trabalho prestado em qualquer período (art. 70, § 2º, do Decreto nº 3.048-99). 

3. Da antecipação dos efeitos da tutela. 

Noto a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter alimentar da verba 

correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à antecipação dos efeitos da tutela, 

tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259/01, conforme precedentes do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos nº 2005.03.005668-2. DJ de 6.10.05, p. 

271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº 2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391). 

4. Dispositivo 

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido, para determinar ao INSS que (1) reconheça os períodos laborados pela 

parte autora entre 03/03/1982 a 10/03/1997 e de 25/02/1998 a 19/06/2007, como exercido sob condições especiais, 

prejudiciais à saúde e à integridade física (conversor 1.4), (2) proceda à conversão do referido período em atividade 
comum, nos termos do § 2º do art. 70 do Regulamento da Previdência Social aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 

6.5.1999, (3) acresça o referido período aos já reconhecidos em sede administrativa e conceda o benefício de 

Aposentadoria por Tempo de Contribuição em favor do autor, com atrasados partir do requerimento administrativo em 

18/05/2010 e coeficiente determinado pelo tempo de serviço de 36 anos, 10 meses e 22 dias de trabalho, consoante 

contagem feita pela contadoria judicial. 

Concedo a antecipação de tutela, para determinar ao INSS que, em até 45 (quarenta e cinco) dias, dê cumprimento ao 

determinado nesta sentença. 

Oficie-se ao INSS requisitando o cumprimento da antecipação deferida e para que calcule e informe ao juízo, no prazo 

de 15 (quinze) dias, os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de 

outro mais exíguo e a previsão de multa. 

Após, com o trânsito em julgado, sigam os autos para apuração, pela Contadoria Judicial, dos valores das diferenças, na 

forma e parâmetros estabelecidos nesta sentença, para fim de expedição de RPV ou Precatório. Referidos valores 
deverão ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados 

para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

Concedo a gratuidade para a parte autora. Sem custas ou honorários. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

0008968-57.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302020270/2011 - APARECIDA DA GRACA ROSSATO (ADV. SP171720 - LILIAN CRISTINA BONATO, 

SP171716 - KARINA TOSTES BONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Trata-se de pedido de aposentadoria por tempo de contribuição, 

formulado por APARECIDA DA GRAÇA ROSSATO em face do INSS.  

Requer a averbação dos períodos de 01.02.1977 a 08.10.1977 e de 07.11.1977 a 10.11.1980. 

O INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido. 
Decido. 

Do objeto da controvérsia 

Inicialmente, há que se ressaltar que a presente sentença cingir-se-á à análise dos tempos de serviço efetivamente 
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controvertidos na esfera administrativa, de acordo com o apurado pela contadoria deste juízo na planilha “contagem 

conforme o INSS”, que reproduz a contagem realizada pela autarquia por ocasião do requerimento do benefício. Desse 

modo, serão mencionados apenas os tempos objeto de controvérsia, a despeito de eventual pedido de reconhecimento de 

tempo de serviço mencionado na inicial e ora não mencionado. 

1. Período comum não averbado pelo INSS. 

 

Observo que os períodos requeridos pelo autor estão devidamente anotados em CTPS, conforme fls. 14/15 da inicial, 

razão por que determino a averbação em favor do autor dos períodos de 01.02.1977 a 08.10.1977 e de 07.11.1977 a 

10.11.1980. 

Frise-se, por oportuno, que as anotações constantes em carteira de trabalho constituem prova plena de exercício de 

atividade e, portanto, de tempo de serviço, para fins previdenciários, gozando de presunção “juris tantum” de 

veracidade, a qual, em nenhum momento, foi elidida pelo INSS. Ademais, nos termos do Regulamento da Previdência 
Social, tais anotações são admitidas como prova de tempo de serviço (art. 62, §§ 1º e 2º, do Decreto n. 3.048/99). 

Nesse sentido, aliás, é o entendimento da jurisprudência: “PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA URBANA POR 

TEMPO DE SERVIÇO - ANOTAÇÃO NA CTPS: PROVA PLENA - IRREGULARIDADE NA ANOTAÇÃO NÃO 

CARACTERIZADA - EMBARGOS INFRINGENTES NÃO PROVIDOS. 1. As anotações na CTPS gozam de 

presunção "juris tantum" de veracidade, nos termos da SÚMULA 12/TST, de modo que constituem prova plena do 

serviço prestado nos períodos nela mencionados. As argüições de eventuais "suspeitas" a elas hão de ser objetivas e 

razoavelmente fundadas. 2. O só fato de constar das anotações na CTPS do autor o endereço da ex-empregadora no 

Estado da Guanabara, quando ainda esse Estado não existia, não é suficiente à infirmação de sua eficácia, por isso que 

os registros devem ter sido feitos quando da extinção do contrato de trabalho que se deu em 1961, quando aquele Estado 

já existia. 3. Embora haja expressa disposição legal de que a carteira profissional do trabalhador deva ser anotada no 

prazo de até 48 horas a contar da admissão do empregado, as anotações extemporâneas não podem trazer qualquer 

gravame ao trabalhador por essa falta do empregador (art. 29 CLT). 4. Na hipótese, o acórdão embargado considerou o 

registro em carteira profissional como razoável início de prova material que, aliada à declaração de preposto da 

empresa, eqüipolente à prova testemunhal, fazem certa a prestação do serviço laborado. 5. Embargos Infringentes não 

providos. 6. Peças liberadas pelo Relator em 18/10/99 para publicação do acórdão” (TRF da 1ª Região, Primeira Turma, 
EIAC nº:0100005874-3, Relator Juiz LUCIANO TOLENTINO AMARAL, DJ 08.11.99, pág. 85.). 

Ora, a validade de tais anotações só poderia ser contestada diante de prova regular e fundamentada, em sentido 

contrário, o que não ocorreu. Ao contrário, não se patenteou nenhuma irregularidade nas anotações, não se verificando 

qualquer rasura ou divergência nas datas constantes dos registros. 

Daí porque se têm como válidas tais anotações na CTPS, de modo que reconheço os períodos nela anotados. Aliás, 

CARLOS ALBERTO PEREIRA DE CASTRO e JOÃO BATISTA LAZZARI, anotam que: “As anotações na CTPS 

valem para todos os efeitos como prova de filiação à Previdência Social, relação de emprego, tempo trabalhado e salário 

de contribuição. Não é do trabalhador o ônus de provar a veracidade das anotações de sua CTPS, nem de fiscalizar o 

recolhimento das contribuições previdenciárias, pois as anotações gozam de presunção juris tantum de veracidade, 

consoante Enunciado n. 12 do TST” (“Manual de Direito Previdenciário”, 4ª edição, LTR,  2003, pág. 579). 

Ressalto que a falta das contribuições previdenciárias não impede o reconhecimento dos períodos, vez que o empregado 

seria penalizado por omissão a que não deu causa. 

De fato, ao empregador compete providenciar, no devido tempo e forma, o recolhimento das parcelas devidas ao Órgão 

previdenciário. Se não o faz, não pode o segurado sofrer qualquer prejuízo por tal omissão. 

Desse modo, determino a averbação dos períodos de 01.02.1977 a 08.10.1977 e de 07.11.1977 a 10.11.1980. 

2. Direito à concessão da aposentadoria. 

Segundo contagem de tempo de contribuição efetuada pela Contadoria Judicial, a parte autora conta 28 anos, 04 meses 

e 06 dias de contribuição, até 23.03.2010 (DER), possuindo a parte autora o direito à concessão do benefício. Desse 

modo, deverá o INSS proceder ao cálculo da renda mensal inicial do segurado, utilizando os salários-de-contribuição 

efetivos que constem de seus sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte autora nos autos, observada a 

atualização legalmente prevista, e, ao final, implantar o benefício. 

3. Da antecipação de tutela. 
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O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante o caráter alimentar da verba, que visa a 

assegurar a subsistência digna do segurado, impõe-se a concessão da antecipação dos efeitos da tutela, assegurando a 

implantação do benefício independentemente do trânsito em julgado da decisão definitiva. 

4. Dispositivo 

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS que (1) averbe em favor da parte autora os 

períodos de 01.02.1977 a 08.10.1977 e de 07.11.1977 a 10.11.1980, (2) acresça tais tempos aos demais já reconhecidos 

em sede administrativa, considerando inclusive o que constar do CNIS até a DER, (3) conceda a aposentadoria por 

tempo de contribuição  para a parte autora, com DIB na DER (23.03.2010), devendo utilizar para cálculo da RMI os 

salários-de-contribuição efetivos que constem de seus sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte autora nos 

autos, observada a atualização legalmente prevista e observado o tempo de serviço apurado pela contadoria judicial e 

mencionado acima, nesta sentença. 

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o 
benefício. 

Observo que o pagamento das parcelas vencidas é devido entre a DER, em 23.03.2010, e a data da efetivação da 

antecipação de tutela. 

Os valores das diferenças deverão ser apurados em fase de execução, sendo acrescidos de correção monetária desde o 

momento em que deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a 

partir da citação, com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do prazo 

implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. 

0009192-92.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302018393/2011 - DAVID MORAES FERNANDES (ADV. SP290566 - EDILEUZA LOPES SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). DAVID MORAES FERNANDES propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, visando à concessão de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez. Requer ainda, caso fique 

constatada a necessidade permanente de auxílio de outra pessoa, a concessão do acréscimo de 25% sobre a 

aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 45 da lei 8.213/91. 

Foi apresentado laudo médico. 

Decido. 

1 - Dispositivos legais 

Observo, primeiramente, que os arts. 42, 45 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, tratam dos benefícios em estudo nos 

seguintes termos: 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

“Art. 45. o valor da aposentadoria por invalidez do segurado que necessitar da assistência permanente de outra pessoa 

será acrescido de 25% (vinte e cinco por cento).” 

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

 

2 - Da perícia 
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No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora é portadora de “Esquizofrenia 

CID10 F20”. Na conclusão do laudo, o insigne perito verificou que a baixa resposta do autor aos tratamentos e a 

duração estimada em 20 anos o incapacita de forma total e permanente para o trabalho. 

  

Tendo em vista o aludido apontamento do laudo, infiro que incide a hipótese de aposentadoria por invalidez, que 

pressupõe o caráter total da incapacidade. 

3 - Da carência e da qualidade de segurado 

 

No que tange a esses requisitos, verifico que a data de início da incapacidade foi fixada pelo período como sendo no dia 

14/02/2006, data essa em que o autor passou a receber o benefício de auxílio-doença (NB 502.776.682-2), restando 

assim comprovado o preenchimento de tais requisitos. 

4- Do acréscimo de 25% 

Como já explicitado acima, o autor está total e permanentemente incapacitado para quaisquer atividades laborativas. Por 

outro lado, em resposta ao quesito n° 7, o perito atestou que o autor necessita de acompanhamento médico e vigilância 

de familiares a fim de controlar o uso das medicações. 

Entendo que tal caso não se enquadra no disposto no art. 45 da Lei 8.213/91, uma vez que a normativa faz menção 

àqueles que estão completamente incapacitados para atos do cotidiano, não se referindo à mera vigilância 

médica/familiar. 

Assim, entendo não ser necessário ao autor acompanhamento de terceiros que faça jus ao recebimento do acréscimo de 

25% do benefício, como alegado. 

5 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito 

invocado na inicial. 

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter alimentar 

da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à antecipação dos efeitos 

da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme precedentes do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos nº 2005.03.005668-2. DJ de 

6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº 2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391). 

Atento, entretanto, ao fato de que a parte autora, entre 14/02/2006 e a presente data, foi beneficiária de dois auxílios-

doenças. Uma vez que o laudo pericial atestou a incapacidade total e permanente desde o requerimento do primeiro 

benefício, entendo que desde então o autor é merecedor do benefício da aposentadoria por invalidez. 

Assim, determino a conversão em aposentadoria por invalidez dos benefícios concedidos à parte autora, com o 

pagamento das parcelas vencidas desde 14/02/2006, descontados os valores pagos a título de auxílio-doença. 

 

6 - Dispositivo 

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado, para condenar o INSS a conceder a parte autora o benefício 

de aposentadoria por invalidez, a partir da DER, em 14/02/2006, descontados os valores pagos a título de auxílio-

doença. Deverá a autarquia utilizar, para cálculo da RMI os efetivos salários-de-contribuição que constem de seus 

sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte autora, observada a atualização legalmente prevista. 

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o 

benefício. 

Observo que o pagamento das parcelas vencidas será devido entre a DER, em 14/02/2006, e a data da efetivação da 

antecipação de tutela, descontados os valores pagos a título de auxílio-doença. 

Os valores das diferenças deverão ser apurados em fase de execução, acrescidos de correção monetária desde o 
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momento em que deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a 

partir da citação, com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do prazo 

implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. 

0009252-02.2009.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302019912/2011 - JOAO DA SILVA ALVES (ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). Trata-se de pedido de revisão de aposentadoria por tempo de contribuição, formulado por JOÃO DA SILVA 

ALVES em face do INSS.  

Para tanto, requer a contagem dos períodos descritos na petição inicial laborados em atividade especial, com posterior 

conversão em atividade comum. 
O INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido. 

Decido. 

Preliminares 

 

Não há que se falar em decadência do direito do autor. A instituição do prazo decadencial quanto à revisão do ato de 

concessão de benefício se deu pela Medida Provisória n. 1.523-9, de 27.6.97. O art. 103 da Lei 8.213/91, alterado pela 

Lei 10.839/04, prevê que é de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou 

beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício. Ocorre que o art. 103 da Lei 8.213/91 não possui eficácia 

retroativa quando estabelece prazo decadencial, por instransponível o direito adquirido. No entendimento do STJ “o 

prazo decadencial de revisão, em se tratando de direito material, atinge apenas os benefícios concedidos após a MP nº 

1.523-9, isto é, 27/06/97, pois a norma não é expressamente retroativa”(RESP nº 254.186/PR, rel. Min. Felix Fischer, 

DJ de 27/08/2001). 

As eventuais diferenças de prestações vencidas, em data anterior ao período de 05 (cinco) anos imediatamente 

precedente à data de ajuizamento desta ação, são alcançadas pela prescrição, na forma do parágrafo único, do art. 103, 

da Lei nº 8.213/91. Neste ponto será correta a impugnação da autarquia, na hipótese de procedência. 
Passo ao exame do mérito. 

Do objeto da controvérsia 

Inicialmente, há que se ressaltar que a presente sentença cingir-se-á à análise dos tempos de serviço efetivamente 

controvertidos na esfera administrativa, de acordo com o apurado pela contadoria deste juízo na planilha “contagem 

conforme o INSS”, que reproduz a contagem realizada pela autarquia por ocasião do requerimento do benefício. Desse 

modo, serão mencionados apenas os tempos objeto de controvérsia, a despeito de eventual pedido de reconhecimento de 

tempo de serviço mencionado na inicial e ora não mencionado. 

1. Atividade especial. 

Com relação ao pedido de reconhecimento de tempo de serviço desempenhado em atividade especial e sua conversão 

em tempo comum, verifico que a divergência restringe-se à prova da existência de condições insalubres no desempenho 

das atividades nos períodos e empresa descritos na petição inicial. 

Até 5.3.97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para efeito 

de comprovação de atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante de conversão 

da Medida Provisória nº 1.523-96. A própria autarquia levava em conta esse entendimento, que era acolhido 
pacificamente pela jurisprudência, tanto que o Decreto nº 4.827, de 3.9.03, determina que a caracterização e 

comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerão ao disposto na legislação vigente à época da 

prestação de serviço, aplicando-se as regras de conversão ao trabalho prestado em qualquer período. 

Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se fazia 

conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde constava a 

lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade da lista, no 

entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação concreta, o risco da 

profissão. 

Tratando-se de ruídos, aplicam-se as regras dispostas nos Decretos n° 53.831-64 e nº 83.080-79, que autorizam a 

caracterização da atividade como especial, quando o trabalhador foi submetido a ruído superior a 80 decibéis, até a data 

de edição do Decreto nº 2.172, de 5.3.97. Isso porque, a partir de então, para ser considerado como agente agressivo, o 
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ruído deve ser acima de 90 decibéis. Com o advento do Decreto nº 4.882, de 18.11.03, passou a ser agente agressivo o 

ruído superior a 85 decibéis. 

Na abordagem desse tema, é ainda importante ressaltar que o tempo é especial porque, para fins previdenciários, é 

menor do que o geral. A atribuição de especialidade decorre da presença de agentes nocivos ou condições 

peculiarmente adversas durante a prestação de serviços e o risco resultante dessa presença é compensado com a 

diminuição do tempo de trabalho exigido para as referidas finalidades. 

Tendo em vista que decorrem de regras diversas das que são estabelecidas em caráter genérico, as hipóteses de tempo 

especial constituem exceções e, assim, devem ser interpretadas restritivamente. 

A limitação hermenêutica deve ser logicamente entendida. Nesse sentido, a legislação, originariamente, se caracterizava 

por descrever agentes nocivos ou condições adversas e categorias profissionais presumidamente mais desgastantes 

daquilo considerado normal (desde o Decreto nº 2.172-97, não há mais enquadramento por categoria profissional). 

Sendo assim, tais agentes e categorias eram e são previstas em rol fechado e as perícias (de segurança do trabalho) 
realizadas em processos que envolvam essa matéria não podem considerar nocivas, para fins previdenciários, agentes ou 

categorias que não foram previstos na legislação previdenciária. 

  

As perícias nos processos previdenciários, assim, visam a esclarecer, simplesmente, se o desempenho de atividade 

concernente a uma categoria não prevista legalmente estava ou não sujeito a algum agente agressivo previsto 

legalmente. 

É importante reforçar, neste ponto, que, para as finalidades ora em estudo, a previsão deve estar contida na legislação 

previdenciária, tendo em vista que esse ramo do direito - e não o trabalhista - é que se incumbe de definir as hipóteses 

de contagem especial do tempo para fins de aposentadoria no regime geral. 

A legislação trabalhista (CLT, leis esparsas e atos normativos no Ministério do Trabalho) prevê hipóteses de trabalhos 

nocivos, mas com as finalidades de estipular o direito a adicionais (por insalubridade, periculosidade ou similares), de 

exigir que as empresas adotem medidas de proteção aos trabalhadores (arquitetura, horários e equipamentos de 

proteção), de estipular penalidades para a preterição dessas medidas e de possibilitar a fiscalização oficial para 
assegurar o cumprimento ou punir o descumprimento de tais medidas. 

Algumas hipóteses de trabalho podem ser previstas simultaneamente na legislação previdenciária e na legislação 

trabalhista, mas é de fundamental importância não perder de vista que as finalidades são diversas: a legislação 

previdenciária assegura uma compensação, para fins de (futura) aposentadoria, para o trabalho prestado em condições 

consideradas por essa própria legislação especialmente adversas, enquanto a legislação trabalhista prevê compensações 

financeiras e normas de proteção para o período em que o trabalho é efetivamente prestado. 

Tendo em vista esses preceitos, conclui-se que a perícia para fins de aposentadoria deve se pautar pelas normas da 

legislação previdenciária e que a legislação trabalhista somente pode ser utilizada nas hipóteses em que a primeira fizer 

expressa remissão para a utilização da segunda. Esse é o caso, por exemplo, do disposto pelos §§ 3º e 7º do art. 68 do 

Decreto nº 3.048-99, segundo os quais a elaboração dos laudos deve observar, inclusive, os critérios técnicos de 

aferição previstos nas leis trabalhistas e nas normas editadas pelo Ministério do Trabalho e Emprego (vide, por 

exemplo, o caso do calor). A orientação, todavia, não autoriza a inclusão de agente ou condição nociva que não conste 

da legislação previdenciária, mas apenas da trabalhista.  

Os períodos devem ser analisados de acordo com a legislação vigente na época. Assim, aplica-se o Anexo ao Decreto nº 

53.831, de 25 de março de 1964, até 23 de janeiro de 1979. Os Anexos ao Decreto nº 83.080 aplicam-se de 24 de 

janeiro de 1979 até 4 de março de 1997. Os Anexos ao Decreto nº 2.172 (vide art. 66 do referido Decreto) se aplicam de 

5 de março de 1997 até 5 de maio de 1999. A partir de 6 de maio de 1999, aplica-se o Anexo IV ao Decreto nº 3.048  

(vide art. 68 do referido Decreto). 

Em alguns casos, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a mencionar 

elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais agentes são obtidos, 

gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da exposição e, por extensão, o 

caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em tais casos, além das substâncias 

ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e produção) ocorrem. 

Por exemplo, o berílio é um elemento químico a que fazem menção os anexos aos Decretos nº 53.831-64, nº 83.080-79, 

nº 2.172-97 e nº 3.048-99. Ocorre que a caracterização do tempo de serviço ou de contribuição como especial depende 
do desempenho das atividades especificadas na legislação, nas quais ocorre a presença desse elemento químico: 
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Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79 

1.2.2 BERÍLIO OU GLICINIO Extração, trituração e tratamento de berílio: Fabricação de ligas de berílio e seus 

compostos. Fundição de ligas metálicas. Utilização do berílio ou seus compostos na fabricação de tubos fluorescentes, 

de ampolas de raios x e de vidros especiais. 25 anos  

 

Decretos nº 2.172-97 e nº 3.048-99  

  

1.0.4 BERÍLIO E SEUS COMPOSTOS TÓXICOS         

  

a) extração, trituração e tratamento de berílio; 

b) fabricação de compostos e ligas de berílio; 

c) fabricação de tubos fluorescentes e de ampolas de raio X; 

d) fabricação de queimadores e moderadores de reatores nucleares; 

  e) fabricação de vidros e porcelanas para isolantes térmicos; 
  f) utilização do berílio na indústria aeroespacial. 

Vale assim dizer que, para fins previdenciários, o agente nocivo não é a mera presença de determinado agente (químico, 

no caso do exemplo) no local de trabalho (por exemplo, a presença em almoxarifados ou depósitos não caracteriza 

como especial o tempo), mas, reitere-se, é imprescindível, para tanto, que o agente esteja presente por uma das formas 

especificadas na legislação (por exemplo, extração de berílio). Note-se que, em verdade, para fins previdenciários, o 

agente nocivo é o processo em que o elemento especificado se manifesta por uma (ou mais) das formas descritas na 

legislação. 

Por último, mas não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter 

habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição eventual ou 

intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários. 

As atividades de motorista e de tratorista (este por equiparação com as atividades de motorista), anteriormente à edição 

do Decreto nº 2.172-97, geravam o direito à contagem especial para fins de aposentadoria mediante mero 

enquadramento em categoria profissional, na forma contemplada pelo item 2.4.4 do Anexo ao Decreto nº 53.831-64.  
Destarte, reconheço o desempenho de atividade especial no período de 29.04.1995 a 29.11.1996, por mero 

enquadramento. 

2. Direito à conversão. 

Observo que é possível a aplicação das regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais, em tempo 

de atividade comum, ao trabalho prestado em qualquer período, ante a revogação da Súmula nº 16, da Turma Nacional 

de Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, segundo a qual, após a data de 28.05.1998, não 

mais era possível a conversão do tempo de serviço laborado em condições especiais para tempo de atividade comum, a 

teor do art. 28 da Lei nº 9.711/98. De fato, com a revogação da Súmula nº 16 da TNU, pacificou-se o entendimento 

jurisprudencial de que é possível a conversão de tempo de serviço a qualquer tempo.  

3. Direito à revisão da aposentadoria. 

Segundo contagem de tempo de contribuição efetuada pela Contadoria Judicial, o autor conta com 33 anos, 06 meses e 

06 dias de contribuição, fazendo jus à revisão de seu benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, para o 

coeficiente de 88%. 

4. Dispositivo 

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS que, no prazo de 15 (quinze) dias, após o 

trânsito, (1) considere que o autor, no período de 29.04.1995 a 29.11.1996, exerceu atividades sob condições especiais, 

prejudiciais à saúde e à integridade física, o que lhe confere o direito à conversão dos referidos períodos em atividade 

comum, nos termos do § 2º do art. 70 do Regulamento da Previdência Social aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 

6.5.1999, (2) reconheça que a parte autora conta com 33 anos, 06 meses e 06 dias de contribuição, e (3) revise a 

aposentadoria por tempo de contribuição da parte autora, com a consequente majoração de percentual, devendo utilizar 

para cálculo da RMI os salários-de-contribuição efetivos que constem de seus sistemas ou que tenham sido 

demonstrados pela parte autora nos autos, observada a atualização legalmente prevista e observado o tempo de serviço 

apurado pela contadoria judicial e mencionado acima, nesta sentença. 

Observo que o pagamento das parcelas vencidas é devido desde a DIB, em 29.11.1996, observada a prescrição 

quinquenal. 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido 
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pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de 

juros moratórios de 12% ao ano. 

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. Com o trânsito, oficie-se, 

determinando a implantação da nova renda. Após, requisitem-se as diferenças, mediante o competente ofício. 

0008936-52.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302017518/2011 - MAURO DE FREITAS (ADV. SP081886 - EDVALDO BOTELHO MUNIZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

MAURO DE FREITAS propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, 

objetivando a concessão do benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, com amparo 

nas alegações de incapacidade para o trabalho e de situação de miséria. 

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia. 

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, cujo 

teor é o seguinte: 

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos:  

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 

LOAS). O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser 

analisada a demanda. 

Convém sua transcrição: 

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º.  Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

  

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de 

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente. 

1 - Da alegada incapacidade 

Conforme dispõe o art. 20, § 2º, da LOAS, “pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho”. 

No caso dos autos, a questão encontra-se elucidada no laudo médico, onde se observa a seguinte diagnose: “Epilepsia 

CID10 G40.9” e “Transtornos psicótico residual ou de instalação tardia CID 10 F 10.7”. Concluiu o perito que o autor é 

incapaz de continuar a exercer suas atividades habituais. 

Nesse sentido, entendo padecer a parte autora da incapacidade elencada no artigo 20, §2º, supra transcrito, atendido pois 

o requisito necessário. 

2 - Do requisito econômico 

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é a 

média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado. 
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Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do 

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve seguir a 

definição do art. 16 da Lei nº 8.213-91 (o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido, os pais o irmão não emancipado, de qualquer condição, 

menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam sob o mesmo teto. 

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite (isto é, 

não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo art. 16 da 

Lei nº 8.213-91. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração da 

renda média exigida legalmente. 

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado art. 16 

não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do requisito 

econômico. 

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme mencionado, de 

1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve ser aferida em face das 

peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida. 

A orientação pretoriana é firme nesse sentido: 

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.742/93. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de concessão do 

benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de provas, vedado pela 

Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte. Precedentes. 

- A Lei 8.742/93, artigo 20, § 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da renda 

per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros meios de prova da condição 

de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes. 
- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de 1º.7.04, p. 

258) 

“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER 

CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;' ou 

'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de Processo Civil). 

2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 

8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da Constituição 

Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial da prestação 

continuada. 

3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida. 

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se 

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros 

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98). 
5. Embargos rejeitados.”(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº 308.711. DJ de 3.5.04, p. 218) 

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO.  

I - Desnecessária a apresentação do instrumento de mandato quando a parte é representada por integrante de entidade 

pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único).  

II - Benefício assistencial requerido por menor impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down, 

necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de exames 

rotineiros especializados que não podem ser providos por sua família.  

III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem 

exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) dos quais 

R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz.  

IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a 
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necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos, 

permitem o deferimento do pleito.  

V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos 

beneficiários descritos na legislação.  

VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de caráter 

social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários.  

VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão.  

VIII - Agravo provido.”(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº 

200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671). 

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. POSSIBILIDADE. 

AGRAVO DESPROVIDO. 

I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a renda 

mensal familiar per capita é inferior ao limite legal. 

II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos da 

demanda e do receio de ineficácia do provimento final.  

III - Agravo de instrumento desprovido.”(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259. Autos 
nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573) 

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto 

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo pela 

legislação assistencial superveniente, a saber,  as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-03 

(Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma. 

No caso em tela, a assistente social verificou que o autor reside com sua companheira e sua filha, sendo a renda familiar 

oriunda da renda obtida no plantio e na colheita de legumes na zona rural, no valor médio de R$ 350,00 (trezentos e 

cinquenta reais), além da quantia percebida pelos programas Bolsa Família e Renda Cidadã, no valor total de R$ 102,00 

(cento e dois reais) mensais. 

Contudo, para fim de cálculo da renda média familiar, devem ser excluídos os valores referentes a tais programas 

sociais, por serem benefícios assistenciais. 

Assim, a renda per capita do grupo familiar é inferior ao limite legal supracitado. 

Portanto, foi também demonstrado o requisito econômico do benefício assistencial. 

3 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante a precária situação de vida da parte autora, 

atestada pelos laudos constantes dos autos, impõe-se sejam antecipados os efeitos da tutela, para assegurar a 

implantação do benefício antes mesmo do trânsito em julgado da decisão definitiva. 

Nesse sentido já decidiram a Oitava (Apelação Cível nº 639.668. Autos nº 200003990640228. DJ de 15.10.04, p. 459) e 

a Nona (Apelação Cível nº 843.679. Autos nº 200203990452160. DJ de 27.1.05, p. 298) Turmas do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região. 

4 - Dispositivo 

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE O PEDIDO para determinar ao INSS que proceda à concessão do benefício 

assistencial para a parte autora, no valor de um salário mínimo, a partir da DER, em 13/03/2009.  

  

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o 

benefício. 

Observo que o pagamento das parcelas vencidas será devido entre a DIB e a data da efetivação da antecipação de tutela. 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido 

pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de 

juros moratórios de 12% ao ano. 
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Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do prazo 

implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir a persistência dos requisitos pertinentes ao benefício. Esclareço que o 

exercício dessa prerrogativa não pode desrespeitar os critérios adotados na presente sentença. 

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. 

0008064-37.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302019927/2011 - DIRCEU MAZARAO (ADV. SP086679 - ANTONIO ZANOTIN, SP275645 - CAROLINA 

DUTRA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Trata-se de pedido de aposentadoria por tempo de contribuição, formulado por 

DIRCEU MAZARÃO em face do INSS.  

Requer a averbação dos períodos de 08.07.1955 a 28.02.1966 e de 01.06.1967 a 31.05.1974, em que trabalhou como 

rurícola, sem registro em CTPS.  
O INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido. 

Decido. 

Do objeto da controvérsia 

Inicialmente, há que se ressaltar que a presente sentença cingir-se-á à análise dos tempos de serviço efetivamente 

controvertidos na esfera administrativa, de acordo com o apurado pela contadoria deste juízo na planilha “contagem 

conforme o INSS”, que reproduz a contagem realizada pela autarquia por ocasião do requerimento do benefício. Desse 

modo, serão mencionados apenas os tempos objeto de controvérsia, a despeito de eventual pedido de reconhecimento de 

tempo de serviço mencionado na inicial e ora não mencionado. 

1. Atividade sem registro em CTPS. 

Em sede de comprovação ou de reconhecimento de tempo de serviço há que se observar, em princípio, o teor do 

disposto no art. 55, § 3º da Lei 8.213/91, que exige a conjunção do binômio início de prova material com a prova 

testemunhal. 

Verifico que há nos autos início de prova material hábil a comprovar o efetivo exercício de atividade rural.  

Os documentos hábeis para a comprovação dos fatos são: 

i) Certidão de Casamento do autor com a Sra. Maria Regina Lima Zei, em 1973, constando sua profissão como lavrador 

(fls 11); 

ii) Formal de partilha do pai do autor, em 1973, constando o autor como herdeiro de Sítio (fls 52/62). 

 

O início de prova material apresentado foi devidamente corroborado pela prova oral colhida em audiência, razão pela 

qual determino a averbação em favor da parte autora dos períodos de 08.07.1955 a 28.02.1966 e de 01.06.1967 a 

31.05.1974. 

2. Direito à concessão da aposentadoria. 

Segundo contagem de tempo de contribuição efetuada pela Contadoria Judicial, a parte autora conta com 40 anos, 07 

meses e 26 dias de contribuição, até 16.12.1998 (regime anterior à EC n° 20/98); 41 anos, 07 meses e 08 dias até 

28.11.1999 (regime anterior à edição da Lei 9.876/99); 43 anos, 11 meses e 09 dias em 29.03.2010 (DER); sendo que, 
em todas estas datas restam preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício. Desse modo, deverá o INSS 

proceder ao cálculo da renda mensal inicial do segurado para todas as datas, utilizando os salários-de-contribuição 

efetivos que constem de seus sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte autora nos autos, observada a 

atualização legalmente prevista, e, ao final, implantar o benefício cuja RMI seja mais vantajosa ao segurado. 

3. Da antecipação de tutela. 

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante o caráter alimentar da verba, que visa a 

assegurar a subsistência digna do segurado, impõe-se a concessão da antecipação dos efeitos da tutela, assegurando a 

implantação do benefício independentemente do trânsito em julgado da decisão definitiva. 

4. Dispositivo 

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS que (1) averbe em favor da parte autora os 

períodos de 08.07.1955 a 28.02.1966 e de 01.06.1967 a 31.05.1974, (2) acresça tais tempos aos demais já reconhecidos 
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em sede administrativa, considerando inclusive o que constar do CNIS até a DER, (3) conceda a aposentadoria por 

tempo de contribuição para a parte autora, com DIB na DER (29.03.2010), conforme o critério mais vantajoso (até a EC 

nº 20/98, até a Lei nº 9.876/99 ou até a referida data), devendo utilizar para cálculo da RMI os salários-de-contribuição 

efetivos que constem de seus sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte autora nos autos, observada a 

atualização legalmente prevista e observado o tempo de serviço apurado pela contadoria judicial e mencionado acima, 

nesta sentença. 

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o 

benefício. 

Observo que o pagamento das parcelas vencidas é devido entre a DER, em 29.03.2010, e a data da efetivação da 

antecipação de tutela. 

Os valores das diferenças deverão ser apurados em fase de execução, sendo acrescidos de correção monetária desde o 

momento em que deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a 

partir da citação, com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do prazo 

implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. 

0009216-57.2009.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302019913/2011 - MARIA DE LOURDES QUIAROTI (ADV. SP268262 - IVANETE CRISTINA XAVIER DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Trata-se de pedido de aposentadoria por tempo de contribuição, formulado por 

MARIA DE LOURDES QUIAROTI em face do INSS.  

Para tanto, requer a contagem dos períodos descritos na petição inicial laborados em atividade especial, com posterior 

conversão em atividade comum. 

O INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido. 

Decido. 
Do objeto da controvérsia 

Inicialmente, há que se ressaltar que a presente sentença cingir-se-á à análise dos tempos de serviço efetivamente 

controvertidos na esfera administrativa, de acordo com o apurado pela contadoria deste juízo na planilha “contagem 

conforme o INSS”, que reproduz a contagem realizada pela autarquia por ocasião do requerimento do benefício. Desse 

modo, serão mencionados apenas os tempos objeto de controvérsia, a despeito de eventual pedido de reconhecimento de 

tempo de serviço mencionado na inicial e ora não mencionado. 

1. Atividade especial. 

Com relação ao pedido de reconhecimento de tempo de serviço desempenhado em atividade especial e sua conversão 

em tempo comum, verifico que a divergência restringe-se à prova da existência de condições insalubres no desempenho 

das atividades nos períodos e empresa descritos na petição inicial. 

Até 5.3.97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para efeito 

de comprovação de atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante de conversão 
da Medida Provisória nº 1.523-96. A própria autarquia levava em conta esse entendimento, que era acolhido 

pacificamente pela jurisprudência, tanto que o Decreto nº 4.827, de 3.9.03, determina que a caracterização e 

comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerão ao disposto na legislação vigente à época da 

prestação de serviço, aplicando-se as regras de conversão ao trabalho prestado em qualquer período. 

Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se fazia 

conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde constava a 

lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade da lista, no 

entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação concreta, o risco da 

profissão. 

Tratando-se de ruídos, aplicam-se as regras dispostas nos Decretos n° 53.831-64 e nº 83.080-79, que autorizam a 

caracterização da atividade como especial, quando o trabalhador foi submetido a ruído superior a 80 decibéis, até a data 

de edição do Decreto nº 2.172, de 5.3.97. Isso porque, a partir de então, para ser considerado como agente agressivo, o 

ruído deve ser acima de 90 decibéis. Com o advento do Decreto nº 4.882, de 18.11.03, passou a ser agente agressivo o 
ruído superior a 85 decibéis. 
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Na abordagem desse tema, é ainda importante ressaltar que o tempo é especial porque, para fins previdenciários, é 

menor do que o geral. A atribuição de especialidade decorre da presença de agentes nocivos ou condições 

peculiarmente adversas durante a prestação de serviços e o risco resultante dessa presença é compensado com a 

diminuição do tempo de trabalho exigido para as referidas finalidades. 

Tendo em vista que decorrem de regras diversas das que são estabelecidas em caráter genérico, as hipóteses de tempo 

especial constituem exceções e, assim, devem ser interpretadas restritivamente. 

A limitação hermenêutica deve ser logicamente entendida. Nesse sentido, a legislação, originariamente, se caracterizava 

por descrever agentes nocivos ou condições adversas e categorias profissionais presumidamente mais desgastantes 

daquilo considerado normal (desde o Decreto nº 2.172-97, não há mais enquadramento por categoria profissional). 

Sendo assim, tais agentes e categorias eram e são previstas em rol fechado e as perícias (de segurança do trabalho) 

realizadas em processos que envolvam essa matéria não podem considerar nocivas, para fins previdenciários, agentes ou 

categorias que não foram previstos na legislação previdenciária. 

  

As perícias nos processos previdenciários, assim, visam a esclarecer, simplesmente, se o desempenho de atividade 
concernente a uma categoria não prevista legalmente estava ou não sujeito a algum agente agressivo previsto 

legalmente. 

É importante reforçar, neste ponto, que, para as finalidades ora em estudo, a previsão deve estar contida na legislação 

previdenciária, tendo em vista que esse ramo do direito - e não o trabalhista - é que se incumbe de definir as hipóteses 

de contagem especial do tempo para fins de aposentadoria no regime geral. 

A legislação trabalhista (CLT, leis esparsas e atos normativos no Ministério do Trabalho) prevê hipóteses de trabalhos 

nocivos, mas com as finalidades de estipular o direito a adicionais (por insalubridade, periculosidade ou similares), de 

exigir que as empresas adotem medidas de proteção aos trabalhadores (arquitetura, horários e equipamentos de 

proteção), de estipular penalidades para a preterição dessas medidas e de possibilitar a fiscalização oficial para 

assegurar o cumprimento ou punir o descumprimento de tais medidas. 

Algumas hipóteses de trabalho podem ser previstas simultaneamente na legislação previdenciária e na legislação 
trabalhista, mas é de fundamental importância não perder de vista que as finalidades são diversas: a legislação 

previdenciária assegura uma compensação, para fins de (futura) aposentadoria, para o trabalho prestado em condições 

consideradas por essa própria legislação especialmente adversas, enquanto a legislação trabalhista prevê compensações 

financeiras e normas de proteção para o período em que o trabalho é efetivamente prestado. 

Tendo em vista esses preceitos, conclui-se que a perícia para fins de aposentadoria deve se pautar pelas normas da 

legislação previdenciária e que a legislação trabalhista somente pode ser utilizada nas hipóteses em que a primeira fizer 

expressa remissão para a utilização da segunda. Esse é o caso, por exemplo, do disposto pelos §§ 3º e 7º do art. 68 do 

Decreto nº 3.048-99, segundo os quais a elaboração dos laudos deve observar, inclusive, os critérios técnicos de 

aferição previstos nas leis trabalhistas e nas normas editadas pelo Ministério do Trabalho e Emprego (vide, por 

exemplo, o caso do calor). A orientação, todavia, não autoriza a inclusão de agente ou condição nociva que não conste 

da legislação previdenciária, mas apenas da trabalhista.  

Os períodos devem ser analisados de acordo com a legislação vigente na época. Assim, aplica-se o Anexo ao Decreto nº 

53.831, de 25 de março de 1964, até 23 de janeiro de 1979. Os Anexos ao Decreto nº 83.080 aplicam-se de 24 de 

janeiro de 1979 até 4 de março de 1997. Os Anexos ao Decreto nº 2.172 (vide art. 66 do referido Decreto) se aplicam de 
5 de março de 1997 até 5 de maio de 1999. A partir de 6 de maio de 1999, aplica-se o Anexo IV ao Decreto nº 3.048  

(vide art. 68 do referido Decreto). 

Em alguns casos, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a mencionar 

elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais agentes são obtidos, 

gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da exposição e, por extensão, o 

caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em tais casos, além das substâncias 

ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e produção) ocorrem. 

Por exemplo, o berílio é um elemento químico a que fazem menção os anexos aos Decretos nº 53.831-64, nº 83.080-79, 

nº 2.172-97 e nº 3.048-99. Ocorre que a caracterização do tempo de serviço ou de contribuição como especial depende 

do desempenho das atividades especificadas na legislação, nas quais ocorre a presença desse elemento químico: 

Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79 
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1.2.2 BERÍLIO OU GLICINIO Extração, trituração e tratamento de berílio: Fabricação de ligas de berílio e seus 

compostos. Fundição de ligas metálicas. Utilização do berílio ou seus compostos na fabricação de tubos fluorescentes, 

de ampolas de raios x e de vidros especiais. 25 anos  

 

Decretos nº 2.172-97 e nº 3.048-99  

  

1.0.4 BERÍLIO E SEUS COMPOSTOS TÓXICOS         

  

a) extração, trituração e tratamento de berílio; 

b) fabricação de compostos e ligas de berílio; 

c) fabricação de tubos fluorescentes e de ampolas de raio X; 

d) fabricação de queimadores e moderadores de reatores nucleares; 

  e) fabricação de vidros e porcelanas para isolantes térmicos; 

  f) utilização do berílio na indústria aeroespacial. 

Vale assim dizer que, para fins previdenciários, o agente nocivo não é a mera presença de determinado agente (químico, 

no caso do exemplo) no local de trabalho (por exemplo, a presença em almoxarifados ou depósitos não caracteriza 

como especial o tempo), mas, reitere-se, é imprescindível, para tanto, que o agente esteja presente por uma das formas 

especificadas na legislação (por exemplo, extração de berílio). Note-se que, em verdade, para fins previdenciários, o 

agente nocivo é o processo em que o elemento especificado se manifesta por uma (ou mais) das formas descritas na 

legislação. 

Por último, mas não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter 

habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição eventual ou 

intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários. 

Conforme PPP às fls. 38/41 da inicial, a parte autora esteve exposta, de modo habitual e permanente, a agentes 

agressivos, em condições de insalubridade.  

Com relação a eventual utilização de EPI, a Súmula nº 09 da Turma de Uniformização das Decisões das Turmas 

Recursais dos Juizados Especiais Federais dispõe que: 

“O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, 

não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 

Destarte, reconheço o desempenho de atividade especial nos períodos de 06.03.1997 a 30.11.1998, 01.12.1998 a 

30.09.2005 e de 03.10.2005 a 12.05.2009.  

2. Direito à conversão. 

Observo que é possível a aplicação das regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de 

atividade comum, ao trabalho prestado em qualquer período, ante a revogação da Súmula nº 16, da Turma Nacional de 

Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, segundo a qual, após a data de 28.05.1998, não mais 

era possível a conversão do tempo de serviço laborado em condições especiais para tempo de atividade comum, a teor 

do art. 28 da Lei nº 9.711/98. De fato, com a revogação da Súmula nº 16 da TNU, pacificou-se o entendimento 

jurisprudencial acerca da possibilidade de conversão da atividade especial prestada a qualquer tempo. 

3. Direito à concessão da aposentadoria. 

Segundo contagem de tempo de contribuição efetuada pela Contadoria Judicial, a parte autora conta com 30 anos, 01 

mês e 10 dias de contribuição, até 12.05.2009 (DER), possuindo a parte autora o direito à concessão do benefício. Desse 

modo, deverá o INSS proceder ao cálculo da renda mensal inicial da segurada, utilizando os salários-de-contribuição 
efetivos que constem de seus sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte autora nos autos, observada a 

atualização legalmente prevista, e, ao final, implantar o benefício. 

4. Da antecipação de tutela. 

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante o caráter alimentar da verba, que visa a 

assegurar a subsistência digna do segurado, impõe-se a concessão da antecipação dos efeitos da tutela, assegurando a 

implantação do benefício independentemente do trânsito em julgado da decisão definitiva. 

5. Dispositivo 

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS que (1) considere que a parte autora, nos 

períodos de 06.03.1997 a 30.11.1998, 01.12.1998 a 30.09.2005 e de 03.10.2005 a 12.05.2009, exerceu atividades sob 

condições especiais, prejudiciais à saúde e à integridade física, o que lhe confere o direito à conversão dos referidos 

períodos em atividade comum, nos termos do § 2º do art. 70 do Regulamento da Previdência Social aprovado pelo 
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Decreto nº 3.048, de 6.5.1999, (2) acresça tais tempos aos demais já reconhecidos em sede administrativa, considerando 

inclusive o que constar do CNIS até a DER, (3) conceda a aposentadoria por tempo de contribuição para a parte autora, 

com DIB na DER (12.05.2009), devendo utilizar para cálculo da RMI os salários-de-contribuição efetivos que constem 

de seus sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte autora nos autos, observada a atualização legalmente 

prevista e observado o tempo de serviço apurado pela contadoria judicial e mencionado acima, nesta sentença. 

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o 

benefício. 

Observo que o pagamento das parcelas vencidas é devido entre a DER, em 12.05.2009, e a data da efetivação da 

antecipação de tutela. 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido 

pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de 

juros moratórios de 12% ao ano. 

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do prazo 

implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. 

0009162-57.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302019914/2011 - JORGE LUIZ MANSO (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Trata-se de pedido de 

aposentadoria por tempo de contribuição, formulado por JORGE LUIZ MANSO em face do INSS.  

Para tanto, requer a contagem dos períodos descritos na petição inicial laborados em atividade especial, com posterior 

conversão em atividade comum. 

O INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido. 

Decido. 

Do objeto da controvérsia 

Inicialmente, há que se ressaltar que a presente sentença cingir-se-á à análise dos tempos de serviço efetivamente 
controvertidos na esfera administrativa, de acordo com o apurado pela contadoria deste juízo na planilha “contagem 

conforme o INSS”, que reproduz a contagem realizada pela autarquia por ocasião do requerimento do benefício. Desse 

modo, serão mencionados apenas os tempos objeto de controvérsia, a despeito de eventual pedido de reconhecimento de 

tempo de serviço mencionado na inicial e ora não mencionado. 

1. Atividade especial. 

Com relação ao pedido de reconhecimento de tempo de serviço desempenhado em atividade especial e sua conversão 

em tempo comum, verifico que a divergência restringe-se à prova da existência de condições insalubres no desempenho 

das atividades nos períodos e empresa descritos na petição inicial. 

Até 5.3.97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para efeito 

de comprovação de atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante de conversão 

da Medida Provisória nº 1.523-96. A própria autarquia levava em conta esse entendimento, que era acolhido 

pacificamente pela jurisprudência, tanto que o Decreto nº 4.827, de 3.9.03, determina que a caracterização e 
comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerão ao disposto na legislação vigente à época da 

prestação de serviço, aplicando-se as regras de conversão ao trabalho prestado em qualquer período. 

Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se fazia 

conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde constava a 

lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade da lista, no 

entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação concreta, o risco da 

profissão. 

Tratando-se de ruídos, aplicam-se as regras dispostas nos Decretos n° 53.831-64 e nº 83.080-79, que autorizam a 

caracterização da atividade como especial, quando o trabalhador foi submetido a ruído superior a 80 decibéis, até a data 

de edição do Decreto nº 2.172, de 5.3.97. Isso porque, a partir de então, para ser considerado como agente agressivo, o 

ruído deve ser acima de 90 decibéis. Com o advento do Decreto nº 4.882, de 18.11.03, passou a ser agente agressivo o 

ruído superior a 85 decibéis. 
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Na abordagem desse tema, é ainda importante ressaltar que o tempo é especial porque, para fins previdenciários, é 

menor do que o geral. A atribuição de especialidade decorre da presença de agentes nocivos ou condições 

peculiarmente adversas durante a prestação de serviços e o risco resultante dessa presença é compensado com a 

diminuição do tempo de trabalho exigido para as referidas finalidades. 

Tendo em vista que decorrem de regras diversas das que são estabelecidas em caráter genérico, as hipóteses de tempo 

especial constituem exceções e, assim, devem ser interpretadas restritivamente. 

A limitação hermenêutica deve ser logicamente entendida. Nesse sentido, a legislação, originariamente, se caracterizava 

por descrever agentes nocivos ou condições adversas e categorias profissionais presumidamente mais desgastantes 

daquilo considerado normal (desde o Decreto nº 2.172-97, não há mais enquadramento por categoria profissional). 

Sendo assim, tais agentes e categorias eram e são previstas em rol fechado e as perícias (de segurança do trabalho) 

realizadas em processos que envolvam essa matéria não podem considerar nocivas, para fins previdenciários, agentes ou 

categorias que não foram previstos na legislação previdenciária. 

  

As perícias nos processos previdenciários, assim, visam a esclarecer, simplesmente, se o desempenho de atividade 
concernente a uma categoria não prevista legalmente estava ou não sujeito a algum agente agressivo previsto 

legalmente. 

É importante reforçar, neste ponto, que, para as finalidades ora em estudo, a previsão deve estar contida na legislação 

previdenciária, tendo em vista que esse ramo do direito - e não o trabalhista - é que se incumbe de definir as hipóteses 

de contagem especial do tempo para fins de aposentadoria no regime geral. 

A legislação trabalhista (CLT, leis esparsas e atos normativos no Ministério do Trabalho) prevê hipóteses de trabalhos 

nocivos, mas com as finalidades de estipular o direito a adicionais (por insalubridade, periculosidade ou similares), de 

exigir que as empresas adotem medidas de proteção aos trabalhadores (arquitetura, horários e equipamentos de 

proteção), de estipular penalidades para a preterição dessas medidas e de possibilitar a fiscalização oficial para 

assegurar o cumprimento ou punir o descumprimento de tais medidas. 

Algumas hipóteses de trabalho podem ser previstas simultaneamente na legislação previdenciária e na legislação 
trabalhista, mas é de fundamental importância não perder de vista que as finalidades são diversas: a legislação 

previdenciária assegura uma compensação, para fins de (futura) aposentadoria, para o trabalho prestado em condições 

consideradas por essa própria legislação especialmente adversas, enquanto a legislação trabalhista prevê compensações 

financeiras e normas de proteção para o período em que o trabalho é efetivamente prestado. 

Tendo em vista esses preceitos, conclui-se que a perícia para fins de aposentadoria deve se pautar pelas normas da 

legislação previdenciária e que a legislação trabalhista somente pode ser utilizada nas hipóteses em que a primeira fizer 

expressa remissão para a utilização da segunda. Esse é o caso, por exemplo, do disposto pelos §§ 3º e 7º do art. 68 do 

Decreto nº 3.048-99, segundo os quais a elaboração dos laudos deve observar, inclusive, os critérios técnicos de 

aferição previstos nas leis trabalhistas e nas normas editadas pelo Ministério do Trabalho e Emprego (vide, por 

exemplo, o caso do calor). A orientação, todavia, não autoriza a inclusão de agente ou condição nociva que não conste 

da legislação previdenciária, mas apenas da trabalhista.  

Os períodos devem ser analisados de acordo com a legislação vigente na época. Assim, aplica-se o Anexo ao Decreto nº 

53.831, de 25 de março de 1964, até 23 de janeiro de 1979. Os Anexos ao Decreto nº 83.080 aplicam-se de 24 de 

janeiro de 1979 até 4 de março de 1997. Os Anexos ao Decreto nº 2.172 (vide art. 66 do referido Decreto) se aplicam de 
5 de março de 1997 até 5 de maio de 1999. A partir de 6 de maio de 1999, aplica-se o Anexo IV ao Decreto nº 3.048  

(vide art. 68 do referido Decreto). 

Em alguns casos, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a mencionar 

elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais agentes são obtidos, 

gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da exposição e, por extensão, o 

caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em tais casos, além das substâncias 

ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e produção) ocorrem. 

Por exemplo, o berílio é um elemento químico a que fazem menção os anexos aos Decretos nº 53.831-64, nº 83.080-79, 

nº 2.172-97 e nº 3.048-99. Ocorre que a caracterização do tempo de serviço ou de contribuição como especial depende 

do desempenho das atividades especificadas na legislação, nas quais ocorre a presença desse elemento químico: 

Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79 
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1.2.2 BERÍLIO OU GLICINIO Extração, trituração e tratamento de berílio: Fabricação de ligas de berílio e seus 

compostos. Fundição de ligas metálicas. Utilização do berílio ou seus compostos na fabricação de tubos fluorescentes, 

de ampolas de raios x e de vidros especiais. 25 anos  

 

Decretos nº 2.172-97 e nº 3.048-99  

  

1.0.4 BERÍLIO E SEUS COMPOSTOS TÓXICOS         

  

a) extração, trituração e tratamento de berílio; 

b) fabricação de compostos e ligas de berílio; 

c) fabricação de tubos fluorescentes e de ampolas de raio X; 

d) fabricação de queimadores e moderadores de reatores nucleares; 

  e) fabricação de vidros e porcelanas para isolantes térmicos; 

  f) utilização do berílio na indústria aeroespacial. 

Vale assim dizer que, para fins previdenciários, o agente nocivo não é a mera presença de determinado agente (químico, 

no caso do exemplo) no local de trabalho (por exemplo, a presença em almoxarifados ou depósitos não caracteriza 

como especial o tempo), mas, reitere-se, é imprescindível, para tanto, que o agente esteja presente por uma das formas 

especificadas na legislação (por exemplo, extração de berílio). Note-se que, em verdade, para fins previdenciários, o 

agente nocivo é o processo em que o elemento especificado se manifesta por uma (ou mais) das formas descritas na 

legislação. 

Por último, mas não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter 

habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição eventual ou 

intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários. 

As atividades de motorista e de tratorista (este por equiparação com as atividades de motorista), anteriormente à edição 

do Decreto nº 2.172-97, geravam o direito à contagem especial para fins de aposentadoria mediante mero 

enquadramento em categoria profissional, na forma contemplada pelo item 2.4.4 do Anexo ao Decreto nº 53.831-64. 

Assim, reconheço a natureza especial das atividades desempenhadas de 02.10.1978 a 05.03.1997, por mero 

enquadramento. 

2. Direito à conversão. 

Observo que é possível a aplicação das regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de 

atividade comum, ao trabalho prestado em qualquer período, ante a revogação da Súmula nº 16, da Turma Nacional de 

Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, segundo a qual, após a data de 28.05.1998, não mais 

era possível a conversão do tempo de serviço laborado em condições especiais para tempo de atividade comum, a teor 

do art. 28 da Lei nº 9.711/98. De fato, com a revogação da Súmula nº 16 da TNU, pacificou-se o entendimento 

jurisprudencial acerca da possibilidade de conversão da atividade especial prestada a qualquer tempo. 

3. Direito à concessão da aposentadoria. 

Segundo contagem de tempo de contribuição efetuada pela Contadoria Judicial, a parte autora conta com 38 anos, 05 

meses e 11 dias de contribuição, até 22.04.2010 (DER), possuindo a parte autora o direito à concessão do benefício. 

Desse modo, deverá o INSS proceder ao cálculo da renda mensal inicial do segurado, utilizando os salários-de-

contribuição efetivos que constem de seus sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte autora nos autos, 

observada a atualização legalmente prevista, e, ao final, implantar o benefício. 

4. Da antecipação de tutela. 

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante o caráter alimentar da verba, que visa a 

assegurar a subsistência digna do segurado, impõe-se a concessão da antecipação dos efeitos da tutela, assegurando a 

implantação do benefício independentemente do trânsito em julgado da decisão definitiva. 

5. Dispositivo 

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS que (1) considere que a parte autora, no 

período de 02.10.1978 a 05.03.1997, exerceu atividades sob condições especiais, prejudiciais à saúde e à integridade 

física, o que lhe confere o direito à conversão dos referidos períodos em atividade comum, nos termos do § 2º do art. 70 

do Regulamento da Previdência Social aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6.5.1999, (2) acresça tais tempos aos demais 

já reconhecidos em sede administrativa, considerando inclusive o que constar do CNIS até a DER, (3) conceda a 

aposentadoria por tempo de contribuição para a parte autora, com DIB na DER (22.04.2010), devendo utilizar para 

cálculo da RMI os salários-de-contribuição efetivos que constem de seus sistemas ou que tenham sido demonstrados 
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pela parte autora nos autos, observada a atualização legalmente prevista e observado o tempo de serviço apurado pela 

contadoria judicial e mencionado acima, nesta sentença. 

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o 

benefício. 

Observo que o pagamento das parcelas vencidas é devido entre a DER, em 22.04.2010, e a data da efetivação da 

antecipação de tutela. 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido 

pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de 

juros moratórios de 12% ao ano. 

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do prazo 

implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. 

0009883-09.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302020487/2011 - LUIZ IGNACIO CASTELLI (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). LUIZ IGNACIO CASTELLI requereu a concessão do benefício da APOSENTADORIA POR IDADE, 

sustentando possuir todos os requisitos legais. Alega que trabalhou devidamente registrada por período superior ao 

período exigido pelo art. 142 da Lei nº 8.213/91, possuindo, ainda, idade superior a 65 anos, indispensável à concessão 

do benefício. 

Citado, o instituto réu apresentou contestação, alegando que o benefício foi indeferido em razão da parte autora não ter 

cumprido o período de carência.  

É o relatório. DECIDO. 

Nada obsta o exame do mérito, que passo a fazer. 

Os requisitos para a concessão do benefício pleiteado pela parte autora são a idade mínima legal e o cumprimento de 

período de carência, uma vez que a qualidade de segurado foi dispensada pelo § 1º do art. 3º da Lei nº 10.666/03, ao 
dispor que “a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão desse benefício, desde que o 

segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data do 

requerimento do benefício”. 

O art. 48, da Lei nº 8.213/91, dispõe que: 

“Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.” 

Saliento que a carência a ser cumprida, no caso dos segurados já inscritos no regime geral de previdência anteriormente 

ao advento da lei 8.213/91, é aquela exigida para o ano em que o segurado preenche o requisito etário, nos termos da 

tabela progressiva constante do art. 142 da mesma lei.  Tal interpretação se coaduna com reiterado entendimento 

pretoriano, expresso nos enunciados abaixo: 

ENUNCIADO N° 16  “ Para a concessão de aposentadoria por idade, desde que preenchidos os requisitos legais, é 

irrelevante o fato do requerente, ao atingir a idade mínima, não mais ostentar a qualidade de segurado.” (enunciado n° 

16 das Turmas Recursais do JEF de São Paulo).  

SÚMULA Nº 02 Para a concessão da aposentadoria por idade, não é necessário que os requisitos da idade e da carência 

sejam preenchidos simultaneamente. (Turma Regional de Uniformização dos JEF's da 4ª Região). 

Dúvida inexiste de que o autor completou 65 anos em 2003 conforme documento de identidade anexado ao processo. 

A carência exigida no caso foi também comprovada através das cópias da CTPS da parte autora e consulta ao sistema 
CNIS. Sendo necessárias 132 contribuições para cumprir o requisito carência, é certo que o requisito foi atendido pela 

parte autora, pois ela possui 15 anos, 8 meses e 2 dias, conforme contagem de tempo de serviço anexada aos autos. 

Destarte, a parte autora atende todos os requisitos legais necessários à concessão do benefício pleiteado. 

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante o caráter alimentar da verba, impõe-se sejam 

antecipados os efeitos da tutela, para assegurar a implantação do benefício antes mesmo do trânsito em julgado da 

decisão definitiva. 

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado para condenar o INSS a (1) reconhecer que a parte autora 

possui 15 anos, 8 meses e 2 dias de contribuição (189 meses de carência), de acordo com contagem efetuada pela 

contadoria do juízo (2) conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por idade, a partir da DER, em 27/06/2008. 

Deverá a autarquia utilizar, para cálculo da RMI os efetivos salários-de-contribuição que constem de seus sistemas ou 

que tenham sido demonstrados pela parte autora, observada a atualização legalmente prevista. 
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Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o 

benefício. 

Observo que o pagamento das parcelas vencidas é devido entre a DER, em 27/06/2008, e a data da efetivação da 

antecipação de tutela. 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido 

pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de 

juros moratórios de 12% ao ano. 

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do prazo 

implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. 

0008952-06.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302017660/2011 - SALVADOR MARQUES (ADV. SP290566 - EDILEUZA LOPES SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). O 

autor requer a concessão do benefício da APOSENTADORIA POR IDADE RURAL, sustentando possuir todos os 

requisitos legais. Alega que trabalhou devidamente registrado por período superior ao período exigido pelo art. 142 da 

Lei nº 8.213/91, possuindo, ainda, idade superior a 60 anos, indispensável à concessão do benefício. 

Citado, o instituto réu apresentou contestação, alegando que o benefício foi indeferido em razão da parte autora não ter 

cumprido o período de carência.  

É o relatório. DECIDO. 

Nada obsta o exame do mérito, que passo a fazer. 

Os requisitos para a concessão do benefício pleiteado pela parte autora são a idade mínima legal e o cumprimento de 

período de carência, uma vez que a qualidade de segurado foi dispensada pelo § 1º do art. 3º da Lei nº 10.666/03, ao 

dispor que “a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão desse benefício, desde que o 

segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data do 

requerimento do benefício”. 

O art. 48, da Lei nº 8.213/91, dispõe que: 
“Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher 

§ 1o Os limites fixados no caput são reduzidos para sessenta e cinqüenta e cinco anos no caso de trabalhadores rurais, 

respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, na alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII do 

art. 11. 

§ 2º Para os efeitos do disposto no parágrafo anterior, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de 

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por 

tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício pretendido.”  

Insta consignar que, segundo reiterado entendimento pretoriano é irrelevante que, quando do implemento do requisito 

etário, o segurado já não mais ostente a qualidade de segurado, desde que preencha os demais requisitos do benefício, 

ainda que posteriormente (enunciado n° 16 das Turmas Recursais do JEF de São Paulo).  

Dúvida não há de que a parte autora completou 60 anos em 15/12/2009 conforme documento de identidade anexado ao 

processo. 

A carência exigida no caso foi também comprovada através das cópias da CTPS da parte autora e consulta ao sistema 

CNIS.  

Friso que as anotações constantes em carteira de trabalho constituem prova plena de exercício de atividade e, portanto, 

de tempo de serviço, para fins previdenciários, gozando de presunção “juris tantum” de veracidade, a qual, em nenhum 
momento, foi elidida pelo INSS. Ademais, nos termos do Regulamento da Previdência Social, tais anotações são 

admitidas como prova de tempo de serviço (art. 62, §§ 1º e 2º, do Decreto n. 3.048/99). 

Ora, a validade de tais anotações só poderia ser contestada diante de prova regular e fundamentada, em sentido 

contrário, o que não ocorreu. Ao contrário, não se patenteou nenhuma irregularidade nas anotações, não se verificando 

qualquer rasura ou divergência nas datas constantes dos registros. 

Daí porque se têm como válidas tais anotações na CTPS, de modo que reconheço os períodos nela anotados. Ressalto 

que a falta das contribuições previdenciárias não impede o reconhecimento dos períodos, vez que o autor seria 

penalizado por omissão a que não deu causa. 

De fato, ao empregador compete providenciar, no devido tempo e forma, o recolhimento das parcelas devidas ao Órgão 

previdenciário. Se não o faz, não pode o segurado sofrer qualquer prejuízo por tal omissão. 
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Por tal razão, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, ou ausência do exercício do labor rurícola em data 

próxima ao requerimento administrativo, pois consta do CNIS a permanência do autor em atividade laborativa até 2010, 

entremeada por períodos em que gozou de auxílio-doença. 

Saliento que também o período em gozo de auxílio-doença, de acordo com os tribunais superiores pode ser considerado 

como carência, veja-se: 

MANDADO DE SEGURANÇA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERÍODO EM GOZO DE 

AUXÍLIO-DOENÇA. CÔMPUTO PARA FINS DE CARÊNCIA. POSSIBILIDADE. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

EFEITOS PATRIMONIAIS. 

1. Para a concessão de aposentadoria por idade urbana devem ser preenchidos dois requisitos: idade mínima (65 anos 

para o homem e 60 anos para a mulher) e carência, ou seja, recolhimento mínimo de contribuições (de acordo com a 

tabela do art. 142 da Lei 8.213/91). 

2. O período de gozo de benefício por incapacidade (auxílio-doença) é computável para fins de carência. 

3. Presentes seus pressupostos, impõe-se o deferimento do amparo pretendido. 

4. O writ não pode ser empregado como substitutivo de ação de cobrança, devendo seus efeitos patrimoniais serem 

pleiteados por meio de ação própria (intelecção Súmulas 269 e 271 do STF), sendo restrita a condenação somente às 

parcelas vencidas a partir do seu ajuizamento. 
(TRF 4ª REGIÃO, REOMS, Processo 200672020100859, SEXTA TURMA, Data da Decisão 17/10/2007, D.E. 

31/10/2007, Relator Victor Luiz dos Santos Laus) 

 No mesmo sentido, colhe-se da Jurisprudência da TRU da 4ª Região o seguinte enunciado:  

SÚMULA Nº 07 “Computa-se para efeito de carência o período em que o segurado usufruiu benefício previdenciário 

por incapacidade.” 

Portanto, realizada a contagem de tempo de serviço e carência do autor, observo que, sendo necessárias 168 

contribuições para cumprir o requisito carência, é certo que o requisito foi atendido pela parte autora, pois ele possui 32 

anos, 7 meses e 15 dias, equivalentes a 391 meses para fins de carência, conforme contagem de tempo de serviço 

anexada aos autos. 

Destarte, a parte autora atende todos os requisitos legais necessários à concessão do benefício pleiteado. 

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante o caráter alimentar da verba, impõe-se sejam 

antecipados os efeitos da tutela, para assegurar a implantação do benefício antes mesmo do trânsito em julgado da 

decisão definitiva. 

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado para condenar o INSS a: (1) reconhecer que o autor possui 

32 anos, 7 meses e 15 dias, equivalentes a 391 meses para fins de carência (2) conceder ao autor SALVADOR 

MARQUES o benefício de aposentadoria por idade, a partir da DER, em 11/01/2010. Deverá a autarquia utilizar, para 

cálculo da RMI os efetivos salários-de-contribuição que constem de seus sistemas ou que tenham sido demonstrados 
pela parte autora, observada a atualização legalmente prevista. 

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o 

benefício. 

Observo que o pagamento das parcelas vencidas é devido entre a DER, em 11/01/2010, e a data da efetivação da 

antecipação de tutela. 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido 

pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de 

juros moratórios de 12% ao ano. 

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do prazo 

implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. 

Sentença registrada eletronicamente. 

0009930-80.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302020368/2011 - LUIZ CARLOS BERNARDES (ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). Trata-se de pedido de revisão de aposentadoria por tempo de contribuição, formulado por LUIZ CARLOS 

BERNARDES em face do INSS.  

Para tanto, requer a contagem dos períodos descritos na petição inicial laborados em atividade especial, com posterior 

conversão em atividade comum. 

O INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido. 

Decido. 

Do objeto da controvérsia 

Inicialmente, há que se ressaltar que a presente sentença cingir-se-á à análise dos tempos de serviço efetivamente 

controvertidos na esfera administrativa, de acordo com o apurado pela contadoria deste juízo na planilha “contagem 

conforme o INSS”, que reproduz a contagem realizada pela autarquia por ocasião do requerimento do benefício. Desse 
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modo, serão mencionados apenas os tempos objeto de controvérsia, a despeito de eventual pedido de reconhecimento de 

tempo de serviço mencionado na inicial e ora não mencionado. 

1. Atividade especial. 

Com relação ao pedido de reconhecimento de tempo de serviço desempenhado em atividade especial e sua conversão 

em tempo comum, verifico que a divergência restringe-se à prova da existência de condições insalubres no desempenho 

das atividades nos períodos descritos na petição inicial. 

Até 5.3.97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para efeito 

de comprovação de atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante de conversão 

da Medida Provisória nº 1.523-96. A própria autarquia levava em conta esse entendimento, que era acolhido 

pacificamente pela jurisprudência, tanto que o Decreto nº 4.827, de 3.9.03, determina que a caracterização e 

comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerão ao disposto na legislação vigente à época da 

prestação de serviço, aplicando-se as regras de conversão ao trabalho prestado em qualquer período. 

Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se fazia 

conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde constava a 

lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade da lista, no 

entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação concreta, o risco da 

profissão. 

Tratando-se de ruídos, aplicam-se as regras dispostas nos Decretos n° 53.831-64 e nº 83.080-79, que autorizam a 

caracterização da atividade como especial, quando o trabalhador foi submetido a ruído superior a 80 decibéis, até a data 

de edição do Decreto nº 2.172, de 5.3.97. Isso porque, a partir de então, para ser considerado como agente agressivo, o 

ruído deve ser acima de 90 decibéis. Com o advento do Decreto nº 4.882, de 18.11.03, passou a ser agente agressivo o 

ruído superior a 85 decibéis. 

Na abordagem desse tema, é ainda importante ressaltar que o tempo é especial porque, para fins previdenciários, é 

menor do que o geral. A atribuição de especialidade decorre da presença de agentes nocivos ou condições 

peculiarmente adversas durante a prestação de serviços e o risco resultante dessa presença é compensado com a 
diminuição do tempo de trabalho exigido para as referidas finalidades. 

Tendo em vista que decorrem de regras diversas das que são estabelecidas em caráter genérico, as hipóteses de tempo 

especial constituem exceções e, assim, devem ser interpretadas restritivamente. 

A limitação hermenêutica deve ser logicamente entendida. Nesse sentido, a legislação, originariamente, se caracterizava 

por descrever agentes nocivos ou condições adversas e categorias profissionais presumidamente mais desgastantes 

daquilo considerado normal (desde o Decreto nº 2.172-97, não há mais enquadramento por categoria profissional). 

Sendo assim, tais agentes e categorias eram e são previstas em rol fechado e as perícias (de segurança do trabalho) 

realizadas em processos que envolvam essa matéria não podem considerar nocivas, para fins previdenciários, agentes ou 

categorias que não foram previstos na legislação previdenciária. 

  

As perícias nos processos previdenciários, assim, visam a esclarecer, simplesmente, se o desempenho de atividade 

concernente a uma categoria não prevista legalmente estava ou não sujeito a algum agente agressivo previsto 

legalmente. 

É importante reforçar, neste ponto, que, para as finalidades ora em estudo, a previsão deve estar contida na legislação 

previdenciária, tendo em vista que esse ramo do direito - e não o trabalhista - é que se incumbe de definir as hipóteses 

de contagem especial do tempo para fins de aposentadoria no regime geral. 

A legislação trabalhista (CLT, leis esparsas e atos normativos no Ministério do Trabalho) prevê hipóteses de trabalhos 

nocivos, mas com as finalidades de estipular o direito a adicionais (por insalubridade, periculosidade ou similares), de 

exigir que as empresas adotem medidas de proteção aos trabalhadores (arquitetura, horários e equipamentos de 

proteção), de estipular penalidades para a preterição dessas medidas e de possibilitar a fiscalização oficial para 

assegurar o cumprimento ou punir o descumprimento de tais medidas. 

Algumas hipóteses de trabalho podem ser previstas simultaneamente na legislação previdenciária e na legislação 

trabalhista, mas é de fundamental importância não perder de vista que as finalidades são diversas: a legislação 

previdenciária assegura uma compensação, para fins de (futura) aposentadoria, para o trabalho prestado em condições 

consideradas por essa própria legislação especialmente adversas, enquanto a legislação trabalhista prevê compensações 
financeiras e normas de proteção para o período em que o trabalho é efetivamente prestado. 
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Tendo em vista esses preceitos, conclui-se que a perícia para fins de aposentadoria deve se pautar pelas normas da 

legislação previdenciária e que a legislação trabalhista somente pode ser utilizada nas hipóteses em que a primeira fizer 

expressa remissão para a utilização da segunda. Esse é o caso, por exemplo, do disposto pelos §§ 3º e 7º do art. 68 do 

Decreto nº 3.048-99, segundo os quais a elaboração dos laudos deve observar, inclusive, os critérios técnicos de 

aferição previstos nas leis trabalhistas e nas normas editadas pelo Ministério do Trabalho e Emprego (vide, por 

exemplo, o caso do calor). A orientação, todavia, não autoriza a inclusão de agente ou condição nociva que não conste 

da legislação previdenciária, mas apenas da trabalhista.  

Os períodos devem ser analisados de acordo com a legislação vigente na época. Assim, aplica-se o Anexo ao Decreto nº 

53.831, de 25 de março de 1964, até 23 de janeiro de 1979. Os Anexos ao Decreto nº 83.080 aplicam-se de 24 de 

janeiro de 1979 até 4 de março de 1997. Os Anexos ao Decreto nº 2.172 (vide art. 66 do referido Decreto) se aplicam de 

5 de março de 1997 até 5 de maio de 1999. A partir de 6 de maio de 1999, aplica-se o Anexo IV ao Decreto nº 3.048  

(vide art. 68 do referido Decreto). 

Em alguns casos, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a mencionar 

elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais agentes são obtidos, 
gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da exposição e, por extensão, o 

caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em tais casos, além das substâncias 

ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e produção) ocorrem. 

Por exemplo, o berílio é um elemento químico a que fazem menção os anexos aos Decretos nº 53.831-64, nº 83.080-79, 

nº 2.172-97 e nº 3.048-99. Ocorre que a caracterização do tempo de serviço ou de contribuição como especial depende 

do desempenho das atividades especificadas na legislação, nas quais ocorre a presença desse elemento químico: 

Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79 

1.2.2 BERÍLIO OU GLICINIO Extração, trituração e tratamento de berílio: Fabricação de ligas de berílio e seus 

compostos. Fundição de ligas metálicas. Utilização do berílio ou seus compostos na fabricação de tubos fluorescentes, 

de ampolas de raios x e de vidros especiais. 25 anos  

 

Decretos nº 2.172-97 e nº 3.048-99  

  

1.0.4 BERÍLIO E SEUS COMPOSTOS TÓXICOS         

  

a) extração, trituração e tratamento de berílio; 

b) fabricação de compostos e ligas de berílio; 

c) fabricação de tubos fluorescentes e de ampolas de raio X; 

d) fabricação de queimadores e moderadores de reatores nucleares; 

  e) fabricação de vidros e porcelanas para isolantes térmicos; 

  f) utilização do berílio na indústria aeroespacial. 

Vale assim dizer que, para fins previdenciários, o agente nocivo não é a mera presença de determinado agente (químico, 

no caso do exemplo) no local de trabalho (por exemplo, a presença em almoxarifados ou depósitos não caracteriza 

como especial o tempo), mas, reitere-se, é imprescindível, para tanto, que o agente esteja presente por uma das formas 

especificadas na legislação (por exemplo, extração de berílio). Note-se que, em verdade, para fins previdenciários, o 
agente nocivo é o processo em que o elemento especificado se manifesta por uma (ou mais) das formas descritas na 

legislação. 

Por último, mas não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter 

habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição eventual ou 

intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários. 

Conforme PPP às fls. 21/26 da inicial, o autor esteve exposto, de modo habitual e permanente, a agentes nocivos a 

saúde e a integridade física, em condições de insalubridade.  

Com relação a eventual utilização de EPI, a Súmula nº 09 da Turma de Uniformização das Decisões das Turmas 

Recursais dos Juizados Especiais Federais dispõe que: 

“O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, 

não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 

Destarte, reconheço o desempenho de atividade especial no período de 04.09.1997 a 22.06.2006.  

2. Direito à conversão. 
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Observo que é possível a aplicação das regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais, em tempo 

de atividade comum, ao trabalho prestado em qualquer período, ante a revogação da Súmula nº 16, da Turma Nacional 

de Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, segundo a qual, após a data de 28.05.1998, não 

mais era possível a conversão do tempo de serviço laborado em condições especiais para tempo de atividade comum, a 

teor do art. 28 da Lei nº 9.711/98. De fato, com a revogação da Súmula nº 16 da TNU, pacificou-se o entendimento 

jurisprudencial acerca da possibilidade de conversão do tempo de serviço especial prestado em qualquer período. 

3. Direito à revisão da aposentadoria. 

Segundo contagem de tempo de contribuição efetuada pela Contadoria Judicial, o autor conta com 38 anos, 06 meses e 

20 dias de contribuição, fazendo jus à revisão de seu benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, para o 

coeficiente de 100%. 

4. Dispositivo 

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS que, no prazo de 15 (quinze) dias, após o 

trânsito, (1) considere que o autor, no período de 04.09.1997 a 22.06.2006, exerceu atividades sob condições especiais, 

prejudiciais à saúde e à integridade física, o que lhe confere o direito à conversão dos referidos períodos em atividade 

comum, nos termos do § 2º do art. 70 do Regulamento da Previdência Social aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 

6.5.1999, (2) acresça tais tempos aos demais já reconhecidos em sede administrativa, (3) reconheça que a parte autora 
conta com 38 anos, 06 meses e 20 dias de contribuição, e (4) revise a aposentadoria por tempo de contribuição  da parte 

autora, para o coeficiente de 100%, desde a DIB, em 15/07/2006, devendo utilizar para o recálculo da renda mensal os 

salários-de-contribuição efetivos que constem de seus sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte autora nos 

autos, observada a atualização legalmente prevista. 

Observo que o pagamento das parcelas vencidas é devido desde a DIB, em 15/07/2006. 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido 

pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de 

juros moratórios de 12% ao ano. 

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. 

0008578-87.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302019114/2011 - RAFAEL JUNIO BARBOSA (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA, SP252447 - 
HELOISA GOUDEL GAINO COSTA, SP186351 - LUIZA TERESA SMARIERI SOARES, SP201717 - LUCYANO 

AURELIO MORMILLO DO AMARAL, SP232129 - SAMUEL   A. ANDRADE, SP191681 - CAIO GONÇALVES 

DE SOUZA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). RAFAEL JUNIO BARBOSA propôs a presente ação em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando à concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Foi apresentado laudo médico. 

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação. 

Decido. 

1 - Dispositivos legais 

Os benefícios almejados pela parte autora são tratados pelos arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, cujo teor é o 

seguinte: 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

2 - DOS REQUISITOS DO BENEFÍCIO 

   No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que o autor é portador de 1- Transtornos mentais e 

comportamentais devido ao uso de substâncias psicoativas - Síndrome de abstinência CID 10 F19.2 
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 Em consequência, o insigne perito atestou que “O autor apresenta incapacidade parcial para o trabalho, não estando 

apto a exercer suas atividades habituais.” a data de início da incapacidade, que é temporária, foi fixada em novembro de 

2009. 

Assim, é certo que o autor possui a carência e qualidade de segurado, pois sua DII retroage à data de início do auxílio-

doença de que gozou, benefício este que não poderia ter sido cessado, dado que o autor permanece incapacitado para o 

exercício de sua atividade habitual. 

3 - Do controle do benefício 

Sabe-se que o auxílio-doença, por definição, é um benefício temporário, devendo cessar com a cessação da 

incapacidade ou com a reabilitação profissional ou, caso a incapacidade evolua para total e permanente, ser convertido 

em aposentadoria por invalidez (art. 62 da Lei nº 8.213-91). 

A autarquia, assim, pode e deve acompanhar a situação do beneficiário, para verificar se ocorreu a persistência ou a 

modificação da incapacidade utilizada como fundamento para a concessão. Por sua vez, o beneficiário deve atender às 

convocações periódicas do INSS para a realização de perícias, ou justificar eventual ausência, sob pena de cessação do 

benefício. 

Dessas avaliações periódicas poderá advir a constatação de que o beneficiário é apto para o procedimento de 

reabilitação profissional, disciplinado pelos arts. 89 a 92 da Lei nº 8.213-91, que poderá ser realizado pelo INSS, não 

sendo dado ao beneficiário dele se esquivar, sob pena de cessação do benefício. 

Tendo em vista essas premissas, o INSS fica autorizado a realizar os atos de controle da persistência da situação, 

devendo o aludido controle ter como ponto de partida o laudo realizado nestes autos e a análise feita na decisão judicial. 

Vale dizer que a persistência da situação descrita nestes autos implica a manutenção do benefício, até que o autor seja 

eventualmente reabilitado para outra profissão, nos termos do laudo pericial. 

 

5 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito 

invocado na inicial. 

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter alimentar 

da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à antecipação dos efeitos 

da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme precedentes do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos nº 2005.03.005668-2. DJ de 

6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº 2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391). 

Observo que o benefício pleiteado é devido desde a data de cessação do benefício outrora recebido pela parte autora, 
tendo em vista que sua incapacidade laborativa retroage à referida data. 

 

6 - Dispositivo 

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado, para condenar o INSS a restabelecer o benefício de auxílio-

doença do autor RAFAEL JUNIO BARBOSA, a partir da data de cessação 30/04/2010. 

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o 

benefício. 

Observo que o pagamento das parcelas vencidas será devido entre a data de cessação do benefício, em 30/04/2010, e a 

data da efetivação da antecipação de tutela.  

Os valores das diferenças deverão ser apurados em regular fase de execução, sendo acrescidos de correção monetária 
desde o momento em que deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios 

previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/05/2011 433/752 

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, após 06 (seis) meses, contados do trânsito em julgado desta sentença, 

a persistência da situação de incapacidade. Esclareço que o exercício dessa prerrogativa não pode desrespeitar os 

critérios adotados na presente sentença, notadamente a conclusão do laudo pericial realizado em juízo. 

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do prazo 

implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

         Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. 

0008546-82.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302019922/2011 - NOEL NORATO (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Trata-se de pedido de 

aposentadoria por tempo de contribuição, formulado por NOEL NORATO em face do INSS.  

Para tanto, requer a contagem dos períodos descritos na petição inicial laborados em atividade especial, com posterior 

conversão em atividade comum. 
O INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido. 

Decido. 

Do objeto da controvérsia 

Inicialmente, há que se ressaltar que a presente sentença cingir-se-á à análise dos tempos de serviço efetivamente 

controvertidos na esfera administrativa, de acordo com o apurado pela contadoria deste juízo na planilha “contagem 

conforme o INSS”, que reproduz a contagem realizada pela autarquia por ocasião do requerimento do benefício. Desse 

modo, serão mencionados apenas os tempos objeto de controvérsia, a despeito de eventual pedido de reconhecimento de 

tempo de serviço mencionado na inicial e ora não mencionado. 

1. Atividade especial. 

Com relação ao pedido de reconhecimento de tempo de serviço desempenhado em atividade especial e sua conversão 

em tempo comum, verifico que a divergência restringe-se à prova da existência de condições insalubres no desempenho 

das atividades nos períodos e empresa descritos na petição inicial. 

Até 5.3.97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para efeito 

de comprovação de atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante de conversão 

da Medida Provisória nº 1.523-96. A própria autarquia levava em conta esse entendimento, que era acolhido 

pacificamente pela jurisprudência, tanto que o Decreto nº 4.827, de 3.9.03, determina que a caracterização e 

comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerão ao disposto na legislação vigente à época da 

prestação de serviço, aplicando-se as regras de conversão ao trabalho prestado em qualquer período. 

Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se fazia 

conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde constava a 

lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade da lista, no 

entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação concreta, o risco da 

profissão. 

Tratando-se de ruídos, aplicam-se as regras dispostas nos Decretos n° 53.831-64 e nº 83.080-79, que autorizam a 

caracterização da atividade como especial, quando o trabalhador foi submetido a ruído superior a 80 decibéis, até a data 
de edição do Decreto nº 2.172, de 5.3.97. Isso porque, a partir de então, para ser considerado como agente agressivo, o 

ruído deve ser acima de 90 decibéis. Com o advento do Decreto nº 4.882, de 18.11.03, passou a ser agente agressivo o 

ruído superior a 85 decibéis. 

Na abordagem desse tema, é ainda importante ressaltar que o tempo é especial porque, para fins previdenciários, é 

menor do que o geral. A atribuição de especialidade decorre da presença de agentes nocivos ou condições 

peculiarmente adversas durante a prestação de serviços e o risco resultante dessa presença é compensado com a 

diminuição do tempo de trabalho exigido para as referidas finalidades. 

Tendo em vista que decorrem de regras diversas das que são estabelecidas em caráter genérico, as hipóteses de tempo 

especial constituem exceções e, assim, devem ser interpretadas restritivamente. 

A limitação hermenêutica deve ser logicamente entendida. Nesse sentido, a legislação, originariamente, se caracterizava 

por descrever agentes nocivos ou condições adversas e categorias profissionais presumidamente mais desgastantes 
daquilo considerado normal (desde o Decreto nº 2.172-97, não há mais enquadramento por categoria profissional). 
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Sendo assim, tais agentes e categorias eram e são previstas em rol fechado e as perícias (de segurança do trabalho) 

realizadas em processos que envolvam essa matéria não podem considerar nocivas, para fins previdenciários, agentes ou 

categorias que não foram previstos na legislação previdenciária. 

  

As perícias nos processos previdenciários, assim, visam a esclarecer, simplesmente, se o desempenho de atividade 

concernente a uma categoria não prevista legalmente estava ou não sujeito a algum agente agressivo previsto 

legalmente. 

É importante reforçar, neste ponto, que, para as finalidades ora em estudo, a previsão deve estar contida na legislação 

previdenciária, tendo em vista que esse ramo do direito - e não o trabalhista - é que se incumbe de definir as hipóteses 

de contagem especial do tempo para fins de aposentadoria no regime geral. 

A legislação trabalhista (CLT, leis esparsas e atos normativos no Ministério do Trabalho) prevê hipóteses de trabalhos 

nocivos, mas com as finalidades de estipular o direito a adicionais (por insalubridade, periculosidade ou similares), de 

exigir que as empresas adotem medidas de proteção aos trabalhadores (arquitetura, horários e equipamentos de 

proteção), de estipular penalidades para a preterição dessas medidas e de possibilitar a fiscalização oficial para 
assegurar o cumprimento ou punir o descumprimento de tais medidas. 

Algumas hipóteses de trabalho podem ser previstas simultaneamente na legislação previdenciária e na legislação 

trabalhista, mas é de fundamental importância não perder de vista que as finalidades são diversas: a legislação 

previdenciária assegura uma compensação, para fins de (futura) aposentadoria, para o trabalho prestado em condições 

consideradas por essa própria legislação especialmente adversas, enquanto a legislação trabalhista prevê compensações 

financeiras e normas de proteção para o período em que o trabalho é efetivamente prestado. 

Tendo em vista esses preceitos, conclui-se que a perícia para fins de aposentadoria deve se pautar pelas normas da 

legislação previdenciária e que a legislação trabalhista somente pode ser utilizada nas hipóteses em que a primeira fizer 

expressa remissão para a utilização da segunda. Esse é o caso, por exemplo, do disposto pelos §§ 3º e 7º do art. 68 do 

Decreto nº 3.048-99, segundo os quais a elaboração dos laudos deve observar, inclusive, os critérios técnicos de 

aferição previstos nas leis trabalhistas e nas normas editadas pelo Ministério do Trabalho e Emprego (vide, por 

exemplo, o caso do calor). A orientação, todavia, não autoriza a inclusão de agente ou condição nociva que não conste 

da legislação previdenciária, mas apenas da trabalhista.  

Os períodos devem ser analisados de acordo com a legislação vigente na época. Assim, aplica-se o Anexo ao Decreto nº 

53.831, de 25 de março de 1964, até 23 de janeiro de 1979. Os Anexos ao Decreto nº 83.080 aplicam-se de 24 de 

janeiro de 1979 até 4 de março de 1997. Os Anexos ao Decreto nº 2.172 (vide art. 66 do referido Decreto) se aplicam de 

5 de março de 1997 até 5 de maio de 1999. A partir de 6 de maio de 1999, aplica-se o Anexo IV ao Decreto nº 3.048  

(vide art. 68 do referido Decreto). 

Em alguns casos, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a mencionar 

elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais agentes são obtidos, 

gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da exposição e, por extensão, o 

caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em tais casos, além das substâncias 

ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e produção) ocorrem. 

Por exemplo, o berílio é um elemento químico a que fazem menção os anexos aos Decretos nº 53.831-64, nº 83.080-79, 

nº 2.172-97 e nº 3.048-99. Ocorre que a caracterização do tempo de serviço ou de contribuição como especial depende 
do desempenho das atividades especificadas na legislação, nas quais ocorre a presença desse elemento químico: 

Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79 

1.2.2 BERÍLIO OU GLICINIO Extração, trituração e tratamento de berílio: Fabricação de ligas de berílio e seus 

compostos. Fundição de ligas metálicas. Utilização do berílio ou seus compostos na fabricação de tubos fluorescentes, 

de ampolas de raios x e de vidros especiais. 25 anos  

 

Decretos nº 2.172-97 e nº 3.048-99  

  

1.0.4 BERÍLIO E SEUS COMPOSTOS TÓXICOS         

  

a) extração, trituração e tratamento de berílio; 
b) fabricação de compostos e ligas de berílio; 
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c) fabricação de tubos fluorescentes e de ampolas de raio X; 

d) fabricação de queimadores e moderadores de reatores nucleares; 

  e) fabricação de vidros e porcelanas para isolantes térmicos; 

  f) utilização do berílio na indústria aeroespacial. 

Vale assim dizer que, para fins previdenciários, o agente nocivo não é a mera presença de determinado agente (químico, 

no caso do exemplo) no local de trabalho (por exemplo, a presença em almoxarifados ou depósitos não caracteriza 

como especial o tempo), mas, reitere-se, é imprescindível, para tanto, que o agente esteja presente por uma das formas 

especificadas na legislação (por exemplo, extração de berílio). Note-se que, em verdade, para fins previdenciários, o 

agente nocivo é o processo em que o elemento especificado se manifesta por uma (ou mais) das formas descritas na 

legislação. 

Por último, mas não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter 

habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição eventual ou 

intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários. 

Conforme formulário DSS-8030 às fls. 22 da inicial, PPP às fls. 23/36 da inicial e laudo às fls. 37/44 da inicial, observo 

que a parte autora esteve exposta, de modo habitual e permanente, ao agente ruído, em níveis de 85,5 dB.  

Assim, reconheço a natureza especial das atividades desempenhadas, com exposição ao agente ruído em níveis 

superiores ao limite de tolerância, somente nos períodos de 17.09.1986 a 05.03.1997, 18.11.2003 a 24.06.2004, 

25.01.2005 a 01.09.2007 e de 29.11.2007 a 01.07.2010. 

Com relação a eventual utilização de EPI, a Súmula nº 09 da Turma de Uniformização das Decisões das Turmas 

Recursais dos Juizados Especiais Federais dispõe que: 

“O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, 

não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 

2. Direito à conversão. 

Observo que é possível a aplicação das regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de 

atividade comum, ao trabalho prestado em qualquer período, ante a revogação da Súmula nº 16, da Turma Nacional de 

Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, segundo a qual, após a data de 28.05.1998, não mais 

era possível a conversão do tempo de serviço laborado em condições especiais para tempo de atividade comum, a teor 
do art. 28 da Lei nº 9.711/98. De fato, com a revogação da Súmula nº 16 da TNU, pacificou-se o entendimento 

jurisprudencial acerca da possibilidade de conversão da atividade especial prestada a qualquer tempo. 

3. Direito à concessão da aposentadoria. 

Segundo contagem de tempo de contribuição efetuada pela Contadoria Judicial, a parte autora conta com 35 anos, 07 

meses e 10 dias de contribuição, até 01.07.2010 (DER), possuindo a parte autora o direito à concessão do benefício. 

Desse modo, deverá o INSS proceder ao cálculo da renda mensal inicial do segurado, utilizando os salários-de-

contribuição efetivos que constem de seus sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte autora nos autos, 

observada a atualização legalmente prevista, e, ao final, implantar o benefício. 

4. Da antecipação de tutela. 

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante o caráter alimentar da verba, que visa a 

assegurar a subsistência digna do segurado, impõe-se a concessão da antecipação dos efeitos da tutela, assegurando a 

implantação do benefício independentemente do trânsito em julgado da decisão definitiva. 

5. Dispositivo 

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS que (1) considere que a parte autora, nos 

períodos de 17.09.1986 a 05.03.1997, 18.11.2003 a 24.06.2004, 25.01.2005 a 01.09.2007 e de 29.11.2007 a 01.07.2010, 

exerceu atividades sob condições especiais, prejudiciais à saúde e à integridade física, o que lhe confere o direito à 

conversão dos referidos períodos em atividade comum, nos termos do § 2º do art. 70 do Regulamento da Previdência 

Social aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6.5.1999, (2) acresça tais tempos aos demais já reconhecidos em sede 

administrativa, considerando inclusive o que constar do CNIS até a DER, (3) conceda a aposentadoria por tempo de 

contribuição para a parte autora, com DIB na DER (01.07.2010), devendo utilizar para cálculo da RMI os salários-de-

contribuição efetivos que constem de seus sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte autora nos autos, 

observada a atualização legalmente prevista e observado o tempo de serviço apurado pela contadoria judicial e 

mencionado acima, nesta sentença. 

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o 

benefício. 
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Observo que o pagamento das parcelas vencidas é devido entre a DER, em 01.07.2010, e a data da efetivação da 

antecipação de tutela. 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido 

pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de 

juros moratórios de 12% ao ano. 

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do prazo 

implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. 

0009430-14.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302018462/2011 - CLEUZA DE OLIVEIRA MEDEIROS (ADV. SP209097 - GUILHERME HENRIQUE 

BARBOSA FIDELIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). CLEUZA DE OLIVEIRA MEDEIROS propôs a presente ação em face do 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando à conversão de seu benefício de auxílio-doença em 

aposentadoria por invalidez. 

Foi apresentado laudo médico. 

Decido. 

1 - Dispositivos legais 

Observo, primeiramente, que os arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, tratam dos benefícios em estudo nos seguintes 

termos: 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 
segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

 

2 - Da perícia 

No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora é portadora de Espondiloartrose 

Lombar e Hipertensão Arterial Sistêmica. Em seus comentários, o insigne perito afirma que as alterações na coluna da 

autora são de natureza degenerativa, podendo causar fortes dores com períodos de melhora e períodos de exacerbação 

que requeiram afastamento. Assevera também, que tais alterações causam restrições para a realização de atividades que 
exijam esforços físicos vigorosos. 

Observo que a autora, em seu último vínculo, exercia a atividade de cozinheira em estabelecimento hospitalar, atividade 

essa que requer da autora longos períodos em pé e que exige esforço físico no manuseio de utensílios. Ademais, 

reconheceu o perito que o início da incapacidade da autora (DII) se deu no ano de 2004, tendo esta cessado suas 

atividades em decorrência das fortes dores nas costas. 

Ocorre que, levando-se em conta a idade avançada da parte autora e o baixo grau de escolaridade, entendo que não é 

razoável se exigir dela uma readequação profissional, uma vez que dificilmente encontraria espaço no mercado formal 

de trabalho. Portanto, entendo que, na verdade, o caso dos autos é de incapacidade total. 

É de se ter em vista que, em conformidade com o art. 436 do CPC, “o juiz pode formar a sua convicção com outros 

elementos ou fatos provados nos autos, não estando adstrito ao laudo pericial”. 

Assim, infiro que incide a hipótese de aposentadoria por invalidez, que pressupõe o caráter total da incapacidade. 
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3 - Da carência e da qualidade de segurado 

 

No caso em tela, em consulta ao sistema CNIS, consta que a autora foi beneficiária de auxílio-doença até 27.05.2008, 

sendo que a DII (data de início da incapacidade) foi fixada em data anterior a esta pelo laudo médico, em 02.09.2004 

(quesito 5º do juízo). Assim, não paira dúvida quanto ao atendimento dos requisitos em análise. 

 

4 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito 

invocado na inicial. 

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter alimentar 

da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à antecipação dos efeitos 

da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme precedentes do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos nº 2005.03.005668-2. DJ de 

6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº 2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391). 

Observo que o benefício pleiteado será devido desde a data de cessação do antigo benefício de auxílio doença nº 

502.834.869-0, tendo em vista que a incapacidade laborativa da parte autora retroage à referida data. 

5 - Dispositivo 

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado, para condenar o INSS a converter a parte autora o benefício 

de auxílio-doença nº 502.834.869-0 em aposentadoria por invalidez, a partir da data da cessação do antigo benefício 

recebido pela parte autora, em 27.05.2008. 

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o 

benefício. 

Observo que o pagamento das parcelas vencidas será devido entre a data da cessação do antigo benefício recebido pela 

parte autora, em 27.05.2008, e a data da efetivação da antecipação de tutela. 

Os valores das diferenças deverão ser apurados em fase de execução, acrescidos de correção monetária desde o 

momento em que deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a 

partir da citação, com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do prazo 

implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. 

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

0009195-47.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302020095/2011 - SERVILIO RODRIGUES DA MATA (ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE 

DO INSS). Vistos etc. 

Trata-se de demanda em que se postula a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição. 

O autor foi intimado para juntar aos autos no prazo de trinta dias, os seguintes documentos: Formulários SB-40 e/ou 

DSS 8030, devidamente acompanhado do Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho (LTCAT) ou o Perfil 

Profissiográfico Previdenciário (PPP), devidamente assinado pelo representante legal da empresa, para comprovar sua 

exposição à agentes nocivos, a fim de demonstrar o exercício de atividade(s) de natureza especial, objeto desta 
demanda, sob pena de indeferimento, nos termos do art. 284 do CPC. Decorrido o prazo deferido, restou sem 

cumprimento a determinação. 

É o relatório. Decido. 

O não cumprimento de determinação para regularização do feito, de acordo com o disposto no art. 284, parágrafo único, 
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do CPC, enseja o indeferimento da petição inicial, dada a natureza peremptória do prazo estipulado, descabendo, 

outrossim, qualquer pedido de dilação. 

Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL 

0009574-85.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302019663/2011 - ROSEMARA FLORENCIO DA SILVA (ADV. SP132706 - CLAUDEMIR FERREIRA DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-

CHEFE DO INSS). Vistos, etc. 

Trata-se de pedido de concessão de benefício assistencial, formulado por Rosemara Florencio da Silva. 

Ocorre que a autora, injustificadamante, deixou de comparecer na perícias médica designadas, hipótese que pode ser 

enquadrada como ausência de audiência no processo. 

Isto posto, na forma do art. 51, I, da lei n. 9.099/95, aplicável ao Juizado Especial Federal, por disposição específica, 

julgo extinto o processo sem conhecimento do mérito.  

Sem condenação em custas e honorários (art. 55, da Lei 9099/95). 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

EXPEDIENTE Nº 2011/6302000194 

11472 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

0010515-35.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302020427/2011 - DJAIR JOSE RIBEIRO ROCHA (ADV. SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 
INSS). Trata-se de pedido de revisão de Aposentadoria por Tempo de Contribuição, formulado por DJAIR JOSÉ 

RIBEIRO ROCHA em face do INSS. 

Para a obtenção da revisão requer o reconhecimento do caráter especial das atividades exercidas no período 

compreendido entre 02/01/1989 a 01/08/2004, na função de marceneiro, para empresa Bilhar Guanabara Ltda. Foram 

apresentados documentos. 

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação e pugnou pela improcedência do pedido. 

Decido. 

1. Atividade especial. 

Com relação ao pedido de reconhecimento de tempo de serviço desempenhado em atividade especial e sua conversão 

em tempo comum, verifico que a divergência restringe-se à prova da existência de condições insalubres no desempenho 

das atividades nos períodos e empresa descritos no relatório. 

Até 5.3.97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para efeito 

de comprovação de atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante de conversão 

da Medida Provisória nº 1.523-96. A própria autarquia levava em conta esse entendimento, que era acolhido 

pacificamente pela jurisprudência, tanto que o Decreto nº 4.827, de 3.9.03, determina que a caracterização e 

comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerão ao disposto na legislação vigente à época da 

prestação de serviço, aplicando-se as regras de conversão ao trabalho prestado em qualquer período. 

Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se fazia 

conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde constava a 

lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade da lista, no 

entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação concreta, o risco da 
profissão. 
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Tratando-se de ruídos, aplicam-se as regras dispostas nos Decretos n° 53.831-64 e nº 83.080-79, que autorizam a 

caracterização da atividade como especial, quando o trabalhador foi submetido a ruído superior a 80 decibéis, até a data 

de edição do Decreto nº 2.172, de 5.3.97. Isso porque, a partir de então, para ser considerado como agente agressivo, o 

ruído deve ser acima de 90 decibéis. Com o advento do Decreto nº 4.882, de 18.11.03, passou a ser agente agressivo o 

ruído superior a 85 decibéis. 

 

Na abordagem desse tema, é ainda importante ressaltar que o tempo é especial porque, para fins previdenciários, é 

menor do que o geral. A atribuição de especialidade decorre da presença de agentes nocivos ou condições 

peculiarmente adversas durante a prestação de serviços e o risco resultante dessa presença é compensado com a 

diminuição do tempo de trabalho exigido para as referidas finalidades. 

Tendo em vista que decorrem de regras diversas das que são estabelecidas em caráter genérico, as hipóteses de tempo 

especial constituem exceções e, assim, devem ser interpretadas restritivamente. 

A limitação hermenêutica deve ser logicamente entendida. Nesse sentido, a legislação, originariamente, se caracterizava 

por descrever agentes nocivos ou condições adversas e categorias profissionais presumidamente mais desgastantes 

daquilo considerado normal (desde o Decreto nº 2.172-97, não há mais enquadramento por categoria profissional). 

Sendo assim, tais agentes e categorias eram e são previstas em rol fechado e as perícias (de segurança do trabalho) 

realizadas em processos que envolvam essa matéria não podem considerar nocivas, para fins previdenciários, agentes ou 

categorias que não foram previstos na legislação previdenciária. 

  

Os períodos devem ser analisados de acordo com a legislação vigente na época, quais sejam: Decreto nº 53.831, de 25 

de março de 1964, Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, Decreto nº 2.172 de 5 de março de 1997 e Decreto nº 

3.048, de 06 de maio de 1999. 

Pois bem, o Decreto nº 53.831-64 foi revogado pelo Decreto nº 6.255-68 e posteriormente revigorado pela Lei nº 5.527 

de 08.11.68 no que se refere às categorias profissionais cujo enquadramento como atividade especial havia sido 

excluído. Assim, continuaram sendo reconhecidas como especiais as categorias profissionais previstas no Decreto nº 

53.831-64 até o advento da Medida Provisória nº 1.523 de 11.10.96, publicada em 14.10.96 e posteriormente convertida 

na Lei nº 9.528 de 10.12.97 (que revogou expressamente a Lei 5.527-68). 

Deste modo, possível concluir que por força dos referidos dispositivos legais, continuaram a vigorar as relações de 

atividades especiais constantes dos quadros anexos aos Decretos nn. 53.831-64 e 83.080-79, concomitantemente, até 

14.10.96. A partir de então passou a ser aplicável apenas o Decreto nº 83.080-79, vigorando até 05.03.97, quando entrou 

em vigência o Decreto nº 2.172/97, que por sua vez foi revogado pelo Decreto nº 3.048-99 a partir de 06.05.1999. 

Resumindo: 

PRAZO LEGISLAÇÃO REGRAS DE ENQUADRAMENTO  

25.03.64 a 28.02.79 Decreto 53.831/64 (por força da Lei nº 5.527/68) agente agressivo e categoria profissional  

01.03.79 a 14.10.96 Decreto 53.831/64 (por força da Lei nº 5.527/68) e Decreto 83.080/79 agente agressivo e categoria 

profissional  

15.10.96 a 05.03.97 Decreto 83.080/79  agente agressivo e categoria profissional  

06.03.97 a 06.05.99 Decreto 2.172/97 agente agressivo  

A partir de 07.05.99 Decreto 3.048/99 agente agressivo  

Em alguns casos, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a mencionar 

elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais agentes são obtidos, 

gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da exposição e, por extensão, o 

caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em tais casos, além das substâncias 

ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e produção) ocorrem. 

Por último, mais não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter 

habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição eventual ou 

intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários. 

No caso dos autos, verifico que a documentação apresentada não se mostra suficiente para comprovar a exposição do 

autor a qualquer agente nocivo no período de 02/01/1989 a 30/11/1996. Aliás, o PPP apresentado não demonstra a 

exposição do autor a qualquer agente nocivo para este período. 
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Para os períodos pretendidos pela parte autora, entre 01/12/1996 a 01/12/1997 (0,07), 01/08/2000 a 01/08/2001 

(86,6dB), 01/10/2001 a 01/10/2002 (83dB) e 01/08/2003 a 01/08/2004 (85,8dB), o ruído verificado no PPP não permite 

reconhecer a especialidade da atividade, em conformidade com as regras legais estabelecidas, haja vista que a 

intensidade de exposição medida não atinge o índice exigido. 

Vale lembrar, ademais, que a eventual percepção de adicional de periculosidade decorrente de sentença trabalhista não 

tem o condão de gerar o direito à contagem especial de tempo de serviço, para fins de aposentadoria, tal como previsto 

pela legislação previdenciária, conforme argumentação supra. 

Assim, não restou comprovada a caracterização de atividade especial nos períodos acima mencionados. 

2. Dispositivo 

ANTE O EXPOSTO, face à fundamentação expendida, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO constante da inicial e 
declaro extinto o processo com julgamento de mérito, a teor do disposto no art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e sem honorários (Lei 9.099/95). Defiro a gratuidade da justiça para a parte autora. Sentença registrada 

eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Com o trânsito, dê-se baixa. 

0009938-57.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302017648/2011 - ARACY ROSA ARRUDA MOTA (ADV. SP268916 - EDUARDO ZINADER, SP253222 - 

CÍCERO JOSÉ GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). A autora, abaixo qualificada, propõe a presente requerendo a 

concessão do benefício da APOSENTADORIA POR VELHICE, previsto no art. 32 do Decreto 89.312/84 (CLPS). 

Alega que antes do advento da Lei nº 8.213/91 já possuía o número de contribuições necessárias (carência) para sua 

aposentação e que, no entanto, só veio a completar a idade em 2010. Porém, tal fato não impede a concessão do 

benefício. 

Citado, o instituto réu apresentou contestação, alegando improcedência do pedido por não cumprimento dos requisitos. 

É o relatório. 

DECIDO. 

Nada obsta o exame do mérito, que passo a fazer. 

Inicialmente, observo que não tem razão a autora em fundar seu pedido no art. 32 do Decreto 89.312/84 (CLPS). 

Ora, sem embargo do entendimento pretoriano de que, para concessão do benefício requerido é desnecessário o 

implemento concomitante de ambos os requisitos (idade e carência), o fato é que tal situação não se aplica ao caso dos 

autos, eis que o patrono da autora pretende considerar a carência sob a égide de um diploma legislativo (CLPS), sendo 

que só veio a implementar a idade sob a égide da Lei 8.213/91. 

Desse modo, analisarei o pedido sob a ótica da Lei 8.213/91, pois foi já na sua vigência que a autora completou os 60 

anos de idade. 

Dispõe o caput do artigo 48 da Lei 8.213/91, com a redação dada pela Lei 9.032/95: 

''A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 (sessenta 

e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher'' (grifou-se e destacou-se). 

No caso vertente, considerando que implementou a idade no ano de 2010, impõe-se que demonstre carência igual a 174 

meses (equivalentes a 14 anos e 06 meses), nos termos do art. 142 da Lei nº 8.213/91. 

Nesse passo, observo que a autora sequer delimitou, no procedimento administrativo, quais seriam os períodos anotados 

em CTPS que gostaria de ver reconhecidos. 

Na inicial destes autos, alegou que teria trabalhado com registro em CTPS no período de 08/04/1973 a 26/07/1978, 

trazendo com a inicial CTPS absolutamente ilegível, pois é impossível visualizar a identificação da autora ou mesmo as 

anotações ali presentes. 
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Assim, não considero provado o período em questão, dada a fragilidade da documentação juntada aos autos. Saliento 

que, mesmo que reconhecido o tempo em questão, somado ao único recolhimento que a autora possui como 

contribuinte individual (mês de maio de 1982) a autora somaria pouco mais de 05 anos de tempo de serviço, 

insuficientes, portanto, a implementar a carência exigida no seu caso (174 meses ou 14 anos e 06 meses). 

Lembro que, como já dito acima, não há que se falar em implemento de eventual carência de 60 meses prevista na 

CLPS, visto que os requisitos para a concessão de um benefício devem ser analisados sob a égide da legislação em que 

culminaram preenchidos todos estes requisitos.  

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido e declaro extinto o processo com julgamento de mérito (art. 269, 
I, CPC). Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. Com o trânsito, dê-se 

baixa. 

0010153-33.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302020381/2011 - OSMAR CANDIDO MACEDO (ADV. SP088236 - ANTONIO APARECIDO BRUSTELLO, 

SP253322 - JOSÉ RUBENS MAZER, SP273479 - BRUNA GRAZIELE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Trata-se de pedido 

de revisão de Aposentadoria por Tempo de Contribuição, formulado por OSMAR CANDIDO MACEDO em face do 

INSS. 

Para a obtenção da revisão requer o reconhecimento do caráter especial das atividades exercidas no período 

compreendido entre 01/07/1978 a 30/09/1980 e 01/10/1980 a 14/05/1986, na função de encanador de manutenção e 

encanado, para empresa Cia Elétrica Santa Elisa. Foram apresentados documentos. 

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação e pugnou pela improcedência do pedido. 

Decido. 

1. Atividade especial. 

Com relação ao pedido de reconhecimento de tempo de serviço desempenhado em atividade especial e sua conversão 

em tempo comum, verifico que a divergência restringe-se à prova da existência de condições insalubres no desempenho 

das atividades nos períodos e empresa descritos no relatório. 

Até 5.3.97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para efeito 

de comprovação de atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante de conversão 

da Medida Provisória nº 1.523-96. A própria autarquia levava em conta esse entendimento, que era acolhido 

pacificamente pela jurisprudência, tanto que o Decreto nº 4.827, de 3.9.03, determina que a caracterização e 
comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerão ao disposto na legislação vigente à época da 

prestação de serviço, aplicando-se as regras de conversão ao trabalho prestado em qualquer período. 

Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se fazia 

conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde constava a 

lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade da lista, no 

entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação concreta, o risco da 

profissão. 

Tratando-se de ruídos, aplicam-se as regras dispostas nos Decretos n° 53.831-64 e nº 83.080-79, que autorizam a 

caracterização da atividade como especial, quando o trabalhador foi submetido a ruído superior a 80 decibéis, até a data 

de edição do Decreto nº 2.172, de 5.3.97. Isso porque, a partir de então, para ser considerado como agente agressivo, o 

ruído deve ser acima de 90 decibéis. Com o advento do Decreto nº 4.882, de 18.11.03, passou a ser agente agressivo o 

ruído superior a 85 decibéis. 

 

Na abordagem desse tema, é ainda importante ressaltar que o tempo é especial porque, para fins previdenciários, é 

menor do que o geral. A atribuição de especialidade decorre da presença de agentes nocivos ou condições 
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peculiarmente adversas durante a prestação de serviços e o risco resultante dessa presença é compensado com a 

diminuição do tempo de trabalho exigido para as referidas finalidades. 

Tendo em vista que decorrem de regras diversas das que são estabelecidas em caráter genérico, as hipóteses de tempo 

especial constituem exceções e, assim, devem ser interpretadas restritivamente. 

A limitação hermenêutica deve ser logicamente entendida. Nesse sentido, a legislação, originariamente, se caracterizava 

por descrever agentes nocivos ou condições adversas e categorias profissionais presumidamente mais desgastantes 

daquilo considerado normal (desde o Decreto nº 2.172-97, não há mais enquadramento por categoria profissional). 

Sendo assim, tais agentes e categorias eram e são previstas em rol fechado e as perícias (de segurança do trabalho) 

realizadas em processos que envolvam essa matéria não podem considerar nocivas, para fins previdenciários, agentes ou 

categorias que não foram previstos na legislação previdenciária. 

  

Os períodos devem ser analisados de acordo com a legislação vigente na época, quais sejam: Decreto nº 53.831, de 25 

de março de 1964, Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, Decreto nº 2.172 de 5 de março de 1997 e Decreto nº 

3.048, de 06 de maio de 1999. 

Pois bem, o Decreto nº 53.831-64 foi revogado pelo Decreto nº 6.255-68 e posteriormente revigorado pela Lei nº 5.527 

de 08.11.68 no que se refere às categorias profissionais cujo enquadramento como atividade especial havia sido 

excluído. Assim, continuaram sendo reconhecidas como especiais as categorias profissionais previstas no Decreto nº 

53.831-64 até o advento da Medida Provisória nº 1.523 de 11.10.96, publicada em 14.10.96 e posteriormente convertida 

na Lei nº 9.528 de 10.12.97 (que revogou expressamente a Lei 5.527-68). 

Deste modo, possível concluir que por força dos referidos dispositivos legais, continuaram a vigorar as relações de 

atividades especiais constantes dos quadros anexos aos Decretos nn. 53.831-64 e 83.080-79, concomitantemente, até 

14.10.96. A partir de então passou a ser aplicável apenas o Decreto nº 83.080-79, vigorando até 05.03.97, quando entrou 

em vigência o Decreto nº 2.172/97, que por sua vez foi revogado pelo Decreto nº 3.048-99 a partir de 06.05.1999. 

Resumindo: 

PRAZO LEGISLAÇÃO REGRAS DE ENQUADRAMENTO  

25.03.64 a 28.02.79 Decreto 53.831/64 (por força da Lei nº 5.527/68) agente agressivo e categoria profissional  

01.03.79 a 14.10.96 Decreto 53.831/64 (por força da Lei nº 5.527/68) e Decreto 83.080/79 agente agressivo e categoria 

profissional  

15.10.96 a 05.03.97 Decreto 83.080/79  agente agressivo e categoria profissional  

06.03.97 a 06.05.99 Decreto 2.172/97 agente agressivo  

A partir de 07.05.99 Decreto 3.048/99 agente agressivo  

Em alguns casos, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a mencionar 

elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais agentes são obtidos, 

gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da exposição e, por extensão, o 

caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em tais casos, além das substâncias 

ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e produção) ocorrem. 

Por último, mais não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter 
habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição eventual ou 

intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários. 

No caso dos autos, verifico que a documentação apresentada não se mostra suficiente para comprovar a exposição do 

autor a qualquer agente nocivo nos períodos pleiteados. A descrição do agente solda elétrica com eletrildo revestido 

maçarico de oxi acetilenico no formulário DSS 8030 não é contemplada nos moldes da legislação previdenciária. 

Assim, não restou comprovada a caracterização de atividade especial nos períodos acima mencionados. 

2. Dispositivo 

ANTE O EXPOSTO, face à fundamentação expendida, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO constante da inicial e 

declaro extinto o processo com julgamento de mérito, a teor do disposto no art. 269, I, do Código de Processo Civil.  
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Sem custas e sem honorários (Lei 9.099/95). Defiro a gratuidade da justiça para a parte autora. Sentença registrada 

eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Com o trânsito, dê-se baixa. 

0012242-29.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302019315/2011 - JAMIL VANZO (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR, SP098391 - 

ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA, SP177889 - TONIA ANDREA INOCENTINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). A 

parte autora propõe a presente AÇÃO DE DESAPOSENTAÇÃO contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL (INSS) aduzindo, em síntese, que, ingressou na via administrativa com pedido de aposentadoria, que lhe foi 

deferido. No entanto, segundo alega, após a aposentadoria continuou a contribuir à previdência, razão porque requer a 

revisão de seu benefício, mediante o cancelamento daquela primeira aposentadoria, para que venha a receber outra, 

mais vantajosa, decorrente do acréscimo de tempo trabalhado e contribuições efetuadas após aquela data. Por fim, 

requer o pagamento das diferenças advindas de tal “revisão”, bem como o reconhecimento de que as verbas já recebidas 

no benefício de que é hoje titular, por serem verbas de caráter eminentemente alimentar, não são passíveis de 

devolução. 

O INSS apresentou sua contestação, com preliminares, e pleiteando, no mérito, a improcedência dos pedidos. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

Primeiramente, quanto à preliminar de prescrição ressalto que, por interpretação dos termos do art. 103, parágrafo 

único, da Lei n. 8.213/91, devem ser consideradas prescritas todas as parcelas vencidas anteriormente ao quinquênio 

que antecede o ajuizamento da ação. No caso dos autos, há parcelas prescritas, eis que a data de entrada do 

requerimento (DER), pretenso termo inicial da revisão do benefício que ora se postula, se deu em prazo superior a 5 

anos contados retroativamente do ajuizamento desta ação. Observo que, em caso de eventual procedência, a prescrição 

seria observada, mas não é o caso dos autos. Quanto a eventual alegação de decadência, observo que a norma que a 

instituiu não se aplica aos benefícios concedidos anteriormente à vinda a lume de tal regramento legal. 

Com efeito, no mérito, o pedido deduzido pelo Autor não é de ser concedido por este Julgador. Fundamento.  

  

Com efeito, pretende o Autor com a presente ação a desconstituição de sua aposentadoria proporcional, e a constituição 

de novo benefício, mais vantajoso, pleito que comumente tem sido denominado pela doutrina e jurisprudência como 

desaposentação. 

 No entanto, pretende o autor efetuar tal revisão com o acréscimo de períodos/contribuições posteriores à concessão de 

seu benefício e sem a devolução das parcelas já recebidas a titulo de aposentadoria, o que não é possível, de acordo com 

o entendimento deste juízo. 

Anoto, inicialmente, que o art. 18, § 2º da Lei 8.213/91 veda ao segurado já aposentado, que permanece ou retorna à 

atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social, o direito à percepção de qualquer prestação decorrente do 

exercício dessa atividade, “a posteriori”. 

Dispõe referido artigo: 

“Art. 18. O Regime Geral de Previdência Social compreende as seguintes prestações, devidas inclusive em razão de 

eventos decorrentes de acidente do trabalho, expressas em benefícios e serviços: 

(omissis) 

§ 2  O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade sujeita a este Regime, 

ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, 

exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado.” (grifo meu) 

Portanto, não assiste razão ao Autor ao requerer a complementação de sua aposentadoria para acréscimo de salários-de-

contribuição apurados posteriormente, pois configuraria reajustamento de benefício por via transversa. 

Tal acréscimo, aliás, no meu entender, não seria permitido sem a correspondente devolução das parcelas já recebidas, 

pois isso constituiria verdadeiro pedido de “abono de permanência em serviço”, benesse esta revogada desde a vigência 

da Lei 8870, de 15 de abril de 1994. Ora, a pretensão de não devolução das parcelas constitui-se em flagrante 

desrespeito ao princípio da isonomia em relação a outro segurado que deixou de exercer seu direito de aposentar-se de 
forma proporcional e continuou em atividade até o implemento do tempo necessário à aposentação integral. 
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No sentido do que ora se julga, já se pronunciou a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais, 

no seguinte Pedido de Uniformização de Interpretação de Lei Federal: 

EMENTA PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE 

DEVOLUÇÃO DOS PROVENTOS JÁ RECEBIDOS. 1. A desaposentação, isto é, a desvinculação voluntária de 

aposentadoria já concedida e usufruída, somente é possível mediante a devolução dos proventos já recebidos. 2. Pedido 

de uniformização apresentado pela parte autora improvido. 

(PEDILEF 200783005050103, JUÍZA FEDERAL JACQUELINE MICHELS BILHALVA, TNU - Turma Nacional de 

Uniformização, 29/09/2009) 

Importa trazer á colação, ainda, o entendimento do e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, através dos seguintes 

julgados: 

PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. MAJORAÇÃO DE 

COEFICIENTE. NOVA "RMI". PEDIDO DE "DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE. CERCEAMENTO DE 
DIREITO. INEXISTÊNCIA. - Afastada pelo pronunciamento judicial a possibilidade, em si, da desaposentação e nova 

aposentadoria, carece de sentido exigir produção de prova a demonstrar quais hipotéticos efeitos irradiariam de 

proceder legalmente impraticável. In casu, cuida-se de matéria de direito que dá ensejo ao julgamento antecipado da 

lide (art. 330, I, CPC). Preliminar que se rejeita. - A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, 

sem implicação decorrente ("desaposentação"). Sua postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de 

beneplácito, já que pretende a continuidade de todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão 

suportados pela Administração Pública. - O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que 

tornar à ativa, a concessão de outros favores que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, 

art. 181-B, Decreto 3.048/99, incluído pelo Decreto 3.265/99). - Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade 

da desaposentação, condição sine qua non para validade da proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto 

durou a aposentadoria. - Não há prescrição na espécie (art. 1º, Decreto 910/32, e arts. 219, § 5º, e 1211, Código de 

Processo Civil). - Rejeitada a matéria preliminar. Apelação da parte autora não provida.(AC 200861830043743, JUIZA 

VERA JUCOVSKY, TRF3 - OITAVA TURMA, 30/03/2010) 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. RENÚNCIA. APOSENTADORIA INTEGRAL POR 

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. DESAPOSENTAÇÃO. - A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter 
patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, 

que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. - Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar 

ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do coeficiente de cálculo. - A opção pela aposentadoria 

proporcional produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de ilegalidade. - Artigo 18, § 

2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em decorrência do 

retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. - A previdência social está organizada 

sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. - O retorno à atividade não afasta o 

pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. - Improcedência do pedido de 

desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os valores pagos pela autarquia 

previdenciária. - Apelação a que se nega provimento.(AC 200861830037445, JUIZA THEREZINHA CAZERTA, 

TRF3 - OITAVA TURMA, 23/02/2010) 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO 

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 

 I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei n. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão 
do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à 

exceção do salário-família e a reabilitação profissional.  

II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a 

majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via 

transversa, sem a devida autorização legal.  

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.  

IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a concessão de 

novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação deve se igualar 

àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando um valor maior para sua 

aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício devem ser devolvidos à 

Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado 

que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante violação ao 

princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República).  
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V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária 

de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.  

VI - Remessa oficial parcialmente provida.  

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO - Classe: REOAC - REMESSA EX OFFICIO EM APELAÇÃO CÍVEL - 

1098018 - Processo: 200603990097572 - UF: SP Órgão Julgador: Décima Turma- Data da decisão: 17/06/2008 - DJF3 

Data:25/06/2008 Relator: Juiz Sergio Nascimento) 

Por fim, anoto que as Turmas Recursais Reunidas do Rio Grande do Sul, em sessão administrativa realizada no dia 09 

de julho de 2008, já sumularam a matéria: 

Súmula n° 03: “O tempo de serviço prestado após a aposentação somente poderá ser contado para concessão de nova 

aposentadoria se houver renúncia ao benefício ou desaposentação, com restituição de todos valores já recebidos.” 

(grifou-se) 

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora e decreto a extinção do processo com 
julgamento do mérito, a teor do art. 269, I, do Código de Processo Civil. Sem custas e, nesta fase, sem honorários. 

Defiro a gratuidade para a parte autora. Sentença registrada eletronicamente. P. I. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-

se baixa. 

0011454-15.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302020242/2011 - SILVIA HELENA ALVES DIAS (ADV. SP104129 - BENEDITO BUCK); SILMAR 

APARECIDO DIAS (ADV. SP104129 - BENEDITO BUCK) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI); COMPANHIA DE HABITAÇÃO POPULAR DE BAURU - COHAB 

(ADV./PROC. SP118175 - ROBERTO ANTONIO CLAUS). SILMAR APARECIDO DIAS e SILVIA HELENA 

ALVES DIAS ajuízam a presente AÇÃO DE REVISÃO CONTRATUAL em desfavor da CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (CEF) e da COHAB-BAURU aduzindo, em síntese, que adquiriram imóvel mediante Contrato de Cessão e 

Transferência de Compromisso de Compra e Venda, em 09/02/2005, de MARIA LUZINETE DA SILVA DIAS; que, 

por sua vez, havia adquirido o mesmo imóvel dos proprietários originais, ORLANDO MELO E ESPOSA - 01/06/1995 

é a data do contrato original. Sustentam que a COHAB tem cobrado prestações em desconformidade com o pactuado, 

praticando anatocismo e outras ilegalidades. 

Inicialmente, a ação foi proposta junto à Comarca de Bebedouro, tendo sido acolhido o pedido de denunciação da CEF 

à lide, com a consequente remessa do feito a este juízo. 

Citada, a COHAB apresentou contestação arguindo, preliminarmente, a ilegitimidade ativa. No mérito, pugnou pela 

improcedência do pedido. 

A CEF, por sua vez, contestou o feito sustentando sua ilegitimidade passiva, a necessidade de inclusão da União Federal 

e a ilegitimidade dos autores. Ao final, bateu-se pela improcedência do pedido. 

É o relatório. Decido. 

De início, afasto as preliminares arguidas, tendo em vista que pertine à CEF e não à União Federal a gestão e a defesa 

do FCVS em juízo. O mero fato da União ser detentora da atribuição de editar normas gerais não lhe assegura 
legitimidade para defender o FCVS em juízo - encargo ou ônus da CEF. 

Doutro giro, não identifico os Autores como partes ilegítimas, em face da cessão e transferência de direito ter se 

operado em contrariedade à Lei. Isso é outra coisa: diz respeito à validade e eficácia do contrato no caso em questão. 

Ora, o que importa, neste momento, é saber se os Autores, por ostentarem a condição de cessionários, têm pertinência 

subjetiva à lide? É lógico que têm, afinal subscreveram o contrato de cessão e buscam, no Judiciário, a efetivação dos 

seus efeitos. Nesse ângulo, exsurge o seu direito de, ao menos em tese, de litigar no presente caso. Afasto pois a 

preliminar nesse sentido. 

No mérito, o pedido não é de ser acolhido por este Julgador. Fundamento. 

Com efeito, para que o Contrato de Cessão e Transferência de Compromisso de Compra e Venda seja eficaz e surta 

todos os seus efeitos legais, mister se impõe que o instrumento atenda aos dispositivos legais de regência do contrato 

habitacional - afinal, este não é um contrato como outro qualquer. A legislação de regência, como se observará a seguir, 
exige, em caso como tal, a interveniência e anuência do agente financeiro, à guisa de torná-lo regular. 
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Assim o diz o art. 1º, Parágrafo Único da Lei 8.004/90 e o art. 20 da Lei 10.150/00. Veja-se: 

Eis o art. 1º, Parágrafo Único da Lei 8.004/90: 

“Art. 1º - O mutuário do Sistema Financeiro da Habitação (SFH) pode transferir a terceiros os direitos e obrigações 

decorrentes do respectivo contrato, observado o disposto nesta Lei. 

Parágrafo Único - A formalização da venda, promessa de venda, cessão ou promessa de cessão relativas a imóvel 

financiado através do SFH dar-se-á em ato concomitante à transferência do financiamento respectivo, com a 

interveniência obrigatória da instituição financiadora.” 

Diz os termos do art. 20 da lei 10.150/00: 

“Art. 20 - As transferências no âmbito do SFH, à exceção daquelas que envolvam contratos enquadrados nos planos de 

reajustamento definidos pela Lei nº 8.692, de 28 de julho de 1993, que tenham sido celebradas entre o mutuário e o 

adquirente até 25 de outubro de 1996, sem a interveniência da instituição financeira, poderão ser regularizadas nos 

termos desta Lei.” (grifei) 

Pois bem, pelo que se vê da documentação acostada e em sintonia com a inteligência dos dispositivos informadores da 

legislação de regência, é de se ter presente que desde 25/10/96 não se admite mais o chamado “contrato de gaveta”. 

Aqueles que foram pactuados antes desta data poderiam ser regularizados, independentemente da Instituição Financeira. 

Mas para aqueles com data posterior, somente com a interveniência e anuência da Instituição Financeira. 

Ora, “in casu”, os Autores pactuaram o contrato de Cessão e Transferência em período recente (09/02/2005), período 

fora do prazo legal. Assim sendo, nessa hipótese, a validação do contrato e de seus efeitos só se configura com a 

interveniência e anuência da Instituição Financeira, no caso a COHAB e a CEF - que analisará todas as condições para 

dar eficácia ao instrumento de cessão. Sem a interveniência e anuência da instituição financeira, o mesmo não tem 

qualquer validade ou efeito. 

Mesmo porque, na situação atual, tal contrato de cessão e transferência está irregular, vez que em contrariedade à lei de 

regência do SFH. 

Por tal, não há direito a ser protegido no caso presente, até porque, não regularizado o contrato, os aumentos dos valores 

das prestações obedecem à alteração salarial dos mutuários originários cadastrados em contrato, as taxas de juros são 

baixas e não houve a comprovação de qualquer outra irregularidade perpetrada pelo agente financeiro. 

 

ANTE O EXPOSTO, em face das razões expendidas, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos dos Autores. 

  

Em consequência, revogo a tutela concedida no juízo estadual e determino o levantamento dos depósitos em favor da 

COHAB. 

Sem condenação na sucumbência, nos termos do art. 55 da Lei 9.099/95. 

P.I. 

0012126-23.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302017791/2011 - ANDREIA BERNARDES (ADV. SP189320 - PAULA FERRARI MICALI, SP117599 - CARLOS 

ANDRE ZARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). ANDREA BERNARDES propôs a presente ação em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando ao restabelecimento de auxílio-doença ou à concessão de 

aposentadoria por invalidez. 

Com a juntada do laudo médico pericial, o INSS contestou a pretensão da parte autora, pugnando pela improcedência 

do pedido, sob o fundamento de ausência dos requisitos necessários à concessão do benefício. 

É o relatório essencial. Decido. 
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A análise para a concessão dos benefícios pleiteados implica a aferição de três requisitos básicos, quais sejam: a 

carência, em regra estipulada pelo art. 25, I, da Lei 8.213/91, a qualidade de segurado, além do grau de intensidade e se 

é temporária ou permanente a incapacidade. Tais requisitos devem estar preenchidos cumulativamente, ou seja, a falta 

de apenas um deles é suficiente para a improcedência do pedido. 

Relata o perito que a parte autora é portadora da seguinte patologia: tenossinovite de membro superior direito, mas que 

tal patologia já está tratada e não acarreta limitações funcionais. 

Por tal razão, afirma a possibilidade de exercício de sua função habitual de operadora de caixa, considerando que, além 

de a doença já estar tratada, um relatório médico datado de 14/01/11 refere melhora do quadro álgico (dor). 

Portanto, não há incapacidade total (quer temporária ou permanente), a ensejar a concessão dos benefícios de auxílio-

doença ou aposentadoria por invalidez. 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil. 

Defiro a gratuidade. 

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

0010576-90.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302020078/2011 - CLODOALDO JOSE DOS SANTOS (ADV. SP236343 - EDSON LUIZ DE FIGUEIREDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). CLODOALDO JOSÉ DOS SANTOS propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, visando à concessão de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença. 

 
É o relatório essencial. Decido. 

  

A análise para a concessão dos benefícios pleiteados implica a aferição de três requisitos básicos, quais sejam: a 

carência, em regra estipulada pelo art. 25, I, da Lei 8.213/91, a qualidade de segurado, além do grau de intensidade e se 

é temporária ou permanente a incapacidade. Tais requisitos devem estar preenchidos cumulativamente, ou seja, a falta 

de apenas um deles é suficiente para a improcedência do pedido. 

Em seu laudo, o perito diagnosticou que o autor é portador de transtorno não especificado da secreção pancreática 

interna, hipoglicemia, obesidade grau III, distúrbio do metabolismo das lipoproteínas e outras lipemias e hipertensão 

arterial. Afirma que a parte autora apresenta incapacidade laborativa parcial e permanente, sem contudo, afetar o 

exercício de suas atividades habituais(vide quesitos de nº 2 e 3). 

Desse modo, considerando o caráter parcial da referida incapacidade e a possibilidade de o autor continuar a exercer 

suas atividades habituais, uma vez que suas patologias se encontram estabilizadas, entendo não haver os requisitos 

necessários que venham a ensejar a concessão dos benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil. 

Defiro a gratuidade. 

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

0012244-96.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302019561/2011 - DARCI CLAUDIO TURCATO (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR, 

SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA, SP177889 - TONIA ANDREA INOCENTINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). A parte autora propõe a presente AÇÃO DE DESAPOSENTAÇÃO contra o INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL (INSS) aduzindo, em síntese, que, ingressou na via administrativa com pedido de aposentadoria, 

que lhe foi deferido. No entanto, segundo alega, após a aposentadoria continuou a contribuir à previdência, razão 

porque requer a revisão de seu benefício, mediante o cancelamento daquela primeira aposentadoria, para que venha a 

receber outra, mais vantajosa, decorrente do acréscimo de tempo trabalhado e contribuições efetuadas após aquela data. 
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Por fim, requer o pagamento das diferenças advindas de tal “revisão”, bem como o reconhecimento de que as verbas já 

recebidas no benefício de que é hoje titular, por serem verbas de caráter eminentemente alimentar, não são passíveis de 

devolução. 

O INSS apresentou sua contestação, com preliminares, e pleiteando, no mérito, a improcedência dos pedidos. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

Primeiramente, quanto à preliminar de prescrição ressalto que, por interpretação dos termos do art. 103, parágrafo 

único, da Lei n. 8.213/91, devem ser consideradas prescritas todas as parcelas vencidas anteriormente ao quinquênio 

que antecede o ajuizamento da ação. No caso dos autos, há parcelas prescritas, eis que a data de entrada do 

requerimento (DER), pretenso termo inicial da revisão do benefício que ora se postula, se deu em prazo superior a 5 
anos contados retroativamente do ajuizamento desta ação. Observo que, em caso de eventual procedência, a prescrição 

seria observada, mas não é o caso dos autos. 

Com efeito, no mérito, o pedido deduzido pelo Autor não é de ser concedido por este Julgador. Fundamento.  

  

Com efeito, pretende o Autor com a presente ação a desconstituição de sua aposentadoria proporcional, e a constituição 

de novo benefício, mais vantajoso, pleito que comumente tem sido denominado pela doutrina e jurisprudência como 

desaposentação. 

 No entanto, pretende o autor efetuar tal revisão com o acréscimo de períodos/contribuições posteriores à concessão de 

seu benefício e sem a devolução das parcelas já recebidas a titulo de aposentadoria, o que não é possível, de acordo com 

o entendimento deste juízo. 

Anoto, inicialmente, que o art. 18, § 2º da Lei 8.213/91 veda ao segurado já aposentado, que permanece ou retorna à 
atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social, o direito à percepção de qualquer prestação decorrente do 

exercício dessa atividade, “a posteriori”. 

Dispõe referido artigo: 

“Art. 18. O Regime Geral de Previdência Social compreende as seguintes prestações, devidas inclusive em razão de 

eventos decorrentes de acidente do trabalho, expressas em benefícios e serviços: 

(omissis) 

§ 2  O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade sujeita a este Regime, 

ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, 

exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado.” (grifo meu) 

Portanto, não assiste razão ao Autor ao requerer a complementação de sua aposentadoria para acréscimo de salários-de-

contribuição apurados posteriormente, pois configuraria reajustamento de benefício por via transversa. 

Tal acréscimo, aliás, no meu entender, não seria permitido sem a correspondente devolução das parcelas já recebidas, 
pois isso constituiria verdadeiro pedido de “abono de permanência em serviço”, benesse esta revogada desde a vigência 

da Lei 8870, de 15 de abril de 1994. Ora, a pretensão de não devolução das parcelas constitui-se em flagrante 

desrespeito ao princípio da isonomia em relação a outro segurado que deixou de exercer seu direito de aposentar-se de 

forma proporcional e continuou em atividade até o implemento do tempo necessário à aposentação integral. 

No sentido do que ora se julga, já se pronunciou a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais, 

no seguinte Pedido de Uniformização de Interpretação de Lei Federal: 

EMENTA PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE 

DEVOLUÇÃO DOS PROVENTOS JÁ RECEBIDOS. 1. A desaposentação, isto é, a desvinculação voluntária de 

aposentadoria já concedida e usufruída, somente é possível mediante a devolução dos proventos já recebidos. 2. Pedido 

de uniformização apresentado pela parte autora improvido. 

(PEDILEF 200783005050103, JUÍZA FEDERAL JACQUELINE MICHELS BILHALVA, TNU - Turma Nacional de 

Uniformização, 29/09/2009) 

Importa trazer á colação, ainda, o entendimento do e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, através dos seguintes 

julgados: 
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PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. MAJORAÇÃO DE 

COEFICIENTE. NOVA "RMI". PEDIDO DE "DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE. CERCEAMENTO DE 

DIREITO. INEXISTÊNCIA. - Afastada pelo pronunciamento judicial a possibilidade, em si, da desaposentação e nova 

aposentadoria, carece de sentido exigir produção de prova a demonstrar quais hipotéticos efeitos irradiariam de 

proceder legalmente impraticável. In casu, cuida-se de matéria de direito que dá ensejo ao julgamento antecipado da 

lide (art. 330, I, CPC). Preliminar que se rejeita. - A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, 

sem implicação decorrente ("desaposentação"). Sua postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de 

beneplácito, já que pretende a continuidade de todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão 

suportados pela Administração Pública. - O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que 

tornar à ativa, a concessão de outros favores que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, 

art. 181-B, Decreto 3.048/99, incluído pelo Decreto 3.265/99). - Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade 

da desaposentação, condição sine qua non para validade da proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto 

durou a aposentadoria. - Não há prescrição na espécie (art. 1º, Decreto 910/32, e arts. 219, § 5º, e 1211, Código de 

Processo Civil). - Rejeitada a matéria preliminar. Apelação da parte autora não provida.(AC 200861830043743, JUIZA 

VERA JUCOVSKY, TRF3 - OITAVA TURMA, 30/03/2010) 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. RENÚNCIA. APOSENTADORIA INTEGRAL POR 
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. DESAPOSENTAÇÃO. - A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter 

patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, 

que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. - Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar 

ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do coeficiente de cálculo. - A opção pela aposentadoria 

proporcional produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de ilegalidade. - Artigo 18, § 

2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em decorrência do 

retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. - A previdência social está organizada 

sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. - O retorno à atividade não afasta o 

pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. - Improcedência do pedido de 

desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os valores pagos pela autarquia 

previdenciária. - Apelação a que se nega provimento.(AC 200861830037445, JUIZA THEREZINHA CAZERTA, 

TRF3 - OITAVA TURMA, 23/02/2010) 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO 

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 
 I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei n. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão 

do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à 

exceção do salário-família e a reabilitação profissional.  

II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a 

majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via 

transversa, sem a devida autorização legal.  

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.  

IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a concessão de 

novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação deve se igualar 

àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando um valor maior para sua 

aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício devem ser devolvidos à 

Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado 

que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante violação ao 

princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República).  

V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária 
de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.  

VI - Remessa oficial parcialmente provida.  

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO - Classe: REOAC - REMESSA EX OFFICIO EM APELAÇÃO CÍVEL - 

1098018 - Processo: 200603990097572 - UF: SP Órgão Julgador: Décima Turma- Data da decisão: 17/06/2008 - DJF3 

Data:25/06/2008 Relator: Juiz Sergio Nascimento) 

Por fim, anoto que as Turmas Recursais Reunidas do Rio Grande do Sul, em sessão administrativa realizada no dia 09 

de julho de 2008, já sumularam a matéria: 

Súmula n° 03: “O tempo de serviço prestado após a aposentação somente poderá ser contado para concessão de nova 

aposentadoria se houver renúncia ao benefício ou desaposentação, com restituição de todos valores já recebidos.” 

(grifou-se) 
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Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora e decreto a extinção do processo com 

julgamento do mérito, a teor do art. 269, I, do Código de Processo Civil. Sem custas e, nesta fase, sem honorários. 

Defiro a gratuidade para a parte autora. Sentença registrada eletronicamente. P. I. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-

se baixa. 

0012033-60.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302019966/2011 - JURANDIR FRANCISCO DE OLIVEIRA (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS 

SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Trata-se de ação movida em face do Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS, em que a parte autora, abaixo qualificada, postula o restabelecimento de seu benefício de auxílio-acidente (NB 

94/000025794-0). 

Afirma a parte autora que recebeu referido benefício até 30/06/2009, quando lhe foi concedido o benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço.  Sustenta que o cancelamento do auxílio-acidente é indevido, eis que possível sua 

cumulação com a aposentadoria. 

Houve contestação. 

É O RELATÓRIO NECESSÁRIO. DECIDO. 

Preliminarmente, afasto a incompetência absoluta deste juizado, tendo em vista que, muito embora o autor pretenda o 

restabelecimento de benefício acidentário, o cerne da controvérsia reside na possibilidade de cumulação deste com 

aposentadoria por invalidez previdenciária. Diante disso, competente este juízo para processar e julgar o feito. 

Nesse sentido, cito o seguinte acórdão: 

PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA. CUMULAÇÃO DE AUXÍLIO-ACIDENTE COM APOSENTADORIA POR 
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. - Recurso não conhecido no que respeita à atribuição de efeito suspensivo à apelação. 

Inadequação da via eleita. - Afastada a competência da Justiça Estadual, por não se tratar de simples restabelecimento 

de auxílio-acidente de natureza acidentária. - A questão está intimamente ligada à possibilidade de cumulação do 

auxílio-acidente com benefício previdenciário comum a gerar repercussões na forma de cálculo deste, tendo em vista 

que a alteração promovida pela Lei nº 9.528/97 abrange o artigo 31 da Lei de Benefícios. - Vedada a percepção 

conjunta do auxílio-acidente com o benefício de aposentadoria, a partir do advento da Lei nº 9.528, de 10 de dezembro 

de 1997, que conferiu nova redação aos artigos 31 e 86, § 3º, da Lei nº 8.213/91. - Inexistência de direito adquirido à 

cumulação dos benefícios em situação na qual, embora beneficiário de auxílio-acidente antes do advento da Lei nº 

9.528/97, a aposentadoria somente for concedida ao segurado sob a vigência desta. Mera expectativa de direito à 

percepção cumulada. - Nos termos do artigo 31 da Lei nº 8.213/91, o valor mensal do auxílio-acidente integra o salário-

de-contribuição, para fins de cálculo do salário-de-benefício de qualquer aposentadoria, observado, no que couber, o 

disposto no artigo 29 e no artigo 86, § 5º. - Beneficiária da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação da parte 

autora ao pagamento da verba honorária e custas processuais. Precedentes da Terceira Seção desta Corte. - Apelação a 

que se dá provimento para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. Revogada a antecipação dos efeitos da 

tutela deferida. 

(AC 200603990032541, JUIZA THEREZINHA CAZERTA, TRF3 - OITAVA TURMA, 23/09/2008) 

 

Quanto ao mérito, o pedido da parte autora é improcedente, pelas razões que passo a expor. 

Da análise dos autos, verifico que o autor recebeu benefício de auxílio-acidente até a concessão de sua aposentadoria. 

Para deslinde do feito, oportuno transcrever a redação original do artigo 86 da Lei 8.213/91, in verbis: 

Art. 86. O auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado quando, após a consolidação das lesões 

decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultar seqüelas que impliquem redução da capacidade funcional. 

§ 1º O auxílio-acidente mensal e vitalício corresponderá a 50% (cinqüenta por cento) do salário-de-benefício do 

segurado. 

§ 2º O auxílio-acidente será devido a partir do dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença, independentemente de 

qualquer remuneração ou rendimento auferido pelo acidentado. 
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§ 3º O recebimento de salário ou concessão de outro benefício não prejudicará a continuidade do recebimento do 

auxílio-acidente. 

Diante disso, de acordo com referida sistemática legislativa, o recebimento do auxílio-acidente não seria prejudicado 

pelo recebimento de salário ou pela concessão de outro benefício. Dito de outro modo, permitia-se a cumulação do 

auxílio-acidente com outros benefícios a ele compatíveis. 

De outro lado, com o advento da Lei 9.528/97, foi alterada substancialmente a redação do parágrafo terceiro, que 

passou a dispor: 

§ 3º O recebimento de salário ou concessão de outro benefício, exceto de aposentadoria, observado o disposto no § 5º, 

não prejudicará a continuidade do recebimento do auxílio-acidente. 

Assim, forçoso concluir que essa nova sistemática vedou a possibilidade de cumulação do auxílio-acidente com 
qualquer aposentadoria e, em contrapartida, restabeleceu a determinação contida no artigo 31 da Lei n° 8.213/91 para 

dizer: 

Art. 31. O valor mensal do auxílio-acidente integra o salário-de-contribuição, para fins de cálculo do salário-de-

benefício de qualquer aposentadoria, observado, no que couber, o disposto no art. 29 e no art. 86, § 5º. 

Feitas tais considerações, chega-se a duas conclusões: a) até a edição da Lei 9.528/97, era possível a cumulação do 

auxílio-acidente com os benefícios de aposentadoria, não havendo previsão legal de inclusão do valor do primeiro 

benefício no cálculo do segundo, o que, à evidência, implicaria bis in idem; e b) após a edição da Lei 9.528/97 restou 

vedada a cumulação dos benefícios citados, de modo que a renda mensal do auxílio-acidente passou a integrar os 

salários-de-contribuição dos benefícios de aposentadoria. 

No caso dos autos, considerando que o benefício de aposentadoria do autor foi concedido com início em 30/06/2009, 

quando já haviam sido implementadas as alterações da Lei 9.528/97, verifico que não há que se falar em cumulação do 
benefício de auxílio-acidente com o de aposentadoria por invalidez. 

Por fim, ressalto que nesse feito não se discute a integração do valor do auxílio-acidente na apuração da renda mensal 

da aposentadoria do autor, e que, caso tenha havido supressão destes valores do cálculo da RMI, deverá a parte autora 

valer-se de ação própria para tal. 

DISPOSITIVO 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido e decreto a extinção do feito com resolução de mérito, nos termos 

do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. 

Publique-se. Intimem-se. Registrada eletronicamente. 

0011030-70.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302019187/2011 - IVONE MARIA DE SOUZA BARBOSA (ADV. SP116573 - SONIA LOPES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

IVONE MARIA DE SOUZA BARBOSA propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, visando à concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Foi apresentado laudo médico. 

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação. 

Decido. 

1 - Dispositivos legais 

Os benefícios almejados pela parte autora são tratados pelos arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, cujo teor é o 

seguinte: 
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“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

2 - Da perícia 

No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora é portadora de status pós-cirúrgico 

de retirada de cisto ovariano de natureza benigna, dores nas costas e hipertensão arterial. 

No decorrer do laudo, o perito atesta que, contrário ao que está na inicial, a autora não foi vítima de câncer, mas sim de 
cisto no ovário, de natureza benigna. O cisto, retirado cirurgicamente, está curado e não causa qualquer alteração no 

abdômen que restrinja ao trabalho. As demais enfermidades apontadas no laudo são passíveis de controles por 

medicamentos analgésicos e não causam déficit funcional à autora. 

Assim, não há incapacidade total, quer temporária ou permanente, que enseje a concessão de algum dos benefícios 

pleiteados. 

Dessa forma, torna-se desnecessária a análise dos demais requisitos. 

3 - Dispositivo 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil. 

Defiro a gratuidade. 

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

0014137-64.2006.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302019904/2011 - JOAO MARTINS XAVIER (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

Trata-se de pedido de aposentadoria especial, formulado por JOÃO MARTINS XAVIER em face do INSS.  

Para tanto, requer a contagem dos períodos descritos na petição inicial laborados em atividade especial. 

O INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido. 

Decido. 

Do objeto da controvérsia 

Inicialmente, há que se ressaltar que a presente sentença cingir-se-á à análise dos tempos de serviço efetivamente 

controvertidos na esfera administrativa, de acordo com o apurado pela contadoria deste juízo na planilha “contagem 

conforme o INSS”, que reproduz a contagem realizada pela autarquia por ocasião do requerimento do benefício. Desse 

modo, serão mencionados apenas os tempos objeto de controvérsia, a despeito de eventual pedido de reconhecimento de 
tempo de serviço mencionado na inicial e ora não mencionado. 

Atividade especial. 

Com relação ao pedido de reconhecimento de tempo de serviço desempenhado em atividade especial, verifico que a 

divergência restringe-se à prova da existência de condições insalubres no desempenho das atividades nos períodos e 

empresa descritos no relatório. 

Até 5.3.97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para efeito 

de comprovação de atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante de conversão 

da Medida Provisória nº 1.523-96. A própria autarquia levava em conta esse entendimento, que era acolhido 

pacificamente pela jurisprudência, tanto que o Decreto nº 4.827, de 3.9.03, determina que a caracterização e 

comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerão ao disposto na legislação vigente à época da 

prestação de serviço, aplicando-se as regras de conversão ao trabalho prestado em qualquer período. 

Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se fazia 

conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde constava a 
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lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade da lista, no 

entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação concreta, o risco da 

profissão. 

Tratando-se de ruídos, aplicam-se as regras dispostas nos Decretos n° 53.831-64 e nº 83.080-79, que autorizam a 

caracterização da atividade como especial, quando o trabalhador foi submetido a ruído superior a 80 decibéis, até a data 

de edição do Decreto nº 2.172, de 5.3.97. Isso porque, a partir de então, para ser considerado como agente agressivo, o 

ruído deve ser acima de 90 decibéis. Com o advento do Decreto nº 4.882, de 18.11.03, passou a ser agente agressivo o 

ruído superior a 85 decibéis. 

Na abordagem desse tema, é ainda importante ressaltar que o tempo é especial porque, para fins previdenciários, é 

menor do que o geral. A atribuição de especialidade decorre da presença de agentes nocivos ou condições 

peculiarmente adversas durante a prestação de serviços e o risco resultante dessa presença é compensado com a 

diminuição do tempo de trabalho exigido para as referidas finalidades. 

Tendo em vista que decorrem de regras diversas das que são estabelecidas em caráter genérico, as hipóteses de tempo 

especial constituem exceções e, assim, devem ser interpretadas restritivamente. 

A limitação hermenêutica deve ser logicamente entendida. Nesse sentido, a legislação, originariamente, se caracterizava 

por descrever agentes nocivos ou condições adversas e categorias profissionais presumidamente mais desgastantes 

daquilo considerado normal (desde o Decreto nº 2.172-97, não há mais enquadramento por categoria profissional). 

Sendo assim, tais agentes e categorias eram e são previstas em rol fechado e as perícias (de segurança do trabalho) 

realizadas em processos que envolvam essa matéria não podem considerar nocivas, para fins previdenciários, agentes ou 

categorias que não foram previstos na legislação previdenciária. 

  

As perícias nos processos previdenciários, assim, visam a esclarecer, simplesmente, se o desempenho de atividade 

concernente a uma categoria não prevista legalmente estava ou não sujeito a algum agente agressivo previsto 

legalmente. 

É importante reforçar, neste ponto, que, para as finalidades ora em estudo, a previsão deve estar contida na legislação 
previdenciária, tendo em vista que esse ramo do direito - e não o trabalhista - é que se incumbe de definir as hipóteses 

de contagem especial do tempo para fins de aposentadoria no regime geral. 

A legislação trabalhista (CLT, leis esparsas e atos normativos no Ministério do Trabalho) prevê hipóteses de trabalhos 

nocivos, mas com as finalidades de estipular o direito a adicionais (por insalubridade, periculosidade ou similares), de 

exigir que as empresas adotem medidas de proteção aos trabalhadores (arquitetura, horários e equipamentos de 

proteção), de estipular penalidades para a preterição dessas medidas e de possibilitar a fiscalização oficial para 

assegurar o cumprimento ou punir o descumprimento de tais medidas. 

Algumas hipóteses de trabalho podem ser previstas simultaneamente na legislação previdenciária e na legislação 

trabalhista, mas é de fundamental importância não perder de vista que as finalidades são diversas: a legislação 

previdenciária assegura uma compensação, para fins de (futura) aposentadoria, para o trabalho prestado em condições 

consideradas por essa própria legislação especialmente adversas, enquanto a legislação trabalhista prevê compensações 

financeiras e normas de proteção para o período em que o trabalho é efetivamente prestado. 

Tendo em vista esses preceitos, conclui-se que a perícia para fins de aposentadoria deve se pautar pelas normas da 

legislação previdenciária e que a legislação trabalhista somente pode ser utilizada nas hipóteses em que a primeira fizer 

expressa remissão para a utilização da segunda. Esse é o caso, por exemplo, do disposto pelos §§ 3º e 7º do art. 68 do 

Decreto nº 3.048-99, segundo os quais a elaboração dos laudos deve observar, inclusive, os critérios técnicos de 

aferição previstos nas leis trabalhistas e nas normas editadas pelo Ministério do Trabalho e Emprego (vide, por 

exemplo, o caso do calor). A orientação, todavia, não autoriza a inclusão de agente ou condição nociva que não conste 

da legislação previdenciária, mas apenas da trabalhista.  

Os períodos devem ser analisados de acordo com a legislação vigente na época. Assim, aplica-se o Anexo ao Decreto nº 

53.831, de 25 de março de 1964, até 23 de janeiro de 1979. Os Anexos ao Decreto nº 83.080 aplicam-se de 24 de 

janeiro de 1979 até 4 de março de 1997. Os Anexos ao Decreto nº 2.172 (vide art. 66 do referido Decreto) se aplicam de 

5 de março de 1997 até 5 de maio de 1999. A partir de 6 de maio de 1999, aplica-se o Anexo IV ao Decreto nº 3.048  

(vide art. 68 do referido Decreto). 

Em alguns casos, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a mencionar 
elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais agentes são obtidos, 
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gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da exposição e, por extensão, o 

caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em tais casos, além das substâncias 

ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e produção) ocorrem. 

Por exemplo, o berílio é um elemento químico a que fazem menção os anexos aos Decretos nº 53.831-64, nº 83.080-79, 

nº 2.172-97 e nº 3.048-99. Ocorre que a caracterização do tempo de serviço ou de contribuição como especial depende 

do desempenho das atividades especificadas na legislação, nas quais ocorre a presença desse elemento químico: 

Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79 

1.2.2 BERÍLIO OU GLICINIO Extração, trituração e tratamento de berílio: Fabricação de ligas de berílio e seus 

compostos. Fundição de ligas metálicas. Utilização do berílio ou seus compostos na fabricação de tubos fluorescentes, 

de ampolas de raios x e de vidros especiais. 25 anos  

 

Decretos nº 2.172-97 e nº 3.048-99  

  

1.0.4 BERÍLIO E SEUS COMPOSTOS TÓXICOS         

  

a) extração, trituração e tratamento de berílio; 

b) fabricação de compostos e ligas de berílio; 

c) fabricação de tubos fluorescentes e de ampolas de raio X; 

d) fabricação de queimadores e moderadores de reatores nucleares; 

  e) fabricação de vidros e porcelanas para isolantes térmicos; 

  f) utilização do berílio na indústria aeroespacial. 

Vale assim dizer que, para fins previdenciários, o agente nocivo não é a mera presença de determinado agente (químico, 

no caso do exemplo) no local de trabalho (por exemplo, a presença em almoxarifados ou depósitos não caracteriza 

como especial o tempo), mas, reitere-se, é imprescindível, para tanto, que o agente esteja presente por uma das formas 

especificadas na legislação (por exemplo, extração de berílio). Note-se que, em verdade, para fins previdenciários, o 
agente nocivo é o processo em que o elemento especificado se manifesta por uma (ou mais) das formas descritas na 

legislação. 

Por último, mas não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter 

habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição eventual ou 

intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários. 

Não reconheço a natureza especial das atividades desempenhadas no período de 29.11.1978 a 10.04.1979, tendo em 

vista que não há nos autos PPP, DSS-8030, LTCAT ou qualquer outro documento apto a comprovar a natureza especial 

das atividades desempenhadas. Ressalto que a prova incumbe a quem alega, nos termos do art. 333, I, do Código de 

Processo Civil. 

Também não reconheço a natureza especial das atividades desempenhadas de 12.10.1977 a 31.03.1978 e de 19.09.1985 

a 25.11.1985, tendo em vista que não há nos autos qualquer documento apto a demonstrar qual a atividade 

desempenhada nos períodos. 

As atividades de soldador, anteriormente à edição do Decreto nº 2.172-97, geravam o direito à contagem especial para 

fins de aposentadoria mediante mero enquadramento em categoria profissional, na forma contemplada pelo item 2.4.4 
do Anexo ao Decreto nº 53.831-64. 

Assim, reconheço a natureza especial das atividades desempenhadas de 17.09.1974 a 23.08.1976, 02.05.1979 a 

19.11.1979, 17.01.1980 a 12.06.1980, 17.05.1983 a 21.01.1985 e de 18.01.1995 a 25.04.1995, por mero 

enquadramento. 

Conforme formulário DSS-8030 e laudo às fls. 43/47 da inicial, o autor esteve exposto a agentes agressivos, de modo 

habitual e permanente, em condições de insalubridade, no período de 18.05.1995 a 30.09.2002 (DER). 

Assim, reconheço a natureza especial das atividades desempenhadas nos períodos de 17.09.1974 a 23.08.1976, 

02.05.1979 a 19.11.1979, 17.01.1980 a 12.06.1980, 17.05.1983 a 21.01.1985, 18.01.1995 a 25.04.1995 e de 18.05.1995 

a 30.09.2002. 

Direito à concessão da aposentadoria. 

Segundo contagem de tempo de contribuição efetuada pela Contadoria Judicial, a parte autora conta com 24 anos, 02 
meses e 08 dias de atividade especial em 08.11.2002 (DER), tempo insuficiente para a concessão do benefício. 
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Dispositivo 

Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS que, no prazo de 30 

(trinta) dias, após o trânsito, (1) considere que a parte autora, nos períodos de 17.09.1974 a 23.08.1976, 02.05.1979 a 

19.11.1979, 17.01.1980 a 12.06.1980, 17.05.1983 a 21.01.1985, 18.01.1995 a 25.04.1995 e de 18.05.1995 a 30.09.2002, 

exerceu atividades sob condições especiais, prejudiciais à saúde e à integridade física, (2) acresça tais tempos aos 

demais já reconhecidos em sede administrativa, considerando inclusive o que constar do CNIS até a DER, (3) reconheça 

que a parte autora possui o tempo de serviço apurado pela contadoria judicial e mencionado acima, nesta sentença. 

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. 

0013471-58.2009.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302020422/2011 - ADRIANO MARCILIANO ZENERATO (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Trata-se de ação proposta por ADRIANO MARCILIANO 

ZENERATO em desfavor da Caixa Econômica Federal (CEF), objetivando o autor o pagamento de indenização por 
danos morais e materiais. 

Aduz que, em 28/08/2003, firmou contrato de penhor com a CEF sob o nº 0340 00.319.573-6, dando em garantia uma 

pulseira de ouro e quatro anéis de ouro e ouro branco, sendo que a avaliação/contratação foi de R$230,00 e o valor do 

empréstimo foi de R$184,00 e o valor líquido foi de R$168,50. 

Afirma que sempre que recebia aviso de licitação dos objetos do contrato, comparecia à CEF e renovava o contrato. 

Ocorre que, em 27/04/2009, procedeu como de costume na “boca do caixa” a renovação do contrato, pagando a quantia 

de R$35,38, entregando, R$36,00, para o funcionário e recebendo o troco, entretanto, veio a saber em 13/10/2009 que 

as jóias dadas em penhor foram arrematadas por meio de leilão, por falta de pagamento. 

Assim, acreditando que o leilão das jóias foi realizado indevidadente, pleiteia a reparação por danos materiais e morais. 

A ré ofereceu contestação, defendendo a improcedência do pedido. 

A audiência de conciliação restou infrutífera. Foi aberto prazo para a CEF comprovar o valor pelo qual as jóias foram 

vendidas em leilão e os autos vieram conclusos para prolação da sentença. 

É o breve relatório. DECIDO. 

O pedido do autor é de ser julgado parcialmente procedente, pelas razões que passo a expor: 

Dispõe o Código de Defesa do Consumidor (Lei n. 8.078/90), in verbis: 

“Art. 14. O fornecedor de serviços responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos 

causados aos consumidores por defeitos relativos à prestação de serviços, bem como por informações insuficientes ou 

inadequadas sobre sua fruição e riscos. 

§ 1º O serviço é defeituoso quando não fornece a segurança que o consumidor dele pode esperar, levando-se em 

consideração as circunstâncias relevantes(...)” 

Nesse diapasão, cumpre acentuar que a situação fática debatida nos autos configura nítida relação de consumo 

estabelecida entre a correntista (a autora) e a instituição financeira (CEF), de modo que é inequívoca a incidência da 

legislação consumerista à espécie, consoante a exegese placitada na Súmula n. 297 do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, in verbis: 

“O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras.” 

No caso vertente, foi comprovado que as jóias foram arrematadas em licitação, em 27/04/2009, pelo valor de R$ 

569,00, restando um saldo de R$ 337,80 disponibilizado ao autor desde 12/05/2009, reconhecido pela CEF. 
Pelo que se depreende do contrato de mútuo com garantia e penhor e amortização única, item 11.1: Após 30 (trinta) dias 

do vencimento do prazo. independentemente de qualquer notificação judicial ou extrajudicial, o contrato seá executado. 

Inclusive por venda amigável do (s) objeto (s)  dado (s) em garantia, por meio de licitação, ficando a CAIXA, neste ato. 

Autorizada pelo MUTUÁIRO a promover a licitação. 

A parte autora não conseguiu demonstrar que a CEF não cumpriu o acordado. A alegação de as jóias foram vendidas 

indevidamente, pois teria após receber o aviso de licitação se dirigido a uma agência da CEF e efetuado a renovação do 

contrato, não restou comprovada. Some-se a isso que a prova de qualquer pagamento deve ser realizada através de 

recibo, devidamente assinado pelo credor ou seu procurador com poderes para tanto, nos termos do artigo 320 do 

Código Civil, sendo certo que o artigo 319 do Código Civil. 

Assim, tenho para mim que não cabe nenhuma indenização pela venda das jóias, em razão de terem sido vendidas 

conforme o pactuado entre as partes, sendo apenas mister reconhecer o direito do autor ao saldo remanescente do leilão 

das jóias no valor de R$ 337,80 (trezentos e trinta e sete reais e oitenta centavos). 

 Noutro giro, quanto ao dano moral, é assente o entendimento de que quaisquer sofrimentos decorrentes de lesões aos 

chamados direitos de personalidade, ou seja, os atributos inerentes à pessoa, sua integridade física, psíquica ou 
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emocional, sob uma perspectiva afetiva, intelectual ou social. 

De outra parte, para o deferimento de indenização por danos morais é necessário examinar a conduta do agente 

causador do fato, verificar sua reprovabilidade e a potencialidade danosa da conduta em relação ao patrimônio imaterial 

da vítima, sopesando a situação em face do sentimento médio da população, objetivando reprimir a prática de condutas 

que atinjam a honra, a imagem e outros direitos inerentes à personalidade. 

Assim, em matéria de indenização por dano moral, é tênue a linha que distingue o mero dissabor - circunstância 

insuficiente ao direito indenizatório - do constrangimento que enseja a reparação pecuniária. 

No caso em apreço, em face da documentação acostada nos autos, e do próprio depoimento da autora, vê-se que houve 

com o autor um contratempo ou um mero dissabor. Não houve qualquer mácula à sua honra. 

Nesse sentido, é pacífico na jurisprudência dos tribunais pátrios o entendimento de que a mera contrariedade e o mero 

aborrecimento, não ensejam a condenação ao pagamento de indenização. Nesse sentido, confiram-se os seguintes 

julgados: 

“RESPONSABILIDADE CIVIL - DIREITO DO CONSUMIDOR - LEI Nº 8.078/90 - SERVIÇO BANCÁRIO - 

SAQUES INDEVIDOS - SEM CONHECIMENTO DO TITULAR DA CONTA - RESPONSABILIDADE OBJETIVA 

- DANOS MATERIAIS - EXISTENTES - DANOS MORAIS - NÃO CARACTERIZAÇÃO. -A sentença de primeiro 

grau julgou procedentes os pedidos, determinando a restituição da quantia sacada indevidamente e sem conhecimento 
do titular da conta de poupança, bem como a reparação de determinando valor a título de danos morais; -Embora o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90) preveja a reparação por dano moral, quando constatada a falha no 

serviço prestado, o mero dissabor não pode ser alçado ao patamar do dano moral; -A devolução do que foi sacado da 

conta de poupança do respectivo titular já é capaz de restaurar o status quo ante; -Recurso provido, para julgar 

improcedente o pedido de danos morais.” (T.R.F. da 2ª Região, 2ª Turma, AC 323855 - DJU 18/02/2004) 

“PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. CONSUMIDOR. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. RESPONSABILIDADE 

OBJETIVA. SAQUES INDEVIDOS EM CONTA CORRENTE. RESSARCIMENTO ADMINISTRATIVO. 

PAGAMENTO A MENOR. DANO MATERIAL. CONDENAÇÃO. DANO MORAL INEXISTENTE.” 1. A 

responsabilidade civil das instituições financeiras é objetiva, em face da submissão aos ditames do Código de Defesa do 

Consumidor, conforme Súmula nº 297 do STJ. 2. A CEF restituiu administrativamente o valor indevidamente sacado da 

conta poupança da apelante, com juros e correção monetária. 3. No entanto, não foi restituído à apelante o valor 

referente à CPMF debitado em conta em virtude dos saques realizados, no total de R$ 8,20 (oito reais e vinte centavos). 

4. Quanto aos juros e correção, a apelante limitou-se a impugná-los sem trazer aos autos os fundamentos de sua 

impugnação. 5. Quanto aos danos morais, deve-se diferenciar a situação dos autos, em que houve o ressarcimento 

administrativo, em tempo razoável, dos valores indevidamente sacados da conta poupança da apelante, com aqueles 
casos em que o ressarcimento dos danos materiais só é possível mediante pronunciamento judicial. 6. No caso em tela, a 

apelante contestou os saques realizados indevidamente em 19.02.2002 e recebeu a restituição dos valores em 

30.04.2002, prazo considerado razoável tendo em vista a necessidade de instauração de procedimento para apuração de 

irregularidade na realização dos saques. 7. De acordo com jurisprudência pacífica do STJ , conquanto o dano moral 

dispense prova em concreto, cabe ao julgador verificar, com base nos elementos de fato existentes nos autos, se o fato 

lesivo é apto, ou não, a causar dano moral, ou se implica em mero dissabor não indenizável. 8. Admitir-se a existência 

de dano moral no caso vertente seria considerá-lo mero consectário do dano material experimentado pelo apelante. Não 

se pode confundir mero aborrecimento, de evidente ocorrência no caso em questão, com dano moral. 9. Apelação 

parcialmente provida.” (T.R.F. da 3ª Região, 2ª Turma, AC 1344221, DJF3 CJ1 Data:12/11/2009 Página: 206” 

Diante disso, conclui-se que meros dissabores, receios, aborrecimentos, irritações ou até mesmo a sensibilidade 

exacerbada não podem ser alcançados à categoria de dano moral, passível de indenização.  

Desse modo, a eventual procedência do pedido colidiria com o princípio da proibição do enriquecimento sem causa, 

uma vez que não restou demonstrado qualquer dano sofrido pelo autor, passível de indenização. 

Some-se a isso, os termos do Enunciado n. 159 da III Jornada de Direito Civil do Centro de Estudos Judiciários do 

Conselho da Justiça Federal, “o dano moral, assim compreendido todo dano extrapatrimonial, não se caracteriza quando 
há mero aborrecimento inerente a prejuízo material.” 

ANTE O EXPOSTO, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial para determinar a 

Caixa Econômica Federal - CEF a tomar as providencias necessárias no sentido de disponibilizar, independente do 

trânsito, ao autor ADRIANO MARCILIANO ZENERATO - CPF 303.858.388-08 o saldo remanescente do leilão das 

jóias no valor de R$ 337,80 (trezentos e trinta e sete reais e oitenta centavos), referente ao contrato de penhor de jóias 

0340-213-00005527-5, acrescido de correção monetária e juros moratórios de 1% ao mês, desde a citação. 

DEFIRO os benefícios da assistência judiciária gratuita. Sem custas e honorários nesta instância judicial. Publique-se. 

Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente. Em termos ao arquivo. 

0013004-79.2009.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302020254/2011 - EURIPEDES LINO DA SILVA (ADV. SP171720 - LILIAN CRISTINA BONATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). Trata-se de pedido de aposentadoria por tempo de contribuição, formulado por EURÍPEDES LINO DA SILVA 
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em face do INSS.  

Para tanto, requer a contagem dos períodos descritos na petição inicial laborados em atividade especial, com posterior 

conversão em atividade comum. 

O INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido. 

Decido. 

Do objeto da controvérsia 

Inicialmente, há que se ressaltar que a presente sentença cingir-se-á à análise dos tempos de serviço efetivamente 

controvertidos na esfera administrativa, de acordo com o apurado pela contadoria deste juízo na planilha “contagem 

conforme o INSS”, que reproduz a contagem realizada pela autarquia por ocasião do requerimento do benefício. Desse 

modo, serão mencionados apenas os tempos objeto de controvérsia, a despeito de eventual pedido de reconhecimento de 

tempo de serviço mencionado na inicial e ora não mencionado. 

1. Atividade especial. 

Com relação ao pedido de reconhecimento de tempo de serviço desempenhado em atividade especial e sua conversão 

em tempo comum, verifico que a divergência restringe-se à prova da existência de condições insalubres no desempenho 
das atividades nos períodos e empresa descritos na petição inicial. 

Até 5.3.97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para efeito 

de comprovação de atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante de conversão 

da Medida Provisória nº 1.523-96. A própria autarquia levava em conta esse entendimento, que era acolhido 

pacificamente pela jurisprudência, tanto que o Decreto nº 4.827, de 3.9.03, determina que a caracterização e 

comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerão ao disposto na legislação vigente à época da 

prestação de serviço, aplicando-se as regras de conversão ao trabalho prestado em qualquer período. 

Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se fazia 

conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde constava a 

lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade da lista, no 

entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação concreta, o risco da 

profissão. 

Tratando-se de ruídos, aplicam-se as regras dispostas nos Decretos n° 53.831-64 e nº 83.080-79, que autorizam a 

caracterização da atividade como especial, quando o trabalhador foi submetido a ruído superior a 80 decibéis, até a data 

de edição do Decreto nº 2.172, de 5.3.97. Isso porque, a partir de então, para ser considerado como agente agressivo, o 

ruído deve ser acima de 90 decibéis. Com o advento do Decreto nº 4.882, de 18.11.03, passou a ser agente agressivo o 

ruído superior a 85 decibéis. 

Na abordagem desse tema, é ainda importante ressaltar que o tempo é especial porque, para fins previdenciários, é 

menor do que o geral. A atribuição de especialidade decorre da presença de agentes nocivos ou condições 

peculiarmente adversas durante a prestação de serviços e o risco resultante dessa presença é compensado com a 

diminuição do tempo de trabalho exigido para as referidas finalidades. 

Tendo em vista que decorrem de regras diversas das que são estabelecidas em caráter genérico, as hipóteses de tempo 

especial constituem exceções e, assim, devem ser interpretadas restritivamente. 

A limitação hermenêutica deve ser logicamente entendida. Nesse sentido, a legislação, originariamente, se caracterizava 

por descrever agentes nocivos ou condições adversas e categorias profissionais presumidamente mais desgastantes 

daquilo considerado normal (desde o Decreto nº 2.172-97, não há mais enquadramento por categoria profissional). 

Sendo assim, tais agentes e categorias eram e são previstas em rol fechado e as perícias (de segurança do trabalho) 

realizadas em processos que envolvam essa matéria não podem considerar nocivas, para fins previdenciários, agentes ou 

categorias que não foram previstos na legislação previdenciária. 

  

As perícias nos processos previdenciários, assim, visam a esclarecer, simplesmente, se o desempenho de atividade 

concernente a uma categoria não prevista legalmente estava ou não sujeito a algum agente agressivo previsto 

legalmente. 

É importante reforçar, neste ponto, que, para as finalidades ora em estudo, a previsão deve estar contida na legislação 

previdenciária, tendo em vista que esse ramo do direito - e não o trabalhista - é que se incumbe de definir as hipóteses 

de contagem especial do tempo para fins de aposentadoria no regime geral. 
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A legislação trabalhista (CLT, leis esparsas e atos normativos no Ministério do Trabalho) prevê hipóteses de trabalhos 

nocivos, mas com as finalidades de estipular o direito a adicionais (por insalubridade, periculosidade ou similares), de 

exigir que as empresas adotem medidas de proteção aos trabalhadores (arquitetura, horários e equipamentos de 

proteção), de estipular penalidades para a preterição dessas medidas e de possibilitar a fiscalização oficial para 

assegurar o cumprimento ou punir o descumprimento de tais medidas. 

Algumas hipóteses de trabalho podem ser previstas simultaneamente na legislação previdenciária e na legislação 

trabalhista, mas é de fundamental importância não perder de vista que as finalidades são diversas: a legislação 

previdenciária assegura uma compensação, para fins de (futura) aposentadoria, para o trabalho prestado em condições 

consideradas por essa própria legislação especialmente adversas, enquanto a legislação trabalhista prevê compensações 

financeiras e normas de proteção para o período em que o trabalho é efetivamente prestado. 

Tendo em vista esses preceitos, conclui-se que a perícia para fins de aposentadoria deve se pautar pelas normas da 

legislação previdenciária e que a legislação trabalhista somente pode ser utilizada nas hipóteses em que a primeira fizer 

expressa remissão para a utilização da segunda. Esse é o caso, por exemplo, do disposto pelos §§ 3º e 7º do art. 68 do 

Decreto nº 3.048-99, segundo os quais a elaboração dos laudos deve observar, inclusive, os critérios técnicos de 
aferição previstos nas leis trabalhistas e nas normas editadas pelo Ministério do Trabalho e Emprego (vide, por 

exemplo, o caso do calor). A orientação, todavia, não autoriza a inclusão de agente ou condição nociva que não conste 

da legislação previdenciária, mas apenas da trabalhista.  

Os períodos devem ser analisados de acordo com a legislação vigente na época. Assim, aplica-se o Anexo ao Decreto nº 

53.831, de 25 de março de 1964, até 23 de janeiro de 1979. Os Anexos ao Decreto nº 83.080 aplicam-se de 24 de 

janeiro de 1979 até 4 de março de 1997. Os Anexos ao Decreto nº 2.172 (vide art. 66 do referido Decreto) se aplicam de 

5 de março de 1997 até 5 de maio de 1999. A partir de 6 de maio de 1999, aplica-se o Anexo IV ao Decreto nº 3.048  

(vide art. 68 do referido Decreto). 

Em alguns casos, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a mencionar 

elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais agentes são obtidos, 

gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da exposição e, por extensão, o 

caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em tais casos, além das substâncias 

ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e produção) ocorrem. 

Por exemplo, o berílio é um elemento químico a que fazem menção os anexos aos Decretos nº 53.831-64, nº 83.080-79, 

nº 2.172-97 e nº 3.048-99. Ocorre que a caracterização do tempo de serviço ou de contribuição como especial depende 

do desempenho das atividades especificadas na legislação, nas quais ocorre a presença desse elemento químico: 

Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79 

1.2.2 BERÍLIO OU GLICINIO Extração, trituração e tratamento de berílio: Fabricação de ligas de berílio e seus 

compostos. Fundição de ligas metálicas. Utilização do berílio ou seus compostos na fabricação de tubos fluorescentes, 

de ampolas de raios x e de vidros especiais. 25 anos  

 

Decretos nº 2.172-97 e nº 3.048-99  

  
1.0.4 BERÍLIO E SEUS COMPOSTOS TÓXICOS         

  

a) extração, trituração e tratamento de berílio; 

b) fabricação de compostos e ligas de berílio; 

c) fabricação de tubos fluorescentes e de ampolas de raio X; 

d) fabricação de queimadores e moderadores de reatores nucleares; 

  e) fabricação de vidros e porcelanas para isolantes térmicos; 

  f) utilização do berílio na indústria aeroespacial. 

Vale assim dizer que, para fins previdenciários, o agente nocivo não é a mera presença de determinado agente (químico, 

no caso do exemplo) no local de trabalho (por exemplo, a presença em almoxarifados ou depósitos não caracteriza 

como especial o tempo), mas, reitere-se, é imprescindível, para tanto, que o agente esteja presente por uma das formas 

especificadas na legislação (por exemplo, extração de berílio). Note-se que, em verdade, para fins previdenciários, o 

agente nocivo é o processo em que o elemento especificado se manifesta por uma (ou mais) das formas descritas na 

legislação. 
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Por último, mas não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter 

habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição eventual ou 

intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários. 

Não reconheço a natureza especial das atividades desempenhadas nos períodos de 25.04.1977 a 27.07.1978, 28.01.1980 

a 27.08.1980, 09.11.1982 a 01.06.1987, 06.03.1997 a 04.08.1997 e de 01.06.1998 a 20.01.2003, tendo em vista que não 

há nos autos PPP, DSS-8030, LTCAT ou qualquer outro documento apto a comprovar a natureza especial das 

atividades desempenhadas. Ressalto que a prova incumbe a quem alega, nos termos do art. 333, I, do Código de 

Processo Civil. 

As atividades de motorista e de cobrador (este por equiparação com as atividades de motorista), anteriormente à edição 

do Decreto nº 2.172-97, geravam o direito à contagem especial para fins de aposentadoria mediante mero 

enquadramento em categoria profissional, na forma contemplada pelo item 2.4.4 do Anexo ao Decreto nº 53.831-64. 

Assim, reconheço a natureza especial das atividades desempenhadas de 10.11.1978 a 15.01.1979, 02.05.1988 a 

10.01.1994, 01.05.1994 a 31.01.1995 e de 01.08.1995 a 05.03.1997, por mero enquadramento. 

2. Direito à conversão. 

Observo que é possível a aplicação das regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de 

atividade comum, ao trabalho prestado em qualquer período, ante a revogação da Súmula nº 16, da Turma Nacional de 
Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, segundo a qual, após a data de 28.05.1998, não mais 

era possível a conversão do tempo de serviço laborado em condições especiais para tempo de atividade comum, a teor 

do art. 28 da Lei nº 9.711/98. De fato, com a revogação da Súmula nº 16 da TNU, pacificou-se o entendimento 

jurisprudencial acerca da possibilidade de conversão da atividade especial prestada a qualquer tempo. 

3. Direito à concessão da aposentadoria. 

Segundo contagem de tempo de contribuição efetuada pela Contadoria Judicial, a parte autora conta com 35 anos de 

contribuição, em 16.07.2009, possuindo o direito à concessão do benefício. Desse modo, deverá o INSS proceder ao 

cálculo da renda mensal inicial do segurado, utilizando os salários-de-contribuição efetivos que constem de seus 

sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte autora nos autos, observada a atualização legalmente prevista, e, 

ao final, implantar o benefício. 

4. Da antecipação de tutela. 

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante o caráter alimentar da verba, que visa a 

assegurar a subsistência digna do segurado, impõe-se a concessão da antecipação dos efeitos da tutela, assegurando a 

implantação do benefício independentemente do trânsito em julgado da decisão definitiva. 

5. Dispositivo 

Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS que (1) considere que a 

parte autora, nos períodos de 10.11.1978 a 15.01.1979, 02.05.1988 a 10.01.1994, 01.05.1994 a 31.01.1995 e de 

01.08.1995 a 05.03.1997, exerceu atividades sob condições especiais, prejudiciais à saúde e à integridade física, o que 

lhe confere o direito à conversão dos referidos períodos em atividade comum, nos termos do § 2º do art. 70 do 

Regulamento da Previdência Social aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6.5.1999, (2) acresça tais tempos aos demais já 

reconhecidos em sede administrativa, considerando inclusive o que constar do CNIS até a data em que o autor atingiu 

35 anos de contribuição, em 16.07.2009, (3) conceda a aposentadoria por tempo de contribuição para a parte autora, 

com DIB na data em que o autor atingiu 35 anos de contribuição, em 16.07.2009, devendo utilizar para cálculo da RMI 

os salários-de-contribuição efetivos que constem de seus sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte autora 

nos autos, observada a atualização legalmente prevista e observado o tempo de serviço apurado pela contadoria judicial 

e mencionado acima, nesta sentença. 

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o 

benefício. 

Observo que o pagamento das parcelas vencidas é devido entre a data em que o autor atingiu 35 anos de contribuição, 

em 16.07.2009, e a data da efetivação da antecipação de tutela. 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido 

pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de 

juros moratórios de 12% ao ano. 

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do prazo 

implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. 
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0011005-57.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302020064/2011 - DORCELINA AUGUSTA DA SILVA GOMES (ADV. SP290566 - EDILEUZA LOPES SILVA, 

SP159596 - LUIS ROBERTO PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Cuida-se de ação visando a averbação de tempo rural 

cumulada com concessão de aposentadoria por idade rural em favor de DORCELINA AUGUSTA DA SILVA 

GOMES. Alega a parte autora que desempenhou atividade rural pelo período suficiente, possuindo assim o período de 

carência exigido pelo art. 142 da Lei nº 8.213-91, e que atende o requisito etário pertinente ao benefício. 

Citado, o INSS apresentou contestação e pugnou pela improcedência do pedido autoral. 

  

É o relatório. 

Decido. 

1 - Dos requisitos legais específicos 

Os requisitos legais específicos da aposentadoria por idade são previstos pelo art. 48 da Lei nº 8.213-91, cujo teor atual 

é o seguinte: 

“Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.  

  

§ 1º. Os limites fixados no caput são reduzidos para sessenta e cinqüenta e cinco anos no caso de trabalhadores rurais, 

respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, na alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII do 

art. 11. 

§ 2º. Para os efeitos do disposto no parágrafo anterior, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de 

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por 

tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício pretendido.” 

 

2 - Do atendimento do requisito etário 

Quanto ao primeiro requisito, comprovou a parte autora que em 28 de Junho de 1950, completou a idade suficiente para 

obtenção do referido benefício, na forma do disposto pelo art. 48, §1º da Lei nº 8.213-91. 

3 - Da carência no caso dos autos 

A carência exigida, nos termos do art. 25, inciso II, da Lei 8.213/91, é de 180 contribuições para a concessão da 

aposentadoria por idade. A regra de transição contida no art. 142 do mesmo diploma excepciona esse período de 

carência, que varia de 60 meses de contribuição até os 180 meses mencionados anteriormente, tendo-se em conta 

sempre o ano de implementação das condições. 

A segurada, uma vez demonstrado nos autos através da audiência, filiou-se ao Regime Geral da Previdência Social 

antes da publicação da Lei 8213/91, fazendo, assim, jus à aplicação da regra de transição. 

  

Isto porque quando a norma contida no art. 142 determina “para o segurado inscrito”, pela interpretação sistemática do 

dispositivo, deve ser entendida como “para o segurado filiado”, visto que não é a inscrição, ato formal, e sim a filiação 

que confere ao segurado os direitos decorrentes da relação jurídica de previdência social (cf. Daniel Machado da Rocha, 

Direito Previdenciário: aspectos materiais, processuais e penais/Ana Maria Wickert Theisen...[et al.]; Vladimir Passos 

de Freitas (coord.). - 2.ed; atual.- Porto Alegre: Livraria do Advogado, 1999, p. 66). 

Sobre o assunto, trago as seguintes jurisprudências do STJ e da TNU: 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR 

IDADE. TRABALHADOR URBANO. NÃO PREENCHIDO O REQUISITO DA CARÊNCIA. AGRAVO 

IMPROVIDO. 
1. A aposentadoria por idade, consoante os termos do artigo 48 da Lei 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprida a 

carência exigida nesta lei, completar 65 anos de idade, se homem, e 60, se mulher. 

2. A Lei Previdenciária exige, ainda, para a concessão do benefício de aposentadoria por idade para trabalhador urbano, 
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um mínimo de 180 contribuições mensais (artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91) relativamente aos novos filiados, ou 

contribuições mínimas que variam de 60 a 180 (artigo 142 da Lei nº 8.213/91), relativamente aos segurados já inscritos 

na Previdência Social, na data da publicação da Lei nº 8.213, em 24 de julho de 1991. 

3. A regra de transição, prevista no artigo 142 da Lei nº 8.213/91, aplica-se à autora, ficando sujeita ao cumprimento de 

120 contribuições para efeito de carência, tendo em vista que o preenchimento do requisito etário deu-se em 2001, ano 

em que implementou as condições necessárias. 

4. Contando a segurada com o número de contribuições aquém do legalmente exigido, não faz jus ao benefício de 

aposentadoria por idade. 

5. Agravo regimental improvido. 

(AGRESP 200601604529, HAMILTON CARVALHIDO, STJ - SEXTA TURMA, 10/09/2007) 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. MARCO TEMPORAL DA APURAÇÃO DA CARÊNCIA. 

DATA EM QUE FOI IMPLEMENTADA A IDADE. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO POSTERIOR. 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

1. Não é possível que, para fins de apuração das contribuições, a serem considerados como carência, a data a ser tomada 

como marco seja a data em que a pessoa formulou o requerimento administrativo, sob pena de flagrante afronta ao 
princípio da isonomia. Tal conclusão distinguiria, de forma indevida, duas pessoas que, embora tenham a mesma idade 

e o mesmo tempo de contribuição, formularam seus requerimentos administrativos em anos distintos. Trata-se de 

discriminação cujo único fator de distinção é o elemento tempo, devendo este ser entendido como o decurso de prazo 

decorrido entre os requerimentos formulados pelos indivíduos em questão, que não constitui fator de desequiparação 

válido, por estar em desacordo com os ditames constitucionais, bem como por não guardar pertinência com a 

discriminação perpetrada e nele fundada. 

2. Se a aposentadoria por idade visa a resguardar o direito do idoso que, juntamente com o advento de um determinado 

limite etário, conseguiu ainda atingir um número mínimo de contribuições à Seguridade Social, com fulcro na 

manutenção do equilíbrio atuarial do sistema, não há como erigir como “discrimen” válido, para fins de concessão desse 

benefício, o tempo que decorreu até a formulação do competente requerimento administrativo. Em se tratando de duas 

pessoas com a mesma idade e o mesmo número de contribuições, não há como se atribuir a elas tratamento díspar, por 

não haver correlação lógica entre o elemento discriminador, a mora no requerimento administrativo, e os requisitos do 

benefício, a velhice e o tempo trabalhado. 

3. Incidente de uniformização provido, para uniformizar o entendimento de que o marco temporal a ser considerado, 

para fins de apuração da carência mínima, na concessão da aposentadoria por idade rural, seja a data do implemento do 

requisito idade, aplicando-se a carência referente à data mencionada, prevista na tabela progressiva constante do art. 142 

da Lei de Benefícios da Previdência Social, ainda que o requerimento administrativo seja formulado posteriormente. 
Por conseqüência, reconheço, no caso, o direito da parte autora ao benefício de aposentadoria por idade, determinando o 

retorno dos autos ao Juízo de 1º grau para apuração do montante devido, com atrasados devidos a partir do 

requerimento administrativo, incidindo juros de mora de 1% ao mês a partir da citação e correção monetária, nos termos 

da Resolução n.º 561/2007 do CJF. 

(PEDILEF 200572950170414, JUIZ FEDERAL OTÁVIO HENRIQUE MARTINS PORT, TNU - Turma Nacional de 

Uniformização, 13/10/2009). 

Fixadas essas premissas a requerente pretende demonstrar que, trabalhou como rurícola, sem registro em CTPS, nos 

períodos de 01/01/1968 a 31/08/1971, 01/09/1971 a 30/06/1972 e 01/07/1972 a 31/10/1980. Tal assertiva é embasada 

pelos documentos acostados aos autos, quais sejam: 

Certidão de casamento da autora, datado de 1967, qualificando seu marido como lavrador; 

Copia da CTPS do esposo da autora, que indica os períodos de 01/09/1971 a 30/06/1972, 01/07/1972 a 31/10/1980, 

laborados em propriedades rurais localizadas no município de Guaíra. 

Com efeito, os referidos documentos que instruem a petição inicial têm o condão de firmarem-se como início de prova 

material, exigida legalmente, trazendo elementos indiciários de que a parte autora realmente foi trabalhadora rural. 

Vale destacar que a declaração firmada pelo Sr. Noboru Yamashita não tem o condão de servir como início de prova 

material, posto que equivale a prova testemunhal que deverá corroborar o período constante de um documento 

apresentado pela parte. 

No caso dos autos, a prova testemunhal colhida em audiência não foi suficiente para comprovar o labor rural referente 

ao período de 01/01/1968 a 31/08/1971, porquanto a testemunha ouvida não atesta com a segurança necessária o quanto 

alegado pela parte autora em sua inicial. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/05/2011 462/752 

Assim, reconheço que a parte autora laborou na lide rural nos períodos de 01/09/1971 a 30/06/1972 e 01/07/1972 a 

31/10/1980, conforme CTPS de seu esposo. 

 4 - Do período de atividade rural imediatamente anterior ao requerimento do benefício 

Dispõe o art. 143 da Lei 8.213/91: 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 

um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

Assim, a legislação previdenciária impõe como requisito à concessão da aposentadoria por idade rural a comprovação 
do exercício da atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício. 

Todavia, recente precedente do Superior Tribunal de Justiça da lavra do Ministro Felix Fischer (REsp 1115892/SP, 

Recurso Especial 2009/0005276-5, Ministro Felix Fischer, T5 - Quinta Turma, data do julgamento 13/08/2009, data da 

publicação 14/09/2009) abrandou este entendimento ao restringir a necessidade de comprovação da atividade rural 

apenas no período imediatamente anterior ao mês em que o segurado cumprir o requisito idade. Isto porque, entende o 

ilustre Ministro, posicionamento do qual coaduno integralmente, que não se deve exigir do segurado rural que continue 

a trabalhar na lavoura até as vésperas do requerimento do benefício de aposentadoria por idade quando ele já tiver 

completado a idade necessária e o número de meses idêntico à carência exigida. 

Por outro lado, em que pese a inexistência de parâmetros seguros para a interpretação da expressão "imediatamente 

anterior" constante no art. 143 da Lei 8.213/91, atentando-se ao princípio da razoabilidade, considero que a requerente 

da aposentadoria por idade rural, para fazer jus ao benefício, não poderá ter deixado de exercer a atividade rural por 

mais de 5 anos anteriores à data da implementação do requisito idade. 

Portanto, por ter implementado o requisito idade em 2005, a parte autora não faz jus ao benefício de aposentadoria por 

idade rural previsto no art. 143 da Lei 8.213/91 uma vez que deveria ter comprovado o exercício de atividade rural no 

mínimo até o ano de 2000, conforme acima explanado. 

Assim, não ficou comprovado que a parte autora exerceu atividade rural durante o período descrito na inicial, não 

fazendo jus ao benefício pleiteado. 

5 - Dispositivo 

Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com fundamento no art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, para reconhecer o exercício de atividade rural realizada pela parte autora durante o período de 

01/09/1971 a 30/06/1972 e 01/07/1972 a 31/10/1980 e para determinar ao INSS apenas proceda a sua averbação junto 

ao Regime Geral de Previdência Social. 

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade para a parte autora. 

P. I. Registrada eletronicamente. 

Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

0010379-38.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302020075/2011 - RAIMUNDO RIBEIRO FILHO (ADV. SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS, 

SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS, SP255976 - LEONARDO JOSÉ GOMES ALVARENGA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). RAIMUNDO RIBEIRO FILHO propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, visando à conversão de seu benefício de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez. 

Foi apresentado laudo médico. 

Decido. 
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Por primeiro afasto a preliminar de incompetência por duas razões. 

A um porque o benefício pleiteado não decorre da cessação de benefício acidentário, mas sim de benefício 

previdenciário. 

A dois por que as doenças que acometem o autor são anteriores ao benefício acidentário, sendo as mesmas que deram 

ensejo ao benefício previdenciário recebido pelo autor. 

Passo a análise do mérito. 

1 - Dispositivos legais 

Observo, primeiramente, que os arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, tratam dos benefícios em estudo nos seguintes 
termos: 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

 

2 - Da perícia 

No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora é portadora ESPONDILOSE E 
PROTRUSÕES DISCAIS MÚLTIPLAS EM COLUNA LOMBOSSACRA, PÓS-OPERATÓRIO TARDIO DE 

JOELHO ESQUERDO E GONARTROSE EM JOELHO ESQUERDO. Na conclusão do laudo, o insigne perito 

verificou que se trata de caso de incapacidade para o desempenho de atividades que sobrecarreguem a coluna vertebral 

ou joelho esquerdo através de movimentos repetitivos de flexão-extensão dos mesmos. 

Observo que a parte autora, em seu último vínculo, laborou em atividade rural, tendo recebido auxílio-doença por longo 

período. Deve-se, portanto, levar em consideração a natureza das atividades anteriormente desenvolvidas pelo autor, 

que notoriamente requerem esforços físicos, como, também, carregar objetos pesados, como seus utensílios de trabalho. 

Entendo, portanto, que a parte autora encontra-se impossibilitada de exercer sua atividade habitual. 

Ademais, levando-se em conta a idade avançada da parte autora e o baixo grau de escolaridade, entendo que não é 

razoável se exigir dela uma readequação profissional, uma vez que dificilmente encontraria espaço no mercado formal 

de trabalho. Portanto, entendo que, na verdade, o caso dos autos é de incapacidade total. 

É de se ter em vista que, em conformidade com o art. 436 do CPC, “o juiz pode formar a sua convicção com outros 

elementos ou fatos provados nos autos, não estando adstrito ao laudo pericial”. 

Assim, infiro que incide a hipótese de aposentadoria por invalidez, que pressupõe o caráter total da incapacidade. 

3 - Da carência e da qualidade de segurado 

 

No caso em tela, em consulta ao sistema CNIS, consta que o autor foi beneficiário de auxílio-doença acidentário até 

15.12.2010, e de auxílio-doença previdenciário até 03.09.2010, sendo que a DII (data de início da incapacidade) foi 

fixada em data anterior a esta pelo laudo médico, em 16.10.2006 (quesito 5º do juízo).  Assim, não paira dúvida quanto 

ao atendimento dos requisitos em análise. 

 
4 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito 

invocado na inicial. 
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Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter alimentar 

da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à antecipação dos efeitos 

da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme precedentes do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos nº 2005.03.005668-2. DJ de 

6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº 2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391). 

Observo que o benefício pleiteado será devido desde a data de cessação do antigo benefício de auxílio doença nº 

529.725.705-7, tendo em vista que a incapacidade laborativa da parte autora retroage à referida data. 

5 - Dispositivo 

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado, para condenar o INSS a converter a parte autora o benefício 

de auxílio-doença nº 529.725.705-7 em aposentadoria por invalidez, a partir da data da cessação do antigo benefício 

recebido pela parte autora, em 03.09.2010. 

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o 

benefício. 

Observo que o pagamento das parcelas vencidas será devido entre a data da cessação do antigo benefício recebido pela 

parte autora, em 03.09.2010, e a data da efetivação da antecipação de tutela. 

Os valores das diferenças deverão ser apurados em fase de execução, acrescidos de correção monetária desde o 

momento em que deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a 

partir da citação, com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. Devem ser descontados os valores recebidos a 

título de auxílio-doença acidentário pagos de 04.10.2010 a 05.12.2010. 

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do prazo 

implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. 

0010378-53.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302020074/2011 - JOSE APARECIDO ALVES (ADV. SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS, 

SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS, SP255976 - LEONARDO JOSÉ GOMES ALVARENGA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). JOSÉ APARECIDO ALVES propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, visando à concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Foi apresentado laudo médico. 

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação. 

Decido. 

1 - Dispositivos legais 

Os benefícios almejados pela parte autora são tratados pelos arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, cujo teor é o 

seguinte: 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

2 - Da perícia 
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No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora é portadora de Status pós correção 

cirúrgica de fraturas no fêmur proximal e médio direito, deformidade com achatamento da cabeça femoral associada a 

esclerose óssea na linha transtrocanteriana por fratura antiga, osteoartrose do joelho esquerdo e hipertensão arterial 

sistêmica. Na conclusão do laudo, o insigne perito verificou que a parte autora não reúne condições para o desempenho 

das atividades laborativas habituais, qual seja o corte de cana. 

Desta forma, entendo que o caso se amolda à hipótese de concessão do benefício de auxílio-doença. 

 

3 - Da carência e da qualidade de segurado 

Observo que a parte autora gozou de beneficio previdenciário auxílio-doença de 16/07/2008 a 31/12/2009 e, muito 

embora não tenha havido a fixação da data de início da incapacidade no laudo, depreende-se do conjunto probatório e 

da própria diagnose apresentada que a incapacidade do autor é anterior à cessação do benefício supracitado; sendo 

assim, restam presentes os requisitos da qualidade de segurado e da carência. 

 

4 - Do controle do benefício 

Sabe-se que o auxílio-doença, por definição, é um benefício temporário, devendo cessar com a cessação da 

incapacidade ou com a reabilitação profissional ou, caso a incapacidade evolua para total e permanente, ser convertido 

em aposentadoria por invalidez (art. 62 da Lei nº 8.213-91). 

A autarquia, assim, pode e deve acompanhar a situação do beneficiário, para verificar se ocorreu a persistência ou a 

modificação da incapacidade utilizada como fundamento para a concessão. Por sua vez, o beneficiário deve atender às 

convocações periódicas do INSS para a realização de perícias, ou justificar eventual ausência, sob pena de cessação do 

benefício. 

Dessas avaliações periódicas poderá advir a constatação de que o beneficiário é apto para o procedimento de 

reabilitação profissional, disciplinado pelos arts. 89 a 92 da Lei nº 8.213-91, que poderá ser realizado pelo INSS, não 

sendo dado ao beneficiário dele se esquivar, sob pena de cessação do benefício. 

Tendo em vista essas premissas, o INSS fica autorizado a realizar os atos de controle da persistência da situação, 

devendo o aludido controle ter como ponto de partida o laudo realizado nestes autos e a análise feita na decisão judicial. 

Vale dizer que a persistência da situação descrita nestes autos implica a manutenção do benefício, até que o autor seja 

eventualmente reabilitado para outra profissão, nos termos do laudo pericial. 

 

5 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito 
invocado na inicial. 

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter alimentar 

da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à antecipação dos efeitos 

da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme precedentes do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos nº 2005.03.005668-2. DJ de 

6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº 2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391). 

6 - Dispositivo 

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado, para condenar o INSS a restabelecer à parte autora o 

benefício de auxílio-doença, a partir da data de cessação do benefício, em 31.12.2009. 

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o 
benefício. 
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Observo que o pagamento das parcelas vencidas será devido entre a data de cessação do benefício, em 31.12.2009, e a 

data da efetivação da antecipação de tutela.  

Os valores das diferenças deverão ser apurados em regular fase de execução, sendo acrescidos de correção monetária 

desde o momento em que deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios 

previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, após 06 (seis) meses, contados do trânsito em julgado desta sentença, 

a persistência da situação de incapacidade. Esclareço que o exercício dessa prerrogativa não pode desrespeitar os 

critérios adotados na presente sentença, notadamente a conclusão do laudo pericial realizado em juízo. 

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do prazo 

implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

         Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. 

0010393-22.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302019186/2011 - MONALISE ARIANE BATISTA (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA, SP252447 - 

HELOISA GOUDEL GAINO COSTA, SP186351 - LUIZA TERESA SMARIERI SOARES, SP201717 - LUCYANO 

AURELIO MORMILLO DO AMARAL, SP232129 - SAMUEL   A. ANDRADE, SP191681 - CAIO GONÇALVES 

DE SOUZA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). MONALISE ARIANE BATISTA propôs a presente ação em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando à concessão da aposentadoria por invalidez ou 

auxílio-doença. 

Foi apresentado laudo médico. 

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação. 

Decido. 

1 - Dispositivos legais 

Os benefícios almejados pela parte autora são tratados pelos arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, cujo teor é o 

seguinte: 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

2 - Da perícia 

   No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora é portadora de “transtorno do 

pânico CID10 F41.2”. Na conclusão, o perito atestou pela incapacidade temporária da autora, afirmando, entretanto, que 

será possível o retorno dela ao trabalho. 

Desta forma, entendo que a parte autora está incapacitada para o exercício de sua atividade habitual, de maneira que o 

caso se amolda à hipótese de concessão do benefício de auxílio-doença. 

 

3 - Da carência e da qualidade de segurado 

Observo que a parte autora foi beneficiária de auxílio-doença até a data de 12/08/2010, e sua incapacidade (DII) foi 

fixada em data anterior, segundo o laudo médico. Sendo assim, encontram-se presentes os requisitos da qualidade de 

segurado e da carência. 
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4 - Do controle do benefício 

Sabe-se que o auxílio-doença, por definição, é um benefício temporário, devendo cessar com a cessação da 

incapacidade ou com a reabilitação profissional ou, caso a incapacidade evolua para total e permanente, ser convertido 

em aposentadoria por invalidez (art. 62 da Lei nº 8.213-91). 

A autarquia, assim, pode e deve acompanhar a situação do beneficiário, para verificar se ocorreu a persistência ou a 

modificação da incapacidade utilizada como fundamento para a concessão. Por sua vez, o beneficiário deve atender às 

convocações periódicas do INSS para a realização de perícias, ou justificar eventual ausência, sob pena de cessação do 

benefício. 

Dessas avaliações periódicas poderá advir a constatação de que o beneficiário é apto para o procedimento de 

reabilitação profissional, disciplinado pelos arts. 89 a 92 da Lei nº 8.213-91, que poderá ser realizado pelo INSS, não 

sendo dado ao beneficiário dele se esquivar, sob pena de cessação do benefício. 

Tendo em vista essas premissas, o INSS fica autorizado a realizar os atos de controle da persistência da situação, 

devendo o aludido controle ter como ponto de partida o laudo realizado nestes autos e a análise feita na decisão judicial. 

Vale dizer que a persistência da situação descrita nestes autos implica a manutenção do benefício, até que o autor seja 

eventualmente reabilitado para outra profissão, nos termos do laudo pericial. 

 

5 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito 

invocado na inicial. 

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter alimentar 

da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à antecipação dos efeitos 

da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme precedentes do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos nº 2005.03.005668-2. DJ de 

6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº 2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391). 

Observo que o benefício pleiteado é devido desde a data de cessação do benefício outrora recebido pela parte autora, 

tendo em vista que sua incapacidade laborativa retroage à referida data. 

 

6 - Dispositivo 

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado, para condenar o INSS a restabelecer à parte autora o 

benefício de auxílio-doença, a partir da data de cessação do benefício, em 12/08/2010. 

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o 

benefício. 

Observo que o pagamento das parcelas vencidas será devido entre a data de cessação do benefício, em 12/08/2010, e a 

data da efetivação da antecipação de tutela.  

Os valores das diferenças deverão ser apurados em regular fase de execução, sendo acrescidos de correção monetária 

desde o momento em que deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios 

previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, após 06 (seis) meses, contados do trânsito em julgado desta sentença, 

a persistência da situação de incapacidade. Esclareço que o exercício dessa prerrogativa não pode desrespeitar os 

critérios adotados na presente sentença, notadamente a conclusão do laudo pericial realizado em juízo. 

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do prazo 

implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 
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         Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. 

0011078-29.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302020259/2011 - AILTON MACHADO (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

Trata-se de pedido de aposentadoria por tempo de contribuição, formulado por AILTON MACHADO em face do INSS.  

Para tanto, requer a contagem dos períodos descritos na petição inicial laborados em atividade especial, com posterior 

conversão em atividade comum. 

O INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido. 

Decido. 

Do objeto da controvérsia 

Inicialmente, há que se ressaltar que a presente sentença cingir-se-á à análise dos tempos de serviço efetivamente 

controvertidos na esfera administrativa, de acordo com o apurado pela contadoria deste juízo na planilha “contagem 

conforme o INSS”, que reproduz a contagem realizada pela autarquia por ocasião do requerimento do benefício. Desse 

modo, serão mencionados apenas os tempos objeto de controvérsia, a despeito de eventual pedido de reconhecimento de 

tempo de serviço mencionado na inicial e ora não mencionado. 

1. Atividade especial. 

Com relação ao pedido de reconhecimento de tempo de serviço desempenhado em atividade especial e sua conversão 

em tempo comum, verifico que a divergência restringe-se à prova da existência de condições insalubres no desempenho 

das atividades nos períodos e empresa descritos na petição inicial. 

Até 5.3.97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para efeito 

de comprovação de atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante de conversão 

da Medida Provisória nº 1.523-96. A própria autarquia levava em conta esse entendimento, que era acolhido 

pacificamente pela jurisprudência, tanto que o Decreto nº 4.827, de 3.9.03, determina que a caracterização e 

comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerão ao disposto na legislação vigente à época da 

prestação de serviço, aplicando-se as regras de conversão ao trabalho prestado em qualquer período. 

Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se fazia 

conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde constava a 

lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade da lista, no 

entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação concreta, o risco da 

profissão. 

Tratando-se de ruídos, aplicam-se as regras dispostas nos Decretos n° 53.831-64 e nº 83.080-79, que autorizam a 

caracterização da atividade como especial, quando o trabalhador foi submetido a ruído superior a 80 decibéis, até a data 

de edição do Decreto nº 2.172, de 5.3.97. Isso porque, a partir de então, para ser considerado como agente agressivo, o 

ruído deve ser acima de 90 decibéis. Com o advento do Decreto nº 4.882, de 18.11.03, passou a ser agente agressivo o 

ruído superior a 85 decibéis. 

Na abordagem desse tema, é ainda importante ressaltar que o tempo é especial porque, para fins previdenciários, é 

menor do que o geral. A atribuição de especialidade decorre da presença de agentes nocivos ou condições 

peculiarmente adversas durante a prestação de serviços e o risco resultante dessa presença é compensado com a 

diminuição do tempo de trabalho exigido para as referidas finalidades. 

Tendo em vista que decorrem de regras diversas das que são estabelecidas em caráter genérico, as hipóteses de tempo 

especial constituem exceções e, assim, devem ser interpretadas restritivamente. 

A limitação hermenêutica deve ser logicamente entendida. Nesse sentido, a legislação, originariamente, se caracterizava 

por descrever agentes nocivos ou condições adversas e categorias profissionais presumidamente mais desgastantes 

daquilo considerado normal (desde o Decreto nº 2.172-97, não há mais enquadramento por categoria profissional). 

Sendo assim, tais agentes e categorias eram e são previstas em rol fechado e as perícias (de segurança do trabalho) 

realizadas em processos que envolvam essa matéria não podem considerar nocivas, para fins previdenciários, agentes ou 

categorias que não foram previstos na legislação previdenciária. 

  

As perícias nos processos previdenciários, assim, visam a esclarecer, simplesmente, se o desempenho de atividade 

concernente a uma categoria não prevista legalmente estava ou não sujeito a algum agente agressivo previsto 

legalmente. 
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É importante reforçar, neste ponto, que, para as finalidades ora em estudo, a previsão deve estar contida na legislação 

previdenciária, tendo em vista que esse ramo do direito - e não o trabalhista - é que se incumbe de definir as hipóteses 

de contagem especial do tempo para fins de aposentadoria no regime geral. 

A legislação trabalhista (CLT, leis esparsas e atos normativos no Ministério do Trabalho) prevê hipóteses de trabalhos 

nocivos, mas com as finalidades de estipular o direito a adicionais (por insalubridade, periculosidade ou similares), de 

exigir que as empresas adotem medidas de proteção aos trabalhadores (arquitetura, horários e equipamentos de 

proteção), de estipular penalidades para a preterição dessas medidas e de possibilitar a fiscalização oficial para 

assegurar o cumprimento ou punir o descumprimento de tais medidas. 

Algumas hipóteses de trabalho podem ser previstas simultaneamente na legislação previdenciária e na legislação 

trabalhista, mas é de fundamental importância não perder de vista que as finalidades são diversas: a legislação 

previdenciária assegura uma compensação, para fins de (futura) aposentadoria, para o trabalho prestado em condições 

consideradas por essa própria legislação especialmente adversas, enquanto a legislação trabalhista prevê compensações 

financeiras e normas de proteção para o período em que o trabalho é efetivamente prestado. 

Tendo em vista esses preceitos, conclui-se que a perícia para fins de aposentadoria deve se pautar pelas normas da 

legislação previdenciária e que a legislação trabalhista somente pode ser utilizada nas hipóteses em que a primeira fizer 

expressa remissão para a utilização da segunda. Esse é o caso, por exemplo, do disposto pelos §§ 3º e 7º do art. 68 do 

Decreto nº 3.048-99, segundo os quais a elaboração dos laudos deve observar, inclusive, os critérios técnicos de 

aferição previstos nas leis trabalhistas e nas normas editadas pelo Ministério do Trabalho e Emprego (vide, por 

exemplo, o caso do calor). A orientação, todavia, não autoriza a inclusão de agente ou condição nociva que não conste 

da legislação previdenciária, mas apenas da trabalhista.  

Os períodos devem ser analisados de acordo com a legislação vigente na época. Assim, aplica-se o Anexo ao Decreto nº 

53.831, de 25 de março de 1964, até 23 de janeiro de 1979. Os Anexos ao Decreto nº 83.080 aplicam-se de 24 de 

janeiro de 1979 até 4 de março de 1997. Os Anexos ao Decreto nº 2.172 (vide art. 66 do referido Decreto) se aplicam de 

5 de março de 1997 até 5 de maio de 1999. A partir de 6 de maio de 1999, aplica-se o Anexo IV ao Decreto nº 3.048  

(vide art. 68 do referido Decreto). 

Em alguns casos, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a mencionar 

elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais agentes são obtidos, 

gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da exposição e, por extensão, o 

caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em tais casos, além das substâncias 

ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e produção) ocorrem. 

Por exemplo, o berílio é um elemento químico a que fazem menção os anexos aos Decretos nº 53.831-64, nº 83.080-79, 

nº 2.172-97 e nº 3.048-99. Ocorre que a caracterização do tempo de serviço ou de contribuição como especial depende 

do desempenho das atividades especificadas na legislação, nas quais ocorre a presença desse elemento químico: 

Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79 

1.2.2 BERÍLIO OU GLICINIO Extração, trituração e tratamento de berílio: Fabricação de ligas de berílio e seus 

compostos. Fundição de ligas metálicas. Utilização do berílio ou seus compostos na fabricação de tubos fluorescentes, 

de ampolas de raios x e de vidros especiais. 25 anos  

 

Decretos nº 2.172-97 e nº 3.048-99  

  

1.0.4 BERÍLIO E SEUS COMPOSTOS TÓXICOS         

  

a) extração, trituração e tratamento de berílio; 

b) fabricação de compostos e ligas de berílio; 

c) fabricação de tubos fluorescentes e de ampolas de raio X; 

d) fabricação de queimadores e moderadores de reatores nucleares; 

  e) fabricação de vidros e porcelanas para isolantes térmicos; 

  f) utilização do berílio na indústria aeroespacial. 

Vale assim dizer que, para fins previdenciários, o agente nocivo não é a mera presença de determinado agente (químico, 

no caso do exemplo) no local de trabalho (por exemplo, a presença em almoxarifados ou depósitos não caracteriza 
como especial o tempo), mas, reitere-se, é imprescindível, para tanto, que o agente esteja presente por uma das formas 
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especificadas na legislação (por exemplo, extração de berílio). Note-se que, em verdade, para fins previdenciários, o 

agente nocivo é o processo em que o elemento especificado se manifesta por uma (ou mais) das formas descritas na 

legislação. 

Por último, mas não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter 

habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição eventual ou 

intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários. 

Conforme PPP às fls. 39/42 da inicial, a parte autora esteve exposta, de modo habitual e permanente, a agentes 

agressivos, em condições de insalubridade.  

Com relação a eventual utilização de EPI, a Súmula nº 09 da Turma de Uniformização das Decisões das Turmas 

Recursais dos Juizados Especiais Federais dispõe que: 

“O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, 

não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 

Destarte, reconheço o desempenho de atividade especial no período de 24.08.1977 a 08.01.1997.  

2. Direito à conversão. 
Observo que é possível a aplicação das regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de 

atividade comum, ao trabalho prestado em qualquer período, ante a revogação da Súmula nº 16, da Turma Nacional de 

Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, segundo a qual, após a data de 28.05.1998, não mais 

era possível a conversão do tempo de serviço laborado em condições especiais para tempo de atividade comum, a teor 

do art. 28 da Lei nº 9.711/98. De fato, com a revogação da Súmula nº 16 da TNU, pacificou-se o entendimento 

jurisprudencial acerca da possibilidade de conversão da atividade especial prestada a qualquer tempo. 

3. Direito à concessão da aposentadoria. 

Segundo contagem de tempo de contribuição efetuada pela Contadoria Judicial, a parte autora conta com 37 anos e 12 

dias de contribuição, até 22.10.2009 (DER), possuindo a parte autora o direito à concessão do benefício. Desse modo, 

deverá o INSS proceder ao cálculo da renda mensal inicial do segurado, utilizando os salários-de-contribuição efetivos 

que constem de seus sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte autora nos autos, observada a atualização 

legalmente prevista, e, ao final, implantar o benefício. 

4. Da antecipação de tutela. 

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante o caráter alimentar da verba, que visa a 

assegurar a subsistência digna do segurado, impõe-se a concessão da antecipação dos efeitos da tutela, assegurando a 
implantação do benefício independentemente do trânsito em julgado da decisão definitiva. 

5. Dispositivo 

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS que (1) considere que a parte autora, no 

período de 24.08.1977 a 08.01.1997, exerceu atividades sob condições especiais, prejudiciais à saúde e à integridade 

física, o que lhe confere o direito à conversão dos referidos períodos em atividade comum, nos termos do § 2º do art. 70 

do Regulamento da Previdência Social aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6.5.1999, (2) acresça tais tempos aos demais 

já reconhecidos em sede administrativa, considerando inclusive o que constar do CNIS até a DER, (3) conceda a 

aposentadoria por tempo de contribuição para a parte autora, com DIB na DER (22.10.2009), devendo utilizar para 

cálculo da RMI os salários-de-contribuição efetivos que constem de seus sistemas ou que tenham sido demonstrados 

pela parte autora nos autos, observada a atualização legalmente prevista e observado o tempo de serviço apurado pela 

contadoria judicial e mencionado acima, nesta sentença. 

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o 
benefício. 

Observo que o pagamento das parcelas vencidas é devido entre a DER, em 22.10.2009, e a data da efetivação da 

antecipação de tutela. 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido 

pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de 

juros moratórios de 12% ao ano. 

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do prazo 

implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. 
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0010698-06.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302020262/2011 - MARIA REGINA BARDUCHI RIBEIRO (ADV. SP102550 - SONIA APARECIDA PAIVA, 

SP277697 - MARIZA MARQUES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Trata-se de pedido de revisão de aposentadoria por 

tempo de contribuição, formulado por MARIA REGINA BARDUCHI RIBEIRO em face do INSS.  

Para tanto, requer a contagem dos períodos descritos na petição inicial laborados em atividade especial, com posterior 

conversão em atividade comum. 

O INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido. 

Decido. 

Do objeto da controvérsia 

Inicialmente, há que se ressaltar que a presente sentença cingir-se-á à análise dos tempos de serviço efetivamente 

controvertidos na esfera administrativa, de acordo com o apurado pela contadoria deste juízo na planilha “contagem 

conforme o INSS”, que reproduz a contagem realizada pela autarquia por ocasião do requerimento do benefício. Desse 

modo, serão mencionados apenas os tempos objeto de controvérsia, a despeito de eventual pedido de reconhecimento de 

tempo de serviço mencionado na inicial e ora não mencionado. 

1. Atividade especial. 

Com relação ao pedido de reconhecimento de tempo de serviço desempenhado em atividade especial e sua conversão 

em tempo comum, verifico que a divergência restringe-se à prova da existência de condições insalubres no desempenho 

das atividades nos períodos descritos na petição inicial. 

Até 5.3.97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para efeito 

de comprovação de atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante de conversão 

da Medida Provisória nº 1.523-96. A própria autarquia levava em conta esse entendimento, que era acolhido 

pacificamente pela jurisprudência, tanto que o Decreto nº 4.827, de 3.9.03, determina que a caracterização e 

comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerão ao disposto na legislação vigente à época da 

prestação de serviço, aplicando-se as regras de conversão ao trabalho prestado em qualquer período. 

Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se fazia 

conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde constava a 

lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade da lista, no 

entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação concreta, o risco da 
profissão. 

Tratando-se de ruídos, aplicam-se as regras dispostas nos Decretos n° 53.831-64 e nº 83.080-79, que autorizam a 

caracterização da atividade como especial, quando o trabalhador foi submetido a ruído superior a 80 decibéis, até a data 

de edição do Decreto nº 2.172, de 5.3.97. Isso porque, a partir de então, para ser considerado como agente agressivo, o 

ruído deve ser acima de 90 decibéis. Com o advento do Decreto nº 4.882, de 18.11.03, passou a ser agente agressivo o 

ruído superior a 85 decibéis. 

Na abordagem desse tema, é ainda importante ressaltar que o tempo é especial porque, para fins previdenciários, é 

menor do que o geral. A atribuição de especialidade decorre da presença de agentes nocivos ou condições 

peculiarmente adversas durante a prestação de serviços e o risco resultante dessa presença é compensado com a 

diminuição do tempo de trabalho exigido para as referidas finalidades. 

Tendo em vista que decorrem de regras diversas das que são estabelecidas em caráter genérico, as hipóteses de tempo 

especial constituem exceções e, assim, devem ser interpretadas restritivamente. 

A limitação hermenêutica deve ser logicamente entendida. Nesse sentido, a legislação, originariamente, se caracterizava 

por descrever agentes nocivos ou condições adversas e categorias profissionais presumidamente mais desgastantes 

daquilo considerado normal (desde o Decreto nº 2.172-97, não há mais enquadramento por categoria profissional). 

Sendo assim, tais agentes e categorias eram e são previstas em rol fechado e as perícias (de segurança do trabalho) 

realizadas em processos que envolvam essa matéria não podem considerar nocivas, para fins previdenciários, agentes ou 

categorias que não foram previstos na legislação previdenciária. 

  

As perícias nos processos previdenciários, assim, visam a esclarecer, simplesmente, se o desempenho de atividade 

concernente a uma categoria não prevista legalmente estava ou não sujeito a algum agente agressivo previsto 

legalmente. 
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É importante reforçar, neste ponto, que, para as finalidades ora em estudo, a previsão deve estar contida na legislação 

previdenciária, tendo em vista que esse ramo do direito - e não o trabalhista - é que se incumbe de definir as hipóteses 

de contagem especial do tempo para fins de aposentadoria no regime geral. 

A legislação trabalhista (CLT, leis esparsas e atos normativos no Ministério do Trabalho) prevê hipóteses de trabalhos 

nocivos, mas com as finalidades de estipular o direito a adicionais (por insalubridade, periculosidade ou similares), de 

exigir que as empresas adotem medidas de proteção aos trabalhadores (arquitetura, horários e equipamentos de 

proteção), de estipular penalidades para a preterição dessas medidas e de possibilitar a fiscalização oficial para 

assegurar o cumprimento ou punir o descumprimento de tais medidas. 

Algumas hipóteses de trabalho podem ser previstas simultaneamente na legislação previdenciária e na legislação 

trabalhista, mas é de fundamental importância não perder de vista que as finalidades são diversas: a legislação 

previdenciária assegura uma compensação, para fins de (futura) aposentadoria, para o trabalho prestado em condições 

consideradas por essa própria legislação especialmente adversas, enquanto a legislação trabalhista prevê compensações 

financeiras e normas de proteção para o período em que o trabalho é efetivamente prestado. 

Tendo em vista esses preceitos, conclui-se que a perícia para fins de aposentadoria deve se pautar pelas normas da 

legislação previdenciária e que a legislação trabalhista somente pode ser utilizada nas hipóteses em que a primeira fizer 

expressa remissão para a utilização da segunda. Esse é o caso, por exemplo, do disposto pelos §§ 3º e 7º do art. 68 do 

Decreto nº 3.048-99, segundo os quais a elaboração dos laudos deve observar, inclusive, os critérios técnicos de 

aferição previstos nas leis trabalhistas e nas normas editadas pelo Ministério do Trabalho e Emprego (vide, por 

exemplo, o caso do calor). A orientação, todavia, não autoriza a inclusão de agente ou condição nociva que não conste 

da legislação previdenciária, mas apenas da trabalhista.  

Os períodos devem ser analisados de acordo com a legislação vigente na época. Assim, aplica-se o Anexo ao Decreto nº 

53.831, de 25 de março de 1964, até 23 de janeiro de 1979. Os Anexos ao Decreto nº 83.080 aplicam-se de 24 de 

janeiro de 1979 até 4 de março de 1997. Os Anexos ao Decreto nº 2.172 (vide art. 66 do referido Decreto) se aplicam de 

5 de março de 1997 até 5 de maio de 1999. A partir de 6 de maio de 1999, aplica-se o Anexo IV ao Decreto nº 3.048  

(vide art. 68 do referido Decreto). 

Em alguns casos, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a mencionar 

elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais agentes são obtidos, 

gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da exposição e, por extensão, o 

caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em tais casos, além das substâncias 

ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e produção) ocorrem. 

Por exemplo, o berílio é um elemento químico a que fazem menção os anexos aos Decretos nº 53.831-64, nº 83.080-79, 

nº 2.172-97 e nº 3.048-99. Ocorre que a caracterização do tempo de serviço ou de contribuição como especial depende 

do desempenho das atividades especificadas na legislação, nas quais ocorre a presença desse elemento químico: 

Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79 

1.2.2 BERÍLIO OU GLICINIO Extração, trituração e tratamento de berílio: Fabricação de ligas de berílio e seus 

compostos. Fundição de ligas metálicas. Utilização do berílio ou seus compostos na fabricação de tubos fluorescentes, 

de ampolas de raios x e de vidros especiais. 25 anos  

 

Decretos nº 2.172-97 e nº 3.048-99  

  

1.0.4 BERÍLIO E SEUS COMPOSTOS TÓXICOS         

  

a) extração, trituração e tratamento de berílio; 

b) fabricação de compostos e ligas de berílio; 

c) fabricação de tubos fluorescentes e de ampolas de raio X; 

d) fabricação de queimadores e moderadores de reatores nucleares; 

  e) fabricação de vidros e porcelanas para isolantes térmicos; 

  f) utilização do berílio na indústria aeroespacial. 

Vale assim dizer que, para fins previdenciários, o agente nocivo não é a mera presença de determinado agente (químico, 

no caso do exemplo) no local de trabalho (por exemplo, a presença em almoxarifados ou depósitos não caracteriza 
como especial o tempo), mas, reitere-se, é imprescindível, para tanto, que o agente esteja presente por uma das formas 
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especificadas na legislação (por exemplo, extração de berílio). Note-se que, em verdade, para fins previdenciários, o 

agente nocivo é o processo em que o elemento especificado se manifesta por uma (ou mais) das formas descritas na 

legislação. 

Por último, mas não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter 

habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição eventual ou 

intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários. 

As atividades de enfermeira, anteriormente à edição do Decreto nº 2.172-97, geravam o direito à contagem especial para 

fins de aposentadoria mediante mero enquadramento em categoria profissional, na forma contemplada pelo item 2.1.3 

do Anexo ao Decreto nº 53.831-64. 

Assim, reconheço a natureza especial das atividades desempenhadas de 03.05.1984 a 24.10.1984, 21.11.1984 a 

10.01.1985, 14.01.1985 a 07.11.1985, 20.11.1985 a 23.09.1986, 24.09.1986 a 23.02.1990, 03.04.1990 a 14.11.1991, 

09.03.1992 a 23.12.1994, 31.12.1994 a 21.06.2003 e de 22.06.2003 a 15.10.2009 (DIB), por mero enquadramento. 
Não reconheço a natureza especial das atividades desempenhadas nos demais períodos requeridos, tendo em vista que 

não há nos autos PPP, DSS-8030, LTCAT ou qualquer outro documento apto a comprovar a natureza especial das 

atividades desempenhadas. Ressalto que a prova incumbe a quem alega, nos termos do art. 333, I, do Código de 

Processo Civil. 

2. Direito à conversão. 

Observo que é possível a aplicação das regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais, em tempo 

de atividade comum, ao trabalho prestado em qualquer período, ante a revogação da Súmula nº 16, da Turma Nacional 

de Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, segundo a qual, após a data de 28.05.1998, não 

mais era possível a conversão do tempo de serviço laborado em condições especiais para tempo de atividade comum, a 

teor do art. 28 da Lei nº 9.711/98. De fato, com a revogação da Súmula nº 16 da TNU, pacificou-se o entendimento 

jurisprudencial acerca da possibilidade de conversão do tempo de serviço especial prestado em qualquer período. 

3. Direito à revisão da aposentadoria. 

Segundo contagem de tempo de contribuição efetuada pela Contadoria Judicial, o autor conta com 34 anos, 11 meses e 

24 dias de contribuição, fazendo jus à revisão de seu benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. 

4. Dispositivo 

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS que, no prazo de 15 (quinze) dias, após o 

trânsito, (1) considere que a autora, nos períodos de 03.05.1984 a 24.10.1984, 21.11.1984 a 10.01.1985, 14.01.1985 a 

07.11.1985, 20.11.1985 a 23.09.1986, 24.09.1986 a 23.02.1990, 03.04.1990 a 14.11.1991, 09.03.1992 a 23.12.1994, 

31.12.1994 a 21.06.2003 e de 22.06.2003 a 15.10.2009 (DIB), exerceu atividades sob condições especiais, prejudiciais à 

saúde e à integridade física, o que lhe confere o direito à conversão dos referidos períodos em atividade comum, nos 

termos do § 2º do art. 70 do Regulamento da Previdência Social aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6.5.1999, (2) 

acresça tais tempos aos demais já reconhecidos em sede administrativa, (3) reconheça que a parte autora conta com 34 

anos, 11 meses e 24 dias de contribuição, e (4) revise a aposentadoria por tempo de contribuição  da parte autora, desde 

a DIB, em 15.10.2009, devendo utilizar para o recálculo da renda mensal os salários-de-contribuição efetivos que 

constem de seus sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte autora nos autos, observada a atualização 

legalmente prevista. 

Observo que o pagamento das parcelas vencidas é devido desde a DIB, em 15.10.2009. 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido 

pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de 
juros moratórios de 12% ao ano. 

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. 

0010236-49.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302020265/2011 - JOSE ROBERTO TANAJURA (ADV. SP176725 - MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). Trata-se de pedido de aposentadoria por tempo de contribuição, formulado por JOSÉ ROBERTO TANAJURA 

em face do INSS.  

Para tanto, requer a contagem dos períodos descritos na petição inicial laborados em atividade especial, com posterior 

conversão em atividade comum. 

O INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido. 

Decido. 

Do objeto da controvérsia 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/05/2011 474/752 

Inicialmente, há que se ressaltar que a presente sentença cingir-se-á à análise dos tempos de serviço efetivamente 

controvertidos na esfera administrativa, de acordo com o apurado pela contadoria deste juízo na planilha “contagem 

conforme o INSS”, que reproduz a contagem realizada pela autarquia por ocasião do requerimento do benefício. Desse 

modo, serão mencionados apenas os tempos objeto de controvérsia, a despeito de eventual pedido de reconhecimento de 

tempo de serviço mencionado na inicial e ora não mencionado. 

1. Atividade especial. 

Com relação ao pedido de reconhecimento de tempo de serviço desempenhado em atividade especial e sua conversão 

em tempo comum, verifico que a divergência restringe-se à prova da existência de condições insalubres no desempenho 

das atividades nos períodos e empresa descritos na petição inicial. 

Até 5.3.97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para efeito 

de comprovação de atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante de conversão 

da Medida Provisória nº 1.523-96. A própria autarquia levava em conta esse entendimento, que era acolhido 
pacificamente pela jurisprudência, tanto que o Decreto nº 4.827, de 3.9.03, determina que a caracterização e 

comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerão ao disposto na legislação vigente à época da 

prestação de serviço, aplicando-se as regras de conversão ao trabalho prestado em qualquer período. 

Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se fazia 

conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde constava a 

lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade da lista, no 

entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação concreta, o risco da 

profissão. 

Tratando-se de ruídos, aplicam-se as regras dispostas nos Decretos n° 53.831-64 e nº 83.080-79, que autorizam a 

caracterização da atividade como especial, quando o trabalhador foi submetido a ruído superior a 80 decibéis, até a data 

de edição do Decreto nº 2.172, de 5.3.97. Isso porque, a partir de então, para ser considerado como agente agressivo, o 

ruído deve ser acima de 90 decibéis. Com o advento do Decreto nº 4.882, de 18.11.03, passou a ser agente agressivo o 

ruído superior a 85 decibéis. 

Na abordagem desse tema, é ainda importante ressaltar que o tempo é especial porque, para fins previdenciários, é 

menor do que o geral. A atribuição de especialidade decorre da presença de agentes nocivos ou condições 

peculiarmente adversas durante a prestação de serviços e o risco resultante dessa presença é compensado com a 

diminuição do tempo de trabalho exigido para as referidas finalidades. 

Tendo em vista que decorrem de regras diversas das que são estabelecidas em caráter genérico, as hipóteses de tempo 

especial constituem exceções e, assim, devem ser interpretadas restritivamente. 

A limitação hermenêutica deve ser logicamente entendida. Nesse sentido, a legislação, originariamente, se caracterizava 

por descrever agentes nocivos ou condições adversas e categorias profissionais presumidamente mais desgastantes 

daquilo considerado normal (desde o Decreto nº 2.172-97, não há mais enquadramento por categoria profissional). 

Sendo assim, tais agentes e categorias eram e são previstas em rol fechado e as perícias (de segurança do trabalho) 

realizadas em processos que envolvam essa matéria não podem considerar nocivas, para fins previdenciários, agentes ou 

categorias que não foram previstos na legislação previdenciária. 
  

As perícias nos processos previdenciários, assim, visam a esclarecer, simplesmente, se o desempenho de atividade 

concernente a uma categoria não prevista legalmente estava ou não sujeito a algum agente agressivo previsto 

legalmente. 

É importante reforçar, neste ponto, que, para as finalidades ora em estudo, a previsão deve estar contida na legislação 

previdenciária, tendo em vista que esse ramo do direito - e não o trabalhista - é que se incumbe de definir as hipóteses 

de contagem especial do tempo para fins de aposentadoria no regime geral. 

A legislação trabalhista (CLT, leis esparsas e atos normativos no Ministério do Trabalho) prevê hipóteses de trabalhos 

nocivos, mas com as finalidades de estipular o direito a adicionais (por insalubridade, periculosidade ou similares), de 

exigir que as empresas adotem medidas de proteção aos trabalhadores (arquitetura, horários e equipamentos de 

proteção), de estipular penalidades para a preterição dessas medidas e de possibilitar a fiscalização oficial para 

assegurar o cumprimento ou punir o descumprimento de tais medidas. 
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Algumas hipóteses de trabalho podem ser previstas simultaneamente na legislação previdenciária e na legislação 

trabalhista, mas é de fundamental importância não perder de vista que as finalidades são diversas: a legislação 

previdenciária assegura uma compensação, para fins de (futura) aposentadoria, para o trabalho prestado em condições 

consideradas por essa própria legislação especialmente adversas, enquanto a legislação trabalhista prevê compensações 

financeiras e normas de proteção para o período em que o trabalho é efetivamente prestado. 

Tendo em vista esses preceitos, conclui-se que a perícia para fins de aposentadoria deve se pautar pelas normas da 

legislação previdenciária e que a legislação trabalhista somente pode ser utilizada nas hipóteses em que a primeira fizer 

expressa remissão para a utilização da segunda. Esse é o caso, por exemplo, do disposto pelos §§ 3º e 7º do art. 68 do 

Decreto nº 3.048-99, segundo os quais a elaboração dos laudos deve observar, inclusive, os critérios técnicos de 

aferição previstos nas leis trabalhistas e nas normas editadas pelo Ministério do Trabalho e Emprego (vide, por 

exemplo, o caso do calor). A orientação, todavia, não autoriza a inclusão de agente ou condição nociva que não conste 

da legislação previdenciária, mas apenas da trabalhista.  

Os períodos devem ser analisados de acordo com a legislação vigente na época. Assim, aplica-se o Anexo ao Decreto nº 

53.831, de 25 de março de 1964, até 23 de janeiro de 1979. Os Anexos ao Decreto nº 83.080 aplicam-se de 24 de 
janeiro de 1979 até 4 de março de 1997. Os Anexos ao Decreto nº 2.172 (vide art. 66 do referido Decreto) se aplicam de 

5 de março de 1997 até 5 de maio de 1999. A partir de 6 de maio de 1999, aplica-se o Anexo IV ao Decreto nº 3.048  

(vide art. 68 do referido Decreto). 

Em alguns casos, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a mencionar 

elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais agentes são obtidos, 

gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da exposição e, por extensão, o 

caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em tais casos, além das substâncias 

ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e produção) ocorrem. 

Por exemplo, o berílio é um elemento químico a que fazem menção os anexos aos Decretos nº 53.831-64, nº 83.080-79, 

nº 2.172-97 e nº 3.048-99. Ocorre que a caracterização do tempo de serviço ou de contribuição como especial depende 

do desempenho das atividades especificadas na legislação, nas quais ocorre a presença desse elemento químico: 

Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79 

1.2.2 BERÍLIO OU GLICINIO Extração, trituração e tratamento de berílio: Fabricação de ligas de berílio e seus 

compostos. Fundição de ligas metálicas. Utilização do berílio ou seus compostos na fabricação de tubos fluorescentes, 

de ampolas de raios x e de vidros especiais. 25 anos  

 

Decretos nº 2.172-97 e nº 3.048-99  

  

1.0.4 BERÍLIO E SEUS COMPOSTOS TÓXICOS         

  

a) extração, trituração e tratamento de berílio; 

b) fabricação de compostos e ligas de berílio; 

c) fabricação de tubos fluorescentes e de ampolas de raio X; 

d) fabricação de queimadores e moderadores de reatores nucleares; 

  e) fabricação de vidros e porcelanas para isolantes térmicos; 
  f) utilização do berílio na indústria aeroespacial. 

Vale assim dizer que, para fins previdenciários, o agente nocivo não é a mera presença de determinado agente (químico, 

no caso do exemplo) no local de trabalho (por exemplo, a presença em almoxarifados ou depósitos não caracteriza 

como especial o tempo), mas, reitere-se, é imprescindível, para tanto, que o agente esteja presente por uma das formas 

especificadas na legislação (por exemplo, extração de berílio). Note-se que, em verdade, para fins previdenciários, o 

agente nocivo é o processo em que o elemento especificado se manifesta por uma (ou mais) das formas descritas na 

legislação. 

Por último, mas não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter 

habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição eventual ou 

intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários. 

Conforme PPP às fls. 32/35 da inicial, a parte autora esteve exposta, de modo habitual e permanente, a agentes 
agressivos, em condições de insalubridade.  
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Com relação a eventual utilização de EPI, a Súmula nº 09 da Turma de Uniformização das Decisões das Turmas 

Recursais dos Juizados Especiais Federais dispõe que: 

“O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, 

não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 

Destarte, reconheço o desempenho de atividade especial nos períodos de 01.05.1977 a 05.03.1997 e de 18.11.2003 a 

26.05.2010.  

2. Direito à conversão. 

Observo que é possível a aplicação das regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de 

atividade comum, ao trabalho prestado em qualquer período, ante a revogação da Súmula nº 16, da Turma Nacional de 

Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, segundo a qual, após a data de 28.05.1998, não mais 

era possível a conversão do tempo de serviço laborado em condições especiais para tempo de atividade comum, a teor 

do art. 28 da Lei nº 9.711/98. De fato, com a revogação da Súmula nº 16 da TNU, pacificou-se o entendimento 

jurisprudencial acerca da possibilidade de conversão da atividade especial prestada a qualquer tempo. 

3. Direito à concessão da aposentadoria. 

Segundo contagem de tempo de contribuição efetuada pela Contadoria Judicial, a parte autora conta com 43 anos e 03 

dias de contribuição, até 26.05.2010 (DER), possuindo a parte autora o direito à concessão do benefício. Desse modo, 
deverá o INSS proceder ao cálculo da renda mensal inicial do segurado, utilizando os salários-de-contribuição efetivos 

que constem de seus sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte autora nos autos, observada a atualização 

legalmente prevista, e, ao final, implantar o benefício. 

4. Da antecipação de tutela. 

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante o caráter alimentar da verba, que visa a 

assegurar a subsistência digna do segurado, impõe-se a concessão da antecipação dos efeitos da tutela, assegurando a 

implantação do benefício independentemente do trânsito em julgado da decisão definitiva. 

5. Dispositivo 

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS que (1) considere que a parte autora, nos 

períodos de 01.05.1977 a 05.03.1997 e de 18.11.2003 a 26.05.2010, exerceu atividades sob condições especiais, 

prejudiciais à saúde e à integridade física, o que lhe confere o direito à conversão dos referidos períodos em atividade 
comum, nos termos do § 2º do art. 70 do Regulamento da Previdência Social aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 

6.5.1999, (2) acresça tais tempos aos demais já reconhecidos em sede administrativa, considerando inclusive o que 

constar do CNIS até a DER, (3) conceda a aposentadoria por tempo de contribuição para a parte autora, com DIB na 

DER (26.05.2010), devendo utilizar para cálculo da RMI os salários-de-contribuição efetivos que constem de seus 

sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte autora nos autos, observada a atualização legalmente prevista e 

observado o tempo de serviço apurado pela contadoria judicial e mencionado acima, nesta sentença. 

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o 

benefício. 

Observo que o pagamento das parcelas vencidas é devido entre a DER, em 26.05.2010, e a data da efetivação da 

antecipação de tutela. 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido 

pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de 

juros moratórios de 12% ao ano. 

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do prazo 

implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. 

0010460-84.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302020263/2011 - SILVIO COSTA (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). Trata-se de pedido de aposentadoria por tempo de contribuição, formulado por SILVIO COSTA em face do 

INSS.  

Para tanto, requer a contagem dos períodos descritos na petição inicial laborados em atividade especial, com posterior 

conversão em atividade comum. 

O INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido. 

Decido. 
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Do objeto da controvérsia 

Inicialmente, há que se ressaltar que a presente sentença cingir-se-á à análise dos tempos de serviço efetivamente 

controvertidos na esfera administrativa, de acordo com o apurado pela contadoria deste juízo na planilha “contagem 

conforme o INSS”, que reproduz a contagem realizada pela autarquia por ocasião do requerimento do benefício. Desse 

modo, serão mencionados apenas os tempos objeto de controvérsia, a despeito de eventual pedido de reconhecimento de 

tempo de serviço mencionado na inicial e ora não mencionado. 

1. Atividade especial. 

Com relação ao pedido de reconhecimento de tempo de serviço desempenhado em atividade especial e sua conversão 

em tempo comum, verifico que a divergência restringe-se à prova da existência de condições insalubres no desempenho 

das atividades nos períodos e empresa descritos na petição inicial. 

Até 5.3.97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para efeito 

de comprovação de atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante de conversão 
da Medida Provisória nº 1.523-96. A própria autarquia levava em conta esse entendimento, que era acolhido 

pacificamente pela jurisprudência, tanto que o Decreto nº 4.827, de 3.9.03, determina que a caracterização e 

comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerão ao disposto na legislação vigente à época da 

prestação de serviço, aplicando-se as regras de conversão ao trabalho prestado em qualquer período. 

Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se fazia 

conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde constava a 

lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade da lista, no 

entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação concreta, o risco da 

profissão. 

Tratando-se de ruídos, aplicam-se as regras dispostas nos Decretos n° 53.831-64 e nº 83.080-79, que autorizam a 

caracterização da atividade como especial, quando o trabalhador foi submetido a ruído superior a 80 decibéis, até a data 

de edição do Decreto nº 2.172, de 5.3.97. Isso porque, a partir de então, para ser considerado como agente agressivo, o 

ruído deve ser acima de 90 decibéis. Com o advento do Decreto nº 4.882, de 18.11.03, passou a ser agente agressivo o 
ruído superior a 85 decibéis. 

Na abordagem desse tema, é ainda importante ressaltar que o tempo é especial porque, para fins previdenciários, é 

menor do que o geral. A atribuição de especialidade decorre da presença de agentes nocivos ou condições 

peculiarmente adversas durante a prestação de serviços e o risco resultante dessa presença é compensado com a 

diminuição do tempo de trabalho exigido para as referidas finalidades. 

Tendo em vista que decorrem de regras diversas das que são estabelecidas em caráter genérico, as hipóteses de tempo 

especial constituem exceções e, assim, devem ser interpretadas restritivamente. 

A limitação hermenêutica deve ser logicamente entendida. Nesse sentido, a legislação, originariamente, se caracterizava 

por descrever agentes nocivos ou condições adversas e categorias profissionais presumidamente mais desgastantes 

daquilo considerado normal (desde o Decreto nº 2.172-97, não há mais enquadramento por categoria profissional). 

Sendo assim, tais agentes e categorias eram e são previstas em rol fechado e as perícias (de segurança do trabalho) 

realizadas em processos que envolvam essa matéria não podem considerar nocivas, para fins previdenciários, agentes ou 
categorias que não foram previstos na legislação previdenciária. 

  

As perícias nos processos previdenciários, assim, visam a esclarecer, simplesmente, se o desempenho de atividade 

concernente a uma categoria não prevista legalmente estava ou não sujeito a algum agente agressivo previsto 

legalmente. 

É importante reforçar, neste ponto, que, para as finalidades ora em estudo, a previsão deve estar contida na legislação 

previdenciária, tendo em vista que esse ramo do direito - e não o trabalhista - é que se incumbe de definir as hipóteses 

de contagem especial do tempo para fins de aposentadoria no regime geral. 

A legislação trabalhista (CLT, leis esparsas e atos normativos no Ministério do Trabalho) prevê hipóteses de trabalhos 

nocivos, mas com as finalidades de estipular o direito a adicionais (por insalubridade, periculosidade ou similares), de 

exigir que as empresas adotem medidas de proteção aos trabalhadores (arquitetura, horários e equipamentos de 

proteção), de estipular penalidades para a preterição dessas medidas e de possibilitar a fiscalização oficial para 

assegurar o cumprimento ou punir o descumprimento de tais medidas. 
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Algumas hipóteses de trabalho podem ser previstas simultaneamente na legislação previdenciária e na legislação 

trabalhista, mas é de fundamental importância não perder de vista que as finalidades são diversas: a legislação 

previdenciária assegura uma compensação, para fins de (futura) aposentadoria, para o trabalho prestado em condições 

consideradas por essa própria legislação especialmente adversas, enquanto a legislação trabalhista prevê compensações 

financeiras e normas de proteção para o período em que o trabalho é efetivamente prestado. 

Tendo em vista esses preceitos, conclui-se que a perícia para fins de aposentadoria deve se pautar pelas normas da 

legislação previdenciária e que a legislação trabalhista somente pode ser utilizada nas hipóteses em que a primeira fizer 

expressa remissão para a utilização da segunda. Esse é o caso, por exemplo, do disposto pelos §§ 3º e 7º do art. 68 do 

Decreto nº 3.048-99, segundo os quais a elaboração dos laudos deve observar, inclusive, os critérios técnicos de 

aferição previstos nas leis trabalhistas e nas normas editadas pelo Ministério do Trabalho e Emprego (vide, por 

exemplo, o caso do calor). A orientação, todavia, não autoriza a inclusão de agente ou condição nociva que não conste 

da legislação previdenciária, mas apenas da trabalhista.  

Os períodos devem ser analisados de acordo com a legislação vigente na época. Assim, aplica-se o Anexo ao Decreto nº 

53.831, de 25 de março de 1964, até 23 de janeiro de 1979. Os Anexos ao Decreto nº 83.080 aplicam-se de 24 de 
janeiro de 1979 até 4 de março de 1997. Os Anexos ao Decreto nº 2.172 (vide art. 66 do referido Decreto) se aplicam de 

5 de março de 1997 até 5 de maio de 1999. A partir de 6 de maio de 1999, aplica-se o Anexo IV ao Decreto nº 3.048  

(vide art. 68 do referido Decreto). 

Em alguns casos, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a mencionar 

elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais agentes são obtidos, 

gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da exposição e, por extensão, o 

caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em tais casos, além das substâncias 

ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e produção) ocorrem. 

Por exemplo, o berílio é um elemento químico a que fazem menção os anexos aos Decretos nº 53.831-64, nº 83.080-79, 

nº 2.172-97 e nº 3.048-99. Ocorre que a caracterização do tempo de serviço ou de contribuição como especial depende 

do desempenho das atividades especificadas na legislação, nas quais ocorre a presença desse elemento químico: 

Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79 

1.2.2 BERÍLIO OU GLICINIO Extração, trituração e tratamento de berílio: Fabricação de ligas de berílio e seus 

compostos. Fundição de ligas metálicas. Utilização do berílio ou seus compostos na fabricação de tubos fluorescentes, 

de ampolas de raios x e de vidros especiais. 25 anos  

 

Decretos nº 2.172-97 e nº 3.048-99  

  

1.0.4 BERÍLIO E SEUS COMPOSTOS TÓXICOS         

  

a) extração, trituração e tratamento de berílio; 

b) fabricação de compostos e ligas de berílio; 

c) fabricação de tubos fluorescentes e de ampolas de raio X; 

d) fabricação de queimadores e moderadores de reatores nucleares; 

  e) fabricação de vidros e porcelanas para isolantes térmicos; 
  f) utilização do berílio na indústria aeroespacial. 

Vale assim dizer que, para fins previdenciários, o agente nocivo não é a mera presença de determinado agente (químico, 

no caso do exemplo) no local de trabalho (por exemplo, a presença em almoxarifados ou depósitos não caracteriza 

como especial o tempo), mas, reitere-se, é imprescindível, para tanto, que o agente esteja presente por uma das formas 

especificadas na legislação (por exemplo, extração de berílio). Note-se que, em verdade, para fins previdenciários, o 

agente nocivo é o processo em que o elemento especificado se manifesta por uma (ou mais) das formas descritas na 

legislação. 

Por último, mas não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter 

habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição eventual ou 

intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários. 

Conforme PPP às fls. 80/85 da inicial, a parte autora esteve exposta, de modo habitual e permanente, a agentes 

agressivos, em condições de insalubridade.  
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Com relação a eventual utilização de EPI, a Súmula nº 09 da Turma de Uniformização das Decisões das Turmas 

Recursais dos Juizados Especiais Federais dispõe que: 

“O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, 

não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 

Destarte, reconheço o desempenho de atividade especial nos períodos de 02.07.1984 a 20.05.1987 e de 27.05.1987 a 

25.06.2003.  

2. Direito à conversão. 

Observo que é possível a aplicação das regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de 

atividade comum, ao trabalho prestado em qualquer período, ante a revogação da Súmula nº 16, da Turma Nacional de 

Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, segundo a qual, após a data de 28.05.1998, não mais 

era possível a conversão do tempo de serviço laborado em condições especiais para tempo de atividade comum, a teor 

do art. 28 da Lei nº 9.711/98. De fato, com a revogação da Súmula nº 16 da TNU, pacificou-se o entendimento 

jurisprudencial acerca da possibilidade de conversão da atividade especial prestada a qualquer tempo. 

3. Direito à concessão da aposentadoria. 

Segundo contagem de tempo de contribuição efetuada pela Contadoria Judicial, a parte autora conta com 35 anos, 04 

meses e 26 dias de contribuição, até 22.04.2010 (DER), possuindo a parte autora o direito à concessão do benefício. 
Desse modo, deverá o INSS proceder ao cálculo da renda mensal inicial do segurado, utilizando os salários-de-

contribuição efetivos que constem de seus sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte autora nos autos, 

observada a atualização legalmente prevista, e, ao final, implantar o benefício. 

4. Da antecipação de tutela. 

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante o caráter alimentar da verba, que visa a 

assegurar a subsistência digna do segurado, impõe-se a concessão da antecipação dos efeitos da tutela, assegurando a 

implantação do benefício independentemente do trânsito em julgado da decisão definitiva. 

5. Dispositivo 

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS que (1) considere que a parte autora, nos 

períodos de 02.07.1984 a 20.05.1987 e de 27.05.1987 a 25.06.2003, exerceu atividades sob condições especiais, 

prejudiciais à saúde e à integridade física, o que lhe confere o direito à conversão dos referidos períodos em atividade 
comum, nos termos do § 2º do art. 70 do Regulamento da Previdência Social aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 

6.5.1999, (2) acresça tais tempos aos demais já reconhecidos em sede administrativa, considerando inclusive o que 

constar do CNIS até a DER, (3) conceda a aposentadoria por tempo de contribuição para a parte autora, com DIB na 

DER (22.04.2010), devendo utilizar para cálculo da RMI os salários-de-contribuição efetivos que constem de seus 

sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte autora nos autos, observada a atualização legalmente prevista e 

observado o tempo de serviço apurado pela contadoria judicial e mencionado acima, nesta sentença. 

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o 

benefício. 

Observo que o pagamento das parcelas vencidas é devido entre a DER, em 22.04.2010, e a data da efetivação da 

antecipação de tutela. 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido 

pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de 

juros moratórios de 12% ao ano. 

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do prazo 

implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. 

0011186-58.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302020257/2011 - ADEMIR MONTEIRO BRAGA (ADV. SP179156 - JAQUELINE RIBEIRO LAMONATO 

CLARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Trata-se de pedido de aposentadoria por tempo de contribuição, formulado por 

ADEMIR MONTEIRO BRAGA em face do INSS.  

Para tanto, requer a contagem dos períodos descritos na petição inicial laborados em atividade especial, com posterior 

conversão em atividade comum. 

O INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido. 

Decido. 
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Do objeto da controvérsia 

Inicialmente, há que se ressaltar que a presente sentença cingir-se-á à análise dos tempos de serviço efetivamente 

controvertidos na esfera administrativa, de acordo com o apurado pela contadoria deste juízo na planilha “contagem 

conforme o INSS”, que reproduz a contagem realizada pela autarquia por ocasião do requerimento do benefício. Desse 

modo, serão mencionados apenas os tempos objeto de controvérsia, a despeito de eventual pedido de reconhecimento de 

tempo de serviço mencionado na inicial e ora não mencionado. 

1. Atividade especial. 

Com relação ao pedido de reconhecimento de tempo de serviço desempenhado em atividade especial e sua conversão 

em tempo comum, verifico que a divergência restringe-se à prova da existência de condições insalubres no desempenho 

das atividades nos períodos e empresa descritos na petição inicial. 

Até 5.3.97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para efeito 

de comprovação de atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante de conversão 
da Medida Provisória nº 1.523-96. A própria autarquia levava em conta esse entendimento, que era acolhido 

pacificamente pela jurisprudência, tanto que o Decreto nº 4.827, de 3.9.03, determina que a caracterização e 

comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerão ao disposto na legislação vigente à época da 

prestação de serviço, aplicando-se as regras de conversão ao trabalho prestado em qualquer período. 

Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se fazia 

conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde constava a 

lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade da lista, no 

entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação concreta, o risco da 

profissão. 

Tratando-se de ruídos, aplicam-se as regras dispostas nos Decretos n° 53.831-64 e nº 83.080-79, que autorizam a 

caracterização da atividade como especial, quando o trabalhador foi submetido a ruído superior a 80 decibéis, até a data 

de edição do Decreto nº 2.172, de 5.3.97. Isso porque, a partir de então, para ser considerado como agente agressivo, o 

ruído deve ser acima de 90 decibéis. Com o advento do Decreto nº 4.882, de 18.11.03, passou a ser agente agressivo o 
ruído superior a 85 decibéis. 

Na abordagem desse tema, é ainda importante ressaltar que o tempo é especial porque, para fins previdenciários, é 

menor do que o geral. A atribuição de especialidade decorre da presença de agentes nocivos ou condições 

peculiarmente adversas durante a prestação de serviços e o risco resultante dessa presença é compensado com a 

diminuição do tempo de trabalho exigido para as referidas finalidades. 

Tendo em vista que decorrem de regras diversas das que são estabelecidas em caráter genérico, as hipóteses de tempo 

especial constituem exceções e, assim, devem ser interpretadas restritivamente. 

A limitação hermenêutica deve ser logicamente entendida. Nesse sentido, a legislação, originariamente, se caracterizava 

por descrever agentes nocivos ou condições adversas e categorias profissionais presumidamente mais desgastantes 

daquilo considerado normal (desde o Decreto nº 2.172-97, não há mais enquadramento por categoria profissional). 

Sendo assim, tais agentes e categorias eram e são previstas em rol fechado e as perícias (de segurança do trabalho) 

realizadas em processos que envolvam essa matéria não podem considerar nocivas, para fins previdenciários, agentes ou 
categorias que não foram previstos na legislação previdenciária. 

  

As perícias nos processos previdenciários, assim, visam a esclarecer, simplesmente, se o desempenho de atividade 

concernente a uma categoria não prevista legalmente estava ou não sujeito a algum agente agressivo previsto 

legalmente. 

É importante reforçar, neste ponto, que, para as finalidades ora em estudo, a previsão deve estar contida na legislação 

previdenciária, tendo em vista que esse ramo do direito - e não o trabalhista - é que se incumbe de definir as hipóteses 

de contagem especial do tempo para fins de aposentadoria no regime geral. 

A legislação trabalhista (CLT, leis esparsas e atos normativos no Ministério do Trabalho) prevê hipóteses de trabalhos 

nocivos, mas com as finalidades de estipular o direito a adicionais (por insalubridade, periculosidade ou similares), de 

exigir que as empresas adotem medidas de proteção aos trabalhadores (arquitetura, horários e equipamentos de 

proteção), de estipular penalidades para a preterição dessas medidas e de possibilitar a fiscalização oficial para 

assegurar o cumprimento ou punir o descumprimento de tais medidas. 
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Algumas hipóteses de trabalho podem ser previstas simultaneamente na legislação previdenciária e na legislação 

trabalhista, mas é de fundamental importância não perder de vista que as finalidades são diversas: a legislação 

previdenciária assegura uma compensação, para fins de (futura) aposentadoria, para o trabalho prestado em condições 

consideradas por essa própria legislação especialmente adversas, enquanto a legislação trabalhista prevê compensações 

financeiras e normas de proteção para o período em que o trabalho é efetivamente prestado. 

Tendo em vista esses preceitos, conclui-se que a perícia para fins de aposentadoria deve se pautar pelas normas da 

legislação previdenciária e que a legislação trabalhista somente pode ser utilizada nas hipóteses em que a primeira fizer 

expressa remissão para a utilização da segunda. Esse é o caso, por exemplo, do disposto pelos §§ 3º e 7º do art. 68 do 

Decreto nº 3.048-99, segundo os quais a elaboração dos laudos deve observar, inclusive, os critérios técnicos de 

aferição previstos nas leis trabalhistas e nas normas editadas pelo Ministério do Trabalho e Emprego (vide, por 

exemplo, o caso do calor). A orientação, todavia, não autoriza a inclusão de agente ou condição nociva que não conste 

da legislação previdenciária, mas apenas da trabalhista.  

Os períodos devem ser analisados de acordo com a legislação vigente na época. Assim, aplica-se o Anexo ao Decreto nº 

53.831, de 25 de março de 1964, até 23 de janeiro de 1979. Os Anexos ao Decreto nº 83.080 aplicam-se de 24 de 
janeiro de 1979 até 4 de março de 1997. Os Anexos ao Decreto nº 2.172 (vide art. 66 do referido Decreto) se aplicam de 

5 de março de 1997 até 5 de maio de 1999. A partir de 6 de maio de 1999, aplica-se o Anexo IV ao Decreto nº 3.048  

(vide art. 68 do referido Decreto). 

Em alguns casos, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a mencionar 

elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais agentes são obtidos, 

gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da exposição e, por extensão, o 

caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em tais casos, além das substâncias 

ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e produção) ocorrem. 

Por exemplo, o berílio é um elemento químico a que fazem menção os anexos aos Decretos nº 53.831-64, nº 83.080-79, 

nº 2.172-97 e nº 3.048-99. Ocorre que a caracterização do tempo de serviço ou de contribuição como especial depende 

do desempenho das atividades especificadas na legislação, nas quais ocorre a presença desse elemento químico: 

Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79 

1.2.2 BERÍLIO OU GLICINIO Extração, trituração e tratamento de berílio: Fabricação de ligas de berílio e seus 

compostos. Fundição de ligas metálicas. Utilização do berílio ou seus compostos na fabricação de tubos fluorescentes, 

de ampolas de raios x e de vidros especiais. 25 anos  

 

Decretos nº 2.172-97 e nº 3.048-99  

  

1.0.4 BERÍLIO E SEUS COMPOSTOS TÓXICOS         

  

a) extração, trituração e tratamento de berílio; 

b) fabricação de compostos e ligas de berílio; 

c) fabricação de tubos fluorescentes e de ampolas de raio X; 

d) fabricação de queimadores e moderadores de reatores nucleares; 

  e) fabricação de vidros e porcelanas para isolantes térmicos; 
  f) utilização do berílio na indústria aeroespacial. 

Vale assim dizer que, para fins previdenciários, o agente nocivo não é a mera presença de determinado agente (químico, 

no caso do exemplo) no local de trabalho (por exemplo, a presença em almoxarifados ou depósitos não caracteriza 

como especial o tempo), mas, reitere-se, é imprescindível, para tanto, que o agente esteja presente por uma das formas 

especificadas na legislação (por exemplo, extração de berílio). Note-se que, em verdade, para fins previdenciários, o 

agente nocivo é o processo em que o elemento especificado se manifesta por uma (ou mais) das formas descritas na 

legislação. 

Por último, mas não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter 

habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição eventual ou 

intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários. 

Conforme formulário DSS-8030 às fls. 23 da inicial e PPP às fls. 24/26 da inicial, a parte autora esteve exposta, de 
modo habitual e permanente, a agentes agressivos, em condições de insalubridade.  
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Com relação a eventual utilização de EPI, a Súmula nº 09 da Turma de Uniformização das Decisões das Turmas 

Recursais dos Juizados Especiais Federais dispõe que: 

“O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, 

não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 

Destarte, reconheço o desempenho de atividade especial nos períodos de 19.11.1979 a 21.02.1984 e de 22.07.1986 a 

22.07.2010 (DER).  

2. Direito à conversão. 

Observo que é possível a aplicação das regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de 

atividade comum, ao trabalho prestado em qualquer período, ante a revogação da Súmula nº 16, da Turma Nacional de 

Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, segundo a qual, após a data de 28.05.1998, não mais 

era possível a conversão do tempo de serviço laborado em condições especiais para tempo de atividade comum, a teor 

do art. 28 da Lei nº 9.711/98. De fato, com a revogação da Súmula nº 16 da TNU, pacificou-se o entendimento 

jurisprudencial acerca da possibilidade de conversão da atividade especial prestada a qualquer tempo. 

3. Direito à concessão da aposentadoria. 

Segundo contagem de tempo de contribuição efetuada pela Contadoria Judicial, a parte autora conta com 43 anos, 07 

meses e 19 dias de contribuição, até 22.07.2010 (DER), possuindo a parte autora o direito à concessão do benefício. 
Desse modo, deverá o INSS proceder ao cálculo da renda mensal inicial do segurado, utilizando os salários-de-

contribuição efetivos que constem de seus sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte autora nos autos, 

observada a atualização legalmente prevista, e, ao final, implantar o benefício. 

4. Da antecipação de tutela. 

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante o caráter alimentar da verba, que visa a 

assegurar a subsistência digna do segurado, impõe-se a concessão da antecipação dos efeitos da tutela, assegurando a 

implantação do benefício independentemente do trânsito em julgado da decisão definitiva. 

5. Dispositivo 

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS que (1) considere que a parte autora, nos 

períodos de 19.11.1979 a 21.02.1984 e de 22.07.1986 a 22.07.2010 (DER), exerceu atividades sob condições especiais, 

prejudiciais à saúde e à integridade física, o que lhe confere o direito à conversão dos referidos períodos em atividade 
comum, nos termos do § 2º do art. 70 do Regulamento da Previdência Social aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 

6.5.1999, (2) acresça tais tempos aos demais já reconhecidos em sede administrativa, considerando inclusive o que 

constar do CNIS até a DER, (3) conceda a aposentadoria por tempo de contribuição para a parte autora, com DIB na 

DER (22.07.2010), devendo utilizar para cálculo da RMI os salários-de-contribuição efetivos que constem de seus 

sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte autora nos autos, observada a atualização legalmente prevista e 

observado o tempo de serviço apurado pela contadoria judicial e mencionado acima, nesta sentença. 

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o 

benefício. 

Observo que o pagamento das parcelas vencidas é devido entre a DER, em 22.07.2010, e a data da efetivação da 

antecipação de tutela. 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido 

pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de 

juros moratórios de 12% ao ano. 

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do prazo 

implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. 

0010727-56.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302018396/2011 - SEBASTIAO VALENTIM DA SILVA (ADV. SP215399 - PATRICIA BALLERA 

VENDRAMINI, SP191034 - PATRÍCIA ALESSANDRA TAMIÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). SEBASTIÃO VALENTIM DA 

SILVA propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando à 

concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Foi apresentado laudo médico. 
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Devidamente citado, o INSS apresentou contestação. 

Decido. 

1 - Dispositivos legais 

Os benefícios almejados pela parte autora são tratados pelos arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, cujo teor é o 

seguinte: 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

2 - Da perícia 

No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora é portadora de “epilepsia”. Na 

conclusão, o perito atestou pela incapacidade do autor para suas atividades habituais. 

Desta forma, entendo que a parte autora está incapacitada para o exercício de sua atividade habitual, de maneira que o 

caso se amolda à hipótese de concessão do benefício de auxílio-doença. 

 

3 - Da carência e da qualidade de segurado 

Observo que o autor foi beneficiário de auxílio-doença de 2001 a agosto de 2010. De acordo com a inspeção médica, 

sua incapacidade teve início no ano de 2001. Uma vez que ele esteve em gozo de benefício previdenciário desde então, 

resta comprovado o preenchimento de tais requisitos. 

 

4 - Do controle do benefício 

Sabe-se que o auxílio-doença, por definição, é um benefício temporário, devendo cessar com a cessação da 

incapacidade ou com a reabilitação profissional ou, caso a incapacidade evolua para total e permanente, ser convertido 

em aposentadoria por invalidez (art. 62 da Lei nº 8.213-91). 

A autarquia, assim, pode e deve acompanhar a situação do beneficiário, para verificar se ocorreu a persistência ou a 
modificação da incapacidade utilizada como fundamento para a concessão. Por sua vez, o beneficiário deve atender às 

convocações periódicas do INSS para a realização de perícias, ou justificar eventual ausência, sob pena de cessação do 

benefício. 

Dessas avaliações periódicas poderá advir a constatação de que o beneficiário é apto para o procedimento de 

reabilitação profissional, disciplinado pelos arts. 89 a 92 da Lei nº 8.213-91, que poderá ser realizado pelo INSS, não 

sendo dado ao beneficiário dele se esquivar, sob pena de cessação do benefício. 

Tendo em vista essas premissas, o INSS fica autorizado a realizar os atos de controle da persistência da situação, 

devendo o aludido controle ter como ponto de partida o laudo realizado nestes autos e a análise feita na decisão judicial. 

Vale dizer que a persistência da situação descrita nestes autos implica a manutenção do benefício, até que o autor seja 

eventualmente reabilitado para outra profissão, nos termos do laudo pericial. 

 

5 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito 

invocado na inicial. 
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Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter alimentar 

da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à antecipação dos efeitos 

da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme precedentes do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos nº 2005.03.005668-2. DJ de 

6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº 2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391). 

Observo que o benefício pleiteado é devido desde a data de cessação do benefício outrora recebido pela parte autora, 

tendo em vista que sua incapacidade laborativa retroage à referida data. 

 

6 - Dispositivo 

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado, para condenar o INSS a restabelecer à parte autora o 

benefício de auxílio-doença, a partir da data de cessação do benefício, em 31/08/2010. 

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o 

benefício. 

Observo que o pagamento das parcelas vencidas será devido entre a data de cessação do benefício, em 31/08/2010, e a 

data da efetivação da antecipação de tutela.  

Os valores das diferenças deverão ser apurados em regular fase de execução, sendo acrescidos de correção monetária 

desde o momento em que deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios 

previdenciários e, a partir da citação ou da data especificada, com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, após 06 (seis) meses, contados do trânsito em julgado desta sentença, 

a persistência da situação de incapacidade. Esclareço que o exercício dessa prerrogativa não pode desrespeitar os 

critérios adotados na presente sentença, notadamente a conclusão do laudo pericial realizado em juízo. 

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do prazo 

implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

         Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. 

0010149-93.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302020367/2011 - WALDEMAR MUNUTTE (ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). Trata-se de pedido de revisão de aposentadoria por tempo de contribuição, formulado por WALDEMAR 

MUNUTTE em face do INSS.  

Para tanto, requer a contagem dos períodos descritos na petição inicial laborados em atividade especial, com posterior 

conversão em atividade comum. 

O INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido. 

Decido. 

Preliminares 

 

Não há que se falar em decadência do direito do autor. A instituição do prazo decadencial quanto à revisão do ato de 

concessão de benefício se deu pela Medida Provisória n. 1.523-9, de 27.6.97. O art. 103 da Lei 8.213/91, alterado pela 

Lei 10.839/04, prevê que é de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou 

beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício. Ocorre que o art. 103 da Lei 8.213/91 não possui eficácia 

retroativa quando estabelece prazo decadencial, por instransponível o direito adquirido. No entendimento do STJ “o 

prazo decadencial de revisão, em se tratando de direito material, atinge apenas os benefícios concedidos após a MP nº 

1.523-9, isto é, 27/06/97, pois a norma não é expressamente retroativa”(RESP nº 254.186/PR, rel. Min. Felix Fischer, 

DJ de 27/08/2001). 

As eventuais diferenças de prestações vencidas, em data anterior ao período de 05 (cinco) anos imediatamente 

precedente à data de ajuizamento desta ação, são alcançadas pela prescrição, na forma do parágrafo único, do art. 103, 

da Lei nº 8.213/91. Neste ponto será correta a impugnação da autarquia, na hipótese de procedência. 

Passo ao exame do mérito. 

Do objeto da controvérsia 

Inicialmente, há que se ressaltar que a presente sentença cingir-se-á à análise dos tempos de serviço efetivamente 

controvertidos na esfera administrativa, de acordo com o apurado pela contadoria deste juízo na planilha “contagem 
conforme o INSS”, que reproduz a contagem realizada pela autarquia por ocasião do requerimento do benefício. Desse 
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modo, serão mencionados apenas os tempos objeto de controvérsia, a despeito de eventual pedido de reconhecimento de 

tempo de serviço mencionado na inicial e ora não mencionado. 

1. Atividade especial. 

Com relação ao pedido de reconhecimento de tempo de serviço desempenhado em atividade especial e sua conversão 

em tempo comum, verifico que a divergência restringe-se à prova da existência de condições insalubres no desempenho 

das atividades nos períodos e empresa descritos na petição inicial. 

Até 5.3.97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para efeito 

de comprovação de atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante de conversão 

da Medida Provisória nº 1.523-96. A própria autarquia levava em conta esse entendimento, que era acolhido 

pacificamente pela jurisprudência, tanto que o Decreto nº 4.827, de 3.9.03, determina que a caracterização e 

comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerão ao disposto na legislação vigente à época da 

prestação de serviço, aplicando-se as regras de conversão ao trabalho prestado em qualquer período. 

Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se fazia 

conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde constava a 

lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade da lista, no 

entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação concreta, o risco da 

profissão. 

Tratando-se de ruídos, aplicam-se as regras dispostas nos Decretos n° 53.831-64 e nº 83.080-79, que autorizam a 

caracterização da atividade como especial, quando o trabalhador foi submetido a ruído superior a 80 decibéis, até a data 

de edição do Decreto nº 2.172, de 5.3.97. Isso porque, a partir de então, para ser considerado como agente agressivo, o 

ruído deve ser acima de 90 decibéis. Com o advento do Decreto nº 4.882, de 18.11.03, passou a ser agente agressivo o 

ruído superior a 85 decibéis. 

Na abordagem desse tema, é ainda importante ressaltar que o tempo é especial porque, para fins previdenciários, é 

menor do que o geral. A atribuição de especialidade decorre da presença de agentes nocivos ou condições 

peculiarmente adversas durante a prestação de serviços e o risco resultante dessa presença é compensado com a 
diminuição do tempo de trabalho exigido para as referidas finalidades. 

Tendo em vista que decorrem de regras diversas das que são estabelecidas em caráter genérico, as hipóteses de tempo 

especial constituem exceções e, assim, devem ser interpretadas restritivamente. 

A limitação hermenêutica deve ser logicamente entendida. Nesse sentido, a legislação, originariamente, se caracterizava 

por descrever agentes nocivos ou condições adversas e categorias profissionais presumidamente mais desgastantes 

daquilo considerado normal (desde o Decreto nº 2.172-97, não há mais enquadramento por categoria profissional). 

Sendo assim, tais agentes e categorias eram e são previstas em rol fechado e as perícias (de segurança do trabalho) 

realizadas em processos que envolvam essa matéria não podem considerar nocivas, para fins previdenciários, agentes ou 

categorias que não foram previstos na legislação previdenciária. 

  

As perícias nos processos previdenciários, assim, visam a esclarecer, simplesmente, se o desempenho de atividade 

concernente a uma categoria não prevista legalmente estava ou não sujeito a algum agente agressivo previsto 

legalmente. 

É importante reforçar, neste ponto, que, para as finalidades ora em estudo, a previsão deve estar contida na legislação 

previdenciária, tendo em vista que esse ramo do direito - e não o trabalhista - é que se incumbe de definir as hipóteses 

de contagem especial do tempo para fins de aposentadoria no regime geral. 

A legislação trabalhista (CLT, leis esparsas e atos normativos no Ministério do Trabalho) prevê hipóteses de trabalhos 

nocivos, mas com as finalidades de estipular o direito a adicionais (por insalubridade, periculosidade ou similares), de 

exigir que as empresas adotem medidas de proteção aos trabalhadores (arquitetura, horários e equipamentos de 

proteção), de estipular penalidades para a preterição dessas medidas e de possibilitar a fiscalização oficial para 

assegurar o cumprimento ou punir o descumprimento de tais medidas. 

Algumas hipóteses de trabalho podem ser previstas simultaneamente na legislação previdenciária e na legislação 

trabalhista, mas é de fundamental importância não perder de vista que as finalidades são diversas: a legislação 

previdenciária assegura uma compensação, para fins de (futura) aposentadoria, para o trabalho prestado em condições 

consideradas por essa própria legislação especialmente adversas, enquanto a legislação trabalhista prevê compensações 
financeiras e normas de proteção para o período em que o trabalho é efetivamente prestado. 
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Tendo em vista esses preceitos, conclui-se que a perícia para fins de aposentadoria deve se pautar pelas normas da 

legislação previdenciária e que a legislação trabalhista somente pode ser utilizada nas hipóteses em que a primeira fizer 

expressa remissão para a utilização da segunda. Esse é o caso, por exemplo, do disposto pelos §§ 3º e 7º do art. 68 do 

Decreto nº 3.048-99, segundo os quais a elaboração dos laudos deve observar, inclusive, os critérios técnicos de 

aferição previstos nas leis trabalhistas e nas normas editadas pelo Ministério do Trabalho e Emprego (vide, por 

exemplo, o caso do calor). A orientação, todavia, não autoriza a inclusão de agente ou condição nociva que não conste 

da legislação previdenciária, mas apenas da trabalhista.  

Os períodos devem ser analisados de acordo com a legislação vigente na época. Assim, aplica-se o Anexo ao Decreto nº 

53.831, de 25 de março de 1964, até 23 de janeiro de 1979. Os Anexos ao Decreto nº 83.080 aplicam-se de 24 de 

janeiro de 1979 até 4 de março de 1997. Os Anexos ao Decreto nº 2.172 (vide art. 66 do referido Decreto) se aplicam de 

5 de março de 1997 até 5 de maio de 1999. A partir de 6 de maio de 1999, aplica-se o Anexo IV ao Decreto nº 3.048  

(vide art. 68 do referido Decreto). 

Em alguns casos, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a mencionar 

elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais agentes são obtidos, 
gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da exposição e, por extensão, o 

caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em tais casos, além das substâncias 

ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e produção) ocorrem. 

Por exemplo, o berílio é um elemento químico a que fazem menção os anexos aos Decretos nº 53.831-64, nº 83.080-79, 

nº 2.172-97 e nº 3.048-99. Ocorre que a caracterização do tempo de serviço ou de contribuição como especial depende 

do desempenho das atividades especificadas na legislação, nas quais ocorre a presença desse elemento químico: 

Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79 

1.2.2 BERÍLIO OU GLICINIO Extração, trituração e tratamento de berílio: Fabricação de ligas de berílio e seus 

compostos. Fundição de ligas metálicas. Utilização do berílio ou seus compostos na fabricação de tubos fluorescentes, 

de ampolas de raios x e de vidros especiais. 25 anos  

 

Decretos nº 2.172-97 e nº 3.048-99  

  

1.0.4 BERÍLIO E SEUS COMPOSTOS TÓXICOS         

  

a) extração, trituração e tratamento de berílio; 

b) fabricação de compostos e ligas de berílio; 

c) fabricação de tubos fluorescentes e de ampolas de raio X; 

d) fabricação de queimadores e moderadores de reatores nucleares; 

  e) fabricação de vidros e porcelanas para isolantes térmicos; 

  f) utilização do berílio na indústria aeroespacial. 

Vale assim dizer que, para fins previdenciários, o agente nocivo não é a mera presença de determinado agente (químico, 

no caso do exemplo) no local de trabalho (por exemplo, a presença em almoxarifados ou depósitos não caracteriza 

como especial o tempo), mas, reitere-se, é imprescindível, para tanto, que o agente esteja presente por uma das formas 

especificadas na legislação (por exemplo, extração de berílio). Note-se que, em verdade, para fins previdenciários, o 
agente nocivo é o processo em que o elemento especificado se manifesta por uma (ou mais) das formas descritas na 

legislação. 

Por último, mas não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter 

habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição eventual ou 

intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários. 

As atividades de motorista, anteriormente à edição do Decreto nº 2.172-97, geravam o direito à contagem especial para 

fins de aposentadoria mediante mero enquadramento em categoria profissional, na forma contemplada pelo item 2.4.4 

do Anexo ao Decreto nº 53.831-64. 

Assim, reconheço a natureza especial das atividades desempenhadas de 06.06.1978 a 11.05.1979 e de 23.04.1981 a 

13.04.1983, por mero enquadramento. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/05/2011 487/752 

Conforme PPP às fls. 13/15 da inicial, a parte autora esteve exposta, de modo habitual e permanente, a agentes 

agressivos, em condições de insalubridade, no período de 02.05.1988 a 19.05.1994.  

Com relação a eventual utilização de EPI, a Súmula nº 09 da Turma de Uniformização das Decisões das Turmas 

Recursais dos Juizados Especiais Federais dispõe que: 

“O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, 

não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 

Destarte, reconheço o desempenho de atividade especial nos períodos de 06.06.1978 a 11.05.1979, 23.04.1981 a 

13.04.1983 e de 02.05.1988 a 19.05.1994.  

2. Direito à conversão. 

Observo que é possível a aplicação das regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais, em tempo 

de atividade comum, ao trabalho prestado em qualquer período, ante a revogação da Súmula nº 16, da Turma Nacional 

de Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, segundo a qual, após a data de 28.05.1998, não 

mais era possível a conversão do tempo de serviço laborado em condições especiais para tempo de atividade comum, a 

teor do art. 28 da Lei nº 9.711/98. De fato, com a revogação da Súmula nº 16 da TNU, pacificou-se o entendimento 

jurisprudencial de que é possível a conversão de tempo de serviço a qualquer tempo.  

3. Direito à revisão da aposentadoria. 
Segundo contagem de tempo de contribuição efetuada pela Contadoria Judicial, o autor conta com 35 anos, 08 meses e 

07 dias de contribuição, fazendo jus à revisão de seu benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, para o 

coeficiente de 100%. 

4. Dispositivo 

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS que, no prazo de 15 (quinze) dias, após o 

trânsito, (1) considere que o autor, nos períodos de 06.06.1978 a 11.05.1979, 23.04.1981 a 13.04.1983 e de 02.05.1988 

a 19.05.1994, exerceu atividades sob condições especiais, prejudiciais à saúde e à integridade física, o que lhe confere o 

direito à conversão dos referidos períodos em atividade comum, nos termos do § 2º do art. 70 do Regulamento da 

Previdência Social aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6.5.1999, (2) reconheça que a parte autora conta com 35 anos, 08 

meses e 07 dias de contribuição, e (3) revise a aposentadoria por tempo de contribuição da parte autora, com a 

consequente majoração de percentual, devendo utilizar para cálculo da RMI os salários-de-contribuição efetivos que 

constem de seus sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte autora nos autos, observada a atualização 

legalmente prevista e observado o tempo de serviço apurado pela contadoria judicial e mencionado acima, nesta 

sentença. 

Observo que o pagamento das parcelas vencidas é devido desde a DIB, em 19.05.1994, observada a prescrição 

quinquenal. 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido 

pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de 

juros moratórios de 12% ao ano. 

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. Com o trânsito, oficie-se, 

determinando a implantação da nova renda. Após, requisitem-se as diferenças, mediante o competente ofício. 

0011140-69.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302020258/2011 - ROMILDO PEREIRA (ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

Trata-se de pedido de revisão de aposentadoria por tempo de contribuição, formulado por ROMILDO PEREIRA em 

face do INSS. Para tanto, requer a contagem dos períodos descritos na petição inicial laborados em atividade especial, 
com posterior conversão em atividade comum. O INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do 

pedido. Decido. Do objeto da controvérsia Inicialmente, há que se ressaltar que a presente sentença cingir-se-á à análise 

dos tempos de serviço efetivamente controvertidos na esfera administrativa, de acordo com o apurado pela contadoria 

deste juízo na planilha “contagem conforme o INSS”, que reproduz a contagem realizada pela autarquia por ocasião do 

requerimento do benefício. Desse modo, serão mencionados apenas os tempos objeto de controvérsia, a despeito de 

eventual pedido de reconhecimento de tempo de serviço mencionado na inicial e ora não mencionado. 

1. Atividade especial. 

Com relação ao pedido de reconhecimento de tempo de serviço desempenhado em atividade especial e sua conversão 

em tempo comum, verifico que a divergência restringe-se à prova da existência de condições insalubres no desempenho 

das atividades nos períodos descritos na petição inicial. 

Até 5.3.97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para efeito 

de comprovação de atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante de conversão 

da Medida Provisória nº 1.523-96. A própria autarquia levava em conta esse entendimento, que era acolhido 

pacificamente pela jurisprudência, tanto que o Decreto nº 4.827, de 3.9.03, determina que a caracterização e 

comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerão ao disposto na legislação vigente à época da 
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prestação de serviço, aplicando-se as regras de conversão ao trabalho prestado em qualquer período.  

Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se fazia 

conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde constava a 

lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade da lista, no 

entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação concreta, o risco da 

profissão. 

Tratando-se de ruídos, aplicam-se as regras dispostas nos Decretos n° 53.831-64 e nº 83.080-79, que autorizam a 

caracterização da atividade como especial, quando o trabalhador foi submetido a ruído superior a 80 decibéis, até a data 

de edição do Decreto nº 2.172, de 5.3.97. Isso porque, a partir de então, para ser considerado como agente agressivo, o 

ruído deve ser acima de 90 decibéis. Com o advento do Decreto nº 4.882, de 18.11.03, passou a ser agente agressivo o 

ruído superior a 85 decibéis. 

Na abordagem desse tema, é ainda importante ressaltar que o tempo é especial porque, para fins previdenciários, é 

menor do que o geral. A atribuição de especialidade decorre da presença de agentes nocivos ou condições 

peculiarmente adversas durante a prestação de serviços e o risco resultante dessa presença é compensado com a 

diminuição do tempo de trabalho exigido para as referidas finalidades.  

Tendo em vista que decorrem de regras diversas das que são estabelecidas em caráter genérico, as hipóteses de tempo 

especial constituem exceções e, assim, devem ser interpretadas restritivamente. 

A limitação hermenêutica deve ser logicamente entendida. Nesse sentido, a legislação, originariamente, se caracterizava 

por descrever agentes nocivos ou condições adversas e categorias profissionais presumidamente mais desgastantes 

daquilo considerado normal (desde o Decreto nº 2.172-97, não há mais enquadramento por categoria profissional). 

Sendo assim, tais agentes e categorias eram e são previstas em rol fechado e as perícias (de segurança do trabalho) 

realizadas em processos que envolvam essa matéria não podem considerar nocivas, para fins previdenciários, agentes ou 

categorias que não foram previstos na legislação previdenciária. 

  

As perícias nos processos previdenciários, assim, visam a esclarecer, simplesmente, se o desempenho de atividade 

concernente a uma categoria não prevista legalmente estava ou não sujeito a algum agente agressivo previsto 

legalmente. 

É importante reforçar, neste ponto, que, para as finalidades ora em estudo, a previsão deve estar contida na legislação 

previdenciária, tendo em vista que esse ramo do direito - e não o trabalhista - é que se incumbe de definir as hipóteses 

de contagem especial do tempo para fins de aposentadoria no regime geral. 

A legislação trabalhista (CLT, leis esparsas e atos normativos no Ministério do Trabalho) prevê hipóteses de trabalhos 

nocivos, mas com as finalidades de estipular o direito a adicionais (por insalubridade, periculosidade ou similares), de 

exigir que as empresas adotem medidas de proteção aos trabalhadores (arquitetura, horários e equipamentos de 

proteção), de estipular penalidades para a preterição dessas medidas e de possibilitar a fiscalização oficial para 

assegurar o cumprimento ou punir o descumprimento de tais medidas. 

Algumas hipóteses de trabalho podem ser previstas simultaneamente na legislação previdenciária e na legislação 

trabalhista, mas é de fundamental importância não perder de vista que as finalidades são diversas: a legislação 

previdenciária assegura uma compensação, para fins de (futura) aposentadoria, para o trabalho prestado em condições 

consideradas por essa própria legislação especialmente adversas, enquanto a legislação trabalhista prevê compensações 

financeiras e normas de proteção para o período em que o trabalho é efetivamente prestado. 

Tendo em vista esses preceitos, conclui-se que a perícia para fins de aposentadoria deve se pautar pelas normas da 

legislação previdenciária e que a legislação trabalhista somente pode ser utilizada nas hipóteses em que a primeira fizer 
expressa remissão para a utilização da segunda. Esse é o caso, por exemplo, do disposto pelos §§ 3º e 7º do art. 68 do 

Decreto nº 3.048-99, segundo os quais a elaboração dos laudos deve observar, inclusive, os critérios técnicos de 

aferição previstos nas leis trabalhistas e nas normas editadas pelo Ministério do Trabalho e Emprego (vide, por 

exemplo, o caso do calor). A orientação, todavia, não autoriza a inclusão de agente ou condição nociva que não conste 

da legislação previdenciária, mas apenas da trabalhista.  

Os períodos devem ser analisados de acordo com a legislação vigente na época. Assim, aplica-se o Anexo ao Decreto nº 

53.831, de 25 de março de 1964, até 23 de janeiro de 1979. Os Anexos ao Decreto nº 83.080 aplicam-se de 24 de 

janeiro de 1979 até 4 de março de 1997. Os Anexos ao Decreto nº 2.172 (vide art. 66 do referido Decreto) se aplicam de 

5 de março de 1997 até 5 de maio de 1999. A partir de 6 de maio de 1999, aplica-se o Anexo IV ao Decreto nº 3.048  

(vide art. 68 do referido Decreto). 

Em alguns casos, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a mencionar 

elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais agentes são obtidos, 
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gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da exposição e, por extensão, o 

caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em tais casos, além das substâncias 

ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e produção) ocorrem. 

Por exemplo, o berílio é um elemento químico a que fazem menção os anexos aos Decretos nº 53.831-64, nº 83.080-79, 

nº 2.172-97 e nº 3.048-99. Ocorre que a caracterização do tempo de serviço ou de contribuição como especial depende 

do desempenho das atividades especificadas na legislação, nas quais ocorre a presença desse elemento químico: 

Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79 

1.2.2 BERÍLIO OU GLICINIO Extração, trituração e tratamento de berílio: Fabricação de ligas de berílio e seus 

compostos. Fundição de ligas metálicas. Utilização do berílio ou seus compostos na fabricação de tubos fluorescentes, 

de ampolas de raios x e de vidros especiais. 25 anos  

 

Decretos nº 2.172-97 e nº 3.048-99  

  

1.0.4 BERÍLIO E SEUS COMPOSTOS TÓXICOS         

  

a) extração, trituração e tratamento de berílio; 

b) fabricação de compostos e ligas de berílio; 

c) fabricação de tubos fluorescentes e de ampolas de raio X; 

d) fabricação de queimadores e moderadores de reatores nucleares; 

  e) fabricação de vidros e porcelanas para isolantes térmicos; 

  f) utilização do berílio na indústria aeroespacial. 

Vale assim dizer que, para fins previdenciários, o agente nocivo não é a mera presença de determinado agente (químico, 

no caso do exemplo) no local de trabalho (por exemplo, a presença em almoxarifados ou depósitos não caracteriza 

como especial o tempo), mas, reitere-se, é imprescindível, para tanto, que o agente esteja presente por uma das formas 

especificadas na legislação (por exemplo, extração de berílio). Note-se que, em verdade, para fins previdenciários, o 
agente nocivo é o processo em que o elemento especificado se manifesta por uma (ou mais) das formas descritas na 

legislação. 

Por último, mas não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter 

habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição eventual ou 

intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários. 

Conforme PPP às fls. 31/33 da inicial, o autor esteve exposto, de modo habitual e permanente, a agentes nocivos a 

saúde e a integridade física, em condições de insalubridade.  

Com relação a eventual utilização de EPI, a Súmula nº 09 da Turma de Uniformização das Decisões das Turmas 

Recursais dos Juizados Especiais Federais dispõe que: 

“O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, 

não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 

Destarte, reconheço o desempenho de atividade especial no período de 29.04.1995 a 30.04.2007.  
2. Direito à conversão. 

Observo que é possível a aplicação das regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais, em tempo 

de atividade comum, ao trabalho prestado em qualquer período, ante a revogação da Súmula nº 16, da Turma Nacional 

de Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, segundo a qual, após a data de 28.05.1998, não 

mais era possível a conversão do tempo de serviço laborado em condições especiais para tempo de atividade comum, a 

teor do art. 28 da Lei nº 9.711/98. De fato, com a revogação da Súmula nº 16 da TNU, pacificou-se o entendimento 

jurisprudencial acerca da possibilidade de conversão do tempo de serviço especial prestado em qualquer período. 

3. Direito à revisão da aposentadoria. 

Segundo contagem de tempo de contribuição efetuada pela Contadoria Judicial, o autor conta com 40 anos, 05 meses e 

04 dias de contribuição, fazendo jus à revisão de seu benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. 

4. Dispositivo 

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS que, no prazo de 15 (quinze) dias, após o 

trânsito, (1) considere que o autor, no período de 29.04.1995 a 30.04.2007, exerceu atividades sob condições especiais, 

prejudiciais à saúde e à integridade física, o que lhe confere o direito à conversão dos referidos períodos em atividade 

comum, nos termos do § 2º do art. 70 do Regulamento da Previdência Social aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 
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6.5.1999, (2) acresça tais tempos aos demais já reconhecidos em sede administrativa, (3) reconheça que a parte autora 

conta com 40 anos, 05 meses e 04 dias de contribuição, e (4) revise a aposentadoria por tempo de contribuição  da parte 

autora, desde a DIB, em 30.04.2007, devendo utilizar para o recálculo da renda mensal os salários-de-contribuição 

efetivos que constem de seus sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte autora nos autos, observada a 

atualização legalmente prevista. 

Observo que o pagamento das parcelas vencidas é devido desde a DIB, em 30.04.2007. 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido 

pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de 

juros moratórios de 12% ao ano. 

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. 

0011240-24.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302018929/2011 - MARCIO ROBERTO DE SOUZA (ADV. SP154896 - FERNANDA MARCHIO DA SILVA) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). MARCIO ROBERTO DE SOUZA propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, visando à concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Foi apresentado laudo médico. 

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação. 

Decido. 

1 - Dispositivos legais 

Os benefícios almejados pela parte autora são tratados pelos arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, cujo teor é o 
seguinte: 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

2 - Da perícia 

No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora é portadora de HIV/AIDS, hepatite 
C, e neoplasia maligna de reto. Na conclusão do laudo, o insigne perito verificou que se trata de caso de incapacidade 

parcial e permanente, e devido à gravidade das doenças diagnosticadas fica claro que o autor não apresenta condições 

de exercer atividades laborativas remuneradas no momento. 

Há de se considerar que mesmo controladas as doenças continuam a implicar em limitações na vida do autor, como 

dispõe o perito em seu laudo: “em se tratando de neoplasia maligna, não se fala em cura total, exceto após seguimento 

de longo prazo(no mínimo 10 anos)”. 

Conclui-se, assim, que a incapacidade detectada afasta o direito à aposentadoria por invalidez - que tem por pressuposto 

a incapacidade total para o exercício de qualquer atividade remunerada -, mas se amolda à hipótese de auxílio-doença. 

 

3 - Da carência e da qualidade de segurado 

No que se refere aos outros requisitos do benefício - a qualidade de segurado e a carência -, saliento que, em consulta ao 

sistema PLENUS, verifica-se que a parte autora estava em gozo de auxílio-doença no período de 23/12/03 à 

16/09/2009, conclui-se que foram comprovados os requisitos em análise. 
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4 - Do controle do benefício 

Sabe-se que o auxílio-doença, por definição, é um benefício temporário, devendo cessar com a cessação da 

incapacidade ou com a reabilitação profissional ou, caso a incapacidade evolua para total e permanente, ser convertido 

em aposentadoria por invalidez (art. 62 da Lei nº 8.213-91). 

A autarquia, assim, pode e deve acompanhar a situação do beneficiário, para verificar se ocorreu a persistência ou a 

modificação da incapacidade utilizada como fundamento para a concessão. Por sua vez, o beneficiário deve atender às 

convocações periódicas do INSS para a realização de perícias, ou justificar eventual ausência, sob pena de cessação do 

benefício. 

Dessas avaliações periódicas poderá advir a constatação de que o beneficiário é apto para o procedimento de 

reabilitação profissional, disciplinado pelos arts. 89 a 92 da Lei nº 8.213-91, que poderá ser realizado pelo INSS, não 

sendo dado ao beneficiário dele se esquivar, sob pena de cessação do benefício. 

Tendo em vista essas premissas, o INSS fica autorizado a realizar os atos de controle da persistência da situação, 

devendo o aludido controle ter como ponto de partida o laudo realizado nestes autos e a análise feita na decisão judicial. 

Vale dizer que a persistência da situação descrita nestes autos implica a manutenção do benefício, até que o autor seja 

eventualmente reabilitado para outra profissão, nos termos do laudo pericial. 

 

5 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito 

invocado na inicial. 

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter alimentar 

da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à antecipação dos efeitos 

da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme precedentes do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos nº 2005.03.005668-2. DJ de 

6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº 2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391). 

Por fim, considerando o princípio da correlação entre o pedido e a sentença, fixo a data de início do benefício na data da 

perícia administrativa, tal como consta da inicial. 

 

6 - Dispositivo 

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado, para condenar o INSS a conceder à parte autora o benefício 

de auxílio-doença, a partir da data da perícia administrativa, em 31.08.2010. Deverá a autarquia utilizar, para cálculo da 
RMI os efetivos salários-de-contribuição que constem de seus sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte 

autora, observada a atualização legalmente prevista. 

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o 

benefício. 

Observo que o pagamento das parcelas vencidas será devido entre a data da perícia administrativa, em 31.08.2010, e a 

data da efetivação da antecipação de tutela.  

Os valores das diferenças deverão ser apurados em regular fase de execução, sendo acrescidos de correção monetária 

desde o momento em que deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios 

previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, após 06 (seis) meses, contados do trânsito em julgado desta sentença, 

a persistência da situação de incapacidade. Esclareço que o exercício dessa prerrogativa não pode desrespeitar os 
critérios adotados na presente sentença, notadamente a conclusão do laudo pericial realizado em juízo. 

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do prazo 

implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 
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         Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. 

0010316-13.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302020366/2011 - HERMES JOAO DIAS FILHO (ADV. SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI, 

SP076453 - MARIO LUIS BENEDITTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Trata-se de pedido de revisão de aposentadoria por tempo de 

contribuição, formulado por HERMES JOÃO DIAS FILHO em face do INSS.  

Para tanto, requer a contagem dos períodos descritos na petição inicial laborados em atividade especial, com posterior 

conversão em atividade comum. 

O INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido. 

Decido. 

Do objeto da controvérsia 

Inicialmente, há que se ressaltar que a presente sentença cingir-se-á à análise dos tempos de serviço efetivamente 

controvertidos na esfera administrativa, de acordo com o apurado pela contadoria deste juízo na planilha “contagem 

conforme o INSS”, que reproduz a contagem realizada pela autarquia por ocasião do requerimento do benefício. Desse 

modo, serão mencionados apenas os tempos objeto de controvérsia, a despeito de eventual pedido de reconhecimento de 

tempo de serviço mencionado na inicial e ora não mencionado. 
1. Atividade especial. 

Com relação ao pedido de reconhecimento de tempo de serviço desempenhado em atividade especial e sua conversão 

em tempo comum, verifico que a divergência restringe-se à prova da existência de condições insalubres no desempenho 

das atividades nos períodos descritos na petição inicial. 

Até 5.3.97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para efeito 

de comprovação de atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante de conversão 

da Medida Provisória nº 1.523-96. A própria autarquia levava em conta esse entendimento, que era acolhido 

pacificamente pela jurisprudência, tanto que o Decreto nº 4.827, de 3.9.03, determina que a caracterização e 

comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerão ao disposto na legislação vigente à época da 

prestação de serviço, aplicando-se as regras de conversão ao trabalho prestado em qualquer período. 

Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se fazia 
conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde constava a 

lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade da lista, no 

entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação concreta, o risco da 

profissão. 

Tratando-se de ruídos, aplicam-se as regras dispostas nos Decretos n° 53.831-64 e nº 83.080-79, que autorizam a 

caracterização da atividade como especial, quando o trabalhador foi submetido a ruído superior a 80 decibéis, até a data 

de edição do Decreto nº 2.172, de 5.3.97. Isso porque, a partir de então, para ser considerado como agente agressivo, o 

ruído deve ser acima de 90 decibéis. Com o advento do Decreto nº 4.882, de 18.11.03, passou a ser agente agressivo o 

ruído superior a 85 decibéis. 

Na abordagem desse tema, é ainda importante ressaltar que o tempo é especial porque, para fins previdenciários, é 

menor do que o geral. A atribuição de especialidade decorre da presença de agentes nocivos ou condições 

peculiarmente adversas durante a prestação de serviços e o risco resultante dessa presença é compensado com a 

diminuição do tempo de trabalho exigido para as referidas finalidades. 

Tendo em vista que decorrem de regras diversas das que são estabelecidas em caráter genérico, as hipóteses de tempo 

especial constituem exceções e, assim, devem ser interpretadas restritivamente. 

A limitação hermenêutica deve ser logicamente entendida. Nesse sentido, a legislação, originariamente, se caracterizava 

por descrever agentes nocivos ou condições adversas e categorias profissionais presumidamente mais desgastantes 

daquilo considerado normal (desde o Decreto nº 2.172-97, não há mais enquadramento por categoria profissional). 

Sendo assim, tais agentes e categorias eram e são previstas em rol fechado e as perícias (de segurança do trabalho) 

realizadas em processos que envolvam essa matéria não podem considerar nocivas, para fins previdenciários, agentes ou 

categorias que não foram previstos na legislação previdenciária. 

  

As perícias nos processos previdenciários, assim, visam a esclarecer, simplesmente, se o desempenho de atividade 

concernente a uma categoria não prevista legalmente estava ou não sujeito a algum agente agressivo previsto 

legalmente. 
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É importante reforçar, neste ponto, que, para as finalidades ora em estudo, a previsão deve estar contida na legislação 

previdenciária, tendo em vista que esse ramo do direito - e não o trabalhista - é que se incumbe de definir as hipóteses 

de contagem especial do tempo para fins de aposentadoria no regime geral. 

A legislação trabalhista (CLT, leis esparsas e atos normativos no Ministério do Trabalho) prevê hipóteses de trabalhos 

nocivos, mas com as finalidades de estipular o direito a adicionais (por insalubridade, periculosidade ou similares), de 

exigir que as empresas adotem medidas de proteção aos trabalhadores (arquitetura, horários e equipamentos de 

proteção), de estipular penalidades para a preterição dessas medidas e de possibilitar a fiscalização oficial para 

assegurar o cumprimento ou punir o descumprimento de tais medidas. 

Algumas hipóteses de trabalho podem ser previstas simultaneamente na legislação previdenciária e na legislação 

trabalhista, mas é de fundamental importância não perder de vista que as finalidades são diversas: a legislação 

previdenciária assegura uma compensação, para fins de (futura) aposentadoria, para o trabalho prestado em condições 

consideradas por essa própria legislação especialmente adversas, enquanto a legislação trabalhista prevê compensações 

financeiras e normas de proteção para o período em que o trabalho é efetivamente prestado. 

Tendo em vista esses preceitos, conclui-se que a perícia para fins de aposentadoria deve se pautar pelas normas da 

legislação previdenciária e que a legislação trabalhista somente pode ser utilizada nas hipóteses em que a primeira fizer 

expressa remissão para a utilização da segunda. Esse é o caso, por exemplo, do disposto pelos §§ 3º e 7º do art. 68 do 

Decreto nº 3.048-99, segundo os quais a elaboração dos laudos deve observar, inclusive, os critérios técnicos de 

aferição previstos nas leis trabalhistas e nas normas editadas pelo Ministério do Trabalho e Emprego (vide, por 

exemplo, o caso do calor). A orientação, todavia, não autoriza a inclusão de agente ou condição nociva que não conste 

da legislação previdenciária, mas apenas da trabalhista.  

Os períodos devem ser analisados de acordo com a legislação vigente na época. Assim, aplica-se o Anexo ao Decreto nº 

53.831, de 25 de março de 1964, até 23 de janeiro de 1979. Os Anexos ao Decreto nº 83.080 aplicam-se de 24 de 

janeiro de 1979 até 4 de março de 1997. Os Anexos ao Decreto nº 2.172 (vide art. 66 do referido Decreto) se aplicam de 

5 de março de 1997 até 5 de maio de 1999. A partir de 6 de maio de 1999, aplica-se o Anexo IV ao Decreto nº 3.048  

(vide art. 68 do referido Decreto). 

Em alguns casos, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a mencionar 

elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais agentes são obtidos, 

gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da exposição e, por extensão, o 

caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em tais casos, além das substâncias 

ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e produção) ocorrem. 

Por exemplo, o berílio é um elemento químico a que fazem menção os anexos aos Decretos nº 53.831-64, nº 83.080-79, 

nº 2.172-97 e nº 3.048-99. Ocorre que a caracterização do tempo de serviço ou de contribuição como especial depende 

do desempenho das atividades especificadas na legislação, nas quais ocorre a presença desse elemento químico: 

Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79 

1.2.2 BERÍLIO OU GLICINIO Extração, trituração e tratamento de berílio: Fabricação de ligas de berílio e seus 

compostos. Fundição de ligas metálicas. Utilização do berílio ou seus compostos na fabricação de tubos fluorescentes, 

de ampolas de raios x e de vidros especiais. 25 anos  

 

Decretos nº 2.172-97 e nº 3.048-99  

  

1.0.4 BERÍLIO E SEUS COMPOSTOS TÓXICOS         

  

a) extração, trituração e tratamento de berílio; 

b) fabricação de compostos e ligas de berílio; 

c) fabricação de tubos fluorescentes e de ampolas de raio X; 

d) fabricação de queimadores e moderadores de reatores nucleares; 

  e) fabricação de vidros e porcelanas para isolantes térmicos; 

  f) utilização do berílio na indústria aeroespacial. 

Vale assim dizer que, para fins previdenciários, o agente nocivo não é a mera presença de determinado agente (químico, 

no caso do exemplo) no local de trabalho (por exemplo, a presença em almoxarifados ou depósitos não caracteriza 
como especial o tempo), mas, reitere-se, é imprescindível, para tanto, que o agente esteja presente por uma das formas 
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especificadas na legislação (por exemplo, extração de berílio). Note-se que, em verdade, para fins previdenciários, o 

agente nocivo é o processo em que o elemento especificado se manifesta por uma (ou mais) das formas descritas na 

legislação. 

Por último, mas não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter 

habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição eventual ou 

intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários. 

Conforme formulários PPP às fls. 21/22, 44/45, 52/53 e 67/68 da inicial, o autor esteve exposto, de modo habitual e 

permanente, a agentes nocivos a saúde e a integridade física, em condições de insalubridade, nos períodos de 

02.01.1978 a 05.02.1981, 10.04.2000 a 14.11.2003, 14.01.2004 a 22.02.2007, 01.03.2007 a 01.06.2010.  

Com relação a eventual utilização de EPI, a Súmula nº 09 da Turma de Uniformização das Decisões das Turmas 

Recursais dos Juizados Especiais Federais dispõe que: 

“O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, 
não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 

Por outro lado, não reconheço a natureza especial das atividades desempenhadas de 06.03.1997 a 06.08.1997 e de 

02.05.1998 a 30.09.1998, tendo em vista que o PPP às fls. 42/43 da inicial indica a exposição ao agente ruído, em níveis 

de 87 dB, inferiores ao limite de tolerância para o período (90 dB). 

Destarte, reconheço o desempenho de atividade especial nos períodos de 02.01.1978 a 05.02.1981, 10.04.2000 a 

14.11.2003, 14.01.2004 a 22.02.2007, 01.03.2007 a 01.06.2010.  

2. Direito à conversão. 

Observo que é possível a aplicação das regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais, em tempo 

de atividade comum, ao trabalho prestado em qualquer período, ante a revogação da Súmula nº 16, da Turma Nacional 

de Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, segundo a qual, após a data de 28.05.1998, não 

mais era possível a conversão do tempo de serviço laborado em condições especiais para tempo de atividade comum, a 

teor do art. 28 da Lei nº 9.711/98. De fato, com a revogação da Súmula nº 16 da TNU, pacificou-se o entendimento 

jurisprudencial acerca da possibilidade de conversão do tempo de serviço especial prestado em qualquer período. 

3. Direito à revisão da aposentadoria. 

Segundo contagem de tempo de contribuição efetuada pela Contadoria Judicial, o autor conta com 40 anos, 07 meses e 
19 dias de contribuição, fazendo jus à revisão de seu benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. 

4. Dispositivo 

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS que, no prazo de 15 (quinze) dias, após o 

trânsito, (1) considere que o autor, nos períodos de 02.01.1978 a 05.02.1981, 10.04.2000 a 14.11.2003, 14.01.2004 a 

22.02.2007, 01.03.2007 a 01.06.2010, exerceu atividades sob condições especiais, prejudiciais à saúde e à integridade 

física, o que lhe confere o direito à conversão dos referidos períodos em atividade comum, nos termos do § 2º do art. 70 

do Regulamento da Previdência Social aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6.5.1999, (2) acresça tais tempos aos demais 

já reconhecidos em sede administrativa, (3) reconheça que a parte autora conta com 40 anos, 07 meses e 19 dias de 

contribuição, e (4) revise a aposentadoria por tempo de contribuição  da parte autora, desde a DIB, em 01.06.2010, 

devendo utilizar para o recálculo da renda mensal os salários-de-contribuição efetivos que constem de seus sistemas ou 

que tenham sido demonstrados pela parte autora nos autos, observada a atualização legalmente prevista. Observo que o 

pagamento das parcelas vencidas é devido desde a DIB, em 01.06.2010. 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido 

pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de 

juros moratórios de 12% ao ano. Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. 

0011074-89.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302019905/2011 - ROBERVAL DE AVELAR RUELA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). Trata-se de pedido de revisão de aposentadoria por tempo de contribuição, formulado por ROBERVAL DE 

AVELAR RUELA em face do INSS.  

Para tanto, requer a averbação do período de 01.04.1983 a 30.12.1984, em que recolheu as devidas contribuições 

previdenciárias. 

O INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido. 

Decido. 

Do objeto da controvérsia 

Inicialmente, há que se ressaltar que a presente sentença cingir-se-á à análise dos tempos de serviço efetivamente 

controvertidos na esfera administrativa, de acordo com o apurado pela contadoria deste juízo na planilha “contagem 

conforme o INSS”, que reproduz a contagem realizada pela autarquia por ocasião do requerimento do benefício. Desse 

modo, serão mencionados apenas os tempos objeto de controvérsia, a despeito de eventual pedido de reconhecimento de 
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tempo de serviço mencionado na inicial e ora não mencionado. 

1. Período não averbado pelo INSS. 

Observo que o período requerido de 01.04.1983 a 30.12.1984 restou devidamente comprovado nos autos, ante os carnês 

de contribuição constantes às fls. 11/14 da petição inicial, razão por que o período deve ser averbado em favor do autor.  

2. Direito à revisão da aposentadoria. 

Segundo contagem de tempo de contribuição efetuada pela Contadoria Judicial, a parte autora conta com 32 anos, 08 

meses e 10 dias de contribuição, até 16.12.1998 (regime anterior à EC n° 20/98); 35 anos, 09 meses e 24 dias até 

01.02.2002 (DER); sendo que, em todas estas datas restam preenchidos os requisitos necessários para a revisão do 

benefício. Desse modo, deverá o INSS proceder ao cálculo da renda mensal inicial do segurado para todas as datas, 

utilizando os salários-de-contribuição efetivos que constem de seus sistemas ou que tenham sido demonstrados pela 

parte autora nos autos, observada a atualização legalmente prevista, e, ao final, revisar o benefício cuja RMI seja mais 

vantajosa ao segurado. 

3. Dispositivo 

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS que, no prazo de 15 (quinze) dias, após o 

trânsito, (1) averbe em favor do autor o período de 01.04.1983 a 30.12.1984, (2) acresça tais tempos aos demais já 

reconhecidos em sede administrativa, (3) revise a aposentadoria por tempo de contribuição da parte autora, desde a 

DIB, em 01.02.2002, conforme o critério mais vantajoso (até a EC nº 20/98, ou até a referida data), devendo utilizar 

para cálculo da RMI os salários-de-contribuição efetivos que constem de seus sistemas ou que tenham sido 
demonstrados pela parte autora nos autos, observada a atualização legalmente prevista e observado o tempo de serviço 

apurado pela contadoria judicial e mencionado acima, nesta sentença. 

Observo que o pagamento das parcelas vencidas é devido desde a DIB, em 01.02.2002, observada a prescrição 

quinquenal. 

Os valores das diferenças deverão ser apurados em fase de execução, sendo acrescidos de correção monetária desde o 

momento em que deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a 

partir da citação, com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. 

Sentença registrada eletronicamente. 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

0012576-63.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302020440/2011 - APARECIDA DE FATIMA PIRUCA BARAUNA (ADV. SP243434 - EDUARDO DA SILVA 

CHIMENES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Trata-se de demanda proposta por Aparecida de Fatima Piruca Barauna, em 
face do Instituto Nacional do Seguro Social, visando à concessão de benefício previdenciário. 

Requer a parte autora a desistência da ação. 

Em face do acima exposto, julgo extinto o processo, nos termos do art. 267, VIII, do Código de Processo Civil. 

0011011-64.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302020280/2011 - RONALDO DINIZ BIAGI (ADV. SP186602 - RODRIGO DOS SANTOS POLICENO 

BERNARDES, SP178010 - FLÁVIA TOSTES MANSUR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Vistos etc. 

Trata-se de demanda em que se postula a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição. 

O autor foi intimado para juntar aos autos no prazo de trinta dias, os seguintes documentos: cópia de sua(s) Carteira(s) 

de Trabalho e Previdência Social (CTPS) e Formulários SB-40 e/ou DSS 8030, devidamente acompanhado do Laudo 

Técnico de Condições Ambientais do Trabalho (LTCAT) ou o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), 

devidamente assinado pelo representante legal da empresa, para comprovar sua exposição à agentes nocivos, a fim de 

demonstrar o exercício de atividade(s) de natureza especial, objeto desta demanda, sob pena de indeferimento, nos 

termos do art. 284 do CPC. Decorrido o prazo deferido, restou sem cumprimento a determinação. 

É o relatório. Decido. 
O não cumprimento de determinação para regularização do feito, de acordo com o disposto no art. 284, parágrafo único, 

do CPC, enseja o indeferimento da petição inicial, dada a natureza peremptória do prazo estipulado, descabendo, 

outrossim, qualquer pedido de dilação. 

Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: HOMOLOGO, por sentença, o pedido de 

desistência formulado pela parte autora e, em consequência, julgo extinto o presente processo, nos termos do art. 267, 

VIII, do Código de processo civil. Sem custas e honorários advocatícios nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte 

autora. Ocorrendo o trânsito, dê-se baixa. 

0010104-89.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302019606/2011 - VERA LUCIA VENANCIO (ADV. SP136687 - MARTA BEVILACQUA DE CARVALHO) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

0012612-08.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302020118/2011 - ANTONIO MACHADO (ADV. SP212284 - LIGIA LUCCA GONCALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0012525-52.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302018166/2011 - JOAO RIBEIRO DOS SANTOS (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO 

VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS).  

*** FIM *** 

0011265-37.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302019949/2011 - BRENDA FRANCINE DOS REIS FERREIRA (ADV. SP219253 - CAMILA MAGRINI DA 
SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-

CHEFE DO INSS). Vistos etc. 

Trata-se de demanda em que se postula a concessão do benefício assistencial 

O advogado da parte autora foi intimado para juntar aos autos no prazo de 10 dias o endereço atual de seu cliente, de 

forma viabilizar a realização da perícia sócio-econômica.  Decorrido o prazo deferido, restou sem cumprimento a 

determinação. 

É o relatório. Decido. 

O não cumprimento de determinação para regularização do feito, de acordo com o disposto no art. 284, parágrafo único, 

do CPC, enseja o indeferimento da petição inicial, dada a natureza peremptória do prazo estipulado, descabendo, 

outrossim, qualquer pedido de dilação. 

Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL 

0012392-10.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302018797/2011 - MARIA PAULA FERRARI (ADV. SP148527 - EBENEZIO DOS REIS PIMENTA, SP156059 - 

ANTONIO PAULINO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Maria Paula Ferrari ajuizou a presente demanda em face do 
INSS, requerendo concessão de benefício de prestação continuada. 

                             Foi juntado aos autos informação da assistente social acerca do óbito da autora, em 11 de abril de 

2011. 

                             Decido. 

                             O feito não tem como prosseguir. Na hipótese, trata-se de benefício de caráter assistencial e cunho 

personalíssimo, que não pode ser transmitido aos herdeiros nem gerar pensão por morte.  

Veja-se a jurisprudência: 

PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL VITALÍCIA. INACUMULABILIDADE. “1. Não é nula a sentença que 
decide de forma sucinta a lide, se  apresenta  todos os  seus  requisitos essenciais (  relatório, fundamentação e 

dispositivo ) . 2.  A  renda  mensal vitalícia é benefício assistencial de caráter personalíssimo e não vinculado a fonte de 

custeio, sendo intransmissível  causae  mortis e inacumulável com outro benefício, seja de natureza assistencial ou 

previdenciária.” (TRF 3ª Região - AC - Processo 96.04.49025-7/SC - Relatora Juíza Virgínia Scheibe, v. u. , DJU data 

10.03.99, p. 1021) 

                             Assim, considerando que o benefício em questão é inacumulável e intransmissível por expressa 

determinação legal, impõe-se a extinção do feito. 

                             Ante o exposto, julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito,  nos termos do artigo 267,VI, do 

Código de Processo Civil. 

                             Sem honorários e sem custas. Defiro a assistência judiciária. 

                             Publique-se. Intime-se. Sentença registrada eletronicamente. 
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0012112-39.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302019774/2011 - GERCINDO DE LACERDA (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI); COMPANHIA DE HABITAÇÃO POPULAR DE BAURU - COHAB 

(ADV./PROC. SP151283 - DANIELA CRISTINA SEGALA BOESSO, SP240885 - RILKER MIKELSON DE 

OLIVEIRA VIANA). Vistos etc. 

Trata-se de ação ajuizada por GERCINDO DE LACERDA em face da COHAB e da CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL, objetivando a revisão das prestações de seu contrato de financiamento imobiliário, para que sejam 

reajustadas conforme a variação salarial de sua categoria profissional, bem como para que as requeridas efetuem a 

cobrança das prestações nos mesmos valores pagos em abril de 2010, abstendo-se de tomar qualquer medida restritiva 

contra o autor. 

Citados, os réus oferecerem contestação. 

É o breve relatório. DECIDO. 

Com efeito, o feito deve ser extinto sem exame de mérito. 

Insurgiu-se o autor no presente feito quanto às prestações cobradas posteriormente à abril de 2010, ao argumento de que 

estariam sendo calculadas em valor superior à alteração salarial de sua categoria profissional. 

Contudo, intimado a comprovar suas alterações salariais, o autor permaneceu inerte, impossibilitando assim o 

conhecimento pleno de suas alegações, vez que ausentes tais elementos, não há como aferir a abusividade ou não dos 

critérios utilizados no recálculo das prestações. 

Assim sendo, configurada a hipótese prevista no art. 267, III e IV, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO o 

processo sem resolução do mérito. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta fase. DEFIRO a gratuidade para a parte autora. 

P. I. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

0012200-77.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302019657/2011 - JURANDIR ALVES DA SILVA (ADV. SP136687 - MARTA BEVILACQUA DE CARVALHO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE 

DO INSS). Vistos, etc. 

Trata-se de pedido de concessão de aposentadoria por invalidez, formulado por Jurandir Alves da Silva. 

Ocorre que a autora, injustificadamante, deixou de comparecer, por duas vezes, na perícias médica designadas, hipótese 

que pode ser enquadrada como ausência de audiência no processo. 

Ante o exposto, julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito, 

0010386-30.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6302019660/2011 - DJAMIR SOARES NOGUEIRA (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA, SP252447 - 

HELOISA GOUDEL GAINO COSTA, SP186351 - LUIZA TERESA SMARIERI SOARES, SP201717 - LUCYANO 

AURELIO MORMILLO DO AMARAL, SP232129 - SAMUEL   A. ANDRADE, SP191681 - CAIO GONÇALVES 

DE SOUZA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Vistos, etc. Trata-se de pedido de concessão de auxilio doença, formulado por 

Djamir Soares Nogueira. Ocorre que a autora, injustificadamante, deixou de comparecer, por duas vezes, na perícias 

médica designadas, hipótese que pode ser enquadrada como ausência de audiência no processo. Ante o exposto, julgo 

extinto o processo, sem julgamento do mérito, 

 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 
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0008296-49.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - LUIZ ANTONIO MOREIRA (ADV. SP190709 - LUIZ DE 

MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "<#Vistos etc. HOMOLOGO, 

por sentença, o pedido de desistência formulado pela parte autora e, em conseqüência, julgo extinto o presente processo, 

nos termos do art. 267, VIII, do Código de processo civil. Sem custas e honorários advocatícios nesta fase. Defiro a 

gratuidade para a parte autora. Ocorrendo o trânsito, dê-se baixa. P.R.I.C.#>" 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 
  

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6302000195 (Lote n.º 11612/2011) 
  

  

  

DESPACHO JEF 
  

0010407-06.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302020758/2011 - CLARICE DA 

SILVA (ADV. BA016076 - ELI PEREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Por motivo de readequação da pauta, 

redesigno a audiência para o dia 03 de junho de 2011, às 14:00 horas. Providencie a Secretaria as intimações 

necessárias, advertindo-se a parte autora de que as testemunhas deverão comparecer independentemente de intimação. 

  

0002165-58.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302020731/2011 - VALERIA CELA 

QUATRINI ZEFERINO (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS); 
ARIEL FRANCISCO CARDANA (ADV./PROC.). Tendo em vista a devolução sem cumprimento do Mandado de 

Citação do menor Ariel Francisco Cardana, dê-se vista a parte autora para manifestar-se em 5 dias , requerendo o que de 

direito, sob pena de extinção. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 1.Cite-se o INSS para que apresente 

contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s) 

pericial(is). 2.Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a 

demanda. 3.Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no 

prazo de 5 (cinco) dias, ficando cientificada acerca da manifestação do INSS apresentada em cartório 

informando que a proposta de acordo apresentada contém os parâmetros máximos de negociação. No silêncio, 

venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se audiência de conciliação, 

para data oportuna. Intime-se e cumpra. 

  
0001466-33.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302020538/2011 - SILMARA REGINA 

DE MENEZES CONTI (ADV. SP301173 - NOELLE CRISTINA GOMES BRAZIL, SP082554 - PAULO MARZOLA 

NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-

CHEFE DO INSS). 
  

0001100-91.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302020558/2011 - WALMIR 

SALZMAN RIBEIRO (ADV. SP218015 - ROBERTO OLIVEIRA DE MORAES, SP237428 - ALEX AUGUSTO 

ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-

CHEFE DO INSS). 

  

0000974-41.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302020564/2011 - LINDALVA 

FRANCISCO (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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0001036-81.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302020560/2011 - JOANA D ARC 

VIEIRA DIAS (ADV. SP204275 - ELEUSA BADIA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0000630-60.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302020567/2011 - CLAUDINEI 

APARECIDO MEZURARO (ADV. SP294074 - MAIRA ELIZABETH FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

0000155-07.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302020722/2011 - FRANCISCO 

VANDERLEI DA CUNHA (ADV. SP297229 - GUILHERME GARCIA BEZERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Verifico a necessidade 

de produção de prova oral nestes autos, tendo em vista que o vínculo empregatício no período requerido de 14.11.1977 

a 05.01.1982 foi reconhecido por meio de Reclamação Trabalhista em que a empresa empregadora foi revel, razão por 

que designo audiência para o dia 10 de agosto de 2011, às 15:20 horas. Providencie a Secretaria as intimações 

necessárias, advertindo-se a parte autora de que as testemunhas deverão comparecer independentemente de intimação. 

  

0007684-14.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302020764/2011 - REGINA DEIENNO 
(ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Por motivo de 

readequação da pauta, redesigno a audiência para o dia 03 de junho de 2011, às 15:40 horas. Providencie a Secretaria as 

intimações necessárias, advertindo-se a parte autora de que as testemunhas deverão comparecer independentemente de 

intimação. 

  

0008586-82.2010.4.03.6102 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302020495/2011 - LUIZ RICARDO 

(ADV. SP080414 - MAURICIO DE OLIVEIRA); OLINDA APARECIDA RICARDO (ADV. SP080414 - 

MAURICIO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI); COMPANHIA HABITACIONAL REGIONAL DE RIBEIRÃO PRETO - COHAB/RP (ADV. SP064439-

STANLEY JOSE MONTEIRO PEDRO e ADV. SP131114-MARIA APARECIDA ALVES DE FREITAS). Concedo 

aos autores o prazo de dez dias para esclarecer o pedido formulado em relação à CEF, ante a informação de que o saldo 

devedor teria sido quitado mediante cobertura securitária decorrente da invalidez do mutuário. No mesmo prazo, 

apresente os documentos pertinentes às suas alegações. Int. 

  

0007369-83.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302020642/2011 - MARIA 

APARECIDA CAMPAGNOLI DE CARVALHO (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). Vistos em inspeção. Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração de contagem de tempo de 

contribuição. Com a juntada do laudo, voltem conclusos. 

  

0011912-32.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302020729/2011 - CASTURINA DE 

ALMEIDA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Designo o dia 02 de agosto de 2011, às 

15:15 para realização de perícia médica. Para tanto nomeio o médico Dr. Victor Manoel Lacorte. Deverá o autor 

comparecer no Fórum Federal na data designada, munido de documento de identificação e eventuais exames e relatórios 

médicos que possua, ficando desde já ciente que o não comparecimento poderá levar a extinção do processo na forma 

do art. 51, I, da lei n. 9.099/95 Int. 

  

0012696-09.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302020544/2011 - MURILO TIAGO 

CHAINHO DOS SANTOS (ADV. SP192008 - SIMONE DE SOUSA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 1. Sendo desnecessária 

a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se as partes a manifestarem acerca do(s) laudo(s) pericial(is). 

Prazo: 30 (dez) dias. 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar 
a demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no prazo 

de 5 (cinco) dias, ficando cientificada acerca da manifestação do INSS apresentada em cartório informando que a 

proposta de acordo apresentada contém os parâmetros máximos de negociação. No silêncio, venham conclusos. Em 

caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se audiência de conciliação, para data oportuna. Intime-se e 

cumpra. 

  

0006332-21.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302020519/2011 - OSWALDO VIGO 

JAYME (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Designo audiência de conciliação, instrução 

e julgamento para o dia 20 de outubro de 2011, às 16h20,   devendo o advogado constituído nos autos comunicar seu 

cliente para comparecimento neste Juizado, bem com as testemunhas a serem arroladas. Int. 
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0001997-56.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302020815/2011 - MOISES REIS 

VIANA (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Vistos em inspeção. Observo que o autor, 

dentre outros períodos, pretende ver reconhecidos como exercidos em condições especiais, aqueles laborados nos 

períodos de 21/10/1986 a 10/11/1986, 01/04/1987 a 26/06/1987 e 01/02/1995 a 30/11/1995 como motorista. No entanto, 

não restou esclarecido nos autos o tipo de veículo dirigido pelo mesmo. Assim, faculto-lhe o prazo de 10 (dez) dias para 

que faça juntar aos autos documentos que comprovem o tipo de veículo que era conduzido pelo mesmo, ou justifique 

porque não o faz. Adimplida a determinação supra, tornem os autos conclusos. Intime-se. 

  

0000011-67.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302020670/2011 - JOSE ANTONIO DO 

COUTO (ADV. SP151626 - MARCELO FRANCO, SP255097 - DANIEL RICHARD DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

Vistos em inspeção. Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração de contagem de tempo de contribuição. 

Com a juntada do laudo, voltem conclusos. 

  

0006647-49.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302020500/2011 - OLANDIN DOS 

SANTOS (ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). A fim de evitar alegação de 

cerceamento do direito de prova, designo audiência de conciliação instrução e julgamento para realização de prova oral 

acerca da atividade supostamente exercida sob condições especial junto à empresa CONSTRUTORA GENÉSIO 

GOUVEIA S/A, no período de 04/08/1970 à 30/06/1973. Fica designada a data de 20 de outubro de 2011, às 

16h00. para a realização do ato, para o qual as partes deverão comparecer acompanhadas de suas testemunhas, 

independentemente de nova intimação. 

  

0008936-23.2008.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302020510/2011 - ERIVELTO 

GUMERCINDO (ADV. SP247561 - AMARILDO APARECIDO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 1. Providencie a 

Secretaria o agendamento de perícia de engenharia de segurança do trabalho para avaliação de eventuais condições 

especiais de trabalho nos períodos pretendidos pela parte autora. Cumpra-se. Int. 2.Com o intuito de viabilizar a 

realização da prova pericial anteriormente designada, concedo à parte autora o prazo de dez dias, para que comprove 

documentalmente a situação (ativa ou inativa) da(s) empresa(s) junto à Junta comercial do Estado de São Paulo - 

JUCESP, bem como informe o(s) respectivo(s) endereço(s), sob pena de extinção do processo. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em inspeção. Deverá a parte 
autora, no prazo de 10 dias, juntar aos autos início de prova material relativamente ao período que pretende 

reconhecer por meio desta ação, sob pena de indeferimento, ante a ausência de interesse processual, tendo em 

vista o disposto no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

  
0003296-34.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302020597/2011 - JURACI DOS 

SANTOS GIOACHINO (ADV. SP253491 - THIAGO VICENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0003227-02.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302020598/2011 - GUIOMAR DE 

FREITAS TRESOLDI (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

0003318-92.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302020605/2011 - MARCIA 

APARECIDA CELSO BETTI (ADV. SP190766 - ROBERTA CRISTINA CELSO MOTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 28 de setembro de 2011, às 16h00, devendo o 
advogado constituído nos autos comunicar seu cliente para comparecimento neste Juizado, bem com as testemunhas a 

serem arroladas. Int. 

  

0010557-84.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302020762/2011 - ROSELI DA SILVA 

(ADV. SP117599 - CARLOS ANDRE ZARA, SP197096 - JOÃO JOSÉ DE OLIVEIRA JUNIOR, SP189320 - 

PAULA FERRARI MICALI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Por motivo de readequação da pauta, redesigno a audiência para 

o dia 03 de junho de 2011, às 15:00 horas. Providencie a Secretaria as intimações necessárias, advertindo-se a parte 

autora de que as testemunhas deverão comparecer independentemente de intimação. 
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0008200-34.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302020523/2011 - CALIXTO 

TEIXEIRA RAMOS (ADV. SP194212 - HUGO GONCALVES DIAS, MG095595 - FERNANDO GONÇALVES 

DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-

CHEFE DO INSS). Trata-se de ação movida em face ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual se 

pretende a conversão de tempo de serviço especial em tempo de serviço comum. É de se salientar que até 5.3.97, deve 

ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para efeito de comprovação 

de atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante de conversão da Medida 

Provisória nº 1.523-96. Verifico que os formulários DSS-8030 anexados às fls. 67 da inicial indicam a existência de 

laudo técnico relativo às atividades desempenhadas pelo autor nos períodos de 17.03.93 a 07.07.99, trabalhados para o 

empregador Nova Aliança Agrícola, cuja obrigatoriedade advém da Lei n.º 9.528-97. Por outro lado, assim prescreve os 

parágrafos 2º e 3º do artigo 68 do Decreto nº 3.048/99: 

“§ 2º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário denominado 

perfil profissiográfico previdenciário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social, emitido pela 

empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do 

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. 

§ 3º Do laudo técnico referido no §2º deverá constar informação sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva, 

de medidas de caráter administrativo ou de organização do trabalho, ou de tecnologia de proteção individual, que 

elimine, minimize ou controle a exposição a agentes nocivos aos limites de tolerância, respeitado o estabelecido na 
legislação trabalhista.” 

Nesse sentido, o próprio artigo 68 do Decreto nº 3.048/99, em seu parágrafo 4º prevê o seguinte: 

§ 4º A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente 

de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o 

respectivo laudo estará sujeita à multa prevista no artigo 283. 

O valor da multa constante no artigo 283 do Decreto nº 3.048/99 foi alterado pela Portaria Interministerial MPS/MF nº 

568, de 31.12.2010, que estabelece em seu artigo 8º, V: 

Art. 8º A partir de 1º de janeiro de 2011: 

... 

V - o valor da multa pela infração a qualquer dispositivo do RPS, para a qual não haja penalidade expressamente 

cominada (art. 283), varia, conforme a gravidade da infração, de R$ 1.523,57 (um mil quinhentos e vinte e três reais e 

cinqüenta e sete centavos) a R$ 152.355,73 (cento e cinqüenta e dois mil trezentos e cinqüenta e cinco reais e setenta e 

três centavos);... 

 Diante do acima exposto, visando a melhor instrução do feito, determino as seguintes diligências: 

1. Que se oficie a empresa Nova Aliança Agrícola, onde o autor exerceu suas atividades de 17.03.93 a 07.07.99, para 

que no prazo de 30 (trinta) dias apresente a este juízo o(s) Laudo(s) Técnico(s) de Condições Ambientais do Trabalho 

(LTCAT), SOB AS PENAS DO § 4º DO ARTIGO 68, DO DECRETO Nº 3.048/99 C/C ART. 283 DO MESMO 
DECRETO; 

2. Cumpra-se o determinado no item 1, via oficial de justiça. Intimem-se e cumpra-se. 

  

0007773-37.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302020759/2011 - SEBASTIAO 

AUGUSTO DA SILVA (ADV. SP244661 - MARIA IZABEL BAHU PICOLI, SP134900 - JOAQUIM BAHU) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). Por motivo de readequação da pauta, redesigno a audiência para o dia 03 de junho de 2011, às 14:20 horas. 

Providencie a Secretaria as intimações necessárias, advertindo-se a parte autora de que as testemunhas deverão 

comparecer independentemente de intimação. 

  

0001881-34.2011.4.03.6102 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302020596/2011 - MARIA DO CARMO 

PEREIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP277335 - RENATA CASSIA PALLARO DE ANDRADE, SP128687 - RONI 

EDSON PALLARO, SP202778 - ANDRÉ MARCOZZI SOARES DE ARRUDA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Vistos em inspeção. 1.Intime-se a parte autora 

para, no prazo de 10 (dez) dias e sob pena de extinção, apresentar comprovante de endereço em nome do autor em 

atendimento ao disposto na Portaria 25/2006 deste Juizado. 2. Concedo à CEF o prazo de quinze dias, para que informe 

a este Juízo se o autor fez ou não sua adesão a Lei Complementar 110-2001, juntando aos autos, em caso positivo, cópia 
do extrato informando referida adesão. 

  

0007776-89.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302020761/2011 - MARIA 

THEREZINHA VALENTE GARATINE (ADV. SP116573 - SONIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Por motivo de 

readequação da pauta, redesigno a audiência para o dia 03 de junho de 2011, às 14:40 horas. Providencie a Secretaria as 

intimações necessárias, advertindo-se a parte autora de que as testemunhas deverão comparecer independentemente de 

intimação. 

  

0001224-11.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302020675/2011 - ADAO CALIXTO 

PEDROSA (ADV. SP154943 - SERGIO OLIVEIRA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Vistos em inspeção. Conforme o alegado em 

contestação, intime-se o autor a, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar sobre o documento anexado em 17/05/2010. 

Após, voltem os autos conclusos para sentença. 

  

0012188-63.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302020569/2011 - REGINA HELENA 

SILVA DA CRUZ SILVAN (ADV. SP219129 - ANDRE LUIZ SILVA DA CRUZ SILVAN, SP219193 - JOSÉ 

CARLOS VIEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Oficie-se ao INSS de Ribeirão Preto, requisitando-se, no prazo de 15 (quinze) 

dias, cópia do procedimento administrativo da parte autora, NB 148.970.036-3. Após, venham conclusos. 

  

0003360-44.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302020595/2011 - ELDER JOSE 

SILVESTRINI (ADV. SP256092 - ANA PAULA MARTINS SUGINOHARA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Vistos em inspeção. Concedo à CEF o prazo de quinze 

dias, para que informe a este Juízo se o autor fez ou não sua adesão a Lei Complementar 110-2001, juntando aos autos, 

em caso positivo, cópia do extrato informando referida adesão. 

  

0004705-79.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302020765/2011 - FERNANDO 

GARCIA COSTA (ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS, SP275976 - ALINE VOLTARELLI) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Por 

motivo de readequação da pauta, redesigno a audiência para o dia 03 de junho de 2011, às 16:00 horas. Providencie a 

Secretaria as intimações necessárias, advertindo-se a parte autora de que as testemunhas deverão comparecer 

independentemente de intimação. 

  

0000263-70.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302020766/2011 - ALVARO 

AUGUSTO MISURACA (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Por motivo de readequação da 

pauta, redesigno a audiência para o dia 03 de junho de 2011, às 16:20 horas. Providencie a Secretaria as intimações 

necessárias, advertindo-se a parte autora de que as testemunhas deverão comparecer independentemente de intimação. 

  

0003266-96.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302020602/2011 - NILDA DE PAULA 

CARDOSO (ADV. SP150187 - ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Vistos em Inspeção. 

1.Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, cancele-se a audiência designada 

anteriormente para o dia 28/09/2011. 2.Cite-se o INSS para que apresente sua contestação, no prazo de 30 (trinta) dias. 

Após, venham conclusos. 3.Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente os documentos 
(CTPS, carnês de contribuição da Previdência Social) que comprovem o preenchimento dos requisitos, carência e 

qualidade de segurado do “de cujus”, sob pena de aplicação da regra de julgamento imposto pelo art. 333 do Código de 

Processo Civil. Int. 

  

0009819-96.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302020688/2011 - EVERALDO 

REALINO CANTALOGO (ADV. SP077560 - ALMIR CARACATO, SP186172 - GILSON CARAÇATO, SP280768 - 

DEIVISON CARAÇATO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. MÁRIO AUGUSTO CARBONI). Vistos. 

Remetam-se os autos à contadoria para cálculo dos valores retidos a título de “FUNRURAL”, em nome do autor e 

respectivo CPF, relativos à comercialização da produção informada, referente aos últimos 05 (cinco) anos anteriores à 

propositura da ação. 

Após, tornem conclusos. 

  

0013313-03.2009.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302020611/2011 - ANTENOR VIEIRA 

PEREIRA (ADV. SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA, SP160929 - GUSTAVO 

CABRAL DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Visto em Inspeção. Trata-se de ação movida em face ao Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, na qual se pretende a conversão de tempo de serviço especial em tempo de serviço comum. É de 
se salientar que até 5.3.97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-

79, para efeito de comprovação de atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, 

resultante de conversão da Medida Provisória nº 1.523-96. Verifico que os formulários DSS-8030 anexados aos autos 

indicam a ausência de laudo técnico relativo às atividades desempenhadas pelo autor nos períodos de 19.03.73 a 

31.03.79, trabalhados para o empregador Café Utan S.A, cuja obrigatoriedade advém da Lei n.º 9.528-97. Por outro 

lado, assim prescreve os parágrafos 2º e 3º do artigo 68 do Decreto nº 3.048/99: 

“§ 2º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário denominado 

perfil profissiográfico previdenciário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social, emitido pela 

empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do 

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. 
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§ 3º Do laudo técnico referido no §2º deverá constar informação sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva, 

de medidas de caráter administrativo ou de organização do trabalho, ou de tecnologia de proteção individual, que 

elimine, minimize ou controle a exposição a agentes nocivos aos limites de tolerância, respeitado o estabelecido na 

legislação trabalhista.” 

Nesse sentido, o próprio artigo 68 do Decreto nº 3.048/99, em seu parágrafo 4º prevê o seguinte: 

§ 4º A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente 

de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o 

respectivo laudo estará sujeita à multa prevista no artigo 283. 

O valor da multa constante no artigo 283 do Decreto nº 3.048/99 foi alterado pela Portaria Interministerial MPS/MF nº 

568, de 31.12.2010, que estabelece em seu artigo 8º, V: 

Art. 8º A partir de 1º de janeiro de 2011: 

... 

V - o valor da multa pela infração a qualquer dispositivo do RPS, para a qual não haja penalidade expressamente 

cominada (art. 283), varia, conforme a gravidade da infração, de R$ 1.523,57 (um mil quinhentos e vinte e três reais e 

cinqüenta e sete centavos) a R$ 152.355,73 (cento e cinqüenta e dois mil trezentos e cinqüenta e cinco reais e setenta e 

três centavos);... 

Diante do acima exposto, visando a melhor instrução do feito, determino as seguintes diligências: 

1. Que se oficie a empresa Café Utan S.A, onde o autor exerceu suas atividades de 19.03.73 a 31.03.79, para que no 
prazo de 30 (trinta) dias apresente a este juízo o(s) Laudo(s) Técnico(s) de Condições Ambientais do Trabalho 

(LTCAT), SOB AS PENAS DO § 4º DO ARTIGO 68, DO DECRETO Nº 3.048/99 C/C ART. 283 DO MESMO 

DECRETO; 

2. Cumpra-se o determinado no item 1, via oficial de justiça. Intimem-se e cumpra-se. 

  

0005034-91.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302020494/2011 - DORIVAL 

AMANCIO MACHADO (ADV. SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Trata-se de ação movida em face 

ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual se pretende a conversão de tempo de serviço especial em tempo 

de serviço comum. É de se salientar que até 5.3.97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos 

nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para efeito de comprovação de atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da 

Lei nº 9.528-97, resultante de conversão da Medida Provisória nº 1.523-96. Verifico que os formulários DSS-8030 

anexados às fls. 27 da inicial indicam a ausência de laudo técnico relativo às atividades desempenhadas pelo autor nos 

períodos de 13.03.97 a 03.02.98, trabalhado para o empregador Candiné-AgroPastoril Ltda, cuja obrigatoriedade advém 

da Lei n.º 9.528-97. Por outro lado, assim prescreve os parágrafos 2º e 3º do artigo 68 do Decreto nº 3.048/99: 

“§ 2º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário denominado 

perfil profissiográfico previdenciário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social, emitido pela 
empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do 

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. 

§ 3º Do laudo técnico referido no §2º deverá constar informação sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva, 

de medidas de caráter administrativo ou de organização do trabalho, ou de tecnologia de proteção individual, que 

elimine, minimize ou controle a exposição a agentes nocivos aos limites de tolerância, respeitado o estabelecido na 

legislação trabalhista.” 

Nesse sentido, o próprio artigo 68 do Decreto nº 3.048/99, em seu parágrafo 4º prevê o seguinte: 

§ 4º A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente 

de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o 

respectivo laudo estará sujeita à multa prevista no artigo 283. 

O valor da multa constante no artigo 283 do Decreto nº 3.048/99 foi alterado pela Portaria Interministerial MPS/MF nº 

568, de 31.12.2010, que estabelece em seu artigo 8º, V: 

Art. 8º A partir de 1º de janeiro de 2011: 

... 

V - o valor da multa pela infração a qualquer dispositivo do RPS, para a qual não haja penalidade expressamente 

cominada (art. 283), varia, conforme a gravidade da infração, de R$ 1.523,57 (um mil quinhentos e vinte e três reais e 

cinqüenta e sete centavos) a R$ 152.355,73 (cento e cinqüenta e dois mil trezentos e cinqüenta e cinco reais e setenta e 
três centavos);... 

Diante do acima exposto, visando a melhor instrução do feito, determino as seguintes diligências: 

1. Que se oficie a empresa Candiné-AgroPastoril LTDA, onde o autor exerceu suas atividades de 13.03.97 a 03.02.98, 

para que no prazo de 30 (trinta) dias apresente a este juízo o(s) Laudo(s) Técnico(s) de Condições Ambientais do 

Trabalho (LTCAT), SOB AS PENAS DO § 4º DO ARTIGO 68, DO DECRETO Nº 3.048/99 C/C ART. 283 DO 

MESMO DECRETO; 

2. Cumpra-se o determinado no item 1, via oficial de justiça. Intimem-se e cumpra-se. 

3.Cancele-se por ora o agendamento de perícia de engenharia de segurança do trabalho. 

  

0011644-75.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302020711/2011 - NILZA APARECIDA 

DAMASCENO FERREIRA (ADV. SP153931 - CLAUDIO LOTUFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Vistos em inspeção. Baixo os 

autos em diligência para que a autora, no prazo de 10 (dez) dias, junte aos autos documentos hábeis para comprovar sua 

incapacidade. Após, tornem os autos conclusos. 

  

0007778-59.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302020763/2011 - DORACIR 

APARECIDA LONGHINI BOER (ADV. SP116573 - SONIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Por motivo de readequação da 

pauta, redesigno a audiência para o dia 03 de junho de 2011, às 15:20 horas. Providencie a Secretaria as intimações 

necessárias, advertindo-se a parte autora de que as testemunhas deverão comparecer independentemente de intimação. 

  

0001228-32.2011.4.03.6102 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302020643/2011 - MARISA RAMOS 

DOS SANTOS (ADV. SP104129 - BENEDITO BUCK); IRSO DOS SANTOS (ADV. SP104129 - BENEDITO 

BUCK) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI); 

COMPANHIA DE HABITAÇAO POPULAR DE BAURU - COHAB/BAURU (ADV./PROC. SP118175 - ROBERTO 

ANTONIO CLAUS). Vistos em inspeção. Ciência às partes acerca da redistribuição do presente feito a este JEF. 

Considerando que a demanda foi proposta por advogado regularmente constituído e, ainda, que incumbe ao autor o ônus 

da prova quanto ao fato constitutivo do seu direito, concedo à parte autora o prazo de dez dias, para que apresente a este 

Juízo cópias legíveis dos seguintes documentos pessoais: RG, CPF, Certidão de Casamento e comprovante de 
residência, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Oficie-se à Agência do Banco do Banco do Brasil, 

localizada na cidade de Bebedouro - SP, para que no prazo de cinco dias, proceda a transferência dos valores 

depositados judicialmente na antiga conta 26.002637-3 da Nossa Caixa S/A, antiga agência 1038-3 da Nossa Caixa S/A, 

para a CEF - PAB/Justiça Federal de Ribeirão Preto, em conta à disposição deste Juízo, em razão da redistribuição do 

processo 1209/2004 a este JEF. Intime-se a autora para que efetue o depósito das prestações vincendas, a partir desta 

data, na agência da CEF - PAB Justiça Federal em Ribeirão Preto, Agência 2014, em conta à disposição deste Juízo, 

vinculada aos presentes autos. Cite-se a CEF para, querendo, apresentar sua contestação no prazo de trinta dias. Intime-

se e Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em inspeção. Diante da 

proposta de acordo ofertada pelo INSS, a fim de solucionar a demanda, designo audiência de tentativa de 

conciliação coletiva para o dia 10 de junho de 2011, às 09:00 horas, a ser realizada na sala de audiências deste 

Juizado Especial Federal de Ribeirão Preto, devendo ser cientificadas as partes com urgência. Intimem-se. 

  
0012712-60.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302020860/2011 - MARINETE MUNIZ 

DA SILVA (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
  

0012108-02.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302020874/2011 - LEANDRO COSTA 

DE OLIVEIRA (ADV. SP051327 - HILARIO TONELLI, SP228986 - ANDRE LUIZ LIPORACI DA SILVA 

TONELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0012102-92.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302020876/2011 - JESSICA INES 

ZANATTO (ADV. SP296529 - PATRÍCIA APARECIDA FRANÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0001497-53.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302020689/2011 - ANTONIO LUIZ DA 

SILVA (ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 1. Vistos em inspeção. 2. Após 

analisar o termo de prevenção anexado aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos 

relacionados, razão pela qual determino o prosseguimento do feito. 3. Considerando que o artigo 283 do Código de 

Processo Civil prescreve que a petição inicial deve ser instruída com os documentos indispensáveis à propositura da 

ação e, ainda, que incumbe ao autor o ônus da prova quanto ao fato constitutivo do seu direito (CPC, art. 333), deverá a 

parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, trazer aos autos os seguintes documentos: Formulários SB-40 e/ou DSS 8030, 

devidamente acompanhado do Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho (LTCAT) ou o Perfil 

Profissiográfico Previdenciário (PPP), assinado pelo representante legal da empresa, para comprovar sua exposição a 

agentes nocivos e demonstrar o exercício de atividade(s) de natureza especial, objeto desta demanda, sob pena de 

indeferimento, nos termos do art. 284 do CPC. Ressalto que NENHUM dos formulários anexados à inicial abrange os 

períodos pleiteados para conversão (11.06.1972 a 11.12.1972 e 02.05.1973 a 22.12.1973). 4. Esclareço, outrossim, que 
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a prova é destinada ao livre convencimento do Juiz e este pode, supletivamente, determinar a sua juntada aos autos ou 

mesmo requisitá-la, desde que haja fundamento para tal, como a recusa da empresa no fornecimento dos documentos 

e/ou o seu fornecimento de maneira incompleta. Desta maneira, o simples protocolo de um requerimento por A.R. não 

me afigura documento o bastante idôneo a configurar a recusa da empresa, até porque nem se sabe quem o recebeu e 

qual o destino tomou, o que poderá ser comprovado através de requerimento devidamente endereçado ao seu 

representante legal e devidamente protocolizado no Setor de Recursos Humanos ou similar, até porque para esta 

recalcitrância há a imposição das penalidades legais cominadas na lei. 5. Informo que o prazo do requerimento também 

há de ser razoável para ser atendido, não bastando para configurar a recusa um prazo que não seja suficiente para o 

atendimento do pleito do autor, considerando razoável o prazo assinalado de 30 (trinta) dias, após o que este Juízo 

tomará as medidas pertinentes, podendo, inclusive, se o caso, oficiar a empresa com todas as advertências possíveis, 

tudo sob as penas da lei. 6. Intime-se. Cumpra-se. 

  

0001564-18.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302020583/2011 - ANTONIO BOIANI DA 

SILVA (ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 1. Após analisar o termo de 

prevenção anexado aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual 

determino o prosseguimento do feito. 2. Inicialmente, providencie a parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, a juntada 

do Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho (LTCAT), com relação à empresa BRAGHETTO E LEÃO 
LTDA (abrangendo os períodos de 08.04.1968 a 12.03.1970 e de 1º.10.1973 a 03.03.1976), tendo em vista que o 

formulário DSS-8030 apresentado pela parte autora menciona que a empresa possui laudo técnico pericial. 3. Após, 

com a juntada dos documentos, cite-se o INSS para apresentar sua contestação no prazo de 30 (trinta) dias. Cumpra-se e 

intime-se. 

  

0003328-39.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302020754/2011 - ALDO BRIANEZ 

(ADV. SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Vistos os autos. 

Formula a parte autora de pedido de revisão de benefício previdenciário cumulado com condenação em dano moral, 

pelos motivos elencados na petição inicial. Aduz que a conduta do órgão previdenciário, além de lhe causar prejuízo 

pela não concessão do benefício pleiteado, ainda lhe causou dano moral, uma vez que teria agido com desleixo, 

negligência, imprudência e imperícia, ou seja, o dano moral decorre a toda evidência, do nexo causal da não obtenção 

do benefício na esfera administrativa. O feito não foi instruído, a merecer por parte do ilustre juiz oficiante, logo no 

início do trâmite processual, sentença de improcedência apenas quanto ao pedido de indenização por dano moral, com 

amparo processual do artigo 285ª - que dispõe sobre essa possibilidade diante da existência de decisões já prolatadas no 

juízo sentenciante. Na seqüência, o preclaro magistrado determinou o encaminhamento dos autos do processo com o 

pedido remanescente - e principal - de concessão de benefício previdenciário ao Juizado Especial Federal da Subseção 
Judiciária Federal de Ribeirão Preto, ao argumento de que seriam pedidos autônomos e em razão do valor da causa do 

benefício previdenciário, competente seria o Juizado. Assim, os mencionados autos baixaram ao JEF para digitalizar a 

ação e, posteriormente, devolver os autos físicos originais à vara federal de origem, para a continuidade do processo, 

relativamente ao pedido de indenização por dano moral, já sentenciado. O processo físico, sentenciado por aquele Juízo 

(indenização por dano moral) e já com o competente recurso de apelação devidamente recebido foi devolvido ao Juízo 

de origem para posterior encaminhamento à Instância “ad quem” para julgamento do recurso interposto. Decido. 

Inicialmente, cumpre consignar o ineditismo do procedimento adotado, eis que cindido, de ofício, o pedido do autor em 

dois pedidos distintos, como se não houvesse nenhuma relação ou nexo causal entre eles. O artigo 87, do Código de 

Processo Civil, estatui que a competência se determina no momento da propositura da ação. De outro lado também, o 

estatuto processual autoriza o autor a pleitear em juízo ações com pedidos cumulados de conformidade com o artigo 

292, desde que os pedidos sejam compatíveis entre si e que seja competente para deles conhecer o mesmo juízo. Na 

análise dos artigos citados, desume-se que não há nenhum óbice que a parte autora deste processo se valha de uma ação 

para pleitear o seu benefício previdenciário e que, no mesmo processo cumule o pedido de condenação em dano moral, 

se entender que a conduta do réu lhe causou este dano. Aliás, o pedido de dano moral, como se verifica da peça 

vestibular, é consectário do pedido principal, não podendo ser cindido, uma vez que não subsiste de maneira autônoma, 

como salientado na sentença de folhas. De outro giro, como é sabido, o processo civil não comporta no mesmo feito 

duas sentenças, em que cada Juízo aprecia um pedido, sendo que ambos foram formulados na mesma inicial de forma 
cumulada. O Juiz Natural do processo em comento fixou-se no momento da propositura da referida ação, e neste Juízo é 

que deve prosseguir à toda evidência. Assim cindir o pedido do autor em dois é fazer tabula rasa de princípios 

processuais e constitucionais, criando procedimentos próprios não previstos em nenhuma seara processual. Em verdade, 

pelo expediente adotado, tem-se impressão que buscou-se subverter o aludido princípio, tudo para enviar o feito ao JEF, 

em face da exclusão do seu bojo do pedido de dano moral. Finalmente, colhe salientar que a sentença deve apreciar a 

lide exatamente nos limites em que foi proposta, até em homenagem ao princípio da congruência, e o seu desbordo para 

menos ou para mais, suscita vícios processuais, como in casu, uma vez que a sentença deixou de apreciar o pedido nos 

limites em que foi formulado, de forma citra petita, ensejando inclusive a sua nulidade. A rigor, como nos ensina 

Barbosa Moreira “a cumulação de pedidos é provocável ex officio pelo órgão judicial, como conseqüência da reunião 

de ações propostas em separado (art. 105), conexas pela causa petendi - e, portanto, com distintos pedidos. Também de 

ofício controlará o juiz a admissibilidade da cumulação voluntária”. O que não se pode permitir é que o Juiz, a seu 
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alvedrio, separe o pedido do autor em dois, a contrario senso do que ocorre na reunião, seja por conexão ou por 

continência, como fatores modificativos da competência originária. Não previu a legislação e tampouco a jurisprudência 

que se tem notícia, a cisão do pedido em dois, de tal modo que cada juízo seja competente para apreciar cada um deles. 

Assim, nos termos dos artigos 115 e seguintes do Código de Processo Civil, SUSCITO O CONFLITO NEGATIVO DE 

JURISDIÇÃO, perante o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª. Região, nos termos da lei. Intime-se e cumpra-se. 

  

0001582-39.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302020673/2011 - JOSE AUGUSTO 

MASSON (ADV. SP132027 - ANA RITA MESSIAS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 1. Vistos em inspeção. 2. Diante do termo 

indicativo de possibilidade de prevenção anexado aos presentes autos, concedo à parte autora o prazo de 20 (vinte) dias, 

para que providencie a juntada de certidão de inteiro teor e/ou cópias da inicial, sentença, acórdão, trânsito em julgado e 

cálculos dos autos n.º 0312308-18.1991.4.03.6102, que tramitam perante a 4ª Vara Federal de Ribeirão Preto-SP, sob 

pena de extinção do processo. 3. Intime-se. 

  

0001570-25.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302020615/2011 - NELSON DE ABREU 

(ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 1. Vistos em inspeção. 2. Após analisar o 

termo de prevenção anexado aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão 
pela qual determino o prosseguimento do feito. 3. Considerando que o artigo 283 do Código de Processo Civil 

prescreve que a petição inicial deve ser instruída com os documentos indispensáveis à propositura da ação e, ainda, que 

incumbe ao autor o ônus da prova quanto ao fato constitutivo do seu direito (CPC, art. 333), deverá a parte autora, no 

prazo de 30 (trinta) dias, trazer aos autos os seguintes documentos: Formulários SB-40 e/ou DSS 8030, devidamente 

acompanhado do Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho (LTCAT) ou o Perfil Profissiográfico 

Previdenciário (PPP), assinado pelo representante legal da empresa, para comprovar sua exposição a agentes nocivos e 

demonstrar o exercício de atividade(s) de natureza especial, objeto desta demanda, sob pena de indeferimento, nos 

termos do art. 284 do CPC. Informo ao autor que todos os formulários anexados à inicial estão ilegíveis, à exceção do 

formulário da Usina Santa Adélia S/A - período de 1º.02.1977 a 29.02.1988. 4. Esclareço, outrossim, que a prova é 

destinada ao livre convencimento do Juiz e este pode, supletivamente, determinar a sua juntada aos autos ou mesmo 

requisitá-la, desde que haja fundamento para tal, como a recusa da empresa no fornecimento dos documentos e/ou o seu 

fornecimento de maneira incompleta. Desta maneira, o simples protocolo de um requerimento por A.R. não me afigura 

documento o bastante idôneo a configurar a recusa da empresa, até porque nem se sabe quem o recebeu e qual o destino 

tomou, o que poderá ser comprovado através de requerimento devidamente endereçado ao seu representante legal e 

devidamente protocolizado no Setor de Recursos Humanos ou similar, até porque para esta recalcitrância há a 

imposição das penalidades legais cominadas na lei. 5. Esclareço que o prazo do requerimento também há de ser 

razoável para ser atendido, não bastando para configurar a recusa um prazo que não seja suficiente para o atendimento 
do pleito do autor, considerando razoável o prazo assinalado de 30 (trinta) dias, após o que este Juízo tomará as medidas 

pertinentes, podendo, inclusive, se o caso, oficiar a empresa com todas as advertências possíveis, tudo sob as penas da 

lei. 6. Finalmente, tendo em vista que no presente feito há também pedido de conversão de tempo de serviço especial 

para comum de período comprovado por formulário NÃO baseado em laudo técnico (único formulário legível - período 

este de 1º.02.1977 a 29.02.1988, trabalhado como destilador para a empresa USINA SANTA ADÉLIA S/A), poderá a 

parte autora, no mesmo prazo de 30 (trinta) dias e caso queira, providenciar a juntada aos autos de documentos que 

comprovem o exercício de atividade(s) especial e sua natureza, bem como a sua habitualidade e permanência em 

exercício na função de DESTILADOR. 7. Intime-se. Cumpra-se. 

  

0001503-60.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302020728/2011 - ANTONIO PUJOLLI 

(ADV. SP116573 - SONIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 1. Vistos em inspeção. 2. Após analisar o termo de prevenção 

anexado aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino 

o prosseguimento do feito. 3. Intime-se a parte autora para que promova a emenda da inicial, especificando em seu 

pedido os locais onde trabalhou, bem como os períodos de trabalho que pretende ver reconhecidos por meio da presente 

ação, tendo em vista o disposto pelo art. 286, caput, primeira parte, do Código de Processo Civil (“O pedido deve ser 

certo ou determinado”). Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial (art. 284 c/c 295 do CPC). Cumpra-
se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. Indefiro o pedido de suspeição 

da perita Doutora Maria Helena Zago Lorenzato. A Constituição Federal consagra em seu artigo 5., inciso LVII, 

o Princípio da Inocência, onde reza que “ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de 

sentença penal condenatória”. Como é cediço, os nossos Tribunais Superiores têm entendido que, por este 

princípio nem mesmo a reclusão é autorizada, sem o trânsito, ainda que nos crimes contra a vida, salvo se houver 

motivo para a custódia preventiva. Assim, neste momento, qualquer atitude adotada contra a pessoa denunciada 

resvalaria neste princípio fundamental, violando-o de morte e trazendo sérias conseqüências para a ela. 

Ademais, a Senhora Médica Perita atuou no caso do seu paciente como médica particular, não o tendo feito na 

condição de perita, e o diagnóstico por ela elaborado apenas serviu como parâmetros para que ele protocolasse o 
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seu pedido de invalidez, e que restou deferido após perícia administrativa realizada por peritos do próprio 

Instituto. Nem se diga que, cessado o benefício, fora novamente implantado em sede judicial por perícia 

realizada na 7ª Vara Federal, o que induz a dizer, no mínimo, que há fundada dúvida acerca da culpabilidade da 

acusada. Por tais motivos, pelo menos por ora, não vejo motivo a ensejar seja reconhecida a sua suspeição para 

atuar in casu, razão pela qual determino o prosseguimento do feito em seus ulteriores termos. Intime-se. 

  
0011889-86.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302020739/2011 - LEONIL 

APPARECIDO SCARPIM (ADV. SP193464 - RENATO CAVALCANTI SERBINO, SP072577 - OSWALDO DE 

SOUZA LIMA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0011809-25.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302020740/2011 - JOSELITO DE 

FREITAS PINDOBEIRA (ADV. SP121579 - LUIZ HENRIQUE LEMOS MEGA, SP018007 - JOSE MARCELO 

ZANIRATO, SP139921 - RODRIGO EUGENIO ZANIRATO, SP191272 - FABIANA ZANIRATO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0009856-26.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302020746/2011 - JOSE GONCALVES 

DE SOUZA PRADO (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0010787-29.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302020742/2011 - VALDECIR 

ALENCAR RODRIGUES (ADV. SP229228 - FLAVIA PIERAZZO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0006778-24.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302020747/2011 - MARIA DAS DORES 

OLIVEIRA (ADV. SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

0011221-36.2010.4.03.6102 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302020511/2011 - MARIA JOSE DE 

OLIVEIRA WHITEHEAD - ME (ADV. SP128210 - FABRICIO MARTINS PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Cuida-se de ação ajuizada por MARIA JOSE 

DE OLIVEIRA WHITEHEAD - ME em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CEF), na qual pleiteia a revisão 

de contratos bancários. Aduz a parte autora que é titular da conta corrente n° 103-5, agência 2946 da CEF, e que firmou 

contratos de abertura de crédito em conta corrente - cheque especial e descontos de duplicatas, nos quais foram 
realizadas diversas operações financeiras de crédito e débito. Afirma que a requerida praticou taxas não contratadas e 

aplicou juros sobre juros em tais contratos, razão pela qual devem ser revistos. Em sede de tutela, requer a não inclusão 

de seu nome nos órgãos de proteção ao crédito, bem como que a CEF se abstenha de encaminhar duplicatas para o 

cartório. Citada a CEF apresentou contestação. É breve relatório. DECIDO. A liminar pleiteada não é de ser concedida 

por esta Julgadora. Fundamento. Conforme se verifica do art. 273 do Código de Processo Civil, a tutela jurisdicional 

invocada poderá ser antecipada se houver cumulativamente a presença de dois requisitos específicos, quais sejam: prova 

inequívoca da verossimilhança do direito alegado e perigo de dano irreparável ou de difícil reparação. Nos dizeres de 

José Roberto dos Santos Bedaque, verossimilhança seria, não apenas versão verossímil dos fatos, mas também a 

existência de prova apta a revelar o elevado grau de probabilidade da versão apresentada pelo autor. Prova inequívoca 

da verossimilhança implicaria, portanto, juízo cognitivo mais profundo do que o exigido pelo art. 798 para a cautelar, 

mas inferior à cognição plena e exauriente que antecede a tutela definitiva. No caso dos autos, a parte autora comprovou 

apenas que firmou diversos contratos com a CEF, não havendo demonstrado de que maneira a requerida vem cobrando 

valores abusivos ou indevidos. Desta forma, para a concessão da tutela pleiteada, necessária se faz em sede de cognição 

sumária a presença de uma prova ao menos capaz de levar a um convencimento, ainda que não total, de que o direito do 

autor se apresente verossímil. ISTO CONSIDERADO, face às razões expendidas, ausentes os requisitos autorizadores 

previstos no art. 273, do CPC, INDEFIRO A TUTELA ANTECIPADA pleiteada pela parte autora. Intime-se a CEF 

para que no prazo de dez dias apresente extrato da movimentação da conta corrente n. 2946.003.000103-5, desde março 
de 2006 e até a propositura do feito. Com a juntada, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração de 

parecer. Por fim, venham conclusos. Intimem-se e cumpra-se. 

  

0012193-85.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302020692/2011 - ZILDA DUTRA ORSI 

(ADV. SP163929 - LUCIMARA SEGALA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. MÁRIO AUGUSTO 

CARBONI). Vistos. Por mera liberalidade, determino a intimação da parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, 

apresente planilha e notas fiscais (legíveis) dos valores e retenções de FUNRURAL, mês a mês, referente à pessoa 

física, recolhidas no CPF, conforme rezam os arts. 282, VI e 283, ambos do CPC, sob pena de seu indeferimento, nos 

termos do art. 284, parágrafo único, do CPC. E, ainda, se for o caso, retifique o valor da causa, nos termos do art. 259, 

do CPC. Após, tornem conclusos. Cumpra-se. Int. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. Indefiro o pedido de suspeição 

do perito Doutor JOSÉ CARLOS LORENZATO. A propósito a questão da suspeição de sua esposa Maria 

Helena Zago Lorenzato fora afastada pelos motivos abaixo aduzidos, e que, nesta oportunidade devem ser 

ratificados. Ora, se não vislumbrada a suspeição daquela que é ré da ação criminal, com mais razão ainda 

deverá sê-lo em relação ao seu esposo, que nem mesmo figura na ação penal. Se assim o fosse, a pena estaria a 

alcançar além da pessoa, o que é vedado pela legislação vigente. A Constituição Federal consagra em seu artigo 

5., inciso LVII, o Princípio da Inocência, onde reza que “ninguém será considerado culpado até o trânsito em 

julgado de sentença penal condenatória”. Como é cediço, os nossos Tribunais Superiores têm entendido que, por 

este princípio nem mesmo a reclusão é autorizada, sem o trânsito, ainda que nos crimes contra a vida, salvo se 

houver motivo para a custódia preventiva. Assim, neste momento, qualquer atitude adotada contra a pessoa 

denunciada resvalaria neste princípio fundamental, violando-o de morte e trazendo sérias conseqüências para a 

ela. Ademais, a Senhora Médica Perita atuou no caso do seu paciente como médica particular, não o tendo feito 

na condição de perita, e o diagnóstico por ela elaborado apenas serviu como parâmetros para que ele 

protocolasse o seu pedido de invalidez, e que restou deferido após perícia administrativa realizada por peritos do 

próprio Instituto. Nem se diga que, cessado o benefício, fora novamente implantado em sede judicial por perícia 

realizada na 7ª Vara Federal, o que induz a dizer, no mínimo, que há fundada dúvida acerca da culpabilidade da 

acusada. Por tais motivos, pelo menos por ora, não vejo motivo a ensejar seja reconhecida a sua suspeição para 

atuar in casu, razão pela qual determino o prosseguimento do feito em seus ulteriores termos. Intime-se. 
  
0012625-07.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302020748/2011 - DALVA GIMENES 

SILVA (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS, SP182250 - DIANA PAOLA 

SALOMAO FERRAZ, SP267704 - MARIA ISABEL VILELA PELOSO, SP230241 - MAYRA RITA ROCHA 

BOLITO, SP262504 - VITOR HUGO VASCONCELOS MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0011439-46.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302020750/2011 - ALBERTINA DOS 

SANTOS JARDIM (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

0001510-52.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302020721/2011 - LUIZ ANTONIO 

DURO (ADV. SP070286 - MARINA HELENA DA SILVA, SP080320 - AUGUSTO APARECIDO TOLLER) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 1. Vistos em inspeção. 

2. Após analisar o termo de prevenção anexado aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos 

relacionados, razão pela qual determino o prosseguimento do feito. 3. Concedo à CEF o prazo de 15 (quinze) dias, para 
que informe a este Juízo se o autor fez ou não sua adesão à Lei Complementar 110-2001, juntando aos autos, em caso 

positivo, cópia do extrato informando referida adesão. 4. Transcorrendo o prazo, tornem os autos conclusos para 

sentença. Intime-se. Cumpra-se. 

  

0010211-36.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302020678/2011 - LUIZ TRINDADE 

(ADV. SP104129 - BENEDITO BUCK); MARLENE FERNANDES TRINDADE (ADV. SP104129 - BENEDITO 

BUCK) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI); 

COMPANHIA DE HABITAÇÃO POPULAR DE BAURU - COHAB (ADV./PROC. SP240885 - RILKER 

MIKELSON DE OLIVEIRA VIANA, SP118175 - ROBERTO ANTONIO CLAUS). Vistos em inspeção. Petição 

protocolo n.º 2011/6302035374: oficie-se à Agência do Banco do Banco do Brasil, localizada na cidade de Bebedouro - 

SP, para que no prazo de cinco dias, proceda a liberação dos valores depositados judicialmente na antiga conta 

26.002622-5 da Nossa Caixa S/A, antiga agência 1038-3 da Nossa Caixa S/A, em favor dos autores LUIZ TRINDADE 

(CPF: 081.984.248-65) e MARLENE FERNANDES (CPF: 138.871.518-01), em razão da redistribuição do processo 

1196/2004 a este JEF, que foi julgado extinto sem resolução do mérito. Indefiro, por ora, o item “c” da petição acima 

mencionada diante da ausência nos presentes autos de guia(s) de depósito(s) para identificação da conta judicial em que 

o autor pede a liberação do saldo existente, devendo caso queira, a parte autora, providenciar, no prazo de dez dias, a 

juntada do(s) depósito(s) para posterior análise, sob pena de preclusão. Após, cumprida as determinações supra, tornem 
os autos conclusos para novas deliberações. Intime-se e Cumpra-se. 

  

0000816-04.2011.4.03.6102 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302020658/2011 - FRANCOARES 

DAVID GOVEIA (ADV. SP257641 - FERNANDO HENRIQUE VIEIRA GARCIA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Vistos. Trata-se de ação declaratória de 

inexistência de débito, cumulada com pedido de tutela antecipada, ajuizada por FRANCOARES DAVID GOVEIA em 

face da CEF. Originalmente distribuído à 2ª Vara Federal da Subseção Judiciária de Ribeirão Preto, foi reconhecida a 

incompetência em razão do valor da causa e determinada a remessa dos autos a este Juizado Especial Federal. 

O autor alega que não pagou a totalidade da fatura do seu cartão de crédito, referente ao mês de maio de 2010, 

entretanto, conseguiu renegociar o débito, em agosto de 2010, em uma parcela de R$300,00 mais 10 (dez) parcelas de 

R$ 483,92. Ocorre que, em síntese, a CEF não reconheceu o pagamento da parcela 03 da renegociação da dívida do 
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cartão vencida em maio de 2010, paga com cartão de crédito do Banco do Brasil e negativou o nome do autor nos 

órgãos de proteção ao crédito por conta do não pagamento da fatura do cartão de crédito da CEF, bandeira 

MASTERCARD, nº 5488260226658979, vencida em 25/05/2010 e disponibilizada em 08/12/2010, no valor de R$ 

3.802,78 (três mil, oitocentos e dois reais, e setenta e oito centavos). Em razão disso, o autor pleiteia a manutenção do 

acordo e a declaração de inexistência do débito da parcela 03 do parcelamento do débito da fatura, bem como a 

antecipação dos efeitos da tutela para retirar o seu nome do cadastro dos maus pagadores. É o relatório do necessário. 

DECIDO. A liminar pleiteada não é de ser concedida por esta Julgadora. Fundamento. Conforme se verifica do art. 273 

do Código de Processo Civil, a tutela jurisdicional invocada poderá ser antecipada se houver cumulativamente a 

presença de dois requisitos específicos, quais sejam: prova inequívoca da verossimilhança do direito alegado e perigo de 

dano irreparável ou de difícil reparação. Em sede de análise sumária, a verossimilhança do direito não restou 

demonstrada, pois o autor não comprovou, neste momento processual, o pagamento da parcela número 03 da 

renegociação da dívida com o cartão de crédito, pois, tenho para mim que o pagamento efetuado utilizando-se outro 

cartão de crédito, em sede de análise sumária, é mera promessa de pagamento. Assim, não presente um dos requisitos 

para a concessão da tutela é forçoso reconhecer que o autor não tem direito à liminar requerida. Isto posto, face as 

razões expendidas, INDEFIRO a tutela antecipada pleiteada pelo autor. Outrossim, em razão da má qualidade dos 

documentos digitalizados, intime-se a parte autora para no prazo de 05 (cinco) dias, apresentar cópia legível dos 

documentos. Cite-se a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CEF) para que apresente contestação em 30 (trinta) dias, 

bem como se manifeste sobre possível proposta de acordo. Após, tornem conclusos. Intime-se o autor. 
  

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: “Venham os autos conclusos” 

  
0011114-08.2009.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6302020462/2011 - LUIZ 

MARIO LIMA (ADV. SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0011108-64.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6302020457/2011 - 

ISOLINO ANTONIO FRANCISCO (ADV. SP220641 - GILBERTO ANTONIO COMAR JUNIOR, SP041487 - 

GILBERTO ANTONIO COMAR, SP136581 - GILSON REGIS COMAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0009898-75.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6302020456/2011 - 

GONZALO ALBERTINO (ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

EXPEDIENTE Nº 2011/6302000196 

11633  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

0041252-24.2010.4.03.6301 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302020700/2011 - NAIR BENEDETTI (ADV. SP025425 - JORGE HENRIQUE RIBEIRO GALASSO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328, DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos em inspeção. 
Trata-se de demanda movida por Nair Benedetti em face da Caixa Econômica Federal. 

A parte autora foi intimada por duas oportunidades a promover o aditamento da inicial, primeiro para adequação de rito 

procedimental, tendo em vista haver deduzido requerimento cautelar, e a segunda para esclarecer seu pedido. 

É o relatório. Decido. 

A presente ação não tem como prosperar, devendo a inicial ser indeferida desde logo, ante a constatação de inépcia da 

mesma. 

Dispõe o art. 282 do CPC que: 

Art. 282. A petição inicial indicará: 

I - o juiz ou tribunal, a que pe dirigida; 

II - os nomes, prenomes, estado civil, profissão, domicílio e residência do autor e do réu; 

III - o fato e os fundamentos jurídicos do pedido; 

IV - o pedido, com as suas especificações; 
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V - o valor da causa; 

VI - as provas com que o autor pretende demonstrar a verdade dos fatos alegados; 

VII - o requerimento para a citação do réu. 

Ora, verificando a petição inicial e os aditamentos apresentados pela parte autora, observo não ser possível deduzir, para 

os pedidos formulados, quais os fatos e fundamentos jurídicos que o embasam. Aliás, o último aditamento apresentado 

apenas reproduziu a parte final do despacho proferido por este Juízo. 

Assim, não sendo cumprida a contento a determinação para regularização da petição inicial e sendo imprescindível para 

o julgamento da demanda a delimitação da lide nos termos da legislação pátria, entendo estar diante de situação de 

inépcia, a ensejar o indeferimento da petição inicial. 

Isto posto, declaro extinto o processo sem resolução do mérito, com fundamento no art. 284, parágrafo único, 

combinado com os artigos 267, I, e 295, VI, do Código de Processo Civil. Sem condenação em honorários e sem custas. 

Defiro a gratuidade da justiça. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. Ocorrendo o trânsito, dê-se baixa. 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

0003231-39.2011.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302020606/2011 - MARIA CLEUSA CANSIAN (ADV. SP177889 - TONIA ANDREA INOCENTINI, SP221160 - 

CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Vistos em inspeção ordinária. 
MARIA CLEUSA CANSIAN propõe a presente ação de desaposentação em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL (INSS) aduzindo, em síntese, ser beneficiário de aposentadoria por tempo de contribuição desde 

06/07/2001. No entanto, segundo alega, após a aposentadoria continuou trabalhando e conseqüentemente, contribuindo 

à previdência. Desse modo, pretende a sua "desaposentação" para receber aposentadoria mais vantajosa, mediante a 

revogação da aposentadoria por tempo de contribuição nº 120.578.509-1, com o aproveitamento de todo período 

laborado, inclusive após a concessão daquele benefício, o que lhe garantiria a majoração da aposentadoria. 

  

O INSS apresentou sua contestação, com preliminares, e pleiteando, no mérito, a improcedência dos pedidos. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

Desnecessária a citação do réu, nos termos do art. 285-A, do Código de Processo Civil, uma vez que a matéria da inicial 

é unicamente de direito e já foi julgada anteriormente por este juízo. 

Pretende o Autor, com a presente ação, a desconstituição de sua aposentadoria e a constituição de novo benefício, mais 

vantajoso, para este sendo consideradas as contribuições vertidas ao Regime Geral da Previdência Social posteriormente 

à concessão da aposentadoria iniciada em 2001.  

No entanto verifica-se que o autor recebe aposentadoria desde 2001, sendo que o período posterior à concessão de seu 

benefício não há de ser reconhecido. 
Anoto que o art. 18, § 2º da Lei 8.213/91 veda ao segurado já aposentado, que permanece ou retorna à atividade sujeita 

ao Regime Geral de Previdência Social, o direito à percepção de qualquer prestação decorrente do exercício dessa 

atividade, "a posteriori". 

Dispõe referido artigo: 

"Art. 18. O Regime Geral de Previdência Social compreende as seguintes prestações, devidas inclusive em razão de 

eventos decorrentes de acidente do trabalho, expressas em benefícios e serviços: 

(omissis) 

§ 2º.  O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa 

atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado."  (grifo meu) 

Portanto, não assiste razão ao Autor ao requerer a complementação de sua aposentadoria para acréscimo de salários-de-

contribuição apurados posteriormente, pois configuraria reajustamento de benefício por via transversa. 

A desaposentação para tal fim, aliás, segundo a balizada jurisprudência, não seria permitida sem a correspondente 

devolução das parcelas já recebidas, pois isso constituiria verdadeiro pedido de "abono de permanência em serviço", 

benesse esta revogada desde a vigência da Lei 8.870, de 15 de abril de 1994. Ora, a pretensão de não devolução das 

parcelas constitui-se em flagrante desrespeito ao princípio da isonomia em relação a outro segurado que deixou de 

exercer seu direito de aposentar-se de forma proporcional e continuou em atividade até o implemento do tempo 
necessário à aposentação integral. 

No sentido do que ora se julga, já se pronunciou a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais, 

no seguinte Pedido de Uniformização de Interpretação de Lei Federal: 

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS 

PROVENTOS JÁ RECEBIDOS. 1. A desaposentação, isto é, a desvinculação voluntária de aposentadoria já concedida 

e usufruída, somente é possível mediante a devolução dos proventos já recebidos. 2. Pedido de uniformização 

apresentado pela parte autora improvido. 

(PEDILEF 200783005050103, JUÍZA FEDERAL JACQUELINE MICHELS BILHALVA, TNU - Turma Nacional de 

Uniformização, 29/09/2009) 

Importa trazer á colação, ainda, o entendimento do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, através dos seguintes 

julgados: 
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PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. MAJORAÇÃO DE 

COEFICIENTE. NOVA "RMI". PEDIDO DE "DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE. CERCEAMENTO DE 

DIREITO. INEXISTÊNCIA. - Afastada pelo pronunciamento judicial a possibilidade, em si, da desaposentação e nova 

aposentadoria, carece de sentido exigir produção de prova a demonstrar quais hipotéticos efeitos irradiariam de 

proceder legalmente impraticável. In casu, cuida-se de matéria de direito que dá ensejo ao julgamento antecipado da 

lide (art. 330, I, CPC). Preliminar que se rejeita. - A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, 

sem implicação decorrente ("desaposentação"). Sua postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de 

beneplácito, já que pretende a continuidade de todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão 

suportados pela Administração Pública. - O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que 

tornar à ativa, a concessão de outros favores que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, 

art. 181-B, Decreto 3.048/99, incluído pelo Decreto 3.265/99). - Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade 

da desaposentação, condição sine qua non para validade da proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto 

durou a aposentadoria. - Não há prescrição na espécie (art. 1º, Decreto 910/32, e arts. 219, § 5º, e 1211, Código de 

Processo Civil). - Rejeitada a matéria preliminar. Apelação da parte autora não provida.(AC 200861830043743, JUIZA 

VERA JUCOVSKY, TRF3 - OITAVA TURMA, 30/03/2010) 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. RENÚNCIA. APOSENTADORIA INTEGRAL POR 

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. DESAPOSENTAÇÃO. - A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter 

patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, 
que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. - Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar 

ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do coeficiente de cálculo. - A opção pela aposentadoria 

proporcional produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de ilegalidade. - Artigo 18, § 

2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em decorrência do 

retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. - A previdência social está organizada 

sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. - O retorno à atividade não afasta o 

pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. - Improcedência do pedido de 

desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os valores pagos pela autarquia 

previdenciária. - Apelação a que se nega provimento.(AC 200861830037445, JUIZA THEREZINHA CAZERTA, 

TRF3 - OITAVA TURMA, 23/02/2010) (grifou-se) 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO 

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 

 I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei n. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão 

do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à 

exceção do salário-família e a reabilitação profissional.  

II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço 
proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a 

majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via 

transversa, sem a devida autorização legal.  

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.  

IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a concessão de 

novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação deve se igualar 

àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando um valor maior para sua 

aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício devem ser devolvidos à 

Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado 

que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante violação ao 

princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República).  

V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária 

de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.  

VI - Remessa oficial parcialmente provida.  

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO - Classe: REOAC - REMESSA EX OFFICIO EM APELAÇÃO CÍVEL - 

1098018 - Processo: 200603990097572 - UF: SP Órgão Julgador: Décima Turma- Data da decisão: 17/06/2008 - DJF3 
Data:25/06/2008 Relator: Juiz Sergio Nascimento) (grifou-se) 

Por fim, anoto que as Turmas Recursais Reunidas do Rio Grande do Sul, em sessão administrativa realizada no dia 09 

de julho de 2008, já sumularam a matéria: 

Súmula n° 03: "O tempo de serviço prestado após a aposentação somente poderá ser contado para concessão de nova 

aposentadoria se houver renúncia ao benefício ou desaposentação, com restituição de todos valores já recebidos." 

(grifou-se) 

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora e decreto a extinção do processo com 

julgamento do mérito, a teor do art. 269, I, do Código de Processo Civil. Sem custas e, nesta fase, sem honorários. 

Defiro a gratuidade para a parte autora. Sentença registrada eletronicamente. P. I. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-

se baixa. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: A parte autora propõe a presente AÇÃO DE 

DESAPOSENTAÇÃO contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS) aduzindo, em síntese, que, 

ingressou na via administrativa com pedido de aposentadoria, que lhe foi deferido. No entanto, segundo alega, após a 

aposentadoria continuou a contribuir à previdência, razão porque requer a revisão de seu benefício, mediante o 

cancelamento daquela primeira aposentadoria, para que venha a receber outra, mais vantajosa, decorrente do acréscimo 

de tempo trabalhado e contribuições efetuadas após aquela data. Por fim, requer o pagamento das diferenças advindas 

de tal “revisão”, bem como o reconhecimento de que as verbas já recebidas no benefício de que é hoje titular, por serem 

verbas de caráter eminentemente alimentar, não são passíveis de devolução. O INSS apresentou sua contestação, com 

preliminares, e pleiteando, no mérito, a improcedência dos pedidos. É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

Primeiramente, quanto à preliminar de prescrição ressalto que, por interpretação dos termos do art. 103, parágrafo 

único, da Lei n. 8.213/91, devem ser consideradas prescritas todas as parcelas vencidas anteriormente ao quinquênio 

que antecede o ajuizamento da ação. No caso dos autos, há parcelas prescritas, eis que a data de entrada do 

requerimento (DER), pretenso termo inicial da revisão do benefício que ora se postula, se deu em prazo superior a 5 

anos contados retroativamente do ajuizamento desta ação. Observo que, em caso de eventual procedência, a prescrição 

seria observada, mas não é o caso dos autos. Com efeito, no mérito, o pedido deduzido pela parte autora não é de ser 

concedido por este Julgador. Fundamento.  Com efeito, pretende a parte autora com a presente ação a desconstituição de 

sua aposentadoria proporcional, e a constituição de novo benefício, mais vantajoso, pleito que comumente tem sido 
denominado pela doutrina e jurisprudência como desaposentação.  No entanto, pretende a parte autora efetuar tal 

revisão com o acréscimo de períodos/contribuições posteriores à concessão de seu benefício e sem a devolução das 

parcelas já recebidas a titulo de aposentadoria, o que não é possível, de acordo com o entendimento deste juízo. Anoto, 

inicialmente, que o art. 18, § 2º da Lei 8.213/91 veda ao segurado já aposentado, que permanece ou retorna à atividade 

sujeita ao Regime Geral de Previdência Social, o direito à percepção de qualquer prestação decorrente do exercício 

dessa atividade, “a posteriori”.  Dispõe referido artigo: 

“Art. 18. O Regime Geral de Previdência Social compreende as seguintes prestações, devidas inclusive em razão de 

eventos decorrentes de acidente do trabalho, expressas em benefícios e serviços: 

(omissis) 

§ 2  O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade sujeita a este Regime, 

ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, 

exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado.” (grifo meu) 

Portanto, não assiste razão à parte autora ao requerer a complementação de sua aposentadoria para acréscimo de 

salários-de-contribuição apurados posteriormente, pois configuraria reajustamento de benefício por via transversa. Tal 

acréscimo, aliás, no meu entender, não seria permitido sem a correspondente devolução das parcelas já recebidas, pois 

isso constituiria verdadeiro pedido de “abono de permanência em serviço”, benesse esta revogada desde a vigência da 

Lei 8870, de 15 de abril de 1994. Ora, a pretensão de não devolução das parcelas constitui-se em flagrante desrespeito 
ao princípio da isonomia em relação a outro segurado que deixou de exercer seu direito de aposentar-se de forma 

proporcional e continuou em atividade até o implemento do tempo necessário à aposentação integral. No sentido do que 

ora se julga, já se pronunciou a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais, no seguinte Pedido 

de Uniformização de Interpretação de Lei Federal: 

EMENTA PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE 

DEVOLUÇÃO DOS PROVENTOS JÁ RECEBIDOS. 1. A desaposentação, isto é, a desvinculação voluntária de 

aposentadoria já concedida e usufruída, somente é possível mediante a devolução dos proventos já recebidos. 2. Pedido 

de uniformização apresentado pela parte autora improvido. 

(PEDILEF 200783005050103, JUÍZA FEDERAL JACQUELINE MICHELS BILHALVA, TNU - Turma Nacional de 

Uniformização, 29/09/2009) 

Importa trazer á colação, ainda, o entendimento do e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, através dos seguintes 

julgados: 

PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. MAJORAÇÃO DE 

COEFICIENTE. NOVA "RMI". PEDIDO DE "DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE. CERCEAMENTO DE 

DIREITO. INEXISTÊNCIA. - Afastada pelo pronunciamento judicial a possibilidade, em si, da desaposentação e nova 

aposentadoria, carece de sentido exigir produção de prova a demonstrar quais hipotéticos efeitos irradiariam de 

proceder legalmente impraticável. In casu, cuida-se de matéria de direito que dá ensejo ao julgamento antecipado da 
lide (art. 330, I, CPC). Preliminar que se rejeita. - A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, 

sem implicação decorrente ("desaposentação"). Sua postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de 

beneplácito, já que pretende a continuidade de todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão 

suportados pela Administração Pública. - O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que 

tornar à ativa, a concessão de outros favores que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, 

art. 181-B, Decreto 3.048/99, incluído pelo Decreto 3.265/99). - Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade 

da desaposentação, condição sine qua non para validade da proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto 

durou a aposentadoria. - Não há prescrição na espécie (art. 1º, Decreto 910/32, e arts. 219, § 5º, e 1211, Código de 

Processo Civil). - Rejeitada a matéria preliminar. Apelação da parte autora não provida.(AC 200861830043743, JUIZA 

VERA JUCOVSKY, TRF3 - OITAVA TURMA, 30/03/2010) 
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PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. RENÚNCIA. APOSENTADORIA INTEGRAL POR 

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. DESAPOSENTAÇÃO. - A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter 

patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, 

que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. - Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar 

ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do coeficiente de cálculo. - A opção pela aposentadoria 

proporcional produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de ilegalidade. - Artigo 18, § 

2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em decorrência do 

retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. - A previdência social está organizada 

sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. - O retorno à atividade não afasta o 

pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. - Improcedência do pedido de 

desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os valores pagos pela autarquia 

previdenciária. - Apelação a que se nega provimento.(AC 200861830037445, JUIZA THEREZINHA CAZERTA, 

TRF3 - OITAVA TURMA, 23/02/2010) 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO 

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 

 I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei n. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão 

do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à 
exceção do salário-família e a reabilitação profissional.  

II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a 

majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via 

transversa, sem a devida autorização legal.  

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.  

IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a concessão de 

novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação deve se igualar 

àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando um valor maior para sua 

aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício devem ser devolvidos à 

Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado 

que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante violação ao 

princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República).  

V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária 

de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.  

VI - Remessa oficial parcialmente provida.  
(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO - Classe: REOAC - REMESSA EX OFFICIO EM APELAÇÃO CÍVEL - 

1098018 - Processo: 200603990097572 - UF: SP Órgão Julgador: Décima Turma- Data da decisão: 17/06/2008 - DJF3 

Data:25/06/2008 Relator: Juiz Sergio Nascimento) 

Por fim, anoto que as Turmas Recursais Reunidas do Rio Grande do Sul, em sessão administrativa realizada no dia 09 

de julho de 2008, já sumularam a matéria:  

Súmula n° 03: “O tempo de serviço prestado após a aposentação somente poderá ser contado para concessão de nova 

aposentadoria se houver renúncia ao benefício ou desaposentação, com restituição de todos valores já recebidos.” 

(grifou-se) 

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora e decreto a extinção do processo com 

julgamento do mérito, a teor do art. 269, I, do Código de Processo Civil. Sem custas e, nesta fase, sem honorários. 

Defiro a gratuidade para a parte autora. Sentença registrada eletronicamente. P. I. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-

se baixa. 

0011177-96.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302020723/2011 - ANTONIO DE MATOS (ADV. SP132027 - ANA RITA MESSIAS SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0009071-64.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302020724/2011 - JOSE QUAGLIO (ADV. SP203265 - EVANIR ELEUTERIO DA SILVA) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0006225-74.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302020727/2011 - JOSE JOAQUIM PINTO FERREIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS).  

*** FIM *** 

0006924-65.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302016551/2011 - CAIO URSINO GOMES (ADV. SP243516 - LEANDRO ALAN SOLDERA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

CAIO URSINO GOMES, qualificado na inicial e representado por seu genitor, propôs a presente ação em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando o restabelecimento do benefício assistencial 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/05/2011 514/752 

previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, com amparo nas alegações de atendimento de incapacidade e de 

situação de miséria. Devidamente intimado o Representante do Ministério Público Federal ofertou parecer, pugnando 

pela improcedência do pedido. Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o 

deslinde da controvérsia e que o INSS já apresentou sua contestação.  Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o 

benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, cujo teor é o seguinte:  

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos:  (...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

 Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 

LOAS). O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser 

analisada a demanda.  

Convém sua transcrição: 

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º.  Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 
§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

 Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de 

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente. 

1 - Da alegada incapacidade 

Conforme dispõe o art. 20, § 2º, da LOAS, “pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho”.  

No caso dos autos, a questão foi elucidada pelo laudo médico, concluindo que o autor apresenta restrições físicas e 

mentais para o trabalho. 

Concluo, assim, que foi atendido o requisito previsto pelo § 2º do art. 20 da Loas. 

2 - Do requisito econômico 

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é a 

média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado.  
Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do 

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve seguir a 

definição do art. 16 da Lei nº 8.213-91 (o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido, os pais o irmão não emancipado, de qualquer condição, 

menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam sob o mesmo teto. 

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite (isto é, 

não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo art. 16 da 

Lei nº 8.213-91. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração da 

renda média exigida legalmente. 

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado art. 16 

não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do requisito 

econômico. 

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme mencionado, de 

1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve ser aferida em face das 

peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida. 

A orientação pretoriana é firme nesse sentido: 

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - 
ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.742/93. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de concessão do 

benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de provas, vedado pela 

Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte. Precedentes. 

- A Lei 8.742/93, artigo 20, § 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da renda 

per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros meios de prova da condição 

de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de 1º.7.04, p. 

258) 
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“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER 

CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;' ou 

'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de Processo Civil). 

2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 

8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da Constituição 

Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial da prestação 

continuada. 

3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida. 

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se 

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros 

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98). 

5. Embargos rejeitados.”(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº 308.711. DJ de 3.5.04, p. 218) 

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO.  
I - Desnecessária a apresentação do instrumento de mandato quando a parte é representada por integrante de entidade 

pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único).  

II - Benefício assistencial requerido por menor impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down, 

necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de exames 

rotineiros especializados que não podem ser providos por sua família.  

III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem 

exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) dos quais 

R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz.  

IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a 

necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos, 

permitem o deferimento do pleito.  

V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos 

beneficiários descritos na legislação.  

VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de caráter 

social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários.  

VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão.  

VIII - Agravo provido.”(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº 
200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671). 

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. POSSIBILIDADE. 

AGRAVO DESPROVIDO. 

I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a renda 

mensal familiar per capita é inferior ao limite legal. 

II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos da 

demanda e do receio de ineficácia do provimento final.  

III - Agravo de instrumento desprovido.”(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259. Autos 

nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573) 

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto 

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo pela 

legislação assistencial superveniente, a saber, as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-03 

(Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma. 

No caso dos autos, observo que a perícia assistencial constatou que o autor reside com sua mãe, seu pai e um irmão 

menor (17 anos). A renda familiar advém do trabalho do pai do autor, auferindo salário de R$ 3.228,28 (três mil, 

duzentos e vinte e oito reais e vinte e oito centavos), do irmão, com salário de R$ 928,45 (novecentos e vinte e oito reais 

e quarenta e cinco centavos). Remanesce, portanto, uma renda mensal per capita de R$ 1.039,18 (um mil e trinta e nove 
reais e dezoito centavos), estando, portanto, acima das exigências do art. 20, § 3º da LOAS. 

Desse modo, não é possível a concessão do benefício assistencial ao autor, que depende do atendimento concomitante 

dos requisitos legais assinalados (miséria e incapacidade para o trabalho). 

Ante o exposto, declaro a improcedência do pedido autoral e decreto a extinção do processo com fundamento no art. 

269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. Publique-se. Intime-se. Sentença registrada 

eletronicamente. Ocorrendo o trânsito, dê-se baixa. 

0009994-90.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302020588/2011 - HELOISA APARECIDA CAMPOS (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 
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INSS). HELOÍSA APARECIDA CAMPOS propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, visando à concessão do benefício de auxílio-acidente. 

Foi apresentado laudo médico. 

Citado, o INSS apresentou proposta de acordo, a qual não foi aceita pela parte autora. 

Decido. 

1 - Dispositivos legais 

Observo, primeiramente, que o art. 86, caput, da Lei nº 8.213-91, trata do benefício em estudo nos seguintes termos: 

“Art. 86. O auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado quando, após a consolidação das lesões 

decorrentes do acidente de qualquer natureza, resultarem seqüelas que impliquem redução da capacidade para o 

trabalho que habitualmente exercia.” 

2 - Da perícia 

No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora é portadora de transtorno obsessivo 

compulsivo. Afirma o insigne perito que se trata de caso de incapacidade total e temporária, que impede a parte autora 

de continuar exercendo sua atividade habitual (vide resposta aos quesitos do juízo 02 e 03). 

Com base nessas premissas, concluo que a incapacidade descrita se amolda à da hipótese de auxílio-doença. 

Vale destacar que o pedido da peça inicial refere-se à concessão do benefício de auxílio-acidente. Pois bem, verifico 

que para a concessão do referido benefício, não restou comprovada a redução permanente da capacidade para o trabalho 

do autor, de modo que não preenche os requisitos estabelecidos para a concessão ora pleiteada. 
3 - Dispositivo 

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil. 

Defiro a gratuidade. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

0011577-13.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302019076/2011 - DONIZETE JOAQUIM TEIXEIRA (ADV. SP086859 - CELSO MARTINS NOGUEIRA, 

SP283160 - WERLA DA SILVA NOGUEIRA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. MÁRIO AUGUSTO 

CARBONI). DONIZETE JOAQUIM TEIXEIRA, propôs a presente ação em face da UNIÃO FEDERAL (PFN), com 

pedido de liminar, em suma, visando à declaração de inexistência da relação jurídico-tributária, ante a 

inconstitucionalidade do tributo, bem como à repetição dos valores recolhidos a título de FUNRURAL nos últimos 05 

(cinco) anos.  

Ausentes os requisitos autorizadores, restou indeferida a liminar. 

Inicialmente, distribuída à 4ª Vara Federal da Subseção Judiciária de Ribeirão Preto, foi reconhecida a incompetência 

em razão do valor da causa naquele juízo e determinada a redistribuição a este Juizado Especial Federal. 

A UNIÃO (PFN), preliminarmente, sustentou a prescrição do período anterior a 05 (cinco) anos do ajuizamento da 

ação. Alegou que depois da Emenda Constitucional 20/98 houve alteração da legislação ordinária de regência por força 
da Lei 10.256/2001, ficando a exação em perfeita consonância com a determinação do Supremo Tribunal Federal, razão 

pela qual pugnou pela improcedência total da pretensão. 

É O RELATÓRIO. 

A pretensão deduzida insurge contra as contribuições previdenciárias devidas por pessoas físicas empregadores rurais, 

incidente sobre a receita proveniente da comercialização rural, ao fundamento de que a cobrança  é totalmente indevida 

e ilegal, uma vez que, a alteração introduzida pelo artigo 1º da Lei 8.540/92, foi inserta no ordenamento jurídico por 

intermédio de Lei Ordinária, quando era de rigor sua elaboração e instituição por intermédio de Lei Complementar. 

Com efeito, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do RE n. 363.852/MG, de relatoria do 

Ministro Marco Aurélio, concluiu pela inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei 8.540/92, que deu nova redação aos 

artigos 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, da Lei 8.212/91, com a redação atualizada até a Lei 9.528/1997, até que nova 

legislação, arrimada na Emenda Constitucional n. 20/1998, venha a instituir a contribuição. 

Afastada a Lei n. 8.540/1992, manteve-se a redação original do artigo 25 da Lei 8.212/91. 

No entanto, como se depreende da leitura do voto condutor da decisão em comento, a análise de constitucionalidade 

proferida pelo Excelso Pretório envolveu a contribuição previdenciária do produtor rural pessoa física prevista no art. 

25 da Lei 8.212/91, dispositivo incluído pela Lei n.º 8.540/92, que permaneceu em vigor até 11/01/1997, com redação 

atualizada pela Lei n. 9.528/97. 

Dessa forma, in casu, não foi posta à análise a constitucionalidade da atual norma que rege a matéria, qual seja, a Lei n. 
10.256/2001 que, dentre outras alterações na forma de tributação previdenciária do setor rural, deu nova redação ao art. 

25 da Lei 8.212/91. 

A súmula do julgamento é esclarecedora neste sentido: 

O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, conheceu e deu provimento ao recurso extraordinário 

para desobrigar os recorrentes da retenção e do recolhimento da contribuição social ou do seu recolhimento por 

subrrogação sobre a "receita bruta proveniente da comercialização da produção rural" de empregadores, pessoas 

naturais, fornecedores de bovinos para abate, declarando a inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que 

deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8.212/91, com a redação 

atualizada até a Lei nº 9.528/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional nº 20/98, venha a instituir 

a contribuição, tudo na forma do pedido inicial, invertidos os ônus da sucumbência. (..) Plenário, 03.02.2010. (grifos e 

destaques nossos) 
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Como se vê, apesar de proferida recentemente, a decisão analisou realidade jurídica diversa da atual, na qual vigoram as 

alterações determinadas pela EC 20/98, sendo que a imposição tributária da contribuição previdenciária discutida é 

fixada pela Lei n. 10.256/01. Considerando que a presente ação foi proposta em 22/07/2010, visando à compensação 

dos valores indevidamente recolhidos, donde que os recolhimentos efetuados no qüinqüênio anterior à propositura da 

ação encontram-se fulminados pela prescrição a teor do artigo 168 do CTN, não tem a parte autora direito à restituição 

de nenhum valor recolhido a título de contribuição social (FUNRURAL). 

Nesse sentido: 

“PROCESSO CIVIL - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO -PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL - OCORRÊNCIA  

1. O artigo 168 do Código Tributário Nacional prescreve que a ação de repetição de indébito prescreve em cinco anos, 

contados do recolhimento indevido.  

2. A presente ação foi atingida pela prescrição, uma vez que foi ajuizada mais de cinco anos após o recolhimento do 

tributo contestado. 3. Remessa oficial provida e apelação prejudicada. 

(APELREE 1213615 - Processo 2005.61.00.020660-9 - Rel. Desembargador Federal  Nery Junior - Terceira Turma - 

DJ 09/10/2008 - DJF3 CJ2 DATA:12/05/2009 PÁGINA: 206) 

PROCESSUAL CIVIL - TRIBUTÁRIO - DECLARATÓRIA c/c REPETIÇÃO - IMPOSTO DE RENDA - ABONO 

PECUNIÁRIO DE FÉRIAS - INCIDÊNCIA - NATUREZA - DECADÊNCIA PARCIAL - PRAZO QUINQUENAL - 

APLICAÇÃO - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS - SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

I - (...) 
II - O prazo disposto no art. 168, I, CTN, mesmo no caso de tributo lançado por homologação, ou seja, quando o 

contribuinte recolhe o tributo sem o prévio exame da autoridade fiscal, conta-se a partir deste recolhimento, uma vez 

que o contribuinte não precisa esperar o esgotamento do qüinqüênio previsto no § 4º do art. 150 do CTN para postular, 

administrativa ou judicialmente, a restituição do tributo indevidamente recolhido.  

III - Configurada a decadência de parte do direito de pleitear a repetição, uma vez que parte do indébito tributário 

ocorreu há mais de cinco anos da propositura da ação, isto é, anteriormente a janeiro/2003.  

IV - (...) 

V - (...) 

VI - (...) 

VII - Apelação provida. 

(AC 1397171 - Processo 2008.61.03.000702-1 - Rel. Desembargadora Federal Cecília Marcondes - Terceira Turma - 

DJ 13/08/2009 - DJF3 CJ1 DATA:01/09/2009 PÁGINA: 261)” 

“TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO AO PIS. DECRETOS-LEIS 2.445/88 E 2.449/88. MEDIDA PROVISÓRIA 1212 

E REEDIÇÕES, CONVERTIDA NA LEI 9.715/98. PRELIMINAR DE AUSÊNCIA DE CRÉDITO LÍQUIDO E 

CERTO AFASTADA. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL DOS CRÉDITOS. COMPENSAÇÃO APENAS COM 

PARCELAS DA MESMA EXAÇÃO.  

Não conheço em parte da apelação fazendária, por falta de interesse em recorrer. O deferimento da compensação 
independe de prévia análise da Administração quanto à existência efetiva do crédito. Comprovados os pagamentos 

efetuados no período em que vigorou a legislação tida por inconstitucional, o Poder Judiciário pode deferir esse direito, 

garantindo-se à Administração a averiguação da correção dos cálculos elaborados pelo contribuinte, em fase, porém, 

posterior. Os Decretos-Leis 2.445/88 e 2.449/88 foram declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, 

tendo sido suspensa a execução da legislação pelo Senado. A medida provisória 1212 foi tida como constitucional pelo 

Supremo Tribunal Federal (ADI 1417) e seus efeitos devem incidir a partir de março de 1996 (RE 232896). A 

prescrição para repetição de indébitos é quinquenal, contada a partir do recolhimento do tributo, nos termos do artigo 

168 do CTN. Compensação a ser realizada apenas com parcelas da mesma exação. Preliminar rejeitada, apelação da 

União não conhecida em parte e, na parte conhecida, parcialmente provida. Remessa oficial parcialmente provida. 

(AMS 282763 - Processo nº 2000.61.00.010476-1 - Rel. Desembargador Federal Marcio Moraes - Terceira Turma - DJ 

06/08/2009 - DJF3 CJ1 DATA:01/09/2009 PÁGINA: 268)” 

ANTE O EXPOSTO, face à fundamentação expendida, JULGO IMROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o processo 

com julgamento de mérito, nos termos do art. 269, inc. I, do CPC. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente. Em 

termos, ao arquivo. 

0010097-97.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302019623/2011 - JOSE APARECIDO RODRIGUES (ADV. SP251370 - SAMUEL ATIQUE DE MORAIS) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). JOSÉ APARECIDO RODRIGUES ajuizou a presente ação ordinária em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, visando obter o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. 

Para a obtenção do benefício, requer o reconhecimento do caráter especial dos períodos de 25/06/1997 a 04/12/1997, 

13/04/1998 a 04/12/1998, 08/04/1999 a 10/12/1999, 08/05/2000 a 13/10/2000, 15/05/2001 a 10/12/2001, 02/05/2002 a 

05/11/2002 e 28/03/2005 a 14/11/2005, bem como sua conversão para o tempo de labor comum. 

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação e pugnou pela improcedência do pedido. 

Decido. 

1. Atividade especial. 
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Com relação ao pedido de reconhecimento de tempo de serviço desempenhado em atividade especial e sua conversão 

em tempo comum, verifico que a divergência restringe-se à prova da existência de condições insalubres no desempenho 

das atividades nos períodos e empresa descritos no relatório. 

Até 5.3.97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para efeito 

de comprovação de atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante de conversão 

da Medida Provisória nº 1.523-96. A própria autarquia levava em conta esse entendimento, que era acolhido 

pacificamente pela jurisprudência, tanto que o Decreto nº 4.827, de 3.9.03, determina que a caracterização e 

comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerão ao disposto na legislação vigente à época da 

prestação de serviço, aplicando-se as regras de conversão ao trabalho prestado em qualquer período. 

Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se fazia 

conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde constava a 

lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade da lista, no 

entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação concreta, o risco da 

profissão. 

Tratando-se de ruídos, aplicam-se as regras dispostas nos Decretos n° 53.831-64 e nº 83.080-79, que autorizam a 

caracterização da atividade como especial, quando o trabalhador foi submetido a ruído superior a 80 decibéis, até a data 

de edição do Decreto nº 2.172, de 5.3.97. Isso porque, a partir de então, para ser considerado como agente agressivo, o 

ruído deve ser acima de 90 decibéis. Com o advento do Decreto nº 4.882, de 18.11.03, passou a ser agente agressivo o 
ruído superior a 85 decibéis. 

 

Na abordagem desse tema, é ainda importante ressaltar que o tempo é especial porque, para fins previdenciários, é 

menor do que o geral. A atribuição de especialidade decorre da presença de agentes nocivos ou condições 

peculiarmente adversas durante a prestação de serviços e o risco resultante dessa presença é compensado com a 

diminuição do tempo de trabalho exigido para as referidas finalidades. 

Tendo em vista que decorrem de regras diversas das que são estabelecidas em caráter genérico, as hipóteses de tempo 

especial constituem exceções e, assim, devem ser interpretadas restritivamente. 

A limitação hermenêutica deve ser logicamente entendida. Nesse sentido, a legislação, originariamente, se caracterizava 

por descrever agentes nocivos ou condições adversas e categorias profissionais presumidamente mais desgastantes 

daquilo considerado normal (desde o Decreto nº 2.172-97, não há mais enquadramento por categoria profissional). 

Sendo assim, tais agentes e categorias eram e são previstas em rol fechado e as perícias (de segurança do trabalho) 

realizadas em processos que envolvam essa matéria não podem considerar nocivas, para fins previdenciários, agentes ou 

categorias que não foram previstos na legislação previdenciária. 

  

Os períodos devem ser analisados de acordo com a legislação vigente na época, quais sejam: Decreto nº 53.831, de 25 

de março de 1964, Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, Decreto nº 2.172 de 5 de março de 1997 e Decreto nº 
3.048, de 06 de maio de 1999. 

Pois bem, o Decreto nº 53.831-64 foi revogado pelo Decreto nº 6.255-68 e posteriormente revigorado pela Lei nº 5.527 

de 08.11.68 no que se refere às categorias profissionais cujo enquadramento como atividade especial havia sido 

excluído. Assim, continuaram sendo reconhecidas como especiais as categorias profissionais previstas no Decreto nº 

53.831-64 até o advento da Medida Provisória nº 1.523 de 11.10.96, publicada em 14.10.96 e posteriormente convertida 

na Lei nº 9.528 de 10.12.97 (que revogou expressamente a Lei 5.527-68). 

Deste modo, possível concluir que por força dos referidos dispositivos legais, continuaram a vigorar as relações de 

atividades especiais constantes dos quadros anexos aos Decretos nn. 53.831-64 e 83.080-79, concomitantemente, até 

14.10.96. A partir de então passou a ser aplicável apenas o Decreto nº 83.080-79, vigorando até 05.03.97, quando entrou 

em vigência o Decreto nº 2.172/97, que por sua vez foi revogado pelo Decreto nº 3.048-99 a partir de 06.05.1999. 

Resumindo: 

PRAZO LEGISLAÇÃO REGRAS DE ENQUADRAMENTO  

25.03.64 a 28.02.79 Decreto 53.831/64 (por força da Lei nº 5.527/68) agente agressivo e categoria profissional  

01.03.79 a 14.10.96 Decreto 53.831/64 (por força da Lei nº 5.527/68) e Decreto 83.080/79 agente agressivo e categoria 

profissional  

15.10.96 a 05.03.97 Decreto 83.080/79  agente agressivo e categoria profissional  

06.03.97 a 06.05.99 Decreto 2.172/97 agente agressivo  
A partir de 07.05.99 Decreto 3.048/99 agente agressivo  

Em alguns casos, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a mencionar 

elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais agentes são obtidos, 

gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da exposição e, por extensão, o 

caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em tais casos, além das substâncias 

ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e produção) ocorrem. 

Por último, mais não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter 

habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição eventual ou 

intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários. 

No caso dos autos, no tocante aos períodos de 25/06/1997 a 04/12/1997 e 13/04/1998 a 04/12/1998, verifico que a 

documentação apresentada, especialmente o formulário DSS-8030 desacompanhado do laudo técnico pericial, 
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evidenciou que o autor esteve exposto, de modo habitual e permanente, ao agente nocivo ruído. No entanto, referido 

documento não aponta a intensidade de exposição medida para o índice exigido pela legislação previdenciária, 

conforme argumentação acima expendida. Dessa forma, não é possível o reconhecimento do caráter especial em 

decorrência do enquadramento em categoria profissional. 

Para os períodos pretendidos pela parte autora, entre 08/04/1999 a 10/12/1999 (82dB), 08/05/2000 a 13/10/2000 

(82dB), 15/05/2001 a 10/12/2001 (82dB), 02/05/2002 a 05/11/2002 (82dB) e 28/03/2005 a 14/11/2005 (83,1dB), o 

ruído verificado não permite reconhecer a especialidade da atividade, em conformidade com as regras legais 

estabelecidas, haja vista que a intensidade de exposição medida não atinge o índice exigido. 

Assim, não restou comprovada a caracterização de atividade especial nos períodos acima mencionados. 

2. Dispositivo 

ANTE O EXPOSTO, face à fundamentação expendida, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO constante da inicial e 

declaro extinto o processo com julgamento de mérito, a teor do disposto no art. 269, I, do Código de Processo Civil.  

Sem custas e sem honorários (Lei 9.099/95). Defiro a gratuidade da justiça para a parte autora. Sentença registrada 

eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Com o trânsito, dê-se baixa. 

0011805-85.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302018940/2011 - MARIA APARECIDA GABRIEL (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). MARIA APARECIDA GABRIEL propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS, visando à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, com pedido sucessivo de auxílio-

doença. 

Decido. 

1 - Dispositivos legais 

Observo, primeiramente, que os arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, tratam dos benefícios em estudo nos seguintes 

termos: 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

2 - Qualidade de segurado 

Quanto à qualidade de segurada da autora, observo que o último vínculo empregatício da autora foi encerrado em 

01/08/1980, voltando a recolher, como contribuinte individual, apenas em 02/2006. 

Todavia, o laudo pericial fixou como data de início da incapacidade da autora o ano de 2005, ou seja, quando já não 

mantinha a qualidade de segurada. 
Portanto, com a data de início de sua incapacidade fixada no ano de 2005 e voltando a autora a filiar-se à Previdência 

Social em 02/2006, verifico que o caso se enquadra na regra do art. 42, §2º da Lei 8213/91 como doença preexistente. 

Assim, em face da preexistência da doença quando do reingresso da segurada no Regime Geral de Previdência Social, a 

autora não faz jus ao benefício. 

Nessa conformidade e com esses fundamentos, julgo IMPROCEDENTE o pedido da autora. 

Publique-se. Intime-se. Registre-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Sem custas e honorários. 

0010877-37.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302017381/2011 - LEONILCE APARECIDA MARQUETTI (ADV. SP125409 - PAULO CEZAR PISSUTTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). LEONILCE APARECIDA MARQUETTI propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, visando à concessão de aposentadoria por invalidez. 

Foi apresentado laudo médico. 

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação e pugnou pela improcedência do pedido. 

Decido. 

A análise para a concessão dos benefícios pleiteados implica a aferição de três requisitos básicos, quais sejam: a 
carência, em regra estipulada pelo art. 25, I, da Lei 8.213/91, a qualidade de segurado, além do grau de intensidade da 

incapacidade. 

Tais requisitos devem estar preenchidos cumulativamente, ou seja, a falta de apenas um deles é suficiente para a 

improcedência do pedido. 

No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que a autora é portadora de insuficiência renal crônica 

devido à nefropatia diabética, retinopatia diabética, eficiência visual de 48,9% no olho direito e menos de 20 % no olho 

esquerdo, diabetes mellitus e hipertensão arterial. Ademais, com base na conclusão do laudo e nos relatórios médicos 

carreados aos autos verifico que foi demonstrada a incapacidade da autora, o que justifica, portanto, o recebimento do 

auxílio-doença concedido administrativamente e ativo atualmente. 
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Contudo, embora tenha sido comprovada a incapacidade, bem como a qualidade de segurada e a carência, verifico que o 

quadro descrito se amolda à hipótese de auxílio-doença. Portanto, não há incapacidade total e permanente, a ensejar a 

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

ANTE O EXPOSTO, face às razões expendidas, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO de aposentadoria por 

invalidez, a teor do disposto no art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Defiro a gratuidade. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

0009070-79.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302019509/2011 - MARIA RITA DE CACIA DESTIDO (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). Trata-se de pedido de conversão de Aposentadoria por Tempo de Contribuição em Aposentadoria Especial, 

formulado por MARIA RITA DE CACIA DESTIDO em face do INSS. 

Para tanto, requer que seja considerado como especial os períodos compreendidos entre 04/08/1980 a 23/03/1990 e 

06/03/1997 a 14/04/2008, laborados na empresa 3M do Brasil e Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de 

Ribeirão Preto-SP, respectivamente, nas atividades de preparadora de montagem de cassetes e auxiliar de enfermagem. 

Citado, o INSS apresentou contestação e pugnou pela improcedência do pedido. 

Decido. 
1. Atividade especial. 

Com relação ao pedido de reconhecimento de tempo de serviço desempenhado em atividade especial e sua conversão 

em tempo comum, verifico que a divergência restringe-se à prova da existência de condições insalubres no desempenho 

das atividades nos períodos e empresa descritos no relatório. 

Até 5.3.97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para efeito 

de comprovação de atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante de conversão 

da Medida Provisória nº 1.523-96. A própria autarquia levava em conta esse entendimento, que era acolhido 

pacificamente pela jurisprudência, tanto que o Decreto nº 4.827, de 3.9.03, determina que a caracterização e 

comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerão ao disposto na legislação vigente à época da 

prestação de serviço, aplicando-se as regras de conversão ao trabalho prestado em qualquer período. 

Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se fazia 

conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde constava a 

lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade da lista, no 

entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação concreta, o risco da 

profissão. 

Tratando-se de ruídos, aplicam-se as regras dispostas nos Decretos n° 53.831-64 e nº 83.080-79, que autorizam a 

caracterização da atividade como especial, quando o trabalhador foi submetido a ruído superior a 80 decibéis, até a data 
de edição do Decreto nº 2.172, de 5.3.97. Isso porque, a partir de então, para ser considerado como agente agressivo, o 

ruído deve ser acima de 90 decibéis. Com o advento do Decreto nº 4.882, de 18.11.03, passou a ser agente agressivo o 

ruído superior a 85 decibéis. 

 

Na abordagem desse tema, é ainda importante ressaltar que o tempo é especial porque, para fins previdenciários, é 

menor do que o geral. A atribuição de especialidade decorre da presença de agentes nocivos ou condições 

peculiarmente adversas durante a prestação de serviços e o risco resultante dessa presença é compensado com a 

diminuição do tempo de trabalho exigido para as referidas finalidades. 

Tendo em vista que decorrem de regras diversas das que são estabelecidas em caráter genérico, as hipóteses de tempo 

especial constituem exceções e, assim, devem ser interpretadas restritivamente. 

A limitação hermenêutica deve ser logicamente entendida. Nesse sentido, a legislação, originariamente, se caracterizava 

por descrever agentes nocivos ou condições adversas e categorias profissionais presumidamente mais desgastantes 

daquilo considerado normal (desde o Decreto nº 2.172-97, não há mais enquadramento por categoria profissional). 

Sendo assim, tais agentes e categorias eram e são previstas em rol fechado e as perícias (de segurança do trabalho) 

realizadas em processos que envolvam essa matéria não podem considerar nocivas, para fins previdenciários, agentes ou 

categorias que não foram previstos na legislação previdenciária. 

  
Os períodos devem ser analisados de acordo com a legislação vigente na época, quais sejam: Decreto nº 53.831, de 25 

de março de 1964, Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, Decreto nº 2.172 de 5 de março de 1997 e Decreto nº 

3.048, de 06 de maio de 1999. 

Pois bem, o Decreto nº 53.831-64 foi revogado pelo Decreto nº 6.255-68 e posteriormente revigorado pela Lei nº 5.527 

de 08.11.68 no que se refere às categorias profissionais cujo enquadramento como atividade especial havia sido 

excluído. Assim, continuaram sendo reconhecidas como especiais as categorias profissionais previstas no Decreto nº 

53.831-64 até o advento da Medida Provisória nº 1.523 de 11.10.96, publicada em 14.10.96 e posteriormente convertida 

na Lei nº 9.528 de 10.12.97 (que revogou expressamente a Lei 5.527-68). 

Deste modo, possível concluir que por força dos referidos dispositivos legais, continuaram a vigorar as relações de 

atividades especiais constantes dos quadros anexos aos Decretos nn. 53.831-64 e 83.080-79, concomitantemente, até 
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14.10.96. A partir de então passou a ser aplicável apenas o Decreto nº 83.080-79, vigorando até 05.03.97, quando entrou 

em vigência o Decreto nº 2.172/97, que por sua vez foi revogado pelo Decreto nº 3.048-99 a partir de 06.05.1999. 

Resumindo: 

PRAZO LEGISLAÇÃO REGRAS DE ENQUADRAMENTO  

25.03.64 a 28.02.79 Decreto 53.831/64 (por força da Lei nº 5.527/68) agente agressivo e categoria profissional  

01.03.79 a 14.10.96 Decreto 53.831/64 (por força da Lei nº 5.527/68) e Decreto 83.080/79 agente agressivo e categoria 

profissional  

15.10.96 a 05.03.97 Decreto 83.080/79  agente agressivo e categoria profissional  

06.03.97 a 06.05.99 Decreto 2.172/97 agente agressivo  

A partir de 07.05.99 Decreto 3.048/99 agente agressivo  

Em alguns casos, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a mencionar 

elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais agentes são obtidos, 

gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da exposição e, por extensão, o 

caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em tais casos, além das substâncias 

ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e produção) ocorrem. 

Por último, mais não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter 

habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição eventual ou 

intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários. 
No caso dos autos, a documentação apresentada, especialmente o PPP, evidenciou que a autora esteve exposta a ruídos 

de maneira peculiarmente nociva (82 a 84 dB), nos moldes da legislação previdenciária, no período de 04/08/1980 a 

23/03/1990, quando laborou na atividade de preparadora de montagem de cassetes para a empresa 3M do Brasil. 

Para o período de 06/03/1997 a 14/04/2008, em que a autora exerceu a atividade de auxiliar de enfermagem no Hospital 

das Clínicas, o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP não apontou que a mesma esteve sujeita à exposição de 

agentes nocivos.  

   

2. Da aposentadoria especial 

Não faz jus a autora à aposentadoria especial, uma vez que os períodos efetivamente reconhecidos como laborados em 

caráter especial, conforme parecer da Contadoria deste Juizado (15 anos, 09 meses e 29 dias) é insuficiente para a 

conversão da Aposentadoria por Tempo de Contribuição que a mesma recebe para o benefício nestes autos pretendido. 

3.Dispositivo 

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora e decreto a extinção do processo com 

resolução do mérito, a teor do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta fase. 

Concedo a gratuidade para o autor. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 
0003106-71.2011.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302020046/2011 - NEUZA MENDES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). Cuida-se de ação visando a assegurar a revisão da renda de aposentadoria por invalidez e a condenação do INSS 

ao pagamento de atrasados decorrentes de tais revisões. 

Argumenta-se, em suma, que a aposentadoria é decorrente de conversão de auxílio-doença e, não obstante isso, foi 

preterido o cumprimento da determinação contida no art. 29, § 5º, da Lei nº 8.213-91, para se aplicar o disposto no art. 

33, § 5º, I, do Decreto nº 3.048-99, o que implicaria a redução do valor do benefício de forma indevida. 

O INSS apresentou contestação, postulando a declaração de improcedência do pedido. 

É o relatório. Em seguida, decido. 

Decadência e prescrição. 

Convém ressaltar previamente, todavia, que não há espaço para a alegação de decadência do direito à revisão almejada. 

Acerca do tema, o Tribunal Regional Federal da 3ª Região já deliberou que o “prazo decadencial de 5 (cinco) anos 

invocado pela autarquia (art. 103, caput, da Lei n.º 8.213/91, com a redação da Lei n.º 9.711, de 20/11/98) não se 

sustenta, tendo em vista que o benefício da parte autora foi concedido antes mesmo da entrada em vigor do referido 

diploma legal, sendo defeso atribuir-se efeitos retroativos à norma invocada”(Oitava Turma. Apelação Cível nº 934.996. 

Autos nº 200403990151090. DJ de 24.9.047, p. 573). 
Adotando a mesma linha de argumentação, a Corte Federal da 4ª Região pontificou que o “prazo extintivo de todo e 

qualquer direito ou ação previsto no art. 103, caput, da Lei 8.213/91 (com a redação dada pela MP 1.523-9, de 27-06-

1997, convertida na Lei nº 9.528, de 10-12-1997, alterada pela Medida Provisória nº 1.663-15, de 22-10-1998, que por 

sua vez foi transformada na Lei nº 9.711, de 20-11-1998, novamente alterada pelo MP nº 138, de 19-11-2003, 

convertida na Lei nº 10.839, de 05-02-2004), representa inovação em matéria de revisão do ato de concessão de 

benefício e, portanto, não pode ser aplicado retroativamente”(Quinta Turma. Apelação Cível nº 648.511. Autos nº 

200404010203673. DJ de 4.5.05, p. 784). 

Observo, em seguida, que, nos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213-91, estão prescritas todas as parcelas 

devidas anteriormente ao quinquênio anterior ao do ajuizamento da ação. Acrescento que, em caso de procedência do 

pedido, a referida prescrição será observada. 

No mérito, o pedido não procede. 
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A tese exposta na inicial carece de respaldo jurídico. 

Nesse sentido, calha lembrar que a parte autora sustenta que a renda de sua aposentadoria por invalidez, resultante de 

conversão de auxílio-doença, teria sido indevidamente reduzida, em decorrência da preterição do cumprimento da 

determinação contida no art. 29, §, 5º, da Lei nº 8.213-91, cujo teor é o seguinte: 

“Art. 29. (...) 

(...) 

§ 5º. Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será contada, 

considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da 

renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao valor de 1 

(um) salário mínimo.” 

Argumenta-se, em amparo à aludida conclusão, que o INSS, em lugar de seguir o que é determinado no dispositivo 

acima transcrito, teria simplesmente implementado a conversão mediante a aplicação da alíquota de 100% ao salário-

de-benefício reajustado. 

Apesar de sua aparência sedutora, a tese passa ao largo do real sentido do § 5º que foi transcrito, conforme será 

demonstrado a seguir. 

Com efeito, cabe não passar despercebido que o dispositivo em tela não trata de conversão de auxílio-doença em 

aposentadoria por invalidez, mas, conforme declara expressamente, visa a assegurar a utilização do salário-de-benefício 

de benefício por incapacidade que tenha sido recebido no período básico de cálculo. 
Por seu turno, o período básico de cálculo relativo à aposentadoria invalidez é objeto, atualmente, do inciso II do caput 

do art. 29 da Lei nº 8.213-91, na redação da Lei nº 9.876-99: 

“Art. 29. O salário-de-benefício consiste:  

(...) 

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a (destaque nosso: aposentadoria por invalidez), d, e (destaque nosso: 

auxílio-doença) e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição 

correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo.” 

Originariamente, o caput do art. 29 expunha que o “salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos 

os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da 

entrada do requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) 

meses.” 

Vale conferir, à luz das dicções do dispositivo, que o salário-de-benefício corresponde à soma de determinado número 

de salários-de-contribuição, que consiste na base de cálculo das contribuições devidas pelo segurado. Essa base de 

cálculo, por sua vez, é a remuneração pelo desempenho de atividade do qual advenha a qualidade de segurado. Vale 

dizer que o desempenho de atividade com a referida eficácia é um dos pressupostos da definição de salário-de-

benefício, o que é explicitado pelas expressões “na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição 

correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo” e “imediatamente anteriores ao do afastamento da 
atividade ou da data da entrada do requerimento”, conforme as redações atual e pretérita, respectivamente, do caput do 

art. 29 da Lei nº 8.213-91. 

Ora, conforme é cediço, o auxílio-doença está a salvo da incidência de contribuição, ou seja, não corresponde a salário-

de-contribuição. Em suma, o valor do auxílio-doença não é salário-de-contribuição, pela simples razão de que, na 

hipótese, não há contribuição. 

Nota-se, assim, que, no caso de conversão de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, o salário-de-benefício é 

único e corresponde àquele apurado, na forma do art. 29 da Lei nº 8.213-91, na época de afastamento da atividade e da 

cessação das contribuições. Por isso, não há qualquer irregularidade, na hipótese da conversão prevista pela parte final 

do art. 62 da Lei nº 8.213-91, na apuração da renda da aposentadoria por invalidez mediante a aplicação de 100% sobre 

o salário-de-benefício utilizado para o estabelecimento da renda do auxílio-doença, porquanto se trata do mesmíssimo 

salário-de-benefício em um e outro caso. 

O § 5º do mencionado art. 29 cuida simplesmente de permitir o uso do salário-de-benefício de benefício por 

incapacidade que tenha sido recebido no período básico de cálculo de qualquer benefício. Note-se que o dispositivo tem 

amplitude maior que a que parece ser defendida na inicial da presente demanda. Com efeito, o dispositivo permite a 

utilização de salário-de-benefício de qualquer benefício por incapacidade (auxílio-acidente, auxílio-doença e 

aposentadoria por invalidez) para a apuração da renda de benefício superveniente (não confundir com consequente). 

Nesse ponto, vale lembrar que a aposentadoria por invalidez e o auxílio-doença não são definitivos em caráter absoluto, 
porque cessam se for suprimida a causa da incapacidade de que decorram (arts. 47 e 60, parte final, da Lei nº 8.213-91). 

Sendo assim, os sentidos do mencionado § 5º são basicamente 2, a saber: (1) permitir que a percepção de tais benefícios 

por incapacidade seja computada na carência de benefício posterior (não confundir com derivado) e , como 

consequência, (2) possibilitar a utilização dos salários-de-benefício de tais benefícios para a apuração do salário-de-

benefício do benefício posterior. Por exemplo, o segurado que tenha gozado de aposentadoria por invalidez, 

posteriormente suprimida em decorrência da cessação da incapacidade, poderá utilizar os fatores (tempo e valor) do 

benefício cessado para fins de aposentadoria por tempo de contribuição. 

Ora, esse entendimento não autoriza a utilização do salário-de-benefício do auxílio-doença originário para a apuração 

do salário-de-benefício de aposentadoria por invalidez decorrente de conversão, porquanto, em tal hipótese, há apenas 

um salário-de-benefício, conforme foi demonstrado linhas atrás. É possível a utilização do § 5º do art. 29 da Lei nº 

8.213-91 em relação a auxílio-doença para a apuração de aposentadoria por invalidez, mas somente na hipótese em que 
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o primeiro benefício tenha simplesmente precedido - e não originado - a aposentadoria por invalidez. Por exemplo, na 

hipótese de auxílio-doença mantido e cessado em trecho intermediário do período previsto no inciso II do art. 29, o 

valor do salário-de-benefício desse auxílio-doença precedente pode ser utilizado para a apuração do salário-de-benefício 

de auxílio-doença posterior, que será o mesmo da aposentadoria por invalidez em que porventura vier a ser convertido. 

Todavia, esse não é o caso dos autos, conforme visto. 

 

Esclareço, por fim, que são inaplicáveis ao caso os precedentes da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência 

dos Juizados Especiais Federais -TNU em sentido contrário do que ora se decide. Com efeito, o presente entendimento 

está em consonância com jurisprudência pacificada no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, como se pode conferir 

das seguintes decisões proferidas: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTARIA POR INVALIDEZ 

PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA. ART. 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994. APLICAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.  

1. Não há como abrigar agravo regimental que não logra desconstituir os fundamentos da decisão atacada.  

2. A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base nos salários-de-benefícios anteriores 

ao auxílio-doença, a teor do art. 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999.  

3. A competência de fevereiro de 1994 não foi abrangida no período básico de cálculo da renda mensal inicial, razão 

pela qual não faz jus a segurada ao índice de 39,67% relativo ao IRSM daquele mês.  
4. Agravo regimental a que se nega provimento."  

(AgRg no REsp 1.062.981/MG, 6ª Turma, Rel. Min. Paulo Gallotti, DJe 9/12/2008). 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL.  REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 

AUXÍLIO-DOENÇA  CONVERTIDO EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE  SALÁRIO-

DE-CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 36, § 7º, DO  DECRETO Nº 3.048/1999. DECISÃO MANTIDA.  

1. O entendimento traçado na decisão monocrática com a  qual se baseia o recorrente para sustentar sua tese não se 

coaduna com o  caso em estudo, pois no precedente colacionado pelo agravante, não se  tratou sobre a inexistência de 

salários-de-contribuição.  

2. A contagem do tempo de gozo de benefício por  incapacidade só é admissível se entremeado com período de 

contribuição, a  teor do artigo 55, inciso II, da Lei nº 8.213/1991. Nesse caso, pode-se calcular o benefício de 

aposentadoria com a incidência do artigo 29, § 5º,  da aludida lei.  

3. O salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez  equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio 

doença anterior  a ela, em conformidade com o artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999. 

 4. Agravo regimental improvido."  (AgRg no REsp 1.017.520/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge  Mussi, DJe 29/9/2008).  

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO   DE APOSENTADORIA. RENDA MENSAL 

INICIAL. CORREÇÃO DO  SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. ÍNDICE  DE 

39,67%. SEGURADO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR  INVALIDEZ, ORIGINADA DE AUXÍLIO-
DOENÇA E A ELE  IMEDIATAMENTE SUBSEQUENTE.    

1. De acordo com a redação original do art. 29 da Lei  8.213/91, vigente na data da concessão do benefício, o salário-de-

benefício  do auxílio-doença será calculado utilizando-se a média aritmética simples  dos últimos salários-de-

contribuição anteriores ao afastamento da atividade  ou da data da entrada do requerimento.  

2. Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade pelo  segurado ocorreu quando da concessão do auxílio-doença, 

motivo pelo qual  a Renda Mensal Inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com  base no salário-de-

benefício do auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado  utilizando-se os salários-de-contribuição anteriores ao seu 

recebimento.  

3. Incide, nesse caso, o art. 36, § 7º do Decreto 3.048/99,  que determina que o salário-de-benefício da aposentadoria 

por invalidez  será de 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença  anteriormente recebido, reajustado 

pelos índices de correção dos benefícios  previdenciários.  

4. Cumpre esclarecer que, nos termos do art. 55, II da Lei  8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de gozo 

de benefício por  incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto,  contributivo. Assim, nessa 

situação, haveria possibilidade de se efetuar novo  cálculo para o benefício de aposentadoria por invalidez, incidindo o 

disposto  no art. 29, § 5º da Lei 8.213/91, que determina que os salários-de-benefícios  pagos a título de auxílio-doença 

sejam considerados como  salário-de-contribuição, para definir o valor da Renda Mensal Inicial da  aposentadoria.   

5. A jurisprudência do STJ já pacificou o entendimento de que na atualização dos salários-de-contribuição dos 
benefícios em  manutenção é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de janeiro e  fevereiro de 1994, no 

percentual de 39,67% (art. 21, § 1º da Lei 8.880/94)  (EREsp. 226.777/SC, 3S, Rel. Min. HAMILTON 

CARVALHIDO, DJU  26.03.2001).  

6. No caso, tendo o auxílio-doença sido concedido em  10.04.1992, foram utilizados para o cálculo do salário-de-

benefício os  salários-de-contribuição anteriores a essa data, o que, por óbvio, não  abrangeu a competência de fevereiro 

de 1994 no período básico do cálculo,  motivo pelo qual o segurado não faz jus à pleiteada revisão prevista na MP  

201/2004.  

7. Dessa forma, merece reforma o acórdão recorrido que, considerando que a aposentadoria por invalidez acidentária foi 

concedida  em 17.05.1994, determinou a correção monetária do  salário-de-contribuição do mês de fevereiro de 1994 

pelo IRSM integral, no  percentual de 39,67%.  
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8. Recurso Especial do INSS provido."   

(REsp 1.016.678/RS, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJe 26/5/2008). 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO  DE APOSENTADORIA. RENDA MENSAL 

INICIAL. CORREÇÃO DO  SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. ÍNDICE  DE 

39,67%. SEGURADO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR  INVALIDEZ, ORIGINADA DE AUXÍLIO-

DOENÇA E A ELE  IMEDIATAMENTE SUBSEQUENTE.   

 1. De acordo com a redação original do art. 29 da Lei  8.213/97, vigente na data da concessão do benefício, o salário-

de-benefício  do auxílio-doença será calculado utilizando-se a média aritmética simples  dos últimos salários de 

contribuição anteriores ao afastamento da atividade  ou da data da entrada do requerimento.  

2. Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade pelo segurado ocorreu quando da concessão do auxílio-doença, 

motivo pelo qual  a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com  base no salário-de-benefício 

que deu origem ao auxílio-doença, que, por sua  vez, é calculado utilizando-se os salários-de-contribuição anteriores ao 

seu  recebimento.  

3. Incide, neste caso, o art. 36, § 7º do Decreto 3.048/99, que  determina que a renda mensal inicial da aposentadoria por 

invalidez será  de cem por cento do valor do salário-de-benefício que serviu de base para o  cálculo da renda mensal 

inicial do auxílio-doença anteriormente recebido,  reajustado pelos índices de correção dos benefícios previdenciários.   

4. Cumpre esclarecer que, nos termos do art. 55, II da Lei  8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de gozo 

de benefício por  incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto,  contributivo. Assim, nessa 
situação, haveria possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por invalidez, incidindo o 

disposto  no art. 29, § 5º da Lei 8.213/91, que determina que o salário-de-benefício  que serviu de base para o cálculo da 

renda mensal do auxílio-doença seja  considerado como salário-de-contribuição, para definir o valor da renda  mensal 

inicial da aposentadoria.   

5. A jurisprudência do STJ já pacificou o entendimento de  que na atualização dos salários-de-contribuição dos 

benefícios em  manutenção é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de janeiro e  fevereiro de 1994, no 

percentual de 39,67% (art. 21, § 1º da Lei 8.880/94).  (EREsp. 226.777/SC, 3S, Rel. Min. HAMILTON 

CARVALHIDO, DJU  26.03.2001).   

6. No caso, tendo o auxílio-doença sido concedido em  12.06.1989, foram utilizados para o cálculo do salário-de-

benefício os  salários-de-contribuição anteriores a essa data, o que, por óbvio, não  abrangeu a competência de fevereiro 

de 1994 no período básico do cálculo,  motivo pelo qual o segurado não faz jus à pleiteada revisão prevista na MP  

201/2004.  

 7. Recurso Especial do INSS provido."  (REsp 994.732/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia  Filho, DJe 

28/4/2008). (os grifos não contam do original) 

Ante o exposto, declaro a improcedência do pedido inicial e decreto a extinção do processo, com fundamento no art. 

269, I, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários. Concedo a gratuidade. Sentença registrada 

eletronicamente. P. I. Ocorrendo o trânsito, dê-se baixa. 
0010946-69.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302019310/2011 - VILMAR PEREIRA (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR, SP098931 - 

ANGELA MARIA S F DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). VILMAR PEREIRA propõe a presente ação de 

desaposentação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS) aduzindo, em síntese, ser 

beneficiário de aposentadoria por tempo de contribuição desde 07/04/1997. No entanto, segundo alega, após a 

aposentadoria continuou trabalhando e conseqüentemente, contribuindo à previdência. Desse modo, pretende a sua 

"desaposentação" para receber aposentadoria mais vantajosa, mediante a revogação da aposentadoria por tempo de 

contribuição nº 107.490.973-6, com o aproveitamento de todo período laborado, inclusive após a concessão daquele 

benefício, o que lhe garantiria a majoração da aposentadoria. 

  

O INSS apresentou sua contestação, com preliminares, e pleiteando, no mérito, a improcedência dos pedidos. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

Pretende o Autor, com a presente ação, a desconstituição de sua aposentadoria e a constituição de novo benefício, mais 

vantajoso, para este sendo consideradas as contribuições vertidas ao Regime Geral da Previdência Social posteriormente 

à concessão da aposentadoria iniciada em 1997.  
No entanto verifica-se que o autor recebe aposentadoria desde 1997, sendo que o período posterior à concessão de seu 

benefício não há de ser reconhecido. 

Anoto que o art. 18, § 2º da Lei 8.213/91 veda ao segurado já aposentado, que permanece ou retorna à atividade sujeita 

ao Regime Geral de Previdência Social, o direito à percepção de qualquer prestação decorrente do exercício dessa 

atividade, "a posteriori". 

Dispõe referido artigo: 

"Art. 18. O Regime Geral de Previdência Social compreende as seguintes prestações, devidas inclusive em razão de 

eventos decorrentes de acidente do trabalho, expressas em benefícios e serviços: 

(omissis) 

§ 2º.  O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 
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Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa 

atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado."  (grifo meu) 

Portanto, não assiste razão ao Autor ao requerer a complementação de sua aposentadoria para acréscimo de salários-de-

contribuição apurados posteriormente, pois configuraria reajustamento de benefício por via transversa. 

A desaposentação para tal fim, aliás, segundo a balizada jurisprudência, não seria permitida sem a correspondente 

devolução das parcelas já recebidas, pois isso constituiria verdadeiro pedido de "abono de permanência em serviço", 

benesse esta revogada desde a vigência da Lei 8.870, de 15 de abril de 1994. Ora, a pretensão de não devolução das 

parcelas constitui-se em flagrante desrespeito ao princípio da isonomia em relação a outro segurado que deixou de 

exercer seu direito de aposentar-se de forma proporcional e continuou em atividade até o implemento do tempo 

necessário à aposentação integral. 

No sentido do que ora se julga, já se pronunciou a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais, 

no seguinte Pedido de Uniformização de Interpretação de Lei Federal: 

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS 

PROVENTOS JÁ RECEBIDOS. 1. A desaposentação, isto é, a desvinculação voluntária de aposentadoria já concedida 

e usufruída, somente é possível mediante a devolução dos proventos já recebidos. 2. Pedido de uniformização 

apresentado pela parte autora improvido. 

(PEDILEF 200783005050103, JUÍZA FEDERAL JACQUELINE MICHELS BILHALVA, TNU - Turma Nacional de 

Uniformização, 29/09/2009) 
Importa trazer á colação, ainda, o entendimento do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, através dos seguintes 

julgados: 

PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. MAJORAÇÃO DE 

COEFICIENTE. NOVA "RMI". PEDIDO DE "DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE. CERCEAMENTO DE 

DIREITO. INEXISTÊNCIA. - Afastada pelo pronunciamento judicial a possibilidade, em si, da desaposentação e nova 

aposentadoria, carece de sentido exigir produção de prova a demonstrar quais hipotéticos efeitos irradiariam de 

proceder legalmente impraticável. In casu, cuida-se de matéria de direito que dá ensejo ao julgamento antecipado da 

lide (art. 330, I, CPC). Preliminar que se rejeita. - A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, 

sem implicação decorrente ("desaposentação"). Sua postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de 

beneplácito, já que pretende a continuidade de todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão 

suportados pela Administração Pública. - O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que 

tornar à ativa, a concessão de outros favores que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, 

art. 181-B, Decreto 3.048/99, incluído pelo Decreto 3.265/99). - Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade 

da desaposentação, condição sine qua non para validade da proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto 

durou a aposentadoria. - Não há prescrição na espécie (art. 1º, Decreto 910/32, e arts. 219, § 5º, e 1211, Código de 

Processo Civil). - Rejeitada a matéria preliminar. Apelação da parte autora não provida.(AC 200861830043743, JUIZA 

VERA JUCOVSKY, TRF3 - OITAVA TURMA, 30/03/2010) 
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. RENÚNCIA. APOSENTADORIA INTEGRAL POR 

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. DESAPOSENTAÇÃO. - A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter 

patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, 

que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. - Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar 

ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do coeficiente de cálculo. - A opção pela aposentadoria 

proporcional produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de ilegalidade. - Artigo 18, § 

2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em decorrência do 

retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. - A previdência social está organizada 

sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. - O retorno à atividade não afasta o 

pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. - Improcedência do pedido de 

desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os valores pagos pela autarquia 

previdenciária. - Apelação a que se nega provimento.(AC 200861830037445, JUIZA THEREZINHA CAZERTA, 

TRF3 - OITAVA TURMA, 23/02/2010) (grifou-se) 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO 

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 

 I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei n. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão 
do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à 

exceção do salário-família e a reabilitação profissional.  

II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a 

majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via 

transversa, sem a devida autorização legal.  

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.  

IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a concessão de 

novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação deve se igualar 

àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando um valor maior para sua 
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aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício devem ser devolvidos à 

Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado 

que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante violação ao 

princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República).  

V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária 

de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.  

VI - Remessa oficial parcialmente provida.  

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO - Classe: REOAC - REMESSA EX OFFICIO EM APELAÇÃO CÍVEL - 

1098018 - Processo: 200603990097572 - UF: SP Órgão Julgador: Décima Turma- Data da decisão: 17/06/2008 - DJF3 

Data:25/06/2008 Relator: Juiz Sergio Nascimento) (grifou-se) 

Por fim, anoto que as Turmas Recursais Reunidas do Rio Grande do Sul, em sessão administrativa realizada no dia 09 

de julho de 2008, já sumularam a matéria: 

Súmula n° 03: "O tempo de serviço prestado após a aposentação somente poderá ser contado para concessão de nova 

aposentadoria se houver renúncia ao benefício ou desaposentação, com restituição de todos valores já recebidos." 

(grifou-se) 

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora e decreto a extinção do processo com 

julgamento do mérito, a teor do art. 269, I, do Código de Processo Civil. Sem custas e, nesta fase, sem honorários. 

Defiro a gratuidade para a parte autora. Sentença registrada eletronicamente. P. I. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-
se baixa. 

0007355-02.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302020526/2011 - SEBASTIAO AUREA CARVALHO (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). Trata-se de pedido de aposentadoria por tempo de contribuição, formulado por SEBASTIÃO AUREA 

CARVALHO em face do INSS.  

Para tanto, requer a contagem dos períodos descritos na petição inicial laborados em atividade especial, com posterior 

conversão em atividade comum. 

O INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido. 

Decido. 

Do objeto da controvérsia 

Inicialmente, há que se ressaltar que a presente sentença cingir-se-á à análise dos tempos de serviço efetivamente 

controvertidos na esfera administrativa, de acordo com o apurado pela contadoria deste juízo na planilha “contagem 

conforme o INSS”, que reproduz a contagem realizada pela autarquia por ocasião do requerimento do benefício. Desse 

modo, serão mencionados apenas os tempos objeto de controvérsia, a despeito de eventual pedido de reconhecimento de 

tempo de serviço mencionado na inicial e ora não mencionado. 

1. Atividade especial. 
Com relação ao pedido de reconhecimento de tempo de serviço desempenhado em atividade especial e sua conversão 

em tempo comum, verifico que a divergência restringe-se à prova da existência de condições insalubres no desempenho 

das atividades nos períodos e empresa descritos na petição inicial. 

Até 5.3.97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para efeito 

de comprovação de atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante de conversão 

da Medida Provisória nº 1.523-96. A própria autarquia levava em conta esse entendimento, que era acolhido 

pacificamente pela jurisprudência, tanto que o Decreto nº 4.827, de 3.9.03, determina que a caracterização e 

comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerão ao disposto na legislação vigente à época da 

prestação de serviço, aplicando-se as regras de conversão ao trabalho prestado em qualquer período. 

Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se fazia 

conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde constava a 

lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade da lista, no 

entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação concreta, o risco da 

profissão. 

Tratando-se de ruídos, aplicam-se as regras dispostas nos Decretos n° 53.831-64 e nº 83.080-79, que autorizam a 

caracterização da atividade como especial, quando o trabalhador foi submetido a ruído superior a 80 decibéis, até a data 

de edição do Decreto nº 2.172, de 5.3.97. Isso porque, a partir de então, para ser considerado como agente agressivo, o 
ruído deve ser acima de 90 decibéis. Com o advento do Decreto nº 4.882, de 18.11.03, passou a ser agente agressivo o 

ruído superior a 85 decibéis. 

Na abordagem desse tema, é ainda importante ressaltar que o tempo é especial porque, para fins previdenciários, é 

menor do que o geral. A atribuição de especialidade decorre da presença de agentes nocivos ou condições 

peculiarmente adversas durante a prestação de serviços e o risco resultante dessa presença é compensado com a 

diminuição do tempo de trabalho exigido para as referidas finalidades. 

Tendo em vista que decorrem de regras diversas das que são estabelecidas em caráter genérico, as hipóteses de tempo 

especial constituem exceções e, assim, devem ser interpretadas restritivamente. 

A limitação hermenêutica deve ser logicamente entendida. Nesse sentido, a legislação, originariamente, se caracterizava 

por descrever agentes nocivos ou condições adversas e categorias profissionais presumidamente mais desgastantes 

daquilo considerado normal (desde o Decreto nº 2.172-97, não há mais enquadramento por categoria profissional). 
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Sendo assim, tais agentes e categorias eram e são previstas em rol fechado e as perícias (de segurança do trabalho) 

realizadas em processos que envolvam essa matéria não podem considerar nocivas, para fins previdenciários, agentes ou 

categorias que não foram previstos na legislação previdenciária. 

  

As perícias nos processos previdenciários, assim, visam a esclarecer, simplesmente, se o desempenho de atividade 

concernente a uma categoria não prevista legalmente estava ou não sujeito a algum agente agressivo previsto 

legalmente. 

É importante reforçar, neste ponto, que, para as finalidades ora em estudo, a previsão deve estar contida na legislação 

previdenciária, tendo em vista que esse ramo do direito - e não o trabalhista - é que se incumbe de definir as hipóteses 

de contagem especial do tempo para fins de aposentadoria no regime geral. 

A legislação trabalhista (CLT, leis esparsas e atos normativos no Ministério do Trabalho) prevê hipóteses de trabalhos 

nocivos, mas com as finalidades de estipular o direito a adicionais (por insalubridade, periculosidade ou similares), de 

exigir que as empresas adotem medidas de proteção aos trabalhadores (arquitetura, horários e equipamentos de 

proteção), de estipular penalidades para a preterição dessas medidas e de possibilitar a fiscalização oficial para 

assegurar o cumprimento ou punir o descumprimento de tais medidas. 

Algumas hipóteses de trabalho podem ser previstas simultaneamente na legislação previdenciária e na legislação 

trabalhista, mas é de fundamental importância não perder de vista que as finalidades são diversas: a legislação 

previdenciária assegura uma compensação, para fins de (futura) aposentadoria, para o trabalho prestado em condições 
consideradas por essa própria legislação especialmente adversas, enquanto a legislação trabalhista prevê compensações 

financeiras e normas de proteção para o período em que o trabalho é efetivamente prestado. 

Tendo em vista esses preceitos, conclui-se que a perícia para fins de aposentadoria deve se pautar pelas normas da 

legislação previdenciária e que a legislação trabalhista somente pode ser utilizada nas hipóteses em que a primeira fizer 

expressa remissão para a utilização da segunda. Esse é o caso, por exemplo, do disposto pelos §§ 3º e 7º do art. 68 do 

Decreto nº 3.048-99, segundo os quais a elaboração dos laudos deve observar, inclusive, os critérios técnicos de 

aferição previstos nas leis trabalhistas e nas normas editadas pelo Ministério do Trabalho e Emprego (vide, por 

exemplo, o caso do calor). A orientação, todavia, não autoriza a inclusão de agente ou condição nociva que não conste 

da legislação previdenciária, mas apenas da trabalhista.  

Os períodos devem ser analisados de acordo com a legislação vigente na época. Assim, aplica-se o Anexo ao Decreto nº 

53.831, de 25 de março de 1964, até 23 de janeiro de 1979. Os Anexos ao Decreto nº 83.080 aplicam-se de 24 de 

janeiro de 1979 até 4 de março de 1997. Os Anexos ao Decreto nº 2.172 (vide art. 66 do referido Decreto) se aplicam de 

5 de março de 1997 até 5 de maio de 1999. A partir de 6 de maio de 1999, aplica-se o Anexo IV ao Decreto nº 3.048  

(vide art. 68 do referido Decreto). 

Em alguns casos, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a mencionar 

elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais agentes são obtidos, 

gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da exposição e, por extensão, o 
caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em tais casos, além das substâncias 

ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e produção) ocorrem. 

Por exemplo, o berílio é um elemento químico a que fazem menção os anexos aos Decretos nº 53.831-64, nº 83.080-79, 

nº 2.172-97 e nº 3.048-99. Ocorre que a caracterização do tempo de serviço ou de contribuição como especial depende 

do desempenho das atividades especificadas na legislação, nas quais ocorre a presença desse elemento químico: 

Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79 

1.2.2 BERÍLIO OU GLICINIO Extração, trituração e tratamento de berílio: Fabricação de ligas de berílio e seus 

compostos. Fundição de ligas metálicas. Utilização do berílio ou seus compostos na fabricação de tubos fluorescentes, 

de ampolas de raios x e de vidros especiais. 25 anos  

 

Decretos nº 2.172-97 e nº 3.048-99  

  

1.0.4 BERÍLIO E SEUS COMPOSTOS TÓXICOS         

  

a) extração, trituração e tratamento de berílio; 

b) fabricação de compostos e ligas de berílio; 

c) fabricação de tubos fluorescentes e de ampolas de raio X; 
d) fabricação de queimadores e moderadores de reatores nucleares; 

  e) fabricação de vidros e porcelanas para isolantes térmicos; 

  f) utilização do berílio na indústria aeroespacial. 

Vale assim dizer que, para fins previdenciários, o agente nocivo não é a mera presença de determinado agente (químico, 

no caso do exemplo) no local de trabalho (por exemplo, a presença em almoxarifados ou depósitos não caracteriza 

como especial o tempo), mas, reitere-se, é imprescindível, para tanto, que o agente esteja presente por uma das formas 

especificadas na legislação (por exemplo, extração de berílio). Note-se que, em verdade, para fins previdenciários, o 

agente nocivo é o processo em que o elemento especificado se manifesta por uma (ou mais) das formas descritas na 

legislação. 
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Por último, mas não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter 

habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição eventual ou 

intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários. 

Não reconheço a natureza especial das atividades desempenhadas pelo autor nos períodos requeridos, em que laborou 

como mecânico.  

A exposição a hidrocarbonetos, conforme definida no item 1.2.11 do Anexo ao Decreto nº 53.831-64, dependia de 

operações industriais com tais substâncias, de forma que houvesse gases, vapores, neblinas e fumos. No mesmo sentido, 

o item 1.2.10 do Anexo I ao Decreto nº 83.080-79 preconizava a necessidade de utilização de hidrocarbonetos em 

atividade industrial de fabricação de derivados de petróleo, que não se confunde com a atividade do autor. 

Vale conferir o teor do Anexo I ao Decreto 83.080-79, que especifica as condições de emprego de hidrocarbonetos, para 

as finalidades em estudo nesta ação (item 1.2.10): 

Fabricação de benzol, toluoi, xilol (benzeno, tolueno e xileno). 

Fabricação e aplicação de inseticidas clorados derivados de hidrocarbonetos. 

Fabricação e aplicação de inseticidas e fungicidas derivados de ácido carbônico. 

Fabricação de derivados halogenados de hidrocarbonetos alifáticos: cloreto de metila, brometo de metila, clorofórmio, 

tetracloreto de carbono, dicloretano, tetracloretano, tricloretileno e bromofórmio. 

Fabricação e aplicação de inseticida à base de sulfeto de carbono. 

Fabricação de seda artificial (viscose) 
Fabricação de sulfeto de carbono. 

Fabricação de carbonilida. 

Fabricação de gás de iluminação. 

Fabricação de solventes para tintas, lacas e vernizes, contendo benzol, toluol e xilol. 

Por conseguinte, não há respaldo jurídico para que sejam reconhecidos como especiais os períodos em que houve 

apenas proximidade dos aludidos derivados. 

Assim, impõe-se a improcedência do pedido. 

2. Dispositivo 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil. 

Defiro a gratuidade. 

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

0003108-41.2011.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302020065/2011 - WALTER CABRAL (ADV. SP175659 - PAULO ROBERTO DE CASTRO LACERDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). Cuida-se de ação em que a parte almeja assegurar a revisão de benefício previdenciário com a aplicação da 

variação do IRSM de fevereiro de 1994 para a correção dos salários-de-contribuição no período, com a condenação do 
INSS ao pagamento de supostas diferenças que adviriam de tal correção. 

É o relatório do essencial. Passo, pois, a decidir. 

Não há questões processuais que impeçam o exame do mérito. Friso, somente, que o INSS tem contestações 

depositadas sobre as teses ventiladas na inicial, de sorte que assim é observado o contraditório. 

I - Da não ocorrência da decadência. Da prescrição qüinqüenal 

Convém ressaltar previamente, todavia, que não há espaço para a alegação de decadência do direito à majoração 

almejada. Lembro, nesse sentido, que os benefícios foram concedidos anteriormente à instituição da referida 

modalidade de extinção de direitos. Da mesma forma, a própria majoração decorre da Lei nº 9.032-95, que, obviamente, 

situa-se no mesmo período pretérito. 

Acerca do tema, o TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO já deliberou que o “prazo decadencial de 5 

(cinco) anos invocado pela autarquia (art. 103, caput, da Lei n.º 8.213/91, com a redação da Lei n.º 9.711, de 20/11/98) 

não se sustenta, tendo em vista que o benefício da parte autora foi concedido antes mesmo da entrada em vigor do 

referido diploma legal, sendo defeso atribuir-se efeitos retroativos à norma invocada”(Oitava Turma. Apelação Cível nº 

934.996. Autos nº 200403990151090. DJ de 24.9.047, p. 573). 

Adotando a mesma linha de argumentação, a CORTE FEDERAL DA 4ª REGIÃO pontificou que o “prazo extintivo de 

todo e qualquer direito ou ação previsto no art. 103, caput, da Lei 8.213/91 (com a redação dada pela MP 1.523-9, de 

27-06-1997, convertida na Lei nº 9.528, de 10-12-1997, alterada pela Medida Provisória nº 1.663-15, de 22-10-1998, 
que por sua vez foi transformada na Lei nº 9.711, de 20-11-1998, novamente alterada pelo MP nº 138, de 19-11-2003, 

convertida na Lei nº 10.839, de 05-02-2004), representa inovação em matéria de revisão do ato de concessão de 

benefício e, portanto, não pode ser aplicado retroativamente” (Quinta Turma. Apelação Cível nº 648.511. Autos nº 

200404010203673. DJ de 4.5.05, p. 784). 

Observo, em seguida, que, nos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213-91, estão prescritas todas as parcelas 

devidas no quinquênio anterior ao do ajuizamento da ação. Acrescento que, em caso de procedência do pedido, a 

referida prescrição será observada. 

II - IRSM de fevereiro de 1994: ausência de direito em decorrência da não utilização, para o cálculo do benefício, de 

salários-de-contribuição passíveis de correção no período. 

Quanto à incidência do IRSM de fevereiro de 1994, observo que a atualização monetária dos salários-de-contribuição 

do período básico de cálculo está disciplinada pelo art. 31 da Lei nº 8.213-91, em sua redação original, pela Lei nº 
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8.542-92, e pelo art. 21 da Lei n° 8.880, de 27.05.94, que determinam, expressamente, a correção por meio da aplicação 

do índice almejado, mês a mês, relativamente às competências anteriores a março de 1994. 

Todavia, isso não ocorreu. O INSS violou norma expressa de lei e divulgou outros índices de correção monetária sem 

respaldo legal, fazendo-o por meio da Portaria nº 930-94, do Ministério da Previdência Social, de modo a causar 

prejuízos àqueles segurados que tiveram os seus benefícios iniciados nos trinta e seis meses a partir de março de 1994, 

nos quais foi aviltado o salário de contribuição de fevereiro de 1994. 

Nesse sentido, confira-se a orientação do SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA e do TRIBUNAL REGIONAL 

FEDERAL DA 3ª REGIÃO: 

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS MARÇO DE 1994. SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO. ATUALIZAÇÃO. INCLUSÃO DO IRSM DE FEVEREIRO DE 1994 (39,67%). LEGALIDADE. 

1. Na atualização dos salários-de-contribuição de benefício concedido após março de 1994, deve ser incluído o IRSM 

de fevereiro do mesmo ano, no percentual de 39,67%, antes da conversão em URV, nos termos da Lei 8.880/94, art. 21, 

§ 1º. Precedentes. 

2. Recurso não conhecido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 245.148-SC. DJ de 15.5.00, p. 191) 

“Ementa: RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. NEGATIVA DE SEGUIMENTO A 

RECURSO CONTRÁRIO À JURISPRUDÊNCIA DE TRIBUNAL SUPERIOR. DECISÃO MONOCRÁTICA. 

ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. POSSIBILIDADE. 

1. O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil autoriza o Relator a negar seguimento a recurso, quando contrário à 
jurisprudência dominante de Tribunal Superior. 

2. Este Superior Tribunal de Justiça, pela sua 3ª Seção, pacificou já entendimento no sentido de que, na atualização dos 

salários-de-contribuição dos benefícios em manutenção, é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de janeiro e 

fevereiro de 1994, no percentual de 39,67%, consoante o disposto no artigo 21, parágrafo 1º, da Lei nº 8.880/94 (cf. 

AgRgEREsp nº 245.148/SC, da minha Relatoria, in DJ 19/2/2001). 

3. Recurso improvido.”(STJ. Sexta Turma. REsp nº 603.468-RS. DJ de 2.8.04, p. 605) 

“Ementa: JULGAMENTO NOS TERMOS DO ART. 515, § 3º DO CPC. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. IRSM INTEGRAL DE FEVEREIRO DE 1994. ÍNDICE DE 39,67%. TUTELA 

ANTECIPADA. 

I - Julgamento de matéria estranha à veiculada na inicial. Decisão extra petita que impõe sua anulação. 

II - Necessário examinar o mérito da demanda, nos termos do art. 515, § 3º do C.P.C. 

III - Aplica-se, por analogia, o art. 515, §3º do CPC, para o exame do mérito por esta E. Corte. A exegese do referido 

diploma legal pode ser ampliada para observar a hipótese de julgamento extra-petita, à semelhança do que ocorre nos 

casos de extinção do processo sem apreciação do mérito. 

IV - Na atualização do salário-de-contribuição para fins de apuração da renda mensal inicial do benefício, aplica-se a 

variação integral do IRSM de fevereiro de 1994, no percentual de 39,67% (artigo 21, § 1°, da Lei 8.880/94). 

V - De ofício, concedo a tutela para imediata implantação da alteração da renda mensal nos termos da revisão deferida, 
tendo em vista o reconhecimento pelo Executivo do pleito, através da edição da Medida Provisória nº 201 de 23 de 

julho de 2004. 

VI - Recurso do autor provido. 

VII - Sentença anulada, julgado procedente o pedido.” (TRF da 3ª Região. Nona Turma. Apelação Cível nº 652.418. 

Autos nº 200403990240268. DJ de 13.1.05, p. 345). 

Observo, ademais, que a Medida Provisória nº 201, de 23 de julho de 2004, convertida na Lei nº 10.999, de 15 de 

dezembro de 2004, reconheceu expressamente o direito à aplicação do índice, na correção dos salários-de-contribuição: 

“Art. 1º. Fica autorizada, nos termos desta Lei, a revisão dos benefícios previdenciários concedidos com data de início 

posterior a fevereiro de 1994, recalculando-se o salário-de-benefício original, mediante a inclusão, no fator de correção 

dos salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, do percentual de 39,67% (trinta e nove inteiros e sessenta e 

sete centésimos por cento), referente ao Índice de Reajuste do Salário Mínimo - IRSM do mês de fevereiro de 1994.” 

No caso dos autos, todavia, verifico que o benefício que deu origem à pensão percebida pela parte autora não utilizou 

salários-de-contribuição passíveis de correção no período. Isso porque referido benefício tem DIB em 03/09/1997. 

Assim, não faz jus o autor ao índice almejado. 

III - Dispositivo 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido e decreto a extinção do processo com fundamento no art. 269, I, 

do CPC. 
Sem custas e honorários advocatícios nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. P. I. Sentença registrada 

eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

0003364-81.2011.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302020587/2011 - SEBASTIAO COELHO DE SOUZA (ADV. SP193416 - LUCIANA LARA LUIZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

Cuida-se de ação em que se pretende assegurar a revisão do benefício previdenciário com a aplicação da variação da 

ORTN-OTN aos salários-de-contribuição e a condenação do INSS ao pagamento de atrasados decorrentes de tais 

incrementos. 

O INSS contestou o pedido. 

DECIDO. 

I - Da não ocorrência da decadência. Da prescrição qüinqüenal 
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Convém ressaltar, previamente, que não há espaço para a alegação de decadência do direito à majoração almejada. 

Acerca do tema, o Tribunal Regional Federal da 4ª Região já deliberou que o “prazo extintivo de todo e qualquer direito 

ou ação previsto no art. 103, caput, da Lei 8.213/91 (com a redação dada pela MP 1.523-9, de 27-06-1997, convertida 

na Lei nº 9.528, de 10-12-1997, alterada pela Medida Provisória nº 1.663-15, de 22-10-1998, que por sua vez foi 

transformada na Lei nº 9.711, de 20-11-1998, novamente alterada pelo MP nº 138, de 19-11-2003, convertida na Lei nº 

10.839, de 05-02-2004), representa inovação em matéria de revisão do ato de concessão de benefício e, portanto, não 

pode ser aplicado retroativamente”(Quinta Turma. Apelação Cível nº 648.511. Autos nº 200404010203673. DJ de 

4.5.05, p. 784). 

Observo, em seguida, que, nos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213-91, estão prescritas todas as parcelas 

devidas no qüinqüênio anterior ao do ajuizamento da ação. Acrescento que, em caso de procedência do pedido, a 

prescrição será observada. 

II - Da ausência de direito à correção pela variação da ORTN-OTN (Lei nº 6.437-77) 

Primeiramente é importante deixar claro que a revisão dos benefícios deferidos em data anterior à promulgação da atual 

Constituição encontra respaldo legal e jurisprudencial. Com efeito, com o advento da Lei nº 6.423-77, o índice de 

correção monetária passou a ser o previsto em lei, e não o fixado pelo Poder Executivo, tendo a jurisprudência 

consolidado entendimento no sentido da utilização da ORTN/OTN como critério de correção monetária dos 24 

primeiros salários-de-contribuição, consoante se observa do enunciado nº 7 da Súmula do Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região: 
“Para apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o art. 1º da Lei 6.423/77.” 

Dessa forma, a apuração da renda mensal inicial deve observar a correção determinada pela Lei 6.423-77, excetuadas as 

hipóteses em que, de acordo com a tabela de correção à que alude a Orientação Interna Conjunta (INSS/DIRBEN/PFE) 

nº 01, de 13/09/2005, o índice aplicado pelo INSS foi mais vantajoso ao segurado, bem como aquelas em que se cuidar 

de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, inclusive quando derem origem à pensão por morte, porquanto, 

nesses casos, o cálculo da renda mensal inicial era efetuado com base na média dos 12 últimos salários-de-contribuição, 

sem incidência de correção monetária. 

Observo, contudo, que o benefício de que se trata nos autos, teve data de início em data não compreendida no período 

de vigência da Lei nº 6.423, de 17 de junho de 1977, que vigorou desde esta data até o advento da Constituição Federal, 

promulgada aos 05 de outubro de 1988. Não há, assim, fundamento para a pretensão deduzida pela parte autora. 

III - Dispositivo 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido e decreto a extinção do processo com fundamento no art. 269, I, 

do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. P. I. Sentença registrada 

eletronicamente. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa. 
0006046-43.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302019383/2011 - JOAQUINA DA SILVA SANTANA (ADV. SP262621 - EDSON GRILLO DE ASSIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). Cuida-se de ação visando a assegurar a concessão de Aposentadoria por Idade Rural em favor de JOAQUINA 

DA SILVA SANTANA. Alega a parte autora que desempenhou atividade rural pelo período suficiente, possuindo 

assim o período de carência exigido pelo art. 142 da Lei nº 8.213-91, e que atende o requisito etário pertinente ao 

benefício. 

Citado, o INSS apresentou contestação e pugnou pela improcedência do pedido autoral. 

  

É o relatório. Decido. 

1 - Dos requisitos legais específicos 

Os requisitos legais específicos da aposentadoria por idade são previstos pelo art. 48 da Lei nº 8.213-91, cujo teor atual 

é o seguinte: 

“Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.  

  

§ 1º. Os limites fixados no caput são reduzidos para sessenta e cinqüenta e cinco anos no caso de trabalhadores rurais, 
respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, na alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII do 

art. 11. 

§ 2º. Para os efeitos do disposto no § 1º deste artigo, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de atividade 

rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo 

igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício pretendido, computado o período a 

que se referem os incisos III e VIII do § 9º do art. 11 desta Lei.” 

2 - Da irrelevância da qualidade de segurado 

Dentre os requisitos gerais dos benefícios previdenciários figura a qualidade de segurado. Todavia, nas hipóteses de 

aposentadorias por tempo de contribuição, especial e por idade a perda da qualidade de segurado é irrelevante, desde 

que, na época do requerimento do benefício, os demais requisitos legais tenham sido atendidos. Nesse sentido dispôs a 

Lei nº 10.666/03, que, em seu art. 3º, § 1º, preconiza que “na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade 
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de segurado não será considerada para a concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o 

tempo de contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício”. 

Verifica-se, assim, que, para a aposentadoria por idade, basta que o interessado demonstre que, na data do requerimento, 

tenha, além da idade prevista legalmente, o número de contribuições estipuladas como requisito da concessão do 

benefício. 

3 - Do atendimento do requisito etário 

Quanto ao primeiro requisito, comprovou a parte autora que em 05 de maio de 1999, completou a idade suficiente para 

obtenção do referido benefício (55 anos), na forma do disposto pelo art. 48, §1º da Lei nº 8.213-91. 

4 - Da carência no caso dos autos 

A carência exigida, nos termos do art. 25, inciso II, da Lei 8.213/91, é de 180 contribuições para a concessão da 

aposentadoria por idade. A regra de transição contida no art. 142 do mesmo diploma excepciona esse período de 

carência, que varia de 60 meses de contribuição até os 180 meses mencionados anteriormente, tendo-se em conta 

sempre o ano de implementação das condições. 

O segurado, conforme ficou demonstrado nos autos pelos documentos acostados à inicial (CTPS), filiou-se ao Regime 

Geral da Previdência Social antes da publicação da Lei 8213/91, fazendo, assim, jus à aplicação da regra de transição.  

Isto porque quando a norma contida no art. 142 determina “para o segurado inscrito”, pela interpretação sistemática do 

dispositivo, deve ser entendida como “para o segurado filiado”, visto que não é a inscrição, ato formal, e sim a filiação 

que confere ao segurado os direitos decorrentes da relação jurídica de previdência social (cf. Daniel Machado da Rocha, 
Direito Previdenciário: aspectos materiais, processuais e penais/Ana Maria Wickert Theisen...[et al.]; Vladimir Passos 

de Freitas (coord.). - 2.ed; atual.- Porto Alegre: Livraria do Advogado, 1999, p. 66). 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. MARCO TEMPORAL DA APURAÇÃO DA CARÊNCIA. 

DATA EM QUE FOI IMPLEMENTADA A IDADE. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO POSTERIOR. 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

1. Não é possível que, para fins de apuração das contribuições, a serem considerados como carência, a data a ser tomada 

como marco seja a data em que a pessoa formulou o requerimento administrativo, sob pena de flagrante afronta ao 

princípio da isonomia. Tal conclusão distinguiria, de forma indevida, duas pessoas que, embora tenham a mesma idade 

e o mesmo tempo de contribuição, formularam seus requerimentos administrativos em anos distintos. Trata-se de 

discriminação cujo único fator de distinção é o elemento tempo, devendo este ser entendido como o decurso de prazo 

decorrido entre os requerimentos formulados pelos indivíduos em questão, que não constitui fator de desequiparação 

válido, por estar em desacordo com os ditames constitucionais, bem como por não guardar pertinência com a 

discriminação perpetrada e nele fundada. 

2. Se a aposentadoria por idade visa a resguardar o direito do idoso que, juntamente com o advento de um determinado 

limite etário, conseguiu ainda atingir um número mínimo de contribuições à Seguridade Social, com fulcro na 

manutenção do equilíbrio atuarial do sistema, não há como erigir como “discrimen” válido, para fins de concessão desse 
benefício, o tempo que decorreu até a formulação do competente requerimento administrativo. Em se tratando de duas 

pessoas com a mesma idade e o mesmo número de contribuições, não há como se atribuir a elas tratamento díspar, por 

não haver correlação lógica entre o elemento discriminador, a mora no requerimento administrativo, e os requisitos do 

benefício, a velhice e o tempo trabalhado. 

3. Incidente de uniformização provido, para uniformizar o entendimento de que o marco temporal a ser considerado, 

para fins de apuração da carência mínima, na concessão da aposentadoria por idade rural, seja a data do implemento do 

requisito idade, aplicando-se a carência referente à data mencionada, prevista na tabela progressiva constante do art. 142 

da Lei de Benefícios da Previdência Social, ainda que o requerimento administrativo seja formulado posteriormente. 

Por conseqüência, reconheço, no caso, o direito da parte autora ao benefício de aposentadoria por idade, determinando o 

retorno dos autos ao Juízo de 1º grau para apuração do montante devido, com atrasados devidos a partir do 

requerimento administrativo, incidindo juros de mora de 1% ao mês a partir da citação e correção monetária, nos termos 

da Resolução n.º 561/2007 do CJF. 

(PEDILEF 200572950170414, JUIZ FEDERAL OTÁVIO HENRIQUE MARTINS PORT, TNU - Turma Nacional de 

Uniformização, 13/10/2009) 

Portanto, como em 05 de maio de 1999 a autora completou 55 (cinqüenta) anos de idade, aplicando-se a regra 

transitória, verifico que a carência a ser considerada é de 108 meses. 

 
5 - Do período de atividade rural imediatamente anterior ao requerimento do benefício 

Dispõe o art. 143 da Lei 8.213/91: 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 

um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

Assim, a legislação previdenciária impõe como requisito à concessão da aposentadoria por idade rural a comprovação 

do exercício da atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício. 

Todavia, recente precedente do Superior Tribunal de Justiça da lavra do Ministro Felix Fischer (REsp 1115892/SP, 

Recurso Especial 2009/0005276-5, Ministro Felix Fischer, T5 - Quinta Turma, data do julgamento 13/08/2009, data da 
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publicação 14/09/2009) abrandou este entendimento ao restringir a necessidade de comprovação da atividade rural 

apenas no período imediatamente anterior ao mês em que o segurado cumprir o requisito idade. Isto porque, entende o 

ilustre Ministro, posicionamento do qual coaduno integralmente, que não se deve exigir do segurado rural que continue 

a trabalhar na lavoura até as vésperas do requerimento do benefício de aposentadoria por idade quando ele já tiver 

completado a idade necessária e o número de meses idêntico à carência exigida. 

Por outro lado, em que pese a inexistência de parâmetros seguros para a interpretação da expressão "imediatamente 

anterior" constante no art. 143 da Lei 8.213/91, atentando-se ao princípio da razoabilidade, considero que o requerente 

da aposentadoria por idade rural, para fazer jus ao benefício, não poderá ter deixado de exercer a atividade rural por 

mais de 5 anos anteriores à data da implementação do requisito idade. 

Portanto, por ter implementado o requisito idade em 1999, a parte autora não faz jus ao benefício de aposentadoria por 

idade rural previsto no art. 143 da Lei 8.213/91, uma vez que deveria ter comprovado o exercício de atividade rural no 

mínimo até o ano de 1994, e de acordo com os documentos apresentados, a mesma não possui nenhum registro em 

CTPS, sendo a presente ação para comprovar exercício de atividade rural apenas até o ano de 1984. 

6 - Dispositivo 

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade para a parte autora. 

Isto posto, fica prejudicada a audiência anteriormente designada. Dê-se baixa na pauta. 

P. I. Registrada eletronicamente. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa. 
0003232-24.2011.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302020607/2011 - JOAO LOURENCO (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR, SP177889 - 

TONIA ANDREA INOCENTINI, SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

Vistos em inspeção ordinária. 

JOÃO LOURENÇO propõe a presente ação de desaposentação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL (INSS) aduzindo, em síntese, ser beneficiário de aposentadoria por tempo de contribuição desde 01/06/1999. 

No entanto, segundo alega, após a aposentadoria continuou trabalhando e conseqüentemente, contribuindo à 

previdência. Desse modo, pretende a sua "desaposentação" para receber aposentadoria mais vantajosa, mediante a 

revogação da aposentadoria por tempo de contribuição nº 112.922.203-6, com o aproveitamento de todo período 

laborado, inclusive após a concessão daquele benefício, o que lhe garantiria a majoração da aposentadoria. 

  

O INSS apresentou sua contestação, com preliminares, e pleiteando, no mérito, a improcedência dos pedidos. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

Desnecessária a citação do réu, nos termos do art. 285-A, do Código de Processo Civil, uma vez que a matéria da inicial 

é unicamente de direito e já foi julgada anteriormente por este juízo. 
Pretende o Autor, com a presente ação, a desconstituição de sua aposentadoria e a constituição de novo benefício, mais 

vantajoso, para este sendo consideradas as contribuições vertidas ao Regime Geral da Previdência Social posteriormente 

à concessão da aposentadoria iniciada em 1999.  

No entanto verifica-se que o autor recebe aposentadoria desde 1999, sendo que o período posterior à concessão de seu 

benefício não há de ser reconhecido. 

Anoto que o art. 18, § 2º da Lei 8.213/91 veda ao segurado já aposentado, que permanece ou retorna à atividade sujeita 

ao Regime Geral de Previdência Social, o direito à percepção de qualquer prestação decorrente do exercício dessa 

atividade, "a posteriori". 

Dispõe referido artigo: 

"Art. 18. O Regime Geral de Previdência Social compreende as seguintes prestações, devidas inclusive em razão de 

eventos decorrentes de acidente do trabalho, expressas em benefícios e serviços: 

(omissis) 

§ 2º.  O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa 

atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado."  (grifo meu) 

Portanto, não assiste razão ao Autor ao requerer a complementação de sua aposentadoria para acréscimo de salários-de-

contribuição apurados posteriormente, pois configuraria reajustamento de benefício por via transversa. 
A desaposentação para tal fim, aliás, segundo a balizada jurisprudência, não seria permitida sem a correspondente 

devolução das parcelas já recebidas, pois isso constituiria verdadeiro pedido de "abono de permanência em serviço", 

benesse esta revogada desde a vigência da Lei 8.870, de 15 de abril de 1994. Ora, a pretensão de não devolução das 

parcelas constitui-se em flagrante desrespeito ao princípio da isonomia em relação a outro segurado que deixou de 

exercer seu direito de aposentar-se de forma proporcional e continuou em atividade até o implemento do tempo 

necessário à aposentação integral. 

No sentido do que ora se julga, já se pronunciou a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais, 

no seguinte Pedido de Uniformização de Interpretação de Lei Federal: 

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS 

PROVENTOS JÁ RECEBIDOS. 1. A desaposentação, isto é, a desvinculação voluntária de aposentadoria já concedida 

e usufruída, somente é possível mediante a devolução dos proventos já recebidos. 2. Pedido de uniformização 
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apresentado pela parte autora improvido. 

(PEDILEF 200783005050103, JUÍZA FEDERAL JACQUELINE MICHELS BILHALVA, TNU - Turma Nacional de 

Uniformização, 29/09/2009) 

Importa trazer á colação, ainda, o entendimento do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, através dos seguintes 

julgados: 

PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. MAJORAÇÃO DE 

COEFICIENTE. NOVA "RMI". PEDIDO DE "DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE. CERCEAMENTO DE 

DIREITO. INEXISTÊNCIA. - Afastada pelo pronunciamento judicial a possibilidade, em si, da desaposentação e nova 

aposentadoria, carece de sentido exigir produção de prova a demonstrar quais hipotéticos efeitos irradiariam de 

proceder legalmente impraticável. In casu, cuida-se de matéria de direito que dá ensejo ao julgamento antecipado da 

lide (art. 330, I, CPC). Preliminar que se rejeita. - A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, 

sem implicação decorrente ("desaposentação"). Sua postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de 

beneplácito, já que pretende a continuidade de todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão 

suportados pela Administração Pública. - O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que 

tornar à ativa, a concessão de outros favores que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, 

art. 181-B, Decreto 3.048/99, incluído pelo Decreto 3.265/99). - Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade 

da desaposentação, condição sine qua non para validade da proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto 

durou a aposentadoria. - Não há prescrição na espécie (art. 1º, Decreto 910/32, e arts. 219, § 5º, e 1211, Código de 
Processo Civil). - Rejeitada a matéria preliminar. Apelação da parte autora não provida.(AC 200861830043743, JUIZA 

VERA JUCOVSKY, TRF3 - OITAVA TURMA, 30/03/2010) 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. RENÚNCIA. APOSENTADORIA INTEGRAL POR 

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. DESAPOSENTAÇÃO. - A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter 

patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, 

que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. - Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar 

ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do coeficiente de cálculo. - A opção pela aposentadoria 

proporcional produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de ilegalidade. - Artigo 18, § 

2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em decorrência do 

retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. - A previdência social está organizada 

sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. - O retorno à atividade não afasta o 

pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. - Improcedência do pedido de 

desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os valores pagos pela autarquia 

previdenciária. - Apelação a que se nega provimento.(AC 200861830037445, JUIZA THEREZINHA CAZERTA, 

TRF3 - OITAVA TURMA, 23/02/2010) (grifou-se) 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO 
CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 

 I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei n. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão 

do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à 

exceção do salário-família e a reabilitação profissional.  

II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a 

majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via 

transversa, sem a devida autorização legal.  

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.  

IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a concessão de 

novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação deve se igualar 

àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando um valor maior para sua 

aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício devem ser devolvidos à 

Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado 

que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante violação ao 

princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República).  
V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária 

de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.  

VI - Remessa oficial parcialmente provida.  

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO - Classe: REOAC - REMESSA EX OFFICIO EM APELAÇÃO CÍVEL - 

1098018 - Processo: 200603990097572 - UF: SP Órgão Julgador: Décima Turma- Data da decisão: 17/06/2008 - DJF3 

Data:25/06/2008 Relator: Juiz Sergio Nascimento) (grifou-se) 

Por fim, anoto que as Turmas Recursais Reunidas do Rio Grande do Sul, em sessão administrativa realizada no dia 09 

de julho de 2008, já sumularam a matéria: 

Súmula n° 03: "O tempo de serviço prestado após a aposentação somente poderá ser contado para concessão de nova 

aposentadoria se houver renúncia ao benefício ou desaposentação, com restituição de todos valores já recebidos." 

(grifou-se) 
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Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora e decreto a extinção do processo com 

julgamento do mérito, a teor do art. 269, I, do Código de Processo Civil. Sem custas e, nesta fase, sem honorários. 

Defiro a gratuidade para a parte autora. Sentença registrada eletronicamente. P. I. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-

se baixa. 

0008754-66.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302019111/2011 - VALENTIN APARECIDO GUIRADO (ADV. SP268897 - DANILO MARCIEL DE SARRO) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. MÁRIO AUGUSTO CARBONI). VALETIN APARECIDO GUIRADO, 

propôs a presente ação em face da UNIÃO FEDERAL (PFN), com pedido de liminar, visando à declaração de 

inexistência da relação jurídico-tributária, ante a inconstitucionalidade do tributo, bem como à repetição dos valores 

recolhidos a título de FUNRURAL nos últimos 10 (dez) anos.  

Aduz, ainda que: “A menção feita à Lei nº 10.256/2001 apenas consta da presente petição por questão de fidedignidade 

ao escorço histórico que se pretende registrar sobre a legislação rural do País, mas, deixa-se claro, não estão abarcadas 

pela discussão que ora se conclui pela inconstitucionalidade da Lei 8.870, de 1994, art. 25, inc. I e II.” (sic fl. 25 da 

inicial) (grifo nosso). 

Ausentes os requisitos autorizadores, restou indeferida a liminar. 

Inicialmente, distribuída à 4ª Vara Federal da Subseção Judiciária de Ribeirão Preto, foi reconhecida a incompetência 

em razão do valor da causa naquele juízo e determinada a redistribuição a este Juizado Especial Federal. 

A UNIÃO (PFN), preliminarmente, sustentou a prescrição do período anterior a 05 (cinco) anos do ajuizamento da 
ação. Alegou que depois da Emenda Constitucional 20/98 houve alteração da legislação ordinária de regência por força 

da Lei 10.256/2001, ficando a exação em perfeita consonância com a determinação do Supremo Tribunal Federal, razão 

pela qual pugnou pela improcedência total da pretensão. 

É O RELATÓRIO. 

A pretensão deduzida insurge contra as contribuições previdenciárias devidas por pessoas físicas empregadores rurais, 

incidente sobre a receita proveniente da comercialização rural, ao fundamento de que a cobrança  é totalmente indevida 

e ilegal, uma vez que, a alteração introduzida pelo artigo 1º da Lei 8.540/92, foi inserta no ordenamento jurídico por 

intermédio de Lei Ordinária, quando era de rigor sua elaboração e instituição por intermédio de Lei Complementar. 

Com efeito, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do RE n. 363.852/MG, de relatoria do 

Ministro Marco Aurélio, concluiu pela inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei 8.540/92, que deu nova redação aos 

artigos 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, da Lei 8.212/91, com a redação atualizada até a Lei 9.528/1997, até que nova 

legislação, arrimada na Emenda Constitucional n. 20/1998, venha a instituir a contribuição. 

Afastada a Lei n. 8.540/1992, manteve-se a redação original do artigo 25 da Lei 8.212/91. 

No entanto, como se depreende da leitura do voto condutor da decisão em comento, a análise de constitucionalidade 

proferida pelo Excelso Pretório envolveu a contribuição previdenciária do produtor rural pessoa física prevista no art. 

25 da Lei 8.212/91, dispositivo incluído pela Lei n.º 8.540/92, que permaneceu em vigor até 11/01/1997, com redação 

atualizada pela Lei n. 9.528/97. 
Dessa forma, in casu, não foi posta à análise a constitucionalidade da atual norma que rege a matéria, qual seja, a Lei n. 

10.256/2001 que, dentre outras alterações na forma de tributação previdenciária do setor rural, deu nova redação ao art. 

25 da Lei 8.212/91. 

A súmula do julgamento é esclarecedora neste sentido: 

O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, conheceu e deu provimento ao recurso extraordinário 

para desobrigar os recorrentes da retenção e do recolhimento da contribuição social ou do seu recolhimento por 

subrrogação sobre a "receita bruta proveniente da comercialização da produção rural" de empregadores, pessoas 

naturais, fornecedores de bovinos para abate, declarando a inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que 

deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8.212/91, com a redação 

atualizada até a Lei nº 9.528/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional nº 20/98, venha a instituir 

a contribuição, tudo na forma do pedido inicial, invertidos os ônus da sucumbência. (..) Plenário, 03.02.2010. (grifos e 

destaques nossos) 

Como se vê, apesar de proferida recentemente, a decisão analisou realidade jurídica diversa da atual, na qual vigoram as 

alterações determinadas pela EC 20/98, sendo que a imposição tributária da contribuição previdenciária discutida é 

fixada pela Lei n. 10.256/01. Considerando que a presente ação foi proposta em 02/06/2010, visando à compensação 

dos valores indevidamente recolhidos, donde que os recolhimentos efetuados no qüinqüênio anterior à propositura da 

ação encontram-se fulminados pela prescrição a teor do artigo 168 do CTN, não tem a parte autora direito à restituição 
de nenhum valor recolhido a título de contribuição social (FUNRURAL). 

Nesse sentido: 

“PROCESSO CIVIL - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO -PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL - OCORRÊNCIA  

1. O artigo 168 do Código Tributário Nacional prescreve que a ação de repetição de indébito prescreve em cinco anos, 

contados do recolhimento indevido.  

2. A presente ação foi atingida pela prescrição, uma vez que foi ajuizada mais de cinco anos após o recolhimento do 

tributo contestado. 3. Remessa oficial provida e apelação prejudicada. 

(APELREE 1213615 - Processo 2005.61.00.020660-9 - Rel. Desembargador Federal  Nery Junior - Terceira Turma - 

DJ 09/10/2008 - DJF3 CJ2 DATA:12/05/2009 PÁGINA: 206) 

PROCESSUAL CIVIL - TRIBUTÁRIO - DECLARATÓRIA c/c REPETIÇÃO - IMPOSTO DE RENDA - ABONO 

PECUNIÁRIO DE FÉRIAS - INCIDÊNCIA - NATUREZA - DECADÊNCIA PARCIAL - PRAZO QUINQUENAL - 
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APLICAÇÃO - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS - SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

I - (...) 

II - O prazo disposto no art. 168, I, CTN, mesmo no caso de tributo lançado por homologação, ou seja, quando o 

contribuinte recolhe o tributo sem o prévio exame da autoridade fiscal, conta-se a partir deste recolhimento, uma vez 

que o contribuinte não precisa esperar o esgotamento do qüinqüênio previsto no § 4º do art. 150 do CTN para postular, 

administrativa ou judicialmente, a restituição do tributo indevidamente recolhido.  

III - Configurada a decadência de parte do direito de pleitear a repetição, uma vez que parte do indébito tributário 

ocorreu há mais de cinco anos da propositura da ação, isto é, anteriormente a janeiro/2003.  

IV - (...) 

V - (...) 

VI - (...) 

VII - Apelação provida. 

(AC 1397171 - Processo 2008.61.03.000702-1 - Rel. Desembargadora Federal Cecília Marcondes - Terceira Turma - 

DJ 13/08/2009 - DJF3 CJ1 DATA:01/09/2009 PÁGINA: 261)” 

“TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO AO PIS. DECRETOS-LEIS 2.445/88 E 2.449/88. MEDIDA PROVISÓRIA 1212 

E REEDIÇÕES, CONVERTIDA NA LEI 9.715/98. PRELIMINAR DE AUSÊNCIA DE CRÉDITO LÍQUIDO E 

CERTO AFASTADA. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL DOS CRÉDITOS. COMPENSAÇÃO APENAS COM 

PARCELAS DA MESMA EXAÇÃO.  
Não conheço em parte da apelação fazendária, por falta de interesse em recorrer. O deferimento da compensação 

independe de prévia análise da Administração quanto à existência efetiva do crédito. Comprovados os pagamentos 

efetuados no período em que vigorou a legislação tida por inconstitucional, o Poder Judiciário pode deferir esse direito, 

garantindo-se à Administração a averiguação da correção dos cálculos elaborados pelo contribuinte, em fase, porém, 

posterior. Os Decretos-Leis 2.445/88 e 2.449/88 foram declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, 

tendo sido suspensa a execução da legislação pelo Senado. A medida provisória 1212 foi tida como constitucional pelo 

Supremo Tribunal Federal (ADI 1417) e seus efeitos devem incidir a partir de março de 1996 (RE 232896). A 

prescrição para repetição de indébitos é quinquenal, contada a partir do recolhimento do tributo, nos termos do artigo 

168 do CTN. Compensação a ser realizada apenas com parcelas da mesma exação. Preliminar rejeitada, apelação da 

União não conhecida em parte e, na parte conhecida, parcialmente provida. Remessa oficial parcialmente provida. 

(AMS 282763 - Processo nº 2000.61.00.010476-1 - Rel. Desembargador Federal Marcio Moraes - Terceira Turma - DJ 

06/08/2009 - DJF3 CJ1 DATA:01/09/2009 PÁGINA: 268)” 

ANTE O EXPOSTO, face à fundamentação expendida, JULGO IMROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o processo 

com julgamento de mérito, nos termos do art. 269, inc. I, do CPC. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente. Em 

termos, ao arquivo. 

0009778-32.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6302020650/2011 - ANTONIO CARLOS COELHO (ADV. SP206462 - LUIZ ARTHUR PACHECO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

Vistos em inspeção. 

ANTONIO CARLOS COELHO propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS, visando à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, com pedido sucessivo de auxílio-doença. 

Decido. 

1 - Dispositivos legais 

Observo, primeiramente, que os arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, tratam dos benefícios em estudo nos seguintes 

termos: 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

2 - Qualidade de segurado 

Quanto à qualidade de segurado, observo que a última contribuição do autor ocorreu em 10/2005, voltando a recolher, 
como contribuinte individual, apenas em 02/2009. 

Todavia, o laudo pericial fixou como data de início da incapacidade do autor 02/2009, ou seja, quando já não mantinha 

a qualidade de segurado, haja vista à insuficiência de contribuições necessárias para recuperá-la. 

Portanto, com a data de início de sua incapacidade fixada em 02/2009 e voltando o autor a filiar-se à Previdência Social 

no mesmo mês, verifico que o caso se enquadra na regra do art. 42, §2º da Lei 8213/91 como doença preexistente. 

Assim, em face da preexistência da doença quando do reingresso do segurado no Regime Geral de Previdência Social, o 

autor não faz jus ao benefício. 

Nessa conformidade e com esses fundamentos, julgo IMPROCEDENTE o pedido do autor. 

Publique-se. Intime-se. Registre-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Sem custas e honorários. 
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0011155-38.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302020013/2011 - MARIA AUGUSTA DA SILVA SANTOS (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). MARIA AUGUSTA DA SILVA SANTOS ajuizou a presente ação ordinária em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS visando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de 

contribuição. 

Para a obtenção do benefício requer o reconhecimento do caráter especial das atividades elencadas na inicial, bem como 

sua conversão em comum. 

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação e pugnou pela improcedência do pedido. 

Decido. 

1. Atividade especial. 

Com relação ao pedido de reconhecimento de tempo de serviço desempenhado em atividade especial e sua conversão 

em tempo comum, verifico que a divergência restringe-se à prova da existência de condições insalubres no desempenho 

das atividades nos períodos e empresa descritos no relatório. 

Até 5.3.97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para efeito 

de comprovação de atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante de conversão 

da Medida Provisória nº 1.523-96. A própria autarquia levava em conta esse entendimento, que era acolhido 

pacificamente pela jurisprudência, tanto que o Decreto nº 4.827, de 3.9.03, determina que a caracterização e 
comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerão ao disposto na legislação vigente à época da 

prestação de serviço, aplicando-se as regras de conversão ao trabalho prestado em qualquer período. 

Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se fazia 

conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde constava a 

lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade da lista, no 

entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação concreta, o risco da 

profissão. 

Tratando-se de ruídos, aplicam-se as regras dispostas nos Decretos n° 53.831-64 e nº 83.080-79, que autorizam a 

caracterização da atividade como especial, quando o trabalhador foi submetido a ruído superior a 80 decibéis, até a data 

de edição do Decreto nº 2.172, de 5.3.97. Isso porque, a partir de então, para ser considerado como agente agressivo, o 

ruído deve ser acima de 90 decibéis. Com o advento do Decreto nº 4.882, de 18.11.03, passou a ser agente agressivo o 

ruído superior a 85 decibéis. 

Na abordagem desse tema, é ainda importante ressaltar que o tempo é especial porque, para fins previdenciários, é 

menor do que o geral. A atribuição de especialidade decorre da presença de agentes nocivos ou condições 

peculiarmente adversas durante a prestação de serviços e o risco resultante dessa presença é compensado com a 

diminuição do tempo de trabalho exigido para as referidas finalidades. 

Tendo em vista que decorrem de regras diversas das que são estabelecidas em caráter genérico, as hipóteses de tempo 
especial constituem exceções e, assim, devem ser interpretadas restritivamente. 

A limitação hermenêutica deve ser logicamente entendida. Nesse sentido, a legislação, originariamente, se caracterizava 

por descrever agentes nocivos ou condições adversas e categorias profissionais presumidamente mais desgastantes 

daquilo considerado normal (desde o Decreto nº 2.172-97, não há mais enquadramento por categoria profissional). 

Sendo assim, tais agentes e categorias eram e são previstas em rol fechado e as perícias (de segurança do trabalho) 

realizadas em processos que envolvam essa matéria não podem considerar nocivas, para fins previdenciários, agentes ou 

categorias que não foram previstos na legislação previdenciária. 

  

As perícias nos processos previdenciários, assim, visam a esclarecer, simplesmente, se o desempenho de atividade 

concernente a uma categoria não prevista legalmente estava ou não sujeito a algum agente agressivo previsto 

legalmente. 

É importante reforçar, neste ponto, que, para as finalidades ora em estudo, a previsão deve estar contida na legislação 

previdenciária, tendo em vista que esse ramo do direito - e não o trabalhista - é que se incumbe de definir as hipóteses 

de contagem especial do tempo para fins de aposentadoria no regime geral. 

A legislação trabalhista (CLT, leis esparsas e atos normativos no Ministério do Trabalho) prevê hipóteses de trabalhos 

nocivos, mas com as finalidades de estipular o direito a adicionais (por insalubridade, periculosidade ou similares), de 

exigir que as empresas adotem medidas de proteção aos trabalhadores (arquitetura, horários e equipamentos de 
proteção), de estipular penalidades para a preterição dessas medidas e de possibilitar a fiscalização oficial para 

assegurar o cumprimento ou punir o descumprimento de tais medidas. 

Algumas hipóteses de trabalho podem ser previstas simultaneamente na legislação previdenciária e na legislação 

trabalhista, mas é de fundamental importância não perder de vista que as finalidades são diversas: a legislação 

previdenciária assegura uma compensação, para fins de (futura) aposentadoria, para o trabalho prestado em condições 

consideradas por essa própria legislação especialmente adversas, enquanto a legislação trabalhista prevê compensações 

financeiras e normas de proteção para o período em que o trabalho é efetivamente prestado. 

Tendo em vista esses preceitos, conclui-se que a perícia para fins de aposentadoria deve se pautar pelas normas da 

legislação previdenciária e que a legislação trabalhista somente pode ser utilizada nas hipóteses em que a primeira fizer 

expressa remissão para a utilização da segunda. Esse é o caso, por exemplo, do disposto pelos §§ 3º e 7º do art. 68 do 

Decreto nº 3.048-99, segundo os quais a elaboração dos laudos deve observar, inclusive, os critérios técnicos de 
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aferição previstos nas leis trabalhistas e nas normas editadas pelo Ministério do Trabalho e Emprego (vide, por 

exemplo, o caso do calor). A orientação, todavia, não autoriza a inclusão de agente ou condição nociva que não conste 

da legislação previdenciária, mas apenas da trabalhista.  

Os períodos devem ser analisados de acordo com a legislação vigente na época, quais sejam: Decreto nº 53.831, de 25 

de março de 1964, Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, Decreto nº 2.172 de 5 de março de 1997 e Decreto nº 

3.048, de 06 de maio de 1999. 

Pois bem, o Decreto nº 53.831-64 foi revogado pelo Decreto nº 6.255-68 e posteriormente revigorado pela Lei nº 5.527 

de 08.11.68 no que se refere às categorias profissionais cujo enquadramento como atividade especial havia sido 

excluído. Assim, continuaram sendo reconhecidas como especiais as categorias profissionais previstas no Decreto nº 

53.831-64 até o advento da Medida Provisória nº 1.523 de 11.10.96, publicada em 14.10.96 e posteriormente convertida 

na Lei nº 9.528 de 10.12.97 (que revogou expressamente a Lei 5.527-68).  

Deste modo, possível concluir que por força dos referidos dispositivos legais, continuaram a vigorar as relações de 

atividades especiais constantes dos quadros anexos aos Decretos nn. 53.831-64 e 83.080-79, concomitantemente, até 

14.10.96. A partir de então passou a ser aplicável apenas o Decreto nº 83.080-79, vigorando até 05.03.97, quando entrou 

em vigência o Decreto nº 2.172/97, que por sua vez foi revogado pelo Decreto nº 3.048-99 a partir de 06.05.1999. 

Resumindo: 

PRAZO LEGISLAÇÃO REGRAS DE ENQUADRAMENTO  

25.03.64 a 28.02.79 Decreto 53.831/64 (por força da Lei nº 5.527/68) agente agressivo e categoria profissional  
01.03.79 a 14.10.96 Decreto 53.831/64 (por força da Lei nº 5.527/68) e Decreto 83.080/79 agente agressivo e categoria 

profissional  

15.10.96 a 05.03.97 Decreto 83.080/79  agente agressivo e categoria profissional  

06.03.97 a 06.05.99 Decreto 2.172/97 agente agressivo  

A partir de 07.05.99 Decreto 3.048/99 agente agressivo  

De outra parte, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a mencionar 

elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais agentes são obtidos, 

gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da exposição e, por extensão, o 

caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em tais casos, além das substâncias 

ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e produção) ocorrem. 

Por exemplo, o berílio é um elemento químico a que fazem menção os anexos aos Decretos nº 53.831-64, nº 83.080-79, 

nº 2.172-97 e nº 3.048-99. Ocorre que a caracterização do tempo de serviço ou de contribuição como especial depende 

do desempenho das atividades especificadas na legislação, nas quais ocorre a presença desse elemento químico: 

Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79 

1.2.2 BERÍLIO OU GLICINIO Extração, trituração e tratamento de berílio: Fabricação de ligas de berílio e seus 

compostos. Fundição de ligas metálicas. Utilização do berílio ou seus compostos na fabricação de tubos fluorescentes, 

de ampolas de raios x e de vidros especiais. 25 anos  
Decretos nº 2.172-97 e nº 3.048-99  

  

1.0.4 BERÍLIO E SEUS COMPOSTOS TÓXICOS 

  

a) extração, trituração e tratamento de berílio; 

b) fabricação de compostos e ligas de berílio; 

c) fabricação de tubos fluorescentes e de ampolas de raio X; 

d) fabricação de queimadores e moderadores de reatores nucleares; 

e) fabricação de vidros e porcelanas para isolantes térmicos; 

f) utilização do berílio na indústria aeroespacial. 

Vale assim dizer que, para fins previdenciários, o agente nocivo não é a mera presença de determinado agente (químico, 

no caso do exemplo) no local de trabalho (por exemplo, a presença em almoxarifados ou depósitos não caracteriza 

como especial o tempo), mas, reitere-se, é imprescindível, para tanto, que o agente esteja presente por uma das formas 

especificadas na legislação (por exemplo, extração de berílio). Note-se que, em verdade, para fins previdenciários, o 

agente nocivo é o processo em que o elemento especificado se manifesta por uma (ou mais) das formas descritas na 

legislação. 

Por último, mais não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter 
habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição eventual ou 

intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários. 

No caso dos autos, verifico que o PPP juntado aos autos informa a exposição ao da autora no período de 23/02/1989 a 

31/12/2009 ao agente químico hipoclorito de sódio. Entretanto, referida substância não encontra previsão na legislação 

previdenciária. Ademais, a autora tinha como atividades limpar a sala dos docentes da escola de enfermagem em que 

laborava bem como higienizar banheiros, constando do documento a utilização de outras substâncias como: veja, 

lustramóveis, cera, etc. Assim, nem ao menos permanente era a utilização da substância hipoclorito de sódio. 

Sendo assim, no que concerne ao período objeto dos presentes autos, não é possível o reconhecimento da especialidade 

das atividades exercidas pela autora. 
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Vale lembrar, ademais, que a eventual percepção de adicional de periculosidade decorrente de sentença trabalhista (em 

razão de trabalho exercido em área de risco), não tem o condão de gerar o direito à contagem especial de tempo de 

serviço, para fins de aposentadoria, tal como previsto pela legislação previdenciária, conforme argumentação supra. 

Assim, não restou comprovada a caracterização de atividade especial no período especificado na inicial. 

2. Dispositivo 

Ante o exposto, declaro a improcedência do pedido inicial e decreto a extinção do processo, com fundamento no art. 

269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta fase. Concedo a gratuidade para o autor. Sentença registrada 

eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito, dê-se baixa. 

0001849-11.2011.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302019299/2011 - YARA SILVIA JORGE (ADV. SP292505 - RICARDO BARROS CANTALICE) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. MÁRIO AUGUSTO CARBONI). Trata-se de ação proposta por YARA SILVIA 

JORGE em face da UNIÃO FEDERAL (PFN), objetivando a declaração de inexistência de relação jurídico tributária de 

retenção de Imposto de Renda sobre a complementação de aposentadoria, relativa às contribuições por ele vertidas ao 

Fundo de Previdência Privada - ECONOMUS, bem como a restituição dos valores recolhidos a esse título. 

Sustenta, em síntese, que aderiu ao Plano de Previdência Privada supra referido e que nos termos da Lei nº 7.713/88, o 

benefício resultante das contribuições feitas pelo empregado seria isento da retenção do Imposto sobre a Renda, tendo 

em vista seu recolhimento quando teve descontada em folha de pagamento a contribuição correspondente. 
Aduz que a Lei n° 9.250/95 alterou esta sistemática para determinar que a retenção do Imposto de Renda fosse feita 

apenas no momento do recebimento do benefício e não mais no pagamento da contribuição. 

Insurge-se, assim, contra a retenção do Imposto de Renda quando do recebimento da complementação de aposentadoria, 

tendo em vista que o tributo já foi descontado e repassado ao Fisco quando a contribuição foi vertida, de modo que a 

nova retenção configuraria a hipótese do bis in idem ou bitributação, o que é vedado no ordenamento jurídico. 

A UNIÃO FEDERAL (PFN) contestou a presente ação, reconhecendo parcialmente o objeto do pedido, tendo em vista 

orientação da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, segundo a qual “não incide imposto de renda sobre a 

complementação de aposentadoria correspondente às contribuições efetuadas exclusivamente pelo beneficiário no 

período de 1° de janeiro de 1989 a 31 de dezembro de 1995, até o limite do imposto pago sobre as contribuições deste 

pedido, por força da isenção concedida no inciso VII do artigo 6° da Lei 7.713, de 1988 na redação anterior a que lhe 

foi dada pela Lei 9.250, de 1995.” 

É o breve relatório. DECIDO. 

De início, vale pontuar que é qüinqüenal o prazo prescricional aplicável ao caso em tela, conforme entendimento 

pacífico de nossa jurisprudência nesse sentido, consoante ementa do Superior Tribunal de Justiça que ora transcrevo: 

“PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA 

PESSOA FÍSICA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. REPETIÇÃO DE 

INDÉBITO/COMPENSAÇÃO. ARTIGO 3º, DA LEI COMPLEMENTAR 118/2005. PRESCRIÇÃO. TERMO 
INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO 

RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. CORTE ESPECIAL. 

RESERVA DE PLENÁRIO. IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE. PREVIDÊNCIA PRIVADA. 

COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. LEIS 7.713/88 E 9.250/95. DIREITO À RESTITUIÇÃO 

DECORRENTE DE LESÃO CONSISTENTE NA INOBSERVÂNCIA DA PROIBIÇÃO DO BIS IN IDEM. ARTIGO 

6º, VII, "B", DA LEI 7.713/88. ARTIGO 33, DA LEI 9.250/95. "RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE 

CONTROVÉRSIA". ARTIGO 543-C, DO CPC. RESOLUÇÃO STJ 8/2008. ARTIGO 557, DO CPC. APLICAÇÃO.  

1. A prescrição, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, tem como dies a quo a homologação expressa do 

lançamento pela autoridade fiscal, ou, no caso da inexistência desta, tacitamente no final do prazo de cinco anos 

contados do fato gerador, que, no caso do imposto de renda retido na fonte, ocorre no final do ano-base. A partir de 

então, em relação aos pagamentos indevidos efetuados em momento anterior à vigência da Lei Complementar 

118/2005, tem início o prazo de cinco anos, previsto no artigo 168, I, do CTN, para o contribuinte pleitear a restituição 

(Precedentes do STJ: AgRg no Ag 712.457/RJ, DJ de 12.05.2008; REsp 801.098/SC, DJ 06.03.2008; AgRg no REsp 

693.052/DF, DJ 14.05.2008; REsp 801.098/SC, DJ 06.03.2008; EREsp 641.231/DF, DJ 12.9.2005; e Resp 602.426, DJ 

de 30.05.2005). 2. In casu, a demanda foi ajuizada em 11.10.2002 (muito antes da entrada em vigor da novel lei 

complementar, donde se infere que o pagamento indevido não ocorreu sob sua égide), com o objetivo de obter o direito 

à repetição de valores indevidamente recolhidos a título de tributo sujeito a lançamento por homologação (imposto de 
renda retido na fonte), o que, nos termos dos artigos 168, I, e 150, § 4º, do CTN, revela inequívoca a inocorrência da 

prescrição dos valores retidos indevidamente a partir de 01º.01.1992, dado que os fatos imponíveis são considerados 

ocorridos em 31.12.1992, em virtude do fato gerador do imposto de renda retido na fonte aperfeiçoar-se no final do ano-

base. Nada obstante, não merece reforma o acórdão regional, no particular, em virtude da proibição de reformatio in 

pejus.  

(...) 

9. Agravo regimental desprovido.” 

(Processo AGRESP 200701932552 - AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 978681 - 

Relator(a)  LUIZ FUX  - Órgão julgador  PRIMEIRA TURMA  - Fonte  DJE DATA:26/03/2009) 

Desta feita, considerando que na hipótese dos autos, os descontos de imposto de renda tiveram início após a vigência da 

Lei Complementar n° 118/05, já que o benefício do autor tem como termo inicial setembro de 2003, conforme doc. j., e 
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tendo em vista que a ação foi proposta em 08/07/1997, entendo que todas as parcelas foram atingidas pela prescrição 

qüinqüenal. 

Dessa forma, encontra-se fulminada pela prescrição a pretensão concernente à repetição de indébito do tributo em 

discussão, relativamente aos valores recolhidos há mais de cinco anos, contados reversivamente a partir da propositura 

da presente ação. 

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

0009528-96.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302020455/2011 - APARECIDO FLORENTINO PEREIRA (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI 

JUNIOR, SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). APARECIDO FLORENTINO 

PEREIRA propõe a presente ação de desaposentação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

(INSS) aduzindo, em síntese, ser beneficiário de aposentadoria por tempo de contribuição desde 22/11/1996. No 

entanto, segundo alega, após a aposentadoria continuou trabalhando e consequentemente, contribuindo à previdência. 

Desse modo, pretende a sua "desaposentação" para receber aposentadoria mais vantajosa, mediante a revogação da 

aposentadoria por tempo de contribuição NB 42/107.252.254-0, com o aproveitamento de todo período laborado, 
inclusive após a concessão daquele benefício, o que lhe garantiria a majoração da aposentadoria. 

  

O INSS apresentou sua contestação, com preliminares, e pleiteando, no mérito, a improcedência dos pedidos. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

Pretende o autor, com a presente ação, a desconstituição de sua aposentadoria e a constituição de novo benefício, mais 

vantajoso, para este sendo consideradas as contribuições vertidas ao Regime Geral da Previdência Social posteriormente 

à concessão da aposentadoria iniciada em 1996.  

No entanto, verifica-se que o autor recebe aposentadoria desde 1996, sendo que o período posterior à concessão de seu 

benefício não há de ser reconhecido. 

Anoto que o art. 18, § 2º da Lei 8.213/91 veda ao segurado já aposentado, que permanece ou retorna à atividade sujeita 

ao Regime Geral de Previdência Social, o direito à percepção de qualquer prestação decorrente do exercício dessa 

atividade, "a posteriori". 

Dispõe referido artigo: 

"Art. 18. O Regime Geral de Previdência Social compreende as seguintes prestações, devidas inclusive em razão de 

eventos decorrentes de acidente do trabalho, expressas em benefícios e serviços: 

(omissis) 
§ 2º.  O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa 

atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado."  (grifo meu) 

Portanto, não assiste razão ao autor ao requerer a complementação de sua aposentadoria para acréscimo de salários-de-

contribuição apurados posteriormente, pois configuraria reajustamento de benefício por via transversa. 

A desaposentação para tal fim, aliás, segundo a balizada jurisprudência, não seria permitida sem a correspondente 

devolução das parcelas já recebidas, pois isso constituiria verdadeiro pedido de "abono de permanência em serviço", 

benesse esta revogada desde a vigência da Lei 8.870, de 15 de abril de 1994. Ora, a pretensão de não devolução das 

parcelas constitui-se em flagrante desrespeito ao princípio da isonomia em relação a outro segurado que deixou de 

exercer seu direito de aposentar-se de forma proporcional e continuou em atividade até o implemento do tempo 

necessário à aposentação integral. 

No sentido do que ora se julga, já se pronunciou a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais, 

no seguinte Pedido de Uniformização de Interpretação de Lei Federal: 

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS 

PROVENTOS JÁ RECEBIDOS. 1. A desaposentação, isto é, a desvinculação voluntária de aposentadoria já concedida 

e usufruída, somente é possível mediante a devolução dos proventos já recebidos. 2. Pedido de uniformização 

apresentado pela parte autora improvido. 
(PEDILEF 200783005050103, JUÍZA FEDERAL JACQUELINE MICHELS BILHALVA, TNU - Turma Nacional de 

Uniformização, 29/09/2009) 

Importa trazer á colação, ainda, o entendimento do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, através dos seguintes 

julgados: 

PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. MAJORAÇÃO DE 

COEFICIENTE. NOVA "RMI". PEDIDO DE "DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE. CERCEAMENTO DE 

DIREITO. INEXISTÊNCIA. - Afastada pelo pronunciamento judicial a possibilidade, em si, da desaposentação e nova 

aposentadoria, carece de sentido exigir produção de prova a demonstrar quais hipotéticos efeitos irradiariam de 

proceder legalmente impraticável. In casu, cuida-se de matéria de direito que dá ensejo ao julgamento antecipado da 

lide (art. 330, I, CPC). Preliminar que se rejeita. - A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, 

sem implicação decorrente ("desaposentação"). Sua postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de 
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beneplácito, já que pretende a continuidade de todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão 

suportados pela Administração Pública. - O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que 

tornar à ativa, a concessão de outros favores que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, 

art. 181-B, Decreto 3.048/99, incluído pelo Decreto 3.265/99). - Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade 

da desaposentação, condição sine qua non para validade da proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto 

durou a aposentadoria. - Não há prescrição na espécie (art. 1º, Decreto 910/32, e arts. 219, § 5º, e 1211, Código de 

Processo Civil). - Rejeitada a matéria preliminar. Apelação da parte autora não provida.(AC 200861830043743, JUIZA 

VERA JUCOVSKY, TRF3 - OITAVA TURMA, 30/03/2010) 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. RENÚNCIA. APOSENTADORIA INTEGRAL POR 

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. DESAPOSENTAÇÃO. - A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter 

patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, 

que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. - Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar 

ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do coeficiente de cálculo. - A opção pela aposentadoria 

proporcional produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de ilegalidade. - Artigo 18, § 

2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em decorrência do 

retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. - A previdência social está organizada 

sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. - O retorno à atividade não afasta o 

pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. - Improcedência do pedido de 
desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os valores pagos pela autarquia 

previdenciária. - Apelação a que se nega provimento.(AC 200861830037445, JUIZA THEREZINHA CAZERTA, 

TRF3 - OITAVA TURMA, 23/02/2010) (grifou-se) 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO 

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 

 I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei n. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão 

do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à 

exceção do salário-família e a reabilitação profissional.  

II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a 

majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via 

transversa, sem a devida autorização legal.  

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.  

IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a concessão de 

novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação deve se igualar 
àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando um valor maior para sua 

aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício devem ser devolvidos à 

Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado 

que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante violação ao 

princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República).  

V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária 

de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.  

VI - Remessa oficial parcialmente provida.  

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO - Classe: REOAC - REMESSA EX OFFICIO EM APELAÇÃO CÍVEL - 

1098018 - Processo: 200603990097572 - UF: SP Órgão Julgador: Décima Turma- Data da decisão: 17/06/2008 - DJF3 

Data:25/06/2008 Relator: Juiz Sergio Nascimento) (grifou-se) 

Por fim, anoto que as Turmas Recursais Reunidas do Rio Grande do Sul, em sessão administrativa realizada no dia 09 

de julho de 2008, já sumularam a matéria: 

Súmula n° 03: "O tempo de serviço prestado após a aposentação somente poderá ser contado para concessão de nova 

aposentadoria se houver renúncia ao benefício ou desaposentação, com restituição de todos valores já recebidos." 

(grifou-se) 

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora e decreto a extinção do processo com 
julgamento do mérito, a teor do art. 269, I, do Código de Processo Civil. Sem custas e, nesta fase, sem honorários. 

Defiro a gratuidade para a parte autora. Sentença registrada eletronicamente. P. I. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-

se baixa. 

0011243-76.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302018053/2011 - ELAINE MARINHEIRO (ADV. SP214130 - JULIANA TRAVAIN) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). ELAINE 

MARINHEIRO propôs a presente ação contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando à 

concessão de aposentadoria por invalidez. 

Foi apresentado laudo médico. 

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação e pugnou pela improcedência do pedido. 

Relatei o necessário. 
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Decido. 

1 - Dispositivos legais 

Observo, primeiramente, que os arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, tratam dos benefícios em estudo nos seguintes 

termos: 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

     

Os dispositivos transcritos explicitam que além de se comprovar a incapacidade, é necessário também o atendimento da 

carência, nas hipóteses em que ela for prevista legalmente. 

Convém ainda ressaltar que o art. 102, caput, do mesmo diploma expressa que a ausência da qualidade de segurado - 

que, em regra, pressupõe o recolhimento de contribuições - implica a falta de amparo para a concessão de benefícios 

previdenciários. A persistência do aludido status é assegurada independentemente do recolhimento de contribuições nas 

hipóteses previstas pelo art. 15 da referida Lei de Benefícios. 

2 - Da perda qualidade de segurado. 
No caso dos autos, em relação à qualidade de segurada, observo que o último vínculo empregatício da autora ocorreu de 

01/03/1993 a 12/1994. 

Sendo assim, quando do requerimento administrativo em 16/03/2010, a autora já havia perdido a qualidade de segurada, 

a qual se estendeu até 12/1995, nos termos do art. 15, II, da Lei nº 8.213-91, que prevê período de graça de 12 (doze), 

durante o qual persiste a qualidade de segurado, independentemente do recolhimento de contribuições. 

Após esse vínculo, nota-se que a autora não voltou a contribuir para o Regime Geral da Previdência Social, não 

recuperando, portanto, sua qualidade de segurada. 

Há de se aferir, dessa forma, se no exato momento da incapacidade invocada a autora possuía ou não a qualidade de 

segurada. 

Em resposta ao quesito do juízo nº 5, concluiu o perito médico que a incapacidade da autora teve início em 08/01/2010. 

Logo, não há dúvida que naquela ocasião a autora já havia perdido a qualidade de segurada. 

Por conseguinte, apesar da incapacidade constatada pelo laudo, não há respaldo para a concessão de qualquer benefício 

de natureza previdenciária, tendo em vista a ausência de um dos requisitos legalmente exigidos. 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela autora e decreto a extinção do processo com 

amparo no art. 269, I, do CPC. 

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade para a autora. 

P. I. Sentença registrada eletronicamente. Ocorrendo o trânsito, dê-se baixa. 
0000128-24.2011.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302019505/2011 - JOAO CARVAGLIO (ADV. SP147223 - WASHINGTON LUIS DE OLIVEIRA, SP243806 - 

WELLINGTON JOSÉ DE OLIVEIRA, SP159432 - RITA DE CASSIA BUZETO DE OLIVEIRA, SP271756 - JOAO 

GERMANO GARBIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). JOÃO CARVAGLIO propõe a presente ação de desaposentação em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS) aduzindo, em síntese, ser beneficiário de aposentadoria por 

tempo de contribuição desde 02/03/1998. No entanto, segundo alega, após a aposentadoria continuou trabalhando e 

conseqüentemente, contribuindo à previdência. Desse modo, pretende a sua "desaposentação" para receber 

aposentadoria mais vantajosa, mediante a revogação da aposentadoria por tempo de contribuição nº 105.763.697-2, com 

o aproveitamento de todo período laborado, inclusive após a concessão daquele benefício, o que lhe garantiria a 

majoração da aposentadoria. 

  

O INSS apresentou sua contestação, com preliminares, e pleiteando, no mérito, a improcedência dos pedidos. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

Pretende o Autor, com a presente ação, a desconstituição de sua aposentadoria e a constituição de novo benefício, mais 

vantajoso, para este sendo consideradas as contribuições vertidas ao Regime Geral da Previdência Social posteriormente 
à concessão da aposentadoria iniciada em 1998.  

No entanto verifica-se que o autor recebe aposentadoria desde 1998, sendo que o período posterior à concessão de seu 

benefício não há de ser reconhecido. 

Anoto que o art. 18, § 2º da Lei 8.213/91 veda ao segurado já aposentado, que permanece ou retorna à atividade sujeita 

ao Regime Geral de Previdência Social, o direito à percepção de qualquer prestação decorrente do exercício dessa 

atividade, "a posteriori". 

Dispõe referido artigo: 

"Art. 18. O Regime Geral de Previdência Social compreende as seguintes prestações, devidas inclusive em razão de 

eventos decorrentes de acidente do trabalho, expressas em benefícios e serviços: 

(omissis) 

§ 2º.  O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 
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Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa 

atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado."  (grifo meu) 

Portanto, não assiste razão ao Autor ao requerer a complementação de sua aposentadoria para acréscimo de salários-de-

contribuição apurados posteriormente, pois configuraria reajustamento de benefício por via transversa. 

A desaposentação para tal fim, aliás, segundo a balizada jurisprudência, não seria permitida sem a correspondente 

devolução das parcelas já recebidas, pois isso constituiria verdadeiro pedido de "abono de permanência em serviço", 

benesse esta revogada desde a vigência da Lei 8.870, de 15 de abril de 1994. Ora, a pretensão de não devolução das 

parcelas constitui-se em flagrante desrespeito ao princípio da isonomia em relação a outro segurado que deixou de 

exercer seu direito de aposentar-se de forma proporcional e continuou em atividade até o implemento do tempo 

necessário à aposentação integral. 

No sentido do que ora se julga, já se pronunciou a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais, 

no seguinte Pedido de Uniformização de Interpretação de Lei Federal: 

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS 

PROVENTOS JÁ RECEBIDOS. 1. A desaposentação, isto é, a desvinculação voluntária de aposentadoria já concedida 

e usufruída, somente é possível mediante a devolução dos proventos já recebidos. 2. Pedido de uniformização 

apresentado pela parte autora improvido. 

(PEDILEF 200783005050103, JUÍZA FEDERAL JACQUELINE MICHELS BILHALVA, TNU - Turma Nacional de 

Uniformização, 29/09/2009) 
Importa trazer á colação, ainda, o entendimento do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, através dos seguintes 

julgados: 

PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. MAJORAÇÃO DE 

COEFICIENTE. NOVA "RMI". PEDIDO DE "DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE. CERCEAMENTO DE 

DIREITO. INEXISTÊNCIA. - Afastada pelo pronunciamento judicial a possibilidade, em si, da desaposentação e nova 

aposentadoria, carece de sentido exigir produção de prova a demonstrar quais hipotéticos efeitos irradiariam de 

proceder legalmente impraticável. In casu, cuida-se de matéria de direito que dá ensejo ao julgamento antecipado da 

lide (art. 330, I, CPC). Preliminar que se rejeita. - A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, 

sem implicação decorrente ("desaposentação"). Sua postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de 

beneplácito, já que pretende a continuidade de todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão 

suportados pela Administração Pública. - O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que 

tornar à ativa, a concessão de outros favores que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, 

art. 181-B, Decreto 3.048/99, incluído pelo Decreto 3.265/99). - Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade 

da desaposentação, condição sine qua non para validade da proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto 

durou a aposentadoria. - Não há prescrição na espécie (art. 1º, Decreto 910/32, e arts. 219, § 5º, e 1211, Código de 

Processo Civil). - Rejeitada a matéria preliminar. Apelação da parte autora não provida.(AC 200861830043743, JUIZA 

VERA JUCOVSKY, TRF3 - OITAVA TURMA, 30/03/2010) 
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. RENÚNCIA. APOSENTADORIA INTEGRAL POR 

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. DESAPOSENTAÇÃO. - A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter 

patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, 

que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. - Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar 

ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do coeficiente de cálculo. - A opção pela aposentadoria 

proporcional produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de ilegalidade. - Artigo 18, § 

2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em decorrência do 

retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. - A previdência social está organizada 

sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. - O retorno à atividade não afasta o 

pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. - Improcedência do pedido de 

desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os valores pagos pela autarquia 

previdenciária. - Apelação a que se nega provimento.(AC 200861830037445, JUIZA THEREZINHA CAZERTA, 

TRF3 - OITAVA TURMA, 23/02/2010) (grifou-se) 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO 

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 

 I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei n. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão 
do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à 

exceção do salário-família e a reabilitação profissional.  

II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a 

majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via 

transversa, sem a devida autorização legal.  

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.  

IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a concessão de 

novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação deve se igualar 

àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando um valor maior para sua 
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aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício devem ser devolvidos à 

Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado 

que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante violação ao 

princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República).  

V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária 

de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.  

VI - Remessa oficial parcialmente provida.  

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO - Classe: REOAC - REMESSA EX OFFICIO EM APELAÇÃO CÍVEL - 

1098018 - Processo: 200603990097572 - UF: SP Órgão Julgador: Décima Turma- Data da decisão: 17/06/2008 - DJF3 

Data:25/06/2008 Relator: Juiz Sergio Nascimento) (grifou-se) 

Por fim, anoto que as Turmas Recursais Reunidas do Rio Grande do Sul, em sessão administrativa realizada no dia 09 

de julho de 2008, já sumularam a matéria: 

Súmula n° 03: "O tempo de serviço prestado após a aposentação somente poderá ser contado para concessão de nova 

aposentadoria se houver renúncia ao benefício ou desaposentação, com restituição de todos valores já recebidos." 

(grifou-se) 

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora e decreto a extinção do processo com 

julgamento do mérito, a teor do art. 269, I, do Código de Processo Civil. Sem custas e, nesta fase, sem honorários. 

Defiro a gratuidade para a parte autora. Sentença registrada eletronicamente. P. I. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-
se baixa. 

0007719-71.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302019407/2011 - ANTONIO GOMES (ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

ANTÔNIO GOMES ajuizou a presente ação ordinária em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, visando a revisão de seu benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. 

Para a revisão do benefício requer o reconhecimento do caráter especial das atividades exercidas nos períodos 

especificados na inicial. 

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação e pugnou pela improcedência do pedido. 

Decido. 

1. Atividade especial. 

Com relação ao pedido de reconhecimento de tempo de serviço desempenhado em atividade especial e sua conversão 

em tempo comum, verifico que a divergência restringe-se à prova da existência de condições insalubres no desempenho 

das atividades nos períodos e empresa descritos no relatório. 

Até 5.3.97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para efeito 

de comprovação de atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante de conversão 

da Medida Provisória nº 1.523-96. A própria autarquia levava em conta esse entendimento, que era acolhido 
pacificamente pela jurisprudência, tanto que o Decreto nº 4.827, de 3.9.03, determina que a caracterização e 

comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerão ao disposto na legislação vigente à época da 

prestação de serviço, aplicando-se as regras de conversão ao trabalho prestado em qualquer período. 

Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se fazia 

conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde constava a 

lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade da lista, no 

entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação concreta, o risco da 

profissão. 

Tratando-se de ruídos, aplicam-se as regras dispostas nos Decretos n° 53.831-64 e nº 83.080-79, que autorizam a 

caracterização da atividade como especial, quando o trabalhador foi submetido a ruído superior a 80 decibéis, até a data 

de edição do Decreto nº 2.172, de 5.3.97. Isso porque, a partir de então, para ser considerado como agente agressivo, o 

ruído deve ser acima de 90 decibéis. Com o advento do Decreto nº 4.882, de 18.11.03, passou a ser agente agressivo o 

ruído superior a 85 decibéis. 

Na abordagem desse tema, é ainda importante ressaltar que o tempo é especial porque, para fins previdenciários, é 

menor do que o geral. A atribuição de especialidade decorre da presença de agentes nocivos ou condições 

peculiarmente adversas durante a prestação de serviços e o risco resultante dessa presença é compensado com a 

diminuição do tempo de trabalho exigido para as referidas finalidades. 
Tendo em vista que decorrem de regras diversas das que são estabelecidas em caráter genérico, as hipóteses de tempo 

especial constituem exceções e, assim, devem ser interpretadas restritivamente. 

A limitação hermenêutica deve ser logicamente entendida. Nesse sentido, a legislação, originariamente, se caracterizava 

por descrever agentes nocivos ou condições adversas e categorias profissionais presumidamente mais desgastantes 

daquilo considerado normal (desde o Decreto nº 2.172-97, não há mais enquadramento por categoria profissional). 

Sendo assim, tais agentes e categorias eram e são previstas em rol fechado e as perícias (de segurança do trabalho) 

realizadas em processos que envolvam essa matéria não podem considerar nocivas, para fins previdenciários, agentes ou 

categorias que não foram previstos na legislação previdenciária. 

  

As perícias nos processos previdenciários, assim, visam a esclarecer, simplesmente, se o desempenho de atividade 
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concernente a uma categoria não prevista legalmente estava ou não sujeito a algum agente agressivo previsto 

legalmente. 

É importante reforçar, neste ponto, que, para as finalidades ora em estudo, a previsão deve estar contida na legislação 

previdenciária, tendo em vista que esse ramo do direito - e não o trabalhista - é que se incumbe de definir as hipóteses 

de contagem especial do tempo para fins de aposentadoria no regime geral. 

A legislação trabalhista (CLT, leis esparsas e atos normativos no Ministério do Trabalho) prevê hipóteses de trabalhos 

nocivos, mas com as finalidades de estipular o direito a adicionais (por insalubridade, periculosidade ou similares), de 

exigir que as empresas adotem medidas de proteção aos trabalhadores (arquitetura, horários e equipamentos de 

proteção), de estipular penalidades para a preterição dessas medidas e de possibilitar a fiscalização oficial para 

assegurar o cumprimento ou punir o descumprimento de tais medidas. 

Algumas hipóteses de trabalho podem ser previstas simultaneamente na legislação previdenciária e na legislação 

trabalhista, mas é de fundamental importância não perder de vista que as finalidades são diversas: a legislação 

previdenciária assegura uma compensação, para fins de (futura) aposentadoria, para o trabalho prestado em condições 

consideradas por essa própria legislação especialmente adversas, enquanto a legislação trabalhista prevê compensações 

financeiras e normas de proteção para o período em que o trabalho é efetivamente prestado. 

Tendo em vista esses preceitos, conclui-se que a perícia para fins de aposentadoria deve se pautar pelas normas da 

legislação previdenciária e que a legislação trabalhista somente pode ser utilizada nas hipóteses em que a primeira fizer 

expressa remissão para a utilização da segunda. Esse é o caso, por exemplo, do disposto pelos §§ 3º e 7º do art. 68 do 
Decreto nº 3.048-99, segundo os quais a elaboração dos laudos deve observar, inclusive, os critérios técnicos de 

aferição previstos nas leis trabalhistas e nas normas editadas pelo Ministério do Trabalho e Emprego (vide, por 

exemplo, o caso do calor). A orientação, todavia, não autoriza a inclusão de agente ou condição nociva que não conste 

da legislação previdenciária, mas apenas da trabalhista.  

Os períodos devem ser analisados de acordo com a legislação vigente na época, quais sejam: Decreto nº 53.831, de 25 

de março de 1964, Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, Decreto nº 2.172 de 5 de março de 1997 e Decreto nº 

3.048, de 06 de maio de 1999. 

Pois bem, o Decreto nº 53.831-64 foi revogado pelo Decreto nº 6.255-68 e posteriormente revigorado pela Lei nº 5.527 

de 08.11.68 no que se refere às categorias profissionais cujo enquadramento como atividade especial havia sido 

excluído. Assim, continuaram sendo reconhecidas como especiais as categorias profissionais previstas no Decreto nº 

53.831-64 até o advento da Medida Provisória nº 1.523 de 11.10.96, publicada em 14.10.96 e posteriormente convertida 

na Lei nº 9.528 de 10.12.97 (que revogou expressamente a Lei 5.527-68).  

Deste modo, possível concluir que por força dos referidos dispositivos legais, continuaram a vigorar as relações de 

atividades especiais constantes dos quadros anexos aos Decretos nn. 53.831-64 e 83.080-79, concomitantemente, até 

14.10.96. A partir de então passou a ser aplicável apenas o Decreto nº 83.080-79, vigorando até 05.03.97, quando entrou 

em vigência o Decreto nº 2.172/97, que por sua vez foi revogado pelo Decreto nº 3.048-99 a partir de 06.05.1999. 

Resumindo: 
PRAZO LEGISLAÇÃO REGRAS DE ENQUADRAMENTO  

25.03.64 a 28.02.79 Decreto 53.831/64 (por força da Lei nº 5.527/68) agente agressivo e categoria profissional  

01.03.79 a 14.10.96 Decreto 53.831/64 (por força da Lei nº 5.527/68) e Decreto 83.080/79 agente agressivo e categoria 

profissional  

15.10.96 a 05.03.97 Decreto 83.080/79  agente agressivo e categoria profissional  

06.03.97 a 06.05.99 Decreto 2.172/97 agente agressivo  

A partir de 07.05.99 Decreto 3.048/99 agente agressivo  

De outra parte, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a mencionar 

elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais agentes são obtidos, 

gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da exposição e, por extensão, o 

caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em tais casos, além das substâncias 

ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e produção) ocorrem. 

Por exemplo, o berílio é um elemento químico a que fazem menção os anexos aos Decretos nº 53.831-64, nº 83.080-79, 

nº 2.172-97 e nº 3.048-99. Ocorre que a caracterização do tempo de serviço ou de contribuição como especial depende 

do desempenho das atividades especificadas na legislação, nas quais ocorre a presença desse elemento químico: 

Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79 

1.2.2 BERÍLIO OU GLICINIO Extração, trituração e tratamento de berílio: Fabricação de ligas de berílio e seus 
compostos. Fundição de ligas metálicas. Utilização do berílio ou seus compostos na fabricação de tubos fluorescentes, 

de ampolas de raios x e de vidros especiais. 25 anos  

Decretos nº 2.172-97 e nº 3.048-99  

  

1.0.4 BERÍLIO E SEUS COMPOSTOS TÓXICOS 

  

a) extração, trituração e tratamento de berílio; 

b) fabricação de compostos e ligas de berílio; 

c) fabricação de tubos fluorescentes e de ampolas de raio X; 

d) fabricação de queimadores e moderadores de reatores nucleares; 
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e) fabricação de vidros e porcelanas para isolantes térmicos; 

f) utilização do berílio na indústria aeroespacial. 

Vale assim dizer que, para fins previdenciários, o agente nocivo não é a mera presença de determinado agente (químico, 

no caso do exemplo) no local de trabalho (por exemplo, a presença em almoxarifados ou depósitos não caracteriza 

como especial o tempo), mas, reitere-se, é imprescindível, para tanto, que o agente esteja presente por uma das formas 

especificadas na legislação (por exemplo, extração de berílio). Note-se que, em verdade, para fins previdenciários, o 

agente nocivo é o processo em que o elemento especificado se manifesta por uma (ou mais) das formas descritas na 

legislação. 

Por último, mais não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter 

habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição eventual ou 

intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários. 

No caso dos autos, verifico que a parte autora apenas juntou PPP no que se refere ao período compreendido entre 

27/08/1984 a 30/04/1995, laborado na função de pedreiro, sendo que aludido documento informa a exposição a agentes 

ergonômicos e álcalis (cimento e cal).  

Pois bem, não é possível o reconhecimento da especialidade da atividade exercida pelo autor no período porquanto 

relativamente ao agente ergonômico, é certo que a legislação previdenciária nunca se referiu, ainda que abstratamente, a 

esse fator no intuito de assegurar contagem especial. Já no tocante à exposição a cimento, conforme consta no item 

1.2.10 do anexo ao Decreto nº 53.831/64, bem como no item 1.2.12 do anexo ao Decreto nº 83.080/79, a legislação 
previdenciária somente caracterizava o direito à contagem especial se houvesse o emprego ou manuseio de tal 

substância em determinadas atividades devidamente especificadas e dentre as quais não se inclui aquela desempenhada 

pelo autor. Por outro lado, a legislação previdenciária também não previu que a exposição a cal ensejaria o direito à 

contagem especial de tempo de serviço para fins de aposentadoria. 

Por fim, no que se refere ao período compreendido entre 01/01/69 a 31/12/72, também consta dos autos que o autor 

laborou na função de pedreiro, atividade esta jamais incluída pela legislação em análise dentre aquelas para as quais 

bastava o mero enquadramento profissional. Além disso, eventual exposição a agentes agressivos não restou 

devidamente comprovada nos autos, como caberia ao autor, nos termos do art. 333, I, do Código de Processo Civil.  

Assim, não restou comprovada a caracterização de atividade especial nos períodos especificados na inicial. 

2. Dispositivo 

Ante o exposto, declaro a improcedência do pedido inicial e decreto a extinção do processo, com fundamento no art. 

269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta fase. Concedo a gratuidade para o autor. Sentença registrada 

eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito, dê-se baixa. 

0012692-69.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302019504/2011 - JOAO CAETANO (ADV. SP271756 - JOAO GERMANO GARBIN, SP243806 - WELLINGTON 

JOSÉ DE OLIVEIRA, SP216838 - ANDRE GUSTAVO VEDOVELLI DA SILVA, SP147223 - WASHINGTON 
LUIS DE OLIVEIRA, SP159432 - RITA DE CASSIA BUZETO DE OLIVEIRA, SP105090 - WAGNER 

APARECIDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). JOÃO CAETANO propõe a presente ação de desaposentação 

em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS) aduzindo, em síntese, ser beneficiário de 

aposentadoria por tempo de contribuição desde 09/03/1998. No entanto, segundo alega, após a aposentadoria continuou 

trabalhando e conseqüentemente, contribuindo à previdência. Desse modo, pretende a sua "desaposentação" para 

receber aposentadoria mais vantajosa, mediante a revogação da aposentadoria por tempo de contribuição nº 

105.763.768-5, com o aproveitamento de todo período laborado, inclusive após a concessão daquele benefício, o que 

lhe garantiria a majoração da aposentadoria. 

  

O INSS apresentou sua contestação, com preliminares, e pleiteando, no mérito, a improcedência dos pedidos. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

Pretende o Autor, com a presente ação, a desconstituição de sua aposentadoria e a constituição de novo benefício, mais 

vantajoso, para este sendo consideradas as contribuições vertidas ao Regime Geral da Previdência Social posteriormente 

à concessão da aposentadoria iniciada em 1998.  

No entanto verifica-se que o autor recebe aposentadoria desde 1998, sendo que o período posterior à concessão de seu 
benefício não há de ser reconhecido. 

Anoto que o art. 18, § 2º da Lei 8.213/91 veda ao segurado já aposentado, que permanece ou retorna à atividade sujeita 

ao Regime Geral de Previdência Social, o direito à percepção de qualquer prestação decorrente do exercício dessa 

atividade, "a posteriori". 

Dispõe referido artigo: 

"Art. 18. O Regime Geral de Previdência Social compreende as seguintes prestações, devidas inclusive em razão de 

eventos decorrentes de acidente do trabalho, expressas em benefícios e serviços: 

(omissis) 

§ 2º.  O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa 

atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado."  (grifo meu) 
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Portanto, não assiste razão ao Autor ao requerer a complementação de sua aposentadoria para acréscimo de salários-de-

contribuição apurados posteriormente, pois configuraria reajustamento de benefício por via transversa. 

A desaposentação para tal fim, aliás, segundo a balizada jurisprudência, não seria permitida sem a correspondente 

devolução das parcelas já recebidas, pois isso constituiria verdadeiro pedido de "abono de permanência em serviço", 

benesse esta revogada desde a vigência da Lei 8.870, de 15 de abril de 1994. Ora, a pretensão de não devolução das 

parcelas constitui-se em flagrante desrespeito ao princípio da isonomia em relação a outro segurado que deixou de 

exercer seu direito de aposentar-se de forma proporcional e continuou em atividade até o implemento do tempo 

necessário à aposentação integral. 

No sentido do que ora se julga, já se pronunciou a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais, 

no seguinte Pedido de Uniformização de Interpretação de Lei Federal: 

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS 

PROVENTOS JÁ RECEBIDOS. 1. A desaposentação, isto é, a desvinculação voluntária de aposentadoria já concedida 

e usufruída, somente é possível mediante a devolução dos proventos já recebidos. 2. Pedido de uniformização 

apresentado pela parte autora improvido. 

(PEDILEF 200783005050103, JUÍZA FEDERAL JACQUELINE MICHELS BILHALVA, TNU - Turma Nacional de 

Uniformização, 29/09/2009) 

Importa trazer á colação, ainda, o entendimento do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, através dos seguintes 

julgados: 
PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. MAJORAÇÃO DE 

COEFICIENTE. NOVA "RMI". PEDIDO DE "DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE. CERCEAMENTO DE 

DIREITO. INEXISTÊNCIA. - Afastada pelo pronunciamento judicial a possibilidade, em si, da desaposentação e nova 

aposentadoria, carece de sentido exigir produção de prova a demonstrar quais hipotéticos efeitos irradiariam de 

proceder legalmente impraticável. In casu, cuida-se de matéria de direito que dá ensejo ao julgamento antecipado da 

lide (art. 330, I, CPC). Preliminar que se rejeita. - A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, 

sem implicação decorrente ("desaposentação"). Sua postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de 

beneplácito, já que pretende a continuidade de todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão 

suportados pela Administração Pública. - O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que 

tornar à ativa, a concessão de outros favores que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, 

art. 181-B, Decreto 3.048/99, incluído pelo Decreto 3.265/99). - Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade 

da desaposentação, condição sine qua non para validade da proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto 

durou a aposentadoria. - Não há prescrição na espécie (art. 1º, Decreto 910/32, e arts. 219, § 5º, e 1211, Código de 

Processo Civil). - Rejeitada a matéria preliminar. Apelação da parte autora não provida.(AC 200861830043743, JUIZA 

VERA JUCOVSKY, TRF3 - OITAVA TURMA, 30/03/2010) 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. RENÚNCIA. APOSENTADORIA INTEGRAL POR 

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. DESAPOSENTAÇÃO. - A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter 
patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, 

que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. - Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar 

ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do coeficiente de cálculo. - A opção pela aposentadoria 

proporcional produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de ilegalidade. - Artigo 18, § 

2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em decorrência do 

retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. - A previdência social está organizada 

sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. - O retorno à atividade não afasta o 

pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. - Improcedência do pedido de 

desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os valores pagos pela autarquia 

previdenciária. - Apelação a que se nega provimento.(AC 200861830037445, JUIZA THEREZINHA CAZERTA, 

TRF3 - OITAVA TURMA, 23/02/2010) (grifou-se) 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO 

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 

 I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei n. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão 

do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à 

exceção do salário-família e a reabilitação profissional.  
II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a 

majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via 

transversa, sem a devida autorização legal.  

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.  

IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a concessão de 

novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação deve se igualar 

àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando um valor maior para sua 

aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício devem ser devolvidos à 

Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado 
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que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante violação ao 

princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República).  

V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária 

de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.  

VI - Remessa oficial parcialmente provida.  

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO - Classe: REOAC - REMESSA EX OFFICIO EM APELAÇÃO CÍVEL - 

1098018 - Processo: 200603990097572 - UF: SP Órgão Julgador: Décima Turma- Data da decisão: 17/06/2008 - DJF3 

Data:25/06/2008 Relator: Juiz Sergio Nascimento) (grifou-se) 

Por fim, anoto que as Turmas Recursais Reunidas do Rio Grande do Sul, em sessão administrativa realizada no dia 09 

de julho de 2008, já sumularam a matéria: 

Súmula n° 03: "O tempo de serviço prestado após a aposentação somente poderá ser contado para concessão de nova 

aposentadoria se houver renúncia ao benefício ou desaposentação, com restituição de todos valores já recebidos." 

(grifou-se) 

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora e decreto a extinção do processo com 

julgamento do mérito, a teor do art. 269, I, do Código de Processo Civil. Sem custas e, nesta fase, sem honorários. 

Defiro a gratuidade para a parte autora. Sentença registrada eletronicamente. P. I. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-

se baixa. 

0009699-53.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6302019300/2011 - PAULO ROBERTO BARBASSA (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR, 

SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). PAULO ROBERTO BARBASSA propõe a 

presente ação de desaposentação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS) aduzindo, em 

síntese, ser beneficiário de aposentadoria por tempo de contribuição desde 11/04/1998. No entanto, segundo alega, após 

a aposentadoria continuou trabalhando e conseqüentemente, contribuindo à previdência. Desse modo, pretende a sua 

"desaposentação" para receber aposentadoria mais vantajosa, mediante a revogação da aposentadoria por tempo de 

contribuição nº 109.571.267-2, com o aproveitamento de todo período laborado, inclusive após a concessão daquele 

benefício, o que lhe garantiria a majoração da aposentadoria. 

  

O INSS apresentou sua contestação, com preliminares, e pleiteando, no mérito, a improcedência dos pedidos. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

Pretende o Autor, com a presente ação, a desconstituição de sua aposentadoria e a constituição de novo benefício, mais 

vantajoso, para este sendo consideradas as contribuições vertidas ao Regime Geral da Previdência Social posteriormente 

à concessão da aposentadoria iniciada em 1998.  

No entanto verifica-se que o autor recebe aposentadoria desde 1998, sendo que o período posterior à concessão de seu 
benefício não há de ser reconhecido. 

Anoto que o art. 18, § 2º da Lei 8.213/91 veda ao segurado já aposentado, que permanece ou retorna à atividade sujeita 

ao Regime Geral de Previdência Social, o direito à percepção de qualquer prestação decorrente do exercício dessa 

atividade, "a posteriori". 

Dispõe referido artigo: 

"Art. 18. O Regime Geral de Previdência Social compreende as seguintes prestações, devidas inclusive em razão de 

eventos decorrentes de acidente do trabalho, expressas em benefícios e serviços: 

(omissis) 

§ 2º.  O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa 

atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado."  (grifo meu) 

Portanto, não assiste razão ao Autor ao requerer a complementação de sua aposentadoria para acréscimo de salários-de-

contribuição apurados posteriormente, pois configuraria reajustamento de benefício por via transversa. 

A desaposentação para tal fim, aliás, segundo a balizada jurisprudência, não seria permitida sem a correspondente 

devolução das parcelas já recebidas, pois isso constituiria verdadeiro pedido de "abono de permanência em serviço", 

benesse esta revogada desde a vigência da Lei 8.870, de 15 de abril de 1994. Ora, a pretensão de não devolução das 

parcelas constitui-se em flagrante desrespeito ao princípio da isonomia em relação a outro segurado que deixou de 
exercer seu direito de aposentar-se de forma proporcional e continuou em atividade até o implemento do tempo 

necessário à aposentação integral. 

No sentido do que ora se julga, já se pronunciou a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais, 

no seguinte Pedido de Uniformização de Interpretação de Lei Federal: 

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS 

PROVENTOS JÁ RECEBIDOS. 1. A desaposentação, isto é, a desvinculação voluntária de aposentadoria já concedida 

e usufruída, somente é possível mediante a devolução dos proventos já recebidos. 2. Pedido de uniformização 

apresentado pela parte autora improvido. 

(PEDILEF 200783005050103, JUÍZA FEDERAL JACQUELINE MICHELS BILHALVA, TNU - Turma Nacional de 

Uniformização, 29/09/2009) 
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Importa trazer á colação, ainda, o entendimento do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, através dos seguintes 

julgados: 

PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. MAJORAÇÃO DE 

COEFICIENTE. NOVA "RMI". PEDIDO DE "DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE. CERCEAMENTO DE 

DIREITO. INEXISTÊNCIA. - Afastada pelo pronunciamento judicial a possibilidade, em si, da desaposentação e nova 

aposentadoria, carece de sentido exigir produção de prova a demonstrar quais hipotéticos efeitos irradiariam de 

proceder legalmente impraticável. In casu, cuida-se de matéria de direito que dá ensejo ao julgamento antecipado da 

lide (art. 330, I, CPC). Preliminar que se rejeita. - A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, 

sem implicação decorrente ("desaposentação"). Sua postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de 

beneplácito, já que pretende a continuidade de todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão 

suportados pela Administração Pública. - O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que 

tornar à ativa, a concessão de outros favores que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, 

art. 181-B, Decreto 3.048/99, incluído pelo Decreto 3.265/99). - Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade 

da desaposentação, condição sine qua non para validade da proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto 

durou a aposentadoria. - Não há prescrição na espécie (art. 1º, Decreto 910/32, e arts. 219, § 5º, e 1211, Código de 

Processo Civil). - Rejeitada a matéria preliminar. Apelação da parte autora não provida.(AC 200861830043743, JUIZA 

VERA JUCOVSKY, TRF3 - OITAVA TURMA, 30/03/2010) 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. RENÚNCIA. APOSENTADORIA INTEGRAL POR 
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. DESAPOSENTAÇÃO. - A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter 

patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, 

que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. - Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar 

ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do coeficiente de cálculo. - A opção pela aposentadoria 

proporcional produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de ilegalidade. - Artigo 18, § 

2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em decorrência do 

retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. - A previdência social está organizada 

sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. - O retorno à atividade não afasta o 

pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. - Improcedência do pedido de 

desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os valores pagos pela autarquia 

previdenciária. - Apelação a que se nega provimento.(AC 200861830037445, JUIZA THEREZINHA CAZERTA, 

TRF3 - OITAVA TURMA, 23/02/2010) (grifou-se) 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO 

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 

 I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei n. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão 

do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à 
exceção do salário-família e a reabilitação profissional.  

II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a 

majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via 

transversa, sem a devida autorização legal.  

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.  

IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a concessão de 

novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação deve se igualar 

àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando um valor maior para sua 

aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício devem ser devolvidos à 

Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado 

que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante violação ao 

princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República).  

V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária 

de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.  

VI - Remessa oficial parcialmente provida.  
(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO - Classe: REOAC - REMESSA EX OFFICIO EM APELAÇÃO CÍVEL - 

1098018 - Processo: 200603990097572 - UF: SP Órgão Julgador: Décima Turma- Data da decisão: 17/06/2008 - DJF3 

Data:25/06/2008 Relator: Juiz Sergio Nascimento) (grifou-se) 

Por fim, anoto que as Turmas Recursais Reunidas do Rio Grande do Sul, em sessão administrativa realizada no dia 09 

de julho de 2008, já sumularam a matéria: 

Súmula n° 03: "O tempo de serviço prestado após a aposentação somente poderá ser contado para concessão de nova 

aposentadoria se houver renúncia ao benefício ou desaposentação, com restituição de todos valores já recebidos." 

(grifou-se) 

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora e decreto a extinção do processo com 

julgamento do mérito, a teor do art. 269, I, do Código de Processo Civil. Sem custas e, nesta fase, sem honorários. 
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Defiro a gratuidade para a parte autora. Sentença registrada eletronicamente. P. I. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-

se baixa. 

0001390-09.2011.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302019897/2011 - APARECIDA DO NASCIMENTO DA SILVA (ADV. SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA 

CATALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). APARECIDA DO NASCIMENTO DA SILVA propõe a presente ação de 

desaposentação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS) aduzindo, em síntese, ser 

beneficiário de aposentadoria por tempo de contribuição desde 08/04/2002. No entanto, segundo alega, após a 

aposentadoria continuou trabalhando e conseqüentemente, contribuindo à previdência. Desse modo, pretende a sua 

"desaposentação" para receber aposentadoria mais vantajosa, mediante a revogação da aposentadoria por tempo de 

contribuição nº 131.532.699-7, com o aproveitamento de todo período laborado, inclusive após a concessão daquele 

benefício, o que lhe garantiria a majoração da aposentadoria. 

  

O INSS apresentou sua contestação, com preliminares, e pleiteando, no mérito, a improcedência dos pedidos. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

Pretende o Autor, com a presente ação, a desconstituição de sua aposentadoria e a constituição de novo benefício, mais 

vantajoso, para este sendo consideradas as contribuições vertidas ao Regime Geral da Previdência Social posteriormente 
à concessão da aposentadoria iniciada em 2002.  

No entanto verifica-se que o autor recebe aposentadoria desde 2002, sendo que o período posterior à concessão de seu 

benefício não há de ser reconhecido. 

Anoto que o art. 18, § 2º da Lei 8.213/91 veda ao segurado já aposentado, que permanece ou retorna à atividade sujeita 

ao Regime Geral de Previdência Social, o direito à percepção de qualquer prestação decorrente do exercício dessa 

atividade, "a posteriori". 

Dispõe referido artigo: 

"Art. 18. O Regime Geral de Previdência Social compreende as seguintes prestações, devidas inclusive em razão de 

eventos decorrentes de acidente do trabalho, expressas em benefícios e serviços: 

(omissis) 

§ 2º.  O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa 

atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado."  (grifo meu) 

Portanto, não assiste razão ao Autor ao requerer a complementação de sua aposentadoria para acréscimo de salários-de-

contribuição apurados posteriormente, pois configuraria reajustamento de benefício por via transversa. 

A desaposentação para tal fim, aliás, segundo a balizada jurisprudência, não seria permitida sem a correspondente 

devolução das parcelas já recebidas, pois isso constituiria verdadeiro pedido de "abono de permanência em serviço", 
benesse esta revogada desde a vigência da Lei 8.870, de 15 de abril de 1994. Ora, a pretensão de não devolução das 

parcelas constitui-se em flagrante desrespeito ao princípio da isonomia em relação a outro segurado que deixou de 

exercer seu direito de aposentar-se de forma proporcional e continuou em atividade até o implemento do tempo 

necessário à aposentação integral. 

No sentido do que ora se julga, já se pronunciou a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais, 

no seguinte Pedido de Uniformização de Interpretação de Lei Federal: 

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS 

PROVENTOS JÁ RECEBIDOS. 1. A desaposentação, isto é, a desvinculação voluntária de aposentadoria já concedida 

e usufruída, somente é possível mediante a devolução dos proventos já recebidos. 2. Pedido de uniformização 

apresentado pela parte autora improvido. 

(PEDILEF 200783005050103, JUÍZA FEDERAL JACQUELINE MICHELS BILHALVA, TNU - Turma Nacional de 

Uniformização, 29/09/2009) 

Importa trazer á colação, ainda, o entendimento do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, através dos seguintes 

julgados: 

PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. MAJORAÇÃO DE 

COEFICIENTE. NOVA "RMI". PEDIDO DE "DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE. CERCEAMENTO DE 

DIREITO. INEXISTÊNCIA. - Afastada pelo pronunciamento judicial a possibilidade, em si, da desaposentação e nova 
aposentadoria, carece de sentido exigir produção de prova a demonstrar quais hipotéticos efeitos irradiariam de 

proceder legalmente impraticável. In casu, cuida-se de matéria de direito que dá ensejo ao julgamento antecipado da 

lide (art. 330, I, CPC). Preliminar que se rejeita. - A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, 

sem implicação decorrente ("desaposentação"). Sua postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de 

beneplácito, já que pretende a continuidade de todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão 

suportados pela Administração Pública. - O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que 

tornar à ativa, a concessão de outros favores que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, 

art. 181-B, Decreto 3.048/99, incluído pelo Decreto 3.265/99). - Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade 

da desaposentação, condição sine qua non para validade da proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto 

durou a aposentadoria. - Não há prescrição na espécie (art. 1º, Decreto 910/32, e arts. 219, § 5º, e 1211, Código de 
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Processo Civil). - Rejeitada a matéria preliminar. Apelação da parte autora não provida.(AC 200861830043743, JUIZA 

VERA JUCOVSKY, TRF3 - OITAVA TURMA, 30/03/2010) 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. RENÚNCIA. APOSENTADORIA INTEGRAL POR 

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. DESAPOSENTAÇÃO. - A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter 

patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, 

que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. - Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar 

ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do coeficiente de cálculo. - A opção pela aposentadoria 

proporcional produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de ilegalidade. - Artigo 18, § 

2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em decorrência do 

retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. - A previdência social está organizada 

sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. - O retorno à atividade não afasta o 

pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. - Improcedência do pedido de 

desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os valores pagos pela autarquia 

previdenciária. - Apelação a que se nega provimento.(AC 200861830037445, JUIZA THEREZINHA CAZERTA, 

TRF3 - OITAVA TURMA, 23/02/2010) (grifou-se) 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO 

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 
 I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei n. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão 

do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à 

exceção do salário-família e a reabilitação profissional.  

II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a 

majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via 

transversa, sem a devida autorização legal.  

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.  

IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a concessão de 

novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação deve se igualar 

àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando um valor maior para sua 

aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício devem ser devolvidos à 

Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado 

que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante violação ao 

princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República).  

V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária 
de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.  

VI - Remessa oficial parcialmente provida.  

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO - Classe: REOAC - REMESSA EX OFFICIO EM APELAÇÃO CÍVEL - 

1098018 - Processo: 200603990097572 - UF: SP Órgão Julgador: Décima Turma- Data da decisão: 17/06/2008 - DJF3 

Data:25/06/2008 Relator: Juiz Sergio Nascimento) (grifou-se) 

Por fim, anoto que as Turmas Recursais Reunidas do Rio Grande do Sul, em sessão administrativa realizada no dia 09 

de julho de 2008, já sumularam a matéria: 

Súmula n° 03: "O tempo de serviço prestado após a aposentação somente poderá ser contado para concessão de nova 

aposentadoria se houver renúncia ao benefício ou desaposentação, com restituição de todos valores já recebidos." 

(grifou-se) 

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora e decreto a extinção do processo com 

julgamento do mérito, a teor do art. 269, I, do Código de Processo Civil. Sem custas e, nesta fase, sem honorários. 

Defiro a gratuidade para a parte autora. Sentença registrada eletronicamente. P. I. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-

se baixa. 

0009707-30.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302019312/2011 - OSVALDO DE OLIVEIRA LOPES (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR, 

SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). OSVALDO DE OLIVEIRA LOPES propõe 

a presente ação de desaposentação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS) aduzindo, em 

síntese, ser beneficiário de aposentadoria por tempo de contribuição desde 24/04/1997. No entanto, segundo alega, após 

a aposentadoria continuou trabalhando e conseqüentemente, contribuindo à previdência. Desse modo, pretende a sua 

"desaposentação" para receber aposentadoria mais vantajosa, mediante a revogação da aposentadoria por tempo de 

contribuição nº 107.666.386-6, com o aproveitamento de todo período laborado, inclusive após a concessão daquele 

benefício, o que lhe garantiria a majoração da aposentadoria. 

  

O INSS apresentou sua contestação, com preliminares, e pleiteando, no mérito, a improcedência dos pedidos. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 
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Pretende o Autor, com a presente ação, a desconstituição de sua aposentadoria e a constituição de novo benefício, mais 

vantajoso, para este sendo consideradas as contribuições vertidas ao Regime Geral da Previdência Social posteriormente 

à concessão da aposentadoria iniciada em 1997.  

No entanto verifica-se que o autor recebe aposentadoria desde 1997, sendo que o período posterior à concessão de seu 

benefício não há de ser reconhecido. 

Anoto que o art. 18, § 2º da Lei 8.213/91 veda ao segurado já aposentado, que permanece ou retorna à atividade sujeita 

ao Regime Geral de Previdência Social, o direito à percepção de qualquer prestação decorrente do exercício dessa 

atividade, "a posteriori". 

Dispõe referido artigo: 

"Art. 18. O Regime Geral de Previdência Social compreende as seguintes prestações, devidas inclusive em razão de 

eventos decorrentes de acidente do trabalho, expressas em benefícios e serviços: 

(omissis) 

§ 2º.  O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa 

atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado."  (grifo meu) 

Portanto, não assiste razão ao Autor ao requerer a complementação de sua aposentadoria para acréscimo de salários-de-

contribuição apurados posteriormente, pois configuraria reajustamento de benefício por via transversa. 

A desaposentação para tal fim, aliás, segundo a balizada jurisprudência, não seria permitida sem a correspondente 
devolução das parcelas já recebidas, pois isso constituiria verdadeiro pedido de "abono de permanência em serviço", 

benesse esta revogada desde a vigência da Lei 8.870, de 15 de abril de 1994. Ora, a pretensão de não devolução das 

parcelas constitui-se em flagrante desrespeito ao princípio da isonomia em relação a outro segurado que deixou de 

exercer seu direito de aposentar-se de forma proporcional e continuou em atividade até o implemento do tempo 

necessário à aposentação integral. 

No sentido do que ora se julga, já se pronunciou a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais, 

no seguinte Pedido de Uniformização de Interpretação de Lei Federal: 

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS 

PROVENTOS JÁ RECEBIDOS. 1. A desaposentação, isto é, a desvinculação voluntária de aposentadoria já concedida 

e usufruída, somente é possível mediante a devolução dos proventos já recebidos. 2. Pedido de uniformização 

apresentado pela parte autora improvido. 

(PEDILEF 200783005050103, JUÍZA FEDERAL JACQUELINE MICHELS BILHALVA, TNU - Turma Nacional de 

Uniformização, 29/09/2009) 

Importa trazer á colação, ainda, o entendimento do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, através dos seguintes 

julgados: 

PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. MAJORAÇÃO DE 

COEFICIENTE. NOVA "RMI". PEDIDO DE "DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE. CERCEAMENTO DE 
DIREITO. INEXISTÊNCIA. - Afastada pelo pronunciamento judicial a possibilidade, em si, da desaposentação e nova 

aposentadoria, carece de sentido exigir produção de prova a demonstrar quais hipotéticos efeitos irradiariam de 

proceder legalmente impraticável. In casu, cuida-se de matéria de direito que dá ensejo ao julgamento antecipado da 

lide (art. 330, I, CPC). Preliminar que se rejeita. - A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, 

sem implicação decorrente ("desaposentação"). Sua postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de 

beneplácito, já que pretende a continuidade de todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão 

suportados pela Administração Pública. - O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que 

tornar à ativa, a concessão de outros favores que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, 

art. 181-B, Decreto 3.048/99, incluído pelo Decreto 3.265/99). - Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade 

da desaposentação, condição sine qua non para validade da proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto 

durou a aposentadoria. - Não há prescrição na espécie (art. 1º, Decreto 910/32, e arts. 219, § 5º, e 1211, Código de 

Processo Civil). - Rejeitada a matéria preliminar. Apelação da parte autora não provida.(AC 200861830043743, JUIZA 

VERA JUCOVSKY, TRF3 - OITAVA TURMA, 30/03/2010) 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. RENÚNCIA. APOSENTADORIA INTEGRAL POR 

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. DESAPOSENTAÇÃO. - A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter 

patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, 

que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. - Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar 
ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do coeficiente de cálculo. - A opção pela aposentadoria 

proporcional produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de ilegalidade. - Artigo 18, § 

2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em decorrência do 

retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. - A previdência social está organizada 

sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. - O retorno à atividade não afasta o 

pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. - Improcedência do pedido de 

desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os valores pagos pela autarquia 

previdenciária. - Apelação a que se nega provimento.(AC 200861830037445, JUIZA THEREZINHA CAZERTA, 

TRF3 - OITAVA TURMA, 23/02/2010) (grifou-se) 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO 
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CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 

 I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei n. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão 

do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à 

exceção do salário-família e a reabilitação profissional.  

II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a 

majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via 

transversa, sem a devida autorização legal.  

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.  

IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a concessão de 

novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação deve se igualar 

àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando um valor maior para sua 

aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício devem ser devolvidos à 

Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado 

que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante violação ao 

princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República).  

V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária 
de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.  

VI - Remessa oficial parcialmente provida.  

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO - Classe: REOAC - REMESSA EX OFFICIO EM APELAÇÃO CÍVEL - 

1098018 - Processo: 200603990097572 - UF: SP Órgão Julgador: Décima Turma- Data da decisão: 17/06/2008 - DJF3 

Data:25/06/2008 Relator: Juiz Sergio Nascimento) (grifou-se) 

Por fim, anoto que as Turmas Recursais Reunidas do Rio Grande do Sul, em sessão administrativa realizada no dia 09 

de julho de 2008, já sumularam a matéria: 

Súmula n° 03: "O tempo de serviço prestado após a aposentação somente poderá ser contado para concessão de nova 

aposentadoria se houver renúncia ao benefício ou desaposentação, com restituição de todos valores já recebidos." 

(grifou-se) 

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora e decreto a extinção do processo com 

julgamento do mérito, a teor do art. 269, I, do Código de Processo Civil. Sem custas e, nesta fase, sem honorários. 

Defiro a gratuidade para a parte autora. Sentença registrada eletronicamente. P. I. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-

se baixa. 

0012130-60.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302019040/2011 - HELIO ANISIO SOARES (ADV. SP145873 - ALTAMIR SILVA DE MELLO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Vistos. 
Deixo de receber o aditamento porquanto formulado a destempo. 

Trata-se de pedido de Alvará Judicial formulado por HÉLIO ANÍSIO SOARES, objetivando o levantamento dos saldos 

existentes em contas vinculadas ao FGTS e ao PIS. Alega haver sido informado pela CEF da existência de saldo em 

contas inativas. 

Citada, a Caixa Econômica Federal - CEF manifestou-se esclarecendo que o requerente somente poderá levantar o saldo 

existente em sua conta vinculada desde que se enquadre em uma das hipóteses legais previstas para o levantamento. 

É o relatório. DECIDO. 

A documentação que instrui os autos não faz prova de que o requerente estaria enquadrado em alguma das hipóteses 

legais para saque do PIS ou do FGTS.  

Ademais, o requerente, ainda que instado a fazê-lo, não apresentou nenhum documento que atestasse a fragilidade de 

sua situação financeira ou de sua saúde, capaz de ensejar o levantamento de acordo com a analogia, atendendo aos fins 

sociais a que ela se dirige e às exigências do bem comum (arts. 4o e 5o da Lei de Introdução ao Código Civil).  

É de se ressaltar a fundamental importância da prova inequívoca dos fatos alegados, pois “provar é demonstrar de 

algum modo a certeza de um fato ou a veracidade de uma afirmação”, segundo Couture. 

O Código de Processo Civil pátrio preconiza: 

“Art. 333. O ônus da prova incumbe: 

I - ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito (...)” 
Dessa forma, por absoluta falta de previsão legal a amparar o pedido constante da inicial, não faz jus o requerente à 

expedição do alvará pleiteado. 

ANTE O EXPOSTO, face as razões expendidas, INDEFIRO o pedido de alvará. 

DEFIRO os benefícios da assistência judiciária gratuita. Sem custas e sem honorários (art. 55 da Lei nº 9.099/95).  

P.R.I. 

0010917-19.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302019364/2011 - IZABEL DAS GRACAS SOUZA (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE 

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Cuida-se ação ajuizada por IZABEL DAS GRAÇAS SOUZA contra o Instituto 

Nacional do Seguro Social, em que se pretende o benefício de pensão por morte, face o falecimento de DOMINGOS 

ARMIDO ZAMPIERI, ocorrido em 19/05/2008 (84 anos).  
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A autora aduz que conviveu maritalmente com o falecido por mais de 10 (dez) anos até o óbito do segurado em 

19/05/2008. Embora convivessem sobre o mesmo teto durante tanto tempo, não eram casados, e não tiveram filhos.  

Em sua contestação, o INSS pugnou pela improcedência. 

A parte autora desistiu da produção de prova testemunhal. 

Fundamento e Decido. 

1- Requisitos legais 

Os requisitos do benefício em questão defluem da análise sistemática dos artigos 74 e 16 da Lei nº 8.213-91. Além 

disso, embora não seja necessária a carência para a pensão por morte (art. 26, I, da Lei nº 8.213-91), é imprescindível a 

demonstração de que o instituidor da pensão almejada ostentava, na data em que faleceu, a qualidade de segurado. 

Os citados artigos 74 e 16 estão em vigor nos seguintes termos: 

“Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a 

contar da data: 

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste; 

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; 

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida.” 

“Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido; 
II - os pais; 

III - o irmão, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido; 

(...) 

§ 1º. A existência de dependente de qualquer das classes deste artigo exclui do direito às prestações os das classes 

seguintes. 

§ 2º.O enteado e o menor tutelado equiparam-se a filho mediante declaração do segurado e desde que comprovada a 

dependência econômica na forma estabelecida no Regulamento. 

§ 3º. Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o segurado 

ou com a segurada, de acordo com o § 3º do art. 226 da Constituição Federal. 

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada.” 

Friso, ainda, que não há carência para a pensão por morte (art. 26, I, da Lei nº 8.213-91). 

2 - Da qualidade de segurado do instituidor 

Não há controvérsia quanto à qualidade de segurado do instituidor do benefício, tendo em vista que ele recebia 

aposentadoria por idade desde 1993. 

3 - Da alegada convivência entre a parte autora e o instituidor 

Conforme se depreende da dicção do art. 16, caput, I, a dependência econômica entre os companheiros é presumida em 

caráter absoluto. A união estável entre eles, todavia, deve ser demonstrada. 
No presente caso, o conjunto probatório foi insuficiente quanto à existência de união estável à época do óbito. 

Com efeito, foram acostados os seguintes documentos: boleto Carrefour no nome do falecido com o endereço: Rua 

Bartolomeu de Gusmão, 566; boleto no nome do falecido com o endereço: Rua Bartolomeu de Gusmão, 566; boleto 

CPFL no nome da autora com o endereço: Rua Bartolomeu de Gusmão, 566; extrato bancário do falecido, constando no 

histórico: o pagamento de contas de água, luz e telefone; correspondências da Nossa Caixa ao falecido, no endereço: 

Rua Bartolomeu de Gusmão, 566, outros comprovantes de endereço, nada mais. Tais provas, em princípio, comprovam 

apenas a coincidência de endereço de ambos e que o falecido chegou a pagar a conta de água, luz e telefone do imóvel 

onde residia. 

Ademais, muito embora a parte autora tenha alegado que viveu maritalmente  com o de cujus, por mais de 10 (dez) 

anos, não há nenhuma prova de união estável, o que se faria por qualquer meio de prova admitido em direito, inclusive 

testemunhal e pelos diversos documentos exemplificados no artigo 22 do RPS. 

E, ausente a prova da união estável, não há que se falar em relação de dependência e, em conseqüência, na concessão do 

benefício. 

Desta forma, não comprovada a dependência econômica em face do segurado falecido, impõe-se a improcedência do 

pedido. 

4 - Dispositivo 

Diante do exposto, nos termos do art. 269, I, do CPC, resolvo o mérito para JULGAR IMPROCEDENTE O PEDIDO 
formulado pela autora. Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita à autora. Sem custas e honorários nesta 

instância judicial. Publique-se. Intimem-se. Em termos, ao arquivo. 

0011700-11.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302018704/2011 - MARIA ANTONIA CONTART CAMPINAS (ADV. SP178114 - VINICIUS MICHIELETO, 

SP175974 - RONALDO APARECIDO CALDEIRA); PATRICIA CONTART CAMPINAS (ADV. SP178114 - 

VINICIUS MICHIELETO, SP175974 - RONALDO APARECIDO CALDEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). PATRICIA 

CONTART CAMPINAS e MARIA ANTONIA CONTART CAMPINAS ajuizaram ação em face do INSS, 

pretendendo a concessão do benefício pensão por morte em razão do falecimento de sua genitora, ao argumento de que 

estão matriculadas em curso de nível superior. 

O INSS pugna pela improcedência do pedido.  
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Deixo de realizar audiência em razão da matéria ser somente de direito. 

Decido. 

A pretensão é de ser julgada improcedente. 

A pensão por morte, conforme dispõe o artigo 74 da Lei nº 8.213/91, é devida aos dependentes do segurado que falecer. 

Ocorre que a falecida, segundo informações constantes nos autos, era beneficiária de pensão por morte, faltando-lhe a 

condição de segurada. 

Assim, o falecimento da pensionista acarretou a extinção do benefício, que não se reverte em favor dos seus 

dependentes, nos termos do parágrafo 2º do artigo 77 da Lei nº 8.213/91. 

Nesse sentido: 

“PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. DE CUJUS PENSIONISTA. EXTINÇÃO DO BENEFÍCIO. 

I - A pensão por morte é benefício que se extingue com a morte do pensionista, sem gerar para os seus dependentes 

qualquer benefício substitutivo, pelo quê a Autora não faz jus à pensão por morte. Aplicação do art. 77, § 2º, inciso I, da 

Lei n. 8.213/91. 

II - Apelação improvida.” 

(TRF3 - APELAÇÃO CÍVEL: AC 2674 SP 2004.03.99.002674-0 - Relator(a): DESEMBARGADORA FEDERAL 

REGINA COSTA Julgamento: 06/12/2004 - Órgão Julgador: OITAVA TURMA). 

Noutro giro, analisando ao máximo os fatos narrados pelas autoras, no sentido de que poderiam ter direto à 

concessão/manutenção da pensão do instituidor da pensão da genitora delas. 
Sob tal perspectiva, em que pese o esforço empreendido, não se vislumbra, também, qualquer mácula no indeferimento 

do pedido pensão por morte que expressamente exclui os filhos que completarem 21 (vinte e um) anos de idade.   

Ora, repita-se, a fixação de tal balizamento normativo decorreu de expresso imperativo constitucional que cometeu ao 

legislador ordinário a tarefa de definir todos os aspectos jurídicos relativos à pensão por morte, entre os quais, 

obviamente, inclui-se o âmbito temporal do referido benefício previdenciário. 

Vale dizer, o art. 201, caput e inc. V, da Carta Magna conferiu ao legislador ordinário o papel de definir, dentre outros 

aspectos, os termos inicial e final da concessão da pensão por morte. 

Por conseguinte, em atenção às realidades socioeconômicas e culturais de nosso país, o legislador houve por bem 

estatuir a idade de 21 (vinte e um) anos como marco para o pensionamento ao filho do segurado falecido. 

Assim o fez, certamente por considerar que, a partir de tal faixa etária, o cidadão já possui condição biológica, aptidão 

física e maturidade suficientes para exercer atividade remunerada capaz de prover o seu próprio sustento, prescindindo-

se, em conseqüência, dos proventos da pensão por morte de seu(ua) genitor(a).      

Destarte, a invocação do direito constitucional à educação e à previdência social (CF/88, art. 6º, caput) não socorre a 

pretensão da autora. 

A uma, porque não é dado ao julgador atuar como legislador positivo, reconhecendo o direito a pretensões contrárias a 

texto expresso de lei através de suposta interpretação constitucional fundada exclusivamente em razões metajurídicas.  

A duas, porque a recusa da pensão previdenciária ao filho válido maior de 21 (vinte e um) anos não importa por si só 
em negativa do direito constitucional à educação, já que o próprio autor teve a acesso ao ensino de nível superior por 

meio de uma instituição pública, afastando assim a alegação de negativa de acesso à educação. 

Desse modo, os argumentos da parte autora constituem circunstâncias irrelevantes para o exame da questão de natureza 

eminentemente previdenciária debatida nos autos na medida em que, para o equacionamento da controvérsia, há normas 

expressas e específicas (art. 77, § 2º, inciso II, combinado com o teor do art. 16, inciso I, ambos da Lei n. 8.213/91), as 

quais inviabilizam o deferimento do pleito. 

Tal diretriz tem sido sufragada pela jurisprudência, inclusive por meio de súmula do TRF da 4a Região sobre a matéria: 

Súmula nº 74: “Extingue-se o direito à pensão previdenciária por morte do dependente que atinge 21 anos, ainda que 

estudante de curso superior.” 

Por fim, tem-se, também, o seguinte verbete sumular editado pela Turma Nacional de Uniformização dos Juizados 

Especiais Federais: 

Súmula n° 37: “a pensão por morte, devida ao filho até 21 anos de idade, não se prorroga pela pendência de curso 

universitário.” 

Desse modo, carecendo a pretensão das autoras de amparo legal, o pedido há de ser julgado improcedente. 

Diante do exposto, nos termos do art. 269, I, do CPC, resolvo o mérito para JULGAR IMPROCEDENTE o pedido 

formulado pelas partes autoras. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro a gratuidade para o autor. P.R.I. Com o trânsito, 
dê-se baixa. 

0007343-85.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302020077/2011 - HELENA PASQUIN BARDON (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). Cuida-se de ação visando a assegurar a concessão de aposentadoria por idade rural em favor de HELENA 

PASQUIN BARDON. Alega a parte autora que desempenhou atividade rural pelo período suficiente, possuindo assim o 

período de carência exigido pelo art. 142 da Lei nº 8.213-91, e que atende o requisito etário pertinente ao benefício. 

Citado, o INSS apresentou contestação e pugnou pela improcedência do pedido autoral. 

  

É o relatório. 

Decido. 
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1 - Dos requisitos legais específicos 

Os requisitos legais específicos da aposentadoria por idade são previstos pelo art. 48 da Lei nº 8.213-91, cujo teor atual 

é o seguinte: 

“Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.  

  

§ 1º. Os limites fixados no caput são reduzidos para sessenta e cinqüenta e cinco anos no caso de trabalhadores rurais, 

respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, na alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII do 

art. 11. 

§ 2º. Para os efeitos do disposto no parágrafo anterior, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de 

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por 

tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício pretendido.” 

 

2 - Do atendimento do requisito etário 

Quanto ao primeiro requisito, comprovou a parte autora que em 09 de março de 1997, completou a idade suficiente para 

obtenção do referido benefício, na forma do disposto pelo art. 48, §1º da Lei nº 8.213-91. 

3 - Da carência no caso dos autos 

A carência exigida, nos termos do art. 25, inciso II, da Lei 8.213/91, é de 180 contribuições para a concessão da 
aposentadoria por idade. A regra de transição contida no art. 142 do mesmo diploma excepciona esse período de 

carência, que varia de 60 meses de contribuição até os 180 meses mencionados anteriormente, tendo-se em conta 

sempre o ano de implementação das condições. 

A segurada, uma vez demonstrado nos autos através da audiência, filiou-se ao Regime Geral da Previdência Social 

antes da publicação da Lei 8213/91, fazendo, assim, jus à aplicação da regra de transição. 

  

Isto porque quando a norma contida no art. 142 determina “para o segurado inscrito”, pela interpretação sistemática do 

dispositivo, deve ser entendida como “para o segurado filiado”, visto que não é a inscrição, ato formal, e sim a filiação 

que confere ao segurado os direitos decorrentes da relação jurídica de previdência social (cf. Daniel Machado da Rocha, 

Direito Previdenciário: aspectos materiais, processuais e penais/Ana Maria Wickert Theisen...[et al.]; Vladimir Passos 

de Freitas (coord.). - 2.ed; atual.- Porto Alegre: Livraria do Advogado, 1999, p. 66). 

Sobre o assunto, trago as seguintes jurisprudências do STJ e da TNU: 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR 

IDADE. TRABALHADOR URBANO. NÃO PREENCHIDO O REQUISITO DA CARÊNCIA. AGRAVO 

IMPROVIDO. 

1. A aposentadoria por idade, consoante os termos do artigo 48 da Lei 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprida a 

carência exigida nesta lei, completar 65 anos de idade, se homem, e 60, se mulher. 
2. A Lei Previdenciária exige, ainda, para a concessão do benefício de aposentadoria por idade para trabalhador urbano, 

um mínimo de 180 contribuições mensais (artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91) relativamente aos novos filiados, ou 

contribuições mínimas que variam de 60 a 180 (artigo 142 da Lei nº 8.213/91), relativamente aos segurados já inscritos 

na Previdência Social, na data da publicação da Lei nº 8.213, em 24 de julho de 1991. 

3. A regra de transição, prevista no artigo 142 da Lei nº 8.213/91, aplica-se à autora, ficando sujeita ao cumprimento de 

120 contribuições para efeito de carência, tendo em vista que o preenchimento do requisito etário deu-se em 2001, ano 

em que implementou as condições necessárias. 

4. Contando a segurada com o número de contribuições aquém do legalmente exigido, não faz jus ao benefício de 

aposentadoria por idade. 

5. Agravo regimental improvido. 

(AGRESP 200601604529, HAMILTON CARVALHIDO, STJ - SEXTA TURMA, 10/09/2007) 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. MARCO TEMPORAL DA APURAÇÃO DA CARÊNCIA. 

DATA EM QUE FOI IMPLEMENTADA A IDADE. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO POSTERIOR. 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

1. Não é possível que, para fins de apuração das contribuições, a serem considerados como carência, a data a ser tomada 

como marco seja a data em que a pessoa formulou o requerimento administrativo, sob pena de flagrante afronta ao 
princípio da isonomia. Tal conclusão distinguiria, de forma indevida, duas pessoas que, embora tenham a mesma idade 

e o mesmo tempo de contribuição, formularam seus requerimentos administrativos em anos distintos. Trata-se de 

discriminação cujo único fator de distinção é o elemento tempo, devendo este ser entendido como o decurso de prazo 

decorrido entre os requerimentos formulados pelos indivíduos em questão, que não constitui fator de desequiparação 

válido, por estar em desacordo com os ditames constitucionais, bem como por não guardar pertinência com a 

discriminação perpetrada e nele fundada. 

2. Se a aposentadoria por idade visa a resguardar o direito do idoso que, juntamente com o advento de um determinado 

limite etário, conseguiu ainda atingir um número mínimo de contribuições à Seguridade Social, com fulcro na 

manutenção do equilíbrio atuarial do sistema, não há como erigir como “discrimen” válido, para fins de concessão desse 

benefício, o tempo que decorreu até a formulação do competente requerimento administrativo. Em se tratando de duas 

pessoas com a mesma idade e o mesmo número de contribuições, não há como se atribuir a elas tratamento díspar, por 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/05/2011 556/752 

não haver correlação lógica entre o elemento discriminador, a mora no requerimento administrativo, e os requisitos do 

benefício, a velhice e o tempo trabalhado. 

3. Incidente de uniformização provido, para uniformizar o entendimento de que o marco temporal a ser considerado, 

para fins de apuração da carência mínima, na concessão da aposentadoria por idade rural, seja a data do implemento do 

requisito idade, aplicando-se a carência referente à data mencionada, prevista na tabela progressiva constante do art. 142 

da Lei de Benefícios da Previdência Social, ainda que o requerimento administrativo seja formulado posteriormente. 

Por conseqüência, reconheço, no caso, o direito da parte autora ao benefício de aposentadoria por idade, determinando o 

retorno dos autos ao Juízo de 1º grau para apuração do montante devido, com atrasados devidos a partir do 

requerimento administrativo, incidindo juros de mora de 1% ao mês a partir da citação e correção monetária, nos termos 

da Resolução n.º 561/2007 do CJF. 

(PEDILEF 200572950170414, JUIZ FEDERAL OTÁVIO HENRIQUE MARTINS PORT, TNU - Turma Nacional de 

Uniformização, 13/10/2009). 

Fixadas essas premissas a requerente pretende demonstrar que, trabalhou como rurícola, sem registro em CTPS, no 

período de 1956 a 1972. Tal assertiva é embasada pelos documentos acostados aos autos, quais sejam: 

Certidão de casamento da autora, datado de 1959, qualificando seu esposo como lavrador; 

Certidão de nascimento do filho da autora, datado de 1962, qualificando seu esposo como lavrador; 

Certidão de nascimento da filha da autora, datado de 1968, qualificando seu marido como lavrador; 

Declaração extemporânea de exercício de atividade rural, expedida pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais de 
Cravinhos. 

Com efeito, os referidos documentos que instruíram a petição inicial são extremamente escassos, possuindo início de 

prova material, não comprovando de forma cabal o tempo pleiteado pela parte autora. 

Ademais, verifico que não foi produzida prova testemunhal para comprovar o labor rural. Dessa forma, a escassez da 

documentação acostada aos autos, torna  imperioso o indeferimento do pedido formulado nos autos. 

  

Assim, não ficou comprovado que a parte autora exerceu atividade rural durante o período descrito na inicial, não 

fazendo jus ao benefício pleiteado. 

7 - Dispositivo 

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

    Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade para a parte autora. 

P. I. 

Registrada eletronicamente. 

Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

0007399-21.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302019804/2011 - LETICIA APARECIDA DE OLIVEIRA (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO 

VASCONCELOS, SP182250 - DIANA PAOLA SALOMAO FERRAZ, SP267704 - MARIA ISABEL VILELA 
PELOSO, SP230241 - MAYRA RITA ROCHA BOLITO, SP262504 - VITOR HUGO VASCONCELOS MATOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). LETÍCIA APARECIDA DE OLIVEIRA, qualificada na inicial, propôs a presente ação em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, 

da Constituição da República, com amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de situação de miséria. 

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia e que 

o INSS já apresentou sua contestação. 

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, cujo 

teor é o seguinte: 

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos:  

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 

LOAS). O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser 
analisada a demanda. 

Convém sua transcrição: 

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º.  Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 
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§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

  

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de 

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente. 

1 - Do requisito econômico 

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é a 

média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado. 

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do 

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve seguir a 

definição do art. 16 da Lei nº 8.213-91 (o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido, os pais o irmão não emancipado, de qualquer condição, 

menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam sob o mesmo teto. 

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite (isto é, 

não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo art. 16 da 

Lei nº 8.213-91. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração da 

renda média exigida legalmente. 

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado art. 16 
não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do requisito 

econômico. 

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme mencionado, de 

1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve ser aferida em face das 

peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida. 

A orientação pretoriana é firme nesse sentido: 

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.742/93. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de concessão do 

benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de provas, vedado pela 

Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte. Precedentes. 

- A Lei 8.742/93, artigo 20, § 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da renda 

per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros meios de prova da condição 

de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de 1º.7.04, p. 

258) 
“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER 

CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;' ou 

'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de Processo Civil). 

2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 

8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da Constituição 

Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial da prestação 

continuada. 

3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida. 

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se 

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros 

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98). 

5. Embargos rejeitados.”(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº 308.711. DJ de 3.5.04, p. 218) 

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB. 
PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO.  

I - Desnecessária a apresentação do instrumento de mandato quando a parte é representada por integrante de entidade 

pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único).  

II - Benefício assistencial requerido por menor impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down, 

necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de exames 

rotineiros especializados que não podem ser providos por sua família.  

III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem 

exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) dos quais 

R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz.  

IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a 

necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos, 
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permitem o deferimento do pleito.  

V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos 

beneficiários descritos na legislação.  

VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de caráter 

social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários.  

VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão.  

VIII - Agravo provido.”(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº 

200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671). 

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. POSSIBILIDADE. 

AGRAVO DESPROVIDO. 

I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a renda 

mensal familiar per capita é inferior ao limite legal. 

II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos da 

demanda e do receio de ineficácia do provimento final.  

III - Agravo de instrumento desprovido.”(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259. Autos 

nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573) 

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto 

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo pela 
legislação assistencial superveniente, a saber,  as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-03 

(Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma. 

No caso dos autos, observo que a perícia assistencial constatou que a autora reside com seu pai (recebe auxílio-doença 

no valor de R$ 1.245,15) e sua mãe (trabalha e recebe R$ 480,00 por mês). 

No que concerne à situação do pai da autora, observo que se trata de situação análoga à prevista no parágrafo único do 

art. 34 do Estatuto do Idoso, que dispõe que o benefício assistencial já concedido a qualquer membro da família, desde 

que idoso, não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita. Dessa forma, verifico que o 

benefício percebido pelo pai ultrapassa em R$ 700,15 o valor do benefício assistencial, que é de um salário mínimo. 

Assim, considero que o valor até um salário mínimo percebido pelo marido da autora se enquadra na situação análoga à 

anteriormente descrita, que deve receber o mesmo tratamento jurídico, ou seja, a preterição para fins assistenciais. 

Assim, a renda familiar a ser considerada é a de R$ 1.180,15 (mil cento e oitenta reais e quinze centavos), que dividida 

entre os integrantes da família, chega-se à renda per capita de R$ 393,38 (trezentos e noventa e três reais e trinta e oito 

centavos), portanto, acima da metade de um salário mínimo e que não atende ao paradigma assistencial atualmente em 

vigor. 

Dessa forma, não é possível a concessão do benefício assistencial, que depende do atendimento concomitante dos 

requisitos legais assinalados (miséria e incapacidade para o trabalho). 

Ante o exposto, declaro a improcedência do pedido da autora e decreto a extinção do processo, com fundamento no art. 
269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas ou honorários nesta fase. 

Intime-se, advertindo a parte autora de que a interposição de recurso, no prazo legal, deve ser feita por intermédio de 

advogado. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição. 

Por fim, assinalo que a autora, a qualquer tempo, poderá propor nova demanda, desde que seja comprovada alteração do 

quadro de fato descrito na inicial. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

0011972-05.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302017754/2011 - DEVANILDA ROSALIN JANUARIO (ADV. SP171476 - LEILA DOS REIS QUARTIM DE 

MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). DEVANILDA ROSALIN JANUARIO propôs a presente ação em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando à concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez ou, sucessivamente, auxílio-doença. 

Decido. 

1 - Dispositivos legais 

Observo, primeiramente, que os arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, tratam dos benefícios em estudo nos seguintes 

termos: 
“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

2 - Qualidade de segurado 

Quanto à qualidade de segurada da autora, motivo do indeferimento do benefício na esfera administrativa, observo que 

o último vínculo empregatício da autora foi encerrado em 30/04/1976, voltando a verter contribuições à Previdência 

Social, como contribuinte individual, apenas em 04/2010. 
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Todavia, o laudo pericial fixou como data de início da incapacidade do autor em 01/09/2008, ou seja, quando já não 

mantinha a qualidade de segurada. 

Portanto, com a data de início de sua incapacidade fixada em 01/09/2008 e voltando o autor a filiar-se à Previdência 

Social em 04/2010 como contribuinte individual, verifico que o caso se enquadra na regra do art. 42, §2º da Lei 8213/91 

como doença preexistente. 

Assim, em face da preexistência da doença quando do reingresso da segurada no Regime Geral de Previdência Social, a 

autora não faz jus ao benefício. 

Nessa conformidade e com esses fundamentos, julgo IMPROCEDENTE o pedido da autora. 

Publique-se. Intime-se. Registre-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Sem custas e honorários. 

0012629-44.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302019440/2011 - ANA MARTA PEREIRA (ADV. SP123664 - ANDRE LUIZ PIPINO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). ANA 

MARTA PEREIRA propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

visando à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, com pedido sucessivo de auxílio-doença. 

Decido. 

1 - Dispositivos legais 
Observo, primeiramente, que os arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, tratam dos benefícios em estudo nos seguintes 

termos: 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

2 - Qualidade de segurado 

Quanto à qualidade de segurada da autora, observo que o último vínculo empregatício da autora foi encerrado em 

09/05/2008, voltando a recolher, como contribuinte individual, apenas em 09/2010. 

Todavia, o laudo pericial fixou como data de início da incapacidade da autora 14/09/2010, ou seja, quando já não 

mantinha a qualidade de segurada, haja vista à insuficiência de contribuições necessárias para recuperá-la. 

Portanto, com a data de início de sua incapacidade fixada em 09/2010 e voltando a autora a filiar-se à Previdência 

Social no mesmo mês, verifico que o caso se enquadra na regra do art. 42, §2º da Lei 8213/91 como doença 

preexistente. 

Assim, em face da preexistência da doença quando do reingresso da segurada no Regime Geral de Previdência Social, a 
autora não faz jus ao benefício. 

Nessa conformidade e com esses fundamentos, julgo IMPROCEDENTE o pedido da autora. 

Publique-se. Intime-se. Registre-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Sem custas e honorários. 

0003107-56.2011.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302020063/2011 - JOSE NAPOLEAO FILHO (ADV. SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). A parte autora, abaixo qualificada propõe a presente AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO, em desfavor do INSS, a aduzir que, no período de cálculo do seu salário benefício, não foram 

considerados os valores vertidos a título de gratificação natalina, integrantes do salário-de-contribuição. Assevera que a 

CF/88 e a legislação de regência autorizam tal cômputo. Ao final, pugna a parte autora pela procedência no sentido de 

ser revisto o benefício, com a inclusão de tais valores, além da condenação da ré nos demais consectários legais. 

É O RELATÓRIO. DECIDO. 

Aos 08/02/2006, foi publicada a Lei nº 11.277/06, com vacatio legis de 90 (noventa) dias, alterando a redação do 

Código de Processo Civil (CPC), com o acréscimo do artigo 285-A, in verbis: 

“. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total 
improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o teor 

da anteriormente prolatada. 

É evidente o progresso que referido dispositivo trouxe ao ordenamento jurídico brasileiro, prezando pela objetividade, 

celeridade e desburocratização do processo civil pátrio. 

Com efeito, a nova regra se coaduna com os princípios norteadores dos Juizados Especiais (notadamente a celeridade, a 

informalidade, a simplicidade e a economia processual), devendo, portanto, ser aplicado em toda sua amplitude, no rito 

especial dos Juizados Especiais Federais. 

A doutrina diverge acerca da natureza da aplicação das regras do CPC em sede de Juizados Especiais (subsidiária ou 

meramente analógica), entretanto, é uníssona ao aferir que tal aplicação é possível, desde que não haja contrariedade 

com seus princípios norteadores. 
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Seguindo essa linha de raciocínio, e considerando a acessibilidade inerente aos Juizados Especiais Federais (tendo em 

vista que, assim como objetivado pelo legislador ordinário, a criação dos Juizados Federais, finalmente, deu efetividade 

ao princípio do amplo acesso ao Poder Judiciário) é certo que este Juízo já se posicionou acerca dos mais diversos 

pleitos relacionados ao Direito Previdenciário. 

No mérito, a pretensão da parte autora não é de ser acolhida por este Julgador. Fundamento. 

Com efeito, o texto original do art. 28, § 7º da Lei 8.212/91 dispunha que o “13º (décimo-terceiro) salário (gratificação 

natalina) integra o salário-de-contribuição, na forma estabelecida em regulamento.” (grifei). 

O Decreto 83.081/79, que precedeu ao novo Regulamento da Lei de Custeio, sequer considerava a gratificação natalina 

como integrante do salário-de-contribuição. Somente com o Decreto 612, de 21/07/1992, que se dispôs, no seu art. 37, § 

6º o seguinte: “a gratificação natalina - décimo terceiro salário - integra o salário-de-contribuição (...)”. Nada dispôs 

sobre o cômputo dos valores recolhidos nessa seara para o fim do cálculo do salário-de-benefício. 

A Lei 8.213/91, na redação original do art. 29º, § 3º, assim pontificava: “serão considerados para o cálculo do salário de 

benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, 

sobre os quais tenha incidido contribuição previdenciária.” 

O Decreto 611, de 21/07/92, que regulamenta a lei de benefício, dispõe no seu art. 30, § 6º o seguinte: “a remuneração 

anual (13º salário) somente será considerada no cálculo do salário-de-benefício quando corresponder a 1 (um) ano 

completo de atividade.” 

Ou seja, na lei de benefício, na sua redação original, secundada pelo Decreto 611, de 21/07/92, autorizou-se o cômputo, 
para o cálculo do salário de benefício, dos valores vertidos a título de gratificação natalina. Tais dispositivos se afinam 

com o disposto no art. 28, § 7º, da Lei 8.212/91 e no Decreto 612/92, nas suas respectivas redações originais, no sentido 

de que a gratificação natalina (13º salário) integra o salário-de-contribuição, isto é, sujeita-se à incidência de 

contribuição previdenciária. 

Acontece que tais dispositivos legais que determinavam o cômputo, para o cálculo do salário-de-benefício, dos valores 

recolhidos a título de gratificação natalina, foram revogados por legislação ulterior, mais exatamente a Lei 8.870, de 

16/04/1994. 

Com a sua edição, não há mais falar em se computar os valores recolhidos a título de gratificação natalina (13º salário) - 

que integra, “ex vi legis”, o salário-de-contribuição - no período básico de cálculo dos benefícios previdenciários. Após 

a entrada em vigor da Lei 8.870/94, os textos legais passaram a vedar expressamente tal cômputo. Veja-se: 

Lei 8.212/91, art. 28, § 7º, com a nova redação dada pela Lei 8.870/94: 

“Art. 28 - (“omissis”) 

§ 7º - O décimo-terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, exceto para o cálculo de 

benefício, na forma estabelecida em regulamento.” (grifei) 

Lei 8.213/91, art. 29, § 3º, com a nova redação dada pela Lei 8.870/94: 

“Art. 29 - (“omissis”) 

§ 3º - Serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a qualquer 
título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições previdenciárias, exceto 

o décimo-terceiro salário (gratificação natalina).” 

Assim sendo, de modo expresso, os novos textos legais firmaram que a gratificação natalina (13º salário), embora 

integrante do salário-de-contribuição, não será considerada para o cálculo do salário-de-benefício. 

No caso dos autos, como o benefício da parte autora foi concedido antes da entrada em vigência do Decreto 611/92, 

ocorrida em 22/07/92 (data de sua publicação), é de se rechaçar o seu pedido por absoluta falta de amparo legal. 

Por fim, nem se diga que tal entendimento esteja a ferir os termos do § 11 do art. 201 da CF/88, a dispor o seguinte: “os 

ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário para efeito de contribuição 

previdenciária e conseqüente repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei.” 

É de se ter presente que a norma constitucional em testilha, de modo claro e inequívoco, remete a sua regulamentação à 

lei infraconstitucional (“nos casos e na forma da lei”).  Ora, as leis infraconstitucionais aplicáveis à espécie, embora 

anteriores à norma constitucional, são claras ao disporem que a gratificação natalina (13º salário), embora integrante do 

salário-de-contribuição, não se presta juridicamente para o cálculo do salário-de-benefício. 

Em verdade, entendo, está-se diante de uma norma constitucional de eficácia contida, vez que outorga ao legislador 

infraconstitucional a possibilidade de reduzir ou restringir o direito consagrado pela norma constitucional. É o que se 

verifica “in casu”. 

ANTE O EXPOSTO, em face das razões expendidas, JULGO IMPROCEDENTE o pedido constante da inicial. Sem 
custas e sem honorários. Defiro a assistência judiciária. P. I. Com o trânsito, dê-se baixa. 

0013215-18.2009.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302020674/2011 - ANA MARIA DE LIMA (ADV. SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS); MARIA APARECIDA CUSTODIO DE LIMA (ADV./PROC. SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA). 

Trata-se de ação movida por ANA MARIA DE LIMA em face do INSS e MARIA APARECIDA CUSTODIO DE 

LIMA objetivando a concessão de pensão por morte em razão do falecimento do segurado PAULO ROBERTO 

RAMOS DE AMORIM, ocorrido em 20/05/2009. 

Em síntese, alega a autora à época em que já era separa judicialmente manteve união estável com o de cujus, no 

endereço Avenida Paulista, nº 360, Vila Recreio, Barrinha - SP, e 16/03/1988, teve uma filha com o falecido.  

Aduz que a requerida era mantida pelo companheiro, pois sempre teve vários problemas de saúde, com quadro grave de 
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depressão, e ainda exercia atividades no lar, afastando qualquer resquício de dúvidas a cerca da união mantida com a 

autora, bem como sua dependência.  

A autora a fim de comprovar a sua dependência, juntou os seguintes documentos: Carteira de identificação da 

assistência social no nome do falecido constando: filhos: Amanda Maria Amorim e Wilton Carlos Durigan e amásia: 

Ana Maria de Lima; Correspondência da Caixa no nome do falecido com o endereço: Avenida Paulista, 360; 

Correspondência da Nossa Caixa no nome da autora com o endereço: Avenida Paulista, 360; Notas de supermercado no 

nome do falecido com o endereço: Avenida Paulista, 360; Correspondência da Caixa no nome do falecido com o 

endereço: Avenida Paulista, 360; Correspondência da Caixa no nome da autora com o endereço: Avenida Paulista, 360; 

Correspondência da Nossa Caixa no nome da autora com o endereço: Avenida Paulista, 360; Correspondência do 

Bradesco no nome do falecido com o endereço: Avenida Paulista, 360. 

O INSS pugnou pela improcedência. 

Tendo em vista a existência de co-titulares do benefício postulado pela autora, foram integradas ao pólo passivo da 

demanda a Sra. Maria Aparecida Custodio de Lima, companheira do falecido. 

Por sua vez, a litisconsorte, pugnou pela improcedência em razão da autora não ter vivido em união estável com o 

segurado à época de sua morte.  

Na audiência, foram colhidos os depoimentos das testemunhas arroladas, da autora e da co-réu. 

É o relatório. 

decido. 
É curial que os requisitos necessários à fruição da pensão por morte, que independe de carência, são os seguintes: a) 

óbito ou morte presumida de pessoa que seja segurada; b) existência de dependente do de cujus. 

Nesse ponto, insta consignar, ainda, que a dependência econômica de cônjuge ou companheiro é presumida, não 

havendo necessidade de ser efetivamente demonstrada. 

No caso dos autos, o evento morte de PAULO ROBERTO RAMOS DE AMORIM (ocorrido em 20/05/2009), encontra-

se cabalmente comprovado através da certidão de óbito anexada com a inicial. 

De igual forma, diante do deferimento judicial da pensão à companheira Maria Aparecida Custodio de Lima, resta 

demonstrado que o falecido mantinha a qualidade de segurado da Previdência Social à época de seu óbito. 

Por conseguinte, verifica-se que a controvérsia fática estabelecida nestes autos cinge-se à alegação de que a autora 

manteve união estável com o segurado falecido até a data de seu óbito. 

Nesse ponto, à luz das provas documentais apresentadas pela autora, demonstram que a união estável se encontrava 

dissolvida, uma vez que a autora deixou de coabitar com o falecido, pois os documentos carreados aos autos datam de 

1992, 1991, 1992, 2000 e 2004, sendo que este último não se presta ao fim a que se destina pois trata de uma declaração 

da firmada pela própria autora, somando-se aos testemunhos e depoimento pessoal colhidos em audiência, não restou 

comprovado que a autora mantinha união estável com o falecido à época do falecimento. 

Por outro lado, a co-ré, MARIA APARECIDA CUSTODIO DE LIMA, comprovou que era companheira e dependente 

do falecido à época da morte dele. Para tanto, a co-ré comprovou que foi reconhecida judicialmente como companheira 
do autor, nos autos do processo de pensão por morte n º 2009.63.02.009282-6, o qual tramitou perante este Juizado 

Especial Federal. Além disso, ela carreou aos autos os seguintes documentos: Plano Regional Bronze no nome do 

falecido, constando dentre os dependentes: Maria Aparecido Custodio de Lima, datado de 2008; Documento do Sistema 

Único de Saúde no nome do falecido com o endereço: Rua Rafael Brumini, 153, datado de 2008; Documento de ficha 

cadastral de aluno no nome do falecido com o endereço: Rua Rafael Brumini, 153, datado de 2009; Documento de ficha 

cadastral de aluno no nome da autora com o endereço: Rua Rafael Brumini, 153, datado de 2009; Declaração firmada 

pelo falecido, datada de 2008, de que vivia maritalmente há mais de 05 anos com a Sra. Maria Aparecida Custodio de 

Lima. 

Desse modo, não há nos autos elementos probatórios suficientes à caracterização do vínculo de união estável entre a 

autora e o segurado, à época do óbito, razão pela qual a improcedência do pedido é medida que se impõe. 

Ante o exposto, nos termos do art. 269, I, do CPC, resolvo o mérito para julgar improcedente o pedido. 

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita. Sem custas e honorários advocatícios, à luz do art. 55 da Lei nº 

9.099/95. Em termos, ao arquivo. P.R.I. 

0010773-45.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302019311/2011 - VALDELIR ALBERTO GIMENES (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR, 

SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). VALDELIR ALBERTO GIMENES propõe 
a presente ação de desaposentação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS) aduzindo, em 

síntese, ser beneficiário de aposentadoria por tempo de contribuição desde 30/07/1996. No entanto, segundo alega, após 

a aposentadoria continuou trabalhando e conseqüentemente, contribuindo à previdência. Desse modo, pretende a sua 

"desaposentação" para receber aposentadoria mais vantajosa, mediante a revogação da aposentadoria por tempo de 

contribuição nº 105.351.705-7, com o aproveitamento de todo período laborado, inclusive após a concessão daquele 

benefício, o que lhe garantiria a majoração da aposentadoria. 

  

O INSS apresentou sua contestação, com preliminares, e pleiteando, no mérito, a improcedência dos pedidos. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 
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Pretende o Autor, com a presente ação, a desconstituição de sua aposentadoria e a constituição de novo benefício, mais 

vantajoso, para este sendo consideradas as contribuições vertidas ao Regime Geral da Previdência Social posteriormente 

à concessão da aposentadoria iniciada em 1996.  

No entanto verifica-se que o autor recebe aposentadoria desde 1996, sendo que o período posterior à concessão de seu 

benefício não há de ser reconhecido. 

Anoto que o art. 18, § 2º da Lei 8.213/91 veda ao segurado já aposentado, que permanece ou retorna à atividade sujeita 

ao Regime Geral de Previdência Social, o direito à percepção de qualquer prestação decorrente do exercício dessa 

atividade, "a posteriori". 

Dispõe referido artigo: 

"Art. 18. O Regime Geral de Previdência Social compreende as seguintes prestações, devidas inclusive em razão de 

eventos decorrentes de acidente do trabalho, expressas em benefícios e serviços: 

(omissis) 

§ 2º.  O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa 

atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado."  (grifo meu) 

Portanto, não assiste razão ao Autor ao requerer a complementação de sua aposentadoria para acréscimo de salários-de-

contribuição apurados posteriormente, pois configuraria reajustamento de benefício por via transversa. 

A desaposentação para tal fim, aliás, segundo a balizada jurisprudência, não seria permitida sem a correspondente 
devolução das parcelas já recebidas, pois isso constituiria verdadeiro pedido de "abono de permanência em serviço", 

benesse esta revogada desde a vigência da Lei 8.870, de 15 de abril de 1994. Ora, a pretensão de não devolução das 

parcelas constitui-se em flagrante desrespeito ao princípio da isonomia em relação a outro segurado que deixou de 

exercer seu direito de aposentar-se de forma proporcional e continuou em atividade até o implemento do tempo 

necessário à aposentação integral. 

No sentido do que ora se julga, já se pronunciou a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais, 

no seguinte Pedido de Uniformização de Interpretação de Lei Federal: 

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS 

PROVENTOS JÁ RECEBIDOS. 1. A desaposentação, isto é, a desvinculação voluntária de aposentadoria já concedida 

e usufruída, somente é possível mediante a devolução dos proventos já recebidos. 2. Pedido de uniformização 

apresentado pela parte autora improvido. 

(PEDILEF 200783005050103, JUÍZA FEDERAL JACQUELINE MICHELS BILHALVA, TNU - Turma Nacional de 

Uniformização, 29/09/2009) 

Importa trazer á colação, ainda, o entendimento do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, através dos seguintes 

julgados: 

PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. MAJORAÇÃO DE 

COEFICIENTE. NOVA "RMI". PEDIDO DE "DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE. CERCEAMENTO DE 
DIREITO. INEXISTÊNCIA. - Afastada pelo pronunciamento judicial a possibilidade, em si, da desaposentação e nova 

aposentadoria, carece de sentido exigir produção de prova a demonstrar quais hipotéticos efeitos irradiariam de 

proceder legalmente impraticável. In casu, cuida-se de matéria de direito que dá ensejo ao julgamento antecipado da 

lide (art. 330, I, CPC). Preliminar que se rejeita. - A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, 

sem implicação decorrente ("desaposentação"). Sua postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de 

beneplácito, já que pretende a continuidade de todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão 

suportados pela Administração Pública. - O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que 

tornar à ativa, a concessão de outros favores que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, 

art. 181-B, Decreto 3.048/99, incluído pelo Decreto 3.265/99). - Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade 

da desaposentação, condição sine qua non para validade da proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto 

durou a aposentadoria. - Não há prescrição na espécie (art. 1º, Decreto 910/32, e arts. 219, § 5º, e 1211, Código de 

Processo Civil). - Rejeitada a matéria preliminar. Apelação da parte autora não provida.(AC 200861830043743, JUIZA 

VERA JUCOVSKY, TRF3 - OITAVA TURMA, 30/03/2010) 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. RENÚNCIA. APOSENTADORIA INTEGRAL POR 

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. DESAPOSENTAÇÃO. - A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter 

patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, 

que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. - Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar 
ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do coeficiente de cálculo. - A opção pela aposentadoria 

proporcional produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de ilegalidade. - Artigo 18, § 

2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em decorrência do 

retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. - A previdência social está organizada 

sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. - O retorno à atividade não afasta o 

pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. - Improcedência do pedido de 

desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os valores pagos pela autarquia 

previdenciária. - Apelação a que se nega provimento.(AC 200861830037445, JUIZA THEREZINHA CAZERTA, 

TRF3 - OITAVA TURMA, 23/02/2010) (grifou-se) 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO 
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CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 

 I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei n. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão 

do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à 

exceção do salário-família e a reabilitação profissional.  

II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a 

majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via 

transversa, sem a devida autorização legal.  

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.  

IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a concessão de 

novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação deve se igualar 

àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando um valor maior para sua 

aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício devem ser devolvidos à 

Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado 

que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante violação ao 

princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República).  

V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária 
de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.  

VI - Remessa oficial parcialmente provida.  

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO - Classe: REOAC - REMESSA EX OFFICIO EM APELAÇÃO CÍVEL - 

1098018 - Processo: 200603990097572 - UF: SP Órgão Julgador: Décima Turma- Data da decisão: 17/06/2008 - DJF3 

Data:25/06/2008 Relator: Juiz Sergio Nascimento) (grifou-se) 

Por fim, anoto que as Turmas Recursais Reunidas do Rio Grande do Sul, em sessão administrativa realizada no dia 09 

de julho de 2008, já sumularam a matéria: 

Súmula n° 03: "O tempo de serviço prestado após a aposentação somente poderá ser contado para concessão de nova 

aposentadoria se houver renúncia ao benefício ou desaposentação, com restituição de todos valores já recebidos." 

(grifou-se) 

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora e decreto a extinção do processo com 

julgamento do mérito, a teor do art. 269, I, do Código de Processo Civil. Sem custas e, nesta fase, sem honorários. 

Defiro a gratuidade para a parte autora. Sentença registrada eletronicamente. P. I. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-

se baixa. 

0007930-10.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302019568/2011 - CLAUDINEI PEREIRA (ADV. SP122469 - SIMONE APARECIDA GOUVEIA SCARELLI, 

SP243912 - FERNANDO EDUARDO GOUVEIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). CLAUDINEI PEREIRA ajuizou a presente ação 

ordinária em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando obter o benefício de 

aposentadoria especial. 

Para a obtenção do benefício, requer o reconhecimento do caráter especial dos períodos discriminados na petição 

inicial, laborados nas atividades de cobrador, motorista, laminador e servente. 

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação e pugnou pela improcedência do pedido. 

Decido. 

1. Atividade especial. 

Com relação ao pedido de reconhecimento de tempo de serviço desempenhado em atividade especial e sua conversão 

em tempo comum, verifico que a divergência restringe-se à prova da existência de condições insalubres no desempenho 

das atividades nos períodos e empresa descritos no relatório. 

Até 5.3.97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para efeito 

de comprovação de atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante de conversão 

da Medida Provisória nº 1.523-96. A própria autarquia levava em conta esse entendimento, que era acolhido 

pacificamente pela jurisprudência, tanto que o Decreto nº 4.827, de 3.9.03, determina que a caracterização e 

comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerão ao disposto na legislação vigente à época da 

prestação de serviço, aplicando-se as regras de conversão ao trabalho prestado em qualquer período. 
Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se fazia 

conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde constava a 

lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade da lista, no 

entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação concreta, o risco da 

profissão. 

Tratando-se de ruídos, aplicam-se as regras dispostas nos Decretos n° 53.831-64 e nº 83.080-79, que autorizam a 

caracterização da atividade como especial, quando o trabalhador foi submetido a ruído superior a 80 decibéis, até a data 

de edição do Decreto nº 2.172, de 5.3.97. Isso porque, a partir de então, para ser considerado como agente agressivo, o 

ruído deve ser acima de 90 decibéis. Com o advento do Decreto nº 4.882, de 18.11.03, passou a ser agente agressivo o 

ruído superior a 85 decibéis. 
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Na abordagem desse tema, é ainda importante ressaltar que o tempo é especial porque, para fins previdenciários, é 

menor do que o geral. A atribuição de especialidade decorre da presença de agentes nocivos ou condições 

peculiarmente adversas durante a prestação de serviços e o risco resultante dessa presença é compensado com a 

diminuição do tempo de trabalho exigido para as referidas finalidades. 

Tendo em vista que decorrem de regras diversas das que são estabelecidas em caráter genérico, as hipóteses de tempo 

especial constituem exceções e, assim, devem ser interpretadas restritivamente. 

A limitação hermenêutica deve ser logicamente entendida. Nesse sentido, a legislação, originariamente, se caracterizava 

por descrever agentes nocivos ou condições adversas e categorias profissionais presumidamente mais desgastantes 

daquilo considerado normal (desde o Decreto nº 2.172-97, não há mais enquadramento por categoria profissional). 

Sendo assim, tais agentes e categorias eram e são previstas em rol fechado e as perícias (de segurança do trabalho) 

realizadas em processos que envolvam essa matéria não podem considerar nocivas, para fins previdenciários, agentes ou 

categorias que não foram previstos na legislação previdenciária. 

  

Os períodos devem ser analisados de acordo com a legislação vigente na época, quais sejam: Decreto nº 53.831, de 25 

de março de 1964, Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, Decreto nº 2.172 de 5 de março de 1997 e Decreto nº 

3.048, de 06 de maio de 1999. 

Pois bem, o Decreto nº 53.831-64 foi revogado pelo Decreto nº 6.255-68 e posteriormente revigorado pela Lei nº 5.527 
de 08.11.68 no que se refere às categorias profissionais cujo enquadramento como atividade especial havia sido 

excluído. Assim, continuaram sendo reconhecidas como especiais as categorias profissionais previstas no Decreto nº 

53.831-64 até o advento da Medida Provisória nº 1.523 de 11.10.96, publicada em 14.10.96 e posteriormente convertida 

na Lei nº 9.528 de 10.12.97 (que revogou expressamente a Lei 5.527-68). 

Deste modo, possível concluir que por força dos referidos dispositivos legais, continuaram a vigorar as relações de 

atividades especiais constantes dos quadros anexos aos Decretos nn. 53.831-64 e 83.080-79, concomitantemente, até 

14.10.96. A partir de então passou a ser aplicável apenas o Decreto nº 83.080-79, vigorando até 05.03.97, quando entrou 

em vigência o Decreto nº 2.172/97, que por sua vez foi revogado pelo Decreto nº 3.048-99 a partir de 06.05.1999. 

Resumindo: 

PRAZO LEGISLAÇÃO REGRAS DE ENQUADRAMENTO  

25.03.64 a 28.02.79 Decreto 53.831/64 (por força da Lei nº 5.527/68) agente agressivo e categoria profissional  

01.03.79 a 14.10.96 Decreto 53.831/64 (por força da Lei nº 5.527/68) e Decreto 83.080/79 agente agressivo e categoria 

profissional  

15.10.96 a 05.03.97 Decreto 83.080/79  agente agressivo e categoria profissional  

06.03.97 a 06.05.99 Decreto 2.172/97 agente agressivo  

A partir de 07.05.99 Decreto 3.048/99 agente agressivo  

Em alguns casos, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a mencionar 
elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais agentes são obtidos, 

gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da exposição e, por extensão, o 

caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em tais casos, além das substâncias 

ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e produção) ocorrem. 

Por último, mais não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter 

habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição eventual ou 

intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários. 

No caso dos autos, verifico que a documentação apresentada não se mostra suficiente para comprovar a exposição do 

autor a qualquer agente nocivo nos períodos de 01/04/1978 a 31/05/1980, 01/08/1980 a 30/09/1980, 03/11/1980 a 

07/01/1983, 09/05/1984 a 09/08/1989, 10/06/1991 a 11/01/1992, 02/05/1992 a 16/06/1992 e 01/03/1993 até os dias 

atuais. 

Aliás, os PPPs apresentados não demonstram a exposição do autor a qualquer agente nocivo. 

Assim, não restou comprovada a caracterização de atividade especial nos períodos acima mencionados. 

2. Dispositivo 

ANTE O EXPOSTO, face à fundamentação expendida, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO constante da inicial e 

declaro extinto o processo com julgamento de mérito, a teor do disposto no art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e sem honorários (Lei 9.099/95). Defiro a gratuidade da justiça para a parte autora. Sentença registrada 
eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Com o trânsito, dê-se baixa. 

0012412-35.2009.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302020530/2011 - IZOMERIO GOMES DE AMORIM (ADV. SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA, SP282027 - 

ANDREY RODRIGO CHINAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Trata-se de ação em que IZOMÉRIO GOMES DE AMORIM 

postula a revisão de seu benefício previdenciário ao argumento de que a autarquia ré, inadvertidamente, alterou os 

salários de contribuição constantes do PBC de seu benefício, deixando de considerar aqueles posteriores a 1988. 

Em sua contestação o INSS pugna pela improcedência do pedido autoral. 

É O RELATÓRIO NECESSÁRIO. DECIDO. 

1 - Prescrição 
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Preliminarmente, observo que, nos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213/91, estão prescritas todas as 

parcelas devidas no qüinqüênio anterior ao do ajuizamento da ação. Acrescento que, em caso de procedência do pedido, 

a referida prescrição será observada. 

2 - Da apuração da RMI do autor 

A pretensão, neste ponto, é simples e não comporta maiores digressões. 

Trata-se de ação revisional em que a parte autora alega que a autarquia previdenciária promoveu a revisão 

administrativa de seu benefício de auxílio doença alterando os salários de contribuição constantes do PBC, deixando de 

considerar aqueles referentes a 80% do período decorrido entre a competência de julho de 1994 e a DIB, conforme 

determina a Lei 9.879/99, causando-lhe, assim, expressivo prejuízo. 

Pelos documentos juntados à inicial, verifica-se que o autor é beneficiário de aposentadoria por invalidez, decorrente de 

conversão de auxílio doença, este concedido com base em incapacidade fixada em agosto de 1988. 

Ora, com razão o INSS ao utilizar para o cálculo do referido benefício os salários de contribuição anteriores à data de 

início da incapacidade do segurado, em que pese o autor haver formulado requerimento administrativo muito tempo 

depois, em 2004. 

Nesse ponto, é assente a orientação de que, como corolário do princípio tempus regit actum, no âmbito do direito 

previdenciário, a concessão dos benefícios rege-se pela lei vigente à época em que o segurado reuniu os requisitos 

legais necessários à obtenção da prestação securitária. Assim, na presente situação, o PBC deveria corresponder, 

conforme Decreto nº 83.080/79: 
Art. 37. O salário de benefício corresponde: 

  

I - para o auxílio-doença, a aposentadoria por invalidez, a pensão e o auxílio-reclusão, a 1/12 (um doze avos) da soma 

dos salários de contribuição imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o máximo de 12 (doze), 

apurados em período não superior a 18 (dezoito) meses; 

II - para as demais espécies de aposentadoria, 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários-de-contribuição 

imediatamente anteriores ao mês da entrada do requerimento ou do afastamento da atividade, até o máximo de 36 (trinta 

e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses (Alterado pelo Decreto nº 87.374 - DE 8 DE 

JULHO DE 1982 - DOU DE  9/07/82 - Republicação) 

  

Deste modo, tendo o INSS respeitado o dispositivo legal vigente, de rigor a improcedência do pedido. 

3 - Dispositivo 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, e em conseqüência, declaro extinto o processo, com resolução de mérito, 

com fundamento no inciso I, do artigo 269 do Código de Processo Civil. 

Defiro a gratuidade. Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

0008549-37.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6302012394/2011 - MARIA JOSE LORENSATO (ADV. SP244232 - RITA DE CÁSSIA RUIZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

MARIA JOSÉ LORENSATO propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, visando ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença e, se o caso, sua conversão em aposentadoria por 

invalidez. 

Com a juntada do laudo médico pericial, o INSS contestou a pretensão da parte autora, pugnando pela improcedência 

do pedido, sob o fundamento de ausência dos requisitos necessários à concessão do benefício. 

É o relatório essencial. Decido. 

A análise para a concessão dos benefícios pleiteados implica a aferição de três requisitos básicos, quais sejam: a 

carência, em regra estipulada pelo art. 25, I, da Lei 8.213/91, a qualidade de segurado, além do grau de intensidade e se 

é temporária ou permanente a incapacidade. Tais requisitos devem estar preenchidos cumulativamente, ou seja, a falta 

de apenas um deles é suficiente para a improcedência do pedido. 

Relata o perito que a parte autora apresenta uma incapacidade parcial e permanente, em decorrência das patologias das 

quais padece: Espondiloartrose de coluna lombar, dorsal e cervical, Hérnia de disco da coluna cervical, Bursite do 

joelho D e Fibromialgia. Todavia, afirma a possibilidade de exercício de sua função habitual de vendedora. 

Portanto, não há incapacidade total (quer temporária ou permanente), a ensejar a concessão dos benefícios de auxílio-

doença ou aposentadoria por invalidez. 
Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil. 

Defiro a gratuidade. 

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação em que se requer a revisão 

de benefício de previdenciário (auxílio-doença, aposentadoria por invalidez ou pensão por morte), mediante a aplicação 

do art. 29, inc. II, da Lei 8.213/91, com a nova redação dada pela Lei 9.876/99, preterindo-se a aplicação do art. 32, § 2° 

do Decreto n° 3.048/99. 

Pois bem, anoto que até data recente vinha eu entendendo que a regulamentação dada pela norma infra-legal (art. 32, § 

2° e§ 4º do art. 188-A do Dec. 3.048/99), estava em consonância com os termos do art. 3º da Lei 9.876/99, norma de 

natureza transitória aplicável aos segurados filiados ao regime previdenciário antes de 1999, mas que implementaram 
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direito ao benefício já sob a égide deste diploma legal.  Isto porque o dispositivo legal instituiu um “piso” de utilização 

dos salários-de-contribuição no importe de 80%, “no mínimo”, de modo que, se há, a contrário senso, vedação legal 

para a utilização de percentual inferior (a 80% dos salários-de-contribuição), nada havia que obstasse a utilização da 

íntegra (100%) de todos os salários-de-contribuição vertidos no período básico de cálculo relativamente ao cálculo do 

auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, bem como de pensão não precedida de outro benefício, que segue a 

mesma regra. 

Ocorre que o Decreto nº 6.939, de 18 de agosto de 2009, revogou o § 20 do art. 32 e alterou o § 4º do art. 188-A do 

Dec. 3.048/99 (RPS), modificando a forma de cálculo dos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez. 

Entretanto, não havia na alteração legislativa menção a respeito da aplicabilidade de tais disposições a benefícios 

concedidos no intervalo entre a publicação do Decreto 3.265, de 29 de novembro de 1999, que introduziu os arts. 188-A 

e 188-B no bojo do Decreto 3.048, de 09 de maio de 1999 e a vigência do Decreto nº 6.939, de 18 de agosto de 2009. 

Não obstante, em 15 de abril de 2010, através do MEMORANDO-CIRCULAR CONJUNTO Nº 21 

/DIRBEN/PFEINSS, a autarquia manifestou-se no sentido de que a alteração da forma de cálculo repercute também 

para os benefícios com Data de Início de Benefício (DIB) anterior à data do Decreto nº 6.939/2009, em razão do 

reconhecimento da ilegalidade da redação anterior, conforme parecer CONJUR/MPS nº 248/2009. 

De acordo com o memorando em questão, a autarquia aparelhou-se para efetuar as revisões dos benefícios concedidos a 

partir de 29/11/1999 mediante requerimento do interessado, ou mesmo automaticamente, quando processada a revisão 

do benefício por qualquer motivo, observados os casos em que já houve revisão administrativa/judicial ou em que tenha 
havido decadência do direito. 

Desse modo, considerando que o INSS acabou por reconhecer, administrativamente, o direito à revisão pretendida, 

verifico que o interesse de agir da parte autora não mais subsiste, impondo-se a extinção do feito, por lhe faltar uma das 

condições da ação. 

Isto posto, declaro extinto o processo sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de 

Processo Civil. 

Sem custas e sem honorários (Lei 9.099/95). Defiro a gratuidade da justiça para a parte autora. Sentença registrada 

eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Com o trânsito, dê-se baixa. 

0003356-07.2011.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302020581/2011 - GERALDO CARVALHO BALEEIRO (ADV. SP204530 - LUCIENE PILOTTO DO 

NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0001177-03.2011.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302020582/2011 - FREDE SANTOS BRITO (ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS).  

*** FIM *** 
0007110-88.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302018277/2011 - JOSANE MARINHO DE MELO (ADV. SP116573 - SONIA LOPES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

JOSANE MARINHO DE MELO propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS, visando à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

Decido. 

1 - Dispositivos legais 

Observo, primeiramente, que os arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, tratam dos benefícios em estudo nos seguintes 

termos: 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

2 - Qualidade de segurado 

Quanto à qualidade de segurada da autora, observo que o penúltimo vínculo empregatício da autora foi encerrado em 
31/12/1977, voltando a trabalhar apenas em 02/06/2008, conforme cópia da CTPS acostada à inicial. 

Todavia, o laudo pericial fixou como data de início da incapacidade da autora em abril de 2002, ou seja, quando já não 

mantinha a qualidade de segurada. 

Portanto, com a data de início de sua incapacidade fixada em abril de 2002 e voltando a autora a filiar-se à Previdência 

Social em 02/06/2008, verifico que o caso se enquadra na regra do art. 42, §2º da Lei 8213/91 como doença 

preexistente. 

Assim, em face da preexistência da doença quando do reingresso da segurada no Regime Geral de Previdência Social, a 

autora não faz jus ao benefício. 

Nessa conformidade e com esses fundamentos, julgo IMPROCEDENTE o pedido da autora. 

Publique-se. Intime-se. Registre-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 
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Sem custas e honorários. 

0000078-95.2011.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302020657/2011 - DIJANGO DA COSTA AGUIAR (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Vistos em inspeção. 

Trata-se de pedido de Alvará Judicial formulado por DIJANGO DA COSTA AGUIAR, objetivando o levantamento do 

saldo existente em conta vinculada ao PIS ante a argumentação de que se encontra preso e por esse motivo necessita do 

numerário para custear as despesas de sua família. 

Em sua manifestação, a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL informa que somente foi encontrado abono salarial 

referente ao ano-base 2009 em nome do autor, o qual encontra-se disponível para retirada até junho de 2011. Alega, 

ainda, que o motivo aduzido pelo autor não encontra amparo legal para a pretensão. 

É o relatório. DECIDO. 

A documentação que instrui os autos não faz prova de que o requerente estaria enquadrado em alguma das hipóteses 

legais para saque do PIS. 

Não obstante o Programa de Integração Social (PIS) tenha finalidade precipuamente social, as hipóteses elencadas na 

legislação pertinente, previstas no art. 4º, § 1º, da Lei Complementar nº 26/75, são taxativas. Apenas em casos 

extremamente excepcionais, de risco à saúde e à vida, tem-se admitido a liberação. Ademais, o requerente não 

apresentou nenhum documento que atestasse a fragilidade de sua situação financeira ou de sua saúde, capaz de ensejar o 

levantamento de acordo com a analogia, atendendo aos fins sociais a que ela se dirige e às exigências do bem comum 
(arts. 4º e 5º da Lei de Introdução ao Código Civil). 

A jurisprudência pátria é assente nesse sentido: 

“ADMINISTRATIVO. PIS. SALDO DE CONTA. LIBERAÇÃO EM FACE DE ALEGADA REDUÇÃO DA 

CAPACIDADE LABORATIVA. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Hipótese em que o trabalhador pleiteia a liberação do saldo de conta do PIS para o custeio do seu sustento, em face 

de amputação de parte dos dedos da mão direita, provocada por acidente de trabalho. 

2. A liberação do saldo da conta do PIS está condicionada, em regra, à verificação das causas contempladas em lei (art. 

4º, § 1º, da LC 26/75). 

3. Esta Corte admite o levantamento do saldo em situações excepcionais, de risco à saúde e à vida (aplicação analógica 

do art. 20 da Lei 8.036/90). 

4. No caso dos autos não ficou configurada a existência de moléstia grave, nem risco iminente a justificar a liberação. 

5. Recurso Especial provido.” 

(STJ - RESP 882240 Processo: 200601962890 UF: RS Órgão Julgador: 2ª Turma Data da decisão: 20/03/2007 

Documento: STJ000334140) 

Dessa forma, por absoluta falta de previsão legal a amparar o pedido constante da inicial, não faz jus o requerente à 

expedição do alvará pleiteado. 

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de expedição de alvará feito por DIJANGO DA COSTA AGUIAR, razão pela 
qual extingo o feito com fulcro no art. 267, VI, do CPC. 

DEFIRO os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Sem custas e sem honorários (art. 55 da Lei n. 9.099/95). 

P.I. Sentença Registrada Eletronicamente. 

0008572-80.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302016347/2011 - EUNICE DONIZETTI DA SILVA DE SOUZA (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA, 

SP252447 - HELOISA GOUDEL GAINO COSTA, SP186351 - LUIZA TERESA SMARIERI SOARES, SP201717 - 

LUCYANO AURELIO MORMILLO DO AMARAL, SP232129 - SAMUEL   A. ANDRADE, SP191681 - CAIO 

GONÇALVES DE SOUZA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). EUNICE DONIZETTI DA SILVA DE SOUZA propôs a 

presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando a concessão de 

aposentadoria por invalidez ou auxílio doença ou auxílio acidente. 

Foi apresentado laudo médico. 

Citado, o INSS apresentou contestação e pugnou pela improcedência dos pedidos. 

Decido. 

1 - Dispositivos legais 

Observo, primeiramente, que os arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, tratam dos benefícios em estudo nos seguintes 
termos: 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

2 - Da perícia 

No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que a autora é portadora de Transtorno depressivo 

grave. 

Na conclusão do laudo, a insigne perita afirmou que a autora está total e permanentemente incapacitada para o trabalho. 
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Tendo em vista o aludido apontamento do laudo, infiro que a restrição impede a parte de exercer sua atividade habitual, 

de modo que o caso, quanto à incapacidade, se amolda à hipótese da aposentadoria por invalidez. 

3 - Da carência e da qualidade de segurado 

No que se refere aos outros requisitos do benefício - a qualidade de segurado e a carência -, observo que o pedido da 

parte autora não há de ser concedido. 

A concessão do benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ ou AUXÍLIO DOENÇA reside, basicamente, na 

satisfação de três requisitos, a saber, (a) qualidade de segurado; (b) cumprimento do período de carência mínima exigida 

e (c) prova médico-pericial da incapacidade total permanente ou temporária para o labor ou atividade habitual. Há 

também a necessidade de que a doença não seja preexistente ao ingresso no Regime Geral da Previdência Social (art. 

42, § 2º e art. 59, Parágrafo Único, ambos da Lei 8.213/91). 

Isto considerando, observo que a autora não possui qualidade de segurada pois não há nos autos qualquer prova de que 

tenha vertido ao menos uma contribuição para o RGPS. Aliás, informa a própria parte autora que não possui nenhum 

registro em CTPS, comprovando apenas estar cadastrada junto à autarquia previdenciária como contribuinte facultativo.  

Diante disso, não demonstrados os requisitos postos pelo art. 59 e segs. da Lei 8.213/91, não é de se acolher o pedido 

posto na inicial. 

4 - Dispositivo 

Ante o exposto, declaro a IMPROCEDÊNCIA do pedido e decreto a extinção do processo na forma do art. 269, I, do 

CPC.  
Defiro a gratuidade para a autora. Sem custas e, nesta fase, sem honorários.  

P. I. Sentença registrada eletronicamente. Ocorrendo o trânsito, dê-se baixa. 

0010163-77.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302017444/2011 - MARIA DOTILIA DIAS (ADV. SP258155 - HELOISA ASSIS HERNANDES, SP280117 - SÍTIA 

MÁRCIA COSTA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). MARIA DOTILIA DIAS propôs a presente ação em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto 

pelo art. 203, V, da Constituição da República, com amparo nas alegações de atendimento do requisito etário e de 

situação de miséria. 

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia e que 

o INSS não apresentou sua contestação. 

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, cujo 

teor é o seguinte: 

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos:  

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 
não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 

LOAS). O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser 

analisada a demanda. 

Convém sua transcrição: 

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º.  Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 
  

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de 

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente. 

1 - Do requisito etário 

Conforme dispõe o art. 20, caput, da LOAS, o idoso, para fim de percepção do benefício discutido nestes autos, era a 

pessoa maior de setenta anos. Ocorre que o caput do art. 34 da Lei nº 10.741-03 (Estatuto do Idoso) reduziu o limite 

etário para sessenta e cinco anos. 

É oportuna a transcrição do dispositivo: 

“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica 

da Assistência Social - Loas.” 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/05/2011 569/752 

No caso dos autos, o documento de identificação acostado demonstra que a parte autora nasceu em 15 de julho de 1944, 

contando 66 (sessenta e seis) anos de idade. 

Por conseguinte, foi preenchido o requisito etário. 

2 - Do requisito econômico 

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é a 

média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado. 

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do 

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve seguir a 

definição do art. 16 da Lei nº 8.213-91 (o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido, os pais o irmão não emancipado, de qualquer condição, 

menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam sob o mesmo teto. 

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite (isto é, 

não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo art. 16 da 

Lei nº 8.213-91. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração da 

renda média exigida legalmente. 

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado art. 16 

não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do requisito 

econômico. 
Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme mencionado, de 

1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve ser aferida em face das 

peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida. 

A orientação pretoriana é firme nesse sentido: 

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.742/93. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de concessão do 

benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de provas, vedado pela 

Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte. Precedentes. 

- A Lei 8.742/93, artigo 20, § 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da renda 

per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros meios de prova da condição 

de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de 1º.7.04, p. 

258) 

“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER 
CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;' ou 

'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de Processo Civil). 

2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 

8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da Constituição 

Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial da prestação 

continuada. 

3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida. 

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se 

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros 

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98). 

5. Embargos rejeitados.”(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº 308.711. DJ de 3.5.04, p. 218) 

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO.  

I - Desnecessária a apresentação do instrumento de mandato quando a parte é representada por integrante de entidade 
pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único).  

II - Benefício assistencial requerido por menor impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down, 

necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de exames 

rotineiros especializados que não podem ser providos por sua família.  

III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem 

exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) dos quais 

R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz.  

IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a 

necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos, 

permitem o deferimento do pleito.  

V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos 
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beneficiários descritos na legislação.  

VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de caráter 

social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários.  

VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão.  

VIII - Agravo provido.”(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº 

200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671). 

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. POSSIBILIDADE. 

AGRAVO DESPROVIDO. 

I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a renda 

mensal familiar per capita é inferior ao limite legal. 

II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos da 

demanda e do receio de ineficácia do provimento final.  

III - Agravo de instrumento desprovido.”(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259. Autos 

nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573) 

 Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto 

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo pela 

legislação assistencial superveniente, a saber,  as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-03 

(Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma. 
No caso dos autos, o laudo assistencial relata que a autora reside com o seu marido (59 anos, aufere R$ 900,00 por 

mês). 

Dessa forma dividindo-se a renda familiar, chega-se a renda per capta de R$ 450,00 (quatrocentos e cinquenta reais) por 

mês, estando, portanto acima das exigências do art. 20, § 3º, da Loas acima descrito. 

Desse modo, não é possível a concessão do benefício assistencial, que depende do atendimento concomitante dos 

requisitos legais assinalados (miséria e idade). 

Ante o exposto, declaro a improcedência do pedido autoral e decreto a extinção do processo com fundamento no art. 

269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas ou honorários nesta fase. 

Intime-se, advertindo a parte autora de que a interposição de recurso, no prazo legal, deve ser feita por intermédio de 

advogado. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição. 

Por fim, assinalo que o autor, a qualquer tempo, poderá propor nova demanda, desde que seja comprovada alteração do 

quadro de fato descrito na inicial. 

0008832-60.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302020249/2011 - EVANILDE APARECIDA TORRES (ADV. SP253203 - BRUNO LOUZADA FRANCO, 

SP255711 - DANIELA DI FOGI CARÓSIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). EVANILDE APARECIDA TORRES propôs a 
presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando à concessão de 

aposentadoria por invalidez ou restabelecimento do auxílio-doença. 

Foi apresentado laudo médico. 

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação e pugnou pela improcedência dos pedidos. 

Decido. 

A análise para a concessão do benefício pleiteado implica a aferição de três requisitos básicos, quais sejam: a carência, 

em regra estipulada pelo art. 25, I, da Lei 8.213/91, a qualidade de segurado, além do grau de intensidade e se é 

temporária ou permanente a incapacidade.  

Tais requisitos devem estar preenchidos cumulativamente, ou seja, a falta de apenas um deles é suficiente para a 

improcedência do pedido. 

O laudo pericial concluiu que a autora é portadora de episódio depressivo moderado, bem como não apresenta 

incapacidade para o trabalho. 

Afirma o senhor perito, ainda, que a doença teve início há aproximadamente três anos. Entretanto, observo que a autora 

recebeu o benefício de auxílio-doença, quando constatada sua patologia, o qual cessou quando deixou de existir 

incapacidade que justificasse seu recebimento. 

Mesmo alegando que ainda está incapacitada para o trabalho, os documentos carreados aos autos não foram bastantes 

para comprovar as alegações sobre a incapacidade, e nem ao menos houve novo requerimento administrativo. Assim, 
observo que não há incapacidade a ensejar a concessão dos benefícios pleiteados. 

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil. 

Defiro a gratuidade. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

0009714-22.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302019772/2011 - EDNA APARECIDA PEREIRA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). EDNA APARECIDA PEREIRA COSTA ajuizou a presente ação ordinária em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando obter o benefício de aposentadoria especial. 
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Para a obtenção do benefício, requer o reconhecimento do caráter especial do período de 29/04/1995 a 28/01/2009, 

laborado na atividade de telefonista no Hospital das Clínicas da faculdade de Ribeirão Preto da Universidade de São 

Paulo. 

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação e pugnou pela improcedência do pedido. 

Decido. 

1. Atividade especial. 

Com relação ao pedido de reconhecimento de tempo de serviço desempenhado em atividade especial e sua conversão 

em tempo comum, verifico que a divergência restringe-se à prova da existência de condições insalubres no desempenho 

das atividades nos períodos e empresa descritos no relatório. 

Até 5.3.97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para efeito 

de comprovação de atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante de conversão 

da Medida Provisória nº 1.523-96. A própria autarquia levava em conta esse entendimento, que era acolhido 

pacificamente pela jurisprudência, tanto que o Decreto nº 4.827, de 3.9.03, determina que a caracterização e 

comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerão ao disposto na legislação vigente à época da 

prestação de serviço, aplicando-se as regras de conversão ao trabalho prestado em qualquer período. 

Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se fazia 

conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde constava a 

lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade da lista, no 
entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação concreta, o risco da 

profissão. 

Tratando-se de ruídos, aplicam-se as regras dispostas nos Decretos n° 53.831-64 e nº 83.080-79, que autorizam a 

caracterização da atividade como especial, quando o trabalhador foi submetido a ruído superior a 80 decibéis, até a data 

de edição do Decreto nº 2.172, de 5.3.97. Isso porque, a partir de então, para ser considerado como agente agressivo, o 

ruído deve ser acima de 90 decibéis. Com o advento do Decreto nº 4.882, de 18.11.03, passou a ser agente agressivo o 

ruído superior a 85 decibéis. 

 

Na abordagem desse tema, é ainda importante ressaltar que o tempo é especial porque, para fins previdenciários, é 

menor do que o geral. A atribuição de especialidade decorre da presença de agentes nocivos ou condições 

peculiarmente adversas durante a prestação de serviços e o risco resultante dessa presença é compensado com a 

diminuição do tempo de trabalho exigido para as referidas finalidades. 

Tendo em vista que decorrem de regras diversas das que são estabelecidas em caráter genérico, as hipóteses de tempo 

especial constituem exceções e, assim, devem ser interpretadas restritivamente. 

A limitação hermenêutica deve ser logicamente entendida. Nesse sentido, a legislação, originariamente, se caracterizava 

por descrever agentes nocivos ou condições adversas e categorias profissionais presumidamente mais desgastantes 

daquilo considerado normal (desde o Decreto nº 2.172-97, não há mais enquadramento por categoria profissional). 
Sendo assim, tais agentes e categorias eram e são previstas em rol fechado e as perícias (de segurança do trabalho) 

realizadas em processos que envolvam essa matéria não podem considerar nocivas, para fins previdenciários, agentes ou 

categorias que não foram previstos na legislação previdenciária. 

  

Os períodos devem ser analisados de acordo com a legislação vigente na época, quais sejam: Decreto nº 53.831, de 25 

de março de 1964, Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, Decreto nº 2.172 de 5 de março de 1997 e Decreto nº 

3.048, de 06 de maio de 1999. 

Pois bem, o Decreto nº 53.831-64 foi revogado pelo Decreto nº 6.255-68 e posteriormente revigorado pela Lei nº 5.527 

de 08.11.68 no que se refere às categorias profissionais cujo enquadramento como atividade especial havia sido 

excluído. Assim, continuaram sendo reconhecidas como especiais as categorias profissionais previstas no Decreto nº 

53.831-64 até o advento da Medida Provisória nº 1.523 de 11.10.96, publicada em 14.10.96 e posteriormente convertida 

na Lei nº 9.528 de 10.12.97 (que revogou expressamente a Lei 5.527-68). 

Deste modo, possível concluir que por força dos referidos dispositivos legais, continuaram a vigorar as relações de 

atividades especiais constantes dos quadros anexos aos Decretos nn. 53.831-64 e 83.080-79, concomitantemente, até 

14.10.96. A partir de então passou a ser aplicável apenas o Decreto nº 83.080-79, vigorando até 05.03.97, quando entrou 

em vigência o Decreto nº 2.172/97, que por sua vez foi revogado pelo Decreto nº 3.048-99 a partir de 06.05.1999. 

Resumindo: 
PRAZO LEGISLAÇÃO REGRAS DE ENQUADRAMENTO  

25.03.64 a 28.02.79 Decreto 53.831/64 (por força da Lei nº 5.527/68) agente agressivo e categoria profissional  

01.03.79 a 14.10.96 Decreto 53.831/64 (por força da Lei nº 5.527/68) e Decreto 83.080/79 agente agressivo e categoria 

profissional  

15.10.96 a 05.03.97 Decreto 83.080/79  agente agressivo e categoria profissional  

06.03.97 a 06.05.99 Decreto 2.172/97 agente agressivo  

A partir de 07.05.99 Decreto 3.048/99 agente agressivo  

Em alguns casos, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a mencionar 

elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais agentes são obtidos, 

gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da exposição e, por extensão, o 
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caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em tais casos, além das substâncias 

ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e produção) ocorrem. 

Por último, mais não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter 

habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição eventual ou 

intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários. 

No caso dos autos, verifico que o PPP juntado pela parte autora informa a existência de agente biológico, porém não 

anota a sua efetiva exposição. De outra parte, a análise das atividades efetivamente exercidas pela autora no período 

especificado são eminentemente administrativas ou burocráticas. 

Nesse sentido constou do PPP que as atividades da autora consistiam em: “Operar PABX e chamadas de bips. 

Completar chamadas locais e interurbanas. Atender ao público no guichê, onde são solicitadas ligações. (...) Receber e 

transmitir mensagens telefônicas. Triar e distribuir ligações recebidas. Contatar e auxiliar as ligações telefônicas 

automáticas. Orientar o trabalho no centro telefônico.” 

É certo que existe a singela anotação de contato com pacientes, mas este, pela descrição das atividades da autora 

constante do PPP, não pode ser considerado habitual e permanente, tendo em vista que a autora também exercia 

atividades exclusivamente burocráticas à época. Ainda, não significa dizer que havia o contato com pacientes 

acometidos de doenças contagiosas, por exemplo. 

Sendo assim, no que concerne ao período objeto dos presentes autos, não é possível o reconhecimento da especialidade 

das atividades exercidas pela autora. 
Vale lembrar, ademais, que a eventual percepção de adicional de periculosidade decorrente de sentença trabalhista (em 

razão de trabalho exercido em área de risco), não tem o condão de gerar o direito à contagem especial de tempo de 

serviço, para fins de aposentadoria, tal como previsto pela legislação previdenciária, conforme argumentação supra. 

Assim, não restou comprovada a caracterização de atividade especial no período especificado na inicial. 

2. Dispositivo 

ANTE O EXPOSTO, face à fundamentação expendida, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO constante da inicial e 

declaro extinto o processo com julgamento de mérito, a teor do disposto no art. 269, I, do Código de Processo Civil.  

Sem custas e sem honorários (Lei 9.099/95). Defiro a gratuidade da justiça para a parte autora. Sentença registrada 

eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Com o trânsito, dê-se baixa. 

0008568-43.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302019115/2011 - ELZA DA SILVA JAMAITES (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

ELZA DA SILVA JAMAITES propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, visando à concessão de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença. 

Foi apresentado laudo médico. 

Decido. 

1 - Dispositivos legais 
Observo, primeiramente, que os arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, tratam dos benefícios em estudo nos seguintes 

termos: 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

 

2 - Da perícia 

No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora é portadora de: “espondiloartrose 

lombar” e “hipertensão arterial sistêmica”.  Na conclusão, o perito atestou pela incapacidade laborativa total da autora, 

além de dizer que ela não apresenta condições para algum dia retornar ao trabalho (vide resposta quesito n° 6). 

Assim, infiro que incide a hipótese de aposentadoria por invalidez, que pressupõe o caráter total da incapacidade. 

3 - Da carência e da qualidade de segurado 

 

No que tange a tais requisitos, observo que os mesmos devem ser analisados à época da fixação da data de incapacidade 
pelo laudo médico, e não quando do pedido do autor. 

No laudo pericial, o perito não fixou, com base em provas concretas, uma data para considerá-la como marco zero da 

incapacidade. Assim, na falta de uma, a própria inspeção médica é considerada como tal. 

Verifico que quando foi feita a perícia médica, em 13/10/2010, a autora apresentava, sim, os requisitos da carência e da 

qualidade de segurado, vez que é contribuinte individual da previdência desde novembro de 2005. 

Assim, resta claro o preenchimento dos dois requisitos. 

 

4 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito 

invocado na inicial. 
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Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter alimentar 

da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à antecipação dos efeitos 

da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme precedentes do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos nº 2005.03.005668-2. DJ de 

6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº 2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391). 

Como não foi possível determinar, por meio da perícia médica, a data de início da incapacidade do autor; entendo que o 

beneficio pleiteado deve ser implantado a partir da data da perícia, quando restou inquestionável a incapacidade 

necessária. 

5 - Dispositivo 

Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado, para condenar o INSS a conceder a 

parte autora o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da data da perícia médica, em 13/10/2010. Deverá a 

autarquia utilizar, para cálculo da RMI os efetivos salários-de-contribuição que constem de seus sistemas ou que tenham 

sido demonstrados pela parte autora, observada a atualização legalmente prevista. 

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o 

benefício. 

Observo que o pagamento das parcelas vencidas será devido entre a data da perícia médica, em 13/10/2010, e a data da 

efetivação da antecipação de tutela. 

Os valores das diferenças deverão ser apurados em fase de execução, acrescidos de correção monetária desde o 
momento em que deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a 

partir da citação, com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do prazo 

implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. 

0007224-27.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302019181/2011 - MONICA MANDARA MARANGONI (ADV. SP219487 - ANDRÉ APARECIDO CÂNDIDO 

MARANGONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). MONICA MANDARA MARANGONI propôs a presente ação em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando ao restabelecimento de benefício por incapacidade. 

Foi apresentado laudo médico, no qual se detectou que a autora estava acometida de “tendinite De Quervain”, em 

ambas as mãos, ficando impossibilitada para o exercício de suas atividades habituais. 

Devidamente citado, o INSS apresentou proposta de acordo, a qual foi recusada. 

Posteriormente ao pedido, a autora passou a receber novo benefício auxílio-doença, em 30/06/2010, pelo mesmo 

problema que recebia o anterior. 

Em petição juntada aos autos em 05/05/2011 a autora passou a pedir apenas a declaração de que estava incapaz entre a 

cessação (NB 534.001.626-5) e a concessão (NB 541.232.349-5) dos benefícios. 
Decido 

1 - Dispositivos legais 

O auxílio-doença é tratado pelo art. 59, caput, da Lei nº 8.213-91, cujo teor é o seguinte: 

 

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

Da carência e da qualidade de segurado 

Observo que a parte autora esteve em gozo de benefício previdenciário de 02/02/2009 a 31/05/2010 e de 30.06.2010 a 

03.10.2010. 

Como a perícia médica fixou como data de início de sua incapacidade o dia 04/09/2009, verifico que a autora preenchia 

os requisitos da qualidade de segurado e da carência. 

Da perícia 

No presente processo, detectou-se que a autora esteve acometida de “tendinite De Quervain”, em ambas as mãos, e, em 

função disto, impossibilitada para o exercício de suas atividades habituais. 

Observo que a doença diagnosticada, que já incapacitava a autora para suas atividades habituais, não teve evolução a 

ponto de justificar a cessação do benefício pelo INSS, até porque este concedeu novo auxílio-doença posteriormente. 
Assim, é certo seu direito ao pagamento do benefício desde o dia seguinte à data de cessação do benefício n° 

534.001.626-5, em 31/05/2010 (DCB), até 29/06/2010, dia anterior à DIB do outro benefício concedido à autora, n° 

541.232.349-5. 

 

4 - Dispositivo 

Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado, para condenar o INSS a, no prazo de 30 

dias, após o trânsito, pagar os valores devidos a título de auxílio-doença, referentes ao interregno entre os benefícios 

recebidos pela autora, de 31/05/2010 a 30/06/2010. 

Os valores deverão ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido pagos pelos 

índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de juros 

moratórios de 12% ao ano. 
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Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. 

0009880-54.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302020571/2011 - MARIA CERBONE DE OLIVEIRA (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). Cuida-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social por MARIA CERBONE DE 

OLIVEIRA, tendo por objeto a concessão do benefício da aposentadoria rural por idade. 

Em sua contestação, o Instituto Nacional do Seguro Social pugna pela improcedência do pedido. 

Foi realizada audiência de instrução na qual foram colhidos os depoimentos das testemunhas arroladas pela parte autora. 

É o relatório. 

DECIDO. 

No caso dos autos, pretende a parte autora a concessão do benefício da aposentadoria rural por idade, com esteio no art. 

143 da Lei nº 8.213, sob o fundamento de ter preenchido os requisitos legais necessários, quais sejam, idade (60 anos, 

se homem; 55 anos, se mulher) e tempo de atividade rural equivalente à carência definida na tabela progressiva 

estabelecida pelo art. 142 da LBPS. 

Dispõe o art. 143 da Lei nº 8.213/91: 

 “O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea a do inciso I, ou do inciso IV ou VII do artigo 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data da vigência desta Lei, desde que comprove o 
exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número idêntico à carência do referido benefício”. 

Nesse diapasão, preliminarmente, cumpre acentuar que é firme a orientação pretoriana, seguida de positivação no 

ordenamento jurídico (Lei nº 10.666/2003), no sentido da prescindibilidade do cumprimento simultâneo dos  requisitos 

legais atinentes à idade e à carência para fins de concessão da aposentadoria por idade. 

Contudo, no caso vertente, depreende-se dos autos que a cessação do exercício do labor campesino ocorreu em data 

bastante remota em relação tanto ao início da vigência da Lei nº 8.213/91 quanto à data do requerimento administrativo, 

razão pela qual o deslinde da matéria controvertida nos autos reclama, igualmente, o exame do tema da eficácia 

temporal da lei. 

Nesse ponto, é assente a orientação de que, como corolário do princípio tempus regit actum, no âmbito do direito 

previdenciário, a concessão dos benefícios rege-se pela lei vigente à época em que o segurado reuniu os requisitos 

legais necessários à obtenção da prestação securitária.  

À guisa de ilustração de tal diretriz, confira-se o teor da Súmula nº 340 do STJ: 

“A lei aplicável à concessão de pensão previdenciária por morte é aquela vigente na data do óbito do segurado.” 

A propósito, tal exegese restou placitada pelo Supremo Tribunal Federal nos autos do RE nº 415.454-4, em cujo 

julgamento o Excelso Pretório decidiu pela não-incidência da majoração do percentual de cálculo da pensão por morte 

em relação aos benefícios concedidos anteriormente à novel legislação (Lei nº 9.032/95). 
Outrossim, importa ressaltar que a retroatividade da Lei nº 8.213/91 cinge-se à data de 05 de abril de 1991, conforme 

expressamente preconizado no caput do art. 145 do referido diploma legal: 

 “Os efeitos desta lei retroagirão a 5 de abril de 1991, devendo os benefícios de prestação continuada concedidos pela 

Previdência Social a partir de então, terem, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, suas rendas mensais iniciais 

recalculadas e atualizadas de acordo com as regras estabelecidas nesta Lei.” 

Nessa senda, conclui-se, a mais não poder, que o pleito deduzido nos autos há de ser examinado à luz das legislações a 

ser transcritas: 

LEI COMPLEMENTAR Nº 11/71, que instituiu o Programa de Assistência ao Trabalhador Rural: 

Art. 4º A aposentadoria por velhice corresponderá a uma prestação mensal equivalente a 50% (cinqüenta por cento) do 

salário-mínimo de maior valor no País, e será devida ao trabalhador rural que tiver completado 65 (sessenta e cinco) 

anos de idade. 

        Parágrafo único. Não será devida a aposentadoria a mais de um componente da unidade familiar, cabendo apenas o 

benefício ao respectivo chefe ou arrimo. 

LEI COMPLEMENTAR Nº 16/73 

Art. 5º A caracterização da qualidade de trabalhador rural, para efeito da concessão das prestações pecuniárias do 

PRORURAL, dependerá da comprovação de sua atividade pelo menos nos três últimos anos anteriores à data do pedido 

do benefício, ainda, que de forma descontínua. 
Art. 6 º É fixada, a partir de janeiro de 1974, em 50% (cinquenta por cento) do salário mínimo de maior valor vigente no 

País, a mensalidade da pensão de que trata o artigo 6º, da Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971. 

        §.1º A pensão não será diminuída por redução do número de dependentes do trabalhador rural chefe ou arrimo da 

unidade familiar falecido, e o seu pagamento será sempre efetuado, pelo valor global, ao dependente que assumir a 

qualidade de novo chefe ou arrimo da unidade familiar. 

        § 2º Fica vedada a acumulação do benefício da pensão com o da aposentadoria por velhice ou por invalidez de que 

tratam os artigos 4º e 5º da Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, ressalvado ao novo chefe ou arrimo da 

unidade familiar o direito de optar pela aposentadoria quando a ela fizer jus, sem prejuízo do disposto no parágrafo 

anterior. 

- Sem negrito no original - 
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Outrossim, sobreleva acentuar que, do cotejo dos textos normativos supratranscritos, deflui-se a assimetria quanto aos 

seguintes critérios de concessão fixados pelas Leis Complementares nºs 11/71 e 16/73 - aplicáveis ao caso - e a Lei nº 

8.213/91, invocada como fundamento jurídico da pretensão da parte autora: 

1) requisito etário: 65 (sessenta e cinco) anos, na LC nº 11/71; e 60 (se do sexo masculino) ou 55 (se do sexo feminino) 

anos, na Lei 8.213/91; 

2) valor do benefício: metade do salário mínimo, segundo a lei revogada;  1 (um) salário mínimo, na vigência do art. 

143 da LBPS; 

3)  impossibilidade de concessão do benefício da aposentadoria rural por velhice a mais de um membro da família e de 

sua acumulação com o benefício da pensão por morte, segundo a LC nº 11/71; ausência de vedação legal em tal sentido 

pela Lei nº 8.213/91. 

Na espécie, a autora completou a idade de 55 (cinquenta e cinco) anos em 1977, quando ainda estava em vigor a Lei 

Complementar nº 11/71, que, no entanto, exigia, para fins de concessão da aposentadoria rural, a idade de 65 (sessenta e 

cinco) anos, a qual fora completada pela requerente no ano de 1987. 

Destarte, diante das peculiaridades do caso concreto apuradas nos autos, impõe-se a improcedência do pedido de 

concessão do benefício. 

De fato, a pretensão da parte autora encontra óbice na regra insculpida no art. 5º, da LC nº 16/73, o qual estabelece a 

seguinte prescrição: a necessidade de comprovação do exercício de atividade rural por, no mínimo, 3 (três) anos 

anteriores à data do pedido. 
A duas, porque, tendo em vista o termo final do exercício da atividade rural (em 1978), não há que se falar na aplicação 

retroativa do art. 143 da Lei 8.213/91, cuja incidência pressupõe que o trabalhador rural esteja no exercício da função 

ou, ao menos, que volte a exercê-la na vigência desta mesma lei.  

Vale dizer, a concessão da aposentadoria rural por idade, no valor de um salário mínimo, prevista no art. 143 da LBPS, 

não abrange as situações em que o interessado cessou o exercício da atividade rurícola em época distante do início da 

vigência da Lei nº 8.213/91. 

Nesse sentido, à guisa de ilustração, confiram-se os seguintes julgados: 

TRF-1ª REGIÃO 

“PREVIDENCIÁRIO E CONSTITUCIONAL. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. 

NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. TRABALHO DOMÉSTICO. BENEFÍCIO INDEVIDO. SENTENÇA 

IMPROCEDENTE. FALTA DE INTERESSE RECURSAL DO INSS. APELAÇÃO NÃO CONHECIDA. 

1. Não comprovado o exercício da atividade rurícola no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício e 

havendo nos autos depoimentos da autora e das testemunhas afirmando que a requerente desempenhou, a partir de 1964, 

apenas trabalho doméstico, impossível a concessão da aposentadoria pleiteada. 

2. Sentença favorável ao INSS afasta o sentido da irresignação em apelo. 

3. Inexistindo interesse processual da parte recorrente há de ser rechaçada a peça apresentada. 

4. Apelação da autora desprovida. 
5. Apelação do INSS não conhecida.” 

(APELAÇÃO CIVEL - 200701990012196/MT, Fonte e-DJF1 DATA:28/08/2008 PAGINA:236 ) 

TRF - 3ª REGIÃO 

“PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURÍCOLA - PREVIDENCIÁRIO - ART. 143 DA LEI 

8.213/91, COM A REDAÇÃO DETERMINADA PELA LEI 9.063 DE 14 DE JUNHO DE 1995 - LEI 

COMPLEMENTAR 11/71 - NÃO-AUTO-APLICABILIDADE LEGISLAÇÃO APLICÁVEL - LEI 

COMPLEMENTAR 11/71 -  NÃO-AUTO-APLICABILIDADE DO ARTIGO 201, § 7º, II, E ARTIGO 226, 

PARÁGRAFO 5º, AMBOS DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 - NÃO COMPROVAÇÃO DOS 

REQUISITOS - APELAÇÃO PROVIDA. 

- Em matéria previdenciária aplica-se a legislação vigente à época em que o segurado preencheu os pressupostos 

necessários para concessão do benefício pretendido. 

- Segundo o artigo 143 da Lei 8.213/91, com a redação determinada pela Lei 9.063 de 14 de junho de 1995, os 

trabalhadores rurais que, embora enquadrados como segurados obrigatórios do Regime Geral de Previdência Social, não 

verteram para a previdência as necessárias contribuições, terão direito à aposentadoria por idade, restrita ao valor de um 

salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir de 24 de julho de 1991, data da vigência daquela lei, desde que 

comprovem o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento 

do benefício, em número de meses idênticos à carência do referido benefício. 
- Na hipótese, a parte autora implementou o requisito da idade, condição essencial para obtenção do benefício pleiteado. 

Não restou, porém demonstrado, que exerceu atividade rural, pelo período exigido na tabela contida no art. 142 da Lei 

8.213/91. 

- A Lei Complementar nº 11/71 fixa em 65 (sessenta e cinco)  anos, a  idade  mínima  para  o benefício de aposentadoria 

por velhice ao rurícola, ser o trabalhador chefe ou arrimo de família ou que não faça parte de qualquer unidade familiar, 

na forma do que dispunha o artigo 297 e parágrafos do Regulamento de Benefícios  da Previdência Social, Decreto nº 

83.080 de 24 de janeiro de 1979  e exercício da atividade rural, pelo menos nos 3 (três) últimos anos anteriores ao 

requerimento, ou à data em que completou a idade necessária para obtenção do benefício, ainda que de forma 

descontinua (parágrafo 1º, do artigo 287, do mesmo decreto). 

- A redução da idade, bem como a concessão do benefício de aposentadoria por idade rural a ambos os cônjuges, nos 

termos do art. 201, § 7º, II e art. 226, § 5º da Constituição Federal de 1988, necessitava de lei regulamentadora e da 
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criação da fonte de custeio respectiva, portanto referidos artigos, nessa parte, não são auto-aplicáveis. 

- Não restou comprovado o  exercício da  atividade, em regime de economia familiar, tampouco sua condição de chefe 

ou arrimo de família,  nos 3 (três) últimos anos anteriores ao requerimento, ou à data em que completou a idade 

necessária para obtenção do benefício. 

- Apelação provida.” 

(APELAÇÃO CÍVEL - 1149469, Rel. Des. Fed. Eva Regina, Fonte DJF3 DATA:04/03/2009 PÁGINA: 749)  

  

“AÇÃO RESCISÓRIA - PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - APOSENTADORIA POR IDADE RURAL - 

DOLO PROCESSUAL - ART. 485, III, DO CPC - RESCISÓRIA PROCEDENTE -  AÇÃO SUBJACENTE 

IMPROCEDENTE. 

(...) 

4. Não comprovado o exercício da atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior à data do 

requerimento, exigido pelo artigo 143 da Lei nº 8.213/91, não se reconhece o direito ao beneficio da aposentadoria por 

idade. 

(...) 

7. Procedência da ação rescisória com fundamento no artigo 485, III, do CPC para rescindir o julgado proferido no feito 

originário, processo nº 126/99 (AC nº 1999.03.99.055228-1), ajuizado perante o Juízo de Direito da 1ª Vara da Comarca 

de Santa Fé do Sul, e, proferindo nova decisão, julgada improcedente a ação subjacente.” 
(AÇÃO RESCISÓRIA - 2134, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, Fonte DJF3 DATA:11/03/2009 PÁGINA: 178. 

TRF - 4ª REGIÃO 

“PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE.  

No regime anterior à Lei nº 8.213/91 apenas o chefe ou arrimo de família fazia jus à aposentadoria rural por idade. 

Agravo de instrumento provido. 

(AG nº 2000.04.01.136393-9/PR, Rel. Des. Fed. João Surreaux Chagas, DJ de 18/07/2001). 

Assim, impõe-se, tão somente, a averbação do labor rural, devendo ser salientado, entretanto, que tal tempo não se 

presta para fins de carência, conforme disposto no art. do art. 55, §2º da Lei nº 8.213/91, que veda o seu reconhecimento 

para fins de carência, caso não haja o recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias. 

A respeito de tal dispositivo legal, a Turma Nacional de Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais 

Federais editou a Súmula nº 24, in verbis: 

“O tempo de serviço do segurado trabalhador rural anterior ao advento da Lei 8.213/91, sem o recolhimento de 

contribuições previdenciárias, pode ser considerado para a concessão de benefício previdenciário do Regime Geral de 

Previdência Social (RGPS), exceto para efeito de carência, conforme a regra do art. 55, § 2º, da Lei nº 8.213/91.” 

DISPOSITIVO 

Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela autora, determinando ao INSS que, 
no prazo de 15 (quinze) dias, após o trânsito, proceda à averbação em favor da autora do período de labor rural de 

01.06.1972 a 03.10.1978, exceto para fins de carência. 

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade para a parte autora. Ocorrendo o trânsito em julgado, 

oficie-se. Após, dê-se baixa. 

0006595-53.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302020685/2011 - ALBERTO COVIELO (ADV. SP228620 - HELIO BUCK NETO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. MÁRIO AUGUSTO CARBONI). ALBERTO COVIELO propôs a presente ação em face da UNIÃO 

FEDERAL (PFN), visando à declaração de inexistência da relação jurídico-tributária, ante a inconstitucionalidade do 

tributo, bem como à repetição dos valores recolhidos a título de FUNRURAL nos últimos 10 (dez) anos.  

Aduz, ainda que: “A menção feita à Lei nº 10.256/2001 apenas consta da presente petição por questão de fidedignidade 

ao escorço histórico que se pretende registrar sobre a legislação rural do País, mas, deixa-se claro, não estão abarcadas 

pela discussão que ora se conclui pela inconstitucionalidade da Lei 8.870, de 1994, art. 25, inc. I e II.” (sic fl. 27 da 

inicial) (grifo nosso). 

A UNIÃO (PFN), preliminarmente, sustentou a prescrição do período anterior a 05 (cinco) anos do ajuizamento da 

ação. Alegou que depois da Emenda Constitucional 20/98 houve alteração da legislação ordinária de regência por força 

da Lei 10.256/2001, ficando a exação em perfeita consonância com a determinação do Supremo Tribunal Federal, razão 

pela qual pugnou pela improcedência total da pretensão. 
É O RELATÓRIO. 

A pretensão deduzida insurge contra as contribuições previdenciárias devidas por pessoas físicas empregadores rurais, 

incidente sobre a receita proveniente da comercialização rural, ao fundamento de que a cobrança  é totalmente indevida 

e ilegal, uma vez que, a alteração introduzida pelo artigo 1º da Lei 8.540/92, foi inserta no ordenamento jurídico por 

intermédio de Lei Ordinária, quando era de rigor sua elaboração e instituição por intermédio de Lei Complementar. 

Com efeito, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do RE n. 363.852/MG, de relatoria do 

Ministro Marco Aurélio, concluiu pela inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei 8.540/92, que deu nova redação aos 

artigos 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, da Lei 8.212/91, com a redação atualizada até a Lei 9.528/1997, até que nova 

legislação, arrimada na Emenda Constitucional n. 20/1998, venha a instituir a contribuição. 

Afastada a Lei n. 8.540/1992, manteve-se a redação original do artigo 25 da Lei 8.212/91. 

No entanto, como se depreende da leitura do voto condutor da decisão em comento, a análise de constitucionalidade 
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proferida pelo Excelso Pretório envolveu a contribuição previdenciária do produtor rural pessoa física prevista no art. 

25 da Lei 8.212/91, dispositivo incluído pela Lei n.º 8.540/92, que permaneceu em vigor até 11/01/1997, com redação 

atualizada pela Lei n. 9.528/97. 

Dessa forma, in casu, não foi posta à análise a constitucionalidade da atual norma que rege a matéria, qual seja, a Lei n. 

10.256/2001 que, dentre outras alterações na forma de tributação previdenciária do setor rural, deu nova redação ao art. 

25 da Lei 8.212/91. 

A súmula do julgamento é esclarecedora neste sentido: 

O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, conheceu e deu provimento ao recurso extraordinário 

para desobrigar os recorrentes da retenção e do recolhimento da contribuição social ou do seu recolhimento por 

subrrogação sobre a "receita bruta proveniente da comercialização da produção rural" de empregadores, pessoas 

naturais, fornecedores de bovinos para abate, declarando a inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que 

deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8.212/91, com a redação 

atualizada até a Lei nº 9.528/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional nº 20/98, venha a instituir 

a contribuição, tudo na forma do pedido inicial, invertidos os ônus da sucumbência. (..) Plenário, 03.02.2010. (grifos e 

destaques nossos) 

Como se vê, apesar de proferida recentemente, a decisão analisou realidade jurídica diversa da atual, na qual vigoram as 

alterações determinadas pela EC 20/98, sendo que a imposição tributária da contribuição previdenciária discutida é 

fixada pela Lei n. 10.256/01. Considerando que a presente ação foi proposta em 07/06/2010, visando à compensação 
dos valores indevidamente recolhidos, donde que os recolhimentos efetuados no qüinqüênio anterior à propositura da 

ação encontram-se fulminados pela prescrição a teor do artigo 168 do CTN, não tem a parte autora direito à restituição 

de nenhum valor recolhido a título de contribuição social (FUNRURAL). 

Nesse sentido: 

“PROCESSO CIVIL - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO -PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL - OCORRÊNCIA  

1. O artigo 168 do Código Tributário Nacional prescreve que a ação de repetição de indébito prescreve em cinco anos, 

contados do recolhimento indevido.  

2. A presente ação foi atingida pela prescrição, uma vez que foi ajuizada mais de cinco anos após o recolhimento do 

tributo contestado. 3. Remessa oficial provida e apelação prejudicada. 

(APELREE 1213615 - Processo 2005.61.00.020660-9 - Rel. Desembargador Federal  Nery Junior - Terceira Turma - 

DJ 09/10/2008 - DJF3 CJ2 DATA:12/05/2009 PÁGINA: 206) 

PROCESSUAL CIVIL - TRIBUTÁRIO - DECLARATÓRIA c/c REPETIÇÃO - IMPOSTO DE RENDA - ABONO 

PECUNIÁRIO DE FÉRIAS - INCIDÊNCIA - NATUREZA - DECADÊNCIA PARCIAL - PRAZO QUINQUENAL - 

APLICAÇÃO - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS - SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

I - (...) 

II - O prazo disposto no art. 168, I, CTN, mesmo no caso de tributo lançado por homologação, ou seja, quando o 

contribuinte recolhe o tributo sem o prévio exame da autoridade fiscal, conta-se a partir deste recolhimento, uma vez 
que o contribuinte não precisa esperar o esgotamento do qüinqüênio previsto no § 4º do art. 150 do CTN para postular, 

administrativa ou judicialmente, a restituição do tributo indevidamente recolhido.  

III - Configurada a decadência de parte do direito de pleitear a repetição, uma vez que parte do indébito tributário 

ocorreu há mais de cinco anos da propositura da ação, isto é, anteriormente a janeiro/2003.  

IV - (...) 

V - (...) 

VI - (...) 

VII - Apelação provida. 

(AC 1397171 - Processo 2008.61.03.000702-1 - Rel. Desembargadora Federal Cecília Marcondes - Terceira Turma - 

DJ 13/08/2009 - DJF3 CJ1 DATA:01/09/2009 PÁGINA: 261)” 

“TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO AO PIS. DECRETOS-LEIS 2.445/88 E 2.449/88. MEDIDA PROVISÓRIA 1212 

E REEDIÇÕES, CONVERTIDA NA LEI 9.715/98. PRELIMINAR DE AUSÊNCIA DE CRÉDITO LÍQUIDO E 

CERTO AFASTADA. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL DOS CRÉDITOS. COMPENSAÇÃO APENAS COM 

PARCELAS DA MESMA EXAÇÃO.  

Não conheço em parte da apelação fazendária, por falta de interesse em recorrer. O deferimento da compensação 

independe de prévia análise da Administração quanto à existência efetiva do crédito. Comprovados os pagamentos 

efetuados no período em que vigorou a legislação tida por inconstitucional, o Poder Judiciário pode deferir esse direito, 
garantindo-se à Administração a averiguação da correção dos cálculos elaborados pelo contribuinte, em fase, porém, 

posterior. Os Decretos-Leis 2.445/88 e 2.449/88 foram declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, 

tendo sido suspensa a execução da legislação pelo Senado. A medida provisória 1212 foi tida como constitucional pelo 

Supremo Tribunal Federal (ADI 1417) e seus efeitos devem incidir a partir de março de 1996 (RE 232896). A 

prescrição para repetição de indébitos é qüinqüenal, contada a partir do recolhimento do tributo, nos termos do artigo 

168 do CTN. Compensação a ser realizada apenas com parcelas da mesma exação. Preliminar rejeitada, apelação da 

União não conhecida em parte e, na parte conhecida, parcialmente provida. Remessa oficial parcialmente provida. 

(AMS 282763 - Processo nº 2000.61.00.010476-1 - Rel. Desembargador Federal Marcio Moraes - Terceira Turma - DJ 

06/08/2009 - DJF3 CJ1 DATA:01/09/2009 PÁGINA: 268)” 

ANTE O EXPOSTO, face à fundamentação expendida, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, 

extinguindo o processo com julgamento de mérito, nos termos do art. 269, inc. I e IV, do CPC, para somente reconhecer 
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nos autos a inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 

25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8.212/91, com a redação atualizada até a Lei nº 9.528/97, não tendo a parte 

autora direito à restituição de nenhum valor recolhido a título de contribuição social (FUNRURAL). 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente. Em 

termos, ao arquivo. 

0001845-08.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302020696/2011 - ADEMAR BENEDITO ACORSI (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). Vistos em inspeção. 

ADEMAR BENEDITO ACORSI ajuizou a presente ação ordinária em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, visando obter o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. 

Para a obtenção do benefício, requer o reconhecimento do caráter especial dos períodos de 16/08/1979 a 16/10/1979, 

01/12/1979 a 10/07/1982, 02/01/1983 a 10/11/1985 e 02/05/1986 a 15/09/1993, laborados nas atividades de tratorista, 

motorista, marceneiro e mecânico, bem como a conversão para o tempo comum. 

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação e pugnou pela improcedência do pedido. 

Decido. 

1. Atividade especial. 

Com relação ao pedido de reconhecimento de tempo de serviço desempenhado em atividade especial e sua conversão 
em tempo comum, verifico que a divergência restringe-se à prova da existência de condições insalubres no desempenho 

das atividades nos períodos e empresa descritos no relatório. 

Até 5.3.97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para efeito 

de comprovação de atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante de conversão 

da Medida Provisória nº 1.523-96. A própria autarquia levava em conta esse entendimento, que era acolhido 

pacificamente pela jurisprudência, tanto que o Decreto nº 4.827, de 3.9.03, determina que a caracterização e 

comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerão ao disposto na legislação vigente à época da 

prestação de serviço, aplicando-se as regras de conversão ao trabalho prestado em qualquer período. 

Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se fazia 

conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde constava a 

lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade da lista, no 

entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação concreta, o risco da 

profissão. 

Tratando-se de ruídos, aplicam-se as regras dispostas nos Decretos n° 53.831-64 e nº 83.080-79, que autorizam a 

caracterização da atividade como especial, quando o trabalhador foi submetido a ruído superior a 80 decibéis, até a data 

de edição do Decreto nº 2.172, de 5.3.97. Isso porque, a partir de então, para ser considerado como agente agressivo, o 

ruído deve ser acima de 90 decibéis. Com o advento do Decreto nº 4.882, de 18.11.03, passou a ser agente agressivo o 
ruído superior a 85 decibéis. 

 

Na abordagem desse tema, é ainda importante ressaltar que o tempo é especial porque, para fins previdenciários, é 

menor do que o geral. A atribuição de especialidade decorre da presença de agentes nocivos ou condições 

peculiarmente adversas durante a prestação de serviços e o risco resultante dessa presença é compensado com a 

diminuição do tempo de trabalho exigido para as referidas finalidades. 

Tendo em vista que decorrem de regras diversas das que são estabelecidas em caráter genérico, as hipóteses de tempo 

especial constituem exceções e, assim, devem ser interpretadas restritivamente. 

A limitação hermenêutica deve ser logicamente entendida. Nesse sentido, a legislação, originariamente, se caracterizava 

por descrever agentes nocivos ou condições adversas e categorias profissionais presumidamente mais desgastantes 

daquilo considerado normal (desde o Decreto nº 2.172-97, não há mais enquadramento por categoria profissional). 

Sendo assim, tais agentes e categorias eram e são previstas em rol fechado e as perícias (de segurança do trabalho) 

realizadas em processos que envolvam essa matéria não podem considerar nocivas, para fins previdenciários, agentes ou 

categorias que não foram previstos na legislação previdenciária. 

  

Os períodos devem ser analisados de acordo com a legislação vigente na época, quais sejam: Decreto nº 53.831, de 25 

de março de 1964, Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, Decreto nº 2.172 de 5 de março de 1997 e Decreto nº 
3.048, de 06 de maio de 1999. 

Pois bem, o Decreto nº 53.831-64 foi revogado pelo Decreto nº 6.255-68 e posteriormente revigorado pela Lei nº 5.527 

de 08.11.68 no que se refere às categorias profissionais cujo enquadramento como atividade especial havia sido 

excluído. Assim, continuaram sendo reconhecidas como especiais as categorias profissionais previstas no Decreto nº 

53.831-64 até o advento da Medida Provisória nº 1.523 de 11.10.96, publicada em 14.10.96 e posteriormente convertida 

na Lei nº 9.528 de 10.12.97 (que revogou expressamente a Lei 5.527-68). 

Deste modo, possível concluir que por força dos referidos dispositivos legais, continuaram a vigorar as relações de 

atividades especiais constantes dos quadros anexos aos Decretos nn. 53.831-64 e 83.080-79, concomitantemente, até 

14.10.96. A partir de então passou a ser aplicável apenas o Decreto nº 83.080-79, vigorando até 05.03.97, quando entrou 

em vigência o Decreto nº 2.172/97, que por sua vez foi revogado pelo Decreto nº 3.048-99 a partir de 06.05.1999. 

Resumindo: 
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PRAZO LEGISLAÇÃO REGRAS DE ENQUADRAMENTO  

25.03.64 a 28.02.79 Decreto 53.831/64 (por força da Lei nº 5.527/68) agente agressivo e categoria profissional  

01.03.79 a 14.10.96 Decreto 53.831/64 (por força da Lei nº 5.527/68) e Decreto 83.080/79 agente agressivo e categoria 

profissional  

15.10.96 a 05.03.97 Decreto 83.080/79  agente agressivo e categoria profissional  

06.03.97 a 06.05.99 Decreto 2.172/97 agente agressivo  

A partir de 07.05.99 Decreto 3.048/99 agente agressivo  

Em alguns casos, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a mencionar 

elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais agentes são obtidos, 

gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da exposição e, por extensão, o 

caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em tais casos, além das substâncias 

ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e produção) ocorrem. 

Por último, mais não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter 

habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição eventual ou 

intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários. 

No caso dos autos, deve ser considerada como exercida em condições especiais a atividade exercida pelo autor no 

período de 16/08/1979 a 16/10/1979, na qual exerceu a função de tratorista. 

  
O reconhecimento da especialidade do aludido intervalo se faz necessário porquanto tal atividade anteriormente à 

edição do Decreto nº 2.172/97 gerava o direito à contagem especial para fins de aposentadoria mediante mero 

enquadramento em categoria profissional, na forma contemplada pelo item 2.4.4 do Anexo ao Decreto nº 53.831/64. 

Quanto aos demais períodos pleiteados, verifico que os documentos trazidos aos autos, especialmente o Formulário 

DSS 8030, não se mostram suficientes para comprovar a exposição do autor a qualquer agente nocivo, haja vista que 

encontram-se incompletos no tocante ao preenchimento do CGC ou matrícula da empresa no INSS. 

Com relação a eventual utilização de EPI, a Súmula nº 09 da Turma de Uniformização das Decisões das Turmas 

Recursais dos Juizados Especiais Federais dispõe que: 

“O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, 

não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 

A Décima Turma do TRF da 3ª deliberou em similar sentido, porém de forma mais genérica, ao esclarecer que a 

“disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a natureza especial da atividade, 

porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à saúde, tendo apenas o condão 

de reduzir os seus efeitos, além do que não é exigência da norma que o trabalhador tenha sua higidez física afetada, por 

conta dos agentes nocivos, para que se considere a atividade como de natureza especial, mas sim que o trabalhador 

tenha sido exposto a tais agentes, de forma habitual e permanente” (Apelação em Mandado de Segurança nº 262.469. 

Autos nº 200261080004062. DJ de 25.10.06, p. 609). 
Por conseguinte, reconheço o desempenho de atividades especiais apenas no período compreendido entre 16/08/1979 a 

16/10/1979. 

2. Direito à conversão 

Faz jus o autor à conversão pleiteada, pois, com a alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048/99 pelo Decreto nº 4.827/03, 

possibilitou-se a aplicação das regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais, em tempo de 

atividade comum, ao trabalho prestado em qualquer período (art. 70, § 2º, do Decreto nº 3.048-99). 

3. Da antecipação dos efeitos da tutela. 

Noto a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter alimentar da verba 

correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à antecipação dos efeitos da tutela, 

tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259/01, conforme precedentes do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos nº 2005.03.005668-2. DJ de 6.10.05, p. 

271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº 2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391). 

4. Dispositivo 

Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para determinar ao INSS que (1) reconheça os 

períodos laborados pela parte autora entre 16/08/1979 a 16/10/1979, como exercido sob condições especiais, 

prejudiciais à saúde e à integridade física (conversor 1.4), (2) proceda à conversão do referido período em atividade 

comum, nos termos do § 2º do art. 70 do Regulamento da Previdência Social aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 
6.5.1999, (3) acresça o referido período aos já reconhecidos em sede administrativa e conceda o benefício de 

Aposentadoria por Tempo de Contribuição em favor do autor, com atrasados partir do requerimento administrativo em 

11/08/2009 e coeficiente determinado pelo tempo de serviço de 33 anos e 22 dias de trabalho, consoante contagem feita 

pela contadoria judicial. 

Concedo a antecipação de tutela, para determinar ao INSS que, em até 45 (quarenta e cinco) dias, dê cumprimento ao 

determinado nesta sentença. 

Oficie-se ao INSS requisitando o cumprimento da antecipação deferida e para que calcule e informe ao juízo, no prazo 

de 15 (quinze) dias, os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de 

outro mais exíguo e a previsão de multa. 

Após, com o trânsito em julgado, sigam os autos para apuração, pela Contadoria Judicial, dos valores das diferenças, na 

forma e parâmetros estabelecidos nesta sentença, para fim de expedição de RPV ou Precatório. Referidos valores 
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deverão ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados 

para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

Concedo a gratuidade para a parte autora. Sem custas ou honorários. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

0006144-28.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302017604/2011 - OLINDOR MARQUES RODRIGUES FILHO (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE 

DO INSS). OLINDOR MARQUES RODRIGUES FILHO, representado por sua mãe, CÉLIA MARIA GALLI 

RODRIGUES propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando 

a concessão do benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, com amparo nas alegações 

de incapacidade para o trabalho e de situação de miséria. 

O Ministério Público Federal se manifestou a favor da procedência da ação. 

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia. 

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, cujo 

teor é o seguinte: 

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos”:  

(...) 
V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 

LOAS). O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser 

analisada a demanda. 

Convém sua transcrição: 

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º.  Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 
seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

  

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de 

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente. 

1 - Da alegada incapacidade 

Conforme dispõe o art. 20, § 2º, da LOAS, “pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho”. 

No caso dos autos, a questão encontra-se elucidada no laudo médico, onde se observa a seguinte diagnose: 

“Esquizofrenia”. Concluiu o perito que o autor não reúne condições para desempenhar nenhuma tipo de atividade 

laborativa. 

Nesse sentido, entendo padecer a parte autora da incapacidade elencada no artigo 20, §2º, restando, portando, atendido o 

requisito necessário. 

 

2 - Do requisito econômico 

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é a 

média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado. 

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do 
referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve seguir a 

definição do art. 16 da Lei nº 8.213-91 (o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido, os pais o irmão não emancipado, de qualquer condição, 

menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam sob o mesmo teto. 

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite (isto é, 

não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo art. 16 da 

Lei nº 8.213-91. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração da 

renda média exigida legalmente. 

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado art. 16 

não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do requisito 

econômico. 
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Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme mencionado, de 

1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve ser aferida em face das 

peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida. 

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto 

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo pela 

legislação assistencial superveniente, a saber,  as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-03 

(Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma. 

No caso dos autos, verifico que a perícia assistencial constatou que a parte autora reside apenas com sua mãe, sendo a 

renda mensal da família oriunda da aposentadoria e da pensão por morte percebidas por ela, no valor total de R$ 

1020,00 (mil e vinte reais). 

Observo ser essa uma situação análoga à prevista no Estatuto do Idoso, que dispõe, no parágrafo único do art. 34, que o 

benefício assistencial já concedido a qualquer membro da família, desde que idoso, não será computado para os fins do 

cálculo da renda familiar per capita. 

Assim, descontando o valor de um salário mínimo vigente à época da perícia social dos rendimentos mensais da família 

do autor, resta, para fins do cálculo da renda familiar média, exatamente um salário mínimo. Logo, a renda per capita 

esta entro do limite legal aceito. 

Sendo assim, também foi preenchido o requisito econômico para concessão do benefício pleiteado. 

 
3 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante a precária situação de vida do autor, atestada 

pelos laudos constantes dos autos, impõe-se sejam antecipados os efeitos da tutela, para assegurar a implantação do 

benefício antes mesmo do trânsito em julgado da decisão definitiva. 

Nesse sentido já decidiram a Oitava (Apelação Cível nº 639.668. Autos nº 200003990640228. DJ de 15.10.04, p. 459) e 

a Nona (Apelação Cível nº 843.679. Autos nº 200203990452160. DJ de 27.1.05, p. 298) Turmas do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região. 

Tendo em vista que o laudo pericial fixou como data de início da incapacidade a data da própria perícia, entendo que o 

benefício deva ser concedido desde então, a partir de 08/07/2010. 

4 - Dispositivo 

Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO para determinar ao INSS que proceda à 

concessão do benefício assistencial para a parte autora, no valor de um salário mínimo, a partir da data da perícia 

médica, em 08/07/2010. 

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o 

benefício. 

Observo que o pagamento das parcelas vencidas será devido a partir da data da perícia médica, em 08/07/2010, até a 

data da efetivação da antecipação de tutela. 
Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido 

pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da data acima especificada, com 

aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do prazo 

implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. 

0007185-30.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302020614/2011 - ANTONIO SOARES SANTOS (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

Vistos em inspeção. 

ANTONIO SOARES SANTOS ajuizou a presente ação ordinária em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, visando obter o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. 

Para a obtenção do benefício, requer o reconhecimento do caráter especial dos períodos de 01/12/1982 a 31/03/1983, 

18/04/1983 a 30/11/1983, 01/121983 a 31/03/1984, 23/04/1984 a 14/11/1984, 19/11/1984 a 13/04/1985, 02/05/1985 a 

31/10/1985, 11/11/1985 a 15/05/1986, 27/05/1986 a 25/11/1986, 01/12/1986 a 15/04/1987, 21/04/1987 a 06/11/1987, 

09/11/1987 a 30/03/1988, 11/04/1988 a 04/11/1988 e de 02/09/1991 a 02/01/2001, bem como sua conversão para o 

tempo de labor comum. 
Devidamente citado, o INSS apresentou contestação e pugnou pela improcedência do pedido. 

Decido. 

Preliminarmente, não há necessidade de produção de prova oral, tendo em vista que a exposição à agentes nocivos deve 

ser avaliada mediante prova técnica apresentada pela parte. As testemunhas, desprovidas que são de formação técnica, 

acabarão por relatar suas impressões subjetivas acerca de alegações da parte, e declarações com tal caráter não devem, 

em casos como o presente, prevalecer sobre as constatações objetivas feitas por profissional qualificado. 

1. Atividade especial. 

Com relação ao pedido de reconhecimento de tempo de serviço desempenhado em atividade especial e sua conversão 

em tempo comum, verifico que a divergência restringe-se à prova da existência de condições insalubres no desempenho 

das atividades nos períodos e empresa descritos no relatório. 
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Até 5.3.97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para efeito 

de comprovação de atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante de conversão 

da Medida Provisória nº 1.523-96. A própria autarquia levava em conta esse entendimento, que era acolhido 

pacificamente pela jurisprudência, tanto que o Decreto nº 4.827, de 3.9.03, determina que a caracterização e 

comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerão ao disposto na legislação vigente à época da 

prestação de serviço, aplicando-se as regras de conversão ao trabalho prestado em qualquer período. 

Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se fazia 

conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde constava a 

lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade da lista, no 

entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação concreta, o risco da 

profissão. 

Tratando-se de ruídos, aplicam-se as regras dispostas nos Decretos n° 53.831-64 e nº 83.080-79, que autorizam a 

caracterização da atividade como especial, quando o trabalhador foi submetido a ruído superior a 80 decibéis, até a data 

de edição do Decreto nº 2.172, de 5.3.97. Isso porque, a partir de então, para ser considerado como agente agressivo, o 

ruído deve ser acima de 90 decibéis. Com o advento do Decreto nº 4.882, de 18.11.03, passou a ser agente agressivo o 

ruído superior a 85 decibéis. 

 

Na abordagem desse tema, é ainda importante ressaltar que o tempo é especial porque, para fins previdenciários, é 
menor do que o geral. A atribuição de especialidade decorre da presença de agentes nocivos ou condições 

peculiarmente adversas durante a prestação de serviços e o risco resultante dessa presença é compensado com a 

diminuição do tempo de trabalho exigido para as referidas finalidades. 

Tendo em vista que decorrem de regras diversas das que são estabelecidas em caráter genérico, as hipóteses de tempo 

especial constituem exceções e, assim, devem ser interpretadas restritivamente. 

A limitação hermenêutica deve ser logicamente entendida. Nesse sentido, a legislação, originariamente, se caracterizava 

por descrever agentes nocivos ou condições adversas e categorias profissionais presumidamente mais desgastantes 

daquilo considerado normal (desde o Decreto nº 2.172-97, não há mais enquadramento por categoria profissional). 

Sendo assim, tais agentes e categorias eram e são previstas em rol fechado e as perícias (de segurança do trabalho) 

realizadas em processos que envolvam essa matéria não podem considerar nocivas, para fins previdenciários, agentes ou 

categorias que não foram previstos na legislação previdenciária. 

  

Os períodos devem ser analisados de acordo com a legislação vigente na época, quais sejam: Decreto nº 53.831, de 25 

de março de 1964, Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, Decreto nº 2.172 de 5 de março de 1997 e Decreto nº 

3.048, de 06 de maio de 1999. 

Pois bem, o Decreto nº 53.831-64 foi revogado pelo Decreto nº 6.255-68 e posteriormente revigorado pela Lei nº 5.527 

de 08.11.68 no que se refere às categorias profissionais cujo enquadramento como atividade especial havia sido 
excluído. Assim, continuaram sendo reconhecidas como especiais as categorias profissionais previstas no Decreto nº 

53.831-64 até o advento da Medida Provisória nº 1.523 de 11.10.96, publicada em 14.10.96 e posteriormente convertida 

na Lei nº 9.528 de 10.12.97 (que revogou expressamente a Lei 5.527-68). 

Deste modo, possível concluir que por força dos referidos dispositivos legais, continuaram a vigorar as relações de 

atividades especiais constantes dos quadros anexos aos Decretos nn. 53.831-64 e 83.080-79, concomitantemente, até 

14.10.96. A partir de então passou a ser aplicável apenas o Decreto nº 83.080-79, vigorando até 05.03.97, quando entrou 

em vigência o Decreto nº 2.172/97, que por sua vez foi revogado pelo Decreto nº 3.048-99 a partir de 06.05.1999. 

Resumindo: 

PRAZO LEGISLAÇÃO REGRAS DE ENQUADRAMENTO  

25.03.64 a 28.02.79 Decreto 53.831/64 (por força da Lei nº 5.527/68) agente agressivo e categoria profissional  

01.03.79 a 14.10.96 Decreto 53.831/64 (por força da Lei nº 5.527/68) e Decreto 83.080/79 agente agressivo e categoria 

profissional  

15.10.96 a 05.03.97 Decreto 83.080/79  agente agressivo e categoria profissional  

06.03.97 a 06.05.99 Decreto 2.172/97 agente agressivo  

A partir de 07.05.99 Decreto 3.048/99 agente agressivo  

Em alguns casos, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a mencionar 

elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais agentes são obtidos, 
gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da exposição e, por extensão, o 

caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em tais casos, além das substâncias 

ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e produção) ocorrem. 

Por último, mais não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter 

habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição eventual ou 

intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários. 

No caso dos autos, verifico que o autor esteve exposto ao agente físico ruído, de forma considerada especialmente 

nociva pela legislação previdenciária no período compreendido entre 02/09/1991 a 02/01/2001 (105dB), conforme 

consta do PPP anexado aos autos. 

Para os demais períodos pretendidos pela parte autora, o PPP apresentado não se mostra suficiente para comprovar a 

exposição do autor a qualquer agente nocivo nos períodos pleiteados. A descrição do fator de risco como sendo 
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condições climáticas diversas é genérica e superficial, de modo que não especifica o agente físico e nem tampouco 

esclarece o nível da exposição. 

Com relação a eventual utilização de EPI, a Súmula nº 09 da Turma de Uniformização das Decisões das Turmas 

Recursais dos Juizados Especiais Federais dispõe que: 

“O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, 

não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 

A Décima Turma do TRF da 3ª deliberou em similar sentido, porém de forma mais genérica, ao esclarecer que a 

“disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a natureza especial da atividade, 

porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à saúde, tendo apenas o condão 

de reduzir os seus efeitos, além do que não é exigência da norma que o trabalhador tenha sua higidez física afetada, por 

conta dos agentes nocivos, para que se considere a atividade como de natureza especial, mas sim que o trabalhador 

tenha sido exposto a tais agentes, de forma habitual e permanente” (Apelação em Mandado de Segurança nº 262.469. 

Autos nº 200261080004062. DJ de 25.10.06, p. 609). 

Por conseguinte, reconheço o desempenho de atividades especiais apenas no período compreendidos entre 02/09/1991 a 

02/01/2001. 

2. Direito à conversão 

Faz jus o autor à conversão pleiteada, pois, com a alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048/99 pelo Decreto nº 4.827/03, 

possibilitou-se a aplicação das regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais, em tempo de 
atividade comum, ao trabalho prestado em qualquer período (art. 70, § 2º, do Decreto nº 3.048-99). 

3. Do direito à aposentadoria especial 

O parecer da contadoria do juízo informa que o autor, até a data da EC 20/98, contava 17 anos e 20 dias de 

contribuição; até a data da Lei nº 9.876/99, contava 18 anos e 03 dias de contribuição e, até a data do requerimento 

administrativo (10/06/2006), contava com 26 anos, 01 mês e 21 dias de contribuição, portanto, tempo de serviço 

insuficiente para o atendimento do  tempo de contribuição e cumprimento do pedágio previstos no art. 9º da Emenda 

20/98. 

  

4. Dispositivo 

Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS que apenas reconheça e 

proceda à averbação do período laborado pelo autor entre 02/09/1991 a 02/01/2001, como exercido sob condições 

especiais, prejudiciais à saúde e à integridade física (conversor 1.4) e proceda à conversão do período especial em 

atividade comum, nos termos do § 2º do art. 70 do Regulamento da Previdência Social aprovado pelo Decreto nº 3.048, 

de 6.5.1999, para futura obtenção de benefício previdenciário junto à autarquia previdenciária. 

Concedo a gratuidade para a parte autora. 

Sem custas ou honorários. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 
0011630-91.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302020713/2011 - MARIA JOSE DOS SANTOS (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA, SP252447 - 

HELOISA GOUDEL GAINO COSTA, SP186351 - LUIZA TERESA SMARIERI SOARES, SP201717 - LUCYANO 

AURELIO MORMILLO DO AMARAL, SP232129 - SAMUEL   A. ANDRADE, SP191681 - CAIO GONÇALVES 

DE SOUZA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Vistos em inspeção. 

MARIA JOSÉ DOS SANTOS propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, visando à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou o restabelecimento do benefício de auxílio-

doença. 

Foi apresentado laudo médico. 

Citado, o INSS apresentou contestação pugnando pelo indeferimento dos pedidos. 

  

Decido. 

1 - Dispositivos legais 

Observo, primeiramente, que os arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, tratam dos benefícios em estudo nos seguintes 

termos: 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 
segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

2 - Da perícia 

No presente processo, informou o senhor perito que a parte autora é portadora de Status pós-cirurgia para tratamento de 

síndrome do túnel do carpo direito, Status pós-cirurgia (tireoidectomia total) para tratamento de bócio multinodular, 

Tendinopatia da cabeça longa do bíceps, subescapular e em grau discreto do supraespinhal, Tendinopatia no ombro 

esquerdo, Discopatia degenerativa de L3-L4 a L5-S1, Abaulamento difuso do disco intervertebral L4-L5 com leve 

compressão anterior do saco dural e comprometimento parcial dos forames de conjugação, Protrusão discal L5-S1, 
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Labirintopatia, Quadro depressivo, Diabetes mellitus e Hipertensão arterial. Na conclusão do laudo, o insigne perito 

verificou que se trata de caso de incapacidade parcial e permanente, que apresenta restrições para exercer serviços 

considerados pesados, bem como aqueles considerados muito estressantes, além daqueles em que haja necessidade de 

flexionar a coluna lombar para pegar objetos pesados. 

Impõe-se ressaltar, ademais, que embora o laudo conclua que a parte autora reúne condições para continuar suas 

atividades habituais, deve-se reconhecer a incompatibilidade entre as atividades exercidas e as restrições enumeradas 

pelo senhor perito. Assim, verifica-se que a autora já não tem as mesmas condições de desempenhar suas atividades 

habituais. 

Aliado a tal fato, não podemos olvidar ser a autora pessoa humilde, com 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade, tendo 

estudado até a 1ª série do ensino fundamental e que desempenhou, praticamente a vida inteira, atividades braçais, o que 

deve ser levado em conta pelo magistrado na análise do caso concreto. 

Assim, considerando a profissão exercida pela parte autora e o fato de que o juiz não está adstrito ao laudo, nos termos 

do art. 436, do CPC, torna-se forçoso concluir pela incapacidade da mesma para o exercício de suas atividade. 

Dessa forma, infiro que não incide a hipótese de aposentadoria por invalidez, que pressupõe o caráter total e permanente 

da incapacidade. Observo que, em verdade, a restrição impede a parte de exercer sua atividade habitual, de modo que o 

caso, quanto à incapacidade, se amolda à regra do auxílio-doença. 

 

3 - Da carência e da qualidade de segurado 
No que se refere aos outros requisitos do benefício - a qualidade de segurado e a carência - observo que a qualidade de 

segurada é patente, tendo em vista que a autora esteve em gozo do benefício previdenciário de auxílio-doença até 

04/10/2010. 

  

5 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito 

invocado na inicial. 

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter alimentar 

da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à antecipação dos efeitos 

da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme precedentes do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos nº 2005.03.005668-2. DJ de 

6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº 2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391). 

 

6 - Dispositivo 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para que o INSS proceda ao restabelecimento do benefício de 

auxílio-doença para a parte autora, a partir da data de cessação do benefício anterior (04/10/2010). 

Concedo a antecipação de tutela, para determinar à autarquia que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o benefício. 
Os valores das diferenças deverão ser apurados pela Contadoria Judicial por ocasião da execução da presente sentença e 

na forma e parâmetros nela estabelecidos, devendo ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que 

deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, 

com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. 

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo 

os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a 

previsão de multa. 

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, após 06 (seis) meses contados do trânsito em julgado desta sentença, a 

persistência da situação de incapacidade. Esclareço que o exercício dessa prerrogativa não pode desrespeitar os critérios 

adotados na presente sentença, notadamente a conclusão do laudo pericial realizado em juízo. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

0007611-42.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302020667/2011 - LUIZ COELHO ROSA (ADV. SP207304 - FERNANDO RICARDO CORREA, SP128863 - 

EDSON ARTONI LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Vistos em inspeção. Trata-se de pedido de aposentadoria por tempo de 

contribuição, formulado por LUIZ COELHO ROSA em face do INSS.  
Requer a averbação do período de 01.01.1974 a 31.10.1975, em que trabalhou como rurícola, sem registro em CTPS. 

Além disso, requer a contagem dos períodos descritos na petição inicial laborados em atividade especial, com posterior 

conversão em atividade comum. 

O INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido. 

Decido. 

Do objeto da controvérsia 

Inicialmente, há que se ressaltar que a presente sentença cingir-se-á à análise dos tempos de serviço efetivamente 

controvertidos na esfera administrativa, de acordo com o apurado pela contadoria deste juízo na planilha “contagem 

conforme o INSS”, que reproduz a contagem realizada pela autarquia por ocasião do requerimento do benefício. Desse 

modo, serão mencionados apenas os tempos objeto de controvérsia, a despeito de eventual pedido de reconhecimento de 

tempo de serviço mencionado na inicial e ora não mencionado. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/05/2011 585/752 

1. Período não averbado pelo INSS. 

 

Verifico que há nos autos início de prova material hábil a comprovar o efetivo exercício de atividade rural.  

Os documentos hábeis para a comprovação dos fatos são: 

a) Certidão de Casamento do autor, datada de 1974, constando a profissão do autor como lavrador (fls. 15); 

b) Certificado de Alistamento Militar do autor, datado de 1974, constando sua profissão como lavrador (fls. 17); 

c) Certidão de Nascimento do filho do autor, datada de 1974, constando sua profissão como lavrador (fls. 19); 

d) Certidão de Óbito do filho do autor, datada de 1975, constando sua profissão como lavrador (fls. 20). 

 

Assim, ante os documentos constantes nos autos, determino a averbação em favor do autor do período requerido de 

01.01.1974 a 31.10.1975. 

  

2. Atividade especial. 

Com relação ao pedido de reconhecimento de tempo de serviço desempenhado em atividade especial e sua conversão 

em tempo comum, verifico que a divergência restringe-se à prova da existência de condições insalubres no desempenho 

das atividades nos períodos e empresa descritos no relatório. 

Até 5.3.97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para efeito 

de comprovação de atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante de conversão 
da Medida Provisória nº 1.523-96. A própria autarquia levava em conta esse entendimento, que era acolhido 

pacificamente pela jurisprudência, tanto que o Decreto nº 4.827, de 3.9.03, determina que a caracterização e 

comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerão ao disposto na legislação vigente à época da 

prestação de serviço, aplicando-se as regras de conversão ao trabalho prestado em qualquer período. 

Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se fazia 

conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde constava a 

lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade da lista, no 

entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação concreta, o risco da 

profissão. 

Tratando-se de ruídos, aplicam-se as regras dispostas nos Decretos n° 53.831-64 e nº 83.080-79, que autorizam a 

caracterização da atividade como especial, quando o trabalhador foi submetido a ruído superior a 80 decibéis, até a data 

de edição do Decreto nº 2.172, de 5.3.97. Isso porque, a partir de então, para ser considerado como agente agressivo, o 

ruído deve ser acima de 90 decibéis. Com o advento do Decreto nº 4.882, de 18.11.03, passou a ser agente agressivo o 

ruído superior a 85 decibéis. 

Na abordagem desse tema, é ainda importante ressaltar que o tempo é especial porque, para fins previdenciários, é 

menor do que o geral. A atribuição de especialidade decorre da presença de agentes nocivos ou condições 

peculiarmente adversas durante a prestação de serviços e o risco resultante dessa presença é compensado com a 
diminuição do tempo de trabalho exigido para as referidas finalidades. 

Tendo em vista que decorrem de regras diversas das que são estabelecidas em caráter genérico, as hipóteses de tempo 

especial constituem exceções e, assim, devem ser interpretadas restritivamente. 

A limitação hermenêutica deve ser logicamente entendida. Nesse sentido, a legislação, originariamente, se caracterizava 

por descrever agentes nocivos ou condições adversas e categorias profissionais presumidamente mais desgastantes 

daquilo considerado normal (desde o Decreto nº 2.172-97, não há mais enquadramento por categoria profissional). 

Sendo assim, tais agentes e categorias eram e são previstas em rol fechado e as perícias (de segurança do trabalho) 

realizadas em processos que envolvam essa matéria não podem considerar nocivas, para fins previdenciários, agentes ou 

categorias que não foram previstos na legislação previdenciária. 

  

As perícias nos processos previdenciários, assim, visam a esclarecer, simplesmente, se o desempenho de atividade 

concernente a uma categoria não prevista legalmente estava ou não sujeito a algum agente agressivo previsto 

legalmente. 

É importante reforçar, neste ponto, que, para as finalidades ora em estudo, a previsão deve estar contida na legislação 

previdenciária, tendo em vista que esse ramo do direito - e não o trabalhista - é que se incumbe de definir as hipóteses 

de contagem especial do tempo para fins de aposentadoria no regime geral. 

A legislação trabalhista (CLT, leis esparsas e atos normativos no Ministério do Trabalho) prevê hipóteses de trabalhos 
nocivos, mas com as finalidades de estipular o direito a adicionais (por insalubridade, periculosidade ou similares), de 

exigir que as empresas adotem medidas de proteção aos trabalhadores (arquitetura, horários e equipamentos de 

proteção), de estipular penalidades para a preterição dessas medidas e de possibilitar a fiscalização oficial para 

assegurar o cumprimento ou punir o descumprimento de tais medidas. 

Algumas hipóteses de trabalho podem ser previstas simultaneamente na legislação previdenciária e na legislação 

trabalhista, mas é de fundamental importância não perder de vista que as finalidades são diversas: a legislação 

previdenciária assegura uma compensação, para fins de (futura) aposentadoria, para o trabalho prestado em condições 

consideradas por essa própria legislação especialmente adversas, enquanto a legislação trabalhista prevê compensações 

financeiras e normas de proteção para o período em que o trabalho é efetivamente prestado. 

Tendo em vista esses preceitos, conclui-se que a perícia para fins de aposentadoria deve se pautar pelas normas da 

legislação previdenciária e que a legislação trabalhista somente pode ser utilizada nas hipóteses em que a primeira fizer 
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expressa remissão para a utilização da segunda. Esse é o caso, por exemplo, do disposto pelos §§ 3º e 7º do art. 68 do 

Decreto nº 3.048-99, segundo os quais a elaboração dos laudos deve observar, inclusive, os critérios técnicos de 

aferição previstos nas leis trabalhistas e nas normas editadas pelo Ministério do Trabalho e Emprego (vide, por 

exemplo, o caso do calor). A orientação, todavia, não autoriza a inclusão de agente ou condição nociva que não conste 

da legislação previdenciária, mas apenas da trabalhista.  

Os períodos devem ser analisados de acordo com a legislação vigente na época. Assim, aplica-se o Anexo ao Decreto nº 

53.831, de 25 de março de 1964, até 23 de janeiro de 1979. Os Anexos ao Decreto nº 83.080 aplicam-se de 24 de 

janeiro de 1979 até 4 de março de 1997. Os Anexos ao Decreto nº 2.172 (vide art. 66 do referido Decreto) se aplicam de 

5 de março de 1997 até 5 de maio de 1999. A partir de 6 de maio de 1999, aplica-se o Anexo IV ao Decreto nº 3.048  

(vide art. 68 do referido Decreto). 

Em alguns casos, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a mencionar 

elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais agentes são obtidos, 

gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da exposição e, por extensão, o 

caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em tais casos, além das substâncias 

ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e produção) ocorrem. 

Por exemplo, o berílio é um elemento químico a que fazem menção os anexos aos Decretos nº 53.831-64, nº 83.080-79, 

nº 2.172-97 e nº 3.048-99. Ocorre que a caracterização do tempo de serviço ou de contribuição como especial depende 

do desempenho das atividades especificadas na legislação, nas quais ocorre a presença desse elemento químico: 
Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79 

1.2.2 BERÍLIO OU GLICINIO Extração, trituração e tratamento de berílio: Fabricação de ligas de berílio e seus 

compostos. Fundição de ligas metálicas. Utilização do berílio ou seus compostos na fabricação de tubos fluorescentes, 

de ampolas de raios x e de vidros especiais. 25 anos  

 

Decretos nº 2.172-97 e nº 3.048-99  

  

1.0.4 BERÍLIO E SEUS COMPOSTOS TÓXICOS         

  

a) extração, trituração e tratamento de berílio; 

b) fabricação de compostos e ligas de berílio; 

c) fabricação de tubos fluorescentes e de ampolas de raio X; 

d) fabricação de queimadores e moderadores de reatores nucleares; 

  e) fabricação de vidros e porcelanas para isolantes térmicos; 

  f) utilização do berílio na indústria aeroespacial. 

Vale assim dizer que, para fins previdenciários, o agente nocivo não é a mera presença de determinado agente (químico, 

no caso do exemplo) no local de trabalho (por exemplo, a presença em almoxarifados ou depósitos não caracteriza 
como especial o tempo), mas, reitere-se, é imprescindível, para tanto, que o agente esteja presente por uma das formas 

especificadas na legislação (por exemplo, extração de berílio). Note-se que, em verdade, para fins previdenciários, o 

agente nocivo é o processo em que o elemento especificado se manifesta por uma (ou mais) das formas descritas na 

legislação. 

Por último, mas não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter 

habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição eventual ou 

intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários. 

Não reconheço a natureza especial das atividades desempenhadas de 12.02.1986 a 31.12.1989 e de 01.04.1992 a 

12.11.2009, em que o autor foi trabalhador rural. 

O item 2.2.1 do Decreto nº 53.831-64 considerava especial o tempo trabalhado na agropecuária, o que não se aplica ao 

caso do autor, que trabalhou somente na agricultura. Vale lembrar que a agropecuária é caracterizada pelo exercício 

simultâneo de atividades agrícolas e pecuárias, conforme reconhece expressamente a Classificação Brasileira de 

Ocupações, expedida pelo Ministério do Trabalho e Emprego (agropecuária: item 6-21.5). 

O Superior Tribunal de Justiça já assinalou que o “Decreto nº 53.831/64, no seu item 2.2.1, considera como insalubre 

somente os serviços e atividades profissionais desempenhados na agropecuária, não se enquadrando como tal a 

atividade laboral exercida apenas na lavoura” (Sexta Turma. REsp nº 291.404. DJ de 2.8.04). 

O Tribunal Regional Federal da 3ª Região tem idêntico posicionamento, porquanto pontifica que a “atividade na lavoura 
não está enquadrada como especial,porquanto o código 2.2.1 do Decreto nº 53.831/64 se refere apenas à agropecuária. 

Assim, ainda que o rol das atividades especiais elencadas no Decreto não seja taxativo, é certo que não define o trabalho 

desenvolvido na lavoura como insalubre. Aliás, é específico quando prevê seu campo de aplicação para os trabalhadores 

na agropecuária, não abrangendo, assim, todas as espécies de trabalhadores rurais” (Décima Turma. Apelação Cível nº 

837.020. Autos nº 200203990411790). 

Além disso, pela descrição das atividades contidas no PPP às fls. 24/25 da inicial, é possível verificar que eventual 

exposição a agentes agressivos se dava de forma ocasional, e não habitual e permanente. 

Por outro lado, as atividades de tratorista (esta por equiparação com as atividades de motorista), anteriormente à edição 

do Decreto nº 2.172-97, geravam o direito à contagem especial para fins de aposentadoria mediante mero 

enquadramento em categoria profissional, na forma contemplada pelo item 2.4.4 do Anexo ao Decreto nº 53.831-64. 
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Assim, reconheço a natureza especial das atividades desempenhadas de 01.01.1990 a 31.08.1991, por mero 

enquadramento. 

3. Direito à conversão. 

Observo que é possível a aplicação das regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais, em tempo 

de atividade comum, ao trabalho prestado em qualquer período, ante a revogação da Súmula nº 16, da Turma Nacional 

de Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, segundo a qual, após a data de 28.05.1998, não 

mais era possível a conversão do tempo de serviço laborado em condições especiais para tempo de atividade comum, a 

teor do art. 28 da Lei nº 9.711/98. De fato, com a revogação da Súmula nº 16 da TNU, pacificou-se o entendimento 

jurisprudencial de que é possível a conversão de tempo de serviço a qualquer tempo.  

4. Direito à concessão da aposentadoria. 

Segundo contagem de tempo de contribuição efetuada pela Contadoria Judicial, o  autor conta com 34 anos, 01 mês e 

28 dias de contribuição, até 12.11.2009 (DER), possuindo a parte autora o direito à concessão do benefício. Desse 

modo, deverá o INSS proceder ao cálculo da renda mensal inicial do segurado, utilizando os salários-de-contribuição 

efetivos que constem de seus sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte autora nos autos, observada a 

atualização legalmente prevista, e, ao final, implantar o benefício. 

5. Da antecipação de tutela. 

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante o caráter alimentar da verba, que visa a 

assegurar a subsistência digna do segurado, impõe-se a concessão da antecipação dos efeitos da tutela, assegurando a 
implantação do benefício independentemente do trânsito em julgado da decisão definitiva. 

6. Dispositivo 

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS que (1) averbe em favor da parte autora o 

período de 01.01.1974 a 31.10.1975, (2) considere que o autor, no período de 01.01.1990 a 31.08.1991, exerceu 

atividades sob condições especiais, prejudiciais à saúde e à integridade física, o que lhe confere o direito à conversão 

dos referidos períodos em atividade comum, nos termos do § 2º do art. 70 do Regulamento da Previdência Social 

aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6.5.1999, (3) acresça tais tempos aos demais já reconhecidos em sede 

administrativa, considerando inclusive o que constar do CNIS até a DER, (4) conceda a aposentadoria por tempo de 

contribuição  para a parte autora, com DIB na DER (12.11.2009), devendo utilizar para cálculo da RMI os salários-de-

contribuição efetivos que constem de seus sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte autora nos autos, 

observada a atualização legalmente prevista e observado o tempo de serviço apurado pela contadoria judicial e 

mencionado acima, nesta sentença. 

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o 

benefício. 

Observo que o pagamento das parcelas vencidas é devido entre a DER, em 12.11.2009, e a data da efetivação da 

antecipação de tutela. 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido 
pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de 

juros moratórios de 12% ao ano. 

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do prazo 

implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. 

0009743-72.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302020644/2011 - CELIA IRIA ROSA RODRIGUES (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

Vistos em inspeção. 

CELIA IRIA ROSA RODRIGUES propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, visando à concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Foi apresentado laudo médico. 

Citado, o INSS apresentou contestação e pugnou pela improcedência dos pedidos. 

Decido. 

1 - Dispositivos legais 

Observo, primeiramente, que os arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, tratam dos benefícios em estudo nos seguintes 

termos: 
“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

2 - Da perícia 

No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que a autora é portadora de ruptura completa do tendão 

supraespinhal, tendinopatia do subescapular e tendão bicipital, alterações degenerativas incipientes acrômio-clavicular, 

osteopenia na coluna lombar, síndrome do túnel do carpo à direita grau 4 (moderado-grave), espondiloartrose lombar 

com discopatias L4-L5 e L5-S1, esporão aquileu de ambos os calcâneos, hérnia de hiato e hipertensão arterial. Na 
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conclusão do laudo, o insigne perito verificou que a autora não apresenta mais condições adequadas para ser 

reaproveitada pelo mercado formal de trabalho. 

Com base nessas premissas, concluo que a incapacidade descrita se amolda à da hipótese de aposentadoria por 

invalidez. 

3 - Da carência e da qualidade de segurado 

No que se refere aos outros requisitos do benefício - a qualidade de segurado e a carência - observo que a qualidade de 

segurada é patente, tendo em vista que a autora recolheu como contribuinte individual no período de 02/2008 a 07/2010. 

4 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito 

invocado na inicial. 

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter alimentar 

da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à antecipação dos efeitos 

da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme precedentes do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos nº 2005.03.005668-2. DJ de 

6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº 2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391). 

5 - Dispositivo 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por 

invalidez, a partir da data do requerimento administrativo (15/07/2010). 
Concedo a antecipação de tutela, para determinar à autarquia que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o benefício. 

Os valores das diferenças deverão ser apurados pela Contadoria Judicial por ocasião da execução da presente sentença e 

na forma e parâmetros nela estabelecidos, devendo ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que 

deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, 

com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. 

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo 

os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a 

previsão de multa. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

0011668-06.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302020656/2011 - ANTONIO FERREIRA FELIPE (ADV. SP183610 - SILVANE CIOCARI KAWAKAMI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). Vistos em inspeção. 

ANTONIO FERREIRA FELIPE propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS, visando à concessão de aposentadoria por invalidez ou ao restabelecimento do auxílio-doença. 

Foi apresentado laudo médico. 
Citado, o INSS apresentou contestação e pugnou pela improcedência dos pedidos. 

Decido. 

1 - Dispositivos legais 

Observo, primeiramente, que os arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, tratam dos benefícios em estudo nos seguintes 

termos: 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

2 - Da perícia 

No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que o autor é portador de síndrome pós-flebite, 

insuficiência venosa crônica periférica, varizes dos membros inferiores com úlceras cicatrizadas e inflamação, 

transtorno da válvula mitral, doença isquêmica crônica do coração, hipertensão essencial primária, diabetes mellius não 

insulinodependente e obesidade mórbida. Na conclusão do laudo, o insigne perito verificou que se trata de caso de 

incapacidade total e permanente para o exercício de qualquer atividade laborativa. 
Com base nessas premissas, concluo que a incapacidade descrita se amolda à da hipótese de aposentadoria por 

invalidez. 

Observo, ainda, que o autor recebeu o benefício de auxílio-doença quando do início da incapacidade, há cerca de dois 

anos e meio. 

3 - Da carência e da qualidade de segurado 

No que se refere aos outros requisitos do benefício - a qualidade de segurado e a carência - observo que a qualidade de 

segurado é patente, tendo em vista que o autor esteve em gozo do benefício previdenciário de auxílio-doença até 

06/11/2008 e, posteriormente, até 03/08/2009. 

4 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito 

invocado na inicial. 
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Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter alimentar 

da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à antecipação dos efeitos 

da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme precedentes do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos nº 2005.03.005668-2. DJ de 

6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº 2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391). 

5 - Dispositivo 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por 

invalidez, a partir da data de início do primeiro auxílio-doença (06/08/2008), tendo em vista a data de início da 

incapacidade constatada pelo senhor perito. 

Observo que deverão ser descontados no cálculo dos atrasados os valores recebidos a título de auxílio-doença, face à 

impossibilidade de cumulação deste benefício com a aposentadoria por invalidez. 

Concedo a antecipação de tutela, para determinar à autarquia que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o benefício. 

Os valores das diferenças deverão ser apurados pela Contadoria Judicial por ocasião da execução da presente sentença e 

na forma e parâmetros nela estabelecidos, devendo ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que 

deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, 

com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. 

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo 
os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a 

previsão de multa. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

0010098-82.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302020655/2011 - CREUZA APARECIDA PINAS (ADV. SP236343 - EDSON LUIZ DE FIGUEIREDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). Vistos em inspeção. 

CREUZA APARECIDA PINAS propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS, visando à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez com pedido sucessivo do benefício de auxílio-

doença. 

Foi apresentado laudo médico. 

Citado, o INSS apresentou contestação pugnando pelo indeferimento dos pedidos. 

  

Decido. 

1 - Dispositivos legais 

Observo, primeiramente, que os arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, tratam dos benefícios em estudo nos seguintes 

termos: 
“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

2 - Da perícia 

No presente processo, informou o senhor perito que a parte autora é portadora de hipertensão arterial sistêmica e 

artropatia de joelho esquerdo. Na conclusão do laudo, o insigne perito verificou que se trata de caso de incapacidade 

parcial e permanente. 

Impõe-se ressaltar, ademais, que embora o laudo conclua que a parte autora reúne condições para continuar suas 

atividades habituais, e considerando o fato de que o juiz não está adstrito ao laudo, nos termos do art. 436 do CPC, 

deve-se reconhecer que, de fato, o quadro clínico da autora apresenta-se incompatível com as atividades exercidas pela 

mesma. 

Aliado a tal fato, não podemos olvidar ser a autora pessoa humilde, com 63 (sessenta e três) anos de idade, tendo 

estudado até a 3ª série do ensino fundamental e que desempenhou, praticamente a vida inteira, atividades braçais, o que 

deve ser levado em conta pelo magistrado na análise do caso concreto. 
Dessa forma, infiro que não incide a hipótese de aposentadoria por invalidez, que pressupõe o caráter total e permanente 

da incapacidade. Observo que, em verdade, a restrição impede a parte de exercer sua atividade habitual, de modo que o 

caso, quanto à incapacidade, se amolda à regra do auxílio-doença. 

 

3 - Da carência e da qualidade de segurado 

No que se refere aos outros requisitos do benefício - a qualidade de segurado e a carência - observo que a qualidade de 

segurada é patente, tendo em vista que a parte autora possui recolhimentos ao Regime Geral da Previdência Social, 

como contribuinte individual, no período de 09/2009 a 05/2010. 

  

5 - Da antecipação dos efeitos da tutela 
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Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito 

invocado na inicial. 

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter alimentar 

da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à antecipação dos efeitos 

da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme precedentes do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos nº 2005.03.005668-2. DJ de 

6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº 2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391). 

 

6 - Dispositivo 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para que o INSS proceda à concessão do benefício de auxílio-doença 

para a parte autora, a partir da data do requerimento administrativo (19/04/2010). 

Concedo a antecipação de tutela, para determinar à autarquia que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o benefício. 

Os valores das diferenças deverão ser apurados pela Contadoria Judicial por ocasião da execução da presente sentença e 

na forma e parâmetros nela estabelecidos, devendo ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que 

deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, 

com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. 

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo 
os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a 

previsão de multa. 

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, após 06 (seis) meses contados do trânsito em julgado desta sentença, a 

persistência da situação de incapacidade. Esclareço que o exercício dessa prerrogativa não pode desrespeitar os critérios 

adotados na presente sentença, notadamente a conclusão do laudo pericial realizado em juízo. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

  

SENTENÇA EM EMBARGOS 

0001327-81.2011.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302020079/2011 - ESTER 

VIEIRA MACHADO PINGUEIRO (ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS, SP147914 - ANDREA FABRINI 

CRUGER, SP275976 - ALINE VOLTARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Conheço dos embargos de declaração porque são 

tempestivos, e os acolho. De fato, considerando que as parcelas vincendas não ultrapassam o valor de alçada, e sendo as 

vencidas passíveis de renúncia; uma vez que haja manifestação expressa da parte autora neste sentido, é possível o 

prosseguimento da demanda. 

No caso dos autos, no aditamento da inicial, a autora salientou que, caso o valor das parcelas vincendas (12 parcelas = 

uma prestação anual) não ultrapassasse o valor de alçada, ela renunciaria ao valor excedente ao de alçada, para fins de 
fixação de competência, a ser extraído do valor das parcelas vencidas. 

Assim, é possível o prosseguimento da demanda. 

Saliento, entretanto, que para fins de cálculo de liquidação nos autos, que, uma vez fixado o valor de alçada em R$ 

34.200,00 (60 salários mínimos - R$ 540,00 -  vigentes em 16/02/2011 -  ajuizamento) e considerando o valor das 

parcelas vincendas em R$ 14.652,36, o valor da condenação relativo às parcelas devidas até o ajuizamento da ação, em 

nenhuma hipótese, poderá superar R$ 19.547,64. 

Diante do exposto, ACOLHO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, determinando o prosseguimento do feito. 

Cite-se o INSS, bem como, requisite-se cópias dos procedimentos administrativos em nome da autora, NB 

57/151.183.556-1 e 57/151.946.983-4. 

P.R.I. 

0007321-61.2009.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302020715/2011 - 

SEBASTIAO BENEDITO MACHADO (ADV. SP247561 - AMARILDO APARECIDO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

Vistos em inspeção. Conheço dos embargos de declaração porque são tempestivos, porém os rejeito. Não há na 

sentença qualquer obscuridade, contradição ou omissão a ser sanada ou suprida pela via dos embargos de declaração. 

Com efeito, o fato de haver pedido de revisão administrativa pendente não altera o resultado da sentença, eis que o 

prazo decadencial não se suspende em face do pedido de revisão na esfera extrajudicial. 
Desse modo, a manifestação do embargante revela o intuito de obter a revisão do julgado quanto ao mérito, coisa que 

não é permitida nesta via recursal. Havendo inconformismo com a sentença, a via adequada é o recurso endereçado à 

Turma Recursal. 

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

0007549-36.2009.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302018894/2011 - 

ANTONIO LUIZ FERREIRA BARBOSA (ADV. SP245513 - TALITA CRISTINA BARBOSA, SP128658 - VELMIR 

MACHADO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Cuida-se de apreciar embargos de declaração opostos pela parte autora que 

alega omissão na sentença que não teria apreciado o pedido de realização de perícia que formulou nos autos. 

É o relato necessário.  

Decido. 
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Conheço dos embargos de declaração porque são tempestivos, porém os rejeito. Não há na sentença qualquer 

obscuridade, contradição ou omissão a ser sanada ou suprida pela via dos embargos de declaração. 

Com efeito, a sentença embargada examinou o pedido nos termos em que deduzido, expondo de forma clara os 

fundamentos que levaram à conclusão contida na parte dispositiva.  

Assim, o que pretende o embargante é rever entendimento do julgador que decidiu consoante sua convicção, devendo a 

irresignação ser atacada através de recurso cabível. 

Fica mantida a sentença. 

Publique-se. Intime-se. 

0009942-94.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302018942/2011 - 

MARLENE CHAVES HIDALGO (ADV. SP268916 - EDUARDO ZINADER, SP217652 - LUIZ TIAGO ARROYO 

MARINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Vistos. 

Conheço dos embargos de declaração, posto que tempestivos, e no mérito, os acolho. 

Ocorre que, verificando a decisão embargada, afere-se notória contradição entre os fundamentos e a conclusão da 

sentença, bem como verificasse omissão quanto ao pedido de conversão de tempo especial.  

Assim, além da sentença ter se omitido quanto a um pedido, verificasse, também, que foi proferida em sentido contrário 

aos fundamentos expendidos na sentença, consubstancia-se hipótese de nulidade absoluta da decisão, matéria de ordem 

pública que permite, inclusive, seu reconhecimento de ofício. Ademais, considerados os princípios da instrumentalidade 
do processo, celeridade e economia processual, seria expor o autor a um gravame desnecessário, submetê-lo às vias 

recursais para reparar um ato que, à evidência, é nulo. 

Isto posto, acolho os embargos de declaração, dando-lhes efeito infringente, para tornar sem efeito a decisão 

anteriormente proferida, passando a reapreciar a causa na forma que se segue. 

MARLENE CHAVES HIDALGO, devidamente qualificada na vestibular, propõe contra o Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS a presente ação concessiva de benefício previdenciário pleiteando aposentadoria por idade indeferido pela 

ré sob a argumentação de falta de período de carência. 

Sustenta que preenche todos os requisitos legais exigidos pela Lei 8.213/91, por possuir a idade necessária e ter 

cumprido o período de carência. 

Inicial instruída com os documentos que entenderam pertinentes. 

O INSS, citado, pugnou pela improcedência da ação. 

Este é o relatório do necessário. 

Fundamento e decido. 

A autora pretende aposentadoria por idade ante a implementação dos requisitos permissivos à concessão do benefício. 

O artigo 48 da Lei 8.213/91 determina a concessão do benefício ao segurado que completar 65 (sessenta e cinco) anos 

de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher, reduzindo-se em 5 anos em caso de trabalhadores rurais e cumpra a 

carência exigida nesta Lei. 
A idade está devidamente comprovada pelo documento anexo à inicial onde consta a data de nascimento da autora em 

23/10/1949, tendo completado 60 anos em 2009. 

A carência exigida, nos termos do art. 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91, é de 180 contribuições para a concessão da 

aposentadoria por idade. A regra de transição contida no art. 142 do mesmo diploma excepciona esse período de 

carência, que varia de 60 meses de contribuição até os 180 meses mencionados anteriormente, tendo-se em conta 

sempre o ano de implementação das condições. 

A segurada, conforme ficou demonstrado nos autos pelos documentos acostados à inicial, foi filiada antes da publicação 

da Lei 8213/91, fazendo, assim, jus à aplicação da regra de transição.  

Isto porque quando a norma contida no art. 142 determina “para o segurado inscrito”, pela interpretação sistemática do 

dispositivo, deve ser entendida como “para o segurado filiado”, visto que não é a inscrição, ato formal, e sim a filiação 

que confere ao segurado os direitos decorrentes da relação jurídica de previdência social (cf. Daniel Machado da Rocha, 

Direito Previdenciário: aspectos materiais, processuais e penais/Ana Maria Wickert Theisen...[et al.]; Vladimir Passos 

de Freitas (coord.). - 2.ed; atual.- Porto Alegre: Livraria do Advogado, 1999, p. 66). 

Neste sentido, trago a seguinte jurisprudência: 

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. EMPREGADA DOMÉSTICA. CARÊNCIA. ARTIGO 142 

DA LEI 8.213/91. RECOLHIMENTO COM ATRASO. 

1. A concessão de APOSENTADORIA por IDADE depende do preenchimento de três requisitos: IDADE mínima, 
carência e QUALIDADE de SEGURADO. 

2. A regra transitória do artigo 142 da Lei nº 8.213/91 tem aplicação a todos os segurados que tenham exercido 

atividade vinculada à Previdência Social URBANA até a data daquela Lei, sendo desnecessário que, na data da Lei, 

mantivesse QUALIDADE de SEGURADO. 

3. Em se tratando de empregada doméstica, o fato de as contribuições terem sido recolhidas com atraso não prejudica 

sua contagem para fins de carência, já que se trata de encargo do empregador doméstico. 

4. Apelação e remessa oficial improvidas.”.(Apelação Cível 391863, JUÍZA ELIANA PAGGIARIN MARINHO, TRF 

4ª Região, 6ª Turma, DEJ 04/04/2001, p. 1022) 

Portanto, como em 23 de outubro de 2009 a autora completou 60 (sessenta) anos de idade, aplicando-se a regra 

transitória, verifico que a carência a ser considerada será de 168 meses. 

Pela planilha apresentada pela Contadoria Judicial do JEF, constatou-se que a parte autora comprovou um tempo total 
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de atividade de 10 anos 09 mês e 26 dias, ou seja, 134 meses, comprovados através de vários registros em CTPS e CNIS 

da autora, nas quais é possível verificar que esta laborou para diversas empresas, sendo suficientes para comprovar 

perante o INSS a existência do vínculo laboral e tempo de serviço, descabendo ao segurado empregado qualquer 

comprovação de recolhimento (art. 33, §5º, da Lei 8.212/91).  

Por outro lado, tenho para mim que não é possível converter o alegado período especial, trabalhado de 06/11/1962 a 

18/04/1964, em período comum para efeito de aposentadoria por idade, pois a conversão somente se presta para a 

obtenção da aposentadoria por tempo de contribuição, pois os limites etários não serão alterados e a conversão não 

produzirá aumento para efeitos de carência, já que esta se traduz em número mínimo de contribuições mensais.  

Desta forma, não comprovada a carência necessária, impõe-se a improcedência do pedido. 

Diante do exposto, nos termos do art. 269, I, do CPC, resolvo o mérito para JULGAR IMPROCEDENTE O PEDIDO 

formulado pela autora. 

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita à autora. Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Intimem-se. Em termos, ao arquivo. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Conheço dos embargos de declaração 

porque são tempestivos, porém os rejeito. Não há na sentença qualquer obscuridade, contradição ou omissão a ser 

sanada ou suprida pela via dos embargos de declaração. 

Assim, a manifestação do embargante revela o intuito de obter a revisão do julgado quanto ao mérito, coisa que não é 

permitida nesta via recursal. Havendo inconformismo com a sentença, a via adequada é a apelação. 
Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

P.R.I. 

0006150-35.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302018839/2011 - OLGA 

LUZIA DA SILVA DIAS (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0006543-57.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302018842/2011 - 

MARIA THEREZINHA DOS SANTOS ETCHEBEHERE (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS).  

*** FIM *** 

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: A autora requereu a desistência da ação. 

Sendo assim, extingo o processo sem julgamento de mérito nos termos do inciso V do artigo 267 do CPC. Saem todos 

intimados. 

0007738-77.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302020649/2011 - MARIA APARECIDA MASSOCO VALENTE (ADV. SP262984 - DIEGO RICARDO 
TEIXEIRA CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0007742-17.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302020648/2011 - OLIVINO FERREIRA DA ROSA (ADV. SP106208 - BENEDITO ANTONIO TOBIAS VIEIRA, 

SP263351 - CIRSO TOBIAS VIEIRA, SP200076 - DOMINGOS TOBIAS VIEIRA JUNIOR); MARIA CONCEICAO 

DA ROSA (ADV.  ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS).  

*** FIM *** 

0001587-61.2011.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302020502/2011 - GISLAINE NEVES DAMIAO (ADV. SP228989 - ANDRE LUIZ MACHADO DE AZEVEDO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Trata-se de ação 

movida por GISLAINE NEVES DAMIÃO em face da Caixa Econômica Federal em que se pede a liberação do saldo 

existente em conta vinculada do FGTS e PIS de WAGNER NEVES DAMIÃO, irmão falecido da autora. 

Observa-se que foi ajuizada ação com o mesmo objeto neste Juizado Especial Federal e que foi distribuída sob o n.º 

0001586-76.2011.4.03.6302. Encontra-se atualmente com mandado de citação já expedido, inclusive. 

A hipótese é de litispendência, dando azo à extinção do processo sem julgamento do mérito, uma vez que o autor já está 

exercendo o seu direito de ação para discutir a matéria em face da Caixa Econômica Federal neste egrégio Juizado 
Especial Federal de Ribeirão Preto-SP. 

Posto isso, em razão da existência de litispendência, EXTINGO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, 

com fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

0012621-67.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302020439/2011 - SIDNEY APARECIDA DIAS (ADV. BA016076 - ELI PEREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

Trata-se de pedido de PENSÃO POR MORTE. 

Designada audiência, deixou a autora de comparecer, embora regularmente intimada e devidamente apregoada.  

Ante o exposto, na forma do art. 51, I, da lei nº 9.099-95, julgo extinto o presente processo 
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0007730-03.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302020654/2011 - ROBERTO APARECIDO DA COSTA (ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ, 

SP253284 - FRANCISCO ANTONIO CAMPOS LOUZADA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). julgo extinto o presente processo 

0001247-20.2011.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302020684/2011 - LUIZ VALTER FERNANDES (ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ, 

SP253284 - FRANCISCO ANTONIO CAMPOS LOUZADA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Vistos em inspeção. 

LUIZ VÁLTER FERNANDES ajuizou a presente ação ordinária em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, visando a revisão de seu benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. 

Para a revisão do benefício requer o reconhecimento do caráter especial das atividades exercidas nos períodos 

especificados na inicial. 

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação e pugnou pela improcedência do pedido. 

Decido. 

Com relação ao pedido de reconhecimento de tempo de serviço desempenhado em atividade especial e sua conversão 

em tempo comum, verifico que a divergência restringe-se à prova da existência de condições insalubres no desempenho 

das atividades nos períodos de 01/03/68 a 02/01/76, 17/01/76 a 12/04/76 e 02/01/77 a 01/03/82, laborados na empresa 

Auto Peças Monte Alto S.A., nas funções de mecânico e chefe de oficina. 
Até 05/03/97 deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nn. 53.831/64 e 83.080/79, para efeito 

de comprovação de atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528/97, resultante de conversão 

da Medida Provisória nº 1.523/96. A própria autarquia levava em conta esse entendimento, que era acolhido 

pacificamente pela jurisprudência, tanto que o Decreto nº 4.827, de 03/09/03, determina que a caracterização e 

comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerão ao disposto na legislação vigente à época da 

prestação de serviço, aplicando-se as regras de conversão ao trabalho prestado em qualquer período.  

Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se fazia 

conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde constava a 

lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade da lista, no 

entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação concreta, o risco da 

profissão. 

Pois bem, no caso presente não é possível o mero enquadramento por categoria profissional porquanto a legislação 

previdenciária jamais previu especificamente as atividades exercidas pelo autor. 

Já no tocante a eventual exposição a agentes agressivos, não restou a mesma devidamente comprovada nos autos ante a 

informação prestada pela parte autora no sentido de que a empresa estaria inativa ou teria mudado para outro local, 

sendo o antigo prédio onde o autor efetivamente laborou, demolido. 

Ora, considerando que a perícia técnica por similaridade não tem o condão de demonstrar as reais condições nas quais 
foram desenvolvidas as atividades laborativas da parte autora, quer pelo tempo transcorrido, quer pelo emprego de 

novas tecnologias, quer ainda pela evolução dos ambientes de trabalho, etc, bem como que o autor foi devidamente 

intimado a apresentar documentação indispensável à propositura da ação (art. 283 do CPC), entendo estar diante de 

situação que denota a impossibilidade material de se conseguir documentos restando dificultado o julgamento da 

demanda, motivo pelo qual deve a mesma ser extinta em conformidade com o que determina o art. 284, parágrafo 

único, do CPC. 

Isto posto, declaro extinto o processo sem resolução do mérito, com fundamento no art. 284, parágrafo único, 

combinado com os artigos 267, I, e 295, VI, do Código de Processo Civil. Sem condenação em honorários e sem custas. 

Defiro a gratuidade da justiça. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. Ocorrendo o trânsito, dê-se baixa. 

0008323-32.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302020645/2011 - LUCAS DANIEL BENJAMIM (ADV. SP034312 - ADALBERTO GRIFFO, SP208931 - 

TATIANA MARIA ZAMBONINI GRIFFO, SP260068 - ADALBERTO GRIFFO JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

Vistos em inspeção. 

Trata-se de pedido de concessão de auxílio-reclusão formulado por LUCAS DANIEL BENJAMIM, representado por 

sua genitora Marcela Aparecida Jesus de Oliveira, em face do INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL 
(INSS). 

O INSS contestou a presente ação, arguindo, em sede preliminar, a falta de interesse de agir da autora. No mérito, 

pugnou pela improcedência. 

O MPF foi intimado. 

É o relatório. DECIDO. 

A presente ação não tem como prosperar, devendo a inicial ser indeferida desde logo, ante a ausência de interesse 

processual e na forma dos comandos contidos nos arts. 267, I, e 295, III, do Código de Processo Civil. 

É que não se fez prova, com a inicial, de prévio requerimento do benefício pretendido junto à autarquia previdenciária. 

O Judiciário não pode substituir a autoridade administrativa no exame dos requisitos para a concessão de qualquer 

benefício. Com efeito, no nosso sistema constitucional compete ao Judiciário o controle de legalidade e somente na 
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presença de um conflito de interesses é que intervém o Estado-juiz; de sorte que a pretensão resistida, indicativa de 

lesão ou ameaça ao direito, é que autoriza o acesso à jurisdição, configurada a lide. 

Se assim é, apenas o indeferimento do requerimento administrativo de concessão de benefício previdenciário ou 

assistencial, o parcial acolhimento ou o eventual silêncio da autoridade administrativa autorizam a intervenção judicial, 

a fim de que o juiz possa, então, verificar se a Autarquia agiu em conformidade com a Constituição e as leis 

infraconstitucionais. 

Em suma, mister o exame das condições da ação, nas quais se insere o interesse processual que, na lição de Vicente 

Greco, decorre do binômio necessidade-adequação; assim, não obstante adequada a via processual eleita, ao menos no 

campo teórico, não existe concretamente a pretensão resistida ensejadora da lide, uma vez que o pedido de benefício 

sequer passou pelo INSS. 

Nesse sentido, dispõe o Enunciado n. 77 do FONAJEF: 

“O ajuizamento da ação de concessão de benefício da seguridade social reclama prévio requerimento administrativo.” 

Com efeito, não se exige o percurso de todas as instâncias administrativas para somente depois pleitear-se a intervenção 

jurisdicional. Contudo, em face da ordem constitucional atribuir ao Juiz o controle da qualidade dos atos da 

Administração e sua adequação ao texto fundamental e às normas de regência, é preciso que se tenha, antes, a 

manifestação da autoridade administrativa como condição para acionar-se o Judiciário. Em outras palavras, não pode o 

cartório de distribuição judicial transformar-se em órgão receptor de pedidos de benefícios previdenciários ou 

assistenciais, na medida em que a competência para a concessão desses benefícios é atribuída aos agentes do INSS e 
não ao Juiz. 

Na ordem constitucional brasileira o juiz não pode substituir a autoridade administrativa na prática de atos 

administrativos que lhe são próprios, sob pena de usurpação de funções. 

Nessa conformidade, ante a ausência do prévio requerimento administrativo, não se faz presente o interesse de agir, pela 

falta de pretensão resistida configuradora da lide. 

Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento nos arts. 267, 

I, e 295, II, da lei processual civil. Sem condenação em custas e honorários (art. 55, da Lei 9099/95). Defiro a 

gratuidade. P. I. Sentença registrada eletronicamente. 

0006618-96.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302020693/2011 - ULISSES FRANCISCO BETTINI (ADV. SP190238 - JOSIEL BELENTANI) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. MÁRIO AUGUSTO CARBONI). ULISSES FRANCISCO BETTINI propôs a 

presente ação em face da UNIÃO FEDERAL (PFN) visando à declaração de inexistência da relação jurídico-tributária 

ante a inconstitucionalidade do tributo, bem como à repetição dos valores recolhidos a título de FUNRURAL.  

Observo que a parte autora pessoa física pretende discutir nos autos contribuições - FUNRURAL - recolhidas pela 

pessoa jurídica FRUTICOLA SÃO FRANCISCO LTDA - CNPJ 43573450/000267, conforme notas fiscais anexadas à 

petição inicial. 

É O RELATÓRIO. 
A presente ação, quanto à pessoa jurídica CNPJ, é de ser extinta sem julgamento de mérito, pelos seguintes 

fundamentos: 

I - Da ilegitimidade ativa da parte autora. 

 Com efeito, pretende a parte autora pessoa física discutir a incidência de contribuição social sobre a receita bruta de 

uma pessoa jurídica, assim é de se averiguar se possui legítimo interesse (jurídico-processual) para pleiteá-la.  

Pois bem, entendo que não o tem. De lembrar que somente detém legitimidade “ad causam” aquele que possui a 

chamada “pertinência subjetiva da ação”, no dizer de Buzaid. É parte legítima, portanto, o titular de um direito, de uma 

relação jurídico-material. E somente esse é que pode defender e pugnar pelo seu direito.  

“In casu”, a parte autora, pessoa física, não ostenta condição de sujeito de relação jurídica de direito material. Isto 

porque, o que ora busca, não lhe guarda ou não lhe tem qualquer pertinência subjetiva. Em verdade, o objeto da ação 

não tem para com a parte autora qualquer liame ou ligação jurídica - é lhe estranha! 

O  titular do direito é a pessoas jurídica FRUTICOLA SÃO FRANCISCO LTDA - CNPJ 43573450/000267. Somente 

ela é que poderia pugnar o recolhimento do FUNRURAL. A parte autora não detêm tal pertinência e muito menos a 

titularidade daquela relação jurídica de direito material.   

De dizer que somente em casos específicos é que se admite a chamada legitimação extraordinária ou substituição 

processual. Nessa, a lei autoriza que alguém demande, em nome próprio, sobre direito alheio. Em pouquíssimas 

hipóteses a lei autoriza tal substituição. De todo modo, o substituído existe e suporta os efeitos da demanda, enquanto o 
substituto atua no processo - hipótese que não se aplica ao caso dos autos. 

Nem se diga da chamada sucessão/substituição processual, que se verifica quando a parte falece no transcorrer do feito, 

a submeter-se às regras do art. 43 e arts. 1055 a 1062, todos do Código de Processo Civil. Igualmente, não é o caso dos 

autos.  

Muito menos há falar no instituto da representação processual, onde o representante demanda em nome do 

representado: atua em nome alheio sobre direito alheio (exemplo: pai que representa os filhos menores em juízo ou fora 

dele).  

Assim, além de se concluir pela inexistência de legitimidade do Autor, ante a manifesta ausência de liame ou de 

pertinência subjetiva com o direito pugnado, não há igualmente qualquer legislação que ampare, jurídica e 

processualmente, tal substituição.  
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Dessa forma, não havendo relação jurídica de direito material entre o requerente e o objeto da ação, se pode concluir 

pela sua ilegitimidade “ad causam”, da parte autora no feito em questão. 

II - Da incompetência absoluta deste Juizado. 

Observo, ainda, que o direito material pretendido pertence a pessoa jurídica regularmente inscrita no CNPJ. Entretanto, 

a empresa não foi constituída como microempresa nem empresa de pequeno porte. 

A presente ação é de ser extinta, também, sem julgamento de mérito, ante a ilegitimidade ativa das empresas. 

Com efeito, de acordo com a Lei nº 10.259/2001 somente as pessoas físicas e as microempresas e empresas de pequeno 

porte podem ser autoras no JEF, e, no caso, a presente lide resta afastada da competência do Juizado Especial Federal, 

porquanto o direito material pertence a uma empresa.  

Por tais fundamentos, declaro a incompetência deste juízo e reconheço a ilegitimidade da parte autora. 

ISTO CONSIDERADO, em face das razões expendidas, com fulcro nos artigos 3º, 6º, 267, inciso IV e VI, e 295, I, 

todos do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE AÇÃO, sem resolução de mérito. P. R. I.  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JUNDIAI 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAI 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 
  

EXPEDIENTE Nº 2011/6304000323 

  
0002267-40.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - KELVIN RAFAEL XAVIER DA SILVA (ADV. SP293635 - 

SILVANA MARIA DE OLIVEIRA GARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

Apresente a parte autora no prazo de 10 (dez) dias, comprovante de endereço atualizado. P.I. 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6304000324    LOTE   3545/11 
  

0002387-83.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6304006551/2011 - HELENICE BUENO DA SILVA (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

Pelo exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido. Sem custas e honorários. P.R.I. 

  

0002852-63.2009.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304006446/2011 - ANTONIA APARECIDA FERREIRA (ADV. SP165037 - NADIA MARIA ROZON AGUIAR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS); ANGELA MARIA CEZAR (ADV./PROC. SP203091 - GUSTAVO FIERI TREVIZANO). 

Isto posto, julgo IMPROCEDENTE a pretensão deduzida pela autora. 

Oficie-se o MPF e a PF, encaminhando cópias integrais dos autos. 

Oficie-se a agência do INSS de Barueri por onde houve concessão do benefício à corre, para as providências que 

entender cabíveis, encaminhando cópias integrais dos autos. Sem honorários nem custas. P.R.I. 

  

0003644-80.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304006541/2011 - APARECIDO GUIMARAES CASSEMIRO (ADV. SP208917 - REGINALDO DIAS DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 
EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 
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Ante o exposto, reconheço a incompetência absoluta deste Juizado Especial Federal de Jundiaí para conhecer da 

presente causa, em razão do valor, e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos 

do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

0002455-33.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304006598/2011 - LUIZ PEREZ (ADV. SP274946 - EDUARDO ONTIVERO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, reconheço a incompetência deste Juizado Especial Federal de Jundiaí para conhecer da presente causa e 

JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso IV, do 

Código de Processo Civil. Estão as partes desoneradas do pagamento de verbas de sucumbência e do recolhimento de 

custas processuais, nesta instância judicial. Publique-se. Intimem-se. 

  

0006926-93.2010.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304006681/2011 - MANOEL DE MATTOS (ADV. SP240999 - ALESSANDRO CARDOSO DE SÁ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

Pelo exposto, nos termos do artigo 269, I, do CPC, JULGO PROCEDENTE o pedido de levantamento do saldo do 

FGTS, formulado pela parte autora, para o que ESTA SENTENÇA TEM EFEITOS DE ALVARÁ. 
Sem custas ou honorários, eis que incompatíveis com o rito do Juizado. Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6304000325     LOTE   3546/11 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos. Verifico que não há prevenção. Prossiga-se. 

  
0002171-25.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6304006174/2011 - IVONE DELBEN 

DINIZ (ADV. SP102263 - DIRCE ALVES DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 
  

0002161-78.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6304006178/2011 - ALBERTO CARLOS 

ZANATTA (ADV. SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante todo o exposto, DENEGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, e determino o regular 

prosseguimento do feito. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  
0002307-22.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304006648/2011 - MARIA DE LURDES 

MANZINE DE MELLO (ADV. SP274946 - EDUARDO ONTIVERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0002582-68.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304006700/2011 - JOANA FRUTUOSO 

MACARIO (ADV. SP161960 - VALERIA CRISTINA ESPARRACHIARI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 
  

0002164-33.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304006662/2011 - VICENTE PAULO 

FLAUZINO (ADV. SP208917 - REGINALDO DIAS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0002391-23.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304006663/2011 - FRANCISCO GOMES 

DOS SANTOS (ADV. SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 
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0002408-59.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304006660/2011 - JOAO JORGE (ADV. 

SP205619 - LEANDRO TOSHIO BORGES YOSHIMOCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0002548-93.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304006675/2011 - MARIA GILZA 

RAMOS DA SILVA (ADV. SP297036 - ALDIERIS COSTA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0002544-56.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304006676/2011 - MARIA JOSE 

FERREIRA CANGINI (ADV. SP099905 - MARIA APARECIDA PEREZ DOS SANTOS, SP271810 - MILTON DOS 

SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0002546-26.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304006677/2011 - ANTONIO ALVES 

DOS SANTOS (ADV. SP285676 - ISRAEL AUGUSTO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0002599-07.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304006692/2011 - MARCELO LUIZ 
COELHO (ADV. SP038809 - SEBASTIAO LUIZ CALEFI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0002593-97.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304006695/2011 - SERGIO FERREIRA 

DE PAULA (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0002581-83.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304006705/2011 - APARECIDA DO 

CARMO SILVA MENDONCA (ADV. SP274018 - DANIEL DE OLIVEIRA VIRGINIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

  

0002535-94.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304006671/2011 - PERINA DE 

OLIVEIRA SOUZA (ADV. SP261655 - JOSE ANTONIO TALIARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

*** FIM *** 

  
0000192-96.2009.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304006667/2011 - MARIA PEZZATO 

MARIN (ADV. SP099905 - MARIA APARECIDA PEREZ DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Remetam-se os autos a contadoria judicial. Após, venham conclusos. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante todo o exposto, DENEGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, e determino o regular 

prosseguimento do feito. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  
0002540-19.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304006710/2011 - MILTON RODRIGUES 

SANTANA (ADV. SP223054 - ANTONIA CLAUDIA EVANGELISTA DE J A BARBOSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

  

0002580-98.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304006718/2011 - RAIMUNDA 

CARNEIRO DE BRITO (ADV. SP195273 - GEORGE HENRIQUE DA CONCEIÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 
*** FIM *** 

  

0002495-15.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304006649/2011 - MARIA MADALENA 

ROSA (ADV. SP231915 - FELIPE BERNARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Pelo exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ou de concessão de medida cautelar. 

Publique-se. Intime-se. 

  

0000434-60.2006.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304006666/2011 - FRANCISCO DE 

ASSIS MACEDO (ADV. SP127542 - TANIA LUCIA DA SILVEIRA CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/05/2011 598/752 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca de eventual renúncia aos valores de atrasados, para fins de 

expedição de ofício requisitório ou precatório. P.I. 

  

0007648-97.2009.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304006735/2011 - FRANCISCA DA 

MOTA SASSI (ADV. SP185434 - SILENE TONELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 

173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Tendo em vista que há documentos que comprovam o vínculo empregatício, a opção pelo FGTS e as guias de 

recolhimento, concedo o prazo de 30 (trinta) dias para a Caixa apresentar os extratos da conta vinculada da parte autora, 

uma vez que, na qualidade de agente operador do FGTS, tem obrigação de apresentação dos extratos das contas, 

incluindo aqueles de período anteriores à sua gestão, pois tem a prerrogativa legal de exigi-los dos bancos depositários, 

nos termos do artigo 7º da Lei nº 8.036/90 e artigo 24 do Decreto nº 99.684/90, informando a existência de eventuais 

saques. 

  

0002601-74.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304006670/2011 - EVERTON PAULO DO 

NASCIMENTO RUIZ (ADV. SP260103 - CLAUDIA STRANGUETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Apresente o autor cópia de seu CPF, no prazo de 45 (quarenta e cinco dias). Caso não possua tal documento, deverá 

providenciá-lo, juntando a referida cópia em igual prazo. Intime-se. 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Apresente a parte autora no prazo de 10 (dez) dias, comprovante de endereço atualizado. P.I. 

  
0002499-52.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304006655/2011 - CARMEN ALVES DA 

ROCHA (ADV. SP231915 - FELIPE BERNARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0002171-25.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304006463/2011 - IVONE DELBEN 

DINIZ (ADV. SP102263 - DIRCE ALVES DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

*** FIM *** 

  

0002318-51.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304006647/2011 - ODETE DA SILVA 

(ADV. SP261655 - JOSE ANTONIO TALIARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Pelo exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ou de concessão de medida cautelar. 
  

0002418-06.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304006634/2011 - IVONE MACHADO 

FERNANDES (ADV. SP111937 - JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM, SP279363 - MARTA SILVA PAIM) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

Indefiro o pedido de intimação de testemunhas, devendo essas comparecer independentemente de intimação, nos termos 

da Portaria nº 36/2007. Publique-se. Intimem-se. 

  

0002571-39.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304006669/2011 - VENICIUS DE JESUS 

NASCIMENTO (ADV. SP261618 - FELIPE LEONARDO FRATEZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Apresente o autor em 15 (quinze) dias, comprovante de endereço atualizado. Sem prejuízo, oficie-se ao INSS para que 

apresente cópia do procedimento administrativo do autor no prazo de 30 (trinta) dias. Intime-se. 

  

0002494-30.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304006656/2011 - MARIA RUTE 

BIANCHINI DE SOUZA (ADV. SP251836 - MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO DE LIMA, SP280331 - 

MARIA D ASSUNÇÃO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Apresente a parte autora no prazo de 10 (dez) dias, cópia do indeferimento seu pedido na via administrativa. P.I. 

  

0002161-78.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304006464/2011 - ALBERTO CARLOS 

ZANATTA (ADV. SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Providencie a parte autora, a regularização da Petição Inicial juntada aos autos, assinando-a. P.I. 

  

0007648-97.2009.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304004336/2010 - FRANCISCA DA 

MOTA SASSI (ADV. SP185434 - SILENE TONELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 

173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 
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Vistos, etc. Verifico que não há prevenção. Dê prosseguimento ao feito. 

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAI 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

PORTARIA N.º 20/2011 

  

A DR.ª MARÍLIA RECHI GOMES DE AGUIAR LEONEL FERREIRA, MM.ª JUÍZA FEDERAL 
PRESIDENTE DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE JUNDIAÍ, no uso de suas atribuições legais e 

regulamentares, 

  
  

CONSIDERANDO A ABSOLUTA NECESSIDADE DO SERVIÇO, 
  

RESOLVE 

  
ALTERAR, o período de férias anteriormente marcado para 01/08/2011 a 30/08/2011, da servidora ADRIANA DE 

LUCA CURATOLO KULCSAR, RF 4911, Analista Judiciário, para o período de 16/06/2011 a 15/07/2011. 

  

  

CUMPRA-SE. REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. 

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OSASCO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OSASCO 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 23/05/2011 

  

UNIDADE: OSASCO 

  
I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0003215-73.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FAUSTA MIRANDA MOREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003216-58.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DARCELIA MEIRELES ALVES 

ADVOGADO: SP289912-RAPHAEL TRIGO SOARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 22/06/2011 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia PSIQUIATRIA será realizada 

no dia 13/09/2011 09:00 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 
6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003217-43.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PLÍNIO GASPAR DE BRITO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003218-28.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO PIRES DE SOUSA 

ADVOGADO: SP205434-DAIANE TAÍS CASAGRANDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 27/06/2011 14:00 no seguinte endereço: AV DOS 

AUTONOMISTAS, 2706 - CONJ 405, 4º ANDAR - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6090010, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003219-13.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO CARMO SANTOS 

ADVOGADO: SP269227-KELLY CRISTINA MORY 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 29/06/2011 14:00 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003220-95.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BRUNO HILDBRANDO 

ADVOGADO: SP284187-JOSE PAULO SOUZA DUTRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 27/06/2011 14:30 no seguinte endereço: AV DOS 

AUTONOMISTAS, 2706 - CONJ 405, 4º ANDAR - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6090010, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003221-80.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: CLAUDIONOR ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP289912-RAPHAEL TRIGO SOARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003222-65.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO NUNES VAZ 

ADVOGADO: SP261016-FERNANDO LOPES CAMPOS FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 13/09/2011 09:30 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003223-50.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: JOAO TEODORO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003224-35.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSEMEIRE SILVA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
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A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 13/09/2011 10:00 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003225-20.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP139190-APARECIDA LOPES CRISTINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 29/06/2011 15:00 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003226-05.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON RODRIGUES FERNANDES 

ADVOGADO: SP161965-ANTONIO CARLOS SAMMARTINO 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 29/06/2011 14:30 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003227-87.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ORLINDO MIRANDA LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003228-72.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADILSON BORGES DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0003229-57.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003230-42.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURI DOS REIS MORAIS 

ADVOGADO: SP171081-GILCENOR SARAIVA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003231-27.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO SALUSTIANO DE LIMA 
ADVOGADO: SP253342-LEILA ALI SAADI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003232-12.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON RODRIGUES FERNANDES 

ADVOGADO: SP063952-MARIA DE LOURDES RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
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A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 29/06/2011 15:30 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003233-94.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BELISIÁRIO 

ADVOGADO: SP285818-SANDRA SANTOS DA SILVA SASIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003234-79.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BELISIÁRIO 

ADVOGADO: SP285818-SANDRA SANTOS DA SILVA SASIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0003235-64.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP285818-SANDRA SANTOS DA SILVA SASIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003236-49.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMIR COINETE 

ADVOGADO: SP285818-SANDRA SANTOS DA SILVA SASIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003237-34.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISAIAS BATISTA FIGUEREDO 
ADVOGADO: SP285818-SANDRA SANTOS DA SILVA SASIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003238-19.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIZA TAMIKO JAMATTO DUARTE 

ADVOGADO: SP101799-MARISTELA GONCALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 29/06/2011 16:00 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003239-04.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TIAGO DE SENA LIMA 
ADVOGADO: SP210976-SIMONE FERNANDES TAGLIARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 29/06/2011 16:30 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003240-86.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO SOARES DE CAMARGO 

ADVOGADO: SP285818-SANDRA SANTOS DA SILVA SASIA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003241-71.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOABSON LUIZ DA SILVA 

ADVOGADO: SP256608-TATIANE CRISTINA LEME BERNARDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003242-56.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO PAULINO DE JESUS 

ADVOGADO: SP285818-SANDRA SANTOS DA SILVA SASIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003243-41.2011.4.03.6306 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZENALDO RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP240421-SANDRA MARIA FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003244-26.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILO PEDRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP069025-JOSE LUCIANO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003245-11.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ROBERTO DOS SANTOS OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP293901-WANDERSON GUIMARAES VARGAS 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 29/06/2011 17:00 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003246-93.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA BUENO RUAS 

ADVOGADO: SP088496-NEVITON PAULO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 30/06/2011 09:00 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver; A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 13/09/2011 10:30 no seguinte endereço: 

RUA ALBINO DOS SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 
  

PROCESSO: 0003247-78.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IDANIR TAROCO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP088496-NEVITON PAULO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 30/06/2011 09:30 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0003248-63.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAURINDA NUNES ALVES 

ADVOGADO: SP088496-NEVITON PAULO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 30/06/2011 10:00 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003249-48.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BERNADETE RAMOS 

ADVOGADO: SP088496-NEVITON PAULO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 30/06/2011 10:30 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 
eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003250-33.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WELITON DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP188799-RICHARD PEREIRA SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 30/06/2011 11:00 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003251-18.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILCE RIBEIRO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP088496-NEVITON PAULO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 30/06/2011 11:30 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver; A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 13/09/2011 11:00 no seguinte endereço: 

RUA ALBINO DOS SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

4) Redistribuídos: 

  

PROCESSO: 0012988-21.2006.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZAQUIEL BATISTA LUIZ 

ADVOGADO: SP193182-MIGUEL MENDIZABAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0014084-03.2008.4.03.6306 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IZADIR RIBEIRO TAVARES 

ADVOGADO: SP303448A-FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0021661-66.2007.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JUSTINO JOAQUIM DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP256608-TATIANE CRISTINA LEME BERNARDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0041901-86.2010.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CICERO MOTA 

ADVOGADO: SP109144-JOSE VICENTE DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0051342-91.2010.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE FRANCISCO DE SENA 

ADVOGADO: SP221900-ADAUTO ANTONIO DOS ANJOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 37 

2)TOTAL RECURSOS: 0 
3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 5 

TOTAL DE PROCESSOS: 42 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 24/05/2011 

  

UNIDADE: OSASCO 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0003252-03.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ASTRIDE JOSE NAZARE DE SOUZA 

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003253-85.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003254-70.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MOISES DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003255-55.2011.4.03.6306 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON PEREIRA CEZAR 

ADVOGADO: SP194960-CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003256-40.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DARCY FERNANDES ALKIMIM 

ADVOGADO: SP141419-YANNE SGARZI ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 30/06/2011 12:00 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver; A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 13/09/2011 11:30 no seguinte endereço: 

RUA ALBINO DOS SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003257-25.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSWALDO PIRES 

ADVOGADO: SP155766-ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003258-10.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSWALDO PIRES 

ADVOGADO: SP196849-MÁRCIA MARIANO DE SOUZA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003259-92.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOÃO DE OLIVEIRA MENEZES 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003260-77.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE VELOSO DA COSTA FILHO 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0003261-62.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIVINA SOARES RAMOS 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 30/06/2011 12:30 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003262-47.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSÉ BATISTA DE SOUSA 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0003263-32.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DAMIAO GABRIEL DA SILVA 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003264-17.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSÉ BATISTA DE SOUSA 

ADVOGADO: SP264950-JULIANA FURTADO MACRUZ 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003265-02.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MILTON DE SOUZA PAULA 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003266-84.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AURINO GONÇALVES EVANGELISTA 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003267-69.2011.4.03.6306 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MIGUEL PINTO BRANDAO 

ADVOGADO: SP141419-YANNE SGARZI ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003268-54.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALEX RIBEIRO BISPO 

ADVOGADO: SP067601-ANIBAL LOZANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 30/06/2011 12:30 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003269-39.2011.4.03.6306 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE SIGMAR DA SILVA 

ADVOGADO: SP067601-ANIBAL LOZANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 30/06/2011 13:00 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003270-24.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISAAC RIBEIRO DE LIMA PINTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 24/06/2011 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A PERÍCIA MÉDICA será realizada no 

dia 30/06/2011 13:30 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 

6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 
  

PROCESSO: 0003271-09.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELI CARLOS PIRES VIEIRA 

ADVOGADO: SP172541-DIVINO PEREIRA DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 30/06/2011 14:00 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0003272-91.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALUIZIO DIAS GONCALVES 

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003273-76.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO FERREIRA LIMA 

ADVOGADO: SP206867-ALAIR DE BARROS MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003274-61.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDISON APARECIDO ELOY 

ADVOGADO: SP206867-ALAIR DE BARROS MACHADO 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003275-46.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDINALVA DA SILVA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003276-31.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ROMUALDO COSTA 

ADVOGADO: SP277617-BARBARA JAQUELINE DA FONSECA VALÉRIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 30/06/2011 14:30 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 
eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003277-16.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEVERINO FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP204771-CARLOS EDUARDO LOBO MORAU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003278-98.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HENRIQUE MASSOLA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003279-83.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: DOMETILA APARECIDA RIBEIRO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 30/06/2011 15:00 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver; A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 04/07/2011 12:30 no seguinte endereço: 

AV DOS AUTONOMISTAS, 2706 - CONJ 405, 4º ANDAR - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6090010, devendo a 

parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003280-68.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: MARCIA RAMOS DE SALES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003281-53.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISMAR DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003282-38.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LORRAYNE FARIAS TORRES 

ADVOGADO: SP211761-FABIO ANTONIO ESPERIDIAO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 27/06/2011 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A PERÍCIA MÉDICA será realizada no 

dia 30/06/2011 15:30 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 
6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003283-23.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA REGINA MAZZETTO RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003284-08.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON MONTEIRO DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 30/06/2011 16:00 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  
PROCESSO: 0003285-90.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALBERTINO JOSE DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP180965-KLEBER ANTONIO ALTIMERI 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003286-75.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIA CRISTINA ARAUJO DA SILVA 

ADVOGADO: SP128366-JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 30/06/2011 16:30 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  
PROCESSO: 0003287-60.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DE ALCANTARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003288-45.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO GOUVEIA SARAIVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0003289-30.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSÉ DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003290-15.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CASSIANO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 04/07/2011 09:30 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003291-97.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: CICERO RODRIGUES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 04/07/2011 10:00 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003292-82.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA JOSEFA SOARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 04/07/2011 10:30 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003293-67.2011.4.03.6306 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELY DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003294-52.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INHEDA JOSE DOS SANTOS SILVA 

ADVOGADO: SP087790-EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 27/06/2011 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0003295-37.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OFELIA MARIA DE FARIA FRANCA 

ADVOGADO: SP089472-ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 28/06/2011 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0003296-22.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDNALDO RODRIGUES DAS CHAGAS 

ADVOGADO: SP201276-PATRICIA SOARES LINS MACEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
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A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 04/07/2011 11:00 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003297-07.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA LOURENCO DA CRUZ DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP267023-GLAUCIA HELENA DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003298-89.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA LÚCIA DE SOUZA LIMA 

ADVOGADO: SP205187-CLÁUDIA ALBINO DE SOUZA CHECOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 04/07/2011 11:30 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 
224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003301-44.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDREY VINICIUS DOS SANTOS RODRIGUES ESTEVÃO (REP. FABIANA) 

ADVOGADO: SP287820-CINTIA NOBREGA ROMÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003303-14.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP109729-ALVARO PROIETE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 04/07/2011 12:00 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 
224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003304-96.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NOEMIA JOSEFINA MEDICI 

ADVOGADO: SP109729-ALVARO PROIETE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 04/07/2011 14:00 no seguinte endereço: AV DOS 

AUTONOMISTAS, 2706 - CONJ 405, 4º ANDAR - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6090010, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003305-81.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CANTALICIO JERONIMO FILHO 

ADVOGADO: SP109729-ALVARO PROIETE 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 04/07/2011 12:30 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

3) Outros Juízos: 

  

PROCESSO: 0002713-80.2011.4.03.6130 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM FERREIRA GONCALVES 
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ADVOGADO: SP221900-ADAUTO ANTONIO DOS ANJOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002735-41.2011.4.03.6130 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FLORIVAL CORREIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP104016-NOEMIA APARECIDA PEREIRA VIEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003299-74.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANA APARECIDA DA CRUZ 

ADVOGADO: SP294576-HILTON CELER PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0003300-59.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILBERTO AVELINO SANTOS 

ADVOGADO: SP235348-SANDRA REGINA DOS SANTOS TRAJANO SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003302-29.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON PEREIRA DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP110707-JOSE FRANCISCO PERRONE COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: (AS TESTEMUNHAS COMPARECERÃO À AUDIÊNCIA 

CONDUZIDAS PELA PARTE QUE AS ARROLOU, NOS TERMOS DO ART. 34 DA LEI N.º 9.099/95) 08/03/2012 

14:30:00 

  
4) Redistribuídos: 

  

PROCESSO: 0004529-30.2006.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ROBERTO DA ROSA 

ADVOGADO: SP066808-MARIA JOSE GIANELLA CATALDI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 51 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 5 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 1 

TOTAL DE PROCESSOS: 57 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 25/05/2011 
  

UNIDADE: OSASCO 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0003306-66.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GISLAINE APARECIDA PIRES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP217355-MARILDA MARIA DE CAMARGO ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 04/07/2011 14:30 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003307-51.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO EUDO FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP240092-ARMANDO FEITOSA DO NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 04/07/2011 14:00 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003308-36.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDNAIDE SILVA DOS SANTOS 
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: (AS TESTEMUNHAS COMPARECERÃO À AUDIÊNCIA 

CONDUZIDAS PELA PARTE QUE AS ARROLOU, NOS TERMOS DO ART. 34 DA LEI N.º 9.099/95) 27/11/2012 

15:30:00 

  

PROCESSO: 0003309-21.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIANO GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP246814-RODRIGO SANTOS DA CRUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 04/07/2011 15:00 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003310-06.2011.4.03.6306 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA MOREIRA DE SOUSA RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 04/07/2011 15:30 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003311-88.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO JOSE DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003312-73.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS DORES DOS SANTOS 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003313-58.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIENE KELLY DE QUEIROZ 

ADVOGADO: SP256715-GERSON ALVES CARDOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003314-43.2011.4.03.6306 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DANIELE VANDETE SERRAVALLE MOREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 13/09/2011 12:00 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003315-28.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CICERO ANTONIO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP256715-GERSON ALVES CARDOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003316-13.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA SELMA DO NASCIMENTO 
ADVOGADO: SP114542-CARLOS ALBERTO NUNES BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003317-95.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON ZANELLATO 

ADVOGADO: SP243492-JEFFERSON DE FREITAS IGNÁCIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003318-80.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARILENE DE ALMEIDA MATOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 04/07/2011 16:00 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 
224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003319-65.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEONILDA CASSINELL ESCARMINIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003320-50.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VARLESSA BATISTA BARBOSA 

ADVOGADO: SP273615-LUIZ FERNANDO FELIPE DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 06/07/2011 13:00 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 
eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003321-35.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EURIDES PINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003322-20.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA PAULA LEMOS NETO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 06/07/2011 13:30 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003323-05.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARVINA CAMILLO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP224349-SIMONE DA SILVA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 06/07/2011 14:00 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver; A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 20/09/2011 08:00 no seguinte endereço: 

RUA ALBINO DOS SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  
PROCESSO: 0003324-87.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PAULO DA ROCHA 

ADVOGADO: SP139107-SALVADOR CORREIA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003325-72.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP139107-SALVADOR CORREIA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003326-57.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GUIZILINI SOBRINHO 
ADVOGADO: SP160585-ADRIANA PEREIRA E SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003327-42.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALTER SOARES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP139107-SALVADOR CORREIA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003328-27.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALTER LEAL VICARIO 

ADVOGADO: SP107139-DAMARIS ZILLI FERREIRA PANASSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0003329-12.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO IVAN FONSECA 

ADVOGADO: SP282875-MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003330-94.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CICERO ARCANGELO DOS SANTOS 
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ADVOGADO: SP282875-MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003331-79.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DAS DORES MALHEIROS 

ADVOGADO: SP282875-MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003332-64.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DELVICO MENDES 

ADVOGADO: SP282875-MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0003333-49.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO PEREIRA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP282875-MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003334-34.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CANDIDO MARTINS 

ADVOGADO: SP282875-MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003335-19.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DA SILVA 
ADVOGADO: SP282875-MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 06/07/2011 15:00 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003336-04.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALTER SIRINO ROSA 

ADVOGADO: SP207633-SERGIO RICARDO ZEPELIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003337-86.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO MAXIMIANO DA SILVA 
ADVOGADO: SP282875-MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003338-71.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FLAVIO ELOY NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP282875-MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0003339-56.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIAMAR SATURNINA CHIARELLI DADDATO 

ADVOGADO: SP184221-SIMONE PIRES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

4) Redistribuídos: 

  

PROCESSO: 0004985-77.2006.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EZEQUIEL DE SOUSA SILVA (REPRESENTADO) 

ADVOGADO: SP181108-JOSÉ SIMEÃO DA SILVA FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0011474-33.2006.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: FRANCISCO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP240611-JEAN RODRIGO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0013350-86.2007.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ALMEIDA SANTOS 

ADVOGADO: SP118715-MANUEL NONATO CARDOSO VERAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0013536-46.2006.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DOS SANTOS LACERDA 

ADVOGADO: SP112366-CARLOS ANTONIO BORBA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0013540-15.2008.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA CONCEICAO DE SOUSA GOES 

ADVOGADO: SP166911-MAURICIO ALVAREZ MATEOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0017245-55.2007.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO NERI DE SOUSA 

ADVOGADO: SP110308-ALBERTO CARLOS SOUTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0021409-63.2007.4.03.6306 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ROBERTO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP163656-PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0046832-35.2010.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALMIRA ALENCAR MIRANDA MOURA 

ADVOGADO: SP304720-ANA PAULA MORAIS DA ROSA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0051746-45.2010.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HIDELTRON FERREIRA MOREIRA 

ADVOGADO: SP212583A-ROSE MARY GRAHL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0052886-17.2010.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARLINDO PEREIRA ARANTES 

ADVOGADO: PR034826-ANDREIA PAIXAO DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 34 
2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 10 

TOTAL DE PROCESSOS: 44 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6306000157 
  

DECISÃO JEF 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

Tendo em vista a certidão acima, verifico a não ocorrência de prevenção. 

Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos 

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar 

(artigo 798 do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido “fundado receio de dano irreparável ou 

de difícil reparação” na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os 

princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o 

direito do demandado, além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando 

este último for ente público. 

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano 

irreparável à parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado 

documentalmente na peça inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que 

se dê prévia oportunidade para defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do 

processo.  

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 
Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação 

forçoso aplicar o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a 

medida, dita como de urgência, postulada. 

Em tempo, compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência não foi anexado, ou aquele anexado 

não está em nome da parte autora e/ou está desatualizado. Dessa forma, concedo prazo de 10 (dez) dias para que 

a parte autora apresente comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o 

comprovante anexado na petição inicial) e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se 

verificar a competência territorial deste juízo, nos termos do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da 

Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do feito. 

Após, cite(m)-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão. 

Intimem-se as partes. 
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0003298-89.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6306024167/2011 - ANA LÚCIA DE 

SOUZA LIMA (ADV. SP285036 - RODRIGO MALAGUETA CHECOLI, SP205187 - CLÁUDIA ALBINO DE 

SOUZA CHECOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

0003256-40.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6306024168/2011 - DARCY FERNANDES 

ALKIMIM (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE, SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

0003276-31.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6306024147/2011 - LUIZ ROMUALDO 

COSTA (ADV. SP277617 - BARBARA JAQUELINE DA FONSECA VALÉRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos etc. 

Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos 

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar (artigo 

798 do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido “fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação” na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os princípios 
constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o direito do 

demandado, além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando este último for 

ente público. 

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano irreparável à 

parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado documentalmente na peça 

inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que se dê prévia oportunidade para 

defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do processo. 

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação forçoso 

aplicar o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a medida, dita 

como de urgência, postulada. 

Em tempo, compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência não foi anexado, ou aquele anexado não 

está em nome da parte autora e/ou está desatualizado. Dessa forma, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte 

autora apresente comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado 

na petição inicial) e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial 

deste juízo, nos termos do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena 

de extinção do feito. 
Após, cite(m)-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão. 

Intimem-se as partes. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

Tendo em vista a certidão acima, verifico a não ocorrência de prevenção. 

Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos 

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar 

(artigo 798 do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido “fundado receio de dano irreparável ou 

de difícil reparação” na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os 

princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o 

direito do demandado, além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando 

este último for ente público. 

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano 

irreparável à parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado 

documentalmente na peça inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que 

se dê prévia oportunidade para defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do 
processo.  

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação 

forçoso aplicar o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a 

medida, dita como de urgência, postulada. 

Cite-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão. 

Intimem-se as partes. 

  
0003266-84.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6306024174/2011 - AURINO 

GONÇALVES EVANGELISTA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
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0003197-52.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6306024015/2011 - JURACI NOLASCO 

DA SILVA (ADV. SP205187 - CLÁUDIA ALBINO DE SOUZA CHECOLI, SP267023 - GLAUCIA HELENA DE 

LIMA, SP285036 - RODRIGO MALAGUETA CHECOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0003216-58.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6306024114/2011 - DARCELIA 

MEIRELES ALVES (ADV. SP289912 - RAPHAEL TRIGO SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

0022708-75.2007.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6306024113/2011 - JONAS JUKNA 

JUKNEVICIUS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO). Vistos, etc. 

O pedido de habilitação e documentos foi anexado em 06/05/2010. Devidamente intimada em 05/05/2011, a ré não se 

manifestou. 

Os requerentes juntaram certidão de óbito do autor falecido bem como seus documentos pessoais. 

Sendo assim, presentes todos os requisitos necessários para tanto, defiro o pedido formulado pelos sucessores da autora 
falecida, FRANCISCA LUIZA REIS JUKNEVICIUS e CASSIO LUIS JUKNEVICIUS, nos exatos termos do artigo 

art. 1829, I, do Código Civil. 

Retifique a Secretaria o pólo ativo da demanda. 

Após, intimem-se os autores, ora habilitados, para no prazo de 10 (dez) dias manifestarem-se sobre os cálculos 

apresentados pela CEF em petição anexada em 01/03/2010. 

No caso de discordância deve a parte autora apresentar desde logo a memória de cálculo dos valores que entende 

devidos. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0003282-38.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6306024146/2011 - LORRAYNE FARIAS 

TORRES (ADV. SP211761 - FABIO ANTONIO ESPERIDIAO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos etc. 

Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos 

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar (artigo 

798 do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido “fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação” na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os princípios 
constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o direito do 

demandado, além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando este último for 

ente público. 

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano irreparável à 

parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado documentalmente na peça 

inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que se dê prévia oportunidade para 

defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do processo. 

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação forçoso 

aplicar o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a medida, dita 

como de urgência, postulada. 

Em tempo, compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência não foi anexado, ou aquele anexado não 

está em nome da parte autora e/ou está desatualizado. Dessa forma, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte 

autora apresente comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado 

na petição inicial) e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial 

deste juízo, nos termos do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena 

de extinção do feito. 
Após, cite(m)-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão. 

Intimem-se as partes. 

  

0014901-04.2007.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6306024035/2011 - MAURICIO SALINI 

(ADV. SP086006 - MARIA RITA EVANGELISTA DA CRUZ SILVA, SP084258 - MARIA APARECIDA 

SANCHEZ LEON, SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

O pedido de habilitação e documentos foram anexados em 14/12/2010, 03/03/2011 e 03/05/2011, respectivamente. 

Devidamente intimado em 11/05/2011, o réu não se manifestou. 

As requerentes juntaram certidão de óbito do segurado falecido, certidão de dependentes habilitados à pensão e, ainda, 

seus documentos pessoais. 
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Sendo assim, presentes todos os requisitos necessários para tanto, defiro o pedido formulado pela companheira e filha 

do segurado falecido, SILVIA CAETANO DA SILVA e BIANCA SALINI, representada por sua genitora, ora 

habilitante, nos exatos termos do artigo 112 da Lei n. 8.213/91. 

Retifique a Secretaria o pólo ativo da demanda. 

Após, tornem os autos conclusos. 

Int. Cumpra-se. 

  

0003823-42.2009.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6306024033/2011 - LUIZ ANTONIO 

LOPEZ (ADV. SP225913 - VERA LUCIA ANASTACIO, SP266088 - SIMONE LOPES BEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

O pedido de habilitação e documentos foram anexados em 27/11/2009, 05/11/2010, 20/01/2011 e 18/05/2011, 

respectivamente. Devidamente intimado em 16/03/2011, o réu não se manifestou. 

A requerente juntou certidão de óbito do segurado falecido, certidão de dependentes habilitados à pensão e, ainda, seus 

documentos pessoais. 

Sendo assim, presentes todos os requisitos necessários para tanto, defiro o pedido formulado pela viúva do segurado 

falecido, IRIS FREITAS LOPES, nos exatos termos do artigo 112 da Lei n. 8.213/91. 

Retifique a Secretaria o pólo ativo da demanda. 

Oficie-se a Caixa Econômica Federal determinando o pagamento dos valores contidos na RPV nº 20100002148R para a 
autora, ora habilitada. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6306000156 

  
0000810-98.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - CARLOS DE DEUS DE SOUZA (ADV. SP046152 - EDSON 
GOMES PEREIRA DA SILVA e ADV. SP129049 - ROSEMEIRE LEANDRO e ADV. SP138642 - EDNEIA 

FERREIRA RIBEIRO e ADV. SP171628 - PRISCILA BORGES TRAMARIN e ADV. SP177517 - SANDRA 

GUIRAO e ADV. SP211062 - EDNILSON CINO FATEL e ADV. SP214946 - P) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte ré na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso de sentença, interposto pela 

parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0001337-50.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - JOSE THEOZZO (ADV. SP173416 - MARIO APARECIDO 

MARCOLINO e ADV. SP190154 - ANDRÉA FIRMINO DE MEDEIROS e ADV. SP221690 - MARCOS ANTONIO 

LUCENA RIBEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte ré na pessoa de seu procurador, para que apresente 

contrarrazões ao Recurso de sentença, interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0003640-37.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - MARIA FREGADOLLI THEOSO E OUTRO (ADV. SP173416 

- MARIO APARECIDO MARCOLINO e ADV. SP190154 - ANDRÉA FIRMINO DE MEDEIROS e ADV. SP221690 

- MARCOS ANTONIO LUCENA RIBEIRO); JOSE THEOZZO(ADV. SP173416-MARIO APARECIDO 

MARCOLINO); JOSE THEOZZO(ADV. SP190154-ANDRÉA FIRMINO DE MEDEIROS); JOSE THEOZZO(ADV. 
SP221690-MARCOS ANTONIO LUCENA RIBEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 

- MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte ré na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso de sentença, interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

0006477-02.2009.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - MARIA APARECIDA MOREIRA (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES e ADV. SP295670 - GILMAR GOMES DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do CPC, intimo a parte ré na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso de sentença, 

interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 
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0006977-68.2009.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - JOSE LUVISOTTO (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO 

CARDOSO PIRES e ADV. SP207008 - ERICA KOLBER e ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI e ADV. 

SP295670 - GILMAR GOMES DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte ré na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso de sentença, interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

0008910-76.2009.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - EDVALDO JOSE DE OLIVEIRA (ADV. SP225532 - 

SULIVAN LINCOLN SILVA RIBEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte ré na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso de sentença, interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0008914-16.2009.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - GILBERTO CRISTIANINI JUNIOR (ADV. SP185535 - 

ROBERTA CHRISTIANINI SOUTO CRUZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte ré na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso de sentença, interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0019995-30.2007.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - MARIA RITA PEREIRA (ADV. SP108307 - ROSANGELA 
CONCEICAO COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte ré na pessoa de seu procurador, para que apresente 

contrarrazões ao Recurso de sentença, interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0029339-79.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - ANTONIO TAKASHI ISHIMOTO (ADV. SP188218 - 

SANDRO FERREIRA LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte ré na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso de sentença, interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0089090-65.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - FRANCISCA EMIDIA CHAGAS DA SILVA (ADV. 

SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA e ADV. SP264052 - SORAYA PENTEADO PINHO e 

ADV. SP264640 - THAMI RODRIGUES AFONSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte ré na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso de sentença, interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6306000158 
  

DESPACHO JEF 
  

0036883-84.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306024037/2011 - JOSE PEREIRA DOS 

SANTOS (ADV. SP150276 - KELY CRISTINE DE MEDEIROS PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

Tendo em vista a certidão acima, verifico a não ocorrência de prevenção. 

Formula a parte autora pedido de prioridade na tramitação do feito. 

Considerando, que praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação, em vista do 

princípio da isonomia e na ausência de outros motivos que justifique, indefiro o pedido de antecipação do julgamento. 
Petição às fls.118/124 das Pet Provas: recebo-a como emenda à inicial. 

CITE-SE. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

Tendo em vista o enorme número de petições sem endereçamento correto, dê-se ciência da distribuição deste 

processo a esta 1ª Vara-Gabinete. 

Ficam os dignos patronos cientes que doravante (após publicação deste despacho) não mais serão aceitas petições 

sem endereçamento correto a esta Vara-Gabinete (devendo ser recusadas/descartadas conforme determinam as 

normas em vigor), o que poderá ocasionar irreparáveis prejuízos a seus patrocinados, inclusive com a perda de 

prazos e consequentemente a preclusão para prática de atos processuais. 
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Int. 

  
0038685-20.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306005981/2011 - ABIGAIL DE 

SOUZA (ADV. SP147585 - TEREZA CRISTINA DA CONCEICAO ARMANI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0035296-27.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306005991/2011 - MANOEL PEREIRA 

MALTA (ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0038685-20.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306024036/2011 - ABIGAIL DE 

SOUZA (ADV. SP147585 - TEREZA CRISTINA DA CONCEICAO ARMANI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

Tendo em vista a certidão acima, verifico a não ocorrência de prevenção. 
Prossiga-se. 

Int. 

  

0035296-27.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306024038/2011 - MANOEL PEREIRA 

MALTA (ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

Tendo em vista a certidão acima, verifico a não ocorrência de prevenção. 

Petição anexada em 03/11/2010: CUMPRA INTEGRALMENTE a parte autora a r. Decisão 28205, de 15/10/2010, no 

prazo de 05 (cinco) dias, uma vez que o documento é datado de 10/10/2008, sob pena de extinção do feito. 

Int. 

  

0051342-91.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306024013/2011 - JORGE FRANCISCO 

DE SENA (ADV. SP221900 - ADAUTO ANTONIO DOS ANJOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc.      

Tendo em vista a certidão acima, verifico a não ocorrência de prevenção. 
Prossiga-se. 

  

0059656-60.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306024071/2011 - ALCIDES ANTONIO 

OLIVEIRA (ADV. SP248266 - MICHELLE REMES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o lapso temporal desde a data da realização da perícia 

médica, intime-se o Sr(a). Perito(a), para que entregue seu laudo em 10 (dez) dias, impreterivelmente. 

Int. Cumpra-se. 

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0015358-36.2007.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306022608/2011 - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA (ADV. SP108934 - MARCO ANTONIO DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). Vistos, etc. 

Tendo em vista a satisfação da obrigação, DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO com fundamento no art. 794, I do 

CPC. 

Dê-se baixa dos autos no sistema. 
Intimem-se. 

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0006308-78.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306024190/2011 - ANTONIO TADEU FERNANDES (ADV. SP255987 - MICHELLE OLIVEIRA SILVA, 

SP246724 - KLEBER VELOSO CERQUEIRA GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). HOMOLOGO o pedido de desistência deduzido pela parte 

Autora para que produza os seus efeitos legais, pelo que extingo o feito sem resolução de mérito nos termos do 

entendimento jurisprudencial sedimentado no Enunciado n. 1 da Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São 

Paulo. 
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DESPACHO JEF 
  

0008153-82.2009.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306024198/2011 - VANIL WILSON DE 

MOURA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO). Vistos, etc. 

Oficie-se a CEF para que no prazo de 60 (sessenta) dias junte a estes autos cópias dos extratos da conta vinculada de 

FGTS, titularizada pela parte autora, correspondente ao período almejado, onde conste o saldo e a taxa de juros 

praticada, pois é de sua responsabilidade a fiscalização das contas que migraram de outros bancos. 

Na hipótese de não ser cumprida a determinação, anexe o autor sua CTPS onde conste o(s) contrato(s) de trabalho e 

seus respectivos salários a fim de que seja apurado, por arbitramento, o eventual crédito em seu favor. 

Cumpra-se. 

  

0008153-82.2009.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306009397/2011 - VANIL WILSON DE 

MOURA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO). Vistos etc. 

Tendo em vista o enorme número de petições sem endereçamento correto, dê-se ciência da distribuição deste processo a 

esta 2ª Vara-Gabinete. 
Ficam os dignos patronos cientes que doravante (após publicação deste despacho) não mais serão aceitas petições sem 

endereçamento correto a esta Vara-Gabinete (devendo ser recusadas/descartadas conforme determinam as normas em 

vigor), o que poderá ocasionar irreparáveis prejuízos a seus patrocinados, inclusive com a perda de prazos e 

consequentemente a preclusão para prática de atos processuais. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

Tendo em vista a certidão acima, verifico a não ocorrência de prevenção. 

Compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência não foi anexado, ou aquele anexado não está 

em nome da parte autora e/ou está desatualizado. Dessa forma, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte 

autora apresente comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante 

anexado na petição inicial) e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a 

competência territorial deste juízo, nos termos do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça 

Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do feito. 

Intimem-se. 

  
0003277-16.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306024169/2011 - SEVERINO 
FERREIRA DA SILVA (ADV. SP141872 - MARCIA YUKIE KAVAZU, SP204771 - CARLOS EDUARDO LOBO 

MORAU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0003257-25.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306024170/2011 - OSWALDO PIRES 

(ADV. SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO, SP271737 - GISELE ENGRACIA GARCIA CALUZ SAUD 

BRUNO, SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0003241-71.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306024171/2011 - JOABSON LUIZ DA 

SILVA (ADV. SP256608 - TATIANE CRISTINA LEME BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0003185-38.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306024029/2011 - JOSE MARIA 

CALEGARI (ADV. SP096890 - PEDRO MARTINS DE OLIVEIRA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  
0007924-93.2007.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306024186/2011 - IZABEL SILVEIRA 

BOAVA (ADV. SP015678 - ION PLENS, SP083015 - MARCO ANTONIO PLENS, SP106577 - ION PLENS 

JUNIOR, SP209172 - CRISTIANO APARECIDO NEVES); ANA LUCIA SILVEIRA BOAVA LUZIANO (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). Vistos etc. 

Petições de 01/04/2011 e 14/04/2011: Tendo em vista a concordância das partes, homologo os cálculos apresentados 

pelo contador nomeado judicialmente. 

Nos termos do artigo 20, parágrafo, 1o. do Código de Processo Civil e da Resolução 558/07 do CJF, condeno a CEF ao 

reembolso dos honorários periciais do Senhor Contador Judicial. 

Intime-se a CEF a depositar em juízo o valor correspondente ao reembolso dos honorários do Senhor Contador, no valor 

de R$ 100,00, segundo os valores fixados na Portaria 25/09 deste JEF e a depositar os valores complementares relativos 

à diferença calculada pelo Sr. Perito contábil, devidamente corrigidos e atualizados. 
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Após, dê-se vista à parte autora do depósito complementar. 

Libere-se as importâncias depositadas em favor da parte autora. 

Após, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  

0005731-37.2009.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306024103/2011 - JOSE DE JESUS 

PEREIRA (ADV. SP234868 - CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES, SP267054 - ANDERSON APARECIDO 

MASCHIETTO BORGES, SP249956 - DANIELE CAMPOS FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Petições anexadas em 13/08/2010 e 20/05/2011: Manifeste-se o INSS sobre o pedido de habilitação, no prazo de 15 

(quinze) dias. 

Após, tornem conclusos. 

Intime-se. 

  

0008814-61.2009.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306024004/2011 - ROSELI VIRIATO 

GALENO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO). Vistos etc. 

Ciência à parte autora da petição da CEF anexada em 19.05.2011, dando conta do cumprimento do cumprimento da 
obrigação de fazer. 

Após,tornem os autos conclusos para extinção da execução. 

Intimem-se. 

  

0004345-35.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306024001/2011 - WALTER 

RODRIGUES MARTIN (ADV. SP269929 - MAURICIO VISSENTINI DOS SANTOS, SP268142 - RAFAELA 

CAPELLA STEFANONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito, com relação ao pedido de revisão de benefício, 

com base na aplicação do IRSM em fev/94, com fulcro no art. 267, V, do Código de Processo Civil. 

Prossiga-se a presente ação com relação aos demais pedidos. 

  

0004741-17.2007.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306024123/2011 - MARIA FREITAS 

DOS SANTOS (ADV. SP242775 - ERIKA APARECIDA SILVERIO, SP243678 - VANESSA GOMES DO 

NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). Vistos etc. 

Carta precatória devolvida anexada em 14/03/2011: manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias. 

Intime-se. 
  

0011183-96.2007.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306024028/2011 - DYOGENES DA 

COSTA GALVAO (ADV. SP076836 - OSWALDO LIMA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). Vistos, etc. 

Manifeste-se a CEF, no prazo de 10 (dez) dias sobre a petição da parte autora anexada em 27/09/2010, informando que 

não houve o depósito integral dos valores 

Após, venham os autos conclusos. 

Int. 

  

0000634-85.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306024097/2011 - LEOTILDE 

BRUNHARA (ADV. SP240536 - MARCELO TELES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc.. 

Tendo em vista o lapso temporal desde a data da realização da perícia médica, intime-se o Sr(a). Perito(a), para que 

entregue seu laudo em 10 (dez) dias, impreterivelmente. 

 Int. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 
Petições de 25/03/2011 e 14/04/2011: Tendo em vista a concordância das partes, homologo os cálculos 

apresentados pelo contador nomeado judicialmente. 

Nos termos do artigo 20, parágrafo, 1o. do Código de Processo Civil e da Resolução 558/07 do CJF, condeno a 

CEF ao reembolso dos honorários periciais do Senhor Contador Judicial. 

Intime-se a CEF a depositar em juízo o valor correspondente ao reembolso dos honorários do Senhor Contador, 

no valor de R$ 100,00, segundo os valores fixados na Portaria 25/09 deste JEF e a depositar os valores 

complementares relativos à diferença calculada pelo Sr. Perito contábil, devidamente corrigidos e atualizados. 

Após, dê-se vista à parte autora do depósito complementar. 

Libere-se as importâncias depositadas em favor da parte autora. 

Após, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 
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0022231-52.2007.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306024187/2011 - ADAMARIO 

MAXIMO DOS SANTOS (ADV. SP089787 - IZILDA AUGUSTA DOS SANTOS); LUDOVINA LUZIRÃO DOS 

SANTOS (ADV. SP089787 - IZILDA AUGUSTA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

0010665-72.2008.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306024201/2011 - ELSA 

KRAWCZENKO (ADV. SP047011 - DIRCE GOMES DOS SANTOS, SP089787 - IZILDA AUGUSTA DOS 

SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO). 

*** FIM *** 

  

0013145-28.2005.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306024101/2011 - DOURIVAL JOSE 

BATISTA (ADV. SP203091 - GUSTAVO FIERI TREVIZANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

OFICIE-SE ao INSS para que dê cumprimento ao V. acórdão, no que tange a implantação do benefício em favor da 

parte autora no valor apurado pela contadoria judicial, em 04/04/2011 (R$ 1.062,41). 

Cumpra-se, com urgência. 
  

0006282-17.2009.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306024070/2011 - OLEGARIO 

MARIANO (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Petição do INSS de 08/04/2011: Com razão, em parte, 

a Ré. 

De fato não há no V. Acórdão qualquer determinação para que o INSS elabore os cálculos de liquidação; por outro lado, 

inexiste igualmente a mesma ordem para que a Contadoria do JEF o fizesse. Desta forma, emerge o impasse: a quem 

cabe o dever de juntar cálculos nos autos?. 

É consabido que o processo judicial é caracterizado por sua dialética (petição inicial - causar de pedir o pedido do autor 

- artigo 282 do CPC.) X contestação (defesa do réu com apresentação de fatos modificativos, impeditivos ou extintivos 

do direito reclamado, além das preliminares - artigo 300 e 301 do CPC) = sentença (relatório, fundamentação e parte 

dispositiva - artigo 458 do mesmo Codex). 

Nesse passo, para alcançar-se a concretude da sentença cível condenatória como liquida a que se refere o artigo 38 da 

Lei 9.099/95 é mister que o autor, já na peça inicial, apresente seus cálculos e o réu, na sua defesa, os impugne havendo 

discordância. 

Historicamente, quando da instalação dos JEF, criou-se a cultura de aparelhá-los com Contadorias para realizar esse 

trabalho, que cabe às partes pela legislação, isto é, a formulação dos cálculos antes da sentença; no entanto, dado o 
enorme afluxo de jurisdicionados que se socorrem ao Poder Judiciário a elaboração dos cálculos tornou-se o gargalo da 

Justiça. A partir desse momento elaborou-se a tese de que as sentenças prolatadas não seriam líquidas porque 

determinavam ao INSS a obrigação de fazer, consubstanciada no comando dispositivo da decisão final do processo, ou 

seja, a implantação do benefício e a apresentação dos cálculos de atrasados. 

Enfim, refriso, pela legislação, cabe ao autor indicar o valor pretendido e ao réu impugná-lo, se assim o desejar. 

No caso concreto, determinar ao autor que apresente seus cálculos pode causar mais prejuízos do que benefícios ao 

andamento do feito, mormente em razão de não ter em mãos os elementos necessários para a confecção da conta; 

outrossim, é comum nos votos e acórdãos da Turma Recursal a ordem para que a Contadoria Judicial os faça. 

Assim sendo, por ora, determino à Contadoria do JEF que elabore os cálculos segundo o V. Acórdão, não se olvidando 

que poderá a parte autora, ou o próprio réu, apresentá-los para agilizar a fase de execução do julgado. 

Requisite-se o P.A do auxílio-doença que precedeu a aposentadoria por invalidez. 

Int. 

  

0001620-39.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306024011/2011 - ELIETE 

RODRIGUES CORREA (ADV. SP285818 - SANDRA SANTOS DA SILVA SASIA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Petição anexada em 03/05/2011: Designo nova perícia médica - clínica geral para o dia 04/07/2011, às 09 horas. A parte 
autora deverá comparecer com todos os exames, atestados, prontuários, declarações, receituários médicos para elucidar 

a perícia, sob pena de preclusão da prova. Além disso, documento que permita sua identificação (atual) através da foto - 

documento oficial, dotado de fé pública, que contenha dados sobre filiação, data de nascimento e registro de 

identificação civil (RG/RNE). 

Int. 

  

0007719-64.2007.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306024099/2011 - ANDRE LUIZ DE 

SOUZA (ADV. SP187941 - AGUINALDO JOSÉ DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos etc. 

Petição anexada em 20/05/2011: Certidão PIS/PASEP/FGTS não é certidão de (in)existência de dependentes. 

Assim, providencie a habilitante referida certidão, no prazo de 10 (dez) dias. 
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Intimem-se. 

  

0000597-58.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306024044/2011 - JOSE ALVES 

GRANDCHAMP (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO). Vistos, etc. 

Requerimento anexado em 13/04/2011: Oficie-se a CEF para que no prazo de 60 (sessenta) dias junte a estes autos 

cópias dos extratos bancários da conta poupança 0326.013.00076603-2, titularizada por JOSÉ ALVES 

GRANDCHAMP (CPF 146.873.568-34), referente ao período almejado. 

Cumpra-se. 

  

0009742-46.2008.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306024006/2011 - MISAEL BARROS 

DE ARAUJO (ADV. SP111504 - EDUARDO GIACOMINI GUEDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111504 - EDUARDO GIACOMINI GUEDES). Vistos,etc. 

 Intime-se a parte autora para no prazo de 10 (dez) dias manifestar-se sobre os cálculos apresentados pela CEF em 

petição anexada em 07/04/2010. 

No caso de discordância deve a parte autora apresentar desde logo a memória de cálculo dos valores que entende 

devidos. 

Cumpra-se. Intimem-se. 
  

0000486-11.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306024135/2011 - ODETE MARIA DE 

JESUS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO). Vistos, etc. 

Comprove a Caixa Econômica Federal o cumprimento do acordo homologado, no prazo de 10 (dez) dias. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc.  

Tendo em vista o lapso temporal desde a data da realização da perícia médica, intime-se o Sr(a). Perito(a), para 

que entregue seu laudo em 10 (dez) dias, impreterivelmente. Int. Cumpra-se. 

  
0000687-66.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306024093/2011 - ADEIDE MARINHO 

DOS SANTOS (ADV. SP188799 - RICHARD PEREIRA SOUZA, SP099653 - ELIAS RUBENS DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000549-02.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306024095/2011 - GETULIO 

BEZERRA DA SILVA (ADV. SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

0000864-30.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306024003/2011 - NOEL DEAMATIS 

(ADV. SP110189 - EDIVALDO NASCIMENTO PIMENTEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito, com relação 

ao pedido de revisão de benefício, com base da Emenda Constitucional 20/98, com fulcro no art. 267, V, do Código de 

Processo Civil. 

Prossiga-se a presente ação com relação ao pedido de revisão da Emenda Constitucional 41/2003. 

  

0001251-79.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306024005/2011 - ALBERTO JUSTINO 

DA SILVA (ADV. SP189168 - ALEXSANDRA VIANA MOREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). Vistos etc. 

Ciência à parte autora da petição da CEF anexada em 16.05.2011, dando conta do cumprimento do cumprimento da 

obrigação de fazer. 

Após, tornem os autos conclusos para extinção da execução. 

Intimem-se. 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

Tendo em vista o enorme número de petições sem endereçamento correto, dê-se ciência da distribuição deste 

processo a esta 1ª Vara-Gabinete. 

Ficam os dignos patronos cientes que doravante (após publicação deste despacho) não mais serão aceitas petições 

sem endereçamento correto a esta Vara-Gabinete (devendo ser recusadas/descartadas conforme determinam as 

normas em vigor), o que poderá ocasionar irreparáveis prejuízos a seus patrocinados, inclusive com a perda de 

prazos e consequentemente a preclusão para prática de atos processuais. 

Int. 
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0008814-61.2009.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306006765/2011 - ROSELI VIRIATO 

GALENO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO). 

  

0000486-11.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306014658/2011 - ODETE MARIA DE 

JESUS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO). 

  

0014082-33.2008.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306006305/2011 - TEREZINHA 

STRELESHI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO). 

  

0011515-29.2008.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306006516/2011 - ALDO JOSE DE 

FIGUEREDO (ADV. SP252649 - LUIS GUSTAVO DI GIAIMO, SP213016 - MICHELE MORENO PALOMARES 

CUNHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO). 

*** FIM *** 

  
0005388-07.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306024048/2011 - JULIANA ALVES 

DO NASCIMENTO (ADV. SP282305 - EDSON ANTOCI DA CONCEIÇÃO, SP261016 - FERNANDO LOPES 

CAMPOS FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). Vistos, etc. 

Petição anexada em 06/04/2011. Tendo em vista o lapso temporal desde a data da realização da perícia médica, intime-

se a Sra. Perito, para que entregue seu laudo em 5 (cinco) dias, impreterivelmente. Int. Cumpra-se. 

  

0000294-44.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306024191/2011 - IRACEMA 

AMERICO (ADV. SP265955 - ADRIANA DE ALMEIDA NOVAES, SP264944 - JOSIANE XAVIER VIEIRA 

ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

Vistos, etc 

Tendo em vista o lapso temporal desde a data da realização da perícia médica, intime-se o Sr(a). Perito(a), para que 

entregue seu laudo em 10 (dez) dias, impreterivelmente. 

Int. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

Tendo em vista a certidão acima, verifico a não ocorrência de prevenção. 
Petição anexada em 11/04/2011: recebo-a como emenda à peça inicial. 

CITE-SE. 

Int. 

  
0004069-04.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306024109/2011 - IZAIAS 

RODRIGUES LIMA (ADV. SP295922 - MARIA GORETE MORAIS BARBOZA BORGES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0004475-25.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306024042/2011 - JOSE DE OLIVEIRA 

NETO (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA, SP171628 - PRISCILA BORGES TRAMARIN, 

SP211062 - EDNILSON CINO FATEL, SP226818 - EDSON NOVAIS GOMES PEREIRA DA SILVA, SP129049 - 

ROSEMEIRE LEANDRO, SP245555 - ROBERTO SERGIO DE LIMA JUNIOR, SP138642 - EDNEIA FERREIRA 

RIBEIRO, SP214946 - PRISCILA CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

0002315-27.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306024226/2011 - GERCINA DA 
SILVA MACHADO (ADV. SP284187 - JOSE PAULO SOUZA DUTRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). Vistos etc. 

Ciência à parte autora da petição da CEF anexada em 25.05.2011, dando conta do cumprimento do cumprimento da 

obrigação de fazer. 

Após,tornem os autos conclusos para extinção da execução, se o caso. 

Intimem-se. 

  

0002647-57.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306024211/2011 - JOSE CARLOS DE 

SOUZA (ADV. SP135285 - DEMETRIO MUSCIANO, SP251823 - LUCIANE CARVALHO MUSCIANO, SP142331 

- MARIA APARECIDA MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 
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Pedido de dilação de prazo anexado em 20/05/2011: Defiro, por mais 05 (cinco) dias. 

Intimem-se. 

  

0012272-57.2007.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306024178/2011 - FRANCISCO 

BATISTA SOBRINHO (ADV. SP135396 - CARLOS CESAR SPOSITO CAMARGO BRAGA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). Vistos etc. 

Petições de 14/04/2011 e 29/04/2011: Tendo em vista a concordância das partes, homologo os cálculos apresentados 

pelo contador nomeado judicialmente. 

 Nos termos do artigo 20, parágrafo, 1o. do Código de Processo Civil e da Resolução 558/07 do CJF, condeno a CEF ao 

reembolso dos honorários periciais do Senhor Contador Judicial. 

Intime-se a CEF a depositar em juízo o valor correspondente ao reembolso dos honorários do Senhor Contador, no valor 

de R$ 100,00, segundo os valores fixados na Portaria 25/09 deste JEF e a depositar os valores complementares relativos 

à diferença calculada pelo Sr. Perito contábil, devidamente corrigidos e atualizados. 

Após, dê-se vista à parte autora do depósito complementar. 

Libere-se as importâncias depositadas em favor da parte autora. 

Após, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  
0003302-29.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306024197/2011 - WILSON PEREIRA 

DE CARVALHO (ADV. SP110707 - JOSE FRANCISCO PERRONE COSTA, SP117362 - LINO TRAVIZI JUNIOR, 

SP197748 - HELIO VIEIRA MALHEIROS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos. 

Tendo em vista a certidão acima, verifico a não ocorrência de prevenção.              

Compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência não foi anexado, ou aquele anexado não está em nome 

da parte autora e/ou está desatualizado. Dessa forma, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora apresente 

comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na petição 

inicial) e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste juízo, 

nos termos do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção 

do feito. 

Compulsando os autos ainda, verifico não haver qualquer documento do indeferimento administrativo ou, ainda, do 

protocolo do pedido sem análise da Autarquia-ré por prazo superior a 45 dias. 

Tendo em vista que o direito de ação e a necessidade da intervenção judicial decorrem da existência da pretensão 

resistida, faz-se necessária esta demonstração através do indeferimento ou a ausência de reposta ao pedido 

protocolizado. 

Assim, concedo o mesmo prazo para que a parte autora junte aos autos cópia do prévio requerimento administrativo 
e/ou Comunicado de Decisão do benefício pleiteado, ou decline o nome completo do servidor do INSS, esclarecendo se 

o mesmo recusou o protocolo administrativo, sob pena de extinção do feito por falta de interesse de agir. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos,etc. 

Intime-se a parte autora para no prazo de 10 (dez) dias manifestar-se sobre os cálculos apresentados pela CEF 

em petição anexada em 24/11/2010.  

No caso de discordância deve a parte autora apresentar desde logo a memória de cálculo dos valores que entende 

devidos. 

Cumpra-se. Intimem-se. 

  
0010880-48.2008.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306024009/2011 - ADRIANA ROSA 

DOS SANTOS PEREZ (ADV. SP177579 - HELBER DANIEL RODRIGUES MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

0011515-29.2008.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306024010/2011 - ALDO JOSE DE 

FIGUEREDO (ADV. SP252649 - LUIS GUSTAVO DI GIAIMO, SP213016 - MICHELE MORENO PALOMARES 
CUNHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

Tendo em vista a certidão acima, verifico a não ocorrência de prevenção. 

Prossiga-se. 

Int. 
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0006094-87.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306024039/2011 - MARTINHO LOPES 

DE LIMA (ADV. SP034466 - CARMEN LUCIA PASSERI VILLANOVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0004015-38.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306023979/2011 - BENEDITO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0006128-62.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306024012/2011 - JOSE TEIXEIRA 

DOS SANTOS (ADV. SP288268 - ISABEL APARECIDA GOMES TEIXEIRA GRAVE, SP085755 - NELSON LUIZ 

GRAVE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0005670-45.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306024021/2011 - BENEDITO MATOS 

DE OLIVEIRA (ADV. SP269227 - KELLY CRISTINA MORY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0003988-55.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306024110/2011 - CASSIO 

APARECIDO TEIXEIRA (ADV. SP124024 - CASSIO APARECIDO TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0004328-96.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306024106/2011 - CLEUSA MARIA 

MARQUES (ADV. SP143657 - EMERSON RAMOS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0004292-54.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306024108/2011 - MARIA JANETE 

FELIPPE KISS (ADV. SP292728 - DEBORA DOS SANTOS MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0003803-17.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306024111/2011 - ROSEMARY 

APARECIDA RANGON (ADV. SP108307 - ROSANGELA CONCEICAO COSTA, SP266136 - GISELE MARIA 

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

0003801-47.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306024002/2011 - APARECIDO 

AQUARELLI (ADV. SP109703 - MIGUEL VICENTE ARTECA, SP113618 - WILFRIEDE RAMISSEL E SILVA) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0004520-29.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306024041/2011 - VICENTE 

MOREIRA MENDES (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0004299-46.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306024107/2011 - SILVINA ROSA DA 

SILVA (ADV. SP209506 - IVANI GONÇALVES DA SILVA DE ADORNO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0004774-02.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306024104/2011 - JESUINO DE 

SOUZA (ADV. SP185906 - JOSÉ DONIZETI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0004952-48.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306024040/2011 - JAIR VENTURA 

(ADV. SP282875 - MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA, SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS, SP207633 - 

SERGIO RICARDO ZEPELIM, SP235602 - MARIA CAROLINA ALVAREZ MATEOS) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0004450-12.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306024105/2011 - MARIO MACIEL DE 

OLIVEIRA (ADV. SP209506 - IVANI GONÇALVES DA SILVA DE ADORNO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

0014082-33.2008.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306023999/2011 - TEREZINHA 

STRELESHI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO). Vistos etc. 
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Ciência à parte autora da petição da CEF anexada em 19.04.2011, dando conta do cumprimento do cumprimento da 

obrigação de fazer. 

Após, tornem os autos conclusos para extinção da execução. 

Intimem-se. 

  

0005055-31.2005.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306024014/2011 - MARIA 

APARECIDA DA SILVA (ADV. SP184467 - REGINALDO GOMES MENDONÇA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). Vistos etc. 

Ciência à parte autora da petição da CEF anexada em 04.05.2011, dando conta do cumprimento do cumprimento da 

obrigação de fazer. 

Após,tornem os autos conclusos para extinção da execução. 

Intimem-se. 

  

0007908-71.2009.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306024192/2011 - DURVAL 

FERREIRA DE LIMA (ADV. SP280270 - CLEBER RICARDO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR); UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL). Vistos, etc. 

Verifico que não foi anexada a certidão de (in)existência de dependentes de Durval Ferreira de Lima. 
Assim, determino a juntada da referida certidão, no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, intime-se o INSS e a União (PFN) para que se manifestem sobre o pedido de habilitação. 

  

0002090-70.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306024196/2011 - RENATA BASTOS 

HONORATO (ADV. SP281661 - APARECIDO DONIZETE ROMÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Petição anexada em 19/04/2011: Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que parte autora junte aos autos documento que 

comprove o parentesco alegado, a fim de validar o comprovante de residência anexado, ou promova a juntada de outro 

comprovante em seu nome e contemporâneo à propositura da presente demanda, sob pena de extinção do feito. 

Int. 

  

0006010-62.2005.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306024136/2011 - SEBASTIÃO 

NICOLAU DE CARVALHO (ADV. SP203091 - GUSTAVO FIERI TREVIZANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Oficie-se ao INSS para cumprimento da sentença/acordão, no prazo de 50 (cinquenta) dias. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  
0002855-12.2009.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306024098/2011 - AGOSTINHO 

ANTONIO DIAS (ADV. SP271124 - ISRAEL FRANÇA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Diante da informação prestada pela serventia deste 

Juizado Especial Federal, cancele-se o ofício de 24/02/2011 remetido ao INSS. 

Cumpra-se a determinação da Turma Recursal. 

Manifestem-se às partes sobre o laudo pericial, no prazo de 10 (dez) dias e após, venham os autos imediatamente 

conclusos para prolação de sentença. 

Intimem-se. 

  

0004346-20.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306024045/2011 - JAIR GOMES DA 

CRUZ (ADV. SP269929 - MAURICIO VISSENTINI DOS SANTOS, SP268142 - RAFAELA CAPELLA 

STEFANONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). Vistos etc. 

Deixo de receber o Recurso de Sentença apresentado pela parte autora, por ser intempestivo, haja vista que ultrapassado 

o prazo decenal previsto no artigo 42 da Lei 9.099/95 c/c artigo 1º e 5º da Lei 10.259/01. 

Prossiga-se a execução.  

Intimem-se. 
  

0001554-30.2009.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306024047/2011 - ANA FERREIRA DA 

CRUZ (ADV. SP273615 - LUIZ FERNANDO FELIPE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS. 

A patrona da parte autora foi devidamente intimada para regularizar o pedido de habilitação. Contudo, deixou o prazo 

correr in albis. 

Considerando que a parte autora faleceu e até o momento não houve a regular habilitação de eventuais sucessores, 

SUSPENDO o prosseguimento do feito por um ano, devendo aguardar provocação no arquivo, nos termos do art. 265, 

do CPC. 
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Findo o prazo acima sem manifestação dos sucessores da parte autora falecida, tornem os autos conclusos para extinção 

da execução calcada nos incisos I e inciso IV, ambos do artigo 267, c/c artigo 598, todos do CPC. 

Intimem-se. 

  

0001725-16.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306024092/2011 - CLEONICE BUENO 

DO NASCIMENTO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Pedido de dilação de prazo anexado em 18/05/2011: Defiro, por mais 20 (vinte) dias. 

Intimem-se. 

  

0004015-38.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306024124/2011 - BENEDITO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos etc. 

Petição anexada em 04/04/2011: recebo-a como emenda à peça inicial. 

CITE-SE. 

Int. 

  

0011206-08.2008.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306024202/2011 - MARIA 
APARECIDA DE ALBUQUERQUE PAIOLA (ADV. SP143313 - MEIRE KUSTER MARQUES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). Vistos etc. 

Petições de 23/03/2011 e 12/05/2011: Tendo em vista a concordância das partes, homologo os cálculos apresentados 

pelo contador nomeado judicialmente. 

 Nos termos do artigo 20, parágrafo, 1o. do Código de Processo Civil e da Resolução 558/07 do CJF, condeno a CEF ao 

reembolso dos honorários periciais do Senhor Contador Judicial. 

Intime-se a CEF a depositar em juízo o valor correspondente ao reembolso dos honorários do Senhor Contador, no valor 

de R$ 100,00, segundo os valores fixados na Portaria 25/09 deste JEF e a depositar os valores complementares relativos 

à diferença calculada pelo Sr. Perito contábil, devidamente corrigidos e atualizados. 

Após, dê-se vista à parte autora do depósito complementar. 

Libere-se as importâncias depositadas em favor da parte autora. 

Após, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  

0015358-36.2007.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306024134/2011 - JOSE CARLOS DE 

OLIVEIRA (ADV. SP108934 - MARCO ANTONIO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). Diante da informação prestada pela serventia 
deste Juizado Especial Federal, cancele-se o ofício expedido em de 25/03/2011.  

Oficie-se para liberação em nome do Sr perito nomeado, Sr. Paulo Obidão, CPF n. 896.943.178-00. 

Int. 

  

0003231-27.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306024176/2011 - GERALDO 

SALUSTIANO DE LIMA (ADV. SP253342 - LEILA ALI SAADI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos etc.        

Tendo em vista a certidão acima, verifico a não ocorrência de prevenção. 

Prossiga-se. 

  

0007080-41.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306024224/2011 - ALZIRA MARIA DE 

JESUS (ADV. SP163656 - PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos etc. 

Tendo em vista a certidão acima, verifico a não ocorrência de prevenção. 

Considerando a natureza do feito, fica agendada perícia médica para 06 de julho de 2011, às 14:30 horas a cargo do 

Dra. Ricardo Farias Sardenberg nas dependências deste Juizado. 

Fica ciente a parte autora que deverá comparecer portando seus documentos pessoais e demais provas que instruem seu 
pedido, em originais, para exibição ao senhor perito médico, se o caso. 

Int. 

  

0010592-03.2008.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306024131/2011 - JOAO BELLATINI 

(ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA, SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS. 

Os habilitantes foram intimados para regularizarem o pedido de habilitação. Contudo, deixaram o prazo correr in albis. 

Considerando que a parte autora faleceu e até o momento não houve a regular habilitação de eventuais sucessores, 

SUSPENDO o prosseguimento do feito, devendo aguardar provocação no arquivo, nos termos do art. 265, do CPC. 
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0013228-07.2010.4.03.6100 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306024032/2011 - OCTACILIO ALVES 

DE GODOI (ADV. SP180152 - MARCELO DINIZ ARAUJO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). Vistos, etc. 

Petição anexada em 19/04/2011: Oficie-se a CEF para que no prazo de 60 (sessenta) dias junte a estes autos cópias dos 

extratos da conta vinculada de FGTS, titularizada pela parte autora, correspondente ao período almejado, onde conste a 

taxa de juros praticada. 

Cumpra-se. 

  

0005347-40.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306024172/2011 - ANTONIO 

BESERRA DA SILVA (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP209692 - 

TATIANA ZONATO ROGATI, SP271975 - PATRÍCIA RIBEIRO MOREIRA, SP218034 - VIVIANE ARAUJO 

BITTAR, SP252669 - MÔNICA MARIA MONTEIRO BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Comunicado médico anexado em 01/10/2010: Intime-se a parte autora para que junte cópia do prontuário mencionado 

no prazo de 30 (trinta) dias. Após, intime-se o Sr. Perito para que conclua seu laudo. 

Int. 

  

0003497-19.2008.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306024030/2011 - GENESIO MUNIZ 
COSTA (ADV. SP233925 - CELIA APARECIDA MARCELINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). Vistos, etc. 

Manifeste-se a CEF, no prazo de 10 (dez) dias sobre a petição da parte autora anexada em 24/10/2010. 

Após, venham os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  

0007829-63.2007.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306024183/2011 - KEIKO KUBOTA 

(ADV. SP089787 - IZILDA AUGUSTA DOS SANTOS, SP047011 - DIRCE GOMES DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). Vistos etc. 

Petições de 25/03/2011 e 14/04/2011: Tendo em vista a concordância das partes, homologo os cálculos apresentados 

pelo contador nomeado judicialmente. 

Nos termos do artigo 20, parágrafo, 1o. do Código de Processo Civil e da Resolução 558/07 do CJF, condeno a CEF ao 

reembolso dos honorários periciais do Senhor Contador Judicial. 

Intime-se a CEF a depositar em juízo o valor correspondente ao reembolso dos honorários do Senhor Contador, no valor 

de R$ 100,00, segundo os valores fixados na Portaria 25/09 deste JEF e a depositar os valores complementares relativos 

à diferença calculada pelo Sr. Perito contábil, devidamente corrigidos e atualizados. 

Após, dê-se vista à parte autora do depósito complementar. 
Libere-se as importâncias depositadas em favor da parte autora. 

Após, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  

0008146-61.2007.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306024132/2011 - ESPOLIO DE 

MANUEL GOMES (ADV. SP089787 - IZILDA AUGUSTA DOS SANTOS, SP047011 - DIRCE GOMES DOS 

SANTOS); MARIA RODRIGUES GOMES (ADV. SP089787 - IZILDA AUGUSTA DOS SANTOS, SP047011 - 

DIRCE GOMES DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO). Vistos, etc. 

Considerando a petição da CEF, informando o depósito no valor de R$ 100,00 (cem reais), oficie-se para liberação em 

nome do Sr perito nomeado, Sr. Paulo Obidão, CPF n. 896.943.178-00. 

Int. 

  

0009610-86.2008.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306024008/2011 - FRANCISCO 

FELISBINO DA ROCHA (ADV. SP254966 - WARNEY APARECIDO OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). Vistos etc.  

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias sobre a petição da CEF anexada em 11/11/2010. 
Após, venham os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  

0018436-38.2007.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306024193/2011 - JOSE CARLOS 

BENDINELLI (ADV. SP190352 - WELLINGTON ANTONIO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). Vistos etc. 

Petições de 23/03/2011 e 18/04/2011: Tendo em vista a concordância das partes, homologo os cálculos apresentados 

pelo contador nomeado judicialmente. 

 Nos termos do artigo 20, parágrafo, 1o. do Código de Processo Civil e da Resolução 558/07 do CJF, condeno a CEF ao 

reembolso dos honorários periciais do Senhor Contador Judicial. 
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Intime-se a CEF a depositar em juízo o valor correspondente ao reembolso dos honorários do Senhor Contador, no valor 

de R$ 100,00, segundo os valores fixados na Portaria 25/09 deste JEF e a depositar os valores complementares relativos 

à diferença calculada pelo Sr. Perito contábil, devidamente corrigidos e atualizados. 

Após, dê-se vista à parte autora do depósito complementar. 

Libere-se as importâncias depositadas em favor da parte autora. 

Após, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  

0005947-61.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306024000/2011 - GERALDA 

SAMPAIO (ADV. SP081060 - RITA DE CASSIA SOUZA LIMA, SP088476 - WILSON APARECIDO MENA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). julgo extinto 

o processo, sem julgamento do mérito, com relação ao pedido de revisão de benefício, com base na aplicação dos 

índices INPC, URV E IGP-DI, com fulcro no art. 267, V, do Código de Processo Civil. 

Prossiga-se a presente ação com relação aos demais pedidos. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

Ciência à parte autora do ofício do INSS, dando conta do cumprimento da obrigação de fazer.  

Após, tornem os autos conclusos para extinção da execução. 
Intimem-se. 

  
0008617-43.2008.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306023982/2011 - JOSE EDVALDO 

ROCHA SANTOS (ADV. SP099653 - ELIAS RUBENS DE SOUZA, SP188799 - RICHARD PEREIRA SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0006538-28.2007.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306024120/2011 - MARIA HELENA 

PEREIRA DA SILVA (ADV. SP246724 - KLEBER VELOSO CERQUEIRA GONÇALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

Tendo em vista a certidão acima, verifico a não ocorrência de prevenção. 

Prossiga-se. 

  
0003202-74.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306024018/2011 - GENESIO FELIX 

(ADV. SP256608 - TATIANE CRISTINA LEME BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0003212-21.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306024118/2011 - ADEMIR TURRI 

(ADV. SP297047 - ALLAN RAMALHO FERREIRA, SP296941 - ROSENÉIA DOS SANTOS YUEN TIN, SP297507 

- YONÁ FREIRE CASSULO FRANCISCATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0003274-61.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306024213/2011 - EDISON 

APARECIDO ELOY (ADV. SP206867 - ALAIR DE BARROS MACHADO, SP228830 - ANDERSON 

GUIMARÃES DA SILVA, SP271130 - KÁTIA CRISTINA GUIMARÃES AMORIM, SP161990 - ARISMAR 

AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

0003253-85.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306024216/2011 - JOSE CARLOS DOS 

SANTOS (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP206867 - ALAIR DE BARROS MACHADO, 

SP228830 - ANDERSON GUIMARÃES DA SILVA, SP271130 - KÁTIA CRISTINA GUIMARÃES AMORIM) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
  

0003236-49.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306024217/2011 - ADEMIR COINETE 

(ADV. SP256608 - TATIANE CRISTINA LEME BERNARDO, SP285818 - SANDRA SANTOS DA SILVA SASIA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0003235-64.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306024218/2011 - JOSE DOS SANTOS 

(ADV. SP256608 - TATIANE CRISTINA LEME BERNARDO, SP285818 - SANDRA SANTOS DA SILVA SASIA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
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0003233-94.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306024220/2011 - JOSE BELISIÁRIO 

(ADV. SP256608 - TATIANE CRISTINA LEME BERNARDO, SP285818 - SANDRA SANTOS DA SILVA SASIA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0003191-45.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306024019/2011 - TEODE FERREIRA 

LIMA (ADV. SP096890 - PEDRO MARTINS DE OLIVEIRA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0003187-08.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306024020/2011 - MARIA BENTO DE 

JESUS RAPOSO (ADV. SP096890 - PEDRO MARTINS DE OLIVEIRA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0003267-69.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306024214/2011 - MIGUEL PINTO 

BRANDAO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE, SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0003265-02.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306024215/2011 - MILTON DE SOUZA 

PAULA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE, SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO, 
SP271737 - GISELE ENGRACIA GARCIA CALUZ SAUD BRUNO, SP196849 - MÁRCIA MARIANO DE SOUZA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0003234-79.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306024219/2011 - JOSE BELISIÁRIO 

(ADV. SP256608 - TATIANE CRISTINA LEME BERNARDO, SP285818 - SANDRA SANTOS DA SILVA SASIA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

0000618-34.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306024043/2011 - ALMI OTAVIO DA 

SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO). Vistos, etc. 

Requerimento anexado em 25/04/2011: Defiro o pedido de dilação de prazo, por mais 30 (trinta) dias. 

Intimem-se. 

  

0006591-04.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306024016/2011 - ROSANA PINHEIRO 

DE FARIA (ADV. SP277863 - DANIELE CRISTINA DE OLIVEIRA TROMPS, SP288830 - NAIANE PINHEIRO 

RODRIGUES, SP300804 - LEANDRO AUGUSTO DE OLIVEIRA TROMPS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
(ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). Vistos, etc. 

Petição anexada em 13/04/2011: Concedo o prazo de 15 (quinze) dias para que a parte autora junte aos autos a 

regularização do CPF com nome de casada, sob pena de extinção do feito, nos termos do art. 2º, §2º, da Resolução 441, 

de 09/06/2005, do Conselho da Justiça Federal e da Portaria 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Federais da 

Terceira Região. 

Int. 

  

0000285-53.2009.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306024121/2011 - TEREZINHA 

TAVARES MANSANO (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO, SP169582 - SÍLVIA RENATA TIRELI 

FORTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

Cumpra-se o V. acórdão. 

Remetam-se à Contadoria deste JEF. 

Intimem-se. 

  

0003286-75.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306024173/2011 - MARCIA CRISTINA 

ARAUJO DA SILVA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos. 
Esclareça a parte autora, no prazo de 10(dez) dias, a aparente divergência entre o nome constante da petição inicial e 

dos seus documentos de RG e CPF, tendo em vista que o nome que deverá ser lançado no cadastro eletrônico do 

processo é aquele constante do Cadastro de Pessoas Físicas da Receita Federal, sob pena de extinção do feito. 

Intimem-se. 

  

0009706-04.2008.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306024007/2011 - BENEDITA DE 

OLIVEIRA GOMES (ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). Vistos etc.  

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias sobre a petição da CEF anexada em 06/05/2010. 

Após, venham os autos conclusos. 

Intimem-se. 
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0020593-81.2007.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306024027/2011 - VERA DE AGUIAR 

XAVIER (ADV. SP048076 - MEIVE CARDOSO, SP240882 - RICARDO DE SOUZA CORDIOLI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). Vistos, etc. 

Tendo em vista o transcurso do prazo sem manifestação da parte autora sobre os valores informados pela CEF, 

homologo os cálculos apresentados pela ré. 

Oficie-se à CEF para liberação dos valores depositados. 

Após, tornem os autos conclusos pra extinção da execução. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

Compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência não foi anexado, ou aquele anexado não está 

em nome da parte autora e/ou está desatualizado. Dessa forma, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte 

autora apresente comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante 

anexado na petição inicial) e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a 

competência territorial deste juízo, nos termos do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça 

Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do feito. 

Intimem-se. 
  
0003285-90.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306024139/2011 - ALBERTINO JOSE 

DO NASCIMENTO (ADV. SP180155 - RODRIGO AUGUSTO MENEZES, SP180965 - KLEBER ANTONIO 

ALTIMERI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL). 

  

0003273-76.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306024140/2011 - ANTONIO 

FERREIRA LIMA (ADV. SP206867 - ALAIR DE BARROS MACHADO, SP228830 - ANDERSON GUIMARÃES 

DA SILVA, SP271130 - KÁTIA CRISTINA GUIMARÃES AMORIM, SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0003269-39.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306024142/2011 - JOSE SIGMAR DA 

SILVA (ADV. SP067601 - ANIBAL LOZANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0003245-11.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306024143/2011 - ANTONIO 

ROBERTO DOS SANTOS OLIVEIRA (ADV. SP293901 - WANDERSON GUIMARAES VARGAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
  

0003161-10.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306024031/2011 - JOSE VALENTINO 

SOARES (ADV. SP256596 - PRISCILLA MILENA SIMONATO, SP205321 - NORMA DOS SANTOS MATOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0003244-26.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306024144/2011 - NILO PEDRO DA 

SILVA (ADV. SP069025 - JOSE LUCIANO SILVA, SP195002 - ELCE SANTOS SILVA, SP036063 - EDELI DOS 

SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

0003255-55.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306024175/2011 - EDSON PEREIRA 

CEZAR (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR, SP183642 - ANTONIO CARLOS 

NUNES JUNIOR, SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0003272-91.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306024141/2011 - ALUIZIO DIAS 

GONCALVES (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP228830 - ANDERSON GUIMARÃES DA 
SILVA, SP271130 - KÁTIA CRISTINA GUIMARÃES AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0003237-34.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306024145/2011 - ISAIAS BATISTA 

FIGUEREDO (ADV. SP256608 - TATIANE CRISTINA LEME BERNARDO, SP285818 - SANDRA SANTOS DA 

SILVA SASIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

0003316-13.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306024221/2011 - MARIA SELMA DO 

NASCIMENTO (ADV. SP114542 - CARLOS ALBERTO NUNES BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
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*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista o lapso temporal 

desde a data da realização da perícia médica, intime-se o Sr(a). Perito(a), para que entregue seu laudo em 10 

(dez) dias, impreterivelmente. 

 Int. Cumpra-se. 

  
0008423-09.2009.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306024072/2011 - JOAQUIM GARDIM 

(ADV. SP044687 - CARLOS ROBERTO GUARINO, SP165048 - RONALDO GUILHERMINO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0006992-03.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306024075/2011 - LUIZ CARLOS 

MARTINS DOS SANTOS (ADV. SP257773 - WILSON BRITO DA LUZ JUNIOR, SP282032 - APOLO MAYR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0006459-44.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306024076/2011 - MARIA DO 

SOCORRO VIEIRA (ADV. SP256608 - TATIANE CRISTINA LEME BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
  

0006330-39.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306024077/2011 - OSMAR 

BERNARDO DA SILVA (ADV. SP051384 - CONRADO DEL PAPA, SP175305 - MARCELO NORONHA 

CARNEIRO DEL PAPA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

0006324-32.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306024078/2011 - IVANI DE CASSIA 

CAMPOS (ADV. SP099653 - ELIAS RUBENS DE SOUZA, SP188799 - RICHARD PEREIRA SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0006308-78.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306024079/2011 - ANTONIO TADEU 

FERNANDES (ADV. SP255987 - MICHELLE OLIVEIRA SILVA, SP246724 - KLEBER VELOSO CERQUEIRA 

GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

0005628-93.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306024080/2011 - JOAO DIAS NETO 

(ADV. SP209506 - IVANI GONÇALVES DA SILVA DE ADORNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0003921-90.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306024081/2011 - ADMAR 

GONCALVEZ (ADV. SP149664 - VANUSA ALVES DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000698-95.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306024084/2011 - MARIVALDO 

SANTOS CARDOSO (ADV. SP218200 - CARLOS ALBERTO ATÊNCIA TAVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000482-37.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306024089/2011 - JOSE ROBERTO 

ROSA DA SILVA (ADV. SP251652 - NELSON ROBSON GERMINARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000092-67.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306024091/2011 - VALERIA PERINI 

DE OLIVEIRA (ADV. SP227262 - ALEXANDRE DE JESUS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
  

0000844-39.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306024082/2011 - EDJANE MARIA DA 

SILVA (ADV. SP266088 - SIMONE LOPES BEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000699-80.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306024083/2011 - CINTIA MENDES 

DA SILVA (ADV. SP287859 - INGUARACIRA LINS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 
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Ciência às partes do laudo pericial contábil juntado aos autos. 

Manifestem-se, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos. 

Após, tornem-se os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  
0012290-78.2007.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306024203/2011 - EDISON LUNARDI 

(ADV. SP143313 - MEIRE KUSTER MARQUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 

008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

0010365-47.2007.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306024204/2011 - REGINA 

CONCEIÇÃO DUARTE (ADV. SP180152 - MARCELO DINIZ ARAUJO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP195005 - EMANUELA LIA NOVAES, SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO, 

SP182321 - CLAUDIA SOUSA MENDES). 

  

0014355-46.2007.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306024205/2011 - EDNA MARIA 

PICCINATO (ADV. SP086955 - SONIA REGINA CARDOSO PRAXEDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  
0005403-78.2007.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306024206/2011 - DIVA PAIVA DA 

SILVA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

Petições de 23/03/2011 e 14/04/2011: Tendo em vista a concordância das partes, homologo os cálculos 

apresentados pelo contador nomeado judicialmente. 

Nos termos do artigo 20, parágrafo, 1o. do Código de Processo Civil e da Resolução 558/07 do CJF, condeno a 

CEF ao reembolso dos honorários periciais do Senhor Contador Judicial. 

Intime-se a CEF a depositar em juízo o valor correspondente ao reembolso dos honorários do Senhor Contador, 

no valor de R$ 100,00, segundo os valores fixados na Portaria 25/09 deste JEF e a depositar os valores 

complementares relativos à diferença calculada pelo Sr. Perito contábil, devidamente corrigidos e atualizados. 

Após, dê-se vista à parte autora do depósito complementar. 

Libere-se as importâncias depositadas em favor da parte autora. 

Após, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 
  
0011206-42.2007.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306024184/2011 - MARIANGELA 

YUKA FUKUSHIMA (ADV. SP190352 - WELLINGTON ANTONIO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

0010035-50.2007.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306024188/2011 - ROGÉRIO 

MARQUES DE OLIVEIRA (ADV. SP190352 - WELLINGTON ANTONIO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

0011204-72.2007.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306024189/2011 - DAICY HITOMI 

KOGA FUKUSHIMA (ADV. SP190352 - WELLINGTON ANTONIO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

0011571-96.2007.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306024199/2011 - JAIRO SANJI 

FUKUSHIMA (ADV. SP190352 - WELLINGTON ANTONIO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  
0011210-79.2007.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306024200/2011 - MAYRA 

APARECIDA FUKUSHIMA (ADV. SP185214 - ENIO OHARA, SP190352 - WELLINGTON ANTONIO DA 

SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

*** FIM *** 

  

0002448-35.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306024210/2011 - MARIA HELENA 

LOPES CORREA (ADV. SP088803 - RITA DE CASSIA DA SILVA LIMA, SP195164 - ANDRÉIA BERNARDINA 

CASSIANO DE ASSUMÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Nada obstante a petição anexada aos autos virtuais em 19/05/2011, não houve anexação de fotocópia de qualquer conta 

de algum serviço público concessionário, ou contrato de locação e/ou recibos de alugueres. 
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Destarte, concedo o prazo de 10 (dez) dias para a juntada de comprovante de endereço nos moldes acima declinados, 

sob a pena inserta conforme decisão proferida em 03/05/2011. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

0008110-19.2007.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306024194/2011 - IZABEL SILVEIRA 

BOAVA (ADV. SP106577 - ION PLENS JUNIOR, SP083015 - MARCO ANTONIO PLENS, SP015678 - ION 

PLENS); MARIA APARECIDA BOAVA (ADV. SP106577 - ION PLENS JUNIOR, SP083015 - MARCO ANTONIO 

PLENS, SP015678 - ION PLENS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO). Vistos etc. 

Petições de 01/04/2011 e 14/04/2011: Tendo em vista a concordância das partes, homologo os cálculos apresentados 

pelo contador nomeado judicialmente. 

 Nos termos do artigo 20, parágrafo, 1o. do Código de Processo Civil e da Resolução 558/07 do CJF, condeno a CEF ao 

reembolso dos honorários periciais do Senhor Contador Judicial. 

Intime-se a CEF a depositar em juízo o valor correspondente ao reembolso dos honorários do Senhor Contador, no valor 

de R$ 100,00, segundo os valores fixados na Portaria 25/09 deste JEF e a depositar os valores complementares relativos 

à diferença calculada pelo Sr. Perito contábil, devidamente corrigidos e atualizados. 

Após, dê-se vista à parte autora do depósito complementar. 
Libere-se as importâncias depositadas em favor da parte autora. 

Após, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  

0012271-72.2007.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306024185/2011 - INÊS FLORENTINA 

DE JESUS (ADV. SP135396 - CARLOS CESAR SPOSITO CAMARGO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). Vistos etc. 

Petições de 18/04/2011 e 29/04/2011: Tendo em vista a concordância das partes, homologo os cálculos apresentados 

pelo contador nomeado judicialmente. 

 Nos termos do artigo 20, parágrafo, 1o. do Código de Processo Civil e da Resolução 558/07 do CJF, condeno a CEF ao 

reembolso dos honorários periciais do Senhor Contador Judicial. 

Intime-se a CEF a depositar em juízo o valor correspondente ao reembolso dos honorários do Senhor Contador, no valor 

de R$ 100,00, segundo os valores fixados na Portaria 25/09 deste JEF e a depositar os valores complementares relativos 

à diferença calculada pelo Sr. Perito contábil, devidamente corrigidos e atualizados. 

Após, dê-se vista à parte autora do depósito complementar. 

Libere-se as importâncias depositadas em favor da parte autora. 

Após, tornem os autos conclusos. 
Intimem-se. 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6306000159 
  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 
  

0002534-40.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6306023233/2011 - JOAO 

ANTONIO DA COSTA (ADV. SP099653 - ELIAS RUBENS DE SOUZA, SP188799 - RICHARD PEREIRA 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

Manifeste-se a parte autora se concorda ou não com a proposta de acordo formulada pelo INSS (petição anexada aos 

autos em 23/05/2011). Prazo: 5 dias. 
Após, tornem os autos conclusos. 

  

0003798-92.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6306023844/2011 - 

ALZENI DE BRITO FERREIRA (ADV. SP258789 - MARIA JOELMA OLIVEIRA RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Considerando as 

alegações produzidas pela parte autora em sua petição inicial, designo audiência de conciliação, instrução e julgamento 

para o dia 12/01/2012 às 15:00 horas, a parte autora deverá comparecer com todos os documentos originais que 

instruíram o processo, além de outros documentos (originais) que achar necessários, bem como com até três 

testemunhas capazes de comprovar o vínculo empregatício com a IMOBILIÁRIA CARTÃO LTDA. 

No mais, concedo a parte autora o prazo de 20 (vinte) dias para informar nos autos o nome e endereço completo do 

representante legal da IMOBILIÁRIA CARTÃO LTDA, sob pena de preclusão da prova. 
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Sobrevindo o endereço, intime-se o representante legal da IMOBILIÁRIA CARTÃO LTDA, para ser ouvido como 

testemunha do juízo. O representante legal deverá apresentar na audiência ora agendada todos os documentos capazes 

de comprovar o vínculo empregatício com o Sr. Pedro Ferreira, tais como livro de registro de empregado, recibos de 

pagamento etc, sob pena de desobediência à ordem judicial. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Converto o julgamento em diligência. 

Manifestação da parte autora com relação ao laudo pericial anexado: Intime-se o Sr. Perito Judicial para que no 

prazo de 20 (vinte) dias esclareça e analise os pontos levantados e eventuais documentos médicos juntados pela 

parte autora em sua manifestação, de forma a ratificar/retificar o seu laudo pericial. 

Com a vinda dos esclarecimentos, tornem-se os autos conclusos. 

Intime-se o Sr. Perito Judicial. 

  
0001361-44.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6306024163/2011 - JOSE 

SANDOVAL DO NASCIMENTO (ADV. SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001090-35.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6306024165/2011 - JOSE 

GALDINO DA SILVA (ADV. SP266088 - SIMONE LOPES BEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001045-31.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6306024166/2011 - 

MARTINHA FERNANDES BRAGA (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0006698-48.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6306024162/2011 - 

MARIA JOSE APARECIDA DE FREITAS (ADV. SP237544 - GILMARQUES RODRIGUES SATELIS, SP238079 - 

FREDERICO ZIZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

0001828-57.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6306023996/2011 - 

HEITOR DE SOUSA SILVA (ADV. SP220389 - DOUGLAS LEONARDO CEZAR, SP200080 - ELVIS 

LEONARDO CEZAR); HENRIQUE DE SOUSA SILVA (ADV. SP220389 - DOUGLAS LEONARDO CEZAR, 

SP200080 - ELVIS LEONARDO CEZAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR); NADILZA DE ARAUJO SILVA (ADV./PROC. SP239983 - MARCIO LUIZ 
HENRIQUES). Dê-se vista as partes da contestação apresentada nesta audiência. 

Designo o julgamento do feito, em caráter de pauta extra, para o dia 13/07/2011 às 13:40 horas. As partes ficam 

dispensadas de comparecimento e serão intimadas oportunamente. 

Saem os presentes intimados. 

Intimem-se a parte autora, o INSS e o MPF. 

  

0003804-02.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6306023985/2011 - ANA 

LUCIA SAMPAIO BRAZILIO (ADV. SP108307 - ROSANGELA CONCEICAO COSTA, SP266136 - GISELE 

MARIA DA SILVA); THIAGO SAMPAIO BRAZILIO (ADV. SP108307 - ROSANGELA CONCEICAO COSTA, 

SP266136 - GISELE MARIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). A fim de comprovar o quanto alegado, designo audiência de conciliação, instrução e 

julgamento para o dia 19/07/2011 às 13:30 horas. Na oportunidade, a parte autora deverá comparecer com todos os 

documentos originais que instruíram a inicial, bem como de outros documentos (originais) que achar necessários, a fim 

de comprovar a atividade de autônomo exercida pelo falecido, sob pena de preclusão da prova. 

A parte autora poderá comparecer com até três testemunhas a fim de comprovar o alegado. As testemunhas deverão 

comparecer independentemente de intimação. Caso seja necessária intimação pessoal de alguma delas o autor deverá 

peticionar neste sentido com antecedência ao menos 30 (trinta) dias. 
Cite-se o INSS. 

Intimem-se as partes. 

  

0003831-82.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6306023997/2011 - 

IRACEMA MARIA GIACOMINI (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIÃO FEDERAL 

(AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO). Confiro o prazo de 15 dias para a parte autora apresentar 

memória de cálculo do valor pretendido, informando expressamente o valor exato que ainda não lhe foi pago 

administrativamente. 

Após, conclusos. 
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0004121-34.2009.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6306023998/2011 - JOSE 

AFONSO CASSANHO (ADV. SP221900 - ADAUTO ANTONIO DOS ANJOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos. 

Laudo Contábil anexado aos autos em 20/05/2011: ciência às partes. Prazo: 10 dias. 

Designo o julgamento do feito, em caráter de pauta extra, para o dia 11/07/2011 às 13:40 horas. As partes ficam 

dispensadas de comparecimento e serão intimadas oportunamente. 

Int. 

  

0003833-52.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6306024230/2011 - 

CLAUDINEI DOMINGOS DA SILVA (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIÃO 

FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO). Vistos etc. 

Manifeste-se a parte autora sobre a preliminar arguida pela União Federal (AGU), no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, conclusos. 

Int. 

  

0003322-54.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6306023877/2011 - 

CARLOS ROBERTO DE ANDRADE (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP228830 - ANDERSON 

GUIMARÃES DA SILVA, SP271130 - KÁTIA CRISTINA GUIMARÃES AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos etc. 

Tendo em vista que até a presente data o INSS não cumpriu a determinação judicial para a juntada da cópia integral do 

processo administrativo NB 152.019.782-9 (DER 13/03/2010), oficie-se a Gerência Executiva do INSS em Osasco para 

que a cumpra, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de busca e apreensão do processo administrativo. 

Transcorrido referido prazo e independentemente de novo despacho, expeça-se o mandado de busca e apreensão. Caso 

seja necessário, expeça-se carta precatória. 

Sobrevindo o processo administrativo, intime-se o perito contábil, Sr. Egidio de Oliveira Junior, para entrega do laudo 

pericial, no prazo de 30 (trinta) dias. 

Int. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. 

Laudo Contábil anexado: ciência às partes. Prazo: 10 dias. 

Int. 

  
0003325-09.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6306023876/2011 - LUIZ 

PEDROSA DE SENA (ADV. SP165099 - KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
  

0003360-66.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6306023984/2011 - 

BENEDITO LINO MOREIRA (ADV. SP240536 - MARCELO TELES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0003375-35.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6306024207/2011 - 

CECILIO ANTONIO DA SILVA (ADV. SP184680 - FERNANDA DA SILVEIRA RIVA VILLAS BOAS, SP182965 

- SARAY SALES SARAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0003372-80.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6306024208/2011 - 

ANTONIO RIBEIRO (ADV. SP184680 - FERNANDA DA SILVEIRA RIVA VILLAS BOAS, SP182965 - SARAY 

SALES SARAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

0004172-45.2009.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6306023983/2011 - 

ZULQUIDA CORREA SANTOS NASCIMENTO (ADV. SP095573 - JOSUE LOPES SCORSI) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

0006229-36.2009.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6306023843/2011 - 

GILBERTO PEREIRA DOS REIS (ADV. SP099653 - ELIAS RUBENS DE SOUZA, SP188799 - RICHARD 

PEREIRA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). Vistos. 

Ciência às partes no prazo de 10 dias do Laudo Contábil anexado aos autos em 20/05/2010 e da certidão anexada aos 

autos em 07/10/2010. 

Int. 
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DESPACHO JEF 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc.  

Considerando a natureza do pedido, oficie-se ao INSS para que junte cópia integral do processo administrativo 

correspondente, no prazo de 30 (trinta) dias. Cumpra-se. 

  
0003375-35.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306017736/2011 - CECILIO ANTONIO 

DA SILVA (ADV. SP184680 - FERNANDA DA SILVEIRA RIVA VILLAS BOAS, SP182965 - SARAY SALES 

SARAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

0003372-80.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306017737/2011 - ANTONIO RIBEIRO 

(ADV. SP184680 - FERNANDA DA SILVEIRA RIVA VILLAS BOAS, SP182965 - SARAY SALES SARAIVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0003360-66.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306017738/2011 - BENEDITO LINO 

MOREIRA (ADV. SP240536 - MARCELO TELES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
  

0003325-09.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306017740/2011 - LUIZ PEDROSA DE 

SENA (ADV. SP165099 - KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0003322-54.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306017741/2011 - CARLOS ROBERTO 

DE ANDRADE (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP228830 - ANDERSON GUIMARÃES DA 

SILVA, SP271130 - KÁTIA CRISTINA GUIMARÃES AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0003804-02.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306017711/2011 - ANA LUCIA 

SAMPAIO BRAZILIO (ADV. SP108307 - ROSANGELA CONCEICAO COSTA, SP266136 - GISELE MARIA DA 

SILVA); THIAGO SAMPAIO BRAZILIO (ADV. SP108307 - ROSANGELA CONCEICAO COSTA, SP266136 - 

GISELE MARIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0003798-92.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306017712/2011 - ALZENI DE BRITO 
FERREIRA (ADV. SP258789 - MARIA JOELMA OLIVEIRA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BOTUCATU 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6307000038 
Lote 3239 

  

  

DESPACHO JEF 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intimem-se as partes da apresentação 

do laudo contábil. Intime-se o INSS para, no prazo de 20 dias, oferecer proposta de acordo e/ou contestação. 
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0005723-23.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307012064/2011 - JOSE ROBERTO 

ANTONIO (ADV. SP272683 - JOSUÉ MUNIZ SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0005699-92.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307012065/2011 - WALDOMIRO 

CORDEIRO (ADV. SP205187 - CLÁUDIA ALBINO DE SOUZA CHECOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0005594-18.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307012068/2011 - ANTONIA 

FERREIRA DANTAS (ADV. SP161472 - RAFAEL SOUFEN TRAVAIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0005553-51.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307012069/2011 - PAULO ROBERTO 

RODRIGUES (ADV. SP143894 - LUCIANO CESAR CARINHATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0005491-11.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307012071/2011 - MARIA DE 
LOURDES DA COSTA CAVALHEIRO (ADV. SP237823 - LOURIVAL GONZAGA MICHELETTO JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E 

DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0005407-10.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307012072/2011 - MARIA FERNANDA 

DA CUNHA (ADV. SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0005396-78.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307012073/2011 - JOSE LUIZ RIBEIRO 

(ADV. SP121176 - JOSE DOMINGOS DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0005334-38.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307012074/2011 - SERGIO PINTO DE 

ABREU FILHO (ADV. SP220655 - JOSE LUIZ ANTIGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0005221-84.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307012076/2011 - PAULA ANDREIA 
GOMES (ADV. SP233816 - SILVIO CESAR GONÇALVES RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0005169-88.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307012077/2011 - ANDERSON 

RODRIGUES (ADV. SP272631 - DANIELLA MUNIZ DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0005161-14.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307012078/2011 - NEUZA DE SOUZA 

LIMA (ADV. SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

*** FIM *** 

  

0004863-56.2009.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307010912/2011 - MILTON CHIODI 

(ADV. SP244812 - FABIANA ELISA GOMES CROCE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Intime-se a parte 

autora para que se manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias, se aceita ou não os termos da proposta de acordo. INt.. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Providencie a Secretaria a intimação 

do perito médico quanto ao despacho anexado anteriormente ao presente. Intime-se o perito médico. 

  
0005651-36.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307010841/2011 - MARCOS TELES DE 

OLIVEIRA JUNIOR (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0005523-16.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307010842/2011 - FRANCISCO 

CEZAR DE SOUZA (ADV. SP161472 - RAFAEL SOUFEN TRAVAIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

*** FIM *** 
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0003512-14.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307011745/2011 - ROSANA BUENO 

SOARES (ADV. SP272683 - JOSUÉ MUNIZ SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Petição da parte autora 

anexada em 08/04/2011: 

Intime-se a autarquia-ré para apresentar manifestação sobre o pedido do autor, no prazo de 10 (dez) dias. 

Defiro o prazo de 30 (trinta) dias para a parte autora apresentar a sentença que homologou o pedido de desistência do 

autor. Após, tornem os autos. 

  

0004383-44.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307012092/2011 - MARIA 

APARECIDA CARBELOTTI PRANDO (ADV. SP044054 - JOSE ANTONIO DA COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). Dou por prejudicada a realização da audiência designada para o próximo dia 25/05/2011, em virtude da 

inexistência de início razoável de prova material, a partir do qual seria colhida a prova. 

Está sumulado o entendimento de que a prova testemunhal, isoladamente, não se presta à comprovação de atividade 

rurícola. A esse respeito, dispõem o art. 55, § 3º da Lei nº 8.213/91 (“A comprovação do tempo de serviço para os 

efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só 

produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, 
salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento”), e a Súmula nº 149 

do STJ (“A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção 

de benefício previdenciário”). 

Não bastasse isso, a jurisprudência também sedimentou o entendimento de que os documentos apresentados com vistas 

à comprovação de labor rural devem ser contemporâneos aos fatos a comprovar. Há incontáveis decisões nesse sentido, 

tanto do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, como do E. Superior Tribunal de Justiça (REsp 854187/SP, Rel. Min. 

ARNALDO ESTEVES LIMA, Quinta Turma, DJ 17/11/2008; AgRg no REsp 298.272/SP, Rel. Min. 

HAMILTON CARVALHIDO, Sexta Turma, DJ 19/12/02, entre inúmeros outros). 

No caso do rurícola, os documentos que se prestam a comprovar a atividade são aqueles que, dotados de idoneidade e 

contemporaneidade, guardem alguma relação com o segurado e com a lida rural (p. ex., art. 62, caput, e §§ 1º e 2º, 

inciso II, alíneas “a” a “l” do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.048/99; art. 133 da 

Instrução Normativa INSS/PRES nº 20, de 11 de outubro de 2007, do Presidente do INSS; Portaria MPAS nº 6.097, de 

22 de maio de 2000, do Presidente do INSS; Súmula nº 6 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos 

Juizados Especiais Federais, além de outros que também podem ser vir a aceitos, como livros de apontamento de 

freqüência, ficha de registro, certidão de alistamento eleitoral, etc.). De se registrar, ainda, que meras declarações, 

firmadas por ex-empregadores ou conhecidos, não suprem essa exigência, porque entendidas pela jurisprudência como 

equivalentes a prova testemunhal não submetida ao crivo do contraditório (STJ, 3ª Seção, Ação Rescisória nº 2544/MS, 
rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, DJ 20/11/2009). 

Tem-se notado ainda, em algumas ações em trâmite por este Juizado, que a parte deixa de apresentar tais documentos na 

fase administrativa, e só cuida de trazê-los no processo judicial. Isso transforma o pedido administrativo no mero 

cumprimento de uma formalidade, num simulacro, como que para burlar o entendimento deste Juízo no sentido de que 

deva existir prévia provocação administrativa do INSS (Enunciado FONAJEF nº 77: O ajuizamento da ação de 

concessão de benefício da seguridade social reclama prévio requerimento administrativo). Em casos assim, correta será 

a fixação do termo inicial do benefício, caso devido, na data da apresentação judicial dos documentos não ofertados em 

sede administrativa, e não desde a data do requerimento administrativo. 

No presente caso, a parte autora deseja ver reconhecido tempo considerável, durante o qual teria trabalhado na lida 

rural. Entretanto, a um primeiro olhar, a documentação apresentada se afigura insuficiente para a demonstração de todo 

o período pleiteado. É necessário que sejam trazidos elementos probatórios suficientes, que não apenas liguem 

efetivamente a parte ao trabalho no campo, mas ainda permitam a formação do convencimento de que a parte teria, 

realmente, trabalhado na atividade rural todo o período vindicado (CPC, artigo 283 e artigo 333, inciso I). Ademais, a 

colheita dos depoimentos testemunhais será feita especificamente com base no período coberto pela documentação que 

for apresentada pela parte. 

Desta maneira, concedo à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias para que apresente cópia do processo administrativo 

do(s) benefício(s) discutido(s) em Juízo, sob pena de extinção do processo sem resolução de mérito. 
Poderá a parte autora, para não haver despesas com cópias, trazer o processo administrativo original para ser 

digitalizado junto ao Setor de Atendimento. Bem como, em igual prazo, para que apresente novos documentos, hábeis, 

idôneos e contemporâneos aos fatos a comprovar, que possam melhor cobrir o período pleiteado, a fim de que possam 

ser examinados pela parte adversa e pela Contadoria deste Juizado, a quem cumpre elaborar o parecer contábil. 

Desta feita redesigno audiência de instrução e julgamento para o dia 11/01/2012 às 12:00 horas. 

Intimem-se. 

  

0000097-57.2009.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307010975/2011 - CELSO 

APARECIDO GRACIANO (ADV. SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

Petição da parte autora anexada em 02/08/2010: intime-se o senhor perito, DR. MARCIO DA SILVA, para que se 
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manifeste, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca das dúvidas suscitadas pela parte autora, retificando ou ratificando seu 

parecer, a fim de esclarecer a data do início da incapacidade e a data do início da doença, considerando as enfermidades 

de que padece, assim como a profissão do autor, que é trabalhador rural, se o mesmo esteve em condições de exercer a 

sua atividade laboral após a internação em 2008 e benefício previdenciário concedido até setembro de 2008. 

Após, à imediata conclusão. 

Intimem-se. 

  

0000209-55.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307012044/2011 - MARIA 

MADALENA MARTINS (ADV. SP272631 - DANIELLA MUNIZ DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

Intime-se o perito médico, Dr Oswaldo Luis Jr Marconato, para no prazo de 10 (dez) dias analisar a impugnação da 

parte autora especificando se a autora possui a enfermidade de aminésia dissociativa, conforme documentos anexados 

em 10/05/2011, bem como informar se retifica ou ratifica o seu laudo médico pericial. 

  

0002642-66.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307011043/2011 - JOAQUIM 

ROBERTO MORALES (ADV. SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

Parecer anexado em 04/05/2011: intime-se a parte autora do inteiro teor do parecer contábil. Caso queira dar 
continuidade à ação, deverá providenciar a juntada do processo administrativo, no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena do 

feito ser extinto sem resolução do mérito. Int.. 

  

0005291-38.2009.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307011033/2011 - FRANCESCA 

MONTANARO (ADV. SP021350 - ODENEY KLEFENS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Intime-se a perita 

contábil Natalia Palumbo para dar cumprimento à determinação do despacho anexado em 15/02/2008, no prazo máximo 

de 5 dias, qual seja, corrigir os calculos para considerando o início do benefício na data da entrada do requerimento 

administrativo, ou seja em 01/10/2009, independentemente de ter o perito acesso a outras ações judiciais. Intimem-se as 

partes e a perita. 

  

0002372-76.2009.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307012104/2011 - MIRKA LOURDES 

BORREGO (ADV. SP064739 - FERNANDO ANTONIO GAMEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Parecer 

anexado em 13/05/2011: providencie a Secretaria a expedição de ofício junto à Agência da Previdência Social de 

Petrópolis cópia do Processo Administrativo   relativo à AP TS do Aeronauta,   NB B44 20339769-0 com DIB em 02-

04-1976, relativo a DAJELDO BICCA MONTEIRO, bem como do Histórico de Crédito - HISCRE do benefício 
mencionado. Por fim, deverá juntar cópia do HISCRE da pensão por morte que recebe a autora, NB 083036690-3, com 

DIB em 02/12/1987. Tais documentos deverão ser apresentados no prazo de 40 (quarenta) dias, sob pena de pagamento 

de multa diária no valor de R$100,00 (cem) reais, bem como responsabilidade do servidor omisso. Com a juntada dos 

documentos, encaminhem-se os autos à contadoria para elaboração de parecer contábil. Int.. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0003413-78.2009.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307012105/2011 - SEBASTIAO VALTER 

STOPA (ADV. SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO, SP131812 - MARIO LUIS FRAGA NETTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E 

DR. OLAVO CORREIA JR.). Parecer anexado em 13/05/2011: intime-se o advogada subscritor da presente ação para 

eventual habilitação de herdeiros, no prazo de 30 (trinta) dias, juntando os respectivos documentos pessoais. Com a 

apresentação de tais documentos, manifeste-se o INSS, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do pedido de habilitação. 

Após, encaminhem-se os autos à contadoria. Int.. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os pressupostos necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além 

disso, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a 

concessão de prestação jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Verifico que as ações judiciais registradas no termo de prevenção em anexo referem-se a períodos diversos. Dou 

por elucidada a questão nesse particular e afasto a provável ocorrência da litispendência acusada no termo de 

prevenção anexo. Prossiga-se nos autos virtuais. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 
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0001829-05.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307011741/2011 - JOSE TARCISIO DE 

LIMA (ADV. SP237985 - CAMILA FUMIS LAPERUTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0001814-36.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307011742/2011 - LUIZ CARLOS DA 

SILVA (ADV. SP164375 - CARLA APARECIDA ARANHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para 

aferir a incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da 

possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Desta forma, 

entendo ser necessário aguardar a realização da perícia médica judicial. 

Assim, após a entrega do laudo pericial poderá ser apreciado novo pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, 

a medida antecipatória postulada. 
Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  
0001945-11.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307011748/2011 - VANDERLEI 

GIRALDELI (ADV. SP241862 - OSMAR FERNANDES MATAREZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0001942-56.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307011750/2011 - EDIVALDO LEONCIO 

(ADV. SP189457 - ANA PAULA PÉRICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0001941-71.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307011751/2011 - CLEUZA SILVA 

LEITE (ADV. SP044054 - JOSE ANTONIO DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0001933-94.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307011754/2011 - MARIA LUIZA 

CHALO (ADV. SP197583 - ANDERSON BOCARDO ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 
  

0002104-51.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307012109/2011 - CICERO DA SILVA 

(ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0002103-66.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307012110/2011 - APARECIDO JAIR 

TOMAZ (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0002102-81.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307012111/2011 - MARIA AMELIA DA 

SILVA (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0002094-07.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307012112/2011 - SHIRLEI CRISTINA 

DOS SANTOS (ADV. SP220655 - JOSE LUIZ ANTIGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  
0002093-22.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307012113/2011 - JOAO RODRIGUES 

(ADV. SP220655 - JOSE LUIZ ANTIGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0002080-23.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307012114/2011 - ANTONIA 

FERNANDES SILVA (ADV. SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/05/2011 647/752 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo social por esse juizado especial, para aferir 

a condição social da parte autora. Considerando a proximidade da data da realização da perícia social, é 

prudente aguardar a conclusão do laudo pericial para, posteriormente, analisar o pedido antecipatório, caso a 

parte autora o formule. 

 Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato 

administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o laudo pericial e o 

contraditório. Assim, poderá ser reapreciado o pedido de liminar, em momento oportuno. Portanto, indefiro, por 

ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se 

  
0002122-72.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307012128/2011 - MARIA PINTO DE 

ALMEIDA GABRIEL (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0002121-87.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307012129/2011 - ALZIRINA MARIA 

VIANA (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 
*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária. Ademais, faz-se necessário o exame 

pela contadoria judicial da regularidade dos vínculos empregatícios e das contribuições para o sistema, 

indispensáveis para a carência no caso de concessão de aposentadoria.  

Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. 

Assim, após a oitiva da parte contrária e juntada do laudo contábil poderá ser apreciado novo pedido de liminar. 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  
0001960-77.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307011951/2011 - BRIGIDA DE 

MORAES TOME (ADV. SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  
0001955-55.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307011952/2011 - TERESINHA DE 

JESUS PEREIRA DE BRITO (ADV. SP197583 - ANDERSON BOCARDO ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial, para 

aferir a incapacidade da parte autora. Considerando a proximidade da data da realização da perícia médica, é 

prudente aguardar a conclusão do laudo pericial para, posteriormente, analisar o pedido antecipatório, caso a 

parte autora o formule. 

 Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato 

administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o laudo pericial e o 

contraditório. Assim, poderá ser reapreciado o pedido de liminar, em momento oportuno. Portanto, indefiro, por 

ora, a medida antecipatória postulada. 

No mais, verifico que as ações judiciais registradas no termo de prevenção em anexo referem-se à causa de pedir 

e/ou pedidos diversos, não restando configurada a identidade de ações. Dou por elucidada a questão da 
litispendência/coisa julgada constante do termo anexo. Registre-se. Publique-se. Intime-se 

  
0001949-48.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307011945/2011 - ISABEL CRISTINA 

MOMESSO BARRANCO (ADV. SP121176 - JOSE DOMINGOS DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0001946-93.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307011946/2011 - JOSE BENEDITO 

BONALUME (ADV. SP202966 - JACKELINE ROBATINI FARFAN MAZETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

*** FIM *** 
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0000145-45.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307012043/2011 - CARLOS MARCELO 

SANTOS (ADV. SP237985 - CAMILA FUMIS LAPERUTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). A parte autora 

apresentou manifestação sobre o laudo médico, na especialidade de neurologia. 

Defiro o pedido do autor e determino a designação da perícia médica, na especialidade de psiquiatria, a ser realizada no 

dia 18/07/2011, às 8:40, com o Dr. Gabriel Elias Savi Coll, na sede deste Juizado Especial Federal. 

A parte autora deverá trazer todos os documentos necessários para a análise da enfermidade que possui, devendo 

instruir esta ação com cópia do prontuário médico. 

Caso essa documentação esteja em poder de hospital, é direito da parte obtê-los, nos termos da Resolução CFM nº 

1.605, de 15 de setembro de 2000, do Conselho Federal de Medicina, servindo esta decisão de mandado. 

  

0002115-80.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307012131/2011 - JOSE TAVARES DA 

SILVA (ADV. SP233360 - LUIZ HENRIQUE MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial, para aferir a 

incapacidade da parte autora. 

 Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 
goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o laudo pericial e o contraditório. Assim, 

poderá ser reapreciado o pedido de liminar, em momento oportuno. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os pressupostos necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além 

disso, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a 

concessão de prestação jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Verifico que as ações judiciais registradas no termo de prevenção em anexo referem-se a períodos diversos. Dou 

por elucidada a questão da nesse particular e afasto a provável ocorrência da litispendência acusada no termo de 

prevenção anexo. Prossiga-se nos autos virtuais. 

  

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 
  
0001980-68.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307011962/2011 - LOURDES VITAL DA 

SILVA (ADV. SP189457 - ANA PAULA PÉRICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0001978-98.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307011963/2011 - LAERCIO DONIZETE 

DA SILVA (ADV. SP122374 - REYNALDO AMARAL FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0001975-46.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307011964/2011 - JULIO CESAR 

CORREA DOS SANTOS (ADV. SP237823 - LOURIVAL GONZAGA MICHELETTO JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). 

  

0001972-91.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307011965/2011 - JOAO CARLOS LEAO 

DE SOUZA (ADV. SP189457 - ANA PAULA PÉRICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 
  

0001971-09.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307011966/2011 - DARIO RODRIGUES 

DE CAMPOS (ADV. SP237823 - LOURIVAL GONZAGA MICHELETTO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA 

JR.). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

Inicialmente, com relação ao termo de prevenção anexado, entendo não tratar-se de hipótese de litispendência. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para 
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aferir a incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da 

possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Desta forma, 

entendo ser necessário aguardar a realização da perícia médica judicial. 

Assim, após a entrega do laudo pericial poderá ser apreciado novo pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, 

a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  
0002060-32.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307012115/2011 - LUIZ MAURICIO DE 

ALEMAR (ADV. SP237985 - CAMILA FUMIS LAPERUTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0002059-47.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307012116/2011 - ANIVALDO 

RAIMUNDO (ADV. SP237985 - CAMILA FUMIS LAPERUTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 
os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial, para 

aferir a incapacidade da parte autora. Considerando a proximidade da data da realização da perícia médica, é 

prudente aguardar a conclusão do laudo pericial para, posteriormente, analisar o pedido antecipatório, caso a 

parte autora o formule. 

 Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato 

administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o laudo pericial e o 

contraditório. Assim, poderá ser reapreciado o pedido de liminar, em momento oportuno. Portanto, indefiro, por 

ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se 

  
0001958-10.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307011947/2011 - ERMINDA 

GONCALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA 

JR.). 

  

0001948-63.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307011949/2011 - VERA LUCIA ALVES 

DE SOUZA (ADV. SP121176 - JOSE DOMINGOS DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0002123-57.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307012122/2011 - IZABEL PEREIRA 

ROSA (ADV. SP168624 - TAÍS DAL BEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0002118-35.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307012125/2011 - MARIA ALVES DA 

SILVA VIEIRA (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0002117-50.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307012126/2011 - MARIA APARECIDA 

DA SILVA GAZOLA (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0002114-95.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307012127/2011 - MARINA DOS 

SANTOS TEIXEIRA (ADV. SP233360 - LUIZ HENRIQUE MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 
  

0001951-18.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307011948/2011 - ZELINDA DE 

OLIVEIRA BARBOSA (ADV. SP044054 - JOSE ANTONIO DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0002120-05.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307012123/2011 - ALINE VAROTTO 

ANTONIO (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 
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0002119-20.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307012124/2011 - GIOVANNA ZUNTINI 

DA SILVA (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os pressupostos necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além 

disso, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a 

concessão de prestação jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  
0001823-95.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307011736/2011 - STELIO DOMINGUES 

(ADV. SP210972 - SERGIO AUGUSTO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  
0001990-15.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307011960/2011 - JOSE BENEDITO 

ALVES PACHECO (ADV. SP210972 - SERGIO AUGUSTO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0001835-12.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307011734/2011 - JOAO ROBERTO 

POLONIO (ADV. SP111996 - ANTONIO CARLOS TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0001830-87.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307011735/2011 - JURANDY CAETANO 

(ADV. SP253630 - FERNANDA MARIA PERICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0001815-21.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307011738/2011 - KELLY DE OLIVEIRA 

PEREIRA (ADV. SP164375 - CARLA APARECIDA ARANHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0001805-74.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307011739/2011 - ADALTON DIAS 
(ADV. SP298048 - JOICE CRISTIANE CRESPILHO CHIARATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0001804-89.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307011740/2011 - GETULIO MARTINS 

(ADV. SP279580 - JOSÉ ROBERTO MARZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0002002-29.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307011958/2011 - JUCINEIA 

APARECIDA PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP238278 - RAFAEL HENRIQUE AVANTE ROZANTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E 

DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0002001-44.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307011959/2011 - MARINALVA 

RIBEIRO DOS SANTOS (ADV. SP238278 - RAFAEL HENRIQUE AVANTE ROZANTE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). 

  
0001977-16.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307011961/2011 - VANDERLEI PICOLO 

(ADV. SP121176 - JOSE DOMINGOS DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0001816-06.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307011737/2011 - CLEUSA DE 

OLIVEIRA SILVA (ADV. SP164375 - CARLA APARECIDA ARANHA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

Inicialmente, com relação ao termo de prevenção entendo não tratar-se de hipótese de litispendência. 
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Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para 

aferir a incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da 

possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Desta forma, 

entendo ser necessário aguardar a realização da perícia médica judicial. 

Assim, após a entrega do laudo pericial poderá ser apreciado novo pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, 

a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  
0001943-41.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307011749/2011 - MARIA HELENA 

TONIN (ADV. SP236417 - MAISA TONIN LEÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0001940-86.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307011752/2011 - JOAO BOSCO DA 

SILVA (ADV. SP189457 - ANA PAULA PÉRICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0001939-04.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307011753/2011 - LAZARO ROBERTO 
TOLEDO (ADV. SP189457 - ANA PAULA PÉRICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0001932-12.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307011755/2011 - SAULO RODRIGUES 

DO VALE (ADV. SP121176 - JOSE DOMINGOS DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0001931-27.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307011756/2011 - SANTO GIUSEPETTI 

(ADV. SP274119 - LUIS ALBERTO NEGRÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

*** FIM *** 

  

0001433-62.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307012150/2011 - JOSE DA ROCHA 

(ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Tendo em 

vista informação no laudo contábil, intime-se o advogado subscritor para habilitação de eventuais herdeiros no prazo de 

30 (trinta) dias, juntando os documentos pessoais, sob pena do feito ser extinto sem resolução do mérito. Em seguida, 
deverá o INSS se manifestar no prazo de 10 (dez) dias. Int.. 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MOGI DAS CRUZES 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE MOGI DAS CRUZES 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS 

CRUZES 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6309000267 
  

  

  

DESPACHO JEF 
  

0004812-05.2010.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309004255/2011 - JAILTON SOARES 
DE OLIVEIRA (ADV. SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Tendo em vista a entrega do 

laudo, Reconsidero a decisão anterior, mantendo-se a data da tentativa de conciliação inicial.Intimem-se. 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS 

CRUZES 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6309000268 
  

  

  

DESPACHO JEF 
  

0007086-39.2010.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309007369/2011 - JOSE ROMILDO 

DOS SANTOS (ADV. SP270354 - VANESSA MARTINS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Considerando a sugestão do perito 

ortopedista, designo a perícia médica na especialidade de clinica geral, que se realizará no dia 31.05.2011 às 12 horas e 

30 minutos, neste juizado, e nomeio para o ato o Dr. Anatole France Mourão. 

Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da 

Lei 10.259/01).Fica a parte autora intimada para comparecer no dia e horário indicados para a realização da perícia, 

competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente a data respectiva, bem como quanto à necessidade de 

comparecer munida de toda a documentação pertinente à moléstia alegada. 

Também, fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica, 

salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior. 

Intime-se. 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTOS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6311000117 
  

  

DECISÃO JEF 
  

0028683-88.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311017216/2011 - HELIO RICARDO 

JUNIOR (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Dê-se ciência à parte autora do Relatório Geral de Carga de Lançamentos de URV, que 

comprova o creditamento administrativo do requerido na presente ação, para manifestação no prazo de 05 (cinco) dias, 

justificando contabilmente, se for o caso, o interesse no prosseguimento da presente ação, sob pena de julgamento 

conforme o estado do processo. 

Após, se em termos, tornem conclusos. 

  

0025527-29.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311017137/2011 - ANTONIO DOS 
SANTOS (ADV. SP234974 - CRISTINA LUZIA FARIAS VALERO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Remetam-se os autos à Contadoria para cálculo, conforme determinado em acórdão 

proferido pela Egrégia Turma Recursal de São Paulo. Intime-se. 
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DESPACHO JEF 
  

0001732-61.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6311016684/2011 - ELZA TORRES 

COELHO (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR. SILVIO TRAVAGLI, DR. SILVIO TRAVAGLI). Os recursos em geral devem atender aos requisitos de 

admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que os recursos interpostos pela parte autora e pelo réu, são tempestivos, razão pela 

qual os recebo no efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intimem-se as partes para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, remetam-se os 

autos à Turma Recursal, com as anotações e cautelas de praxe. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Os recursos em geral devem atender 

aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade.  

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor 

o recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida.  

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia 

útil imediatamente posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que os recursos interpostos pela parte autora e pelo réu, são tempestivos, razão 

pela qual os recebo no efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intimem-se as partes para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, remetam-

se os autos à Turma Recursal, com as anotações e cautelas de praxe. 

  
0007219-75.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6311016681/2011 - ALMERINDO 

MARQUES BASTOS (ADV. SP178866 - FABIANA PAIVA CÍTERO, SP184508 - STEPHANIE GARCIA 

ANDRADE SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI).  

  
0003404-70.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6311016682/2011 - MARIA MORAES 

COUTINHO (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0003057-37.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6311016683/2011 - MARIA DA 

CONCEICAO DOS SANTOS (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA); MARCIA BISPO DOS 

SANTOS LIMA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA); CARLOS BISPO DOS SANTOS (ADV. 

SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA); MARCIO BISPO DOS SANTOS (ADV. SP219937 - FABIO 

SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI).  

  

0003242-75.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6311016775/2011 - JOSE GABRIEL 

FILHO (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

  

0009399-98.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6311016638/2011 - ANA MARIA 

RIBEIRO GONÇALVES (ADV. SP133908 - ADRIANA DE ALMEIDA PEREIRA, SP233636 - MELLINA ROJAS 
DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Os recursos em geral 

devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pela parte autora é tempestivo, razão pela qual o 

recebo no efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Defiro os benefícios da gratuidade de justiça, nos termos do art. 4º da Lei 1060/50. 
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Intime-se o réu para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, remetam-se os autos à 

Turma Recursal, com as anotações e cautelas de praxe. 

  

0001361-34.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6311016774/2011 - CARLA DE SOUZA 

CRUZ (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, 

dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente posterior. 

                Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o 

recebo no efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se. 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Os recursos em geral devem atender 

aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade.  

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor 

o recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida.  

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia 

útil imediatamente posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pela parte autora é tempestivo, razão pela 

qual o recebo no efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se o réu para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, remetam-se os 

autos à Turma Recursal, com as anotações e cautelas de praxe. 

  
0000486-59.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6311016793/2011 - PEDRO RAMOS 

PEREIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  
0001097-12.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6311016792/2011 - CONTANCIA 

ENGRACIA DE MORAIS NEVES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0000251-92.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311017269/2011 - MARIA APPARECIDA 

ALENCAR (ADV. SP276432 - LETÍCIA SOARES DE ARAÚJO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto, reconheço a incompetência absoluta deste juízo e 

DECLINO DA COMPETÊNCIA para conhecimento das questões no presente feito, tendo em vista a incompetência 

deste Juizado em razão do valor da causa. 

Determino o cancelamento da audiência de instrução anteriormente designada. 

Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado 

(inclusive cálculos e pesquisas da contadoria), após a devida impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída a 
uma das varas federais com competência previdenciária na Subseção de Santos. 

Decisão registrada eletronicamente. 

Decorrido o prazo para eventuais recursos e observadas as formalidades de praxe, proceda-se a baixa na distribuição, 

efetuando as anotações necessárias. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

0003326-42.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311017484/2011 - CATARINA ELIZETE 

VICENTE DA SILVA (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

virtuais constam, declaro a incompetência absoluta da Justiça Federal para o julgamento da presente lide, e determino a 
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remessa deste processo à Justiça Estadual - Vara de Acidente do Trabalho, para que seja distribuído a uma de suas varas 

e prossiga regularmente em seu andamento. 

                                                               Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se 

encontram em arquivo digitalizado, após a devida impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída a uma das 

Varas de Acidente do trabalho.  

                               Decorrido o prazo para eventuais recursos e observadas as formalidades de praxe, proceda-se a baixa 

na distribuição, efetuando as anotações necessárias.  

Decisão registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

0005776-26.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311016552/2011 - EDNA MARIA DOS 

SANTOS SILVA (ADV. SP256761 - RAFAEL MARTINS) X FUNDAÇÃO DE SEGURIDADE SOCIAL - GEAP 

(ADV./PROC. DF014638 - LEONARDO PRETTO FLORES). Ante o exposto, declaro a incompetência absoluta da 

Justiça Federal (arts. 109, I, CF e 6.º, II, da Lei 10.259/2001) para o julgamento da causa e determino a remessa dos 

autos à Justiça Estadual. 

Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado, após a 

devida impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída a Vara da Justiça Estadual. 

Decorrido o prazo para eventuais recursos e observadas as formalidades de praxe, proceda-se a baixa na distribuição, 
efetuando as anotações necessárias. 

Decisão registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

0001338-83.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311017445/2011 - ADRIANA BONFIM 

SANTOS SILVA (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS, SP185977 - VIVIAN 

MELISSA MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

Cuida a presente demanda de ação ajuizada em face da União Federal, em que a parte autora pretende repetição de 

indébito de imposto de renda sobre o valor de férias convertidas em pecúnia, tudo em face dos fatos e fundamentos 

narrados na exordial. 

No entanto, verifico pelos documentos anexados à exordial, que a autora tem domicílio na cidade de Itanhaem, 

município não abrangido pela competência deste Juizado Especial Federal. 

Com efeito, a jurisdição do Juizado Especial Federal Cível de Santos foi delimitada pelo Provimento nº 253, de 

14/01/2005, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, abrangendo os municípios de Bertioga, Cubatão, Guarujá, 

Praia Grande, Santos e São Vicente. 

Assim sendo, reconheço a incompetência absoluta deste Juizado, bem como declino da competência para o Juizado 

Especial Federal de Registro/SP, devendo a Secretaria providenciar a remessa dos autos com a devida baixa no sistema. 
Cumpra-se e intimem-se. 

  

0007866-07.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311017440/2011 - MARIA APARECIDA 

GUAZZELLI (ADV. SP265398 - LUIZA DE OLIVEIRA DOS SANTOS, SP102549 - SILAS DE SOUZA); BRUNO 

GUAZZELLI DE SOUZA (ADV. SP265398 - LUIZA DE OLIVEIRA DOS SANTOS, SP102549 - SILAS DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Considerando a 

informação da Contadoria desde juízo, reputo necessária a realização de audiência de conciliação, instrução e 

julgamento, que ora designo para o dia 13 de junho de 2011 às 14 horas. 

Intimem-se. 

  

0003743-92.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311017431/2011 - MARIA DO CARMO 

NOVAES RODRIGUES (ADV. SP248056 - CARLA ANDREA GOMES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Esclareça a parte autora a divergência entre os endereços 

indicados na petição inicial e no comprovante de residência, sob pena de extinção do processo sem julgamento do 

mérito. Prazo de 10 (dez) dias. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, indefiro, por ora, o 

pedido de antecipação de tutela. 

À conclusão para sentença. 

Intimem-se. 

  
0003373-16.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311017120/2011 - JOAO BARBOSA DA 

SILVA (ADV. SP194380 - DANIEL FERNANDES MARQUES, SP221157 - BENTO MARQUES PRAZERES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
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0003341-11.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311017121/2011 - ANTÔNIO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP194380 - DANIEL FERNANDES MARQUES, SP221157 - BENTO MARQUES PRAZERES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003340-26.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311017122/2011 - ANSELMO CORREA 

LEITE (ADV. SP221157 - BENTO MARQUES PRAZERES, SP194380 - DANIEL FERNANDES MARQUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Apresente o autor as declarações de 

imposto de renda referente aos Exercícios de 2004 a 2009 (Anos Calendário 2003 a 2008), contendo as 

informações da existência ou não de restituição de valores. 

  

Intime-se. 

  
0007523-45.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311017581/2011 - JOVENCIO 

RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 
  

0007733-96.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311017588/2011 - PAULO BARBOSA 

DOS SANTOS (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0001903-18.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311017618/2011 - ALBERTO FAUSTINO 

JUNIOR (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

*** FIM *** 

  

0008476-38.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311016940/2011 - ESPÓLIO DE MARIA 

BENEDITA ARAUJO ALVIM (REPR.P/INVENT) (ADV. SP258611 - LEONARDO RAMOS COSTA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Petição de 06/05/2011: Defiro. Concedo à parte 

autora prazo suplementar de 10 (dez) dias para cumprimento da decisão anterior, sob as mesmas penas. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando os princípios da 
celeridade, economia e concentração de atos que permeiam a atividade do Juizado, constitui ônus das partes 

serem suficientemente diligentes no sentido de trazer à colação elementos que possam viabilizar a este núcleo 

corresponder à presteza solicitada. 

Sendo assim, intime-se a CEF para que no prazo de 60 (sessenta) dias, traga para os autos documentos originais 

que comprovem eventual adesão do autor aos termos da Lei Complementar 110/01, recebimento por força de 

ação judicial ou proposta de acordo. 

Intime-se. 

  
0003080-46.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311016928/2011 - JOSE CORREIA PAES 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0002638-80.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311016929/2011 - REGINA CELIA 

SAMPAIO MELO (ADV. SP202581 - ANDRÉA SIMONE NG URBANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0002637-95.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311016930/2011 - ALVINO 

GONCALVES FILHO (ADV. SP202581 - ANDRÉA SIMONE NG URBANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0000671-39.2011.4.03.6104 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311016931/2011 - SERGIO LUIZ 

RIBEIRO (ADV. SP184402 - LAURA REGINA GONZALEZ PIERRY) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando que não há nos autos 

documento que comprove o levantamento das importâncias devidas por conta da condenação, oficie-se ao PAB 

CEF da Justiça Federal em Santos, com base no Ofício-circular n. 31/2008 da Egrégia Coordenadoria dos 
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Juizados Especiais Federais da Terceira Região, requisitando, no prazo de 30 (trinta) dias, o envio dos 

comprovantes de levantamento de depósitos judiciais devidamente assinados. 

Sem prejuízo, intime-se a parte autora para que informe se já levantou os valores depositados. 

Decorrido o prazo, baixem-se os autos. 

Cumpra-se. 

  
0000227-35.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311017170/2011 - LINDAELZE DO 

CARMO ALMEIDA (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0001145-39.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311017171/2011 - ROGERIO COSTA 

(ADV. SP129216 - NELSON ESTEFAN JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a parte autora a comprovar 

o recolhimento de honorários advocatícios, conforme determinado em acórdão proferido pela E. Turma 

Recursal de São Paulo, no prazo de 10 (dez) dias. 
  
0008608-71.2005.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311017153/2011 - GILBERTO LEMES 

(ADV. SP098017 - VALDIR PIZARRO FONTES, SP201370 - DANIELA ARAUJO DE SANTANA, SP246878 - 

RENATO DE SOUZA PIZARRO FONTES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO 

SERRA MOURA CORREIA). 

  

0008503-94.2005.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311017154/2011 - AFONSO DE 

ANDRADE NOVO (ADV. SP098017 - VALDIR PIZARRO FONTES, SP201370 - DANIELA ARAUJO DE 

SANTANA, SP246878 - RENATO DE SOUZA PIZARRO FONTES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

*** FIM *** 

  

0009171-89.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311016776/2011 - ITALO SALVADORI 

(ADV. SP063536 - MARIA JOSE NARCIZO PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). Concedo o prazo de 5(cinco) dias para que a parte recorrente CEF providencie o recolhimento 

correto do preparo sob pena de não recebimento do recurso. INt. 

  
0003674-60.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311017433/2011 - FRANCISCO 

FERREIRA DE LIMA (ADV. SP118483 - ARTUR JOSE ANTONIO MEYER) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Com vista à complementação de seus dados pessoais e 

demonstração da competência deste Juizado: 

Apresente a parte autora comprovante de residência atual. Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em 

seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de parentesco ou apresentar declaração do(a) proprietário(a) de 

que reside no imóvel indicado. 

Considerando as datas dos documentos apresentados com a petição inicial, apresente ainda documentação médica atual 

que comprove a enfermidade declinada na petição inicial, a fim de viabilizar a prova pericial, bem como comprovante 

do requerimento administrativo do benefício que ora pleiteia. 

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito 

(art. 267, I do CPC). 

Intime-se. 

  

0004377-25.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311016863/2011 - VERA LUCIA DE 

ABREU (ADV. SP220616 - CARLOS EDUARDO DE JESUS OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Dê-se ciência às partes dos documentos juntados aos autos. 
Após, venham os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  

0009167-86.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311018686/2010 - ARIOVAL ANTONIO 

FENTANES (ADV. SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). Vistos, etc. 

  

Oficie-se ao OGMO com urgência para que informe e comprove o efetivo cumprimento da determinação de suspensão 

dos descontos de imposto de renda sobre os valores recebidos pelo autor a título de férias indenizadas e correspondente 

1/3, sob pena de restar configurado o crime de desobediência judicial. 

Após, se em termos, e expirado o prazo para apresentação de contra-razões, remetam-se os autos à Turma Recursal. 
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Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Com vista à complementação de seus 

dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte autora comprovante de 

residência atual.  

Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente 

relação de parentesco ou apresentar declaração do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel indicado. 

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem resolução do mérito 

(art. 267, I do CPC). 

Intime-se. 

  
0002854-41.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311017531/2011 - ARNALDO 

RODRIGUES (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0002853-56.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311017541/2011 - JOSÉ FERREIRA 

BARBOSA (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 
*** FIM *** 

  

0000240-68.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311017169/2011 - JOSUE SAMPAIO 

PEREIRA (ADV. SP139401 - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). Apresente o autor os comprovantes de retenção 

de imposto de renda, onde deverão estar discriminados os valores das férias indenizatórias tributadas, referente aos anos 

de 2002 a 2005. Apresente também as declarações de imposto de renda do autor referente aos Exercícios de 2006 e 

2008 (Anos Calendário 2005 e 2007). 

  

Intime-se. 

  

0001576-05.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311016937/2011 - ANA MARIA REAL 

SOARES (ADV. SP230306 - ANDERSON REAL SOARES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR. SILVIO TRAVAGLI). Vistos, 

Passo a apreciar a legitimidade ativa ad causam para a propositura da presente demanda, tendo em vista que os 

documentos carreados aos autos demonstram tratar-se de conta-poupança cujo titular é falecido, e que apenas alguns de 

seus herdeiros constam no pólo ativo. 
Já se encontra pacificado pela jurisprudência pátria a legitimidade ativa tanto do espólio quanto dos herdeiros para 

postular diferenças de correção monetária sobre os saldos existentes em conta-poupança cujo titular é falecido. 

A questão aqui versa sobre a necessidade de incluir todos os herdeiros do falecido titular da conta ou a possibilidade da 

ação prosseguir apenas em nome de alguns herdeiros. 

Em diversos feitos ajuizados perante este Juizado, têm ocorrido dos autores não conseguirem trazer para o pólo ativo 

todos os herdeiros do de cujus, principalmente quando estão em lugar incerto ou não sabido, ou quando residem em 

outro município/estado, o que, em tese, inviabilizaria o prosseguimento da ação, levando a sua extinção. 

Entretanto, adotar tal conduta implicaria em prejuízo ao herdeiro que, diligentemente, ajuizou a ação, buscando seus 

eventuais direitos. Até porque cada herdeiro tem legitimidade para exercer sobre a herança todos os direitos com ela 

compatíveis, e podem pleitear juntos ou separadamente. 

Nesse mesmo sentido é a jurisprudência a seguir colacionada: 

  

Processo 

AC 200861050138145 

AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1432430 

Relator(a) JUIZA CECILIA MARCONDES 

Sigla do órgão TRF3 
Órgão julgador TERCEIRA TURMA 

Fonte    DJF3 CJ1 DATA:08/09/2009 PÁGINA: 3970 

Decisão 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

Ementa 

"PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DE COBRANÇA - CORREÇÃO MONETÁRIA DE POUPANÇA - 

LITISCONSÓRCIO ATIVO - POSSIBILIDADE - HERDEIROS DO TITULAR DA CONTA - 

DESMEMBRAMENTO PELO JUÍZO A QUO - RECONHECIMENTO DO EQUÍVOCO PRATICADO - 

EXTINÇÃO SEM CONHECIMENTO DO MÉRITO - LITISPENDÊNCIA - INEXISTÊNCIA DE PREJUÍZO. I - Para 
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a propositura de uma ação em juízo é necessário que a parte tenha interesse e legitimidade, de acordo com a regra do 

artigo 3º do Código de Processo Civil, o que significa que somente aquele que teve o seu direito violado poderá ajuizar 

a ação (legitimação ordinária). Desta forma, a legitimação para a propositura da ação é do Sr. José Matias de 

Vasconcelos, titular da conta poupança indicada na exordial. Sendo falecido, a legitimação passa para o espólio (caso 

ainda não tenha sido realizada a partilha nos autos do inventário) ou aos sucessores, hipótese esta em que poderão 

pleitear em conjunto ou separadamente. II - Optaram os autores por ajuizarem a demanda em conjunto, em 

litisconsórcio ativo, opção que melhor se amolda aos princípios da celeridade e da economia processual. Tal opção, que 

é válida, deve ser respeitada pelo juízo, vez que traz menor ônus às partes e também à máquina judiciária. III - Apesar 

de a parte não ter se insurgido contra a decisão que determinou o desmembramento do feito, verifica-se pelo sistema de 

acompanhamento processual desta E. Corte que o processo nº 2008.61.05.006773-4 não foi extinto pelo juízo, 

encontrando-se apenas com o andamento sobrestado. IV - Hipótese de litispendência, vez que se repete ação já em 

curso. V - Há de ser mantida apenas a ação nº 2008.61.05.006773-4, distribuída em primeiro lugar, situação esta que 

não trará maiores prejuízos à apelante, pois, de acordo com a sentença, a parte autora terá a sua pretensão analisada 

naqueles autos. VI - A manutenção de uma única ação atende aos princípios da celeridade e da economia processual, 

sendo desnecessária a propositura de uma outra demanda, sendo imprópria, consequentemente, a alegação de que 

haverá prescrição em relação ao Plano Verão. VII - Apelação improvida." 

Data da Decisão 13/08/2009 

Data da Publicação 08/09/2009 
Referência Legislativa  

CPC-73 CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 1973 LEG-FED LEI-5869 ANO-1973 ART-3 

  

Assim, entendo que a propositura da ação por apenas um herdeiro, ou por alguns deles, mas não todos, não impede o 

prosseguimento da ação, sendo parte legítima para postular diferenças de correção monetária sobre os saldos existentes 

em conta-poupança de titular falecido, ficando responsável perante os demais herdeiros no tocante à cota parte que lhes 

cabe. 

Em caso de eventual procedência da ação, caberá aos demais herdeiros, não incluídos nesses autos, recorrerem às vias 

ordinárias para pleitear sua cota parte referente aos valores depositados neste Juízo. 

Dessa forma, considerando que a parte autora é herdeira do titular da conta poupança e que não há necessidade de 

habilitação de todos os herdeiros na presente demanda, deverá o feito prosseguir apenas em nome dos herdeiros já 

habilitados. 

Providencie a Secretaria as alterações cadastrais pertinentes. 

Intimem-se. 

  

0003473-68.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311017294/2011 - RAIMUNDO NONATO 

GOMES (ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos etc. 

1 - Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a 

parte autora comprovante de residência atual. Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu nome, 

deverá comprovar documentalmente relação de parentesco ou apresentar declaração do(a) proprietário(a) de que reside 

no imóvel indicado. Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 

julgamento do mérito (art. 267, I do CPC). 

Cumprida a providência: 

2 - Cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

3- Realizada a citação, independente da vinda da contestação, proceda a Serventia a requisição da cópia do processo 

administrativo referente ao benefício objeto da presente ação. Prazo: 60 dias 

4 - Após a apresentação da cópia do processo administrativo, remetam-se os autos à Contadoria Judicial. 

Cite-se. Oficie-se. 

  

0004958-40.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311016851/2011 - LUIS FRANCISCO 

RIBEIRO (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES, SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE 

MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos. 

Ciência às partes da apresentação dos laudos periciais. Prazo de 10 (dez) dias. 
Sem prejuízo, intime-se o INSS para que apresente eventual proposta de acordo no prazo de 10 (dez) dias. 

Por fim, nos laudos em que constar eventual incapacidade para os atos da vida civil, a parte deverá regularizar sua 

representação processual; inclusive, anexando cópia do termo de interdição, para fins de nomeação de curador especial. 

Após, venham os autos conclusos. 

  

0005641-48.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311016942/2011 - ALTAIR DIVINO DA 

SILVA (ADV. SP238596 - CASSIO RAUL ARES, SP213140 - CELSO DA COSTA KUBO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Considerando que o laudo médico pericial 

juntado aos autos foi realizado em 2007 no processo n.º2007.63.11.003851-4; 

Considerando que tal laudo concluiu pela reabilitação do autor; 
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Considerando que o autor já passou por duas reabilitações perante a autarquia e que ambas finalizaram concluindo pela 

capacidade laborativa da parte autora; 

Considerando que o réu em contestação alega que o autor, em perícia realizada em 2008, encontra-se apto a sua 

atividade laborativa habitual; 

Considerando ainda a faixa etária do autor, a enfermidade que o acomete, grau de instrução e profissão que sempre 

exerceu (pedreiro), reputo necessário ao deslinde do feito, a realização de perícia médica para apuração da condição 

atual da parte autora. 

Assim, designo perícia médica na modalidade de ortopedia para o dia 08/06/2011 às 18:00 horas a ser realizada nas 

dependências deste Juizado. 

Para melhor instrução do feito, deverá a parte autora juntar aos autos todos os documentos médicos que possua 

(radiografias, exames, atestados) desde 2007 para comprovação do alegado e até mesmo progressão da doença. 

Os documentos que não possam ser escaneados deverão ser trazidos no dia da perícia para análise pelo perito judicial. 

Int. 

  

0002375-82.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311016799/2011 - JAQUELINE 

MANARTE DA SILVA TORRES (ADV. SP286173 - JACKELINE PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos, 

Petição da parte autora anexada em 28/02/2011: Indefiro a quesitação suplementar, posto que apresentada fora do 
momento oportuno. 

Considerando o laudo do perito médico especialidade neurologia, designo perícia reumatológica para o dia 27/07/2011, 

às 14:20hs, a ser realizada neste JEF.Ressalte-se que cabe ao advogado da parte autora informá-la sobre a data, hora e 

local da perícia agendada. 

Intimem-se as partes. 

  

0001640-15.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311016936/2011 - JOSE RAIMUNDO DO 

NASCIMENTO FILHO (ADV. SP191097 - VICTOR AVILA FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Petição da parte autora protocolada em 11/05/2011: Defiro parcialmente o 

prazo requerido. 

Cumpra a parte autora, no prazo suplementar e improrrogável de 15 (quinze) dias, a determinação contida na decisão 

anterior, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito (art. 267, I do 

CPC). 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Apresente o autor as declarações de 

imposto de renda referente aos Exercícios de 2004 a 2008 (Anos Calendário 2003 a 2007), contendo as 
informações da existência ou não de restituição de valores. 

  

Intime-se. 

  
0004015-91.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311017470/2011 - AGOSTINHO 

RODRIGUES DA SILVA NETO (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0004719-07.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311017472/2011 - CARLOS CESAR 

PEREIRA (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0007524-30.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311017586/2011 - VALMIR SANTANA 

MANGUEIRA (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0000322-65.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311017614/2011 - NELSON 
FERNANDES (ADV. SP098327 - ENZO SCIANNELLI, SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

*** FIM *** 

  

0006447-15.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311017207/2011 - MARCELO MARTINS 

DE OLIVEIRA (ADV. SP294011 - BRUNO MARTINS DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

DR. NELSON LINS E SILVA ALVARES PRADO). Considerando os documentos apresentados pelo réu em 22 e 24 

de dezembro de 2010 nestes autos, intime-se o autor a manifestar e justificar seu interesse no prosseguimento da 

presente ação, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de julgamento conforme o estado do processo. 

Após, se em termos, tornem conclusos. 
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0002340-93.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311016998/2011 - HERCULES JOSE 

SERPA (ADV. SP158418 - NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). Apresente o autor a declaração de imposto de 

renda referente ao Exercício de 2007 (Ano Calendário 2006), contendo as informações da existência ou não de 

restituição de valores. 

  

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando o tempo decorrido, 

defiro, excepcionalmente, o prazo de 5(cinco) dias para a parte autora se manifestar. Decorrido o prazo, 

remetam-se os autos ao arquivo. 

Intime-se. 

  
0005955-91.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311017178/2011 - JOAO PIERRE (ADV. 

SP127556 - JOAO CARLOS DOMINGOS, SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS, SP198757 - 

FRANCINE RIBEIRO DO COUTO, SP198568 - RICARDO RODRIGUES ROSA, SP185977 - VIVIAN MELISSA 

MENDES, SP269175 - CASSIO FERREIRA DE SOUSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 
  

0008298-60.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311017179/2011 - ALVINO PEDROSO 

(ADV. SP120942 - RICARDO PEREIRA VIVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

  

0007113-16.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311017268/2011 - TERESINHA DE 

ANDRADE MENEZES (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Considerando que a questão posta em apreço demanda 

análise eminentemente jurídica, quanto à existência da qualidade de segurado no momento do óbito do instituidor da 

pensão pretendida, reputo desnecessária a realização de audiência de instrução e julgamento, portanto, determino o seu 

cancelamento. 

Intime-se o réu a apresentar contestação. 

Decorrido o prazo para tanto, tornem conclusos para sentença. 

Intimem-se. 

  

0004165-38.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311016797/2011 - CELSO ALVES DOS 
SANTOS (ADV. SP225922 - WENDELL HELIODORO DOS SANTOS, SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS 

SANTOS, SP190254 - LEILA MARIA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos. 

Ciência às partes da apresentação dos laudos periciais. Prazo de 10 (dez) dias. 

Após, venham os autos conclusos. 

  

0003618-66.2011.4.03.6104 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311017436/2011 - BENITO LOPEZ 

CABALEIRO (ADV. SP072614 - MARIA LUZ LÓPEZ CABALEIRO SUÁREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Com vista à complementação de seus dados pessoais e 

demonstração da competência deste Juizado: 

Apresente a parte autora comprovante de residência atual. Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em 

seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de parentesco ou apresentar declaração do(a) proprietário(a) de 

que reside no imóvel indicado. 

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito 

(art. 267, I do CPC). 

Intime-se. 

  
0007295-02.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311017270/2011 - CELSO DE FREITAS 

(ADV. SP097818 - ANTONIO CURI, SP110070 - FABIA CECILIA LOPES JORDAO BOO, SP231708 - SAMIR 

ANTONIO NASCIMENTO CURI, SP132040 - DANIEL NASCIMENTO CURI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias sobre a 

proposta de acordo apresentada pela CEF. 

Após, venham os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

0002122-31.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311017622/2011 - EDSON CLAYTON DE 

OLIVEIRA (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI). Apresente o autor as 
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declarações de imposto de renda referente aos Exercícios de 2004, 2005, 2007, 2008 e 2009 (Anos Calendário 2003, 

2004, 2006, 2007 e 2008), contendo as informações da existência ou não de restituição de valores. 

  

Intime-se. 

  

0003753-39.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311017476/2011 - INGRID LAISA 

RAMOS DA SILVA (MENOR IMPÚBERE - REP P/) (ADV. RJ134014 - ALVARO MIRANDA RAMIREZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Com vista à complementação 

de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado: 

Apresente a parte autora comprovante de residência atual. Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em 

seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de parentesco ou apresentar declaração do(a) proprietário(a) de 

que reside no imóvel indicado. 

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito 

(art. 267, I do CPC). 

Cumprida a providência, tornem os autos conclusos para análise do pedido de tutela antecipada. 

Intime-se. 

  

0004013-24.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311017465/2011 - WILLIAN DOS 
SANTOS (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP184600 - BEATRIZ GOMES MENEZES) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). Apresente o autor as 

declarações de imposto de renda referente aos Exercícios de 2005, 2006 e 2008 (Anos Calendário 2004, 2005 e 2007), 

contendo as informações da existência ou não de restituição de valores. 

  

Intime-se. 

  

0001795-18.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311016919/2011 - MARCIO OLIVEIRA 

(ADV. SP243988 - MELISSA VIEIRA DE FARO MELO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI); PIONEIRA COM. DE MADEIRAS E FERROS DE SÃO VICENTE LTDA ME (ADV./PROC. 

). Petição da parte autora protocolada em 05/05/2011: Defiro parcialmente o prazo requerido. 

Cumpra a parte autora, no prazo suplementar e improrrogável de 10 (dez) dias, a determinação contida na decisão 

anterior, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito (art. 267, I do 

CPC). 

Intime-se. 

  

0003697-06.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311017290/2011 - MANOEL TADEU 
PEREIRA (ADV. SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da 

competência deste Juizado: 

Apresente a parte autora comprovante de residência atual. Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em 

seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de parentesco ou apresentar declaração do(a) proprietário(a) de 

que reside no imóvel indicado. 

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito 

(art. 267, I do CPC). 

Intime-se. 

  

0003642-55.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311017469/2011 - MARILUCIA SILVA 

SANTOS (ADV. SP256234 - BRUNO MARTINS CORISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Apresente a parte autora, no prazo de 10 dias (art. 284, § único, do CPC), cópia da 

certidão de óbito, sob pena de indeferimento da petição inicial (art. 267, I do Código de Processo Civil). 

Cumprida a providência, tornem os autos conclusos para apreciação do pedido de tutela antecipada. 

Intime-se. 

  
0002266-34.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311016917/2011 - ILNA LUCIA 

BERNARDES FERREIRA (ADV. SP164218 - LUÍS GUSTAVO FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Defiro a oitiva da testemunha indicada na petição protocolada em 

05/05/2011 da parte autora, a qual deverá comparecer em audiência anteriormente designada independentemente de 

intimação. 

Proceda a Secretaria as anotações cadastrais de praxe. 

Cumpra-se a decisão anterior. Intime-se. 

  

0001146-53.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311016924/2011 - LUZIA FERREIRA 

PERALTA (ADV. SP242207 - HUMBERTO AMARAL BOM FIM, SP144812 - AMANDA MARQUES DE 
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OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Petição de 05/05/2011: 

Defiro. Concedo à parte autora prazo suplementar de 20 (vinte) dias para cumprimento da decisão anterior. 

Intime-se. 

  

0003597-51.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311017296/2011 - JOSIVAL PINHEIRO 

DA SILVA (ADV. SP260711 - ANTONIO CARLOS DE AZEVEDO COSTA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Com vista à complementação de seus dados pessoais e 

demonstração da competência deste Juizado: 

Apresente a parte autora cópia do RG legível e comprovante de residência atual. Caso o(a) autor(a) não possua 

comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de parentesco ou apresentar 

declaração do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel indicado. 

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito 

(art. 267, I do CPC). 

Intime-se. 

  

0002040-34.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311016953/2011 - SIDNEI VICENTE DE 

OLIVEIRA (ADV. SP139401 - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). Apresente o autor as declarações de imposto de 
renda referente aos Exercícios de 2003 a 2007 (Anos Calendário 2002 a 2006), contendo as informações da existência 

ou não de restituição de valores. 

  

Intime-se. 

  

0003187-95.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311017054/2011 - MARCO ANTONIO 

RODRIGUES (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP184600 - BEATRIZ GOMES MENEZES) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). Apresente o autor as 

declarações de imposto de renda referente aos Exercícios de 2004 e 2005 (Anos Calendário 2003 e 2004), contendo as 

informações da existência ou não de restituição de valores. 

  

Intime-se. 

  

0001237-46.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311016923/2011 - SUELIO REIS (ADV. 

SP238996 - DENILTO MORAIS OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). Recebo a petição anexada em 19/05/2011 como emenda à inicial. 

Proceda à Secretaria às alterações cadastrais pertinentes. 
Cite-se. Intime-se 

  

0002294-02.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311016933/2011 - MANOEL FIRMINO 

DE ANDRADE (ADV. SP202882 - VALMIR BATISTA PIO, SP292396 - EDUARDO XAVIER D'ANNIBALE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Cumpra a parte autora, no prazo 

suplementar e improrrogável de 10 (dez) dias, a determinação contida na decisão anterior, sob pena de extinção do feito. 

Intime-se. 

  

0003318-65.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311017471/2011 - ADRIANA 

CALICCHIO (ADV. SP080233 - RITA DE CASSIA LOUSADA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Inicialmente, compulsando a petição inicial e certidão de 

óbito anexada ao presente feito, verifico que o instituidor da pensão por morte falecido deixou uma filha menor de 

idade, Nicole Calicchio Lindstron de Oliveira, à época com menos de dezesseis anos de idade. Verifico ainda que não 

consta cópia do comprovante do requerimento administrativo do benefício que ora pleiteia. 

Dessa forma, concedo prazo de 10 (dez) dias, para que a parte autora providencie a emenda da petição inicial, com a 

inclusão no polo ativo ou passivo da filha menor de idade, bem como do comprovante do requerimento administrativo 

do beneficio que ora pleiteia, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito. 
Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Apresente o autor as declarações de 

imposto de renda referente aos Exercícios de 2004 a 2006 (Anos Calendário 2003 a 2005), contendo as 

informações da existência ou não de restituição de valores. 

  

Intime-se. 

  
0005777-45.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311017492/2011 - IVAN BATISTA DE 

SOUZA (ADV. SP139401 - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 
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0008617-28.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311017611/2011 - ALEXANDRE 

MENDES SOTO (ADV. SP139401 - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência à parte autora do 

Relatório Geral de Carga de Lançamentos de URV, que comprova o creditamento administrativo do requerido 

na presente ação, para manifestação no prazo de 05 (cinco) dias, justificando contabilmente, se for o caso, o 

interesse no prosseguimento da presente ação, sob pena de julgamento conforme o estado do processo. 

Após, se em termos, tornem conclusos. 

  
0006693-11.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311017222/2011 - ANA CRISTINA 

CALDAS DOS SANTOS PUGA (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIÃO FEDERAL 

(AGU) (ADV./PROC. DR. NELSON LINS E SILVA ALVARES PRADO). 

  

0006691-41.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311017223/2011 - VIVIAN HELENE 

FORONI DE ARAUJO (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 
(ADV./PROC. DR. NELSON LINS E SILVA ALVARES PRADO). 

  

0006688-86.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311017224/2011 - SILVANA FATIMA 

SEISCENTI (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. DR. NELSON LINS E SILVA ALVARES PRADO). 

  

0006685-34.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311017225/2011 - SATORO KUBO 

(ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. DR. 

NELSON LINS E SILVA ALVARES PRADO). 

  

0006684-49.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311017226/2011 - CONCEICAO MARIA 

DE CASTRO MAFFEI (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. DR. NELSON LINS E SILVA ALVARES PRADO). 

  

0006683-64.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311017227/2011 - VERA LUCIA 

PEDROSO RIBEIRO (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. DR. NELSON LINS E SILVA ALVARES PRADO). 
  

0006652-44.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311017228/2011 - RITA DE CASSIA DA 

CUNHA (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

DR. NELSON LINS E SILVA ALVARES PRADO). 

  

0006648-07.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311017229/2011 - LUCIANA FINOTTI 

(ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. DR. 

NELSON LINS E SILVA ALVARES PRADO). 

  

0006647-22.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311017230/2011 - ROSANA CARREIRA 

PAIVA (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

DR. NELSON LINS E SILVA ALVARES PRADO). 

  

0006646-37.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311017231/2011 - ROSANGELA 

APARECIDA DE FATIMA MILETTA (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIÃO 

FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. DR. NELSON LINS E SILVA ALVARES PRADO). 

  
0006645-52.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311017232/2011 - PATRICIA HELENA 

PEREIRA COTTA (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. DR. NELSON LINS E SILVA ALVARES PRADO). 

  

0006644-67.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311017233/2011 - ALEXANDRE 

CARDOSO TRINIDAD (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. DR. NELSON LINS E SILVA ALVARES PRADO). 

  

0006642-97.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311017234/2011 - MARCELO OLIVEIRA 

ZIMA (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. DR. 

NELSON LINS E SILVA ALVARES PRADO). 
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0006638-60.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311017235/2011 - MARIA TEREZA DA 

CONCEICAO RODRIGUES (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIÃO FEDERAL 

(AGU) (ADV./PROC. DR. NELSON LINS E SILVA ALVARES PRADO). 

  

0006637-75.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311017236/2011 - MARIA CRISTINA 

GONCALVES DOS SANTOS MARQUES (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIÃO 

FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. DR. NELSON LINS E SILVA ALVARES PRADO). 

  

0006635-08.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311017237/2011 - ROSELI RODRIGUES 

MIRANDA (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. DR. NELSON LINS E SILVA ALVARES PRADO). 

  

0006633-38.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311017238/2011 - MARIA 

AUXILIADORA COSTA SOARES (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIÃO 

FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. DR. NELSON LINS E SILVA ALVARES PRADO). 

  

0006632-53.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311017239/2011 - ROBERTO 
APARECIDO OLIVEIRA SOUZA (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIÃO 

FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. DR. NELSON LINS E SILVA ALVARES PRADO). 

  

0006630-83.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311017240/2011 - MARIA LUZIANE 

FERREIRA (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. DR. NELSON LINS E SILVA ALVARES PRADO). 

  

0006629-98.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311017241/2011 - MARIA CRISTINA 

SOARES DA SILVA (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. DR. NELSON LINS E SILVA ALVARES PRADO). 

  

0007606-90.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311017217/2011 - RAIMUNDA PAIXAO 

DE SANTANA (ADV. SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. DR. 

NELSON LINS E SILVA ALVARES PRADO). 

  

0006698-33.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311017218/2011 - ROSALI DIAS 

FREITAS (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 
DR. NELSON LINS E SILVA ALVARES PRADO). 

  

0006697-48.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311017219/2011 - ELVIRA SGARZINI 

LOPES (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

DR. NELSON LINS E SILVA ALVARES PRADO). 

  

0006696-63.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311017220/2011 - GISELA FERES 

SANTOS (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

DR. NELSON LINS E SILVA ALVARES PRADO). 

  

0006695-78.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311017221/2011 - ACACIA OLIVEIRA 

(ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. DR. 

NELSON LINS E SILVA ALVARES PRADO). 

*** FIM *** 

  

0002640-50.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311017579/2011 - HENRIQUE DE 

OLIVEIRA (ADV. SP202581 - ANDRÉA SIMONE NG URBANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 1. Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da 

competência deste Juizado: 

Apresente a parte autora comprovante de residência atual. 

Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou apresentar declaração do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel indicado. 

2. Regularize a parte autora sua representação processual carreando aos autos instrumento de procuração atual. 

3. Outrossim, apresente documento que contenha o número de PIS, bem como data de opção ao FGTS. 

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem resolução do mérito (art. 

267, I do CPC). 

Cumpridas as providências acima: 
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Considerando os princípios da celeridade, economia e concentração de atos que permeiam a atividade do Juizado, 

constitui ônus das partes serem suficientemente diligentes no sentido de trazer à colação elementos que possam 

viabilizar a este núcleo corresponder à presteza solicitada. 

Sendo assim, intime-se a CEF para que no prazo de 60 (sessenta) dias, traga para os autos documentos originais que 

comprovem eventual adesão do autor aos termos da Lei Complementar 110/01, recebimento por força de ação judicial 

ou proposta de acordo, o crédito efetuado se o caso, bem como comprove, no mesmo prazo, o creditamento referente ao 

mês de março de 1990 nos termos da Medida Provisória n. 168/90, indicando a data e o valor do depósito, desde que 

esse índice tenha sido requerido na petição inicial. 

Int. 

  

0003554-17.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311017430/2011 - GENILSON 

FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP170533 - ÁUREA CARVALHO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Esclareça a parte autora a divergência entre os endereços 

indicados na petição inicial e no comprovante de residência do autor, sob pena de extinção do processo sem julgamento 

do mérito. Prazo de 10 (dez) dias. 

Intime-se. 

  

0001338-83.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311009693/2011 - ADRIANA BONFIM 
SANTOS SILVA (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS, SP185977 - VIVIAN 

MELISSA MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). À 

Contadoria Judicial para cálculos. 

  

0001871-42.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311017564/2011 - MARIA TERESA 

ALVES DE AGUIAR (ADV. SP033693 - MANOEL RODRIGUES GUINO, SP226238 - PRISCILLA AZEVEDO DE 

ABREU) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Como se trata de apreciação 

cujo objetivo precípuo se completa na própria medida, em homenagem ao princípio do contraditório e ampla defesa e 

face à natureza do pedido de tutela postulado, entendo incabível a concessão do pedido de tutela antes da vinda da 

contestação do réu. 

Indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

II - Considerando os fatos noticiados pelas partes na petição inicial e contestação, reputo necessário o cumprimento das 

seguintes providências: 

1 - Deverá a CEF apresentar relação discriminadada agência, terminal de saque, horário dos saques, procedendo, se 

possível, a identificação do tipo de operação realizada (saque com senha, saque sem senha, doc, ted, etc...); 

2 - Deverá a CEF juntar cópia completa do "processo de contestação de saque", formulado pela parte autora em relação 

aos valores apontados na inicial; 
3 - Outrossim, deverá a CEF informar se ainda estão disponíveis as fitas de segurança relativas às datas/horários dos 

saques questionados. Em caso de impossibilidade, deverá a CEF justificar tal fato diante da reclamação da parte autora 

em relação à data dos saques realizados. De seu turno, em não estando disponíveis as fitas, e tendo sido o saque 

realizado eventualmente em lotérica, deverá a CEF informar quais são as condições de atendimento, segurança e 

responsabilidade das operações realizadas pelo correntista, com o cartão da Caixa, em tais locais; 

4 - Concedo o prazo de 15 (quinze) dias para que a CEF cumpra as determinações acima assinaladas. 

5 - Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 16 DE SETEMBRO DE 2011, ÀS 15 HORAS. 

Intimem-se. 

  

0005658-84.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311017491/2011 - GIVALDO DE JESUS 

SANTOS (ADV. SP139401 - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). Apresente o autor os comprovantes de retenção 

de imposto de renda, onde deverão estar discriminados os valores das férias indenizatórias tributadas. Apresente 

também as declarações de imposto de renda do autor referentes aos anos calendário das retenções indevidas, contendo 

as informações da existência ou não de restituição de valores. 

  

Intime-se. 
  

0003617-81.2011.4.03.6104 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311017435/2011 - MARINA 

CABALEIRO CASAL (ADV. SP072614 - MARIA LUZ LÓPEZ CABALEIRO SUÁREZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Com vista à complementação de seus 

dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado: 

Apresente a parte autora comprovante de residência atual. Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em 

seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de parentesco ou apresentar declaração do(a) proprietário(a) de 

que reside no imóvel indicado. 

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito 

(art. 267, I do CPC). 

Intime-se. 
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0004727-81.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311017473/2011 - VALFRIDO SANTOS 

(ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). Apresente o autor as declarações de imposto de 

renda referente aos Exercícios de 2003 a 2008 (Anos Calendário 2002 a 2007), contendo as informações da existência 

ou não de restituição de valores. 

  

Intime-se. 

  

0003594-96.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311017369/2011 - OSVALDO FLORES 

(ADV. SP118483 - ARTUR JOSE ANTONIO MEYER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da 

competência deste Juizado: 

Apresente a parte autora comprovante de residência atual. Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em 

seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de parentesco ou apresentar declaração do(a) proprietário(a) de 

que reside no imóvel indicado. 

Considerando as datas dos documentos anexados, apresente ainda documentação médica atual que comprove a 

enfermidade declinada na petição inicial, a fim de viabilizar a prova pericial, bem como requerimento administrivo 
atual junto ao INSS. 

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito 

(art. 267, I do CPC). 

Intime-se. 

  

0001603-22.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311017256/2011 - HERALDO CARLOS 

BORGES INFORZATO (ADV. SP174980 - CLAUDIA MACEDO GARCIA PIRES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Chamo o feito à ordem. 

Reconsidero em parte a decisão anterior, para que se remetam os autos à Contadoria Judicialse para atualização dos 

respectivos saldos, a fim de possibilitar a correta fixação da competência para o processamento do feito, nos termos da 

decisão nº 6311021784/2010. 

Dê-se prosseguimento. Intime-se. 

  

0003158-74.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311016805/2011 - NOEME PIRES DIAS 

(ADV. SP153054 - MARIA DE LOURDES D AVILA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos. 

Em face do laudo médico complementar apresentado, designo perícia médica complementar na especialidade de 
ortopedia, que será realizada no dia 14/07/2011, às 12h30min, neste Juizado Especial Federal. 

Nesta data, a parte autora deverá comparecer na perícia munida de todos os exames médicos solicitados pelo perito 

judicial (radiografias dos ombros direito e esquerdo, nas incidências AP neutro, AP em rotação interno, AP em rotação 

externa, axilar e perfil da escápula; radiografia da coluna cervical nas incidências AP+P; e eletroneuromiografia dos 

membros superiores e inferiores), sob pena de julgamento conforme o estado do processo. 

Dê-se ciência às partes do laudo complementar anexado aos autos. 

Intimem-se. 

  

0003343-78.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311017289/2011 - ARMANDO 

FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP194380 - DANIEL FERNANDES MARQUES, SP221157 - BENTO 

MARQUES PRAZERES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

Ante o exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação de tutela. 

Venham à conclusão para sentença. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Petição da parte autora: Defiro. 

Concedo à parte autora prazo suplementar de 30 (trinta) dias para cumprimento da decisão anterior, sob as 
mesmas penas. 

Intime-se. 

  
0001524-09.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311016938/2011 - ESPÓLIO DE ADEMIR 

DA SILVA CALDAS (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0000804-81.2011.4.03.6104 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311016939/2011 - JULIANA RAHAL 

MOREIRA (ADV. SP131790 - ANNA LUIZA FERNANDES NOVAES LEITE); BRUNA RAHAL MOREIRA 

(ADV. SP131790 - ANNA LUIZA FERNANDES NOVAES LEITE); ALESSANDRA RAHAL MOREIRA (ADV. 
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SP131790 - ANNA LUIZA FERNANDES NOVAES LEITE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Apresente o autor a declaração de 

imposto de renda referente ao Exercício de 2008 (Ano Calendário 2007), contendo as informações da existência 

ou não de restituição de valores. 

  

Intime-se. 

  
0002704-65.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311017045/2011 - JOSE HELCIO DE 

OLIVEIRA JUNIOR (ADV. SP230255 - RODRIGO HAIEK DAL SECCO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0002707-20.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311017046/2011 - HELIO DE 

VASCONCELOS (ADV. SP230255 - RODRIGO HAIEK DAL SECCO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  
0003238-09.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311017055/2011 - IVO CARLOS DE 

LIMA (ADV. SP230255 - RODRIGO HAIEK DAL SECCO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ 

FERNANDO SERRA MOURA CORREIA); ÓRGÃO GESTOR DE MÃO-DE-OBRA - OGMO (ADV./PROC. 

SP078983 - FERNANDO NASCIMENTO BURATTINI, SP214607 - PRISCILA CHARADIAS SILVA). 

  

0003288-35.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311017455/2011 - VIRGILIO CAPELA 

(ADV. SP230255 - RODRIGO HAIEK DAL SECCO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ 

FERNANDO SERRA MOURA CORREIA); ÓRGÃO GESTOR DE MÃO-DE-OBRA - OGMO (ADV./PROC. 

SP078983 - FERNANDO NASCIMENTO BURATTINI). 

*** FIM *** 

  

0002566-93.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311016901/2011 - MAYARA PAULINO 

DOS SANTOS (MENOR IMPÚBERE - REPR P/) (ADV. SP296368 - ANGELA LUCIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Petição da parte autora anexada em 

09/05/2011: Defiro. Concedo prazo suplementar de 30 (trinta) dias para que a parte autora regularize sua representação 

processual, apresentando Termo de Guarda atualizado, conforme mencionado na inicial, sob pena de indeferimento da 

petição inicial e extinção do processo (art. 267, I do CPC). 
Intime-se. 

  

0002852-71.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311017130/2011 - ROBERTO ANTONIO 

CARDOSO (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

À conclusão para sentença. 

Int. 

  

0003687-59.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311017292/2011 - MARIA DE JESUS 

DOS SANTOS (ADV. SP282723 - SUELLEN VANESSA XAVIER COSTA RUIZ HORACIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). O código de processo civil admite que a 

procuração geral para o foro seja conferida por instrumento particular, desde que nele conste a assinatura da parte (CPC, 

art. 38). No caso, a autora está indevidamente representada no processo, pois sua procuração deveria ser passada em 

cartório, por instrumento público, e não por instrumento particular. 

Assim sendo, concedo o prazo de 15 (quinze) dias para que a parte autora regularize sua representação processual, sob 

pena de extinção. 

Intime-se. 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Remetam-se os autos à Contadoria 

para cálculo, conforme determinado em acórdão proferido pela Egrégia Turma Recursal de São Paulo. Intime-

se. 

  
0009942-72.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311017138/2011 - BENEDITO LUIZ DOS 

REIS SOTO (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ 

FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 
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0009169-56.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311017139/2011 - DURVAL 

GONÇALVES (ADV. SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0009167-86.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311017140/2011 - ARIOVAL ANTONIO 

FENTANES (ADV. SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0008373-65.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311017141/2011 - WYLL ANTONIO 

FERREIRA JUNIOR (ADV. SP139401 - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0007088-37.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311017142/2011 - JURACI BATISTA 

SANTOS (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0006647-56.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311017143/2011 - SERGIO GONCALVES 

DE SANTANA (ADV. SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 
(ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0006441-42.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311017144/2011 - JARBAS MARTINS 

(ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0005295-63.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311017145/2011 - ANTONIO JOSE DO 

NASCIMENTO (ADV. SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0004620-37.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311017146/2011 - NEIDE PERES 

GUMIERO (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0004434-77.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311017147/2011 - EDSON SOARES DOS 

SANTOS (ADV. SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 
  

0004239-92.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311017148/2011 - GERALDO ANTONIO 

DOS SANTOS (ADV. SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0002443-03.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311017149/2011 - VALDIR FRANCISCO 

VIEIRA (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ 

FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0002437-93.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311017150/2011 - ROBERTO SILVEIRA 

(ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO 

SERRA MOURA CORREIA). 

  

0000982-93.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311017151/2011 - ANACLETO SERAFIM 

DE ALMEIDA FILHO (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. 

LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

*** FIM *** 
  

0008218-28.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311017507/2011 - DANILO FERNADES 

MARQUES FILHO (ADV. SP221157 - BENTO MARQUES PRAZERES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, indefiro 

o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Outrossim, faculto ao autor apresentar documentação que comprove valor menor de salário, no prazo de 10 (dez) dias, 

sob pena de julgamento conforme o estado do processo. 

Ciência ao MPF. 

Após, tornem-me conclusos para prolação de sentença. 

Int. 
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0000566-62.2011.4.03.6104 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311017210/2011 - LUIZ ALVES 

BARBOSA (ADV. SP223397 - FULVIO JERÔNIMO DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

DR. NELSON LINS E SILVA ALVARES PRADO). Vistos. 

1. Apresente o autor certidão de nascimento do filho que deseja inscrever como dependente, no prazo de 10 (dez) dias, 

sob pena de extinção do processo sem julgamento de mérito. 

2. Considerando a matéria objeto da presente ação, reputo indispensável a realização de perícia psiquiátrica para o filho 

do autor, o qual deseja inscrever como dependente em razão da alegada invalidez, que ora designo para o dia 25 de 

julho às 15 horas, a ser realizada nas dependências deste Juizado Especial Federal. 

Com a entrega do laudo, dê-se vista às partes para manifestação pelo prazo comum de 05 (cinco) dias e tornem 

conclusos. 

Intimem-se. 

  

0002560-86.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311016906/2011 - ERNANE MARIANO 

DE OLIVEIRA (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ 

FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). Petição da parte autora protocolada em 06/05/2011: Defiro parcialmente o 

prazo requerido. 

Cumpra a parte autora, no prazo suplementar e improrrogável de 10 (dez) dias, a determinação contida na decisão 

anterior, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito (art. 267, I do 
CPC). 

Intime-se. 

  

0010646-85.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311017575/2011 - REGINA CÉLIA DOS 

SANTOS (ADV. SP121340 - MARCELO GUIMARAES AMARAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Petição protocolada em 23.02.2011: 

Considerando que é obrigação do autor provar fato constitutivo do seu direito; 

Considerando que cabe ao autor comprovar os depósitos na conta fundiária e não apenas a opção do FGTS, eis que em 

caso de ausência de depósito, caberá ajuizar ação trabalhista contra a empresa empregadora da época; 

Determino que o autor, em prazo final e improrrogável de 10 (dez) dias, apresente documentação necessária e solicitada 

em ofício resposta, sob pena de extinção da execução. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Cumpra a CEF, no prazo de 

60(sessenta) dias, o acórdão proferido, carreando aos autos documento que demonstre tal providência, devendo 

nos casos em que houve condenação em honorários, juntar a guia do respectivo depósito. 

Na hipótese de depósito judicial correspondente aos valores da execução, a parte autora poderá proceder ao 
levantamento independente da expedição de ofício, bastando para tanto, o seu comparecimento à agência da 

CEF ou do advogado constituído nos autos, na forma do disposto na Resolução 438 de 30/05/2005 do CJF, 

portando cópia da procuração ad juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, 

devidamente autenticada pela Secretaria deste Juizado Especial Federal Cível de Santos. Intime-se. 

  
0011788-27.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311017258/2011 - HERCULANO DA 

CRUZ (ADV. SP140739 - ANDRE MOHAMAD IZZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

  

0010138-42.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311017259/2011 - FRANCISCO 

CAETANO MARCIOTTO (ADV. SP214009 - TIAGO ALVES COELHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0009895-98.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311017260/2011 - CLAUDIA NEVES 

ISIDIO E SANTOS (ADV. SP066441 - GILBERTO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  
0008220-03.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311017261/2011 - MARIA RIBEIRO 

NUNES (ADV. SP93357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0006882-91.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311017262/2011 - ANA PASTORA LIMA 

DE OLIVEIRA REPR/ POR DORALICE DE LIMA OLIV (ADV. SP185294 - LUCIANE TAVARES DO 

NASCIMENTO); ESPÓLIO DE ELPIDIO VITORINO DE OLIVEIRA (ADV. SP185294 - LUCIANE TAVARES DO 

NASCIMENTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0006811-89.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311017263/2011 - ODNALRO ALBERTO 

(ADV. SP194713B - ROSANGELA SANTOS); NEUSA ALBERTO (ADV. SP194713B - ROSANGELA SANTOS); 
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ORLANDO ALBERTO JUNIOR (ADV. SP194713B - ROSANGELA SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0002874-03.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311017264/2011 - HELENA DIAS DOS 

SANTOS ANDRADE (ADV. ); JULIO JOSE ANDRADE (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0002492-44.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311017265/2011 - ESPÓLIO DE 

OSWALDO CONTI (ADV. SP053052 - EDEGAR SEBASTIAO TOMAZINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0000790-29.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311017266/2011 - ELZA MARIA ALVES 

(ADV. SP217313 - GILBERTO ALVES DA COSTA, SP121352 - NORMA MOREIRA DARDAQUI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0000669-35.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311017267/2011 - LUIZ CARLOS DA 

CRUZ (ADV. SP140739 - ANDRE MOHAMAD IZZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 
*** FIM *** 

  

0001630-68.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311016915/2011 - VIVIAN MIGUEL DE 

MEDEIROS (ADV. SP110408 - AYRTON MENDES VIANNA, SP279419 - THIAGO RAMOS VIANNA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Esclareça a parte autora, documentalmente, no 

prazo de 15 (quinze) dias, a divergência de nome apontada em relação ao cadastro junto ao Ministério da Fazenda/ 

Receita Federal e petição inicial, e aquele indicado em petição protocolada em 06/05/2011, bem como o comprovante 

de residência com ela apresentado, devendo se for o caso, providenciar a regularização perante aquele órgão, de modo a 

evitar dúvidas e possibilitar o regular seguimento do feito. 

Intime-se. 

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO CARLOS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO CARLOS 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO CARLOS 

15 ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO CARLOS 

  
EXPEDIENTE Nº 2011/6312000029 
  

LOTE 2083 

  

DECISÃO JEF 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 1- Examinando o pedido de medida 

antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão. 

             Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. 

Além disso, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a 

concessão de prestação jurisdicional emergencial. 

             Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

         2-Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita. 

                            3-Intimem-se. 

  
0000930-89.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312004119/2011 - JOAO ALBERTO 
ASSUENA (ADV. SP210686 - TATIANA GABRIELE DAL CIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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0000929-07.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312004120/2011 - JOAO ALVARES 

FILHO (ADV. SP210686 - TATIANA GABRIELE DAL CIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000910-98.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312004123/2011 - JAIR TAVARES 

MACEDO (ADV. SP210686 - TATIANA GABRIELE DAL CIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000909-16.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312004124/2011 - ROBERTO MODOLO 

(ADV. SP210686 - TATIANA GABRIELE DAL CIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000908-31.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312004125/2011 - WAGNER JORGE 

MONTEIRO (ADV. SP286359 - TATIANA REGINA JORGE MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000907-46.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312004126/2011 - DOMINGOS JOSE 

BRAGA (ADV. SP210686 - TATIANA GABRIELE DAL CIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Regularize a parte autora sua petição 

inicial anexando aos autos, no prazo de 45(quarenta e cinco) dias, cópia integral do procedimento administrativo 

referente ao benefício objeto da lide. Cumpra-se. Intime-se. 

  
0000970-71.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312004249/2011 - DALVA PINHEIRO 

GONCALVES (ADV. SP085905 - CARLOS ROBERTO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000946-43.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312004250/2011 - JOANNA AUGUSTA 

DE GOES SILVA (ADV. SP224751 - HELLEN CRISTINA PICCA PREDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000971-56.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312004248/2011 - FRANCISCO JOSE 

MAGALHAES (ADV. SP085905 - CARLOS ROBERTO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000748-06.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312004258/2011 - JOAO PEDRO CHAME 

(ADV. SP202712 - ALEX FERNANDES MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002401-77.2010.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312004244/2011 - JOSE CARLOS 

REGAZZONI (ADV. SP279539 - ELISANGELA GAMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002331-60.2010.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312004245/2011 - LEONEL FABRICIO 

(ADV. SP279539 - ELISANGELA GAMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000930-89.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312004251/2011 - JOAO ALBERTO 

ASSUENA (ADV. SP210686 - TATIANA GABRIELE DAL CIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
  

0000929-07.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312004252/2011 - JOAO ALVARES 

FILHO (ADV. SP210686 - TATIANA GABRIELE DAL CIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000910-98.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312004254/2011 - JAIR TAVARES 

MACEDO (ADV. SP210686 - TATIANA GABRIELE DAL CIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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0000909-16.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312004255/2011 - ROBERTO MODOLO 

(ADV. SP210686 - TATIANA GABRIELE DAL CIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000908-31.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312004256/2011 - WAGNER JORGE 

MONTEIRO (ADV. SP286359 - TATIANA REGINA JORGE MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000907-46.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312004257/2011 - DOMINGOS JOSE 

BRAGA (ADV. SP210686 - TATIANA GABRIELE DAL CIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000720-38.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312004259/2011 - APARECIDO 

ROBERTO VIEIRA (ADV. SP086689 - ROSA MARIA TREVIZAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000619-98.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312004260/2011 - JOSE WILTON 

PRATAVIEIRA (ADV. SP208755 - EDUARDO FERREIRA SANTIAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000996-69.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312004247/2011 - LOURIVAL CORREIA 

FILHO (ADV. SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000924-82.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312004253/2011 - EDISON LUIZ 

BENEDINI (ADV. SP218313 - MARIA HELENA DO CARMO COSTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002634-74.2010.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312004243/2011 - MARIA PEREIRA DA 

SILVA SOUZA (ADV. SP224751 - HELLEN CRISTINA PICCA PREDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002201-70.2010.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312004246/2011 - MARIO BASSETTI 

NETO (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO CARLOS 

15 ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO CARLOS 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6312000029 
  

Lote 2120 

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0004958-08.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312003956/2011 - ROSA MARIA CARAJELEASCOV (ADV. SP259476 - PRISCILA CALZA ALTOE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Assim, o termo final do prazo decadencial deu-se em 31/08/2008, cerca de três meses antes do ajuizamento da ação 

(28/11/2008), operando-se em concreto a decadência do direito de revisão do ato de concessão do benefício, razão pela 

qual julgo EXTINTO este processo, com resolução do mérito, com fundamento no art. 269, IV, do Código de Processo 

Civil, combinado com o art. 1º da Lei n. 10.259/01. Sem condenação em custas e honorários, nesta instância. Sentença 

registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

0002437-22.2010.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312004078/2011 - JOSE ROBERTO REGASSONE (ADV. SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Considerando a concordância manifestada pela parte autora para com a proposta de acordo apresentada pelo INSS, 

HOMOLOGO para que produza seus legais efeitos, a transação celebrada entre as partes, nos parâmetros acordados, ou 

seja, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS irá conceder em favor da parte autora o benefício de aposentadoria 

por tempo de contribuição integral, com RMI e RMA no valor de R$ 1.947,25 (um mil, novecentos e quarenta e sete 

reais e vinte e cinco centavos), com DIB e DIP em 25/04/2011. Ante o exposto, julgo extinto o processo com resolução 

do mérito, com fundamento no art. 22, parágrafo único, da Lei n. 9.099/95, combinado com o art. 1º da Lei n. 

10.259/01. Expeça-se ofício ao INSS determinando a implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias, 

independentemente do trânsito em julgado desta sentença. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-

se. 

  

0002460-65.2010.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312004052/2011 - SABRINA ZAMBOM SOARES (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Considerando a concordância manifestada pela parte autora para com a proposta de 

acordo apresentada pelo INSS, HOMOLOGO para que produza seus legais efeitos, a transação celebrada entre as 

partes, nos parâmetros acordados, ou seja, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS irá conceder em favor da parte 

autora o benefício assistencial ao deficiente, com RMI e RMA no valor de um salário mínimo mensal, com DIB em 
16/10/2008 e DIP em 01/01/2011. Por conseguinte, o Instituto-réu pagará à parte autora o valor correspondente a R$ 

8.193,13 (oito mil, cento e noventa e três reais e treze centavos), referente às parcelas em atraso, por meio de RPV. Ante 

o exposto, julgo extinto o processo com resolução do mérito, com fundamento no art. 22, parágrafo único, da Lei n. 

9.099/95, combinado com o art. 1º da Lei n. 10.259/01. Expeça-se ofício ao INSS determinando a implantação do 

benefício, no prazo de 30 (trinta) dias, independentemente do trânsito em julgado desta sentença. Após o trânsito em 

julgado, expeça-se RPV para pagamento dos atrasados. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

0002595-48.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312003875/2011 - MARIA JOSE MARTINS DE ALMEIDA (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Considerando a concordância manifestada pela parte autora para com a proposta de acordo apresentada pelo INSS em 

contestação padrão, HOMOLOGO, para que produza seus legais efeitos, a transação celebrada entre as partes, nos 

parâmetros acordados, ou seja, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS irá pagar à parte autora, por meio de RPV, 

o valor correspondente a R$ 18.921,75 (dezoito mil, novecentos e vinte e um reais e setenta e cinco centavos), referente 

às parcelas em atraso até 31/10/2007 (atualizadas para o mês de março de 2011), uma vez que o benefício da parte 

autora já foi revisto por força de Ação Civil Pública em novembro de 2007. Ante o exposto, julgo extinto o processo 

com resolução do mérito, com fundamento no art. 22, parágrafo único, da Lei n. 9.099/95, combinado com o art. 1º da 
Lei n. 10.259/01. Após o trânsito em julgado, expeça-se RPV para pagamento dos atrasados. Sentença registrada 

eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

0002598-03.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312003878/2011 - LUCILEIDE OLIVEIRA DE CASTRO BARBOSA (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Considerando a concordância manifestada pela parte autora para com a proposta de acordo apresentada pelo INSS em 

contestação padrão, HOMOLOGO, para que produza seus legais efeitos, a transação celebrada entre as partes, nos 

parâmetros acordados, ou seja, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS irá pagar à parte autora, por meio de RPV, 

o valor correspondente a R$ 587,86 (quinhentos e oitenta e sete reais e oitenta e seis centavos), referente às parcelas em 

atraso até 31/10/2007 (atualizadas para o mês de março de 2011), uma vez que o benefício da parte autora já foi revisto 

por força de Ação Civil Pública em novembro de 2007. Ante o exposto, julgo extinto o processo com resolução do 

mérito, com fundamento no art. 22, parágrafo único, da Lei n. 9.099/95, combinado com o art. 1º da Lei n. 10.259/01. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se RPV para pagamento dos atrasados. Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

0004929-89.2007.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6312003828/2011 - JOAQUIM MIGUEL PEREIRA (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Considerando 

a concordância manifestada pela parte autora para com a proposta de acordo apresentada pelo INSS em contestação 

padrão, HOMOLOGO para que produza seus legais efeitos, a transação celebrada entre as partes, nos parâmetros 

acordados, ou seja, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS irá revisar o benefício previdenciário da autora, que 

passará a ter RMI no valor de Cr$ 104.484,04 (Cento e quatro mil quatrocentos e oitenta e quatro cruzeiros e quatro 

centavos), com RMA no valor de R$ 1.421,09 (mil, quatrocentos e vinte e um reais e nove centavos), para a 

competência de novembro de 2009, com DIB em 27/05/1982. Por conseguinte, o Instituto-réu pagará à parte autora o 

valor correspondente a R$ 4.829,79 (quatro mil, oitocentos e vinte e nove reais e setenta e nove centavos), referente às 

parcelas em atraso (atualizadas para o mês de novembro de 2009), por meio de RPV. Ante o exposto, julgo extinto o 

processo com resolução do mérito, com fundamento no art. 22, parágrafo único, da Lei n. 9.099/95, combinado com o 
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art. 1º da Lei n. 10.259/01. Expeça-se ofício ao INSS determinando a revisão do benefício nos moldes acima descritos, 

no prazo de 30 (trinta) dias, independentemente do trânsito em julgado desta sentença. Após o trânsito em julgado, 

expeça-se RPV para pagamento dos atrasados. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

0002136-75.2010.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312004077/2011 - GIVALDO DE OLIVEIRA LOBO (ADV. SP208755 - EDUARDO FERREIRA SANTIAGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Considerando a concordância manifestada pela parte autora para com a proposta de acordo apresentada pelo INSS, 

HOMOLOGO, para que produza seus legais efeitos, a transação celebrada entre as partes, nos parâmetros acordados, ou 

seja, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS irá reconhecer como trabalhados em condições especiais os períodos 

de 16/02/1979 a 15/05/1980, de 19/03/1984 a 21/01/1985, de 02/09/1985 a 02/06/1986, de 23/03/1987 a 14/04/1988 e 

por fim de 18/10/1988 a 30/03/1991, convertendo-os em tempo comum. Em conseqüência, o INSS irá conceder em 

favor da parte autora o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, com RMI no valor de R$ 953,94 

(novecentos e cinqüenta e três reais e noventa e quatro centavos) e RMA no valor de R$ 1.059,54 (um mil, cinqüenta e 

nove reais e cinqüenta e quatro centavos), com DIB em 28/12/2009 e DIP em 01/05/2011. Por conseguinte, o Instituto-

réu pagará à parte autora o valor correspondente a R$ 13.963,72 (treze mil, novecentos e sessenta e três reais e setenta e 

dois centavos), referente às parcelas em atraso (atualizadas para o mês de abril de 2011), por meio de RPV. Ante o 

exposto, julgo extinto o processo com resolução do mérito, com fundamento no art. 22, parágrafo único, da Lei n. 
9.099/95, combinado com o art. 1º da Lei n. 10.259/01. Expeça-se ofício ao INSS determinando a implantação do 

benefício nos moldes acima descritos, no prazo de 30 (trinta) dias, independentemente do trânsito em julgado desta 

sentença. Após o trânsito em julgado, expeça-se RPV para pagamento dos atrasados. Sentença registrada 

eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Instado o exeqüente a apresentar 

petição instruída com a memória de cálculo discriminada de acordo com os termos da sentença proferida, 

apontando o erro na liquidação operada pela parte sucumbente, quedou-se silente. 

Assim, diante do cumprimento da obrigação de fazer e pagar pela devedora, julgo EXTINTO o processo de 

execução, com fundamento no art.794, I, do CPC. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

  
0004968-86.2007.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312003206/2011 - ANTONIO JOSE LUCIANO AMORIM (ADV. SP018126 - ODAIR PAULO DE CAMPOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0000884-71.2009.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312003208/2011 - ANA CRISTINA ROMA (ADV. SP239001 - DOMINGOS NAPOLITANO JUNIOR) X CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0000882-04.2009.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312003212/2011 - VIVIANE CRISTINA ROMA (ADV. SP239001 - DOMINGOS NAPOLITANO JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0000883-86.2009.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312003213/2011 - DANIELE CRISTINA ROMA (ADV. SP239001 - DOMINGOS NAPOLITANO JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0004969-71.2007.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312003217/2011 - ANA TEREZA DE CAMARGO AMORIM (ADV. SP018126 - ODAIR PAULO DE CAMPOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do cumprimento da obrigação 

de fazer e pagar pela devedora, julgo EXTINTO o processo de execução, com fundamento no art.794, I, do CPC. 
Sentença registrada eletronicamente.Publique-se.Intime-se. 

  
0003811-10.2009.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312003304/2011 - PAULO HENRIQUE ESPOSITO (ADV. SP175985 - VEGLER LUIZ MANCINI MATIAS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0001294-32.2009.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312003234/2011 - MARIA APARECIDA PEDRO EUGENIO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 
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0001282-18.2009.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312003235/2011 - MARGARIDA MOREIRA RIBEIRO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0001202-54.2009.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312003236/2011 - DERCIDIO VITICOSQUE (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0001184-33.2009.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312003237/2011 - MARIA ELZA ALVAREZ BARBOSA (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0001111-61.2009.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312003238/2011 - JOSE ROBERTO LAROCCA (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0001098-62.2009.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312003239/2011 - OSMAR CARLOS DA SILVA (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0001097-77.2009.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312003240/2011 - SERGIO CARLOS MAIELLO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0001026-75.2009.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312003241/2011 - MARCIO FERNANDO MACERA (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0001017-16.2009.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312003242/2011 - VERA LUCIA MILORI RODRIGUES (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0000974-79.2009.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312003243/2011 - ULISSES DEPONTE DOVIGO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 
  

0000970-42.2009.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312003244/2011 - MARIA APARECIDA CAMPOS (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0000969-57.2009.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312003245/2011 - GLAUCIA VANIA BIANCO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0000956-58.2009.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312003246/2011 - JOAO SERGIO CORDEIRO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0000378-95.2009.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312003249/2011 - ALEXANDRE MIRANDA MARIGO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  
0000295-79.2009.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312003250/2011 - APARECIDO SANT ANNA (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0000292-27.2009.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312003251/2011 - LOURDES DE FATIMA LUSATELLO LUZZI (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0000291-42.2009.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312003252/2011 - MARCIA REGINA MIGLIATO PORTAPILLA (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 
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0000290-57.2009.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312003253/2011 - ROSA APPARECIDA BERANGER REDIVO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0000217-22.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312003254/2011 - LUIZ ALBERTO TORETTI (ADV. SP112833 - LILIANA BOLANO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0000147-68.2009.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312003255/2011 - LUIS ANTONIO FERRO GOBATO (ADV. SP109435 - MARIA JOSE EVARISTO LEITE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0000123-40.2009.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312003256/2011 - ANTONIO DUARTE (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0000121-70.2009.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6312003257/2011 - MARIA APARECIDA VARELLA (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0000102-64.2009.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312003258/2011 - MARIO BONIFACIO DAREZZO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0000100-94.2009.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312003259/2011 - ELIZABETH APARECIDA ROMANO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0000098-27.2009.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312003260/2011 - AMELIA BUDIN NAVARRO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0004341-82.2007.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312003295/2011 - ANTONIO DO CARMO MANIZI (ADV. SP250548 - SALVADOR SPINELLI NETO) X CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0004278-57.2007.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312003296/2011 - MARCOS ROBERTO CALLIGARIS (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0004257-81.2007.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312003297/2011 - JOSE SANCHES GUERREIRO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0004163-02.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312003298/2011 - DAIR NOES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0004161-32.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312003299/2011 - CIBELE APARECIDA NOES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 
  

0004160-47.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312003300/2011 - MERCEDES GOMES CORREA ALBINO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0004112-25.2007.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312003301/2011 - MARIA APARECIDA DO AMARAL (ADV. SP121140 - VARNEY CORADINI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 
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0003989-27.2007.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312003302/2011 - JOSE NAVAS (ADV. SP121140 - VARNEY CORADINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0003986-72.2007.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312003303/2011 - LAURO XAVIER COTRIM (ADV. SP247867 - ROSANGELA GRAZIELE GALLO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0002627-53.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312003306/2011 - MARIA LOPES DOTTA (ADV. SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0000839-09.2005.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312003247/2011 - CLAUDIO SHYINTI KIMINAMI (ADV. SP248626 - RODRIGO GUEDES CASALI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA). 

  

0001176-61.2006.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312003311/2011 - REGINA LOURENÇO DE BARROS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
(ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0001040-64.2006.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312003313/2011 - MARCO ANTONIO ABANO MOREIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0000346-61.2007.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312003659/2011 - ANGELA MARIA ALONSO COLOGNESI (ADV. SP133060 - MARCELO MARCOS 

ARMELLINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 

  

0002352-41.2007.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312003231/2011 - WANDA APARECIDA ANDREOTTI (ADV. SP224516 - ROSANA APARECIDA DELSIN DA 

CRUZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI).  

  

0001952-61.2006.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312003232/2011 - ALVARO VENTURA (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL (ADV./PROC. SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI). 

  

0001476-23.2006.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312003233/2011 - JOSE MALIMPENSA (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI). 

  

0000685-20.2007.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312003248/2011 - BENEDITA FELICIO BIBBO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0003151-84.2007.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312003305/2011 - DEONEZIO SEBASTIAO BELLI (ADV. SP134085 - PAULO LUIS ARRUDA CARDOSO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0001852-43.2005.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312003308/2011 - JOSE ROBERTO CUSTODIO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 
  

0001818-68.2005.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312003309/2011 - BENEDITA FELICIO BIBBO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0001770-12.2005.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312003310/2011 - ANTONIO DESTRO (ADV. SP144691 - ANA MARA BUCK) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0001166-51.2005.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312003312/2011 - BENEDICTO SEBASTIAO CHIARETTO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 
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FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP085931 - SONIA COIMBRA DA 

SILVA). 

  

0000920-55.2005.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312003314/2011 - WALTER JAYME MARMORATO DOS SANTOS (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO 

PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA). 

  

0001873-82.2006.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312004092/2011 - NAIR PEREIRA NOGUEIRA (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI). 

  

0002616-58.2007.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312003307/2011 - MANOEL BATISTA DOS SANTOS (ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0001457-51.2005.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312004046/2011 - JOSE BASI (ADV. SP111327 - EUNIDEMAR MENIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
(ADV./PROC. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA). Diante da inércia da parte autora em cumprir 

integralmente o que foi determinado na decisão n.º 4643/2010 de 26/04/2010, da qual foi devidamente intimada, 

conforme publicação no D.O.E. de 20/05/2010, EXTINTO o processo de execução, com fundamento no art.794, II, do 

CPC. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

  

0002694-52.2007.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312003215/2011 - HUMBERTO FRANCISCO FABRIS (ADV. SP174984 - DANIELA LUCAS SANTA MARIA 

PALAURO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). O 

pedido protocolado pela parte exeqüente, importa em ataque ao próprio mérito da ação, já enfrentada em sentença com 

resolução do mérito, no dia 09/10/2009. Nestes termos, indefiro o pedido por falta de amparo legal, neste momento 

processual. 

Assim, diante do cumprimento da obrigação de pagar pela devedora, julgo EXTINTO o processo de execução, com 

fundamento no art.794, I, do CPC. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do cumprimento da obrigação 

de fazer e pagar pela devedora, julgo EXTINTO o processo de execução, com fundamento no art.794, I, do CPC. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 
  
0005056-90.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312003263/2011 - NAIR BRANCO MATHIAS (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0005001-42.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312003264/2011 - NELIO DANIEL MOTTA (ADV. SP135926 - ENIO CARLOS FRANCISCO, SP142125 - 

KARINA CARON MEDEIROS BATISTA); NAUM DONIZETE MOTTA (ADV. ); NILSON DIRLEI MOTTA 

(ADV. ); NILVA HELENA MOTTA (ADV. ); SEBASTIANA SOARES MOTTA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0004280-27.2007.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312003265/2011 - ORDALIA GLORINHA COLOMBO CASSAMASSO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO FORCINITTI VALERA); ODAIR CASSAMASSO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 

  
0004256-96.2007.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312003266/2011 - JOSE DE ARRUDA MARTINS RODRIGUES (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0004250-89.2007.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312003267/2011 - LOURDES DIAS DO PINHO GODOY (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO); MARIA 

DE FATIMA DOTI (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO); ANTONIO CARLOS DE GODOY (ADV. 

SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO); NEUSA DE GODOY (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO); 

LILIAN MARIA DE GODOY (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO); MARCELO FAVARO BATISTA 

(ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 
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0004208-40.2007.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312003268/2011 - NAMIKO KAWAKUBO CHIBA (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0003991-94.2007.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312003269/2011 - NELLY APARECIDA MARCATTO LIMA (ADV. SP121140 - VARNEY CORADINI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0001796-05.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312003281/2011 - CESAR ALEXANDRE ROSALEM (ADV. SP244087 - ALAOR ANTONIO KONCZIKOVSKI) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0000886-41.2009.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312003289/2011 - WOODROW NELSON LOPES ROMA (ADV. SP239001 - DOMINGOS NAPOLITANO 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 

  
0000240-31.2009.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312003292/2011 - LAURENCIO NASCIMENTO DE JESUS (ADV. SP186452 - PEDRO LUIZ SALETTI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0000527-91.2009.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312003355/2011 - MARTA RAQUEL BERTASI KULL (ADV. SP278099 - LAURO FRANCHOZA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0000520-36.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312003357/2011 - SUELY APARECIDA PERUZZI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0003647-16.2007.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312003270/2011 - ANGELO GERALDO GAMBARINI (ADV. SP250548 - SALVADOR SPINELLI NETO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0003042-70.2007.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6312003271/2011 - LAUREMBERG RODRIGUES (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0002826-12.2007.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312003272/2011 - SERENA MENEGASSI DEL FAVERO (ADV. SP225558 - ALCINDO MORANDIN NETO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0002464-10.2007.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312003273/2011 - SANTA THEREZINHA CHIARETTO (ADV. SP141358 - SEILA DE CASSIA BIANCHIM) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0001984-66.2006.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312003274/2011 - THEREZA BERNARDES SANTIAGO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI). 

  

0001946-20.2007.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312003275/2011 - BENEDICTA AMARA PRESSE (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0001942-80.2007.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312003276/2011 - CAMILO GIANVITTORIO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0001920-90.2005.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312003277/2011 - FERNANDO CELSO MAYER (ADV. SP159605 - ALESSANDRO APARECIDO NUNES DE 

MENDONÇA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 
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0001866-90.2006.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312003278/2011 - DERCIO DOMINGOS (ADV. SP171672 - ALESSANDRO DIAS FIGUEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI). 

  

0001858-50.2005.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312003279/2011 - ALVARO VENTURA (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0001833-37.2005.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312003280/2011 - RICARDO FELICIANO FERREIRA (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0001743-92.2006.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312003282/2011 - INO NEURY PUCCI (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI). 

  

0001463-24.2006.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312003283/2011 - AURORA ALONSO FRAGALLI (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI). 

  

0001310-88.2006.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312003284/2011 - DEOLINDA MAANZINI (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI). 

  

0001301-29.2006.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312003285/2011 - KELLY ADRIANE LAVELLI DO NASCIMENTO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO 

PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI). 

  

0001108-14.2006.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312003286/2011 - NELSON TREVELIN (ADV. SP171672 - ALESSANDRO DIAS FIGUEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI). 

  

0000967-29.2005.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312003287/2011 - HELENA YAMADA (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA). 
  

0000894-57.2005.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312003288/2011 - MARCO ANTONIO SEMENSATTO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA). 

  

0000868-59.2005.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312003290/2011 - ARMANDO MAGRO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA). 

  

0000246-09.2007.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312003291/2011 - EDNA EMILIA CHIZOTI GALLUCCI (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0002174-63.2005.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312003350/2011 - SIMONE TONISSI (ADV. SP172097 - SÉRGIO ISMAEL FIRMIANO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI). 

  
0002173-78.2005.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312003351/2011 - SILMARA TONISSI (ADV. SP172097 - SÉRGIO ISMAEL FIRMIANO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI). 

  

0002172-93.2005.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312003352/2011 - NORMA LIDIA FIRMIANO TONISSI (ADV. SP172097 - SÉRGIO ISMAEL FIRMIANO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI). 

  

0002001-05.2006.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312003353/2011 - RUY DE CAMPOS TOLEDO FILHO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 
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0001919-71.2006.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312003354/2011 - LEA SILVIA BARNABE FERREIRA (ADV. SP018126 - ODAIR PAULO DE CAMPOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI). 

*** FIM *** 

  

0000409-47.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312003526/2011 - CELESTINA DA SILVA TOBIAS (ADV. SP033670 - ANTONIO CARLOS LOPES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Considerando a concordância manifestada pela parte autora para com a proposta de acordo apresentada pelo INSS, 

HOMOLOGO para que produza seus legais efeitos, a transação celebrada entre as partes, nos parâmetros acordados, ou 

seja, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS irá conceder em favor da parte autora o benefício de Pensão por 

Morte Previdenciária, com RMI no valor de R$ 1.138,54 (Um mil, cento e trinta e oito reais e cinqüenta e quatro 

centavos), RMA no valor de R$ 1.211,52 (Um mil, duzentos e onze reais e cinqüenta e dois centavos), com DIB em 

15.09.2010 e DIP em 01.04.2011. Por conseguinte, o Instituto-réu pagará à parte autora o valor correspondente a R$ 

3.974,04 (Três mil, novecentos e setenta e quatro reais e quatro centavos), referente às parcelas em atraso, por meio de 

RPV. Ademais, na DIP deste novo benefício cessará o benefício NB nº 21/088.158.379-0. Ante o exposto, julgo extinto 

o processo com resolução do mérito, com fundamento no art. 22, parágrafo único, da Lei n. 9.099/95, combinado com o 
art. 1º da Lei n. 10.259/01. Expeça-se ofício ao INSS determinando a implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta) 

dias, independentemente do trânsito em julgado desta sentença. Após o trânsito em julgado, expeça-se RPV para 

pagamento dos atrasados. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

0004970-22.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312004051/2011 - NEIDE BIGHELINI COTRIM (ADV. SP264779A - JOSE DANTAS LOUREIRO NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Considerando a concordância manifestada pela parte autora para com a proposta de acordo apresentada pelo INSS em 

contestação padrão, HOMOLOGO, para que produza seus legais efeitos, a transação celebrada entre as partes, nos 

parâmetros acordados, ou seja, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS irá pagar à parte autora, por meio de RPV, 

o valor correspondente a R$ 16.399,31 (dezesseis mil, trezentos e noventa e nove reais e trinta e um centavos), referente 

às parcelas em atraso até 31/10/2007 (atualizadas para o mês de março de 2011), uma vez que o benefício da parte 

autora já foi revisto por força de Ação Civil Pública em novembro de 2007. Ante o exposto, julgo extinto o processo 

com resolução do mérito, com fundamento no art. 22, parágrafo único, da Lei n. 9.099/95, combinado com o art. 1º da 

Lei n. 10.259/01. Após o trânsito em julgado, expeça-se RPV para pagamento dos atrasados. Sentença registrada 

eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  
0002350-66.2010.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312003668/2011 - ROSA SOARES GODINHO CARDOSO (ADV. SP150847 - ROSEMEIRE CARDOSO DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Considerando a concordância manifestada pela parte autora para com a proposta de 

acordo apresentada pelo INSS, HOMOLOGO para que produza seus legais efeitos, a transação celebrada entre as 

partes, nos parâmetros acordados, ou seja, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS irá conceder em favor da parte 

autora o benefício de auxílio-doença pelo prazo de 03 meses, com RMI no valor de R$ 510,00 (quinhentos e dez reais), 

RMA a calcular, com DIB e DIP em 14/12/2010 e DCB em 14/03/2011. Por conseguinte, o Instituto-réu pagará à parte 

autora o valor correspondente a R$ 3.200,00 (três mil e duzentos reais), referente às parcelas em atraso, por meio de 

RPV. Ante o exposto, julgo extinto o processo com resolução do mérito, com fundamento no art. 22, parágrafo único, 

da Lei n. 9.099/95, combinado com o art. 1º da Lei n. 10.259/01. Expeça-se ofício ao INSS determinando a implantação 

do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias, independentemente do trânsito em julgado desta sentença. Após o trânsito em 

julgado, expeça-se RPV para pagamento dos atrasados. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

0003283-10.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312003876/2011 - EFIGENIA DE AMORIM (ADV. SP213182 - FABRICIO HERNANI CIMADON) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
Considerando a concordância manifestada pela parte autora para com a proposta de acordo apresentada pelo INSS em 

contestação padrão, HOMOLOGO, para que produza seus legais efeitos, a transação celebrada entre as partes, nos 

parâmetros acordados, ou seja, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS irá pagar à parte autora, por meio de RPV, 

o valor correspondente a R$ 6.819,10 (seis mil, oitocentos e dezenove reais e dez centavos), referente às parcelas em 

atraso até 31/10/2007 (atualizadas para o mês de março de 2011), uma vez que o benefício da parte autora já foi revisto 

por força de Ação Civil Pública em novembro de 2007. Ante o exposto, julgo extinto o processo com resolução do 

mérito, com fundamento no art. 22, parágrafo único, da Lei n. 9.099/95, combinado com o art. 1º da Lei n. 10.259/01. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se RPV para pagamento dos atrasados. Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 
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0003144-58.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312003880/2011 - MARIA DE LOURDES PALMITESTA (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Considerando a concordância manifestada pela parte autora para com a proposta de acordo apresentada pelo INSS em 

contestação padrão, HOMOLOGO, para que produza seus legais efeitos, a transação celebrada entre as partes, nos 

parâmetros acordados, ou seja, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS irá pagar à parte autora, por meio de RPV, 

o valor correspondente a R$ 1.005,90 (um mil, cinco reais e noventa centavos), referente às parcelas em atraso até 

31/10/2007 (atualizadas para o mês de março de 2011), uma vez que o benefício da parte autora já foi revisto por força 

de Ação Civil Pública em novembro de 2007. Ante o exposto, julgo extinto o processo com resolução do mérito, com 

fundamento no art. 22, parágrafo único, da Lei n. 9.099/95, combinado com o art. 1º da Lei n. 10.259/01. Após o 

trânsito em julgado, expeça-se RPV para pagamento dos atrasados. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. 

Intimem-se. 

  

0004426-68.2007.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312003626/2011 - LAUDINEZ ELIAS VITAL (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Conforme se 

verifica dos documentos e manifestações acostadas aos autos, o desmembramento determinado no feito nº 

200663010813817, através da decisão nº 176958/2006, proferida em 05/12/2006, ainda não foi providenciado, sendo 
que referido feito encontra-se arquivado em razão da sentença de extinção sem julgamento mérito, proferida em relação 

ao autor DAVID DE SOUZA. Isto posto, em respeito aos princípios da celeridade e economia processual, bem como 

visando satisfazer o legítimo interesse da parte autora, que, inclusive, já transigiu nos presentes autos, afasto a 

prevenção apontada no quadro indicativo, para prosseguir no julgamento da presente ação. Assim, considerando a 

concordância manifestada pela parte autora para com a proposta de acordo apresentada pelo INSS em contestação 

padrão, HOMOLOGO, para que produza seus legais efeitos, a transação celebrada entre as partes, nos parâmetros 

acordados, ou seja, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS irá pagar à parte autora, por meio de RPV, o valor 

correspondente a R$ 21.419,03 (vinte e um mil, quatrocentos e dezenove reais e três centavos), referente às parcelas em 

atraso até 31/10/2007 (atualizadas para outubro de 2010), uma vez que o benefício da parte autora já foi revisto por 

força de Ação Civil Pública em novembro de 2007. Ante o exposto, julgo extinto o processo com resolução do mérito, 

com fundamento no art. 22, parágrafo único, da Lei n. 9.099/95, combinado com o art. 1º da Lei n. 10.259/01. Oficie-se 

ao JEF de São Paulo (autos nº 2006.63.01.081381-7), através de meio eletrônico, enviando cópia desta sentença e da 

petição inicial do presente processo. Após o trânsito em julgado, expeça-se RPV para pagamento dos atrasados. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

0002597-18.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312003877/2011 - IRENE VICENTE LOURENCO (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Considerando 

a concordância manifestada pela parte autora para com a proposta de acordo apresentada pelo INSS em contestação 

padrão, HOMOLOGO, para que produza seus legais efeitos, a transação celebrada entre as partes, nos parâmetros 

acordados, ou seja, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS irá pagar à parte autora, por meio de RPV, o valor 

correspondente a R$ 3.909,39 (três mil, novecentos e nove reais e trinta e nove centavos), referente às parcelas em 

atraso até 31/10/2007 (atualizadas para o mês de março de 2011), uma vez que o benefício da parte autora já foi revisto 

por força de Ação Civil Pública em novembro de 2007. Ante o exposto, julgo extinto o processo com resolução do 

mérito, com fundamento no art. 22, parágrafo único, da Lei n. 9.099/95, combinado com o art. 1º da Lei n. 10.259/01. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se RPV para pagamento dos atrasados. Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

0002600-70.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312004202/2011 - ALZIRA CIPRIANO NASCIMENTO (ADV. SP170986 - SIMONE FABIANA MARIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Considerando a concordância manifestada pela parte autora para com a proposta de acordo apresentada pelo INSS em 

contestação padrão, HOMOLOGO, para que produza seus legais efeitos, a transação celebrada entre as partes, nos 

parâmetros acordados, ou seja, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS irá pagar à parte autora, por meio de RPV, 
o valor correspondente a R$ 768,90 (setecentos e sessenta e oito reais e noventa centavos), referente às parcelas em 

atraso até 31/10/2007 (atualizadas para o mês de março de 2011), uma vez que o benefício da parte autora já foi revisto 

por força de Ação Civil Pública em novembro de 2007. Ante o exposto, julgo extinto o processo com resolução do 

mérito, com fundamento no art. 22, parágrafo único, da Lei n. 9.099/95, combinado com o art. 1º da Lei n. 10.259/01. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se RPV para pagamento dos atrasados. Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

0002748-13.2010.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312003624/2011 - EDEVALDO SEBASTIAO RUY (ADV. SP116551 - MARIA DO CARMO ARAUJO COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Considerando a concordância manifestada pela parte autora para com a proposta de acordo apresentada pelo INSS, 
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HOMOLOGO para que produza seus legais efeitos, a transação celebrada entre as partes, nos parâmetros acordados, ou 

seja, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS irá reconhecer como trabalhados em condições especiais os períodos 

de 01.01.1970 a 30.06.1972, 01.03.1973 a 30.04.1976 e de 01.05.1976 a 01.12.2003 convertendo-os em tempo comum, 

bem como irá revisar o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição NB 42/131.539.439-9 usufruído pela 

parte autora, com RMI no valor de R$ 887,64 (oitocentos e oitenta e sete reais e sessenta e quatro centavos), RMA no 

valor de R$ 1.284,40 (um mil, duzentos e oitenta e quatro reais e quarenta centavos), com DIB em 01/08/2004 e DIP em 

06/12/2010, data do ajuizamento da ação. Por conseguinte, não haverá pagamento à parte autora de parcelas em atraso, 

por meio de RPV. Ante o exposto, cancelo a audiência de instrução e julgamento agendada e julgo extinto o processo 

com resolução do mérito, com fundamento no art. 22, parágrafo único, da Lei n. 9.099/95, combinado com o art. 1º da 

Lei n. 10.259/01. Expeça-se ofício ao INSS determinando a revisão do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias, 

independentemente do trânsito em julgado desta sentença. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-

se. 

  

0002786-93.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312004076/2011 - MINGUINES SANCHEZ (ADV. SP201660 - ANA LÚCIA TECHE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Considerando a 

concordância manifestada pela parte autora para com a proposta de acordo apresentada pelo INSS em contestação 

padrão, HOMOLOGO, para que produza seus legais efeitos, a transação celebrada entre as partes, nos parâmetros 
acordados, ou seja, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS irá pagar à parte autora, por meio de RPV, o valor 

correspondente a R$ 1.584,15 (um mil, quinhentos e oitenta e quatro reais e quinze centavos), referente às parcelas em 

atraso até 31/10/2007 (atualizadas para o mês de março de 2011), uma vez que o benefício da parte autora já foi revisto 

por força de Ação Civil Pública em novembro de 2007. Ante o exposto, julgo extinto o processo com resolução do 

mérito, com fundamento no art. 22, parágrafo único, da Lei n. 9.099/95, combinado com o art. 1º da Lei n. 10.259/01. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se RPV para pagamento dos atrasados. Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

0002423-72.2009.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312003987/2011 - IDA SANTINOM NORDE (ADV. SP098192 - TANIA CRISTINA COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Considerando 

a concordância manifestada pela parte autora para com a proposta de acordo apresentada pelo INSS em contestação 

padrão, HOMOLOGO para que produza seus legais efeitos, a transação celebrada entre as partes, nos parâmetros 

acordados, ou seja, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS irá revisar o benefício previdenciário da autora, sendo 

que o benefício originário passará a ter RMI no valor de Cr$ 85.480,25 (Oitenta e cinco mil, quatrocentos e oitenta 

cruzeiros e vinte e cinco centavos). Por conseguinte, a nova RMA será de R$ 870,40 (oitocentos e setenta reais e 

quarenta centavos), para a competência de abril de 2010, com DIB em 08/09/2006 e DIP em 01/05/2010. Ademais, o 
Instituto-réu pagará à parte autora o valor correspondente a R$ 5.309,03 (cinco mil, trezentos e nove reais e três 

centavos), referente às parcelas em atraso (atualizadas para o mês de abril de 2010), por meio de RPV. Ante o exposto, 

julgo extinto o processo com resolução do mérito, com fundamento no art. 22, parágrafo único, da Lei n. 9.099/95, 

combinado com o art. 1º da Lei n. 10.259/01. Expeça-se ofício ao INSS determinando a revisão do benefício nos 

moldes acima descritos, no prazo de 30 (trinta) dias, independentemente do trânsito em julgado desta sentença. Após o 

trânsito em julgado, expeça-se RPV para pagamento dos atrasados. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. 

Intimem-se. 

  

0002660-43.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312003879/2011 - LENI LAUDELINO CARDOSO (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Considerando 

a concordância manifestada pela parte autora para com a proposta de acordo apresentada pelo INSS em contestação 

padrão, HOMOLOGO, para que produza seus legais efeitos, a transação celebrada entre as partes, nos parâmetros 

acordados, ou seja, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS irá revisar o benefício previdenciário que deu origem 

ao da autora (NB 111.097.136-0), que passará a ter RMI no valor de R$ 367,23 (trezentos e sessenta e sete reais e vinte 

e três centavos), sendo que o benefício da parte autora (NB 21/126.990.470-9) passará a ter RMA no valor de R$ 

1.048,36 (um mil, quarenta e oito reais e trinta e seis centavos), para a competência de março de 2011, com DIP (da 
revisão) em 01/04/2011. Por conseguinte, o Instituto-réu pagará à parte autora o valor correspondente a R$ 1.910,25 

(um mil, novecentos e dez reais e vinte e cinco centavos), referente às parcelas em atraso (atualizadas para o mês de 

março de 2011), por meio de RPV. Ante o exposto, julgo extinto o processo com resolução do mérito, com fundamento 

no art. 22, parágrafo único, da Lei n. 9.099/95, combinado com o art. 1º da Lei n. 10.259/01. Expeça-se ofício ao INSS 

determinando a revisão do benefício nos moldes acima descritos, no prazo de 30 (trinta) dias, independentemente do 

trânsito em julgado desta sentença. Após o trânsito em julgado, expeça-se RPV para pagamento dos atrasados. Sentença 

registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo improcedente o 

pedido formulado pela parte autora em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Sem 

condenação em custas e honorários. 
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0002926-30.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312003929/2011 - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA (ADV. SP101577 - BENITA MENDES PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002884-78.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312003856/2011 - DIRCE MARQUES SPAZIANI (ADV. SP159270 - RENATO NERY MALMEGRIM) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002886-48.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312003863/2011 - ELIZABETH CALIARI DA SILVA MORAES (ADV. SP225144 - THAIS RENATA VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002907-24.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312003872/2011 - MARIA DE LOURDES DE OLIVEIRA CARDOSO (ADV. SP033670 - ANTONIO CARLOS 

LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 
  

0000406-34.2007.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312003986/2011 - CECILIA LEMBO (ADV. SP226324 - GUSTAVO DIAS PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido da parte autora. Defiro a gratuidade requerida. Sem condenação em custas e honorários, 

nesta instância. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com resolução do mérito, nos termos do 

artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

Defiro a gratuidade requerida. Sem condenação em custas, despesas e honorários nesta instância (artigos 54 e 55 

da Lei 9.099/95, c/c artigo 1º, da Lei 10.259/01) 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  
0003064-94.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312004261/2011 - LUIZ CARLOS PONTELLI (ADV. SP222718 - CLAUDEMIR APARECIDO VASILCEAC) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
  

0003059-72.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312004262/2011 - ELZA APARECIDA PONTELLI DE ORNELLAS (ADV. SP222718 - CLAUDEMIR 

APARECIDO VASILCEAC) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002653-17.2009.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312004264/2011 - APARECIDO ROBERTO VALERIO (ADV. SP122888 - LUIZ OLAVO BRAGA OLIVEIRA 

RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002751-02.2009.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312004263/2011 - NILSON INOCENCIO DE ARRUDA (ADV. SP122888 - LUIZ OLAVO BRAGA OLIVEIRA 

RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo improcedente o 

pedido formulado pela parte autora em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Sem 

condenação em custas e honorários, indevidos nesta instância. 

  
0004054-22.2007.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312003628/2011 - LAURIDES MARIA MARZICO SILVA (ADV. SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 
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0002322-35.2009.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312003687/2011 - CELIA BUFFA VIVIANI (ADV. SP257565 - ADRIANO TREVIZAN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0001701-04.2010.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312003596/2011 - BENEDICTA DA SILVA CAMARGO (ADV. SP076415 - WILSON DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela autora BENEDICTA DA SILVA CAMARGO em 

face do INSS. Defiro a gratuidade requerida. Sem condenação em custas e honorários, nesta instância. Sentença 

registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

0000949-32.2010.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312004106/2011 - NAYARA CRISTINA DE SOUZA (ADV. SP101577 - BENITA MENDES PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Ante o exposto, com fulcro no art. 269, I, do CPC, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado por NAYARA 

CRISTINA DE SOUZA, representada por MARIA FRANCISCA DE SOUZA, em face do INSS. Defiro a gratuidade 

requerida. Sem condenação em custas e honorários, nesta instância. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. 
Intimem-se, inclusive ficando alertada a parte autora da possibilidade de apresentação de recurso no prazo de 10 dias, a 

contar da ciência desta decisão, e de nomeação de defensor dativo pelo próprio Juizado, a ser indicado pela Secretaria. 

  

0001751-35.2007.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312003943/2011 - YVONNE VERA CLARA STEGUN (ADV. SP080277 - ZELIA MARIA EVARISTO LEITE E 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Isso posto, julgo IMPROCEDENTE o pedido da parte autora. Deixo de condenar a parte 

autora nas verbas sucumbenciais, nos termos nos termos do artigo 55, da Lei 9.099/95, c.c. o artigo 1º da Lei nº 

10.259/01. Cientifique-se a parte autora de que o prazo recursal é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-

se. 

  

0002925-45.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312003922/2011 - FRANCISCO PEREIRA DE SOUSA (ADV. SP159270 - RENATO NERY MALMEGRIM) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Diante do exposto, julgo procedente o pedido formulado pelo autor, FRANCISCO PEREIRA DE SOUSA, para 

condenar o réu ao pagamento dos valores atrasados de auxílio-doença, desde a indevida cessação do benefício de 

auxílio-doença no âmbito administrativo, que corresponde ao dia 14.12.2007, até a data final de afastamento sugerida 
pelo laudo médico, que corresponde ao dia 25.02.2009. 

CONDENO o réu ao pagamento das prestações vencidas, acrescidas de correção monetária na forma do Manual de 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, e juros de mora que 

fixo em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, nos termos do art.1o.-F da Lei 9.494/97, modificado pela 

Lei n. 11.960/09. 

  

Após o trânsito em julgado, promova-se a liquidação das parcelas vencidas e expeça-se RPV ou precatório para o 

pagamento dos atrasados. Concedo a gratuidade requerida. Indevidas custas e honorários advocatícios nesta instância. 

  

0001855-27.2007.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312003701/2011 - JOSE TERTULIANO PRAES (ADV. SP225144 - THAIS RENATA VIEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Diante do 

exposto, julgo parcialmente procedente o pedido formulado pelo autor JOSE TERTULIANO PRAES, para condenar o 

réu ao pagamento dos valores atrasados de auxílio-doença previdenciário, apurados no período de 26.03.2007 a 

19.08.2010, com a suspensão dos pagamentos nos períodos declinados na fundamentação, em que houve atividade 

laborativa e recebimento de novo auxílio-doença. 

CONDENO o réu ao pagamento das prestações vencidas, acrescidas de correção monetária na forma do Manual de 
Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, e juros de mora que 

fixo em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, nos termos do art.1o.-F da Lei 9.494/97, modificado pela 

Lei n. 11.960/09. 

Após o trânsito em julgado, promova-se a liquidação das parcelas vencidas e expeça-se RPV ou precatório para o 

pagamento dos atrasados. Concedo a gratuidade requerida. Indevidas custas e honorários advocatícios nesta instância. 

  

0001779-95.2010.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312003672/2011 - AYLTON DOS SANTOS (ADV. SP180501 - OLINDO ANGELO ANTONIAZZI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Diante de 

todo o exposto: 
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a)quanto ao período já reconhecido administrativamente pelo Instituto requerido (05.02.1986 a 28.05.1998) JULGO 

EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI do CPC. 

b)quanto ao período reconhecido em contestação pelo Instituto requerido, JULGO EXTINTO o processo, com 

resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso II do CPC, declarando a atividade especial do autor exercida no 

período de 01.01.2004 a 22.07.2004, a ser averbada pelo INSS quando de novo requerimento de aposentadoria ou 

pedido de certidão de tempo de contribuição. 

c)quanto ao pedido de reconhecimento como atividade exercida sob condições especiais dos períodos remanescentes e 

de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pelo autor 

AYLTON DOS SANTOS, pelas razões já expostas. 

Sem condenação em custas e honorários, nesta instância judicial. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. 

Intimem-se 

  

0000151-76.2007.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312003985/2011 - FRANCISCO CARLOS (ADV. SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos de revisão formulados pela parte autora, 

para condenar o INSS ao cumprimento da obrigação de fazer consistente na revisão da renda mensal inicial - RMI do 

benefício, de modo que os 24 mais antigos salários-de-contribuição utilizados no cômputo da RMI do benefício 
originário sejam corrigidos pela variação nominal da ORTN/OTN. Por conseguinte, conforme cálculos elaborados pela 

Contadoria Judicial, que ficam fazendo parte integrante desta sentença, fixo a RMA - renda mensal atualizada do 

benefício da parte autora no valor de R$ 417,96 (Quatrocentos e dezessete reais e noventa e seis centavos), para a 

competência de dezembro de 2008. A DIP é fixada em 01.01.2009. 

                               Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos atrasados, que, conforme cálculos elaborados pela 

Contadoria deste Juizado Especial Federal, importam em R$ 6.137,86 (Seis mil, cento e trinta e sete reais e oitenta e 

seis centavos), com atualização para dezembro de 2008, respeitando-se a prescrição qüinqüenal.  

                               No mais, JULGO IMPROCEDENTE o pedido de aplicação da Súmula 260 do extinto TFR.  

                               Após o trânsito em julgado, oficie-se ao INSS para implementar a nova renda mensal inicial do 

benefício, sob as penalidades da lei, bem como expeça-se RPV para o pagamento dos atrasados. Concedo a gratuidade 

requerida. Indevidas custas e honorários advocatícios nesta instância. 

  

0002550-73.2010.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312004101/2011 - ELISABETE DE OLIVEIRA SILVA (ADV. SP132877 - ALESSANDRA CRISTINA GALLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para reconhecer a qualidade de dependente previdenciária da autora 

ELISABETE DE OLIVEIRA SILVA e condenar o réu a conceder em seu favor o beneficio de pensão por morte 
previdenciária de CAETANO MANOEL DA SILVA, a partir da data do óbito (16.06.2010), com RMI - Renda Mensal 

Inicial - de R$ 957,46 (novecentos e cinquenta e sete reais e quarenta e seis centavos) e RMA - Renda Mensal Atual - 

no valor de R$ 1.018,83 (um mil e dezoito reais e oitenta e três centavos), para a competência de março de 2011. A DIP 

é fixada em 01/04/2011. 

Condeno ainda o réu ao pagamento das prestações em atraso que, conforme cálculos elaborados pela Contadoria deste 

Juizado, importam em R$ 5.360,51 (cinco mil, trezentos e sessenta reais e cinqüenta e um centavos), com atualização 

para março de 2011, já descontados os valores do benefício assistencial de que é titular a autora (NB nº 88/528.672.647-

6) entre 16.06.2010 e 31.03.2011. 

Fica a autarquia ré autorizada a proceder a eventual compensação financeira da pensão por morte ora deferida com o 

benefício assistencial em curso, fazendo cessar este último benefício, dada a incompatibilidade entre eles. 

Defiro a antecipação dos efeitos da tutela para que o INSS implante o benefício de pensão por morte previdenciária no 

prazo de 30 dias, nos termos da fundamentação. Oficie-se. 

Oficie-se à DPF-Araraquara, nos termos acima expostos. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados. 

Sem custas e honorários, pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial nesta instância. Sentença registrada 

eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  
0000414-06.2010.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312003843/2011 - LIDIANE PEREIRA TRUDES DE MATTOS (ADV. SP168981 - LUIZ FERNANDO BIAZETTI 

PREFEITO); GILBERTO DE MATTOS (ADV. SP168981 - LUIZ FERNANDO BIAZETTI PREFEITO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Por todo o 

exposto, com fundamento no art.269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTES os pedidos formulados 

por LIDIANE PEREIRA TRUDES DE MATTOS e GILBERTO DE MATTOS em face da CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL - CEF, declarando RESCINDIDO o contrato particular de arrendamento residencial com opção de compra 

firmado pelas partes em 26/09/2008, referente à unidade imobiliária situada na Rua Durval Santangelo, n. 54, Quadra 

15, Bloco 359, apto. 21, Santa Maria, município de São Carlos, CONDENANDO a ré CEF a restituir aos autores 

arrendatários todos os valores contratuais por eles desembolsados em virtude das obrigações assumidas, entre os quais 

as taxas mensais de arrendamento, as parcelas do IPTU, as parcelas de condomínio e as eventuais despesas contratuais. 
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Os valores a serem restituídos aos autores arrendatários devem ser corrigidos monetariamente desde a data de cada um 

dos pagamentos, na forma da Lei 6.899/81, acrescidos de juros de mora devidos a partir da citação, na razão de 1% (um 

por cento) ao mês (art.406 do Código Civil, c.c. o art.161, §1º., do Código Tributário Nacional). 

CONDENO a ré a pagar, ainda, a título de indenização por danos morais, o montante arbitrado de R$8.175,00 (oito mil, 

cento e setenta e cinco reais) para cada autor, a totalizar R$16.350,00 (dezesseis mil, trezentos e cinqüenta reais), a ser 

atualizado a partir desta data, conforme o teor da Súmula 362 do STJ, e na forma da Lei n. 6.899/81, acrescido de juros 

de mora de 1% (um por cento) ao mês a partir da citação (art.406, CC/02, c.c. o art.161, §1º., do CTN). 

Os valores devidos haverão de ser apurados após o trânsito em julgado da presente sentença, em regular liquidação 

judicial. 

Outrossim, tendo em vista a pendência do vínculo contratual e o cumprimento das prestações pelos autores 

arrendatários, sem que tenham a unidade imobiliária à sua disposição, por inexecução contratual da ré CEF, e levando 

em conta o risco de dano irreparável aos autores, dado o sucessivo desembolso das taxas mensais de arrendamento, 

mesmo sem a perspectiva de ocupação do imóvel, CONCEDO de ofício a ANTECIPAÇÃO PARCIAL DOS EFEITOS 

DA TUTELA, nos termos do art.273, I, do CPC, a fim de que seja rescindido de imediato o contrato particular de 

arrendamento residencial com opção de compra firmado pelas partes em 26/09/2008, desobrigando as partes, doravante, 

do cumprimento das suas obrigações pactuadas. 

Concedo a gratuidade requerida. Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância (art.55 da Lei n. 

9.099/95). 
Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

0001094-25.2009.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312004107/2011 - NEUZA DA SILVA (ADV. SP102534 - JOAO ALBERTO CRUVINEL MOURA); CELIA 

MARTINS DA SILVA (ADV. SP102534 - JOAO ALBERTO CRUVINEL MOURA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Ante o exposto, nos termos do 

art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado parte autora em face da 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, para efeito de condenar a ré a creditar, quanto à(s) conta(s) devidamente 

comprovada(s) nos autos, sobre o saldo mantido na respectiva caderneta de poupança, a diferença de remuneração 

referente à aplicação do IPC do mês de janeiro de 1989 (42,72%), deduzindo-se o efetivamente creditado. 

As diferenças reconhecidas em favor da parte autora deverão ser pagas acrescidas de correção monetária e juros 

contratuais de 0,5% (meio por cento) ao mês, incidentes mensalmente e de forma capitalizada, desde a data em que a 

diferença deveria ter sido creditada até a data do efetivo pagamento. A correção monetária deverá incidir de acordo com 

o preceituado no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n° 

561/2007 do CJF. 

Condeno a Caixa Econômica Federal, ainda, ao pagamento de juros de mora, à taxa de 1% ao mês, contados da citação. 

Após o transito em julgado, a Caixa Econômica Federal - CEF deverá apresentar os cálculos de liquidação do presente 
feito, procedendo ao pagamento dos valores devidos, nos termos do art. 16 e 17, caput, da Lei 10.259/01, no prazo 

máximo de 60(sessenta) dias. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

  

0001562-52.2010.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312004233/2011 - JOSE ALAOR GOUVEA (ADV. SP129380 - NARCISA MANZANO STRABELLI AMBROZIO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Ante 

o exposto, julgo procedente o pedido formulado na ação movida por JOSÉ ALAOR GOUVEA para: 

a) determinar a inexigibilidade de valores devidos em nome do autor decorrentes da utilização do cartão de crédito nº 

5187.6707.8939.4321; 

b) determinar à ré, caso ainda não tenha feito, que providencie a exclusão do nome do autor no SERASA ou em 

eventuais outros cadastros de proteção ao crédito, no prazo de dez dias, e naquilo que se relacionar com a suposta dívida 

objeto da presente demanda e, ainda, a suspensão dos efeitos do contrato do cartão de crédito nº 5187.6707.8939.4321, 

através do bloqueio do mesmo, caso ainda não o tenha feito; 

c) condenar a Caixa Econômica Federal ao pagamento de indenização por danos morais ao requerente, fixada no valor 

de R$ 2.180,00 (dois mil, cento e oitenta reais). A quantia deverá ser corrigida monetariamente desde a data desta 

sentença (Súmula n. 362 do STJ) e acrescida de juros de mora a partir da citação (27/01/2011), com incidência à razão 
de 1% (um por cento) ao mês (art.406, CC/02). 

Confirmo a tutela antecipada já deferida, nos termos da fundamentação, determinando à entidade ré a imediata exclusão 

do nome do autor dos cadastros de proteção ao crédito, naquilo que se relacionar com a suposta dívida objeto da 

presente demanda, bem como a suspensão dos efeitos do contrato referente ao cartão de crédito objeto da lide, mediante 

o seu bloqueio, caso ainda não se encontre bloqueado. 

Defiro a gratuidade requerida. São indevidas custas e honorários advocatícios nesta instância. 

  

0002464-05.2010.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312004036/2011 - GILTEMAR SOUSA DE OLIVEIRA (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, julgo procedente o pedido formulado pelo autor GILTEMAR SOUSA DE 
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OLIVEIRA, representado por seu genitor e curador JORLANDO LIMA DE OLIVEIRA, para condenar o réu a 

conceder-lhe o benefício assistencial pecuniário de amparo ao deficiente - LOAS, desde a data da entrada do 

requerimento administrativo (10/03/2009), com RMI - renda mensal inicial, fixada no valor de R$ 465,00 (quatrocentos 

e sessenta e cinco reais) e RMA - renda mensal atual, no valor de R$ 540,00 (quinhentos e quarenta reais), para a 

competência de fevereiro de 2011. A DIP é fixada em 01/03/2011. 

  

Condeno ainda o réu ao pagamento das prestações em atraso, calculadas na forma supra especificada, no importe de R$ 

11.964,20 (onze mil, novecentos e sessenta e quatro reais e vinte centavos), com atualização para fevereiro de 2011. 

  

Concedo a tutela antecipada, para determinar ao INSS a imediata implantação do benefício acima concedido, ficando 

autorizada a autarquia previdenciária a promover, futuramente, a reavaliação médica e social do(a) assistido(a), com 

vistas a constatar a persistência da incapacidade e da hipossuficiência econômica. Oficie-se. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se RPV para pagamento dos atrasados. 

  

Sem condenação em custas e honorários, nesta instância. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

0001759-07.2010.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6312003598/2011 - IRACEMA MARTINS DE OLIVEIRA (ADV. SP225567 - ALINE DROPPE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante o 

exposto, julgo procedente o pedido, nos termos do art. 269, inciso I, do CPC, para condenar o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL a conceder à autora IRACEMA MARTINS DE OLIVEIRA o benefício da pensão 

por morte previdenciária, calculado na forma dos artigos 74 e 75 da Lei n° 8.213/91, a partir da data do requerimento 

(03.12.2009), com RMI - renda mensal inicial no valor de R$ 419,75 (Quatrocentos e dezenove reais e setenta e cinco 

centavos), RMA - renda mensal atual no valor de R$ 510,00 (Quinhentos e dez reais) para competência de outubro de 

2010. A DIP é fixada em 01.11.2010. 

Condeno ainda o réu ao pagamento das prestações em atraso que, conforme cálculos elaborados pela contadoria deste 

Juizado, importam em R$ 6.015,96 (Seis mil e quinze reais e noventa e seis centavos), com atualização até o mês de 

outubro de 2010. 

Defiro a antecipação dos efeitos da tutela para que o INSS implante o benefício no prazo de 30 dias, nos termos da 

fundamentação. Oficie-se. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados. 

Defiro a gratuidade requerida. Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nesta instância. 

  

0004490-44.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6312003446/2011 - IRMA GUILHERME FERRAZ (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Diante do exposto, julgo procedente o pedido formulado pela autora, IRMA 

GUILHERME FERRAZ, para condenar o réu à concessão de aposentadoria por invalidez, desde o dia subseqüente ao 

da cessação do auxílio-doença NB 31/505.395.755-6 (17.10.2007), com DIB em 17.10.2007, devendo a Renda Mensal 

Inicial - RMI e Renda Mensal Atual - RMA serem calculadas pela autarquia-ré a partir dos valores econômicos pagos 

no auxílio-doença imediatamente anterior. Fixo a DIP administrativa em 01.06.2011. 

  

 CONDENO o réu ao pagamento das prestações vencidas, acrescidas de correção monetária na forma do Manual de 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, e juros de mora que 

fixo em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, nos termos do art.1o.-F da Lei 9.494/97, modificado pela 

Lei n. 11.960/09. 

Concedo a tutela antecipada para determinar ao INSS a imediata implantação do benefício acima concedido, ficando 

autorizada a autarquia previdenciária a, oportunamente, promover a reavaliação médica do(a) segurado(a), com vistas a 

constatar a persistência da incapacidade laborativa. 

Após o trânsito em julgado, promova-se a liquidação das parcelas vencidas e expeça-se RPV ou precatório para o 

pagamento dos atrasados. Concedo a gratuidade requerida. Indevidas custas e honorários advocatícios nesta instância. 
  

0004122-69.2007.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312003970/2011 - LUIZ ANTONIO MASSONI (ADV. SP100030 - RENATO ARANDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Diante do 

exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido de revisão formulado pela parte autora, para condenar o INSS ao 

cumprimento da obrigação de fazer consistente na revisão da renda mensal inicial - RMI do benefício, de modo que os 

24 mais antigos salários-de-contribuição utilizados no cômputo da RMI sejam corrigidos pela variação nominal da 

ORTN/OTN. Por conseguinte, conforme cálculos elaborados pela Contadoria Judicial, que ficam fazendo parte 

integrante desta sentença, fixo a RMA - renda mensal atualizada do benefício da parte autora no valor de R$ 1.015,27 

(mil e quinze reais e vinte e sete centavos), para a competência de setembro de 2008. A DIP é fixada em 01.10.2008. 
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                               Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos atrasados, que, conforme cálculos elaborados pela 

Contadoria deste Juizado Especial Federal, importam em R$ 3.660,33 (Três mil, seiscentos e sessenta reais e trinta e 

três centavos), com atualização até setembro de 2008, respeitando-se a prescrição qüinqüenal.  

                               Após o trânsito em julgado, oficie-se ao INSS para implementar a nova renda mensal inicial do 

benefício, sob as penalidades da lei, bem como expeça-se RPV para o pagamento dos atrasados. Concedo a gratuidade 

requerida. Indevidas custas e honorários advocatícios nesta instância. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, com fundamento no 

art.269, I, do CPC, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO formulado pela parte autora em face do INSS para 

condenar o réu a revisar o cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez, levando em conta no 

período básico de cálculo (PBC), para fins de salário-de-contribuição, o valor apurado a título de salário-de-

benefício do precedente auxílio-doença, nos termos do artigo 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91, pagando-se à parte 

autora as diferenças vencidas, observada a prescrição quinquenal a contar do ajuizamento da causa. 

Após o trânsito em julgado, determino a liquidação econômica e a execução da presente sentença (cf. Enunciado 

nº 32 do FONAJEF), ambas na forma dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/01 e com base nos seguintes parâmetros: 

a) para o recálculo da nova RMI, dever-se-á utilizar os salários-de-contribuição que efetivamente constem dos 

sistemas eletrônicos do INSS ou que tenham sido demonstrados pela parte autora nos autos, observada a 

atualização monetária legalmente prevista; 
b) se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base 

para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser 

inferior ao valor de 01 (um) salário mínimo, ressalvada a hipótese de o recálculo da RMI ser desfavorável à parte 

autora; 

c) observada a prescrição quinquenal contada do ajuizamento da demanda, as eventuais diferenças vencidas 

serão calculadas até a data da liquidação, acrescidas de correção monetária na forma do Manual de Cálculos da 

Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561/07 do CJF, e de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, 

contados englobadamente até a citação e, após, decrescentemente. 

Resolvida a liquidação, expeça-se requisição de pequeno valor ou solicite-se precatório para o pagamento das 

parcelas vencidas, podendo o exeqüente optar pela forma de execução nos termos do art.17, §4º., da Lei 

10.259/01. 

Deixo de conceder a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto a parte autora vem recebendo normalmente o 

seu benefício, com o qual mantém a sua subsistência, não havendo risco imediato de lesão irreparável ao direito 

reconhecido. 

Defiro a gratuidade requerida. Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância, consoante o 

disposto no art. 55 da Lei nº 9.099/95. 
Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  
0000866-50.2009.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312003697/2011 - JOSE CUELA IDRI (ADV. SP086689 - ROSA MARIA TREVIZAN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002522-42.2009.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312003958/2011 - JOAO CAMARGO (ADV. SP090014 - MARIA ANTONIETA VIEIRA DE FRANCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0002940-14.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312003993/2011 - JOAO PAULO GOMES (ADV. SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Diante do 

exposto, julgo procedente o pedido formulado pelo autor JOÃO PAULO GOMES, para condenar o réu ao 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença previdenciário, NB 31/504.184.989-3, a partir da data de sua indevida 

cessação (02/02/2008), com DIB anterior em 29.06.2004, RMI - renda mensal inicial no valor de R$ 260,00 (duzentos e 
sessenta reais), devendo a autarquia ré calcular a renda mensal atual - RMA. Fixo a DIP administrativa em 01.06.2011. 

CONDENO o réu ao pagamento das prestações vencidas, acrescidas de correção monetária na forma do Manual de 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, e juros de mora que 

fixo em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, nos termos do art.1o.-F da Lei 9.494/97, modificado pela 

Lei n. 11.960/09. 

  

Após o trânsito em julgado, promova-se a liquidação das parcelas vencidas e expeça-se RPV ou precatório para o 

pagamento dos atrasados. Concedo a gratuidade requerida. Indevidas custas e honorários advocatícios nesta instância. 

  

0000879-83.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312004075/2011 - ANTONIO CARLOS INACIO (ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, 

com fundamento no art.269, I, do CPC, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, sucedida por sua 

herdeira habilitada aos autos, em face do INSS para condenar o réu a revisar o cálculo da renda mensal inicial da 

aposentadoria por invalidez, levando em conta no período básico de cálculo (PBC), para fins de salário-de-contribuição, 

o valor apurado a título de salário-de-benefício do precedente auxílio-doença, nos termos do artigo 29, § 5º, da Lei nº 

8.213/91, pagando-se à herdeira habilitada aos autos as diferenças vencidas, observada a prescrição quinquenal a contar 

do ajuizamento da causa. 

Após o trânsito em julgado, determino a liquidação econômica e a execução da presente sentença (cf. Enunciado nº 32 

do FONAJEF), ambas na forma dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/01 e com base nos seguintes parâmetros: 

a) para o recálculo da nova RMI, dever-se-á utilizar os salários-de-contribuição que efetivamente constem dos sistemas 

eletrônicos do INSS ou que tenham sido demonstrados pela parte autora nos autos, observada a atualização monetária 

legalmente prevista; 

b) se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será contada, 

considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da 

renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao valor de 01 

(um) salário mínimo, ressalvada a hipótese de o recálculo da RMI ser desfavorável à parte autora; 

c) observada a prescrição quinquenal contada do ajuizamento da demanda, as eventuais diferenças vencidas serão 

calculadas até a data da liquidação, acrescidas de correção monetária na forma do Manual de Cálculos da Justiça 
Federal, aprovado pela Resolução nº 561/07 do CJF, e de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, contados 

englobadamente até a citação e, após, decrescentemente. 

Resolvida a liquidação, expeça-se requisição de pequeno valor ou solicite-se precatório para o pagamento das parcelas 

vencidas, podendo o exeqüente optar pela forma de execução nos termos do art.17, §4º., da Lei 10.259/01. 

Deixo de conceder a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto a herdeira habilitada vem recebendo normalmente o 

benefício previdenciário de pensão por morte, com o qual mantém a sua subsistência, não havendo risco imediato de 

lesão irreparável ao direito reconhecido. 

Defiro a gratuidade requerida. Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância, consoante o 

disposto no art. 55 da Lei nº 9.099/95. 

Providencie a Secretaria as alterações necessárias no banco de dados dos autos virtuais, em razão da habilitação 

deferida. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

0002123-76.2010.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312003853/2011 - IVANETE FERREIRA SILVA (ADV. SP160992 - EDSON LUIZ RODRIGUES CRUZ); 

VICTOR HUGO SILVA CALDEIRA (ADV. ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP160992 - EDSON LUIZ RODRIGUES CRUZ). Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE o 
pedido formulado por IVANETE FERREIRA DA SILVA CALDEIRA e VICTOR HUGO SILVA CALDEIRA e 

condeno o réu a conceder em seu favor o beneficio de pensão por morte de ALESSANDRO ALVES CALDEIRA, a 

partir da data do requerimento administrativo (02.04.2009), com RMI - Renda Mensal Inicial - de R$ 728,48 (setecentos 

e vinte e oito reais e quarenta e oito centavos) e RMA - Renda Mensal Atual - no valor de R$ 780,71 (setecentos e 

oitenta reais e setenta e um centavos), para a competência de dezembro de 2010. A DIP é fixada em 01/01/2011. 

Condeno ainda o réu ao pagamento das prestações em atraso que, conforme cálculos elaborados pela Contadoria deste 

Juizado, importam em R$ 17.484,50 (dezessete mil, quatrocentos e oitenta e quatro reais e cinqüenta centavos), com 

atualização para dezembro de 2010. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS para implantação do benefício, bem como RPV para pagamento 

dos atrasados. 

Defiro a gratuidade requerida. Sem custas e honorários, pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial nesta 

instância. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

0002916-83.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312003882/2011 - MARCOS ROBERTO NESPOLI (ADV. SP198591 - TATIANE TREBBI FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Diante do exposto, julgo procedente o pedido formulado pelo autor MARCOS ROBERTO NESPOLI, para condenar o 
réu ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença, NB 31/516.463.696-0, a partir da data de sua indevida cessação 

(21/10/2007), com DIB em 06.05.2006, RMI - renda mensal inicial no valor de R$ 1.032,19 (um mil e trinta e dois reais 

e dezenove centavos), devendo a autarquia ré calcular a renda mensal atual - RMA do benefício. Fixo a DIP 

administrativa em 01.06.2011. 

CONDENO o réu ao pagamento das prestações vencidas, acrescidas de correção monetária na forma do Manual de 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, e juros de mora que 

fixo em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, nos termos do art.1o.-F da Lei 9.494/97, modificado pela 

Lei n. 11.960/09. 

Concedo a tutela antecipada para determinar ao INSS a imediata implantação do benefício acima concedido, ficando 

autorizada a autarquia previdenciária a, oportunamente, promover a reavaliação médica do(a) segurado(a), com vistas a 

constatar a persistência da incapacidade laborativa. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/05/2011 692/752 

Após o trânsito em julgado, promova-se a liquidação das parcelas vencidas e expeça-se RPV ou precatório para o 

pagamento dos atrasados. Concedo a gratuidade requerida. Indevidas custas e honorários advocatícios nesta instância. 

  

0001931-46.2010.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312004068/2011 - MARIA APARECIDA PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP251917 - ANA CARINA BORGES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por MARIA APARECIDA PEREIRA DOS SANTOS e 

condeno o réu a conceder em seu favor o beneficio de pensão por morte de HELEN PEREIRA DOS SANTOS, a partir 

da data do óbito (21.11.2009), com RMI - Renda Mensal Inicial - de R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais) e 

RMA - Renda Mensal Atual - no valor de R$ 510,00 (quinhentos e dez reais), para a competência de dezembro de 2010. 

A DIP é fixada em 01/01/2011. 

Condeno ainda o réu ao pagamento das prestações em atraso que, conforme cálculos elaborados pela Contadoria deste 

Juizado, importam em R$ 7.345,75 (sete mil, trezentos e quarenta e cinco reais e setenta e cinco centavos), com 

atualização para dezembro de 2010. 

Defiro a antecipação dos efeitos da tutela para que o INSS implante o benefício no prazo de 30 dias, nos termos da 

fundamentação. Oficie-se. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados. 

Defiro a gratuidade requerida. Sem custas e honorários, pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial nesta 
instância. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

0002964-42.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312003977/2011 - ANDRE LIMA (ADV. SP146001 - ALEXANDRE PEDRO PEDROSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Diante do 

exposto, julgo procedente o pedido formulado pelo autor ANDRÉ LIMA, para condenar o réu ao restabelecimento do 

benefício de auxílio-doença previdenciário, NB 31/530.443.881-3, a partir da data de sua indevida cessação 

(16/07/2008), com DIB em 27.05.2008, com Renda Mensal Inicial - RMI no valor de R$415,00 (quatrocentos e quinze 

reais) e a Renda Mensal Atual - RMA de R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais), referente a competência de 

dezembro de 2009. 

Condeno ainda o réu no pagamento das prestações em atraso, que importam em R$ 9.434,20 (nove mil, quatrocentos e 

trinta e quatro reais e vinte centavos), atualizados para o mês de dezembro de 2009. Fixo a DIP administrativa em 

01/01/2010. 

Concedo a tutela antecipada para determinar ao INSS a imediata implantação do benefício acima concedido, ficando 

autorizada a autarquia previdenciária a, concomitantemente, promover a reavaliação médica do(a) segurado(a), com 

vistas a constatar a persistência da incapacidade laborativa. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se RPV para o pagamento dos atrasados. Concedo a gratuidade requerida. Indevidas 
custas e honorários advocatícios. 

  

0002904-69.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312003865/2011 - NADILZA DO CARMO DA SILVA (ADV. SP090014 - MARIA ANTONIETA VIEIRA DE 

FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Diante do exposto, julgo procedente o pedido formulado pela autora, NADILZA DO 

CARMO DA SILVA, para condenar o réu à concessão de aposentadoria por invalidez previdenciária, desde a data do 

requerimento administrativo, em 28.05.2008, com DIB em 28.05.2008, devendo a Renda Mensal Inicial - RMI e Renda 

Mensal Atual - RMA serem calculadas pela autarquia-ré a partir dos valores econômicos pagos no auxílio-doença 

imediatamente anterior. Fixo a DIP administrativa em 01.06.2011. 

  

CONDENO o réu ao pagamento das prestações vencidas, acrescidas de correção monetária na forma do Manual de 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, e juros de mora que 

fixo em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, nos termos do art.1o.-F da Lei 9.494/97, modificado pela 

Lei n. 11.960/09. 

Concedo a tutela antecipada para determinar ao INSS a imediata implantação do benefício acima concedido, ficando 

autorizada a autarquia previdenciária a, oportunamente, promover a reavaliação médica do(a) segurado(a), com vistas a 
constatar a persistência da incapacidade laborativa. 

Após o trânsito em julgado, promova-se a liquidação das parcelas vencidas e expeça-se RPV ou precatório para o 

pagamento dos atrasados. Concedo a gratuidade requerida. Indevidas custas e honorários advocatícios nesta instância. 

  

0002941-96.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312004049/2011 - MARCELO APARECIDO BATISTA (ADV. SP076415 - WILSON DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Diante do exposto, julgo procedente o pedido formulado pelo autor MARCELO APARECIDO BATISTA, para 

condenar o réu ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença, NB 31/518.593.840-0, a partir da data de sua 

indevida cessação (02.04.2008), com DIB anterior em 06.05.2005, RMI - renda mensal inicial no valor de R$ 432,51 
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(quatrocentos e trinta e dois reais e cinqüenta e um centavos), devendo a autarquia ré calcular a renda mensal atual - 

RMA. Fixo a DIP administrativa em 01.06.2011. 

CONDENO o réu ao pagamento das prestações vencidas, acrescidas de correção monetária na forma do Manual de 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, e juros de mora que 

fixo em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, nos termos do art.1o.-F da Lei 9.494/97, modificado pela 

Lei n. 11.960/09. 

Concedo a tutela antecipada para determinar ao INSS a imediata implantação do benefício acima concedido, ficando 

autorizada a autarquia previdenciária a, oportunamente, promover a reavaliação médica do(a) segurado(a), com vistas a 

constatar a persistência da incapacidade laborativa. 

Após o trânsito em julgado, promova-se a liquidação das parcelas vencidas e expeça-se RPV ou precatório para o 

pagamento dos atrasados. Concedo a gratuidade requerida. Indevidas custas e honorários advocatícios nesta instância. 

  

0000223-29.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312003580/2011 - IVAN BENITO MARCHESIN (ADV. SP112833 - LILIANA BOLANO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Ante o exposto, 

nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte 

autora em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, para efeito de condenar a ré a creditar, quanto às contas nº 

013.00002588-9 e 013.00007929-6 da agência 0294, sobre o saldo mantido nas respectivas cadernetas de poupança, a 
diferença de remuneração referente à aplicação do IPC do mês de janeiro de 1989 (42,72%), deduzindo-se o 

efetivamente creditado. 

Outrossim, no que tange ao pedido referente à conta nº 013.00009067-2, agência 0294, RECONHEÇO A COISA 

JULGADA existente e JULGO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, V, do 

Código de Processo Civil, combinado com o art. 51, 'caput', da Lei n. 9.099/95 e com o art. 1º da Lei n. 10.259/01. 

As diferenças reconhecidas em favor da parte autora deverão ser pagas acrescidas de correção monetária e juros 

contratuais de 0,5% (meio por cento) ao mês, incidentes mensalmente e de forma capitalizada, desde a data em que a 

diferença deveria ter sido creditada até a data do efetivo pagamento. A correção monetária deverá incidir de acordo com 

o preceituado no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n° 

561/2007 do CJF. 

Condeno a Caixa Econômica Federal, ainda, ao pagamento de juros de mora, à taxa de 1% ao mês, contados da citação. 

Após o transito em julgado, a Caixa Econômica Federal - CEF deverá apresentar os cálculos de liquidação do presente 

feito, procedendo ao pagamento dos valores devidos, nos termos do art. 16 e 17, caput, da Lei 10.259/01, no prazo 

máximo de 60(sessenta) dias. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, com fundamento no 
art.269, I, do CPC, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO formulado pela parte autora em face do INSS para 

condenar o réu a revisar o cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez, levando em conta no 

período básico de cálculo (PBC), para fins de salário-de-contribuição, o valor apurado a título de salário-de-

benefício do precedente auxílio-doença, nos termos do artigo 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91, pagando-se à parte 

autora as diferenças vencidas, observada a prescrição quinquenal a contar do ajuizamento da causa. 

Após o trânsito em julgado, determino a liquidação econômica e a execução da presente sentença (cf. Enunciado 

nº 32 do FONAJEF), ambas na forma dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/01 e com base nos seguintes parâmetros:  

a) para o recálculo da nova RMI, dever-se-á utilizar os salários-de-contribuição que efetivamente constem dos 

sistemas eletrônicos do INSS ou que tenham sido demonstrados pela parte autora nos autos, observada a 

atualização monetária legalmente prevista; 

b) se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base 

para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser 

inferior ao valor de 01 (um) salário mínimo, ressalvada a hipótese de o recálculo da RMI ser desfavorável à parte 

autora; 

c) observada a prescrição quinquenal contada do ajuizamento da demanda, as eventuais diferenças vencidas 

serão calculadas até a data da liquidação, acrescidas de correção monetária na forma do Manual de Cálculos da 
Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561/07 do CJF, e de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, 

contados englobadamente até a citação e, após, decrescentemente. 

Resolvida a liquidação, expeça-se requisição de pequeno valor ou solicite-se precatório para o pagamento das 

parcelas vencidas, podendo o exeqüente optar pela forma de execução nos termos do art.17, §4º., da Lei 

10.259/01. 

Defiro a gratuidade requerida. Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância, consoante o 

disposto no art. 55 da Lei nº 9.099/95. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  
0004535-48.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312003673/2011 - MARIA JOSE DO NASCIMENTO (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/05/2011 694/752 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004495-66.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312003674/2011 - MARIA APARECIDA FRANZIN (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004494-81.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312003675/2011 - ANTONIO MANSANE (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004493-96.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312003676/2011 - ORLANDO PAULO MACHADO (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003719-03.2007.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6312003677/2011 - SEBASTIAO GONCALVES DA SILVA (ADV. SP107238 - FERNANDO TADEU MARTINS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001855-56.2009.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312003678/2011 - JOSE ALVES PEREIRA (ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001543-51.2007.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312003679/2011 - ROBERTO CARLOS LEME (ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001382-70.2009.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312003680/2011 - WALDIRMA APPARECIDA ZENATTI FERRARI (ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

  

0001315-08.2009.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6312003681/2011 - JOAO FIRMES (ADV. SP090014 - MARIA ANTONIETA VIEIRA DE FRANCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001313-38.2009.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312003682/2011 - NICANOR MACHADO (ADV. SP090014 - MARIA ANTONIETA VIEIRA DE FRANCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001275-26.2009.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312003683/2011 - MARIA PEREIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP090014 - MARIA ANTONIETA VIEIRA DE 

FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001162-72.2009.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312003684/2011 - ONEZIA EUZEBIO DIAS (ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000614-47.2009.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6312003685/2011 - JOAO NUNES DE ALMEIDA (ADV. SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004528-56.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312003689/2011 - CLEIDE LOURDES COSTA VIZOTTO (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA 

FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001857-26.2009.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312003690/2011 - ADAO DONIZETE ANTONIO (ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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0001669-33.2009.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312003691/2011 - OSVALDO RANU (ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001378-33.2009.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312003692/2011 - APARECIDA DE LOURDES CALLERO (ADV. SP119453 - DIRCEU APARECIDO 

CARAMORE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000398-86.2009.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312003693/2011 - JOSE MARIA ENEIAS DA SILVA (ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000399-71.2009.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312003696/2011 - VIRGINIA DA SILVA FERREIRA (ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  
0004670-60.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312003698/2011 - MARIA MOREIRA DE LOURDES (ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001341-06.2009.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312003699/2011 - VICTOR PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001360-12.2009.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312003700/2011 - JOSE JURANDIR MATOSO DE OLIVEIRA (ADV. SP090014 - MARIA ANTONIETA VIEIRA 

DE FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003937-94.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312003704/2011 - JEOMÁRIO JOSE DO NASCIMENTO (ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  
0004336-26.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312003814/2011 - LAERTE INACIO DA SILVA (ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004616-94.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312003815/2011 - EDVALDO FIRMIANO DE JESUS (ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000206-56.2009.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312003816/2011 - MARIA HILDA DOS REIS (ADV. SP218313 - MARIA HELENA DO CARMO COSTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002797-25.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312003820/2011 - LUCIA HELENA COLOMBERA (ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002083-31.2009.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6312003950/2011 - JURACI DA SILVA SOUZA (ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002123-13.2009.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312003951/2011 - APARECIDO EDSON VERRISSIMO BENTO (ADV. SP148674 - EDSON LAXA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002883-59.2009.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312003952/2011 - DORVALINO PEDRO (ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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0002380-38.2009.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312003954/2011 - EDUARDO URBANO TAMBELLINI (ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002379-53.2009.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312003955/2011 - MARIA MERCEDES MICHELLI (ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002440-45.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312003703/2011 - ANTONIO IDRES (ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002745-29.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312003813/2011 - AGUIMAR RODRIGUES (ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0002196-48.2010.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6312004069/2011 - MARIA DE FATIMA DE ALMEIDA (ADV. SP251917 - ANA CARINA BORGES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para reconhecer a qualidade de dependente previdenciária da autora 

MARIA DE FÁTIMA DE ALMEIDA e condenar o réu a conceder em seu favor o beneficio de pensão por morte de 

VANESSA CRISTINA DE ALMEIDA, a partir da data do requerimento administrativo (08.01..2010), com RMI - 

Renda Mensal Inicial - de R$ 658,79 (seiscentos e cinquenta e oito reais e setenta e nove centavos) e RMA - Renda 

Mensal Atual - no valor de R$ 658,79 (seiscentos e cinqüenta e oito reais e setenta e nove centavos), para a competência 

de dezembro de 2010. A DIP é fixada em 01/01/2011. 

Condeno ainda o réu ao pagamento das prestações em atraso que, conforme cálculos elaborados pela Contadoria deste 

Juizado, importam em R$ 8.507,12 (oito mil, quinhentos e sete reais e doze centavos), com atualização para dezembro 

de 2010. 

Defiro a antecipação dos efeitos da tutela para que o INSS implante o benefício no prazo de 30 dias, nos termos da 

fundamentação. Oficie-se. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados. 

Defiro a gratuidade requerida Sem custas e honorários, pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial nesta 

instância. Sentença registrada eletronicamente. P.R.I. 

  
  

  

SENTENÇA EM EMBARGOS 
  

0002795-55.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6312004058/2011 - 

ZENILDE DE LOURDES MUNNO DE AGOSTINO (ADV. SP108724 - PAULO EDUARDO MUNNO DE 

AGOSTINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Diante exposto, NÃO ACOLHO os embargos de declaração, julgando-os 

improcedentes, mantendo-se a sentença tal como prolatada. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-

se. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0001811-03.2010.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312004066/2011 - MARCO ANTONIO PERUSSI (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO 
JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Considerando que, no âmbito dos Juizados Especiais, é desnecessária a anuência do réu 

para a homologação do pedido de desistência formulado pelo autor (Enunciado n.7 das Turmas Recursais do TRF2, "O 

pedido de desistência da ação pelo autor independe da anuência do réu"; Súmula nº 01 das Turmas Recursais do TRF3, 

"A homologação do pedido de desistência da ação independe da anuência do réu"), HOMOLOGO por sentença, para 

que surta seus jurídicos efeitos, a desistência da ação requerida pela parte autora, julgando extinto o processo, sem 

resolução de mérito, nos termos do art. 267, VIII, do Código de Processo Civil, combinado com o art. 51, "caput", da 

Lei n. 9.099/95 e com o art. 1º da Lei n. 10.259/01. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

Cancele-se a audiência anteriormente designada. 

Após a certificação do trânsito em julgado, arquivem-se os autos eletrônicos, com as cautelas de praxe. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando que, no âmbito dos 

Juizados Especiais, é desnecessária a anuência do réu para a homologação do pedido de desistência formulado 

pelo autor (Enunciado n.7 das Turmas Recursais do TRF2, "O pedido de desistência da ação pelo autor 

independe da anuência do réu"; Enunciado nº 1 das Turmas Recursais do TRF3, "A homologação do pedido de 

desistência da ação independe da anuência do réu"), HOMOLOGO por sentença, para que surta seus jurídicos 

efeitos, a desistência da ação requerida pela autora, julgando extinto o processo, sem resolução de mérito, nos 

termos do art. 267, VIII, do Código de Processo Civil, combinado com o art. 51, "caput", da Lei n. 9.099/95 e 

com o art. 1º da Lei n. 10.259/01. P.R.I. 

  
0000397-33.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312003574/2011 - JOAO PAVAN (ADV. SP076415 - WILSON DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002869-12.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312001208/2011 - EDIMAR ANDRADE DE OLIVEIRA (ADV. SP225144 - THAIS RENATA VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000139-23.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6312003591/2011 - EVERTON ARRIGHE CARDOSO (ADV. SP264558 - MARIA FERNANDA FORTE 

MASCARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001289-73.2010.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312002777/2011 - MIGUEL CARRASCO (ADV. SP101629 - DURVAL PEDRO FERREIRA SANTIAGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0001335-33.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312004268/2011 - JOEL MELO FERREIRA (ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Inicialmente, 

dê-se baixa no sistema de prevenção, uma vez que esta demanda restou prejudicada pela desistência da ação 

manifestada pela parte autora. No mais, considerando que, no âmbito dos Juizados Especiais, é desnecessária a anuência 

do réu para a homologação do pedido de desistência formulado pelo autor (Enunciado n.7 das Turmas Recursais do 

TRF2, "O pedido de desistência da ação pelo autor independe da anuência do réu"; Súmula nº 01 das Turmas Recursais 

do TRF3, "A homologação do pedido de desistência da ação independe da anuência do réu"), HOMOLOGO por 
sentença, para que surta seus jurídicos efeitos, a desistência da ação requerida pela autora, julgando extinto o processo, 

sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, VIII, do Código de Processo Civil, combinado com o art. 51, "caput", 

da Lei n. 9.099/95 e com o art. 1º da Lei n. 10.259/01. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

Após a certificação do trânsito em julgado, arquivem-se os autos eletrônicos, com as cautelas de praxe. 

  

0001679-48.2007.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312003925/2011 - SERGIO RODRIGUES (ADV. SP142919 - RENATO DA CUNHA RIBALDO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Diante da inércia da parte 

autora em cumprir integralmente o que foi determinado na decisão n.º 4603/2010 de 26/04/2010, da qual foi 

devidamente intimada, conforme publicação no D.O.E. de 20/05/2010, JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM 

RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no art. 1º da Lei 10.259/01, combinado com o art. 51 da Lei 9.099/95 e 

com os arts. 267, III e 329 do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários, nesta instância. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

0000967-58.2007.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312003906/2011 - SEBASTIAO MARQUES FILHO (ADV. SP142919 - RENATO DA CUNHA RIBALDO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Diante da inércia da 
parte autora em cumprir integralmente o que foi determinado na decisão n.º 4629/2010 de 26/04/2010, da qual foi 

devidamente intimada, conforme publicação no D.O.E. de 20/05/2010, JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM 

RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no art. 1º da Lei 10.259/01, combinado com o art. 51 da Lei 9.099/95 e 

com os arts. 267, III e 329 do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários, nesta instância. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

0001295-85.2007.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312003932/2011 - JOSE ANTONIO BUSO (ADV. SP142191 - VLADIMIR LOPES ROSA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Diante da inércia da parte 

autora em cumprir integralmente o que foi determinado na decisão n.º 4607/2010 de 26/04/2010, da qual foi 

devidamente intimada, conforme publicação no D.O.E. de 20/05/2010, JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM 
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RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no art. 1º da Lei 10.259/01, combinado com o art. 51 da Lei 9.099/95 e 

com os arts. 267, III e 329 do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários, nesta instância. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

0001625-82.2007.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312004038/2011 - CLAUDIO PEREIRA (ADV. SP142919 - RENATO DA CUNHA RIBALDO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Diante da inércia da parte 

autora em cumprir integralmente o que foi determinado na decisão n.º 4591/2010 de 26/04/2010, da qual foi 

devidamente intimada, conforme publicação no D.O.E. de 20/05/2010, JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM 

RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no art. 1º da Lei 10.259/01, combinado com o art. 51 da Lei 9.099/95 e 

com os arts. 267, III e 329 do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários, nesta instância. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

0000581-23.2010.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312004088/2011 - ADELCINA CAETANO CHIVA (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Diante da inércia da parte 

autora em cumprir integralmente o que foi determinado na decisão n.º 7652/2010 de 21/07/2010, da qual foi 

devidamente intimada, conforme publicação no D.O.E. de 29/07/2010, deixando transcorrer o prazo adicional 
concedido-lhe através da decisão nº 1384/2011 de 03/03/2011, também devidamente publicada no D.O.E. de 

10/03/2011, JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no art. 1º da Lei 

10.259/01, combinado com o art. 51 da Lei 9.099/95 e com os arts. 267, III e 329 do Código de Processo Civil. Sem 

condenação em custas e honorários, nesta instância. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

0001682-03.2007.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312003930/2011 - BENEDITO DE OLIVEIRA (ADV. SP142919 - RENATO DA CUNHA RIBALDO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Diante da inércia da parte 

autora em cumprir integralmente o que foi determinado na decisão n.º 4602/2010 de 26/04/2010, da qual foi 

devidamente intimada, conforme publicação no D.O.E. de 20/05/2010, JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM 

RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no art. 1º da Lei 10.259/01, combinado com o art. 51 da Lei 9.099/95 e 

com os arts. 267, III e 329 do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários, nesta instância. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

0001626-67.2007.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312004037/2011 - SANTO CORREIA (ADV. SP142919 - RENATO DA CUNHA RIBALDO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Diante da inércia da parte 
autora em cumprir integralmente o que foi determinado na decisão n.º 4590/2010 de 26/04/2010, da qual foi 

devidamente intimada, conforme publicação no D.O.E. de 20/05/2010, JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM 

RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no art. 1º da Lei 10.259/01, combinado com o art. 51 da Lei 9.099/95 e 

com os arts. 267, III e 329 do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários, nesta instância. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

0000795-19.2007.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312004040/2011 - HUGO CANDIDO FERRAZ (ADV. SP142919 - RENATO DA CUNHA RIBALDO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Diante da inércia da parte 

autora em cumprir integralmente o que foi determinado na decisão n.º 4589/2010 de 26/04/2010, da qual foi 

devidamente intimada, conforme publicação no D.O.E. de 20/05/2010, JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM 

RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no art. 1º da Lei 10.259/01, combinado com o art. 51 da Lei 9.099/95 e 

com os arts. 267, III e 329 do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários, nesta instância. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

0001287-11.2007.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312003910/2011 - APARECIDO ANGELO BERTOLUCI (ADV. SP142919 - RENATO DA CUNHA RIBALDO) X 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Diante da inércia da 

parte autora em cumprir integralmente o que foi determinado na decisão n.º 4615/2010 de 26/04/2010, da qual foi 

devidamente intimada, conforme publicação no D.O.E. de 20/05/2010, JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM 

RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no art. 1º da Lei 10.259/01, combinado com o art. 51 da Lei 9.099/95 e 

com os arts. 267, III e 329 do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários, nesta instância. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

0000415-88.2010.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312004086/2011 - LOURIVAL FRANZO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Diante da inércia da parte autora 

em cumprir integralmente o que foi determinado na decisão n.º 7644/2010 de 19/07/2010, da qual foi devidamente 
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intimada, conforme publicação no D.O.E. de 29/07/2010, deixando transcorrer o prazo adicional concedido-lhe através 

da decisão nº 1396/2011 de 03/03/2011, também devidamente publicada no D.O.E. de 10/03/2011, JULGO EXTINTO 

O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no art. 1º da Lei 10.259/01, combinado com o art. 

51 da Lei 9.099/95 e com os arts. 267, III e 329 do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários, 

nesta instância. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

0001631-89.2007.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312003935/2011 - ORIVALDO DO CARMO (ADV. SP142919 - RENATO DA CUNHA RIBALDO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Diante da inércia da parte 

autora em cumprir integralmente o que foi determinado na decisão n.º 4606/2010 de 26/04/2010, da qual foi 

devidamente intimada, conforme publicação no D.O.E. de 20/05/2010, JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM 

RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no art. 1º da Lei 10.259/01, combinado com o art. 51 da Lei 9.099/95 e 

com os arts. 267, III e 329 do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários, nesta instância. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

0001100-03.2007.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312003908/2011 - CACILDO FRIGO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Diante da inércia da parte 
autora em cumprir integralmente o que foi determinado na decisão n.º 4621/2010 de 26/04/2010, da qual foi 

devidamente intimada, conforme publicação no D.O.E. de 20/05/2010, JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM 

RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no art. 1º da Lei 10.259/01, combinado com o art. 51 da Lei 9.099/95 e 

com os arts. 267, III e 329 do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários, nesta instância. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

0000730-24.2007.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312003898/2011 - MARIA CECILIA DE SANTANA DA SILVA (ADV. SP224751 - HELLEN CRISTINA PICCA 

PREDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Diante da inércia da parte autora em cumprir integralmente o que foi determinado na 

decisão n.º 4634/2010 de 26/04/2010, da qual foi devidamente intimada, conforme publicação no D.O.E. de 20/05/2010, 

JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no art. 1º da Lei 10.259/01, 

combinado com o art. 51 da Lei 9.099/95 e com os arts. 267, III e 329 do Código de Processo Civil. Sem condenação 

em custas e honorários, nesta instância. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: A identidade do pedido, das partes e 

da causa de pedir com ação que já foi decidida, de que não caiba mais recurso, ocasiona a figura processual da 
coisa julgada, razão pela qual, julgo EXTINTO este processo, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 

267, V, do Código de Processo Civil, combinado com o art. 51, 'caput', da Lei n. 9.099/95 e com o art. 1º da Lei n. 

10.259/01. Defiro a gratuidade requerida. Sem condenação em custas e honorários, nesta instância. Sentença 

registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  
0003112-19.2009.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312003895/2011 - CELIA MARIA PORFIRIO (ADV. SP122888 - LUIZ OLAVO BRAGA OLIVEIRA RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001494-39.2009.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312003821/2011 - MAURO GAZARINI (ADV. SP250548 - SALVADOR SPINELLI NETO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001495-24.2009.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312003822/2011 - ROSA ARTALI GAZARINI (ADV. SP250548 - SALVADOR SPINELLI NETO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  
0001830-43.2009.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312003823/2011 - DECIO BELLON (ADV. SP108154 - DIJALMA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004517-61.2007.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312003894/2011 - RUBENS LEONILDO FORMIGONI (ADV. SP243898 - ELIZÂNGELA MARIA VANZO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003248-16.2009.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312004206/2011 - JOAO CELIO BUSTO (ADV. SP122888 - LUIZ OLAVO BRAGA OLIVEIRA RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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*** FIM *** 

  

0000720-77.2007.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312003899/2011 - JOAO BATISTA DA SILVA (ADV. SP142919 - RENATO DA CUNHA RIBALDO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Diante da inércia da parte 

autora em cumprir integralmente o que foi determinado na decisão n.º 4637/2010 de 26/04/2010, da qual foi 

devidamente intimada, conforme publicação no D.O.E. de 20/05/2010, JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM 

RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no art. 1º da Lei 10.259/01, combinado com o art. 51 da Lei 9.099/95 e 

com os arts. 267, III e 329 do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários, nesta instância. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

0001624-97.2007.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312004039/2011 - JOAO MARINELI FILHO (ADV. SP142919 - RENATO DA CUNHA RIBALDO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Diante da inércia da parte 

autora em cumprir integralmente o que foi determinado na decisão n.º 4592/2010 de 26/04/2010, da qual foi 

devidamente intimada, conforme publicação no D.O.E. de 20/05/2010, JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM 

RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no art. 1º da Lei 10.259/01, combinado com o art. 51 da Lei 9.099/95 e 

com os arts. 267, III e 329 do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários, nesta instância. 
Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

0001856-12.2007.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312003901/2011 - DELIO DE LIMA (ADV. SP142919 - RENATO DA CUNHA RIBALDO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Diante da inércia da parte 

autora em cumprir integralmente o que foi determinado na decisão n.º 4640/2010 de 26/04/2010, da qual foi 

devidamente intimada, conforme publicação no D.O.E. de 20/05/2010, JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM 

RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no art. 1º da Lei 10.259/01, combinado com o art. 51 da Lei 9.099/95 e 

com os arts. 267, III e 329 do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários, nesta instância. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

0001187-56.2007.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312003909/2011 - OLGA SEBASTIANA SPAZIANI (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Diante da inércia da parte autora em cumprir integralmente o que foi determinado na decisão n.º 4620/2010 de 

26/04/2010, da qual foi devidamente intimada, conforme publicação no D.O.E. de 20/05/2010, JULGO EXTINTO O 

PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no art. 1º da Lei 10.259/01, combinado com o art. 51 
da Lei 9.099/95 e com os arts. 267, III e 329 do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários, 

nesta instância. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

0001290-63.2007.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312003934/2011 - CARLOS SERRA (ADV. SP142919 - RENATO DA CUNHA RIBALDO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Diante da inércia da parte 

autora em cumprir integralmente o que foi determinado na decisão n.º 4608/2010 de 26/04/2010, da qual foi 

devidamente intimada, conforme publicação no D.O.E. de 20/05/2010, JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM 

RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no art. 1º da Lei 10.259/01, combinado com o art. 51 da Lei 9.099/95 e 

com os arts. 267, III e 329 do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários, nesta instância. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

0000693-94.2007.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312003832/2011 - JOSE LOPES (ADV. SP122888 - LUIZ OLAVO BRAGA OLIVEIRA RIBEIRO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Diante da inércia da parte 

autora em cumprir integralmente o que foi determinado na decisão n.º 4633/2010 de 26/04/2010, da qual foi 

devidamente intimada, conforme publicação no D.O.E. de 20/05/2010, JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM 
RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no art. 1º da Lei 10.259/01, combinado com o art. 51 da Lei 9.099/95 e 

com os arts. 267, III e 329 do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários, nesta instância. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

0001573-86.2007.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312003912/2011 - JOANA DUARTE COSTA (ADV. SP144691 - ANA MARA BUCK) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Diante da inércia da parte 

autora em cumprir integralmente o que foi determinado na decisão n.º 4610/2010 de 26/04/2010, da qual foi 

devidamente intimada, conforme publicação no D.O.E. de 20/05/2010, JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM 

RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no art. 1º da Lei 10.259/01, combinado com o art. 51 da Lei 9.099/95 e 
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com os arts. 267, III e 329 do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários, nesta instância. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

0001622-30.2007.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312003944/2011 - ANTONIO LUIZ PERELLI (ADV. SP142919 - RENATO DA CUNHA RIBALDO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Diante da inércia da parte 

autora em cumprir integralmente o que foi determinado na decisão n.º 4594/2010 de 26/04/2010, da qual foi 

devidamente intimada, conforme publicação no D.O.E. de 20/05/2010, JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM 

RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no art. 1º da Lei 10.259/01, combinado com o art. 51 da Lei 9.099/95 e 

com os arts. 267, III e 329 do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários, nesta instância. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

0000962-36.2007.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312003905/2011 - ORLANDO DOS SANTOS (ADV. SP142919 - RENATO DA CUNHA RIBALDO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Diante da inércia da parte 

autora em cumprir integralmente o que foi determinado na decisão n.º 4631/2010 de 26/04/2010, da qual foi 

devidamente intimada, conforme publicação no D.O.E. de 20/05/2010, JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM 

RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no art. 1º da Lei 10.259/01, combinado com o art. 51 da Lei 9.099/95 e 
com os arts. 267, III e 329 do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários, nesta instância. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

0000080-69.2010.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312004079/2011 - YVONE DA COSTA GHIDELLI (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Diante da inércia 

da parte autora em cumprir integralmente o que foi determinado na decisão n.º 5515/2010 de 24/05/2010, da qual foi 

devidamente intimada, conforme publicação no D.O.E. de 01/06/2010, JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM 

RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no art. 1º da Lei 10.259/01, combinado com o art. 51 da Lei 9.099/95 e 

com os arts. 267, III e 329 do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários, nesta instância. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

0000903-48.2007.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312003911/2011 - ROSA RANZANI MARRICHI (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Diante da inércia da parte autora em cumprir integralmente o que foi determinado na decisão n.º 4619/2010 de 

26/04/2010, da qual foi devidamente intimada, conforme publicação no D.O.E. de 20/05/2010, JULGO EXTINTO O 
PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no art. 1º da Lei 10.259/01, combinado com o art. 51 

da Lei 9.099/95 e com os arts. 267, III e 329 do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários, 

nesta instância. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

0000965-88.2007.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312003903/2011 - JOSE MARTINS BERIOTTO (ADV. SP142919 - RENATO DA CUNHA RIBALDO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Diante da inércia da parte 

autora em cumprir integralmente o que foi determinado na decisão n.º 4630/2010 de 26/04/2010, da qual foi 

devidamente intimada, conforme publicação no D.O.E. de 20/05/2010, JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM 

RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no art. 1º da Lei 10.259/01, combinado com o art. 51 da Lei 9.099/95 e 

com os arts. 267, III e 329 do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários, nesta instância. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

0001683-85.2007.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312003939/2011 - ANGELO MARINELI NETO (ADV. SP142919 - RENATO DA CUNHA RIBALDO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Diante da inércia da parte 

autora em cumprir integralmente o que foi determinado na decisão n.º 4601/2010 de 26/04/2010, da qual foi 
devidamente intimada, conforme publicação no D.O.E. de 20/05/2010, JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM 

RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no art. 1º da Lei 10.259/01, combinado com o art. 51 da Lei 9.099/95 e 

com os arts. 267, III e 329 do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários, nesta instância. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

0001292-33.2007.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312003927/2011 - SEBASTIAO AGPITO DE SOUZA (ADV. SP142919 - RENATO DA CUNHA RIBALDO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Diante da inércia da 

parte autora em cumprir integralmente o que foi determinado na decisão n.º 4614/2010 de 26/04/2010, da qual foi 

devidamente intimada, conforme publicação no D.O.E. de 20/05/2010, JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM 

RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no art. 1º da Lei 10.259/01, combinado com o art. 51 da Lei 9.099/95 e 
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com os arts. 267, III e 329 do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários, nesta instância. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

0001690-77.2007.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312004034/2011 - GENESIO PIRES BARBOSA (ADV. SP142919 - RENATO DA CUNHA RIBALDO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Diante da inércia da parte 

autora em cumprir integralmente o que foi determinado na decisão n.º 4598/2010 de 26/04/2010, da qual foi 

devidamente intimada, conforme publicação no D.O.E. de 20/05/2010, JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM 

RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no art. 1º da Lei 10.259/01, combinado com o art. 51 da Lei 9.099/95 e 

com os arts. 267, III e 329 do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários, nesta instância. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

0000673-06.2007.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312003904/2011 - JOAO BAPTISTA OTAVIANI (ADV. SP225182 - ANTONIO CARLOS MENEZES JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Diante da inércia da 

parte autora em cumprir integralmente o que foi determinado na decisão n.º 4632/2010 de 26/04/2010, da qual foi 

devidamente intimada, conforme publicação no D.O.E. de 20/05/2010, JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM 

RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no art. 1º da Lei 10.259/01, combinado com o art. 51 da Lei 9.099/95 e 
com os arts. 267, III e 329 do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários, nesta instância. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

0000721-62.2007.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312003833/2011 - PAULO CEZAR DO NASCIMENTO (ADV. SP142919 - RENATO DA CUNHA RIBALDO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Diante da inércia da 

parte autora em cumprir integralmente o que foi determinado na decisão n.º 4636/2010 de 26/04/2010, da qual foi 

devidamente intimada, conforme publicação no D.O.E. de 20/05/2010, JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM 

RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no art. 1º da Lei 10.259/01, combinado com o art. 51 da Lei 9.099/95 e 

com os arts. 267, III e 329 do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários, nesta instância. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

0001691-62.2007.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312003988/2011 - JOAO CARLOS ZAVANELI (ADV. SP142919 - RENATO DA CUNHA RIBALDO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Diante da inércia da parte 

autora em cumprir integralmente o que foi determinado na decisão n.º 4597/2010 de 26/04/2010, da qual foi 

devidamente intimada, conforme publicação no D.O.E. de 20/05/2010, JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM 
RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no art. 1º da Lei 10.259/01, combinado com o art. 51 da Lei 9.099/95 e 

com os arts. 267, III e 329 do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários, nesta instância. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

0001688-10.2007.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312003936/2011 - ONOFRE SILVA (ADV. SP142919 - RENATO DA CUNHA RIBALDO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Diante da inércia da parte 

autora em cumprir integralmente o que foi determinado na decisão n.º 4599/2010 de 26/04/2010, da qual foi 

devidamente intimada, conforme publicação no D.O.E. de 20/05/2010, JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM 

RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no art. 1º da Lei 10.259/01, combinado com o art. 51 da Lei 9.099/95 e 

com os arts. 267, III e 329 do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários, nesta instância. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

0001858-79.2007.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312003702/2011 - HELENA DE FATIMA COUTO ZANARDO (ADV. SP225144 - THAIS RENATA VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Diante da inércia da parte autora em cumprir integralmente o que foi determinado na decisão n.º 4642/2010 de 
26/04/2010, da qual foi devidamente intimada, conforme publicação no D.O.E. de 20/05/2010, JULGO EXTINTO O 

PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no art. 1º da Lei 10.259/01, combinado com o art. 51 

da Lei 9.099/95 e com os arts. 267, III e 329 do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários, 

nesta instância. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

0004534-63.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312003949/2011 - JOAO ROSA DA SILVA (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Diante da inércia da parte autora em cumprir o que foi determinado na decisão n.º 6312002864/2011 de 27.04.2011, da 

qual foi devidamente intimada, conforme publicação no D.O.E. de 03.05.2011, JULGO EXTINTO O PROCESSO, 

SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no art. 1º da Lei 10.259/01, combinado com o art. 51 da Lei 
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9.099/95 e com os arts. 267, III e 329 do Código de Processo Civil. Defiro a gratuidade requerida. Sentença registrada 

eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

0000077-17.2010.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312004085/2011 - RODRIGO JOSE ODORISSIO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Diante da inércia 

da parte autora em cumprir integralmente o que foi determinado na decisão n.º 5373/2010 de 24/05/2010, da qual foi 

devidamente intimada, conforme publicação no D.O.E. de 01/06/2010, JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM 

RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no art. 1º da Lei 10.259/01, combinado com o art. 51 da Lei 9.099/95 e 

com os arts. 267, III e 329 do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários, nesta instância. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

0001298-40.2007.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312003926/2011 - ROBERTO DA SILVA (ADV. SP142919 - RENATO DA CUNHA RIBALDO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Diante da inércia da parte 

autora em cumprir integralmente o que foi determinado na decisão n.º 4611/2010 de 26/04/2010, da qual foi 

devidamente intimada, conforme publicação no D.O.E. de 20/05/2010, JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM 

RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no art. 1º da Lei 10.259/01, combinado com o art. 51 da Lei 9.099/95 e 
com os arts. 267, III e 329 do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários, nesta instância. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

0001623-15.2007.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312004057/2011 - JOSE WALDEMAR E OLIVEIRA MAFRA (ADV. SP142919 - RENATO DA CUNHA 

RIBALDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Diante 

da inércia da parte autora em cumprir integralmente o que foi determinado na decisão n.º 4593/2010 de 26/04/2010, da 

qual foi devidamente intimada, conforme publicação no D.O.E. de 20/05/2010, JULGO EXTINTO O PROCESSO, 

SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no art. 1º da Lei 10.259/01, combinado com o art. 51 da Lei 

9.099/95 e com os arts. 267, III e 329 do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários, nesta 

instância. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

0001621-45.2007.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312003942/2011 - LUIZ MARIM (ADV. SP142919 - RENATO DA CUNHA RIBALDO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Diante da inércia da parte autora em cumprir 

integralmente o que foi determinado na decisão n.º 4595/2010 de 26/04/2010, da qual foi devidamente intimada, 

conforme publicação no D.O.E. de 20/05/2010, JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, 
com fundamento no art. 1º da Lei 10.259/01, combinado com o art. 51 da Lei 9.099/95 e com os arts. 267, III e 329 do 

Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários, nesta instância. Sentença registrada 

eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

0001343-44.2007.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312003928/2011 - ANTONIO RABELLO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Diante da 

inércia da parte autora em cumprir integralmente o que foi determinado na decisão n.º 4617/2010 de 26/04/2010, da 

qual foi devidamente intimada, conforme publicação no D.O.E. de 20/05/2010, JULGO EXTINTO O PROCESSO, 

SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no art. 1º da Lei 10.259/01, combinado com o art. 51 da Lei 

9.099/95 e com os arts. 267, III e 329 do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários, nesta 

instância. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

0001851-87.2007.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312003897/2011 - LUIZ BENEDITO BATISTA (ADV. SP142919 - RENATO DA CUNHA RIBALDO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Diante da inércia da parte 

autora em cumprir integralmente o que foi determinado na decisão n.º 4641/2010 de 26/04/2010, da qual foi 
devidamente intimada, conforme publicação no D.O.E. de 20/05/2010, JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM 

RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no art. 1º da Lei 10.259/01, combinado com o art. 51 da Lei 9.099/95 e 

com os arts. 267, III e 329 do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários, nesta instância. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

0001666-49.2007.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312003933/2011 - NILZA TEREZA ALVES NEGRAO (ADV. SP142919 - RENATO DA CUNHA RIBALDO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Diante da inércia da 

parte autora em cumprir integralmente o que foi determinado na decisão n.º 4604/2010 de 26/04/2010, da qual foi 

devidamente intimada, conforme publicação no D.O.E. de 20/05/2010, JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM 

RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no art. 1º da Lei 10.259/01, combinado com o art. 51 da Lei 9.099/95 e 
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com os arts. 267, III e 329 do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários, nesta instância. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

0001685-55.2007.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312004035/2011 - ANTONIO BASI (ADV. SP142919 - RENATO DA CUNHA RIBALDO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Diante da inércia da parte 

autora em cumprir integralmente o que foi determinado na decisão n.º 4600/2010 de 26/04/2010, da qual foi 

devidamente intimada, conforme publicação no D.O.E. de 20/05/2010, JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM 

RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no art. 1º da Lei 10.259/01, combinado com o art. 51 da Lei 9.099/95 e 

com os arts. 267, III e 329 do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários, nesta instância. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

0000509-36.2010.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312004087/2011 - BENEDITO COVELLO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Diante da inércia da parte 

autora em cumprir integralmente o que foi determinado na decisão n.º 7641/2010 de 19/07/2010, da qual foi 

devidamente intimada, conforme publicação no D.O.E. de 29/07/2010, deixando transcorrer o prazo adicional 

concedido-lhe através da decisão nº 1390/2011 de 03/03/2011, também devidamente publicada no D.O.E. de 
10/03/2011, JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no art. 1º da Lei 

10.259/01, combinado com o art. 51 da Lei 9.099/95 e com os arts. 267, III e 329 do Código de Processo Civil. Sem 

condenação em custas e honorários, nesta instância. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

0001293-18.2007.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312003907/2011 - ANA MARIA STEFANI (ADV. SP142919 - RENATO DA CUNHA RIBALDO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Diante da inércia da parte 

autora em cumprir integralmente o que foi determinado na decisão n.º 4613/2010 de 26/04/2010, da qual foi 

devidamente intimada, conforme publicação no D.O.E. de 20/05/2010, JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM 

RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no art. 1º da Lei 10.259/01, combinado com o art. 51 da Lei 9.099/95 e 

com os arts. 267, III e 329 do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários, nesta instância. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dessa forma, considerando o não 

comparecimento da parte autora, de forma injustificada, embora regularmente intimada, julgo extinto o 

processo, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 1º in fine da Lei nº 10.259/01 e artigo nº 51, I, da 

Lei nº 9099/95. Sem condenação em custas e honorários.Transitada esta em julgado, arquivem-se os autos 
eletrônicos. P.R.I. 

  
0000021-47.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312001791/2011 - IRENE MARIA SARAIVA BENEDITO (ADV. SP225144 - THAIS RENATA VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000564-50.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312002776/2011 - CEZIRA RODRIGUES NONATO (ADV. SP225144 - THAIS RENATA VIEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000544-59.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312003830/2011 - MARCIO HENRIQUE DA SILVA (ADV. SP033670 - ANTONIO CARLOS LOPES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000626-90.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312003884/2011 - LURDES VERSANO DA SILVA ZAMBON (ADV. SP150847 - ROSEMEIRE CARDOSO DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000658-95.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312003966/2011 - ANA PAULA DOS SANTOS (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000656-28.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312003967/2011 - FATIMA APARECIDA PELEGRINO (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 
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0000682-26.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312003968/2011 - SONIA MARIA DE MORAES (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001371-07.2010.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312004084/2011 - MARIA APARECIDA FIRMINO BARBOSA (ADV. SP122888 - LUIZ OLAVO BRAGA 

OLIVEIRA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000532-45.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312003855/2011 - LUIZ GUSTAVO LEAL DE LIMA (ADV. SP225144 - THAIS RENATA VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000631-15.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312003883/2011 - RITA DE CASSIA SOUZA (ADV. SP220826 - CLEIDE NISHIHARA DOTTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
*** FIM *** 

  

0001639-66.2007.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312003941/2011 - FRANCISCA DA CONCEICAO LOPES DE OLIVEIRA (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO 

PUPO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). Diante da inércia da parte autora em cumprir integralmente o que foi determinado na decisão n.º 4605/2010 

de 26/04/2010, da qual foi devidamente intimada, conforme publicação no D.O.E. de 20/05/2010, JULGO EXTINTO O 

PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no art. 1º da Lei 10.259/01, combinado com o art. 51 

da Lei 9.099/95 e com os arts. 267, III e 329 do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários, 

nesta instância. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

0001297-55.2007.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312003923/2011 - JOAO FLAVIO BATISTA (ADV. SP142919 - RENATO DA CUNHA RIBALDO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Diante da inércia da parte 

autora em cumprir integralmente o que foi determinado na decisão n.º 4612/2010 de 26/04/2010, da qual foi 

devidamente intimada, conforme publicação no D.O.E. de 20/05/2010, JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM 

RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no art. 1º da Lei 10.259/01, combinado com o art. 51 da Lei 9.099/95 e 
com os arts. 267, III e 329 do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários, nesta instância. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0000520-36.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312005138/2010 - SUELY APARECIDA 

PERUZZI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). Tendo em vista o decurso do prazo concedido pela sentença proferida para liquidação do 

julgado e pagamento dos valores devidos, determino a Caixa Econômica Federal que, no prazo de 48 horas, dê 

cumprimento da ordem expedida pelo Ofício n.º 015/2010, sob pena de incidência de multa diária de R$ 100,00 (cem 

reais) por dia de descumprimento, fixada com fundamento no art. 52, inciso V, da Lei n° 9.099/95, aplicável à hipótese 

por força do disposto no art. 1o da Lei n° 10.259/2001. 

                         Intime-se a ré, com urgência. 

  

0000626-90.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312002588/2011 - LURDES VERSANO 
DA SILVA ZAMBON (ADV. SP150847 - ROSEMEIRE CARDOSO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Reconheço a prevenção deste 

Juizado Especial Federal para conhecer e julgar o feito, em face do decidido anteriormente nos processos n. 

2009.63.12.003250-5 (sentença em anexo), nos termos dos arts.106 e 253, inciso II, do CPC. 

  

0002001-63.2010.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312003826/2011 - MARCOS 

RODRIGUES DE SOUZA (ADV. SP144691 - ANA MARA BUCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Verifico a ocorrência de erro material no 

termo de sentença nº 6312001988/2011, proferido em 04.04.2011, e, com base no artigo 463, inciso I do Código de 

Processo Civil, determino a correção da parte dispositiva do referido termo para constar o seguinte texto em 

substituição ao anterior: 
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“Considerando a concordância manifestada pela parte autora para com a proposta de acordo apresentada pelo INSS, 

HOMOLOGO para que produza seus legais efeitos, a transação celebrada entre as partes, nos parâmetros acordados, ou 

seja, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS irá conceder em favor da parte autora o benefício de auxílio-doença, 

com RMI no valor de R$ 822,19 (oitocentos e vinte e dois reais e dezenove centavos) e RMA no valor de R$ 848,99 

(oitocentos e quarenta e oito reais e noventa e nove centavos), com DIB fixada em 25/05/2010 e DIP fixada em 

01/02/2011 e DCB em 13/01/2012. Por conseguinte, o Instituto-réu pagará à parte autora o valor correspondente a R$ 

7.387,48 (sete mil, trezentos e oitenta e sete reais e quarenta e oito centavos), referente às parcelas em atraso, por meio 

de RPV. Ante o exposto, julgo extinto o processo com resolução do mérito, com fundamento no art. 22, parágrafo 

único, da Lei n. 9.099/95, combinado com o art. 1º da Lei n. 10.259/01. Expeça-se ofício ao INSS determinando a 

implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias, independentemente do trânsito em julgado desta sentença. Após 

o trânsito, expeça-se a RPV. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.” 

No mais, mantém-se a sentença tal como lançada. Expeça-se novo ofício ao INSS e intimem-se, com urgência. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 1- Examinando o pedido de medida 

antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão. 

             Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. 

Além disso, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a 
concessão de prestação jurisdicional emergencial. 

             Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

         2-Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita. 

  
0002350-66.2010.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312001478/2011 - ROSA SOARES 

GODINHO CARDOSO (ADV. SP150847 - ROSEMEIRE CARDOSO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000139-23.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312001572/2011 - EVERTON ARRIGHE 

CARDOSO (ADV. SP264558 - MARIA FERNANDA FORTE MASCARO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000021-47.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312001577/2011 - IRENE MARIA 

SARAIVA BENEDITO (ADV. SP225144 - THAIS RENATA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  
0002423-72.2009.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312007572/2010 - IDA SANTINOM 

NORDE (ADV. SP098192 - TANIA CRISTINA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Manifeste-se a parte autora acerca da proposta de 

acordo formulada nos autos pela autarquia-ré, no prazo de cinco dias. Intime-se. 

  

0002653-17.2009.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312003487/2011 - APARECIDO 

ROBERTO VALERIO (ADV. SP122888 - LUIZ OLAVO BRAGA OLIVEIRA RIBEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Afasto a 

possibilidade de prevenção vez que, com relação ao processo nº 2004.61.84.135483-8, apesar de coincidentes as partes, 

são distintos os pedidos e as causas de pedir e, quanto ao processo nº 2006.63.12.000216-0, diversas são as partes, os 

pedidos e as causas de pedir. Após o registro eletrônico desta decisão, tornem os autos conclusos para prolação de 

sentença. 

  

0000520-36.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312000816/2011 - SUELY APARECIDA 

PERUZZI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). Dê-se ciência à parte autora do depósito de valores efetuado em suas contas vinculadas de 

FGTS, levado a efeito pela ré CEF em cumprimento ao julgado, devendo a parte autora manifestar-se a respeito no 
prazo de 10 (dez) dias. Após, no silêncio, que será entendido como manifestação de concordância, remetam-se os autos 

à conclusão para extinção da execução. 

Intimem-se. 

  

0000406-34.2007.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312005342/2010 - CECILIA LEMBO 

(ADV. SP226324 - GUSTAVO DIAS PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Afasto a possibilidade de prevenção vez que a causa de pedir é distinta. 

Após, dê-se baixa definitiva nos autos eletrônicos, com as cautelas de praxe. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Compulsando os autos, verifica-se 

que o pedido da presente ação refere-se à revisão de benefício com fundamento no art. 29, § 5º, da Lei 8.213/91. 
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Assim, determino à Secretaria a correção do cadastro no sistema do JEF e, conseqüentemente, nova citação do 

INSS. 

                               Cumpra-se. 

  
0004535-48.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312002859/2011 - MARIA JOSE DO 

NASCIMENTO (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004528-56.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312002860/2011 - CLEIDE LOURDES 

COSTA VIZOTTO (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004495-66.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312002861/2011 - MARIA APARECIDA 

FRANZIN (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004494-81.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312002862/2011 - ANTONIO MANSANE 

(ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004493-96.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312002863/2011 - ORLANDO PAULO 

MACHADO (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0001931-46.2010.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312003874/2011 - MARIA APARECIDA 

PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP251917 - ANA CARINA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Converto o julgamento em diligência. 

Baixem os autos à Contadoria Judicial para elaboração de novos cálculos. Cumpra-se. 

  

0002437-22.2010.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312004043/2011 - JOSE ROBERTO 

REGASSONE (ADV. SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Manifeste-se a parte autora, no prazo de 

dez dias, acerca da proposta de acordo ofertada pela autarquia-ré. Intime-se. 

  
0002460-65.2010.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312003378/2011 - SABRINA ZAMBOM 

SOARES (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Faculto ao MPF, no prazo de 

cinco dias, manifestar-se sobre o acordo entabulado entre as partes. 

Após, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência à parte autora do 

pagamento efetivado por depósito judicial ou crédito em conta própria, dos valores da condenação estabelecida 

no julgado proferido no presente feito, cujo comprovante está anexado, pelo prazo de 10(dez) dias. Após, 

remetam-se os autos à conclusão para extinção da execução. Intime-se e cumpra-se. 

  
0004161-32.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312009650/2010 - CIBELE APARECIDA 

NOES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 

  

0004160-47.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312009652/2010 - MERCEDES GOMES 
CORREA ALBINO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

0004163-02.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312009653/2010 - DAIR NOES (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0001176-61.2006.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312008152/2010 - REGINA LOURENÇO 

DE BARROS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 
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0001040-64.2006.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312008154/2010 - MARCO ANTONIO 

ABANO MOREIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO CARLOS 

15 ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO CARLOS 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6312000029 
  

LOTE 2140 
  

DECISÃO JEF 
  

0001482-25.2009.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312004280/2011 - MARIA MATILDE 

NEGRAO (ADV. SP279661 - RENATA DE CASSIA AVILA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 1- Inicialmente, verifico a inocorrência da prevenção 

apontada no termo indicativo, uma vez que os processos referidos possuem pedidos e causas de pedir distintos. 

2- No mais, verifico que os extratos das contas nº 20795-5 e 39721-5, apresentados nos autos, trazem como titular das 

contas a mãe da autora, Mathilde Scaff Negrão. Assim, determino à parte autora que promova a regularização do polo 

ativo da ação, comprovando a sua qualidade de co-titular das contas-poupança referidas, ou juntando eventual certidão 

de óbito da titular, caso em que a autora deverá também promover a inclusão dos demais herdeiros no polo ativo, tudo 

no prazo de 30(trinta) dias, sob pena de indeferimento da inicial e conseqüente extinção do feito. 

3- Sem prejuízo, deverá a Caixa Econômica Federal apresentar, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de 

apuração de responsabilidade administrativa e criminal, os extratos: 

a) referentes aos meses de março/1990 e abril/1990 da conta poupança nº 00020795-5, agência 0348; 

b) referentes ao mês de março/90 da conta poupança nº 00039721-5, agência 0348. 

Intimem-se. 
  

0002285-71.2010.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312004050/2011 - CANDIDO SERGIO 

LEANDRO (ADV. SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Regularize a Autora a inicial, no prazo de 

10 dias, providenciando a juntada de seus documentos pessoais (cópia da Cédula de Identidade e do Cadastro de Pessoa 

Física), legíveis, sob pena de indeferimento da inicial, e extinção do feito, nos termos dos artigos 282, 283 e 284 do 

Código de Processo Civil. 

                      Após, se em termos, cite-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Inicialmente, verifico a inocorrência 

da prevenção apontada no termo indicativo, uma vez que os processos referidos possuem pedidos e causas de 

pedir distintos. 

No mais, deverá a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, regularizar a inicial comprovando a condição de co-

titular da conta poupança objeto desta demanda, sob pena de indeferimento e extinção do feito, conforme art. 

282, inc. IV e art. 284, ambos do CPC. 

Intimem-se. 

  
0001309-98.2009.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312004278/2011 - SILVANA MARIA 

DILLEI (ADV. SP098192 - TANIA CRISTINA COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0001499-61.2009.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312004281/2011 - DORACY AUREA 

MARTINELLI MACEDO (ADV. SP112833 - LILIANA BOLANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 

  

0001716-70.2010.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312002750/2011 - VANIDE FRANCISCO 

DA SILVA (ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Afasto a possibilidade de prevenção, vez que a causa 

de pedir e os pedidos são diversos. Ademais, ambos os feitos encontram-se submetidos a este juizado.Cite-se. 

  

0001747-90.2010.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312002756/2011 - ROSANGELA DE 

FATIMA SOARES (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Afasto a possibilidade de 

prevenção, vez que a causa de pedir e os pedidos são diversos. Ademais, ambos os feitos encontram-se submetidos a 

este juizado. Cite-se. 

  

0000634-67.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312004102/2011 - CARLOS DANIEL 

DELAPORTE DE JESUS (ADV. SP202712 - ALEX FERNANDES MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Examinando os presentes autos 

virtuais, nos quais se pleiteia a concessão de benefício previdenciário de auxílio-reclusão, verifico que o pólo ativo da 

demanda encontra-se constituído em nome de tão-somente um dependente incapaz (Carlos Daniel Delaporte de Jesus), 

filho do segurado-recluso Amaro de Jesus. 

Ocorre que, a parte autora, embora devidamente representada pela genitora Paloma Delaporte, não é a única que, na 

hipótese de eventual procedência da ação, fará jus à concessão da aludida benesse. Conforme consta dos documentos 

acostados, Kethelyn Fernanda Delaporte de Jesus é colateral igual de Carlos Daniel Delaporte de Jesus, além de ser 
dependente presumida do segurado, tendo inclusive outorgado, pela mesma representante legal, procuração ad judicia 

ao caudísico ora postulante. 

Desta forma, como prevenção de quaisquer nulidades, emende a parte autora a petição inicial, no prazo de 10 (dez) dias, 

sob pena de indeferimento e extinção do feito (arts. 47, 282, inc. II e 284, todos do CPC), retificando o pólo ativo da 

demanda, fazendo constar também o nome de Kethelyn Fernanda Delaporte de Jesus. Outrossim, para a devida 

regularização processual, providencie a juntada, no mesmo prazo, de cópia dos documentos pessoais (RG e CPF) da co-

litigante. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 1- Examinando o pedido de medida 

antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão. 

             Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. 

Além disso, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a 

concessão de prestação jurisdicional emergencial. 

             Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

         2-Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita. 
                            3-Intimem-se. 

  
0000881-48.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312004137/2011 - SUELI ISABEL DOS 

SANTOS (ADV. SP132177 - CELSO FIORAVANTE ROCCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000778-41.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312004161/2011 - CONCEICAO LEITE 

ALVES DE MORAIS (ADV. SP168981 - LUIZ FERNANDO BIAZETTI PREFEITO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000746-36.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312004170/2011 - JANE DE OLIVEIRA 

ORLANDI (ADV. SP168981 - LUIZ FERNANDO BIAZETTI PREFEITO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000599-10.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312004194/2011 - VERA LUCIA 

APARECIDA ROCHA (ADV. SP279661 - RENATA DE CASSIA AVILA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
  

0000901-39.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312004130/2011 - JULIO CARLOS 

TANGERINO (ADV. SP129380 - NARCISA MANZANO STRABELLI AMBROZIO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000883-18.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312004135/2011 - JOAO CEZAR BEOZO 

(ADV. SP135966 - RODNEY HELDER MIOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/05/2011 710/752 

0000873-71.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312004141/2011 - VANDERLEI BRUNO 

(ADV. SP229839 - MARCOS ROBERTO TERCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000957-72.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312004109/2011 - CELIA APARECIDA 

PEREIRA MORETO (ADV. SP300404 - LIVIA MARIA PREBILL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000954-20.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312004110/2011 - LAERCIO TAMAIO 

GARCIA (ADV. SP170986 - SIMONE FABIANA MARIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000952-50.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312004111/2011 - DANIELA 

APARECIDA NOGUEIRA DA SILVA (ADV. SP170986 - SIMONE FABIANA MARIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000945-58.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312004113/2011 - VERA LUCIA 

ROBERTO (ADV. SP201369 - DANIELA APARECIDA ALVES DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000934-29.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312004116/2011 - NEUZA FERREIRA 

ROCHA (ADV. SP224751 - HELLEN CRISTINA PICCA PREDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000932-59.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312004117/2011 - SANDRO DA SILVA 

(ADV. SP256757 - PAULO JOSE DO PINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000931-74.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312004118/2011 - JOAQUIM SOARES 

LIMA (ADV. SP150409 - MARIA CECILIA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000927-37.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312004121/2011 - IVONE CRISTINA 

TEIXEIRA (ADV. SP224516 - ROSANA APARECIDA DELSIN DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
  

0000916-08.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312004122/2011 - ROMILDA BATISTA 

DA SILVA DOS SANTOS (ADV. SP170986 - SIMONE FABIANA MARIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000903-09.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312004128/2011 - ZELINA DE LIMA 

MARIANO (ADV. SP203319 - ADILSON CEZAR BAIÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000898-84.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312004131/2011 - VALTECIR 

APARECIDO BERTASSINI (ADV. SP248935 - SCHEILA CRISTIANE PAZATTO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000895-32.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312004132/2011 - SEBASTIAO XAVIER 

(ADV. SP224751 - HELLEN CRISTINA PICCA PREDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  
0000891-92.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312004134/2011 - MOISES DE JESUS 

HONORIO (ADV. SP129380 - NARCISA MANZANO STRABELLI AMBROZIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000851-13.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312004149/2011 - ZENITA RODRIGUES 

DE OLIVEIRA CARDOSO DOS SANTOS (ADV. SP242940 - ANDERSON CLAYTON ROSOLEM) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000847-73.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312004150/2011 - APARECIDA 

VALENTINA GIACOMELI CRIVELLARI (ADV. SP085905 - CARLOS ROBERTO DE LIMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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0000843-36.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312004151/2011 - CLAUDEMAR 

ARANTES BOY (ADV. SP085905 - CARLOS ROBERTO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000842-51.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312004152/2011 - ANTONIO 

BERNARDES DE SOUZA (ADV. SP085905 - CARLOS ROBERTO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000841-66.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312004153/2011 - MARIA IZABEL 

RIBEIRO DOS ANJOS RODRIGUES (ADV. SP085905 - CARLOS ROBERTO DE LIMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000836-44.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312004154/2011 - DEOCLECIO JOSE 

PASCHOALINO (ADV. SP085905 - CARLOS ROBERTO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000835-59.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312004155/2011 - ANTONIO GARCIA 
NETO (ADV. SP085905 - CARLOS ROBERTO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000834-74.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312004156/2011 - ANTONIA MAXIMO 

DA SILVA (ADV. SP085905 - CARLOS ROBERTO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000833-89.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312004157/2011 - ZORAIDE SAGLIA 

BENATI (ADV. SP085905 - CARLOS ROBERTO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000829-52.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312004158/2011 - SONIA MARIA 

PEREIRA BATISTA FERNANDES (ADV. SP224751 - HELLEN CRISTINA PICCA PREDIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000828-67.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312004159/2011 - EURIDES DA SILVA 

(ADV. SP224751 - HELLEN CRISTINA PICCA PREDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000827-82.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312004160/2011 - DARCY APARECIDA 

FOGGI VARANDAS (ADV. SP259476 - PRISCILA CALZA ALTOE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000760-20.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312004163/2011 - JOAO BATISTA 

ISOLATO (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000757-65.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312004164/2011 - NAIR PULMOCENA 

(ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000756-80.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312004165/2011 - ANA APARECIDA 

BARBALHO COLOGNESI (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
  

0000755-95.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312004166/2011 - MARIA DE SOUZA 

ALMEIDA (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000754-13.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312004167/2011 - VILSON SOARES DA 

ROCHA (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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0000753-28.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312004168/2011 - INACIA GALDINO 

DOS SANTOS (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000752-43.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312004169/2011 - MARIA DE FATIMA 

JANES (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000713-46.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312004172/2011 - BENEDITO DONISETI 

DIAS (ADV. SP272260 - CHRISTIANE DE SOUZA ERBA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000696-10.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312004173/2011 - MARIA ROSANGELA 

DOS SANTOS (ADV. SP224751 - HELLEN CRISTINA PICCA PREDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000693-55.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312004174/2011 - SANTINA 

JOVENTINA DUARTE (ADV. SP220826 - CLEIDE NISHIHARA DOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000686-63.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312004175/2011 - INES MIERRO 

MATIAS (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000679-71.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312004176/2011 - LAURO DE JESUS 

(ADV. SP248935 - SCHEILA CRISTIANE PAZATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000675-34.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312004177/2011 - VERA LUCIA 

MORAIS ARRUDA (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000672-79.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312004178/2011 - MARIA NEUZA 

FERNANDES (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
  

0000671-94.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312004179/2011 - MERCEDES 

DONICEIA DE LACERDA FELIPE (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000670-12.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312004180/2011 - NAZILIA ALVES DOS 

SANTOS GOMES (ADV. SP198591 - TATIANE TREBBI FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000669-27.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312004181/2011 - SUELI DE FATIMA 

DIAS (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000666-72.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312004182/2011 - CRISTIANO DA 

SILVA GUSMOES (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  
0000665-87.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312004183/2011 - PAULO SERGIO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000664-05.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312004184/2011 - DIVINA DE FATIMA 

ALVES DA SILVA (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000662-35.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312004185/2011 - JOSE CARLOS 

MARANHAO (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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0000661-50.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312004186/2011 - ORIVALDO 

DONIZETI MARTINS (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000660-65.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312004187/2011 - CLAUDIR DE JESUS 

SANTOS (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000659-80.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312004188/2011 - OLGA DA SILVA 

MARTINS (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000655-43.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312004189/2011 - OTAVIO TEIXEIRA 

NUNES (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000654-58.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312004190/2011 - FATIMA APARECIDA 
BENTO DE OLIVEIRA OLIVA (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000653-73.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312004191/2011 - EVERTON PEREIRA 

BRITO (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000652-88.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312004192/2011 - CLARICE SANTOS DE 

FREITAS (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000914-38.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312004205/2011 - JOSE CARLOS 

BASTOS (ADV. SP242940 - ANDERSON CLAYTON ROSOLEM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000880-63.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312004138/2011 - MARIA INES DA 

SILVA (ADV. SP224516 - ROSANA APARECIDA DELSIN DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000870-19.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312004142/2011 - LAERTE SEBASTIAO 

BUDEU (ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000869-34.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312004143/2011 - CARLOS ROBERTO 

HUNGARO (ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000867-64.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312004144/2011 - GERSON LUIZ 

MARUCIO (ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000866-79.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312004145/2011 - NUNCIO LOBELLO 

CARDINALI (ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
  

0000865-94.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312004146/2011 - ORDALINO FELIPE 

CORREA (ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000942-06.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312004114/2011 - ILZA BONI (ADV. 

SP140426 - ISIDORO PEDRO AVI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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0000879-78.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312004139/2011 - DIOGO HENRIQUE 

GOMES DE JESUS DE MELO (ADV. SP248935 - SCHEILA CRISTIANE PAZATTO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0000525-53.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312004283/2011 - MEIRIVANDO 

CARMO RIOS (ADV. SP086689 - ROSA MARIA TREVIZAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Regularize a parte autora a petição inicial, 

providenciando a juntada, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento e extinção do feito nos termos do art. 

283 e 284 do CPC, de comprovante de endereço atualizado em seu nome ou, na impossibilidade, de justificativa 

verossímil em juízo (tais como certidão de casamento, contrato de locação e declaração do locador/sublocador), uma 

vez que a correta indicação do endereço da parte, nos feitos do Juizado, é essencial para a viabilização do 

processamento e execução do julgado, bem como para fins de análise e fixação de competência. 

Intime-se. 

  

0002937-59.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312003953/2011 - VALDIR PEREIRA DA 

SILVA (ADV. SP090014 - MARIA ANTONIETA VIEIRA DE FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Trata-se de processo com 
pedido de concessão do benefício de auxílio-doença. Analisando os documentos juntados aos autos, mais precisamente 

a consulta feita ao Sistema DATAPREV, verifico que o autor está recebendo Aposentadoria por Idade, NB 

41/152.766.407-1, desde 10.06.2010. Assim, manifeste-se o autor quanto ao interesse no prosseguimento do feito, para 

o eventual recebimento de valores atrasados ou o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, devendo atentar-se 

para o disposto no artigo 124 da Lei 8213/91. 

                          

                     Em caso de manifestação positiva, sendo confirmada a pretensão, junte aos autos exames médicos 

contemporâneos à época em que houve a cessação administrativa do benefício de auxílio-doença (ano de 2007), e até o 

final do período pretendido. Sem prejuízo, agende a Secretária nova perícia, na mesma especialidade da anterior, 

devendo o Sr Perito analisar a alegada incapacidade do autor, durante todo o período de trâmite do presente caso. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Regularize a parte autora sua petição 

inicial anexando aos autos, no prazo de 45(quarenta e cinco) dias, cópia integral do procedimento administrativo 

referente ao benefício objeto da lide. Cumpra-se. Intime-se. 

  
0000881-48.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312003556/2011 - SUELI ISABEL DOS 
SANTOS (ADV. SP132177 - CELSO FIORAVANTE ROCCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000901-39.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312003541/2011 - JULIO CARLOS 

TANGERINO (ADV. SP129380 - NARCISA MANZANO STRABELLI AMBROZIO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000883-18.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312003554/2011 - JOAO CEZAR BEOZO 

(ADV. SP135966 - RODNEY HELDER MIOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000873-71.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312003562/2011 - VANDERLEI BRUNO 

(ADV. SP229839 - MARCOS ROBERTO TERCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000898-84.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312003542/2011 - VALTECIR 

APARECIDO BERTASSINI (ADV. SP248935 - SCHEILA CRISTIANE PAZATTO) X INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000895-32.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312003545/2011 - SEBASTIAO XAVIER 

(ADV. SP224751 - HELLEN CRISTINA PICCA PREDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000891-92.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312003548/2011 - MOISES DE JESUS 

HONORIO (ADV. SP129380 - NARCISA MANZANO STRABELLI AMBROZIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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0000880-63.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312003557/2011 - MARIA INES DA 

SILVA (ADV. SP224516 - ROSANA APARECIDA DELSIN DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000870-19.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312003564/2011 - LAERTE SEBASTIAO 

BUDEU (ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000869-34.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312003565/2011 - CARLOS ROBERTO 

HUNGARO (ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000867-64.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312003566/2011 - GERSON LUIZ 

MARUCIO (ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000866-79.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312003567/2011 - NUNCIO LOBELLO 

CARDINALI (ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000865-94.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312003568/2011 - ORDALINO FELIPE 

CORREA (ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000879-78.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312003558/2011 - DIOGO HENRIQUE 

GOMES DE JESUS DE MELO (ADV. SP248935 - SCHEILA CRISTIANE PAZATTO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0000041-38.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312004242/2011 - MARIA VIEIRA 

THOMAZ (ADV. SP200309 - ALESSANDRA RELVA IZZO PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Manifeste-se a parte autora, no prazo de 

dez dias, acerca da proposta de acordo ofertada pela autarquia-ré. Havendo concordância, vistas ao MPF. 

  

0000402-55.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312003945/2011 - JOSE MARCOS 
DERISSO (ADV. SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Afasto a possibilidade de prevenção com 

o processo nº 0004346-70.2008.4.03.6312, uma vez que a causa de pedir e os pedidos são diversos. Ademais, ambos os 

feitos encontram-se submetidos a este juizado. 

Por ora, aguarde-se a vinda de laudo a ser fornecido pelo expert do juízo. 

  

0000692-70.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312004080/2011 - SOPHYA EMILLY 

DIAS TORRES (ADV. SP266014 - GISELA RODRIGUES DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Examinando o pedido de medida 

antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 

somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Outrossim, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita. 

Intime-se. 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 1- Examinando o pedido de medida 

antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão. 

             Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. 

Além disso, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a 

concessão de prestação jurisdicional emergencial. 

             Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

         2-Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita. 
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0000599-10.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312001691/2011 - VERA LUCIA 

APARECIDA ROCHA (ADV. SP279661 - RENATA DE CASSIA AVILA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000525-53.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312001483/2011 - MEIRIVANDO 

CARMO RIOS (ADV. SP086689 - ROSA MARIA TREVIZAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000524-68.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312001484/2011 - GESNER BRASIL 

NETTO (ADV. SP224751 - HELLEN CRISTINA PICCA PREDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000522-98.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312001486/2011 - JOSE ROBERTO DOS 

SANTOS (ADV. SP224751 - HELLEN CRISTINA PICCA PREDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000521-16.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312001487/2011 - AMADEU BASTOS 

REIS (ADV. SP224751 - HELLEN CRISTINA PICCA PREDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000520-31.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312001488/2011 - BENEDITO 

APARECIDO ALVES (ADV. SP078066 - LENIRO DA FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000503-92.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312001497/2011 - INES DE FATIMA 

APARECIDA FERNANDES CORREA (ADV. SP263960 - MARCUS VINICIUS MONTAGNANI FIGUEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000402-55.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312001517/2011 - JOSE MARCOS 

DERISSO (ADV. SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0002393-03.2010.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312004064/2011 - INES APARECIDA DE 

SOUZA (ADV. SP122888 - LUIZ OLAVO BRAGA OLIVEIRA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Intime-se a parte autora para 

que, no prazo de 10 (dez) dias, providencie a juntada de cópia da petição inicial, bem como de eventual sentença e 

respectiva certidão de trânsito em julgado do(s) processo(s) indicado(s) no Termo de Prevenção para comprovação da 

inocorrência de litispendência, conexão ou continência, sob pena de extinção do processo. 

  

0001004-46.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312004201/2011 - MARIA MACELLI 

ALONSO (ADV. SP129857 - ROSIMAR CRISTINA RUIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 1- Examinando o pedido de medida antecipatória 

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

             Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além 

disso, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. 

             Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

         2-Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita. 

                            3-Cite-se. 

  

0001201-69.2009.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312004277/2011 - MARIA APARECIDA 
GAVASSA (ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK); SANTO ANTONIO PETERLINI (ADV. SP303899 - 

CLAITON LUIS BORK) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). Inicialmente, verifico a inocorrência da prevenção apontada no termo indicativo, uma vez que 

os processos referidos possuem pedidos e causas de pedir distintos. 

No mais, intime-se a Caixa Econômica Federal para apresentar, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de 

apuração de responsabilidade administrativa e criminal, os extratos do mês de janeiro/1991, referentes às contas nº 

00080796-0 e 00026198-4, ambas da agência 0348. 

Intimem-se. 

  

0000904-91.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312004081/2011 - MARIA ANTONIA 

(ADV. SP280964 - MAURICIO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Primeiramente, no que tange à fixação da competência, afasto a 

possibilidade de prevenção com o processo nº 2006.63.12.002239-0, uma vez que a causa de pedir e os pedidos são 

diversos. Ademais, ambos os feitos encontram-se submetidos a este juizado. 

Outrossim, emende a parte autora a petição inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento e extinção do 

feito, nos termos do art. 284 do Código de Processo Civil, indicando expressamente o valor dado à causa, consoante 

exigência estabelecida pelos arts. 282, inciso V e 258 e seguintes do mesmo código, tendo em vista que a correta 

valoração econômica da demanda é imprescindível pra fins de fixação de competência e demais efeitos jurídicos. 

Intime-se. 

  

0000522-98.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312004276/2011 - JOSE ROBERTO DOS 

SANTOS (ADV. SP224751 - HELLEN CRISTINA PICCA PREDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Reconheço a prevenção deste Juizado 

Especial Federal para conhecer e julgar o feito, em face do decidido anteriormente no processo n. 2009.63.12.002809-5 

(sentença em anexo), nos termos dos arts.106 e 253, inciso I, ambos do CPC. 

Outrossim, regularize a parte autora a petição inicial, providenciando a juntada, no prazo de 10 (dez) dias, de cópia 

legível de seus documentos pessoais (cédula de identidade - RG e Cadastro de Pessoa Física - CPF), sob pena de 

indeferimento e extinção do feito, nos termos dos arts. 283 e 284, ambos do CPC. 

Intime-se. 
  

0000936-96.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312003992/2011 - RAFAEL FELIPE 

CAMARGO (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Primeiramente, examinando o 

pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos 

necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pelo requerente não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 

somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Outrossim, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita. 

No que tange à representação processual do autor, observo tratar-se de pessoa portadora de necessidades especiais (CID 

10 - F 71), a qual, inclusive, já frequentou escola gerida pela APAE - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais 

(consoante declaração acostada aos autos). No mais, há menção expressa na exordial das limitações do autor quanto ao 

desempenho de quaisquer atividades, laborais ou rotineiras, decorrentes de sua incapacidade. 

Desta feita, nos termos do art. 265, caput e §1º do CPC, determino a suspensão do processo, pelo prazo de 60 (sessenta) 

dias, a fim de que a parte autora providencie: 
a) a juntada da certidão de interdição ou, se for o caso, do termo de curatela provisória; 

b a regularização do pólo ativo, fazendo constar que o incapaz está representado por curador (art. 8º, CPC); e 

c) a juntada de procuração outorgada pelo incapaz representado pelo curador, bem como da Cédula de Identidade e 

Cadastro de Pessoa Física deste. 

Cancelo a perícia médica designada para o dia 14/07/2011, providencie a secretaria as comunicações de praxe. 

Intime-se. 

  

0000503-92.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312004272/2011 - INES DE FATIMA 

APARECIDA FERNANDES CORREA (ADV. SP263960 - MARCUS VINICIUS MONTAGNANI FIGUEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Reconheço a prevenção deste Juizado Especial Federal para conhecer e julgar o feito, em face do decidido 

anteriormente nos processos n. 2009.63.12.003667-5 e 2010.63.12.002260-5 (sentenças em anexo), nos termos dos 

arts.106 e 253, inciso II, ambos do CPC. 

Outrossim, regularize a parte autora a petição inicial, providenciando a juntada, no prazo de 10 (dez) dias, de cópia 

legível de seus documentos pessoais (cédula de identidade - RG e Cadastro de Pessoa Física - CPF, cf. Portaria 10, de 

21/06/2007 da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3ª região), sob pena de indeferimento e extinção do 

feito, nos termos dos arts. 283 e 284, ambos do CPC e com a advertência constante do art. 268, parágrafo único do 
mesmo código. 

Intime-se. 

  

0002930-67.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312003937/2011 - HUMBERTO JOSE 

FONDATO (ADV. SP086689 - ROSA MARIA TREVIZAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em vista a informação da Contadoria do Juízo, 

para fins de fixação da competência deste JEF para julgamento da presente causa, manifeste-se a parte autora, no prazo 

de 10 dias, sob pena de extinção, se há interesse na renúncia à parcela de valores atrasados que, à época da propositura 

da ação, ultrapassavam, somados às 12 parcelas vincendas, o teto do Juizado Especial Federal, conforme o art. 1º e 3º da 

Lei 10.259/2001, cumulado com o art 260 CPC. 
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0000521-16.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312004275/2011 - AMADEU BASTOS 

REIS (ADV. SP224751 - HELLEN CRISTINA PICCA PREDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Reconheço a prevenção deste Juizado 

Especial Federal para conhecer e julgar o feito, em face do decidido anteriormente no processo n. 2008.63.12.003755-9 

(sentença em anexo), nos termos dos arts.106 e 253, inciso I, ambos do CPC. 

Por ora, aguarde-se a vinda de laudo a ser fornecido pelo expert do juízo. 

  

0001481-40.2009.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312004279/2011 - MARIA MATILDE 

NEGRAO (ADV. SP279661 - RENATA DE CASSIA AVILA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Inicialmente, verifico a inocorrência da prevenção apontada 

no termo indicativo, uma vez que os processos referidos possuem pedidos e causas de pedir distintos. 

No mais, verifico que os extratos da conta nº 20795-5, apresentados nos autos, trazem como titular da conta a mãe da 

autora, Mathilde Scaff Negrão. Assim, determino à parte autora que promova a regularização do polo ativo da ação, 

comprovando a sua qualidade de co-titular da conta poupança n.º 20795-5, ou juntando eventual certidão de óbito da 

titular, caso em que a autora deverá também promover a inclusão dos demais herdeiros no polo ativo, tudo no prazo de 

30(trinta) dias, sob pena de indeferimento da inicial e conseqüente extinção do feito. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifeste-se a parte autora, no prazo 

de dez dias, acerca da proposta de acordo ofertada pela autarquia-ré. Intime-se. 

  
0000393-93.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312004041/2011 - ANTONIO OLIVEIRA 

SILVA (ADV. SP033670 - ANTONIO CARLOS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000394-78.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312004042/2011 - CARLOS ALDANA 

(ADV. SP224751 - HELLEN CRISTINA PICCA PREDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002058-81.2010.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312003885/2011 - MARIA AP ROBLES 

DE MARQUI (ADV. SP223578 - THAIS TAROZZO FERREIRA GALVÃO, SC009399 - CLAITON LUIS BORK) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002499-62.2010.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312003887/2011 - DORACI MAMUD DA 

SILVA (ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a parte autora para que, no 

prazo de 10 (dez) dias, providencie a juntada de cópia da petição inicial, bem como de eventual sentença e 

respectiva certidão de trânsito em julgado do(s) processo(s) indicado(s) no Termo de Prevenção para 

comprovação da inocorrência de litispendência, conexão ou continência, sob pena de extinção do processo. 

Intime-se. 

  
0002382-71.2010.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312004059/2011 - INES APARECIDA DE 

SOUZA (ADV. SP122888 - LUIZ OLAVO BRAGA OLIVEIRA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002383-56.2010.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312004060/2011 - INES APARECIDA DE 

SOUZA (ADV. SP122888 - LUIZ OLAVO BRAGA OLIVEIRA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  
0002384-41.2010.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312004061/2011 - INES APARECIDA DE 

SOUZA (ADV. SP122888 - LUIZ OLAVO BRAGA OLIVEIRA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0003149-46.2009.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312004218/2011 - MARINA PEDRO DA 

SILVA (ADV. SP122888 - LUIZ OLAVO BRAGA OLIVEIRA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Afasto a possibilidade de 

prevenção vez que são distintas as partes, os pedidos e as causas de pedir. 

                Ademais, tratando-se de pedido formulado por pessoa analfabeta, a procuração deverá ser feita através de 

instrumento público, não podendo ser efetuado por meio de instrumento particular. Para regularização do feito, concedo 
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à parte autora o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 

267, inciso I, do CPC.  

                Após, se em termos, cite-se o INSS. 

                Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência à parte autora para, 

querendo, manifestar-se sobre o laudo pericial, pelo prazo de 10(dez) dias. 

Intime-se. 

  
0000599-10.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312004015/2011 - VERA LUCIA 

APARECIDA ROCHA (ADV. SP279661 - RENATA DE CASSIA AVILA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002763-79.2010.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312003994/2011 - BENEDITA ALBINO 

FERREIRA (ADV. SP129380 - NARCISA MANZANO STRABELLI AMBROZIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002760-27.2010.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312003995/2011 - MARCOS ANTONIO 
SILVA (ADV. SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002759-42.2010.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312003996/2011 - JOSE RAIMUNDO 

DOS SANTOS (ADV. SP139397 - MARCELO BERTACINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002754-20.2010.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312003997/2011 - NATALINO DE 

FATIMA FERREIRA (ADV. SP202712 - ALEX FERNANDES MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002717-90.2010.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312003998/2011 - JOSEQUIAS SIMAO 

FELIX (ADV. SP200309 - ALESSANDRA RELVA IZZO PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002715-23.2010.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312003999/2011 - ZENI DE JESUS 

SANTOS VIEIRA (ADV. SP133184 - MARCIA CRISTINA MASSON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002709-16.2010.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312004000/2011 - MARIA LUCIA 

BATISTA SOARES BUTTNER (ADV. SP242940 - ANDERSON CLAYTON ROSOLEM) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002697-02.2010.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312004001/2011 - ZENAIDE 

APARECIDA FRANCA (ADV. SP239415 - APARECIDO DE JESUS FALACI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002695-32.2010.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312004002/2011 - MARIA FRANCISCA 

DUARTE DE MENDONCA (ADV. SP198591 - TATIANE TREBBI FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002694-47.2010.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312004003/2011 - JERONIMA CANDIDA 

DE OLIVEIRA DA SILVA (ADV. SP198591 - TATIANE TREBBI FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
  

0002686-70.2010.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312004004/2011 - DULCINEA DOS 

SANTOS SILVA (ADV. SP225144 - THAIS RENATA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002683-18.2010.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312004005/2011 - EDNA APARECIDA 

DE SOUZA (ADV. SP248935 - SCHEILA CRISTIANE PAZATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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0002675-41.2010.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312004006/2011 - VANACI PEREIRA 

INACIO (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002651-13.2010.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312004007/2011 - JOEL APARECIDO 

GONCALVES (ADV. SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME). 

  

0002631-22.2010.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312004008/2011 - JULIO JOSE SILVA 

(ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002215-54.2010.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312004010/2011 - LUIZ ANTONIO 

RIBEIRO (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000434-60.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312004020/2011 - MARIA INES 

BARBATTI AMBROSIO (ADV. SP170986 - SIMONE FABIANA MARIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000367-95.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312004021/2011 - LUISA ANA FELIPE 

LUCIO (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000265-73.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312004023/2011 - CLEUSA CLEMENTE 

DE ASSIS (ADV. SP224751 - HELLEN CRISTINA PICCA PREDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000264-88.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312004024/2011 - ELAINE CRISTINA 

SILVA (ADV. SP224751 - HELLEN CRISTINA PICCA PREDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000244-97.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312004025/2011 - ROSELI APARECIDA 

DA SILVA (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
  

0000235-38.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312004026/2011 - SUELI LOPES DA 

SILVA (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000234-53.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312004027/2011 - ANTONIA 

MARTARELO CAVALHANI (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000230-16.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312004028/2011 - CELSO APARECIDO 

TREVISAN (ADV. SP086689 - ROSA MARIA TREVIZAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000177-35.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312004029/2011 - ANTONIA DE 

FATIMA DOS REIS ALVES (ADV. SP033670 - ANTONIO CARLOS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  
0000162-66.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312004030/2011 - MARIA ALICE 

GONCALVES DE ALMEIDA (ADV. SP262987 - EDSON ANDRADE DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000146-15.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312004031/2011 - TEREZINHA 

TEODORO (ADV. SP225144 - THAIS RENATA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000145-30.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312004032/2011 - DIRCE APARECIDA 

MENDONCA HUNGARO (ADV. SP224751 - HELLEN CRISTINA PICCA PREDIN) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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0000644-14.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312004012/2011 - CONSUELO 

APARECIDA GAUDENCIO DA SILVA (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000640-74.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312004013/2011 - DONIZETI 

APARECIDO MONTEIRO FERREIRA (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000639-89.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312004014/2011 - ROBERTO MARIANO 

(ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0001057-95.2009.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312004198/2011 - SALVADOR 

PAOLILLO (ADV. SP122888 - LUIZ OLAVO BRAGA OLIVEIRA RIBEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Inicialmente, verifico a inocorrência da 

prevenção apontada no termo indicativo, uma vez que os processos referidos possuem pedidos e causas de pedir 
distintos. 

No mais, intime-se a Caixa Econômica Federal para apresentar, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de 

apuração de responsabilidade administrativa e criminal, o extrato do mês de maio/1990, referente à conta nº 00045056-

2, da agência 0340. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifeste-se a parte autora, no prazo 

de dez dias, acerca da proposta de acordo ofertada pela autarquia-ré. 

  
0000599-10.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312004228/2011 - VERA LUCIA 

APARECIDA ROCHA (ADV. SP279661 - RENATA DE CASSIA AVILA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000716-98.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312004225/2011 - SALVADOR 

CHIUSOLI (ADV. SP129380 - NARCISA MANZANO STRABELLI AMBROZIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  
0002487-48.2010.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312004224/2011 - APARECIDO 

MARTINS (ADV. SP202712 - ALEX FERNANDES MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002536-89.2010.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312004226/2011 - ANTONIO FERREIRA 

GOMES (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002616-53.2010.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312004227/2011 - CREUZA NELO DO 

NASCIMENTO DE SOUZA (ADV. SP198591 - TATIANE TREBBI FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001617-03.2010.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312004221/2011 - CLAUDIO SERGIO 

SIMONE (ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001716-70.2010.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312004222/2011 - VANIDE FRANCISCO 
DA SILVA (ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001747-90.2010.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312004223/2011 - ROSANGELA DE 

FATIMA SOARES (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0000264-88.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312004286/2011 - ELAINE CRISTINA 

SILVA (ADV. SP224751 - HELLEN CRISTINA PICCA PREDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/05/2011 722/752 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Manifeste-se a parte autora, no prazo de 

dez dias, acerca da proposta de acordo ofertada pela autarquia-ré. Intime-se. 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CATANDUVA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2011/6314000477 
Nos termos do art. 2º, “d”, da Portaria nº 14/2005, publicada no D.O.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 240, 

INTIMA o (a) requerente do (s) feito (s) abaixo identificado (s), para que fique ciente da disponibilização em nome dos 

herdeiros de MARIA APARECIDA CARNEIRO LUCASdo valor objeto da requisição 20100001175R - R$ 2.393,34 

(dois mil, trezentos e noventa e três reais e trinta e quatro centavos), o qual encontra-se depositado em conta bancária 

junto ao PAB - Caixa Econômica Federal, instalado na sede deste Juizado Especial Federal de Catanduva - SP, 

tudo em conformidade ao art. 19, “segunda parte”, da Resolução nº 438/05, do Egrégio Conselho da Justiça Federal e 

Provimento COGE nº 80 de 05 de junho de 2007: 

0000642-14.2006.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - MARIA APARECIDA CARNEIRO LUCAS E OUTRO (ADV. 

SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO); NESTOR LUCAS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : . 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2011/6314000478 
Nos termos do art. 2º, “d”, da Portaria nº 14/2005, publicada no D.O.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 240, 

INTIMA o (a) requerente do (s) feito (s) abaixo identificado (s) para que fique ciente quanto ao desbloqueio dos 

valores referentes a sucumbência em favor do respectivo patrono, conforme documento anexado, o qual encontra-se à 

disposição do (a) autor (a) junto ao PAB - Juizado Especial Federal de Catanduva-SP. 

0001742-38.2005.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - LENY SCARAMBONI CANTINELLI (ADV. SP089886 - 

JOAO DANIEL DE CAIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO 

MARTINS) : . 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2011/6314000479 
Nos termos do art. 2º, “d”, da Portaria nº 14/2005, publicada no D.O.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 240, 

INTIMA o (a) requerente e o (a) requerida do (s) feito (s) abaixo identificado (s) para que fiquem cientes quanto à 

liberação parcial do depósito judicial (parte autora/parte CEF), conforme informação da Caixa Econômica Federal, o 

qual encontra-se à disposição do (a) autor (a) junto ao PAB - Juizado Especial Federal de Catanduva-SP, havendo 
necessidade de cópia da procuração do feito (poderes: receber e dar quitação) autenticada pela Diretora de 

Secretaria deste Juizado Especial Federal de Catanduva, no caso de saque pelo advogado. 
0001503-34.2005.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SHIRLEI APARECIDA VICTORASSO BONELLI (ADV. 

SP236650 - ANDRE TEIXEIRA MEDEIROS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO 

JOSE ARAUJO MARTINS) : . 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2011/6314000480 
Nos termos do art. 2º, “d”, da Portaria nº 14/2005, publicada no D.O.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 240, 

INTIMA o (a) requerente do (s) feito (s) abaixo identificado (s), para que fique ciente da expedição de ofício ao INSS, 

conforme decisão proferida em 28-04-2011. 

0001825-44.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - ANTONIA BENEDITA NICOLA CARDOSO (ADV. 

SP260165 - JOAO BERTO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2011/6314000481 
Nos termos do art. 2º, “d”, da Portaria nº 14/2005, publicada no D.O.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 240, 
INTIMA o (a) requerente do (s) feito (s) abaixo identificado (s), para que se manifeste quanto ao parecer da contadoria 

do juízo, anexado em 26/05/2011. Prazo 10 (dez) dias. 
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0001013-41.2007.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - VANIL RODRIGUES DA SILVA E OUTROS (ADV. 

SP142170 - JOSE DARIO DA SILVA); SONIA RODRIGUES DA SILVA(ADV. SP142170-JOSE DARIO DA 

SILVA); SEBASTIAO RAMALHO DA SILVA(ADV. SP142170-JOSE DARIO DA SILVA); FABIO RODRIGUES 

DA SILVA(ADV. SP142170-JOSE DARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID). 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2011/6314000482 
A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE CATANDUVA 

Nos termos do art. 2º, “d”, da Portaria nº 14/2005, publicada no D.O.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 240, 

INTIMA o (a) requerente do (s) feito (s) abaixo identificado (s), para que se manifeste sobre o laudo anexado 

(Esclarecimentos do Perito). Prazo 10 (dez) dias. 

0000554-97.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SILVELENA DIVIETRO GARCIA (ADV. SP155747 - 

MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

0000558-37.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - MARIA APARECIDA DE MATTOS CANDIDO (ADV. 

SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

0000676-13.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - JOANELICE RODRIGUES DE SOUZA (ADV. SP028883 - 

JOSUE CIZINO DO PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

0000902-18.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - MARIA MADALENA PEREIRA LOPES (ADV. SP048640 - 
GENESIO LIMA MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

0000910-92.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - CELIA LUCA DA FONSECA (ADV. SP153437 - 

ALECSANDRO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

0000923-91.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - ELEONORA FATIMA DOS SANTOS CARVALHO (ADV. 

SP168384 - THIAGO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

0001229-60.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - CLAIR MARIA MATURI PREVEDELLI (ADV. SP169169 - 

ALEXANDER MARCO BUSNARDO PRIETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

0001233-97.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - ADAO FERREIRA RIBEIRO (ADV. SP112845 - 

VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

0001234-82.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - ODAIR FONSECA (ADV. SP143109 - CINTHIA FERNANDA 

GAGLIARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

0001341-29.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - PAULO TEMOTEO JUNIOR (ADV. SP237582 - KAREM 

DIAS DELBEM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

0001356-32.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - JAIR ANTONIO BARBOZA (ADV. SP137392 - JUSSARA 

DA SILVA TAVARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

0001357-80.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - JOAO ANTONIO STRADIOTO (ADV. SP240632 - LUCIANO 
WILLIANS CREDENDIO TAMANINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

0001412-31.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - JOSE CARLOS XAVIER (ADV. SP132361 - ANTONIO JOSE 

DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

0001464-27.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - GERVASIO CRISTIANO BEZERRA (ADV. SP119109 - 

MARIA APARECIDA SILVA VASCONCELLOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

0001471-19.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - ANTONIO BAENO FILHO (ADV. SP111981 - FABIO 

ANDRADE RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

0001478-11.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - MARIA CONCEICAO PILON TATANGELO (ADV. 

SP215026 - JERONIMO JOSE FERREIRA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 
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0001485-03.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - JOSINALDO IZIDIO DA SILVA (ADV. SP215079 - SIMONE 

CORREA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

0001507-61.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - MAURA MARTINS ALKAMIN (ADV. SP289350 - 

JUDIMARA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

0001508-46.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - VALDIR CARDOSO DE AZEVEDO (ADV. SP144561 - ANA 

PAULA CORREA LOPES ALCANTRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

0001517-08.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - MARIA APARECIDA SEGARRA GARCIA (ADV. SP270516 

- LUCIANA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

0001627-07.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - LUCIA ALVES DA SILVA LISBOA (ADV. SP300535 - 

RICARDO VANDRE BIZARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

0001628-89.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - ELZA EDNA MARQUES SICOTT (ADV. SP300535 - 

RICARDO VANDRE BIZARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

0001648-80.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - APARECIDA ROSSI PAGLIUSI (ADV. SP155747 - 

MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

0001653-05.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - MARIA APARECIDA NEVES TOKIO (ADV. SP083199 - 

ROSANGELA BAPTISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

0001673-93.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - CESAR AUGUSTO FRIAS (ADV. SP227312 - HUGO 

RENATO VINHATICO DE BRITTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
0001676-48.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - ANTONIA NEUSA ROMAN MONTOYA (ADV. SP238917 - 

ALINE PEREIRA MARTINS DE ASSIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

0001831-51.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - PEDRO CESAR LIMA DE ALMEIDA (ADV. SP240429 - 

VAGNER ALEXANDRE CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

0001832-36.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SANDRA CELICO DA CONCEICAO CAROSELLI (ADV. 

SP240429 - VAGNER ALEXANDRE CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

0001834-06.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - LEVI RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP119109 - MARIA 

APARECIDA SILVA VASCONCELLOS e ADV. SP290336 - REINALDO VASCONCELLOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

0001966-39.2006.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - NEUSA MARIA BITAZI (ADV. SP112845 - VANDERLEI 

DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

0002519-81.2009.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - JULIA SILVA RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP238917 

- ALINE PEREIRA MARTINS DE ASSIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

0003430-59.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - PERLA MARQUETI (ADV. SP151614 - RENATO 

APARECIDO BERENGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
0004246-41.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - OSMAR TEIXEIRA DA SILVA (ADV. SP197141 - MOACIR 

VENANCIO DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SOROCABA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SOROCABA - 10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2011/6315000203 

REPUBLICAÇÃO DE ATA DE DISTRIBUIÇÃO 
  

  

PROCESSO: 0003830-36.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELAINE MENGUE 

ADVOGADO: SP248227-MANOEL FRANCISCO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/07/2012 13:00:00 
  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTO ANDRE 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTO ANDRÉ 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO 

ANDRÉ 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6317000110 

  
0004433-40.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - FLORISBELA FIORI DA SILVA (ADV. SP260489 - 

SOLANGE FLORISBELA DA SILVA VERONA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) E OUTROS ; GOVERNO DO 

ESTADO DE SÃO PAULO (ADV. AUGUSTO BELLO ZORZI - OAB/SP 234.949 E NARA CIBELE MORGADO - 

OAB/SP 205.464) ; MUNICÍPIO DE SANTO ANDRÉ : " Intimem-se as partes para manifestação acerca do laudo 

pericial no prazo de 10 (dez) dias. Nada sendo requerido, venham conclusos para sentença.." 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FRANCA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 25/05/2011 

  

UNIDADE: FRANCA 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0001978-65.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVANEIDE BAHIA FERREIRA 
ADVOGADO: SP229731-ADRIANO DE CAMARGO PEIXOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001979-50.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILSON RODRIGUES PEREIRA 

ADVOGADO: SP240146-LINDA LUIZA JOHNLEI WU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001980-35.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCO AURELIO RESIO 

ADVOGADO: SP240146-LINDA LUIZA JOHNLEI WU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0001981-20.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AGNES NOGUEIRA 

ADVOGADO: SP099646-CLAUDIO CANDIDO LEMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0001982-05.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BAPTISTA PULHEIS 

ADVOGADO: SP201448-MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001983-87.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALZIRA DE CAMPOS 

ADVOGADO: SP201448-MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001984-72.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIANA FRANCISCA MARQUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP190205-FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 06/06/2011 08:30 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001985-57.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELA ALVARENGA TEIXEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP172977-TIAGO FAGGIONI BACHUR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001986-42.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE ZAGUI 

ADVOGADO: SP202805-DOROTI CAVALCANTI DE CARVALHO 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 07/07/2011 16:30 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL - AV. PRESIDENTE VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001987-27.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEILA CARRIJO 

ADVOGADO: SP305444-JEAN MARCELL CARRIJO DE MEDEIROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 07/07/2011 17:00 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL - AV. PRESIDENTE VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001988-12.2011.4.03.6318 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA DA SILVA CINTRA 

ADVOGADO: SP194657-JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 09/06/2011 08:30 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL - AV. PRESIDENTE VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001989-94.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: MARIA TERESINHA DA SILVA DAMASCENO 

ADVOGADO: SP159992-WELTON JOSÉ GERON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 08/07/2011 13:30 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL - AV. PRES. VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 0, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001990-79.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CONSUELO APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP160055-MARCOS ANTÔNIO FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001991-64.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEUSA ELIAS DE SOUZA 
ADVOGADO: SP251090-POLIANA LIMONTA GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 08/07/2011 14:00 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL - AV. PRES. VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 0, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001992-49.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NAILDE FERREIRA DE ASSIS 

ADVOGADO: SP258125-FERNANDA APARECIDA SENE PIOLA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001994-19.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE ANTONIO TIGLIA 
ADVOGADO: SP225341-ROGERIO MAURICIO NASCIMENTO TOLEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001995-04.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TERESA PAULINO RAMOS 

ADVOGADO: SP213987-RONIZE FLAVIANA DINIZ TELES BIANCHINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 08/07/2011 14:30 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL - AV. PRES. VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 0, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001996-86.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO LAURINDO DE AMORIM 
ADVOGADO: SP189429-SANDRA MARA DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 08/07/2011 15:00 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL - AV. PRES. VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 0, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001997-71.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGINA HELENA DOS SANTOS SILVA 

ADVOGADO: SP289634-ANDRE RICARDO PLACIDO CINTRA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 08/07/2011 15:30 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL - AV. PRES. VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 0, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001998-56.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS ANTONIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP139376-FERNANDO CARVALHO NASSIF 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001999-41.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ONOFRE DE SOUZA 

ADVOGADO: SP172977-TIAGO FAGGIONI BACHUR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002000-26.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE ANTONIO TERENCIO 

ADVOGADO: SP194657-JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002001-11.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM BOTELHO NETO 

ADVOGADO: SP194657-JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002002-93.2011.4.03.6318 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MARTINS MENDES 

ADVOGADO: SP192611-KARINA SPADON DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002003-78.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EUGITA APARECIDA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP192611-KARINA SPADON DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002004-63.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP192611-KARINA SPADON DA SILVA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002005-48.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALTER PLAZA 

ADVOGADO: SP192611-KARINA SPADON DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002006-33.2011.4.03.6318 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP225341-ROGERIO MAURICIO NASCIMENTO TOLEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 03/06/2011 09:05:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0002007-18.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA GONCALVES MATOS 

ADVOGADO: SP214848-MARCELO NORONHA MARIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 29 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 
4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 29 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

13ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6318000121 
  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0001460-12.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318012662/2010 - DIONE FERREIRA PRIMO (ADV. SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO, 

SP185948 - MILENE CRUVINEL NOKATA); MARILIA APARECIDA DA SILVA (ADV. SP074491 - JOSE 

CARLOS THEO MAIA CORDEIRO, SP185948 - MILENE CRUVINEL NOKATA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-

OAB:234.221); CAIXA SEGUROS S/A (ADV./PROC. SP235013 - JORGE ANTONIO PEREIRA, SP138597 - 

ALDIR PAULO CASTRO DIAS). Ante o exposto e o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a ação e 

declaro extinto o processo, com resolução do mérito, ex vi, do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

  

Concedo aos autores os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei nº. 1.060/50). 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei nº. 9.099/95, art. 55). 

  

Publique-se. Intime - se. Registrada eletronicamente. 

  

  
  

DESPACHO JEF 
  

0001619-18.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318008684/2011 - GUMERCINDO 

ALVES DE FREITAS (ADV. SP056182 - JOSE CARLOS CACERES MUNHOZ, SP204715 - MARCIO 

ALEXANDRE PORTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). Cientifique-se a parte autora que a perícia médica será realizada no dia 07/07/2011, às 

15:30 horas, na sala de perícias da Justiça Federal, ficando intimada na pessoa de seu advogado (art. 8ª, par. 1º, da Lei 

10.259/01). 

  

                                   Int. 
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0001336-29.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318008651/2011 - FRANCISCO 

BATISTA NETO (ADV. SP185261 - JOSE ANTONIO ABDALA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221); 

RICARDO MUNIZ (ADV./PROC. SP214848 - MARCELO NORONHA MARIANO). Manifeste-se a parte autora a 

respeito da contestação do co-réu Ricardo Muniz, notadamente sobre as preliminares. Prazo de 10 (dez) dias. 

                               Int. 

  

0004880-25.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318008626/2011 - CLAUDIMIR 

LEMOS COSTA (ADV. SP200306 - ADRIANA TRINDADE DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Concedo prazo suplementar de 

10(dez) dias para que a parte autora providencie os exames solicitados pelo i. médico. 

                   Adimplida a determinação supra, intime-se o perito para que apresente a conclusão do seu laudo. 

  

                               Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a parte autora para que 

adite a inicial regularizando o pólo passivo (União Federal), no prazo de 10 (dez) dias.  

                               Int. 
  
0004419-53.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318008642/2011 - ROSSINI 

RODRIGUES MACHADO (ADV. SP102021 - ANTONIO THALES GOUVEA RUSSO, SP112251 - MARLO 

RUSSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. PROCURADOR, 

PROCURADOR); UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA 

NACIONAL, PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL). 

  

0004350-21.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318008643/2011 - DIVINO DE 

CARVALHO GARCIA (ADV. SP112251 - MARLO RUSSO, SP102021 - ANTONIO THALES GOUVEA RUSSO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. PROCURADOR); UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL). 

  

0004336-37.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318008644/2011 - MOZAIR ANTONIO 

MALTA (ADV. SP112251 - MARLO RUSSO, SP102021 - ANTONIO THALES GOUVEA RUSSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. PROCURADOR); UNIÃO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL). 

  
0004335-52.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318008645/2011 - JOSE AUGUSTO 

BARBOSA DE SOUZA (ADV. SP112251 - MARLO RUSSO, SP102021 - ANTONIO THALES GOUVEA RUSSO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. PROCURADOR); UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL). 

  

0004325-08.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318008646/2011 - SELMA MARIA 

PESSONI GARCIA (ADV. SP112251 - MARLO RUSSO, SP102021 - ANTONIO THALES GOUVEA RUSSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. PROCURADOR); UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL). 

*** FIM *** 

  

0001609-71.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318008683/2011 - MARIA DE 

LOURDES ALVARENGA PINTO (ADV. SP057661 - ADAO NOGUEIRA PAIM, SP189429 - SANDRA MARA 

DOMINGOS, SP288744 - GABRIELA CAMARGO MARINCOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Cientifique-se a parte autora que a perícia 

médica será realizada no dia 11/07/2011, às 9:30 horas, na sala de perícias da Justiça Federal, ficando intimada na 

pessoa de seu advogado (art. 8ª, par. 1º, da Lei 10.259/01). 
  

                                    Int. 

  

0001460-12.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318006582/2010 - DIONE FERREIRA 

PRIMO (ADV. SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO, SP185948 - MILENE CRUVINEL 

NOKATA); MARILIA APARECIDA DA SILVA (ADV. SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO, 

SP185948 - MILENE CRUVINEL NOKATA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221); CAIXA 

SEGUROS S/A (ADV./PROC. SP235013 - JORGE ANTONIO PEREIRA, SP138597 - ALDIR PAULO CASTRO 

DIAS). Dê-se ciência às partes de que o Sr. Roeni Benedito Michelon Pirolla, engenheiro nomeado nos autos, realizará 
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a perícia no imóvel em questão, no dia 06/05/2010, às 14:00 horas, devendo as partes comunicarem os seus assistentes 

técnicos, em sendo o caso. 

  

0005310-74.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318008638/2011 - GODHART 

DOMINGOS DE SOUZA (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Manifeste-se a parte autora 

sobre a conexão apontada pelo Sistema Processual com o processo 2006.61.13.0002030-70, no prazo de 05(cinco) dias, 

sob pena de extinção do feito. Deverá esclarecer qual a diferença entre o pedido e a causa de pedir desta ação e àquela 

apontada no termo de prevenção, devendo, para tanto, se for o caso, anexar cópia da petição inicial e r. sentença. 

  

  

                               Int. 

  

0003772-29.2008.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318008647/2011 - BEATRIZ LOPES 

DE SOUZA (ADV. SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO, SP273565 - JADER ALVES NICULA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA 

R.A.VENIER-OAB:234.221). Tendo em vista a inércia da parte autora quanto aos cálculos apresentados pela 

contadoria judicial, oficie-se ao Gerente do PAB/CEF/Franca, com cópia desta decisão, informando que está autorizado 
a estornar o valor depositado a maior, assim como, o saque pelo autor do valor depositado judicialmente, devendo 

comunicar a liquidação a este Juízo. 

                               Dessa forma, intime-se a parte autora para comparecimento no PAB/CEF a fim de que promova o 

levantamento da quantia depositada. 

  

  

                               Int. 

  

0002993-74.2008.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318008679/2011 - DAVILER CARLOS 

MACHADO DE OLIVEIRA (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA); CARLA MICHELLE DE 

OLIVEIRA (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA, SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

Intime-se a parte autora para que, no prazo suplementar de 05 (cinco) dias, indique qual a cota-parte de cada um dos 

autores com relação ao montante a ser recebido a título de atrasados. 

               Após, expeça-se RPV. 

                               Int. 

  
0005069-37.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318008641/2011 - LUIZ GIAGIO (ADV. 

SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). Intime-se a parte 

autora para cumpra na íntegra o despacho 6655, no prazo de 10 (dez) dias. 

                               Int. 

  

0001777-15.2007.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318008661/2011 - MARIA LUCIA 

GONCALVES (ADV. SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

Intime-se a parte autora para comparecer ao PAB desta subseção Judiciária a fim de efetuar o levantamento da quantia 

depositada, tanto a título de crédito principal, quanto a título de honorários advocatícios. 

    Após a CEF comunicar a liquidação, arquivem-se os autos.  

  

                                   Int. 

  

0003717-10.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318008648/2011 - DULCE REGINA 

AMANCIO (ADV. SP159065 - DANIEL ITOKAZU GONÇALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
(ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

Manifeste-se a parte autora a respeito da contestação apresentada pela CEF e em alegações finais. Prazo de 10 (dez) 

dias. 

                               Int. 

  

0001460-12.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318010903/2010 - DIONE FERREIRA 

PRIMO (ADV. SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO, SP185948 - MILENE CRUVINEL 

NOKATA); MARILIA APARECIDA DA SILVA (ADV. SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO, 

SP185948 - MILENE CRUVINEL NOKATA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221); CAIXA 

SEGUROS S/A (ADV./PROC. SP235013 - JORGE ANTONIO PEREIRA, SP138597 - ALDIR PAULO CASTRO 
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DIAS). Providencie a parte autora a regularização do seu CPF, no prazo de 5 (cinco) dias, para expedição de ofício 

Requisitório de Pequeno Valor(RPV). 

  

0004792-84.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318008633/2011 - MARINEIA 

APARECIDA DA SILVA (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR 

HILARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR 

FEDERAL). Considerando que a Sra. Jaqueline deixou de fazer parte do quadro de peritos deste Juizado, designo a Sra. 

Silvania de Oliveira Maranha, assistente social, para que realize o estudo socioeconômico da parte autora, devendo 

entregar o laudo no prazo de 30 (trinta) dias. 

                               Faculto à parte autora formulação de quesitos, no prazo de cinco dias. 

  

                               Int. 

  

0004559-87.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318008675/2011 - PAULO PEDIGONE 

(ADV. SP112251 - MARLO RUSSO, SP102021 - ANTONIO THALES GOUVEA RUSSO); GERALDO PEDIGONE 

(ADV. ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. PROCURADOR); 

UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL). Intime-se a 

parte autora para que adite a inicial regularizando o pólo passivo (União Federal), no prazo de 10 (dez) dias. 
  

                               Int. 

  

0002296-82.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318008625/2011 - ELIANA IZABEL 

DE FREITA SOARES (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Intime-se a patrona da parte 

autora para que apresente a relação de herdeiros, assim como, a representação processual e documentos pessoais dos 

mesmos, para efeito de habilitação. 

                               Int. 

  

0001460-12.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318008650/2011 - DIONE FERREIRA 

PRIMO (ADV. SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO, SP185948 - MILENE CRUVINEL 

NOKATA); MARILIA APARECIDA DA SILVA (ADV. SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO, 

SP185948 - MILENE CRUVINEL NOKATA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221); CAIXA 

SEGUROS S/A (ADV./PROC. SP235013 - JORGE ANTONIO PEREIRA, SP138597 - ALDIR PAULO CASTRO 

DIAS). Intime-se a CEF E CAIXA SEGURADORA S/A, dos termos da sentença. Bem como, apresente as 
contrarrazões de recurso da parte autora. Prazo de 10 (dez) dias. 

                               Int. 

  

0004158-88.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318008693/2011 - BRUNO VINICIUS 

DA SILVA (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR HILARIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

Tendo em vista que a Sra. Jaqueline, deixou de integrar o quadro de peritos deste Juizado, designo a Sra. Silvania de 

Oliveira Maranha, assistente social, para que realize o estudo socioeconômico da parte autora, devendo entregar o laudo 

no prazo de 30 (trinta) dias. 

                               Faculto à parte autora formulação de quesitos, no prazo de cinco dias. 

  

                               Int. 

  

0005379-09.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318008637/2011 - ANTONIO CARLOS 

RIOS CORRAL (ADV. SP076544 - JOSE LUIZ MATTHES, SP273499 - DANILO MARQUES DE SOUZA) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL). Intime-se a 

parte autora para que adite a inicial regularizando o pólo passivo (União Federal), no prazo de 10 (dez) dias. 
                 Cientifique-se a parte autora sobre a redistribuição do feito a este Juizado Especial Federal. 

                               Int. 

  

0004948-72.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318008715/2011 - MARIA 

APARECIDA DE OLIVEIRA SOUZA (ADV. SP262435 - NILO KAZAN DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Manifeste-se 

a parte autora em alegações finais. Prazo 10 (dez) dias. 

                               Int. 

  

0000697-79.2008.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318008688/2011 - NEUZA HIPOLITA 

SOARES TELLES (ADV. SP243600 - RONALD MARKS SILVA MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Esclareça a parte autora a 

divergência em seu nome e os dados da Receita Federal. 

                                      Int. 

  

0005241-42.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318008639/2011 - ROSA APARECIDA 

DA SILVA ALVES (ADV. SP241055 - LUIZ AUGUSTO JACINTHO ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Manifeste-se a parte autora 

sobre a conexão apontada pelo Sistema Processual com o processo 2003.61.13.0001278-06, no prazo de 05(cinco) dias, 

sob pena de extinção do feito. Deverá esclarecer qual a diferença entre o pedido e a causa de pedir desta ação e àquela 

apontada no termo de prevenção, devendo, para tanto, se for o caso, anexar cópia da petição inicial e r. sentença. 

  

                               Int. 

  

0001770-23.2007.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318008649/2011 - MARIA DE 

LOURDES RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP164521 - AMAUANA DE PÁDUA ROSA SILVA, SP175289 - 

ISADORA NASCIMENTO BORGES, SP247321 - LEONARDO RODRIGUES ALVES DINIZ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA 

R.A.VENIER-OAB:234.221). Tendo em vista a expressa concordância da parte autora quanto aos cálculos apresentados 
pela contadoria judicial, oficie-se ao Gerente do PAB/CEF/Franca, com cópia desta decisão, informando que está 

autorizado a estornar o valor depositado a maior, assim como, o saque pelo autor do valor apurado pela contadoria e 

depositado judicialmente, devendo comunicar a liquidação a este Juízo. 

                               Dessa forma, intime-se a parte autora para comparecimento no PAB/CEF a fim de que promova o 

levantamento da quantia depositada. 

  

                               Int. 

  

0000059-41.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318008694/2011 - MARCIA PAULINO 

CANDIDO (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Tendo em vista que a Sra. Jaqueline, 

deixou de integrar o quadro de peritos deste Juizado, designo a Sra. Silvania de Oliveira Maranha , assistente social, 

para que realize o estudo socioeconômico da parte autora, devendo entregar o laudo no prazo de 30 (trinta) dias. 

                               Faculto à parte autora formulação de quesitos, no prazo de cinco dias. 

  

                               Int. 

  
0001460-12.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318010910/2010 - DIONE FERREIRA 

PRIMO (ADV. SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO, SP185948 - MILENE CRUVINEL 

NOKATA); MARILIA APARECIDA DA SILVA (ADV. SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO, 

SP185948 - MILENE CRUVINEL NOKATA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221); CAIXA 

SEGUROS S/A (ADV./PROC. SP235013 - JORGE ANTONIO PEREIRA, SP138597 - ALDIR PAULO CASTRO 

DIAS). Intimem-se as partes para que, no prazo de 10 (dez) dias, manifestem-se sobre o Laudo Pericial, bem como 

apresentem suas alegações finais. 

                            Tendo em vista a conclusão do perito judicial sobre as condições do imóvel dos autores, oficie-se à 

Defesa Civil de Franca, com cópia integral do laudo pericial, com urgência, para adoção das providências julgadas 

cabíveis. 

Int. 

  

0000566-07.2008.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318008678/2011 - JAILISSON JUNIO 

MALQUIADES (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA); DALILIA CRISTINA MALQUIADES (ADV. 

SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA); DAISE DE PAULA MALQUIADES (ADV. SP209273 - LÁZARO 

DIVINO DA ROCHA); JULIO CESAR MALQUIADES (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA); 
FELIPE ANTONIO MALQUIADES (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Intime-se a 

parte autora para que, no prazo suplementar de 05 (cinco) dias, indique qual a cota-parte de cada um dos autores com 

relação ao montante a ser recebido a título de atrasados. 

                  Após, expeça-se RPV.  

                               Int. 

  

0001255-80.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318008652/2011 - OLINDA MARTINS 

MIRON - INVENTARIANTE (ADV. SP204715 - MARCIO ALEXANDRE PORTO, SP056182 - JOSE CARLOS 

CACERES MUNHOZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-
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OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). Manifeste-se a parte autora a respeito da petição da 

CEF, anexada aos autos. Prazo de 10 (dez) dias. 

                               Int. 

  

0001653-61.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318008654/2011 - PEDRO AUGUSTO 

MALAQUIAS (ADV. SP066721 - JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA, SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA 

GERON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR 

FEDERAL). Providencie o advogado da parte autora a juntado do contrato de honorários, no prazo de 05 (cinco) dias, 

para expedição de Ofício Requisitório de Pequeno Valor em separado do equivalente aos honorários advocatícios. 

                                      Int. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0002228-35.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6318006408/2011 - MARIA ESTELA 

NOGUEIRA DE BARROS (ADV. SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME 

DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME 
S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). Trata-se de pedido de cobrança das 

diferenças devidas pelos expurgos inflacionários na caderneta de poupança da parte autora. 

                               Houve determinação para que a parte autora apresentasse os extratos das referidas contas, bem como 

a planilha de cálculo com os valores que entendesse devidos.  

  

                               A autora apresentou os extratos e a planilha de cálculo, de modo que aditou o valor da causa para R$ 

62.356,48 e manifestou-se pela redistribuição do feito à uma das Vara Federais de Franca. 

                               Decido. 

                               Nos termos do artigo 3º da Lei 10.259/01, a competência dos Juizados Especiais Federais Cíveis é 

limitada a 60 (sessenta) salários mínimos. 

                               O valor atribuído à causa é de R$ 62.356,48, ou seja, muito superior ao limite de alçada deste 

Juizado. 

                               Diante do exposto, reconheço a incompetência deste Juizado Especial Federal para julgar a presente 

demanda e declino da competência em prol de uma das Vara Federais desta Subseção. 

                               Remetam-se os autos à redistribuição para uma das Vara Federais desta Subseção. 

Int. 

  
0004848-20.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6318006166/2011 - SONIA REGINA DE 

CARVALHO (ADV. SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Vistos em decisão. 

  

Tendo em vista os novos documentos médicos apresentados pela parte autora, indicando a necessidade de se submeter a 

cirurgia de urgência em virtude de ter sido acometida de miomatose, intime-se o sr. perito para que complemente o 

laudo médico pericial, no prazo de 10 (dez) dias, informando se à vista do documento mencionado ratifica suas 

conclusões acerca da ausência de incapacidade laboral, se a retifica ou, ainda, se é necessário que a demandante se 

submeta a nova perícia médica. 

Outrossim, defiro o quesito suplementar apresentado pela parte autora, que deverá ser respondido pelo sr. perito. 

  

0002288-08.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6318006110/2011 - MARISA HELENA 

CINTRA (ADV. SP083366 - MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Vistos em decisão. 

  

                Considerando as informações do perito judicial no sentido de que a parte autora foi submetida à cirurgia no 

mês de maio de 2009, tendo permanecido em tratamento radioterápico que se encerrou no mês de outubro do mesmo 
ano, tendo ela iniciado vínculo laborativo no mês seguinte, que perdurou ao menos até o mês de março de 2010, e ainda, 

que apresenta atualmente uma incapacidade temporária para o trabalho, o que poderia indicar uma recuperação da 

capacidade laborativa neste período, intime-se o sr. perito para que complemente o laudo médico pericial, no prazo de 

10 (dez) dias, informando justificadamente se após o término do tratamento mencionado a autora recobrou sua 

capacidade laborativa ou se, ao revés, ao se filiar novamente ao RGPS a autora já se encontrava incapacitada para o 

trabalho. 

Após dê-se vista às partes, retornando, em seguida, os autos conclusos. 

  

0001460-12.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6318005050/2010 - DIONE FERREIRA 

PRIMO (ADV. SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO, SP185948 - MILENE CRUVINEL 

NOKATA); MARILIA APARECIDA DA SILVA (ADV. SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO, 
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SP185948 - MILENE CRUVINEL NOKATA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221); CAIXA 

SEGUROS S/A (ADV./PROC. SP235013 - JORGE ANTONIO PEREIRA, SP138597 - ALDIR PAULO CASTRO 

DIAS). Designo audiência de tentativa de conciliação, instrução e julgamento para o dia 02 de junho de 2010, às 14:00 

horas. 

Tendo em vista a alegação da parte autora que o imóvel encontra-se com graves avarias, determino a realização de 

perícia judicial para verificação das condições do imóvel. Para tanto, designo perito engenheiro, Sr. Roeni Pirolla, que 

deverá elaborar e entregar o laudo, com antecedência de 5(cinco) dias antes da data da audiência (art. 12 da Lei 

10.259/01). 

Faculto às partes a formulação de quesitos no prazo de 5(cinco) dias após a intimação. 

No mais, citem-se os réus. 

Int. 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE LINS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE LINS 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE LINS 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE LINS 
  

EXPEDIENTE Nº 2011/6319000187 
  

DECISÃO JEF 
  

0004290-45.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319007391/2011 - ANTONIO ATILIO 

BEZERRA (ADV. SP190192 - EMERSOM GONÇALVES BUENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO 

PEREZIN PIFFER). Tendo em vista a readequação de pauta, redesigno a audiência de conciliação, instrução e 

julgamento para o dia 10/06/2011, às 10h50min. Intimem-se as partes para que compareçam na data acima indicada, 

acompanhadas de, no máximo, 03 (três) testemunhas (munidas de seus documentos pessoais e independentemente de 

intimação), bem como para que tragam os documentos originais que instruíram suas manifestações nos autos. Int. Lins, 

data supra. 

  

0004296-52.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319007392/2011 - NELSON RAMOS 

(ADV. SP107094 - SANDRA APARECIDA CHIODI, SP196067 - MARCIO JOSE MACHADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, 
SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). Tendo em vista a readequação de pauta, redesigno a audiência de conciliação, 

instrução e julgamento para o dia 10/06/2011, às 11h40min. Intimem-se as partes para que compareçam na data acima 

indicada, acompanhadas de, no máximo, 03 (três) testemunhas (munidas de seus documentos pessoais e 

independentemente de intimação), bem como para que tragam os documentos originais que instruíram suas 

manifestações nos autos. Int. Lins, data supra. 

  

0004300-89.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319007395/2011 - APARECIDA 

BELISSIMO POLONI (ADV. SP062246 - DANIEL BELZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN 

PIFFER). Tendo em vista a readequação de pauta, redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o 

dia 10/06/2011, às 15h40min. Intimem-se as partes para que compareçam na data acima indicada, acompanhadas de, no 

máximo, 03 (três) testemunhas (munidas de seus documentos pessoais e independentemente de intimação), bem como 

para que tragam os documentos originais que instruíram suas manifestações nos autos. Int. Lins, data supra. 

  

0004298-22.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319007394/2011 - JOSE AUGUSTO 

LEITE MACHADO (ADV. SP086041 - LUIZ CARLOS DORIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO 
PEREZIN PIFFER). Tendo em vista a readequação de pauta, redesigno a audiência de conciliação, instrução e 

julgamento para o dia 10/06/2011, às 14h50min. Intimem-se as partes para que compareçam na data acima indicada, 

acompanhadas de, no máximo, 03 (três) testemunhas (munidas de seus documentos pessoais e independentemente de 
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intimação), bem como para que tragam os documentos originais que instruíram suas manifestações nos autos. Int. Lins, 

data supra. 

  

0004272-24.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319007390/2011 - MARIA APARECIDA 

DOS SANTOS LEAL DA SILVA (ADV. SP194629 - DANILO CÉSAR SIVIERO RÍPOLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). Tendo em vista a readequação de pauta, redesigno a audiência de conciliação, 

instrução e julgamento para o dia 10/06/2011, às 10h00min. Intimem-se as partes para que compareçam na data acima 

indicada, acompanhadas de, no máximo, 03 (três) testemunhas (munidas de seus documentos pessoais e 

independentemente de intimação), bem como para que tragam os documentos originais que instruíram suas 

manifestações nos autos. Int. Lins, data supra. 

  

0003446-95.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319007397/2011 - DIRCE NOGUEIRA 

DE ALMEIDA (ADV. SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA, SP044094 - CARLOS APARECIDO DE 

ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI 

APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). Tendo em vista a readequação de pauta, redesigno 

a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 10/06/2011, às 16h30min. Intimem-se as partes para que 

compareçam na data acima indicada, acompanhadas de, no máximo, 03 (três) testemunhas (munidas de seus 
documentos pessoais e independentemente de intimação), bem como para que tragam os documentos originais que 

instruíram suas manifestações nos autos. Int. Lins, data supra. 

  

0004297-37.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319007393/2011 - IRENE RIBEIRO 

CARDOSO (ADV. SP086041 - LUIZ CARLOS DORIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN 

PIFFER). Tendo em vista a readequação de pauta, redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o 

dia 10/06/2011, às 14h00min. Intimem-se as partes para que compareçam na data acima indicada, acompanhadas de, no 

máximo, 03 (três) testemunhas (munidas de seus documentos pessoais e independentemente de intimação), bem como 

para que tragam os documentos originais que instruíram suas manifestações nos autos. Int. Lins, data supra. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE LINS 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DECISÕES E SENTENÇAS PROFERIDAS PELO JUIZ DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE LINS - 

EXPEDIENTE N. 2011/6319000188/2011 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE LINS 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6319000188 

  

DECISÃO JEF 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO EXTINTA A 

FASE EXECUTÓRIA DA DEMANDA, com fundamento no artigo 267, VI, do Código de Processo Civil. P.R.I. Dê-se 

baixa no sistema. 

  

0000779-39.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319007412/2011 - NELSON RIBEIRO 

(ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 
  

0003450-35.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319007414/2011 - MARIA BETANIA DA 

SILVA (ADV. SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0003791-61.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319007415/2011 - JOELZA DE ARAUJO 

MELO (ADV. SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0003803-75.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319007416/2011 - ANESIO 

MONTANARI (ADV. SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 
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0000225-07.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319007419/2011 - JURANDIR 

BENEDITO SIMOES (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0004222-95.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319007420/2011 - BENEDITO ELIZEU 

DA SILVA (ADV. SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0003799-38.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319007421/2011 - SANDRA MARIA 

JARDIM SILVA (ADV. SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0001361-39.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319007422/2011 - JOAQUIM BATISTA 

DE ALMEIDA (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0001332-86.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319007425/2011 - IARA ALVES 
SARAIVA BARRETO (ADV. SP226740 - RENATA SAMPAIO PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0003303-14.2007.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319007427/2011 - JOSE ARLINDO 

FERREIRA DE BRITO (ADV. SP201730 - MARIANE DELAFIORI HIKIJI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0000771-62.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319007413/2011 - ALZIRA CAPITANI 

DOS SANTOS (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0002470-93.2007.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319007417/2011 - SHINGO KAWAKAMI 

(ADV. SP233214 - RICARDO CESAR MASSANTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - 

JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0001952-98.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319007418/2011 - JOSE FERNANDES 

ORFAO (ADV. SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0002080-21.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319007424/2011 - JOSE VALMYR DE 

SOUZA (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - 

JOSE ANTONIO ANDRADE). 

*** FIM *** 

  

0004894-06.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319007077/2011 - ESTANISLAU ZIGTIK 

(ADV. SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). Dê-se ciência às partes do retorno dos autos da E. Turma Recursal de São 

Paulo e do V. Acórdão proferido. Intime-se a parte autora para manifestar-se, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a 

petição apresentada pela Caixa Econômica Federal, dando conta de que deixa de apresentar os cálculos e créditos do 

presente processo, tendo em vista constar em sua base de dados que o autor já possui créditos referentes aos planos 

pleiteados, do trânsito em julgado do processo nº 1999.70000310576 da Vara Cível de Curitiba/PR, sob pena de 

extinção da execução. 

  

0001078-79.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319007124/2011 - AYRES BARBOSA DA 
SILVA (ADV. SP253643 - GUILHERME GOFFI DE OLIVEIRA, SP069115 - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA 

JUNIOR, SP083397 - JACQUELINE ANGELE DIDIER DE NEGREIROS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). Intime-se a parte autora para manifestar-se, no prazo de 10 

(dez) dias, sobre a petição apresentada pela Caixa Econômica Federal, dando conta de que já foi beneficiado com a 

progressividade da taxa de juros pelo banco depositário anterior, visto que sua opção ao regime fundiário, conforme 

anotação, foi realizada dentro da vigência do texto original da Lei 5.107/66, ou comprovar a retroatividade de sua 

opção, bem como, no mesmo prazo, esclarecer sobre a adesão ao acordo do FGTS, nos moldes da LC-110/01, sob pena 

de extinção do feito sem exame do mérito. Após, conclusos. 

  

0003268-49.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319007410/2011 - MARCO ANTONIO 

NUNES (ADV. SP122983 - MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). Dê-se ciência à parte autora da manifestação da Caixa 

Econômica Federal, bem como da documentação apresentada, para que se manifeste no prazo de 10 (dez) dias, 

apresentando, no caso de discordância, os cálculos detalhados dos valores que entende serem corretos. Após, conclusos. 

  

0005386-32.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319007074/2011 - ARNALDO GOMES 

DE MATTOS (ADV. SP122698 - MARIA LUIZA MICHELAO PENASSO, SP147489 - JOSE FRANCISCO 

MARTINS, SP055799 - MARCO ANTÔNIO DE SOUZA, SP226982 - KARINA VIEIRA, SP178677 - ANDRÉ LUIZ 

RIBEIRO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO). Tendo em vista que a 

União Federal (AGU) apresentou os cálculos dos valores da condenação, intime-se a parte autora para manifestar-se, no 

prazo de 10 (dez) dias. No silêncio, ou havendo concordância, expeça-se RPV para pagamento. 

  

0003792-46.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319007076/2011 - JOSE ANTONIO 

PARIS (ADV. SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). Intime-se a parte autora para manifestar-se, no prazo de 10 (dez) dias, 

sobre a petição apresentada pela Caixa Econômica Federal, dando conta de que deixa de apresentar os cálculos e 

créditos do presente processo, tendo em vista constar em sua base de dados, registro de adesão ao acordo do FGTS, sob 

pena de extinção da execução. Após, conclusos. 

  
APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Nos termos do artigo 1º da Lei n. 10.259/01 

e artigo 43 da Lei n. 9.099/95, recebo o(s) presente(s) Recurso(s) de Sentença em seu efeito devolutivo. Intime(m)-se 

a(s) parte(s) recorrida(s) para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar(em) as suas contrarrazões. Após, remetam-se os 

autos virtuais à E. Turma Recursal de São Paulo, com as nossas homenagens. Int. 

  

0000591-12.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319007073/2011 - ELAINE CRISTINA 

OKUYAMA AFONSO COSTA (ADV. SP141868 - RONALDO LABRIOLA PANDOLFI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0001618-35.2008.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319007072/2011 - BRUNO TAMAROZI 

GONCALVES FERREIRA (ADV. SP219859 - LUCIO RICARDO DE SOUSA VILANI, SP260155 - HUGO F 

GONCALVES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

*** FIM *** 

  

0000224-85.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319007081/2011 - NOBUO TAKINAGA 

(ADV. SP178542 - ADRIANO CAZZOLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 
ANTONIO ANDRADE). Tendo em vista a manifestação do Defensor nomeado, intime-se o mesmo da sentença 

proferida, para que apresente o recurso cabível no prazo legal. Após, conclusos. 

  

0007823-34.2008.4.03.6108 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319007459/2011 - ISSAMU IMOTO 

(ADV. SP063139 - TANIA REGINA SANCHES TELLES, SP131021 - GISELE CRISTIAN BREDARIOL) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL). Intimem-se as partes a 

respeito da redistribuição dos autos a este Juízo, para que formulem os requerimentos pertinentes no prazo de 10 (dez) 

dias. 

Após, conclusos. 

  

0000790-34.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319007042/2011 - MARCIO ANTONIO 

NEVES (ADV. SP175696 - KARINA ZAMARO DA SILVA MACACARI, SP257686 - KAMILA ZAMARO DA 

SILVA, SP188364 - KELLEN CRISTINA ZAMARO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). Diante do exposto, concedo a antecipação dos efeitos da 

tutela jurisdicional, determinando que a empresa pública promova o imediato levantamento das restrições relativas a 

MÁRCIO ANTÔNIO NEVES junto aos órgãos de proteção do crédito, oriundas do não pagamento de tarifas bancárias 

relativas à conta-corrente nº 00001214-5. Intime-se a Caixa Econômica Federal para imediato cumprimento dessa 
decisão. Ciência às partes para manifestações. Após, conclusos para julgamento. Int. Lins, data supra. 

  

0003930-13.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319007411/2011 - JOSE BATISTA DOS 

SANTOS (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - 

JOSE ANTONIO ANDRADE). Manifestem-se as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o efetivo cumprimento da 

obrigação. Após, conclusos. 

  

0002726-31.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319007075/2011 - LUIZ EMILIO 

TREVIZOLI (ADV. SP106813 - GINEZ CASSERE, SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). Dê-se ciência à parte autora dos 
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cálculos e créditos efetuados pela Caixa Econômica Federal em sua conta vinculada do FGTS, pelo prazo de 05 (cinco) 

dias. Após, dê-se baixa nos sistema. 

  

0003267-64.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319007408/2011 - JULIO CESAR 

SALVADOR DOS SANTOS (ADV. SP122983 - MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). Intime-se a parte autora para manifestar-se, no 

prazo de 10 (dez) dias, sobre a petição apresentada pela Caixa Econômica Federal, dando conta de que deixa de 

apresentar os cálculos e créditos do presente processo, tendo em vista que a conta já foi contemplada com a taxa de 

juros progressivos, haja vista o autor ter efetuado a opção ao FGTS dentro da vigência da Lei 5.107/66, sob pena de 

extinção da execução. Após, conclusos. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista o trânsito em julgado da 

sentença, intime-se a Caixa Econômica Federal para cumprir o determinado no julgado. 

  

0000899-48.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319007060/2011 - VALDOMIRO DE 

GOES (ADV. SP140507 - ISMAEL LIBANIO CABESTRE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  
0000897-78.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319007061/2011 - PAULO GOMES DA 

SILVA (ADV. SP140507 - ISMAEL LIBANIO CABESTRE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

*** FIM *** 

  

0001080-49.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319007123/2011 - DONATO CUSTODIO 

PEREIRA (ADV. SP253643 - GUILHERME GOFFI DE OLIVEIRA, SP083397 - JACQUELINE ANGELE DIDIER 

DE NEGREIROS, SP069115 - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). Intime-se a parte 

autora para comprovar, no prazo de 10 (dez) dias, sua opção retroativa ao regime do FGTS efetuada em 06/06/1975, 

bem como comprovar, no mesmo prazo, existência de saldo em conta vinculada referente aos períodos de janeiro de 

1989 e abril de 1990, sob pena de extinção do feito sem exame do mérito. Após, conclusos. 

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE LINS 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DECISÕES E SENTENÇAS PROFERIDAS PELO JUIZ DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE LINS - 

EXPEDIENTE N. 2011/6319000189/2011 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE LINS 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE LINS 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6319000189 

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

0001791-59.2008.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6319007453/2011 - ILKA GUTIERREZ DE FARIA (ADV. SP243796 - FERNANDO QUINTELLA CATARINO, 

SP240224 - JOSIANE HIROMI KAMIJI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). Diante do exposto, julgo extinta a execução nos termos do artigo 267, VI, do Código de 

Processo Civil, aplicável na forma do artigo 598 desse mesmo diploma legal. Decorrido o prazo recursal ao arquivo, 

após as anotações de estilo. Int. Lins, data supra. 

  

0002800-85.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319007443/2011 - JUVENAL ALBERTINI JUNIOR (ADV. SP062034 - VANIOLE DE FATIMA MORETTI 

FORTIN ARANTES, SP151667 - SIDNEI DONISETE FORTIN, SP210328 - MELISSA CASTELLO POSSANI, 

SP272602 - ANTONIO EDUARDO PANATTONI RAMOS ARANTES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL). Diante do exposto, profiro julgamento na forma que segue: Julgo 
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improcedentes os pedidos formulados pela parte autora, resolvendo o feito com exame do mérito nos termos do artigo 

269, I, do Código de Processo Civil. Remessa oficial desnecessária. Sem custas e honorários. Int. Lins, data supra. 

  

0002802-55.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319007430/2011 - EDVAIR VAGNER CAPUANO (ADV. SP214446 - ALESSANDRA SANCHES MOIMAZ) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL). Diante do exposto, 

rejeito os pedidos formulados pela parte autora, resolvendo o feito com exame do mérito nos termos do artigo 269, I, do 

Código de Processo Civil. Remessa oficial desnecessária. Sem custas e honorários. Int. Lins, data supra. 

  

SENTENÇA EM EMBARGOS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, conheço dos embargos 

de declaração opostos pela parte autora e dou-lhes provimento, suprindo omissão existente no provimento jurisdicional 

embargado nos seguintes termos: Julgo Improcedente o pedido formulado pela parte autora, resolvendo o mérito da 

demanda nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. Custas, despesas e honorários advocatícios 

indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099. Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259). 

Mantido, quanto o mais, o provimento jurisdicional embargado. Publique-se. Registre-se. Intime-se.                                

Lins, data supra. 
  

0000235-17.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6319007454/2011 - LUIZA 

HIDECO CAVAMURA (ADV. SP153052 - MARCIO JOSE DOS REIS PINTO, SP137111 - ADILSON PERES 

ECCHELI, SP184842 - RODOLFO VALADÃO AMBRÓSIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0000237-84.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6319007455/2011 - HELIO 

RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP137111 - ADILSON PERES ECCHELI, SP153052 - MARCIO JOSE DOS 

REIS PINTO, SP184842 - RODOLFO VALADÃO AMBRÓSIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0000239-54.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6319007456/2011 - ELIZA 

TACAKO CAVAMURA (ADV. SP184842 - RODOLFO VALADÃO AMBRÓSIO, SP137111 - ADILSON PERES 

ECCHELI, SP153052 - MARCIO JOSE DOS REIS PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0000242-09.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6319007457/2011 - 
JOAQUIM JUSTINO MARTINS (ADV. SP137111 - ADILSON PERES ECCHELI, SP184842 - RODOLFO 

VALADÃO AMBRÓSIO, SP153052 - MARCIO JOSE DOS REIS PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0000243-91.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6319007458/2011 - 

FELISBERTO TACAMASA CAVAMURA (ADV. SP153052 - MARCIO JOSE DOS REIS PINTO, SP184842 - 

RODOLFO VALADÃO AMBRÓSIO, SP137111 - ADILSON PERES ECCHELI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE LINS 
31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE LINS 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6319000190 
  

DECISÃO JEF 
  

0004705-28.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319007465/2011 - MARIA MADALENA 

BEGALI BASSETO (ADV. SP109845 - VERA LUCIA ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO 

PEREZIN PIFFER). Tendo em vista a readequação de pauta, redesigno a audiência de conciliação, instrução e 

julgamento para o dia 07/07/2011, às 11h40min. Intimem-se as partes para que compareçam na data acima indicada, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/05/2011 741/752 

acompanhadas de, no máximo, 03 (três) testemunhas (munidas de seus documentos pessoais e independentemente de 

intimação), bem como para que tragam os documentos originais que instruíram suas manifestações nos autos. Int. Lins, 

data supra. 

  

0004704-43.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319007467/2011 - LINDAURA ROSA 

DOS SANTOS (ADV. SP109845 - VERA LUCIA ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN 

PIFFER). Tendo em vista a readequação de pauta, redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o 

dia 07/07/2011, às 14h50min. Intimem-se as partes para que compareçam na data acima indicada, acompanhadas de, no 

máximo, 03 (três) testemunhas (munidas de seus documentos pessoais e independentemente de intimação), bem como 

para que tragam os documentos originais que instruíram suas manifestações nos autos. Int. Lins, data supra. 

  

0004723-49.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319007468/2011 - JAMIL PASCOAL 

(ADV. SP202003 - TANIESCA CESTARI FAGUNDES, SP088773 - GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO, 

SP231933 - JOÃO BOSCO FAGUNDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). Tendo em vista a 

readequação de pauta, redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 07/07/2011, às 

15h40min. Intimem-se as partes para que compareçam na data acima indicada, acompanhadas de, no máximo, 03 (três) 
testemunhas (munidas de seus documentos pessoais e independentemente de intimação), bem como para que tragam os 

documentos originais que instruíram suas manifestações nos autos. Int. Lins, data supra. 

  

0004683-67.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319007463/2011 - CICERA OLEONE 

XAVIER (ADV. SP062246 - DANIEL BELZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). Tendo 

em vista a readequação de pauta, redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 07/07/2011, às 

10h00min. Intimem-se as partes para que compareçam na data acima indicada, acompanhadas de, no máximo, 03 (três) 

testemunhas (munidas de seus documentos pessoais e independentemente de intimação), bem como para que tragam os 

documentos originais que instruíram suas manifestações nos autos. Int. Lins, data supra. 

  

0004702-73.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319007466/2011 - JESUS VIEIRA DE 

SOUSA (ADV. SP109845 - VERA LUCIA ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN 

PIFFER). Tendo em vista a readequação de pauta, redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o 

dia 07/07/2011, às 14h00min. Intimem-se as partes para que compareçam na data acima indicada, acompanhadas de, no 

máximo, 03 (três) testemunhas (munidas de seus documentos pessoais e independentemente de intimação), bem como 
para que tragam os documentos originais que instruíram suas manifestações nos autos. Int. Lins, data supra. 

  

0004701-88.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319007464/2011 - MARIA LAURA DA 

SILVA (ADV. SP126067 - ADRIANA CABELLO DOS SANTOS, SP163400 - ELCI APARECIDA PAPASSONI 

FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - 

ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). Tendo em vista a readequação de pauta, 

redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 07/07/2011, às 10h50min. Intimem-se as partes 

para que compareçam na data acima indicada, acompanhadas de, no máximo, 03 (três) testemunhas (munidas de seus 

documentos pessoais e independentemente de intimação), bem como para que tragam os documentos originais que 

instruíram suas manifestações nos autos. Int. Lins, data supra. 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE LINS 
31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE LINS 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6319000191 
  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0003151-92.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319007056/2011 - HERMES BRITO (ADV. SP213224 - JOSELAINE CRISTINA BUENO, SP296580 - VIRGINIA 

TROMBINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP218171 - 

MARIA CAROLINA SIQUEIRA PRIMIANO, SP222237 - BRUNO WHITAKER GHEDINE, SP269285 - RAFAEL 

DUARTE RAMOS, SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL, SP118209 - CARLOS HENRIQUE CICARELLI BIASI, 
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SP224760 - ISABEL CRISTINA BAFUNI, SP238664 - JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA, SP230825 - 

FERNANDO CHOCAIR FELICIO). Examinando os autos virtuais, observo que a parte ré cumpriu o conteúdo do 

provimento jurisdicional condenatório exarado nestes autos e que a parte adversa não apresentou impugnações ao 

cumprimento da obrigação.                                   Destarte, medida de rigor reconhecer que está cumprida a obrigação, 

conforme determinação judicial. Diante do exposto, extingo a fase executória da demanda, nos termos do artigo 794, I, 

do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários.                                 Decorrido o prazo recursal ao arquivo, após 

as anotações de estilo. 

  

0001654-43.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319007062/2011 - CRISOSTEMO DOMINGOS CARA (ADV. SP250534 - RENATO JOSE FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP250109 - BRUNO BIANCO 

LEAL). Examinando os autos virtuais, observo que a parte ré cumpriu o conteúdo do provimento jurisdicional 

condenatório exarado nestes autos e que a parte adversa não apresentou impugnações ao cumprimento da obrigação. 

Destarte, medida de rigor reconhecer que está cumprida a obrigação, conforme determinação judicial. Diante do 

exposto, extingo a fase executória da demanda, nos termos do artigo 794, I, do Código de Processo 

Civil.                                  Sem custas e honorários. Decorrido o prazo recursal ao arquivo, após as anotações de estilo. 

  

0002614-62.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6319007103/2011 - HILDO GENOVEVA (ADV. SP130078 - ELIZABETE ALVES MACEDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). Examinando os autos virtuais, observo que a parte ré cumpriu o conteúdo do 

provimento jurisdicional condenatório exarado nestes autos e que a parte adversa não apresentou impugnações ao 

cumprimento da obrigação.                                    Destarte, medida de rigor reconhecer que está cumprida a obrigação, 

conforme determinação judicial. Diante do exposto, extingo a fase executória da demanda, nos termos do artigo 794, I, 

do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários.                                   Decorrido o prazo recursal ao arquivo, após 

as anotações de estilo.  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPO GRANDE 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6201000312 

  
DECISÃO JEF 

  

0003668-97.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201007224/2011 - MARGARIDA MARIA 

LOPES DOS SANTOS (ADV. MS008076 - NELSON PASSOS ALFONSO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). Ante o exposto, declino da competência e determino que 

sejam impressos todos documentos e peças processuais anexados ao presente feito e remetidos ao Juízo Distribuidor da 

Justiça Federal Comum da Subseção Judiciária de Campo Grande/MS. 

  

Cumpra-se. 

  

Intimem-se. 

  

0001449-48.2007.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201007223/2011 - ADEIDES DUARTE 

(ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto, declino da competência e determino 

que sejam impressos todos documentos e peças processuais anexados ao presente feito, remetendo-os ao Juízo 

Distribuidor da Justiça Federal Comum, Subseção Judiciária de Campo Grande/MS, para distribuição a uma das Varas 
competentes para processar e julgar o presente feito. 

Cumpra-se com urgência. 

Intimem-se. 
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0001980-95.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201007259/2011 - ANA LUCIA GARCIA 

DA SILVA (ADV. MS008076 - NELSON PASSOS ALFONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, 

porquanto necessária a dilação probatória consistente na perícia médica judicial. Ausente a verossimilhança. 

Advirta-se a parte que a resolução de eventual segundo pedido de antecipação dos efeitos da tutela observará o disposto 

no art. 1º, XXXII, “a” e “b”, da Portaria nº 05/2010/SES/GA01 (com redação data pela Portaria nº 39/2010/JEF2-SEJF). 

Designo data para a perícia médica: 

29/07/2011-08:00:00-ORTOPEDIA-JOSÉ TANNOUS 

RUA PERNAMBUCO,979 - - CENTRO - CAMPO GRANDE(MS) 

  

Cite-se e intime-se o INSS para, no prazo da contestação, juntar cópia do CNIS. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a parte autora para, no 

prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se se renuncia ao valor do seu crédito, no momento da propositura da ação, 

que excedeu ao limite de alçada do Juizado Especial Federal, ou seja, sessenta salários mínimos, considerando o 

valor da causa apurado pela soma das prestações vencidas requeridas e de doze prestações mensais vincendas 

relativas ao benefício cuja implantação é pleiteada (artigo 3.º da Lei 10.259/01), sob a consequência de envio dos 
autos ao Juízo competente. 

Em havendo renúncia para fins de fixação de competência neste Juízo, deverá a parte autora, no mesmo prazo, 

adequar o valor dado a causa com a informação dada pela contadoria (isto é, no limite de alçada, no caso de 

renúncia ao excedente), sob pena de extinção do feito. 

Caso a decisão final lhe seja favorável, fica a parte autora ciente de que poderá ter de renunciar novamente ao 

crédito que eventualmente exceder o limite de alçada no momento da execução, considerando o acréscimo das 

prestações vencidas durante o processo de atualização monetária e juros, se optar recebê-la pela via simplificada, 

isto é, independentemente da expedição de ofício precatório (art. 17, § 4.º, da Lei n.º 10.259/01). 

Em caso de renúncia deverá ser juntada procuração com poderes para tanto ou termo de renúncia assinado pela 

parte autora. 

Intimem-se. 

  
0002123-89.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201007225/2011 - ARNALDO XIMENES 

(ADV. MS010660 - ADRIANA POLICE DOS SANTOS) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA 

GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0003447-17.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201007226/2011 - ROBISON OLIVEIRA 
(ADV. MS009972 - JARDELINO RAMOS E SILVA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA 

GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0001500-88.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201007227/2011 - JORGE MINORU 

MUTA (ADV. MS007734 - JULIANE PENTEADO SANTANA, MS008935 - WENDELL LIMA LOPES 

MEDEIROS, MS011599 - ALLINE D'AMICO BEZERRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

*** FIM *** 

  

0001979-13.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201007258/2011 - LUCIMARA 

APARECIDA TOLEDO SELES DA SILVA (ADV. MS008076 - NELSON PASSOS ALFONSO, MS014606 - 

ROBSON LEIRIA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto necessária a 

dilação probatória consistente na perícia médica judicial. Ausente a verossimilhança. 

Advirta-se a parte que a resolução de eventual segundo pedido de antecipação dos efeitos da tutela observará o disposto 

no art. 1º, XXXII, “a” e “b”, da Portaria nº 05/2010/SES/GA01 (com redação data pela Portaria nº 39/2010/JEF2-SEJF). 

Designo data para a perícia médica: 
28/07/2011-17:30:00-ORTOPEDIA-JOSÉ TANNOUS 

RUA PERNAMBUCO,979 - - CENTRO - CAMPO GRANDE(MS) 

  

Cite-se e intime-se o INSS para, no prazo da contestação, juntar cópia do CNIS. 

  

0001911-63.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201007222/2011 - WILSON JOSE DA 

SILVA (ADV. MS010906 - FERNANDA GAMEIRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 dias, 

regularizar sua representação processual, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito, uma vez que o a 

procuração não outorga poderes ao advogado que subscreve a inicial. 
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0001360-54.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201007233/2011 - MARIA JOSE 

MARIANO (ADV. MS011671 - ANDREA SOARES BEZERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Com base nas informações e documentos 

do INSS, bem assim nos novos cálculos da Seção de Cálculos Judiciais desse Juizado, acolho a impugnação do INSS, a 

fim de excluir do cálculo anterior o período no qual a parte autora percebeu o benefício na esfera administrativa. 

Vista às partes, por 10 (dez) dias, sobre o cálculo correto dos valores em atraso. 

Decorrido o prazo, sem impugnações, ao Setor de Execução. 

  

0001284-59.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201007221/2011 - FRANCISCA 

BARBOSA DE OLIVEIRA (ADV. MS005339 - SEBASTIAO FERNANDO DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Cite-se. 

  

Compulsando os autos, considerando não haver no quadro de peritos inscritos neste Juizado Especial especialista em 

Oftalmologia, verifica-se a necessidade de oficiar-se ao Hospital Universitário da UFMS para tal fim. 

  

Assim, após a citação,oficie-se ao Chefe da Divisão de Medicina do Núcleo do Hospital Universitário - NHU, 

solicitando-lhe a indicação de profissional vinculado àquele Hospital Universitário, na especialidade de Oftalmologia 

com a finalidade de realização de perícia médica no presente feito que versa sobre a concessão de benefício de auxílio-
doença/aposentadoria por invalidez Ressalte-se, que a perícia deverá ser agendada no prazo máximo de 90 (noventa) 

dias, contados a partir do recebimento deste ofício. Deverá ser informado a este Juizado a indicação do profissional, 

bem como a data, o horário e o local de realização da referida perícia, tudo isso, num prazo máximo de 30 (trinta) dias 

anteriores à data da perícia, tempo hábil para a intimação das partes, considerando a natureza da presente ação. 

  

 Com o ofício, deverão ser remetidos os quesitos das partes e do juízo, e ainda, os documentos médicos acostados com a 

inicial. 

  

 Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0001971-36.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201007256/2011 - ADRIANO MARTINS 

MALAQUIAS (ADV. MS012628 - IVAN HILDEBRAND ROMERO, MS011417 - JACQUELINE HILDEBRAND 

ROMERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto necessária a dilação probatória 

consistente na perícia médica judicial. Ausente a verossimilhança. 

Advirta-se a parte que a resolução de eventual segundo pedido de antecipação dos efeitos da tutela observará o disposto 

no art. 1º, XXXII, “a” e “b”, da Portaria nº 05/2010/SES/GA01 (com redação data pela Portaria nº 39/2010/JEF2-SEJF). 
Designo data para a perícia médica: 

04/07/2012-13:30:00-PSIQUIATRIA-MARIZA FELICIO FONTAO 

RUA 14 DE JULHO,356 - - VILA GLÓRIA - CAMPO GRANDE(MS) 

  

Cite-se e intime-se o INSS para, no prazo da contestação, juntar cópia do CNIS. 

  

0001965-29.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201007257/2011 - EDILIA ALEXANDRE 

FIGUEIREDO (ADV. MS010909 - CYNTHIA RENATA SOUTO VILELA, MS013328 - PAULO BELARMINO DE 

PAULO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto necessária a dilação probatória 

consistente na perícia médica judicial. Ausente a verossimilhança. 

Advirta-se a parte que a resolução de eventual segundo pedido de antecipação dos efeitos da tutela observará o disposto 

no art. 1º, XXXII, “a” e “b”, da Portaria nº 05/2010/SES/GA01 (com redação data pela Portaria nº 39/2010/JEF2-SEJF). 

Designo data para a perícia médica: 

27/07/2011-08:00:00-ORTOPEDIA-JOSÉ TANNOUS 

RUA PERNAMBUCO,979 - - CENTRO - CAMPO GRANDE(MS) 

  
Cite-se e intime-se o INSS para, no prazo da contestação, juntar cópia do CNIS. 

  

0004459-32.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201007240/2011 - HERICK GABRIEL 

GOMES (ADV. MS008500 - ANA LUIZA OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Considerando a informação prestada pelo Setor de 

Cálculos Judiciais desse Juizado, dê-se vista às partes, para, no prazo de 10 [dez] dias, manifestarem-se sobre a mesma. 

A parte autora deverá, ainda, informar se a sentença foi cumprida conforme determinado. No silêncio, reputar-se-á 

satisfeita a obrigação, nos termos do art. 794 - I do CPC. 

Intimem-se. 
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0001978-28.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201007260/2011 - ELZIO IVO 

MACHADO RORIZ (ADV. MS012220 - NILMARE DANIELE DA SILVA IRALA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Indefiro a antecipação dos 

efeitos da tutela, porquanto necessária a dilação probatória. Ausente a verossimilhança. 

Advirta-se a parte que a resolução de eventual segundo pedido de antecipação dos efeitos da tutela observará o disposto 

no art. 1º, XXXII, “a” e “b”, da Portaria nº 05/2010/SES/GA01 (com redação data pela Portaria nº 39/2010/JEF2-SEJF). 

Outrossim, designo as perícias social e médica para: 

08/07/2011-13:00:00-SERVIÇO SOCIAL-SAS - SEC ASSIST SOCIAL - COORD. AÇÃO SOCIAL BASICA-CASB-

*** Será realizada no domicílio do autor *** 

  

28/07/2011-17:00:00-ORTOPEDIA-JOSÉ TANNOUS 

RUA PERNAMBUCO,979 - - CENTRO - CAMPO GRANDE(MS) 

  

Cite-se. 

  

0001974-88.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201007255/2011 - MAURO LUIZ 

ARAUJO TEIXEIRA (ADV. MS014441 - RICARDO SITORSKI LINS, MS008203 - LUIZ FERNANDO 

RODRIGUES VILLANUEVA, MS010869 - VINICIOS DOS SANTOS LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Indefiro a antecipação dos 

efeitos da tutela, porquanto necessária a dilação probatória consistente na perícia médica judicial. Ausente a 

verossimilhança. 

Advirta-se a parte que a resolução de eventual segundo pedido de antecipação dos efeitos da tutela observará o disposto 

no art. 1º, XXXII, “a” e “b”, da Portaria nº 05/2010/SES/GA01 (com redação data pela Portaria nº 39/2010/JEF2-SEJF). 

Designo data para a perícia médica: 

12/07/2011-14:50:00-CLÍNICA GERAL-REINALDO RODRIGUES BARRETO 

RUA QUATORZE DE JULHO,356 - - CENTRO - CAMPO GRANDE(MS) 

  

Cite-se e intime-se o INSS para, no prazo da contestação, juntar cópia do CNIS. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Chamo o Feito à ordem.  

Há pedido de pagamento da complementação de benefício previdenciário pela União. 

Não obstante a parte autora não tenha requerido a citação da RFFSA, considerando os termos do art. 2.º, I, da 

Lei n.º 11.483, de 31 de maio de 2007, cite-se a União com urgência. 

Deverá, ainda, a União prestar as informações ou apresentar os documentos solicitados pela Seção de Cálculos 

Judiciais em seu parecer. 
Proceda a Secretaria à inclusão da União (PGU) no pólo passivo deste feito. 

Com a contestação, retornem os autos à Seção de Cálculos Judiciais. 

  
0004033-83.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201007237/2011 - OTACILIO DO 

NASCIMENTO (ADV. MS013324 - GUSTAVO FERREIRA LOPES, MS002923 - WELLINGTON COELHO DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004036-38.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201007238/2011 - OLIMPIO FRANCO 

DE OLIVEIRA (ADV. MS013324 - GUSTAVO FERREIRA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004040-75.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201007239/2011 - GIVANEIDE ALVES 

DE SALES (ADV. MS013324 - GUSTAVO FERREIRA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6201000313 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/05/2011 746/752 

DESPACHO JEF 

  

0003557-79.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201007216/2011 - JOSE LOPES (ADV. 

MS010909 - CYNTHIA RENATA SOUTO VILELA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Converto o julgamento em diligência. 

Intime-se o perito para, no prazo de 05 (cinco) dias, complementar o laudo pericial, respondendo aos quesitos de nºs 04 

e 08 do INSS e esclarecendo os questionamentos da petição juntada em 10/11/2009. 

Vindo o laudo, intimem-se as partes para manifestação. 

Em seguida, conclusos para sentença. 

  

0004403-96.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201007220/2011 - RAILDA GARCIA 

PRADO (ADV. MS011517 - DOUGLAS TIAGO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). O patrono da parte autora veio a óbito. 

Foi requerido há mais de um ano, por outro advogado, o prazo de 30 (trinta) dias para regularizar a representação 

processual da parte autora. 

Defiro o pedido pelo prazo de 20 (vinte) dias, sob a consequência de prosseguimento do processo sem a representação 

da parte autora por advogado. 

Intime-se o advogado subscritor da petição juntada em 28/07/2010. 
  

0004186-19.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201007264/2011 - JOAO DA SILVA 

(ADV. MS011325 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, MS010756 - LUIZ CARLOS LANZONI 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Considerando não haver nos autos o requerimento administrativo do benefício, suspendo 

o processo por 60 (sessenta) dias, para que a autora junte a cópia do comunicado de decisão (indeferimento) do pedido 

de revisão na via administrativa. O interesse de agir somente restará comprovado nos casos em que a parte autora 

demonstrar que formulou pleito administrativo e, eventualmente, teve-o indeferido. Essa a única maneira para que se 

estabeleça uma lide e seja configurada uma resistência à pretensão da parte autora. 

Intimem-se. 

  

0006268-57.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201007254/2011 - KAROLL 

CREPALDI DE SOUZA (ADV. MS009421 - IGOR VILELA PEREIRA, MS011122 - MARCELO FERREIRA 

LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Defiro o pedido de dilação de prazo formulado pela parte autora. 

Assim, emende a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução de 

mérito, a fim de: 
1)            Juntar cópia de seu CPF ou de documento oficial que indique o número do CPF; 

Cumpridas as diligências, anote-se o CPF a fim de gerar o Termo de Prevenção. Não havendo prevenção, se em termos, 

Cite-se. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando os cálculos elaborados 

pelo Setor de Cálculos Judiciais deste Juizado, dê-se vista às partes, para, no prazo de 10 [dez] dias, 

manifestarem-se. Em não havendo oposição, ao Setor de Execução. 

Intimem-se. 

  
0002588-98.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201007230/2011 - JULIANE 

APARECIDA FERREIRA LIMA (ADV. MS006966 - REJANE RIBEIRO FAVA GEABRA, MS005903 - 

FERNANDO ISA GEABRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002590-68.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201007231/2011 - OTILIA ALVES DE 

LIMA (ADV. MS006966 - REJANE RIBEIRO FAVA GEABRA, MS005903 - FERNANDO ISA GEABRA) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002591-53.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201007232/2011 - GISLAYNE 

FERREIRA LIMA (ADV. MS006966 - REJANE RIBEIRO FAVA GEABRA, MS005903 - FERNANDO ISA 

GEABRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0004868-71.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201007248/2011 - IVAILTON RIBEIRA 

FERREIRA (ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA, MS010624 - RACHEL DO AMARAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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Considerando não haver nos autos o indeferimento administrativo do benefício, suspendo o processo por 60 (sessenta) 

dias, para que a autora junte a cópia do indeferimento do benefício ora pleiteado, pedido de Beneficio Assistencial, na 

via administrativa. O interesse de agir somente restará comprovado nos casos em que a parte autora demonstrar que 

formulou pleito administrativo e, eventualmente, teve-o indeferido. Essa a única maneira para que se estabeleça uma 

lide e seja configurada uma resistência à pretensão da parte autora. 

Na oportunidade, deverá ainda a parte autora, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, emendar a inicial, 

a fim de: 

Juntar comprovante de residência recente, (um dos últimos três meses) cadastrado em seu nome. Caso o comprovante 

esteja em nome de terceiro (proprietário, locador), junto com o comprovante deverá apresentar declaração emitida pelo 

terceiro de que a parte autora reside no referido endereço, bem como uma fotocópia do documento público de 

identidade do terceiro. 

Intimem-se. 

  

0005117-56.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201007234/2011 - CEVERIANO 

FERREIRA (ADV. MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Intime-se o autor para, em 10 (dez) dias, 

prestar as informações ou apresentar os documentos solicitados pela Seção de Cálculos Judiciais desse Juizado. 

Após o cumprimento, tornem à Seção de Cálculos Judiciais. 
  

0001048-10.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201007242/2011 - LUCIA DE 

OLIVEIRA (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO, MS012045 - JOAO 

RODRIGO ARCE PEREIRA, MS009982 - GUILHERME BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Considerando não haver nos autos o 

indeferimento administrativo do benefício, suspendo o processo por 60 (sessenta) dias, para que a autora junte a cópia 

do indeferimento do benefício ora pleiteado, pedido de Beneficio Assistencial, na via administrativa. O interesse de agir 

somente restará comprovado nos casos em que a parte autora demonstrar que formulou pleito administrativo e, 

eventualmente, teve-o indeferido. Essa a única maneira para que se estabeleça uma lide e seja configurada uma 

resistência à pretensão da parte autora. 

Na oportunidade, deverá ainda a parte autora, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, emendar a inicial, 

a fim de: 

1. Corrigir o valor da causa, na forma do disposto no artigo 3º, § 2º, da Lei nº 10.259/2011 e do Enunciado nº 10 da 

TR/MS. 

2. Juntar comprovante de residência recente, (um dos últimos três meses) cadastrado em seu nome. Caso o comprovante 

esteja em nome de terceiro (proprietário, locador), junto com o comprovante deverá apresentar declaração emitida pelo 

terceiro de que a parte autora reside no referido endereço, bem como uma fotocópia do documento público de 
identidade do terceiro. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando não haver nos autos o 

requerimento administrativo do benefício, suspendo o processo por 60 (sessenta) dias, para que a autora junte a 

cópia do comunicado de decisão (indeferimento) do pedido de revisão na via administrativa. O interesse de agir 

somente restará comprovado nos casos em que a parte autora demonstrar que formulou pleito administrativo e, 

eventualmente, teve-o indeferido. Essa a única maneira para que se estabeleça uma lide e seja configurada uma 

resistência à pretensão da parte autora. 

  

Na oportunidade, deverá ainda, a parte autora, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, emendar 

a inicial, a fim de: 

  

Juntar comprovante de residência recente, (um dos últimos três meses) cadastrado em seu nome. Caso o 

comprovante esteja em nome de terceiro (proprietário, locador), junto com o comprovante deverá apresentar 

declaração emitida pelo terceiro de que a parte autora reside no referido endereço, bem como uma fotocópia do 

documento público de identidade do terceiro.  
  

Intimem-se. 

  
0005520-88.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201007204/2011 - JAQUELINE 

OZELAME (ADV. MS014233A - CLAUDIA FREIBERG) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005514-81.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201007205/2011 - ADRIANA SILVA 

BARROS (ADV. MS014233A - CLAUDIA FREIBERG) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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0005512-14.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201007206/2011 - MARINA DOS 

ANJOS DO AMARAL (ADV. MS014233A - CLAUDIA FREIBERG) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005254-04.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201007207/2011 - FLORENTINA DA 

SILVA YAMAGUTI (ADV. MS014233A - CLAUDIA FREIBERG) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005252-34.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201007208/2011 - DELMIRO 

MONTEIRO DOS SANTOS (ADV. MS014233A - CLAUDIA FREIBERG) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005250-64.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201007209/2011 - MARIA 

TEREZINHA ANJOS DE OLIVEIRA (ADV. MS014233A - CLAUDIA FREIBERG) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005240-20.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201007210/2011 - DHIONATAN 

CORDEIRO DE CARVALHO (ADV. MS014233A - CLAUDIA FREIBERG) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004944-95.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201007211/2011 - JOAO FERNANDO 

SILVA (ADV. MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA, MS007787 - SHEYLA CRISTINA 

BASTOS E SILVA BARBIERI, MS013975 - PAULA LUDIMILA BASTOS E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004188-86.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201007212/2011 - SIDNEY FERREIRA 

DE MATOS (ADV. MS011325 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, MS010756 - LUIZ CARLOS 

LANZONI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

***FIM*** 

  

0000654-03.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - JASON DOS REIS (ADV. MS009550 - NELSON CHAIA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Nos termos do art. 1º, VIII, da 

Portaria nº 05/2010-SEMS-GA01, fica a parte autora intimada, do novo agendamento da perícia conforme consta do 

andamento processual. 
  

0001011-80.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - RODRIGO CENTURION DOS SANTOS (ADV. MS011417 - 

JACQUELINE HILDEBRAND ROMERO e ADV. MS012628 - IVAN HILDEBRAND ROMERO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Nos termos do art. 1º, VIII, da Portaria nº 05/2010-SEMS-

GA01, fica a parte autora intimada, do novo agendamento da perícia conforme consta do andamento processual. 

  

0004942-33.2007.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - VALDEMIR ARDUINO SCHIAVON (ADV. MS003209 - IRIS 

WINTER DE MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Nos termos do 

art. 1º, inc. XIV, da Portaria 005/2010-SEMS/GA01, independentemente de despacho, intima-se a parte autora para, no 

prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se sobre o interesse de receber o valor da execução pela via simplificada, isto é, 

independentemente da expedição de ofício precatório, mediante renúncia do excesso . 

  

  

PUBLICAÇÃO PARA OS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS: Nos termos do art. 1º, inc. IV, da Portaria 

005/2010-SEMS/GA01, intima-se a parte autora para, em 05 (cinco) dias, manifestar-se sobre o laudo, inclusive o 

complementar. 

  
0000416-81.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - EVA ALVES DE CARVALHO (ADV. SP239871 - 

FERNANDO DA COSTA SANTOS MENIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

  

0000469-62.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - MATILDE BENITES DA SILVA (ADV. MS008500 - ANA 

LUIZA OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0000470-47.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - IRACEMA DE ARRUDA ALVES (ADV. MS008500 - ANA 

LUIZA OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 
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0000826-42.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - JOYCE FERNANDES GOMES (ADV. MS006831 - PAULO 

ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0000913-95.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - IRENE ROSA DUARTE DA SILVA (ADV. MS006831 - 

PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA e ADV. MS010624 - RACHEL DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0000958-02.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - MARLY CUSTODIO DA SILVA (ADV. MS009421 - IGOR 

VILELA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0001432-70.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - WILSON DA SILVA COSTA (ADV. MS008332 - ECLAIR S. 

NANTES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0005202-08.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - LEDA DA COSTA MOREIRA (ADV. MS005339 - 

SEBASTIAO FERNANDO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0005541-98.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - JOSE JANDIVAL OLIVEIRA DA SILVA (ADV. MS009714 - 

AMANDA VILELA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 
  

0006798-27.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - MARIA DA LUZ SIMAO DA SILVA (ADV. MS009714 - 

AMANDA VILELA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0007019-10.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - MARIA APARECIDA DINIZ (ADV. MS012343 - LUCIENE 

MARY LOPES DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

***FIM*** 

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 
  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6201000314 

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: DISPOSITIVO 

  

Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil. 

  

Defiro a gratuidade da justiça. Sem custas e sem honorários, nos termos do art. 55 da Lei n. 9.099/95. 

  

Oportunamente, proceda-se à baixa dos autos. 

  
P.R.I. 

  
0003903-30.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201007194/2011 - VALDECIR DIAS SERRAT (ADV. MS009215 - WAGNER GIMENEZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002773-39.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201007203/2011 - REGIANE DE QUEIROZ SANTOS (ADV. MS008076 - NELSON PASSOS ALFONSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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0003558-64.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201007217/2011 - JOSE ADEMIR RIVAROLA (ADV. MS010909 - CYNTHIA RENATA SOUTO VILELA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003970-92.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201007218/2011 - JOAO DA SILVA ALVES (ADV. MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA 

BARBIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0000965-96.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201007229/2011 - SEBASTIÃO DIAS DE OLIVEIRA (ADV. MS002271 - JOAO CATARINO T. NOVAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

DISPOSITIVO 

  

Posto isso, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos, resolvendo o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil. 

  
Defiro a gratuidade da justiça. Sem custas e sem honorários, nos termos do art. 55 da Lei n. 9.099/95. 

  

Oportunamente, proceda-se à baixa dos autos. 

  

P.R.I. 

  

0003958-15.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201007213/2011 - JOÃO AGNO BIAZIN (ADV. MS002633 - EDIR LOPES NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). DISPOSITIVO 

Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil. 

  

Defiro a gratuidade da justiça. Sem custas e sem honorários, nos termos do art. 55 da Lei n. 9.099/95. 

  

Oportunamente, proceda-se à baixa dos autos. 

  

P.R.I. 
  

0005289-95.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201007201/2011 - MARLETE DE SOUZA FREITAS (ADV. MS002464 - ROBERTO SOLIGO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). Diante do exposto, 

julgo PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, resolvendo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I do Código 

de Processo Civil, para condenar a requerida ao ressarcimento do dano material no valor de R$ 393,86 (trezentos e 

noventa e três reais e oitenta e seis centavos) e do dano moral no montante de R$ 1.969,30 (hum mil e novecentos e 

sessenta e nove reais e trinta centavos), devidamente atualizados desde 06/08/2009 com correção monetária e juros de 

mora aplicados de acordo com o novo Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134 do CJF, 

de 21/12/2010, do E. Conselho da Justiça Federal, exceto com relação ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 e suas alterações 

posteriores, por aplicar-se apenas às condenações contra a Fazenda Pública, conforme planilha de cálculo elaborada 

pelo Setor de Cálculos Judiciais que faz parte integrante da presente 

  

Defiro o pedido de justiça gratuita. 

  

Sem custas e sem honorários (art. 55 da Lei 9.099/95). 

  
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE os pedidos constantes da inicial nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil, 

estendendo aos autores inativos em igualdade de condições com os servidores ativos até a efetiva aplicação (aos 

ativos) das necessárias avaliações de desempenho. Ou seja, até que sejam processados os resultados da primeira 

avaliação de desempenho, para fins de atribuição GDASST, o valor devido de pagamento mensal por servidor 

INATIVO será IDÊNTICO ao valor pago ao servidor ATIVO, observados os respectivos níveis e classes em cada 

mês de competência (parcelas vencidas e vincendas). 
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Extingo o processo sem resolução do mérito com relação aos pedidos de isenção de imposto de renda e PSS sobre 

tais verbas, nos termos do art. 267, VI, do CPC. 

  

Os juros e a correção monetária devem atender ao NOVO MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE 

PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado pela Resolução n. 134 do 

CJF, de 21/12/2010, do E. Conselho da Justiça Federal. 

  

Defiro a gratuidade da justiça. Sem custas e sem honorários, nos termos do art. 55 da Lei n. 9.099/95. 

  

Oportunamente, proceda-se à baixa dos autos. 

  
0002616-32.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201007195/2011 - OSMAN CECILIO DA SILVA (ADV. MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES) X 

FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA (ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 

  

0001759-49.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201007196/2011 - JONAS LOURENCO ALVES (ADV. MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES, MS011789 - 

KENIA PAULA GOMES DO PRADO FONTOURA) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 
(ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 

  

0000771-28.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201007197/2011 - GENESIO PEDRO (ADV. MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES, MS011789 - KENIA 

PAULA GOMES DO PRADO FONTOURA); JUVENCIO SILVA (ADV. MS005456 - NEIDE GOMES DE 

MORAES, MS011789 - KENIA PAULA GOMES DO PRADO FONTOURA); LEONEL REZENDE MOURA (ADV. 

MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES, MS011789 - KENIA PAULA GOMES DO PRADO FONTOURA) X 

FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA (ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 

  

0005671-88.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201007198/2011 - PAULO SEVERINO DE ARRUDA (ADV. MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES, 

MS011789 - KENIA PAULA GOMES DO PRADO FONTOURA) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - 

FUNASA (ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 

  

0000768-73.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201007199/2011 - CELIA CAETANA CAMILO (ADV. MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES, MS011789 - 

KENIA PAULA GOMES DO PRADO FONTOURA); EMILIA PEREIRA DE ANDRADE (ADV. MS005456 - 
NEIDE GOMES DE MORAES, MS011789 - KENIA PAULA GOMES DO PRADO FONTOURA) X FUNDAÇÃO 

NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA (ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 

  

0000381-58.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201007200/2011 - LUCILA CAPRIATA (ADV. MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES, MS011789 - KENIA 

PAULA GOMES DO PRADO FONTOURA); OLINTINA DE OLIVEIRA LINO (ADV. MS005456 - NEIDE 

GOMES DE MORAES, MS011789 - KENIA PAULA GOMES DO PRADO FONTOURA); QUINTINO LEAO 

(ADV. MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES, MS011789 - KENIA PAULA GOMES DO PRADO 

FONTOURA) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA (ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE 

FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

  

  

SENTENÇA EM EMBARGOS 
  

0004620-76.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6201007063/2011 - 
LEOPOLDINA AQUINO DA CUNHA (ADV. MS007436 - MARIA EVA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto, conheço 

dos embargos declaratórios e REJEITO-OS, mantendo in totum a sentença objurgada. 

  

Intimem-se. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: DISPOSITIVO 
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Ante o exposto, indefiro a inicial e julgo extinto o feito sem análise do mérito, nos termos do art. 284, parágrafo 

único, art. 295, VI, e art. 267, I do CPC. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Sem custas e sem honorários. 

  

Oportunamente, dê-se baixa no sistema. 

  
0004009-89.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201007263/2011 - EURICO RODRIGUES BELFORT NETO (ADV. MS002147 - VILSON LOVATO) X POUPEX - 

ASSOCIAÇÃO DE POUPANÇA E EMPRÉSTIMO (ADV./PROC. MS010610 - LAUANE BRAZ ANDREKOWISK 

VOLPE CAMARGO, MS007684 - LUIZ HENRIQUE VOLPE CAMARGO). 

  

0004941-77.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201007250/2011 - JURACIR JESUS DA SILVA (ADV. MS005970 - NELMI LOURENCO, MS005973 - NEVES 

APARECIDO DA SILVA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 
  

0001329-63.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201007253/2011 - LEONARDO BRONEL DUARTE (ADV. MS007422 - LUIZ FRANCISCO ALONSO DO 

NASCIMENTO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0006540-17.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201007249/2011 - CLAUDINA GUARISSO DA SILVA (ADV. MS003580 - SANDRA MARA DE LIMA RIGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001332-18.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201007252/2011 - ADAO CALDEIRA (ADV. MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0013711-46.2010.4.03.6000 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201007262/2011 - CAROLINE MIRANDA MONACO (ADV. MS010756 - LUIZ CARLOS LANZONI JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). Ante o 
exposto, declaro EXTINTO o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, V e § 3º, do Código de 

Processo Civil. 

  

Sem custas e sem honorários advocatícios. 

  

Oportunamente, dê-se baixa no feito. 

  

P.R.I. 
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